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INTRODUÇÃO 

Este Manual de Representação Extrajudicial de órgãos públicos federais e de seus 

agentes visa a apresentar a legislação básica aplicável aos casos em que órgãos e agentes 

públicos necessitarem daquela representação por parte da Advocacia-Geral da União- AGU, 

assinalando-se, de pronto, que, perante o Tribunal de Contas da União- TCU e a Controladoria­

Geral da União- CGU, é o Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Consultoria-Geral da 

União- DEAEX/CGU/AGU que detém competência específica para atuação. 

O Núcleo de Assuntos Extrajudiciais da Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral 

da União- NUAEX/CGU/AGU foi criado pela Portaria n° 5, de 6 de abril de 2015, do Consultor­

Geral da União. 

Como uma de suas primeiras atividades, após o mapeamento dos casos até então em 

trâmite e com atuação do DEAEX, o NUAEX preocupou-se em propor uma norma interna da 

AGU a tratar sobre as competências de representação extrajudicial deste novo Núcleo, do que 

redundou, com publicação no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2015, a Portaria n° 13, 

do Consultor Geral da União. 

Neste manual, pioneiro na AGU, procura-se, então, apresentar as principais questões 

que envolvem a representação extrajudicial exercida pela Consultoria-Geral da União, sem 

prejuízo das competências do DEAEX de atuação específica perante o Tribunal de Contas da 

União e a Controladoria Geral da União. 

Agradecemos sugestões de aperfeiçoamento, que podem ser remetidas para o 

endereço eletrônico: rui.piscitelli@agu.gov.br 

Rui Magalhães Piscitelli, Luciane Carneiro, Maurício Muriack e Claudio Fontes 

Integrantes do NUAEX-CGU-AGU 

Fabrício da Soller 

CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO 

José Levi Mello do Amaral Júnior 
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1 - Há previsão constitucional de representação extrajudicial a ser exercida pela 

AGU? 

Sim. Nestes termos o disposto no art. 131 da Constituição Federal: 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou 
através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Poder Executivo. (grifo aposto) 

2 -E sobre a representação extrajudicial de agentes públicos pela AGU, há 

previsão legal? 

Sim. Desta maneira prevista a representação de agentes públicos pela AGU, 

aplicando-se, também, à atuação extrajudicial, uma vez que o objetivo buscado é a 

representação efetiva dos agentes públicos enquanto longa manus do Estado: 

Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas 
respectivas áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os 
titulares e os membros dos Poderes da República , das Instituições Federais 
referidas no Título IV, Capítulo IV, da Constituição , bem como os titulares dos 
Ministérios e demais órgãos da Presidência da República, de autarquias e 
fundações públicas federais , e de cargos de natureza especial , de direção e 
assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação 
penal privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas 
de crime, quanto a atos praticados no exercício de suas atribuições 
constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse público, especialmente 
da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições 
mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas 
corpus e mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata 
este artigo. (Redação dada pela Lei n° 9.649, de 1998)(Vide Medida Provisória 
n° 22.216-37, de 2001) 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou 
funções referidos no caput, e ainda: (Incluído pela Lei n° 9.649, de 1998)(Vide 
Medida Provisória n° 22.216-37, de 2001) 

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei no 
6.024, de 13 de março de 1974, e nos Decretos-Leis nos 73, de 21 de 
novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção 
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na concessão de serviço público de energia elétrica; 
n° 12.767, de 2012) 

11 - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de 
segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República , quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional, 
legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial ou a processo judicial. 
(Incluído pela Lei n° 9.649, de 1998)(Vide Medida Provisória n° 22.216-37, de 
2001) 

§ 2º O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a 
representação autorizada por este artigo. (Incluído pela Lei n° 9.649. de 
1998)(Vide Medida Provisória n° 22.216-37. de 2001) (grifo aposto) 

3- No âmbito da AGU, já havia, antes da publicação da Portaria n° 13, de 14 de 

julho de 2015, normas prevendo a representação, quer judicial, quer 

extrajudicial, de agentes públicos? 

Sim, já havia a Portaria n° 408, de 2009, do Advogado-Geral da União, 

relativamente à representação judicial de agentes públicos, e a Portaria n° 1.016, de 

201 O, também do Advogado-Geral da União, no que se refere à representação 

extrajudicial de agentes públicos perante o Tribunal de Contas da União. A saber de 

suas Ementas: 

"PORTAR IA N° 408, DE 23 DE MARÇO DE 2009 

Disciplina os procedimentos relativos à representação judicial dos agentes 

públicos de que trata o art. 22 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, pela 

Advocacia-Geral da União e Procuradoria-Geral Federal." 

PORTARIA N° 1.016, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a representação e a 

defesa extrajudicial dos órgãos e entidades da Administração Federal junto 

ao Tribunal de Contas da União, e dá outras providências." 
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Consultoria-Geral da União <Q 
4- No âmbito da Consultoria-Geral da União, quem atua na representaç 

extrajudicial dos órgãos federais e de seus agentes (com exceção do Tribunal 

de Contas da União e da Controladoria-Geral da União, órgãos estes em que o 

Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Consultoria-Geral da União atua)? 

O NUAEX! O Núcleo de Assuntos Extrajudiciais- NUAEX da Consultoria-Geral 

da União foi criado pela Portaria n° 5, de 6 de abril de 2015, do Consultor-Geral da 

União, com as seguintes competências: 

I - assessorar o Consultor-Geral da União nas atividades de representação 

extrajudicial da União e no aprimoramento da atuação dos órgãos consultivos 

junto ao Conselho Nacional de Justiça , Conselho Nacional do Ministério 

Público, Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e outros órgãos 

ou entidades federais, exceto em relação aos órgãos de controle interno e 

externo; 

11 - coordenar a representação extrajudicial e acompanhar os processos, 

inclusive na defesa de gestores, perante o Conselho Nacional de Justiça, 

Conselho Nacional do Ministério Público, Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil e outros órgãos ou entidades federais ; 

111 - consolidar as orientações do Conselho Nacional de Justiça, Conselho 

Nacional do Ministério Público, Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil e outros órgãos ou entidades federais que devam ser disseminadas aos 

órgãos jurídicos da Administração Federal ; 

IV - elaborar manifestações jurídicas pertinentes às ações em curso no 

Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público, 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e outros órgãos ou 

entidades federais a fim de orientar a Administração Federal quanto às 

providências cabíveis; 

V - manifestar-se conclusivamente a respeito da celebração de Termo de 

Compromisso de Ajustamento de Conduta , submetendo-a ao Consultor-Geral 

da União; 

VI - acompanhar, em articulação com as Consultorias Jurídicas junto aos 

Ministérios ou órgãos equivalentes , a celebração de Termo de Compromisso 

de Ajustamento de Conduta pelos órgãos da Administração; 

VIl - orientar os trabalhos das Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios ou 

órgãos equivalentes, no que se refere à coordenação das assessorias jurídicas 

de estatais vinculadas aos Ministérios; e 
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VIII , receber e requisitar diretamente, a qualquer tempo , 

Jurídicas da União nos Estados, bem como aos Órgãos da Administração 

Federal as informações e documentos necessários à instrução dos processos. 

5- E o NUAEX, tem legislação própria para atuação na representação 

extrajudicial de órgãos federais e de seus agentes? 

É bem registrar que, até o dia 14 de julho de 2015 (data de publicação no Diário 

Oficial da União da Portaria n° 13, do Consultor-Geral da União), todavia, a atuação do 

NUAEX era feita basicamente por analogia em relação à representação extrajudicial 

perante o Tribunal de Contas da União (Portaria n° 1.016, de 201 O) e, também , em 

relação à própria representação judicial (Portaria n° 408, de 2009), em face da 

inexistência de normas internas específicas a tratar do processamento das demandas 

versando sobre representação extrajudicial perante outros Órgãos e entidades. 

Dessa maneira, então, a atuação extrajudicial em benefício de órgãos e de 

agentes públicos já era realizada, sem prejuízo da competência territorial que era 

exercida pelas Consultorias Jurídicas da União nos Estados 1 e pelas Assessorias e 

Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios2
, ou seja, de maneira desconcentrada 

administrativamente. 

É bem destacar que a representação extrajudicial da União, quer em sede 

de defesa em processo declarado de interesse da União, quer na defesa dos gestores 

no âmbito do TCU, regulada basicamente pela Portaria n° 1.016, de 201 O, da AGU , já 

exigia , para a defesa dos gestores, a prévia análise jurídica por parte do Órgão de 

execução da Consultoria-Geral da União que abarca a esfera de atuação do gestor a 

ser defendido3
. E, nessa prévia análise jurídica, devia-se atestar, conclusivamente, a 

plena juridicidade do ato praticado pelo gestor para ocorrer a sua defesa extrajudicial 

1 A propósi to , vi de o contido no art. 8º-F da Lei nº 9.028, de 1995: "Incumbirão aos Núcleos ativ idades de 
assessoramento jurídico aos órgãos e autoridades da Administração Federa l Direta localizados fora do Distrito 
Federal, quanto às matéri as de competênc ia lega l ou regu lamentar dos órgãos e autoridades assessorados, sem 
preju ízo das competências das Consultorias j urídicas dos respect ivos Ministérios." 
2 A propósito, vide o art . 11 da Le i Complementar nº 73 , de 1993. 
3 No caso, prel im ina rmente, a Consultori a jurídica da Un ião nos Estados. 
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perante o TCU (incisos I e 11 do § 1° do art. 9° da referida Portaria). Só ap'~s~ .,fs~~b, 

manifestava-se juridicamente o Órgão Central da Consultoria-Geral da União. 

6 - A Consultoria Geral da União, mesmo sem norma interna na AGU, atuava na 

representação extrajudicial de órgãos federais e de seus agentes além do 

Tribunal de Contas da União? 

Como já exposto, quanto à representação extrajudicial da União, incluindo-se a 

defesa dos gestores por força da teoria do órgão, ainda não existia normatização 

interna específica no âmbito da AGU até a publicação da Portaria n° 13, de 2015, do 

Consultor-Geral da União, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2015; 

todavia, subsumia-se à competência do Consultor-Geral da União essa atuação, 

conforme extraído da inteligência do contido no art. 1 O da Lei Complementar n° 73, de 

1993, no art. 22 da Lei n° 9 .028, de 1995, no inciso 111 do art. 12 do Decreto n° 7 .392, 

de 2010, bem como nos incisos I e 111 do art. 5° do Ato Regimental n° 5, de 2007, da 

AGU. 

7 - Os agentes públicos podem ser defendidos extrajudicialmente pela AGU em 

quaisquer casos? 

Do quadro exposto, já se conclui que compete à AGU a representação , inclusive 

extrajudicialmente, da União. Ou seja, não visa a referida representação às pessoas 

físicas agentes públicos isoladamente, senão no âmbito da teoria do órgão, com base 

na qual aqueles passam a externalizar a ação da própria pessoa de Direito Público, a 

União. 

Na doutrina , a propósito da relação do Estado com os agentes públicos, da lição 

de DI PIETRO: "Considerando que o Estado é pessoa jurídica de que, como tal, não 
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dispõe de vontade própria , ele atua sempre por meio de pessoas físicas, a s 

agentes públicos".4 

E, após expor as diversas teorias já surgidas para explicar a relação entre o 

Estado e seus agentes, DI PIETRO apresenta aquela que, contemporaneamente, 

melhor define aquele relacionamento, a saber, a teoria do órgão. E, sobre a mesma, 

assim discorre: 

Pela teoria do órgão, a pessoa jurídica manifesta a sua vontade por meio dos 
órgãos, de tal modo que quando os agentes que os compõem manifestam a 
sua vontade, é como se o próprio Estado o fizesse; substitui-se a idéia de 
representação pela de imputação. 
Enquanto a teoria da representação considera a existência da pessoa jurídica 
e do representante como dois entes autônomos, a teoria do órgão funde os 
dois elementos, para concluir que o órgão é parte integrante do Estado. 
( .. . ) 
Vale dizer que existem limites à teoria da imputabilidade ao Estado de todas as 
atividades exercidas pelos órgãos públicos; para que se reconheça essa 
imputabilidade, é necessário que o agente esteja investido de poder jurídico, 
ou seja, de poder reconhecido pela lei ou que, pelo menos, tenha aparência de 
poder jurídico, como ocorre no caso da função de fato. Fora dessas hipóteses, 
a atuação do órgão não é imputável ao Estado. 
A teoria do órgão foi elaborada na Alemanha , por Otto Gierke, merecendo 
grande aceitação pelos publicistas, como Michouyd , Jellinek, Carré de Malberg, 
D'Aiessio, Cino Vitta , Renato Alessi , Santi Romano, Marcello Caetano, entre 
tantos outros. 

8- Então, a representação extrajudicial de agentes públicos, na verdade, 

constitui, através da defesa do ato do agente público, a defesa do próprio órgão 

público? 

Ainda em sede preliminar de análise, conclui-se que a representação exercida 

pela AGU decorre da teoria do órgão, e, assim, a fim de manter hígida a competência 

legal dos órgãos e entidades públicos, deve a AGU atuar. Nesse sentido, o que se fizer 

necessário, quer no âmbito judicial , quer extrajudicial, para defender a atuação estatal 

federal, deve ser manejado pela AGU, considerando-se, todavia, que essa atuação, 

necessariamente, advirá de um ato praticado por um agente público, rigorosamente 

dentro da juridicidade e que tenha relação estrita com sua atuação funcional e dentro 

da conveniência da atuação extrajudicial da AGU. 

4 01 PIETRO, Mari a Sy lv ia Za nella . Di reito Administrativo. 27ª Ed. São Paulo: At las, 2014, pp 589-591 
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alguma análise jurídica prévia de enquadramento jurídico daquele ato? 

No sentido acima, de que a prática do ato pelo agente público é imputada ao 

próprio Estado, avulta a necessidade, todavia, de se aferir a juridicidade da conduta do 

agente público, conjugada com a estrita correlação entre o ato impugnado e sua 

atuação funcional, dentre outros requisitos, a fim de que esta, se atender aos preceitos 

normativos, passe a ser objeto de defesa da AGU. Se tal hipótese não ocorrer, não 

deve a AGU atuar, não significando, contudo, que o ato do agente, necessariamente, 

feriu o ordenamento jurídico, devendo-se, para isso, manejar as vias próprias pelos 

agentes competentes. Bem assim, veja-se o requisito para, no âmbito da representação 

extrajudicial perante o TCU (de acordo com a Portaria n° 1.016, de 201 0), a AGU vir a 

atuar em defesa do agente público. 

10 - Quando, então, o NUAEX passou a ter legislação específica para atuar na 

representação extrajudicial de órgãos federais e de seus agentes? 

A partir de 14 de julho de 2015, data de publicação no Diário Oficial da União da 

Portaria n° 13, do Consultor-Geral da União, a representação extrajudicial da União e 

de seus agentes ficou mais sistematizada. Acolhendo proposta inicial feita pelo NUAEX, 

na qual foram incorporadas várias sugestões dos órgãos de execução da CGU-AGU 

decorrentes da chamada realizada pelo NUAEX nesse sentido, a Portaria n° 13 passou 

a dispor, internamente na AGU, especificamente sobre a matéria. 



da União? 

Assim dispõe o seu art. 1°: 

"Art. 1° Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à representação 
extrajudicial da União, nos termos do art. 131 da Constituição Federal e do art. 
1 o da Lei Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, e dos agentes 
públicos de que trata o art. 22 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, pela 
Consultoria-Geral da União - CGU e seus órgãos de execução. 

Parágrafo único. Esta Portaria não se aplica aos procedimentos a serem 
adotados para a representação e a defesa extrajudicial dos órgãos e entidades 
da Administração Federal junto ao Tribunal de Contas da União, previstos na 
Portaria n° 1.016, de 30 de junho de 2010, do Advogado-Geral da União." 

12 -A Portaria n° 13, de 2015, disciplina somente a representação extrajudicial 

dos agentes públicos, ou também dos órgãos públicos? 

Veja-se que, no seu art. 2°, ela disciplina a representação extrajudicial em nome 
dos órgãos públicos, e, no seu art. 3°, em nome dos agentes públicos em face de atos 
por ele praticados, ainda que estes se imputem também aos órgãos públicos. É que na 
representação extrajudicial da União (feita de ofício) é mediata e imediatamente a 
pessoa jurídica a representada; já na representação extrajudicial de agentes públicos 
(analisada mediante requerimento do interessado), é a pessoa física a imediatamente 
representada, ainda que, pela teoria do órgão, mediatamente, também o sejam os 
órgãos públicos beneficiários dos atos pelos agentes praticados. Assim dispõem os 
arts. 2° e 3° da Portaria n° 13: 

"Art. 2° A representação extrajudicial da União, na qualidade de pessoa jurídica 
de direito público interno, ou de algum de seus órgãos será objeto de decisão 
do Consultor-Geral da União, que observará as seguintes diretrizes: 

I - os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, sem prejuízo de outros princípios e garantias aplicáveis ; 

li- funcionamento harmônico dos Poderes; 

111- defesa do erário federal ; 

IV- circunstâncias do caso concreto; 

V- relevância da controvérsia; e 

li 



Advoc;:'lcia·Geraf da Un1ão 
Cc:.msu!toria-Geral da Vnião 

VI- capacidade de multiplicação. \JJ-.:,. .·. 
~ (/ __ , :-,'li 

Parágrafo único. Em caso de pedido do agente público interess~· 9ea ~Ç)S.,G 
manifestação do órgão jurídico competente, poderá ser indicado pelo 
Consultor-Geral da União advogado público ad hoc para a defesa do ato 
impugnado. 

Art. 3° A representação extrajudicial de agentes públicos somente ocorrerá a 
pedido do interessado e desde que o ato comissivo ou omissivo a ele imputado 
tenha sido praticado no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou 
regulamentares, na defesa do interesse público, especialmente da União, suas 
respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições mencionadas no art. 
22 da Lei n° 9.028, de 1995. 

Parágrafo único. O pedido de representação extrajudicial pode ser formulado 
antes ou durante o transcurso de processo judicial. 

13 - Quais agentes públicos podem requerer representação extrajudicial por 

intermédio da Consultoria-Geral da União? 

Primeiramente, tenha-se que a Consultoria-Geral da União é órgão afeto 
à Administração Pública direta, não cabendo a representação extrajudicial de órgãos e 
de agentes de entidades da Administração indireta, esta a cargo da Procuradoria-Geral 
Federal- PGF. Os agentes que podem requerer a representação extrajudicial por parte 
da CGU-AGU estão dispostos no art. 4° da Portaria n° 13, de 2015: 

"Art. 4° A CGU poderá representar extrajudicialmente, observadas suas 
competências e o disposto no art. 5°, os agentes públicos relacionados a 
seguir: 

I -o Presidente da República ; 

li- o Vice-Presidente da República; 

111- os Membros dos Poderes Judiciário e Legislativo da União; 

IV- os Ministros de Estado; 

V- os Membros do Ministério Público da União; 

VI- os Membros da Advocacia-Geral da União; 

VIl- os Membros da Procuradoria-Geral Federal; 

VIII- os Membros da Defensoria Pública da União; 

IX -os titulares dos Órgãos da Presidência da República ; 

X - os titulares de cargos de natureza especial da Administração Federal 
Direta; 
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XI - os titulares de cargos em comissão de direção e 
superiores da Administração Federal Direta; 

XII- os titulares de cargos efetivos da Administração Federal Direta; 

XIII- os militares das Forças Armadas e os integrantes do órgão de segurança 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República , quando, 
em decorrência do cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, 
responderem a procedimento extrajudicial ; 

XIV - os policiais militares mobilizados para operações da Força Nacional de 
Segurança; e 

XV - os ex-titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos anteriores, 
quando o ato comissivo ou omissivo imputado tenha sido praticado no exercício 
do cargo ou função." 

14- O que deverá conter no requerimento do agente público que for solicitar 

representação extrajudicial à CGU-AGU? 

É através de um requerimento que deve ser solicitada a representação 
extrajudicial, documento este obrigatório em face do contido no art. 6° da Lei n° 9.784, 
de 1999- a Lei do Processo Administrativo Federal. 

Em relação aos requisitos específicos exigidos na Portaria n° 13, de 2015, 
o seu art. 6° assim os prevê: 

"Art. 6° O pedido de representação extrajudicial deverá conter todos os 
documentos e informações necessários à defesa, tais como: 

I - nome completo e qualificação do agente público, indicando , sobretudo, o 
cargo ou a função ocupada; 

li- descrição pormenorizada dos fatos ; 

111 - citação da legislação constitucional e infraconstitucional , inclusive atos 
regulamentares e administrativos, explicitando as atribuições de sua função e 
o interesse público envolvido; 

IV- justificativa do ato ou fato relevante à defesa do interesse público; 

V- indicação de outros processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos 
que mantenham relação com a questão debatida; 

VI - cópias reprográficas de todos os documentos que fundamentam ou 
provam as alegações ; 

Vil - cópias reprográficas integrais do processo ou do inquérito 
correspondente; 

VIII- indicação de eventuais testemunhas , com endereços completos e meios 
para contato; e 
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IX- indicação de meio eletrônico, endereço completo e telefones para contato. 

Parágrafo único. Os documentos em poder da Administração Pública Federal 
que não forem franqueados ao requerente, comprovada a recusa 
administrativa, e reputados imprescindíveis à representação extrajudicial , 
podem ser requisitados pela CGU, nos termos do art. 4° da Lei n° 9.028, de 
1995." 

15- E a quem deve ser dirigido o requerimento dos agentes públicos para terem 

a representação extrajudicial por parte da CGU-AGU? 

No art. 5° da Portaria n° 13, de 2015, previu-se um sistema 
desconcentrado de atuação, em face das competências próprias das Consultorias 
Jurídicas da União nos Estados e das Assessorias e Consultorias Jurídicas junto às 
Secretarias e Ministérios, com base, respectivamente, no art. 8°-F da Lei n° 9.028, de 
1995, e no art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993. Assim sendo, o art. 5° da 
portaria n° 13, de 2015, assim prevê a competência para que se dirija o requerimento 
do interessado. No âmbito da AGU, devem-se tramitar os processos via eletrônica, 
utilizando-se o sistema sapiens. 

"Art. 5° O pedido de representação extrajudicial será encaminhado : 

I - ao Consultor-Geral da União, quando o agente público não integrar a 
estrutura regimental de ministério ou órgão da Presidência da República ; 

11 - ao titular da Consultoria ou Assessoria Jurídica competente, quando o 
agente público integrar a estrutura regimental de ministério ou órgão da 
Presidência da República e estiver sediado no Distrito Federal ; e 

111- ao titular da Consultoria Jurídica da União competente , quando o agente 
público integrar a estrutura regimental de ministério ou órgão da Presidência 
da República e estiver sediado fora do Distrito Federal. 

§ 1° Na hipótese dos incisos I, 11 , IV e IX do caput deste artigo, o pedido de 
representação extrajudicial será encaminhado ao Consultor-Geral da União. 

§ 2° Na hipótese do inciso XV do caput deste artigo, será considerada a 
estrutura regimental que o requerente integrava quanto titular do cargo ou 
função. 

§ 3° O pedido de representação extrajudicial deverá ser encaminhado no prazo 
máximo de 3 (três) dias a contar do recebimento do mandado, intimação, 
notificação ou ato equivalente, salvo motivo de força maior ou caso fortuito , 
devidamente justificado. 

§ 4° No caso de haver a necessidade de prática de ato em prazo menor ou 
igual ao previsto no§ 3°, o requerimento de representação extrajudicial deverá 
ser feito em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento do mandado, 
intimação, notificação ou ato equivalente. 
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*A remissão aos incisos feita no§ 1° do art. 5° deve ser lida como aos incisos do art. 4°. Nesse sentido, 
constatando erro de redação , o NUAEX já propôs alteração, no ponto, da redação . 

16 - E a decisão para se saber se a Consultoria-Geral da União irá representar 

extrajudicialmente os agentes públicos, compete a quem? 

De regra, às mesmas autoridades a quem o pleito foi dirigido. Assim prevê 
o art. 7° da Portaria n° 13, de 2015: 

"Art. 7° A decisão sobre a assunção da representação extrajudicial compete às 
autoridades indicadas nos incisos do caput do artigo 5°. 

§ 1° Na hipótese dos incisos I, 11 , IV e IX do caput do art. 4°, de Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, do Procurador-Geral da República e do Defensor-Geral da 
União, o Consultor-Geral da União proporá ao Advogado-Geral da União o 
encaminhamento a ser dado ao pedido de representação extrajudicial. " 

17 - E para subsidiar a decisão das autoridades constantes dos incisos I a 111 do 

art. 5° da Portaria n° 13, de 2015, há alguma análise jurídica prévia? 

Sim, no âmbito do órgão jurídico da autoridade a quem competirá a decisão 
acerca da representação extrajudicial do agente público. E os requisitos dessa 
manifestação jurídica constam do§ 2° do art. 7° da referida Portaria, a saber: 

"Art. 7°( .. . ) 

§ 2° A manifestação jurídica que subsidiará a decisão de que trata o caput deste 
artigo deve conter, no mínimo, o exame expresso dos seguintes pontos: 

I - enquadramento funcional do agente público nas situações previstas no art. 
22 da Lei no 9.028, de 1995; 

li- natureza estritamente funcional do ato impugnado; 

111 - existência de interesse público na defesa da legitimidade do ato 
impugnado; 

IV - existência ou não de prévia manifestação da unidade de consultoria e 
assessoramento jurídico competente do órgão sobre o ato impugnado; 
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V - consonância ou não do ato impugnado com orientação jurídic ~ ·~i~~e.$~" 
pelo Advogado-Geral da União ou pela unidade de consult _s 
assessoramento jurídico competente; e 

VI - narrativa sobre o mérito e pronunciamento sobre o atendimento aos 
princípios que norteiam a Administração Pública. 

§ 3° Quando houver sindicância ou processo administrativo disciplinar acerca 
do mesmo fato , a manifestação a que se refere o § 2° deste artigo conterá 
descrição a respeito do seu objeto, andamento e eventuais conclusões . 

§ 4° Caso não seja acolhido pedido de representação extrajudicial de 
Senadores e Deputados Federais, de Ministros dos Tribunais Superiores e do 
Tribunal de Contas da União, os autos do processo administrativo devem ser 
remetidos para o Gabinete do Advogado-Geral da União para conhecimento. 

§ 5° A manifestação de que trata o § 2° deste artigo será expedida no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por decisão fundamentada, salvo em caso 
urgente de que possa resultar lesão grave e irreparável ao requerente , no qual 
o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 6° Na tramitação do pedido de representação extrajudicial, os servidores e 
todos quantos tiverem acesso a ele devem guardar sigilo sobre a sua existência 
e conteúdo." 

18 -Há situações previstas que, de plano, são vedadas de ocorrer a representação 

extrajudicial por parte da CGU-AGU? 

Sim, vêm elas dispostas no art. 8° da referida Portaria, a saber: 

"Art. 8° Não cabe a representação extrajudicial do agente público quando se 
observar: 

I - não terem sido os atos praticados no estrito exercício das atribuições 
constitucionais , legais ou regulamentares ; 

11- não ter havido a prévia análise do órgão de consultoria e assessoramento 
jurídico competente, nas hipóteses em que a legislação assim o exige; 

111 -ter sido o ato impugnado praticado em dissonância com a orientação, se 
existente, do órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente, que 
tenha apontado expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato , 
salvo se possuir outro fundamento jurídico razoável e legítimo; 

IV- incompatibilidade com o interesse público no caso concreto; 

V - conduta com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, improbidade ou 
imoralidade administrativa , especialmente se comprovados e reconhecidos 
administrativamente por órgão de auditoria ou correição; 
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VIl - ter sido o ato impugnado levado a juízo por requerimento da União, 
autarquia ou fundação pública federal, inclusive por força de intervenção de 
terceiros ou litisconsórcio necessário; 

IX - que os atos praticados são objeto de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar; 

X - não ter o requerimento atendido os requisitos mínimos exigidos pelo art. 
6°, mesmo após diligência do órgão de consultoria e assessoramento jurídico 
competente; ou 

XI- o patrocínio concomitante por advogado privado." 

19- E se as situações de vedação de representação extrajudicial ocorrerem após 

o início da representação já assumida pela CGU-AGU? 

Nesses casos, cabe ao advogado público federal manejar, à autoridade superior, 
incidente de impugnação, nos termos do art. 11 da Portaria n° 13, de 2015, da seguinte 
forma: 

"Art. 11. Verificadas , no transcurso da representação extrajudicial , quaisquer 
das hipóteses previstas no art. 8°, o advogado público responsável suscitará 
incidente de impugnação da legitimidade da representação extrajudicial à 
autoridade competente, sem prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa 
final. 

§ 1 o Aplica-se ao incidente de que trata o caput deste artigo o disposto no art. 
1 O. 

§ 2° Acolhido o incidente de impugnação, a notificação do requerente 
equivalerá à cientificação de renúncia do mandato, bem como ordem para 
constituir outro patrono para a causa, mantida a representação pelo prazo que 
a lei processual fixar, desde que necessário para lhe evitar prejuízo". 

20 - E uma vez deferida a representação extrajudicial do agente público, 

quem fará materialmente a peça da representação perante o órgão em que aquele 

agente está sendo demandado? 

Uma vez deferida a representação extrajudicial, deve o interessado ser 
intimado, passando o órgão jurídico da Consultoria Jurídica da União nos Estados ou 
das Assessorias e Consultorias Jurídicas das Secretarias e Ministérios elaborar a peça 
e protocolá-la perante o órgão em que o interessado estiver sendo demandado, 
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"Art. go Acolhido o pedido de representação extrajudicial, cabe ao titular do 
órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente designar um 
advogado público para representar extrajudicialmente o requerente. 

§ 1 o Na hipótese dos incisos IV e IX do caput do art. 4°, a representação 
extrajudicial será realizada pelo órgão de consultoria e assessoramento jurídico 
junto ao ministério ou órgão da Presidência da República . 

§ 2° Da decisão sobre o pedido de representação extrajudicial será dada 
ciência imediata ao requerente. " 

21 -Há alguma exceção em que o próprio NUAEX atue diretamente na 

representação extrajudicial? 

Sim, além dos casos em que o agente público não esteja sob a mesma área 
administrativa do órgão jurídico de execução da Consultoria-Geral da União, também, 
em Brasília, perante o Conselho Nacional de Justiça, Conselho Nacional do Ministério 
Público, por credenciamento do Consultor-Geral da União específico nesses casos de 
atuação perante os referidos Conselhos Nacionais. 

22 - E se a representação extrajudicial do agente público for indeferida, como 

pode recorrer o interessado? 

Deve ele ser também intimado, constando desta intimação as razões da 
negativa, assegurando-lhe direito a recurso, nos termos previstos especificamente no 
art. 10 da Portaria n° 13, de 2015, a saber: 

"Art. 1 O. Do indeferimento do pedido de representação extrajudicial caberá 
recurso ou pedido de reconsideração, em única instância , no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da intimação. 

§ 1 o O recurso será dirigido à autoridade que indeferiu o pedido, a qual , se não 
reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de representação 
extrajudicial em 24 (vinte e quatro) horas, o encaminhará à autoridade superior. 

2° O pedido de reconsideração será dirigido ao Advogado-Geral da União nas 
hipóteses previstas no art. 7°, § 1°, desta Portaria. 

§ 3° Deferido o recurso ou acolhido o pedido de reconsideração , os autos do 
processo administrativo pertinente retornarão à instância de origem para início 
da atuação extrajudicial. " 
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23 - E se o advogado público federal que estiver atuando na 

extrajudicial sentir a necessidade de judicialização da matéria? 

A situação vem prevista no art. 12 da Portaria n° 13, de 2015, a saber: 

"Art. 12. Verificada a necessidade de judicialização da matéria, o órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico que estiver atuando na representação 
extrajudicial remeterá o caso para o órgão contencioso competente, 
subsidiando-lhe com as informações constantes dos autos originários". 

24 - Em relação aos casos omissos da Portaria n° 13, de 2015, o que fazer? 

A própria Lei do Processo Administrativo Federal, Lei n° 9.784, de 1999, dispõe que ela 
aplica-se subsidiariamente em relação a todos os processos administrativos no âmbito 
da União. Bem assim, o art. 14 da Portaria n° 13, de 2015, não descuidou desta 
previsão: 

"Art. 14. Aplica-se subsidiariamente aos procedimentos estabelecidos nesta 
Portaria a Lei n° 9. 784, de 29 de janeiro de 1999". 
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3.3.6 lrrcgularídade 6-- Execução de dn;p\?:-.U se!r: ~·ufid .. gt': ·!,!a.-::, n~·, r~:. ~~.:" :..:: 
investimento. ........ .. .. .. .... ... ...... .. ............ ... .......... ........ .. . ... .. .. .... .. . .. . . .... . ..... 1-~z; 
3.3.7 Irregularidade 7- Ausência à-:: Cü•1iif1t:.t'nci~mr:m,, ck Gi.:soe::,:~: tt:~c::.:, ... :~t:' 'tJ~: 
da União no ~11onümt~ de. pelo menos, R$ 2g.s:f bílíi{·L~~' ...... ...... : .............. ....... ... 15! 

·\ ... , 
·'·1 ... I . \ < .. , . ~ 

,\1_ '- <.. { .. 
/V 

'-../ 



,, 
. ·. · .. ·, . · r•<:uk· .. .:. :1.Jr: ~! l.ií.ilizaçào du execução orçmnent:íria para jnlluir na 

, .... :._·· :.1.;.:;. · '"-·Gi:-! ... ,:· .! ·.'c Prl1j·.:t-J c': L:i ,.·· 36/20 14-CN ..... .............. ........... ................ 150 
) :. ·~ .. ..:g~· .arid.tllc 9 - I n;-;criç<'h~ !iT·~gu!ar !.?111 restos a pngar de R$ 1.36 7 bilhão 

···~ ·_ :i'".··· ,·:.>~tx~:':'" •.k1 ?:·og:·;;!i:IJ, ·linh·. Cra l\•linha Vida ........ ....... : ....................... !71 
~ . .:' . · ·) · ····.:'~~llé'r:~..;;;<!c 1 fJ- ümis~~o d ... • 'runsa~·õ~s primárias deficitárias da Uníiio nas 
·-•-, .... 1·,·,! -~t 'o ~> .. ·~ t "'"~~d::.~dt"' .~ t!.'r.,':;..1Í:~ d(; 20 i~ •• ••o••••• ~ '-"'"HOOOOOOOOOOO"~-'O • oOO~Oo.,OOOO .. O HOOOOOOOO<o•• •·•~ 172 

· · • ·• .''.:'.:l<.l·:v·:Jc : t - ed:~~üo cl•) Det:rl'tt) n° H.l97. de 2014. sem consich:rar a 
• :i1: :(:'·: •\~\ ._;n :\·l.ni~.t..:rio dt Trabalho ( Emprego - MTE. ....... ., ..... > ........ ... ....... .... . . i 73 

·'· · 2 j "'•:.;~!;<...-;l;ad~ _[2 -- A1x :rtura de crédito suplemcJ~t<tr incompatível ~.:om a 
:./"(,• \- ~. ; 'Yi.Ct-1.:'. f(.".;:Ad~ado I rit,,;jr~o ....... H.A ....... ...... _. ••• , . . .. . .. . h ........... H•o•oh• ........... . . ._ ... h~~l-83 

? .. . i_' : .• -;::..'~'"· i ' · .t'~0nci<; do rol d~ pr:oridadcs •2 metas do PLDO 20J4 ........... 210 
' -; ~ · ~~ ....... ~:·~'r· .:. :·I ~·i~':'-'~~<t~cs t11::.1ícriuis que at~1stw11 a connabilidadc dos indiCadores 

· .. "! .... "'"<"·"' ·· .. !".t ~:!J) '2 -2( 1 .. ~ ..... ' .... .. ............. .... ....... ~··· ·····~···· • • ·•· •·•·'""·~ ~· · .. ~·"····· ·······~· ,.··· .. ;c•~ · 21S 
.~ \./.'", ... .. ......................... .. ...... ...... ......... ., ..... .. ...... " ............. ... ........... ................. ...... 224 

!; ·c .,,('·L· ':/'V.: 1' ...... . . ....... . ... .... . .... ...... . . .... .. ................................. , . ..................... . 224 
:\, :,.;p.·, ,•;:' j<tr:dic:::. c do pri::.dpio c.Ja boa IC objetiva ............. -........... .......... : ... .. 231 

·. · ... ··· ,·, · · -··-~r .... ·'··· .... =a'"·,rí• ... s"r<~nt'~c*'\· """io ·1·c .. ,.. · · """""' ... : ~; ,,., ' '' .~ • . 1 ~-::-'-'"''. ''''-' -· '' • <. mS f· ·~. v .... .. ...................... · ....................... -.>.1 

_.,;:! ,•_ .. ,_\{·o!. \'O :·o ~~OBRf-. AS EMENDAS APRESENTADAS .. .. ...... ............. 241 
5.. /~n~l!>~,. 1..i·-1s .r: .• ~l·:n~l~;::. .... . .......... ....... .. , .... , ...... .. ..... ........................ ................ .. ..... .. 242 
~ ·; ~\·Ul,.; :{!~ }. ~ '11..:.:=:(~:.~~ ...... .... . .. . . ... ............ ... ... , .... .... . ..................... ~ ................. ~~···~~····~ .. .,., .. . 25'l 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão J\'lista de Phtnús, o~~'?~m:~ento Pi:bh:ú;; e 'L ~ .• 
(CMO) 

l RELATÓRIO 

1.1 Introdução. 

PARECER N° '2 .1 r· . 
1 t..: ~ ... Vi~ 

Da COMISSÃO Yr .... TA DE . · L~-,. \O~:; 
ORÇ.t\.MEN'"'OS PÚBLICO~~ E !-'IS ~,A .Jz .. i~CÃ '1. 
sobr~ . as CONTAS PRES 1-A..f):'.. .;H/\ 
EXCEt .. f:NTiS,~iMt\ SJ::N~-f()!) !\ t' ~-t 'Si r~~·:r ~ ~ .t~ r;,\ 
REPÚBUCA relativas an cxl!rcíci(~ ! ini.n...:.:i:,..f c!...· 2tli .l 
objeto da !'vicn~agem Preside 1..:;a: Y!C! , f"..;.=~ .. :- · ' (•' 

83. de 2015. na orig~m} c do PJr~..:cc,· Pr..:•;;, ..:1) 1 flt ~..--.·! d<: 

Contas da Uni<1o, aprovadl) pele A c :.rJ 1u .1" -~·-h·. '0 15-
TCU-Plcnário. 

RELATOR: Senado~ ACiR GQRCA( ;:., 

Por meio da Mensagem n° ...J.. (ie :?.0 i :'-C.\·. (!\1:.:.l,~.g•.: t1
1 ~··: •• c\· 

3 1/03/20 I 5. na origem) a Bxcclentíssíma Serlhora Pr~S:<h:·:L c.,: ·· L.l ·.~) ; 

encaminhou ao Congresso NacionaL no prazo· de sessem<! ui~1s ,.J.ú:- :1 ·.~t:·l' .. ~· . 

. cssào legislatiYa. suas comas re!Jti\'as ao ..:xcrdciu fin~nc~..:;r, 'k. 2 ·, · . u·t: .·.~.~.) ' 

disposto nos arts . 8-l, inciso XXIV. c 49. inci:o !X da Cof!.stirui ~~.c . ·.-:d· · .: 

A matéria foi lida nü Cong•·csso Naciona1 ~m 06/U~',2.n 5 ~ .:;~ ·'··<·"· n 1 

Diário do Senado Fedem I n" 43. de 07/04120 t 5. i--! esse m.;~:mn di;: o·· f o .. _·r;v,~:c!,. · 0 

Tribunal de Contas da União - TCU. pelo P:t:sident•: do Cong.·e.c.';o N,:t i ;:.a~.·~ ... -"'-';,) 

do Ofício CN ·no 148: de 07/04/2015. para t:mis~à0 de' _)a:·t.:--cr pr·~ " :·· :•r.J' o..:· 
sessenta dias. a contar do recebimento. confórmc o mcíse do art. 7 i ~'<: ( '·): ~.:tlti.~d< 

Federal. 

o'TCl), por n1eio do Aviso n" 644-GP/TCU, ~!..' i ~106 ·::o:.: . Cul'L .. ic•.) _, .,{. 
Senhor Presidente do Congresso Nacional qu..: o P!t'olú,·iu cb Cn1·t..:. n ·,.., ~ -~~-.1-:-..' · c·n 

Acórdãó no l.464i10 15, decídíu abrir o pnw:o de 30 di~,s a :)e.1h{ r:" :-n..:sir.l..:Jtt t v, 

República. privilegiando o princípio da ampla dciest·\~ do C'1n1rc!(1Í.L. :{. }'nr;, qtJt (;ld 

JJudes~e se manifestar sobre as conclusõc::: anresent~' ri~::,. Co;r~u,~i.; ;u. ~.~.t:..~n::Ji~. c•.1-:: ,' 
• I • 

I . 
. ~ 



·-/:. ·:-· :· 1 • ,,:_:::;,t(); .:c ..... c-.cleu rr~17(\ de mais 15 (quinze) dias para manifestação dn 

··,.._,;!_,:::u :_;;,~ f~cp(,b;i·:a s~'br•.;; doi.s novos indicios de irregularidades apontados nos 
- ·~·:,·· . .-:. ·:;;:::~-,·;:-;·,-,-,i·; · .JO'm"cntc prorrogado por ma i::; i S (qtrinze) dias, por meio do 

;,v::·~\ p'' s)~·;f:F:TCU . r_;,: .~Í <.k <1S,OStO de 20!5 . em r~lZ~O de pedido do Plenário do 

: -~·, ·T.::. ''v;·a C'>-té!b·~;:.::c.::T p:·a7o id~ntko ao fixado por meio do Acórdão n" 
., ··fi i- 'l'/ · ; ;_;J;.-p.; - Í·) (if! ·"''V!t\ U~~• 'lt'•·J\:••t. ,.,!."f. 'l 1! 

' _ .. .., ~- _ __ \. • \. J, __ , ..... ~. _.u. , ,._:..J L!- "· l. -1...1. t i tw- '- • 

~-~_,,;; ... ~;uíJo ;_) F:.:r~..·'..:er iJrév io. o TribuuaL por' meio dos Avisos n'-' 748 e 750-
·,•::-,_· · .. :·,_·i --i.)!c .. ;:i:-;!'1. d.;.; 07 ~ OS/10/2015. respectiv~uncnte. cncaminhm.L em meio ( l 

r .. · ... .., · ···,~·, · .• -~·(·i·.1 ··~ ··, :· ·-..,,1 :, ..... ,, ;\..··o' rd"o 11° 7 46·l f'J0 1 ' · -·; J"'ro' prl.() I)·'r'"C'''' !)l.'~v•') "' · .. :. '~· , < .., ..,...,). l l ~~ • -· t,..-.... ... •·• • .,...( .. . -...f J t.Y (t. _ --..~ t .._ f .... ... '\. ·3 ·(t V""'~ \;.;. ~'\. \;.. 

. r 
::-;.;-' ,>: ~= · · , R<:l;.i;t.';rio. ~!ÍÓT1 ~~~o voh do Eminente M inistro Relator. Augusto Nardcs. A 
._L ~ .... ,: ••. :,_;;:,_. r..:i:~;· .tw.:~~ : ··C1..:e~1i<Ja no Congn::sso Nacional em 14110/2015. 

!-·1-:<L;:~t~ ·.~•>p ' l'.):o de; ?r:.:sidcmc do Congresso NacionaL de 20/10120 lS, 
·· i ·"·" :'; .. i., ·' ·~ .. <· ·' r:e ':f: ,: ; '" '1''''\l'' '')o:,, ''!· ... "'O!' '11'•t' <· ! o) ;t 1-'et11ir)r'·l nl.'"'!.d ' 'l1ta· (1:, -~ ... , • '"'~ ,, • ..,. _.< _, ~ .- ~· .• '\.~_,1, . .. . ~t..\.t t'-. ;::_, U v .,.}; J-"- l t.~ \'1' a:,., '\' L ,:). ·Í ,1 ( f '-- ~'1 - V Í(i 

·'·.;-·.:o ;''-'í) . ;·~, ·;· se lP~·ni"~:~t:.lr snbrc as o mdusõcs do TCU -constantes do Parecer 

:<.:: .. :~_< ;i ·· i <1 ~· •rmniiçstaç:;1o da Senhora Presi<k~nta da Ih;pú.blica, por 

;,-·,.;., :< . .>~; u.' i\VÍ:::>·.} n" 525. (k i ..f:! í ·:zol5, da Casa CiviL o processado foi enviado a 

:-z\=i ~ -·· -;·.-~;~:-;:t~. ~ ~ ·y._ra ~-~;)I\:1-.:iaçúo ~ c1nissütJ de IJarecer; nos_ tern1(1S d(1 nrt ~ 166"' § 1(1 da 

' ~": :· ., 
'_}_ 

;'. s ;;z•õ~Ws ap:·~s~nmdas. pela Senhora Presidenm da República (volume com 
r-i ~',:P . ::; l, '1 z\:p:ccr :)r~vio. ;_'o TCU c respectivo Relatório (volume ·com 906 

"~í;;;•l<:·• : · '11'-li:if~:::t<;,::J,.) ptcsickncial ao Congr~sso Nacional (Vlliume cmn .49 

{: :: .::,: c~~i ·: r-..' :-p<:cli\os doCL!!HCnlo:> anexos estão disponíveis parn consulta no sítio da 

~,';1c ·;,;onstunm1 do material inicialmcnh? d isponibilizado, porque não foratn 
. .::;-:v ::, _' ,_;.:o !~c; ·J '!\ .. 'U. o in'.ciro teor do TC 005.335/20 15-9 e respectivos ·apensos. 

' ' 

i Ji ... ;:::.'i ·, -...:1 ~:t. ); h.L~J~:~l.~~ç_;::!lG! ,t ~~,l'\ _br,pron·.1~it.:nes\\'d,LJit:haJt:ir;un i LH . .:aü'!idPropos1cao.:.: fl I t)"'\ I 5. Acc~sü cln 
~~. ~t'·<2·1~ :. 
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CONGRESSO NAC .. DNA~~ 
Comissão lViista ae Pia~~oE;. ~%· ;~ r:w .. 
(CMO) 

".,"'f~.·· 
~ -' ... 

Taís documenlos s;;io essencí<..is ~1 fon11..ç::; .10 : ·: ,· _ ::-.t: 
prop1c1ar uma visão de conjunto a~}S nobr~s p~.:·rs, ett: :,,os .> y· •. - • ·· 

. . ..~ .. , 

presidenciais. mas cspcciafmcnte 1$m t\::sj:.cito ao dcv~do ; .. ·~.~i..: · ·s:, ' . ...:~;· . '\. ~- · • 1. ter, 
direito de acesso à íntegra dos doc u!n<.::ntos. em ~.)(L~-· j:; 1< •. ".:::. .JJ r;~ c_. l·. .·nt.) ü 

interessado direto (Pre."ident<l da Rcpúblic~l) . qt an:o ·; .~{·;i,: ...... d...'. c;-;.;.-.: , .•. ·r:-t 

atuação do Estado e. por isso. a maior iP.h.'!·cssac!<! n~i r_•g. " .~ "c::1 ' .. : 

Para suprir essa lacuna. a pcdil~o dc.;;t<'. f<..t; ta: ,:i<:. ~- ~: · 
de Freitas. Prcsidenta desta Comissão. d irigiu w I'Cl.: 1 _, ·:::· .) r' . ~; . l 

19/11 /2015. solicitando o inteiro 'tc,)r ...:m :~. -:to .11"'1!..:, ·rrl.· ... . , 
005.335/20 15-9. Essa solicitação foi :csponá ida po: rr . .:;ic . ;~. ,\\. :'>' :" :'. J · ,· · 

de !0/ 12/2015. cujos documento;-; l~m!r,: dis;:;o1 ·:;í!iz,1L:o<-: rtt> ., L~t. .• , • · . , .·, 

Comissão. 

De ir1ício, destaca-se que os (Íoc,!m,~i1.-.,~ .-; .::.' .. ~ •... ·. 
ricos em informações, anál ises técnicas. ta!.)el.is ç gr~J 1.:l > •. 

:\, ~ t_ 

'· ampla visão d<t gestão c dos rcsúitadcs ob.;d,)s x;l,l (; lV(: ·.:, 1 ~~c;·~. 

20 !4. Esses subsídios são índispensáveis ~Iara o (;On~.;ie:v::o~- . .. ~ · .·. ·· 

da Prcsidcnta da República. 

• • ~ '( t ) t 1:..' 

Fomos designados Rel~tor da nai0r::, ·'(Yl _ .. ~ ·.c:_ , •· , ·• . t 

l?resídenta desta Cotnissât1. Senad<.)ra Rose de r· .\;it~t~ t- \' ) 1. ''te . .' . :~' .. . ·. 

nn 169/20 15-CMO. 

Acolhemos a missão. cntendc•~do · sç· 'L~ m; .. ~ ~1 .... :_.._._,., •· 

nos furtaremos a cnt]·entm plenamente a mate:ia. 

· Estamos conscientes de que ess..:· é ,!, ···~ t.::- ~ '- · ... 

não só . Cresce nossa rcsponsabiiidad(;. na ndi,la Cít ' ~ , ,:. 

Relatório levanta pode ter repercussão em cwa E:-.t,~do. 1!,:· ;:.c..· 

Federação. e tem a aptidão para esLabc~cce - pn.::t::-L!~ r.u:: :L.:L 

Nacional em julgamentos futmos . 

· I\ · posição manifestada pelo TC(;_ ·.::::·, :•::m~~.í. 

lo 

. :! :..: "' \ 

representa , sem dúvida, uma inllexãn na co .-:ü •. h. '·,;:-t;.·.--: .:~. ·- ~' :·.:·. 
apenas po.r uma única vez. até o r,rcsen1c •1101~;r:, ;_ n -'~.t,1· , ·- . 

Egrégio Tribunal havia opinado pd<:: r~;jt:i çii\, a a~ C:G11•::; ~x". <c ... . J1:' , i . .: '-

1936. no Governo Oetúlio Vargas ). Na o,.: zL::i:'il"~. r:o C' :, · 1 '-) c 1'< .... =, • ·.1· 1 

Ahre-se,. assin1. OJ)Ortunidade r~·~ri~ ht) ! .. a;·Ix!,..1~~· ln ;~-~r,~ .. ~~-· ~.' ""' · 1"' 

a questão. É o que t~1i·~mos! 

' ....._ __ ... -

,-

. ' 

•"; ' · 



. .:;::.Jr~:~;H.E.SS·') NACIONAL 
~-:-or·~i;)s~o .:VHst~ de Ph:uws, O r·ç2mentos Públicos e Fiseali 

'·'; ·..-:~ :J: c'.>;; .a .. -.: próprio ôos regimes democrát icos. Presta contas todo 
.. •..- .. .-.:._ ."..:~;,, · ;: n.-;ca ou .Í'Jr•dka. públicu ou privada. que ut ilize. arrecade. guarde . 

.. · .:.--·...::~c:~ .·:: ,-dr;iil'lS'•·e ôinheíro:-;. bens ·c valores públicos ou pelos quais a União 
-~--.:,r:-,, ; ' .. _,;.! ~·i.l':. ::n no:~·\~ desta. assum~1 ohrigaç0es de natureza pecuniüria. !~ dízer: 
c--; •'· ; .. .:;r-::·. :~o-- I:; b~n-.; ou Yak~rç~· púbikos c ainda aqueles que derem causa a perda. 

· ·· '. · '):. o~!:;·a irro:.:~'.d~'ridad'-'. d..: que resulte prejuizo ao t..:rárío púb!ico deYe prestar 
..... "; ~ . '·' :::-:. 

r 

~' :)· ;-.:: '';. t: ·,iJ l~cpút-:-lica indu i-SI! nesse roi. embora em situação bastante 

~-.,· ;n(~~::..·Lí ··,reski,..:nci'>li:"W, o Prcs i.<.kmc da República exerce as ft.mçocs de 
·' · · ·. ':..· '\~.:·n ~ :: r ·l'jc(( ·k ;:staÜ•.). No primeiro casq, é 1mmdatário responsável por· 

(' .. :. ;: ~~·';·d·!i-.·· · : ..:f c ;;_: J-~r<~;- na e:-;{cn do Poder qu;.: comanda: no segundo. é o 
~~·--n··:~: F<:;~\<: ;:wxir~'u' da i\~~ç<:l<> junto a órgãos. eycn tos, naçües. estrangeiras e 

. . .. ' 

~'>,·:: :_ ~:\'1l~H:. ~;·~~-~:rp~~::~t':r1~·:~.;~ 

:<·_..,>:-r,: u:n·;"c>s r;s Ln;çúcs tk:ve prestar cnmas: deve dcnmnstrar o regular c 
uc-·:·:-P ,.-\.·:r·.~..::r.· :i~;"' iW::'irc:-: f•mçües que lhe são cometidas pelo voto popuhtr. As 
'-:vn~:: . . ç,_;~·;,l::\.::r,:.;: c;·;1 rnf\o '.:<1 honorahllidade do cargo, devem ser prestadas 
'El,~i<<;n.:!';.'.: n·;:> C.>ro~.n:sso 1·-:~H.:ionn ! . t1rgão político por natureza, pois integrado pqr 

. Lugi..>. --~ o n':suitado do debute de iddas. aspírações e visões dos legítimos 
1'<:;~~· ~::-;.ç::ipii!•;:s de po\G (ju-.: dará t;_;(:}-HJ ao julgamentt . pam dizer se o ocupante do mais 

:.:itL" :':.--·:>~-' c:a R :::~úb!i:...:a nrocl;!dcu como dev ia e. ainda. cnmo prometeu. . - . ,. 

:.:. · t·~ Jsso. Df<rccc n;J;> se cnadunar com a fiilalidade pretendida pela 
: .. > ·::-.,:r~;k5~ '' "··.':íríç~<ç:1'), nc C<~sr~ do Presidente da República. do mero encontro de 

· ;._,;,': :1~ :-;- ,_j,_~ a;;:~:i<) ,:e b<lÍ<mços. da regularidade orçamentária, c demais asf1ectos 

:;d;::ôo~ ,1u :'ob r n:spon:,ah-H;dat:ie direta d\ :.; orc!t..:nadores de despesa em cada órgão ou 

u ;(~c.:· ' <h: dee'.sütl dev~ ser o desempenho do ocup.:une do cargo 
!:-;;-;.::,~dc·~c~~'! ;:; :i·en.e Gt~qt:.:las h.m)·ôcs. tantu administrativas, quanto representativas, 
r.t;:r;<l ·-:is~t' ·...:onj·m~a ( h1egradu . S3o os números. mas lambém .a eficiência. a 

•l. 'rn;s.>flo r.::.Js pÍ<.li:\JS ~ prog.r:.lJB'lS n.:guiarmente aprovados. a probidade. a 
q~:·-;,_·n• .• >!~t·r;!, <!é: in• c<:: honr~~dez corn que as .exen.:cu, bem assim o respeito que deu 
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CON{;RESSO NAC~ONA~. 
Comissão l"vfista de Ph:.:1c .. ~;, Jr'~'<li.:·.~r. t:J::: !?~· ,:·.:..~ 
(CMO) 

Nessa linha de raciocín io. as C< ;:·.ciu5. ~.es cft:·:a':<. ~~ ·'· .. ,. · 

Contas na fom1n de parecer prévio podc:n. ;_; até d.:vcr:.1. ; t:!~.--··: .. : ·. . ,_ 

devem ser decisivas. porque o parecer oferece aj.J~.;n:.b Ul~!r! p~:~p;.;(·:. :.) ·;, . ~ 
I 

Chefe do Executivo, ou seja. aguel~ rdacion[.da a-.:1_:) aspe:::.C'. t~·:: ..: ' · r.· ·' " 
legais, certamente relevantes no COi~j1..mto da rc<>r;nn::; ab:.id:?:.c.t:~ p::-cs:~. .... ~ 

definitiva. porque parcial em relação ao conjL!!i~'' a se:· 2[1:.:::::::~ . 

' l . 
'- . 

t ..... , ·' l 
'- j ... ~ # .. ~'· 

' . 
... ' 4'.:\ .. 

diretamente. por ordenação de despesa c e:lablxr.'?àz1· J,::- ~1,.:~': .-' ·­
forma. mitiga a importância das minúc;as c,HH~, :,.;;~; . , . . _i';..: .. Cu 

julgamento deve ser a íntegra da conduta d::1 P rc:-;iocctd ,;,; .: :-..; ·c.: L.·,~ ·.:c 
2014. por isso o veredito é essencjnl mcnte políl:co. 

. ,· _; .. · ... ..:.! '~ ... \.. .. ..!•! 

v~rhis: 

Na dicção do saudoso c fcsr~iado ~·,dmi!1i~trnt:vi:_;u·. ~k'., 

Responsabilidade pof!tico-aclrnini.:;trE:fh·B é ~ ;:!::=· ;:;.~ .:~ c:; 
violação de deveres éticos e funcion:=;is c. E: s.; ~ :k::; .x:;, ·, . .::·: .. 
que a lei especial mdica e sanc:o:"l2 cc-r- ~ Gess:-;c:~·c 0·· · -~ l • 

Essa responsabilidade e indepe'l~er.ta G<:; ;:ué: c:.-~ · :. ~- · ;:; , -
infrações político-administreuvé!s a,.J,.3.J&::: ·~: d .::;:--:.c~2.."" ce:.- : • ·.~, - ·~c 
legislativa da entidade estatal a que ~Je;,&·<c:<:; .:: ;:;c"": c:::: _ i~í~··:; 

procedimental e regírne'nta.l esiduíc::o :;ará c :.c~:'::,;:. r.:- · :·- ·' - · ·r,, 

original) 

Em outra oportunidade. d isse mais o rcsp.:·t<:üü .;-,c;,·~ : 

O dever de prestar cont<',ls é dec::;ri'·2,:c:ê í•é:"r·z: :-;:. <' -, • '.~. · /~o 
como encargo de ges·t.ão cie ber;s 2 i 1te ·,=,;.;.:;,-', :.. - ~· · ::,"' 

a.dmínistrar corresponae ao dese((.")ê'',l') C.·~ l• ' r, ' .-lc :. <;:: 

conservação de bens e inte.-esses de r.Y.:~re;;:, ~.r i•:.:. -.~·· _ .:..: -, F·· 

exerce deverá contas· ao prophs!<:::" u. 1\C .:::.s·_, · ::, .:.: •;; 
público, esse dever ainda mc:.is S•3 ê"~e.s ~c.-:J-.:2 ~ · : .:::~ ·· . ._, : · ·3 · 

aos bens e interesses da coie·iivid.cd6 e é-.o:s.:í~. 'Õ. , 

múnus público, isto é, de um enca1·go p:::r8 . .:;::; .-; c: c;: ..• . < -. ". ~ ·: ' 
dever indeclinável de todo adr.:ir.is·lracic.- ,:..l..J, cc - ,_, ::: ·-· .- .. :-:. ::: 
simples funcionário- de prestar contas ::le s .• é. ;t. ;;,:f...:; ~ · -- · : . -- : -
nesse sentido é a orientação ce ;!esses --.-!,.::_r6.s. 

2 ME!RELLES. Hely Lopes. Direito mlmic1pa! f>raçif<'im. Jõ. ;;:0 .. . tn:at.·~~·: \~;'!:·:_;, :' '-~·--.: •· .. ! ... ::··~ 1 •• ~ 

Sirva. Silo Paulo . Maíheiros. png~ . 804/i\05. 

_; MEIRELLF.S. Hely Lopes. {)ir'/ i to admillistr,,rím hr,lsi!e!n .. 25. d .:.t· ~ 
Aleíxo e José E. Burle Filho. São Pau!o - Malheiros. 2.ifl(J . r.{.y~ . f: l '!. 

/ 

. .:\/ .... . } .~-L.;, .. d 

,. 



~ ... 

..... ~-~- ·, 

:·~1 Íj\) .. ~~~1t~t ; h~::--··1 dGi!nir a cxist0n.cia de a111i:HJS os aspect(}S~ 

(::i ·-:··:,_';: .k c>,:;·sopcsar o~ n:5pect ivos valores na çondwiÕO dos 

' · 

_. ·-<'0:: c:- 'er'ipe>s e lugares. a escoiha do objetivo da despesa 
_ ·· .• ;··'.r.:: ·-''" ~<o . •)Fiico, que ~ambém se funda em crítérios políticos. 

-·a ::o ir~s.es. c>onv,ccões. aspirações e interesses revelados no 
= · · .• .• r:r•..;e ê-:::s g:·upos detentores do poder. Tanto mais lucidos. 
:•_ ~ : _ r···: :: .• -.:::Jdos se;am os governantes quanto mais 
. · ·- ::' /2c>ês sx'st-2:1 de que se realiza aquele cálculo da máxima 

~:0 .)56 en1 cc'ltraste o aspecto político e o aspecto técnico da 
._.·,:--·~:·· -. _,b-:c::;: '\ jçs, es::.; ;::úbl'ca deve ser encarada sob esse dup!o 

', :·.:. cc ~.:·· ;"E; 'ro. 0 po:itico , delibera-se o que deve ser objeto da. 
~ :;;; .:~·;sa Dút:,;.:~. ·sto é, que necessídaóes humanas de caráter 
;·: -.o:•v: .:. ~·~,:;-~~ sê's sattsfeiias peio processo do serviço púbiíco . 

.. .,.,s.:::;·::::o'J-:: 2 :2'e :bE·raçãc nesse ponto preliminar cumpre investigar o · 
2 ;;;.?.r;~c ;--)ç:~·so· c:c.:F10 o;Jter o máximo de eficiência e de conveniência 
.::~·,,·.:~ :-::·· :::. r ;;>i·-:-:-:: :::5e sacríficío pecuniário correspondentes. Ou 
~')"'': ·h::;s ~~ (~êsd<cio sé poderá esperar o maior rendimento de ' 
::- ~ ·~:;e:::~ >"·-~~ <..• ·>=-'rr<vnr(:ade politicamente organizada. É a tarefa dos 

r:,,_'tr:: ·T:;n8r ::t. s:l! as 1ec~ssidades âum grupo sacia! a serem 
·,- , :~, s• .2··.- ,x~: ···':.':Kl ck.) serviço público, e. portanto, pelo processo da 
._.:.\i~::-.:.::> .. · .... C!b;;:~~- ;-'2Ssõ:"i<:?,d~ a :f)ipótese de concessão~ constitui 
·'>:o:;-: ;:r;::= :>•:~.-I~::: x·lil:~'::os e questão essencialmente política. Se o 

. ,.:.~··3 ''-.),· :;,ç,:n · ~:~:::::;. yo•· =.lf"la eEte rica e requintada, esta exigirá do· 
;-o·/'2; r;0. ;:n:.'vevslmente, u>nstruções de ittxo e obras de conforto ou 

3-::- 9~~ :.:;i:-:.:vrs\ânciBS mudam, e, nesse país, devido à natural 
, -~ --~· .··~~-se :Jsr··l·.'cr.t;!ca cu graças a reformas específicas. como,· por 

~, :·""··-;,":;. :-: ~fe'HvicizdB do sufrágio universal, as massas humildes 
c '::'IS~::"Jen' ;:;• P8ftilha do poder político, as despesas públicas se 
. ·~:·:~~ ·:2:·.: ? cor:.:;; tiJdO de hospitais. maternidades, postos de 
~...-:..,•::<c:·..:!•.:re;. S$::;o:çs p:-inár!as e outros serviços, que. de modo gera!. 
::: --:::;; -:- :r--·e'1·· 80S ,-;t,Z·"es::;ss do proletanado. Não será dífícil que •. 
~::<c·2::.s>ie~ne·1::s ccrt-=;adas, essas massas provoquem ondas de 
C.":;,~·?·Jcgi~ e. (:!:il cor.sequênc,a, despes s adiáveis . 

.. · .... ;,~'l:::· .. ''·i·.:. ·.,'.\t: ... : '-,1tiC iPmorta 'an Congresso Nacional au l'ulgar 
,1. ' ~ - . ... .._ 

'· ·. ·~·)nj· ,11 c, \::.' n·J ,··:>r'"1t:ll1C>~ pr.:sidcncial demm do exercício objeto da 
.'. :· ·<;:·.;;,:·, • ..;~.:,:,·i:::':-. ; mas tarnb;a1 ~: csp_cda!mentc nos políticos. 

I 

:~·..-· •.·• _ :· '' .• ,_;;, 'l :_1r, ~ .. , fi' · · · .,:·:áio" Li..!nâatiasfiiianç,ls. 14. ed. n:v. c atual. pür Fl;1vio Baucr Novc'lli . ~ .. 
'~ t'~ ). •.) .:-: ;. .. !':'t :, 7{'1 
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CONGRESSO NACE . .~~NAL 
Comissão Mista de Piil ~os, OI·~zr:.1 ::n ~.t,:: 
(CJ\t10) 

Egrégio Tribunal de Contas da União, a qu(.;l1~ f~l t~er::o -: :iOS:-i~'::' '1: • .-._:- .c:.,._.~' ~r,:-. !.-<.::LI;; 

Eminentes Ministros, e também a seu compc~cqtc :~co o ,' , c· s a! 

Po'r oportuno, merecem tamLcm a nossa !.::n~ o: ·::,P(:a ·'!c~.:­

servidores do Poder Executivo. O!hando < co!cssa: c~u .• ~-' -...: , · 
, ' 1 .. •, , :_"'r... ~ 1~·~· 

,· -

produzidos imagina-se quão relevante c pene.~'; sà•J ~s ~;~..·c.:::L~r-s ,·li .: I • • .<' 

devem ser tomadas e por eles implementadas. P<~n es~a ;;b.1o -~;,;.. c.L s _ ,{' 

dever de otkio. fóí fundamental a atuaçüo da Controbdo ,·:<.-(;.;c, o:~ l ,;i'\; ~.-:.. 

desenvolvido urn trabalho muito eficaz. 

Detivemo-nos. ainda no aspecto téc;i!so. :::1s .:;':t•.:.:ss, .~ "'!'····· ~ s , 

de ddcsa ofertadas, no Tribunal c a!.it!Í n :) CQr:grc· -;~o 1t.:..::. · .• • . 

Presidenta da Repúb!i~a. que tambéi~_i n:erec1J ·1 -.~s. ...:c r. .:r~ , :; 

'~ -
• '~" t t:l. 

certamente produzidos pelo judicioso i ra!)alhc~ · de:; db,.·~~'~.:. · ~:"r -

Advocacia-Geral da União (AGU), com a coi<Jt·-;oraçno (1Cl ...:'1ici...: · ... ' ._ , • ''1r' :-·- it w 

corpo técnico do Poder Executivo. Nes te últi(.10 caso .. n:w ~~~--~~1 .:~. ,!, , ~ j.._ -: • '''-- _ • ~ •• ~, 
• I 

da Secretaria de Orçamento 17edcral. do Ban c~1 Ct::1tril; !o !~r:-;_ · ~. . ~:l'- ,· •. •· • r 

Fazenda e do Planejamento. mas hlllihém de 'o~.lt..s ( !:> ',t:T1•::!'' .''i-•'' 

porque dignos. também. do noss reconhecimt:lHll '..: _ e.::r eitC'. 

I 

Tivemos, a·ssim, condições de chegar às n,_ ss,, própr:2-~ c ·~ -· ~;r;.;: .. _, :U 

às questões controvertidas. 

Portanto, em respeito ao dcbat--: público. , ·,~ i.-,~-A.;, .:· 

ansiedade política. nosso trabalho rcVO! \'C nül :-.ó ~-. q .:.:·.-,t 'J' 

atinentes a cada apontamento do TCU. mas c!i~;::-u.~ . ::·. c:,~-e!:-:.: 

análise jutídica do procedimento (a~peí.:!O J() ·mal · e o \~ 1- .._h '< ·. 

brasileiro precisa e deve anualmente j ulgar. 

f' 
• l 

.. 
' .. 

~ 1" • • f' ' I 
I . J ~ ._ t \.1 .._ ,. ... t • 

Presidenta Rose de Freitas. este Colegiado L!hriu e5D8CO !i:?:r<:. 2 i.:-~~:;t!· :.a r.:-~,. ·, .. ' " 
. - ... . 

o contraditório. Nesse sentido. até por dever do P 3 ri<:dTl.:?D!·). c a 11':: ' :-e •._;" · · . , , ~ 1 ~.'te 

a Constituição FederaL segundo a qwí! aos !itig(,::!te.-.. cill /'·· )._•>•, 

administrativo. e aos acusado.~ em gerc:l stio a-.r-eg~;r::"J. ·, ~·~ .Ir< ' ', 

defesa. com os meio:·; e recursos a ela im:reJ7!cs { <·Tt 5~, 1 \ 
-' 

• c 

O regramcr:to básico quanto à rrest<:<càa G..: -::n. -.< .. :, , ~: ~ it e'' . . 
República encontra-se estabelecido no corpo da Cor:s~ : ~ 1 :i~:J .. ) ~ 'u!~•--.... , ::-· 
analisar se o arcabouco regimental atende a: cntend:::.;::tt;:• :•r•)l}_,,t,~,·~ -,' .. ' . \ . . 
sobre a matéria, de modo a cumprir o d ue pn'ce~:s ;:-,~h~ .v (::J.:::, ·;,i:- !· ,1l"• •. :--' ... ~ ·' '· 

\' 

/ 

--. 



·-. ~ ... · ... · ... , . 

11'. l. 

~ .. · .• ··~·.,· . .: ['.e~>;>' :'n<"ii5a:· s-: o r'rocedimento ad<.>tado. que redundou no 
· · ~·'}. ;··~it• • ct· . ;":~:.;m Dssim seu conteúdo, conformam-se com a 

· ..... - ~ ·• .. >·~. _;; · i .1rç'.'C' :;t:mftr!o do conteúdo do abundante e bem 

.; ·. ,_: ~ b. ··.;.~: ik:-:~r : ; ~) ~~onworlamc:nio mensa l da in l1ação verHicada em 

• ·- •••• ,;,~;:~·:: ::1 m0t6ca didal adotada pelo governo icderal (Índice de 

'· 

\ 

, .. 

/ v 

· .. 

·u .,-,_~~-d ; ···<\i:=; • .: d~ícr:nimki<:i ;:>elo Conselho Monetário Nacional, com 

··· __ , ., :'·: .>·!·.u··~n, · cnto d: mda. [1cm como a cxecução. das políticas 

:.:...- ~ '~>.:. :· '.:.:::- :g. : ~;;)_ ;.t) ;·. ip;;?lJ~n1 a<> lk 1KO Central do Brasil {BCB). Em 20.14. a 

.. ~ •( .. . ~ •. . .... . . 

. ... ~ .. 

.c::-:. ~.:.~ ,:_.-,_;::•: ;,-d,.i~.o <;n cmr•r;.;go Úlrmal ern 2014 reve redução em relação 
< ~ • .••. ,; .:. ' :.:H ~--inr. :-:r:gc;indo í.~.;m;0;~c;c:> verilkada nos últimos anos . Ao tina! de 
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2014, a proporção de desocupados t:ntrc .-.s ·?r.:o.:o ,~ic .. r.x' · ._ 
idêntíca à observada no fim de 20 13 . 

Os rendimentos méd!\)S reais mensais :-..;cd_);(;Gc. 

I 

2009 a 2014. registram constante c!cvnçf:o J1:1 r:.::~~da c ... r '<.'b; !I:; t'· :. ."' '(>;.', !< ... ' :-

última vai·iação. o ret1dimento médio r~;..! ~·ec..:bid~• ~ "í"l d ..... .!..:.-. ~:, , '• 

2.705,63) foi superior ao verificado em -à-.:zcJ1-:bro de :10i3 r:}S -~·":-

A produção dos bens c serviços do país cr:-1 2tn- <. ·.-:::.'1 '· 

com variação de OJ %:em tcnnos reais (,;..::-s<.:~.mtnda "' !1.~·' ~,:u . ..: • r-;,,·, 

20 13. cujo crescimento real haviwsido de 2. 70;l'. 

,------------------··------ --

$,7 

3,7 

l 
I 
f 
1 

7l _) 

2001 lOOl 2004 lVOS 20()(. ~ OI ,0:.1.1 :_>O,·> ""' • .J ._. -·· l 

/:' 

PIG · erh v~lf()rC:, dt:! 20lll -· ·~~.:.;...:.<.:.R e:- .: a .. :.... c-·_c:; :~s :u .., . •. 

Na compar~u;ào com os outros dc:zenn\·,~ [h . .s\.·::-; ;_> -: -"· .. 
Brasil superou a1penas a Itália. CL.ja ~.;,);, ·~mi~ r.:.; ,( : (, -~ ,, 
crescimento nulo. No grupo dos B,:ics (I3casi:. Rú::>3ii, ·~i~t 

que reúne as maiores economias emcrgcn cs do 'T.I!!Lh•. G :~!1, :.c 

do indicador da China (7.4%) e d<J Índia (7.2~ó) . 

A despesa -do consumo d<! administ:·:1çJc •w,,!:rê 
aumentou l.3~'o. ínferior ao ano de 20 !3. qm.Edo í-oi : .... ;€,ist:?.~o ._-.,c 1 · 

A Formacào Bruta de Ca.,íta: F;xo (r· s: 1-' • ~ '•-
• j 

crescimento de 6.1%. no exercíc:o oc 2,l1-~ :8\·- , <~e~b ·. · -.. -:··. 

•• • 1 

príncípalmente. da redução da proddçào i~~k::1a de 
importação de bens de capitaL e aindn em _dcC•1!T-3.1ç1· 

da construção civil. 

('"~{iüP. J "{}:-) .... : ~·: I :-:·: .; • . ,.-

~ ( \ ....... ::' "', ..- ~ ::! 1 ~ "' o Í a~ 

/ 

l. 
~ . : 

' .. 
~· 

l' 

) ..... ' ' . 



' ~ . .. ' . ' 

'. 

.• •t"' 

.: .. -:s .. ·_ ..... 

I •o : 
_~I /0 .. cotn ·maior retração na indústrin 

.. ··~ •.: . .:~ .. '.:>t-·.·~t;<':-- l1Uit•<m'.e:,, ükonl. e outros biocombustíveis. As 

··'Ú' ~1l·' 1 .Y'·~. principaim~nl~ diante da m.cnor aquisiçi:ín d~,; 

:.1 o-. :1'\k tri~' aut.omoii\·a. indusos peças c · {tcessóríos. ç 

·.: .. : .. ·r:l · J.e 201 ~ ~lcançou a cí fra de RS 1.22 ir i lhãü. o qu':! 
~ .,;n::o~ (nJ;) <.!~::;contada a inHaçào) tk 4Js5% em relação a 
·· _ ; .. ;.:,, do:-; ;"J;\.: Çl):>: - ~~) período. verificou-se queda real de 

· :-:::12.09% do P1B em 2014. 

:. ,:. "'.·~ .;~.:1) í11C -~ r.: c :·c:.;u'tDdo prímúrio para a União de R$ ll6JJ7 
. ,_. ; 1; .,~::-<' :-,, _:;;:;;:.:~c ·:>Y.; On;am;.;nlOs Fiscal c da Seguridade Soda! {a 

• -... • .·: ; : :..-! ;·:/;· ' -,t~!gt:Jrwt ti.:: ~1i5J'éndios Globais ~ ·PDG. concernente ús 
·· .. . · > ·.· .. ;.; : '·~'..; •;.-'<'::· ·:~ c- . li); ;2.u<~l <;zero). Não obstant>;;\ essa meta podçria ser 
.. l ,· --.·. ···,·. ,,:_,: ; .. :~n· ~..: t -~ sm~t.:~ra''OC$ de tributos e de gaslos relativo:: ao 

... . • 

._::i:;·,·, :i;_; o~- Cn~·.;ç : n~cilto (P AC ), cu~1soantc a atunllznção do texiO da 

. , : .. ·: .. ;.: ;,\:-:. ôt· -' : ..:::;tt:-; ;.;x\.:'ct\!~:d<'s no âmbito do PAC em 2014 í{)j de R$ 
,;,_,_~_ l .: ',L::'· ·.:>·;::.:·r:1(;ô·. s. d(' R~~ w~LO bilhões. Com•isso, a meta para 2014 

· ·, .~; ·· ... . · ·, ,,c ~;c\ c r•: ~ :.;:.::nii·nL ~ n:...:eita prim<íria líquida de transt"érências a 
.,< .. )c:/,· . r;: 1.~ \''r·:., i1\:Y•üe de R$ LOl trí!h~lo {equivalente a !8.4% do 

', _, .. ,_.: .. )":·c :1 ;~.' - ?nt<..' :·::.2°:o obs.~.::rvados em 20!3). Quanto à dcsoesa 
:, · -~' ' :ü · !~;i CJ":nhl<:.ln '-m :··:b;ào ao .::xcrckio anterior. alcançando o total 

~'::·T. , 2 .. --:· .. _, ,;,- '·!.B. contr~ os 17.7% \'l.!l;iticados em 2013 . 

.. ~, · \: .. , ... _' l n:~.o·.; c ;;:;:' vaio;e~. a União apresentou. ao final do 

•. , • _J ·._;- ·::· •~::O::· ic~ ~·~ :z ~; :?2.5 bilhões. ;;!tjuh:aknte a 0.4 l 0A> do PHt valor 
:;:,·_!.-i·.'i. ~'"'~ :·- . :~ : ~~~) .. ô . ai.bü· ... ~s â n1~ta inicialrnente lixada na LDO 20l4, rnas 

I • • • • ~ ~ ... • 

. _: ... ~- ;_~:1 ~ ·~:. t .. >:.~ SA'~t~~~~Ja!. ~:J t1-:~~~rP11na<.ia n~ia 1.c t 13 .053/20!4 . . 
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CON(;RESSO NACIONAL 
Coml.ssa-o Mt' "ta d"' n•a · ~os O ·--a;···""·-r--J·~-" '.) '-~ ,, .. , · . ). :S '<.o ifl h ' 'i' .1~-... .. ,\_."'> .~ c•--·•· ~ <'> 

(CMO) 

2.2.2 J)olíticas monetária e crcditích1 

Nos termos do Decreto 3 . 08~)1!9'19. Cti!l:-.ic..;.·,·,:--e cu.-.· ... ·,~ 

inflação quando a variação r-cumulada do indic..::. rd .t:· :. <.1t.' n<·i ... · •'.; · .. :1 • ~ •. _, 
dezembro, situar-se na faixa do intervalo de t.oknbci::. (2.5'>-·J - 0. -:·~c 
valiaçào do IPCA alcançou 6.41% a.n .. considcn:ndo-sc -.:u;:- :·Jc,. , -, •. · , 

intlação para o ano calendário. 

O Relatório do TCU pont11a que g 

'' . ' 

moríitorados ou administrados pelo setor púbiico qu.:- i:~t.:::l~:·c;~: !~:/ : .';.::_, ~ 

um realinhamcnto mais constante com as ccndiçôc::: de :~:c;:-u,.::.1 .. ~ - ·L·'·' 

elevação desses preços em algum momento. rs~:o çxp.i.; 1ri::.1 ::?,··; ~.":1.-.~ 
• # '. t 

. • 1.' .. l o:~ 

políti ca monetária no exercício. em visià d:1 Lcnd~nci::t d.:: <.!L d:• i~~ l~: ;-'r ='•-., ~- · ~.r .f·..: :1 

elevação da taxa básica de juros. 

As opcraçõ~:s de crédito do síste:11a tínanc.:!!ro its pr.:ss, <t, .. 
! !. ~ ;;.• \. 

em 2014. com recursos livres e direcionados (prover:ic:nte~ de .. :.;;:(,_,_ .:> • 

e programas governamentais), alcançaram o m( :-:t:mtc d...: .'S : ..... ,'2 .ri·~,) -. 

a 54.6% do PIB. Em 2013 o volume alcançou RS .!._7i tr1,:-,,·,.·-= .J 

épüca). 

O setor privado absorveu 93.15% do to.::~l ~~.:>~ '•r e,·<..: ,-;.:-;(I· 

2.81 trilhões. O saldo da:, operações de créd:to dos govc:·no'. c~._l. ' .. •::-

.de R$ l 13.07 bilhões en1 2014. con1m un1 V< I'J:· C c f.:s x::. ~ ~ r " .... , 
{aumento de 37%). 

2.2.3 Dívida pública 

Ent.re os indicàdores oficiais de estuque cc o.'·.--: .< '·J·:.:, ' ' l 

governo H:'!deraL destacam-se os seguintes: 
~ ~ 

I ' ' 

' ' 

' ' . 

• Dívida Bruta do Governo Geral ( DBGG r ; :·nt·· .. ~: , rt' < 

União, estados. Distrito Federal·c I·nunicip;;::;s. ~~.m .... · !< 1 ~· 1 :< 
em 2014. chegando 2 RS 3.252.5 bil:,C.L''"> p: .-(, :: ,. 

crescimento de 5.6 p.p. ~;;m relação n 2n i 3 i :53.- '/o Cic ~,L- · 

·. :~l i...t. _.:: 

'' -

• Dívida .Líquida do Setor Público (DLSP!:- r.~r:-:b~n·. <~ .• -., :·:: ~ , . 
abrange o endividamento líquido do setor púoíieo :.J.~ í'!l'. ,~ ::'"·· ' .1.. ·c 

sistema financeiro (púhlico..: nrivado), [,c• s;;to:· v;.:_i\·a.::l, •:" ·'··r ""• ·.• ''; 
~ . ~ , . ~. \: . . .. 

resto do mundo. Inclu! os governos !ed~ral,.úl:-l1t-·· •.:-: t',~.t .... · 1·. '· '1: 1 • s. 

o Bacen, a Prcvidênci<; Social e ~!s cn~prc_,,l~, '~·.h- ,i-, · 1' ··-:c. · ·· • .'< 

'\ l, 
; 



· :··, ··•·:.::.~ ,.· -~:.: l:k~:·,)h:·;:;s ·. A DLS? crcs\:eu RS 256.8 bilhões no exercício . 
. ·" . • Z ·, "'·::.' t~l.h0~s. ~.l~ liual d<: :?OI .f. ou 3-L I% do PfB. O governo 

.r·~ .. <, -~l , :·: ·· · _;~· n •: rH.i h ;damcnto lÍ(JUido. com variação de. R$ I 82.3 

· · ~· · ~ : . : o ·.;r di ._, i Jumento líquido dos demais ct1tcs par>sou de R$ 

, ··.•• ~,- 2:11). r~\!T · R:S 6g6.5 bilhões. em 2014: 

; . 
.... . t .,.( 

1s•.' ·ri<1ca t,í;_:uida · d)CL) da União: apurada peli1 Secretaria do 
1:~~.;_-.,,.;j {~:r ·;. r':;rcsenta. em essência. o .montante to!at 

.. ·, ··.:: ·.'l Ji;i.<c:: <.1: .. •.l<:s obri2<Kõcs financeiras assumida.;; {)ela União. 
r - • 

.. ,,cJ:.t·.:<\~ d~1s i1avçrc~: financeiros (d ispot~ibílidades de c;:üxa. 
· · · .... ·.,_ _ t.1: ·;·~~·ín1::; c nmrc:-.: . Alcançou o total de R$ L35 trilhão. com 

.... ···,_;!: rjc , ;~::: ::!..-'· oiibi)es t:ntre dezembro de 2013 e dezembro de 

~ ·t:·' ~- .. ;'.h ~: .... >.:~ Pí.1Psib de R$ 89.3 bilhtks de al.ivos e de R$ 32 i 

, , ·· . -~ · · - : ·.;;~,- --. .. ç·,·· :Hiu--. pela mt.:dia dh'lr!a. se comparadas a 20! 3. 
• - •• • 1 ~ '>!}/ . 'd l . . I ... ... :.·. ' , : -; ·,_ .; ~, '.h: .·r·~~',.'S. ·: r<.:trJ.<;ao lm uc :' •. ) 1o. J\ quanl! · <KC exportfKfl em 

·:! '·~ ,, .. 

~, · .... 1·- ôu.'-_.~::·~~. c~~~ : ,8{'··~ ern :~ei :J;..~J{) a 20 1 3~ 

:...-",·; •) . ~l :·,;'d;i\-''J d.,; pw;ctr:1~-.~nl<:s. ,) n:suhado foi de ::mpenivit tle US$ !0.8 
•· • -. ·~ :-:::.•:_·<:<.;<.: r.:c• :nerdr.l apresentou délícü de US$ 3,96 bilhões nt• 

··. <IJ-'''J;s. rçprcsemada pdo indicador EM BI+ {li:mérglng 

-.:.I ~! r}(•·' I.' ;?/::,·. Ct: il!Ui>;e t!')$ Sônu::> dG Mercados Emcnzentcs), C0111f)ara a 
. "' 

.''.'i _ .. ·:: ~~·: .. :;.: :. ~\'.,~ri.: _;•;:·o~ '.:obrada pcio mercado financeiro para títulos púhlicos · 
.. '' · t ~ · .: ~· 2 l "<: ; ~'.::~ c:11cr_;cntes, em rebçilo à tuxa de juros dos papéis dos 

·.~ :i.-:·.:.· ·.~ ir • .:;;,_ir !H'=· chí:~mado::; Brics (China. BrasiL Rússia. lndia ~:.' 

1, ::': v,· :.,_:n :-u:·>u nc' :í·;1 de 2Gl4. r:om o risco 8rasil atingindo o pa_tamar de 318 
,,, ~ ·-
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CONGRESSO NACiüNA::... 
Comissão l\tlista de Phuws 
(CMO) 

2.3 Planejãmento, Orçamento e Gesrão :;'~~c~~~ 

2.J.1 Lcí de I>h·etrizes Orçamentárias..:.. LDO 

O pn~jeto da LDO :2014 (PU l 2/20 13) :::nc.u.r::i.J!ir~d -~ ·. ~- é 

.• .. .. 

não continha anexo específico de prioridades ·e ~~1ctas. a c . .;t-.-::i ~ .. ·'~J< 1 .:.o 

exercícios de 2012 e 2013 . As prioridade::; para 2014 t!.1rnm :·,u'Jr~,· ~-= 1 ... .-· u.· 
projeto. correspondendo ao Programa de Acclcn:çiio do Crc<:(i::· ·.:'L , : r· ~~ , ' ,"'< :~{ 

Brasil sem Miséria (PBSM). 

Não obstante .. o Relatório (k TCt · as.seven. 'L' . '· ~'-· 
Executivo ter autonomia para. a qualquer tempo. inc~t.:Jt o~ c:.~~ .. · . ·., . ·~ ~~~ ·.;s. · 

' conjuntos prioritários. bem como pela aus~ncia de de:talh:.u:ci.1l 1 o,,.; . ..;:-r. ~-L i· · 

orçamentárias. a dctlniç.ão de metas c prin!·idades. nesse~ h: :~~:c · .. :H, .. l•.;.· .__ ~ 

requisitos constitucionais. 

Assim. o TCU consídcrou Co'11c·~ 1·1.,.'' 0 :[,:,..: · ="•'' ,. .. . ...... c ... · .. .~.~ 1-..·.~~.. ..~ ' L . ·,.._ ... t..... L 

' j 

prioridades da administração pública fcd•.::ral. co;~1 ;;ua~ •c:;·.(.·:~ i· .., ; - ·,.., . , 

2014, em vista do disposto no art. 165. ~ 2°. o a C m~tii:ln~: ·,.,, ~ 1 :c• .: , ... '· ' ~· 

Civil e ao Ministério do Planejamento que os projetos ~-;; l ,~_,~, <;,~· .. :: _ : ~-~ - ,:, · , 
incluindo esse rol. Essa ressalva será trawda 0rr. tópic.1 -..: .. ·1.;;:.:;1~,·' 1!.~'·- " J: 

2.3.2 Lei Orçamentária Anual- LOA 

A arrecadação das receitas rclat: r as ~!-.,~ ();i; c':. ·':-ilC' ·- ·, .!( 

Soc ial (OFSS} foi de R$ 2.27 trilhões em 2014. arne ~ ·~:c-..,i::ã,·· 1•. l 
~ .,, 

trilhões (realização de 12.2% abaixo da previ;';ta ). DescDn.al!J.)-.. , ·' 

bilhões, correspondentes ao re tinanciamento da di,·:(.:; r~~!::,,:_, ':::. .... : ' t·. · 

realizada fica reduzida a R$ 1, 71 trilhn0. 

li .. ;: •• f • 

intraorçarnentürias '""e deduções .. alcanç<}U f{$ l_~_q_ L:llh::c. :·ep.-e:;t;t ~~ .. ~·"' ~ l, ~..!~ .. t' ~ ... 

1.94% relativamente ao ano anterior (arrecadação de R::; :.22 t;·i: · 

No que conccmc à recuperação de cr(ótos ~:-:·- .nL-;v., ~r • • 

montante ainda não reavido pela União ~1t;ngiu [($ 2 .. ': 5 tr ::.~ ~!:- •• •v: · 1 -c : s 
seguintes ítens: R$ 1,45 trilhão de créditos inscrít<}S ~n: .~;vii<. ,_ i ._a ~:-' l,_,. ' h .. ~ 

de créditos com exigibilidade suspensa: c r~_ç; l !C.! :)!.~:-;, < ... r.. ,- .. ;; __ ,.·.~- .. •,. ·' . ~· 
\ 

créditos não inscritos em dívida at iva. \ ' 

I 

"' / 



~ ·:. _'t . -;- .. 

, ~ ' . "' . '> ... "~ ·. 

c·ru ;·, ~· . ! t.Ji J:t:td;ls d:..:spes·'s da oi'ílern de R$ 2.608 !ri !hôc.s para 

<i- ?\t.::l~ac0c.· dcc<Jl-rcntcs de créditos adicionais. As despesas 
,L; . ··~n ,~ ~~no d<) valor total amorizado . No ãmbit:o do 

.. ' " . 
,. ,_ ... ,_:;' 

·· . ,r··;- - ''t•, ' ( ' 1' ' '"' c·''!""J'C'"'"' •'st~lr· 'lt's r•'"'it'z··'t'''ln ~· nv"'stimentns no · .. ... d . l .. \,... • ,., \ .J _. - UJ i .t}-1' -;-U~J' "-" .._ (._,., ~l...l .C. .• q; (.. · '-~- _ 

.· .-j_: .).;::. Ct>r.·;;spundenh:S a x6% da dotação final uutorizada. 

vn!or c~npenhado em 20 i4 apt\!scmou 

;_· ··· :· · ·~nta·'t''- · {' \·alor empenhado de despesas discricionárias . 
.: • ·:·•.::- .· r·~~~': ·.líliCPt ~:rcs . diminuiu 9% (apenas as despesas do PAC 

.. -:!:. .. ~ '--~- ·-~'·is'.~2.-.?.:~:~~-~ rie~?rn;Ptcs de emendas parlamemare;,; individuais 

.· :. ::·:.: , .. ::,~ rl•·ç;·n,enl~:ri a da~ <WÔ~S ckcnnente::< de crm:ndas individuai$ 
. ' ~· ; · . ·-: · : l!1·.~-..::· -:, ~l .2\: 1 ç.u 9J.. _)';:(l uo rnontank de execução obrigatória. 

,· :: ... ,,. ,_ .. ? :> 5S<-!· ti1hôe~> !oram insçriios em. restos a pagar não 
" ..... ; ·r . : '.l .. '?' . .. .:.; t":..,. ~ ç! '· .._. 

\ . · .> •i~;.:·;ú•.• ,; ,_!:--> cah~mh.t>. a ações ;! serviços públicos de saúde. 

:-" (· .. ~.-- ::--:.t~: no v <:i:.':- <.k RS 2.')! bilhões. correspondentes a 47.4% do 
:- ~ -~ i-.:!:-Cr·~,, c u .:.i . .:! .7~ó do rnonw.nte obrigatório após 

. ~ ! r , .. ··~ : ~-

·, • - '< • · :~- . ,, <:\ . .::-':Jcüo línanccíra alcançou somente 2 .0%~ do valor 

.... : '. · .... •i L :.lo;. /\p::~.ar de os restos a pagar poderem ser considerados · 
.·· '' ... , .. : .. ~.·n ,. · · '·1 , .• • , _,,. ,. r:{q í~1l'•:-,r·e'r" 0'1t'J·n,•o· ··!'a '"' ;; O lt.l111.t"' (l 1·' 1) E.,.ü i,.. (S • .. ..... • .. ...... .. ~ "-•· L .. .... ~ ,..,. ,,. '-~-~-(;.... . ..t .. 4\ ... .......- l « l. .::;U:'- 1 · .., (ti.\.;.. , · . '- X. \ .. -\.k / v . ~ 

c·.: .. . 1 :<_.,: -' ;_ 1 \ '..:xercí<.:io de 2014 foi O prinK·iro em que vigorou a 
·.: · ..:. .. · .. · .: ·. ·.>: . : ·w:.: '~·c;d'iG c! a:-: açücs decorrenles de emendas individuais, n c 

.. ' ;.~ -.· ( .. ) ' .: '·.tr<' :: •çs•:>c- ~~', ) cb possibiíidadt~ d~ se utilizar o e::;toque de restos a 

.. - ; . ~ 

. . . 
I .:, . l 

4 
... ~~ .:·;·.: UlUif' , 

,.:.•:<·. ·~; :·i -:! e Urc;:m~nw Federal (SOF} informou ao TCU que a 
'. -:c·A·~·· ',) ~n:::~ ~nentúriu dé emenda.'> Indiv iduais decorreu. elllrc outros . . - - - - . . - ' 

.,;_,;·~,._ ~ç~ :. ~·' ;1r~:>:o 1cg.n!. df'>" PLNs HV2014 e i !/101-+. referentes a 
~n:. · ... i,~·;~ .. ,··~;:·,ws ~·-.:.; pcdi\Gs de RS 15.9 milhões e R$ 20.6 milhões. 
· -· · · :-:. .. ····'i1 ' •.. rctnancjBmenh> de programaçües com impedi1nentos 
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CONGRESSO NAC:ONAL 
C . ,... M . t ~ OI o . -' . . 
~omJssao i Js a ae 1 !2.nos~ · n;am-2;;1Ls ~u,}~- _. 3 : 

(CMO) 

Considerando apenas as despesas prin~{!rías. r C:t':r~po:~!z·J,, c.t\:· l.LSft:..·as d~~ 

União entre suas di1erentes áreas de amaçno pode s.:::r ..::xpressr: ,~ 1 _ · ! ,', .1 !:--''' • ,,.., ·:: 

segmr. 

Gráfico 3- Composição das despcs3s pdm.;r~;:.s :;, r fuJ ·':<J - " 

.--- - ----:------------- -- -·---
111. 'E: • "' ( r 

. -. 
. ( ._ ... 

... ~ ' 

- .. J .. 

'------------------- -
r-onte: Si.3fi. 

Com exclusão d1:1s despesas fin~nceira~. '-" c.:...·.:~;·.:::-.r • ..., :{. · ~. ·-
Previtlencia Social (39% do total). J ~ncargos Es_!í2dé'i'. c::~'-<,,. :· .. :.-t:': ·-. · ... ' ~ 

( 6%) e /\;:;sistência Social ( 6%) sã0 us de ~- :t..::'H;~'íe : :. > • •• .:-:t'·· t , i,. 
\ 

em-respondendo a 82% do montante empenhado. 

Despesas com pessoal 

As despesas . empenhadas com pessoa! c l..'nc,.rg~>- .) : ... ,"I'- ~: .-, 
'• ... 

cresceram 8% em 2014. em relação a 20 I 3. I' s o e~;.~..::. <tS d~· .:;sr.:.· ::s,w>c :-., .._ : 1 J't<::., 

etn sua n1aior pat1c .. dc _gastos co1n \··cncinJ..:ntJ:·' c vc1•1l~1g~r:s !:: .. :~~ ... ~ .. ,.,,.J ..... '~ .~~ ~ .. 

reformas c pensões (88% do total}. 

Comparando-se com os valore-; do cxcrcicir> :..rltc:;·; ,; 

apresentaram maior aúmento na execução da de.,pesa ...:of!1 rc:~::õn<L t . .. : 1c.:...: ; 

Conselho Nacíonal de Ju:stiça. o Min!stério do ~:sp,:rt•.' : ·t • ~- .' ·-·~ 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome .. com acr..::.:c:,r,os ·~c >•l; -~· · · 

respectiva mente. 

Outras despesas con_::.ç;mes 

Em 2014. as despesas da Lnião cor,1 l2:{);i··!nG5:; ~:t•?·:· ·--·, • •· 

bilhões, equivalentes a 10% do gasto co:n .1c. Sl'ül c \;;n..:~&r::.c "'· ~ ~ .. 1 

'11' 

- --,. 



cresceram i2%. órgãos .:om 

, ·,_, J • ,, ·-- :·i·;;:l;;c<Jl'\1.' rl.mmi () Min!sL0rio da Ciência\! Tecnologia (621!lh),- a 
··• --ú· '_;;_-"·~ : <' Vi•·iis~ rh·ic1 da Cultura (31 %) é o Ministério da Pesca e 

'-

. ·- ,. :i:;; :·,linis~éri.os ,do Esporte. do iks!;":nvoivimemo Social -.: 

'. · · ~- ·,_ . ·. ;.;<.:n ·..: At;uiniltum e do l'urismo. as despesas· con1 tcrccirização 

• · _: ' ~ 6o,;. em 20 14, em relação ao.s valores cmpenh~tdos ern 
·· , '· "· · ..:.::;; ;:;;_• --i·wçsttmcnt~.Js:· . No tocante a investimentos federais. as 

.•. · ~ ,·;~!;;/a.rn r<., :o,.c-s P1nn!antes de inYestimentos st'ío Ti1mspnrte. 
· ,L·sa. ;:~;;.,,.,:;e S~r~!dc, cujos t:mpenhos representaram 66% do totaL 

·· ::o-.-..çf;J t·)~:_~ ,Jc ~n\·estimenlos para 2014. 6g% foi empenhada no 
".·:· .... ,'.,:r. <: <t~':'"L•.--:i:'';.:JÔ~.'~)''Cnle 61 q.n foram inscrito:-; em restos a pagar não processados. 

D~'icsa Nacionai e Transporte. nos demais cusos a 
·--' · .. , .::~:·. ::.;~ · -.; :.>:.·i·!.<l'l em r\.!stos a pagar não processados foi superior <1 

·. • .·\ ::,·i·.·ü . . _:-:_f:.;; q::::1ú·c h.:m s..::- rt'petído -ao 1ongo dos anos. com n 
, . . , .·- ..... ,·., . ;• .•· :·· n, .. , '"''')t"l'·• ,;, ... -l"'"t{'" ~· P'lO<lJ' •t•cl··· t l.\lOS a · t'!1' '""'t i t~1"1lt0" -"- -..- ~ .......... , ....... ~\, • .,.1 ~·~- \o.. •.J~"- ~,., J-\,.. '-""" .. ....... . J. ~"'"t ._t .{ .. ~.;f _ __ (i: ·-" ( .. . . Y '-""J- t . i ~- - .... }~ 

.# ~ t • ! l • ... )>· 

. . . ' ' . I . - ~r '4 j:> 11' . • h' ll - ' " . · .-:~~ :::•..-::·:: :<.•.!•\~ p;,;1a l.mao. em .Z ~.lí · . '-·il 4.ó .t wes em tnmsterencms 
. , .. __ \ __ .. 

~- t\i .c::u ·-~u~ ''1~li:., d;:sccmraiizou r~cursos para o setor privado sem Iins 
, .,_. -~·: ·, ~~-. ::i 0 i\·;;.!::-: .. 0-·:·ü·) c·,_ !:ducaçi>o. éom rcp~1sscs dél ordem de R$ 3· bilhões. 

'-:· .. :..:,:.•. ··;~;"' .)) _ ;;:'~ 'io i.(u.d . ;.)•.:ss~ nwntante. 84.7% corrcspondcm à ação "':\poio à 
. ··~" ·' "'' ·.· .. ':\).l~.;,:•s:.l; .::; r~:ç;wíógica". sob rcsponsabi!tdadé do Fundo Nacional de 
; ;::~;~ '·.:!'. ">"' ._:) r.:;t :·:ó;~~,,~{l:o {FNDE). cnm transferências principalmente em ünror 

~;,~ .~·''''·:•_., '·"·)(;i-;,:, ,i·.: 1>- ;.n.:né:z~gem. Industrial (Sermi) e do Scrvíçn Nacional de 

... :~·::.·. · ,;._··,_:•:·~-. '~ o·..-:r.;-...:;<:: i ;..,~nad . A te !Cri da at;ão visa ú ·oferta de bolsas para 

(. ;·:·• · :-,:·~ ' ··''· ::-te d .. ~·:;:,..:s c t:·<~ba:hadon:s e ao financiarncnw· da educação pmflssinnal c 
~:.:o· ,-,,~·· . c . • ... ,\ ·.kco:·rên·.::i:.. d::l insi.ituiçJo do Programa Naéional de Acesso ao Ensino 
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CONGRESSO NACJONA:.. 
Comissão M•sta de ~i:,pv··.:! t'1 .. ~·,.,~,e:"'it'"'" Pet..-, ~{· ·· .-. ··;· \.. .._ l:;~o. ... ài.~V ... '"Tij ..._L "r'._~.._ ..... .,o; v...,;• J4. "-'lo.~~*-"',...., .. 

(CMO) 

A Lei Complementar n° 14-lí2GL2 cstabclcc;..; que ·1 ·_;::/, ',.:,·: _,_, 1 -~:. 

anualmente. em ações c serviços públicos de sa:télc o cm-r~sn~1'-'--'·'- ,- \ut'l" 

empenhado no exercício anterior. acrescido ól:. ;1o !'~i,1:11.c, r..::··- . !~l 
correspondente à variação norninal do PIB do c:n:) arncrior a· ;j::: ,~, / •. 

A União empenhou. em 20 13 .. ;:mroxirriad~r:.1ee~e R$ (~:, 1: ·· · ~ ..; 
serviços públ icos de saúde. e a variação nominal de P!B ~-oi ck !,j_-_. ~- _ 11 t .• C").,, 

valor mínimo para execução em ações c serviços púbii{_;os de s~ú~,: ··,:· · , ,-.;ri, 

ser de R$ 91.6 bilhões. O relatório apresentado pelo Execu:vtl .::•.:. ·. ~-~ · .. l'' . ; ,,·r~"L 

empenhos de R$ 9L8 bilhões. suficientes. portanto. par:1 d3.< ~:_;,·,1:Jrir,:e,h·j z, ;[;rc.c. 

De acordo com o art. 212 da Cor;stiluiçã\.. a Uniiir. Jt . .-,~ (i~: c,::. 
anualmente, no mínimo 18% da receita rcsult2.ni:c ck- irnp<'SL!~~ ~ t··~:·.;;;·. ·.~ .. ·--- ~: : . 

manutenção e desenvolvimento do ensino (MDt:). (} qt=adm ~·"6'·í :1,~ :,· .... ·.-;-,, · ' 

execução das despesas da União com MDE, c<)ll"t as re'i;>::C! ;, ::t.· r:i...:c".:,:{:c.- ;· ~ .:J•,. 

ter havido o cumpdmcnto da disposição constitucion::d. 

Tabela l- Receitas e Despesas relativas tt Manmcnç~n f: D.:;:.:n ··.1:. ·i_·_ .·t·. ,_ 
- . 

20.!4 (em RS mi!h~<res; 

- - --- - - ------------------·- .. 

(;\) Recett.H!~ uuposto> 

(8) Trausfcr,•lli:Íns pnm ~st~dos. DF e tmutíctpi0' t.il 

(f) Recetla de !lllpO>lO> "I>''~ tri.ttsf,~·éncí:,> {A- B t 

{D) D~pesn de Úb1Unt~nç:lo e M;~m·ol\'imento ;:o ethmv 

P:n1ic. Dn ~hnulfnç:'ioc Dmn10lrim~nto do En,inu na R•·:e,• J f.,qui<b (!JiC:_ __ _ 

11l Fonte: Siafi Ge~Encia!. 

til Fonu:: Relatório Re.sumidc da Execução Orç.;mentâna- !Rzemb:c ~ 2t14 --S?:r~· ... .. : kcy•c 

!"-Corre:spondêm ;;quelas t:fetivamence dEscentralizadas no peri"".Jo. 

Res1.9_$_ªJla1!ar - Execucão em __ 20 14 

.. , • .. r. 

:' •. l 

1 .... 

. . . 
Diferenten1ente do que vinha sendo apont1.1do 110s r e ,.é.t:.\ ,l·~,.)S ~ 

TCU sobre as contas do Governo da Rl:pública. 'IUC <:içrt<: .a;n ~")~'' ~- :· :<_,-;: ·.':h·· • 

inscrição de valores em restos a pagar. em 20 l-+ hnuve u.n c:-e?.d!··--;c- ··t, . ···'·~ · >-
em relação ao inscrito no ano anterior. A.indá assim. (; mont<:m...:. !•: t•: ... • :.. .... .::!:· 

transferidos para 2015 akançou a expre:>siva mar_·r, G~ R._: .2'27 :-i::1r~:·. 

No tocante aos restos a pagar procéssad.;,s. 0 vnio;· :r:c:;·..::. i 
Ministério da Previdênda Sociai (RS 14-.6 b1!hô~s) ,e~,!·:·:,;~.:)·i.<c ·. 

r ' 

abrangendo principalmente dcspesüs Cüii1 bcn.:l'íct();~ '):·_·,:v:cr.: ·~~~ ::, 
\'.. 

\ 

' 



.... ; : . : :' 
":"~ ': .... 

, s~..::t. ',,,>e;:· í)N>>S). Quanto aos restos a pagar não processados, o::; 

:1 '· .·;·.__· 'l .; ~~!S c· .\tlJçs '>;<)bn.: lUdü em razão da (:XCcução do PAC) são 

·:4·"" 

··. •, ._:, ·' , ·-·n\' ··' ·\~pres:..:ntüru a maior pürte das despe::;u::t inscritas cn1 

... , ·~;;,=,.~,..,c.-,: :::o;";,;:; dotnçélo inkia l desse grupo (R$ 8L4 biihõcs) !üi 

., · ç ''i<'·, .;_-·::·~;;ic cit: •:xcrckios :m1críorcs ( $ 87,2 bilhões). 

n:i·.: ·..:'1'J: ; l:::d:1 çx;;rcicib. cstüo induidos os restos a pagar ínscritos c 

. .. · ~ ·.-: ·.•·· . "'' ~·.:ni•;;~;c,:: d·;; ~:-:~ ;·ddos · c!nteriores .ç aínda não executados}. 

: ::·:.:"' ~- , :.:- t 1 .. ~···1 rq)'·cs~Pta u rnn mcdída do estóquc de restos a pagar ,qw.:. ao 
• ·• • •> '<; ,,. ,., ;· ·' •:·i·· , .. _,~.! q ,.,.,,., . Í,. ;Q S 'UUJ,f'l '' . 

~ ..... _. •. c • • .... • .• ... ~ \.t .).t..:.t'.., v " ·\"--' .t -· - 1 ~ \.:~ 1 -'-' ~ 

· - · · ,._;:,' •,:; ':" i':~;~;;':,. <::G.Z::SS<!!;iüS i: IH~:J fWOCCSsados, inscritOs C reinscritos - 20 H) 

a 20!4 

··:. • : .. --• • : <- s {L n.: ;.;-:itas lcd~rais ukançaram o montante de 'R$ 302.3 
:', -·· é ~ .-:nn •.i:sí.ríbwdos;. R$ ! 95.3 bilhões de benefícios ti·ibmários. R$ 

c :··~ :>...: ·• ~ · ·Js .rHn . .túr i ·:~s- r;l·evidcneia ríos. e R$ 48.4 bilhões de benefícios 

······· :. ~,,_._ ~":rarn in-;íiiuidus novas desQneraçõcs tríbuu~rias, cuja 

,,t· ·'; .. , . . •~ >(<):~·..:e :·;.1 :J'T~:..;ut;ac;ão \:m :.?01 4 alcançou o montante de R$ 2,6 bílhtu::s. 
, ·· ~--,.: ,_:;~:-) .~ ::;e_;u~":'::s. a es~jmativ<~ do impacto dessas desonerações é de R$ 

· ,,, ·;·, :.~. ; 5 ~· ·Jç "Z~ -+3 .9 biLlôes em 2016. 
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A seguir, demonstra-se a evolução dn cargd tril·iLru.::rit. c ~e:. 1 c . ~- : _ • :.· .. _, 
tributária e previdenciária federaL aferidas em relação ao ":.'!B :o !·.::-,pç~~.·.-~) .;~.:.:•.;Ju•)_ 

' Observa-se uma trajetória ascendente da renúncia cn:1 perce:1tt:<.tl a"' _:_ -~ .~ -. Lrí:;c c· a.: 
20! 1 a 2014. enquanto que a carga tributária ['çderal apró~tw: c ·.::.:1i , ·-,. · 1 'll. tl 

exceção do ano de 2013. 

GrMico 5- Carga tribut-ária fcderal.e :cnúncias n·ihmCr:;:1s c ,;:·~v. 
pet·centl!al do Pm) 

~~i10"it-

,; l j'l)ef 

,.!J,IJtJ'• 

.UJ~• 

~~ O(JI. 

~.:.~o-· 

::.Otl". 

~ ~ ,\ O" • 

.!l.ooaet 

:Q..lll'• 

:1').0Q4• 
,!li;: .: ; .. .. .. .... 

· -c:uv:t Tm" .. ~ ;,;~. !- '"'\"r ... j · -p..-:,ún..);)i1l .~ ru··t·~-1. ' 

' ' · "·-

(l.J Jf,.t:,?r.;:'4ttt4od.- • nr.,._., ew FfB ~-"0 fiÕ1:: ... rQ".- c., !0!:, :?~!. ~:~ 1!1 ':'ot ... : w __ e-. c~:. .. :... c-r. . . ... 'J>·-~:. _ . _. 
1'<10 i6Ge. • 
(.2) V4<1of cro~:o 

O valor tota l das renúncias tribttiárias c _pre\ i cl..:; .c. ,;lr é!'; :- -:·· "LY ~ ~.' '_.:..,) ·:q.~ 

gastos totais nas funç9es e!encadas . E1.n algl!tna$ de: s:<s I u:-,r;t -~-- : · :· , .-t: :1 . •• : " 

renúncia é especíalmei1te dcyada. como em Tfabiração t9'>o~ .. : ... :. -. __ 
Comércio c Serviços (90%). 

C01n relação aos benefícios pn.:vídeJ:citr:~.:,~.. \ e;·tt _,·> .. 

significativa (cerca de 227%) dos valores rc mndado. ..:!Hr.: ?.( ... ·. 
destaque para os itens ·'Simples Nacional .. e "'Dcsonerar;ã\) ch. f, '. ': .:.. " ··­

Apenas em 2014. houve incremento de 31% P.<? toia! da rê'1;mci,, "· -·-. "!-.. ~--~ .. -:~< · ...t·· 

cornparação com o exercício anterior. 

O total da concessão de beneficios financci(os ..: c!·c:.J>ic~d'; J1·. -~' · -: 1·. J •• . 

R$ 48.4 bi!hôcs. evidenciando decréscimo de :23°/) cn-1 :·e !<L:;: · ·\,~\ 2 ' 1 ~. 

Como itens de benefícios financeiros c crcditic!o:~ d~k' t; \':··.:'' ,.• .. I I 

positivas superiores a R$ 500 milhões. em relação a • e:~:!·c:ci· ·~ (.::.t<.:~. ~ .• : c..·l~ • ·~·- '·. 

Empréstimos da União ao BNDES. Funàos Constitucionais dt ;·Jn, . .~c:~..-~kJ-:.t, ·i· · , 

FNO e FCO). Fundo de fo inanciamento do Ensine• ~·~ip.:::ic..· TI,_::-: ..: c'
1t: 

Agropecuário. I 
\ 
\ 

' ' \,I 

.. ' 



;-'- =- >t;!.:·o Ldo. tiveram variação negativa também sup~rior a R~ ::>00 
·· , ·· > ~··· · ;·;·,;_: .:_;: l".:tín;uio ú ReestrUturação c ao Sistema Financeiro Nacional 

~~ lí'' , Q::: A'ni;a:-o éJ~) Trabalhador (l~AT). Fundo Nacional de 
... · · · -- • ,· '<. :c:· ·;co e rccnoiogico (FNDCT). Equalização do Pronaf/FGPAF. 

• I • 

.· .. ·:<",,), ·:•1-..:1 '' ti·) ,,kmkstc (FNDE) e Fundo de Dcsenvo!vm1cnto da 
.... . . ~ r.- . / . ) 

~ . . ;-

.-.~~- . ;·..:.:~~ · ;·. •vü:-Ín;; .ç Crcdi~icios referentes ao ~·enlo Copa 2014 

:7':c"·( "":~ ': · ,, ,:: Jo \'lun(h' Fífa ~OI..f no Brasil exigiu a assunçãt> d;;; 
· 1 .•. ·''' :-.~~ • ;g,.-v,:r:h>:) ícor:ra L .:staduais c municipaís perante a Fhlérâtion 

.' , ; ." .!'~--~~ {·:· .-o'." ·:.,:u /.sst'cio.Jiun (Filh). com vistas à consLruçào de esládio~ de 
. · ·:· ·;;-;~, ~! ~ :1<~·~·ildacc urh~1na. dos acroport~1s. das le!eeomunicoçôes. da 
, • ... ,. 11-: ·p~,) ,, .. ::,.;;.~,.,., •. . ,r'<"·~ · ntlb t;l·c., · 

~ " .... • ( •J ,. _ ., ... - •• ' · 'C"'"' l<.. ly .. ~ s \. • ., ~, ,. 

:·· ".:.~.:;c· ('" · t-ç;;cl1cio5 cr·.::ditícios para o evento corrcspondeu. em 2014. 
;· .... ·- ~-:- 3 l2 ,r;;lh:;-. s. :'cndo RS 127 nú!hücs referentes ao programa Procopn 

· ' :., ~.- \ :.z·\ · :.::; i""<Ü!;'ô~~' ~;ü !'G D:~ 2rcnas de fu1l'bol c R$ 6 t milhôes destinados ú 
< ,,,;. . .... • " b;.•,r .. • ).:: >'i:Icres proieta-<~OS para OS beneficios tributários. por SUU vez. 
·. · ,.:-; < ; .:. '::: 1 ~it!-,( .. .::.~ . Scmandtl ns bcnc!icios irihutários e creditícios, obtém-se 
, .. .. -: ~ f 

., · :_.:i·\. .(-) 1..:. pn.;:\ ít; ~ ::;,; que a rec..:.ita primária atingiria o montante de R$ 
.. - ·. -(.~c>.' í~S :~Y/'.8 biihões rclcrentes ú receita do Regime Geral da 

. ; ... _: :.: · '-;/•':í:l ! · ;_ •.;.G~F:;. R$ 797 bilhões referentes às demais receitas 
· ·.• · :· :;, :,s ; ,_.;:; :: ··.:~;tn i;edcr~! do Bra$i! (RFB) e R$ I:76.8. bilhões referentes às 

... , ~·~·l:li:·:·~::· < Ô<L~ :x:·u R~-'B. N tl primeira revisão das previsões de 
.... _,:· ··' ·:,-,_. ~: ':·1~: ~\; : l<!'-:<l r o. Del.: reto n•· S. I 97 /~0! 4, a receita primária foi csrimadaem 

.!!~c~. ' :;l;!i;:C:léaçüo das :-cceií.as primárias em 2014 atingiu R$ L22 
i,; .:.i. : . 1. ç ·, :.:,,,.,.,;~nonck J 91 .73% do vaior da previsHü dn LOA. 

'r;;:· o ''~J;i-:cr!io das receitas correntes em 2014 foi inferior ao aumento das 
1 :·.:-;,no -~ ;::,rfodo. houve decréscimo. em comparação ·a 201 de 221% na 

" L' ·,: ,_,i-:'o. \:-:.c .). qac <.:lcançou o n1ontame de R$ 64 L6 bilhões. 

· -, 2'L .:C. :...:~ )ro·Jisfit::::> da divida ativa c dos créditos tributários em geral 
;.:~ ,./coo: .. -. . ~; . l.ci.~;L ns saldos provisionados a título de perdas prováveis 
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atingiram R$ l ,21 trilhão ern 31/12, o que correspóndc <. 47'% co;:; c:t .Cd:, :-: tF! ~ <.;,(,c;nc. 
ou 22% do PIB . . 

O cstoqne consolidado de crédiio:; parct.::u~ws ::1:.1Li.: .1 

aproximado de RS 110.1 bilhões, retletindo dimi:ui',:uo c1..; 2) --~'' ..:: .. · 

exercício anterior. Em paralelo. a arrecadação ~otal. de cerc2 dr. · . - :~: . ·~ . · - . · 
23 .. 56% superior à regi:->1rada em 20 !3 .. Como !"esultado. o fK'!·r .. ! :" ·.. · ., , •• 

recei1a subíu de 21,98%. em 2013 para 38.ó5r1o. em 20 1-l-. 

No período de 2009 a 2014. o cstoqde ó (1í·-:i o_:: ;,li ·- ' . . . 
73 ~6% e alcançou R$ 1 A trilhão, enquanto a respectiv<l ~:-c,.i:..:ad:l.:;:\o ,,,\·..; •2:·, - ~.- ;·"' · .e 

· 32% c atingiu R$ 9.6 bilhões. Não obstante. c, x.:;bí.ório ü . 't : .e ... . 
trajetória da dívida ativa da União entre 2013 e 20 t'.:J. ck'v::; S.:( U)J -~;!Je ·::· , ·:.lu :1. ·, j,·,. 
das recentes altas da taxa Selic, utiiízada pma atualizaçik; dn~ v~.Jon·.~ :-. :. ·~·~ i ·· 

Execução das Despesas Primárias 

Em 2014, houve redução no moncant<:: das d;:5;rjc:sa•: rn·ir, f(.:· :" .: .. i· . · -, •. · 

SCI11 in1pact{) fiscaL. Cln relação a 2013. r~ssas despeS(tS .. (~l.e \··n:·i~ .. ·l ~ ... 'r· ... JÍ ·'' .l .._, .~"' 

patticipação no conjunto de despesa:-, pt·im{lrias · en~.,.,~. 200K ~ ~-. ·: < 

representaram 4,3% das despesas primárias empcni-:adn:~. d..:: 2f': J 

As despesas discricionárias <H1ipliaram-sc ,:;,n 5.6°~, lF '!,.~: ·. ~ '' '· 
incluindo as decon-entes de emenda.: individuais. Já a:-; d..;~:~<:; ci'' ,;-: ~· '· :. ; 
-lixadas na LOA 2014 em R$ ·1,08 trilhão e atu~li;:ud<~. ros1 1.:r·nrn! .L:/·:: .. , 

trilhão. 

No que tange a execução orçam•:I:th·i" c t:.;~. cc.:·~· ' " _ ~ 

obrigatórias. 98.0% da dotação atualizadÚ foram ~.r.fA't:!. '''"~ ,--... ): 
lí9uidados. 92.0% tt)ram pagos c 3,8%. inscrit0~: en1 :·c:u~ L 0~-g.:. .. . .. ~: ,·... ·. 

2.4 Ação setorial do governo 

O Relatório informa que a atuação do go\·emn ft:dc:ra c c ~ ··~: ~- : .. :: ': '(· 
exercício de 2014, foi avaliada pelo TCU COI~l bt:1Sc nc.s ;L~td r...: if, ..• I ,.·;1 

de desempenho relacionados aos program~:; temáticos 

Nesse panorama. dedicou-.;;e ~spcciaí_ Cctc: .ç~!u . ~. • ,' :J· ,. · 

instrumentos que demonstram o resultado das ~,~~.:.:n :~\-'~·~..:~, .. ' _,_ .. ·. 
(indicadores e metas). As análises rcalízad~1s ,)b.:c :ivi~~·a::"! a·~.:l·ir - ,, .. .; · r ;, 
suficiência. a validade c a confiabilidad~ dos i:.aíca(h1r-.:s ..:· oa~ .:;c _1:-. c:>: s,. ~!: ~~ 

\ 
' I 

1). 
I .. 
'I \ 

/v , 
( _ __ .) 

. --.,. 
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' ' . . -... ) 

,, . 

r r'\ 
' t .• J I 

·· ·n :.~',no ., ·~~iii :!~16t.: da ~;esta de indicadores dos prngnmías temáticos 

/ 

. . :.-,rn. :1u ~ \ alí;:;:;üc qu•; subs1uia o parecer sobre as contas da Presidência 

: -"· ~;.:'_ .. j :r:-rc.: .-~~ 33 r•:ngramas wmáticos do PPA 2.0 l2<W 15, dos quais 
,. 1··1 ·1·· " 1 .... ,,; ·· r .. " ,t\.) ~-ns l· ndiç~'<lo···'s a' s. ln''t<'s relacionadas a DbJ.etivos e J• ..;. _Q~~o"'-LL-.~.,. .,~l)~-1...\• -...;. .. ~. l (.1 J.,._..,. ..... "-'Q , - "' " - -_ , • · - " 

;< •.. ·":: r:. ·,:·.:~c:. ·.!c i::c\ic~1dores·· . Os otttms dezenove foram analisados apenas çm 

· .. ::: __ :,.rJ.- ·~·.: ~:l:~to d·2 !ndic.::dores. pois tiveram seus indicadores e metas 

·. ;. ':2:-. "-l· .-.;h··.::::-: Cori.tas .lo Gv\-.:mo relativas ao e-.:crdcio de :?:013. 

:. .... :-.,~:;:;·:::; ·~·uéri')S qut: balizaram ?l escolha des$c conjunto consideraram 

• ··<.. .~ '.' /d' .~ ·;:ê::!·:: h::.~1ático c a mat~dalidadc envolvida: a dCSf)Csa empenhada 

:.: ;: · :: .;i;:, ;1.>" •;:-\)~:·:.:·:,·;s . ..;omou cen~<l de R$ 331 bilhões. aproximadamente ( ) 

·- .. ·• :: ~·· ..>~Jl;;·:.:·;' i·da L_:ni::iolla categoíin de prog;·amas tcrnáticos. 

. • •7 .:: ;. ,'_~. ;.· .,,,~1 ;,' .• :~cí.m: :yj~)s para anúlisc. Desses, 42%, apresentaram alguma 

:•, ;:.,-..··:.r~:..-~:~ o r.~•) ::~-cpd:;·nenw aos atributos rdeváücia e suficiência em 4l% 

::. '"' : · ,·,: ~-~ . , : ~ - : .. \·;_-;f i ;_; ,~ o~ . ~, 1.:</m ,·t::!<t;;àu a\>s :1trib.uí.us y·alidade e tonfiat?-tlidade, 26%· 

, .... . · .. : ,, ~s :·:,::.~:Í" <·:~ ~ - :>n1:n n:jeiladüs. D·.:staca~se. para c:<:emplitkar, o programa 

,:. :·•· ·: • ";"",.•,:·1 :: ;d:1':i~o-- . qt=.: ap:-c · ent~1u dd icicnc:ías em Lodos os indicadores 

., • ·· ·" ' '1'" 1 ( 1·• ··o1·'l "' ''""'lnl· l.l'll~ '"' ! i· ll·) ;oú/,, j~)!';_•!11.l'''lit'~l(J:'." - · • . t t~-···)'·· · . .. ...._~ -t• .. '.U.-4 ~-..... !t·...-..., ., .. ...., ....... ,"3-.(f. . l _ (.., -..t ( l:-" \ ' >~. ...,.t.,)/v '\.. ~-~ ."v •. ..,-l'" ,..f,,.;t< 

. '· · ...-;: .-.; ·:~. r, J·j v;':nçia ~, su iicii::ncia. 23% das metas aprcscnt<1ram tblha;;:. ao 

;·.; , '. _ · r·.:· ·' '.!:;:;; ,~-,~,;.is :ür~m r~jt:it~Hl~s nos ar.ributo;; valldadt.: c confíabilidade. 

, , - .L: !i.~ c :.b :..:c·; ta de indiç;;Jores dos programas temúlicos buscou uterir sua· 
'; · _ '.<; _ .: ç,:!'~í~h:-wó<.:.· uu ~·cju. st: ç:.:;wtiam incluídos itens \!aj:nizcs de reHetir vs 

· ·-· ··"<" ... : •. i::·.·.;;\-_;:;:;à·_- g,,..,"..:rn<::<mcntaL em termos imediatos (produtos) e medíatos 

· ' · ~:;. ~ "· 1 ~ .~-;~.s ~·s :-,:·'.::,:.~ r~!e\·~m í.cs du polít ica púb!ic« explicitada pclü programa 

•• ' ;1! ~) '-'' · ~r·!~:rio ;{)CO (ulinhamcmo dos indicadores con; os objetivos). 
, >· ':V:. ! : ,.~,:·z ;:'.es ~n 52% dos programas analisados, Cmn rdação ao 

· ·:.;:;:; ;.;: · ·,i,md·::.l.n(:~~ d;.;s 8imcnsõt:s eficiência. economicidade, eficácia e 
'· . 

. ::': . . ~.~..u:; q·) ·:!scorK· :1~::àido pelos iw..1i<:adores). 97% dos programas aprcsentarmú 

· ;< ,_,:'JC'.·. ' :> ~:r1L--· ') <K;.''·!Ltação (rdncionado ús cxpecrativas dos atores internos c 

Página 25 de 256 



) 

, .. 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, 01·çamenws;: ún~ic0::; t.. ·~i. •• 

(CJ"\10) 

Assim, em geraL a análise do TCU e!pnnia que ;y:.. · .- c.:-.:,.(~,.r_ . ._ do': 

programas de governo apresen1am desequilíbrio no tocank à,· c:~:c: :c (l;ii . .:;t::;lk'~ 
clássicas de desempenho economicidade, cficiênci<~ . cCc~c:n ~ ..;.'...,, vi·'.- k. ·a 

maioria das vezes, os programas não trazem consigo elementos Hle r.::!~T:it.11. a\ ,l·;<~· · c 
....... - l • 

custo ,dos programas em comparação com os proc!u~os ohti(!,,s. :· .. .-r.~.:.t. !,· ·:-, 

rc~ústradas situacões em que a efetividade não é nas.: i v e! ck ··..:d !:_;: '"U,-. •. _ :, .. · 
- A ~ ' 

portanto. o programa consiga demonstrar seu impacto St)br..: n ·,) '1b :co .. !·.·;. 

O TCU verit'icou que. em alguns casos. os indi,;;ado:-.:s c .~-~·:~ !" r:-;, . L 

encontravam relacionados aos objetivos dos programa~. o ~t:~ c h·, ~·i~ ~ .• t; i '"<;2: 

daqueles instrumentos para a adequada avaliação da atuacüo gove,·r:c. ·yr ~r·. · ," • • tl ; ·, 

caso. por exemplo. dos programas ."Agricultura Famili~:;,·", ··c t! t! ·a: : ··;;e"' -,·z;~, 
PromoÇão c Acesso", "Educação Profissional e Tecnológ:..:;.~·-. ··?ro.n'' :::. uo~· [> ~t') 
de Crianças .c Adolescentes". '·Energia Elétrica"' e ··Morad:a Dign_,··. 

Também houve casos em que os indicr.don;:s e l'net~!:> n·1o Pt.. ... -::t..:T :li!T!l:!!. 

se os resultados verificados na prática deconcri c.:m di:·e~~-: .n':?r:t.~ .. ! · .... ::ti;r.;,) 

governamentaL em vista da possibilidade de outros fa~or-:: ... ali1:::ios ~~ !. ;-:r· • · • 
externos ao setor público, interferirem sobre os rer.ômenos obscn•aGd.:'. ;, L"'-, • '>J,: ', • 

o TCU listou os programas " Educação Básica··. ".t-:ducaç·f\(, :;t.,::,';:;:~:·· ·_ --.._·. m L 

Preservação Promoção e Acesso". "Oferta d:; ;\gu~--- --.~.gric, . ,~~.:-. 1:· • , __ .t ... 

"Mobilidade Urbana e Trânsito'" .. ·Turismo" e. esnccialment~. ·~-:.:.,;·) <- : (' .. · t :~. 

Eventos Esportivos'·-

Adicionalmente, os indicadores de 
"Combustíveis". "Petróleo e Gás''. ·Transporte Fercovif.rin'" . .. ·lJ.-. ;)<~~t ·:. ':• .:r.· 
··Agricultura Irrigada'", '"Mudanças Climáticas·· c ·:t:nci'g i~: E!étt·Ica". u~.n t·r:: .- '1 1 _) c!r 

referência. mas ou não apresentani metas anuais. 0u ni:ic <;pre~.;;;.~.;..rr· · · .t . · -.._;7: 

atingidas ,né o fim. da vigência do Plano Phirianm:.l 20!2-201::'. ( H: i. S\.. ·-· !•1}/ c.' 
menos em relação a tais programas, padece de iacunas ~'a .• 1 -; l ..• 1 __ :. '!a 

mensuração de re::gtltados em seu decorrer. 

Por outro lado. programas como ··Bois~ Famf.ir:·. ···;-i·f.b,.:·· : • ~--: · < · ..: 
Renda·· ... Ciência. Tecnologia e Inovacão". "Inovacões D

1 
a:a ;~ 1\.~n>.)c ~,. ü··3 . ·'r·,) :t ··~ 

- · ' <- t 

Extcma·· c --rolític~ Nacional de Defesa .. aprcsentr.m ir:dicador~s c,.J_:·:~a .. \1:.:> ~- ,, ( , 
objctívos e metas. encontrando-se. assmL t;e,:! d:n1 ensi,)r::.(,_.~- .. -.:•·: t ,, "'" 

mensurabilidade de resultados. 
I 

1 • • . ' 
•' 

/ 



~ ., .. ' sj_, 3~Ü1iiÇO Gertzi (~a iJnião 

. " .. , .• lnc ,l,~, ··l '"'l1,tf''Ct'', ._. ' '(1Pt·'!b<·'f." C()OSO!•I·,i.,d.·~ s· Cl'a Un;a-0 abranoe OS l ~uU.·~· . t.l.J v .... t\ \t _,.._ !t.( J .... .. 7 ~ ... Lt.• 'V .... ., _ - vu ;~..., - ~ -- ~,__ b- -- ., 

· ,; f:' c:.~ :·,r:rc~''l•:-::nt··s ao~ OFSS. ConJormc o art. lO I da Lei n° 4j20íl 964 .. 
. : ·~ · · :...:-:ra1::. dD c:\ercicio .. são demonstrados mcdinntc a. daboraç~o dos 

,. · ::·l.~l''-. úr·· .... F;n<im:::iro e Patrimonial e da lJemonstraçüo das Variaçôc:s 
. ' 

. ·.s 

) _·, L.. 

~ # ~ ' ... .. '. _· ·- ... ' ..: \ 

.: .. : · .. ·- ·;: · f'LÓl~ca: ... ;; sot.::kdad.cs de economia mista que recebem 

:u.' up ;:n(~:~ 3d1 a forma de -participação acionúri~1 (estatais 
.~:' " . . 0rr: c:.:ls t'~l\1'-mst : .. a~;õcs contúbds consolidadas como 

'\ ·'r<:-•ti1~' \:c TU.J sobre as demonstrações contábeis de 20! 4 fundamentou­
. ~-:.:~:,;·~~ c.''..;1,•rç0cs idt.:ntiíicadas :: duas limitações de escopo no longo da 

· ,:. , ... ,, · , . ., .... : .... c";"-:.': ..• ;,··~e·· i·i~r>•lf!-.;:ot ,l'ts ~'"l('s t'•l''tn· '}" '""O" rcp•·''I~r·tm - sc -::. ·~· ....... , •• . ~ . .:. .. ,. I~ .......... ~:.J.'t"'~ .,!\-~·~H· .a.: ..., ;.J:, .. t ' -.. a; t::. "-'"-"'(.i$ >J . ""'t ( _ ·. "· -. · 

· :·::.!'·:·;::.~; ·.) R::iatórío do Tribun .. ll. os principais motivo~ para emissão de 
·:· Hh ·~v, .'<1 :';~;;-ç <>S demonstrações contábeis consolidadas da União de· 

·. · ;.·~b< '' i(·i :;d-::.tva:iado em F:.$ 256 bilhôes, o que seria su!lcicntc para 
· ·. ·:·• :r ;· si.t.a·.:Jo p.atrim mi~tl da Uuião. tornando o Patrimônio Liquido 
·· ~~::···i·;t'. ::;~· ré1âo da retí~kaçào irregular de resl..Os. a pagar não 

)""-''~'.':.:.se do:->, da tusbda de registro de passivos junto aos bancos 
:o:1t1. ;(;r_::; ~:m r<:vi:io 1.'1) pagamento de programas sociais. hem como de \... 
':."Ji:~ .. ,. '.:•J:lsohcaci'io do f3::!ianço Geral da União: 

·;·' .. :' . ·~ {.i:.to:·ç0'·s ;-ci<ll;ionadas <~ est imativas contábeis inadequadas ou 

:,~:;;-;j_-;:cn~.::-.: . rd<H.: ionaÔ<J!' às estimativas dos paSSiVOS COntingenteS e dOS 
. ....::·<-~Dí:ç·s i.:.: bv~ádO$ a n.:cebcr, cLüos nHn.uanks. caso cunfinnados. 

·- ,y~•.:r ;<1::1 r·~pr;;,..:t:nt. ar uma parcela substancial do total de ativos e 

; ·/. G .-\uv:..~ 1;1-::~~híliLado não rcHcl iu ª sitw.lçào patrimonial da União em 
· c;.v;-r.~r:ci;J úr.: d·.::fld.?-nçia'> na avaliação t.t men~umção dos imóvei:~ de 

'.1 --~, -:s~l;::~.: 1 il! ~ t n::1iniais. du nào contabilização dos imóveis destinados {! . 
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CONGRESSO NACIONAL 
C<)missão Mista de Pianos, 0:-yr.~ne;.t-:: :~·,j'JL: .. ~ 
(CMO) 

reforma agrária. bem como de dd!cí~' :-::ci ~L p · , .:1h·c .·u.:;i.· 

móveis e imóveis; 

V . houve falhas de divulgação em notas explic<1tiva-; t..r•l):o.:_ h: 1Si:l•.'Ü;..o;.; c•ti"i 

partes relacíonadas. c. sobre ~) ddi..:il atua:·ici de :. · ~:~~. . . 
Previdência Social: 

VI. houve limitações de escopo. que impediram a c~btcnçi' :, ·.e C' ic:!.':1 ~.-·a c:': 
auditoria suficiente c adequada. relacio"nadas ôs c.esí~ :so:., . . , 

pensões militares c militares inmivos . 

"\ 

Além das distorções idem i ri cadas. 
signíficativas nos controles intemos do Sistema oe Co!lt'"'bit;c•::.KH .. L·-..··--: ,. .., 

da baixa capacidade dos órgãos desse s istema para _resrc:1:ler ~~l·::: r:-.t: ..., .: ·c, : .·· .) 
no Balanço Geral da União. 

O Tribunal chamou a a!cnçfio. a1nca. p<:r:l n~; -.(..<~l .',L';: ~ · ··l:i:• ;· 

ressaltando. porém. que eles não afetaram a opini:io Je ,h.:,:i!o--iE · 

J. contabilização das pro\'isõcs rnatemúiic<:s r;r(:\ id~nc · r:-:_ ·c·~···~·-.: ü~....:::; 

civis da .União; 

IL perda de R$ !4.8 bi lhões na pani:.:ipa,;ão ~oc;c:ritia üa 

Petrobras~ 

,. L 1::~ l 1 
• ' . ' ' 

III. ordens bancárias emitidas em deze 11bro de j_(, 14 f/<) f;_, -r L ·~ "i •• '· .l \ 

de 2015: 

IV. falta de transparência sobre a ,)oss;r.:fi(1é:ck rk di.:;·,·~;.',:· 

de dividendos da Caixa: 

V. obrigações n.::gistradas no passi\ o fin&ncc!m c.n ·a~<'. .v 

créditos orçament,1ríos. 

,j ... t 

2.6 Estudo sobre a Governança Pública para a Cüh~_,e ·-~·~~ :ic~.""e , •. (:·c 

,, .... t '\ 

O TCU elegeu o tema ··Govcrnar:ça I'ÚbJica )~,·a J .... ·,. ·. ~t;; • "d:c!-:· 

Nacional"' como integrador para 1rabalhos especiais (audit )\·:::.s ~ ~!!1 .. :'~ (....') ~-.· • ..;;J; ~L::-:o~ 

rea lizados em 20 !4. a respeito de polí ticas públicas :·ciec!or~:c!.s. r..•: ,._:, -

relacionamento com o fator compct it ividadc .. · 

\ 

Consoante o Relatório. vári as instituicõcs .:o B:-~bi !\:: ;; ...... ..:.:. -~ ..... ,( · -. · · 
' . 

para um conjunto de requisitos básicos que deve:11 s;::or <iü.:n.ú :ü,~\ ~H. J __, ''" • ~~; /
1 , • ,, , ., 

. 
\ /', · .. 

~ ...... : ~ .. {, 

/_·/~ 



·'· 

~:,_: -:::, -_ci_;~·_l.)~: ;,;;(1~·~am uma scríé & fatores "anticornpctiiivos" dos quais 

.. ,,. .:c·;_ ,'C'<'• l'i..l r~·(_;duç<io GC bcn::; ~serviços. C Ç!UC, portanto. d<.::Vt:riam ser 

, ·.·, y_· ;.. . <'..: ·•<<; J;.! <:o;npeti:.r\ id~!d·,' nadonul. tais como: problemas de 
~ . . 

:·' ··:n, '\:fJ.::'~-: :•iotltúria. regra"s burocráticas que. travam os pro~.:essos t' as 
· :-1'·.~:.::-:··ç:., nu inc:.,:Js:ê:1cia rcgulatória. baixo investimento em pcsquísa c 

.. ·.:·,, · , .. : ,.,_._, , · :: . ~~;·~1i1w;b '(,'<~;1ológicn etc. Áreas que. no caso brasileiro. 
_, ... ·~ -~·' ·_,- urt''d~ .;:;;:( ;Ja da u~;,.~;1ci.lo ;.;stataL sda por inh:nn0diiJ de 2.~1stos diretos. .. ~ . .. ~ 

' . 
·•·. " .-,, :···': .: ,•,'vi~· ,.,,. __ ,n··;.j·• l'}t'Í.O :;overno 

.... . • ... ~ \- ~ ~,...__, ..... lt.t-\ ... .• -·' -:. ....... - .t..-. t - ::::" .. . 

~ .. , v.:í ·.!·: -.;ump:..·liti\ idade nudonal pode sl.!r conceituado como "Hnut 

·,· :. \ . ·1t:;g-..;:..,., <Ft (<:~':<.-ti1í.ê::?crn de um pais em vender seus produtos nü mercado 

. -~ .·. ·; · : · n.-. ,::1,,-.o prz•:''-'C "" Organização puí·a a Cooperação c o Desenvolvimento 
J .. · -..f 

. :··f 
' . ...__ • /--·I 

-:~'" 1. : ,"; ~. ,· .. \' .::l,. 

. \ :s·.;:~ · ··~·~: rK' ;~,~- '•:crcce ck:..;mquc o Relatório de Competitiv idade Glnhn'! do 
-,),~·.-, :..·_:-; ... :~1:',;'~ '.'~t~::di~lL que·~ edih1do anualmente c considera doze pilares para 

.. ~ .v -.:_; ;r:,: .. :-- •'11' ra:ff<ir:,!..· d~..' cçm·.peí.itividade ení.re 144 países -- n "indíce d~ 
) ,., ...• _, •. ·. ·7, ; .. ;.";_.,r·:;,,\-,,.;,--- ;1'-;;t()f'Ht1 f';•"·i""nt i{I;V'';le:çc·J·l't.e•·- G·(''J) . .,• !~ ...... ~·-•,• ...... ... ~ . ..,. ~J .. I> ... ••;.J. ~ \'\...i•l..> . •,; ..... , _ -1~ .. ·•~),.TÇ. .fi L7 .;;~,). í1 '' ,.... --- _ . ~ 

·. ' ,;·:':'i · v1:n ' tp•·escntando oucdas consocutivas nesse nmking. sendo que. 
' ' ~ 

·y: .2i, ;"~- ;'<.s::--~-...; da 56 para z. 57" pü~içào. Do~ três eixos. o Brasil ocupou ;1 

· ,:ó', . ;·:,):-; --..:qu::.·:tos búsh;;-o$ (passou da 79a ptu"a a 83" posição). sendo que 

,;-::•,: .'--~''::f) :~;b;· l'i.~is q~::! ;waiiudo fói o de instií.u ições (passou da 80" para 9'P). 

~n .. ü;u!:-.~.ls · evidcnciarmn gargalos e fragilidades 

para a n1dhoria da ct.Hnpetitividade da ;;;<.xmomia 

~'o l ·.ll..'é'l,~~ i. ;~c)vcrmmça do setor público. o 'tCU analisou a qualidade das 
t ---~ ~ · -·' c-·;<: ;';•::~~;i:i~l~ c ó~ parâmetro:;; econômicos no àmbilo do governo f~deraL 
;._,:·t< _, .~r·'t;.; ns ':-JtC(·~s r~o;ízndag <.:om as projeções do governo e com as estimativas 
!;!.i ~i'.? :·;;::..v.: . i:...;,i-,ccili,~amc;~t;,: quanto ao :::xerdcio de 2014. o Tribunal verificou que. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos~ Orça~en~os ?ú~::~:c ::. (! ~·~ 
(CMO) 

mesmo com a fi'ustração das previsões govemamemnis nos três m.~. ~ < iik,.;n·.:..:. :1:­

previsões de crescimento se mantiveram otimistas nas kis or:un!e:!tá,·!hs ;.., e;<.>it:câ,) 
) . 4 ~ 

· para o crescimento do P rR constante do PPA 2012-20!5 foi ck 5.5-:{. da LD'.J ·,,; dl: 

4.5%. do PLOA f()i de 4,0%. cnquantq a projeçJo de meccado foi dé' 2.2q·ó. ·1.. ·-~·:-:(' ;·~·:! 

de crescimento foi de 0.1% ao ano. 

Quando se comparam as previsões de !·~cei~r.:; .... . ( ~ .... l ,l ., .r .r 'l ....... .. 

']ITecad·lÇÕes realizadas nOS exercícios de ?QJ1 a I(I]L.!. "un<;•'•'~ -s : • '· ·-; . · ' .-' (. ... . . ~ . " • - ....... • .. \....., J.i ,.(,. .. l..... ... .. .. ">c"", ~ ........ - ........ 

nas previsões de receita nos três ú ltimos. com o detalhe de que t'.5 !:·;.v...:.; _e i\:!CI.2;·sc · 

apresentaram diferença superior a um bilhão de reais entre o v~1h:· '):(:i~~~·; t. '). 

realizado. 

Em relaçãQ <:ls despesas primárias nos exerci cios dé' :-:r; 1 I t 2C. L o .J ~.:;'v· 
médio l{)i de I l% em relaçâo à proposta orçamemúría e de ,jvf, .:vt~. :•:·!<~Ç--G .t~ 

. orçamento aprovado. Ü percentual médio de- inçxccuçào d3S d:si c:-: .. ::. vi·~.;';~;!as 
discricionárias !oi de 43 % com relação <.1 proposta orçai~icntá:· ía O\> .::-:·:cu.> o .._ ~;..:; -d~% 

com relação à lei orça~nentária aprovada. De pcssc d.::s:::::~s !:1 tór.-: '1.,> :t:~.. ·- •· Cl' 

asseverou não ser possível atirm<ir que as despesas fixac~ns n;) F f 'Jf.. e: iikS:'l,) ,,., );\ 

irão se realizar. 

O TCU realizou tiscalização para .avaliar a 

íntergovcrnamentál no âmbito do Sistema Uriic'> ft(; S'aúc: ··. 

coi11petitividade nacional , por suas relações com a prodmividad::' rb ·r.:::!·::t··u,~: :·e c _., 
empresas c com a oneração dos si stemas de se2uridade sor: i< L 

~ L 

Foram detectadas defi ciências na del1niçi!o das .:nrr.;:;.:~::~;.;:~~.., c.. c:; .r .. ~ · ' . . 
envolvidos, notadam~;;ntc a ausência de indicação c!ara ~ .. :sp~círics 1~::-. 1' r x... : r ... · 

das rc ponsahi lidades dos estados e da União c a incxistcn-:!a c..: .J:e\ i·;fio (:c ;~"c , ·.~ 

nos contratos assinad<JS. o que fragiliza a pactual~f!<) d(~ lT•~ .. tts.. cc·~'""i~t.' "' ·' 

responsabilidades solídúrias no âmbito do SUS. f Iém .di~:S(). ,.e~·"'' ·~m.-:·; 1u..: :; 

fragmentação de políticas incent ivadas pelo Ministério da '>.::ú ;c_ <) • ... :.': ôi.\:. i. o 
cumprimento das rnúl1iplas regras ·pelos municípios. bem C')inO ~~ :J•.or:~?.~~ ) d: 

iniciativas. 

Empreendeu-se análise acerca d" po1itíc4 d.::· ec •;.:e.;;<,v 1);·~·. ,., , ••· ., 

científica e tecnológica (EPCT). considcrc.ndo ser ess.:; mE elo~: !inoi-~s •1l . .: c~ r .. n:·,,,e_r 
para impulsionar a competitivídade. ao a nn~ntar :2 quandnLk c. <.i ::r'..{ .. tttt\, :, r.u.: ~\, 

trabalho. As princi'p~1 i s conclusões do tralxllr,o !'óra:n: os !':'!Ccu..~i~~~o.:: i'!ó.>- -·:,:::'rim. :'·;· ~~ 

caracterizar um ~deq uado sistem~ d~ aval iação ~a pf;!-:,ica :.::nd<: .li'::; ~·: ~·:!.' ';. :.~·,; 
suficientemente m1plan1ados: os mstnutos fcdcrms L~Pf'~St?:Hé.,llt _X\t!t':~ :.l<l't . .'•· .· r;: • ,t 

I 

I)'.._ ,,i._ .., ' 2:' 



CVC) 

,. _ ••'<..-se ;;:. polítk:<) !]....: interm~diação de mão de obra (IMO} 
. , · ';.,.~ .':. .~<:_., ::.g.~n(':;.:s l.:'.J ')i:::icP1<.l Nacional de Empn:go (Síne). que Cl)I1Slitu! 

•n · , · .. :. i'l '~.: i;r(~b ·<m:<J. ,voltados para D proieção ao~ trabalhadores. Ressuilou-sc 
... .:·. ~ ··:· ·: · ·;· lÍCí'(.k Ô1.:" ;··:çqrso::: do Trahaiho c Emprego são comprometidos com 

.-~ ·~ ., '·· :~·-. JS ', ;gtm~ éC's~rnnn~f-!0 c abono salarial) em detrimento das oo!iücas 
-· 1 L· & 

··,· .. · · > .. ~ ...:G.~· -.ic u~ii\) d:: obra ç quaEtkação social e profissional ), o que afeta 
· ·,. :···.:-- •l! ';··c::'·· tk :r:Jb<.d:--c ... gerando prqjuízos a toda caélcia produtiva e. em 

·! -.:, · ·;· .. ··•·..:i;.::. :• '..:•::ni_, . .;-._=iiYidack. Os recursos destinados a essa atividade têm sido 
:.:. .. r ;· .. ·: · "·,·~·;->;c·:1l ~· iiK"l1n··es do ({Ue as necessidades do sdOL o que se ref1ete ( 

.. · :'! ; ~',:r,,pcc~iva ti<:~ ql;c o nprimoramcnto da gov~rno.uça pública · pode 
.. ,_,, ..... /t :. _ .:~. npii (ce(;fio dos lluxo•· c para a thcilitaçào do comércío. ·de forma a 

'~:~r , :..• (}·~:iíh id::ck.·· elo~ produtos nacionais, foi realizado trabalho sobre a 
: · ..•. . : · . :, - o i:?.l<~P'<:Pi•} <Kimín i;:,tnHi \ ú do Comácio l3.xterior. 

·. ~~d .. ·;.u- ~.:: \.; ~lpri l11ü"&nKmo dos mecanismos de govemança· rdailvos ú 
. . _, >: .,:::::.· •1· · ;;T· .;:d J<1. r:c;iti·:a públic<l, por rneio do "Programa Portai (Jn.ico de 

· • :-~·- .~·· ·<.:·'···. ;:.~·.r·~t~n~lo. t:')i<·,o fragilidades citarmn-se: ausência de estirnaí.lva 
... ... :·:· ': xc,,_, ··,;.·;:1<', !t>~ ;:,~c,~s::-; i;r íos aos pn.~ietos associados: ausêndu dç previsi1o 

t:_, ::·,·i:. ~ , ,'-"ÍI '(.:r; J·: 1nonii:orarnemo e avaliat;ào dos projetos: e .. fragm.emaçao . ' 
( ,, ·. ;.;(.·l.-:!:,~·:-- · . si.s,•.:ma m1 que são e;,e,;utadas ~l s operações de comércio exterior. cru 
'·' 1'\çi'"<.S ·ó:c•:n'.i;J...; c órg)os '.iísptrsos. 

\ :· ~.s.;·;;,;Üt1 d;~ i·mwJcih>.. Cm.<n· relevante para ulavan~ar a compçtilividade de 
· : n ·,,.!Lo. · ''- .-:;u ._·,:·v-sc '.HT« l d(:s es~ratégias d;;: awação do ·Ministério · da Ciência . 

•. :;,\{'. ·: Í'i'.J'-·:~1.';~:(), )~K 6 a nrnmoção de· parc!;.lrias com entidades privadas sern 
., ·. ',.,,.,'i\ ;W c;"líi-:,,,,_,.;.,\ i'("<'') ü''l'ü " l1l' z'q ç i'J'><.::; S'<)C:a;'"' iO-<.' ) l)Ol' !.l 'l·~•o cl,., C"I'lt"'a{()'' ,l.n ... c ...... ~ .. '-. .... ·.-~J~- ..... t...JI ... l..V(.~o,_ ... .. ,;-~:, ~t.-t." ,..(..;.'- '-' o. · ~- ih">" · .:..::lJ-. '-'l .v , , _j · .,::,'\.1"'-

~,._,..:,~;:{: .... ; .... :n•(;;·<l:.: f'<i;:Üirtt:t;\)S <.kfi;li(:~h pela Lei 11° 9.637/1998 . Foram evidenciadas 
, .: .. ;.<., .,,_., ··:;<,·• ,t ·H"'"ie..: l ' '} qH'dt·l\.) cnP10· 'Hl"'':l.tv·i ·· d'"' r·e'-'ttl··ll1lC''li"'c·nr' ''"'~' l '~ta ' ·,.,!·. -~ ~ ·_,.. ....,, • .... ti.. .. . '..r ... •- "· \. . .... \..1-~ • • .t... · •'-' · ~ - . • _ • t •· -J'-' .. 'lo,...t, {. l 1o,.. t;;:; (.-. - • l l 

1 
~,..t,.J "'-·. U'-J\.-.... _ t,~'\... ,. 

" ' :( ·: ;·:.;:;J;;:;:., ;·-};;·.::i:: .:ohre <'S <>çó-:..·s e g~;sws reaHzDdus pelns OS: bHixa capatíd.ack 
; ··~~ -- ;,i:~.:~·";,_,na! pu;-2: u s~:pervi.sào da poUtk a e ausênçja de política de gestão de riscos e 

11 ·::'é' -:; Plagllitudc dos n.x;ursns envol vidos. c a relevância para a 
...:··;·~,;.i '";t..;. _ _.._:,; . ··,~~liiwu-sl.:', c.inda, físcali ;.ação com foco na governança do Programa 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de P~anos, 0:-çamerd:o~ Ptb!·.:::)s:;: ~ 

.(CMO) 

de Investimento.em Logística (PIL Ferrovias). fdentifica•·afí'i-SC: as s· ... ~:.L11t.> i...-
~ . -

· fragilidades : (i) baixa ins1itucionalização CHY &tos reiáentcs ~;o ;;!"('!,f(.·,,!,:, :-

ocasiona vários problemas. inclusive prejuízos para <1 t;·unsparl':nci<.: i;·\ üL ·~.-c- .. ,. · 

indicadores e metas para avaliar a eficiência e a efetividade d\~ pro.~:-;,,•c,~~· (:i .. 1 ·:_.·'r:· .. ~ 

de motivação clz1ra. congruente e suficiente para "- cscol!19 ~o ,·,( "0 r.lt>Jd ) .. 

operação; (iv) inexistência de critérios objdivus para a sc!~U:n ..._ ::. p:·w ·! ·"'.:"~( t •• , 

trechos a serem. concedídos~ e (v) falhas no planejamento d . .:'..:'")L'l'!ltC.S ,._. ,-..; c1 :!,· 

integração dos novos pr~jeLo~ à malha ferroviária já existente~ 

Por 11m. avaliaram-se as cond:çôes de govei·r1ança n<l t"c,l:t:c:~ ;>'1>: -~- cr 

Mobilidade Urbana. Destacou-se o de.-eompasso entre <: d!r'-' ·il ~ .. c:un. 1 e,!.J::::-. 

prioridades são os modos de transporte não motorizados e os ::-c:,!:',,· 1~ ·~·<'íí_,r;,)!·te 
público coletivo) c os critérios de seleção das propos<.as d':: inê.e!'v :r:''·i . .:. r't :::o ·.·.-:1u.':' 

urbana apresentadas ao governo federal por estados e ~mn_ic •,: :--.. '< :1'~<'1, 

observado que as metas e os indicadores utilizados pelo gv ... ·cL:) \:((_ · ·:: ,~ ~' 
capazes de avaliar e medir o progresso e o alcance dos ol~je;jvc~: th ,;c •. ::· .. , _,~: 1.:-: 

de mobilidade ·urbana e que o esforço cooperativo ent~··.: as e:-.f.~r&:- c! .. : g:, . ' :.n ; 

insuficiente p~ra a sua adequada implementação. 

estruturais. em áreas essenciais para a melhoria da ccn::Jdi~. ~~: .. 'l·~~ u1 :c-:r::·L ,:,; 

brasileira. Em vista disso. o TCU compromcte-:-e. e.:l s~:.1 ~<...:i~l: . .Fi.J. ...: .., . 
continuidade dos esforços para contribuir con) o apcrfc!çcã!.1~:1',\J ,1:: :=·.)"'-',-:'a':~·! 

pública, condição essencial para que resultados s~jam cnt!\~~L:-..:.·. ~·. ::c:.::~::'J;.·· ·~ co 1: 

maior díciência e efetividade. 

2. 7 Recomend~ções sobre as Contas de 20 ~ 3 ~ :~s 4-·:o 

No Parecer Prévio sobre as c mta. de Gm erpc k L1) 13 c 'i r- ·.:·;. I ,: -

recomendações a iverst?S órgãos e en{idades da Adrninistraç5o · :c:..!c,·é.; .-. '"l ' ' • 

assegurar a observância aos princ.ípio;:; da Jeg<~!i<h:dc, . e.it:i211rb. ·-g ·4

i '·-:.c--: ~ 
..._ I ~ '-

economicidade na gestão pública. AIÇm disso_ foi emiüdo ~de c.< e·;~-~-=;! .._·;, i, í' ...... 

Civil e aos ministérios da Fazenda e da Def~sa qmmi•J ::, r,o::;;,i:;i:: c.-~·· ,lc ··n::-. 
adversa sobre o Balanço Geral da União. caso algu.11as das r~Ciii":1C:!1,L• ... ~, 

implementadas em 2014. 

Na avaliação sobre o cumprimento. em 20 t4. dcss<:b .!:~ r·~co '1-:-_!::.c::ç•J':s. o 
TCU constatou que forarn atendidas de;;oito dda~: 2! tivcn:r11 ::.c,:·.lc.iin,,_·.n · _-,-;rdh.: c r.. . 
nove não foram atendidas . Nos itens a scguít". dcstac~l~_-se os !: ·inc;·~~.!:-; ~,);->c:'" -Í·1S 

\\ . 

' -,~ 

J'>\.., 
/\1 \ :.. ___ _./ 



.:-._ ~ ,-c: Ch.:ii ~· uo :vfinis!ério do Planejamen/0, Orçamellto e Gcstlio que 

li'.,. r.,;; ,w, proJerus de Lá de Direirizes Orc,:amemárias um rol de 

'· '":<;ncr''-'·:·s (a ud:ninistração pública .tederal. com suas respecúvas 
·,,_-:! . i?,.:. te? ·nws (//) ,~· 2" do art. 165 da Constituiçtio Federá!. que 

:é.•(·O?it'Ct! c.'l'e os !eis de diretrizes orçamentárias devem compreender fÚ> 

... r ro; ,~ : · 11 ;.;rf(!uó:s da adminislrttçâo pública federal, ins!rwn<!mo 

· :í·' i.•r~·n::óvef an mo·:, .ort:mêmto E! à ovaiiaçc!o de seu desempenho ao 

.::;,;,:;o )(' r x~c;:r;ào do orçomr?ntu a que sí? reJi?rem: 

. ··~l~-·-·n~5r:''" o c TCL : as prioridades e metas du administr~ção pública 
·~·.J:· ·:.~1 l c>:\1r: i(kntii'iç~das no an. 4" da LDO 1015 (Lei 13 .\!80/20! 5) 

;:n,::<:• ·~v~cr.' ~':-. <.:•~úes ó.1 Programn de Aceh:ração do Cresdmento (PAC) e 
; ' '- 1:,·::;t. •J··<•<::i) Sem Jv~iséria (PBSM). Essas ações roram destacadas por . 

.... _ ., ., ;:.~' <i·~n- : 1ir:a<.Jo;· tk ··csultadG primário RP-3. alêm de constarem na 
,_ . ;~o ~=.t.; '•irim~;as:õç:" Complementares aos Pn~jcrns de 
c>::·~-:--.=:~,,) ·;;t-s <nuais e no Sistema lntcgrado de Plan~jamemo c 

.':···,···:•.:!1.•: , Si\JP l - módulo Acesso Público. {\mtudo. cabe sallemar que 
v·\ .. ,~-~~r- -~X~'.:Uti\ ~~"' ·t·:.:rr.. auiOnllH1Ü1 durante lt)Ôú t) CXêtCÍ'CÍf) jl<lra 

,; .::,·::·/;;:.\'c;•.dr <1·~.{K':' nesses dóis cot1!tmws definidos como prioritários. 

~·=·:l'' d<· r:w) de oo!ihcas de governo como o PAC e o PBSM setem 

-:. uo U;úi'>rérfa da De(csa que calcule o valor presente das projeções 

~.rJ::u:· f .. ';\; ~le.' despesas jittur as com milirares üwth:os das Forças 

-S:>,w.i.r.F>. e:n t.:W1If:.wi .. '1<f:!nW aos Acórdàos 2JJ5Yl20 12-TCUP!em.írio e 

_ ':' ;,1!..':'\ .. ' -:;1s ~k: TCU : as administrações do Ministério da Defesa e dos 
~-t-: 1'~HH.'e: tb~ Lm;a:;; Armadas defendem o entendimento de que o 

·..:g:;.!!iK~r:w <.: qtt~: se submc1cm os mílitan.::s, por t)(.:asião da transferência 
I 

........ ;, , .... "' .. ,·; ·1 l·· ··~nurl··-·"~ .• ,., ,,·,,,. '"'' l'1tl ·1•'raço~,," .,;;.,.) asç''J'J1!.d"''' I. l.l''"ol·al!TI"'I.,, .. , ,_,~~_ . ~ . -..•J •• .-(..,, ~.... -· v1ú\..ta -- ..... t. '. \.t,:O, l ~ ·~ · f. ""' -Y'..:I ,..)( ); \. < ... ... , \~ - -- ,(,~ .. )- _t\.<b- - :. - \: ;d,Ç 

..: : •. '''t<• (,i,J i csl.)l_t;·o . não se conlündc eom u conceito de apr\scntadoria., n 
q~.:,, rt~m~:c DOs n:gim~s prcvidcnciúrios geral {RGPS) e próprio do 
~f.';-. .. idrx pubi'i<:'. !,RPPS}. Portamo. nãn há que se Üllar em proj eçôcs 
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atuaríais, já que não são despesas previ -ie:1ciúr!'1s !)i, c·;i:-~dn c c·;sc 

entendimento. analisou-se n_ovamer.te a questão no flr.vii:,· l!<J ;íe!Y 

5.3 . 1. l .1 deste Relatório. com a reiteraçtío de recomendnçõ .... r.., ,r.idê.u~:­

juri:>dicionadas envolvidas. · 

o ao Ministério da Defesa que calcule c valor p,·qseme . , s p; ·;;:e-;óe•: 
atuariais das pensões militares das Forças ,,!nnadas: 

Situa~ão : não atendida. 

Comentários do TCU: cmb )fa tal cálculo n[!:.> 1~!1h~ ~::elo 'tp~ ·; __ c. :r-.. ,, 
TribunaL o Ministério da Defesa afinnou ql....: é r.iOSSi\ ~! •.,:<... .... k· 'l. I 

I 

elaboração de balanço atuarial para os pcnsionis~as. lm.u v2z o ... c ~é t ·<.l<r 

de um r~.;gime de natureza prcvidcncíá:'ia. co.n ai·,ort\:~. -~:-_.·. t?:Ctt~ :·· ..:. 1: 

militares para garantia de benefic,ios 1l.turos é;o::, r:esp<..:cti 110S r·~n:;ion;•;:<:!s . 

Nesse sentido. analisou-se novameme a qHcst2o ro àt~~:~i!o d , ih;!'1 

5.3 . I . i. 1 (leste .Re1at<)rio .. con1 a reiteração de rcct)l'Tlell~~~:l~'~:-t:::-. ~s .Jr.; ~:1c l~., 

envolvidas. 

o ao t'vlinistério da Defesa e. à Se'cr::iar!a do 7(.·.w , m~ ,\-~ dr,·tu'. . ').. r1 

coordenação da Casa Civd da Presidêr7cia da R.epú-:;!;u' .• '!·; •r~ :u;: a.: 

prr!vidéncias necessárias para garantir o rec o;7/u:ci;;:~',::u [' 11 eJ:'; ... ·r. ·<:.' 
. . 

e a evidenciação do passivo aTuarial referente às de.pesr:s C'J,n _,,. ·.·,-·r--.'· 
' inativos e com pensões das Forças Armadas. {:'t:i':i·ri, i;.(:"' (;.,.:.> r 

apresentação dessa informação no Balanço Patrimo1:.'t<! <- 't' u',;ià(; .: c· 

divulgação das premissas e detalhamentos em ,wtas e·;p ':.:-Jzi -·-·f, ::a· 

exercício de 2014 e seguintes; 

·Situação: não atei1dida. 

Comentários do TCU: segui1do o entendimcn!.o d(J .ti i~<:.t:· : ' ...J<, -~.:.: :.:· 

as desp~sas com inativos das Forças Armadas são e.1C<~rgo·· ~~x.:;: · j · .... :i,r·.~.' - · 
da União. lendo em vista o regime jurídico prórrlo dos nilil<...\.!::>. ·.·v~ 

haveria. por~anto. obrigação jurídica par~ evkk.1Ci<.;:f.c._ Ct 1:tabi. J) ·.·lass\ I) 

atuarial uma vez oue os milit::.rcs ca$ FMcus A:T!()(i< ~ .::~c · s<:u .. . _- ' . . 
mencionados nas normas que trat::m1 d~s obr•gaçõcs ...::ora:\heis t' <,,t .... .-·. 1 • 

[O Tribunal pernianecc divergindo da posição do t:~íi.:!st~ ,-:.1 ~ 

ao Instituto Nacional do SeRl!!'O Social cj~d'\ i:ícluo um I'N·u -'·'-·;J::d· ti·.,· 

às demonslrações.f!nanceirr;s do Fundo d~ .~~egirne C::i'u' ti! Pr.-:··:'t',' ~,ciu 
Social o balanço atuarial do regime: \ \ , 

l\ -< 
i V 
/í~' .>'""'::~ !(, _;_ ..... -
/. 

/ \ 
'-._ ... 



I 

->~ ·;:,··.::ric· >· d~) TCU: o Tví irúst0riq da Prcvfd~m:ia Social informou que . 

. :::· ·.,,. :~~' rcc:li<'.:-idadcs do Fundo do Regime Geral da Previdência So<:ial 
'· · RJ; ' )~'> ) . tr3;:u· ~'S :luxo;; das receitas e despe. as a valor presente não é .o 
')~·íi,.-:~q'·2 ;xrn ,.- laborar o balanço atuarial. lO TCU analisou nov~nnente <~ 

·. ;-u·.:'.~ '~·J ç .-;:,:1iti~1 no\ a re .. .:omendaçào às unidades envolvidas{ 

· ·, ·; 'Cre!aríú ao T...:.:ouro Nacium .. :! que. na qualidade de ót~rz,iio Ntl!l'a! do 
,i.•.!.i.;:c ~~ : .-:dmi:úsíração .l:;'inancefro Fedt?ral: no::.· 1<!rmos do an f f. 

·''i. :".'C' .'. 'lO. Lei .10. !80 lfJO! . e em observância aos pressupoúos c.lo 

··;/r..;n:~f·lt .,,·zto <-·da transpore nela na gestão fiscal. inscu!pidos no a ri. I~ ;.," 
1 '~{ia L~ i <'omplementar !0!12000, apure. discrimine e evidencie. em irem ( ) 

'!.>.oe( {fico do n.dcJ.Í<5rio '·Resultado do Tesouro i\/acional ". o e.feiw ji.~cal 
~('!c·orrs·nu.> de receitas exiraordinárias. de quaisquer nmu;·ezas que 

· ·ie;·,:·,r: a .<t?!' orre<:adadas durante o exercicio. com vistas a minimizar a 
·s·: 'tr e 1-":'o de fn/ormaç:clo emre a sociedade, os órg!los de con!rolt> e o 

0:c -!.'·no i~:t,-erul. eu rei!eruçõ.o a recomenâaçào proferida nas ('amas do 

• ... ·T,ç: ~.Jri,:·" -:~.1 -~·cu : na PCPR 20t4. o T~~ouro NadomJi rnanHcsta u 
·"''1 \' ! :'.''-':,,,, \ .. OH~·~ f':\:•~--!i;'1,~j•• H(.l qU'·'t1 1·;,;.,(~ 1' r!'~, "ll'"" d'vuio ·Y••() 1~·' ln 4;)ffl1" , . · 'r· . ,,_ ~ ... ~,, \.. ~- <> .,, ~o... .. v J ~ .... _<..\ ,_, .«- u.:;.:~ lv ~v.,"') -. <1 .. 1 \ · !t::"'<.""t v.), ... _ f"' ~C~ 

'F·: ;,_• i )(_)~~;in ~esr..!ltado do 'fc:1ouro Nacional é apurado de acordo com 

p::-:· ··ü..::s ir-\.emaóonais. nos termos do Manual de Estatísticas de. Finantyas 
;;·úb: ··,· J·-~ ck i 966', do FML s.cndo as rc~citas c despesas apuradas pela t)üca 

:..,,: cai:-;;;. í3us<:<~ndo atcmkr : recomendação. a STN -divulgou na PCPR 
.z:J 14 ') ~~:mpilação de rc.;;citas cxt;·aordinárí<ts arrecadadas pelo Tesouro 

'''Ctn~.i ~:11 2014. L .. ) íJá que se <.:onsidcrar que a divulgação das 
· 'l :·~ · 'E1 <:": àc~ ~~a PCPR 2.01 <i. representa um passo importante pa ra a 

ctdns:p ~~r(fn.:.út da questão. apesar de não cumpi'ir exatamente os termos da 

;·'-~·.),nc:'(:<l ·..:ã'.> . !\ ssim~ consíder;:mdo a inexistência de n:~g.uhJ.mentação que 

'-.'~; :;<:!~ 1:· !:.:-ç :.l os crháios de apuração do:;; resultados fiscais. inclusívc para 

_,;.~;;;L.: ,;urnpri ~:.cmo ck mçta. a recomctH.Iaç;;"i.o nào foi reiterada. 

à Sr.:c;':.:Jarfr-<' do Tesouro Nociona! que. em reiferaçtio à recomendaçilo 

r?-'-'1-c /{i(Íc ilt:s ('H! las do Governo de 20 ll, divulgüe i?m notas eJ;pli<.·atú·as 

::, , .. ,_,k,~;· du."' p .. :ttlcipacões .·ocietárias em 3l de dezembro. de móélo que o 
,:' .. uâríj rió Balanço PatrimoniaL possa compreender os ejéiws da 
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defá;wgem er;tre a data do Balanço Cerol da l/niDr> '"I r 
.. J , . •. , ... 

I' c ~, ~.;({.(,' 

demoÍ?straçõesfinanceiras das empresas participadas; 

Situação: parcialmente atendida. 

Comentários do TCU: conforme a nota expi;c,11iva 6 ao ':>G'. ~.:: _ lJ 
(Ativo Financeiro - Peh11anente- Tnvestirncnto~.), rc.:;toL~ in .'iau.::12cln." 
atendimento dessa recomendação dentro do pr3zo ck .J'.t'.'taçãc ~~c·=­

presentes contas, haja vista as principais empresas cstc1.ai:--. i i\ ' .?.~~tí~b~; 

poderem divulgar suas dcmonstmçõcs contábeis d-:: 'r: :.::r:;.n:~.· :~,) ;:\) 

exercício social até 31 de m:.1rço (arts . i 32 c: J 33 d:.1 L~'' :i' . 6.t:U-~-' ':. !hJ 

Todavia. · com vistas a soluciona.;- a yucstão. 2 ~t,,·,, .-, ,, ·_ :_:,:,_ · , r c 

Participações Societe:1ri~s da Secretaria cio Tcsoun1 • .--.c i~,.- - ~· 1:·<) ,r-· 

alternativamente. por ~m~io do Ofício 127/2015/CcgeríST!,i:: ~ ,-;. \..<!!!l;U,i·=' 

diretamente ao TCU. t!a primeira quinzena do mês de <::b~·íl ~!(: ·..:~2·!;1 <~n 1. <1:': 

inf(mnações referentes à equivalência patrimonial df:s p<::·cicip!..<í~:L:::. I!<a;~: 

relevantes com base na posição de 31 de dezt:mbw: e ;)J .--.:~~i:.:::.l; ··,.:...:ç~··­

no sentido de proceder o registro de equivaíêí1c i2 de tc ;.:Ú!:; J~ cn.J; ~.-.::s 

estatais com base em setembro de cada ar.o (a~ualm::::~:c t::Jis) q""':c .• -, ,·.") ·~' 

estão registradas com base em junho, ú exceçfí'-i das :j:~ ...... : · .. :_..~.v~ •1: ..• :. 

têm por base setembro). Com vistas a prcr.;o'.'e:· c c.L· ,'!(\~ ',:'""~.~;, . , 
usuário da informação, cumpre destacar que se enccn,-;-·;l t:.iJl t l'.r;:.t.;.'<·) .'.­

meio de di\,ulgação dos vaiores das oarticipacôc::> _nr,s ··,:.~··..:~.;:,,, ~: ~:-; ,_;t ' 
....... l ~ ... • ~ 

serão apurados pela STN com base em 31 de dezemtrü. 

à Secretaria do Tesouro _Naciona! que. nc., qzw!ioac!e de ó;·~;('ir. ce d.:.t! :!·ú 

Sistema de Contabilidade · Fedew!. estabeleço no>·,.w· :: fl!. )r~ :ti·-'· ·(., 

para a adequada evidenciaçõo contôbi! dei re,7,Ínc!o.'- de i?•\?it~·~, ,-;,:.,· 

órgãos e i:ntidades federais. em GumprimeJ"~to ao dispo::{ o rc,. i; I~ f<: •• /.'1 do · 

art. 15 da Lei n° J 0.1801200 í e 110 inciso V/1! do ar!. ->· r:u · ),. c .. r '· / 

ó.976!2009: 

Situação: parcialmente atendida. 

Comentários do TCU: cons1a dss notas explica1i\ a::: cc, . . ~·_;·i.:::, ,.l . . 
denominado ·'Renúncia de Receitas". ern 1dt.:: s~.) ~p·e· •::•,u(.?. 

infi)fmaçõcs sobre a deünição. a estimativa c ~-.. t::tbcla -::n-') ·•;:d••:· . .::; '··''~ 

gastos tributários do exercício de 20 !4. Com isso. :1 S.;cn..:tan~. c!<.- ·! .:·<,ot.t·.• 

Nacional atende em rJartc à recomencla[Zio c:-.:"'r2d8 n;x ·~::,t:! ~~or.~ ~:c 
t ( \ ' 

Contas. pois as renúncias de recei tas \~~!~\ss ifi.saú;::; ;.;wr_,) ·..,.:::.c·;],:i-.<= 
\ i 

\. 
•!-
\'' / O.J·i~~l!,2 ... ') ~ ... ~.~ .. 6 
)/, 

-~ \ /v . 
t._ __ j 



,:;r .;.__\,U'.:w~; ainda não silo evidenciadas no BGU. o que mereceu nova 

c l-'n cw(tdo:·fa-G<?rai dq F'azenda Nacional, em COJ{ÍWt!o com a 

,·,.:.: ·ef-:r ic> e'o Tesouro .Vacional. que reali::e o estudo pormenori::ado da 

>;J:.x I· r.:•c:;·;f:.!"ab!iic!ode d~; crédito inscrito e. imprescimfive!mente. ;!e 
_·:·ii~·:rios de cl(.'S5ij]caçif.o de crédilus que espelhem sua red possibilidade 

cc ,"f!C7-'tJ~."·(!ç(7n , kvundo em consideração o (H!!:fll da dh:ida fnscriw e do 

:_· "~",~·.:':!.<lri()$ do 'i Cl..l': segundo intorrna a Nota T~cnicaiPGFN/CDA 

:~ .. >. '5. ,·~::_~- ·..:m <md,~mçnto projeto de drt$$i íicaçãÓ dos créditos da divi~la 
•. L"'-':. coi'-~ ~upervisào do Programa de Modernização Integrada do 
,_., :·~·~(.~rio 0o. h::~<:;h.:i::t -~- PMlMF. que iniciou no último trimestre de 101·+ 
-~ ····· :.;s'~' F··~ .. -: .-;2:) <.k enz:erramento em meados de 2016. Ainda conforme a · 
.~; ·. :::"~!"}········" :l r-'(Jl!I.tl" •'s•··> i"'u'"c,·lt1do dc"1il-t;,. as V"r'a'"cl·s e~·t·lt'"t ; '""' ,,__,{o o .-;\,..;.,. • • ' ..... c.. - ... '' ... - ~ .......... ~ \..'k.l t.o •--' "" - · : . . · - -~- 1 .. · ~ ·-4,-\ J: - ""' . .__ ..)' ( :!~> . l"'·"{A":"l 

• .:..::.':· . .::21'\!:-:, p~ora 2 C!:..iS:-.ifi\:<;ç~o d'J cstüquc da dívida at.iv~::. em· es:pccial 
~-1 .. ,i~n:.(~ d03 t:rf:C:itfr~ de b~üxa rccu!'erabitidadc. 

~: >!c! r.:t . .. ia á(;' Farri::lf5n io da União que, enquanto neto !u{fa o registro 

"..'O :;â":;il, prepa;·f Ulia estimativa pt.wa bens !móveis de uso e,'SfX'ci!.tl. para 
, ' . • ~ 1 • . ' o l, I i j I ' ~ ! < . ·r:?s :•:' (-!V(dwçco ao mvel f!(;' matenatu.ac.r:: c a r.1storçao c o anvo 

itliObFi:::ud.o .j,, L/i;ic'io em decorri:ncia d(;fcdta do registro da deprer:·iaçr.io 
~:<.:; f:;zé','r:is. 

C> .. :;;:.:·:;[u ics: <\ 2}!..:creí.arb de Parrimônio da União infbrmol) quç, etn razão 
1
:; !•_:~;-.;i.sicn;; i ;:t de fi.mdom:I!'idadt~s no Spiuncl _para contabiliza~.ão da 

.>:;n.~::i~h;fío. u g:tupo. d..:· trabalho !hrma<lo em conjunto t.:om a STN 
~·i<:rbt\r~>u t!ma c~lima!iva da tkpn:ciaç~io acumutada mé 2013 pan1 os 
ímt'n.-:.:is cadastratios no SpiuncL usando a mcioclologia dc!inida 'na 
., . . ,-. . s·r,.: '"'!)' í " ''~('! .! N. . .• l... . I. jT:to.m: -..·.mp. mt:;~ ,;..:.t,:) '-· -~ ""'''4· . i o entanto. ml'ünTHlÇúes .ornecH:as 

1:-:i;; SPU por m~;;i•} do Oí1cio 247/2015 mostraram que u . depreciação 

;:i~L':ind<td:.l <lté 20! 3 dos bens ímúveis registrados no Spiunct 11ào obstam e 
(.c;'ki sido 'ÜPdamcntada 11~1 portaria citada. não reí1etc a realídadc. Apesar 
(: .-::r s:,,n ~.:ri:H~o o '1onnalí\·u n:gu lamentando os procedimentos de 

. lcprc~';::ção dos bcn~ imúYeis. os valores registrados :>ào resultado de uma 
:';::nr:açJn gt:!n~p:Jlizada da metodologia. sem levar em ' COt1skkração as 
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características de cada bem e. por i:bo. nã<' re:t~..:tc:, · 1 :-· rc~ ,,. .. 
' ·' 

depreciado. Nesse sentido, seria necessário. <:!inda. c nco.:.p:m'L·nt.:!:.c. t..:!r: 
futuras auditorias do BGU. das medidas adotc.Kl::ls _;;<1 :~· ·mpi ~·;·,:;n tr ,: 

depreciação de bens imóveis bem como para gara!~~ir a tld-:._:tg:r~:...:a {,, d( ::. 

valores apresentados. 

t~t à Caixa Econômica Federa! e ao Banco Nacional dt> .)t'.\:!,1\.·oivu!iemo 

EcOJ?ômicd e Soba/ que ampliem a f,·ansparência {;1e s:ru.c- ,·-:"pe .. ·: ti'· 

políticas de dividendos. de modo a permiTir t.! m:::tfi.:;çào ~-xít·o,:1 (!o 

capacidadé económico-flnanceira das inszituiç·õ..!sJ7na,7c:i ·,is í"'de.·a!.-. 

S iluaçào: parcialmente atendida. 

Comentários do TCU: a Caixa informou que foram :rticia~a:>. c·11 ;:.t' 1-l-. r.:-; 

tratativa::; com a STl~ para a f<>rmhlízação da po~\l'ca .. >:: 0i·;L ·at·i:.;i:io ie 

_resultados da instituição, tendo sido submetí<:la úque,r. ~ecrcnri<! "'!:-J'. r: ,! : 

proposta da referida política. A ST~, por ~i.W v~/. : d' .:·t. ( L '· ~ ·~ <. 

mencionadil minuta aínda encontra-se em discussà( .. ~ m ·. -~ ~'·;~ : •'(' ,•, · 
aprovação do documento em 2015. Corr-, rc:açào <H r.~ ~J: ... '(.: 
informada a criação de página no sitc. da ;nstituiç.?io p__. • :-!! . ·· · :·..: . .:•a :'-
a sua política de dividendos. bem corno o seu ílistf.-.c, de .iÍ: ::irh,: .~'1{) df' 
resultados desde o exercício de 2007. 

3 ANÁLISE 

3.1 Das Normas Regimentaís5 

J\s normas estabelecidas no Regimento Co THtm r:2o ~üc;1(: .. ii·, .! " ~- :1t:. c.: :. 

díversos aspectos a serem ohservados pelos agente~ í::'' 'olvic: ,.:: (.\ ~-l · ~- ·, ..., 
TCU e Congresso Nacional) na elaboração e análise das conül:-:; prcs!t:..:r:,.:i;,,;s ·': :~;-~!! 

dclihcração. 

Tal CBi1Stntaçào decorre do fato de o Congresso Nac!c:·:<ll P'., -.::::: ·•··· t>';'3 ':. · 
norma para regular adequadamente a forma de 'pn~s~nt;-_,;f;•...> e ,,·C( 11t <:dC' 'an,o dé.~ 

contas a serem prestadas peJo Chefe do Poder Executivo qw.wh> ,~ ~ 1), --.·,;~:. · ''c' i·· 

elaborado pelo TCU. O parecer prévio fm·orúvd do Trit~:m~L c!-.:sde .J ...:p: ._.-, i.~ ... ~:..: 

1936, propiciava uma trami!ação kg!slativa sem question<:<!TIC!Jtr,::; rn~ i~'·· .rr-!1. :'1~riq-,: 



-~-:~mí ~S~~c f 1E~fn Je ?!anos, Orçamentos Públicos e f.'isca 
,::_ ·- -.~Ji.o~ 

· _.·-c·n , '· :_;~, "·: é:p;·cveitamcnto do proccss'-1 para <1iustá-Ío a práticas mais consemânea::; 

' ,,, .•. ;,,:,.~,;..: n:"'t'···h (·-~ hl"t.HJ 'l reoitw·nta! ao üf''rtar à Senhora Prcs.ídcnta da . ......~_.;. . ~ !\, •• J..~· .. u ... "'·'~.t~ .... < ... b ~v ; .v *' -" - . 

. ... ~: ·: .::~: ..• · :·:· ·(o..:·:·í~~-) ck ?resíó~:H.: do Congresso Nacional. a oportunidade de se 

: •. :~ ·~S·'~ · .-.tJ·~ .... , o ;>,1rr;;:cer PréviC> que !h(' é negativo. O contraditório í()i as;:;egurado 

r_-; ·;·~,; ·-;·:~.:.np·o de . faila cu inadequação da regulamentação sobre tão 

, -~---·t.: : .. ' ~· ~(.>ü~ podt: ser ubservudo. recentemente. c_omu .resultado da aH.H.t<;àu 

~ ·.· .. ~~-;:. ·. ·:-··,:. ~1,t:n1 Ôft Presidcma deste Colegiado. Senadora Rose de Freims 
·. ~ :;; :.. ·.• •:·~·,lnJo > \t: '"t) istro Luís Roberto BmToso6

• do Supremo Trihunal Fedêral 

:; :: .. :-;.: ··' .li'i.(.::st(:l .. En,,· •-ave!m..:nte ao procedítnento legislatívo def(:ndido pela () 
:~·: ~,· .:l'>;'. • <~ ;\1:mdr.e,..) <.k S<:rwnrnca n\) 33 .729-DF. oue contestava a tramitacão das 

~ . ,. - i :> 

,.,,: :. ~ ·;·' ··<.:.:~~ ' .· ~r~a L.!gislaiíva de Congressq Nacional. O voto do ivíinísl.ro. Relator 

<• • · •• ~.·:·1. · · ~ < 'lO se;nido de que ~ls conlas presidenciais devem tramitar segundo n 

_;<>/·''~:n~ .. ) Cúl:··um :~ s·.:-run julgadas no Ph~nárío do Congresso NacionaL 

~~ ~'111': 1:r:>- ~· :co \1S 33 .?29;DJ· carece ainda de decisão do Plenário do STF. 
-:!, ,';_,;,l ?n•cw·:::aoria- (}-,~1·<-:ti da Rcpúb!ica, em :sua manifestação nos autos. não somente 

:·:;· ·: , ·:; .:i:.:;<J ~=:"<\ora .;:: lr:!emc- u apreciação das contas etn plenário único. do Congresso. 

·, ~:~ -:•ú.•.T; ' ·.me ic:.l éi (!!J;;<h.!<;~o de todos os julgamentos vcrHkados anteriormente. de 

;~·,-(~,! ~: ,.::;n•r,· ·.\l. 1}·..:'·1 Cf:tnt:•·a í.ios Deputado~'. Ou s~ja. as contas _julgadas 
,::r':'2l,~n~~~:; :_c p ·~ ·'' C~m::!n~ ;;odem voltnr <~o ponto inicial. 

~ · <:~.!5'.' ,,; i~::.:,~nlÜVf~ c:o quanto devemos nos preocupar. c ocupar. cnr 
r~:·;·vcn:· · •,' :>:cl<.1r p<•.rÚ n \é'sçorreita conduçüo do processo de julgamento das contn!> 

i<<r:3r: Rc&nnento Comun1 (Resolução n'l L de 2006~CN) estabelece um 
'"·\)'1· -çr:·.m;; ::.,:: tr«miLc:(,:i':D das comas presidenciais (art. l !6). Prevê prazos específicos . 

. . 

• · .._! • o);-• I 

',:;: .· ::;:1;:::<::,·:'')''.:1\<:. <k<l.:ndc •.lU<: t\ MS. 3372'> .cstn ap!o a anular o JUlgamento em relação âs. contas dos -C)o.­
!" .. l:.'~.iJe:.;..:~ ~~~~ !\ ~pb!ic:l 1t,muu· Franco i de 29,9 a 31 112ii 992), Fernando !lenrique Cardüso CW02) e Luíz · 
!i.11~cl.;: Lula óJ S< ,a i:::Ovó .: .2008). f'KW vkio rorn1al: t.:ndo em vi;-;t;; n desobediência ao rito constítucíonn! ., 
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CONGRESSO NACIONAl .. 

Contudo, não rerrula o teor de mb emerdas, nen: o ca.n:.: ~:. ,.., , >:c .~- _.;, . ..._, . ' 

delas. tal qual a própría Resolução prevê: p2ra as medidas provis(,:·ias. qt:C; t:L·r.C, . .;_'I :o?." c 
caso cspecítico de deliberação. 

Não .nos encontramos num :1mbienle de di ·cussão de proposiç2o-iegi-;U!v:c:_ 

em que as possibilidades de moditicação do texto apresea~ado sãn múi~ipL::,. t:s <-<lT1~<J 

em s ituação de julgamento, para "aprovar" ou ··rejeitar'' conta'>. For;§n~: '~ l:~-;c! H;i.'ic 

não diz se é cabíveL por exemplo. a aprovação de emenda que inv~rt~ , ·L~-~- ·1 1.·.:::- ,; 
sentido da proposição (projeto de decreto legislativo - PD _,). c't: :::·i·c,-·~ ~J> nü ·;:; 
rejeitado. t~ se tal pretensão somente poderia ser mendiàa medím1L.::- -~ :~pres~;;l<~c:av _,.~­

voto em separado. 

Na mesma linha. questiona-se a pc)ssibili(L:d..; C1' kln. :-, ,{_,., ~ s 

eventualmente trazidos ao conhecimento destn Comissão. mss n:-;o r . .:cnt.::.n· .. do:. - ·: 

processo de prestação de contas e no parecer elaborado pelo TCU, ::: ec~"· t:1 ínci•:i.:os nn 
Parecer da CMO~ u1na vez~ qu~ f' texto constitucional ex1ge (1 paret· ... ~~· i)1·évi ) c_ t~ 

Tribunal sobre a matéria. 

De qualquer sorte. não resta dúvida (~Ue gualqu-:r <l1Ju,ll<Er<·>;j :c"1. r":e 

v1cr a ser f:Cíto pelo Congres.so· Nacional sobre as cont<'S nr:·~~.cn, .. ·.i<.~ .~-;,:;g;rú ,, 
:.:lbertura de novo prazo ao Presidente para a aprescnta(~ào das suns r~!ZÕ ..: ~: a-: t~•.:t';:-:..:. :.;.J 
forma a lhe assegurar o devido J:iroccsso le!?.al. asncctos estes que ~a:-,!h~.T ;y.~cis<:,~- ..... .-r ...._ ....; • t. • 

regulados. 

Observa-se que tem sido usual a aprovação ctc CODta .. ~ 

muitas destas relacionadas a procedimentos técnicos e opcra-..-ionais ~c11: .1 ... ::tt. ·.;r L : .:·· 

com a atuação dos Presidentes da República. Entendemos cpe é n-;;c..:s/: :,, . · ~, 1·1· ~: 

regulamentacão da matéria de tonna a só incluí-las nas con!.~s do nrimc::•.1 ,:·:! ~d<nirio 
~ ' . 

do País quando atenderem a determinados requisitr,s de pcn::1cnc!a r:.:·L· -·":;-... ;.! 
objetivamente definidos. 

Além disso. é preciso que a ··ressalva .. evemu..almentt: r.po~··!ad~t '· ,)ru ;_ C.H' 

_pelo Parhlmenlo tenhà consequências. r:omo. por exemplo. c de 'ir r .... _.:;: C'l'!.:':..: .:r ó; 
irregularidade grave nas contas do cxei·cício suhcquen:c. c<:.·,, nJ·J .sc ... ..,-(_·,s ::·-,as 

'-" ...... ,. ' & 

devidas jus ti ti cativa::; para a recorrência do aponta menu. 

faz-se mister. Senhoras c Senhores congressistas. qt<c c jl:.i,.~!\··(':·,,_ ~1;· · 

contas presidenciais não seja apenas um procedimcnte t(Jrmai. :r-<1;.:; qtt~ (!.:~;çe :y. ,;:.-.s -

sm]am avanços em benefício da coletivídade. esta s)-~1 a rez! ciei_é":tiU::.-~ úC· c:in..:i-: . ,:;_: 
conhecer a regularidade da conduta de 'eu repre~c.:m.2nk D<•i'-'L ,:_ -. ri: ,, 1 ~ · k td 

\ 



·:··,! 1 1;~r ~·J .... :, · v~t ,..:· r ccia im-;:nk para aferir avanço~ no cumprimento das runçócs 

· ')t, , !'c ·SSi.' n '•1!t.'' (j~ \' ; ,_ t:.\ . !ais qtli .. 'SlÕCS não podem ficar fora do debate de 

'J ,~: !' :.:1 ·:•,.: · :r:1SS~' Regi ~]C'1 to Co;mun. como também não r ·,)dc tàitar uma 

';.; · ,_·:· !; ·~• · :: ;11·;· <J \ 'Ol<h:àc: da:> conlas presidencitlis. 

;--;-: CJi!~:·;itu ; (,:~O dt.: l934 8
. havia previsão de jul-gamento das contas dtl 

·:.:· (':.5··!~o ~X. ) i:1~:P •$ trabalhos legislativos tossem inidatlos. i\tualn1eflie, o 
···"..: ~.: ·. :. < ·- ú~' : :v · ~(71 ;nzo ;Ja:·a c iviar as contas ao Legislat ivo c o Tribunní d.: 

l ,• ., : · · ·~ •;n.:n r<:n: ;,l<>oomr n :·csp;.;ctivü parecer t0cnico . No úntanto, im;xisw 

; .:•1:-.:ntL:r.!.o:> q\JC s;..'.!ria ~ne!hor para o Parlamento, a cada uno, julgar as 

,__ .· .!,· :~ -.. ,~ ·: --.·.:..: ~: i:.:i,) <'1.1-.c l·i or. c.kntro de d~i.·~nnínado período. Prz·f·erencíaimente. JntL'S - . . 

· · · ..::· .\a•· :"':::· ~-'. -. ,:·.c;,· rm1i ,ç :.'-!ir:.pQ depois desprcstigia o interesse público. além 

; · :· .:-:·· ,; ;:; ·· .!•.::·•· nu es•,:u..:cin;el~h" fàws que poderiam contribuir para o debate e 

?c .. '.\ : :..: rtLn o ~:s pa!aHas de Ru i Burbosa. então Minístro da Fazenda. na 
· l\;J·~··:, :- ;· .1o ( ;.; ;·d orivc.;;; er>1 qut: prftpôs, ao Senhor Chefe do Governo Provisório du 

... ··~:? :~ : - ; :·F:çi :.:::< 1 <1Ó1 R~puh!ica. Marcch:ll Deodoro da Fonseqt, a aprovação do Dccn.·w 
-.::- < · . " ! • t":' I .'i :"' 0 '1 ,.,, :.tli\11: ·> ····iac''"(" .rll') ''"(' 1 J. • . . · . · ~ . . .. o / ~" ,.. "- ...... H. • . ...1 "" ....,J • ! • 4-l r \. , , I . t . 

,· .. á:J basta jv;gar ;;: adminístração, denunciar o excesso cometido, 
cc·ner a exorbitâncí::l, ou a prevaricação, para as punir. Circunscrita a 
·3 s t~s !i1"'1ites . essa função tutelai dos dinheiros públicos serâ muitas 
v <:Z i')S '1·ú:ii, por 0i-:lissa, tardia ou impotente . · 

v --.,: c. ~- ~·;:- ·; ;;a : nu ii s~u-rio~. ni11.) tall.am exemplos de rejeição dç contas c de 
.:. ;_ •· : : ! >. ~:.~' ,. r· u J ''O~:.:t:im~n~o. na esfera munic ipaL ;..:m ran1o d(~ seu descumprimento. 

•,.on1n ~ctr prcvis;>o ~..:on~ii tuciomil· (arts. 3 L 49, IX. 7L I ~ IL e 75), ··~ 

:•·:.1·.?~;- : ~, ~r: :::;~ ;,; ;.;,;pJ~) aly<t d<:! à discussc1o no STF. que já !crn farta c pacífica 

'' ,·. ::.: .• >':'\:":t•·~,. :,l :1 C:;:nar<1 Jo:; I)Cf!\!lndo:,, pas~nni ao ·.:xamc c julgam~.:ntt> da~ contas do Presldciuc da 
i·. :... ~:d ·<~'; · ·: (f..; · t\~ ~ ~ · J 1.:. · ...: ~···t'!; ' ".\'{;}h;_• ... il~r. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão .Mista de Plano.s~ Orçamentos Pú~)~.:;Gs c 
(CMO) 

Se acontecer a r~101çao no âmbito do Con:2'rcss ). ,';,.-. .. , c;,Y::·an~, 

comportamento diferente que não o do rcc 1rso ao Judiciário. Po·,· ;~so. ::'::!i:'- '. !/.la ·, t::Z, l~ 

preciso resguardar o trabalho deste Parlamento. corrigim.lo as faí11a~ p:·{>::-.:(:.rr.~!ntai;:;. os 

vicios formais. 

Nessa linha de raciocínio. a Resolução n" 1, d~· 2006-C.', p:\: : 1.' 

parágrafo único do art. 115, a possibilidade de audiência públic<l co:y-. ._, , -':' 1!.-;t··n 

' Relator das contas. No entanto. não há previsão de aL!dien(;ia do ( r~d:..: t~t, , ',)C·",. 

Executivo p.or meio de seu delcnsor. Enkndcmos que tal Lilha p:·cc i::.a se,· c;,;,,, i{, :tL 

· tendo em vista a necessidade de habilitar a paridade de armas ·c :!...:· rcct.rsa.: acs 
envolvidos no processo. 

Dito iss ), passemos a averiguar se a elaboração dn P··n.:<.:.::·:- /:.:.; .. , : :1:(~~"· 
do nossp ponto de vista. aos ditames do ordenamento pát:-io. 

3.2 nos Aspectos Formais na Elaboração do P~r~~er ~ ... r~víc ~ fi~S .l!hC.:,' .. U-<;.~.·n 

3.2.1 D:il necessidade de aferição dos aspectos form:lis 

Senhoras e Senhores congressistas. logo :-mós i~dic:11. o \.:;1;~·,·:. 

dispusemos a estudar prófundamcnte os autos. haj:1 '.rista ·J trrm<<:·:!:•; uç :!.) ..::t 

responsabilidade de relatar a matéria c apresentar um .parecer. que.· o P::ís -~;'l.--c!'<l, < e:~:· 

Comissão. 

' Nossa preocupação cxlrapola o atual momento. ~~xtrerlU11~e~1iC r: vi ;t d:·(1U(!O 

po!íticamenk. em razão da evidente ausência de ITiê~iór <1poio pop1..br d<, v~<.'l:!dt.Í•'~<; 

cujas contas c tão soh annise. /\ responsabilidade que temo:-: ie·:..:. csl~· · ·~·i.:: c;-.s ... 

-porque devemos resguardar a segurança jurídica. o respcin à:; ir ::'tttu:~ô ... ~ . o r·-·s!.~ÍL) 

ao sufrágio popular •. de modo que. passadas as im~m1)ér ;.:.· " ~..:r:h:1fitO'' >:gLI:l.í.., 4 '' 

trabalho realizado. 

Diante da relevante missão que o constituinte .origír:ário nc.::: cr,Joc':U, n:''c­

podemos exercê-la confonne as conveniências pessoais ou inten.:ssr::-; f)(,:· -i:. f•:·: ~, 

País c sua estabilidade sociaL polítícn. ccom)mica c o res~)~Íto ii::- r'Or i ,L,. :t''· .. - · · 
nossa causa maiOr. 

Em razão disso. decídimos (J 

cumprimento dos aspectos formais inerentes à elahomçfto do Pa:·ece:· J')': ·,::c n.::·~ 

que iremos considerar no nosso julgamento. \\ · · 

\\ 
" 



:\ ·'i n<: i. ln::.sa d..:mot.:racia rege-se por regras c procedimento:> p1;evlamentc 

:·.~C;L;~k,:i(,l:y· (!1'-'i:í.~_, _caS<J, indusiv\.: ilO próprio texto da Constituição), que. se não 

··)_:·?·---::tr\':-. :cn~m'' o ato nulo dcf~nitivamente. por \ÍCÍo de inconslituc iorwlidadc (art. 
. \ 

r' c;.; \o qn-~ ·::.-lamc: diant•; de um julgam~?nto pülítico. No cntamo. j:'i o 

-.... :·c.; c..;[()~ç:Jt'';'ro:-: .:m dm· a wdos e a cada um de nós condiçôcs de excrccr a 

,.,. ·~ 1 ·•~..:.t" . .;<•o t-:c.1!·::<.i :. j(irhlica do matçrial que o Tribunal nos otereceu. ( ) 

í\ hi·~~óriD uo Pari<.1mcntu se· confunde com a história d0s orçamentos. 
,\~·;_,·.::-.: ·~~Jr_t;:l. ·..:nrru nccçss!dadc de cont~0lc (pelo povo) do poder dos governantes ~c 
~-.,F ·~:; .: . ; us. ,-\,~·:;; P< domcnh>s. dc;;de sua origem - portanto. é atribuição inata· a este 

.. , '~;:_;-, · - ·.:o; J~.,·r. ;:;e: :~ p;··.;<TOJUI.iva de mHorínw as receitas c as despesas para os 
t;tY .' ·.ws c;.~,·n~:·:·n·,~m st:d=' phtrlos em re!açào il sociedade. Por outro tadt)~ ·c em 
.; :·:i. ·~·.-\1:.'<; . ·.:•:1~';,,; _; c;1;o o d·.:\t;:r tk t!scniiLar >.! coni.Iolar a fiel apiicaçüo dos 

>•cs~.o íEl'd.;iu constiwciozmi ncompanha esse emendimcnto. 

"' :{;r::: Consti~ttiçào do Império"', cstabc)eccu-s;;;: 

P.n:. ~ 72. O Ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido dos · 
out!'cs i1ilinistros os orçamentos relativos ás despezas das suas 
Repaítições. apn~sentará. na Camara dos -Deputados annualmente, 
;ogo ·:g;::;- esta estiver reunida, um Balanço geral da re<~eita e 

· de.spa:z2 do Thescuro· Nacional do anno antecedente, · ~ 
i~,;aím~níe o orç?mento gerai de iodas as despezas publicas do 
9.nno · ?uturÓ. e da importancia de todas as contribuições, e rendas 
.Y.Jbii:::a"'. (llc:gritamusJ 

'\ ~:~rct;r ,;,,t. C"<.tll:-,t ituiçãq cte !891"1 sen1pre foi itxada 11a C\art.a .Magna a 

(.;;··::m~~t~nc;a do Congn;;::so Nac iona 110
• embon1 nem sempre <.:omo atribui_çâo ue ambas 

' i-\...'.-cs:!i\'U<b a <:n;'~tiwi\:fto de 19~7. que sile•;cioa a respeik' . m<~~ <Jtríbu iu gcn.:ricamcnte a prestaÇ<io de conta,;; 
,i;.'~ ;·,;,;;·o:·;;:,;·u~ por h:>J:> c (i ir;h:c:!ros ao Tribuno.tl d~: (\mws ua.Uni~o (an 11-t). 
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Comissão Mista de Pianos, o,·çariH:n~o~ P~bk::r>s c ~.-~.;-::':: 
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aS Casas Legislativas. para julgar as contas dn Presidente d~ R':~·;:;b;ic. · 1\:-. i1 1 
nos dias atuais. 

Em matéria de controle. o exte•·no compck ao Congr~~sso. ~-o:-Cm "·\:-1 d, 

rnodo absoluto. A Constituição prevê o límite da participação ce nu~ros ói·g?tos. As.:;;,, 

o dizem os arts . .70 e 7·1. in verbis: 

Art 70. A fiscalização contábi l, financeira, o:c~rnent3íia 
operacional' e patrimonial da União e das entiaades da sc:;·;:i:::st,·êcãc. 
direta e indireta, quanto à legalidade; legitirnidad&, ec,:;ro:-1 i::::osc;e, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, s.;;r-ó. 3r- .c:·,-;;(!;;; ,.,~~~"~ 
Congresso Nacional, mediante comrolt: ex~e;1c. ~ ct:::o .s:s:e Ti é c' e 
cOflltrole interno de cada Poder. 

· Parágrafo único. Prestará contas qualquer pe3SOG física o_, 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, gL.:aíde ge;·enci.= 0:.2 

administre dinheiros, bens e valores públ1cos ou pe!os :·.uais 2 Jr:i?..J 
responda, ou que, em nome desta. assuma obtigaçóes de n2tt..;eza 
pecuniária. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Co:1~:m~so ;' 1 <:.~·.:.n'""l 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Con~c.s a -:o ~J. ,)<>, 3C' ; Jr:d 
compete: 

I - apreciar as contas prestadas anua:mente pcio ?;>::::s:c's'li.::: v~ 
República, mediante parecer prévio c;ue deverá s=.- ::.,,~." :.··ao.~c. ;::-,-, 
sessenta dias a contar_ de seu recebimento; fgri((!lnn:··. 

Portanto, o controle interno cmnpcle ao~ sistemas prép:i·j·; ::'!.::. ~c:1 i))·:.:·.~ l 

externo. ao Congresso NacionaL com º···ªJJXÜÍ.Q do Tribunal de Cor~trs 11os .: 'tr~~o" 

t:asos clencados especialnienle n ) incisos (10 art. 71. 

· Em matéri?. de cont~s do Presidente da· ~<epúbikt:. ,._ c ). ~ .::,.::- ·• .. i' 

exclusiva, é única, é monopólio do Congresso Nacior:al. !\:sim o di . .>: t1 :::r. -~~ 

vigente Constítuição, in verbis: 

Aft. 49. Compete exclu::..ivament0 ao Congíesso t'-iac:~.~;:;;:: 

[ ... J 

IX - iulgar anualmente as contas prest~ds3 peb P:-~:s!de::·,{~ di' 
República e apreciar os refalórios sobre 2 ex~c:_.ça·:; ac:; ,: ~n·:...3 ~\:­
governo; {grifo llO.üo) 

A competência é mais ampla que a I eira c: o c~ÍSDositin). pc:s. ;,.::~~1 1• C'pria 
razão de ser do Legislativo, inclui <t de legislar n res•1t;ik •. : ão <~dianl:-!'.:., ') p Jc'c~· de 

11 Cfíl89-1. art. 34. l": CF/!934. arts. :!9,; 102: CF!i946. un. 66(V't-Jt. ~ nrl. 37. \Vil.~<, ";67, f't 

art. 83. X V!ll. CF/1069 (Al l !1969). are -1·-l. VIl!. e art. S L XX: (.\'S'&, a:1 .. 10. L\ . -: ;m ;-· '. X\' '. 

\ 
,\ 

\
'1. / 

'-~~ LV 

~~, \'!!i . ... 



,·;_·qlbém •J ~!L-: 8. Consti!Uição. .ddim itando a comp~têndn única do 

;.:.,..; 84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

' 1 
~ .. ) 

XXIV - prestar, .anualmente, ao Congress" Nacional, dentro de 
2esse:-1ta di.as após a abertura da sessão legislativa, as contas 
:s;~rerJt83 ao sxercíc;o an~erior. (grifamos) 

-·~)- ~:r c(~mpei0ncia dmfcrida pelo k gislador ~onstitu inh.'!. não pode ser 
". •. =-J~' , _, c!~:\~~:10.:;. Duí que. em matcria de julgamento das· contas presidt:nciais. <l ( 

· :•-.:· .. : -.,·~·~i'-<: i<~ .:.~ f.:J,l'içnt_ç do Congresso Nacíonal. 

-~ ~~.<~tl:' da:-o <.: ~~-..: O C~mgrcss(). VO rcgt~ lamenlar a qu-:stt1o. tkvc Ülzê-lü por 
:; _.;c;:J s :.·;: '::l;.·~· t) ~-cg'J!am-.:nto ú aceítaçi:ío ou d wm;du do órgão ou Poder fiscalizado. 

>./i!nos que o Congr,::sso Nacional é o órgão legislativo da União . 
.. ~·:..sBs .. ôísso. suas atrib!.l içôes não se resumen1 na competência para 
·2:a'::l:::rar ia;3, Exêrce o~tras de relevante .importãncla, e todas poÇem 
~"':~~ r cr:~ssi7~c~da ePt cinco grupos~· 

[. .. J 
!2) <:;iribuições meramente deliberativas. envolvendo a prática de 

- a:os c:::ncretcs. de resoluç5es referendárias, de autorizações, de 
aprovações, (!e sustaçêo . de atos, de fixação de situações e de 
_:tilg;:n·nento técni-:::o, c""nsignados r.o art. 49. o que é feito por via 
cie 1ec"~to :egis!ativo ou de resoluções, segundo procedimento 
di2lL.JAmtivo espec!ai de sua competêr~<:;:;a exclusiva, vale dizer, 
s~m ;:m:·~icipaçã'.) do P;e ... idente da República, de acordo com · 
'"egr;,s l"·9girnenta!s: inegl'lramo.~) 

O contro!r:') externe é, pois, função do Poder Legislativo, sendo de 
conpetên":ia · óo Congresso Nacional no âmbito federa!, das 
Asssmb!eias Legislativas nos Estados, da Câmara Legislativa no 
:Jis1:r'to Federal e das Câmaras Municipais nos Municípios com o 

. . 
~ , ! -~·'!;:-(_. • -:_ !~. ·-· ,-,,-~ d~~. ( urv <i~o.·t.firc:'!o C·'-111\·tütu:inn~l! l"'xiJil·n . 2..+ . cd. r~v . C' <.HuaiJ nu::\ Et"nllüS d~1 H.çfi'!nlla 

(,,, . . .. ,·, .. ,, ·'";.r· .l . ._ ·u· <' ll')(\0' •bl' "ll'• i'•l~l! ? -'l(J()<') ~ --)[>·1·r ·M·' ' I ··· ·E-! '; ·., ?(JO' . . -~'· \cL< •·"- \,·, .• , '--·'- • . · .• '"· o , - ... \ .. . pt. ti. < (" -· l ~ . - ·- ' .. ~ .; llt , ü.O. n! leitOS · c 1,,01<$,- . -·· 
n· g .. ---.:: . ... . . r~ 

( i .. ( =~ - . ;:. -· 5:. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão lViista d~ Planos, Orçamerilos Ph:b kos t; / 's;;:;, 
(CMO) 

auxílio dos respectivos "(ribunais de Cont~s . Ccns·~..-:c, ~s.:;•·"""'· 
atúação da função fiscalizadora do povo, c.travs~~ de ~-sus 
representantes, sobre a 2dministrzçã..:> ·Jna;·,ceir.-, .::. O:"ÇéiTe 1"é"!r;él 

(iw }{ri 1 amús) 

Nas precisas palavras do ex-Depul.ado Federal e e.·-Prc:<!,ier:tc dn STF, 
A.liomar de Andrade Baleeiro 1'1: 

. .De nada valeria a competência do Poaer Legis é1 ií1o par;; 2ce;ta; 
ou rejeitar o programa de governo, autorizar ot.. vedar tecei· c:- '"' 
despesas. se não tivesse meios e órgãos técnicos de -: scaiíz2çã·:. (';; 
execução orçamentária. 

O direito de conceder implica o poder de verificsr s;:; o Gfii:Y~~;;o 
das autorizações foi feito para os estritos i'ins a que se 'Je.::ú1s.vsm. 

3.2.3 Delimitação do objeto do julgamento 

É precis()J, no entanto. definír o objeto do julgamento .::p1e o Congi-.~',. o 

Nacional deve realizar. para que os congrc ·sistas possam ex:,T.\.:r :~.~u~: l+~P2S 

prerrogativas sobre a matéria. mas sem excedê-las. 

/\ delimitação é relevante, porque não parece. sa razoável nt;-1bui.- :o:!c.s ns 
minúcias do tüncionamento da- mflquin:1 pubLca i! respons<!bi1i:!<l:.!c (ic c;, :.t·~ (:(' 
Governo. O foco do julgamento deve se guiar peia rcie';ància, mas P<'íc ~s~!!'ôdnr:i<l 

das· matérias colocadas à rcspons(;lbilidadc do Pn~sideme. 

Por outro lado. está em questão no julgamento não UI~ g_"O\'~;r-·.{, e:•·· abst1 nir, 
uma política em tes~::. Trata-se de julgar a condma. de um .·nand~t: r! o. de llnl ~i.ul~p- d.: 
poderes políticos conferidos pela Constituição e pc.lo voto p.,pdt<'··- _, :·,.-._:r c-_, 

elementos trazidos nas contas. 

A Cat1a Magna_ não por acaso. di terencia css(;S IÍiX1S de ap1ecü~ct:G .:i~ i set. 
art. 49. inciso IX: por um lado. o Congresso -ªPí '~cia ns re!atórios sob:'-· ~~.., ,).<.~ ).-; de 

govcmo, mas julga ··as contas prestadas pdo Presidente da Rçpl:bli,;:l.--. nu -:cja. 
parece nfio restar dúvidas que o julgamento é personalíssi.no. E o !11·~m.<Li.no ot un 
tem as contas _julgadas. não o govemo em geral. 

O f~grégio Tribunal de Contas da Unü'io t\:?m çnvíado ~lliU:1!C.t...:nt:;:- LI .x.:·-:ce:r 
prêvio que elabora .. intitulado ··contas do Govemo da Renública- Ex•:;-.::'cio ·:: ·. -~i.::u 

o julgamento do Congresso NacionaL como se fosser11 as conta:; presLl( -~ -;::-!t, ~~h : 1~ 



u'> Fo(:cr ~~~:xutívo . 1'\o presente caso. Contas do Govemo da República ·- Exercieio 

··,,t <knon'Ín:lçüo n:m~k a wna abrangêncin que parece nãn se ~üustar ,à 
·:.1·.:k:· :··,:·.<~c • jUC :.c:m<' S'~ i á em con!~wmida.,k; com o ordenamento jurídico. Se fosse 

.::'~.:'.'v: d' .,,, 'U;:st{o ~1.~- r<ü'l1<.:i1<.:iatura . <mal!5ado o objeto confonnc o. n.;$tri!n cxígência 
;_ .. ,·,::i i<:.. ::un:.J,. :::tc11dida e:>laria <1 norma, perd..:ndo sentido o debate. 

~~.l '·~·;tanw. n2o é 1sso que se constata nn d<Kmnentação enviada à 

'·-' :r1·~"" ;;:1o '-'• :i- ::·e:.:sL:.nL C\)!11{, se verá. 1\ tcrminotoS!ia empreg)ada ndo Tribunal tem . - .... . ..... t 

· · : · ç., .... ·-~'·' · .,, ... H•:,~h •.:t)m o que analisou: porém, é o que nns p~n·eee . nfío atende à 

: .:;~, '..:.'okgi~ldo já idem! ficou por diversas vezes a · irnproprÍ('dadc da 
,':~•:!•:: ·~cl:.~ti'r<· ~:: nc ·entanto. cmbnra a tenha por vezes corrigido, m1o enfrentou a 

,;,;< -!;>O~! ::;:1.:st::to: ~~i.Wl o eontcúdo das contas presidenciais. a parcela que o Tribunal 

D·:bn:ç.ündo-:::c sobre o exercício de 1952. o então Relator na Corh: 

;.:p::;-~ ;u\· ·.:c :m\<.i do•.!t::na <~cerca du ~:ntüo inmtur;;t çxperlênda ds;; juJgmn<:nto de contas 16. 

,ú êsse respeito, . cumpre assinalar que, na expressão "julgar as 
contes" trans.parece uma imagem de retórica, usada na linguagem 
(nd·ca. 

Q~:em vai ser julgado é o Presidente da República, através de 
suas ccntBs. após o exame dos documentos apresentados. Atente-se 
pa!·a o emprêgo de outra expressão constitucional: ')uigar as contas · 
dos resi.10nsâve~s··. 

Em últirna análise, a fôrça da decisão não inciçle sôbre as cor1tas 
er>• si mesmas, mas sobre os responsáveis, liberando-os ou 
~;cncteDando~os. 

No çxcmplo. o Rei ator trabalhou sob a égide da Consthuiç.ão de J 946. qu('. 

;~ ;,·t;, ,;;):,;u vJ ~~uc a aHwL pn:via a ~umpcíência do Congresso Nacional para ·:íu_igar as 

:. 
1:!i' rd<:· . .,::K ~'" ';{);;:a:< <:k .:?;fi!~. {) f <. SJ)<:<.:\Í\0 relatório ~uustou a d<:-lh.\!llimu;:ào 'para --Conta!> do Prcc::;idente da 

!\ .. ;;··c:) 1 ::~;i.:~ ~~:·~e1 { i.:!o 2V i.)·> 

I<· n :~ /.~11.-. l ~Z!J3L1Nl\L 1;.\1 CON lAS!);\ trNLt~o. !'al'l!<.'(ff' pn]!'ÍO srihre (IS cmlfa.~ do l'residt·me da R<qlúNica 
r: •i.'.:.!. t-:.:c· <k J.!ndr,r D•!pana·nento de lmpn:~sa N~dnnal , 195_~. Retmor Mín. Silvcstn: Péridcs. pp. 37·38 
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contas do Presidente d<:~ República" (art. 66. VíH ). O pmcc-.::r c itctúO _;: .. :1:óst:-.wa. 
naquela época, o claro entendimento da Corte na linha restrit:-t aqu i dckrc•idJ . 

H~je. o texto constilucional é um p'luco rna is cxknsc,. !V;réP·t <>ir.da no 

mesmo sentido: o Congresso deve 'J.J..tlgar as cont~1s ·)restad<IS pc!(~ P~-~~;iàt:r:l·~ dq 
República c illlLÇcíar·os relatórios sobre a cxecu9ão dos j)lm:o:.-. ch; go·;- .: r:~,,· · . 

Logo, o parecer que o Tribm1al deve envim· ao Cong:·esso ,,2o ~--u~ic:id ""-: 
r • ' I " 17 E' · d' fl !... ' l · 1 retenr as ··contas c o governo . _ssc entc.n Jmcnto rer etc tam[Jc:::. ;;: rc<.. :.:t -:~ç~(' •.') 

le12islador constituinte originário. . ~ ~ 

Durante os trabalhos d ~ lnpidÇtção da atua ! Con\t in .íçiio. :)or r .. :Jc- ~n 

Asseinbleía Nacional Consti tuí me- ANC. de 19'67- t 98~- o c:-:ti!o h-..:..::ic:~!:~c -~r· CT,, 
de Contas, eminente Ministro Fernando Gonça lves. fo i convic.~do a <:pre« '!~~a·. ;')(, 

Subcomissão de Orçamento e Fiscalização financeira. sugestões sctn~ :.)s atribL!i{;àcs 

da Corte. inclusive quanto às contas presidenciais. Veio a fazê- lt,. 

. 4~ 

Cot_npareccu Sua Excelência pesso3lm~nte à T T..?i.l!1Íàt. d:::: s·unc~~];li.:.){)() '-. 

sob a presidcncia do Constituinte wão A.lvcs, rca!í;;:üda à:, ! 7!1 de 6n OA 1l,-) I CJ8~ 
acompanhado dos também Ministros da Cone Albt:rto Hoflimm~..: I·. 'lct'c: ·:;..-.~.-l,. nt.· 

Pinheiro. O Senhor Ministro Alberto l !olTrnann leu o tn .. l.1ai~~ o. que ~c-··:, ,-: ' ·n1),x·.' 
elaborada pelos membros do Tribuna!. 

Segundo a súgestão. o protagonisr:.o do Tribunal se~ ia;: , in...: : .~~. !:h)·.~ te:nr: a 
titularídade do controle externo, no lugar do Congresso Nacional. 

Em relação ao Congresso NacionaL a Corte resu<t1g:r--:c-i .. :J :::.:xitif>'-lo r,.) 

l·ulg:amcnto das "contas do governo·- e no contrck do.:> ~L:;:;. cln <! .!t',;:-!1:'•:,..:.: .'·.~~ 1 ·c.L . '-/ '-' . 
conforme o seguinte excerto tirado da sugc:=.tão: 

Art. 44. É da competênc>ia exclusive> de Cong•sssr' N&c:cnz . 

VIII -julgar as contas do Goven1o da Jnião e exerCi::!' o cont:G1-=: 
dos atos da administração pública, cem o au.-.:í!io cio li;~L.:";2! ·e 
Contas. 

17 O S1T, na <~náli_sc da ADI 2.238/DF. que pretend ia a d<!c!araçit' da incons:íruç;om:lid,.r'c ;;,:-tK . .,:J l R: · 
decidiu mediante seu Plenário. cmhora em prciiminar. que o an .. 56 dessa Le i. ao .r~dui -- r.~.-, "':1.,:s ;:r:J;.r•,:.- !': 

Chere· do Poder Execut ivo as dos demais Chci'cs oc Podet. é "norm.; q~.c· culllrCiricl .-, i;:~·.\•. f.' ,1, e: ·' ·~ a 1 

Carta ;\1agna. tendo em rista que apenas {IS conta\ do Pn•sidente da Replbfica de· ~-, ,/'' er ot;recHI~.' .. :; :.:·lo 
( 'rmgr;>sso Nacúnwr. 

1 ~ Conforme os an<1is da ANC rclativ\iS :'1 Subcomis,~o !e Orça:m:i't•r'~ t: : ~ • .;,,! : .. ::Kiln ''i i."·~--~.. · ! .. ! 1 :·ti í. 

divulgado pelo sítío d~ Cam<:ra dos D'.'pu!aclc :-. : \ .ilin:.0.U..,:..~2~t:.;-!_!.:.<.c.S.. 1~/ .:r_;_~_; ,: _ 1 ~'·!'·-
IC'gisl;tiwl/kgislacm•lf'onslituic ,ws Brasilc iras/c,rnst iluicao-c i,b dJ Dt l h1 ;ei~<:' l C~:;·t:8L'i:5h;- :'5..:->:L. ~'l'í .· 'l;-_,:_1 )l._1: - ·- '\ . 
nHlstitu ink · aces~o em 26/ll .':!O 15 . 1 

- ~ / IV\_, .'fli-!;. : ... ;-: c1e t.:íf 
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p,;-t -,·O. p, fisca!izacão orçamentária, · financeira. operacional e 
~atr;mon;aí cia Uni2o será · exercida mediante controle externo e 
nte:~<o 

P,rL 7í O COI'tro!e externo será exercido pelo Tribunal de 
.C.:o~;tas e compreenderá: 

; ~- o JUlgamento dos atos e das contas dos administradores e 
::!ema s responsâveis por dinheiroo, bens e valores públicos, da 
ac.rir.istra,-;:ão direta e indireta, 

:t-- ~prec!:açào das contas do Govemo da União; 

'i! -~ 2 realização de mspeções e auditorias orçamentária . 
. ' .. 12->:,;:;ei·as operacionais e patrimoniais nas unidades administrativas 
c;os ;.'oderes :..eg:s!ativo. Executivo e Jud1ciár!o; 

!V - a f:scaliução cas entidades supranacionais de cuio capital 
sod2l o Poder Público partícipe, de forma direta ou indireta, nos 
terrnos previstos no respectivo tratado constitutivo. 

P9rágrafo único - As. normas pera o exercicio do controle 
c":;.;: ;~o serão fixaoas ~eio Tri!.:nma~1 de Contas, que aplícarà aos 
;,~-:;po0s<ilve>s as sanções previstas em Lei . 

. k.r':. ?2. Quem quer que utilize, arrecade, guarde. gerencie ou, por 
'.:iL'<:'iq ~;er brma. administre dinheiros, bens e vaicres pubacos, disso 
~res~;;1~á contas. 

/·\:"L 73. () Trib•.tnal de Contas dará parecer prévio, em noventa 
C.:•Rs, s·:>i::.V-7 i'$ contas do Govemo da União. enviadas pelo Chefe 
c c P:.-·:!er Ezec,ltivo ao Poder Legisíattvo 

r-\li . 74. O Triounai de Contas representan3, conforme o caso. ao 
:::odeí c;{ect.:!ivo, ao Senado Federa! ou â Câm<:lra dos Deputados, 
scb:e irregulandadts cu abusos por ele verificados. 

Are /5. O Tribuna~ de Contas, de ofício ou mediante provocação 
cio ívlinistério Público. se veriflcar a ilegalidade de qualquer despesa, 

· ! - ass:nar pr-azo p-2ra que o órgão ou entidade da administração 
t:-8b;ic~ ~dote as providências necessârias ao exato cumprimento da 
'er· 

í: - sustar. se não atendido, a execução do ato i.mpugnado. 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 

Ar\. 76. O 7ríbunal de Contas julgará. para fins de registro. a 
iegal!c8.de dos ·atos de nomeação de pessoal para cargos de carâter 
é~ekt0 , os ouadros permanentes dos órgãos da administração direta, 
bem como das concessões iniciais 'de aposentadoria, reformas é 
pensões. independente de julgamento das melhorias posteriores, que 
;~~o ~:tersm o íundamenfo lega! do ato concessótio 

[ ... j 
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A proposra da Corte tora tão avançacia em relação ao até 2:1tàr; :-Jrcv!.' .. ~; i!<lS 

const ituições. a ponto de pretender exercer parcela do poder lc'.!.ií'i..:r::.:nL:. P,·~.;v;< 

elaborai" por si a legislação necessiiria ao comrole çxterno (art. 7; pL!· ~,gt: fó Úl';·:) ~ . 

Além dísso e da proposta de poder apreciar livremente "as contHs do go·'cr'1o .. ta•: 7 t. 

U), poderia. ~.r:t .. mmlq.uet: situacão. atuar ele ofício ou por provnc<.ção do :vlirJistér;.~ 

Público (art. 75). 

No antepr()jeto ofertad<.J pel<) Relatcn·'l constituinte José LJ.t~z rv:ah• .. na g:J 

reuni,ão. dia ll/05íl987, também presidida pelo Deputado João 1\lvc::;. a posição da 

Corte se inverteu completan1ente. Da sua proposta de pro1agtx!ista do conl:ol..; e:<te:rno. 
apareceu basicamente como órgão de assessoram 'nto. Nos wnno-.; npr ·-;cn1aCJoc:; pdo 

Relator. também em excerto: 

Art. 23. A fiscalização financeira, orçamentánB e. pa1r::·nonrai · d3 
União serà exercida pelo Congresso 'Nacional, mediante ::on~~'ole 

. extern , e pefos sistemas de controle interno de caca Pcdç,· 
instituídos por lei. 

Art. 24. O controle externo será exercico c.:::m o -"'.!:-tt;G do 
Tribunal àe Contas da União e compreende~·á: 

! - a apreciação das contas encaminhadas an Con<;._resso 
Nacional, anualmente, pelo chefe do Poder Executivo; 

ll - o julgamento dos atos e das ccntas dos a~mí:.is;rad-:.r.es .._, 
demais responsáveis por bens e valores públicos, d& f:.d.m-;:straç2.J 
direta e indireta, inclusive as fundações e as sociedade ·:!vis :t1sti'·• . .ndas 
ou mantidas pelo Poder Público FederaL 

!li - a realização de inspeções e :auditorias ii, ;anceir&.s 
orçamentárias e patrimoniais nos órgãos e entidades dos Pcderes 
Executivo, Legislativo e Juqiciário; 

• 
IV - a fiscalização. das entidades supranc.cionais oe Cdj~j cc,pitsi 1 

poder público participe, de forma direta ou Íoldireta. 

Art . 25. Quem quer que utilize, arrecade, guarde, geíer.c1e O.; =x,r 
qualquer forma administre bens e valores púJiicos ou qJe este1a sob::> 
responsabilidade do Estado. disso prestará contas. 

Art. 26. O Tribuna, àe Con~as .::la União déi á patecs. :xf i .. , 
em 60 (sessenta)· dias, sobre as con~as que o Chet:s: ::lO Pod<::r 
Executivo prestar, anual'1lente, ao Cor,~!-..:::ssc· N2.cic; ~~-1 
(netsrilanJo.')· J 

Art. 27. O Tribunal de Contas da União, de oi'í:::;c c. .... m2dian,e 
provocação do Ministério Público ou das auditorias f1n3n:::e:n:2s 
orçamentárias e patrimoniais, se verificar a ilegalid::.C!s de qldq:..:er 3t0 

suscetível de gerar despesa ou variação patrimonial ':-:c1us!·Je editais, 
contratos, nomeações e contrataçõ~ de pesso<:l. aposer:t~(1 01 iR. 

disponibilidades transferências oara ~ r-eserva remur;erar:l2. ~e·ior-::::.: 

e pensões, dev~rá: · \\ · 

·\ / 

\ .. / 
'' / 
\~/\ 
~j 



assinar prazo razoável para que o órgão ou entidade da 
:;::drn,r.;stração púb:icc: adote as providências necessárias ao exato 
cn:0r~rrenw ja !ei · 

ll - susta·. se não atendido, a execução do ato impugnado. 

r l 
.. vt 28. Verifíçaca a exist~ncia de Irregularidades ou abusos. o 

. -·-,;l'YJna' de Contas d?l Urião apHcará aos responsáveis as sanções 
:-xev1st8 em lei, que esí:?beiecerá, dentre outras cominações: 

l - i7HJ!ta oroporcioqal ao vulto do dano causado ao património 
::úb;iço; . 

;~ - inabilitação pera o exeícício de função, emprego ou cargo 
;.::Gb 1 ;c~· . !nclusílf.E: de r atureza eletiva, pelo prazo de cinco a quínze 

f .. J 
A':"~. 30. O Tribuna! de Contas da União prestará à Câmara dos 

D'?."OUiaêos e ao SS!n<:~do ;=ecteral as informações que forem solicitadas 
3ot1e ;:. ftsr:;aiização financeira. orçamentária e patrimonial. e sobre os 
:-~'sulradas das aluJ!torias e inspeções realizadas. 

Par:ág;afo (t'líço.· O Trib;,.;na! comunicará, ainçia, · para os fins 
;:>rev!s':os em ·lei. suas decisões sobre ilegalidade d!!:: despesas e · 
'rn~ijuian;;!ades de contas. ' 

O .::•h~io cr:.u.·~ as propostas (do ·rcu c do Relator na SubcomissUo} permite 
.• • · 1":!. ,,. ,. q ·c '' cornr-,:t(nci;.\ do Tribunal para emitir paret:.:r sobn: · .. Comas do 
..:•v·:·•~,,-- :~)i '.:')güud;;~ . 1.! ampiuncme debatida. Porém, após diwr::;as etapas de 

·.'rr<l«..ns ,_; ~~..~~ttrcs procetiir.1emos próprios do Legislativo. restou vencida. segundo n 

O irib.wal devç, j.tssim, nos termos vigentt:s. cnnllr o parecer préyio 
c-:;_ch<::-.; .:-:2.•:-~nt<: ,;n~z:: l~cf:..:tàs eQata, do Presidente da Repúblka. mas não sobre t\S l. 

:', r<Jl~~,:~ par-:.'t: ;;> úbv'a . O Presiden1.c da República. como se sabe. niiu é 
r'.>:: ··,;' s::i ;d ~ ~ r.:!t~une{~;:e por gerir bens ou valores, or<lr::nar despesas. apurar comas. 

S~~ t:-:~!m O é. i:l tornh.:ntosa Wrdà de buscar um üU OUtro tksdü de g.eHtàü 

:n: :;•u V<:~::.to material pmduzido por toc!a a administração. de n:rodn a vim:uiá-!n ao 

\..'h<:.rc •nú:..;i:no t.1G Naçuo. para infírm.ar suas contas. parece injurídico e até inaceitáveL 

lwj<--1 \. isw :~ :L1í.'.:r<::r:a e importância dQ cargt) ocupasio c a carência de respaldo 
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ç_lanhou a Corte. no entanto. em relação ú proposta do Rc!:;tw:· n'-1 ,c.._"!'JC -. 
tm11bém em relação ao que constava das co.nstituições pretéritas. a ~LiDpctênci<: para 
julgar os contas de todos os demais gestores e admini::::tradores de b(;ns c dirdici;-o~ 
públicos. Tal providência aparece como viu.:l. P''rque possibi!itn :: fisc::t•izac;fio e 
controle. sob todos os aspectos. da integralidade d.a gestã:.) orçamcnri;ri~;: í~nánceira. 

contábiL operacional c patrímonial, c de modo mais rfqjid) t com ;ws .. :bi!id?dc cL' 
apcnação. Tudo acaba sendo controlado c fiscalizado. porque nfío }-,9 com:i sem l.l!!C 

haja um gestor responsável. 

Falta competência ao Tribunal, portanto. é o que nos ,x:r~11itç: cDrclt~;r fodu~ 

esses elementos, para agir de ofício em ·claçào às comas prestad(ls pc!o :>rcs:.:.t:'1...: d:· 
República, ~aja vista o princípio do juiz natural, insculpido no in·~iso XXXVíi do ;;,:r 
5° da Constituição: --não haverá juízo ou tribunal de cxce,;3o ... Comp!em;;nL!-) c 

inciso LI H. do mesmo artigo : "ninguém serú procéssado nem sentcnciacb senão pc!n 
autoridade competente.,. 

O Códif!o de Processo Civil - CPC 19
• ao reP-tdar a Otlc~·Ui.o. ·.>;tc.ü;cicce t.>t:•.:: 2 

~ ~ . 
competência em razão da matéria, como no presente caso. ,:; inder:·og<iv...:! :;; l'•0'1~ ser 
declarada a qualquer tempo e er:n qualquer grau de jurisdi•;ão. 

Diz ainda o CPC (art. 485. ri e V). tomado como paradigma jlé:!·a --s~;2: !:f.ssa 

conclusão, que a sentença, em caso de incompeh~ncia absolu.::: l·tl .,-i~-.b;ã~. d~ kcr~i 

disposiÇão de lei, por se tratar de vício insanável e incorrigive!. pcd: sf~r a;:.:::·ch·. 
mesmo depois de transitada em julgado. Valendo rc;:::saltar ql!e. e,-,1 r ~t:l ~i:n ;':' (..( : t<'S 

presidenciais. a Corte sequer atua como juiz. 

No nosso entendimento, portanto, :1 Constituiçãe> dc!íniu qu-: o } ~~ ·! me-r-te 

pelo Congresso deve incidir somente sobre as contas dB ·espo::;s:~h.'k!;. ·!e "':• 

Presidente da República. Todas as demais cabem ao Tribun:.!. 

Não basta. no entanEo. d.cl1nir a ex~ensdo do qLte s::: Julgctr. ~~- Je.#...:ss{!l-; 1 

definir, também. o que julgar. 

1
'' l.ei n" 5.869. de 11 de janeiro de I 973 : 

Art. lll. A competência em raZ<io da matéria e da luenrquia é inderrc_?<í•:cl por C<llWC!IC~G l~'"' •),!i"; v .. r-., .. 
estas podem modi ticar a competéncia em ruzão do va or e do tc.Tiltirin. ,;kgt:1ld,l !oro (l,ld: se:·O\.; :).<1 P· •s' .::, l:; 
açôcs oriundas de dircitoõ. c obrigações. . 

[ ... ] . . (' 
/\rt. lU. A incompetênc ia ab!'o!utn deve ser declarada de oncio ~ ro-4c \r alcgad:.!. ~·r;t ~!t•r lo ué: te;r ,)[) ~ '!((I,' 

de jurisdiçi\o. independentemente de excéçilo. 



' · 
I 

.... :, ........ J: .. 

-:-.:Oi\;~::.;~·~2.5~0 ~!AClQNAL 

·~::-o;r;is.::fJo M~s;·a d{Ç Phmos~ Orçamentos PúbUcos e FiscaH· 
~ ~:~~H)j 

. '. ,, b (' ' .., c"!íi:;.xl..: ·h~ld ~x:..:t~;;:;·va-· ~ pr..:rrüga1iv~~ quç nãu pod~ ser a L tcaua. 

o~1 -r:c,n·o (íi· idicb cüm qualquer ô'uü·o ator. por mais especiaL Dev~ ser 
-· .. ~.(' úr2,ih~ cnnst.iiudonalmcmc incumbido de rcalíni ~ la . . - . 

Ao deserrJpenharern o ooder, os governantes exercitam 
compefênc;as.· :oão direitos subjetivos. O JU1Z. o legislador, o 
Bdrninistrador não têm o direitO de: respectivamente, julgar, iegislar ou 
2ci;-~i0istrar :-nas sim competência oara fazê·lo 

P ex>Jressãc compet:!mcia é usada nq Direito com intenção muito · 
d0~!n, 'ç Significa-se com e!a o poder. conferido pelo ordenamento, 
cujo exerctCIO s6 é lícito se realizado: a} pe!o sujeito previsto; b) sobre 
'J :erritório sob sua jurisdição: c) em relação às matérias indicadas na 
·1orma; d) no nomenío adequadc3; e) à vista da ocorrência dos fatos 
;ndJcadcs na no;ma: e, esr.Jecialmente f) para atingir a finalidade que 
iBvou Z: outorga do poder. Em out:-as paiavras, a competência é um 
pec~~ inte~sarnen:e condicionado. 

' { .J 
Disso resu•ta que a cornpeiência é. para 6 agente público, de 

e>"<?~dçio obr g&tórlo; traduz um dever. E compreens!ve! que seja · 
. ass-1~c1. Se as competências são outÓrgadas aos agentes públicos para 
o ~:<ngimcnto de ceíios fins. o não exercício delas implicaria renúncia 
2 st.'8 reaEza•?ão. 

r 1 O a •. miflist:·adoí não pode.cleix<+r de cobrar tributo devido por 
•~::-í~:) contribu:nte. iviesmo o legislador - a quem se reconhece vasta 
discricíonaríedade na decisão quanto à oportunidade e ao conteúdo da 
1:"1 - ter'l. ;:;im certas sit'-lações, o deve de legislar: quando a lei for 
,r.cisp.-;:;nsavel à eficácia de norma constiüJCionaL 

~·om:.)dênciil prevista )Jara a· matéria não pode sequer ser cxcrci<.ht 

p:ia Ciii'l~r;) dos Deputados üu pelo Sc~Jado. porquamn ~ exclusiva do 

- · ..... wt::.<~ r -:;: ;';tz. ~·.\Ndiaimem..::, ddinir ,toe por ~ompt:lênt:ías cxdusi,•as t'ntendc~s.:.: o ;;onjuntt' de atribuições ' 
•.; ·•. o:u:;~;i:t;crn () núdl:'') tk prerrogativa~ dt? Poder Constituído. <!S. t!UllÍS ul!o SÜO pa~siwis tk ddcgação, 
'<\'l' )IJUC!; r-eJJ{a:c;a. Por' $U<i H~:t. as compciêncías privativas sao aquelas que admitem, nas hipúieses 
r·,·, i<.· ·;~ .. ~,_. t;re' :-;a, •!::. C·m~ii!dçiõo da K:~púbiica f\dcnltí\<~ do Brasil, delegação. no~ eslri!os !ímitc;, 
.. •.1 •:' .• c.j·J:, • f':í(,l E'F.éê')C . 1.-.:-on<:.rdo Vit.t'''· Dos i hii'!IIJ1<:illos constiru._·imwis d1 pteSt!l'!'ttÇtin .!.: 
c J!'l-''06"0ll h'xis!a:il·u. !n R<:v::.w Hra:::1kirn de Dírdto Público. mw i 2. n. 45, abri!Zjmiho-20 14, pag:~ . :nn::) 
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O Congresso, no entanto, jamais rcg.u!ou o contcúc:o. ,, ;:l;,·~u:gé:'ci<~. :1 

delimitação das contas a serem apresentadas pelo P(csidente. ap;·cci::cr:s !Klo f''.'U e 
jutgadns pelo Parlamento. 

O costume de receber pareceres da Egr(gia Cone {L Co:i!u.., 

recomendação pela aprovação e o usual pouco interesse da sc)c;edade o..:: c 

levaram raras vezes a se debater com maior profündidadc a ou..;<:; {io. )')í·-mc.o ·~ 

Legislativo, quando decidiu julgar. por aprove r as conta:- em rito ~'J'T!i.:·io. 

_É habitual a ausência de qualquer comrariedaée d(i Co:·lg,\.::sso. Jc {":ue 
'·nunca se 1cvantaram ma iore~ restriÇões a ess.:: maneira de pro,;cder". :1é1 c~::..:;orat;~iü •. :o 

, . 22 
parecer prev 10 . 

Contas dos anos de 1990. 199l , 2002. 2003. 2004. 2< 05. 2006. 2007, 200;~. 
2009; 20 I O. 20 J I. 201 2 c 2013 ainda se encontravam pend;;nt..::;; t!C dc..::is&<:, pc!o 
Congresso Nacional, quando da daboração deste RcJmório. Por outcn h.b. no SiKto 

espaço de dois meses (outubro. e novembro) este Colegiado apreciou s..::is contz.::; r c;c 
'2008 a 201 3-)23

. 

Il incômodo constatar. mas ~· pn::ci::;o fazê-lo: r:f:'') í.:X;:')h: rc~!t.lc,:::,· ·.;u· ... :~'~ 
ao que sejam as contas que o Chefe do Poder E~ecutivo d,;ve p;:esia:. '~·l'·1.Y'JL<u. c·, ·~~~n 

mais adiante se verá. ao rito adequado ils exigências cot1Stitucio ~ais so~)r; ~' tc.l"::. 

Portanto. fomos inertes po!· longa dat<1: o C0r:gres~:n nsú atu:m. 

E m meio a esse vazio legislativo, as conü!s de 2ü! 4· J:, C:~.:I··.' ~-" i' ode· 

Execu tivo foram elaboradas, c assin1 o ronm, as dos :~re'>il ct: . ..>. !'1tet·i·E·-:~. 

Exclusivamente o Congresso Nacional poderia estabelecer as no;·tnas. po:,~ :1 .:.'Lt m<:is 

de 27 anos de v igência da atual Constilllicão não c1 fez cficicnter:1c.Le. 
~ . J • ' 

Não tendo feito . não existe clareza sobre: o oue dc'l!.':r;<. t.:r :-.ido ~.:;c. :!:d.L-. Ll, 
' . 

parecer prévio da Corte de Contas. Com isso. o ·r-t~ibum!l v~m <:ttu,mdu csscnc:a:mcntc 

com base em normas que ele próprio elabora. como a seguir s~ d ~batera . 

c: RAMOS. J. Baptism. cit, p. !78. Lt:mbra esse ex-Pn:sidenre do TCU. qu.:: <'flOS\:!o ma i,; s..:l'~nt :;, . ·,;');ilhn ·~u 
Tribunu! só ocorreu em relação ao relatório de 1974, "em Ciu.e <1~ aiticas fo;·"m nuio:-o:-: i':O dt:s.::n;-_;.;r:ho 
econômico-financeiro do Governo quanlo ·ao t'Xercicio anter ior, üC<lsionando <1lg !mas r a.;ôc~ n·:,; <'tr.::~. ' f'>t1';!icc:-­
partidárias", (p. l7S) · · 

~'httR ; lív~:.~~:\.\:.J;mnara.lcu.briReoortScr~~~RO! )/f):J!:!CS'Re~~on\'ie\' lT.a?:ll{;~'Civ: 0/P-' 'Y1~:.. ~':' ·:·"-'·~J ~·L 
&rs : Commnud~ Rcndcr&n::l'ararnctt'r:=- b!~e&rs·P:mtmciL , -"- ·2t ~:.'..:z~,l- \ 
br&!\ny[xí.:rctÓ<1F inanceiro :i snufi"'true&lndCütnD~ctc.~ l - ;,..:csso em 26 1 ·:.:2 1 i 5 



O·:. ·-Pr;;;s=t.km;.; da Corte no ano de 1975, Joãl'l Baptista Ramos. via assim a 

{ J>ii ... ·:t.,_..-~~(..: ~u ~·· ::1:-"!.!(>:.i" ~'"'ré'\·'i\) 24 : 

À vi~.u? dessas considerações é que podemos entender o alcance 
e l'rrüte:::> c!;:; ação do Tribunal oe Contas. ao elaborai o seu "Parecer 
PL~vrc·· ctt;e por · ~-so mesmo . não se poderá restringir a meras 
-_,erl:icações co~ttàbeis, ainda que valiosas. 

,i\ssim é que na apreci~·;;âo das contas do Governo, o Tribunal 
e"':úki; ~~ :;;e•.t parec~r prévio, mais ou menos amplQ, segundo a · 
f:;·:-r·?.~ao de c<?éa Mlnls~ro e sem nenhuma restrição. e ao 
Co 'ryessc assegt.!"a-se a atribuição de julgar. soberanamente. o 
assun·(o. considerando o seu aspecto· político e adotandQ ou 
rej-s·itwC:o no todo ou em paf'te, o parecer prévio do Tribunal de 
Contas da l ht3o. Nenhum conflito de atribuições. Ao invés disso. 
Btrbos - •. ::;o,.,gresso e Tribunal,_ completam-se na missão de mais 
aíto significado mstituciona!, no que concerne à fiscalização financeira 
2. orç2mentária da União 

C:ur:osc. oii>ser-;:ar que os !VHn~stros ··re~atores , de longa data, 
-/~ :T: .?.r-aHsanóo os mais variados aspectos t'.la . política 
~;;o;;:·r.;íco-iln~nceir.~ do Govemo, e da mesma forma têm 
P"'O~f:dido os thmaís ministros em suas dectarações de votos, e · 
~·,:·~c:<'l se ;ckai1t$ram r.:ai-or~s restrições a essa maneira de 
;:~ - ' 4)C~ ç,~ç~· Uh ',l;ri r,_;'Jfi'.t-.\ ; 

. \p~e~·i·,;rn:c :k J<: 1urvia se manil'r.:smdo de hmna ainda mais ·contundente. 
'}~. 

::' \: ~-· .. ~~ ').~,.l~ ... ::-:: r,;r~~-lt~~·A .... : . 

O)sgE:r:lo$ 8 conciusãc, também pela análise desse texto, que 
r>áo sa ~ods deixar de imerp~etar a expressão ' paiecer prévlo". senão 
dê> ;'o·r.1a que estamoS: preconizando, ou seja. parecer amplo, sem 
oe:ss, sem limitações. que _possa analisar todos os aspectos da 
adrnintstraçao: o aspecto técnico-contábii, o aspecto jurídico. o 
aspecto da !egaiidade jurídica da despesa e da receita, o aspecto 
Grç.:'•:nent'flrlo, o aspecto financeiro. porque é isto que realmente se 
:::on\ é:M nos textos constitucionais . 

• -::::->:-<:! c uma po~ídío que. de ce1'io moílo. <.:ontrarli?: uqucb expressa no 

~ ; ., ::e..:;:!: ;.,i\~\·!o das C(.lrtt.as ck i 95 2 . . O -:.".:-Prr.:sidt:nte opinou. no cn(anto, diante do 
,.rc<li'·t:uco ·ccnstitucionai instniado pelo :\to !nstitudonal !l0 L de 1969. em que as 

----------~------·-

:~,. \;( l':; . ..'. !L;.'lÍS1::! . Tnhqu! dt: C 'om.t.\ prlitàp;o dú lega/ida do• e l..:gaiidad..: da despi.!.w. Rio de Jandro 
r ):· -..n :--··~\ H)~'')_ r- Jt8 

) I' . ' < IS . ,.., . . . I ' . ' • . ' . • . . ' ' J I I' i J • ' ' 
~,_,., \', ·,_ . . J. o-npdStt.L . :;,'HJ.:.f-..ln.u:vt·\ .. :-:on, ... e j>ttr{;ct..:r prt:Vto. prtncqno a ~ <:J.!a n lllu.! t' ~·olnpett:tk·u, no 

,,,, ~t.il<.' J') .'u.l' < ·o/J(:e-s•1:•.,· !{evt~<a do l nbu>Ja l ÚL comas Ja Uniüo. ano V. agusto de I 974. n" S. p. 4 ~ -54. 
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atríbuiçõcs do Tribunal na elaboração do Parecer Prévio eran cciL~Hn(::ú~ 'TL:,-s 

abrangentes que a,· atuaís26
. 

Porém, na fórmula fixada pela vi geme C mia Política. o pm·.:.:c "!. p~·i:'• i o n8o 
poderia abranger a integralidade dos atos da adminislraçflo ,)úhlicu ou Cl.int8r 

ilimitadamente o que vem entendendo a Corte de Contas. 

F'1cil depreender do disposto nm: inciso~: I ;.; f! do art. 7 .. qL'C. se a 

Constituição as separou em dispositivos distintos. separaDas devem S1~r dS 'Ot1t8s dos . 
administradores e demais responsáveis (inciso 11) das conws do "rc.sidcr-tc da 
República (inciso J). Se a Cana Política estabele:eu a compeiêm.:i3 de. Co11g~esso 
Nacional. em relação a estas e do TCU em relação i:queias. assírr, deve: ser. f) tcc :· do 
inciso . 1 não pode se confundir com o do 1tlciso Ii, po!: a scparJçi·io '>c i:·;-:p(íc. 

constitucional mente. 

No que tange aos demais administradores c:: ;:csponsb.vcis ()''r be:::; c 
dinheiros públicos, o· Tr1bunal realiza. ~em prazo fixado. o jt~íga:ncn~o _iteiw e 
definitivo (inciso H), podendo. nesse caso, r~a!izm i!!Spcçôes c m,dL~·wic.:.s ry í! :, ar,ikc r 

as sanções previstas em lei (VIU). assinar prazo para curnpmnc~1w c:c 1)W\ JC!l'~ ·:ci~1s 

(IX), sustar a execução de atos impugnados (X). 

Cristalino. pmianto. que as cont:. s do Presioeme devem . e cor.:::~i~t;íd:::,:-o f)Dr 

um - conjunto de material .Qi;>Ji.lliQ do que devem conu~r QS con~<lS c;o::; ::Í~!i1ais 

administradores. tanto por uma questão de responsabilià--:'1::. c1t:dntn por de 
competência: 

A doutrina e a jurisprudência j[l fonmmun base ci,.: conh.;c ·,:-~'~ ,,t(, '::. <.k.::isocs 
suficientes para dar segurmiça a essa necessáría diferenciação. 

O Sup~emo Tribunal Federal tem se. manifestado inúmc;·,~::. ,.e/\ .. 'S, ~ ;·:n 
mesmo sentido, sobre essa separação. Segundo a Excelsa Corte: 

No âmbito das competências 1nstitucionai:.:: do Tr!,: una! u<~ 
. Contas, o Sup(emo Tribunal Federal tem recon!"Jedd.,:, ...::: cl<:!;·.;; 

distinção entr.:;: 1) ·a compet.êr.ciê par.a apreciar e .;;rr;;·jr ,.,z.:- ;ce1· 

2
'' Por exemplo. o art. 70 previa que a fiscalização financeira e orçc;mentúria d~ Lmi:in era do; :o r•>c!:.rh :~: ;'<'io 

apcn11s do Cnngrcsso Nacional. mas também do sistema oc controle illle!-r.o do Poder Execu;iw• N-1 -~ l .ic&s-? 

artigo. pi·cvia~se o exercício do controle extt:)rno do Congresso com o :::ux;tio do TCU. qt!e ;.:cc;~rc(;r,~i:<~ <.. 

apreciação das contas presidenciais. o dc~cmpenho das ft:nçik::; de auditori::: lin~1n;:eíra c ')rç<.n·~·;.:i:r;a. bem 
como o julgamento das comas dos administradores e demais re~po:~sávci g. por b~ns e valor-::~ p :tbl;cos ~ c.; ll11,~, se 
vê. amplitude não contemplada na atuai Constituiç<'ío. Ao TCU cabia o p;;)recer prévio ( ~ ::!<'1. em 60 dta~. s<",l,,-~ -·s 
contas do Presidente da República. que. se não foss ·m p:·estadas no' p,ra~. o lCl ckver:J C( P.!l!•i!t;:.!· c, : .. !1, <H• 

Congresso~ bem assim elaborar minucioso relatório rln cxcnic!o' finzncdro ~:.lr'.,i'nt{!o. <r!r~f~: m·.:: i10f:: 
tmnbcm nlio mais existe . · \ _ 

1,\ ,.,./ 
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::révio sobre as contas prestadas anualmente pelo Chefe do 
Porl~"' \::xecu::ivo, especificada no art. 11, inciso I, CF/88; 2) e a 
:.:.om~etià "teia para julgar -ES contas tios demais administradores e 
;.~spo·l~~\t'Sis, rJeitt!ida no art. 71, inds(:> H, CF/88. Precedentes. 

''>la segunda hipótese. c exercido da competência de julgamento 
:)8i0. Tr·bunal d& C::mt8S não fica subordinado ao crivo posterior do 
Poder :..egts!atívo i .\Di 3 7! 5-' fO - \íh~d . Liminar. Rd. ívlin. 'Gílmar 
C.·h;ndes. Ju 1g. ,lo Plcr>:írio .em 24 ü:"/2fHi6. publ. DJ de 25!08/2iJ06- ddcrida u 
f.. i:niJ':::>·\ • \.ill.!gri!tNWS} 

. . . 
Ac ?oder Leg;siativo ~ompete o julgamento das contas dt;> 

Ch~fe do E:\2cutivo, considerados os três níveis - federal, 
:;;-:.tt:th:.;r l e ~~tunícipal. O Tribunal de Contas exsurge como 
si"1chs ~rG:ã<.> .t.wdiiar, atuando na . esfera opínatíva ~- inteligência . 
d0s a<tigos ·1·: co lõ.~o das Disposições Cons~itucionais Transitórias. 25, 
3; . . ~~ inciso !X. /'í e 75, (odos do corpo permanente da Carta de 
'22-f:3. OZE !_;:? . 7~5. Re!. Min. i'v1arco .U.urc.Hio. julgado em ! 7106/1992} -

O C\-PLJ:.::ttradui·-G::ral do TJDF'I. Jorge Ulisses Jacoby. assitn leciona em 
·:,..., 

~)~?:J ~1 ··~~. · ~.-~·; 

DHe~·ertte.mer:te do qile ocorre em ríS:iação às contas anuais do 
9resiclente r.:~ Repúb!iea. o Tribunal de Contas · tem competência, 
t:::::ntém ,:)r:vativa, para julgar qontas dos demais administradores e 
ges-!ore~- t:r":') g~raf. - u<-~ArilaJno:> 

.. si.~ . aíérn d:Js documentos relativos à gestão anua! que este é 
Óbrigado a exibir (bBianços, demonstrativos e anexos previstos no art. 
'!O~ d8 Lei 4.320, de 17.3.64) para análise meramente elos aspectos 
Formats as . O.t.g ccnc0rr.em aO$ atos (ou indevidas omissões} 
P"Óprics e e:sp<acificos do Chefe do Poder Executivo, de 
'responsabiiidade pesscaí del-'3: va~e dizer, que lhe sejam direta e 
r)essoaiment.e itnpuiiwei:;; .:;: que, estas sim, terão de passar por 
.um cri~·o substancial. Por isto. é curto o prazo de que dispõe o 
Tribunal· de Contas para apreciá~las. tiúí!ico original- n<~griw acrescido) 

iv\5 hí. um '- ácuo lcgisla~ivu sobrr..: o ponto, que urge s~ia del imitado: a 
:.:<:l:.t • . )o:·z;::..; r:ib se oock ::spcr~u, C('l110 hoje o..:orrc. que o Presidente da República dê 
•,<m ";:. c por ele;:; sej!l ~·csponsú\·eL de cada detalhe inerente à multiplicidade de atos a 

' t·:::J{'~ '.?..: 1 ; 4:S . .iofge rq:s~es Jo~:oby. lâhwl(ÚS dt• ;·omas do tJrusil: ;uri.~díplo tf ,·omJNféndtt. J. çcl. n:v . 
.. ;,('htL ·: ~~Hpl. r;t,:it) i io;·izüntt'• FóP!Ht. 201 2. P·· .!06 ... 

~~r:~~'· · 9°='". ~"':J.~. i ~é L~ f 
/ 
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CONGRESSO NACHY'.fd_, 
Comissão lVHsta de P~anos~ Orcamentü.:-' f{ü;;;eo .. e 
(CJ\110) 

cargo da administração pública; a duas. porque a rejeição das comas pode; ih~ ;-tt1d":r 
consequências jurídicas (por ex?mplo. o crime de r0sponsabilidadc pre-visto no ;:m. 85, 
VL CF). alérn do inevitável desgaste político. 

Barreiras protetivas ao Presidente contra a impulação gt.~nccahzada a prúpria 
Carta Política estabelece ~1o act. 86, ~ 4°. segundo o qual Ial autoridade n?io pode ser 
responsahrlizada por atos estranhos ao exerc.ício de suas 1\mções. 

Por outro lado. a , mesma. Constituiçã>..). que o Chefe ::o Gv·crno p:·~~.1:de~1 

defender c cumprir (art. 78). CSJ)Ccifíca diversas prerrogativas ou. pela ger. ::~lídac:,:; 

dos comandos. exigêncfas a ele atribuíveis. que podc:·!am Gricr:t'!r ·1 ··.>, :;·~t<l ~-~!: ' ~;,; 

suas contas, 

O art. 84. CF, por (:xemplo, alérn de ·outros enc<lrgos p:·ivativJs. disp:)e que 
o Presidente da República deve enviar .mensagem c plano de governo ~!G Congr~sso 

NacionaL por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situn<,::JD dn Pa[:> c 
solicitando as .providências que julgar necessárias. O art. 85. pc)c seu tu>no. est:!b::lt:cc 

os crin1cs de responsabilidade do Presidente da Repúbl:ca qt.e Lt.;:·.;:~;r;! ,:;~)!lira· a 

Conslituição Federal: 

!\ Constituição estabelece, ainda. que a União deve (;) ~q;l!c2.r p·:'o 111-.:no~ 
18% (dezoito por cento) da receita de in1.posto na manutenc;~u e de~-:;;'/ ~~v :.ner:[,) l:·J 

ensino (art: 2 !2), (ii) aplicar recursos em ;- ções e serviços de saúch:., (art. 198. ~ 3'') :10:, 

teqTtOS da Lei Complementar n° 141. õe 2012. que lixa o valor n!:n!t·l,,. (!i i) o .. 1 .... !c..:.:··. 
aos limites máxiinos de gastos com pessoa I ( m·t. 169. 9 1 °). segundo os 1<:~ n) ;~: de ' .:~ ,.: . 

É também exigencia da Con.~tituiçào a t bs~-- ;.'ânc;a da r~p:.rL":~rií'.' ··:b;.t1.<.:i<1:: 

a pontual entrega dos recursos aos de1nais entes da :Cederaçi1o ( a.-rs·. L~~· r ! (,.2, !J·~:,; 

assi'm a distribuição dos recursos necessários 30 cus~eio dos d.;r:·ais Po'l.:: ·:.: · J\, ,>l ·. 
(art. 168). 

Nenhuma dessas atribuições poderia ser deí·~r!da & {)tit:o ag '"'ntc. qL,c :~&o .o 
Chefe âc Governo, revelando que existe. assim. va.~ül oricmaçüo cuP.sriwcJo,iaL qu.:. 

pela sua substância. deveria ser o objeto especifico das cont~s pres:denci2::' "'~1'-) hL 

porém, a devida regulamentação. o que. no entanto. não. inviao!ii:-a;·ia t<.nalr11~::11t~ J 

prestação de contas. a elaboração do parecer prévio e o julgamento. 

3.2.5. Conteúdo do Parecet· Prévio sob anáiisc 



r C l 1 sóhrc ü assunto lhi a fC<lJ intenção dü 

,'::::j-. ;.,,·:·r ~·o;·sL·;.lJi:(.;,:; .:;riginá,.io. Dunml,; O!:> traba lhos da ANC u Corte. nos termos da 
,~:·":>o::.~~1 '.JUI.' ")rescní.ü1.L. pretendia agi•· · c oficio ou por Qrpy_ocü~p do Minist~rio 

~~~.0S.di:1 :c:l:.'S.ª-.() klJ:lUüi~~Ç!' rroccdimcntüS de liscali7.acão (art. , 75 ), Ta! hipóies~. 
vr'·•:.c. . -~·,;\ 'd a:::.1-..:c::on nü \ ig_cntc '! c~lo Comaítudona! ern rdaçào às comas 

~v. ~n~!is;; zi',:s :::.. ónta:..; ck 2014-. a Corte. prccnçhendo o vácuo legislati\'o . 

. :·,:· q,_:..::; :;_: '';c~J.cr:_.,:, . ?r•:Yio .:..: um para .,;m sc..:u Regimento tnh:rno. na sua Resoluçàt) H0 

l <~. ç.'c; .:_, :í.>. l><~ atL 3b da Lei 11° 8.4·-1-3 . de 1992. c nos arts. 56 u 59 da LRF entre ( ') 

<':!t"."JS Jjsp<.JSitÍV\)S · ~C~:ais . 

(i:: ~lôdH HO art. --1-9. ~X . CF. ·As matérias exdusivas do Congresso 

:;'-'::inrwL ..:c!n.:. ,.: cc<.h:o. Sfi•,) \ ,;;i:~uiad11s m<:dian~c decreto kgisiaí.ivo ou rcsolucão. o . . . . " . - - . . . ,;,....; . . . ·~ 

·\:--. ; torn, ~ r;; imernas cx ~~~;:;didas pe'o próprio Tribunal menos ainda poderiam 
: :> i:n··x,ltl<·ls . /\ Eg.rq~:in Cort~.;~ de Coníag. cmn todü n r~speilo que merece, não 

--~·.;:,·.n~,~~~~: ~ 2 ,, ~; , , ;dn;.c ;ç~df..::nnlc s:~lvo pai.·a cu~dar d<t adminisíração interna: 

i-:: ·,n;•:lt'C(' . r~id --~ria $-lJbSíidJir n Congn.::-}~0 Nacional na matéria. AinJa, imrmn 
r -~i'.::rl;•: "tm· di{) ptl\.ÍC, poi· ouestão dl' :üeran.lt~i<~ kgislal.iva. extravasar os !imites da 

~. • • l. ... __,. 

?\c u•l. n"L o R..:gimento da Corte estabelece que o Reimor das contas pode 
;,'!;:\dc:r <'~ "ns\.:aiil.a~ôc~ que eutt:nda ncccss:.i ~ ias ú elaboração do st:u rdatürio". 
i-"!\~\- ;;.;&n de <-' tua•;ào com tal ubrangcncía. to.l\'C7 pud~:->S(! ter algum amparo na 
Ct.t<iSi úu:çúo ô·.: : 9(f::-, mas não s~~ ~i..Hnpati biii za cüm ü quadro <,·onsthucional vi geme. 

U '!';. ibunai nào poderia. tr.mpouco o Relator_ decidir ampliar. a sçu arhítri<'. 

dcç;;rn"-·' ·•t<W~iu •eguianne-nie rccebid~! do (. 'ongr...:s-so Nat.:íonaL A Carta J>olílica c 
·11..;;-;mo ;;_ Ló Orgânica vigei:t\;S não estabelecem tai discridonariedade de atuação da 
(\'r~c ;,'IH ;·çl;;,çiio <.~ s contas presidcr1ciais. 

:'!os t•::rmc..; dos ':ns. 5~' c 7u da sua Resolução interna n'' l4i~9 . de 200 L n 

i rib·. ;~i·. i. i.lu,,;r ç-,;_m~mcnte. cs!abeleçeu <.::onteúdo <10 parecer prévio. Tais disposições, 
......... ,-... ,.,..,w,._~------------

0 • , ( 

_ .. , "·" n :', -''·'t2n :;ul:HH;:t;J,l~ ao reiawr Ja~ con!ds de qu~· lt'<Ha o a11 . 71. inciso !. da Consthui.;~'h) Federal a5 

::;·:\.!~ ;~,·-'i : ~~·:;!r;a:;· 
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. CONGRESSO NACIONAL 

em face de ausência de previsão legaL podem vír a ter suJ eficácia qt11:::stionada. pe!a 
falta de competêncía de quem as estabel(;ccu. 

Embora o Congresso Nacional não tcnhn cuidado ::.cJ,.x.ttadamc!1te d~1 

preservação de suas competências. o vazio legislativo não deveri<: ;,c~· suprido rn: 

oulro órgão ou Poder, por mais prestígio que tenha c mereça. 

Observando o respeitoso e abrangente Relatório. veriJica-se que 6 T··ibund 

fundiu~ indistintamente. no Parecer Prévio, n1atr..'ria.s atinentes aos clep·:ais rc~pon,<,{ .· _is 

por dinheiros públicos. Ou seja. combinou. os incisos I c II do arL 7! d;:: ·ccnstituiçãt.'. 

para compor a prestação das comas pres:dencü: :s ck 2014. 'I orno 1. c1.; c "''íc:io. ú 
liberdade de incluir tudo quanto julgou conveniente. 

O próprio Parecer alerta que as contas d!: ?resid.;::rua reprc-senl~m ;i 

consoridação das "contas individu~is d~ . ministéri(ls, órgãos e entidades federa i::. 
dependentes de orçamento federa!" (item 1.1 .3 ). 

· Mais: o Relatório n.'vcla que o parecer' prcviO contcmpb "inio;-rr:-~·fks 

sobre os demais Poderes e o Ministério P'úblico'" (Introdução, terceiro pi:lr::1graf());)0
. 1\ 

questão merece ser t;;nfrentada. devido às consequências políticas e .;w!·idi ::as para os 
prestadores de contas. 

l - previsão de receita incluída na proposta orçamentária; 

!! - aval iação da mctodologi'a c da memória de cát.::ulo da receita corrente líquida: 

• l!J - cfdculn dos limites da despesa total com pessoal por Pódcr e órgão: 

IV- alerta quanto às situações rnencitmadas no inciso li do art. l". dest:-, Res.:-luç,ío: 

V - infrações adm inistrativas. tipificadas no art. ~o ,la Lei n° HHl2~, d{! 2000. 

§ ! 0 As providências cabíveis quanto as matérias tratad<:s no. incisos L ! f e 111 p·xlcri:o ser ac•o,ar.as <'i ·c·r.lr<Er. t..:: 
pe!o relator das conlas a que se refere este artigo . 

§ 2"' Os limites da de, pesa total com pessoal serão inHmnndos aos h1deres ·c órgãos r~tt:::dc> no i:h.:i~o : C.:o art. 
1 o desta Resolução por aviso da Presidência do Tribuna i, sem prejuízo da di'.'éilgaç:\0 n0 0i;lri,, o:-rc::;l ,~,. I J.·,iflv 
e na hornepage do Tribunal de Contas da União. 

§ 3° O alerta de que trata ·o inciso IV deste artigo scr::t L'i\:tuadv pof ii'JlSü d-. i>:"<':>id0nci<: ,:t' ·:1':1,,•,::> 1 •.: 

comunicado à Com issão Mista Permanenre de que-trata0 ali l6Ci. § 6'' . .:l>t Cons:ituiçii0 •·..::der<'!!" 

f. . .} 

i\ r!. 7" 1\s constaraçõcs pertinentes il Lei de RI! ponsabilidade Fbta! devem im.o:grar o ~t!i:otó;·io ~nt· r.:! ''~ cor.!:'; 
previstas no art. 7L inciso L da Constituição Federal do exerci.::io <r que ~-e rctt:rem. ai:.d:, q,,;::.,l~ r·~·;rc:cti·.-o.> 
processos encontrem-se pendentes de julgamento. a fim de subsidiar a emissão dt)S par::ccn.:s p>evi5i(;S n.J ;;,·'" :-0. 
caput, d;1 LRF:· 

"'A inclusão dessas informações contrana :1 d;õcisãv,,;o STF. exarada no~ mttvs ,~;:;.~)i .:.::.J~< 'DL .,t..;: 

detennína que ~penas_ as cülltas ~~estadas p~lo P~esid~!:k de; Re_f'lcd dewn' ser r,b:!( tO, d~· -~:~:~: -~~~ .:.!f :) ::·1 
Congresso Nacional. l::.mbora o lCU tenha jllllt:lllO as l!lftWd1<'!<,:0~ cvs detnai:; Poaeró, c0llti<Klh<l<l8TlkntC. 

esclarece que atendeu a dccisiio da Suprema C0<lc. \\ \ 
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:\ t•nif.P dcs:;~s uni versus apenas ~ compn:ensívd_ .s0 o objetivo 
· .· ,<.~' ,·l~r:•i;gçnk d\:: ~n(ia <.! HHI<. ção gov~:tnamcnt<lL por vc~.:es necessária. haja vista que 

:• • .: • ::> -~ .. ~-.\:~>O$ tix,,dos · parJ. o gmerno federa l pmkm ser alctadüs por eventos 
1c· )"·!co· :· .~·"'bitn dos dcnuis Poderes c do Mínist~rio Púb!ico. Mas deveriam ser 
P~· ,..;·~-; !_'"..., .::.~;e~iíic~:ón~.•.:J:k . para pcrrnitir ~: dara di$tinção entre_ o que se imputa ao_ 

l53(: pon; > r~ ;) resultado c.o julg~mento pdo l egislaüvo não poderá 

·: )p(,:•:"•:><F ;:,~;<:! ;<ir<.l a;-:·r<::'ttr ot· 1ej~ itar) as contas rdativas tl outros responsáveis 
.) ... c'~~ r~. in~ ;~~n:' V;1 b~:cos ., CUJa C()~nnçiênci!l d,e j u1~ai11 t:H10 pertence 3 (1 ~T'r i~unal {art 

\t\;í;:-;:'c L~i.ll.:: o Tr!btl!H.d <.Üerta. no mesmo ci tudo iteó1 1.1.3, que sohrc as ( 
1 

•. r':..·.; j,,,~ivU;.~uís "p_}"Lk i1gy_ç[ cn::s>s ç_ irreguiaric!.m;!es não d~tecí.ados no nível 
·- ·:·~._-,:_;( udo qu\.' vcnh<:!i1! a s0r constata<ios e julgados no fu turo. em atendimento ao 
·-· -:. · .. i>.-·t'': o :• ;·t_ 7:, iiK iso !L da C\mslituição Federar·. Esdarcr.::e. ainda. que as 
•:u:1.<.1::; ·!tríhdvc-is :.:! nuí.ros gestores scri:k) julgadas posteriormente pdo TribunaL 

A)é--:-:-, ac- CO!'JéJ!Tl~T <: ~onfus~o de rml~ét"ias, o Pareeer Pr~vio toi'na 
.::vrdeí:t'; ,. ;::~-.ssH;slHdã~C{_· G.~ um vis in idem <:e j ~dgamento, com desprestigio ao 
·:;, •. -,, . ..,.,._,,,.,, -·::;7.., ~> i'·'<-'"""l"' r-l ;." 'l " '''" " "" ' '' '"'"' i " "··•·· .• <;:tu• j' ,.foa· ,Jr. 2J•"'il'""" 'o t}<' l (' <("'~ .- ... ,.~ __ ~'),.. ...... ~ ·,' _ .. tr;) •..;. ~~· ......... <~·.~ . v . 11-s;.-..· , ,. <~.• TJ..V~J~ft . .act~ ,.~-~'"',. ~~ ~"" "'·""' • \.J: "'b \.i-v i ji;J~.~; JÇI~ · ·: .,.:.:-1 .1 

C;;H_;r~:;:;~; .. " - hos::!.·r{orm~n te~ nt:ífJ Tribt.mat <mdc ~t dedsão fJarhuuentar poden í 

__ :-, i{:..~~l .. :~n·,_' n~ç que css.: mecan ismo· menta contra o ordenamento. tanto 

·~PJO..:'-'- :;;-,rl ao Cc.:·~g:·(:~,~n i!1a~.?ria que o TCU deveria d\!ddír por e le próprio {ar!. 7L 

.<; . C: ). ,..:t;an~f) pon;~,ç t!·agiliza "julgamentr· congressunL que pode ser rev is~o ainda 
.. ;ut: r:· n.:i;_ \lm.cn~.ç pda Con.-;; em :segundo julgatm.m.w. A par disso. possibílít~l - sem 
:-~mo:nro ;;,:nmHi'~o. a res;"lünsabili;-:acãü 'Jo Presidt;;nt.c da República por fatos e ato:; 

,;. • • J ~ 

~::~~;~:~· ql'Cs'Jks ul'!'notam <::s cautcias que -se àcYc adotar para evitar que a 
:us;::r~ i;H:kvid<1 d;: cmJtns possa iruz:er insegurança jurídica ao proc.:sso, podendo até 
·:~-.;-~:nc p:·· . .., ocar :>d: ç;nu1'i~8.o. ~m razão ri~~ fa tta ou insuflcieme individualização das 

f\ ju11ção dos document<Js. con forme ora idcntiticada. cnli·cnta a oposiÇfW . 
;;.,~ maJ.S :.ú,a1i;;c·aói dout:·;na. O c>,··PniC'tJrador-Gcral d\) Ministério Público junto <lO 

Página 6 i ck 256 

( 
'--



( ) 

Tribunal de Contas dq Distrito Fed::ra! c Teáitórios - TCDVL .!o:gc 
traz a gcguinte orientação: 

Se o Chefe do Poder Executi'Jo não pratica sto de oJ"denador de 
despesas, não estará sujeito a julgamento pelo tribur;'a1 de contas, 
contudo, se o fizer, será julgado corr,o q~alquer oícenadór· c;.~ 
despesas, na forma o a competência definida r. o a:-l. 7 ·1, ií:C. i cls 
Constituição Federal. Desse modo, não oode o Chefe: c:e 0 oaer s.E::r 
chamado a responder por aro de subalterno se nãc ex<?<:ce.J a fu,·,c:::o 
de order)ador de despesas, limitando-se à chefia poj 'tic;:, 

Bandeira de Meilo32 <~pontou .a gruvc co;-:sequê 1éir~ {iC: ,ülo ::,(; é~parwr <h 

contas diretas c pessoalmente ímput,~vcis ao Presidente da Rcpubii..:<! . (:~,·..:? C<' S'..:;.t 

entendimento teriiu de pussar por exame :mbsfancial. daqut;!~ls CY1':trn..-::p;;; · íh.•~ 

ordenadores de dcspes~1: 

11 Op. Cit.. p. <103. 

Sem embargo, tal competência . oiga-se t::e passagem. :em sioo 
tradicional e erroneamente confundida corn 3 aprec!ação substa;;ci31 
das contas do Governo. em geial de tal sorte que absurJar.i'2- üe, n·;;,-:;; 
órbitas estaduais ou mu!1icipaís, T •ib_:r.ai~ de G.::-!Yt.3S d%J.a;;; ::stc:~:-­
têrn rejeitado contas de Goverr.ador o:J P:eie:tc. ·'-'. z.:;o.; c,t~. 
muitas vezes, não lhes podem ser dí:et;::me~i~t- i;:w ·_zv.<s. , po:~; 
não se faz a devida acepção r:m'i:re o q~e á do. r.::s;::.-.r . .::;<:Jb:~idz.::;e 
direta das autoridades em questão e o que é óo :es:~.:::.r.s<i0i~id;.:ü:~.:, 
de subordinados seus. Com efeito: possivelmer·~e ns:) h& -8 tal-.!_ez 
jamais venha a haver alguma administraçzo, cor.s:derada em seu 
todo, livre de falha ou irr?gufa·ridade na gestão ds rect.;;·s;)s pút-,:ico~. 
Sempre existirá algum servidor da adininistração diretEt OL! it;dl(e\a C'L'c 

cometerá deslizes, faltas ·OU mesmo inccrreçoes graves ~rn cí::>t'i•·r'e:lto 
do bom e honesto manejo dos recursos pl!blicos, pa'"a não se .í.zlaí a~ 
meras impropriedades técnicas no Que concerne a :·eÇJistros .-~;atN~~s à 
receita e despesa oúblicas. É um COfl~ra-sen;::.Ó abso! .. t:) CO!' sid&rt:r 
a aprovação das contas do Chefe 'o Pode; ::=xecti~1vo .:::e •• er.Jei· -" 
da miríade de atOS prat!cados pOi ie~"Ce! OS, CO!'tOHat;~O i! .::~•; -~~ 
'da administração direta ou indiretr:: a-;; .. s qu~, nc..: r~;.;$),.?(;·::!v -'~ 
escalões, o Presidente, Governadores e P'e"'ei·~os ::..::~(.:;na~ d!0 
milhares de vezes sequer pocieião sao;.;r que ~cr:;n1 .:o~·<.tk:;~:Js .:;a 
como ~ foram e se, em caoa caso, ioí 0be:!e.dG8 cac: 
particularizada exigência t~cnica ou 1egaL Sem :::rnbargo a sar.çt.-) 
pela rejeição de contas do Chefe do Podet Execu~ivc• (...:;ue cc-o~reré se 
o Legislativo acolher o parecer do Triouí:ai de(Gb;!tas ;lest& se;:ti:;c) -é 
politicamente grave. (iregnlmlfo."J · \ 

\,\ 
\}>/ 
/" 
(_ _ _/ 

·'·! /1.-lELLO. Celso Antônio Bande-ira de .. Ct:rso t!..: dir'.!J/(, odmini'i!ratfru. ~:w Paub. íú! ;c .. ~;:·rt! ,,, 

:tmpf.l9lJ:i, pâg:>. I "26/l :::7. 

/ 



!\ tU"Ísorud•3i1(.Ía ac':)Hllxmha a exposição que íízcmos. A propósito. o voto 
~ ~· :'··";:;·s;,·o ~!mar .;ui\<.'ío. l•,:s <1t!!o:~ cio RE l31.747'DL da Rclatoría do Ministro 

i~.ié'i~ dessa função, de nàtureza técnico-opinativa: não há dúvide 
r;s cr;e exercem os "'="ribunaís de Contas Estaduais funções de 
r'ak; eza 3urisdlcional. por simetria do que esta disposto no ali. 71, !1, 
da C!-=!82-. Compete-ihe. pois, por tgua!, 'julgar as contas dos 
admtnistradcres e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
ouo!iao::: d2 ad·n!nistração direta e indireta [ .. } e as daqueles que 
C:erern c:::usa a perda. extravio ou 0vtra ir:-egu!aridade de que resulte 
0~sjuiz0 a~ erário p(1b;ico . 

Nãn se trz.i:e. ai todavia, do agente político que exerce a Chefia 
-:=i:::l :=·oder ":xecuh;o. 'nas dos demais agentes, responsáveis pelas 
t.:.-t"c'ades adrni~istratívas que compõem a unidade politica a que se 
rerere. 

E'1: r~!ação êl esses agentes é que compete ao Colegiado 
::-:pF~!i'r r.s s;;ncõP-s previstas em iei, como multas ou outras 
·~-;:-,·;'li.:-:8ÇÕ0s, .::ssinar prazo paia regularização de contratos, 
;:.rovitJ'E.c;-<c:ar no sF.!ntitio da execução de seus efeitos, etc., como 
tii<::;:>o3-t·:; nJ·s ines. Vil~, IX~ X ch art. 71 da CF/88. fnegriíamosJ 

:::"~ <eí>hum passe. a Constituição investiu os tribunais de Contas 
ds p·Jd0í de. aprectando contratos celebrados peia Administração. 
<::p::.:::ar sanções ac· Chefe do Poder C:xecutivo, como aconteceLl 

_ r::f,;tivarmmte a,_., Recorrente. A medida do .absurdo poderia ser mais 
fç,ç',men~e i)ercebiâ::;, se SB estivesse diante de decisão análoga do 
T,..ibu;~~i ce Contçs da União. por meio da qua! a Corte houvesse 
'-'?1;cc.dc rruJia pec•Jni$ric, ao Presidente da República, ou condenado 
::.' Chefe do Poder Executivo a :-estituir valores tidos como 
ir:devid<:n"!el'lte o<-:gos pela Admin1stração a terceiros. 

i· 1:).c há. nem poderia haver, no sistema orgàníco do Estado 
b~ãsHeiro quaiquer espãço para iniciativa dessa ordem. não ~omente 
e:r 1 e-!acâ0 ::10 Chefe do Poder Executivo Federal, mas também do 
Estaduaf e fviwnicipal. Estar·se-ía dia11te de intolerável quebra dos 
~rind;::>ios da igualdade e independência dos poderes. 

A observáncia de uma simetria no trato entre os três mencionados 
agent,:;s po:iticos do Estado sõme:nte não seria de ordem imperativa se 
a própíi8 · Const!~uição Federal houvesse estabelecido diverso em 
re!-::;çêc aos d-ors últimos. o que, como se viu, não ocorreu. havendo. 
ao re'Jés. r: ·) G::rt. 3'i. P-aíágrafo 1<:1. conferido o controle externo das 
contas ,:os Prefeitos 8 Câmara MunicipaL caracteíízado como de 
auKí~·o ,;o ·Poder Legislativo o papel a ser desempenhado pelos 
Tribunais de Contas dos E::tados, a esse respetto. 

· !'ir r;v~(:. de ~xpostu. é necessário ponderat,:ão ao incluir ihtús e aros na~ 

v }f,<.<!S [EC~-id--nci.á-, . /vli;;5, -: preciso configurar a vinculação direta dd. ato con1 o 
Cl1Clt cl~ (Jtwcrno. an~liisar a lcgilínúdmf~.::. efici\"!ncía e ~conomicidadc, sua 
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re'pcrcussão financeira c orçamentária. o atingimemo dos fins prctcr~cic:o". o j::· :i1e;~<:ÍE!~ 

de ofensa à coisa pública . 

.. 
lJma possív·'l regulamentação em torno do tem,. d-2verá cst~b;;Jcccl· 2 divis<-: 

entre o que deve atender o art . 7L L da ConsUt:ição (contas prestJJa:; peL..) Cbde. (O 

Poder t~xecutivo) e o que·deve compor a p~rce!:.: inerente ::;o inc;::;o IJ GG rr::~s!;·,o artigo. 
cuja competência para julgamento é d(.) TCU. · 

No caso do Parecer Prévio ora erh anáiise. não se tnmD possí lc!L ~('f ;:;stc 

Relator. realizar essa divisão. fmaginem V.o:-.sas Excelências qu ·. tal r:.· nu st: -:::K<J:·!u~ 
formatado o Parecer, é inviúve! aparta f com S('d,urnnça <! )fl"Ct:L sob r::: :: q ,1~.1 <. ~I<?e!~.:}~, 

do Parlamento firmará a coisa julgad·., on<.'e niio caberri maiYquu!(!U~r ::·rm·ir:·re::!t'. 0:1 

decisão do Tribunal. 

f I á de se ponderar. no entanto, que. apesar de rodrs ~~!'>as í ·bsei~,'<H/'e. · ·1flo 

é razoável imaginar que eventual questionamento judicial possa rtdur:da:· e n pi?N: 

anulação do atual modelo de composição das conta.~ pre:\idenciais. rd1':tido :~ ;·, Pa!·e:.:.:::i·. 
sob análise. 

A praxe histórica de elaboraÇão das co~tas preside::~c: .. lis :'c;-:,p:·, .. - ::..: t'i.mdou 
nu consolidação de todas as contas. embora ap~:rcr1tçmcntc em ~on~,·: ricc.a-::~' "'·: 

disposições constitucionais vigentes. 

I . 

Como o cidadão é o destinatário J.Wimeiro da fiscaii/aç:Jo .... cia nr::stcçü~> ~·.;; 

contas. pior seria desprotegê-lo, anulando todo o proced~m~nto e tOlT:rnd. ;.:. <:t'.i~c,:L 

do Estado obscura para a Nação. A p2r disso. dcV,)Í-.'er ~odo c ;-'i_u..:Pssad~·· 

desprestigiaria a Corte que, atüyal. procur')L! dcsincumDir-sc d~ V\í'..:ià l '· m11,:~:~~ ·i.:~ 
lhe pareceu mais acertada. diante do vazio Legisla ivo r,roGwt.id; ;1e .c, p.-ó );y, 

Congresso Nacional . 

. Q Chefe do Poder E'ecutivo s'~mpr-.: c:abor:J'I <::s sua!:. co:!t:!'-: c;:;:-:-· L 11~:1.0 

na I ,ci Orgânica do TCU. sem coni.está-la. O .__ ongrc.-~( Na .. inncll :>C!iTjX': d:") !'c-::.:b .. :•J - - . 
do Executivo cus enviou, tal como elaooradas. ao Tribur.2r1 ;1<:Wl itná!is ..... c ::.s ,c;;;co2beP 
de volta para julgamento sem questionamcmo. 

Contudo. é também preciso pro::c~er direitüs dG al'.:t::~do (.:·~·.:trc.:er:t·~ ~c: o 
julganiento (Prc. idenla da República). ·que afínê.l foi <~lc:iLO pdo vc/10 ·)npt:hr 

majoritário. Um ponto de c<.~uilíbrio faz-se mis\&.. inciusi\c p<:1ra •:''oib 

questionamentos judiciais. I 

' 



:('ff~-..:;-.:f('"+"f.; !·i~:-!t:"'~::: -:o . .; A ~~;'('\t,..,.TA f 
... ~ \_:· .. ~. "'· .... 1. ~ .. --~ k :z ..... J v ~ . r~ .._ .. ~: ~-~ 1 "'11 , ~--"' 

(~o::;!iss§-:> i~ii.sta de :?~~nos. Orçamentos .Públicos e Fiscaliza 

l)wpmril~!ó . as:m11: qu~ a sistemiltic<.J adotada no Parcc~r i)révio relativo às 

c:w•.,~::- ryr-e."'i'' ::r-.. ::êis (1;2 2G! ·i .:-;;.'ji1 acolhida ncs:::c pn.')c0sso. em respdto <1 praxe .até 
Uli.;lo · r1sti:ul('a i: ton!<u1du~"e a Çé!Ut·~b de soment~ f.;onsi<h:rar, pHra eleito de 
>J _u~.";_"~ (' c::.' '.;{'r.Lé';:,. :.:'.}UC 1(;S H: tos c mos que poSSé:H!l ~cr uirc1anKníc impuhtdüs ao 

'_-;-., .,. '.:r.' :~l't.k; ;-x,.:-·.:WÍ\·0. o ·que -d~:-:ta. de. premo. aqm:ks atos de natun.:?:a 
..::ri·~·~':··-.·~.:·ii,.:: éc ,:r,;a ' )l' jurídica sobre os quais houve manifestação dos órgãos 

!\us:-::.; pr()pos:<l, po>tt:mto. 0 de qu..: o Parecer Prévio sàjajulgado tai comu s~: 
·:T: •.1···,_:_ \.·~_c;si;J:.:L~cdt:-s .' . o pusicienamenlo cb Congresso Nacíonal st•brc as 

::· :t,· ;;:li':;.i~ú;.:~·· ·.; --··~::-;:. \ 1 V:Js··. r·;sumido no pwjcto de decreto legisl.ati;vo anexo, 
C::ei:,,·v)u. tó"~-_ ::,~. '~">"h:-!'tr.: <1 nc...:cssidad~ d,~ urgeni.•? regulamentação da matéria, 
•• _, ~· .,, .. ~;, ... ",;, ~~·"> .():1c'~ A•'s'•' ~'-'l'l't(,)f.l" 
_ .1 I .... \. 1 ')~.t. .. J ,u..,.t . __ ...... "::.."" '" \.n ..... l" ~'"' ~ _\..~_. 

0 ;'<:::-\:;.'•::· ?~·..;; 'z) ora em deb:Hc ~..:on:\igna tc-xiualm~mc qut' "as Contfts nàn 

..:-..t:· '. l.. ~.:.~·:<>·0·.:::~ d:: :s·.:rcn• apnY'>'adas. recomendando-se a sua rejeição pelo 

,::r, ... ,:· ::.: ·:: :n,.;. 1~;.::' <.a. <.\.Hlícch<' r.-;;~~.:ornembções ou aconsdhamemos ao Parlamento 
•.; ":· .. ,,;)t(''j._._, ri,.• Íl'_,1ui:· iW· dt.:~l~is<'ío a :->cr tomada por este. ;\l) ~,.;on!rárht (} Par;::cer 

, .-...:\·c~ '~~· ~· ;;:,: ;·cstr:ngi;· i' <'pnnt~u·. ·!c formJ objetiva. O;) atos e ÍLltOS rdt~v;mtcs 

<C ::.1~' ~'i;.;<::i.;'s •v. pr·~sl<:t:3o d<..~ contas c que es~ão en1 dcsconformidade corn a iegislnçâo 
' 

'\ Cli<sti;.u:.ção ! dera! (arL 7 L O determina a \.!laboração de. parecer 

rr'~\ ;o. '\ L r;-.y::·,_ ·:.:lan·ando a pretensão constitucionaL üpenas estabdece cjue tai 
"''1"1'·'•.''' c'PV<_; ;;•~:· ''CP!> I' 1t'"Í'-'t}" o.,- . !), nvi\·) ll :-10 ""' l')(ld<-' ; .t'1<'1-lf,11'li' n·>r·cor · ,~·· ' lU" I1a7 •) <''"j'" ~· ~ l ... "'\ :J .... . ..... .. ' ....... ; ' - .. .. • ' " ·' ..,_. ' .. .. .~< ~1 '-' ·t . "i.,.- 1 J • .. ~~ ~ ( :-' (. ~ """-'"""l \,1 1, ""' ~;)-""~ u 

.. ) 2n. 21 8 do 1\.:-gimc:nto Interno ao 'tribunal esclarece o. que se deve 

::::~L·,~•J;;r po.- "con .... lusi\o". em n:íaçilo ao pare'-.:er prévio das c-omas presidendais. 
~)l(,;:")t-: .... · ' ·~i~ · !:,~,! • .,: 'J ~'E'r-i·~J~tt.· . ""t' ...~ ... J ......... ·.;::-....... . - , ...... 

Art. 22e. C parecer prévio a que se refere o caput do art. 221 será 
çcr!Ci~,.;.aivo no sentido de expnmir se as ·contas prestadas pe!o 
?residente da Repúolica representam adequadamente as posições 

'~·>s ·,.".t'K'~ ·.:o;'"!. ::li. ~ I". L (.'xi<te a i'rcvi~ãn de .. aiena'·. ma> tiio somente ~m c1sos cspc~.:llkos . que ntln se 
t:.!l. ;~ ~,. - n.~nr ~:J!r• c P~~rcr...:r PreviU.. l:l' .... qu:uno dç·\·ç ~~,i· rc:~liü~d\) durante <J c~e(~ução. 
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CON(;RESSO NAC!ON.t_L 
Comissão Mista de Planos~ O~t;arm'!ntos PúbHcés ~ "'7i:x:.::> 
(CMO) I 

financeira, orçamentária, COJ1tábil e patiirncnial, em 3í de ~;ezernbrc, 
bem como sobre a observância dos princípios constiruc;onais e legais 
que r~gem a administração pública federaL 

§ 1<> O parecer prévio conterá registros sobre a observância às 
normas constitucionais. legais e regularnentç:res na execução c:os 
orçamentos da União e nas der~ais operações ··ealiz;;:das cor.1 
recursos públicos federais, em especial quanto e.o c;u<:: estebe!ec-::? ;eí 
orçamentária anuaL 

§ 2° O relatório, que acompanhara o parecer o:évio. ::::cn~ará 
informações sobre· 

I - o cumprimento dos programôs previstos :·rs iei o:ça:nenrsria. 
anual quanto à legh:imidade, eficiência e ecct~om:c:c:;;j :;, bsm 
como o atingímento de metas e a consonância dastes co:--; c p!ar-o 
plurianual e corn a iei de diretrizes orçamentárias; 

I! - o reflexo da administração 'financeira e crçai~'!e!"''·2ria TE<:Ie,·&: 
no desenvolvimento econômico e social do País. 

11! - o cumprimento dos limites e parâmetros estc:te:ecidos o::la 
Lei Complementar t~0 101 de 4/5/2000 - Lei d8 Resoons::óilidad.:: 
FiscaL 

Como se vê, não existe mesmo no Rcgímc.-i!O ln~dnc qu;::dl;uc.· ~:.n::v · si'io ck· 
recomendacão ao Congresso Nacional em reiacão :às con!as ~"1_.,re',i<h'mcia!~ •:;-o~- ·~·~s··•r. u~' 

~ ....... • .r. 

TCIJ. 

Entre o parecer ser conclusivo (terminativo. con·:i~,dente. qw·,~~t(1 ~!(' 

cumprimento ou não das nonnas pela autOridade) e ::;e;r acons-e!hadc,· ;::;xi::::k a brga 

diferença entre permírir ao Parlamento formar sua livre convicção poiílh·a e- p!·clender 
estimulá-lo. ou constrangê-lo, mcdiC)ntc sugestão, a <<COtnpan!'l<:r él anéi;i:)c ~:~ Con~. 

O julgamento do Congresso Nacion::<L órgão c:etivarrre:ne ~\)r!:t-;d-.:n:..: ;;<íra 
o caso. considera outros c variados elementos. cspecialme:mc í,~crcni ~s ,,~ Hí'.lbie!h.: l 

ao ernbate político. ç não' apenas a conclusão do TCU. Bem most:a ~ssn ~calid<!de o 

seguinte trecho do relatório apresentado neste Colegiado, c~·!- rü!~H~.:In f1s co it<·~· de 
1991 . que. contrariando o Parecer Prévio. delibero,_: pcia rej.:::iyãG: 

A esse respeito, constitui noss:> ent:s:Jdimc;n~o C!Ué ,:, r-=-,·ogrz.r.l.:õ c;s 
Governo apresentado à Sociedade Brasaelra no Congressc !-.:aci012! 
constitui um compromisso político da rr.a1or seriedace. que o 
Presidente assume com a !\:ação, e nessa coi1dição passe: a se'rvil' 
como balizamento para toda a ação governament<:.L com !r,te ;scs 
reflexos na vida da sociedade nac:onai e de cada cid71dãc. , tê.à 
podemos. portanto, continuar a · interpretar a E.presen(ação Jo 
Programa de Governo como mera forma!id2de. c:evanc,o. siir· ser 
objeto-de avaliação auando do juígarnemo d8 att..açt.o cc p,·.:;;sider.te 
da República pelo Co:~gresso Naci~>'.jal especiatrnenÍe psre ql.óe 3G 

verifique até que ponto e com que ~e'te os mai~ genu!.:cs ;:·--leíesses 
\ \ . 



da sociedad~ brasiieira fo;afTl defendidos pelo Prímeiro Mandatário da 
:\:açeo. 

~ .• j 

i\ ~.:>)dr;;daoG Brasilo?i'a, que . acompanhou atentamente os 
(ra0elhos de CoMissão Parlamentar Mista de Inquérito criada através 
de Recueíirnento n° 52!92-CN. repudia frontàirnente esta forma de 
tíetar a questão oa Imputabilidade do Presidente da Repúbiica por 
seus 5tos. e assir1 tar1bém a Constituição Federal. em diversos 
ó•spositl'Jos. O que se espera do Congmsso Nactonal, simplesmente. 

· 8 t~e ·e.ja c0!11 coerência, .;;; não rasgue o Reiatório Final a que chegou 
2c;~ ela CP~.t:!. em 23 de agos•o de 1992. 

!\ ~.ci {\·g_ünica do TCU \Lei nc 8.443 . tk: 1992}. ainda que ptidess~ ser 

t:.í: >:H!~· :.:''P1J ··:Tzp;);'',) ;~ Cur~e. :1:"o ~swbdcce a possíbílidade de aconsdiJmnento ao 
i _çg;s (;'!i vó. comn oc<.:-rrcu uo ií.e:n i .1.5 do Pan.:çer Pr~v io. 

< :::: ~ :· . .s. ; :t § 2°. ! 5 ç 16 ~-,,:ç;;ccm apenas que, no caso de ju~gamenlo de 

.. :·x ::;:, •. :1:1 ;:k:i;!i'iV(}_ o ! r ibunai dc·..-cr{t julgá-las t'eguiares. regulare.'>' com re~'salva ou 

.::; !·d:~çGo ús (__:onus do Chc:.e do Poder E:xecutivü, a Corte nüo realiza 
iz;: ._ .,."''·"'''' · .,.,~' -·~\'.: ,_;;· d·· ''"11 ;!·-· f~·-Jífiv,, Po·t·t·1I'' tC1 e' t't1l.lJ1'j:d'c" "cr>nS'''ll''"l' "O C'onot·"sso' .i .. _UIIJ•.t. ,(.~ .., ... ~·i"'- f.t,~.l..,..(. vf ~ \... J:f -. . • ~ · ~ ~ ( ~ .. · l .. ... l •~/ (t ..._ "\... f.é.i. ~.t , b ~ ... 

'<:!:>::d. ·· <;f>:-(1'<<.:-.;<1 ;< o;J :; rç;,:i ·;ào. <1 i!~dn que parciaL sob pena de interferência 

P · ~:· ·~\; ·n1 t:<s t·•t i-" :ul<''ltf"'li-10 ·' d·~ resoons-~hPid·td~ exdu":V'l ..io, "rl.l-~.) . 11''~ 1 
-,_:.~; __ h .... . . ,-.,. ... .--~·· .. f\ 1 J ~::::-t. - • '_~ .- - '-' "-''- _- ~. - - , .. L~. i __ ( _ __ ....- ' "- ~-,_?i -t;_,. \.J. l•, _l t l: (.~ t .. 

. . • ' • • '' • •. . ., '" d' ~ . - . I I () ~ll.ét(<1 ~:n. ' ~, rflç;;:;u .u L mmcas ele '"a a "o . !Spoc que tms contas scrao Jlh_gaüas 

ir··cguiar·.:s q;1;nas qu<1ndG hvuvcr cornprovaçào de alguma das segu intes ocorr0ncias: 

J. omissão no dever de prestar <:ünta$ ; 

· : ·. prútrc;_; '.k i..iü1 de g\:slào ikgai. ikgítimo. amic..:onõmicn. ou in1ra-;fio u 

n~m11a kgal <'U tcgulamentar de natureza contúhiL fiiianccira. 
c:r·.;::::ren,_i.ria. op·:nv.: ionai nu patrimonial : 

I'· jQ;;o a·.~ cr: rio decnrrc11k dç ::110 de ,:-.cstJo ilegítimo ou ar1tieconômíco: 

l D.: rn·eyi:,ào ;;,nbia ipsis HHeds do <KL 209 do Regimento Interno. No 
er::umv. ~: intiso H .do mcsm(> art. 16 (n~plkado no ad. 208 do Regimento) determina 
~p.tJ as cünms dev 'H: ser juigadas ••reguiares Ç!Hill ressalva". quando evidcnciar0m 
;r:lpr'-~:Jrícdê\d~ ou quaiq~.~er owra !aHa de na~urcza termal de que não resulte dano ao 
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CONGRESSO 1 .AC!OFAL 
Comiss.âo lVJista rle P!anos, Jl'~aru~~nt'): Púbtkos e 
(CMO) 

Ou seja, se· nas contas para as qua1s e con1t>ettnte n Triht1r.2l ~?''e ;.:.!" 

imposiÇã() legal e regimentaL idcntiíicar precisament~ o "dano w c-;á:·io··. ~l i1n Jc­
r~jcilá-las . com maior razão deveria fazê-io em rela~ão às con·2s prcsic;c..!ciais. •.; n cw! 
atua como órgão auxiliar. haja vista a relcvància do cargo Ji sc<:~liz:::do e o po;cnci:1l 
conflito político dai decon-enlc. Entrtianto. apesar _de recomc~~lnr ,., :·ejc::çt•0. tm. 
nenhum nwmento o TC U especifL~..)u o clC:tivo p.-ejuízc> ~s ccr:<.z:s )Úh ic<..s c-n-: yi:ru:..:e 

de conduta p ·esidcnc-ia l. 

I") ) 4 or oportuno· : 

Quando as contas ev1denC1~rem ír.~ pro~naciade ou c..J~!q..,-3~- oi...:;a 
falta de natureza formal de que não r&sulte eno 20 2-rár: ~e:i:io 
consideradas regulares corn ressalvas. 

Atirma-se no Relatório (it~m 1. i .5.2). que --dev:do ~\ rc.c,·<'lrçla da~: 

in·egularidades consignadas no relatório. não elididas petas c 1 :1t~·:trra:.··:\:· ~ élpres:?r!t<:u:s 
pela Presidcnta da República. que.·não foram plenar:1cntc 0osen·~:C:1)'' cs ~1rincipi·.'s 

constitucionais e legais que regem a administraç·'i,) púhiica ·fe~:cra; .... ··. 

Perguntar-se-ia qual a base· à~ comparaçào para nfe. :r a 
irregularidades ... Veja-se que, no parecer pr~vio rciativo às con~<2S de ~o::G 1 L ,"'tlr 

exemplo, da Rclatoria do Eminente Ministro .fo::;é Múcio MoiL.,;ro. foràn c-1-:;iF.::t:.ias 
25 ressalvas. praticamente o dobro da::\ irrcgui3ridadc · apo;1.~dr:s n<'!' ._::,;,uc-,.., <:m 
análise. Não houve. no entanto. ""opinião .. ou "rec mendaç5o·· p~!~-~ r,.jeiC<H). 

No Parecer Prévio rebLivo us contas de 2013. dw: ':B.s ~·...:s:->_:. v a:; iá 
apontadas (4 e 5) coinçídem com <:tS ressalvas li e IH do P::rç~çr de :r: ~-..:: :,r,y <b 

ressalvas 4 e 5 do Parecer de .20 lO . Porérn. ü que í'oi lido cmTh.> r.:::s: .. v:. r<:::. c, • -..:-: 

exercícios· agora. nas contas de 2014. aparecem co :-:o "!!·F\::gul~:;idade->'" (i:..::·:.., ::i L' 6 ). 

mas sem q~wlquer justificati va para o agr>va!"nentü c:r. .ntaorc:..:.çS.<I. 

A ~ferição da responsabilidade do :'resíd.:::ntt.: . tL l(crub~~~-~ "J ·c "i~~ :::.~r 

cautelosa. os indícios devem estar dararncme evider:ciaao:' c a co,,~xf'' uE;1 '"'r:_r, :il·;12 

prcsidendal deve ser comprovada. não pre~umid?.. !:,ct"":'l assim :cc:::z:~ê·,. _é' .:;;~ 1 :J't..!1':/<"':n 
do fmo à previsão leoa!. É mister ter em conta qu;.; o _;ui~me;~:o e:~ :,l;v._ :..;t <:: 'J.::~ 
muito além da necessidade de constatar 1rrcguJ[:ridndcs ~ 1\n;)ILL!ir \) ·..r~:~_"i .. <:!1, í..tim<: - . \ 
relação com a estabilidade das ínstituições. . ·, 

·, J LIMA, Luiz Henriqut.:'. Controle ex ft:rno 
!'nu lo: Método, 201 :'i, p. 2S7. 



dü !ed::;lador constiluínte originário de conccd~.:r . ~ 
··:1·-.:,'.: :t.P.t;~ ~- F':ltl<:l'1•:::nt•-1. ôrgàu po!ítico por e ·:>0nc!.L representativo de Wd.1s as 

'h·l<!s::-::,.:.s ~-,_1 :;:!is. (l.Czl'~:)C1{·ncb par<.( fiscalizar o mandmilrio maior e julgar sua:; cunl.as. 
/'., ' ··i·) .. n:-:. .. ..:.::.;L;t: 8 ':o J;l)St t~ncfa de daborar o Parecer Prévio. condusivô. cmno 

pelo Congresso Nacío'nal, ~em 

(; n:."·c·~c · n:-'~\'i') a ser dah~)i'H.lo pelo 'í ri bunal. apesilr de técuh.:ó e não 

, , •. ':::.;,~~':- ~· ··-~!Si"tC,1S{t • ;.;1;::5_ Ainda ::Jue o Tribunal atrase súa C<)nclusãn. n Congresso - . . . . """" 

;\ ~~·art:l Port:;;n .. ·s~é~bdecc ,, pr~Jzo de sçsscnta ·dias para a dabóração do ( ) 

)P:·:=·c ·. ·: •,·nniJr Ó ' ;·ece!:Jimulfo da documentação rem~tida pelo Congresso Nncional 

-~~:L 7 .. ;_ Ci-"i. U ·;-r·huna· st!gçriu noventa dias ii ANC (art. 73). mas não Ü)Í atendido. 
I I 

,. .. ,.. ~ - ,.,,., . ,~ <::~·,i-.-;...:';',~ : . ;J -·--.:l:•c'>'} d~ f>h·; !1'l;r·<> ') th rc}r:c' s'·>o' l""' •• ,r,a•e' 1.; .. , /~'"-i.._!'ll .•• .__,.,.,_.,.., ~-~·l"'t~ -'\w '-.. ~"",0.'- 1. ": -.'-~~"'\ \. J. ";"U ' ... U '--.. t. ~. "\_ -...u .. ~ t i{ • 

. A · :>·<·pru~ · C•,'n~:•.i'JJi çt\ .. ~ ç::;:;cgura a todos, no <1mbíto jm.licíal G \. 

... ;, .. ,: ,:,:, ... ,. ; ..... ) ')· n,.. · ,., .;._l-,, .~~ , ,.,., .. ,y;. ·'! r.-t ,·:··•c:'>r) <1·,-,~ n~"OC' '"" '.>"" ·' { ) <" 'l'··t'<'" 'lt·~~ u·•r"'n"·•tn to.,., ~H,_,...., .. ...,.\,!; ~ "\. ~ , ~ -~ :.·o.\. '' -....t • .,. ~"...1./,"\_ <. \I "lo., - ~- ~ • (,\ .. .. ( .'- _ ._ ~;'1 1 ~ _\.,, :f,J."'\ .~""' · i\ .. t l>w J ·.;.. l;'\,.. ;;:;;o>tl -{;4j \(.t ~ 

!;_., :.:omos ·,L C1d\.: do Podçr Ex..:cutit,.-o rdati 'i:as a 2ü l4 iúram recebidas no 
í'CU ;;m 22iO:k<W; 5. L'@O. s..:gunda o tenno · c'onsti tu(!ionalmcmc c;::;tabckcidn, (_ J 

:J..::\ ~ri<•n • t1:'· :>ido ~nuíisz.das all; o d i ~! 21/06120 15. Por ser domingo, o vencimento 
·:.-..:cnd..:th.? Dara n r}rimeP\) ôia útil sc2uime. 22106/20 t 5. scgtmda-feira . 

4 t ~ ~ 

U Dnv.o r'!àt: i0i cumprido pela Corte, sob o argumento de ter de abrir 

:. ' ?1i)\X(~ o ;;razo pan:t ;.lpr~.:;:;çntação do Parecer tt·nha sido extrapolado. a 

;: :.:ç..:~·>.:!·".-·:~;.. ~.i~· p;-i.-ikgiar o prin;,;ipio constitucional da ampla dctcsa _c do 
':c;;;,·;;witó:·l<' poderia ser ;nvncada. :-;\ m. e apenas em ra;;;ão disso. para postegar a 

.-\ p:·cpo;,iil}. /\ul ::01 Sl.~ . :u!:;<Jdo ·:m !.f 1! /20')2. i<ub a Relawna ~lu iv1 in istro Gilmar Mendes. pub!il:;tdo nn 
DJ :..: ::'>: ü:::·::uo:; _ 

Púgi na 69 de 25ú 
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A Egrégia Corte .ele Contas esclarece q ~'c e-ncerrou c;11 17/06/?.0 i 5 a 

apreciação dO' Relatório Preliminar. e qu~. mediante o Aviso n'' 6ó4-G?/TClL de 

19/06/2015. comunicóu ao Congresso Nacional a aber.u;·a de r~·az·) !Jar<. rmni lcs açr.o 
da Prcsidcnta da Repúbl ica. 

1nforma ainda que (p. 879). depois do' encerramen!c> da apr..::ci2ç2o do ~Eto 
Relatório Preliminnr c npós o envio do -Avise r/ 66·f-GP/TCU (1\.) C!ingrt .->\i, (J 

Eminente M ini::;tro Relalor, por iniciat iva cie 2gentes públicos l!gêldJs ao 'i ;·ibunc;l (!l::. 
584 e 879), encaminhou nov os indícios de irregulr.ridades para 11:::>ni fcsi8ç5o da 
Senhora Presidenta da República, nos termos do Aviso n" ~)9-c:r.~,T,-.. '~l J·~ 

12/08/2015. 

Eis os indícios t"efericlos: 

'17.1.1. Edição do Decreto 8.197. d.;; ::?.0/2/2014 e al~erc:ções 
subsequentes, que disoôs sobre a programação crcam8ntári~l e 
financeira e fixou o crono grama menss! de ·esem0c.sc 'Jara 2G ·;t;., 
sem considerar a manifestação do Ministério do Trabalhe e Err!oregb 
quanto à elevação de despesas o•·irnárias O!Xl92i\;riaG (S'-"guro 
Desemprego e Abono Salarial), no valor de R$ 9,2 bi~r,ées ..:: qu::;nto à 
frustração de receitas primárias do F'"'ndo de Am:>aro ao Tra:n.:1auor, 
no valor de R$ 5,3 bilhões, nos termos do Oftcio 35i2ú ~-<·íSE-l'viTE, de 
17/2/2014, em desacordo com os attigos 8:) e 9° Cia Lel COITq')ÍSI.1eilt<.::;í 

n° 101/2000; 

17. 1.2. Abertura de créditos suplernentares, en~.-e 5j'! 1.12014 s 
14/12/2014, por meio dos Decretos Não Nur:-.erados 1402B, í~O:ZS, 
'14041 , 14042, 140ô0, 14062 e 14063, incornpatíveiz com 2 obteiiÇz.c 
da meta de resuitado primár:o então vige;-,ts. em desacorco ccrr. ü 2r: 
4° da Lei Orçamentária !v1ual de 2014 ·niringlr.ao :':l·::>: . cor~equê.rc:s, :: 
art. 167. inc. V da Constituição Federal e cem a.est:·i•ê. '.'inculzç~·o uos 
recursos onunaos de excec;,so de · arrecadação ou c' e s· •per2vi~ 
financeiro: contrariando o parâgrafo (mico do ari. 8° 02 ~e! d3 
Responsabilidade Fiscal. 

Em l)Ue pesem as razões que lcvarain o TCl • a utilizar 0 prazc :H:lit;·rmal 
para e.mitír, em definitivo. o P<.:t·ecer Prévio a s:~u cargo. 1emos q .. c. t;:,; Ciiac;ãr, n;;~o 

encontra amparo na Carta Po!ítica, pois, obvian;~nte. o pr2:~.o ptx·~mpw<o rJ•: ,~o cli<:.s 

estabelecido pela Constituição já haveria de c mtemplzr aqueie i:t.'cess.:'rán :1nra ,i 

estabelecimento do contraditório c da ·am;>la dcfcs2 <.~o re:monsávcl pê .1s cort1.1s em 

análise. 

Reh.:va assina lar que a Corte ~.oment.c tcmf:cnQ inicí2li\·~~ ..;q_ r·~!:::~·a;~ ú~ 

contas dos demais age:1tcs e órgãos público~ \ arL 7 L ,~ \f\/ c,·,: n2o. em rda;:i:ü à:; 

\ . 

.. \ / x/ 
f · ......._ __ / 



(_i.y ,_·:-,~.~ ~h !;odG ~.:.:-~ç~.:u: i vo ~ans. 49. JX. c 7 L L CF). Mais uma vez. lcrnbrc-sc. a 
r:;l" ",:;" .; ' .• :~~- ;<··.;, ; , .. ,,o·>/.~~ : t') 1 'ri t'"~'F''·'Í rwk' co;,stit ttímcoríojpftrió (,~ ._ I ~:' , ~ \.. •· \,.1 ~ ~ _. ~,- .._ .,. .._.;.,.,. ~ , . ~ ~ · ._ .i - • ~ '- • U- J- • -"- "' · '"' ·C ,r - • 

YC'TlÍf~r ú c~·rl·~· c:.~tr~:p·.~!ar c pr,1ZO e o objeto .de aprcciaç~o qu·.: lhe \() i 

._,,., i·:.J ). ::•::·i::; t:S\'i:!/.ÍHr a c~tt;\ ct~~m:ia (1C l\~da:ncmo. transferindo-a âqudl.?' TribunaL 
~·· . · ~ .:::,·y·í:l li-. r~~- <..:o:;-:o ~ 1 ;:: l'<llo <..'.:>:ch: . para <:.,rcciar o qut! c como quiser no àmbito das 

! ' • , 

· ''<·~~::;·d:J~: rr:<.'h Je '.:t-'11;,::: <mcs or:. piomuigflçào da LRF. \erilica~se. nos 

,".::-D·.; "u'· : .. tdise. <.; t ;'.;:- <:ucst(ics ccntn!is p~tni <.r gestao das finanças públicas. como 
· · '·1· )' n:> ·•• ·""l""'''_;;., d,, r1· '"f11 '·"ll!' ~·) \..;!·,, ; , ; ~\ · ''l)1J"'0 1;CI"d . . , ,~O ''fJ11;~,.,l'to d'' ' )Def"i'"l} de .... i __ ,_ \,, 1 ....... u ~\L .... c,. ... t__, ~"-~. ''--' ... . ...z.t ... ~\ t ... ~_u_'"'"' '"' ). J -a a"' "- · '-'"' \ \,.> "! .- .u.y<' .·. _ 

~~~-:~.~:to. aí,·t'<~ ~~~~v\ s·)b i'1t~:nsa discussão c intC't'J(rctaçücs diametralmente opt>stas por 
·)··'li:,~:~ cu~ oCUfl<'iP 'J :opn da cst ·utl•ra go\ cmamema! í'txkraL como a Advm.:a~ía~ 

. .. "' - f- ' 

·:· ··.: c,;,.:oi i'.: ~· c(·mp--~:,':rufv,; d:..: conceitos jurídicos, . contúbcis e on;amentúrios 
., · '"·'·''l~J' ' "<; -~,j.,. ; ,,,Q.;: .: ,.~\"·'···•: ( • <:i() : >": >-·'('' 'Í' '-l <' d a·· dP<' !)<~S'l n/JbJ'Í'""'.l1'-'!TI CO. "1'} .l,. (),.,<""'(.' 
-- - ,..~ .. ~ ............. J. 4l. ç - .. .7 \.t ·\,.-,.\:; "' "" "r '-~ ..... J. \,.. -'-< jo lo.. -- ~..:;,! """" , , 1-"'" ,. ....... , ... ., l.\.. I- - ~J'" Ui\ -~"'"VtLt,. _l 

, ls-.. >.: ~ ~--c ,:-_;--u : ;~6 \ -:~:. ~n;t!:u i <.>J p~l ;_;. L~f~J· . 

IJ:; a;·gtHnen_tos apres.,;iHados. peios órgàns (~cnicos e jurídicos. consoante se 
\mst:r-:1. ~(;,~s .'J<.;n:ccn:.'~ t: PGti:.! :> ;w...:.xadas nos autos (dí-vt!lgados na página da CMO na 

: ;1~~! -;K1. l, ni:\c d~.:i xam (\<.l~~ iq ucr d.úv{du :--o~ r:: a <.:ompk:xk!adc c o alcance do tema. 

:::obr-:.·'.;•'<L <Ürda. a ;rnport.:r;cia Jg matéda çm razão das sêria:::; e gravosas 
c-:wsêq;;ê;Kios ;.1dm in isíxativa5, p~na i s . poiíticas c patrimoniais 4uc poderão advir oos 
.;(:<nrc~ tr:' c!··. i<;c-..: . ~a.s'' S..! t'o•nprovc a contrawçào de opcraç~io de crédito sem 

;\~{) •::vm!·: :ui con<.it.:1u oo<.lcrá resultar na po~sibiJldade de Upificaçào dos 
u~;J.-' r·;·;.::;.J-:;<;r;, ;<- CCtí"';,.) imp .. obidac:..: Gdministrati\ra ou mesmo crimes de 

:~ :·cv : stos nos ~~ rts . 37. ~ 4''. e 85. da Consti!uicão. no arL 359-/\ . do 
~ - .. . - t . ' ' 

N~s ~cr;0c- «. ~cg:. riní.~s :~cràu apr~s\:mado;-; os doze a.pommnemo:o> de 
ÍEcguiarióQü.:s. coPsigna(k)s _;~o / v.:ónWo r!" l. .464-TCU-Pienário. objetos do Parecer 

!)r0\ ~ ·.) (~n . :.irninh<-,d.o pelo TCU ao Congre:.;sn Nad<Jna l. 
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3.3.1 Irregularidade l - Omissão de .pass!vos da Uzúiü ju!!~O aü 
BNDF:ScFGTS 

1. Inobservância do princípio da lega!idaoe (art. 37, caput., da Cc.nsci;:.__>;ião 
Federal), bem como dos pressJ postos do pianejamenio. da hF'spa ·ê:~cia 
e da gestão físcat responsável (art. 1°, § 1-:~, da Lé: Cornpbrnenc2~ 
101/2000), em face da orr:issã? de passivos oa Un!to ;t.r::c &c Sarco cs 
Brasil , ao BNDES e ao FGTS nas estat:srícas da dívida púo1ica dê: 20·1'4 
(itens 2.3.5 e 8.5 do Reiatório). 

Contcxtualização do tópicoJ6 

• identificação pela unidade iécnica: it~m 2,3.5. págs . .:;.')í47 cb R..:t<.~tór;,) ·r C 

o defesa {AGU) junto ao TCU (RA/01 ~201 5 ) : págs. 17132 das ccn.rarrG:z0'.·s 'lO rCL. 

"" análise das 'contranar.ões pela unidade técnica: item 8.5. págs. 6891742 C{; Relé~;(ll' Í O 
TCU. . . 

~ conclusão do Ministro Relator: ite'm 9.:2. 1. págs. 82Y/&33 dD Rc!atót'io '!CU. 

o inclusão como irregularidadc :'ítcm L pág. 14 !lo Rclatúl·io TCU. 

• defesa ( AG U) junto ao Congrcssn: pág;:;. 06íJ 6. das comrar:czôcs a c; ,_' : J. 

Análise 

Preliminarmente, constata-se que o prcscnt-: apot!\:amc:·>,C .:.-.::cG:T,: (:o 

Processo TC 021.643/2014-8, de 27/08/2014. que tratou da ausênci<l C·~ ·on\,.ltD Pn 
cálculo àa Dívida Líquida -do Setor Público - DLSP, pdo üanco e~nlr::=;~ CCi H.<:.<i -· 

BCB, de passivos da União junto' ao Banco do Brasil - GB. E;&nc•) :'\::!c~n;~rol d . .: 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDi~S e Fundo dt~ Ga:·<m~i2 r:L ; ..:: .r·;~ (L: 

Serviço - FGTS. 

Observa-se qu~ re fer ido Processo. que t:ão se encomra ~J:-;(;:-:0 c-. c ?<w:;c·.~r · 

Prévío encamirihado pelo TCtJ ao Congrcs~·o Naciom~L ainda "'está cu rt.b~::tl/' n:c~qu:;;!<.1 
Corte de Contas. conforme in to rmaçào cm:stantc: do_ sítio dtl T··ibL:i:k! 1 IF i·-q :rr•..:•. ,Jt, 

seja. pendente d~ conclusão. possiveimen ~e em razão de ·em:;argrJ::: c.: :tcl. ;"r:-; c 1·.)-· <' :-; 

pela AGU perante o TribunaL 

Essa co,nstat<tção somente refo:·ça nó~sa-; irnprr;s::;õêS in· .::iais _i{· ~ )·i~·ign;!.:ks 
neste Relatório, segundo a:> quai: o proc.,sso de prcstaçeo (:e · co:·,_a.:; .:··cs;ccn::if .. ?s 

precisa de urgente regulamentação no qué d1 z respei to~ dHrc cuí.ros ü; o r-::.::. e;w seu 
conteúdo. a tim de evitar confusôcs decorrentes ela !i::ltn de ind1vidw.di:. <:;.;::-o d<iS 

---------------.-------- -~ 

''' No que se refere ao Relatório TCU. as p:',g i i~a, cit<w:,,:, 1: )rr·~::.p~1nd(\.1 ~s d) <:vulso imp:, :·••· ;-.tiro ,_\1--.g :~:· • :·•l 

NadomJI. Quanto aos demais documenros ci!::J cfc,.;, as p' g: n a~ \:Orrcspon&zn<_ ,;q ucl~" cívu . ~;-:-:J,IS n,·, st~j,:; da C:'t!O 
na internet. , \ 

'; .• 
·\,\ _,..·· J~áci~~a :·:t. de ~~ó 

;... \ 
l-./ 



' . 
~-- .::~•.'n;...r. 

n ;:;· •rn:::·--:~:,~ ~..\ i .. sn. 0 R.;h~t<>rit• do fribunaL ci.lando trecho do Acórdilo n'' 
.,~,::- ·;, · ~ .. ;' · ·.;~· .. ,·-'·--;" ........ l'',~'llil" d·,) t···r: .... I.th PF)<'E:SS'~' akoaqt'C o Banco Ccntt;al • . • ~ '· i... ~ ..... -,f . .. , . t' · ... ;, ....... ...-.~· . • \,. ..... '",I. ;,.>.'\. "'- ...... ~ ,... C' k ~ • -

··:·r.';,,, , ·o.;· e 6/:jt..;;;cio e iUif1SfJerêncicí esperada no des:.>mpe;lfw de sua.\· 

.,·:·f.\tf:7 _ ..... :: .. J. ' · rx/H;s :::tdiantc inHmn~1 \.;uc os respon$ávds pela questão tratada 110 

.: :-L • '··,)..:·~ . ..; .• • ') ·,. ~, Drer.:i:un1...:·:i...: ::..:c:·~i<lcados e ··chamados em audif!ncia'' para 

f'; -~...:;: L)i·i,, r-:f' '.' ~Tü''' .. ! ,'L;J.lot;er int~rterencia qu•.:: evcntualn.1entt.~~a CheH~ 
<.·' y ;;- · t·.·;;cuL\'1.) cr;•·ut1w1t.a à aut('rwrnia da instituição.· tenha efetuado no Banco 

C\.1: -;. \.:t• •~ :l i!;;~;iiü~l : ;;:; de o;>liLlr. t:Jite:·ar nu distorcer a apuração ou demonstração de ( 
, .. ,;,,<.: <'<: 'l'J'-:;· ; ,.~,., ~\t• l'"'<'i"tl'('·; '''Hll'; hd•.: ... '·':.\"-' ., • -~·\!,_,t, '-''"*'-.-..\ .... - -~ Ye-\.J !o.._ '\_-'-.. (.t_t..- o;./' -< 

I ·:~o. :.... b,..:;'. tSii~) u~-;s..;s Üho:; nns . çontas presi.dcndais lka can.:ntc de 
1 .. , '. · ·~· 1•~,-,.,'v~l'-. ,.,;-;,_,_.,,,.,;··•h .. , ··<•>.;J)''I'l·, ,- ,...,.)a•·t ~,,! .. I . C'!r; ' ''I.l 'I")UC' ) ' lO ."'!"' "',t~ J_ :;.t~: .... ': "' . · .. \. .. .,. ·~·· .. ... o • . (.. ...... ~\ .1~" .... t.t ......... Jt., •. , .. ' '"' ..... ')\.(\.v l i'-. t'". ... ~.. . , ... t<*- ~ '*1: ;" ' "' <.'~._- v 

(} · ;::"'.: ,' -c·::·;<r::: :; um;:: <.:utarql.!iH <!Utôno!Wl. cmn competência fixada çm 

. . ·: }_:.'.C .--.• ;·,·:· t)'' ' ·· >~;:a ~· ··'t<í '· ' ' ' tin•c:'l'} {; ,~ .\ ''1 'i"r!·,cl'' i'·~'ll'"t;•t· i · l S•' ÍJ1c!.;!' fJ.l," 'I ~ ,,..,...,. .. ~..,_...,_ ~- ~Y'Y .fJ-H . "•!.:v ~ .. ~ t.l -·-"T""'~ .1 . ..- .t ·S, ,..h_ .....,_':i_J; . ( t ""' rVl-\..-_- i '\w-f.i- .(. 1;.,-~o..< 1. . 1 ~ t t;-U ( 

'L'.,., .. _ '.::'.:<:, ~·.c::-.ck :n;;:o 2 (,)rtc :.~pomGr () -. - !~io c .actor.ar todas ns medidas necessárias 
; c;'": .>:•.~2.-k; . ito:.:!t;.:;;,, ~:: <>vnin:-r á\~ Del~2.:> •.:'ventunlmcme tabiveis. Mas. conH) será Visto 
:~..: :t:·P.~•J !.;•.:s:.:..: ,o;w.:~,. n<1o 1\úS p<;r~çe qu~ o BCB ~enha cometido as irr~gularidadcs 

;:sj:-r.:ci!i:;;>;~'çc:.; q:J~ntu ao mériw cio apontomcnto em tela. observa-::;e que 
:)_(~;·: i'.-· i1U~) ·:.i1.:i7.;c~t :'>'.l.i'kK:n<~t: i •:n!.e fundamentado em seu Relatório iuicinl (fls. 46147) 
qt.:<:1i .~ :-;•.:ri:~m os d;,;·i(·i;_~.,;s •..:m <g.•c incidiu o BCR parn que a este determinasse registnJs 
='~.,··;v' ~-· ·~ .... üs::;iY~\::·. '· ·~o:- ... ,· .. ~ ~ss·; <;henv;âo seri~; adequada. Descreveu a gravidade de 

,~~· .:.·;,:•:':~n~ ·~-" ··u c;~~ C\.'rCél de 1.:rna página ·.: meia. pots: wdo estaria, possivelmente. 
,_: ~ .. <~:hr:ú \ ~1"') cl;::bit~J dt} ~t·c~ o: l.()4:)/,2() }4--:R. 

: ·,,; ~·;:.-8.o ;;i~.;:o . passa - :~e a .;,,1n1precndçr o aponi.am~nto de~te tópico apenas 

:: .x~:-:.:r i..l\'$ ckn>:n~o;:, ç<.mt~:-.:tu<:!izucos <: r~;\;renciados na defesa presídcnçial ofertada 
·r>c 1,:; :\\. .• lt · .t.;;.,;:· l - 'i\:1" P~· i7'~1') ''"' ' ":!· .;" IY'()t'·'stou ' 'U''I'tc·l :.}(. ll··o· ~ · ·" te:-..· •·. ~· ~. r~ ..... l ......... ~ .. .... ..., .. . , ,v ~ ,, ._ ..... _~~ ...... .. u ... <tu .. )~l-...'- .. ""i'l '.t t,~.} · . \.(._\_ ,.::) -··"-''-"'"" 

ngu~;;entns t--~~..:.H1Js pdo TCl.' Hpú;:; a oportunidade de deksa a ela conferida: 
. . 

O TCU. sern ar.ailsar todos os fatos e argumentos apresentados 
nas çont:::.rrazões e se valendo de documentos e novas teses que não 
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foram 
defesa e do contraditório, 
argumentos: 

Com isso. fica evidente a completa inversão da Júgic2 ·~wctsSL'RÍ. jú que. 
aqui no âmbito das contas presidenciaís. a fundamcn aÇão pda ~o··te. em 53 pfg:na~ 
(Hs. 689 a 742). somente ocorreu após ~ manit(:stação da d.::tcs:L :~ .• ,:;m que e:;ta. 
tivesse a opmtunidade de réplica - na vc.-dad.;. sem direito de: ,_or:ié~,f<ll.:::i,) ·~e;·,J\1 em 
conta a inovação nos autos. 

Houve evidente afronta aos pr;ncfpios ine et1tes :10 c::;::. ·ad!t\~tio e :·. ::h1pla 

defesa, pois o Tribunal emitiu seu parecer sem a audiência do pr..:.Juc!í,:ado .~oh··~ as 
questões que postcriormer!tc levantou. de wl modo que foi assin .. ; que o Pr.:n.::cc- · Prévio 
chegou ao Congresso. 

Ou seja. não houvesse a mani festaçào da dc:~esa d!ret:lml:ntc ao C,n.:;:· ... ·s.-.o 
NacionaL este .sequer teria condíçôes de compreenoc:· ~1 q~!Cstào. •;:·m (·m'Yts< r sct· 
jt1lgamento. 

irregularidade. o Tribunal reclama da omissão, g~g __ f1:1n_ç_Q _ _{_~Çl!..li_él}. dt> r~is~r, d1~ ~.$ 

40,25 bilhões nas estatísticas da dívià2. púb,ic~..:. dos sef_uim..:s ) . . :s:\ ,,:::. que 
1:epresentariam formas de fínanciamento do semr púhl:co j:.m .. o no: 

L B<mco do BrasiL no montante de RS 9. 7-~ bilh5cs: 

IL BNDES (Finame). no valor de RS !2, !6 bí1~1\-:c:s. e 

Ill. FGTS. no valor d_c RS 18.35 bilhões. 

O cerne da questão tem corcesp~mdêiiCia ::GJV :1 corret<:·, <:pu:-açãc .:la DLS.1 c 
do resultado fisca! da União. 

A prerrogativa para estabelecer os limites de endi'í<'bí.lCnt,·,. ';em :::s~í~~-. ús 
norrnas de apuração de tais limites. é nrivativ:t do Senado Feder<. I::,: /\. tí>:c:çãc. dos 

. . . • - 1 I d t· 1 l C ' "' . :;.,) ' cntenos oc apuraçao {o rcs!r la .o · 1sca, ca ;~ <.o ongr:::,~o -<~ctun.:.! . t',c::I 1•m1a . 

dessas instâncias legislativas delibe:ou sobre os rcsp~ctivt~s t~tnas. Po~·t .. !u~ .. 15o '.·i ... ~ 
regulação sobre a m"ctodOlogia de apuração dos :csu!tados C~éc.}s '~ ,1ur2 se ;·,;;;~~;·c a 

LRf. \\_ 
"· 
: '\., 

I 

)\ 
'~ V.g., art. 5:?.. VI a !X. CF combinado com o art. 30, l. LRF ( ~ / 

..._ ·---
'')V 4S 16~ I ·16- ,.9" C'-' l' I '~'lI' s ... '\''''I .g . .,artS.'t:, ->.,,C ). :,i . r .. COJll)fi)(!GOCOf1103.~L."t., lC~ i.·' .i. .. !'.:. 



, _ lt::i d;:' tlir~~rízc:) 0rçait1catárias vem suprindo parcialmente· a lacuna 
· •; :. ·: ·~~''t1: . .,:··:;'_?.irido t•w,: --~ ?cr~•e- E.x.:cu ti\•o -:xpHcite a metodologia d~ apuração do 

~'-':'~·:!., d~· ~Í3'.;<<Í . \: nfi.1.• c:-:. lili'i't.:s ·.\<>divida c('nsolidada ot: da DLSP) c ddlria o àrgão 
·· . , ... T:-.·í\ ,_: ~~~k ;,)~~ur,.<;Jc tna t 'X~ 20í4. an. 11} . 

.'. ~·,..:-:·~-~•::.·:!"! ~~·· ; sic! .: n-~ i<1; rei<lLi v:.; ~~ o i>LO!\ 20!4 ek'gcu. assim como se 
:(.,~ ':'!11 L()Jéi" m: ··;uu·{lS op')r-r..:nid,,d,~s. dcsd;;- a primeíra LDO após a aprovação da LRF, 
,. l-:'~ -~ c _.;;uz ;,·~c:_•.)(~ikJgi : .. p«r8. apt>:·ar tai rt:sultado. nos seguinh:s termos (p. 60 da 

Em obsentância ao art. 11, · inciso IV, do Projeto de Lei de 
.;:::;:·cl_,·;zes Orçamentárias de 2014 (PlD0...-2014}, cumpre ressaltar que 
::, 3<a~::.c: Centr;s..: -d-o Bras:i (8acen) é o responsável, ao final do 
'2' '1."- -,;;:::::o, ~e.;a apuraçãc dos· resultados riscais para 'fins de 
,,a,.ifiMçã? do cum~<ímento da meta fíxada no Anexo de Metas 
F:~ça :s "!3 ?~ .. J)0-20~4 . 

. r, Necessidade de F;na:.ciamento do Setor Público {NFSP) refere­
~'(': a <:rna mei"'Coiogia consagrada internacionalmente para a 
;;.:·,2Hsçê:o -:-!e políticas fiscais. consistindo na soma entre o resultado 
~./n~~~io do :~ei.or pul:;lico não financeiro e a apropriação de juros 
nornin.?is DO;" comp'3~êtlcic.. O resu!tado primário de um determinado 
em.:;. po:- sua v.ez, diz respeito à diferença entre receitas e despesas 
pnrn~•·ias. em um período de tempo, e pode ser apurado por dois 

;,::. ) \12:.-,açao do nível de endJV!damentc líquido do ente durante o 
pe_)·t~).,:!o Cc·ns~d-~r~do : ou 

~) scrna dos itens de receita e despesa. 

O pníl'airo critér;o, chamado "abaixo da linha", é calculado pelo 
Bs.:(:.::--: e -s<Jnsiderado o resu!tado oficial por fornecer também o nivel 
de cndi,ildar11cnto fmal obtido com a geração do superàvítldéfíc!t 
prir~á{!o. 

O ser;t.:ndo. ceno01m::::do ··acima da linha", é acompanhado pela 
Secret:::í•a cio Teso1;ro Nacionai do Minisíério da Fazenda (STN/MF) e 
peía Secret::.:tne de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 
O,·ççm;:;ni:o e Gestão (SOFiMP) e possibilita o controle dos itens que 
co.r.p.õern o resultado, sendo fundamental para a elaboração dos 
orçs ,.,..t'::lntos e d0 r:;!anejamento fiscal. (grifamos) 

/, ~~;- ,)púsitG. !..' dC3 vc;11. uí.ilizadü essa m~toJoiogia desdç 199 L portanto 

h;~· r~ lei:~, ,~;~ 25 a ::~>s. 'JT~ apU!'<~'.;âo dos resul.wdos ttscaís desÚnados a sabsidiar suas 

,· cd:-5üe:,~ de ::ro;mq ' 1l'1_l.~cH~ria . Nessu mutéria. deve ser enlhtizado. a competência é· 
p;·i\t.:ivu GP B<.mco. no iünt1l0 da~ .pn.:rn.;)g<ilÍ\-~\:; de' que trata(! arL 164. u.:-40

• 
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Importa salientar ' ainda oue. em nenhu::-1 

estabeleceu a necessidade· ou dt:ver de se adaptar a .netOd(.!ogia ~::sr,...:-:! '·':·..:~ Jc HCd. 

para viabilizar a verificação do cumprimento d~ meL3 fiscn! cs•.,:1elcc-IJé~ pa:a cud: 

exercício flnancciro. f: dizer. a metodologia do BCB !O; ac(~lhid2 ~ ~:n: :s::,e 'in~ 121 

como já há muito vinha sendo uiilizada no apoio às d2cisões da 1-'..u ..__·ir.-~ ·:: (.;1~met·1ria. 

A. primeira conclusao que se rciira é de que. !r;,~xi:-;tindo :1orn:<,tivn ncssl' 

sentido. Htlcc ·' competência n Corte de Contas para dête;mina:· à /\J.HOt'ÍCÍ<!C:e Mc.ncr<:ir ::1 
ajuste ou adaptação na metodologia. 

Como o Banco não lhe <5 subordin::.do. não nos p<lr<:cc c• ... d' l'l'JI .:- , .' ~ ~'. 

atribuições legais e constitucionais do TCU. que e:3tç dct..::rrnir:c ,_;,-.;- ' ~: 0 ;1::< 

metodologia de apuração de estatísticas. porquanto <t (:~)!1C~pçt'to e "' ~;p!icac::-_,) d;; 

metodologia são da competência lega! elo B~nco (art. 164. C!· . c r.rrs. ')" c if), 

especialmenre. da I .ei n° -L595. de 1964) e com é! fina!idude de ~H.vil'i!r n d-:;.:crnpc.1hc 

da autoridade monetária. 

Çonforme bem lembrado pela dcfcs:: ofertada pt.:l<t A(!U !!{,. ·:11-.Wi.-. ('­

!9). o próprio TribunaL segundo o A ::órdi;';o n° 7.-169-TC' )-1 ·' Cf!JY,a __, ..; ·.·4-. 1 2/2 1) 1:. 
sob a Rdatoría do mesmo Relator as p:·escn\cs ctH1tas. n; .. , ~.em di. v;( ~l;; (,u:.r:~~-' r. la:hl 

de prerrogativa da Corte para demandar alterações Je r~1c:r1c~ologJ8 no 3•.::', : 

26. Com vênias aos pareceres d2s unidades técr.i;:;as eí.vc•vdas 
de fato, além de o Senado federal estar em rnora (::o•11 <:; fi.<açãc ue 
importantes parâmetros relativos ao controle c.Ja pol:t\C2 i'is~s.J, falta 
diploma legal que obrigue o 8acen a editar ·~or.-Ta - :::.o' .. • J.;t;; 

estabelecendo os conceitos e paràmetros as me(odo:oQ!:õ. ace:::<o ca 
linha', que venham suprir o vácuo legislativo pe;a efeirc;.;; ·c's .::c.'":trolc 
da LRF e que norteierr. a atuação do TCU .1o :JíOCl'~ssv d-:; < sc;Lz;::c;c':o 
de conformidade. 

27 Ainda que o Bc:.cer. p.;desse av::..r.ç&r nesse; S2!1t'C:c. t<=. 
normativo seria questionáve' do por~o de Vi5ía co · ,~or t:·cl.::: de 
constitucionalidade haJa visl2 tra .ar-se uc rna~ena priv<,::va do S.;;0.=,c..:· 

·Federal , por força de disposições constitucionais e :.:-,gais. 

-28. Mesmo nas atribuicões conferidas ao TCu l~8!é ~~R:= cai 08!2 

Lei n° 1 O. í 80í2001, não h8-dispositivo que o a:...tc_~.-:ze ~ G,z.;·& í'l;r;:::r é'() 

Bacen que legisle para suprir a omissão do Senac:o. 
/ 

A Corte. em várias oportunidades admite 2 CO!'Ipctê:·Jc!~'t Ct · dC 1~ ..:: <lõ.:2it<1 

como correta a metodologia que este usa, pois -~iamai.,· ctfir-mo:; cYisiir (:w:lqu::;· ,,.,.o, 
incnrreçc7o ou equívoco na metodologia ··(!/)'JÍXu :::'c~ .1i:~l7~.:·" c!o Bw·c,: pos'o m:L 

' . 
\ 

. '"' \\ 
\·~/ "\, 
;1 

/ l ) ~..:"r··-- 7ú ~:~ 2:~6 
'---~~ '~= I .... 



.[ ·· 1~is:·~(~ l:íi;stn éc t_l-r2:m-:s, Orçamentos PúhH ·os e 
\. (- .:t :~ ::_) ~ 

Pc;: ·é,~·. •.'r:{:s ~Xt·.:nsc: -.: mínvçiosa urgun: ent.1ção. acusa o Bam:o de nuo 
-~·-··.~· .•• " .. ·,.,, .. • ,.,.,, .. ,,• ,;., ,: ..... --.; · "'liJ --~ ,-.i..;t '"' ... :.l ·1·w es'a' Ístic·ts f j :;;c t is as di\ idas (b I frti1o _ } ~l.l ., l\.· ... '._!.o.•.-'t;.'•.~·'"'J..,.\.~1•. l,_.;c:;-• .1,\,Af. ( I.•.,...;J , . \-\.., 'i..•. ~k ... { -, _ ,..f;.,..~ ~ < 

· ~ _!(:-. •:ri:.H::. nele :rí~~ri~' '\.túaixo J.a ;:nhü ... st.:r comp~nadas nos cstoqt~t~s da DLSP e 

~ -. ,':;.';.):, uuc ~.::llPptk::in a apuriv;uo dcs rc-suitados Hscais (primárit.) ç nominal), aiém 
tl-.. "Ptl~~"S ii-'0 ; >;; ·'·!'"i·"':.:; ( ' r-..•11:-; ··:> - '=.t:' ... .. ..... ...... \ r... •. " ..... :..:::.- .. ~ ~ \,.l '-· ...... - • ._. ,. l J 1 -~ • " 

[ ; B omissão tio 9assivos qve afetam a variação da DLSP e, 
pç.; cors8s•.:inte, os resuítados primário e nominal representan1 ofensa 
<:;ç ;~ 'r:;;i~io da ~~g;;;Sdad~. prNisto na Constituição, bem como· 
::ss ::;:ç r•i:'k~a,·;;:çã~ dos pressupostos do planejamento. da 
~ra:-.s~Jar·Ê::-•ci<'l 0 da ç:est:ão fiscal, pois. enire outras consequêncías, 
:ern -epsrcussão cikeiâ no curnprimento de díspositivos da LRF, entre 
os q ~!ai3. os cor:tingenciamentos deterr:nínados pe!o art. 9°. da LRF. (p. 
é.30} f:;r "f!aJ'nos) 

. \.:',F<: q;.t::;. Qr•·a n.:aiizar o ;·cgtsu·o ~· i<.i<) pdo TribunaL não havcrh1 

2!L:·!;. __ .:,:;,::n):~,_,~~~--''·V> .~L.~= -..:~LQ.W::I:S::l~LD.1l!'-~anca no m~bi.~do h<! muito usado de modo 
iLi~LJ._._:.:::;.:_·!:._:g ___ ~~;..?. /,o ·ç,~··;t:'' o r':gist~ü dç .. falos incompatíveis cmn o si~tem;:t 

\ ~~ '.> ,'~ . 11' .i ~~ (',' ,.,\1 • preh~ns::\o da Corte ::;enào forçar mudança no ta! sistema. 

<.;gw1d·; :L> ;:;·( . ~ilvAltcs preocupt.lçõe~ da Autoridade Mondària, 

!~)<.:'1jk<.;·u<.in ... '> nu d :: iesa apn::scn iâdt peía AGU j;mto ao Tribunal (lls. 24/26. RA/01-
2·1;5·. j•y-·tific:at~tb a ;-.Do h1dusJo das reínç(ks da União com a Finmne!BNDES, ü 

~ •, : i S ·:: o Eem:.o •5o ;.>rasi l S.A. nas cstalÍsl!cas rmtcwecünõmicas que publicn: . 

,t,ssirr; . deve-se ter em mente que as estatístic~s 
::n::J.cr-:-económf.cae- · do ~etor fiscal, publicadas pelo BCS, 
::: ::: ;cPI~õ:t:s a psrí:ir dii!i variação do endividamento iíquido do 
C('•n;:.:r.to d.:>s ent~s _p:íbHcos (metodologia "abaixo da línha"), têm 
ço<:;o •:>:::jetivo medi;- o impacto das operações do setor público 
~--::>::·re ~ demanc'r~ ?.Jgreg-a<ia e, por conseguinte, sobre o nível de 
pr~:~·::s. ;nform.::ção f1 .. indamental para a formulação e condução 
:::é1 ;::o!;tica ~onetâri& . a exemp:o da definição da meta da taxa bâsica 
:Ye ;uros do Sis~éE:ma Especiz ! de Liquidação e de Custódia (Selíc), no 
frnvi•:c C.as !'Ct.:niões co Cor1itê de PoHtic;;-. Monetária (Copom) 

·:vnsequéncia disso é que a competência da área econôm1ca do 
i3CI3 de determir•ar os contornos da metodofogia para apuração do 
irnpac to das operações do setor público sopre a demanda agregada. 

' / ~ ~<;..;_ -;,_,;: -.· ~~ 09. a ('<~t1.t t~:nbt.:nl atirHii~ l~ut: '"(J TC .. G" recun/;eçe qut: t.t !llt.!I .... <·Jolot[ia l t:J11 .'ihlo aplü·tula dt! . 
: _: 1:;_·.:r .. ; u.::."/ ·r, .. ,(~ · 'es· !r! ' anc~ â-.: ! Y)} ; í.:JÚen~ie que nun .. :a j>t't..}lt!J!tlt/ lf t..dt ,.:ra~la. po.YltJ que t.t 111estno ttstú " 
.• :.,;;.1" 1,~· .'. r.!: .. : !.•'

1
1.\'-'',. :C.i•,'.l.lt/!".ied:...·<. •:.! li: I 8ace'n '': .. \·' (.;',:(~}Jlt.'J':!\,', nau _h.t) </!Ú.dqucP <.letCJ'tll iJJurüo otr nrit!JHuçiin- do T( 'i ) 

:'''~· !~ t:···L' f:L:/u;:~ .;;rt;I),U~ i .. .'~.::; :.lh.rtt·~ ·r":e:- n.: ;a~~i~Jrluingi-..: 'ahoixo d~1linlu.: · --. 
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inclusive para fins de comparabilidade i::~ern~cíonal, constitui ~·a cela. 
essencial da autonom·a operaciona! da -:; .. .!'~oridaae ~-,c~;.:;,tir;,:;. pra 
o exerck:ío de sua competência ;)rív2tiva cie fonTe~.- e exeo.Jt3r a 
política monetária. como bem ressalta a enexã nota ~éc: r::z. 

Autilidade de qualquer instrumento, recorde-se, define-se por sua 
idoneidade para o atingimento de uma ~inahdadc que lhe f~,...i 
legalmente atribuída. A utilidade das estat:sticas r:12C.-o.?conômicas 
do setor fiscal elaboradas pe!o BCS mede-se por st.:a ~a)<:.:;ié~d;s 
de instrumentalizar a Autarquia no labo:- ~-:..cn:co d'õ! .:'or- ·,ul;..r I? 

executar a política monetária, sem a ir!ú~l .. 1:Srt:"V~a<o. :!~ 
considerações alheias a esse mandato legá I (vide arts. 9" a ·;: da 
Lei11° 4595, de 31 de dezembro de 1964) 

Quaisquer constrições à autono::'lia ;:.kiiico-c·~)er~ci::md c.a 
autoridade monetária de definir a r;ietodolcg·a c:e :::ou;aç2o C:as 
estatísticas fiscais, decorrentes do irttaresse em -::onterr.clar 
finalidades alheias à formulação da polnica m·Jnet9.!-i2 ~oc n~ais 
meritórias que sejam, tem o potenc:G:! aa int0rf~rir na :dor.e·d;;..:.e 
(jas estatísticas fiscais como ·ferr.:.n"'eiTl:a mo11eti:ria -<:: como 
padrão de comparabiiidade internacional, reduí;danoo err. possive,s 
ineficiências, além .de causar refiexos no desempenho das 
competências legais do própno BC3. 

Decorre do objetivo de~-sa ~stz.ti~··1~a mac:-o~ ::-onôr"':!c:1 do 
setor fiscal e do fato de ser o 3CS responsávt: 1 çc< c...:;rr·~~:i:::.-i:- ~­

publicá-la - ou seja, estar a .Autoridade Monetária e r:' e S .Derv:s-3o 
Bancária do País disposta· a efetuar a estatistic2 í~'ac. oscc;rr::niic;& de 
setor fisca! - a delimitação pré-Gstabelecida de crltéri..:~s p~· éi":fiü.; f:. 
atividade estatística como aorar:gêr:cla ê co!:íGrtura. que d-:: .. ;:;sl·o 
caracterizam qualquer produção de estarfst1cas rnacroec .n:;rn:css. 

Pelas razões acima e que o Manual de Estaís:ícas Fisc:ars ao 
BCB define. logo em sua Introdução. que as 'fonts.:>. de uE:dos 
utilizadas nessas estatísticas sáo, regra geral, cs C:2r0n '..Jr::·::; da~ 
dívidas do setor público, tendo como base 2s inir:>rm~c.;t5cs 
registradas na contabi/idadG do sistGm:t -;;,·u:mct-ào.". ~rn2 '~L c,)~ 
o "Banco Central, como Órgão responsáv<?! pela formu!ação e ç;;es:óo . 
da política monetária e pelâ regu.tação e ::uper-lisão ele. Siste:-r;a 
Financeiro Nacional poae soficitat cJ~s in.slir.:.JJçõez; ;·fr;ance!r<:~s 
informações sobre créditos e haveres d;:; sr::t"r púbffco, faci.i:rando 
o trabalho de compilação das esrarísticas fiscais" (de'>f!";ce ru:.\·r: 1/ó rl. • 

origina/). 

Dessa forma, quando a item 3 co :\.1:3nuél de Esta:Fs,'tcss l::;s:~e~<> 
do BCB, relauvo a '·Conceitos e Critério.::; Basicos elas Estr:tís~,:;2s·· 

afirma que a "regra geral para :=. in-rusãó c:i.:: ur.1 créc.:~o o.: e:e uma 
dívida do setor público· não financeiro na DLSP ~ qu·~ .stes ud~/::r:: 
estar registrados no passi 10 [ou ativo} d<-;s mst!ttúções ;:favedcras r:u 
credoras] do governo", essa afirm2ç&o cei"ere-se. !og.carne:.te, às 
instituicões financeiras. 

( ... ] 

Destaql.!e-se, aind~ sobíe metodo,o(a, que- as ~stati.stk-.::s 
. . . . (f I '-'. ..... . -,,...-, t---macroeconomlcas ao sa!or \;~ca, :.n.:.u:oc? .... a~ p~1:.- -:..v:., &~. . .:; • .,,.~ 

. \ . 



:Jara B çont«b;tiz~çãc e oara o momento de registro o critério de 
~nr···,,. deh•ido no. Man~al de Estatísticas de Finanças Públicas 
(Gc'.'en•nén· Fmmce Statistics Marwaf ou GFSM). cuja primeira 
""2i'S?::- "oi pu0iicst:1a ~alo ff,ll! em 1986; 

;;'elo critério de caixa." as "transações são registrada.s apenas 
auendc o r-eCcil"20 (cash) é éfetivamente recebido ou pago" (versão 

· rn;·~~·,;:l9~" de> GrSM 2014. par<:'Jgrafo : .27). A aptJ'"<:WâO dessas 
;js;atfstic<:.s no critério de caixa é, adicionalmente, a mçneira mais 
:rad'cional de comoilar as estatísticas macroeconômicas do setor fiscal 
(verséo ;")reiim!naí· do GrSM 2014, paíágrafo 4.2) .. gsse cr!tério está 
e-xçk::ii.õ:do no i1-'ianual de Estatísticas Fiscais do BCB em sua página 
·;O: ;;. · Nr SP apuram o resultadp pelo regime de caixa" (grifos · 

ADii~a'tdo-se esse entendimento, consagrado há 25 (vinte e cinco) 
.:;y;.:;, tenh:;e que po;..~co mais d~ 314 (três quartos) dos "R$ 40 
;:;;,•;-,·.1es" ;:;;t.::l!:i?s p'?IO TCU são ativ<ls de instituições não· 
~:na r c·~ir;::,s {FGTS e Fir.ame), não devendo, portanto, ser 
-:::or.ter.:J!<:>dos nas estaiísh:;as macroeconômicas do setor fiscaL 

0,:;. R~ B. 7· :.:.;~hões r~st..antes {SB) tamb~m não são incluídos 
nas est&l!s~icas macroeconômicas do setor fiscal . pu!)iicadas pelo 
2Cl3. por r§o preencherem os demais requisitos da metodologia, em 
·~specia~ Q critér~o d':l caixa. 

f:\ ref0rçar essa convicção, repise-se que nenhuma operação 
desza n;;Jtureza f-or ln::;iuida nas estatísticas fiscais qbaíxo da Unha 
er,1 qu:::lq:.ier out~:c e:x~rcicio e nem sequer foram apontadas em 
··(;:a~:é ··ios .a"lterlores Ço TCli. 

~c-rn base em tudo quanto exposto, não há qualquer 
'iegE<ill:iaé-e. come sugere o apontamento do Relatório Preliminar da 
Cor~e ds Contas. S!!Tipiesrnente porque não há iei nem qualquer 
::::<.iC::>. '~Onna ·cng:;;rüe que tenha definido a "metodologia de 
apurfiç:?o éos resultados primário e nominaJ" nem que tenha 
o!:·· lgado ·o 9~8 ·a indu ir determinadas operações no cálculo da 
m .. S? -::>t: do Resuitado Primário. {grifas originais) 

/ .u :d'í~~m<..r qu:; n BCB nãü cumpriu a própriu metodologia .. a Corh.: 
";np<.trz.·,u ··~f-; ·,;~n vi~i·! ;:,:-; :;.\iJ.wcõcs. aoar,~ntcmcnte s~mclhames .. que teriam ocorrido no 

ras:;ado. i_)r..;:·0.·n. n~o sabnicteu seus <trgumentos an contraditório. taivcL até por isso 
nc.~{) t~ní1~~ .:~!~':titio· l~!el.hur St.)1Jrc sJ·a nosição .. 
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No ârn6ito do Congresso Nac ionaL na oportuniC.:<~(i~~ ih!i:q ~ ,·<LL:. " 1V. · ~ 1 

ofertou defesa (RA/OI-20 15. t1 s. 11/14), via /\viso 5.~5/2015 dd :;11sa Ci\·iJ Clf. 

Presidência, tornando claro que: 

A situação examinada pelo -,-cu -:~o se u;:-,·i<.tnd:.:; .~o:·n reg1stros 
anteriores feitos n.as estatísticas fiscais po · ocas!2o c:e , ·:::es~ru~ur:::có::s 
no setor público ou renegociações divid.õ.s amparadas er~ !.E.i;;islá:;:t;o 
própria. 

Por exemplo, quanto à existência C:e oassLo cor.1 o :=GTS que 
fora objeto de registro na DLSP t ratav2 -se de SttL.C::.çfáo re a.:;,0nac!? ao 
processo de reestruturação d& e:âivos e passivos da C~')-(8 :=conô.-nic& 
Federal (CAIXA) em 2001. Nesse p;osasso, <uives cc~.:n:: rrutt..3rio2 s 
dividas com o FGTS 1=oram trc;nsferfdos ds C/1 r;z.A. ;.>arG UiT!?.. e.-n;xes<:: 
pública nascida com essa reestruturaçZ.o, a ·C:r.~ores.?. G:::s.c·;:> d~ 
Ativos (Emgea). Para evitar a geração de um <:rt1v.: pai"ã ; .u rio serrr 
um correspondente passivo (distorce-.do es estatísticas). 2. :::ív·c:a c:= 
Emgea com o FGTS foi incluída na DLS.P 

Esse caso (assunção d-? dívidas po; u:-1a est.s:m! em :az:1c 02 
r~estrutoração amparada em l:::i) é sitLsção tota!me,-,re t,,f,:;:,:::·t~ do 
que foi apontado pe!o -:-cu em relê<ção se .Jê.ssivo -::í& u.-:~c .-o :n .: 
FGTS verificado em 2013 e 2014, iss:; !)Cõque, no C330 da . ci·Jida 
reestruturada, ativos e passivos. que se er,c.:ntrêYc.n .-:;c!..:: ·sdcs .-a 
contabilidade da CAIXA, foram assumidos -po: ur:;a ,:::~n~ res.:. vC;;:; IC:> e 
incluídos na DLSP e, no caso dos rnom;:;ntes aoc.:,L2úos :'..a~c ·: S'J. 
constituiriam, na visão da Corte de Ccnms, ·ioperzçce~ ::<:: -.:r~Co" ~8 
União com uma empresa não-finance1ra h'pót~se Q;.!& •.L! ... ,c~ foi 
capturada pelas estatísticas riscais do BCS. poí est~ ·E·r·. <c··s êo 
escopo da metodologia utilizada. 

Situação semelhante ocoríeu com a íenegocizç:.:-o d&s dívid:::s dos 
Estados e dos Munidpios na década de ., 99C Houve c :·e-~ist:o a22 

· dividas assumidas pela Un;ão. por força de legis!&ç~.o &spscí~ ca, :';)~ ~ 
igualmente sem impacto no resultado ;ximáno 

Todos os esclarecimentos prest<::dos· ao ·teu dJf2mc- 2 · r-;:::~c..c:?G 
reforçaram a convicção .:;~:an:c a correta ap ic2ção ::!3 ;Ta.o.:.~·''3s ~_. ~...:::: 
estatísticas macroeconomtcas do setor f.scal aos .::;v.s·mas reJ3ClCr':O:CvS 

à equalização agrico!a registrada jL:nto e:c 8é?!'CO ;JC 3:-=:~:· .o 

equalização de taxas do PS. F-Irto à Fmarr.e (e na0 20 2: DêS~ a <.u$ 
pagamentos efetuados pelo FGTS. v:ncuia•::tos .::o.P\10-,~V ,::, GJJtrcs 

[ .. . ] 

d) todos os citados eventos espec'f'co)S utiliz3dos C:Jri'C> re:~r8·1c:a . 
para a conciusão do TCU fo ~am recepcisnaaos nas -::s,a':!sticas s:-n 
função de processos de renegoc!2ção/<eest~L~turé.ç~o qt .:: pc.::r:e;--a.n 
no passado. em ge:&: decoríemes da !eg;s!aç&o p·óy;·ib, e 
representam, p:x isso r,lE;S:n0 . s:·~u~çõ:::s ce nat•J.-87."- !orsírn2r-~e 
distinta daquelas que estão sendc OOJS ·o 'Ô~ QL8S•.::-•. 2,-.e,·.+o p2:0 

TCU. ' 

[ ... J 

---
) 

./ 



g; ,,~l;;;·U,,ar;~spte ~ classificação entre valores já exigíveis e não 
·':X!:;·:'!e··-. :;;ar2 o0s~erío:- ~~gi$t.ro nas estatísticas macroeconômicas do 
s:: T·! ;,sca:. das c:í,;c·c.s c:s 'S'qua.lização de taxas na contabilidade do 
S8n-::'- do G;-asi! ~ da Fmame ·essa tarefa extrapoia as funções do 
?o:::::::· -el·c~~an!c coi7'!oi'ador de estatísticas macroeconômicas, por 
c:::.r:st:~:.,; .. ,~m :-e!acão. e:~•:-e os órgãos gestores. dos respectivos 
:;- J~Wrf'<:.is e _3s respec~ivzs instituições financeiras executoras. No 
:asc rj;;: Fi:12.r!e ~ sitt.:ação é mais complexa. dado o aspecto 
í'S~ttu:.·c~·a: e..,v:;lv~c.:; (não é ins·ituiçáo financeira). o que teria que ser 
~CfJ<ic'ol(&do !:lara permitir o registro na forma idealizada pela unidade 
.S-:.:nir::<-1 d0 -:·cu. O fõ\e;:;mo se apifca ao caso das dividas decorrentes 

c'e ::·:E!g::men.os •ei •. os psio FGTS, pois além de ser·um fundo privado, 
:·:::· ·:::: .; •. r;> ser a•l&íi~aô? a sdeavação dos critérios contábeis utilizados 
.(.s'':' '=•_. ::o 8::1 :ssco~'.J ,:::?. r1 todo!ogi;;: estatí3tl':a; 

.·\ -...!·...:s~ :;~~a 21 t' GU. ai nó-:. t:uc ~·.; i 1fnn.naçõ•;:s neccssúrias ú compilação das ( 

•.:;·;t:rí_.:~ÍC(!;:, l~scai•:; Sfi0 ''~:\traída:- <:•.: f'onks de dados materiaiizodas em sistemas 

,.ç;:.;;!;yi,>, ·..:r:Ps:ru:C(\~- .·:e:'inidos ou geridos· pelo BCB. Ou seja. é o próprio BCB 

::::·.:;-;1 f':~<.::: :t:.~-.:~1.\f:tr <-.: <: D!llí3.bi r;dH~~~:: dos dndos" ( p 73! }. 

J' .. ,,.· .. -~_,.,, t':>' "!1 ,;cfi·1;, .. ,: . .._n!1fl' ''S ~~)n'''S ' 1 ')~' da''')S' p 'l''' ' C'0'1"'pt.· l•,lf';o, .) . .,. . t l ""'""'' ~:,_-··~" ., .... • - ~· . .oal~t..t.'-.1 ~ ,..\ • u. ..._ 'J t\..>.._ U\..:t '-h• v • li(.\ h.. 1.. f ~ yU.~ 

,_:::·.<·~; ·t··:a .... ~,,_:·:·; :::·.;;· -:;;';~sidcrn;.to·,;.a ~oh~rí.t•ra tios. Ht~xo~ econCm1icos c tios estoques. 
·)~: -~;-i~.-.:r •::~ ,:.; c c r::;;.> i: J :çft·:> ·: vah)n.~,~~àn '.ldC>tados pdu estatísli<:.a. o grau de 
,:·'l2.:i,fH'•'~'"1·., 0!.:-n~~i~;-,. ·•· ;' .,f'é"~ir;t•l:i-:it'""' t ·"nlntv:;i,i--io'ad·" do"' d"'dO"' St'a· acura'c;·t {:> .. \......... .. ~~,-1 .... , •.. , ·~ "'• ~t l"-:-- •'~ .... f~-- • ........ .,.... ........ r ........ v . < ........... \., « .,_, ,.. ... • , · ... -t<. "-' 

, .;,..,.,_,~: tlC~;\:~,~.(: ·•_..; <:r::?,;.i:J'\.:'>1.os do Bnnco, o lCU decidiu diz~r-lhc qw.1m.h. 
t::::.::·. ún:i1.~ u. '1t: se,· ~,;onfi<.i\ -.::,! üu nflo. <:inda q•.1ç se mue de tmnsação não das:5i1kada 
cu:n•J \1')-:m•,:?:o de. cr-:d i to nos si;;l_,:mm; ci.'ntábei · das instituiçôes llnmH.:eiras. realizada 
~:~~.r; i:istit~ ·~.-·üo n.::._, iin<~"' .... cira. :~<:1!..! c:::: :ía sub:11elida ao regime ...:ml!ábil de caixa c nem 

• , . • • ' d I ' • ' ')-
a'<;, •Y' ;.:n." 'U!J,r·.; Cr!l~rJ0'i L.W'.J.(:C'~ ~ Ç()1:~<1~ra OS ila il1aiS OI.: •. ::> anO:>. 

.. ·.: \ '.'r+~d(. o :·r:_bum~!_ , embora sabedor da competência kgül do BCB para 
d. !y,,-a, .· d.kulo ~\1 r.:st•lt<H.kl fisça1 oo setor púb!ico, segundo os objetivo:., 
,:··..: ·-::<~r;.-)?;.Í<" •: ~Wl J:',);:,~:.; j)i\~pr!o;; <.1:..! AulorlJadc Mondaria . . bus_ça. no Ín.lliilü Úl' 

!l(~!.::H..h:>" 3~~~~t~~-'Ç~;. • _ _~:ir~.i-.!--.:J.:nr;.; 1.ar o Mnnuul dç l';statísticas Fiscais do BCB. con1erindo~ 
.:L1~"-...!D. ·~;l:iiL;'•,:lliQ_s_. ~Y:...,;.·•suo _c,_;í i~rç·lJt·.:':s dili:lttd~Q-l2J.:óprio Ba_nco. como 
.i~~:~ L2~.<~<.i.:2~~1, •S -~;.op!l_·::i~~ ._·:;:_?~~'5~'.._;_ 

. · .-,~ cxemr:o :.:laro (1es:u "n.:;m~~rpn..:,avãP .. amp!iativa do MantJal pode ser 
r>bs-:n ;·<,.~~ 'lJ tred~·.) do ·v'~.l\O zio tvl;nistr0 Rdaror. cnde ele. referindo-se a e~pressào 
"'r··.::;;i"'l :o::vçí .. insc ·i·:~r.l '\G' ' a'l.ual, condui que ial<.'xpre::são "admilc ;, P'.)Ssibiíidade de 
::::; ~~-t~dstilas n .. '~is~r<';·c·n atives ·~ pH:;sivos não ussociaúos díretam~ntc Js. iust!tuiçõe:; 
,·ir~<:n..:r:ira;' . .<.:');;!·,, ~~. o :..'<"'u <;o FC;T'" -: Ja ! ín.one ... lriC$lllO o BCB ja tendo afirmado 
.y:: tar;' p<i..;;:;;;,u ,lJ'.l mc-nckm a t0Jo:- o~ rcquigitos · mdodológ.icos por ele 
•· ··1· ir·1' \r•"'~· 1 

'· ~, . .,_ ... -·.t·í·;·~i4· r,, c i 1 · -\•l ;,,;...._ -,;...~~-•·J , ,Io. .,.):';... i-....'~\1~) \J • ()._. f.j, 
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CONGRESSO NA.CfONA:.:__ 
Comissão Iv1ista de Planos, O:rç.~m~r<~os !1-úb:~-~~ e .i·i~-:: 
(ClVIO) C: b .'o o .-

~-· . 6Q' 'Ss, ~f r.,.....-, 

Outro exemplo da reinterpretac'1o rcgisti·~ qut "não :::?t·,;,:r,i rep;·•ros ( . . ) :'C'· 

entendimento desta Corte de Contas sobre o signifíc..:do da .... ·;:pr-_;:"l~; ·or.;r:.;ct' . .; . .., 
intermediadas, sancionadas ou transitadas por instítuiçüc.: d,) sdema .i ~~~r,ct:í:o ... (p. 
831 ). Segundo o Ministro. em que pe·e t8! termo não con:;:i.ar do Ma 1~.?,! '.c·[~,::-.iathticas 
Fiscais. documentos e manifestações amcriorcs do BCR pcrmiki<:rn C( 1:~.uü· que- a 
expressão não é criação do ·rribunaL mng resulí.ad .. i de :nf nnaçôcs do ')!·óp--'o ·~:111cn 
ao longo dos anos . Nesse passo. conclui que o cntendin:.ent~) :\Obre u ClrreJci<;Jo dos 
registros com as instituições 11nancciras está corrc-w c comp~níve) •Cl m a :-r.t;;tc",olog_;:·t 
"abaixo da linha". desde que se cumpram os demais critérios previstos. 

Até mesmo no que diz respeito ao argun~entc, ckl BC!:5. de q1 .... :. ~- ,,t.u<;~io 
das estatísticas fiscais estaria am')âtadr: em c ·i~ér ;os rig_ichs .... i;é:c:-~H::.'> 
internacionalmente aceitos, e que. portamo. não ~c· ·v~n~t11ar;8. pr:.:1~1ra.!élP-ncn~c. no 
controle ou à Jiscalização cont~bil das operações dr: /H:i.n:Tlis.:·ação ~:~:bL.:a. · q1•-.: 
seguem. em linhas gerais. ditames l~gais ::spccífi:::os. c .. 1rn .::es.~~!u..; p.-~~ os 
relacionados à contabflidade pública. ; o processo orpmentiiri '· o ·:···iix:!Hl lk?U sLW 
interpretação pat1ícular de torma a atàstar o argunlçnto do BCB. 

. Para o teu. apresentados os propósitos da LRF e c1a L~i n:~ L~.320. ck 1964. 
'"a publicação de estatísticas macroeconômicas ::;obre o scwr tisc:~! e.:g ·1·,_t;t,) mais crn 
perfeita sintonia com os princípios da ação planejada c tt·ansparet;te m,:--. i~;os pelo ~rL 
I o da LRF do que com os princípios orçamentários posi iv .... d0~ pelo ,(;.•.:t(• da I ..:1 n'' 
4.320/1964" (p. 704). 

Em razão disso. assentou: ''t ião pode o 3accn. ak •i: ·s,:,-:.> T<"N su:~ 

metodologia é utilizada para ver!fícnçâo ck~ mec...s estabeieci,J:::: r·c ·· .~.· :v·~ ~..: 
determinação da LRF, deixar de registrar operações que. como dt:r! o.1St•.<t ~~ v··:;,:.-r.r..· 
instmção. são perfeítarnente compatíveis com sua C:'>ta!istica." Dt, s-::J':. ~-a.:-: c f :·r •. , 
eompatihílidade .com as estatísticas fiscai;;; (dada pela LRF f· pdn .. ua :.1'-::r;n;t.ldi·) d?. 
metOdologia e não pelos critérios e padrões i!1krnacíon;}i:<: a qu..: :>c r.:tá.:: o !L.t5 , p. 
704). 

Conforme assinalado pda AGU. co~r; ··• ·.:j_llC ss1;:.. !(e.<-·,h..;;<: ._..r~: ;rda 
plctiamcntc. tendo em vista os argum 'ntos jú Er:T:adc<;. ;; iina:ic J.~J; e ..:i i í :-.~!:: Jas 
estatísticas fiscais claL)oradas pelo . BCB nilo é melwer ~:os rrinc:ipi ')S d<1 l RJ< come 
pretende o TCU. mas ··instrumentaliznr a Autarqvín no ÍÚl')!' té·.-r,!co d.: lórr,·'tlLlr e 
·executar a política monetária:· E. ainda. qu~ C!U~tisq:F:r "con~·t:· i-,:-~ .. ~~: ~: ~-~·t::.;;1c n,ia 
técnico-operacional da autoridade monetária d-: dd!oi: 2. metod,,logi~. d;:: JiHlrllçiio dé!:> 
estatísticas fiscais, decorrentes do interesse em "'ode.1:pl<!r fin::...1 ich.d -:. ::d!1~ · :.s · 
Jonnulação da política monetária, por mais mcritó1·i!.ls que sej~m. tL:til ,, p,.~-·lC;~ •. _ · 
interferir na idoneidade das estatísticas fiscais com') 1err~ünenw nrn u p.· ;r.";.:S::,G ~.e 

decisão de política 'J..lonet~lria c c·):n<' pr11 . .:rs.,) de co~,,:·2:>i.id, ó.?. >;r2:;. <:.::.:u.:!!. 
redundando em pOS$íveis incl!ciências" U~A/0 l -20 15, p. ?.~,·\ 



i' :1~t-- ~ncíu.·~o dt)$ va)or(;S (BB: 

~'·:·.:.-:;:-·.:·,· :r~ ,,;ú~:~•:'. \~c s .'\.\.:!· fi se\; L "decorre da· convicçiÚ> de que 1ais rentrsüs não 
• .. ;q;_:..:,~i h w~iiJ.., os r.:·~ui!'itos nK·t•)doiógkos ...::sscndais relativos à abrang~ncia c aos 

::::,):~-· :• -J::-. ~r=t·~··i;_ s :: ;.t''í.Y:'<íim~ntos nertinente às esiatisticas macroeconômicas do 
·~~ .... t ~r~ S1 .. ~.~~. '1~:t-·d 1.:nd:::.~, ·l}('l {> 3(_,s .. ·~ 

· ·n'-rl ~t.cit;.'. ;_:i:!o ::-c '1ück aco!her ·qualquer p.rdensào que subverta a 
n. (J::'. ~~ :::>. P'..:tm.n:~}:?i<:. (Ü.::;1anómdo-lhc aítcraçôcs. por mais nobre que :>~lU o 
}:~.! :t; ,. , . ,:~r:.: c~_; r..,~<; · ,; ''u\i·o !Jn), ósito que não o originai relativo às funções da 

':c o !i0ss"n':"~s. afror.wriamos um do::: ma!s caros principies do estado 
~;.:--:;_,c:";:_,..:· '·· j<:: o. ~ cb s·::gunu~:a _iurídir..:a. tendo etn vista que tal nhera~âo 

.·.::.~' ... ~·i~ '1" ,' /:-: ncn;e;::;::.;:;\.t ü'' :::~L:<'.1rklade co;npctentc, o BCB. mas de dctenninaçf.io 
J' - I t 

6 ~ '1" 1 • 1 ' ~~. • · 4- .~ • 

~; . '":-i .. :. (.:\:· __ : . ' .t~n; <;.'_;;;.;:nu:.ma-.: pura ctqc,a_r ua po 1w.:a monetana. 

'\ :..,, r di:-;'>l' . a!érn de o n1.:todo p~rdcr seu sentido de subsidiar dccísõ~s na 
, _ .. :rcr:.:·:r ··-' ·.; ('<: ·;..:- ncn~Jítir n ingerência nas prerrogativas da AworídHde 
~-,'\o·~,.:~~;.r;:,. :'!)r'f-3(!-t.\ a o;1ortt!niôeüc par<l d~t-.:.rminaçào Jc outras futuras alterações. a 

\;·'·"'·· :." '.'. >-<;n ., ' "~~...,. l')t•!' ·) r:J'" f'"·~Ot'V) da~· IJSt'1ÍJ,"''t' c·~" fi·!SC"I." C0!110 "''""t:ldo· _.. ....'·~ .. ~ ~" '-•A(•},...!.;-"". r-'"· ~ \. ..., .. J w . ~\.~ ...:J "\+ ( .. ..,. .. ;;\ ,.u ._.,- " -ç:t, ~ "' · . . ·r 't-t ... vl U 
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v_,;):-;·.::(:.;·:2;• d~; ;-;;,G1'i,_>:::c;;:: ;<.:'~;:; para :2 qual lixam conceh!das c implementadas. a saber. 
; ·r<. ··:·· ···.,: . .;;._,. .. :,. :• '''\i' i;,.,. :,\, o·1·! '"'-'!': ,;, .... 11'f''1~'1 .-• rl·,, "'•'-h> pr•n" • ·R,'I·OI~'JOl. .., ,.,.,,. 
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.;)on?n~c-. n~io se dc'vc dar guarida ú pretensão da Corlc. quanto ao registro 
-:;.,; ::u:;~;-"_,;.. ,·;:r:gaci ,._. _ s-ob pena t:!·.:: comprometer a crcdihilidade da metodologin tJHC 

; .. ,.::::s<~ to~lcb, ~ i't~rÇ\.lS!l té!mb..!m conciuir que o apontamento . em análise 
·,.,l.·.·1· •. :·,"· .• · · . -, , :,-,.;" : .. ,,,,, •• r. (b·-: cn··;.-.. n!·r . .. :a'"'l"; ·1is N' .. 'l1' {i"" !OI'"C ·s·e ')(1d'·' l'111aai·.,,,. ') ... ... .. ... ..... .... ~ ...... .... J,h ... t.~ .~ ... ... . _ ... tJ .. ~~ r ·-o...=>-< ,~J \..it.. ... ~. .. -""'h ;a t ..... 'z::::- · .... 1 . _ ..-... . ( __ :::-. ~t,(b; , _ 

<...' ;-.•,!li: '.:o ;:vYr L':-;_,;cu:i·;o :;•,' ::w:oln~ndo :.;m questões i ~cnicas til(' rninuciosas. sobre 
",.,-,,..,JI.:'I c··nr'..,. '1:-l' '• .,,(ls't'·" •: ·'O l"'"' i'l ":l :Int"''"'"\l" ·''t ·1' Í\' ' ' 42 ;~s q:J;.,.~!~. ;; ~- ... ,. 1 L .............. ~ "'·· ,.A· .... tv. ..._.,),._..',;:::1 *'t'-t"t ~~ ..... 1.;..1 \._:. ,c <~ .. 

... :,•;;_,, , .. .:: t:c ''· ,. '\Gi · ';1. 3 l c.::.) f'.:\ ·0 i .. ].()' 5) regi u·o ma:úfeswçilo de órgão interno 1.kl Cone. nos autos dç• 
:.'!·· ·~~~'~: n r t 0~ ,.J.._ J·}p J .. t ~ ~~ .. .-..;uar-~0- ·) pitPl:--Ü'j ; Ed;~de da it:·sc Cünsoliduda no B(~B e a a-us<tncia de dc~vit.l 

.. :16 ... ,,.ra ._.;1•;çp·;~. trm. wz qtt·~ nus ~1!<.Jrg;1"10s }'OI' · \.krnai~. a inô~• qut.: por n..:1.:.:s:;idade !Ütic<>-jurídica • 

.:l.-;·~'~"'·C.:::;:1~'~ . --:;:• ':Jssencia. cvm n imt!·uçúo d.: admis:- ibilidade dos recursos. o que fazemos n<1s :;eg.utniCR 
~t.' ·t:~l- '~ . ~ç-~i~'-'" ;-~_L.:,:cntes. ~h'./\cürL-tüo õ.:!S '2) l ~ .... Pf~nürio : 

(~ .\t:' a ''·i. c s·":b $L'bllc>'s. di;·::;:oo ao Bar.c,, C;'1i!<H .. m~re<:c ~uspcnsh ida<.lc. n:i(l havcnd(l ekmemos -pnm a 
.... ;::·,:_,:,:~·~ t·; t -.r::.: .:;:,·. Ut:1i!. Yc'/ qti': ';<;' de>tiamn . ~'lt rcgru. ;1 rcvi~Ü\) de J cmonstp.ltivos rdi:rt.•ntt:s n li!! os 
!'!""'~'':'''" · ~l~n: <JS>;nn re:u j)Ín<:-:ihiiid:H.i': t.fa :ti~ga<;iiu que o~ cálculos ;tgregados !lo BC sob metodologia 
:· b: :-~0 '.':1 '!!; ·w L;tc,·p:iclnn,;!t·~ c!u-;: i)<H!nw iz:!d:> •. ~êm :l lógica dn poiitica mouctãria [ ... j. Em sim:::;:;. as 
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A irregularidade sequer deve constar como ··r..::ss2:vs.... )C!S 
POí.lcr Executivo não exerce qualquer ath·;daG.; rda-:ionaà2. ainc'.a (;<..te :n.dirr..:t<ím...;J te. 
com ~f rnatéría aqui tratada. 

Por todo o exposto, a conc:usão fiLf!UÍYJC::l ~H~ .~e :-v~É ., ·;~xfni,· 
autos é que não houve qualque;r ilegalidade cvntábL ou om;sszD (<:: ·e~i . ;é~r 
estatísticas fiscais elaboradas pe;o BCB, temi0 e~n vtsta ,11M~ t'iC.;f;s 
procedimentos foram adota<;os com base r! o M~m . .m! d.;; K:<.::: ... ·~t§s ... <t::~::: ?isc~,:s 

e(Jitado e pttblicado por aqu~ia .. .4_ JJtai~quja., que _é o deeurnenro (!!.(; e--+:g~LC'lr~ fl ser 
observado, nos casos concretos. 

Como a competência legal para executar a políti~a m~)n::::t<~<z; cl,) e;lis -~ do 
BCB. não cabe ao TCÚ e a nenhuma outrv. ínsLituiç~o re! ni:e -pí·e·~::.r c; .::it:·l0 1: : ·~?.:•Eél: 
para determinar àquela Autarquia os eventos cctmômíco-iin<m<:t.::::os re!c'>·i'.ntt.:s. 
fidedignos ou com qualquer outra Cétractcrísrica qL.e cevem s:::· c\it1~ÍGI:.:::Idos na 

· operaci!malizaçào das políticas sob sua rcsponsabilidaoc . 

. Neste caso. parece-nos que é ~dmissível <': Cort.:· de Cor:ta~:. di,:: s,L1e;·;t~. se 
entendei' necessário. apontar à Autoridade Monct{rria a existcrcié , ;·,::t su ·: ,: :·,in,~:n, :!.? 
eventuais inconsistências veri fic.ada na aplicaçã\J da c!~ada rnct"od~)~-;.:.f:: =· car t:. ~-i-..1 ~.c 
BCB» anuindc) .aos ap<}ntalnenl(>S ... pron1c)vef ítS a!tera<;ões !~~c:.~ssát·:~·. ~-: ..:. ~· ._..Jn~e,:....=i~~!e 
atualização do Manual de Estatísticas F'scais, se ror o CâS\), 

3.3.2 Irregularidade 2 - Adiantamentos conce~Hdo~: pch. ~:·~F à -c-E:. :~o - ) ·o~ ··~·i.,, : 
sociais 

2 lnobserva"ncl·a do prl·nc'oi·C d~ ieg'"'l!·"'~"'- f"'t·+ r,-f ,.."'0" "'- t·- ··1~· "· ·-:.;,... , , l I, · O. • Cl \..óC•..JC ,ç• •. ,) 1 vC., ;..:, u,-:1 ,,;J, .~, lU. ,-c;.., .. 

Federal), dos pressupostos do plsnejamer.ic :::•a ~:r;:.,;sr:s . e .:h ~: Gê, .~ :;:::;t~;:; 

fiscal responsável (art. 1°, §1° da Lé Comple.-nem:a; 10ií20ÇO~. :;e:,...-; ·:::Jn-:o 

dos arts. 32, §1°, inciso !, 36, Gaput. e 38, i;'!C!SO IV, -. .'nea 'b' ci:. Lei 

Complementar 101/2000, em face de c:di8r.tan-ento.3 C.ül ·~c ;;;::,)3 pe1a 

Caixa Econômica Federa! à União para cooertu!'a ae .es:;:..::~.ss r.o à .-:,):o 
dos programas Bolsa Família, Segum DeS?"n;:-reÇ;O ·2 .A bor,o. S;; 2:·::- -cs 

exercícios de 2013 e 2014 (iter·s 2.3.6 e 8.2). 

------------·-··---·-··- ---·· 

distorções não decorrem por omissão nu desvios mctodelógko~ do h1.n;::;; ·Cen~r;:!. r.~: t'·.L r.,,1·:.:-, z·,~ 

normatização.·· ü<:rifos da AOUl. 

!\ propósito. a ímprt'nsa registrou a guinada ínterpretativ:t do f'CU: 
l )·No va lor econômico: hitg:/iwww. v?.lor.cum.br:lX~!sÍ J/-i-29998<,/\cll•ii\ ra-.· O'.'<.:r.l;·.·d<cr..:~_,,..\-:li•J:'I::..Q.i~~h!: 

puhlíca-por-pcd~.la(11... accss<> em 20.'1 I i2l) i 5: 

2) No · Estadão: b.LlP.J.f_g_coJlQEli:L&;;taclaQ,.f;0_m.hr';ioticias. :;;::n ~ ·ílJ.l <·\lJA.:..:~.!l.!l"-',.:'k:~@'.ê._:.:,:_,r~D .. :.:. 
preocupa-o-tcu--imn-. I 72..LQ23 - accs~o em 23t ! I '20 [:.: .:: r 

. ' \ 
3) No Estadilo: htto: 1/noticia.s.uol.wm.br/u tt ímas-no;ici:c,"~~rr•·.:stà,,.~-<~!.i..L'..'..L 1 : ··:·:.r· :,2_;_.-;-e;~:::.,t..QJ.:.:-
, pçdutmJas-li.ttma:;-.~m-suas-~Zstatis.ica<;.h(ln · an:sso em 24 '11:?:.!5.'\ \ 
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-
<.: • , .-; • ;-,_, :·.-m;.~rr;.z•>> 1-,c.:hr ~.nid<J.ck técnica: item 8.2, págs. 602/ú24 do Relatório 
., .. 

_ •11!.: ·:sê!(~,,(, \Ji:~;Strc ReL:•wr: i:t:m 9.:2.2. púgs. 833/8--! 1 do Relatório TCU. 

"• ,, ' • ,. , .. ,., 1. - ''''"'l'.;'h1··· i·-·q~ '"' nàt• 1.; do. Reiatúrin TCU - '- .: ·''- .... • ...... • - • ~ ._. :::=- >~. .. . . ~~-· .......... ~. ,. ~ . ...... ·- - c · • ... ~ - - "' 

• •· .• 1 

-'\:< ·: ,,,;_. ·~:; ·~v:-3L-> ~'.~: deksn aorr:sentadas ao TCU peta Pr~:>it.knta da 
.... :.-.- ··• -cü. r·..:rr;:::,.:n:.:ll,? ncl~ ) 1\dvog.ado-Ger~ü da Unià~) (/\GU). foram sintetizadas no 

· .,: .. ,;\ .. í-:' '1 ' · •·) "-<e!· ,.;,;,.: ,)'}! .. ,;,,:., ·i ·•. Sf'0ll't·.,~,~ f<}'"l''l'' l''"S'llTII.da•nr~n•· ·· (1·1~ 60"1,11~0d.\ · '" .... - --~ ..... , . .. _ ............... · ' l. \,.\j._,, '--··· .... E . t~t.'-' .. ~., ·u .. "1.. 1 ~ t"". ~-..... ...... \ }. ,., .. . . . 

:' ;; ;· ;:l·H:~ ... .. ·;~·:· .:· c\ Caixn ~ n Unii'io sempre registrou saJdo positivo ao finni 
(:·.' :.. '-:·~: .:1•:; . .). sL.~l.!udo o <.ll.Wl os saldos negativos seriam pontuais. 
ovY rcncb ôcsr)::;· l 'Y:14. Rçssaltu quç se· trata de rclaçào que não çausa 
... :·;.: · ~J;:z' .. ·· ~· .. (\;· 7 >~ · .. ~ .. '"'"~ ~ii1{1 An~:HJ:-; ~: llr~;ão: 

,:·: ;:1 c ~'.D·• r•..:::-;;:"--,ul .. <;ndimc-ntos sobr·e os valores <>ntt:dpados ;1 Caixa. e que 
,. , !:,kl~·;·.'. ·:: .. r ·:.,; ~ni~;.;·i~: .:m en!\.:udimcntos jurídico::> que s~tstentam n 

,·;, '" .. , -~ , >·· · <; .• :1><;;\1 ... ::,., .::.:; . ~ :»i·· tq·· .. ; '"~'''l<'f'IP" ' '"'o , •. ; "v/"·c· u,~:.l, 'in · !·1·c·, ~ ; ! .. ' 
•I .. _, ..... í '--"'··~·· t. ·l ,')-., J., . ., , , ...... -\_.~ ~- • .o,.(A.l . • _ , t'l,., . ..... ~\ >.:: ;>, !""Vç;:- <--~ -t-u: ... ';-<-t-><.- ..,_ ~ '\....~"'-'J. Y'" I .. (t -·-l- {\., 

• ,.:·.,} • .·,· ·n,.- ··n·nj .· .... "·~ .!,, ·;···--e:,.,,, Ô'' o•ue·• tnt·1 ') ' lflioo :. 9. ·,·!.'c.·i.so I.U tl'·l · •.• , ...... .... , • . .,, __ _ _ , ;, .... ) .... ~ . ....,. ~~·l<.::lt.\... ~~ .... ·• ,\,.,.. _1 . _ __ "(. __ <. '- < l. .c _ i ~ _ _ ~ 

: ..... I<.-> ~ :A j)f\)gr.Jn;i:çào e <' t~x.~cuç~à\) !1nanceira da tJniàt) não gerarant 
.}:-ri;:: \:f:) d.:. pr:gn./ .:p~;.· _;.\ r.ào exi.st!sse. ocasionando tão somente 
; c:::·t"1c~·a;:<'o ~~rm~;.~nú . dn dinlleirq q~te se administrou por rndo de nuxo d,;: 
~"'' .. '~:,',.. 

:. ) :.1 · .t::J;.(~~ã.o !FC'> ista n1:) JrL 35 da LRF. que 1<.;m em vistu impedir pt~~,ítica$ 
de ,!;,.l._., .. ,ca,~e<: l ;::,:· .:Ph:s: núbEcos. não guarda semelhança com a relação 
-~cr· ; :· : b c·;;;·~· a ; __ :;iíJo c as i;!s.iHlfçôes Hnam:eiras fi.~dcrai:>~ 

· ·) ::t. '.,c<: oi7 r··spe;tr• ú s~mdhnr:t;a com operação de crédito por nntedpação 
·!.~ lC;.:c.i:.;;· (/\~(:).di; ;,~:: r· •.\,· ·.'ss~nci<tda uperacionalizaç;:!o dos progrm:nas ~· 

·.:<: .. ";.;.-::'"i.~Lic.J (!us ;n gcmçr:Ws Sl a rt:>diz~çãu na fórma de contas de 
,::; .. :;r:n· .. : ~ :tq c<-.u·;.octç·i:,;:}l.h:s pda im.:crtçza. nos desembolsos di(.\rio::: . em 
;·::~L~lJ J~i !ii~1gn i t~H1~ r.!os pru.gn.unas ·.: impossibilidade dç prcvisüo dos. 
\.:~I')Z"C~ <.~ \<:.~~r~n1 ~--D cG.dn~ : 

vi) c t~Hü <lp'.H1UlÜO no Acónf<1o R2:V20 15 ~TCU~PleAârio refere-se à 
ine·<.is~ênci::. ')U Ü1.lta de recur:os. o que n2o pode. na sua visãn. ser aplicado 
:lO ~:t·· ·; (.; ,, conta:; de strpcirncnw: . 
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vi i) o contrato de prestação de :·crvíços finnad:o C!iL·;; :. t ic:f.\) .: ;. '>~ix'-l 
reproduz me :anismo previsto co art. 32-A da L~i rt I 'i .~~-7 12G ;G " .. l.ra! 
dispõe sobre as circunstânCÍ2S r.:.m ql:C OS ag~nles opt.!:adc.-~~ do f r fS. di 

Fundo de AnendamentO :{Úidcnciai (F / .R) c C'·: . : t!!tC•O r! c 
Desenvolvimento Social (FDS) ut;lizan:-sr' de r~..:Clh'S( ·s das rd(:;·icÍt.!:-; !i.mdo~ 

' para a concessão das s;~bvcnçôcs de responsabilidade da L!1iu~-. ;,o;; re;·mos 
previstos na Lei em questão; 

viii) a função de E~gentc op rador que a Lei t"l" : 0.836/200<. " , !)ç- ·~·~:0 n" 
5.209/2004 conferem à Caixa ct rrespo?1sa~ilidadc p~la í;·,1pi; ·,;;_ita;;::,) da 

Política pública rclatíva ao mü!tmma ~;ol.sa-famíiia .. ·.k:stêi~.·~- ·~'', .:· 'Ll1J1· de ' ,_ 

simples tcrccirizaç:âo de <;c!Ytços. con~o ~)Cdn·c r,.-,, ._:,_ r:,t'lttos 
administrativos de prcstacão dç .:>Crvicos en:it::n.c·:os cr:f!ir.al.Ti~r.re .. .. . -
celebrados pela União: 

ix) cita o item 26 do Voto do rcla~o~· n,J /\córd2o !1) 992í2G! ::--rc· r.~!cr.,:.-;o_ 
que reconhece que não scría razoável classiiicar ~'-' ·n..; o,.x~::tç:1c· .:•._ c:-é(]i~o 

meros atrasos de curtissimo prazo no repass(: de n.:cu:-so~: do Tc:~,)u:.,:~: 

x) invoca previsão contratual ql!C contempla expr~s.:&m.:::.itc a ;Jcs<bíli,la•.k 
de ocmTência de saldos neg~tiv{ls nns contas de sup::~:l!t; 1tc1~ 

xi} os atos praticados pela Caixa consistem no cump~·ililtfi~J de .-:.•1:: , ,,;,-;~,:ç:.{j 
contratual relativamente ao bolsa-famíii2< c 'ü ~·::gurc-< !..''l::..,·np; :~:-~o. 
contemplando tão . omcnte o que dc;1.JmiliG "c,,nt;apartic:: . __ .:-·.: '-Ç~1~; 

prestados'': 

x1í) afimla que simples previsão de atual!zaçüo mor:etú!-;~ :::. c!té ~-:,·~mo. 

pagamento de juros ao cont;:-mado nflo süo n:lz2u s•JtiCJ'-'l<' ..;, p8';·<: ::h·;;:: ~ 
natu!·eza de um contrato de pre. tã<,'ào c;e scrvi·.:os ;~ .. rc. tir:rd·.-!•1 ~on~: 

contrato de empréstimo bancário. Apresent-a. cnm\) eXC111fi~'l. -::.1r 1.?• 1 l[!Jt: c 
TCLJ celebrou corn a ernpresa Ci~y Servi<.:C Scgu~·<.;nç,!. !;2.:2 ~· p!'\'~.a.:?L cl.:­
serviço de brigada de incêndio, no quai·C')nStd c!áu-:u!a C!~: ··,ag.:~r:.~;..J t1 

encargos moratórios à taxa ~1ominal de , 6% ao d!'1,_..,_ c:.:-'í r- i ,-:.·.elos 

diariamente em regime de juros s[m~les: 

xiii) registra qu~ os contratos l'ir:nados ez-,u..: ~' Caixa ;; ' ~ .:r:1:>.-.. ··: : c> 
Desenvolvimento Social c Combate à ~-~ o1":(; (VD3). IOr<l.! .. ,-.b;cl:• ~~~ . . . 
auditoria do Tribunal que rcsuitou 110 Acórdão n-> 90ó.'2DO ~ T( l - :~ c .;.;;i,). 
sem que houvesse apontamento s ... ;brc c •entu~,! c:: fromr. ,·t '.~-: • · 

xiv) assevera que a rc!a~âo da l·ol~o com :l Cüi.:2, ;:o ,!th.: unge ,:o~: 

Programas sociais, não· cnscj·a co!:du1u que possa :;er C'1rsct..:.:,-·/a11<;; ~ t!lt:'~) 
~ .. .. . 

de mútuo bancário, tampouco se enquadra em quJlq~t-:: :1ipót ... :~c ~!c 

equiparação. caracterizando-se !11(:f0 i1uxo de cai.:a !ic.:r& y:; i1.1s de: 
compensação contratual cor:1 a União, qn:.:- H:! Hno ;1~c ~..: -:.: ::t·,.drc! ...:m 

h . d - , '1' l • . • •• ' nen um concetto e üperaçao ac crec.Eo r,-;;:;~aoeleC!C.·:· fl.;la L:c·. .:'nra 
• • ,., -- '(Q '> · ' · - r t fundamentar tal aiegac.·ào. mvoca o ítem .)'Jo o 1·-~Jawno .-..::t;.;,·-.:ra,. :!:• , '-

~ \ . ' ' 

._ ____ _ 



l·:! .o-i-3 2P P-~- 0LiC aY<dia os dci\os no resultado primário dos saldos 
I . . 

;:•:<:!·r·· .<.•> ~.:·n:: t!t~\:< :;~;prirm::ntes . no t:aso do INSS : e 

\ \') o ·"r.::;;;c:.!\ · t;~; União C' .m a C<1ix~. ·nos contratos referidos, não configura 
~\.'·1. · t.·::· :l~Wicr:w ,J;;. di,id;; núblka federaL sendo CSS(t n orkntaçào 
,-, .,·i,l;C'. dct< dispusi~í-~o~ da LRl. tjUC se pr-etende aplicar à hipótese. 
·· •,:::': I!!Cnt~ .,) mL 36. ;:ssc dlsposilivt\ quis proibir operações d~ crédito 
~H·c .__n;;;:.~: · _.;itt'~wôe::-. de crçscirncnto açekrado c artificial da divida 
,)(l~>lic< .. :_·i:: . ..:1./l"!\.' cscrnpió. •~s relações entre banco\\ estaduais e Estados 

~ l ;~·:·i·1..:··~c 1'.thn~stro Rci::tor dü i)roc\:::sst). após apreciar as contrarrazões .dc 
•.• ~1 :: .. <~!':·::.:,~: :.",,!:•-;, ( C~lpí::.Jh Y. ns.' 83;\/8-1 í L Cl)aclulu que estas não mcn:ccriam ( ) 
~; "ç)3!~ . .,: ... !.'L 

~: .::'l:.va . .;:' : (~ - é! :isc::~E.r.a~;ão na qual !oram evidenciados o::< 1àtos objeto da 
ém'; .,::·.? !~'-' •>.m~a~ ,:c t2'.)'.·l.!r:'o rcfmi\as <1 20 {4 tTC 021.643/10 14-}i. - Acórdão 
~2-- <~G: 5-- !tU ·!'kpúri:_:) ÔC!J!On~trou yuc, esps;:cí alm~nte nos exercícios de 20 l3 t: 

,..:,m: r:ús tí~l''--r:sid·.«.i..; ;;:n ·:.o l4, ::- C~1i:xa honrou: de forma sistemiltica. c reiterada. 
'lb~ ; · ~ ;.:: .. \:;..s ~:l:-: :. Jn :~ ·:> !J.;; p~Jg<.~nl(!n~~). · fie ~~t.'ncficit)S . 

! ~<'~ •. ,:; ;z. ,.,;,,~,;:): ;;<r:áii:'c <.~o .coinportmm:ntü d;;.is contas ck suprimt.!nto de 
'l'l''. <; ., '1 itl1-~ ':··..:··l,.·("·'S 'l"" l''fHO- ' }i'í'l<.; ')''f" rcvel·l" OIJC :i !)f'Ític·· nàt) C')'1 1i<"lf''\. , ~-· [.., '-"-• •••-' .. . ... v• ... 'a,l \,. .. \,!.·,_, , .... ..,l;t)-·~,":._.__.., i. f ~!..-t.. ._,., !O,(.l' ' !. l ._,.""- - l ( {.l; ' '\!.lb~ (. t.l-

''1,:i'IS :. '.ii-'1·•·~:-:'ti'~()..., 'L'3:;nndos ~~ a_ju::.t.:s up~.:rm,;i onais em razuo de incertezas nos 
,; ... ..,:><),~',:·":: 1 .,.: !·=~·;.,'1(it·· .,::-; ... J.'I'·!S ''''l''r;v ·~s 'lo··· tJ:.;,,, b•"í'"'tv1C'l'o;:: r.n 1)ls·~· Í'''m;l;'l S't.•nt!ro .... .._...).._. .•.. \.. ~ . ~.-.J~).~· ,._.~-~, .... . ,...\Jt.~ . ,_{t.,r (',.,.<.....,'\.:> \,..~~ ,....,J,_\,.1 _,u,_J.)-·, _ .. ~_<'J_ JJ.<": ·i.lvl:'l_ 

.) .:~ :.,:llc'f!.O :: h.x:'W ::><.tlaria!). g-:tem.:iada~ pda Caix<L ~)bscrvou qw.~ em 59% dos 
:

1 i· . .; · -.:-:•<;•····t~~;·"''l' .:;-:!d•)'> ··cn::•ti· :<--"> Fs~·' i··uii''"Ó')' S{\Í'I•" "::ts~·u"' '·•dor"tl'•'l1 1 '' .. !"3·f''1 7.J" 0Ao _....... .·~ -·- ·----'-· · •• <. •. , •• • ~; :;:-u, ... ~" - " .....- ~ •Ji' '""(" \. - ... ~'""' ~ .... 7 .. :n.<-t . Cl t~ t....- J ,_ 

·· .... :,; atr~;>~.::.:; eriam r~;dvndado na · mílizaçüo da Caíxa ~;orno grande 
;in:••''C;'trl•)nl ~~<'•S "'C•lÍ'Í~"<h n;•b!j r•;l<: í.Í''{ll!l' trat~!11 0',S h•'l1•"'rlt'!. l)'.t 1"111 t•·•J'(' . p<)r 1',1~.''1. ' ) rjj> ' •• ·'-•''-- '-~- ··'- ......... ''· :-' J. .... ..... .... ,-v.~ 1- ...... .. .......- :::; ... ~ . ..... • ... )' ...... ... ""''"' ...... "~· "-· "' . "' - . . '\,.. l., "' .. t 

;~'..:gi;;=rou ..;n~cndimcn'n dt..: que os contratns firmados cmrc a Un ião c n 
'~ <' l::;... t:~"~ .,,.r~v··~zu . mista. pc1dcndo se:· divididos em com ratos "principal", cLüa 
"!:.r,;.:~·.::z,l : :• de ::<e.;ê<~ci:o de ::;erv\~o. mis como idçntificad!o. apura~.:ão. cadt~stramcm•> 

• .. ~ ' • + . • " 

.;.: •:-'tg<.:m~'n:_;,) c•.t '::;J;•sicn';m·h direta de rçnda. ~;! ··acessório .. _ em que a Caixa estaria 
s.;::.J(l C'.'!:~ruac<.; .<n:::t.t. n:.: ir;sutki0nóa (i•: n~nasscs tinancciro~ p· or nartc da União. . -~ 

t~ -~·!rr; .. <)~: ! 1.3g_:)t"'H.:.tl-' ,:-; :iGs hencrídos •ws. prazos devidos. media me remt.mt:raçào do 
U'fÚo:. ~-~i..(~'~; <;,~·:vn·.::~~,.~r!x:a:-i;::. abertura tk· crêdiio à ccntratantt.;;. 

':>.-<:.;~:.'gl_··: o i'iiinistm Rcialor. asseverando que esse " segundo cmllrnw" 
~vno J; .. -,.;~ pcrfci:nml.!ntc 80 concçito de oper(!çào de crédiw de que trata o art. 29. 

~ • ., !: ,.. . . • , • .... Ih d ' h ' 
.~itt S'.l • : •. -....::l u·\J·. tX';·quanfo s,:: ~nquactra como operaç;:to assem c a a a a crtunt uc 
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crédito. Logo, o compromisso !1nancciro c a mn!Ü Cest2ção Je vor.,~cc em o:,~er c 
conceder o crédito - que, segundo a dcf~sa. s~r:mn ckn~cnt )S ;,r~ 1xcsciL~ivci-s pr.r' ~e 
caracterizar a operação de crédito - està\J ·~o:isubst' nci2d ":' 1:,~ 1_-:o, .• :<.~( <';..:-""·;·i ~ (k 
natureza creditícia. 

O làto de a Caixa poder fuer _jus t.ia .:u:a. p;.=1·;og~l!i ,,1 co,.-fratu:·· de 
suspensão dos repasses. ante a escassez de recursos do Tcso!l:·o. n}o· d-.:~!:r tl.!:".iriu. ct!' 
absoluto. o compromiss0 financei ro que d~corre da nrópríz. natur~:.rc. c:~l.(Jl.r''k: cor•.1·:!tr 
ace;;sório. 

Assinalou ser frágil a ·enta~ivn cl:-t cic:e:-a ele co.11f;a;,,_~ - os 1'() :'.r· to~ ir: wdt;:.; 
~nll'C a Caixa c a lilll·;--10 COI1l C011tra•t(''-' '''~!11:'~1·-··n-. !· \·· '-' --t .. t•;·--.;-:~ .;;0, . ·, >r• ;.·~~- •. ;.,~·" v . _ ' ~< '··' u\.. A • ,."tll .. ,.,. t)..., 1...-v 1 v...,~_.ç yt..t~ '-"'-' L:._ , , J .. '".t _.. 

que os celebrados pelo Tribunal. A obrigação d<1 J.1iãu de qui1ar c,:-;, 'alt)rt:~ ~~d!<u~tnu...:-­
pela -caixa_ mediante atualização mone ârin c: juros <.:O;!lpcns:,tór!')~, 1:<.1:) s..: .ce~f~tr~u;, i:, 
com a condição hipotética de estar aquela em mora C!uantcJ ::,os :ngrp·;l~J te.:; r:~':· 
serviços prestados pela esta~al no ümbito da n::taçfto óhríg~:cion<ci p:in-.:;~JaL 

l~cssalta que n1esn1o 'ssa segth1da hipótes~· p<JO~~~ ...:n1 tl:;"'~\: :)\: ~~:a!~)n_~ :\d, ~! 

operação de crédito se houver assuncão de obi ;g::.~f.ü J;cb /\drm;~is.!·2::Jc itFii:1 r: . - . . 
fornecedores. sem autorização orçamcntári'" (ot:t. 37. in-:iso [·/. -:la LI·C ). , 

Argumenta que não encomm respaldo na ~.R!~· c.:; a!;;g.-,~\-~es d::t.~­
contrarrazões no sentido de qu" somente haveria upcraçi\) lÍ'.::: c;.:di1) ~(,r· !\likcir:·.'-~fo 
de Receita Orçamentária (ARO} se houvesse o ingres:m 'ie i um.:r~riu ··:os ~o!i·-: .. J .. 
Un ião. J~ que a LI<.F não teria se limitade a consiôer3r como o 1xT~çEe c...:. c!· x:.f_,· 
apenas a situação· de ingresso de .nu1ner{trio na ~onta únl~n do 1~:")\.~i~r:.) .~~ c:~,f': L \ 

mera interpretação !iterai daquela lei cornplement~:r lev<, z ·-::o:tcl' .. ~;;;'i, c>-'i:1'?. . 

Afirma que a LR.F, pela s lu cu~figuraç3,\ · ~le ':l,r··;--,a ");_:-__ ,, .: . .. !L..:.::~ •. t.: 
conceitual c principiológica. procurou .. elastecer ao m<l:..i1Y1b t c,)J~cc lt ''f' o 1::·aí,...:, Jc 
crédito. sem. contudo. restringi-lo .. . Essa conciusão ~ .t::!r:rc~.da ·~-=··· :.,J:>~:-.s:;.. ·e . ~ . -

outras operações assemelhadas .... prevista no art. 19_ inciso ld. l) .,l1• :], •n l,.-:;: 

dúvidas sobre o caráter exemplificativo daquele rol conc~itual (p. 2:J6 

Considera. pois. improcedente_ a alegaç:lo seg:mc:0 a qu;:1 
{ ..... ~..:: .:-; e-z.n:ttT 

exaustivo das operações de créditm ofenderia os princípio::. dc. l·:g-aíid::,G-.: c::;:r; ,,; .-:: d21 

seguran<,:a jurídica n manutenção ·do entendimento ,Jn T!·ibm:d pt.~<. I)~O!Ter.~i~~ d1, 
operações de crédiw vedadas por !ei. Ainda que a:::sin: r i'i, !-·~ss\;, .:: ~<•;~..-!~{.:~ yt!.! 

argumentar. registra que o éaso em análise e.:taria co.1L.'::(.:c;L .. (.:o ;.'1 ar.. -:.. 0. ÍI~.:L~r t r·. 
~ ~ . 

do mesmo diploma legaL como t:ma espéCie asserr:clh~!Clé. t~ :tb..:r:ur~ .• .'~;..:·-:-..:.c. 

Segundo ele. o art. 3X adot<'U cri~ério finalbtic,:-; {~ ~:a~.;;:i:'~[:Cfl) -. .. .;; 
operações de crédito. estabelecendo <W~ <I 1~1oda~idcc:.· /\I\( .. ..:.r : ;, :, .. ·,:<.d~ .~ 

atcr1der n lnsuficiênc.ia de eaixa n<.) {;Xer''ício f! ictriç"~i~\.J. /- .. s~!n~~ crn ~~~') .......... - .."l .:~ .... ·\ Lt.~ 

j urídico a que lima operação com essa fínalídadc- s~j~ cm~ct3.dr~G;1. :)or ç-..., ... mfi!O, :··:; n.: 
do arL 37. especialmente nas hipóteses Jos incÍso~ i'~ fL v!::ío c•uc '·' c~.,quadr~·;~.-~·:;1,, 

\ 



~ . . ' 
: •J,ldt =-t. ~ ...... 

:·:•~: ..... ~_~!_. ... · ~·: .• :·;_• a3smar que o legi~lador complcm\::ntar, 'pn::ocupado cüm a 
c··" ... , · · .. : · ·· .';< -.: : ... , .,._, ... , 1IJ1S ··l,. ;r,}!''l 't·s l1'"t.!VC P'Jr :, ... ,n in·:;er;r vedação {~:;., ,_ ·.._·~. J !l ,_ ~1·· ~ ·~~· .. t•\..:r,. j-.,-' ! t-. "-~ ~ "'''-' L • .. ,_, \ I..'-'" _ 1 - - " l 

_ -:: ..... ·,: ,. · í·.':r··o :·:·:• de !T"~<lG<ll•.) ik P~·csidentc da Repúh!ica~ ao proibir. ness~ 
;··; • ( ( • 't U.i•' i -XL:c:k ·J .,; ( 'í:•-.:nu;i:)o {;:,~ cré\Jit~} por <\HlCCipaÇàO de fCCeila Ofyam~ntÚf'Í<i . 

·:-)... ~.r!:;·h . .:'_~:;..;j2-;':::d0 :: l'.o art. 31t inciso _ iV. alínea ··b--. No entanto. os flttos do 
· . · ,,, · ·· , ·,: · ,,:,~._,,.t " .. ,..;inc·l:" ·1 t:"'"'' reon a ·tytr•ir do seoup<lo scn1estre de • · r ·- . '"'~ -lo.. I U,.l ~. ,,J ..._;_ ._ '\- ,_J•t ' • .~ ,. .... {.. ..._).,)"(.,_ ::::- (, t (, _ 1.~ --: ._ -C- - -• l '• .._, 

2' ·. _' e ;.t-:.1. -~ q_'_,~ :_i "·:·c -L~ 2:)i-. conforrP•; amplame!He evidenciado no prm:csso c 

. ; ~ ; .. ..:~~ c_~~,~ Ti~.~·· ~~ _; f"'r t~.J :J fjrrcar t{iJ0 a (~ortc" I to /\.cúrdiio n''' 992í2<1 l 
·:'- ·.::~ ·. :i··,':~ ) •"''1:":..-:di.ncrH.' on1 explorado pela defesa. como se tivesse 

.. t :"-:i ·.,:··<-,__:, ·: '., _ i ·.:·< ;:,· ln;;s_ ~.; e; .... ~w:mo di tintivo c o mais importante para se incluir ( )J 

) J _-.::-" ·~!.:v~ · : :·; ·J:.iO.O p ··,_;~·cdi i 1';,_':·:t.c' no -eünceito de operação de crédilo estabelecido 
~. -

.. ._ _ ,·có<·~~~~o ·.::on~;<;a _no arL 36 d<i LRF deve se-r interpretada tendo ern vista o 
.,:- ,);~.c·;:_·: >:;s::.ti >..:o c:n c1u;; s:.~rgiu a iei e a sua !ínalidadc. Cabe ao intérprete agir com 
~ .. :.';>' .,,_,:...-) X' :1r 'c ·' ;1.:· ::·. si<~;:itl<_:;_,çfis_) n:ais eX<lla do tex!~· kgaL não se descunmdo da 

;, ,_.. - ~ ~ -

· ~ - ~~~,:L~· .. ,: ·J c:._,!:~~~:Hlt.) y;·:, _\i~~tivt~ ~; "~:<>s t~H.ns que fJrccedernJrl n sua cr!açã{J ~ 

~ v~_J . •.::. {{Ut: ~~ ~.:orr~~ a <.tiJi ica'.;àf) !.ia nori!Hl ~VJ caso~ concreto ~xtgc -de seu 
n:~ ,, ··:·_,_. .. (J:''Çc:·, ··. 2Jl;.; i.J . í•üo só 10 ~'rind;)ip da k~<tlidnde, rm~s também aos p:dndpios 
!_~=~ :;:.· ,~~-':"1~'""-~~~: .. ,.: ,,. •~:.a ;::~·\;~ ... :rcic:Y:Hi!..hl{!e. nt)S t.ernl{)S {it) cttfJilt <Í{> art 2'> da ttr~ il(\ 

;.\r~ . T /A ,b,rirT>:'l!straçzo Pública obedecerá, dentre outros, aos 
·::rir:G!::ios d;; iegc:i:dade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
propordonêlid.ade. mora!id:::de. ampla defesa, contradltório, segurança 
_iuridica r<.er~s.:;e pL;ei\;;o e eficizr.cia . · 

': u_• t: . ·::aiJe a c i •]l.Ó-pP:l.e dv. lei ;x ttli!izaçào 'de critérk)s de razoabilidüde e 
,;:·:lDOi'!...Í;.xw.iici ,~'Jc: ll<l (kí'iniyJo t~o con/J;údo proibitivo da núnna jurídica. ds que a 
s;··mi·:-; stó.::u;7çi'.c d:~ <.:(;.•~ 1T.f1Ím!c!<.: condut~ à norma proihítívu pode não se revestir de 
<1" ' \ :_:., ,' • ,:·:!~. - :.~--: ,. •' ... 1.;; ·Í \;· ' ' ,: , •t• Íl ! i --(' r), , l'I',..,!'D\' ''Ib. j)j·,l_,A,, ·=-t · r. ,..._lr\,.:.J.._,• ... . ....... - ·~, ~ ~-, ___ ... __ , _ •. • ... •-.w~i .. t .. ~ /- - <.J-,...- ,..!/ ._ L; I .. "t.,.i(4U~...-~ 

r~ -' ''l" l;, ,··· .. ,.,,.;ç~·, tn r{," d!·'; ,,, , l"~,i • l ''''Í"l '")n,.t•l•t..., .; ""da0 "<) .~(''1111. d'l [") ;>.-1_ "<~'~ ·!·r> • ..; "· ---! """"<:.-~- · ''"- .. ~- "'··~· o.- l .,. '-- \...• t ~ .'J. 4t..- <: '-'\. ~ ~U-t ·t..t. (~ "',.,.,U '"t«· v~~ . l' n. -..iUl.~ .-.J\'1 \._ H 

. . . . . . r. l T ' d ' ' ' 'd d I , · . _, ,i .: .:··,-e,--:~ r )n,;cc,-~-," n:-_, pnn.;lfiOS ,ja mzortüJ,HJa e e aa propt~rcmnafl 11. e. utvenoo 
f "' ' ' . ' . ·~;q..: it· ..,, ..... :.1" P•"''' !: ÍP.f'!v' 1''(;,,,. d" " '~S'' <'t ""'r•·' ''1 i': Cj'"•' "C<r"fl{1'} C'1"' c·<~<' " 1"J "t '\.j "'-" ,) ~ ... •• •. --.,..J.C ----~ · ~ -"~• .!i .. ~;.- <...-~. .............. V '-''t~x' ...,.,_s.tt--....·•:..A . '-. . -··· 'lJv ... h,~_t;-1-1 .i\. ~""'-'"' (lJ\.l ..,..4. t 

1vo:l1.\li:~ . ;,.; ;,:c a ~·.J(; fo~:n:.J!G1en~c j;;ificadu. não apn:scme potçncialidade lesiva · aos 
pi·j,;;..:qJirs · ü)r.;:<H.i~_;res ~.a L'\.· .. não ';av..:ria qu~ se considerá-la matcrialmcme ilegaL 

l·.s,.-· ser:~ ;·:};/·r t) ,~'a qual o r.min~.~r:lc Ministro José Múcio Monteim. 
,,.':.<J.iY Óí.' ·;-c 021.ó'-\-3,2C;~4- 8. maniiL:stou cm~ndimcnto no sentido de c.fue operaçõc:; 
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Comissão IVHsta de P~a~os, Ortç;lmcn· -.. ~~ ?L:~:!:':.'o, r::::·:: 
(CMO) . 

pontuai? de curto prazo. dt;stinadas a ajusl!:.s cslriw rrh.nt~ open:c:orié:i.s \ nor. -::u~stôes 
de falhas ou di ficuldadcs de ordem prái:ica). quando :;2o presente::: a c•:r: ~~!1:·1~1cia _: n 
propósito deliberado de: manipulação da: estatísticas fí~ca!s. ·:<1~) :>c e;--~1 Lr:-:~:<:r;,,.-r, n<• 
vedação constante do art. 36 da LRF. 

Ressaltou. ademais. que a referida f:.1Jdar<1cntação trnt:, .·.:: c:..:: :n;;r:· ',b!J~J ... 
dicrum (Qito de passagem). isto é. r!ão faz parh! da ratio deàdet?di (n:d.-) Ó':::tc;·.-r,:!1ante 
da decisão) daqueles amos~ não havendo que se consic:erar como prece:kuc Ct" .:...,/:\.:. 

Referida fundamentação apenas tem o conaào d0 ar.c~iWJar :!:.· ~.cs·;l\1 • . .::t 
posícionamento futuro do Tribunal. 

De qualquer sorte, a referi o<: ~t J~dm:knt~H;:Jo nJn :;c:·.~~ .,::, ~,:~~ 'k sni.·n:·r.::­
situaçõcs concretas diametralmente opostas. :-ls qt•.aí~ ,, UtF (:fét;v_;;, e:" e .~~-': ... ·1·1i·):r. 

E!_ o que se constal.ar·ta 11as ·, - 1· ' J ' · ' .. ~ SJ...t:at;()es .;;(,iJcret~~s 3.t1â lsac..a':: .10 te:: ~r .. o-..~t~' oo 

Parecer Prévio. nas quais está demonstn::do que a elevadh t~·equéi!CÜt ~ o imjl~:cto 
acentuado dessa sistemática. durante o excrcíciü financcirn t.:C1 ai'<Úise. c~;;;I;o~.:"lrí:-nl 
manifesto uso de instituição financeira estatal como instrumcnto ~k ..:xêc;.:ç?iü d::: 
políticas públicas. ao ler assumido. d~ modo ~hg~·an:~ e qdib~c~dc~. t) xi:~c ~_:::: J~-.?l".:;; 

garantidor das Ouaotias fínanct?ira::; nzo hon;a ~HS De!a U~·Jilb t::Gr lO!i!:CS i . .:::,-~i.~;}' . 
~ •J .I ' .... .. 

Assevera que foi exatamem~ esse tipo de ;_!!·tiffc:io. :"t:' ií::r.!do. ::::'1:_ · .. ~ ·:;.; ~,,,. 

Federação e uma insti tuição fi.nancl.!ira est~ taL ;l~e q.1is o kg;sl:!clcr ·com: . ..::.,·!,; .il:,; 

evitar ao disciplinar a proibição expre::;s~ no art. 36 na U·(r. 

Afastou as alegações da AGU de contradiçfio entre as discí~>' : ' : ,·~.:;r U~, · ,~ 
da Lei n(' 11.977. de 2009. ~c mantido o cntcndimcmo de .:JlC •.-:to: c~.s''" t;-atL.-1 ·:. -. -t..~ 
tópico conf1guraram operações de crédito vedad<l:> pela LRI· . 

No tocante ao PMCMV. a omissão ... :istemütica e rr-'it.~.:t·Q(l: .,, ' t'., )_ ::,. ~~ '" 

recursos da União c o conscqucn1c paga;ncuo dos s~thsídios ,)elo 1<· ~- · cGL:'i~urot• 

operação de crédito de. natureza orçam;;'!ntflric1. d• exigi.- ,\ c;,L~:;.:,ri,,J..-I .. ~l. _-, .·\, e;·,1c 

federativo. de todos os seus con. cctári0s leg:2is {art. 22. ~ 1''. ; .1cis ;;-; . ~ c \:'_ ,,{:· )_ 
~ . . 

Discordou poc inteiro. também. elo r_::i:..:n _i,:!cntv d;_; q:.te ': t :1ç:.:o -.~<' C:..· ·: 
transcende a de mera gestora opera~..-ionai co Boisa Fa.n1!i:-1 jX}:· ;,.: . v:l_·~i~~ JO. ~.r, 

empresa pública na condição de verdadcín: co-executora do pt"og_r,, r!~ .. 

Para o Ministro Relatoi. a leitura dos sc:·v!ços 2a:C.:io.1ais !.ist~d( :-, Ih• :: : · :i,'• 
art. !6 do Decreto n" 5.209n_ de 2004. não ~~>rnec~ amparo _; Ldd1co p[.cé! r. .~:e;:!.~çüo. U 

.1-,J Art. In. Cnhe ti ( 'aixa F:r·rmtimica Fe«'erd a /imt;:(to <i,' Ar.:..:r~:e Op.: ·:uior c/r, t'r).'i.:r::;r_, !J.,:.u . . 11.·"! .! 
tÍierliallfC rem1mer açlio !f crmc/içries pa<:tzwdas cm.•1 u ,\!inisrJritJ d:, D..:.v-•n;·o!rimefl!o '·.'oc;;_;!..: C'.JII h,,.,..!~-.,,,,, .. 
ohed..:cidas as exí,w.!ncias legais.~,. \ 
§ /" ·:·e:n prejuí::o de outra..'· 111iridudes. a .c~wxc.' t.G:'i11Ú!JI/ca Pt.!der,~J p d·'v·a. d•·Yc:e '!:•i.' ;;:.c·ll!a:,'D •. e,, • ,m•·.;r,, 
espeq/1co. rea!r::ar, dentre tillft·os. os .\l!~iW 1~<'.) .. en·t~·u.l': ' 



:··:l j :~._,:,!;; u::--;:'•-"':1iv~; 1;od·~ :-a;r restüni<..:o no 1()rnt:cimento de infraustrutura. no 
,,._,,_:·-,,.;v:P':'tn d~ ::::::-:vr·;:; d~ j:·r<""~c~·s~mcm<.i d~ dad<,)S. na logística de pagamcHto 

.; . 4 .:r•_:·!·.::~. c :·~~ .:;lc,~oraç:lo ú<:: rdmórios de ;.Kompanhamcmo c controle da 
·-...:~: ·~ .. ::!• · -, . ._,~n :~ ét. Tt.dos ~s;-;~s scrviçü~ ~eriam típicos da g.~slão operacional do 

;.~ J'\'.lzr:cPL.' ;.L; que ,; Cai"') ~CP<• C(H .. 'x.ecutora do Programa Bolsa 
·: n"'li:. ·.~_.:'' ·;r!..-r:·. ··i· 'lh.:iu<.;\'clrn-:ntc. com ·a próprb ütilização indevida dcs:m 

'·' .• ; l :.,-, •:, ... -,, ••.• i .... ~~.,.,,,.,,.i,,·;: .. !, '"'t•· ''')f!lJ·oladorc·('!ltrária aos ditames da l RF ' ... . li\,..~ I. <.,,. ... ... .. (. .... J <.\.- ... ... • :- ..... •. ...... • .... ..... ... ~ , .. \... "'\.. .. i,. :... . .._~ . . ' . ' ·. .I ., 

·· .. "' ,,.; " :. · ., 1 ''"",.,.:,.; -~ tl • '7f•!·' .;,•oultdc. as t'nt.lln•'t"''"' 'r"'!. ·'é11Cias" 'Í.'l ~ ~ ... G.._ ...... ,.(.,_.tJ. ~.~ ..... J""l -"'\1,._ _,.._;_,.v .... :;: .vv .......... <.Jv'""\U _ -- • '-"' 

·. 1• ' ·~-..~i.i·1;n oe:~s<; int~!'f.ii·.:wçiio (k:stoantc do c ·pírito · du LRF; <1 
. ·. _ ~:..r. ,); 1d: ( ·_:\..' .J~ •:-r::a ::;t.ni:. cs!\! 1·po de rdaçào >.:!nlre o ent~ f-:dermivo e o 

·>c· 1·..:· 1 .::<u l1 \H"1' t:1'- .•:·._;i~tmiadr. desta~Od o s~guinte lrecho. extraído do Parecer 
.· .. :~ .... 1(;'!~'( .. 1:1 _...:.~(3U:n!/20i~ - reiere;!<.:íad0 nas <.:ontnmaz0cs: 

;-\. /\ con; r a :ac'a a av~nça perrnite interromper o pagamento dos 
vzokdes do P9F. <.F .. ianci<.' o Tes~uro de1xe d~ adiantar os recursos; no 
'!t~.8~~:o 8 o::>çéo pelo pagamento revela inexigibilidade de outra 
'.::onr :· .-~,;. ::;2d2 a comoção sociaL o caos e a ameaça à sobrevivência 
>:>:: ··-,··-·-:'i·::.:;: de t·~ss0as. c;t;e 2 •l"era intern.ipção causana. 

L. C ·::J:'1. ·z::::> '.;L:sf!fica-ss pela necessidade de uma prestação de 
·.;'fc· .-.:;.--;:!í:~uo. air<a que poss<:) a CEF optar pela interrupção do 
~c~':-·-":Y::so ..J~ ··z:c"es a afinidade de sua natureza jurídica e 
:ns:•• ~ç~c,;;z! co..,-, o prcgram:o:: que· tutela demanàa que mantenha os 

P L,: .. ~ ,, <! ;n i.~ tr< .. i~ç!att!f .. ~~:s~~·. t ip_c\ de argtu11cntnçào ~cn1 cncontradt) cct) .. n~.>s 
~·í: :·, .. _ ;')': ·.'·h:·: . i<'ici'.!.;;·;, ·~ ,':·;:. dis...:ur:-:os int~.::n:ns no àmbito do Podl.'r Ex,;cuüvn. Os 
:i-1~ __ ;_; ~('!(:~ !~11~ ~-HJr SL rrür!u:,~;;--iaP1 "' .St)bretudo~ (t: 

( .. j intenç;ão p:~~ente de justificar o uso desmedido de uma de 
:>u8s ír,st<:'.íç;éas ·inancelr<?s. como financiaôora de políticas públicas, 

t·· - - ·,:;" i .;ç ~ ·, j ·i~. t.:l, . .!:t' ····;.-..- t.'; H u~ ... i!Jh!•1:u ;.l: hus~·s Jr...· ... htdos IJI.;'t.\}SSÚI'ft 'tS i.lt, ot:tHllpanhaJnt!tllo. tJo J..'t.nrtrolt:~ i( 

:.•l.''i:f ~·':{ . .:.• ~ tiJ· . . /=·:::f.iç·:f~1 ~!u f!_~_ r.:.·c:tç ·._/u do Pr.· ~;raa:o /.lol-.:··1 ,1-~~:ntilía por fh:t'!e tfo."i ,;,.~l7o . ..,· r,l{J (ÚJ\1!/rno l· .. t:di..~ra{ 

~'- .!· ..:•.: ;ie-.~_:-:c- ·.- ... , i.R•j·orr~:úi,_s ~~:l.' prr...:cedt;u:.::ldO.'i li!...\V~<":ui·i;;s co çlo1t[Jrhne!1to das atríhuir<Jf!s ti~..~ tílle /rara a 

.; , .. s:. ~::-o;, ;·.'-t..: lGas .. 1 <'r.- .. Jt,.) ~J~1s ~~'·!t.J~·ii:'.\ (JJ'f,:!N-.:.'rNriria., \.'fntv~).?!hh.lu:: c,~r} J);.o~e.n.una Bo/.-;a J--i.uuilir.t. • 

·' .. :· , • j!, · f-•. r lf.')llll:.: . .r~f!c'cr":/. ·n,:; ha . .,-e ,,n 3' ::'.!do arf. I _l e. tYnl; o clllllént·ia do 4\.lulis/Jriu do 
n .. ·' '· ' :1.< :.-;:.et.l:> ··':~:;".' <' l r;;:>t>ah'' ,; i·,;mc.:. pochní silr~·n:;ira/;w insrillif~·âo jinancctll'a {Jarrl a reali::. açi'io do 
.'}c: ··~_,_r.z•'J''• :~ .\' ,·-...:r•:.}'t 1(·.· 
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pela impoítância sodsl cio prcg·ama e poí t.rr;s :;.JpC~''""~ 
correspor)sabifidsde, atriouive! á Caixa de "2zer cnegz.,· ~o ci\:i:::;:.2.<c 
aquele benefício negligenciaco, em uír· rrirr,eiro mc.1~ei:::o, ;,(·!os 
verdadeiros responsáve s peis. execução . e :mpl.=rr 2n~2.:-:i..o t:.:qu.;;,:=! 
política pública. {J~ l->-IOJ 

. A AGU, por sua vez. ·argumenta ofensa aos princípio-.; d~i :->esun:r.(_:a j~1ríuic~ 
. C da proteção da confiança O fato de O rCU consÍd(:r<1~· : rregui..~. 2.!"·-:!i<tS !12.'> i.,;, 1::::1: 
referentes a 2014. praxe contratual cstahekcida entre i.! Caixa e .:1 ura1G dcSGt? 19 )-!·. c 
que não gera prejuízos a ambas as partes. A saber (p. 841 }· 

/. 

[ ... J caso se rrantenha o entendimen~o :Ie q1...0 --... cc.<1tra~os 
firmados entre União e CA'I<.A oara p2garnento de ta;í e>ic!os soci:=is 
carecem de aprimoramentos e de melhor i:,sUiL.ci.ona':;~.:..;;8o de 5'Ja 

mecânica . em particulai quanto às antecip.ações evelt'..:ais ·2c:!izsd2.s 
pela instituição financeira, roga-se· que essa :::o:";,f)íêe!"s2o Sf~& 
aplicada de forma prospectiva - e não retroativa - ern r afe:ê;:-,c a s::s 
princípios da confiança legítima e da segurança j~.:;;c;;::;a, e;s -::'ue sssa 
forma de atuação é utilizada há mais de i~- (ou:::torzE:) ;;:.nos ,y~l2 
Administração Pública. 

Assenta a AGU que, caso o Tri;;un:! vcn:i(: '1 ,,do::.lr. ·.; ~c}.; ~:ri 

exercício de 20 I 4, posicionamento diverso do adorado e:n1 exercício: p:1.)~,~-it ::. e ·t::1ria 
em contradição com os "postu lados da scgmança _iurid!·.::z~ ..:!:t n--:~-:.-~'' ",b_ict:·,~ c {!:·; 

proteção da conliança. enquanto exprcs:-;ôes dü Est~.dü De;rto~ra:iu, é~ · : :;~-;r:·, ··. ,·::: 
medida em que interfere diretamente ll( '-ertcz.a t~O ci;·eito c ilé' .:Sla:~;liu:.de d<~S 

relações jurídicas ( p. 825). 

Salienta que os dispositivos infr.:.constituc!onais q Je C(n~:-;ag!a.-,1 (; o, ir.d~')io 
da segurança jurídica. em cspeci~ l a Lei n' 9. 73q._ d~ 199~~ \ ~< d· f.Jrt:...:ç~ ~o 
Administrativo). c sua conscquência cxprcssnm~nic pnsitiv~Idu . d.: \··~~2(.5•·\ .•• :r,!ic?.ç~., 

retroativa de nova interpretação. regra cc:itadn par.J "cu.rua;i;· ~ r:i.i~··. . . ~ 1.' :"~­

costumeira, t:m algu~s órgãos administr· ti'-o~· {i-: mw.!r. r ~; or!e '.~a:;ão (Jc (1
.: "-'. :1· ,~:. <;.t''·'" 

normativas que afetassem situações :·ccur:.t1ecidns consol"ciac!::1~· !1< ~~ic•: "·· 
orientação anterior'" (p. 8:.?.5). 

Entende. ainda. que .. qua!qucr dc~crminação n se.: cx::t··~(i:, pc'•J ! C l 

. deveria necessariamente dispor acerca da modulação tempoté!l .. :k;:.; sees eú:-h!~. a nrn 
de alcançar tão somente situações f~m ra{·. c que. air:d~ t.!UC: ::t ('t.·: · ~c _;.; C;.·· t~ -: -..t··.:dci 
pela modifkação da sua comprecnsã.:>. não podcr:i c~sa !!0\·2 ·intc:p:..:r:.,;~D r..:~;·,~a:rir a 
fatos pretéritos, sob pena de violar o princípic dà scgun:!-::Ç?. jundic~ 'p . .:;26 ;. . 

O Ministro Rdê.tor. acompanhando posic1ona~!1Cnto cb á CF: t..::cr,.c:"t. ::ü :.to:! 
a pretensão da AGU de apont<.~r. no ca~o COlH.:ret~>. qua.·c:;u.:- · '. iv!' CJ,' ,,.:; y·i. :~: 1Ji,> .-. 

sc2.tmuÍça jw·ídicct, uma vez auc n8u se · víslt1"i;tbL-~m rr l!daw::;'~ -~.cLc<l>' •lcl 

inkrpretação de normas legai~ e consÜ,.Ll~;on\is\ t~:mpot!cn divet~.snc:. 1:< 
jurisprudência do TCU sobre o ten1a~ Acerca d~ <::lcgzo·-J i\·..:rr,)<llÍ'- icbú,~ :a k::. ·\ ·v-: C 

,\ 
\ ,/ ... ~ •. -_~: ~l~ , - .... / ~ .. ) 

/ ... 
('IJ } 



'· :... . ~) ~· 

-~·i·.-:: <c t:,. ~.:g:.tr<:.r~:; =utidk·l . csci:.1rççe que uão há qu~ se falar sohn: intcrprewçEin 
::· .. ,v;:_, .. · .... t· . .; .-~- ; · ~''' r .J!.CtS r1\~ti;r;:t..lS. 

. ' ,.,._, ''')',.•.-,r,l;!._..,.._.,tt·) 'l >' 1 ll 'H'''•) Cl' 'l" · i. !" '' l.J IUl.f'O-,~, cl•' ' ' ()J1 tr') '"' .~ "'l. 'l CÍ. ~'' :"-::;::..~:o.-·( -····t- \..ol l\..-t .~ ._.t S~ .. !J ._ , (,. 'U (,y(h, \ J •l.;:"t\. .. . y ~~} - --"" ~ "\"'-\.,<,..V,(. "'-' 

,. ,···· '•;: ." 1:•.: ... ;"' ~ .. ;·\pcí;>io: ··,·,fir ~odem .-;:r subvertidos para justificar o 
· :.·::•·:.. ·. ~u (,,, i:;. :..:rn ;;sn;:ciuL ouunúo' se trat<; de ree.ra do ·não tf.1zer ·. çujo 

j ' \,..... ~ 

i,,;: Pc .. ;~~· c.or~~C'"itt~ti con1o crin1c C(~ntra as i1nanças- pública~ (p. 

·._.: «:·~; .. , c.:) <lrg~~:rl•:nto rd-._'f'nte ú moduiaçào temporal dos cfdws da.~ 
___ , '· _..; ~-, ... ; ·. s·.c~:~n- _, ç;_•: s :' tta~:~ <k ll!cnica de interpr~taçào con. tiiudonal que 
,. ::, 1 ...: . ·. ·. 1 .' . V' ~ <1.:<' ...:·."'·:.-c:,). ur1~~ \ ez que não se discute, na prestação de çonta;-; dt~ 
!: ·._:.-..;"...: ·,·.\ · <· i·: . .._ ~1';' -licr. ··<~ c~,~; l :'lÍ~l.!.<.ionaiidadc de nenhum dispositivo da LJU: que 
r-:~ . ·. : ... • · ,,,•,. · · '"'•'" · ''t' H't• ·>rlt·· ll ~ , n"' ,l,~f~ff1 1· .. ;-;() l ·~o H J! ,l,, O"''''"•Ci'lí' A.:; ''fC'~l 1 t) (" SU''S .,. • 1 ., { , .~\.H,~o.':'_-. o,.. ·v ..__ _ ..., ,-.,..t :{..1 .. l. .. •• (.i. f-!. ... . ':·tl . -""'.;:::::- ~" y .,._ :J..._t,.,._,, "' . • '\.4. · \.i U \ •· ~ .. 

:~ · ,·:)s~gu:: '!;;.·c a<:::~·...:;:tar '-~u;: a modulação tcmporai tal corrio suscitada nas 
;. ,_; r .. ,.., .. _,-\ .... .:.' ,.,_ "··~.:.: ~p· ;p·;,J . r::: -. ..:rdadc. urna esoécie de ·salvo-conduto· às . ,,edaladas 

• l . 

;.: .. ,. ·•• '• •• • ,. 1 ... , .• , ... :~~···;·; ·····"" ·., : 1 1" " '"',o ~,,·,,1.;,, "!11 orq'!'"" "-,,-_t..,j,,"1â A," ''ÍSC{' 'll')r'lj n,a 11.:--...-, ... ~., ........ " .-· . ··~ .,. ·-.t-1.<.- -...,. ) · ~'-l .. ~t,.1_...~7'{.\.. ....... u. tu u. . _ C'.....,., "" P . ':t,.,~"" ~ .a. u""' l .. . ) t , ct 

•···'·"· ·• ··, • .,. ~·l'·r·'.ir: ,- , ... ,., ,.,.,. !:~l·er~.·.·· ·· : •·, ·i ·_, ')" <rcst;·~·-·'s ,~·., .., 't·e"_, p_, t},r~·' •i•" o ··'V"'''t.lú :·1 
....... ___ ,.. •• '•\. .. --- · -··~ .. --~ .. t...- . • _ ... R "'"· ~ 't. .. ..:~ ::: .. "' , "".., -,..l u .:.-, i .. -, "'-Jt\..> """'"'" -"'"" t::')v . "'~ · _ "-~ 

~~·~:-:;.;~/:c:;· ·.: .. :,-..;:r,=,~n;r:,t:~· ,, ·pr<)ibiç6:::; de on:k m t!scal Hxadas pela LR.r:. 
· ,, ... •.• .... · ,.,) : '-" ·:·-·0'' '1'''' r\:•.' j''• l'<;tl. '-' ' 'l'' vq'lt'-'dO'- nara I) C('l'. " ' )!," ld('j •'!'(Í!."l'ci: :nv'l' l () , ·'' .... : . -... \,~~· - ... · .:,::-· .. r.~· 1 ::" .. ~ .. - • .~..._ .. . ~ ... ._) • '- 4, -.. .... E.; . "'- · "ii.t \ • .,.,. .· "'""a . ·-r . - $-"\;,. 1 

:···:·>: ... • ,.,,\) . . :.2.:-::-- ·\ =-~·\. ú'n: bis(·. m <.: :·;;;nça de um possivc1 ·perdão' pela vià da 
. \ 

· "11-·' • • r 
\.. '". 

. .. ; :)' : -:~a. \..~ ;y:r,t..ipi.) ·~::. s::;t.:·w":Ç<l j urídica não pode ter rnaior hierarquia 
: ·· ·-.;_:,!' ., ._:., .-..'g~.;;<;ao~. j~~ ~iu~ amhos icm matriz constíwcionaL devendo ser 

:, , .'. ·. ••• ~ · •; , .. • ,' ' " p·-..-•: r1 '~'": i'' rj:1 ,.P''I' :\ (:.-. f'!OP•""J"IC"'(·' :1u·· " '"'lD''" '' ·rqi1Sl . .-i"'Ica· ~"" ''} d•• • \.. .... . VI "" . ~ 1V ~ ,_l\,.-1.-"'~"' · '- , l -'f::; ,.. ~\, !-· .h .. $.'-' ( " (..\ ? ~ "1 '-' U ! j \..JV U "'-''- · " \.~\..< . "';'*-"'- 1tr, 

·)' : ·;'e· ._ ';~: · :·;:;L;, ·ca ;1 çsF,'r<t de Ri1 lic8Ç~o de cada um dos postulados jurídicos cn1 

:F. r-:.c· •. (. ,)'' · ·:~u. : . ..: .:·!~1\t<: <: '?;''~':'l:rnr <' solução para a queslão sem sacrWc!ü de ' 
'-~.: : .. ! -'; .... ;_: .. 1. H~-; <:~·= ·-.rj~~c;t:·:"~ :._::}pslô_~.-~;":..:d~)s . 

;>!o ~l~'pc~h' in·,-;):.:t'<.k p~~ ia 1\G ~J. a -:egurança jurídica visaria a assegurar a 
_.,:,_•f-:il>.::~d:: .:~1ndic• ~~,:~subs\anciada ;1o tk vcr do E:m1do de estabelecer regras 
lr:;n~i;ô ·:tls ~:·m ...;~~. S ·J ú· rnu;!<1nÇ.:ls bruscas introduzidas na on..lt:m jurídica. É nesse 
. :::1~ic'· qtJ;:- e::=:tü'U; ;; :nrPlB. in!'racom~tituc ionai invocada. a Ld n° 9.784. de 1999. que 
···~;>i:< •. ;.K,_i:u1-:::;~, ~i.~ ,-i:·h.:;s-io do sr:~'.Jr<:<n!;u iuridica c veda a aplicacão rctróaüva de 

- t ._ • ' • .. 

r.ry,::l l;-::._:~:"i:n:!ar;5o (inciso xn j do art. 2'-') . 

··<.:.~'-\? <:i:-.p-.:':~o. ·..::)Pslgn('U ,) Relator que assiste razão â área técnica do 
.;.~ ·:r::; ·.--.t·: r..;:-Ii.:-:c'.·( . t:Jll s·~u r:lalf':·io.- que --a an<l lise empreendida no relatório sobre 

~!:-, c-·· .t~:s du Cov;.;:To C:c 2014 niie s~~ sust\:nta em mudança radical na imerpretação da 
C•;l·:-..m:k::.u .. ::: K.cp:;b!iç<t w=npu·.tco ;,á ci ivergenc!a na jurisprudência do TCU sobre 
u '-'(:iL -:i·'-· :... · ·cda;;ücs de np-;:racôcs de crédito que- caracterizaram o que se 
''r···H·•·r ,,:.,p.-,.,_,,!l'~i'1'lY rv)""lli''·'f.!U"l,l" <:!c ·ped--l ·"<··s r·i s'"'l·..,·:- (o 8')""t) 

J j; 'I .... ~~"~-...)' • .t ... U ~~ (.. ,.(. ~ t:"~ f'"· L\ "" ....... ~ • (l uuu ... ,. vu. ...... i" \. - . 
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Acresccr1tou qu.; o exan1c déis Co 1tn:-: ô ~ 2t ll4 ::~h ft1Í • ..: l'T. ' ~ ;. l .Li iJ 

depreender da argumentaçã-o cxpendid:.t peh 1\.G[ . J >i ,1..;:ra opo-lt. -:; 1 .~..: ..;m Llu-~ :;_ 

verificou c apontou dcscump~ímcmo d:1s ~o1·.diçc;,:-s •..• ~ .... .-L pt:!:: , Kr· :·:cr..;,.-::" .. : 1 

destaque as inúrneras liscaiilaçõcs realil-~.d,!S pe!2 Co:·te •1~):; 15 :.:!, :- -~-' \ ;gç 1.:;::! dn 
LRF. haja v_ista os acórdãos me1icionacos n.Y Capítt,ío 9.! d(. Ke:,l. )r; o. 

Não tendo havido. portànto. q~u~lquçr :r.ld<!nc<. •:t::--c;. . )1 :. 11.:-r. :..1 
interpretação das. leis ou ·da Con~tituíçãn. a3o tta\ei·ia C'u--: s~ .2!ar ~~H i~..r. c;ã,.., 'M) 

princípio da segurança jundica. ou ao prindpio C!(: ~..-oteção ,~ · :c.:: .. < Jk -· ;.t 

decorrente. Como hem teria salientado pela nrea t~cni.::~ . '"<.à-~:.-,. <k l'f'!h"u,c c C.T\ . 
terá co1no escopo .. c1n geraL fatos prc!éril{)A· .. t=tÜ3 an2:is""' :_c~-... rca c!"' ''" .. ·.~:~.'" _- -'L~ _r{i 
ensejar rcsponsabili:r.ação. o que nJ(, significf! de ';;ode al;?.n :1 \ iola~·<> · .. . ·:.-.c·t, o ... a 
segurança jurídica pelo Tribunal" (p. 828 ). 

Nessa linha, as decisões do TCU. por falta de db,;c:;;·ç9·• kf<.l 1-"ti 

constitucional que o autorizem a assim pro<.:eder. nuu ..:: ~nl~:~.:m "<: '·t·::!~u; nia :í 
continuidade da prática de ato íleg.al não abordado ou detectadcí pnr 0c.t·.::·in da 2njii:>t: 

filt i co~jurídica resultante de suas manifêstacõcs ant.::riorcs. Se assín. ;~,ssc. ·irr.:;"..::!2ut::. . . ' 

diante das limitaçoe: por· vezes operacionais e l':l[ilei·iais : . ..... u.; o·.·:·. , .• !'i::l1 :>e ·;u.'~íla 

cotidianamente em seus trabalhos, .;:spcciahnelll.:- !Kl toc<.tnk i. g,·:...Jde hmuh~~, ~ · 1:ic:: 

h . l d . . - !' ' ~~ . . . f . ' l , onzon1a e matertas 1tsca 1zaoas. a prcva cnl:W. da tese < igtn .... n ,~,.·\ <lJl · .t·.) ~:;:,s,!!\ c c . .; 
impedi!· que o TCU exercesse :>uas comr..-:tb:cin::>. de p;ano .. '-;u~;r cit. , or: .. u ,<,l~ns 
in·e2.ularidades e falhas antes não a1·)ontadas. e n d~iermin:::ú~ ón2.:.:~ ou ; .. t:~h .. k.. .... ~ 

Assim. teria que sempr~ ::ller..ar ao ag.cnk r.-~ú!-.lico m ~;) :,r~::·:: : . . '!'!i,; 

jurisdicionados. como uma esp~ci~ dr..: .. rh iso préviô". ant.,;:; ut: L )ti<.:,.r 1 ,yt. ~ 1 ..:· 

1 . Constituíção lhe determinam. o quç ~ar[.cte··i;atia n,c: .:2 m~ j,i1, · o .... i" ' •. : 

kgulidade por parte do TribunaL 

. ~i 

Portanto. uma vez que não h3 se t3!Hr t.m c:1a:1cel<. ck :· ·~' . <:··~,<,de . ,Jh ·..: 
matéria presente também em outras opmtunidad ~s - porcrr: nüc ..lf · ·~i~ .. .t~~~ ·,~ o 1:: 

expressa ' conclusiva -. não apena:> po~· C)CJ;,i~<. <.k ~li i na 'i;-.J:<!·~ 1\..1 . .. ,, .o· 
constatado. conclui ser "improcêdenlc a tese de. v~oíaçi!' ,!(, r•:r~1r; ~- 1: n: , 
jurídica com o propósito de obstar~: atua(,:ão reg lb:·.:; i.\!I:-!p ... ~r:1!.c~. , .. · r;'-j, ..... --

Análise 

A discussão centrai d 'stc tópico diz re-srei<o 3o.c ~nc•::ito c.~... ·"~1\..!~.<;--.• ~·~ 
crédito" previsto no art. 29. llL <~a LRF·l·l. Ou seja. se o~: s:Jld,)s dc\> . .:c:.};,_;~ .. ~·.:=.nc~:.J·):-. 

::Art. 29. Para os efeitos desta lei complcmcmar. s~:o adotadas,: '<:gt:in .:-s t!dini.;:~·~·s: 

f ... j 
li I opcrnçiJ<l de crédito: compromisso tinanccin: :-~:;sumido c'J;,;:9-ii,, de ·:..I:.:JC>, •Ü~.:r.c1: . .. lt? •: ~C;:, ,_·.n s~:'!.; ,. 
aceite de titulo, aquisição financiada de h~ns, re..:cbllm·nto R111ecjpad;3; de v:,lc.r( = ~;,;,·. c:;;.~r-. ·s :' '· 'l'CI .:.rn 
de hensc serviços. arrendamento mercant il c onrras opcr::<_:-:n.:s as\t:mdh<:th:~ ·m:!usiv\? (:o .. ' ''''" ,it;: u::ri\, :·, ~ . .-. 
financeiros: 



·,. • ::- ··,...: •• '1~ ·'-.!pri-r-·.::;;to ..:sp~d1kas mantidas pela União junto ú Cuíxa para 
. ·· · ··. ·: , , ·· ... .::;, ., ,: · · .. ,, .. : .. ·· rl~·· · · S'~";"Í~ t ':>.ot .:: ,·~-l :.,,mi! ia Seo•m.1-Descmprcoo c 1\.lwno .... t..t~ • <: ... , • ..- r·:J. . -·\....~-A."--.::-·'"' ~ '( .. ~ ... ,."""" ... '·'"' ..J - ~" ~ .. ~ .::;-\ • ~ ,. . " 

S;·::,, ·i0': e<u·2c;!.:::riz<~rnn~- :-:( cwno cuntratação irregular de operação de crédito. 

·,. ,. : ·:-:~· --.:·.· que ;;1 A Ui. i ~u.:ic!ltt.: que os ad iantamentos coúccdidus pela 
I , , o;-·~·;-~~···:· c::: .\;: ... nc~.,·~ !'e ümb'to dos releridps programa~ sociais não 

· ... ;::_.~:;·.: ·; '-''):;-,·:·:::o -1c .__. ·di·o. sr.:2.undo os conceitos cstabdecidós pela LRF .no arL 
. ·. ·, :• .. :. } 7 '" Dcsi.1ca~cpJ~ a. r~hu;ão entre a Caix3 ~ 2: União, no ponto, 

~.,~ r·f ~:· :.l·. lii.17t:S 1:H.;::~~ü.ls p~~·a o propósito de pagament.o de beneficios 
, .. ·::;:·'::··r .. c~,~:s·~~-::~ . w,;. :ha: de cada ,-;xercicio, saldo positivo para a União. 

· ·;2 ,., . ..:·:'B ,:!.: : "'~ >:>rt1~1.rama~ · ~é;n. por essência de operadonalizaçi'lu. a 
.i.· ,.: ~;·:. · ... ~\'r.::~-s r:··:· s~F'J · !m·..: niO de LmJos. caracterizadas pda incerteza nos· 

~ • .. ,: , , , )L . .., 'i:~;-·;_;-. ·,; 1 .-;;;).i.o d<.l múgni'.ude dos v<ilores cnvoh·idos t' da 
.. .) <·i··;· 0;1·:.' ,· •. ~~''' isãc ,:,)s \'í-ÜC"r~.; n .;erc..:m sacados • .ot •. .. . ...... ~ ... r ... . """'"\ - - . • • .. ... ~ . . .. 

':q;;,;;i'd <.]!.:';:- . in<::>:istínó0 operação de crédito na situa~,:ào em exame. nã..o há 
-·· .: !<lr ;t': ':mjY.5s!imo ('lU a:!t~>.:: ípação <..k receita orçamentária para os fins de 

, .:_.;c;i::!J..:::· ol_;:·-~t a'<.i :-,~i\) tiriJic<l~íJ e não equíparado (art. 38. LRF). não 
•·· .~ ,.. "·· ,.; '·";''• '.!?, ·;·'!!'! ._ ,,;., '1·"''' , I ., •QJ:·'I" '-"~ ·) (C' 0<> 1J'Ci;tl1i •·' 001' t'•tl.'")f''"t' fl· t'!Tt'' ,"'.!.....,.~-:· ··•"""' , .• o,t~\,.t...,. ... . ~.~ . ..... -'""~7 ! ...... .,.(~ ...... v.~v-\.4 (... ~"'::::'<..t,{ _'!...o ... "'" k - -''\..<\. ~\... ;. ,. ~~ 

;,), .... , .. ,, .. , .. i '·· ·,.,,,.,f ... ;., ,·,t·•·•,:·::: ;'-'l'" '~ a' t'·'rl ·tf'> rd~1 {'!TI ;'-'S~O· 1 •'01."1·~:1.\1 '·1 '"'l')t 'll' ··t "tY•loot' •• .._ . .1- 'p':::--' . J_. - ...... ~L I • .. ... J ~ ~ ..... ! - .) -.~1 ..... . <.t~ \,..- .,_ -· l_:~.,.< '-::::::.- .J. <..t .. " ., (t\..-\.., {_ ' (~ ..... (~* e-U-

':. ·.· )' ;.::,_•.t; ·:.;•;,. .;{o ;r::.:i.:: ')1\;_it:ó..:i;:.tl G.o at.n:mdo. 1..:olo<.:ando çm xeqw.: o princípio da . 
. -::: ;.)~·:. :_'. -::,"; ... i J ·,:- ~· rJ ~ --:.-~:. ; :·,r;.-.... ~ r;~ ! :1\)rt.~ ;_H.Í\); · ·{_~as nlt1lériaS fiscais ~ 

.:- .. ,:.sseg.uc p;.;r~~. H$Senw:- que, pensar de outra mane1ra. imporiaria em 
. , • . . I I • • 

...~~:~ •r::;;:r :~r<J<:ue:•r ccnln.'ls::..,;r,se, F01S ww) e qualquer contrato. em que uma parte 
:~:. ·; 'T\ .):"(:,•i<:.;:çdiT: t.::·a~; z:m mora e<: p·nra . em \·,:z d;: sus,Jendcr H sua ohrigacào. Sl'!:WC ' . t . .__ ... . ........ ' . 

',:~ ·;·;l :: ·;,:<' f<Gtt : no ~cN:·~\í.O pnr ~~onvcniênc!í.i ou boa- ré. cstaN>e-ía pactuando 
·"";'..!jc:i't, ~:~:1.t..:n .... ~.~ t.'f(t~3- ''"~P~:. ... "~Çãfs "4e ·::rédit<J ~ 

• r 
:·· 1 

~· ._, •. <: i;:-:t....! .• ,_ ;-: :,... ·~)t~·:;<=·)o (:e <;~·.J .Jito :1 :!~'~.tnç;i.t"\. o f\:'(nnhccí fncnto ou a t..'oni'i~süo lit! dívida~ p~io t:nttJ da 
_ ;~~-~: .. ~ ~; • · ·ç, 1 ;-.rL·tr.~L".~ (:\." ..:~·t'~~'l::n'ic·~:~)- ~~<!: ... exigt' .. nL:in~ dos urts. ~ ~ :-~ 16. 

. . 
t _ ... ) ,. r~(' .. ;'!! ·;·:"", n-::- ... ~l ore···,;:;-' .. ;--, d~ ..;n;~..;:~ ... :.: .. ::-; :~10 v~~dadu:, : 

,·;·"'"•;<1,, d.:: r-~t:·.!rst.~ ;; t:~ 1.!k de <:mv~ip<l<' <.tl de rct:cita de tribmo ou comribuiçJo cujo filio gcrudor ainda m1o 
~ l ... _. '( .. 4 

.. ~.·:..1 .... ':';~' ;.!',·j~_;i/~~ cú · Jí'";:<<,~o Lt; ~- .? ... dt,ar ... 150da C'ün:-\tüniçtlo: 

:- .;;.:..;,l;f! -::·!·> ""!;,·;;ip: ~dP r.i"' va!ore:; de •:mprc'oa e!ll·qu::' v poder público dc:idlha. dírc:m ou indíremmemc. a 
·'"''':.··:; ,:, · - ':pi<a• 'o<..:.:Jl nnP ,lir~:ito a vot:.:. salvo lu<:ros c dividendos. na forma da legislação; 

·" ,.,,,, ;-,,_,,í, 6•;··:>:: d .. ç,_,m!"\ l!li,.~u. ç,u•li~<i\> ,:e d:vidiJ <lu op:::raçfi1' a'-semclhada. çom forn.-:..:.;dor de bens. 
n>:n:-~,_)r·~;:.; t"~U ::;!., r·~i·;(J·;. n~ "'~~3ntc c::Ú~:w .. ~ .... ~!ceia ... fitt avai dt"' titulo de cr;:d!to~ ni\t.J se apticando esl;:1 vi.!dr:u;~1o ·a 

~·qf'l ... "'·- · e~.·-~i~c1: ... ~~~\"';l.~n.J~:~h:s: 
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Consignou a AGU. c itando 0 P::m.~cer ::'GfN/c:.LI.F r:·· -3S9i~,;í5 ~iu-: a 
prevalecer o .entendimento do TCU. todo atraso r.o cLn:pÚrr.ento de cb··ig<.r;fh cc :.<:l6((i 

caracterízaria uma operação de crédito ou uma c.spócie cie i::'in<r:·H.:!:::r.·~.::>:~0 . ~tfirr:~DrH:lo 
ser absurdo, por exemplo. chamar de operação de cr~diw o fato u·~ ~' ~, rú,(, a l ... ::;?: · 1 

pagamento a rornecedor de material de papeinrirt (horré!chas. C[,:;;; ,e::; ;; :.::.~,~-.r.-. -:· ,": 
papel) . É dizer. a não invocação. por qualouer da~ part.e··. da .cxceçflc, do 2~•:1~:.~.<) r.=:·. 
cumprido. implicaria. por si só. a transmutaçiio ~o pact0 em OfX':r?..;ão th: c,.-~'-~i,u. 

Conclui que o que há é tão somcmc a cx~cuç::1n de <:ima av:nç'; ch..: :;:\.::'>.?Ç[L: 

de serviços. Na píor das hipóteses, e por exerckio argument:tb o . . ·:c' ·Ji;~e qu.: 5' •. ~ 
d . f": l . 1 l ! . ,. • ' ' po ena 1a ar ·em sunp es mora comratua · 01.:. t·· .vez . ..::n: L12ClL1_.J e .r ·r.l •.. _, ;r. C i i 

ainda que tais extremos . fossem considerados. ac; ""CS 11cctiv,:s implic::<t?G~~~ ):1ris-.ac!i n:::s 
jamais poderiam ser tidas como operações de créditc. 

O Ministério do Dcscr.yolvímento Socü•! e Cc.-noatc ·. 1-· w·: ~:VI.)S}. nor 
meio . da Nota Informativa/DEOP/SENARC n\' 005/20 I 5. ,O:.t~1b•5L· rc-gi:-;tr".:J cwe 
mecanismo semelhante consta de, pelo menos, do~s conte-litC& ',.C::i:..0 21)'} l. ü:tc:n;a 
que tais instrumentos passaram pelo crivo das respectivas u1)iCE-Qcs _; .. ,,ick:<>s 
signatárias: a Casa Civil da Pres idência ·da República, os M;nis~~:·io::; :L ;.'"i1:·..:::;.,_;::c . ,·~, 
Saúde e do Desenvolvimento Agrário, assim COITl() a Sec:n~taria Espc~iut r~.\~>', .. ,;l'Ct( 

Social (SEAS), vinculada, em 2001. ao M inistér!o da P:cviJ~r,cia ·· As:.i;;;lencia :~·oci<' · · 

A mesma Nota esclar~c..: que a c:--:istência de dispo::;i-,;yc~ . ..:~;,_~,...:. "LJ.:i.· 
prevendo a insutkiência de recursos repassados pel2 Ln~[:'.) ,; <1• ii(l<-:"ib! 1;dac·.;· (:~ :1 

Caix·a assegurar. por seus meios, o pagamento dos bcncf1cic,s. !,wge cc te: ~:r<3:i.i<.-.d::..· 

de iímmcíar a União, é j ustificada pela imprcvisihiliG_2dc C:o i::r,;:u::.,.-:· ...-~ .~<lqt:.',:-; 
durante o Deríodo do calendár io de pagamento cios beneficios. . ~ 

Alerta que a. impossibílidade de tais m..::cani:m:o'> pnde . .-i: .. '.~.;1,: ..:l~. ~! C":~·. d .. 
a riscos maiores. diante de possíveis contu!baçõe~ so~iais ·.;ui.! !e\ ::r'· L'.'l• ·,:;_ ~~::-: -:u:1~ 

agências. uma vez que estaria privada da utilização do :m:t:<.misrrio d...: ;:•!\),•:, {;0 ck se~ 
patrimônio e da segurança de seus agentes . 

I 

Apresenta quadro para demor.::;t:·ar c 11Úi-:1e;·c d::: dia.~ cc .:. ··-: .. -; .;i.' ,. 

ficaram com saldo negati vo . em relaç~lo ao número :ofcd c!e di2s ~:ki~ ·,,: <:::.''·. _,) ::-,,:_ 

do Programa Bolsa Fam íl ia. 



./ 

.'\:·;~;·..; ltU ot·c. confc;r:r:.c ~nrccer ASMG'CUU//\GU/01 /20 15. as ocorrências 
I . 

'."P. t~'t\..:, ., ~?" ·~ns;: : ~:'!' ,.,~ -,.~íi2\?.e. .~ <'X~mp~o dos saldos Hcg:ativos na 
: •. , , - : . ._·--'i ·~ '' ,.,"' ''"•'' .. ..,,.., ·- )' 'H'" r)~V''·l 1•1en$."' ' iP seguro dcsem t' re<Y. o Nle terbl l- .- k.( ':!- ~--·~·w '11. ........ t-~ "'·-·· ~.)t: ... . .(.:l t·• ~- lt .v .......... , ' . - ~ r ... 'h- :1 

.t:'· · r .•. ,. <·c; ?:pr, -~~n ~ 2D02, ~nm .. afores expressivos entre R$ ~wo c RS 500 

• ·.1 •.•. , .. ..., . ,,,) ·• :·· ~ ·1·:,"iA·1 ;-.J,:;f" t''"'1 ' C'11c'nd(·\ o >lYil ou não dos ór_g_ãos - .... =- .. :a.."\,_ -. , v ........... ~., ~ .c.~., "" "' t "" ' 1 ... (. -

.:: .. J: ~·~::-- .:·. ~·:'•.Jr::: .:c;~~t"s!.a:/l~'s ( i at~te da UZF m(o apontariam para ilegalidade. mas 
·:: •• r(' l,-{:x;Ii1(l. 1;é.\nlCi.((.!:8i'Ía!Jl (')l!t!'()Vérsia de interp!'CtaÇàO que. dirimida. poderia 

-"'~ cc "; .. ,;,:P.'a 'c:;:o ,-~cdidR pcs;-;í·;:d n~' <.:onduçào de situações de risco momentâneo 

·: 

':· ;·~ , .. ·~,, ·J·:: ,': -g~·csP·:,1~ ~~oç;,,;, d~ ,dia <;<..:n:!bilídadc para a popu1aç2o. 10nnando-~c. 
: .. • · • · ~ , _ ·' :.. :11~" <,;:::rv:··~·~;:stto t.]U~ vincule ::1 g.esí.ào tios ctmtrmos dessa natureza 
- : . ; ~-

:i< n'~ · (.'C· ;,:o1ceit•.) ,iuridico indet~.:rminado de "opi:!ruçilo d~ crédito'" 
;~ ·;: ·: .;!· , .: . -:zi·. '·V' r::G·J:cmp:a <'pci·açõ~s "asscmclhúdas" ~··equiparadas", ob:>çn·a­
.:,, · .,~, l.) · .. -:.,)-;.1 ', ' ' :;n"' · .P>t-1';H':; • ) ·•n.r·'<:r'''l l 'cltl7'1 J3Cla ;\(J'lJ "'l"'ll(> Q''' d. ~>!}·l· 1· '1J'<·l"' 1"'"'1" 

. .... -~" _1 ,> ___ ..._ .,_..,._·,::~·'"-~-"' ·· --.-<.i..._ (."{"-""v ,...t "··"* t . _ '--I\.o~U:.'K J \.t _v...., U ~'-' "''-''-- 1 

ii·;· Y•'. : · ~·(·':.:!l:':-. :,;~:''!r'ir:;l':iv,. .. s ~•ob,·e os (Tit.érios para dassitkação de um 
·: · ... ,., <·.,· ' !'.' .,: .. {," ··pll·, ;r,.· ....... -.,,,'";·.~c r-(Jhll·'·n ''O'~') n!F'l"'~''"O l'i ··· ""r•'c',·!·+o· 

1 •• • ! •. ,' •• • •··'· . ., . ~ )\J ·· ~;.,_ ()•~ , ... .,. ... .-r "- ~. '\,..- _..!:'\. Vf \.... (J.Ti..l- '-;"-"-' l....'-. i..K 

-:. c•·'c··- ,., ''i'' ·>vt'! "">'")'(' ' '' '1 :;+l' i..F'n'";a rl ," '~ll ,..a· rn n-.' f•li' '' '" ' "';1.i. .. )" !1 nt·e, "''n<"l ,.. ...... ,"\ ... ,...J.} ··· ~'- i~r .... ,_.,' 1 J-· ,.\.,. _v .x "'~ .......... . v i;;'vv Jt..t-f*"""~- .......... ~i- · -'' ""' yr 

.j,_ ·r~:, :~" . .;.i:~' :;,- ,.q,,:e iv2:. <1- it.Lcnêil'irHçüo d•J demento voiitivo- dn ente público em 
-.. 1::: :; ···:,: ,\ .. \ '.:··;·; · ~;- 'J P1untai•~.:; 1::1 m~lgn i wáe) dos valores envolvidos e o prazo da 
·_._,,!_:;·,,;;,,_. : ;,;.;~-, --i; ·• n ~:r:i 1.:-;~~~:~n :. \) ::: essc;v;iais rara carac.tcrizar a operação de crédito. 
!~:~~:;·; .·.·í' '· :'\(:,) . ,,: rrt::.~ :~ ~ - s'-<'"'rc <• inipossíhHídadc da trunsmutacãoda natureza dos 

_. r ,; ,.. 

· ·.·• ·· .. ,·. ··- • ·" :. (!,, çn·,·r··''')" ,í·· D"•''1 ·~r·'r > ,..,., s,., .. ,.l·,,,, p~ '"l con.'r"l()"'. d·,, P."'t l tJ'''Za .. ~.,.., ... ; .~ .. \\".,." ·""' · ~ .... . :o... .. ..... "~-·"-.. . , ,., ,.,t,..:; • • ..... t.< ... ~'·""' 1;,1 .,.. ~ . ....,.1 't'' · <l.i u t «l- .. } y r:·t ..,... ~ 

I 

í:,:s.::s '}t.;;~·~~,\:~ no~ o::;rçc·.~m ba::;tante rdcvantcs .. não só para o deslinde da 
,_,,;1t··o·:(rs:.;. u;,;, ::,,):: ~;,:~1 í'!1..:~, ;~tns ,ati!bern ~:m razüo das- repercussões 
·::1•:~·· ,,_'i;·;··:>H' F'hl<:.' [''<'!./ C•' ri:ir:l ,; aocquad~ aplicação da LRF em todos os 

que 
entes 

ta! 
da 

~;: T 1::-1<'., ç; p~'k'CI~>o -cço:.hccc.;·; como d ito ant~rionnentc •. que nem todü 
·~· ··;·.L>r•'1J1i:·:'l· ~):n;c·:;r. , :::s:.:u'11iLu ;),'!os "'mcs públicos. ainda que con1 ineidencia d~ 
',··· .,_ ~·'·' ~~~" ·' . . : .. ,_~ :,. ·.:<:rüctc;·i/;1 ;liJr:í<.!<;àc d~: crédito para os deÍl.o;~ previstos na i .RF. 

~J CJ.:i\,;. pt'r r.:;;,.<..::q~lo. t~os compr<)mísso~ financeiros assumidos pda 
\..-'t''>--~· ··i··l·\ ~-.~·;··1 ·:/··+·:=c·io Ú•' t"<;!PS s ..... ,.;ces ou l)'lf'' ·t execuç'ào ir1direta de {>o' rns •· .... J''.· •· •. (_ .... c;"- _:· .,. \ •. 1. ~-"'1_\." .. .. ,t. .... ·~· .. ,.\.,..t f ..t , '~ .t < '~ < •• . ·- _-, · . • _- - - -_(.. , ""' 

\ •:s~C:~: -:<;~,o.; . ..:st<1o p;·~.:;~rW.'S o~ principais elemento~ que. em pnnctpto. 
tnr .. ;l·:.:~.=-~~:n ~ ~ t(;:1:1~Fl:~~i~<) \Je ')}1erac<icl d~ créditP: 

( 

( 



(} 

L compromisso lina;1cciro fonna!mcnte a~::;tl:r;:~~~>: 

H. incidência de atualização mondá:: a e juros 'e mo1a· 

IH. utilizacão de re~ttrsos rinanceiros de k:cdro.s n~::a re&,Jr-·:: dt. -p~sa d,;,: . ' 

responsabilidade dü ent~ público. :.;:.;i;:; prime:i;·o :.:, mt:~·~_,c,,);;~L· süo 
entregues. os serviços pr~stados ou a ·oor< •. ')t; e <Jpa C.:·~"! é !';::~ ~utad<L 

para o posterior paga mcnt•): e · 

J,V. possibilidade d~ iltrasvs no;; !X~gam~.:!os. por puí ,., t:.! :\,!; lin: ·t.3';r:n. 
normalmente mediante a tllilizadio ào recurso i:: il'.~:C'·:c.:o ü~ G::~'>•Jt":-.a • r 

em re~tos a pag::1r proc-..:s.-~.do.;. pr~vJ.s!o . e a:·.. ' ·-· .::1 r." 
-t32011964 46
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flnagine-se, nesses casos. que um cirladuo zeloso. ura ~.';lf> ·..;~;"no "rll..,!.:; r!'.) 

por não ler recebido os pagamentos dc\·idos. ou !!:TJ .aclv·:r:.;Rr:u '1 ),l ~..·,-.. 

representassem perante os tribunais de COlhas. d!ma:-as mun1ci ):.;:s. 4 ·,.,~.n -.'. .. :a:: 
legislativas ou 'Ministérío Público contn. pren.:i·eo;; e ~overn(.dcrc.:::-. uk~arJ(, a 
contratação írrcgular de operação de erédiw. à vista tb fa~n ~!lm ·-; · >'. <.t:: de q .. t~ :' v:: c 
cstàva se financiando junto ao setor privado. con1 cons~ot! ·~l"te ·nóv: •. ~~ tn\'",) d. ~:e~'-'· 
público, à 111í!rgem dos controle:-: insthuídos 1-1ela LRF. 

Apenas para se Ler idcia ela o:dem dos v:1lvrb CJ; '!U; .'..: :stü 
exemplificando e que não sã_o "Op~rações de c1édit l .. , no cüno:cJto _;u:·:cE·..'t' ..... <· LH/. 
basta constatar os vultosos e crcsccnks comowmis:::os lir.~::ceÍl\•S 'u Go-.·~iTO 

FederaL contabilizados corno restos a pagar. sendo d~' R$ 17 7 b!b(\.:s. R~ 21 ;,, n:ihfh:(' 
c R$ 227 bilhões. em 2012. 2013 c 2014. respectívum~ntc. 

Desse quadro. logo se _pêrcebe ljUC o conceit , .k ope:: ,~qí.i ·X : ·d<L!·) po: 
não englobar todo e qu~lquer compromisso tin: m:eim <:s-; mi.Jo ~1~.) ').,' ;_,; . .Jut~!Ic ·. 
exige interpretação que lhe defina os r~a1. c;-,ntoi .• \>:., jum!Jco: c : .-: <.. •• :.·. r:,: 
econômicos). de lonna o~jetiva c d::.ra. sob :"cn<:: de- ::.~ ·.';:Eiti:· c;t t: i.t -.:r~-,·-.-;L .c)·. 
excessivamente expansivas ou rcslritiv~s acnbc -:. pdr -'=on ~:-:'1,C ';- • "', 1l:e .,·a~ · ' 

LRE em desacordo com o.espírit.o do legislador. 

Corno lembrado pela AGU. a U~F tà::ço~< 8S noro~1..t.. .~~~·a.~ .: ~i .. ~ 
públicas voltadas para a responsabilidade fiscal. d . ~ ··)r:'lia qa.: e'} [. :1t1f.t1( • ·:, :o:'(;.·:. 
discorrer ponnenorizadameme sobre as rcstriç·1c- :~npos'la:,. p•·~: ... _,;· )p.:::·· çt"ts d.:: 
crédito. abrangendo cada operação possível. No t::nt:l:ilO. dei'{OL ·:. id..:-.·,t: '-!'h.: .... a,·_·nte 
se poderiam enquadrar como operações de Cl'~ditc. op·~r<.cões c.u~áh.>gas. ,_. llllp~.I·..lda~; ou 
assemelhadas às que cxcmplilkou. 

Note-se que. no caso hipmético :Jcíma ~ilviH·a,!ü. o gcsir:r r1J · iico <lll.l• ·• i1t~s 

estritos limites legais para cxccuçilo da -c!t..isp.;:),, ptw!ka: licitou. contr'ar·}u. :m iC 1 t.lül!. 

\ ,\ 
.. ' .. ' ·- ... ,{., !::.f 
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:,_ ' :. u ri( •2. :· ;~)s~<.~. ;);'r':',; ;;-nos in1p.:rioso que se idt'ntitiqm.' o e!crncnto qtk: 
·;·c·~"< · < ·. czy;;;)'., -.·;;i:;~~D rinan..:'..:i:fi) dec(H-rcnl.: de contratos aélmini:-;traiivos pm:a ü 

. ::_) n· · ;:,K;'l.< ·.i-~· ~..,,~n:; c ~r.:r;, i(;o:s f.;<'~luek:s comvomissos caractcrizadores de operações 

:_·.,i:. r.:,;: :;i:~·1a(:\\ )do fCL. o art. .:::9. !n(.:lSü 111, da LRF. tem car<'ttcr 
_..,_~ .• ';·;:,.>~~:v~·<;' ;,D,J ..:·;:;.1u.,t;t.o. po:s :!<lo '~sgota as hipóteses de·opcrações de <.:rédii.O . 
. :-:-; ~~<·). irc 1u:::i':c :ob:·ç prc·:'sà() n:sidu~l sob a lbrma . de outras operaçües 

. ' ;_::-.;:. _']~.# .... ~' ;··1d .. · .. 

Con(;,.!é:::tc a~.:c:·!.;::da essa conciusfio. desde logo ~ importante' destacar que a 
· • ••• -~ól i:•~-~:-r-;·t;:i,IÇ2o ·:lo conçcíto dé op~raçilo de créditü --assemelhada" deve ter 
'·:..:"..:CP~·~ ;u~ ', ·;-,-.::pco.o ~cont·;nic•_r da imns~!;;ão Hnanccira não deve se sübrepor ús 
., ·· ·"'"' •:;;·;c;;...,--:·· ,, ,.,.~t'i,·\} '' ""'"''''1. ;i,·an1,..,n'p '"c1'·• 1' .R r: nem íonor'-hs noi~· •1em !01..1<' o ... l ~.· ........ •. · ... ' . ·'-· ' .. 4 .... ../ + ·~ - ... \. \..);>}' ......... ~-'lv • \... ~ ~, ..... _!J <' .~ { .. -- i; ~ . . !:$ _(._ ~- .. t .:;J t J 

• ' '! "' J·· ··;, ; ,,:,, ::"·.---.···~:r ' -~···1 .. : " '·11··· '"' ,.t{:.it:,s· ,l.·· 1 °1~- ' }l)''!··•c;;;o d,., ,...,.e'"l l' t, ·1 ~ ~ ..... J. i ... ·!... .\o..!J• ..... ) ··'~-....,.~L. 1_ ...... . -'• v._ ............ t.v,._ '.l<.' 4 ... f\.._ ... \. t"' G,.« Y'"" '-.!: __ t., _, • 

(. ·.J -; ·;:_,-;,·. :-:ss··:~:·;; rckvo a tonc:i.usão da AGU de que a expressão H e outras 
·.:>·:.:~~-l': ·:.:;;-::~·,;>:::!:-.~::'. :..:nr.st.-;.l~t.;:~ óo inciso Hl do art. 29 da LRF. "deve ser 

.~: ~~·p_ .. ;p ·j :, .. h:Tto •~m:.h~rr ..; ~sposado tl\)S Pareceres PGFNICAl· /N° 
• .~-.7,~(:.·.' 1 7. ?~;I·.\l-Cid·!?-..r-· 167412009. PQFN/CAF/N_0 2. !94í20W. PGFNíCAF/N° 
·.i3-<~'li : . nc;t::,~:c.:,j-'Jht 1.230/2{)12. por mdo do::; quais aquele órgiío técnico 
·· .. , .. , ,., .,., .,., . , r .~tí,~ -~- .-!i' "'"'S'"'S ···~·s·o--- {:·' l)>l"''''t-... 1''~~'·t'~S d"' ,.;l·.,;rJa. ~· l'"'alt'z·ados P· 'lt· ._,_ . ... 4 ,,\. ...... ú .... (. .. t~ ~ t,':>( t. ~ .•• ~ l.oot.• ~·· "'(,.L,-1.::;, ·· '- : -• 1-.,.'""" çd-~t~ .:,. , _,. __ !lo, l.-t \1:~\.,.f, ,.;)- '\,. _. . .. \, 

::.Y:c·::: v;, q<.i.c 1c; •;o"'i:ig.m'IÇ3e destes corno ··operação de crélhto" não prescinde da 
a.nútiS<. '..hà r.•rig.cm. Ôn d0bíi<H! .da -pi'1CSC:·~~ ÍSlCf.lUÍVOCa do elemento VOlitiVO do ente 
;.: .: , .~~~'\ d·.:::.;:.'<iri.nncb. écsd~ logo. do c0nccito lega! de OtJcração 'de crédito. por 
ex·S1Dk. <'·:;;·~ks ;:;~n.::.::iam(:nlüs rcaiiz~dos pelos municípios em dct.:orn:>nda de 
t\h~··-:;~:. ~\:l ... ~ tt!.~':t ~ . 

:< :-.:::~-.. :''1'<::;,,.). ::fi.;:'.'.>r·l-.se n~!e-.·ante investigar se c.>dste mn dememo 
.'• ··,. • .. ; ,; ··•· r•r•·' '"•'' .. ..,1;1;1 ;.;,.nti't': . .,L. d·, i'c-,·l·l''l'' {' ly''11' ·· ()'b.Jett"Va· '"l)S'S I,\!i' 'l· Ul1' 'l ()'JCl' "t''~l'' .. t~ '-''-' ~""·"·"· ~ ~1·'"' .";"" ...... tt~ . ?~~ •\.. ........ u .• li,.,..Q. ~ '"~l;;. 1. t <. J Jt( .... ~ ... ·. < J-' ·~ · v-: ., t:( . ·} _u,.t:\., 

·:· ,. !' ·., ,.,., !: .... · , .. , •; ., •'rl·'l\~ · ·d:• qq f.'<ll'Í''"''<J'h· flO<:: icrnl')S nrcvi<·tos· nr· "'f'' ?9 Ilitl() s ~~ .. '--~ .\ • ... t . •• 1. (A,.) .. "w.. '-'--~''" '\,.,. -'-~ ... ~~;:al _ .. a~~ • -l -~ ~ - "-·~- !' • W.,. ":. ,fi;.ll.~ ...-"' ~..., • • 'S 

•' ·: :1;, <.:n. 3 i. '.Ía l ,;~E de ou:ros compromissos fin~mceiros assumidos pelos entes 

i\ é:nl'.;s:: ào~ ôisposiü,·os da LRF que tratam do tema apoma pará uma 
ú;ier:..:p';!.,~.,:ài.? · i:ilpu~-l<u~:·. cnt.n.: os compromissos linanceiros assmnidos pela 
,\.,h:l;;li<:t.~·Dç::.o nes t.:c•;!:ratos udministrativ()S de prestação de scrvíço e aqueles 
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decorrentes de contratos e/ou títuln:-; de créditos ca;·:1ctc;i·!zath.n__ ! · o~·U<'~ç~o .. .k 
·crédito. seja na modalidade '"típica"'. "ass..:me!I::Jd <~ .. o:! ·"<::qwpa::-1d~ .... L' !:w .e.: :ninl 
nos arts. 29. 35 e 37 da LRf. 

Tal diferença rcsid.::: -.:xat~m~nk ll\) fe.to d;,; os cc,,npn:1!PI> · .. · (:,·, . .-,cc!:os 
decorrentes de contratos administrativos de presta•;âo d: ~~L r '! ',: c;:;~~;·em. 
invariavelmente. condicionados a ma contraprcstaç~o por p?. ·~~:: co forr ece-:1 -.... ·. 
isto é. o compromisso financeíro soment~ estará constituído qtwnf!o a ·-r t:n.:c.d\).ria ler 
entregue. o serviço for prestado ou a obra. ou parw dda. fo;· t ~ .:cu~~.--~a. f ,:; ltr. n 
COIUpi·omÍSSO financeiro depende da oc·om:!ncia de C\CP.tO :~IUl!'l.>. '..'. D /!·;,:; ... o ... 1<-.:::':;tt •. 

sob a re~ponsabi!idadc ou decisão do c~··:ck)r. 

Sendo a~sim. soh a ótica do cn e público. t::.1 compr.m1ÍS·· ·. s~: ... :m•..: '-··:··:· .. ·! 
constituído quando a despesa cumpri r os ~~t-ígi0$ do empenho c a.! !;..., •. l·t,a:a' . .,; -,, .1~1~ 

a Administração reconhece o direito do cre(ior. :1os termos prcvi:to-; :,) ~ ·! 63. u1 L:; 
11° 4.320. de 1964'17

. 

Com isso. no ato da formnlizaçâo _de cont ·aws <·;dmi·:i! ... r:: .iql:- !1.n:1 
fornecimento de bens. serviços ou exe(.;uçào indireta c,e oh,·<." .:: \Cr i v c:.:-. dt :.: .. g .:P!·· :ria 
que SãO O Objeto principal dessç tipo d~,; COntrato. rdi0 !1t (]ut Si,; t3b: t:·:n c·:.~' .. ra1 '_;,'c~~ 
operação de crédito. pois o compromisso Jinancein) ai .. da nàl) c;t~! 'ld!:.!~i' ,_ · c::H.~ 

constituído c poderá nem vir a ~~r. 

De outro lado. observa-se que cs::c elcr~iento:...,ii<.!r-2' .. c·,, ., \,r. ''.t. : · · .1 ~ 

- contraprc:>taçào ou a ··obrigação de Elze(· de rc:-:.po·iis;!biLL !•.: J;. c,·cC:~·•· 1:.'.•:, ..;:;• -~ 

ptCSCnle Cm nenhuma daS hÍpÓtCSeS d(; OÇ)~fRÇÕêS de ~iéÜ!LI. " tí;};t·(,~·· . . r.,·~~ ~~, .' · .• ~:­

. . ou ··equiparadas". previstas na LRF. 

Conforme pode ser obsc-vado. em todos os cr.sos men_·ton2 ..... " 1c .... \.. r c: ' 

cabe ao credor nenhuma obrigução ou cnntr~!prcst::lçJ · , l.,t :r:.1 ) ... ,. _, r.:; ittt · · ·, 

compromisso financeiro do eme público. a n:lo ser ~ p:·ópn:. c:Jt.·c: .:?. cl,• Ch ... ! ! ~,i ti', .i:1 

avença (o numerário ou o bem finandado ou ar:er d&c.) .. (I (r:~ ·>COlTC. ~ ·-.. .. , ""'··r. .:•' 
momento em que formalí:r..ada a transação. 

Com efeito. veja-se qu~ o mí. 29. In. t::.!i.~b d; ~ oper. (_:o...,.: .• ti· i . .:.g: ·:eíit ~ 

financeiras. isto é. aquelas em que o ..:n~ ... · pL;h;.ic,) f:.·~u..-n::: d comr•~"'-·:····~ :,,) t~t..:nc.c.'lt"O 

para alavancar recursos com a finalidade de: 

I. atender a ncccssictadc de éaixa .. ~j~i p0r meic. (I~· ~rnr.r..:. t. ... ~~' ~'· r·~ 

de crédito ou antecipação ele receita orcfUYic.·ntá;ia '!1':1u .~:1. 

I L financiar ou arrendar b<:ns ( ar;·t:ncbr:·::;:;ntJ t!~~rc~l:"it:!. !e~~·~ 1 · ,; 

.n Art. 63. 1\ liquidaç;1o da de~pesa l'0nsis te na vcri1ic~:;:'!,, dç, d:rc:itoyldCt'iri< 1' p.:lo .: c·d,,r h:":,;;) j:,;r b:.s\.. ,;,; 
thulos e documentos comprobatórios do !i.:"p~· tiV<l r.: cédir<>. \\ . 
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·· . .>:l:,::rr o;'';~nH.,:Ü\.'~ que t.:araclcrib~m n::cebimcnlo muçcípado dt: 
'·;::c:· ~::,. v.111>c c. ·-:~:'lf..Ía a lc:·.r:o de:: lx:ns c ;:;erviço~ . 

~.'-'<:: • .,,.i1;:l :' s ~-;.'r;saçõe-s equiparadas a operações de t~ré~ito c 
··/I~ ~·:·-Tê:\ ':i--:··~-~- 2:;! t2Tb·;h1 seguem a mesma gênese fimmêfim. pois n 

"·:: · ' ; ,.,~ ; ~;·;·;:l•) r'·• J. ····1·'!: ;~,··.·n•>·;,: (i:l ":·lSS' U11• "~J!) do "·""O.íll'""'l.'11t~" 1 ') ')~' d'l ' ' ')11l.';Ss(" ' ) (}" ~-:" -· - ..... \ ... J .. -1 ... -·<J \..· .. -~ --1 ow, (.j..,J., ......... ._ ... - -~ '\"(... J~ ,. ..,..\..! .... ,J't\, '\._.,l ( '\...,-, "-•~ :t '\. \,..,. 

' '·.-;,: ;·~ :':ir ··k·.- ,_; c: c ·:;;l.c. ::;c,~p,:n~:(:nt. t.:·n~nte de qualquer condição g sç;.· çumprida 
' • > ~I ' .._ ' ~ _. '•• 

..... ..... ..... t •• 

~-,i>-·: <:' -~~,:~ ..:<1-:o:; nilo ;Y·c::;;;irdcm do exame da origem c natureza do 
-;-·:; 'r.: •_'a ·-,;.:•;.:·~n ':1í ú•. =0r.:rto · · o,~ 1-~vo do ente para i\!Ontraír nova_obrig~~ção <m 

'l · .~ ... .... _.,~t~··.:-:a:<\ f:"~ ... ~ .... ·~e:F.,-c:~~ .. corac· ;:!ni.c~ rc~IÇé~d.o .. 

. ~.. ,- . 3 . po• s~..t<J. ve?. dí:-:põ~ sobre a vedação a alguns tipos dr..: 1.rm1saçô~s 
; .... ;~ · :,:•:·< ,. ·:·-~_;;~::yJa:' pdPs ente:~ r;úblicus. -Entre essas vedações estão a captação ou 

- ..•• ::: •. ·": ~·.l ~-~~·.-.:.:-.2,):_,_iQ 1..
1

':; !ribul•)S. ço_n~riiJui çõ..:-s ou va!oro:s de empresas contm!adus. 
~ '.:>: , ,_;:v;,_;,_ .. ,~L·~- !3.r>i.10tn é ;.;(Üyla a a:-;3tmçâo direta de co.mprmnissvs 11nancc1ros 
~ .:· ~ . "),'~'-~ · -~'.h·;.:,, ·~i·_' l:t;n. : ..: · 3:rviéos i'lediLltc emissâu. Hceite ou aval de. titulo de 

·• ·. ·;:::.:;,,:';;(> <: 1'..: _;L;;;g .. ·wao, sem autori;wçãú orçamentária. com l\.>mecedorr;:; 

~··.'i;~·; i(js. \. 0 :-;o~si·l ·J~l c'-~n~:: t.;!r. ~et~1 base nâ lFRt:~ que () çien_Jent.<> de i1nic..i<)r 
;;L~,._._-:,y_:_;;_ :-;-~c: ;-;;: ·.:;ussi (!car uT•~: í.rar~s<wâo financeira no conceito de operaçàt; de 

~·-· ;--:! .. ~~·;:ara.cí.;;!·L:~~Gc pch.)ta): 

1. :.;p'• ~,,,~ im:trumcmo L:~iiizado pnm formalizar a operação (cumruto, 
co:' _::,;;,_,. lit·~!o de í.::-é:dito ou <~criwHívo financeiro): 

'··· i' •c•u(";:: > (k _;l!l'OS. pois. amda· que, por exemplo, o ente n::conheça e 
·~,,< rc:::l,; óoid2.::;· i;_·p:_o a ít'>mcc;.;do.res sem (:ncnr2.os línancciros. <~:->tarú 
, .... _r~,·' e··;z~'~'' ,, -~•)•·· ···,,...:;,, <~"-' C'~";C1 1. 1 •) ("r··t· ~t9 ~~ l ..,:. 
~(.t '-"·-"' .1, • .~ ........... . . -lo'- L . f(,~~"·•'-,t ..l\,.. ··'""'" I 4"- a,: + ,.,.. .,.. ;t J .. 

, Íi. <'alor <.b opcra~;Jo. que é caracteristica irrekvantc para o 
-.~·-•"" l.! -:~ô;; nento :10 coJKdto estabelecido _pcia LRF. Note-se que a LRF 
r•·zHÓ>: ,:·..:p;\.:ssap:cnt.e n comratação de qualqu.;r opera~ào _de crédíw, 
[}')flar:\. inJ:.:pc:Jd,:nL.mlcntc do valor. se o ente públict1 <.'stivel; acima 
:'•'S 1i "-1 l;'L'S I" '"'(liy:,.;,l'''"l'''\.t" (:'-l .... } 1 ~ ) 0 I. l.,f>f_;·lli) ·. ~ --' ~ . ~ •. H . .... , ..... Jl-~ iU!.~I .... , -I U.lt. 1,., X - ~ - '-~ 

' ·-' ,, . ~- . '·: ·; •h id .. •:o:t.:>l d:.:,;:t h •.1m C't.c r.b -!; :d.:ração uhmpassur o respectivo !imite ao li na! de um 
.~. ~.t · !·!"·· -'~ • • ..... ~j .. : '. :.:; ~t ~;:-r· a ~~!-~ r~..."·.xmd~17't:1J ::t~ .... 'J. tcnnino' Uo$ rrês ~ubs~qüentc~. rcduzindv u 1,_!".\i.Ccdcnte t~nf pt!lü 
~~; ... ·~o:-: .:::5··~ ·.• í vrnt.:= :~ :.: i'h.: ... ' n"y- ;..:t.::nu). no pr;rnc!n;. 
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IV. prazo para pagamento. pois o JYtcrcado fí:;ar:cc;m ci(:;·;:c.: ... ' ';1;.1 :nir;E,dc 
de produtos e serviços bancários entre eles en:.;Jrésti.·.·,os J-:.: c.:uri.is:-imo 
prazo, às vezes de um úniéo dia. os chmm<o~: Jwt .rFJh:!;-. -~';j.-,: ns 
quais não restam dúvidas de que silo g-v!ll'i;<~..> ~.1;-IC!"&\Fi·.::·· \r: ~::{ i·> . 
destinadas a atender necessidades pren:erl::es de c2.i:~~1 :. t .(•fii.:l·~:~:·: · 

V. presença de instituição financeira, d,:1a vez c,...!;:: l~"i\ •::I~: r .::ni.us _, .. 
financiamentos diretmneme com o fomecedn: t<i'::iJ > ~:,; ::,-,,_~t.;ld;a · r: 
no conceiin de operação de c:·édito: c 

v r. ·presença do uso de:·n-l1edido d:: fon;a 
controlado. pois. ainda que a operaçi!o. s~::;a .-ea:izaén 0 ;:~c': .. :c ,:; llf' 

interesse do controlado. será igu~!mcntc :r:·;.;gu!z.r :-,.:; :-:~,, <.~ ..:'l •• i . c:: 

condições exigidas peia LH..í . 

Portanto. é possível compreend-:::: que o ck,nemo q'i.Je (;&racer;7:! <.k!'íi~ilivu 
e objetivamente. em essência. _uma transaçãr financeira --:'\.)r,~z: ··cc.e;<.. -;fh ·Je ·-:.,·úún" 
para os efeitos da LRF é a assunção vo!untár!8 dé c02p~·;rn:ssn :~:L:::..-:e>J ~.12io 
e·nte público com impacto dh-eto no seu eru:Evk'.-~n.entn r..rrn·,,:::J -~ _,_ "' ··f .• '" 

finalidade de alavancar recursos, n:co:ohecer, ~sse: r:.~r ._,-,~~. cú .... ~:::.;3;; : r__::-., · 1 • __ 

arrendar oó financiar- bens e ar:te ip<.r o re~ebi:IH'!~ttz- .ie v:. 1 .::.:.:~ ,'_. 1. · , r:' 
condição ou contraprestação da par~e do cred0: (s~.1vo a c:J~::c·2a :,(, , t': ;: ::,-·~, :, . 

quando for o caso. do bem objeto ela operação). No a~o cL. ussir, .. -c_:;:, :.: .:c·· i ~-J.~t ·'-~ 
contratual ou emissão do título <ie crédito. o c~~rr:pro:-·:.s-~n ..::,:[~:·<". "'-:i-·.:.,;, ,, 

definitivamente constituído. 

As contas de suprimentos dos pto}!n:. laS soci:ó: 

Co n esMe "Jlt~r1d1-t11en'o e· ')"'Sst'''1 ""' .. t.., ... ,': · ~t ('."'") ·~..:~ p·"' 'J·~. 'll ... 1·· ......... ~ · · t~ • "}, .. ~· ..... ·,,(. 1 -~ e ,c; t • 1 v . .• -: <.< •• .:.l!S· ... ·'~ ,._, . ..-, __ ..,,.,_ '·"· • .. -.. •• ,,__.,._, ,, 

sociais feitos pela Caixa par~ posterior ress<: rcimcnto pela l.mí8o ''"':t.c,.:::í:~~:.Y:-~·-.:: l: :n 
operação de crédito c se houve transmutação da naturcz:1 dCJ~ c .;:r:L .. - < •• :.n~:''t..J 4 i•;•)s 
de prestação ele serviço. 

Segundo consta das contratTazües <.L~ o~.;tcs~;:-, apr:;:~emk: .. ·.~ :'J•.:'Id !·.( ',. t,,_. 

contratos !!nnados com a Caixn para paga:1ientG cL;~ . .-~!eri e"":-: .-~:;,.:: . _,,_,_ :. ::·; , : --~­
d~sde 200 L portanto há mais de quatorze a.-:.os, c!:..1usu!c:s g~!c .-:r-evc-~n~ ,. : ... ~: r; ..... ',(. 

com recursos próprios, para posterior r:essar~i:oento./. s<:~~--' .J )_ . 

CLAUSULA. OITAvA. 

------------------ --. . 
- estará proibido de n:a!izar operaç~o de crédito in tema \ l U cxKrr::J . !nc.t.siv·~ po: ~:r. t-e · ;-;:,,_.~,> ~' ,-,_.r:· i r .. 

ressa lvado o refinanciamento do principal atualizado da divid:.t mohili{tri::: 

'" FORTU\!A, Eduardo. tH:!rcado financeiro: pr oclitffJ_,. e scr..-lços. !C ec: .• ~iil dG J:;--,,;.,·, •. ()'-' ·';':ytll'L·:.; !:.~L 

2005. ' 

'
0 Excerto do contrato t!nnado entre a União, r~pre:,cni:Jda re!a ca~a c v:\d:, Fr.::;~d~tic!., (L.~.<:! úbii..:,. :i: ,I u·_;,,, 

Econômica Federal em 27.12.2001, com int..:rvcni~ncic. c'c v;::-:. .. .:!ç l'.1 -... (; r: ,; ~-H~.·\_ ·'·• cii"~:\:;,: ,,, 

Cadastramento l)nico par:~ açõe:; sociais do Gover.1o f<:<le ·:1i. , \ 



?c:í·àgrc:"o Segundo - Caso' o repasse de recursos não ocorra nos 
or8;:-~s ss\abeíecidos a COi\TRATADA não efetuará, naquele periodo, 
:;-~-; )?.g<:J:"':e "~r os acs benef:cios das refendas ações. 

?;;rág:8fc Ts;-ceiro - Na hipótese de que trata o parágr_afo anterior, 
..... !lX ·?stnto s . .,.,c:~le,...·tâne .. : :m;:;edimento financeiro dos iNTER~ENIENTES 
/· .. :·:UE,'-.:-:··=.s, ;; ~0i'.ff?-AT/\DA., caso disponha de recursos próprios, 
poc'ere reaíi;;::ar cs devidos paga:-nentos aos beneficiários e compensará. o 
::: ... :~to ;•r~,;;nce·ro :·rs?rndo Peste: operação, n& forma prevista na Cláusula 
'~C'l? :~vardo do --~passe da ;emuneração das disponibilidades. 

::;;_,:).'JS:_!:J"' ~'~Ot\!P, - DA ATUJ:..UZ?.ÇÃO DOS COMPROMISSOS 

· J> ~ic.étes(3 óe intenpe;:>tlvid8pe de pagamentos ou repasses de 
coii p.·o;·• issos financeiros eníre a CONTRATANTE, 
•,,1-:-:;.:;-<:V?"·.Iif:'\HES ;'\NUENTES e e CONTRATADA os valores 
C::::vídc,s est2râo :s~·r~~tcs peía variação da taxa extra-mercado do 
;:,.;, ... c:) C:8ntrc:l cr::OíP. desde d~ seu vencimento até a data do efetivo 

k· i:~:ra <:~G:; :;:{~; 5El ::~::; col'lrawa;s m:inm transcri tas é nici] pen.·eher que o 
, 1_ -; ... ·, · ,~;!'~:;, . , ,.,,.,1 :• / ::·i"-' ·• l'L·" , , ""···'<-' (l<' \'~·lJ.:'lS .: i l1"U1a-·t.'lrl ad'e_, A l"'ff. !11C'Íl"l ci»l···s ,, 

• ~ .. ,"w''- '~•6_._.,. ,.1 ,.,1,._ • • .. .1. - -. •, •• \t o ,.> t...-J .... ~ ,)., .,...._, ~"'- J.(.. "' · , ;)1 E:' 1 . '-<~ . · .. :)~ t} · · -· . .,. ~- . V .. ~t,,.._ ...... 

··• :·.:: : · .··8·· ... : ;-;.~~;,,\.hd:.:: ;):·ecí:,ua. ti<: s íJ~:n i es contra to de nresiacào de servi~"os p.ara 
~ - - . -~ - ,. )' -

.. .. . ::':) :· ... ·~..: ç~ ·, ~~>\f:";·'''; st:~" : a is f :..:~l(lastrnrncnt<) de benef1ci{n·it1S ., sistcn1as 
• I • , . . - i • 

• '·:, ... ~,· (1~, '.'c z;on~rz>i<: •.::i.<.: . }, meüianl i..: remunernçao tos servtçns 
·;:_,. : · ·, - 1-'~ .i•.: . :~:criwr a " - <~;x,~ rHgur. com recursos próprios. despesas 

, ... . . , ••. ~ . ·; > •. , · ;, .. ,,; . ,.l. l: (f:,,i,• (1• ;,.. l'•'S'''•·' Í1•" ;I f)f" \ ' !·S;f ) ''"ntra' .tt~l rJc ;llCJ· ,I.';!V't'l "!''' ~ ... >- :::- ... •• .....,~,..., ..... ·~"':." ~ ' ... ( - - ...... . .. ...... f.~ .... . \-.~ · c~ l "- , {.., , "'-'J - .. a .. .. J 1-,J\. ~"-'~' '..., 

;- : ::1 G'1::''J'~·::,> c~::;~:c! ;icJ s0bre c:> saldo~> existentes nas contas de suprimento: se 
~.;vv~·. ;·.;;.:. ~0~~"~~U~TT'13 cnç~·ugos dn União: se credores. da Caixa. o que. 
J'..::i.iLi i· ... <}!r..:a<:.:. nuo c j~:-ko de opcn.H,:oc:, de crédito. ou s~{a . comeh.}r à instituição 
·~··· , ,r~·; :~Íi~. :.i ,,:.' igaç:J•.i t\;; : ·e,r:t;n.:~-w o wmador do crédito. 

,~1"'\"'"l•. t •.• 
. """"'"' l..o...,.l·. 

'Ç.'. '":•·: ·-:_;·.;;to:: S<\;'-!l !)O<<;\{_, <'O íina' do cxcrdd0 .. o que revela que os saidns 
L·~~-~· v'-·~ 's:~·: :i-..:i't nc)tnutd::::. !~m todos os exercício5. desde i 994. a União sempre 
-::~·._,-,.;_· ':;c:- ô:.~ C;;1x::: ... s.:!~e.:n <.;Ut: .. ~;.m 20 ! .:..~ .. o müntante recebido foi de _R$ 14 US 

:>.:. ,·.~:~.·~-·da /,L(;~ {~-~i\/G: -2{);~ ~ D. 20;: 

L'-ião · ~:'etiva:nente recebeu rendimentos sobre os valores 
s:!;~·-::s:;.)s~os 2- Cl-.. IX;;... C· saldo médio anuai em todos os anos foi 
posi.;vo. Os saldos negativos são pontuais, restritos a ocorrências 
rr.s:;sclis. c: dessa forrna eles acontécem desde 1994. sem gerar 
:::'e~i · :o sa:êo n';;!getivo 20 tén:nino do exercício financeiro. E: sempre a 
c .~.iXA que 2:0 fim de cada período-base. acaba remunerando a 
:Jnião. P, s's'Lemática aplicada, com base na lei, portanto, não gerou, 
f:f;l n,enhum 'l10rnento, endividamento público com risco de 
:nad;r:1::;lên·.::::::> . 

Piigii1a i 03 de 2% 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão ~lista de P~anos. Orc:amen:o5= "J { b!"c.:;ç; ;: ~ ·::r · 
(CMO) 

Observa-se, também. que o con:pror:1isso !i!ic1!1·.::ei!\.) < . ..,;c;:. ·.· ~v· .-,..; .1.,·· 
ao formal Ízar referidOS contratos de prestação de S<.:i" ,:iço C~"' .. S.\ :! '-'~)' ·ld>::; ~~:- .:.r~O c' 

decisão discricionária da Caixa em Dagar ou P~H) ::,s c,; ' iJCS ' :· :.::ia~!vas 2 ·~ ;-,~,:<í. . .,;.-~· 
L ...._ • • 

sociais. Ta! circunstância afasta uma caracterí::.;tica e:sc.Ki ·1 düs _;o:L 2to; Je lr,(,tuos. 
que é exatamente a exigência de obrigação bdmeral das ~~at"LC~ .. scg~mc.o o :-n~.g1:-,t -r1~' 
de Rcgis Fernandes de Oliveira ' 1

: • 

• 

A operação . da crédito pode ter dl~'arsos lnst.·:..Jmen-o.s •...Je 
qualquer forma constitui-sa em obt·!gc:.ç~.o b;,atec3! C ~::::. d~~ 

autorização do empréstimo pode ser untlatNaL uma vez c~~e GISCoir2. 
de ato típico do EstadD. ::Je outro iaco, para qu.:? SL-~2 é: r,.;.,:;·.:-..r·êo, é 
ela contratual e necessita de vír.cu.o bi • .:ltara!. 

Além disso. há que se considcn:n· que a refcrid<1 ci:t•s ... ..t •. · ::o Lrdd,-: 
condiciona o compromisso financeiro a ev ··nto íl..nu: ,, pi-o\ id[;cci;:~. ,L. Ge ~L~f:, L" 

próprio credor. o que também afasta a caracterizac,:i<' da í.n.:11s2c~ü, 1i11:m .. _;:r:~ u'l 
conceito de operação de crédito instituído peh LRF 

Por outro Jndo. regislrou o TCU cnu~;1d:racnto de q•.1.: O.': c:··,!h ~,.," : -r;,:V..!vs 
entre a União e a Caixa teriam natureza n;isu.:.l p~;dcnuo s..:r c;;'-_.· ..1ir;,. :: · ''.ntt" ' · >s 
·'principal"' .. cuja natureza é a de prcstaçàc de :(;rviço ~ bL .. iO .. ~c.:~ s );:c•·. t...Jl que: { ~ 

Caixa estaria sendo contratada para, na insufíci~11Cia de i·~;;:\~:sc~ !·í;~:-~.1..: -~i, .. J:s .:~ ... r:?.rtc 
da União. honrar os pagam em os dos hendkios nc~. :'í':.:.z~.s c:1..>.: .-:\..'·:·. n.-.:d :::,ntc 
remuneração do capitaL o que caracterizaria a. operac;S:o de crédi-:.n t~ll1\!.- ::·~1 ._:.• .~ ·:·-l'tc·) 
.de que trata o art. 29, inciso Uf. da LRF. 

Esse é um aspecto importantç para a çiiscus.s·t:) crü i~b ,: .... st(. -~J· :i.) ·.<.d.J 
com a impossibilidade da transmutação da natureza jur!"lica do~ (.0,1•r '-'"· !·:r.>-> tcn~1C~ 

defendidos pela /\GU. pois não se podcc:a transmut1r ll!ll" ::.-. ,:,,:;<. k ··-r<r-.. ··, •• , ~ , ~~­
serviços;· para "operação de crédito". A saber: 

. . 
Com efeito, o ·qua· há é tão somenre a &xect..:çso de rrr;a :.:. :-:-. ;<-: 

de prestação de servtçcs No pior aas h:,)otesss, e ~Jor · e;~etc:c:(.J 
argumentativo, poder-se-ia falar ern :ne a rr:or2 .:;o:-.::a<t ;. ! -:: .. ~-.:vçz 

ern ínadimpleniento. Contudo, á 1:tdê. q;.~e .. 2.:-s e~-~E;. --c .;; :r..<::::~:;.-. 

considerados, :::s respecti ·as ~rr.plic2çbc>s oi::dg:::,~IG!'8!3 .sr·,. s 
poderiam ser tidas como operações de crád1~o 

Pensar de outra maneira import<>rj~ e:-.·~ :t5.:;im :;;;· '12fd:.;v•s-i··~ 
contrassenso, pois todo e quak.n. .. eí cor.!:aio, ei.' c:-!8 .. ;-~ C·"·~2 .,..,c~ 

momentaneamente em mora e 3 0Ut~3. 'SiYt vez ce S~~,-.;,-,(;;:;r :' ~l'~ 
obrigação, segue com a sua parte no contíato poí co.õv::.::r .. 3:~c·z cc 
boa-fé, estar-se-ia pactuando adjet:varnente un:a cperé;~e: G-S: .:;··.~e~.w. 
É dizer, a não invocaçã-o, por quéiique~ das p:aries, dr.. ;.';; ... c~?: ;f c do 
contrato n~o c..!mprldc, im~.ici:!;··a, po1 si s-6, a t·2-,$1Y.ú .a'.:.ã , ··{.. 
pact.':> em operação dê c:-2-dito. (R.Fu 1.-((:J 5. !'· -lSJ 

\ \ 

;; Ol.lVEIRA. R.:'~Ís Fcn·~andcs m .. Cur:-;,1 d:: {)i;·,·ilo finun..:t'iro. 5. t-d.\: ·\o :\.u:o. •· i. :{·: ·' '\ ' rjl :. · . 

'"I ' .. 7._ , \ 
-li .>. j).:) • ',I . 

.. :: • .:.!. ~ ~ .. - ' .·. ") .. .. · .. \. .. , 



:~, \:1r•: ç;;~-.:: p<Yi o. i:Y.·.::n.:ss:l recnrrcrmos ao magistério dt;; Sulomão 
''>e''' - . ., ·_ ,•:) ,, ... ,_~;;·(h n;.· t~~~a<: _;ur. ,1ica dos contrato<: de abcnura de crédiici. assenta 

., '~ ,_'. c'., .. ; 1·1 .. :1'1 ucgac!n. (:e m convinccr!tC::> argumentos. " a possibi!idacf;.:; de 
~v, ·2• (•:;' •: ·H:a:\1 . .; ;JÚ·.:t•x t•:: ;:10n1Íi ' ~dos. tendo em vista a r~gn1 de que qualcjuer 

" r,;. : ··::~{' '"id 1) .. '"• -''"(' --~·~; Ç()fi'espo'1de!!te à prestação principal (""teoria d~l 

' .. :: ré-::; ;á co'ltíatos quimicamente puros. já que a complexidade 
:·::: -::;i·c:rs'-.ânci.;;;s de tode a ordem. que geralmente rodeiam a 
~'21e.:;~2·~S.~ .-:.ie çontr2tos fa-z: que a regulagem destes receba influência 
:'i2 :-n3i~· ver<aa<:> píoceá§ncia, não só elo campo jurid!CO; senão de 
c: ');_;o:;: C2moos (socíológíco. econômico, familiar etc). Esses elementos 
-,2o de::·!irtu8n"; ·o contrato. se não ajudam a declarar em caso litigioso 
se.;~ :;;'e<os jurídicos Não ilá, nestes casos, contraw atípico 
::n:r:::r•2-:r'Bnt~~ dite:. este deve antender-se somente quando o núc e o 
fu";dõl'T1-snts! de direitos e obrigações riaôo pelas partes não se 
::;:--c2~x::- oir~:~~a c~1 lndiret<:>mente, entre o~ regulados especialmente 
'" &~õ .eis. 8e .. '?-s~ dis:!inguir cláusulas que constituem a essência do 
:;o;, r;: ._(;. d2';:p.telas ot.ttras supordinaclas, complementa:es ou eventuais 
çJi c~~o c ::nl.rs-d;gam a essência de contrato. ao deixar incólumes as . ,., . ·- - -. - -- - - - - ~ 

:~0~··'.2<Y5~:.: <~2 c3;~;:.ar p:-iflclpa!. (HT n(} 510/209) 

>-u,;-_;, ~. '-'.''(~ ·-. ,_. .. ~ J ;.Y:,l:.:ula i.~'>~rida no contr~lto dt· prestação de -serviço 
·~'', ·,, -, , :i.~.- --· : ~~~~~-'x::. 1~~~0~jt<lmlrl <~ .::~ta a decisào ée pagnr ou não as dcspcsús . 
. ::-:: ·· ..;:,·( ; ,··~ · ·~-'~) l~·: ·· i~-·· ·;;li.(' -Ji r..:n:nlç de um contrato de aheriur8 ~k crédito. onde a 

· --:,:·. ·J" ·;; :,: -:::::;:·;_:_ <.:'b~<g..;~-se <.: di::;por:'t~i!izur aq wmauor o::; val\m.·s fínmH.:eiros 
· • x ··:,... ··: ~'.:~:.: ,.,_~.:--er;::: !S. n;:-s t:~Y:í..l'~ôes (.1\":nçadas. No caso. não há obrigação. à Caixa, 

· ~:·) ::·~·;;:-.;:.:•L tcst~ ,-b:·r· que {! tese dn "contraio de natureza mista" 
(:ó·:'; ·,\; ,,; >~ :·,: .. J -~:~:::u ':?lo ~ncon•.:ra re::;pdJo no entendimento 'douirin(lrio. tendo em 
v;:n. '.tt ·:: ('S ço;<Uçi~ 1.'S d<~• ~~m ::.c:r inteq)retados pelo tipo lega! da obrigação principal 
·::u. ··:.>;·•:....: . \~;:t,;· . (~ ;J:' ~ .:.;;~:1:bó,. diBill H kse de operação Úe crédi~o kvantuda pelo 
: l_ -.~i' .. ~-~···"'·' ,,. -_,. :l!''"F-~ . ;se , H~·;'!:'' ... t1 .. ttJ1 j''"'~ () \ ~ ~ 0H•'~,~· •.. •, v' •~• -d4, . . · \ " ~-fl~'~ .,(.,1"'4\. J• 

/' . c: :stê ·~,.:ia dt.." · nt.:Ci.U1~:.;mo ( c <~'1Üt:. de suprimcnft)] que possibilita ao ente 
r:·vi':~,· Tn·>.1c ~~":::-: \k:s~<:s~~s com a 11tilizaçào de recursos de terceiros scrn se 
:" >.•.•.::~ .. -: .-,_ ;,: .-s' ;_:m·c::"K~ ,-~'g'J:a:·cs ,k controle de endividamento exigidos pela LRF 
'·' _,~· .v-r-.: ~:·.·;~~·t -3~;:' :1lc.:·rt.r~ c ap~'ní.:J para a necessidade de apcrfei~omncnto dos 
.: ..• ,, .,;;, )!'·· · . -.. ~ .. t,~ ~--)r·:>c) ·l(l l<t"/()' . 

... ~. v·' \o' I li·. '-"• ~ ... \ .. te \. \ • t:\ ..... •> ~ 
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Tal situação assume m2ior g:-avidack: q'.t<!1C~o os r..:-;:urs~·-· 

ente público para financiar suas despes~•.s têni o:·g,;n: cn i .:;r;~·· 
controlada. como é o caso da Caix?. 

- . 
; l.<:1.~C(' I ;·c~ 

No presente caso, observa-se l~uc os saldes !1-."dius ~nt:::1i: J.:t: -:,."":~a--- :~ r<-:~!i 

sempre positivos. tendo a União recebido a rcmuncr:::çi\o previstn :..:c.n:··i:h .. :.!/11ente. c 
não o contrárip. Esta circunstância factual afas·a a hioóLt:.ç da lnt.;n_e::i,U.:.;.;_. J. !;:.]_·.:_...:.~ 
financiar. em caráter._p_eJ.mf!nç-nte. 1\.Q_Ionf!o do e~'c;·cJ<;io. junte:\ Ca!x::.. 

Nada obstante. contas con; essas can1cterísiicas .serú ! i·-.ú.::-- :e:.· "'·;.:_. 
para ressarcimento. c sem registros claros nos rda úrios c d..::r,lon~:: .!l:\ ·.~; . , (_ ·;:; ( ,:·· s. 
51 e 54 da LRF). muito se ass~;;mclham às fP.,110sas · ·!..;\)ilti:.é ::- ·- rn~::v:m;;n,< ·. ,·::c .. : · •• ~~::-. ,,-::._• 
Tesouro Nacíonal no Banco do Rrasil SI/\. n~1 dé~adá de oiU!r<-: ,~)!, ·~; ~·· ,'•):. 1cCt, ... ~ 
desequilíbrios fiscais. porque utilizad[!s pera saqu(;s <1 descot"L·rt.l .:1r~ . .: ~ -l • 

quaisquer controles orçamentários então éxist~me:-;. 

Por essas razões, deve ser sa~1 àada a in!c.1di ~~i ç a • { .~• r .:: .,~ ·' 
Prcsidenta da I{cpública de, diante d<:-: controvér~.ia susci .:.da IJ(I C"', s',) .. ;:! 1i: ~-~.::r! 
o Decreto no 8.535. de 1" de outubro· de 2015. q'-.: .. Dis;;0c :-:) ·,··. .)·~ _ ~..: 

serviços de ;nstituições financeiras pet\IS órgãos e ~Dt~c.'cde: ' ·' : . ..: :..:·. ci 'O 

federal" . 

/\parO r desse Decreto. fica ved::Kh. a r.;~l!íz<wLo de :,,lU·~~~;. ··'- y~... ··''é~' ·, L: c 
serviço com instituições financeiras. no intcrcs..;c (Üi cxccuçfi,> ·L; .~t.,í~i~·u..; 1 ·,., ~;::-~'·· 

que contenham cláusulas que permitam a oco:rên,~ia cL :nsuíi~.;!.":nc:? >..: r~ ·u ·..;, -.,r· 
período superior a cinco dias úteis. nos seguintes tc:IY· t·;::.-.: 

Ar::. 3° É vedado aos órgãos e e;i~ichCi.ss de, =>c,-:;s-::: '"";;u .. 1._, • .. ~.:-rJ 
firmar contrato de pres;c.ção de Sê::v;ços .::o:1. ir:s ·r, ·ço:- · · -:-·-c., 
intere$se da execução de polittcas o~:biic2s, qu.s c~ ''":s-:-íi.J -- . .;.:...- ... r. ~Y; 
perl)1ita a ocorrência de tnsuficiêr.cic: c.e ;;:;cursos oo.- ::s ··:x1{.) ·• -- · ;.; z 
cinco dias úte1s. 

§ 1° ..-m caso de exceo~on~l 'n ·· uf·--·e··n~;,., ~·- -=--ur.;:,-.- - -<;>·· 1 ;(,~' C · Lo. O t 5 ci.Jo ~·.::. '-' ;: . c:t, • vv.::• •- • :~,; Uo "~-

financeira comunicará a oco!"rêr:::ia 80 ó.·ç,ão ..:~! ::::- l .. i'""' é! .:.._ ::; .::- '"' 

Executivo federal ·.:on~rai..s:'lte até o q.htc dia ..::~: . d2 ::cJ:·s-~":': q_e 
procederá à cobertura do saído em c;u·:m::n ã e Gií; ;-.:;···~s ._ ~::;s c:,.-·t.::ci;:;s 
a partir do recebimento da corr, nicaç2o 

§ 2° Na ht.po'te-e ,-;e rou:. +,- ~•,. -.::: 1" o "r'"'·"·· ··-•o· -·.- · '·;;,·:r:>c.-:- .-··:·\'"'-a· ::> \,.0 '1 '\.,o ~·04.'-'" l,j ~ 1 V ~v.IG\.. '1 .......... """"'"'v .... ~ .. \...'-"' f..:,.J 

apresentar justificativa p2:ra a ocúrrê:ci3, c~·.!-7 s.:·~ ·;:>",êX2u2 -

docu·mentação comprobatólia jos p&garr:e••;;s, pz:z e te 0 \ .. - ~ .. l.ó.iise 
dos órgãos de contab!lidacie -2 da ccr. ro!e. · 

§ 3° É vedada a existência c!e S:1idos flegz.t!·.c,·· ~·.1 ,.,-, :, ç~c::. 
exercício·financeiro. 

I 

' Da sc~umnça jurídica e do !J!-ilíCÍpiQ_ila L-.o·~i r':~ o:J ·t.: ·vc. 
\ 
\ 

/ 

- ' J .... ;::;, 

, 
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::·..:~ :, 1-\UU. n.::'- -.·onuam.lzõcs ~::prcscntadas . ainda como pr;;: iiminar. que ü 

_; · \ '---~;.\··· ,·<.:··i·.:: ·:.::: . t~:" r::c,;nhecido o sw 1us con~titudona l do r;r!ndpio da 
..:·~· ..:;:_ ·· ,~,--~,~:· '- ~-"q.-;r..;qm;rw2 i•tcrH1Siiluc.ionalídadc de sua o tensa. 

· .. , · , •· · ·:. --···"'•)' ,-, ····c·~o'•'l't· ·s :.,-;s!xudc:tciaís5·
1 onde rc~la rt ~m' 'que os • " .... ~ \J_, ... ls • ... '; .... ... .. .. . .... ... .... 'l"'.. t ,.~. ~.. - - t. •. .. . .• ... ' .. ·f . . ... 

• •Í •• '';, (t.: · '~-=·~r:.li t~ _;:.é ·icÍ\.:a. -;.;{) ~.0~1- r: objcti\:a c da rroteção da çonfiança . 
. _ :. , •. · ·: .• Dr·:·~:-.·:: ~...: (;,' r:~t<ldo 1::\~moçrfJ;;.·ü de Díreito, mostram-se "impregna~os de 
_. :· ~- .. ,-: ~·-- 'Ú1 0t : ~:n. :;, ,_:in! _ _ ;~..rídico. prújetando-se sobre' as rd açõcs jurídicas. 
:·. "-~- L·, .c ·:,í,-_~~·n pL;::,iico. çrn oi·J~n, a víabiiizar a i ndd,~nda desses mesmos 
~ -:1.:: ·i,':';,;_.~-.. ;~· r~·~·"Y• r:.or1i'!IlU1tO:> de quaiqJer dos Poderes ou órgãos do E·:stado l0S 

., ': . '· C·' . ';::n'v'->. if:ciu:.;ive;. j)<1ra qu-:; Se preservem. deSSe n10ÓO. SÍl UUÇÕeS 

·: ··;·.,,:--.'"é'';-.··~;·;.; •r.· ~·- lí,_'fl,_h:-; nu passa(t~ .. (R;VOI -20l 5. p. 10 ). 

'- --;:.:: .i-:' • . .'··,têl~:. cn. sua m;:i:ise. conrorme acima resumido, procurou 
·, .: .:1< t o ·. /.GU ck r.lpomar. r,o caso con.crctü. qualquer violação ao 

-- ··- " •. ,;. · <-:·'(' .,.,, •·•. ; ·-:,!;L .. , sc>h ç. ; ;n .:; :; ·t·n e •11t) ,le ···1ue rlão S'·' vislvmbnm mutl'l!li' ' lS ;-'·, . .._ \. . ··"'-;_:--..t• ~l .~' . .l_ .. l t. '--~J. L. . .. .. _ ~·\, ~--t. c- v J. A \. ... V -""' ~ • ... \.. • - J. - . t . ~lo. "l.. < 

• :."' __ .,, ;·(_? • ·.c--··:T!r··;;.:JJ :.~.;:- nórmus iegais c consti í. ucionais. wmpouco diverg(·ncia na 
.::-:~·.;··~i~-:~-:~.;::; c;~ ;·c'L! ~.r tr<:; (; r~::n~2. -- t.p-. 826}. 

/\ ·. ,:~· .;:~ ~:1. ~-Ü.}_~~J~l ~::-?_·r:trc :1t ~" :-Judc d.a ici.. ú luz CÍ(l princit;j{) da segurança 
· :-·)'-'. ' . -<~: ;,:·,· ·· r:: '";,_: · ; ':)~;·.: p ,}n •16. c •_; . .,; :-;c ~l*c s.obr<: intcrpr.,;:tação mwa que n::tmaja 

_,.:., L· ·r~2. ? .;;;í_,__,:lçso das insti uiçõe::; de çontrcle é, via de regra. a 
[:.:. <·f:-· o "i. se7. prE.)!_;{zo tis casos de controle concomitante ao longo da 
:! :,_s;;. ~: :Bc or ·.:-':'l rrlSil~é~ia. co:no é o çaso dos relatórios fixados pela LRF e 
.? "':::-'1' z cric;·L a eYem;:;!c dos editais de licitação em alguns casos 
D::n>h .. ;;-is. l-\ss.irn. B ação de controle externo t.era como escopo, em geral, 
i;,.:/,'::s Pr:etérítos cuiõ. aqciJiíse acerca da legalidade poderá ensejar 
l"2~;prr-,sabi1izBç2o, o oue não significa de modo a!gurn víotação do 
çs<:tc'c•e c2 seQ:.Jrança ju;·idica pelo Trlbuna! 

A -:;,:::;:c:, r. ~~ princ:p!cs const:tucicnais da !egaiidade e da segurança 
j~· --'dl c~~ nãc: podem ser subvertidos para justificar o não-cumprimento 
é~ 1e• . em es~eci:=:! quando se trata de regra do 'não fazer' , cujo 
assc·.'mvr:e:<::n~o a Lei Penai conceitua como crime contra as finanças 

~ . ! do çcmo de vista substantivo. a modulação temporal tai como 
S'.:sci~B-:Jé r.2s CO:-'tra"'razées representaria. na verdade, uma espécie de 
;2h:c-·:onc!u~o às ·pedei:mas fiscais'.· Por consequência, essa situação 

c(arí8 tYn ·grfl ;e oroblerna de risco moral na Federação, na medida em 
quê- ince.ntí\<?ría os gestores das três esferas de governo a descumprirem 
c-:;;-:dic'or;antss r:. proibições de ordem fiscal fixadas pela LRF, 

r.·~ >.G,,_,_ ···:=-~-Em ='·lí'':::Wl8. ;)Je d\.· :2i ll:~OOS : AgR:; Ht' MS 25.805. D.l.: dç 301 )0!20 !·4; MS 25JW5. 
) ,. \.' : ... _· _: ;~:_f; ~~\i"- ':~).:_;DJ . _il:i_g . :;:;n (~2 .•9'21}1 L 
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notadamente no que tanga aos d!spositiv;:.s ''o!ta:i:;s "'<::"2 :; co>trc.e ac 
endividamento público (arts. 32, 35 a 38) ~J'• c,asc ·,a c;-e:-:'-:ê. ::,:; um 
possível 'perdão' ·pela via úa r....,odulação. 

Dessa forma, não se jus ificsrt! as razões que f..::v<::!T• é- .;~'v·c :ar··~­
Geral da União a suscita;- a modulaçao ter:.pora! '18 .::,'.!czção c.s 
dispositivos da LRF sobre os quais não há qLalque:- c.bc .... ssâc - :-·:õr. 
no STF, tampouco no TCU - sob:e a sua constill!Ci·:::r,;:::,:l sc.e s.::r .:ic 
plena a sua aplicação. 

Com efeito, ainda qui.:! não se trate oc muda:1(;a de intc:·:>r.:'ack -.,.ni1rc 
conceito de operação de crédito. o fato relevante a s~r .. cs1,,:caac c : ~J .• i,.1pdru. 'la,·a 
esta análise é que aquela Corte. pe!as ín!hrn·w~õe" . ...:vr:~t~nü.:s n.:): : • ·( ., :· ~:.-.\~<. r,: ·i:: 
examinado e se manifestado. no caso conc~· cto, sobr·-· e.vc:ntt!~.i~; ir:\:f!.t:!n~·icir.J\.:' c.lt:~s 

contas de suprímento mantidas pela União jlinto t Cai~-:a. C.b.J'- c (i~. f':~~~.:r:te 
controvérsia. 

Ao longo de mais de quatorze ~m<>s, ta::; corrí:r: !Jos ..'-ú;~m ;·cnov:<F I)S 
anualmente e não consta, em qualc1·ue:-- momento, qu _ ofcw•· .. ~~ !J. -; , c~~~t Fif1•:· 
cogitada, se.ia pelos órgãos de cont-role, seja pelos s~!Or!;$ j!lz-'l'c, . :: · _: .. ,.f.'" 
envo!Yido~. 

Pelo contrário. do ofício dirigido pe a C~!.· ' (','i,nc.i't.. • _ 1•T;, :<~o ..: 
Arbitragem da Administração Fcderal 5:. const2 ~xpre..;;sa:r!C.~tc .) ·.:~e:~cL-r;._r;") •.k 
Diretoria Jurídica da Caixa. consubstancinda na Nota Jurk:!c ::: !1° {H/;>2 J.-i. c=c cl"·'~ o· 
pagamentos efetuados relativamente ao~ benefic:os dos pro~n:tli-.as _'s . ~·a·~ : j,l··a.1' 
'"amparo contratual, legal e constituciona!'" . E (\C"dCc!':.ta qt.c "'tal r"l!,"~c.::~t:::·c::.o 1 ;:_o -,c 
caracteriza comt1 operação financeira c. portanto. não se cnquadt~~ 1~as v.:d~,,~\;e·, ..:<~ •.• ei 
de Responsabilidade Fiscal (LC I O 1/2000)". o t ~!c c!cnN.~. c,v11 -.:Lr-" u . ._ · ~l :...~·" 

empresa tinha convicção da regularíclnde de seus proced;;nenh ;; _ 

Também a Consultria-Geral ~1:. i.ln;r;.,_ .,c }: .~<.:er 
ASMG/CGU/AGU/0 1/201 5. mencicinado n::~s corhrart:·..t.t'les apr ::~: ::HL.; 1 .c~-t, ·~··. l :J' 
TCU (RAIO I -"20 1 5. fls. 58/59}. ao <mali:a·i o contratG de pr~~.:L.;3) .:k ~~.:: , · çGs ~! . ..,<' ,k 
entre a Caixa c o Ministério do f)cs~nH,!vimemc s('v;~ l 1;. C'OIT'b··' ,· 
execução do Programa Bolsa Familia, concluiu per < c.~c2~~ c~-:: ·i~<.: 
como operações de crédito. 

-, . . ' ~ .. 

t~;Q~·., .... ·~ ... (. 

68 .. isto é, r~ão é. O f'1€i0 adia~-~~é•:·ne:-;!0 de V21Jí'éS r::_.·. • •. :.~:.::.s. 

negativos compensados com fiuxcs :a."'lóGit. ev.::·-,~ ... a!:, , ~·.:: ;Jc:::.t ·'o~;. 
que poderia, como reswtado ae merã ex9:-ess2c :e ·. ·-'>rs·.:) -:~-; 

expressões financein:1s, qualificar a opGração de créo:t<,, c.:,!!, C; .:.e.~:-~;c.; 
no texto da lei de :-espc .sabi'id<:.dt:: :;spEL 1-;f, r .s-u ,·~::C: é :lc cn '..l:-:1 

contrato, que expresse, Ftaral e ~!h~q~iÚ)ct?:n-::>::t;, C' ~r"'.'" ,:;·~-3 ·' ,:e 
valores. [ . .. ] \ 1 

'
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'5:3. 0 co•ür::.ío .Ye ::;restação de serviços que a CEF celebrou· 
c.: n' ~ Ur:'~o Fe:iersJ t~mbém não expressa uma operação de mútuo. 
:~§o ::;;-ojeta cerne eÍe:tc a abertura pÜra e simples de um crédito, em 
f2v0r c2 Uni2o, para QUaisquer operações. Não se tem ern:ssão (e nem 
ê:C'::'i~s) -:íe c;uaicuGr sor.:e de tiíuloou cártuia_ Não se .revela nenhuma 
.;:::; _ s;ç;,:o f.nen;:;iadB d'2 bens. Não hà recebimento sntecipado de valores 
ço•.;en!e •r;;s ·::i·;;. . venda a tenno de bens e serviços, arrendamento 
•n2r~a;-:':·! a o~~:-as operações assemelhadas. Não se alcança a definição 
:: ~ .:·ce sç2o de srédito. seguindo-se o conceito do inciso ln do art. 29 da 
'~-:; ne :--es;;~)r;sabtHc·ade fiscaL 

7'::. :Je iguat modo, não se poderia cogitar sem muitas dúvidas 
S')·-:? ? ''lc,dêrc;s do art.. 37 da lei de responsabilidade fiscal, que 
d·~;J .. .:.· 2s co~rsc5es de c~édito por equiparação, porquanto nenhuma 
c?~ ·~' p·)\.~ses nessa ,·eg.-a descritas alcançaria o trasp.asso 
lanc.;;ric c:::':l m<?lti::or.. o c.onUato celebrado entre a CEf e a União~ 
:::::..r<:. cs ':)7e!tos :k> recolhime:1to de vaiares do 0 BF. (grifamo$) 

?c•· il\.'!<c íad'-1. •.:. con<.p.Hmto ..:orrda a conclusão do Tríbunal d~: que a 
_ .. : .. :• u~·,-;'lta. ir'·Pc:Hb oçia ;\\.!U não pode se con;:;tií.uir em .. salvo comJutt•" a 

_ . ..,,._.:,:;, .. . ~g:::::··:~,:~c,e.· ;-;ra:i-..:é~.das ptw gestores. não se pode perder de vista que 
.... - ·-· ~ v i.~:,~ ... ):·c·_·: :1~·, l'>:lSs,,i :.:a\v~" concluto P''ra interpretar as nonnas sem. as pcias 

i····-'-~-- :; ·• :.:.~ -" ';-:·~.í)i,_r.- i~· . ..:r-::-:>\~:-; {1 scg.uranç<.~ .iurídica c à boa fé objetiva. ínsitos ao 
. ' . ~ 

.-.~d'-~' ·.': :.-.f· ... '.~.; é .J_ < :~.-' .. 't~S ~·.:' ~UOti1-..;teri~ . 

:_:-, .. _ -J~:-::·~: : .. :·:s::~?. :.:~H·t; t:;~=~ os gest{fres, tanto r;o ãmbitndos mir:istét:ios 
;:•;-.·~, • .• ~,_;·_·:. ',1~ê~ 0~C :J.O c\~ ('~?xa .. <.ni~~ram ZO ~ongo cj,;> mais de uma décttda para a 
·······.···:···:··. ·,,,> ...... "-,·'"·'l<'' ,-,.,.; •. , ;~ """'' 'i --a:'-<> ,. .... a;;Z'"~a-,.. d·e ,.. • ..,..,~,_;.,,..,n ('.''nnt'" ,I_, ~ t:-.l.,...,.,: ,,.., -...l-.- ............. (.~-C. •. .., ..... ~.·l >~ .. ,-u'.(.b "\ ......... ,a .. .a.~f;'\...,.. (,J. U~i.Al'! "~""\,.i' - ::.,u;:~ '\io,.(';.iHI.íi~ ~J:l-V "'"' ~' u"" 

<:'í.!':::n; 1~·::~v~ qt<{~ ::: d~: S';! r:tigurzva picnam~ute em acord<> cüm a legislação de 

" • '- ·- _;_ ·:.:= ·:;~·on-:1:,; ~üfi5ig.nuúo no vow condutor do Acórdão n<• 992/20 !5-
J:,.: ','i'.) ·:: <..:'1ú:.u i~'.~ "'s..:!r !'b:oá\·lÇ ch:s~ülicar como operação de créditn meros 

<'t:.·.:;,). ~.-.: ,_·:.: o:·,~>i:n_o n~-<1?•) !Jo r·:·p,1S')<.: 1ie 1\~çurso:? do Tesouro. Registrou. ainda. que a 
"•''U':,n!:~·c:" l·': ., .. ;,:,c''~:-; ·,ena um :~nor <.ietcr:ninante da dassilicação da operação. A 

"'· 
ô. Trago como exempio o que ocorre com o BNDES na equalização 

:e <u~J:::. do ?··og~:::n·'a de Sustent~ção do Investimento. Em um ano, entre 
Jt:r;"l·.: c<::> 20~3 ·~ :w·ho de. 2014. a divida do Tesouro passou de R$ 8.3 
··,;:r~6es ;:;ara FZS 14 í bilhões. O Tesouro reconhece que. em junho de 
:20~.6, c:>>_l> o ac:·ésdn,o de encargos, já devia efetivamente R$ 19,6 
t:ilh:Ses. E impa$sfve~ enca~·élr valores dessa magnitude, em ritmo 
~rescer:te, coMe result:.:~do de mero fluxo de caixa entre o banco e o 
Te:s-.:>uró. A Unieo não paga por falta de recursos. Verdadeiramente, 
'.~:·::<?.-~;"·de '.é!"l" em:;~ré~.~:n:o à bei;a do desoontrole. 

26. 7odevia, é preciso ressalvar, de fato, que não seria razoável 
::!ic.:sifh:;;z;- comn operações de crédito meros atrasos de curtíssimo 
::;:·;,;1;:n nc n~oasse de recu;sos do Tesou o, previstos e corn condições 

( , 
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estipuladas contratuaimerHe co:no r c cas-: c:n ,:);;cg::: ~12- c:~': .-:::1 s ,Jé.·:· .:;s 
por mtermédio da Caixa =:co:~õ:-r+::a Feceré:· 

27. Sendo assim & existêncíé, · ;:;:;rznre r C'ar>·~ cs ss,;..c:~ 
negativos em d•as isolados .. desde ce;-ca ::J;;:; .:;uP"lze r: .~os ;:.. 'c.~> ':O:'li~J 
constam dos quadros JUr:tad::Js pe!2 P..cv ca:::.:l-Cet-::1 ·.,:: ~n ~;·;:; •,<.3 
peças complementares ac.s e;T;oaígos -15 :.: .::o, '2 ;~. so 
reveladora.(. .. ;. (grifamos) 

Os critérios nos quais s~ b<i.:-eou o TCl J ·JarJ da~: .. :fícJr <!' p ~J ·. ir:-cr:tJçf::.; 
_da conta de uprimcnto com) opcrnç(.(!s d.: C!\~dilo ;::pcn<.!s no ex~r-.::ci J ' : • .JO. !1., -: ;~fio 

nos anteríores. comprov~m a con:pkxid(:ld..: da ;:1ah:-r::1. S<:~~~: . '· L.: ,-<r;. c 

··razopveJ"' OU quando detcrm::·,aJa tn.maçf!r, r>L~i:C:'!l'~. ,,-J•l tl · ·;: ... :::.::t~·t:: .. 
inaceitável passaria a dcpcnd;;;r de ~lvaliaçJc, ,otanneilte St!:)_i-:ti-..~~. · .:s. ~.~ • ·,t:u 1.: 

critérios 'persona!istas de quem f~·~z «a\ a!bçào. 

Note-se que até rnesint)~ <> COtlceit) . de d~s~ .. c:s~! pún!i.~ .. L,,il~ -~ fdut" .. 
"irrelevante'' não foi deixado ao livre arhltric- dó inté:·c:.:_:t,;, DOÍ~ r ~,,~J ,';;(l.ill. ).> ~ 3r 

! • • • - • 

do art. 16. que este devci·ia ser definido p:;las kis c!:: diretriz;; .. ~,.,.·-;~:···:·--:.:{ ;i;::-.,., ' 

Há que se pondcrnr. ainda. quo.: s~~ m .:Jkk:s :lt...~vu;r·:·.: ., ' ·~ Q•~ 
~uprimcnto caracterizam opera~<lo de (:rédito :.::11 í~1\',1t da I ,n;;-'), ~.;n,:·.- ., ~-.... r-.0 ou 
scjc.. os saldos positivo::; veri!!cadt-s no lortgG dos anos con :~ ,:. ,. . -::" · :; r~.!·:, '~·L· 
AGU. também poderiam ser imert-m.!t2dc~ como t1p;;.-<1.;:!,} ce c:t'di! ·• ..:: .: ': .~, _ _,;·· .· ·,· ria 
Caixa. nos moi !es em que cuntrat· dos. 

Nes.te caso. tais opcra~,:ô~·s iamGl~m ~·ennm irregular.-:-· ·~.,r.;u: ·(),, ;·· J.::~ 

sem autorização legai (art. 32 da U< F). cxat<ulc':..~.:: , i'"'.<!~ r, · . ',.J .• ,· lc':-. 

f'undamentós já explicitados. Tal i~~erprdaçf!o pnr'c.~m..;;.L·~ , · ·;,_._ ~:; ':i 

opcracíon!}lízação. nos· molde· em '1UÇ atua.lmem~ Cl .. lCehic.b-; <k • ~~- l:. " -'- '-'. .,. 

sociais operados pela Caixn...: onde há inc~r ~?a ,10' '!.:mt. ,': ~:. l, ·> ~ : .. 

Con1 i~ so. ::e r:àt) f"-)·en1 cons~der:.(10 .. " o .. ~ ç;:t:r~c.f:;it1 c~, ~~ .. ;1.·· .:·~ :~ "...,i.: .. ~. 

I bo •'• b' . . . \' .... ' . i ...l • • <a are o Jettva. como suscHaon pela J- \..Jt ~- :\,n~rc·.t:uo. (,-, r< ... d:., '- ·, .. ~ t ·~,-:-. ,.:·1..1:r~;. 

do conceito de operação de cr~jítc delinid;__.~. :~e:<~ L.l~-. naú~ri~~ · .:~ :.;~ ~ ~- '-" ~:, ~ 

completa revis<1o desse mecamsmt, de~.de o mk~o. b ~·c .. <~ ••• ~:·-·-Ç-1'~ c' ;, .·r 

'· Art. l6 A criação. exp:ms:lo Ot! nperf.:iço:~mc.>r!t\1 de <!ç~r. ',:>m \!n;~.rr. n•:.: ._. .. • .:~ rr ... :•: .1 • , .. ! 

acompanhado de: 

1---! 
~ 3'-} Ressalva-se do disposto n~ste. arti~G :1 \.i~sp~:-,a ton~ ... -f.:r" -~ ... :c:. irr..:!~·va; r...~. c:'-):"'1 ~c::;:~~ .:~1 ~.1. 
tliretri.1e~ orç<Hnemári::ts. 

,-Lei n" l3.080!2QI5J..l,PJ) 2Ql.(lj: 

Art. J 36. Par:. os crt-itos dn art. !6 c1<1 l.ei <k i·ks;1rn~·,bii!(;;!ií~ •·ç:! 

. ... 

1---l . ('\ 
fl - no que tange ao seu ~ 3°. entend~m-s:.: c,)ll1o dc:;pcs:-.s i:n.:lcvm:,J h,t.,:-las ""'>' <-:tlcJ Pi;,; 1:, ~- '' 
be-ns c s.::rviços, os limites dos ín,·ísos I c !l c!c' caru; do an .?-i da L,·l no~ ;'í.O:i•, "'c • ;:- '· 



P.j''J..:· .:.;~,~··;.· -::.··-:; :-::aii;.<.v:,':.,; hcí n:J;s tle quatob:c anos conscculi\·os. para 
!,;:. : t'"•::~·j 1 y~c,~~-.'"-. d~~ ~ r d;.."! ·ar:. ~-3 tia i.,i{}~· .. qu.e considera n:.tla::; as Opt.~raÇÜCS C\)ntrata~a::-;._ 
r·,. 1 · , l:· .... ,.;·r· ·'.:- ··:·:><: ,:,._.)'1' ;, .• ·}!;•; "'""J· ,_, ;nd(\ ·" r'->J1"C1a•!V'J'1() e \t.:dam_!O O 1oag_am<.:!HO d~ '-... ~ ' .. ,_ ...... ~ ..... .., ·?- ... ., ~-~ .... - -\. ~- .... ~ ..-~ .. ...... ,~, c .. .... tu -_, , ...... ~~ "" i. ( -... "" l:\ ..;;.;· 

't"l:·.,·.·.(ll'1.-.:-; .• l .. '~::5~ ~L:·· \ · · · .. -· ... i.! ; .: -.... ~r-.....;.~ r ._.. ~ .. ""~ _, 

.. ,. :.r ~1 ·~:::;• ·..:nt,~n~i:rr:cnlo. i1 . vi$Ul d•' todo o cxpostP. }!:S contas dt> 
"'~'-'' ·- :· p-.·:·· ~ ··:-~: :-~ns ~ -·)ní.r~,~o~ ôc prest~.ção d':" serviços firmados entr~ a 

_. : ·_.";i;:_(~ pi"' •. ~l -~x~":u\:~0 <~~ programa~ sodrus (Boisa Família, Seguro 
. ··:::b~ ~ ,.;. ·;-~~i~:. ··~-.<1"'ia;) n~~o s~ t,?Hiftutdram no· conceito de operação de 

.<' , ~· .:~;~ :~~·'!,~'~ ~~ -):1 ç:q~\~}Jíu·nd~L de que traiam os arts. 29, 35 e 37 da 

'i\. •• , 

,;:, ·:·.'"'., .. -: . n, ,;,.mi •·,':os ft'SfJ<;;;,;tívGs v~m por tl~içto principal a p_rc~tação de 
·· • .-, • •"':·:!.";..:'1;."~·· d~ ··..:-('ur:-o:-> :!ar~ finandar políticas ~iúb!kas. 

. ; 
·~'''::-- .:t':.-~ ~l;_:n!w.<r:.ni':os {k fornecimento de bens ou prestação de 

::,_ ~-, ·· --·.:·r ~;1.' .. r:)rcc:::Jn.-; -:omo d.c na~ur~z::t rnista, n<:Pl mudam sun natureza 
• ·• :( ''·'' íU'."' -~cn~r; .. l···s thicos . éL">s!::melh;.~dus ou r.::quiparados a operação {k crédito. no 
-.,,' ,,·· ,.~.: ;·;J~1.tt:J!r:,ry;;n_í.-~~ dt' l.t1~~ núh!ic_o~ !1(>S terntos da I~Rf . 

. , . 
conwoe1s incidentes sobre 

.: .. ··:li><.:.!<' ::·:.:':: .• l\;<1(• C:<in:_:..;irn. v,}rPo;.; ne~ess idade de !-..:gistros no ativo ou passivo 
_:. __ , 1 .' .i<·:>,.c~ _,..,,.,1\<ct~~s, '!'.';G ;;: •~1S'.a nem se sobrepõe de maneira absoluta ao 
;.: . ;, '~:~;~· - , e ~~-.-,,, c e:-l~~;!"!Jtl->~ it~ r~(~_icus dr..:: o•te.rução de cr~U if.v consignacl()S rH)S arts. ·29~ 35 

• · .,,, ('~"- ,•-;.~.J1 · ; ;;<';) ln::;sc. :·ç!JU1.amos rck:vantcs os argumentos 
,. , .... ~~:t<, •':- :··ç,:•,' ~;r; ;_ .. H) :-:c;1~id1.1 j:;; .::;t·,; de;.·•:m s~r <;~msióenu:ios os prindpios (Í3 
-~·'."g.;:?,.>~ .".:~·:1:';;-::l--.: e d;:. óoa. fé ohjNiva a eonva~id~u· atos realizados 
~-::-::.<.r~·.-..~;:>'-':-:·:-~~;~,, s;...:dtfE·,~:; jJ<~ m~is rle _i.Eml década, sem q11~ mm<:a se tenha 
· •·,:,::i-; ~'<jf_;. o;f;;·-~ p·?.l, . ..-. :J~~g;.{~·S .~urioio:os das pai·(~S contratantes,. nem pelos órgãos de 

- .. . "J • " ~ 
;_~:.;- :~~-Ã,.!. c..1)P~ _ tq~:~ ... -~- t~:;oJ; -~,. 4-lc;g ;~··J ~.trc ::.=!i\~s. 

f..'CJ;:~::. e-·:n:os ~u;;: ra; •.:ntc~1dime'nt,.) •;;stii perfeitamente embasado no inciso 
:::.!~ .. ·) - ~ ....... ':· . ..-~-:-~) ,-..,...;(, ... \ /'() l',.lr' jD •-\-•.) } ..,..; -t~ {) '784 a·~ 109~-t -• :\ 4et-~ - ; . < -'f -~ '_ • 
..•. d. '<.!:..·:.-' ..... _,,, ~-·· -' v-L •. \, ... ,,~,;, H /,' . < 1,;: ':J +, <.fdt: LI Cfrl)tOd (.ll!t;;, nos 
r·:"::..· ·~·.:: .-;u ::. 2 ~n.~:,; i .-:•.·.'~1 1 i' os. dç\ C'~l s..:-r obsc'-v;,;dos. ~ntrc m1tros critérios. "interpretação 

I 
· ' I\ :· -" ' ;:.:\::!:) tirr.Ho.:ir<: .J~K ~:•m !r:a;;r op,•rat;J<.) d,• n0dito çom o:nte <h Fcdcraç:io. -:x c~·tn quando 

•• ': :. '· ... I -. l.:,. ·r· :.l'i;i';)ri'l '.)~! :.i ~ -- · :rn:;, ;.'-:\·cri• <:xigir cumpmva<,:<1o dt: {jtR' a opcmçàt> ate.: ode ús concliçt'>es .c 
').::.:i ·r,, . ·- . 

• '1 ~ - ""- ..... 1 

q:~- ··ar.;;ln r.._· 2!i/·~d~ \:0 'n i n l''r·~lçfi(} Ô•.) di~ lOShJ i~Csta Lei ( .. on1ph~tncntar serã t'üHSidr-r;~do. nttkL 

• ~ _'\. · l!·:-.; :_ ·. -.;-: · ~~ ~:~_~ .1- _·ct :':i:-:n:u. ··:er.:;.:;;;tt .. « dc;:oi u\·ii") d~~ pdntipnL v~dudos o pugtunenio dt.~ ju ros (~ Ucn1~1i~ 

. ~ . ...: ·:;e ;~ CI.!'\.'O:n,.:~·-'-i · ~fi~.> ;~) : cfi?t~l<J:J~ no ~,.~rcL:io de ingrcs~o <h'~S r~cursos. ~crú t·on~igr:~uJa rt"'ervH 
~3·"·~·;,.: ,i;:· .. il.' k {\· ·c;;·) "(lt_' '· '1!t;· r · p·~-: f- ('.'\(';·ciC.O SL~guinh: . 

,, _,,. :·. ~c:.;:í·;,: ,;_;" .,.;:., .. ~.:'"~' ·' vuh:d~;.:.:rttl. a mrortií'<~ÇJ(l. ou cr>nstítC~<da a rçservl!. apikam·<;e us Sí:!Oifôe~ 
··r~:\.,:, ~ 't'. ;~t . .:;:<..;P~ {;,, ~ ~~,.- .-j,_~ .:r~ .. l. .. ~. 

·~ ,,.· f~·•~lJ .-' ~1 se çonslia:in• n;s..:rv:J. no mon;:m\t' ;!auívalcntt.. ·,v C:)Ce$So. l>C niioaleudido \J di;;po;,to no ÜH.:iso 
:; (:'' .. i(' ... d:-t C ::=~:<:tl:;:;ã·_), ~on~id~i7.~..ia!~ i!:) li~:J,.,Si\'ÕC.:s do-~ 3o do an. 32. 
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CONGRESSO NACIOl'(i\.L 
Coml.ssa-o M;st~ d"' nL, -. <>.;:: ...... ~ .• , .. ,, . , .... ·'o· .:.. · rl··: ·. · .~ " .- • • ,. _ J. " ~ !r.a~.jJv, _ " "-> - .. «-... tv:J.z .. 3- ... -...J • ... :~ .. ""' .. __ 

(CMO) 

da nom1a administrativa da lonní'l que mcihür garanta o atc!dil'lcntl) v ,: ·1 :-'i:'·t!c,. ,_ 
que se dirige. vedada aplicação rctroativ:1 de no\'a intcrpr ... L.t;1o··. ; ·) .-"" . ·,,_ · st: 
pode ignorar a presunçãn de legitim!dad~ dos aws adninisr;· ti · ~ , 
longo de anos consecutivos. 

A par de tudo is~o. a ediçài.J do De"crdo n 8.53:: . c e - } i 5. ~L< ;-.I u < .1'> 

legitimas preocupações levantada· pela Cor.e de Cor:t<.s. d" .a~ ,,,..~:-< > •1l .... <l~ Cdr:tn 

movimento não mais poderão ter sald() negatívo. alér:1 ·!0 'lrr1zo d~...~ c;r ~ J · 1 .: · 

No entanto. achamos pcrtincmc ir1ciuir c mH, ··rc-..,:1:· a· ,, c i ·' : 1 
20 14. de compromissos 1inancciros vencido~ .; rd.o pag ,:' Ot! iY::g, ::.. c · . 
Caixa. relalívos <. ben.::llcios :>ociai:.; dç r.:spon:-:ubilid<tck: 'h J-:iÉ!•,, c: c ·:-. c , ·· '. : ::. 

os princípios do plan~jamento. da iran.·parênci<.; e C3 ;c:;.!~~·. fi c,. ·;.:: íh)')"<1-.,•:~. 
previstos no.art 37. CF. c no m1. 1°. LRF. 

3.3.3 · h·rcgularidadc 3 - Subvenções l.'t:onômk.:!S . devi'-«S -~-­
PMCMV e ins.crição irrcguia.· em restos<. pag .. .r 

11 : •. ~~r::. i rw 

3. Inobservância do principio da legaii.:!ade (:?:r Ti, c2::,~.: '·;. 'JJ~.st•tu.;S!o 

Federal). dos pressupostos do pl8r:E:jerr.er'tto, c:a i~ê. ··::.t·mt"n<::·& :: ~·ê ( ·st·::o 
fiscal responsável (art. 1° §1°, da Lei Comple;;1entar ·:•:: ,/2C~";.), "2"' CC'Iiv 

do art 32.· §1°. inciso ll. c.a Lei Corr.ole'i.en~2( L:H,20''~ .~r(• •.::s • ~ 

adiantamentos concedídcs pelo FGTS<'< Un·2o põ:a .:;.::;..).~r· ·a ·.= C'""·s.:-.::.· ~ ~ 
no âmbito do Prograf1iaMinha Casa M!fihã Vc"' 1.::·~ ex;;r,:; ~... .s •. _c 'J ~ 

2014 (itens 2.3.6 e 8 3). 

Conte. t talização Jo tópico 

• identificação pela unidade l.;cnic,t: il·111 2. ~. :1. 1;jg:. -~I 5~ J,.) ·~::: •.• >:hl . . 

.. defesa {AGU} junto ao TCU (RAIO i -:w : J. n,ig.~. 53 (;3 c L; ·· >,1t::- ../w> n., 

•· análise das contra.rrazõe~ pela unid<~d · té<.:lii.:.:a: :te.!. OC: •• \ • .-:á::.!- · 2-t ) · 
rct.. 

~ condusão do Ministro Relator: item <> .2.2. ;iágs. 8~- L ~-~5 c:o R-:!".~ ~) · • . 

e inclus5o como írregularidadc: hc:T. 3. t>Úl.!,S •• ·;: 6 c:~ R..:l:>"tór'ir. cc· 
. .... ' • ,._ I 

Contmrrazões de .defesa 

Instada a ~e pronunciar. <! P rC'~.:úei'ta da ~~ . .;p:" ;)iÍ·-<. r· -r ... : . ~ .·. ~ ..:i c 
Advogado-Geral d· União (1\GU). <.lprcscntO!.! ao TCf, a--· C!•i:r;.;. ~·c~..rh~" , '· .~· .. r. 1::: 

~ r 
termos das Informações R/\íOI-2 0 15. u.; 2!17 20 • .:- .. ;: ~·- ~-rO?-.::u·~~ ·_. ~ ·c .. ::.<.•:;_ 
resumidas pcio TCU da seguinte lorm,. (ítem 8:3. L(.>) .'..:!~,td::n . púg.·. é)!.ft ,.2 )i. 



f"' . .r·. 
' •• .._ J ~ 

. . ~-. .. ~ ... ' 
i, ....... ( 

'.)-:: v;:, :;res <::t::~gos peio FGTS por meio do seu Agente Operador 
cc:.-'· :·~~;.-:;:-G "lO a;o:;, <~2 -A óa :..-;i 1-1.97712009 não se caracterizam ccmo 
c:·~.s:·:o-~i:;:;-:; oe c··~t;'ito, •1-ª:c se apiícando ao caso, portanto, as 
·::c .. :-e"':::c·;da,;tss -;ontr·;õ.as !egais para sua contratação. 

· toc8s as cperaç5es listadas na art. 29, inciso il!, da LRF sé 
c.?:s:-v-:.T~:::m r;:idicsrr.e:J!e como relações· contratu3is, isto é, um acordo 
d& dt.!2S ou rnai:;; partes 'Jara constituir, regular ou extinguir entre elas 
~~r-·,:;. r~;:~çf\c- ju'ídica de .caráteí patrimoQi'a!: 

=1 tod\.,; os contrates íistados pelo art. 29, inciso H!, da LRF são 
r::::-.~r:::ü::s · ~Jancános porque deles participam necessariamente uma 
~~ ~::/~t. ~ção ;,;t;;:tJce;;-8: 

;·:) ~;; ·')::J~·acõe$ re::'1iizada~. com base no art 82-A da Lei n° 
.; i <;:i7'2009 íl~iv ;;;§c -nút'..!OS porque não há transferência de fundos do 
=cFS .,:,M;< 2 'Jni§.o apenas ~ara o mutuário final, sem transitar pela C) 
~:.vr.~.s. :);~i(:;; · 

i~:' não há ~cordo de vontade entre as partes, nem a estipulação de 
::-·"â?:os c,;J conC::iéôes, o que descaracterizao mútuo; 

'li sau2li3s o·J~n;iÇ08S também não se enquadram em qualqu~r outra 
:<::5'csci::: \l~<2d3 0e;c· art 29, inciso' l!L da LRF, tampouco nas élo roi do art. 

· .. ·~ () 9'~Jt::;')ra'1<en':o corno operação de crédito pressupõe elemento 
:c:·.'í\'0 cio c.:n~e Fçderado em se endivi.,.ar. pratica,ndo ;;;~to de vontade 
,:.:;~~· pv f''!e.o CG:;t;;.. ger2" um débito pera o setor pubíico; 

•ni) () FGTS rão p0ôe se equiparar a uma instituição financei ra; 

., ' :c. ;,;r;;rvstecer & tese do TCU . estar-se~ia burocratizeindo o 
·:xoc.s::;sc e. desse mocio, invíabííizanào o art 82·-A da Lei n° 11.977/2009; 

;v,) s:.:f?'?;re q~e o FGTS tornar-se-ia responsável p~las subvenções 
.. ~;:' ,Io:nr; c2 L::, ~§~ 

C.>:>rrJ:. r.> irr~li.·rt~ã'o da lei sempre foi apor1'..ar recursos diretamente 
<l·: :;c.::-·:;. •1ão são procedentes as afirm:2ções de que houve (_) 
p4g< :-nc·•tos sem prévia dotação orçam~ntilria ao FGTS e de que a 
';-~~·.::;··';aO -::n res'tos 2 pagar em 2014 teria sido ilegat 

. 2::- c10t2Çôes orçamentárias que foram consignadas nos 
<>-::z?:;:'l;;os ::a Unrão para fazer frente à subvenção econômica 
::·~'";S2c/.a ve1<:: ;Jn1ão ....,cs tei'P•os do ait. 2°, inciso I, da Lei n" 11 .977, de 
:20t)2 . sempre tiveram ;:;or objetive a realização de aportes ao FGTS, e 

. n~c o ':)é:' õ,;:?l::<eilto C:ire~o C:e subvenções aos beneficiários do programa: 

·:, .;.;xtrai-se da d!sçipiina contida no art 82-A da Lei n° 11 .977!2009 
.;:n,;e 2 o0rigaçãc assurnida pela Un1ão à custa do PMCMV se dá perante 
·'J FG~S . 8C>es;r de a. subvenção econômica ·ser destinada diretamente ac 
:)3.'1ef~c;ário oc prcgr~ma: 

1ii) o n~esmo diploma (art. 82~.t\ da Le1 n° 1'1 .977/2009) prevê a 
ocs2ibHbade de o FGTS arcar com a paréela devida pela União, sem 
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CONGRESSO NAC. ~l\AL 
Comissão Mista de P 2~ws, O}·ç::...-~·~-::nl:o' ~~.:~.!!c.:;-..:: ~~--::>t.~ 

(CMO) 

prejuízo de ser ressarcido das cuar.tia:s dês~rr.ools3d<ê~S, -= :t.:.: z2:J~:: ... ,.:~l.?. 
taxa Selic; · · 

iv1 é possível compreendsr que os :zcdr.:o-:; , se;· ~:. ~-.- i""«\;:.:-·:: 
pagar pelo Ministério àas Cíd<:.des !"eferer.tes ,;~ ci:-; · r;::::s · · ,_ v0·.. .-:o . 

tendo em vista a Indisponibilidade de rec: rscs 'I'•& .: ~:c..:; .• e.::. :..VL:j • 

para a realização do :iagamen:o der.tro do 8X€ ·c ÍG - • !'JO ~".:. '' • ' •• I . •• ~c ) 
para re~sarcir o FGTS pelos adiantamer:tos ft~:~cs c:; ,·, b2·~...; 1:, ~· · 81-.-. 
da Lei n° 11.977. de 2009, oorque a obrigacão s-::;·,vq o d2 ac...:.:s. · 
recursos no Fundo não havendo que se -"a:ar em rea.::.oç-:.c .s cs:;o,:;sa"' 
sem prévia dotas:ão orç.amentana; 

v) o :-epasse dos recurs:.s da U1"ig:o r-.<'1::; ::;.:~v& 2 =: ·.::.,c • •. e:.::r">1.::'~~e 
aos mutuarios. mas ac fGT:::.., e, des::;e rr.ooo -.á-:. :ê.2. s:-... :;.J J."' · 3"' : T 

pagamento adiantado de dí'.ida .:.a ' ;,iic cc-- ::;~ 

Fundo, mas em mero pagamento err a:is·-;f; C;.l v ·.1.: ;:. ê.'-:, :::J.-,oo 
devidamente corrigido pela \axa Se:!c, 

vi) não naveria criação de nova ;e:aç3c obrig<l ~ "', 2·, .--.~J;;; r· 1ere: 
modificação dessa mesma relação obrig6ciç.;:.;, -1~ .:.~f:B:ien ,; ::c 7 c-:··::; 

f''onsidcraçõcs do '\'linistro Refaí·o;· 

O Ministro Relator rdtiJOU a te~.e cb ;;,(!~) ,.e qt:.: v \ ·, (--c.~ ),:= ..... · ;: .. 
FGTS, por meio de seu agente opcratiot·. com fulcco n·..; <::t'L f(í-/\ c."' , .;: . ! _::-·, • .• ~L 

2009. não são fruto de operações (k crédito .. pois t(':·i::! t~cac.o der!. n'lr<;-·'·' ~ ...... ! ·.· 1: 

que fói aventada a possibilidade de adinritamt'"lit:l l~OE rc.·.::u -~·):: ::-e: :'· ·. ~ í .iá ; ! 

transáção sempre foi tratada cor.i() uma opc_r~:ç:":o de c;~c!'h' ~.:r•·..~:: -. ..:: •. · . 'H. 

nàs atas do (,OJ1Selho l'ura(ior do rund{) de Garantia do ·r~-rr~,''.) aé t,~ ·~.,·,: .. -- (.~'~. ;·, ':., 

corÍ10 nos parcceresjurídiCos do próprio Gu\-:rnn 1'ed~:;::J!. ~ :1 .i ,; ·• ;: . 
nns pareceres agora agrcgad\1s a estns ccmrar(aZ\~ . .:;;" í p. ·-~2,. 

Ct1tn esSe entendiinenl{1. r11ante\ ~ n pos:c~ona,n~ lt . de :: ~\ h • '4 ~. .. •. \ .. {i .. ) 

n'' w:~S/20 I 5-I;>Ienário) no seJ:tido d-: .uc o ~dia::tm:1 1~ 1 0 ':lc :·ect ;..;,)s, , . l1··· . l ;n.r,· 
enquadra-se ria previsão do nrt. 29. inciSt) !!! J3! P r. 

Em defesa de ua..: ar!:,.umcntr çõ.:s. r..:sgm~n, '. ·. r:v,. ~"- ~· ,t' d'..; ' · •.. 
Rdatório "9.2.2 - adi1ntamcmo: cone ;(~idt~s pe12 Cáx~: a· Li,··' ~<:: • ~·· ·• 

despesas no âmbito dos prograr as Bo!s21 F2mib1. S.:~uto :: .s · .;r.:::. 
Saiarial nos exercícios de 2013 c 20 {..~--. pa:a. !1lvv;ll~.i1.ç. ";-;<:,.\•:-,·u. ·• 

inciso Hf. da LRF tem caráter excmpJi!ícP.~i-:o. c não c.;~;-:W i>Ct t;:,'.~ ·->:.:' · 

poderia ser acolhida a alegação d qu. son.Knk coi:tr2..(L ~·o:·:~a·!· c: .. t> c.::" ·~ ~ 

instituições tinanceiras poderiam S>Jr f!lc..:ançad } p.:!•.) c~mce~:c c:.: u ..:. ·''· ::; · · 
definido no art. 29. inciso III. da LRJ. 

\. ,.: 
I'( . ' 

'\ . 

.... ' .. 
-· ~ .!· 

Destacou que --o cnqua:iramC?1t'-) :?os ;;:cb.lntar.1 ·1~L( <: .' ~.wtr c ;;: Jl 'i.c ' ' 
l;G'J'(_.-'' · -,., d c ·hd:') ., 'c·)..,_ , . ., ·nct•.-.l-'·' .., .. , .i..r· • ·~ '(·,. •· .; c., ' >' :> con10 OpCl8ÇO<--S C h.~.·t{ ·-.s ndn ~-·,'" '-·'- ·'··r.•~ ' ·'..,Y"' ,._. .. ·' --- - l -~~ 

Contas:· em especial o Acórdão P0 l.563/.2(;V5-Pkn,' ·iu i{ •. ::.\ OíJ:i. 7 )?.~''•"'::·~ .. :::.-_ ·· · nu. 
foram expressos os seguintes ..:ntcndini•~ntns pr-!o ·,.Tdj,en · •V!Í'';:-,_ .. ·· . ,.Lcdr: 

Magalhães da Rocha: 

. '· 



12 ,::~:::sséite ~se oue c.S contratações realizadas no âmbtto do Re!uz 
,::-s':::s ~~~:/sit;J2S c'eve1~1 <::~; enc8radas como operações de crédito, e , 
i:OM:;:y·-~o sE:cuir os prec~itos da LRF. visto os entes estarem cbrigadqs a 
·,._:r,-~_!:- r:::: ·;7;: or-7;~ err;)~est:3dos em determinada quantidade de parcelas. 
s'x,.· · .. ,-:;,:0.:-nct~· <}3 juros ::; cie correção monetéíia. 

( \ 

~3 : ... sss& !í'lh;. é fc.r-::;oso perceber a necessidade ele normas que 
·.:-oosi'::;;i:e:" o GO:"'(;·o!e d:s~s oper<:>ções contratadas com institwções 
rã:>"lr8"'C~ir;;;s a exemplo de empréstimos tomados por municípios 
10 é·-=~t: .. ~ ·-1a 0 rogíama Re!uz. IJ' 8..f2 

·· .. ~. '•.JL. -... ,lki~}!f<l .. 1,e·Hc; qu:, Cil: s~ndo op..!raçào de er0ditn. a sun 
·,-.·.:·.-. .·• •· .• ,., .. • , ... :,; > ~-.~.- ... .--J;,:,_" . ;,. -~rrnr· ,·· --~· · a~o nt···a l11'"t1t·~ ··t· 'l , .. -F-, vcrí!-; " aéo do· ~ " .,....; rA ~'-- .._h,.-\.. tJlv ..... "'"-· .. L . ......._""" ú ... tv~ L C,"":' f. v": .._. ... {~ \ ( "': \,. <. . -l\.., · .'-~ 

, . ' ',,. ··:·:...l'·;· ,_;,_. <:ttf'.! . c•.L :i_-í·:-:1e as dispüsi~ões expressas 1;0 att. 32. ~ 1''. 
r· 
1""":!'. 

:".~-~ ~· . ...-·:·-.·,:•.: :.' é~'s::: ê~ dc!t'Sa segundo a qua l a inlenção da ki :{cmpn.: foi _ 
· · : ,. ··-- 1 ,.,, /· :, ..... !,.,, ... , .... ,, Fr;·: ·s ,·l··· 'JU'' .,:--l ' ) s eJ·l·"t11 ·~ rtl.-- c --t.-. p ~.~s ·"' ., f-; .,.~-~ "' "<-)••·'> 

• • ., •• f -'~-' ~·\ ~ ._.. ~ •• t. ,\.- t.;. . ,,. .. .. , \...: ' . .... ''-'-· ... - . L~ fl ..,. \.)." ,._ * .._"'~ {.. .._ .. _ ú !J -..J Lt.y. "'";1 

, · .. -: ··.".: ·J!::-:~-; -:r:(t.::: :.;~m pr·~·vi~; dotaçã~} (m;amcntúria ao FGTS ~- de que a 
'"'··.! ...... 

·' · ~ -~ •. · / · :.· '~: lr·:) .. --~- i ns,:r~<~~!o . teria sid_,;) HegaL visto que as tli.!spesa::l de 
·, . .,._ .':"~'-' · ·~ • 11 ... ::; ·;··~:t•,('r : .~-~ - d·.: n:.snon:;:r!~->J.lidgdc ia União. rderentcs a cada um do~; 
. -·- ... . ' . ,);"<1T! :,J:_, •-;>('!"<:. ;"'uga::- \ .'(V!1 ;-~·cursos ad iantados pelo FGTS. No Ca$0. n 

d·: ;·: ; :.:<!i!:~:::<~' ~,.;.,: ~-ubsidí o:--; reiativos ao PMCMV rlev(:ria t-.:r ~ídü 

'· .. • . . ~., .. 
.". : ':';,!,_;,:~:.;:;:~i:: n:·n;:r:8·ü.:: l1mçfio de r1:sws :?1 pagar. conthida pela Le i n" 4.32011964 

-~~. -:'':;f . '.> r·:;•; 1k~r:~o n'' 9~U)72/X6 (art. 67j. De ocordo cnm ta is normati\.os. 
· .. i <·: :;..::· ,_v:r:z;J;::-3<: por <:k~spcs<is empenhadas e n~1o pagas a!é 3! de ,. . ' ,._:. 

' • .J ... 

..:··:· ........ . 
· •. :· ·.' !' ,.,,:·.·:;.;.:· 'l..,. rc• ·,-;•'SCIS {]t) I·!JJ1Q.') \' V!.'·' â OCfl te: l'i !1 :1.' 1' ' · ' j, !'t)) na•••> '" 

""· "".·- •· ...... ·'- .... • ..,._.., ~ ... -- - ' • 1 " u b · ~; _ - 4 . at . v \w , , • t·' ; <t '\,t 

·-;._ .;_,• ., .. ~., z; s :-•dy: -.: i · <,:·:'~-;. :.:·~t•ua1üo n2o ddh·ado o a1-)orf.,; de recursos pda Uuino. 
' . . ::<'. :·-:: ..:: ;;\;,:. '" .:~ ·:cJ'1<md'J !,;.gal ·omo se ú, <~ssc imposto regra a subvcrll·r 

~ ·- , . ' r~ ~... ' . , • .-, ,S ... .. " " . .... . ~ IJ ~-

<.. • ::·~·::!:·:...·-·'r. -- .. ;p:·;;·--: ::l L.i: tuo V.'.> n.1 t.: . 11. oon g<tçao c s.,;rnpre oa ,_ nmo qw.~. em 
· ---· ' .. · ·•li: ,·,:~:-::'-' ;- · · - ::- i ·.-~:i 3 . · '.'r;l.a ;jor se fi:wnciar junto ao Fundo . .,;m contrap .. )sição ô 

. \..~>;: ·.;~ - ~··. "' ... · - ~ ~p_,.~·~{~.! - c~::. · ..,;..;ucs.(S_ {~f: {c~rrna ten1pt:st:iyn"" ( ~1 . 8-J-4) . 

' ........ .! :-::·: ·. : .. \'. ~~:_p)ç .~· C;.!ÍX<i ,;ssumi:- a üt"'rig.açàc· operaCional de tneio. tw 
~ . .-~~ _.;;· =·-·-~~ :~\.: ;..:_s.en:. ~ ~)j:··1ra::-i\'}~· ê<) f--(_i i~' - _consist~n'lc <:r~J ,fctuar tJS pagan1~ntos at~ que 
,,:~ <'' ·' ··.~ :_: t\Jwncc;ir(J$ .'ejam rcg.Iicl·i r:udos. Ne:-.se ç~.so seria " lnqucstinnávd o 
'- ;. ' •• ':" .< ; -·~;;:,.,, ._;"' •.::.:..:: st: r-.··:·c:Jtc <~ d •icsa. a ens~jar avaliação macro no ~:mHcxto 
·: s-.~·-< ,.__' ·- :::: ·: .:.. ~~;::!C:(() ;:;rri<Y 0a::, ""!\?g1.i!ar~d~<tkJ tra\adas n<:stas comas··' p. 844 t 
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CONGRESSO NAC~O~·~/.L 
· Comissão Mista de •J·tanGs. O:l·ç:: r·:e!'l;:m~ Pd::sk(':. ·.:: 
(CMO) 

Por fim, concluiu que as corn:·arrc;zBcs apr.:s.::~:~t~da~ n::c ·:· :.1 SLl:,::ienrc~: 

para afastar os indícios apontados n )S s\.!bitens 0.2.3 e ::1.2.11 de !'.c{,: ... :fío : _:.,.!,_'.'.?.0; 5-
TCU-Pienárío. devendo tais irregularidades ser co::signaci~1:; !1t} F~--.~ .... ..::::· ~Í!!.• t co 
relatório. 

Amllisc 

A discussão central deste tóuíco. Que S\.: r;:; fere ~.:mo~,:; ~! --:r.-e(.wkr· .a.- c ~r . 
.a ~ • ·-

reside na classitkação da transação financeii·a envoiveN.lo n Lnii1c .. n !<~ ,·-s · .l • r::xn c 
as pessoas físicas beneficiárias ~o PMCMV cor~-;o oper:1c.:·,) c.; r.;:·,~;!:~ -,~ r;l .. no.:.: 
moldes definidos no art. 2S. L IIL 9 i 0 e arL 37 '-in L Ri:_ Ou S;.:}:.. :,e··.):·: p;,g:.: Y!..:!·:.os ~~ 

subvenções referentes ao P'f\11CMV ~ 1ettwdes :~elo 1;C C ..:~.n:c.l.:r : : ~ r!a:··, 
adiantamentos concedidos pelo Fundo· 8. Uni~o par2 2: cobc:··vra ,_1c c'c·s1-:-.::s:5 ck 

responsabilidade desta. 

Além disso, o TCU considerou a insc ... iç8._~ C''\1 resws <.' ~)~:gar 'h) o> ';c..;' .::•;_::'. 

l ?QI4 ) ·lei· R$ l ...,6·7 b'll1a~c ""''10 · r"o ·lar·~o·rn ·· t···=· ,..;_,-.,_.::"·" · ,o·i···· ,_,,·,._,.-._ üe _ , 11{ V <i > . ,..> 1 '· ... -.~H 1r "-=u. · . _;J 1 ~! ·'" ...... ~ ~.c:-. v~·"''·' ...... . -· .« , ., 

pagas com os recursos provenientes do crédito corH.:e<.:;do él ~:~~!f:r. ~J·-:io :\1 _·_; _ 

Os demais apontamcnlos de irrcgula:·id<.H.ks \~'t~~sên;:i •. •. : ··~.:!; : ca 
despesa de capital na lei orçamentária. inscriçao i;regul~~- cn> t(; • • ~Y; , ,.., •. -.:-·~:·, r::~.r~· m: 
ouro) serão aulomat1camcntc afastados ou confinnad()S. a dtn..;t!.!e:: <.:8 -.\.~.: .. :fi.~ • .:~ _: . c:•.l 
não da transação 110 conccitÓ de operação Ó(! ccédi;:o CS <:i.1e!(;Cic!O (J•;;,, . ":- ,_ 

A sistemática operacional do PMCM.Y 

Para melhor compreensão da cont ·ovl:rsia. G<li'C''C-r >:> -c:e•:a ··t.: . ·:<.'.!'>ar 
mais detidamente dois a.-pectos: 

L a sistemática de operação dos programas habitacioL<.is . :~n.-u3 . ,.- c'-; .. 
recursos do FGTS e alinhados às dirc:rizes no :--;"tv1C)/ ,; : •, 

IL a natureza da subvenção econômica (.h:?V~·~d pela ~ l:!i:..o é.O i" ,)· .s 
termos autorizados pelo art. 5'' da M\?c~;.::L: Pwv::, .. ;.-.:, -·' . '2vl 1 ) 

pbsteriórmente convertida 1w Lei n'' ll.977í2009. · 

O exa~.11c dos ::utos revela tlllC o CCFCT;.., -" ..:idiu <td..:o. ,-t. ~ 't -~- ,,•: •;:.r; .:.; 

normas de financiamento para progrE~n;as d~ habiwçãq ;,)ptllal·. o;.kr2du~: u,ir1 "::'C<~:--sos 
do Fundo. i1s diretrizes do PMCivlV. !~:i dcci.~ãG. r~!:Ii.adi'! p;.;: .. > T1..\.· :·.:-.. t ·~ ?:·.2 ~c. 
Relatório. tinha por objetivo adotart ·atamento isonêr:1ico no aki'dimt~:'t', :}s f atr·í!ías 
de baixa renda no ilmbito do PM'CMV ~ dos p;1)grat~1c...; dn FG 1 S . 

./\ decisão do Conselho foi c~·pressn n.:: f<çsol:..:ç.:'{; n·; :::94. JL l-'.:/i 1'~-·:.uc<?. 

nos seguintes lermos : 

O PRESIDENTE !)0 c0NSt:.:..:-:S i,:;lJ~;~DS.~ D ') c: .'t .!:·c _,­
GARANTIA DO TEM?C DE Sf::RVIÇG. , ... ) ~~ 



G-:msíde::ando a necessidade de alinhar as diretrizes dos 
~Y)::F<:!:"" ss t~? habitação pcpufar do FGTS com as do PMCMV; e 

. . 
C :·ns'derar.(;c a 'lecessidade de adotar tratamento isonôrrm::o no 

:::':en:';:""er:(c às :'a;T,f!:as de baixa renda a serem atendidas no âmbito do 
?,:í>'V e jrJS ;;rogramas do FGTS, resolve, ac! referendum. do Conselho 
,-:_'_:·c: C c.· r· 

F<8cede;- (:)s seguintes modificaÇões no Anexo ll da Resolução n° 
'-i..'~;.:~:? :4 c:e dezembro de 2004: 

1. i é;·ciu'r 2-1 ;:,;lnea "g ' do subite~T~ 92 e o subitem 9.2. 'í ; e 

· 2 .t.it~;a : a -edação da aHnea "b" do subitem 9.4, que passa a 
vi::;crfi'r ·::<.JP1 .s; redação a seguir: 

"!:: ·• re'1da •amíHar do beneficiário, de forma inversamente 
,:;;o:.)orc/.wai ao ~~esconto a ser concedido." 

--- .-~-:<-;:~.-;.. - s-~· tit<;; ;• •:l'::'~ i::-ão <io Consdho somem.: !oi ,possível depois que a 
:• ·,·;;·:'<'·· il~ ... · ·,jr.;: ,,_ r~'' ú59.':~009 incluiu (1 Pan1grafo único do art 5° tremam:jarlo . 
.. •ç, .;." .. "' .,_,, ,, ... ,•.\! "' ·>n ~~~J~.t\ .·!''! l <'Í P0 11 o·r,·J?OOO) P"l'nl n~·t''D' ·"l•·c·''' r!'!'' a-· rlc"Pc;;··<• '",. ~ ~ . • . -• ... - .... ...... l• I \ ~ "'- · • ........ .,. \,. """ ... _ .... '- "' .._ • ,. t .. """" \ ;-" "' t~ t lo.. <> (..\ . -.... "'-' ...,..t; -...t i,'\.- ..,., ~ • t ·__. \ U .Je 

.:._.r • .. . ·.., \·:<;:i\:~:- ((;')'1\'m; ::,;:\:.:·· ç\:corrcntes da lHilízaçt1o dos recursos do l;undn no 

'·.~·,:.... .. ··~- ·_-.,(\.; . • • • t·· ··:. ~--'t~ .... )~- -- ~ . ,,: ." . ,: ..... . . : tll ·• r'(" ::. - <·· ~ "'ttt t· ~ li'il' ' t (i "~ " ·n f·" ~ q {r.X'l s~~~· .. 59 
• ~ • ,,,,. J< .. i • •. <. ·""· , '),~:'<-.' .1'-,.'• !, <•t~h.-! H~ U..-Ht. ,/.,(o .ú~! vi<• tc.l. . < 'l;;l \,; , 

· · ... ,.:,,., . , ; : · ,..:;,l'~l· :, --1:• ·· "·1 ') '': ·z; t l' ; ·,) :,,.o., í n''l''' (lt' l ' ' " lJ""!.:1u· ·,..,,..;:<·a· l'I'Í'-''-'".' ll .F1 .;''i".S.' ~ "._ .... \... .... "'~-..._-. .... .-~.,. .. -..t , .. ~ ~ • -·· ~''~- · l v.:...,,.._,t .. l r-·< .. t i 1 -"' u lz ... ~ l"'-'"•"';,_ .. v .. ~"~ -tliw \. ,. 

•,,;: ':~.· · ·,;c.; :~.,·i·v:.'~!Í·,· :: in•plk:i.c·s em cada t~peraçno . ó FGTS pôde ampliar seus. 
-,1 ·J:.·.:·,,·,::.:;:U.:-; ·· l:..:~'Ji'?doné,L- . ugom aiin!ndos i::-; dird rizc:-: do PMCMV passando a 

· · ..... , .. ,, . ~ ,,:·!) .,. •• ,!·, 1 1\rw.~ ":-)~ ~ · ~h~· ía' ; <)s· !11'' " aí11Ó'' ·~x-)'"CS''1·~·c)s R? ço/( , •. ,l1''J'd•> i. ' ! 1'1. '~'1 .. • -... ...... ;.._.•·~- ·-· 4.<.;.\ __ .\_.o 1..., . .... ..... d . .. L ól . .. .. ~ '-·,.- {.{"' ~{ '- - ~- "'., l' __ ., {_, _ .. v/O~~'t""~, {..f-\.. -" li>·" 

.. ::~.; .. :··:!-".:' ·2<'; 17.:%, ;,::;:;ian :;.'~ , nos termos da Portaria lnienninisterial n'' -H>9~ zk 31 
r•.·. ::'•"··-'··, , ,,, ·:i1! ··(,, ~ 1\/in,; ~,,\r;,)'{ rJ, • ) 0 !~t f!C.j'', n·· 1"''s 1 7 " ()!'f""'TI'" I"1C' f·' (J''-'"''"<' d''"' t'id•>d•"'" •.• -... · ;:_: )~,. '<.h . .,·- ·· ~ .. . _ ··'""" , • •. \;,.,.._I\.,. ~ ... t ._ · • t ' ""' t. V ... ~ . y (::lc lv ,_.._ • >;,.. '-"'-'{(:t. ! .;, (,~..._:;~: '...,. .... ~ .(~;. \.. , } 

r t.'a :'~;:~.::;:v. ~>wi~ .rw:.: !;\;nsign.ado nn::> tOll!rarrazõcs aprcscnwdas pda ACitL 

· ··\\;;-;)-; Jt1.S5'J, crb,._:ri<~ '~ C2ix:L na qualidndt' de ag~:nt~ operador do FGTS (ç 

:c'. ·.~,li·· · ' l'i':.ii. 'ir.J.;.> t:né:'nccira/'
0

• c segundo cliretri7.CS t.:Stabdccidas pdo próprio 
~"··.:n:<'! •·' Ct;:·:::(.]or. ;'1\~:>n:nr 'E E10nlanies devidos a título de sub\·cnçí'lo. econômica 

· :· \·: _;:.· ;~.,; · :.::;i!; ';.~·~ ; ; :'.I:u~:x.:.ri! a -... - íJi~·~ ·.x~t:r t:::bveny:'!o ctnJ1t_}~Hh.: a thl àntbito do PNi-HJ atê o nlon!nntc <!.:.; t~S 
' . -~-'~.· _:- /' • 1 ~ ,Jt< ");)d)t-c::- .:t.~- · i·'::· .... - ! .. ;~l:,i!hü::$dt: rt!::~:~L 

!-'(:=-~-~~~:_H:} ~-ni1.:o ~ ·.n;..!l'2.: 1 ~..~ !1i;•) :.:h:'"!i\-~\t!o {) tJDt..K"le th~ recursos dt? c~uc- trt1Hl o cuput~ caso o ;u.?,cntt: not~radür do 
;: ,. ,:;,_, ,: .. C.~r;ln: i ;.: <L ·; ~mrn d<· ;:o;crv!;,:0 - . F(i l'S 1~n;1a $-t:ponn~1o ou vçn !m a supNiar. ~um rc~m;os Jas 

.: <!)UHib;t:r}~:dt;_; Huai ~; dn r~!~rkiu ~ltndo~ a P2!H'\ :h1 da :-.u.bvt.•nção et onúrnica de que tra1a o capuL tt:ró direito ao 
r-~~~; .... -: t~'·:n:l_;\!~~,~ t..;~l~ · r<1~J:~ \.le.';·~"nb .. "'!S.Uclà~ . deVidaruent~ atuoijznda~ pefa ta\a St:iic . 

· U .. :.,.;; ;l!~b·.;,, ,.!c r·"!Vt:l, ..1 r;nd, ·c~u comida n<) a!·t. 3G Ja LRF: ;\rt. 36. t proibida a opcraç;:1o d~ .:r~díh.l entre 

up ·~· in~,t i i. L \"i'.· · :.: · ~>: ~rt. ( stal~' ~ r-~ <:1 c-nt'2 da h~deraç~!o qu~ a contru ie~ na qualidade de hencfich.1ritl do 
·- r ..:~~= l 
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CONGRESSO 1 'AC! 11\"AL 
Comissão i\t'_ista de Ph:..1os, ,;_):;-ç~n'1en·\·;s 
(CMO) 

para n:ssarcimcnto pela União. F,:-i1o o pagarnc!1to. ::s~~· ·:é. ,; .c ·:-f:l 

execução do Programa. 
~ ... ~.. ,. -.,,l ci.a 

A subvenção econômica p:1g<.! pe:a U!.iàu. po:·i('!;.t,• .. •.r:li!i~"· t .<11,:.:-:,· -~ C:o 
PMCMY c estimulou o Y:GTS ~ ;; p!i~l!í sct s recur:os .:~ . ..:o.1sm ... .-j\_ - • v ,;-, _ nam <, 
p()p~lação de baixa renda. nt::oiantc a in':tituição c;c · .n:~-..:~ •. 1 ::.mt) ~,. _ <"' e'-' i .. ,t 

rentabilidade mínima aos recur:os do rundo. 

O segundo aspec1t1 i.np ,n<Jl~.c !J<:;-,__ Ci.,::1p:.' .~:~:-f.·: 
rçspeitt.' ao correto entendimento do ::tg.nificado o cc:p_, w·,-:1. ~­
pt.:! la Uníão, por força do citado arr. 82-A da Lei n · . ...YT 2·~t.r · 
classificação da despe:a. feita diictam·'n!c p-:ío le~i;-;:ad r , · 
econômica. que é um termo técnico co!11 significado próprio J~c;~. ~i:--"t- 1.-::. 
orçamt...'ntúrios do setor público. 

\ 

• _j' •• : 

í '' l c .. • .. ~ 

'· ...! .Ç~t~J 

t!.b~;~ ~ 

It 1') i l. '' '"'')('(~"(jfi(;2 d j' 'lj s o P')rquc o art .õ <a .. ~:! ;1 -'+.J- J ,') .--.- r-e·!nc c:,t<c .::. ·e . ., .. !l.::.(,;d~) 
deve ser utilizada. entre outras. para as cksrc:-.as c.csiinadi.tS iJ c ,i1ri: " C!if:,-e~·· ;. ,ntre 
os preços de mercado c os pJ"eços de r.;\Ct.d:l. IY'.lJ r·ovcrno. d ... g.~tt.:r .-: Ji: ~~·.::ci~~~ 
ou outros materiais. o que é cxatmnentt o ca~o de que se ct!id'. :-.1,1 •·. ~ ' ;,J - ·· a 
aquis ição de habita~ões popularc::-: no <imbilo üO PMC lí 1/ .. 

O~ 2" do art. i2 daí ei no .f.320!l96-+ 6-~. --.or Stlft \.;;'. l,. 

suhvcnçôcs são classiticadas (.;Otno Transierências Cr,r:t.:nt ·~. ') · s•.>d~ c .. r 
aquelas dútaçôcs para oespesas ~t~e .1i.io Ct.n·e:spnnd-a~>~ l o,ctr .. t"'r,• ,~.ç' · · ·~.­
ou sçrvi<;os. Vale· d!zer. no ponto. que o FGTS íhrà _iu: ": : ' ··- ·-. . .-.• , 
contraprestação direta de bens e ser icos dirc~a<r,-:-nt~;: à L r.:~), ·~- .., no· 
com recurso. próprios. suns:mo fi .. a .. ceiro r~o~: 1 tn<tnc::....·.~ .... r:t 
concedidos aos reais beneficiários do PMCtvl". 

t.J ·Ir!. R.J-.·1. l:.~nquanío 111.Jo t:_/étivci.lo o apor:,' J ... rc:t.."!lrs( ~ ,,~c~.'t.\\Ír:.),-. "'~ Nt~i\:tl~r' '" ~ ~,...t ·'-

o,· incistJ.,. I c I! !/rJ .1rt. .'!.·,c n <!ri. f I d .. s.~ ._ , i,e:. , i-:::..··. ~·tf(, , '--;p · i. I ~·· r.:\ ·' 'L !.4 "' •.. 

opâ·adur <(o F<JTS J,, I· ..JR •· d·l !· DS. <llte tenlw u:i!i:l,d .- u.< 1 p •!I hl ; , • ' . J •, 

crmfrata\ iif'S 110 âmhi!o do /'llfC.\/1. !I.: r,; ti ir~ i lO 'Jtl rc:.,.,·.:il"t'/l,: t ·~i·J I!U. ,f!tt'r.!ÍU\ • '' .. •ri i t ' , 

u~ua!i:mlus pt.:la taxa Se! i-c. 
h •. • ·!.ri j, •. . 

. furúgroio :inicu. ('onsidertun-,·e t';.!llllntenh.·. "·otuo .'·ruh\·ea.,_·;}r.'·'· t·cfJr.ô;,.J .. ::J\ 

a) aç dola~·iies destmc;das t1 cohrír t1 dilcrença l'ntr.: os pr<'(u.<. d"' n,•,·.-..,ft, ·_ " n ·: ·. ' -,' '' 

Um·t!rno. de generos a/imei?IJóo.,· nu '111/r(Js mutcnw.': · 

bJ as dotaçDes d<tstinadas au pagwnen/,J de hnni/tC<fÇ'}~·· 1 prrd;!''l~,,,·. ': d.·1en •'·''' ', -'. , •.. 

''"' ·frt. I] . .. 

/. .. f { 

.J ' 

.. ... :: . 

t • ., •;,; 

,,~..· 

r, 

,\,. 2" ( '!assijh·atn-se con1o 7fan~i~rén~·ic~t\ t 'o,~re;u,.Js ~.,,. dolll{.'f:.!s p::.~ ; t/~~.':, :. ... 1 u. · .. ,j .. J • J : ~,,.,, ~- •• '"' ~t ... t~' 

contrapr!..'SiiiÇtto dirt!lU em hens ou ser\•iços. :ndl'l íve purn '-''"'; ·fhid<.'f<'S ·'· · ; ;c.· ·' 
màni/C!S/(JÇiin de OU/1\/S CJ1!idadl'S tfe dfreifcl r·IÍhifcn UI/ ilrt\ .!:Í•!. 

. ; ... 



\ 

·· c · :.;~~ ~: .: .i:_;;: •or ~; 3 ::; s': tratar de c<mtraprestaçào direta de bens c serviç,>s 
.•:.:::~~ .• ·. ·y l<..·P~:~,·-ou 't''.: 'o dírciw d ~.'} FGTS ~cria àtendido na fonna de 

... :, :- '- ~-· :/u ·.::··:cJ1•.\:r:ic;1 ··. -,; cs·a ~.>tmia <.:tndkionado: u) à observância da ici 
tr:·:,:· ·, ., .-:·.:··; ' L ·.- : ::; : • ... } ;· J ··rc . ..;;_,r,~ i : ·1~nt(~ ·· do:. "descmbülsos" e-tctuados. 

~ .~u.~) ·k ·... iú·"·r:'<' . ··i:Jp i'1stimiu o legisiador. na J,..!j ~spedaL um 
-'".,- .. =: . .. .... ·.r: i.,: - ~-~ z:c r:-wK:an::::P to. ~· iítulo de adiantamento. para a Uniúo com 

~·-: :- ~: .• 1..' : .. : . _a· .. ~···t) .:cz: :0; o FGTS ;.wtorizado a solver compromiss,) llnanceiro 
'. ,. .. - . ,,~; ;z: .. :", :' . . f •. ,:,,·;, ~v) I ' 'V l1' ~l1 G'r) ~~~0 ;:\ j • •• • ~"'P''·'> C.;:'O n') sentido rie ('lH.' $e trm·> 

- "· · "·. , , ..... · - ........... •. · .. ~ d!.l.~ · ""' . ..._ , ~ .. ~ ...... ~, . """'J'),. 1;\,. ••. h.J .. \ '"" - ~ . -! ..... .. tf. 

~r· • .- = ·~ : i:~ ,, ~,~ ~'.c; · ··cs~ ::.m:: hnt:rTto '' .J-: despesas. d~sdc que estas tenham sidn 
~ 1./· {:·_~, ~~ .. .:;t\n :~ : i cri ~t~ ;~ ..... ~~ ~~aal~ ~!~; t:i <.1t's nas ntJrmas d{) P fvJ:(~Jv1V .. 

'! -- ··- )'~:n !·eh.: . 11 ~t •. ~ inabr Ç iC a própriu LRF ·trata as subvenvôcs conw 
_ • . . :: ,,._ :. · .~,.: -:.< -.. -='~•L ·: ::.·,,: d~. ::: cinpr0sri r:.1os. financiamentos. rétinanciamcntns. 

. ·., :; -.. _., >: :::h:í:.;~ .. ,. co;P:.) ~c o~-:>"(~'Ta d0 ~ 2" do art . 26 daquela t .d. que regula~~ 

.. , .... ~ ;_.,. '!,Cl,; ~ •• rcr·pr ..; •) -; ·-; ;· ~~ ~·: .. : } :~ ''''f'' I) "Cr()J' l)fÍV"d(\ N·1 dh.>--·fi•> rl"' { "'!' as - • • ,.,., H·- .. .... - J . l.. ~ .I [\.,. , _ .. . j-J ..J ~ ' "' "' ~ f (.l • • - ( . y~ .... ~ -\,. u --- ~ ->; .. -

.:. :·c ·-:- _::e ·.·;·;u (.! ' IS Ü.'mw~~ possiv:;;is ·de transferência de recurso::-< para o :-.dor 
' ~ ' ' I 
.-I.·~ • ~ : .. , ~ .. -~--~: 

p.,;·t :26. A dç;s':''laçâo de rscursos para, direta ou indiretar'nenie, 
c:;,x;- ~ • .ecs~sid<'!dês r.:iti:: pêssoas tísicas ou défícíts de pessoas jurídicas 
~ F·\ s :·a s.::r <?.úto :-•z~d3 pc-!· k:<i especifica, atender és condições 
~~~~s.:~e.SCl-::\as ila ;e; de dir.::trizes orçamentárias e estar prevista no 
~"_:- (;.~: : .. iento 01.1 ~1m seus ~rêditos ad!ciona!S. · 

§: :.: ' Cr::: .. ;pr€:st:de-:3e incluida a concessão de empréstimos, 
f:' :c.q·::-'ar:\enics s :efinõnc;smentos. inclusive as respectivas 
.::r0" :.::g:aç.êss e "' comoosição . de dívidas, a ·concessão de 
;:.~ : H ?i"'ç.-õez,:. e 2 participação em constituição ou aumento de capital 
e·~'' ·f.: .;;rlc-s; 

ú; :--q;.~: 1 /..:<l r çnnt:·Dtoc; de !ínmH.:iam..::ntos habitacionais no ümbho do 
P>::('M\/ com n:cu rsos do FGTS: 

-:::·y .. +,:--. :nk~ra i n- ,~nl. ·.::. '-.>· subsidie:: incorridos em c:aàa comrmo de 
:·: --:.">·.-;:; ' ,~:·,; ,:;1· u . :"o is. \..\: oU;-c !Jlodo. · não hav..:ria que se falar em 

:ç .. ..,<·;\: i;T.-.:nLt.l é cies.::wboisos cfet\lados. co1~10 u !cz a lei: 

.! · ~- :, ;.~~c: l l<:r à i.. r<D:.;. N '; 'únna do regulamento. os valorc$ <.kvidos para 
.;:,::C i:o Jç JTC<.nbçdmcnm e pagamento da despesa. Esta ..:~ a fase 
·Ji:.!,Y:;. u ... u jç "1:'-iuiC:açLio" da despesa pública. ou s~:.ja, 1 quaúdo o 
.. i:t~•:: r .. ~! ~: ; i<:\.J r<~c~)nbt;'.:'C () direi h) dr~ credor~ C<l!1j()fi1lt! previsto n<.1 rift. 
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Col\.,GRP ~sr. r. C'FON \ .. ' i" ~ 1.·..~ s \..) l ;..,. .:. • p" .-J 

Comissão· Mista de P ;:m(JS, O·.~ça:1:~·~ t";; PúoHto:: 
(CMO) 

63 da L~i íl
0 4.320/l964H. tnsc indi--pcns{\·ei .. ~ :J·~-·~;ccl...:;:.t:: <);) 

pagamento de qt:a!qucr despes~. püb!ícc~. 

Neste pontO. ;mporta ~egistrar qt~e <1 Lei r( 12.09é: 2009. ':!rl. • ' 0 ~' '1 
·' •. !t . .: 

trata de subvenções econômicas dcvid<:ts pela União :to r:; .. ·~ .... t~.', t? •~··,~·-· 1 ·.>:1 • , \: 

apontamento de irregularidad.:s pelo TCU. ~slabdcce clra·r rntnt.: qll.? :.~:::: nag::.~I,'n!r.)s 
estão condicionados "à comprovação da boa e !\~gul<::: <ip!ica\::·lo [!c. ,· :,·,·-~,:;, •.• 

apresentação de declaração de responsa')iiidaelc pdo BNDES o,t !1d~ i·:r:, 1;. ··-dr~ • ,1.; 

de llquidaçfio da despesa." 

Resumindo. como base n<1 sistemiúica ope'·c.:i:;J~[t! ri 1 ?:.~' , ·1 ' , '""•.,c 

dispositivos legais mencionados. diretamente aolicáveis ao caso srJb ~:X:i!Tit:. t~ ;;o~ :-.!v<:: 
~ I • . 

concluir que: .. . 

L as despesa:> com subvcnçües ecvnômica: :.:wtvriL~·cirts ~)c!o ,tr 82- <\ Ja 
Lei 11° 11.97712009 c,x:slitucm-sc C.1llranst~;,?:1Cias c)::.:: ... ~:::::. 1)_, ';~i~L 

delas não resulta contmprestr.ç~o Ji,·.;;ta otl ilidir;;:<.: ;~r~. •~ 't '· i:h,: 

. IL o Jcgíslador deixou claro qu~ somen'c c Jg.::,nc (;;,··~.::< -:~.-~:- -- •1uc h.'.!Í'•f! 

utilizado as disoonibilidades .. do Fundo "t,; • .:: .1:,·:iu r ·:~~-~~~·.-.;.:::·..: • .:<(; 

da ~ ···d··ct'l·d···· ,.,. . .-.,-,. J.;, ..... , ... ,,~.,.,r!. :s quantia~ -.;S nno ~a as . Od :scJ .... '~ u, 1.,. ~·•H •::::-~ ,,.~{ ·l'"'·,'·-·· 1, ..... ,,f.. 

condição. obrigação esru l1à) difeú~nk da _ue:_.<. d.~•..:'l;·r ... ·::· .... ·, ·.t<)Ç. 

·IH. as contratações de financiamei1lo ha~-:-ir~ciorró -;ac rc: ..• :,- 1da:- pclr, 
agente opemdo · de fom1ê.t di~c:-icio:1:íi·:·,,. f'JOis ::.âu .. .:"·: p.-:,1;..; ··i· .. c: ,1 

FGTS os riscos de cr;5dito. !·az1o p.:h: "!Jl.: nª 1 .t:n1 ;;.;· •.:-Jc;: . \: · ,: -

IV. 

1 ~. ..., ' I ' . ' ~ • • as. I~ por csia iazau que a Ca:xa ~a ;:1 corno i:::tr,•.i''t"!' · t::;f.,_ 1k 

operador) do H i rs. c sob orier,taçill) Ud! .;, _. l~:~•) ·._'l ,r (I ·nd.· .::: ·: 1 d .. 
União: 

a concessão do· subsídio ir1tegr:.tl :.w bet.:ííei.irio. 
enquadramento do !t!1a!1ciarnt:"n~o us reg1as d,) !í·,,C V:'·· 
tambón discricionáúa c!o r- :JTS ~ ac s.:u ,,.:ze.~i,: c": ~c 

0~ /\11 . ú3 . .J\ fiquídaçfío da despe~3 C0ll5iS1C' !1(1 \·erificaÇ:\0 do d:n:ito :t,.q\llrÍdo fiC. J l.'l''.!c.,l~ • .: .... 1 

títulos c th;cmm::nto;; tomprubntórius do n.:~!-Jt:ctwo cré<Ji,o. 

''~Art. lq Fica a União autorizada a concdc:r s bvençii<> ;:o.H}:n:c;l. ~c-h:; ·~:,;.j,~iidauc d.: ,,.,, .... :! ;~ 
de juros. nas opcmçõçs de financiamento CCJntratada::. <tté : l dJ <.bzeml~-o ~i<? 2\l! 5 · , '·-f'.,,·" ;•. 

I ... } 
§ .~0 O pagarncntn d~t cquafL~l<;·ão de que tr:..t~a o i":t:pJt f.cu co,.Ji~ic r-:-~·1,. ;! .:.l !""i~"'\ .t~~t.. .. • '-· 

;1plln1çân d,,~ recursos e il apr..:sct\tação ;k dcciaraç;io de n:s?,ms:Joilid.:-1..: 1)r:f.:) • .:;".u~ '· • 11 ~ ·, ,- ·-·'· .. ·: i• 
de liquitlaçlio da desp..:sa. · ' i ' 

, 
1
'
1
' An . 58. O emp~:nho de despes<' é o ato cmanRdv de nuwrid:.c..: cop; k:.::r:;,· <,<.lç ·.: ·in me ,) Fqa' , '·''~.,·, .~ .. (!(.: 

p<tgmnento pendente t>u não de impknwnto de condiç:!o. . (' 

'~_)\ Fi:; .~! ! ~ 1 • C!C ·~: ' 
/f 

j • __ ..r 



' ., . 

f;.;pQ.,.d;• w.~ ~xpcdativ;; de v1r a ter o direito ao rcssnn.: imcnto 
.··_ç.>.<:cç:d~< !''-.:ta íhíão: 

,. ks:.ish.lo;· c~t~iiXk<:cu . expressamente, que o comprçn1issn 
r ;,ar .. ~·:i:'l.' :!:J l_;niüo ni:o ~ ·~om o benetic iúrio do PMCMv: mas sim 
(.'·,):·. I) j;(j rs. :1(\i;.; é c~;: c que pnssui o dircÍ!o lega! ao ressarcimento. 

! .• : '.?)._ ,;\\.i.• 11<1 ~·.:ção <i.ntcr!nr. percebe-. e que a sisk mMica de 
1'· :" '.: ~~,,~Ju:,:,~:>; :lo .'r,)gra·né~ ntic re\·;;;la qualquer proc~dim.:nto <..ft!C caracrerizt.: 
_, ·: ~-- .- ;· ... :,·:· :~ •<:·tciro dcv .. •rr~;);c <~\;' --abertura de crédito·· ou --adiantamento" di:.: 
• • • ·•• ···~· ... •• ·~· :·: ;; 1•. ;:_,_, .. . , _ .. "') ,;,, r ··~c··l· t ...... C'l' d•"'P"S""' tl,~ '" lrJt't ···! p"~·s t' • n'.l. ~ ' 1" ,J.C:..,..l~"' .. ·- ~·... i. ' ., ~t. ... · .. J .. --l"",:, ...... t...~t... ..... "'- · O....;J J 4 '"-~ \ ..-- 1.-i..:.'l ."" l.,( w u .. , .. Y \, • .., ....... ~.,.. 

· .. • i' :i :.=.:: ,;·_,(, r·.·· •. e ··:ca:nl:Dt&.:-;a ~· w1<.:L nem me~ mo ·· ·positivação:. da operação d..: 
· •.. : · · ··,..: .· ~·, ~, :<?· / tí;~ ; ,,,'i n'' i i .977:7))09. conw apontado pelo TCt i no RcJmóri".1 

00 72to. as voeraçõss realizadas com base no art. 82-:~ da Let 
í 'l.877i?JJ')9 '12.0 con~tituem hipótese de mútuo, mas sim de abertura de 
c--&~:·tc. '..l0;2s ra::C~es conte>:'\Ualizadas no subtópico precedente. í'p. 63./) 

8 . ~~--.: !'1cbsç;vânc1G do ;:>PP.Clplo da legalidade (art. 37, caput, da 
c..-t-·<:'.;L:c;i;o Fe::lera!), dos presst;postos do p!an~jamento, da 
't3:,sc:.;:;·~-:s!3 e · da SI€Siào fi scal responsável (art . 1°, §1°, da Lei 
.:::::·''~;:>·s:r:·<õ;Pt~r i Dí '2000). bem como do art. 32,. § 1'-'. inciso !1, da Leí 

:~.c. ;·:~~:?:;;:;;::;t,::.r 1 OH:?COO. em fBce de ad!ant::Jmentos concedidos pele 
:·:':; .,.~ f:: \i--:iãc p~r:;:: cobertura de C:espesas no âmbito do Programa 
: ·,;:~,\ ; __ Casa ivi;;-,na \ ( -:ia nos exerc!cios de 2010 a 2014 (i\çórdàn 

?,:;~ ~- ~ic'0nf.e. a íns~rçZo da receita no crédito orçamentário referente 
·e subve•.:>io cieve oar·se. con-forme cornentado no tópico anteríoL de 
:-:fnsir.s g1obal. ou seja. na montante estimado. para o ano inteiro, dos 
~ -;~a>nentos 2 serem cc-nredidos pelo FGTS à União. (f'. IJ.J.IJ 

' 
"!g,o há dúvióa de que a ·ur:ião. ao obter aciantamento de recursos 

C:":! r.:GTS. pra::cou re~erido ato com o propósito de f inanciar as despesas 
so;n ~··uÍJvenção C'2 :..:;ua responsabH1daáev !f'J, 6../. ~l 

r -
f-· ••• ~ 

F c: fi r 1 re:::sait~-se que. atualmente, a autonzação para a 
(;Ont~.:;t::;ç§o c e op;:.raç2o de crédtto . jun.to ao. FGTS está positiva da .. 
l)e:c ""'( 8~ -.A.. da Lei 1 í .9í7í2009. (item 8.3.?.1. do !?.datôrio TCí../ p. 
,j_;_{ /. 

U c)t;1Óf.1 ,•r'. 82-,:\ dei Ld n"' 11 .977. de 2009. também não autorizou a 
, '1;<':.u ,..., t'.<:J::r ~-..:çu:·~o., .:r1pr~::.t~éns. do J·GTS. na turma de ~d iantmn~nto. abertura d~ 
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crédito ou qualquer outra rnoda!ídndc de en:pr0stimo (rtsÚl<lo). Ac. •~..·tt.~'. u ·J~:-.r. 1,,,) 

legal simplesmente autorizou 1:1 União à realizar t:iiKl desoe')a (;!-..~2. \~~:-~~:,:·;::. ... 'í.<W> d ~ 
o.;o I > 

subvenção econômica, no âmbiti..~ do PMCMV com a O~Jservância C:~.. ... :~·-'l'l:<~ 1,~1 :~·: 
orçamentária anuaL para cobr:r par e do ~ubsídio implfcit~) r:o h1h;t., J":~ ç>;,,.::-,~.;T:<l~ 
habitacionais geridos pela Caixa_ na cond!çã) ele agen~e ootr· do!· cb FCi, :-. 

~ ~ . 
Dito de outra iorma. auto:iznc·:-o legal para retiiz:r ci.::tJC' ú;; u:,:é 1 ;eNária-, 

sob a torma de .. sub\enção económica" r:ão ~;.:; confunde r.:cn; ~· 't•rin~::.{. par,· 
contratar operação de crédito com o ot~ietivo dé iimpliar :·t·ccita:> ~~ .. :·;:1 :- ~:~·t:"-~c1·; d,: 
compromissos assumidos, cobrir défldt de ,;,lixa 01,1 i,1st;l'.!i:" t:.1ft • .: c.; ·~:.:r~:- iill.''i1t. 

Interpretação em sentido contr{lrio subvcrteda intc~rah·;('lit·? r.: c ·." '! ,• [:i<lU' rlt 
legL iador, mas também o sentido dos tcrm{)s •.écnt"O~ po- eie .lliii~-:<,o: •,c- · --:, ··: .::-< :. 

A ai.aorí~açã~ contida m, art. S2-A ti<~ Le; n) t 1.977/~{ , ... ) .. c::. y.·_ ''-''·v 
de despesa· no .:hnbito d) PMCMV nilo uifcré de rur:!a$ ot t:as o~;::g, ç~·--· ..... t:!!:r~ .;:( 

legal ou constírucional impostas ad cré!rio. rna's qu.;: em · m~ci-1 :-;ç as::; .rn 'l:m~ :, mr::.: 
operação de crédito. O Anexo I!I. da L~,;i n" 13.0SO<Wl5 tUX) 2 ,i:'; ;·~···e:;~J." t •• ·n:_. 
lista C<)fll 64 ações <>rçan1entárt3s cotrt çssas c~rac~er;sticc·t~,.. H~c~Ls~ \ ~~ , ott!.rG.~; 
subvenções econômicas_ como áQd1~ias concedidas ao :·,etor . .;:!.::;~!':..:-, --~:i. ~ l::-· : l: 1::· 

'10.604/2002. • r 

Anwmenta o TCU <.!Ue. desde o.,m. fo? :..'-~nt)(h , .~o. ::i:;i !c~J,; !'! 
v . • 

adiantamento dos recursos !-'ck• FGTS. n transação ~e!'!1pr.: hi .< ·o. ~-·: .) ~Hi!.! 

ópcração de crédito. ainda '-lu~ i:1dirct<:t, --t~mto llas ~H<~s d0 C , ! _ • • ';-;; · .. ) • ~~~­

pareceres jurídicos c!o própr!o go\·crno ti:d~;:. <i i, ~m lin~ a ~1, . ._r .a ·'' ..: · ,)·~. . ..'1'-

parcceres auora agregados a estas contrarrazõe:::" ( -~. · 842;. - - - ' 

Os irechos transc!'ltos das referidas atas !~.o "'r/m~io >zt.. ',.! .í=~· :··.-:. -;:r·· . . ' 

confirmam essa conclusão. Cons .. a. p:}r ex mpk). cb ll.!:..to ·.-a /.t: ~':- i I :' .'.~· 1 ·, 1 

Ordinária do CCFGTS. que o pedido do Govc~·.l~) Ft:de!·:tl .e ::. ·t!; .. .,..c. ··._~,.: ·, ,t 

remuneraçãt) .... da parte '-luc entraric.. o ::·G'i s·· p,· .. rn .;.~~~g~ .:1·~Th\ u.::.:: · .. · ~ ·"' 

incorridas pelo Fundo. sornente seria pos:~fvd se ef::: • .-. , ~- ·r.t,c.: ·:-.: -'';'· . · . ·) ·"· 
Medida Pr<)\·isóric. no -t5912Q(J9.. umn \"êL~ t.Jl .. t; ::-st .. 1i1. > J._ .. : )~ ~ .... ~- t: _, t· ! h ... 

adiantamento laos bcneli<.:i~mo~l dt; re~:ur:o;os i~or park. C:~··~;.. S. :. H:·.:.·~~·. r.:.·- · 

Antes de entrar em oiscus3ão, o Presidente esc:a;çc~ . .::1u.::, ccn·n:. 
foi um ato ad referendum. e havia reiv;r.d!::ação do Go~<::r- . cl~ '·'"'<; 
faz parte cor-1 o pagamento oe remuneração (.<:: oéT~.::: ,.t.0 .::ctr-3 ·9 ".:lC 
FGTS foi consultada a Consu~wíia Jur;dic::~ ~ qu~l ~i. s.:: c . .12 .. _: 

poderia fazê- o com .1:-:"la modL1cação d3 . 1ê:" !C.<:: ::.:-cv:.::é:iz.: "" ~ 
orientação foi seguida. {griia,nqs) 

Mais adiante (p. 628) o ,~·ç~·ano Rda é,,·io Prt:·. in :e~:~~trs ' ... te v.~., ..;;r- .... "~,-. 1 

pretendida na referida MP estaria em linha com <::n.-e~Cl:rr•"'.'.tíl ~::~!) ... lS<!do :' •. ~n:.~ ··' ·. t 

Ministério da Fazenda por pane da !'rocu··:1d';ri<.:- 1~~·::d~ ,;n l'<VC!W,\ ~· ',• ·1·> ~.; • 

conlormc teor dri Ata relativa à l !O" Rc•.mião Ordinúr!::: de C~~!',"!~ .11 ~.:-:h'.:; : · 
\ 
\ .. 
. 

/ \ 
--- ·"" 

--~, 



-.:::;:.-a!<=>lamen~::.- <:~ !SSO também, no âmbito do Mini~tério da 
F2zeM3 f;)t const.!~ada à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

· $0':::·e ..:''=':s itel"!s. p-·irfleiro sê teria a obrig<::toriedade da Uni.ã(! 
s-,.:-.el'tr;; conced~·· a subvsnc§.o no mesmo momento do FGTS, 
f.::on::~-(. e.'lt:::>:Íciíme!Tto d2 PGFN que c EQ!..S poderia adiantar o 
.:lt:!lf.§';;:; e depois a llo!ão ressarcir e o que precisaria ter no 
~ -~t:~s2:·:~.~nto Ít:!9a· ss-r·a r-essarcir com atualização da taxa SeHc. 
E:::r,~c. ,-.c âmbito do ;urídico do Ministério da Fazenda respeitando o 
;·xíc' co do Min!st:§rio de Tr-::lba!ho. o entendimento é que poderia. 
~:rife r'\!:-._') 

··<. ;".':c: : ·. ;'..:.~;- ·: po:~s ív ~·l e:1<.:ontrar a· manifi.:staçàu tk <.:onseiheín1 
· : .. -.. , · ,, .---· · · :,. y'n ,; .• ,.,, ·--~" ~·· v,vr•vJ· "' •'OI'tr"dk;;,., '"l''u·•' ()" {);'l'''''~-,·cs :urid ico" _ ...... ...-· . .,. • .,. t .~.'..- • . ~ ... \.. • .,.t ....... l- .1-..1 .<.; '.,;.~!"'...,."" 1 t.. \. ~""''- '~ ~.., . J 1o.l"-'~ .. .J ~ , 

·; .. ·o:;.c!. ~ ; 1)':·.: --~-~~:d:l u;,.; ·~td..:~ •.::>W\T. peri;..:iio. cada um ~m sua úüca de anúBsc" {p. 
• .. _ .. J·. -.. ' .. fie" .... ,_ ...... , .. : 

O Ccifse!"-si~o ":cac:;uim Urr:a argumentou que o reiato acerca dos 
?<::re:.::t"r:.;s ju(dícos deu a <?.ntender que seriam dfametralmente 
c restes c qve na verdade não são. Tanto o Parecer da Conjur do 
.v,;·--:!:=:.ts•ic do Trabalno. g~e..~Hi,a!isoua Ca%xa 'E!nstuanto BêrlcQ. está 
r.::-2rf•1.~c· <:: d:7 acordo com a Lei de Respons~biíidaóe Fiscal, a Lei 
c .. r .c,1er e•·;i<·:· ··j Oi . artipos 35 e 36. quando ele diz que o ente 
C•T1tr:>;.?:.c f12C pc:ie empres~ar dínhe;ro para a controladora. no caso 
; C:::-• :'(: E~onün~i:,:;;; '2' o T8souro NacionaL O Conselheiro observou 
::..:r-; •.::·:;; e a:te~<:-,c2o ·'e•l<:: na MP passem a figurar o FGTS a a Caixa. 
·::.:c; :::'.::- -: tz!~,~:.'. ;·12.s cq·- ;:;. Agente Operador do FGTS Nesse 
;_;:_;;,~~c:. :: ·.trn n.;·~':'J !JP\':c:o que não guarda reiação com a Lei de 
;::~ -:::s;.:,o.-,;;:;::b;·idad-::; F=isç;:;L por~an~to é tot~!ment,e factível que, para 
'-''?.b:;·:.:·::·· :-- ;:- .. ,)~ra:>'\a, ~;.~;;.anto a med!àa tramita no Congresso 
•"'=;.:;ic -,;_: ;:.:_ __ E_~·:--:iQ. d~ __ _(3a.121.1tia _ooss~ pagar um quarto do 
,;;;.>;.i.'si<l~ . ...ii c;ue e:e_ o~g~ cloís tercos, com o compromisso ' 
f'rr-~'ilti':' "' ~ ~e~ <:le c;ue, tãc ;ogo seja aprovada a dotação 
e>r-::s ::v:.:nt"':-'<:: . o T~s;?uro Naciont:l! repasse ao Fundo de Garantia 
~G v~,íoces co"'r'gi~os peia ~ax<l Setic. Concluiu gue qs Pareceres 

-h?1;!::;:~-s ' ..':'@.§van.L~t.~rfeito~. cad-<1 um de.les em sua ótica de 

..:-.. · •· 1:.," · ···--·''J:• · ....... ·, ·~'e:-:ci·>=,,.._ Ô'' ""·)0f"''Tl ' ' •1<>s s" hsí1F·w· t' trl)I~,. ;I(.)S' ' " 11 ···aa'··' .-\. • .... v-·~~ 4-dJl'-- ., ,__~ '-l . ..., j..,;· • . ~ ... ,,_._ .-.. .i.""'•.._.t:;t <4 !:t '\.1-V -.. ... t..~t. ... ._J\. < J ft . ,..l.....-1\. \..< ;t · '-' ·~'* 

1 ·: Y' . = ,n :·-.te: ist<) 0. ,,: (' ''( d S r;~)G.eria. !-~)b ) aspceto icgaL suportar integralmente 
~-- ~·.: : t;;"-~: 'i_: r: ;, ;,: ·!12') <:t):?C:tJs Sl.m p<:.u:~e de 6~.5%; ~- pma depois ser ressarcido da parte a 
:-..:.· • :-;:,;.:r:t( <' P"-'J~~ r i:; i{''o t! 7 .5<.\-r)). nos nv.>i~çs previstos no arL 82-A da Lei rt 
•. 9-:-:"; .'::p (, 

>!,) c·:~ci<di•1!'~i•tn CiFJn ;:;ss..:m<:do p,.::ia PGFN. reswu esclarecido que não 
;J.t .c~•:' ,, >i,; :ltori •; J,~_<:\; d:_: a ! :ni~o co'H.:ctkr a subv~nçào no mesmo momento do 
·;' ·. t;;. ··-e , , i' !·· 1''1t .. ·~ · 'i·'11···~,.,.._ <i:--!v!''l·~ •}ro~n J:t.•t·írl'c•) (lU'"') 1 :r~ ·~··s· ·J\)' 1' ' l'l·a ~~''i:•I'~ ... r r-1 ... ~..... . ... t ... \ ·' .............. ""." ..... t"'"- ~l .... 1t. .............. " e..... ....... .t l~r - "\. . - ! ...,. , • ~ - i "'!"" ,.;.t"! .. .... .l 1:tu '- ~ 

;-,':...~l ·-; ) :: ·ç··~; ;·,osLcno.r rcs"<n;:imc:üo pda ! inião. O t!HC faltava. portanto. naqudu 
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oportunidade, ern o embasamento legai narct o r.;,.,sarci:T~t:nh c:e ,!~!.rn; _ .. ,: w~.:. 
pela taxa Selic. 

Resumindo. discutia~ .... e sobr"...: su~sidio:> imr . íc~ r:::-. :: !S ,·o:'::-.t•o. d2 
11nanciamcntos habitacionais concedi de: :.1os bepef!c :..'•ri 1;:-, d:~. '.: 0

• ·>~ :a1 .<1 <· ::~o ~- . 
adiantamento de recursos do FGTS à Ur:ião. foi ~~~;.1 bu:;~ n•..:sst: ::.~.e ,t...rr . .:nl~. c.~~r.:: 

tanto os conselheiros quan!o a PGFN emitiram pa:·ec.:r no sc,:tido j · r.: c ;:: :<n.;;a..,;}.., 
não caracterizava .. operação de crédito·· vedada pc·a LRF. Se 0 ~nt ... nc · Tt. .. 'lll 'v<·,:_., 
órgãos rossc o de que se tratava de "adí<mt::mh:.lto{' Cl'_! "en.présti,,,( ... c; i'1. 

TCU. jamais poderiam ter sç pronunci::rdo t1ela reguhu·:da(le .. b í. :: .1. ,. -~) 

fi7eram. 

t .1.: . j 
• I ' 
... o.. I~ , 

Segundo já assinalad ., . us coP.1ra!açfíes t!e ,·irHmc!<:m •• m 1 !-.S ·. :~·., .,_;., ... ~~~ 
l'l!alizadas pdo agente operador de f<.m11a discricionár:à. r: o;.') n::tc :...-! i· ~>~·;i.;aç<t(• .l~ 
fbzê-las. aüwndo como mandatário do FGTs t.' s1.1b üricr~ta,.~:,) c.ç~ .. 2 • .;: !1:':1 1 ,.;;:,) 

mandatário da União. Assim. os pagamentos s~o .-ea!iz<~.~!o~ :.'. :·.lif! ct.r:i. •: n,:( "01 .:r-1 

compromissos da União perante os bcndicíá!'~os do P:-o~rania wn::~ \ -....- Jt'•. :., • ,!1' :s 
tem. Pelo contrário. os pagamcn1oc; Jeitos pdo Fundo são pcé-c,) ciif~r. '. ,·.n·:: Slé.ü. ~~ 

obrigação da União perante o H1TS . 

Talnbl:m tlãt) há C0l11\1 aceitar a tese d(, ~ClJ d(; qt!~ \) .;u·! .... '~~·t\~ .. L. r\;~ ·~ 

11.977/'2009 teria •·positi\ado" a operaçii'-) de cré:dilo. 1~0 cit~ . .:l> ~r.i~t .. :') hú 
nenhuma referência. dirt;la ou :ndireta, a r~c.;:i,ns m a~~<-:n~sa;; .1..:: ..::~.1'):~.1 . (.,,,·r- ·•.: 

financiamento, an;ortização ou. p •• gamçnto de dí·vidas <: ..:.".1."~<":-.~t•. ..: .. u. ~;:.·.~ 

tcnuamcntc. a tese alvitrada. 

Pdo contniríu. o dispositivo c:assil i coe ·xr.r ~·s~:ti'ik: :' .: ~ ~ ...... 

incorrida pela União na c~ltegoria ..:conômica I) \:.p::sas lorr.: .. t.:-, ... _. 
sub,renção econômica .. \)bser·i3das a~ disp()si .. ;ões or;at:1~n.,í!·i .. ~~ ~ 

pagamento das despesas C'}l~1 ::>ubvençõt.:s dcH:rimn t.:swr fi .. ,.d~l: n~ ·v< :1e ...... < 

anuaL o que só· possh·el 'àzer ~o:1 il ·on.::o:t:· arnc de.:mç~:l Gc.' -··,>.:L~· '!. 

de r~cursos. em decorrência do impr~scindt 'C! cqui::br:o o:.-~:;,._·,,f.l ·· 
despesa contígurasse pagamenh1 de aívid2s. i:tmai~ :ecl.!beó'l :'l(1 

l gislador. 

' L-:m consequência: pretender q~;c:: o ge:;t,)~ ~:a,,smo:.:c. e:·: ..... · de ·p .. ~-" 

como amortizado de di 'ida 'De. >es~"! dt- C~p;t;i~) std:': v mt::s !.U ot.e ~ · - · 1~: .... ~~= ~ .. \ )_ .. 
descumprimento de le" esped.ic~: que exptess:une,. e {~e·· . :n:! .m: . 
do gasto como sub'vençãcJ econômk~;. Mais qu::: i:-:so. :>c:-ia amp;ia, :. :n. ·r, !Y •.•. '~{) ~:· 

lei de tal forma a ignorar O conteúdo C D Sentido de k:Tt10s i.éCr:iC•.: . u i. ~1< .. r S 

estabelecidos em outros ranK}S do di:·c:to e cxpr.::ssa.:-.c:~rt~ cor:si-'=. :...!r.:: .'i.'\· •·l·'' 
sob análi. c. 

. . ~ . 
Destacou f TCU. ainda. qui.! o Lnt.!ttdjr<:tm.:n~o pos ~ c;<l!!t~~~h.' h' - ~...:.L .11.!\'S 

junto ao FGTS como operações de Gréüito ~..:ncontr::tri:t ··d,s~:e:.kic. n::,_·:ur·~:·-,!·ulin ··,:ti;> 

v~ /I I 

./ ..___ ...-· 



... (' , ... ::-<<•-· (} .h.: ~u·-:· •Ji.1 " :.:P'Ínenh.~ :\iinistro. com todas as v~nias. ü que se 
· ~ ~ ·-~···,:: ·~ c,: 'i~ '·' ;y.,>:cc~~lltc -çitado ap•~nas co!lfinnJ u cnh.:nd!mentu dt: qÚc () concdto 
_, ··~·- ····'';, ::.:·:· ;'.: 1: :~~ .. ::.t). '1t·s ·c,;no::; da L RL :{CIO se restringe à;; tnmsaçõt:$ 

· •• , .• •. : "'l-~~·0 ~t.'!H · ; ; ~t::<.:ic:)·..:s fimnlc~iras. m<1~ ak::mçn. pnr exemplo. financiamentos 
., :· , .l:c'<'::'lt:'it'J:-: . :·::<•iiZüdos tJirdai ;lCPL! com iórneccúores. Não se v•:ri-fíca . 

..:.- ··.:':·:!• 1 u· r .. ·~·c-.:dcntc çit::H.!o. n~..:nhúma jurisprudência tio TCU sobre 

:. •.:.·1 ~;: ·. :~ · , .. . ·::e cni~n(íi:r:..:at~ CP n.ierido Acúrdàt> ntkn:·sti ve~sc· alinhado 
:: •1 :.' •• '';·r.·:.: 2-t\. )ü< 1er-'> r:: -iu niirmçr qur;;· j·() ; ultrapassado por esse mesmo artigo. qw.:· 

C··n~''...·r:~,,~ 'J;:·.:r:.tado j:.'l':.::1 1'.CTl: . iampouC\1 :'c pndt' dizer qu~ ~ts operações 
"'' ··.' .. i:i . Q-,'' (<a i.J·.:í n" i 1.977 ·~..k 2009, se assemelham às operações de 

-·<· :: ~~ ~~--· ;·.·~:;~ .. ~:_, l:n; ~= . 2') c ~1:·1. 35 da L.!~.r. 

/\. '::x:·oi;;J~·,:r -:ss<: 1;-:tç-r;:m.::t:.-ts:ão; <.~quelc órgão cita o entendimellto 
~ ·' . '"! . , . •. ·~ ~1 '"'; .. ,_,, < ··i ' ~ ,.; .. n,.()l' ' '" .. ,d·l·~:., _r;er·t l jl·• F',tZ .. ~'!, 't(Í'1 Na' ' t:,,,,1_>' i. ·1.1. " SP.'!l~;d' ('} __ !.,. ... !~: :.. ,.;\, ,. ir '-:.' .:1 ~\.-...-~t:-•.._ ;._.: J..J.,...H.f 1. · ~- :.,...,".-; .. ;,.. .\ ~\ ~....., ..._~ (.., '-.~'.\.., - '-' _. """''\I (.1 "\..I __ v ti 

:::•; . ": · ~: ; !:'Í ~~\~~••;~ 1 ~F,,.:r ('Jr >·· ~IH . d...:- 2000, ao conceituar opcraçiio dç crédito nos 
_,._ .. , . ' ·, _ /'. _, ~ ,; 3 7. ·:·.;.i;~-: s;.;:;:;Jr;:- n '~icmcr;to volitivo do .:nte i:hf i'Cderaçào em se 
• . ;~·-- . ..:: ·· . _'··;.)ti<--'.: ·:-.. :.: 1::dc:ad .o "'de-..·(. oratir:ar detennbado mo de nmlade e. por 
.... ' ~ : : ·::~~. ~;.~~ ·Jr .1:~,"\ 0ét::~.-; pk1ra C~!' corTes. pút)l iCl1S .. <\ (Pareceres [>GF'N/CAr:.!N{t 

~ \:)~- · ~(;·; .. · . ....:~ ... 'i\>:>.;· .. ! . ;{)6/.2{}~f7 ~ PCJr· NIC:·;\ _F;N~' 1 ~473/2007 .. citati(JS ~n1 

[; .. 1 ;;,n. no :,:ao;; o ".;:-rVn t~, ç c(mt.n-omissn financeiro d'a União e o dirdto ao 
·:;- -~··· . = •:: :·;•o :::,:·r;nklc• <10 f :d'S (i(:ç,·:rr(:m 'k det~rri!Ínaçi'ío !;:Xj)fCSS<l da ki. e nílo da 
\·," ····<',··c ... l"'•",;'Jl-"! ' ':nl:-,;\''' · <io .::c -y·•'rnn ""'1'' C'11Jl"'' ' I'•"C"''"'''S I'O rl''"'l.'"'C' '·) ')ai·" cl'"'llCI•"'' .J ...... t. .. ·~•"', '"" \,.- ,1, - -- •·-·," ....,. ... l._ V -....,:_. '·"'· h . .., .......... .::.to - t;~ (.(..,. v\.-\~,.,..._... l ,. i'W vU .l\. t _- <..<\ 4,1\..· 1o- t . 

( } 

. :. '1•.'!:::·; .i .. 'u(-.:~ ·~'.: (8Í: ;[~. ~-h: -~mi..:&.r t'L' <:m?nd<.lr br.;ns. arnccipnr o ICC(:bimentú de valores ( ) 
c~·.: ''-~~.;:_~~·:;i; "'~: t·;•.:.:<.Jnh~<.:cr oívid<~:<. :;) que tlt.:st:Hracterizu compktarnentc a transação do 
'~G!l .·;:i () .::~ ~)pt:ré.:~'U'.' de cr(·dito (!'H.:. ncccssarimnen1c. ~xigc um al.o de VütHadc do 

c ··.inv •a -;'~· ::1:->S<.'ili.OG a;.í iongG deste Relatório (item 3.3 .2 ). não é lítiío ao 
,··t: ;-..;.._ : :~;-ç;~· · ')!.' ~mpil~!- o c~.mcclto ·: \."'$ contorno~ jurídicos n .. :stritívo::; \:OnJcridos 
' .• '·'· .•• ' ,; .. _.,·, .... "') , . .,., • ··i11 · ·(, . ·) •~ · ····'•'"' ·" ·· .,,.c'rFt·o (·· ·t" 'H' "')- ., ··~.., d·' i I" v) · · _ , • ··;:::. :-; · .. · .. ~ - , _, ..... ,."~._ .... . "·- , !~"'' , .. .,. .. u ''" . .... , • . «I "· -.!. _, c _ t . <l L J ,r· , pots 
;;_; · ',;',: ):, '~S -..:cn · ·: ;·G·11Ís~: os í1::nnçciros âSStimÍJos pelo Cní.C público decorrem de 
·\·': .. ·: c:l\' c;..: ::.-..:diw. :j::, ~:xen.pios ma;s t:om1.ms são uqucks compromissos originários 

~·; , •.; ~,l,:.--JI.:~~, ;.;c!rr;lf'; strati\ ::>s p~:ra fOL1~<.·im ... :nto de hens, serviço~ ou execução de 
'•:-:·,·c:: ..: ·, '1 ,:;ç,_;s é.: cngei'!.I1~F:a . mncb qu..: ~m situação de inadimplência .. 

i .1.0::"1 d i~:,o. o <t~p~~c1o cco•1ômico da transação ou eventuais exigência:; 
r..:.m;<':>._::-;_ ' '.1

1 cc 'DO ';:i ;,ccc~-;sidudc d~ inscnçüo d s evento:-> no ativo ou passivo das 
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entidades envolvidas. não a fast~m rH.:m se sobrepík '"c co::..:{:ito it.rídic 1 í\.;ii:"i.~:o i ~ •·. 
L R F. 

. Aponta o TCLI que a inscríçà,, úos v~:ln~·es .;.:•L ;.::":<i."'•'i a ~~L . ."4! • · • :-.ic'o 
irregular. visto que as despesas 0 ..... sub\·ençSo COti1 os ráutuá;i~>s. J.: r~:-:•1 )_, ., •· ·1 ;da c e 
da União. referente· <1 ca~ta um dos empenhos for:: ... ~ tot:~.me-nk pà= s. :-:; .. ·.n . .: d~­
União. pelo agente .pe--ador com r~cu:-sos ~di"mac:G.: :c:o 1: · .' :'. ~_) :::~j~ q ··c · 
parte do pressuposto d~ que o agente ope;3dur kfiJ '-!.g~c~ .. :) cD .. i • man<; .• t~·.;·.t· ,:"' • · IÍ,i<. 
pagando compromisso financêiro desta. nn contratsr;,1o CtV> ::·~.r _ ·Jn• · to,, 

habitacionais. 

Também neste caso. ndo ~~s t'·Jl!1<, <~·1L.ir ao I.!J:it-.:nC: .. !,;...~:,, ...... -
ótica da União. a t<m11alização dos tinanciam2ntos !-:?.bitacio.-,:~:~ n..: 1

' C21 ·xr. 1ào 

..:orrcspondc, em nenhuma hipó esl!. <t pagam~ntos de co .. 1promis.:.,~ ·:.1<1i' '~i; d~ su3 
1;csponsabílidade perante os ber.efíc!:rios do P'MCí 1V. uma vez filh.' d~: ;:~:o , , t·.:, 1. 

Pelo contrário. e como jó ·isto nr. SL:ç.:-o <.nt..'rior. [t oii:-ig<:...;--~l ~~ { ·nif:o. "'iOf 

expressa detcrrninaçào legaL é para com n FC1TS. [:. tíi k· ~ir: ·c·;..,;,;,:·c: -.·.~·11· ..r ... 
desembolsos efetuados<.; depois de rcconhcci<lo o d~n:·tç, do .:n.::,k:;. , ,.{.!. ·~- !C.l. -": 

contrélrio. nu :)ela. deslocar o hen~iiciúrio do direito ao ~·e:;sJn.:~.r:~nL<.) • ) ,· · .• ~ •' •; 

adquirentes das casa!) ,1o PMCMV c ... lt!!va:eri:l a :->•' ins,I:gl: ,;o;;aa ,lis, •) ;_,;,:.~ _ ..... n ·.:· 

da lei . 

Nessa linha. a inscrição em res o~ '' pagar di.':VI.: nb.·.=n·<.r ' ,:· ''"m~_,.-.: .1~ 
dotações orçamentárias -:: cmpe!:hos rcnL::u.::o~ :;cios ó:gê:as p 'f<: .t ·:•.L ... · ·..; _; .... ·~ .... (I 
com subvenções c..:onómicas prevista pz.ra cada excrç ç·'-'· 1 t:stt v, .. ) · .1·~:· 1 .~ 

aut .)s dol'CO"'>l64"'I?OI48qtt d·'j0()9a· "'>OJ~. tr)A"'c:"· 't<·---· .. -:-.,. ;·'···'· ·· • (. \. - . J - - . - t; _\ -· ~~ .. ~~·-" ,··~ . ..... ~p-~::n ,..., rJ'- ...... ~c...~~ ...... 

programas/ações refcrl;.!ntcs ao PMCMV fon!l11' '"á · rid~lt:'Cdk ~r.lr.::r.,..•d<..:J-· .: 
liquidada:-;·· l item 8 .3 .1.3 do Relatório. p. 6-1-5). Tm" açõe. s~o: 

\.. 

..: ... i1 ... ...4 clt' 

de Projetos de Tnlerc. s~ <;ociêl t•m / :·:::?.s f 1 r~ana.;; ~A?· 5 ' .• ~ ~ /) ... 

* 20.:J.9.0E64.000 i - AÇão O :,1-t - : lib\ . ..:f~~a(, f .',:; ó 1:. 
I Iabitaçào de 1ntc~c~sc Socií'!l . e;n 'i~o.~:· . ..:.;s :on · 11.·-·· -~ 

Habitantes (Lei n 11.977. de 2009). (p . 638; 

..,' : 

Neste ponto. importa r\:gislmr ,ue o ·.·ct' c'!~. i;:o.:'J: e.!t.:·:: ..... :a·. '" 
apnnlamcnto rclati\'o ao Programa de Sustent3ção ctn i:nv<.:st;mt:n!o- . ·' ; 
1\.côrdão 1.464i20 15-TéU-Plenário). que a mcrfl Ct)nc~s~iiu 'c· St.li\n.:n ··; ·cn -~,\ "':.::, 
não caractcrinria, por si só. contrat:1ção de.:= op :i'açàu d~; ...:r:d;.v. , ; .r..: I · :·d. ' 

irregularidade residiria no parccla.ncnto em 2-1- :nçses p:1;:1 pa;::m~:;r:t•. ::-:~ ':>>~:'- ·,~:. 
I 

Esse entendimento dcs•<Xl do :momu.rr-t.:nt; }~';;. : D.~ a;[!;:'>.::. ·· ·-·, ·· ·í· . ,r~. . "' 
para a Cúrtc de Contas. neste caso do FGTS. 2. si:nple~:( t.~ ,Jc~~suc d<! ·--t.,)\ 1.;i1L ·!<• jú 
seria suficiente para caracterizar <· co!~trat2c:i~' irr...:gu!:::r · ;2 :1.t'cr~~~l' _..:~..· '-::(:t,, P' 

. . . • I ' 
:' ' .... d· 



, ···.·, ~" ,_;,, rt: '1,:;)~' ... '..:<.'T:c ... ~di·J•.):-; c pagó~ em nome da Uni~o. inttept.::mkntem~.:ntc 
.• ,~·\ ::_!·· ·.t~::-; . <líY<:•:,.'~ \lU pur;;~:anKmos <b nlg«mento das dt:spcsCJs. Confira-se (p. 
. ( : 

Çcn:;l_:;-se esl:e ponto ressaitando que. ao co:~tráíio do que 
2fir ~er.~ 3s at'ôS teses inic;ais das contrerrzzões. o TCU não 
~::;-;;::. .. ~r':> I.! qu~ a. T!>~-a ..:;çnçessão oe subvenções a título de 
"<:".i?.;izzç.êo r.:b ta~<~ :'P ~u"o ;;cmfig(Fe, por si, a ocorrência ·de 
~ p0·:.:.:;;r'S~.s <.:k~ r.r,~-ii'·o en ·re e 'Jnião e o BNDES. 

·- P'I'Jouco .se code dizer oue a estipulação de qualquer termo 
·:·:?. c:..:i .a:;2o o as suovenções seJa admissível e também não 

C.~'"f';·~re coer2ç<?-J de créd:to. Na r.-::;alidade. conforme exposto 
... :.i. ~-··q-; r:Ti'?·.-,,e '"'~s~e i:en" e se demonstrará exaustiv.amente nos 
2 J'.:t,- 'J:;;o.:; seg'J' 1t::s, ;;1 -rorma de operado. aHzação das 
S'-'l:··:-::ncõ;>s em a~.§p~,·3 . ;ncluhcio o estabelecimento de prazo em 
: ~z:co·:iormi._·~cc.<-j l69ica intrínseca das operações, configuram, 

-~····· su::; es.s?mc·<i.. a ori;•i:;a de operações de crédito entre a União 
... 3, l;)i::S. de· \c;ma con~rária ao que d1spõe a Lei de 

:::.:esçon.s80ilidade Fisc.sL {grifamos) 

' 
L ·• :.Yl'-.:Í\::-;2o. apó" ~::1at:sa .. as inE)rmw;õ~s contidas nos autos c os 

, ... • : .' ~·.·. ·2 <- .1d·.:<: p~;.:~ l'C~j ~ ,pdr ;\Cu. yntcndcmos que o~· ressarcimento:-; 
:.~~·.: ,_,_-_"':_~,~--:.,_.~.:r..!!~:u .i :1 S._·~•n: ~~ecuci11) do P.MCMV. a llm d~ at~:mkr a despesa.• . 
· _ _, __ ..... _..:·~~:..'.i-~-'·'·'~-~-~- ~··.1;:~; •• \. ç:,~"'it;· _:;;<;;.b co;r:() ::.ut'vendin econômica. nos exatos 
':_::.:.·.-~ ':--=-.-.:...._' _:,_._~;2._. c' c !,_;j_r.·' ! L·j~:.L· 2~C9. '1.8Crcpresçntam ~mgréstimo& amedpacão 
'..::~ .. :::,:~_.:·_:,'i.:,_'!-:·.:::;_~: y.:.:_:.{:s. _à~! i;:,;~· . (J i1 lC:;1 JGS ,?.iLLJj.taiqutr o_utr~.LltJHl;LI:l:dlQ __ \.lil~ ..DQ.:$ii~L ~çr 
' . ·;· ,: . • ,., ,.\ • ,.,, .. l'' .-.,, ·,. •• ;,·i···r• .-;,, •)t'ér,..,, .. ;-., '~C '"''~ü1 i t · > ··s:nh•"I•'C1.'10 l''~'"l') " ··{ "'9 1 l'·I :.:-- : ~;_~.·~ . . -.~~':....':."" •. :' ·-:":-L.!.~~:· ~.:: .. • ... ...:..:1 ,--~- -~~~.-..!.;,..:...........,. . ·•"-t · '-"' \...H.:.: .t." "- ~, ,, . .....,~"" -...l . .-'\..- ~ Ul .. - .. .L. 1 ,. 

U. ·.·--'~-: ~ ~L-~.'~_;:1L,""·:~L - iJ :. ! me;:,;nl (ún~a. vbscrvamos que a inscrição das despesas em 
:·('=.rt·.;~,. " ;);'g il Ô<;:_:-:--.: e·;1 •::st:·ita (.>.~n i(lrPúdadc com a legislação vígcnh:. 

.... \ 
·- •, I·~· -

:· •,' :;~;;,~il'c. nç!·!amus D~~·tin-.:~~i\. irlduir como "ressah·a·· á çxistência. em 
(:~ ~ .'. ;• t·;·(:rn=s~·:';:. ; ~TTt,;~Írcs "en_;i:.HJ" : nãu pagos ou pagos com atrasos junto 

::. :'. : ·:i<J;,·~· "' ~,_;_)·,·..:-.t/1c> •.·<.:on~.~n:icas de rc;-;ponsahilidadc da Uniflo. em 
. . , • . 1 ~ . .l ... 1: 

·~.;.., ,,,;-_··:·-.:•,' i:•)!' '.;:-- p:·1T~C1PI'}'-. :10 prétn~_Hll1H.mtU. CU tr•m ·;nln::O~ta i; ua gestàü Í!St:ilí 

: .-:;C,)i1.';·;·,.,;L i'···-'\ Lo; los n(· <1rL 3 7. C!·'. e m nrt. ! {'. L R F. 

:eobse:-~.;:nc1a d.::, pr:íiC!pir) da legalidade (art. 37. caput. da Constituição 
,-=~:;s:an. -::·J3 ;:;essuposios c'o pl2nejamento. da ~ránsparência e da gestão 
fsç2: íe'3porsá"e. 'Ht. -:r, §'1°. da Lei Comp!ememar 10'1/2000), bem como 
dos :;::'~s. 32. §i!!, incisos I e H, e 3ô, caput, da Lei Comple! lEmtar 101í2000. 
:::m f~:::e d~ D-::.iz"'ta,.,~ento3 concedidos pelo 8NDES à União para 
cc,e.e:-.ur:> de despesss no âmbito do Programa de Sustentação do 
invs·s~in"":!nio nos exercrcios de 2010 a 2014 (itens 2.3.6 e 8.4) . 
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CONGRESSO ; t'\CIO! AL 
Comis"'âo M. ·.·s't·"' .~ 13 Y.}t.:.r.o~· .n.~.,. '"~l .... Jy,. ... ·.::..-:.r..l:..r·o~ •" - · ,·. 
. ~ . '\;i'- a··~·· '-""' '\...,..,.. •'I.-4!U .,..._.4. 'L>- ~.i#J_,._ l..l'"' •• __ ,_.. 

(CMO) 
I 

ContextuaJàzação do tópico 

• idcntiticaçao pela uniJad~ técnica: item ~-~.f.. p6!_:::; . ...: 7 '52 ck~ ~t.<dt ·)_.· ( ;' 

a dc:fesa (AGU)juntoapTCU (R. .. /OJ-1(J!5): piss. 6.5~<;0 d:t:o ~ n.r .... h;,· "'c .c 
o aná!isé das corúrarrazõ.:s peb unidad-:! te;!cniç~,: itcr:: ~.~t. p~~~;-. os:; ),-;; -:_· .~__.·: t(, :l) 

TCU. 

• conclusão do Ministro Rc!:ltor: ikm ..J.2.4. p<' gs. ~4-:t~4í Jo :{e;< 1ór'v 1 ( 

o inclusão como irreguhrithKk: ikm.-.. pág .. l :"i dn Rc!a.ór;c·l'( · ·. 
I 

o detes<;t (AGU)junto ao Congresso: pags. 25'27 dn5 C•J;,tç,,:-r:~n~:> <") 

Contntrrazões tlc defesa 

As contrarrazões apresentadas pc,b ~.nu· f:)i'~l!"l ·3-:'lr.l .·• ..: ·~ Jr · ~::u 

TCU no Capitulo 8A.1 do Relatório (th. 6.-.-/6571: 

A primeira tese propostê i:<:. de ot:~ n2c -'>fi DO ~ •. 
concessão de equalizações de \:ti:~as :.-.e: j .... ·:::.s .ic.1'·:.. 
BB correspondan1 ã operações úe ;;r.;;;·· Lü ~··;(r.~ a ..::,:te· 0 se:<..~ 
instituições financei;as, confor.ne d!.:: ~le:;_<: >·:,·'·<· C ue ''e o:--:..~L~·· :. 

i) no âmbito cia operação C:e acua!ização de t3 ~2:: .::;:: iur.::s, c: q'...2 
existe e a concessão de ftnancia:Tt2l"'l!os a .ax::.~ cs jL'r.:;s :edL.!Z.'da::: nã-:­
existe, portanto, por parte da insTituição flna,,:::e!ra - c~'Dé:8 J., 82 -
qualquer adtantamer.to de rec . ..rsos à i..Jniâ' Gt... Q~Ja.q:;.:- :.:-~::.r·. ~·-itO 
junto a qua'quer oenefictário, c e d!spenciio... c e ,·=:sp.::::;s"' .::!.ic!::-;de d<; 
União; 

íi) as st1bvenções são uma espec!e d3 ~o:n.::. ,;;:::. :tn .:~··';'e•· 
discricio'iárfo envolver• ... juízo de rn2ri~a .?Ce··ca das cc:tc:'-~·O:.."'::· e- ::.:~~ 
setores oeneficíados e sujeitam-se a regra g:-~s. dê ~~ ... a r€'.:0~::::.:. '~a::-

iii' a Lei 12.096í2019 apenas c:utor'z.acis.:: cc··,-:,:·,:,Sá~ d~ -:, J''"; ~- 1 

a qual seria concedida sob condições -::s!=.bs,ec·~2:; a"' -::- -(: · ::.: • r.. 
Mimsténo da Fazenda· 

iv) o pressuocstc utilizado )}9b -.-c. c.; .::i.::: C;J~ "'-· 0::.-"' ,, .. ç~~=-

deveríam ser pagas iti!eçliata:nerüe .,. ~ _t-., pcrc.:l.·:'v ·.c 
pagamento seria su~crerte pa-~ cara-:· -~:·1::ar 2 oper:::c~: ... :;::: -~ .... :-:: 

v) se prevaiecer . o e;i!er.oirre. !o • C.:'J --c . .,.. te~':: ::r~..:.."'·~ ç 

cumprimento de obrigação de pagar- cn.-acieri:aí.G .;n:: -:::oe·a.;_i,'} elE­
crédito ou uma e5pácie . ée fiilanctamant~ ~-fi;-.-nc:r,..o :;~!;- 2bs·. ·.:--:::; ~ . .:>:· 
exemplo, chamar de opeíaçãc de crédíto .:. :'at: uc a 'Jo~:; a.rasz·,· J 

pagamento a forr.ecedor de mate::a! cs p:::'.J::-i::;r,:.- !.:;(.,'ec>~~::; ·:c.retE·' J 

resmas de pape!); 

vi afirma categoncamem& q e n:io '101...11-'J :1 :.• .. im: e, ~~ -.~c. :l-. ...., -·-:o 
junto ao BNDES. 

As contrarraz3&:::; ai.1da al::m m yli:;;(C. ~~.::'::niç;ãc. C!.-: ·:8: ... ':.' ;a . : 
pagamento dos valores do 1idos 2 ~;-:::..1io pe. :;e;u&!iz<: .ti:-"J de .:é!::.:~;; '1

"' 

juros está em cons.:>r:ãncía con; .,. :ei 0 .:;· · n:, •~ i-~ ~c::J i;· , : :32c~ .. : 3 



{ , ~ .... ' .. \ 
.. ::,_,! :]' t.... : 

.:::;:::rZ~-.;6<-:::s rezFzac<::s. Nesse caso, apresentam o seguinte conjunto 
~ . 

'},:-. ~~egr.;çõ~s: 

vi·) a :_e i 12. 096í2009 autorizou o Mm1stério da. Fazenda a 
· esü:r.:;e ::c·;.-~ s. Metodologia para pagamento das equalizações, nãc 
· ;;~r.::beis j;?.U qu:::!quer :itr.ite ~enooral 0u prazo para a realização dos 

_ ;::2~·r.:·Pentc;,; ~e·z SIN e o estabelecimento dos orazos para pagamento 
:s ::":·,;:: •;)·-,er:co nc juizo .:;;·c!us1vo do ministro da Fazenda; 

· •.·T) c: íóç::a ·-t"insecê: é equaiiz2ção de taxas de juros remeteria a 
"Jag2mer·o& .s pos.:e:-ior~. isso oorque, para que se efetue os pagamentos, 

· ~; o~eci;:Q ·c:;r;hecer os saldos aplicados pela instituição financeira 
:s;·~o:::s o·, 8B), ;; _que de0enderia do adimplemento dos financiamentos 

·.~ 1 na .;;.::;;.:a ;::aç80 de ta . ~a de juros existem sítuações em que a 
:__·r 'i;:;. -~.c.;; com crédito ;t.:ntc ao BND'=.:S. · remeter:do, pois, todo o 
c::['!g.::~r-<€.nto ·~::: equau~ações a encontro futl.JíO de contas; · { ) 

:~) o sstabelec!mef'ltO de termo de 24 meses para o pagamento das 
·3ÇL'aiize:.:.:5es devidas foi efetuado para compatibilizar os fluxos 
:i .;-8:'iGEÚ')S .')r~rnovendo -se a readequação dos pagamentos das 
8~,;e.:zaç6es con: o ;Jrazo rnéàf.o de carência: 

'-<' o 'Xszo •Tédio de car€r.cja das operações praticadas pelo BNDES 

:H; no âmbito C;) P.rc~rarn·a de Sustentação do Investimento (PSI), 
-~>':'f·v·-r: (';i!'12rt;.:3 de opcracôes, diversos orazos de carênCia, os quaís só · 
"'<::: ''T!' ;:;: ~-. r;oni'leciàos • a pôs a · ef~tívaçâo da contratação do 
. '·.;: 1 ::.::r'":1er:t.J, o qu-& oemenciaria o controle individual das operações; 
~~:' ::; --;)c (X'f''.:oí~ '.:.:xiç'ria u;na estrutura extensa de pessoal, sistemas e 
·:scrd·:J~;ia e <~ STr~ taria serias c.iiflc:Jidades operacionais para controlar 
~ nd!VidU2im~~ í1~8 as operações; 

~:i: ; ; E> ~s:•pt.:iação de termo par.a pagamento das equalizações 
'::i·9~0ííeri8 c1o tempo necessário p2ra análise e conferência das 
o~c=--2ç:ões :)BÍÇ3 STN: 

xi;} a es,ir:n.t;8çáo de iermo para pagamento das equaiizações não 
s2:-i;:.. :-'rr~; D;J:~~é:ç~u d1~ <;réd i ~u{ 

,, , : ;-,:;;o i'iaveria, portanto, óbices para o estabeiecimento de termo, 
r::a.:c· que o mesmo seria ato uni~atera! , cujas condições de pagamento 
::::eriç-m estabelecidas após juizo de mérito do ministro de Estado; não 
·:avt:na co?rciQ.iik)"de v.ti2nto .à concessão àos financiamentos pelo 
3N0éS e CJ be.;eftciério da Stlbvenção pode decídir se adere ou não ás 
c-:-rdiçôes nxe~~as -e!o poder público: 

/ .:.v') , o TCl!, ao d1rmar que o es~abelecimentc do termo para 
p.?gz:nento da equalização seria '..lma operação de cr'édito, estaria 
co'-~-t ,r:E:: C:c as subvenções à categoria de op:erações de crédito: 

:-:'ii) o TCt1 sst2r!a equivocado em cons1derar a fixação de prazo 
c-e:r;:.:: ;:>aÇ!amGrto da eq!..le~;zação como uma espécie de financiamento do 
;_,?:~'CO d':) Bn;:;s;! e do SNDES á União, uma vez que o pagamento de 
~d.:-venção n§o representa operação de crédito, ainda que efetuado de 
forma .~xtem_porânea e acrescido de juros e correção. 

) 



CONGR,...- S·''· - · ..... O . ~ 1 ' 1:.~ v 1 ~- t_:_,_ j !P\..L 

Comissão Mí_st!: cle Ph.nos, 'Jr-~:o..r:.<:.:!o.: Pú~.;.:os e ':. 1: 

(CMO) 

. Em sentido semdhartte, as ~n.-ormaçõ.ss 'i:~a~/éa~ 
contrarrazões j.):·op5em q ·e, no .::a3c ::::;1 ~r< . .!'$;-.?, .-: :;;.. 

_>reenchidas as condições p ÓiJrlt:ts s 18.::6ssá:i?s :;. sr2:~c. 
de operações de c:-édi o, co .. ~-<J:-,te- is ses,..!iiít"'s ?i· -<.::õ.:..s· 

xvlii) analisa as categorias de oper3ç§o de ::;;éd1to 1st;:.···?~ c:.: <- r. 
29. 111, da LRF. inrorm3ndo q1..!e o 3nte:-.dir.i·2í.to :-la ex;Jt3ssãç "ope;a-;,oss 
assemelhadas·· deve ser feito cJm base no concaitc cos e:er·;:: s .. i;:,os de 
operação de crédito Estados pe1a :..RF· 

xix) ·afirma oue. não se trato...! , e rr:\..td·:J ' Tla::: :!e .., 
estabelecimento de termo para oagament.o cas eq _;:!, ..:ê.ç5::-s 

xx) para ex1stir .Jma op.sraçêo de c,,·á,:!t·· :-e :c~ r A-::"·s-::; ,._, '· 
existê:lcia de contrato e:'ftre c.s partes· 

xxi) afirma que nenhuma das :.!pó tese:; lis.ada~ ~s-1 ~ L::<= :=e 
assemelha ab estabelecimento di:; cet"~o !ermo Ou o me~o, ·,Gt::mp!i!":"•e• o 
de subvenções: 

xxil) apresema qua1s s.enam os pressüpcstcs c2 t.:n"' c,o~. E ~f.) ·_,;;­
crédito 2 saber: (a; a cbtenção de um !:Jern ê1 ser íesfiu:co --;·,ai~ ,o:;:~ 2: 0, 
·bem esse transmitido pe:a co, fiança deposac0?. r.o adqL..i~&<!2 'cl com 

, interesse de quem transfere em e::tr&ir 02. tíanders .. ~:: t.tr. ::, ·t,:· .... .=.~e 
econômica; (d) a operé..ção deve· se.- coní::-3tJ:tr {e! a c-pesr ~:c ,i:;:.::. t·~r 
vínculo bilateral· 

xx:íi; o caso em análise não represe•ta u:!1 Gc, .t~é !·: :: r 2 T ... :r:~=.!!~ 
b1latera. e as'. cnari::.s editaaas seií~!1 2.tos , .. r .. çt-,;,·a s tL ,:·""" 

estabelecido &s condiç6es para o paga-,1~ntc: 

xxiv) a União. ao ~e coml)rom.:;wr é:C;)'1 o psd~·; ·.:::r.to c.:...~­

subvenções, não assumiu qualqueí comp~orr.iss? ;1rarc:=- .-;;: ··.s.'sri··c 
comprometrmento tampoucc foi fai:o po!' co :,r&tc· o ·'les.:;,_r,-.;.:: ·nê:,. ,c r.,_, 
prazos para p.agan:entc tornou :; 1..:: 1&0 acenas l{18d ,·r: !0! 2; ,:_ 0 
descpmpnmento fOJ apenas en"\ ren;çso a drsc::>S!í'vc ;c o;H:·vc ':;c ··a·:::.' 
e não a dispos;tivo ccntratua 1

; • 

xxv) sugere ql.8 o Tr::U ter:;:;. d.'lo c;.~ê: o -::s•ooei:ci•r2-;tc ·::--.e:· ·c:' 
meses sena uma espécie de madir.--.p;ei'·ler.t:;· · 

xxvi) tenta fazer crer que o TCG es~ar.a r.úe"oo ct 2 ": -=-·~-::. r ~ ,: 1:~. 

instituição fm~ncatra. 

xxvii) tenta fG.ze~ crer que se~ll: .:.s _.:;; c:sto;.;s, .. t=:m r= a~-.L.. , t:·,'-':, ... re:a· 
da Finame que estaria •S'Jand~ TCU a. ~or;::;!..J: e('. JÍ'-1<1:: .-·::. :- '·" ·;ore 
a existência de uma operação oe créd1t0. 

Por fim, as contrarré.zõe.5 d:zr.'e:1ciem \"7L e :1::.c. s- :;:..::...,€: ;,,--:: l: ,;. 
dívida. da. Uniãc !unto ão BN0 ~S n:J ü< .-~c;;. !...íV,!.!ld::: ..i c ::: -~·- · ?úb:ico 
(OLSP}. . . 

. xvt f" .A.s- conttar:--ãz05's re.t~ra·n, ti8!:..SE"! i.efn c;'"'k ... "'S ~L ... "' tJ :..:·:.:.. .. ; ~ ..... 

podem ser confwno!cas cc'11 ope!áÇÕ8s c:e c. á0.to ~:: qu2 su: c.::rL~sc2.o 
e operaç3o têrn se. d~do c!e;"}':rc, c.os C~\tid:.:.;; ~)..-.r:"'l:i"~..?"t'""'s ~"-J.=.:· = ~ ~, .. rn 

- . ""i disso. r.efen'õm-se de rorr:a ger21 2- , ~ êJ.'lÇ-oc:.s 0S_).:r::::.s:.:- :.ns 
mformações <:ltinentes a outro item do P.q:>rd2o 146.;.í~O'J4 ;.i !":::tb:.=:,- 'J 

indício de irregularidade ~1.2. í. ace:ca .:::.:.~3 órPi•;sõe~- d~ ;j~ •;:;: ., o;, n·c::~ 

\ 

) ... 



, .... ::_ :· _ ·- :vr ni:.;tw qc:c o ·i·r · bunal constatou a ocorrência d~ 
".···c'' ---·, ~- :> , .. • \.:'·;nld•.~s co--;·u c~~·.:.:; ·dçi:k·s de crédiio. concedidos pelo BNDES ú 
.;·, ' . - . -,l-. J''l"'''' ' ' ··-,}·O~"''l"·'j ,-.•• "'''Sli·'J'I~·-"o rlo 

1
"1' ''StÍ!ll;f 'jlj<) I 0 Si'l previsto na •. r • .. -:"- , .. •~": 1. '.::;-i(\ •~. ..... ~~'"'A· ..,.'.a.-yu\.. \.:.c, A• "'""' _ ... ·' \l. "'· _ --~ ~ - _ 

_ .: - ·:;.; :. :: J J . ~ ··:n ,; ibst-i"\'J;1c;-_;_ do::. n.:quisitos .; tmpe:dirn-:nto:" previsto:-: na 
- --- ·· .. ,. ·-. .:·1-.:"i<Ji ·: l'~' ; .1-:.F. S(;gurv_:p <.:O!iSlH dl) processo. o saldo devedor· do 

' ~ . .- : · · ,:.,.,, .. -::, .. ~=,;~. ·J{ .1 ·nnl;·a·os ,, níincípl·o •b 1e<>al id"tdc íart 17 
·'-.:.- · · :--- .. -....11.-'o. J ... "'1 .. ~ - - (, _. ',. .. . .. - \ . v .. - -.. ... '" t -:':"'"' (_ - \ - • - .. 

· .. , ·'· t,r,::::·~;.l~)t :-:! ::- do pl<lPeiamcnh'. da transparência c da gestão fiscal 
~\... :: ... f • i.: .. '. -. .:, . ' • .''. ~J-~J-) . J!~"lO. -cç/_ qLc z1uo for:nn oósei~·adt)::i os seguinte:' 

~~:..:•..::;.:1Ít!:::ü•:: C::: -;;:-;istLJcia Ge prévia e expressa autorização para a 
:. ~~~=--..:a~;:.:_,-~ \~·rt 32 ~ ~ ~ 0 .. : ~. : c:i,o ! .. _! RF): 

.·.:··:-.}-; p:·,n:··:il~:-:::.~ d~1 c~;-,e ·n·;õo (mi .. 3:2. S1°. inci~P 11. LRF. c1c o arL 
:-. ~ :· ··,:!~.r.<·~:: :j Ó-.:~; 1Ji i 9.0"'"!~! : t: 

vt'<;:"tO <: g;:~g:::ç~t'~ cin \.(~U de que não s~ pode classitkar a concessão de · 
·.·..j• ~.ii~'~:c "i•.:::-. l··~· t:lX% \.k· j~.-:rüs ítÍmo aü BNDES con10 openwõcs de crédito cn!re a 
' .,;;::c ~- -T.:-;-; ii:•;J.i:.ui·; ·~·cs :1·1<mc·?i r;1::;, ponderou o Miníslm que o ·rribunai nãn alirrnou 
<·.:-· .. : p· ~r:_, ç•.'nct:s:?i<.) ~:<:~ :--:>.i l.'v~:;t;õe ., a título d,t: equalização de taxas de ju~·os 
~-:··!~ ~~gttr\.~ ~ pr ... ~: ~ r~ tH:-c :-r,J! :C ~:~ t~e ~)!1~?·a·"~fh.! .-1 de cr\~d i!{} _ 

'S~.;. :Et:P •:,c. o /\co:·Jr1ü !''' t·.25, 2U! 5-TCU -Pknário consignou que a 
• · :~.·-, ·;-:-G ~; .: c•-.. · ~iít·~- ·· ·.;~: ,~.):_; í;lido.h•..::mc ~vidcnciada. no;-; moldes do disposto do art. 
:::·-· ·;'ci~:- ~- ·_ ú·. ; f?J·. c(W1 'i ·cJiç3o dr: ~)orí.aríu-MF n~' 122/20 !2. de 15/4/2012. por 

...:· • ' ··>'--! ;· : '·--,:-,) <1 SS'.lí::!t~- <,o <Íi'ihito do programa PSL compromisso financeiro 

., 
· '-'. :~ , · ·.''i~l:S -- ~s;:'r-'-·i!..:ce·.: '> rr<tzo <;e 24 rneses. com a devid<1 atuu!izaçân. para o 

••.','):.'r' '.Í' •. l~C "'.'.: .':".~Í./ .. (1 .. __ •{), ' :' J'•";:.,,.,,., t·''-' ·,t._. '\"' 'i'"<'ÔP~ d-> t'"i:T'" "J,'\ j)}'~j't" C•'n· h ·<>T'l(l'!'-' ' [ - .. " ~..., ..,. . ,. _._ ... : ... t.- ... l <. U ._,.~J"w,.c:.4-r ,..._.._, ..... \.... -•- ·C.U ~'- (.., - ~ l .;, 'J _ ~,{1 tJ(h,..U, ( .. )< ~ 

~- ·;-:..i-.IL':i..:<.:~L: lt'.;<:. c:..\1!1') o \<<L>:· dc\'idc <b e<tualít.uçi)o é calculado pdo saldo 
·ll'~ ;- :., tb:.~ri,i ._,,;:;:;<\" '.il~cra•..:ôe:-;. \J pagar.1cnt0 .. pdo ouc dispôs u t'JOI'taria, déveria inidaí· 

~ ._ ' f .., 

.:~ ·: : 7 ~- ') :..~ c r~ç~·,,! ·;xu~· cnqv.;;;nw u (llJCW<;<lo apresçnmsse saldo Jen:dor. As operaçõ..:s 
~-,-:Jr:··.,~-.:<.ts ::~: ; 5!-:./20:.:. co:>linu<J;-iam s~ndo apurados de fórma semestral c pagas d..: 
'L,·· ·,":::: - : :i;s. ,,:-;r :7;{',_ d<:: rh~tncçir<:~S e orçarn~:ni.úria::. do Tesouro NaçíonaL 
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CONGRESSO NAc··r . t;JA.:.. 

i·.:~ 

Ocorre que·. no ~xerckio de 20 i-', a Po;t;l;i<-~- \1F 1" lCJ. L•- ::' '! t-:.J t "~-· 
defíniu que os valores apurados d~t:> .:-.;tr : J~:t..;ões a !:;a:tir d~ 16 G.; ~b . i. :l·· 2 , ~- · ') 
<.}tte engloba as operações contraiad2:5 ar..: , 5. -+:20 12 ~ a !·,Jrt;:- til ·i b -.. ::;;, ':: . cr ... 
devidos após dec·m·idos 24 me. es d:-1 krmin\) de ~~d~ . ::m ... .,.r.: c~ ;-J_r? .. , 

I. d d d . ~. np 1can o-se. esse tnt) o. novame:1t1:. o 11!':..í'., ~~ .!. .... ~ ·.:!.:~.es 2 !);-~:·..:.:.·,:· :~ 

vincendas a partir de I o de juiho daquele ano. 

Segundo o Ministro Rt:iah;r. o argl mento de Cji ;:; s~ i t.:->\::ou <hkqt.:>r l ·· 
prazos de pagamento com os prazos de car0-ncia ·~a(hs <h">S n~uwúriu·. < :. 'f' ·-,c-~::: 
escapa ao seu entendimento. consiaer..ndo que a::~ :-i:nc:a t..ic<-nt;a _, :-.1~.~ .~ ; 
Con l·orln" d,.,,~ll1 1·cl ') n"' n ""··o! ti''~ -. j 1 7rl .. , 011 ' ... , . - ., ·t •• -<-1 · · · · · 1 .• "' "' \... tÃ. l'\.. t::::~ 'r (• I 't , 1 \..I_',.~J & -1 ...., 1,. /&t,;. ..... , .. __ •.lt, ,_fl ..,. ..,. 

Resoiuçào 4.3001.20 14. Ainda que r.f;o V~lks~:ç -.o:·nt.:n!e l .~:é.. \I _::, ·i'1..:Íf1~.l. ~. r.>-;!<;!_,,·· • ,. 

alcançaria .. depois do prazt) de C:lt'ência .. p~! .Jc~las de 0t1t!tc,ç .. -,\.:~ Qu » 1 ~ C i...~'-. ·J<3r·1 t .... ~ai· 

sendo pagas. o que tornnría o raci<)dr!io igualmente indcviJ . . 

Por ~ssas razões. conch.:i . o ütkm1ento em 2,. me:;..-:. 'naa qL-.! :.; ~~ 
efetuado de uma só vez. conttgurJria i;·,questionávct u:iliz~h~i 0 ~ · b- r:.: -;·l--di.: .. · 
nítida afconta à LRF. Fm sun"!.l. <t irn:gularidade re~'c:·;:.nk ;w .:.{--:rc:(.:" , ·. · --~ ·. '- ,:1' 

respeito tanto à postergação de opcra\;tks q.Jc vcncr:r:!l!1; ·t-:ot·,+ . · 1 .... ! .. , 

adiamento indevido de pagamento~ qu..! vcnccriurn em ano::. l·,c,o.;l.:r: :.~~ 

' 
Ao procurar adequar n p:c:w dç 1 .aga~·.te:: ,, ~·, Jc C<:.i -~ 1.:i~,. ',(l!(·, _;: 

maneira equivocada.·. cgundo ,) cnknd!mcP.w do \.1!r i:--~:,. <i J\!í':-:~t'"<o :- ··~J·_r u 
corrobora. de forma indireta. a lóg~ca d<! op.;. rl1çihl :::on:>!: ·lú!::J ·1ela _.;·,.: -:: .:!liCH do 
TribunaL segundo a quaí o pagamci~to d~ Uniüo de\·.:: C.o:n~!o·: •;cr,1 1 >i<.t~,.:l , ,.~i..{ , , 

mutuário ao BNDt.S. 

I 
No c as presente, tería fic~d" dem· nstn1d0 ~1 1e , 1 1pac ) 1 ' . • i. • ..:1.. <. 

positivo sobre o resultado !'isca! da t•ní :!o foi :1!c~nyr.do ..:rn d . ..:· :irl..:filt.-' '- :: •• • :~e,1 l, 

liNDES. o que indica mani ... esw us 1 do ·ba. co C~)!T,o insln.lr.lt:r.tu J..: ·~: <.:c.,.~ ~-~t ,) c .: 

políticas públicas, maÍ:, e;:;peci llcamenh: do P.)l. <.iU l·..:r 3SS~l!ili~.!c). (i ri _:.., I .. :H!:- ,: ... 

concessão das cqtwlizaçõcs. instituídas no ;1!:1t::itl) Ca(jGela (>11liiic. -.r';';,i..::, ~c r,.::· · ·d) 
superior ao que seria razoán~ i ~;ob o poni··l d.: vi::.! r .. ta :ógiL;! :ta· 'l,,.: ·-,ç •. ·J -•• r,~· ', 
as dificuldades de cunho operacionaL 

Análise 

De acordo com o TCU. o Mir.i~terio da Fazenc:u. ~~ ,-<t.tir :1" ··<...: ·:::( ~ • 
Portaria-MF n'1 1221.20 12. teria postergado os pag.;m1CJ!~o~; d:.s t:ull:!lir Çv-.~ J~., \-(~ . .;_ 
··ctewirtuando a lógica intrínseca d3 opcr .ção d~ cqtln!i;.·~.çf.o. ,_~m~· . .r .. •• _, . 
descasamento entre os nuxos financeiro -.; ox:íundo:-; ..:b :..'::ifn :1r. 
advindos do mutuúr!o à referida ins!ituiçflo tr .!1:!nc(~ir<:·' (:'. ~O i) . 

Desse -modo. lcvand )-se hmhém em· c,-:ns!t\::r,i::ã,) ~l-; d\:.C::!::-: ,·:·<?, · ... 
condições e cnr::~cteri$tí cas associadas é·: o:;e:ração de ·.::l1L·f·!ÍÍ;~aç.:-(. ;:e.; -~!L,:i. ~ ::I''L':l 

técniq1 do TCU que se pcdcrín ;lii rn-r ... r qu~ u ·~sla;)~!.:cim~~~o. ll:"Ji:~.~.;:-:::: d,, r;:,.;:,' Cc 

--



,......., .... ",··r~: 

,- -~, 
·- ' 

:;:...;. !.:l··:> e<l:·c· ·~. !-2JlJl'lc··a;.~ da." ..;{1ué.lii!.í:l';üe.s ao BNDES ioi feito <.;Om ·o propósíto d~ 
r.(·.:,_, __ ;·.':...; t·, dc~.,;·n:·.t.·!s~: dt.: r~C.1.\!'$0s i).:'r Dark: da União. Para tanto . .;orrohonlria o fato . ~ . 

~_ .: l;~~'-' ·.c; o ·.:dor anun:Jo an fina: 'Jç cada período d.;; equalização passava a s~:r 
, . . ·~" · ;~ .. ;: • • J, ")~·-.~.-~<·' c1: ·ti''t'<) o··~ '?>V}' {~C ···qtl;it'zaca-c) \.l ,,~;;.,r.,..__..._..,_.,_ Y-''-"-• ..... \ .. ~J.l ':..• .,.~l.i \v .... ~ · . , • 

·~ ':>-;(;; :·<;;:~s<J~ i'···.:m'ssos. in!i.:tiu o TCU que o BNDES. ao. arcar com 
·, :· ·1:::: ··:>. t.".<-: ·"'.:r::· .:n L'n·iac ( c.;~:aiizd{..ÜG j. cstari~l financiç.mdo o seu (:11t~ controlador. 

J - • • . 

" :. ·, .. ~. · ·-•·:· ;r·_ .. :z,-roa i- í!~::unr;<·k <i•.: r..:cnwromi~::;o 11nancdro de pagar os 
.,./,.,,_:~·1.__~, '-'·· -.·i:J:c: .:;n.; ~':!;.<l l'atur:.L t:1tX;i;.:nlc pag_amc~1t0 dü principal C dOS juro~ 

_.,_ ~>··:):1(:.:·Lc:;. ~;~,.:t . .::~ ·J scmcíhantc ao n1útto. conlonne disposto no art. 29. inciso 
1 ~ • ; 

"._ .1 J_ .. ' ... !". 

:\.:ic,,;,_,j~O\J vJ•:. <..:ool1ç·..::.:-dor · dJ lúgü.:a intrins~ca- da operação de 
· ·.:v. . : '~"' '-. " \'Iin;<;:t~' i c ~~a . :azc-i~da ·~imm:ds poderi<i ter exercido". nesses mold~.!s. a 

', - ' ' I "' " . , . ,-.,; .. ,-.;/)l"d" D ,:,, .,;-; !" s '1° <I'' I ''l. 11° l ') 096í1009 S'e ()fez -: ':: 'l .1. \,. '· _. \,, -· - ~ ..,.. • ~ • ._ • • !.L . l .,...,_\ 
4 

\..· 1 \..A (Á,.. '- • • , ~ l; " . ~~ .. ·, '-' . .-, ..... , .......,. • • . ,. ,. 

·. , ~ ._ .()\'."lé• uYJi:<lc•.:?·: l ç cem a uiiiizução de seu -poder Je impáio·. impôs ao 
; '•.') ~- ;·:.-:;· -.rg;.;:,:{l(, ::k pü~'Ulh.'! nto do~ valorçs gue lhe eram ckvidos no âmbito da 
: ..... \·\.' \ .,:, ·1~:/' . H':)'"' tt ... c:r .. : ~ ;~. dr• :p:·o , .... !o {)78) 
..... ..._ -• :· • . '1... "" :· , .,.~..; ....,.\.~ • . I. .,~ "-- -....~ ... - A .• , (._._- .. """ .f '. J ·~: • • • • 

--~J:-::n; ·,• ·;;:J<: <.'.i',~( •. ç8n co <I-i. 9'' da Portaria - M!~ n" 29/1014. cujo texto fbi 
--:..:~ .:· .. ,{.-~o ç,_.- -~{ •· · ''·.:··,;_:t i<! .. ~~u: ·f' !9312~;: 4. estahch:ceu que o não atendim;;mo do 
' · ~ ··:'·:,._, ·: -.~ .•. i:o ç-0t•.<1:-:.~1 5''l.J,;ri~Fin·.:pii-c :::: a s~lspensão do pagamento da ~qualiztÍçào. 

c_, . ... ·.''''·:(·:!·'.! •. _.t ;_:r-;:>L- •. i :_,,,_~:.. 1 i.ú!Çilü dos valorçs. rl"lais parecia "arncaça" aos . 
c...··: <:..-" .-. :_;t,;,: ·~-.,t;'r>.'' ,-:r :::1h:.: --,_~<.'!:1 to11du:u çH:rdíi·,;a da Urrião ... Conlin:-sc (p. 

b-rt se O :-~ão 2tendimento ao disposto nesta Portaria poderá 
i'Y'(::"C2 • a suspensão do pagamento da equaiízação até a devida 
·;:-..g~.:i2~tza:,;ão. ber1 como~ pe:-da do direito á atualização dos valores 

,;j.o cuf.: p:::re·:e, .poítan:o, êlmeaçar oa credores da União de 
SL'SP8=-':;:§c de pagam•::nto da EJqua!ização devida e de perda do direito 
à <:.:uã\(çç:2:c dos vfú;res devidos parece estar muito mais em linha 
r,O'Y' \Z?'1d~ta coer.:;itív~ diõ União direcionada ás instituições 
":;~.::.r·:::e '8S. em busca. ao que parece. do cumprimento das regras 
2St,?be!ecidas umlater:aimente pe!a própna União. (grifamos) 

:n:bn· ·.:u.:: \1,) m;,m:am(?s pn:-tcrguóos c que Jlçaram em atraso não foram 
''·~ . ·· , •• < ,jí,:irh. 'h Í )•·ti;''l p,''" ''Sj",ÍS!Í~;;:<; 1•!"1"\l·, l>t)~ ' ' 1 }J ''"~0ll!. 0 t<• n ·~lt) "~)l't'l.l·;· 

... -1 ~ ' .... .. o~<..,.... V·~.. -..i "'' '.t...) ...... .. ~z ... ..... ~ ...,._..,..,. 1. -~v( . ., 1 .l ~'- ~~'~!..o.,:::. .ti -~ { .· l'\ .. t. 

:·• ';::;.::::l·:_,_~~··3 'lU c2J.:u!o .:.;._, Je:~ne:~a ;)rimária. Assim s·~núo. considerou _que a 
··. s·.r ,,:. ·::>··· ·• '"''''l<.;n ·1o..; ~·•·>:1!11 1 "11'>' 'tr('l' .,, .. ,. , , .;l!'"io ~~ - . 1· '· ' ' ' l)l'(}<>J'''J1~'l" 71') •1•1·.-nce•;·r·t r~..._ .. . ~,~ .. ~·•:- .. •- ~. \. ( ·' - -.._ •· •· ~\ ::;: · "-•~~'- - f C VIUilf) ,.1-...·Y., .., ll} f.t. f,.,l U. } _O'~ .M.,y('\. i,_ J d · t { 

~-· ;_ '1 ·ià.'). (>1 :>t; ;: ·Ji.:.,J(' ···;J-:a ~ cddlo <i'~ decrcfos de orogramacão finanedra com .. .. . . .. · , .,:.. ,. 

· , ·'. , . • ,.,r~,-1•'''·•Tc··• .. . ,, r·~ ril'"::)'' "l'' disr't't:,, :011;ll':,lS ''!TI \'Oi " D1° !VI'l. l{' Í!1Í:"'-!.'11' ao O"''C'·'S-'ll.;•} · ~ J :;:-·- ... J,h.4'- ~ ' ..... \..- ..•. , .... ;){. ... , .......... v "..-1 (.i<. "' l..l .li~ .t .l ~ . ..... t \. """' ~'); .. (. . t \. 
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CONGRESSO t'AC!')frAL 
Comissão Mista de Ph::.~cs. C r ;3ri".f.t1<.:os? H:.i.,.:r,~~ 
(Ci\10) 

Ç.QJl~ç_ij:q_c t}najigade das SlJ..hvencôe~ ~c0nômicas 

O primeiro nspecw importanie par~1 C()mpn:cnsão :a ··c.·tt "l'./ ~r->i di::. 
respeito ao con·cto entcntlítnento do signiticado '..~() ccr1:i~ron1i~:so fi.1ar1-..:ur0 a - ·l.Jl~lid··­
pcla União. por torça do citado ~1r1. 1''. ~ 6''. d<1 Lei L.: 09(y2G',<. · ~ ·_ v:-.:::> ~d 
classificação dn despesa.· teít~~ dirct:;.~!~ntc: .o e! o i'-·.:;i:-.bdt-r. l" 1, t~ ::- .[n .. :. ,!1.1 

econúmica. que é um termo técnict) ~'-~to sig11i!ic~do r,(ópr;J nos . i~.~t:.f .... '{ nt<-11 ·i· e 
orçamentários do setor púhJ!co. · 

Isto porquç o arl. 18 <.i<í Lei n''A .320:'196.:1- d~íin...; <.,:w tal (Í<.' ),!·::t~: . .,:·,) ~·::\(; 

ser utilizada. entre OUW!S. para Js dc:>pesns d~siinar1c:.s a •..:ubrir :: ,. ; .' -~ -~~· : l!• • >l'> 

preços de mercado c os preços d~ .r-cvcnd2, rek ']ovcr·no. cl!.: g ~:t<.;,·;_ :-. ~! j' : ~ .. •:,·= '' ' 
outros materiais. o que é exatamente o case r'c q ,·{:Se c•:c.:!a. ::to~- ;:-;LI l~- ·.?<e~. '•1 .;: 

de juros em operações de tinanchrm~ntt. destinadQs à :Jqui~:içi.' c !-:,n.ct _,c t.!.: l'•~..·;-' ..• 

capital e à inovação tccnol0gica. no ,~mhiw d·• P ... ~~~. 

O § 2" do i.!rt. 12 ea Lc! 1: -1-320.11964. per --.•:::t \c::;. ·, :, ...••. ·. ~•u-..' :.:•b 

subvenções são classi!ícadas como Tr~msterencias CntT,;'!t.;;~. ou '.e_;.~ ·;o'!ii ·;;~,,;.~n; 

aquelas dotacões para dc~mesas <;1S auais r::ão corr~·SI')Ond~ cor ti~- e:.:e' ·_c, f) c· r:·;, .~. n 
.. 4 l 1 ~ • 

bens ou serviços69
. Vale dizer, no ponl'>~ que o Bl'EY~S t.: J..:· 1. · . i:;<• i\'ií-=~~ 

financeiras creder:c!adas l~m"'i.o jus ao 1\.:ccbii:Jent.:~ n?i\., c,>· ..:-.j;.r~:---!'1."·t \"· ~l' · · · ... e · 

bens e servicos diretamente à Uniik). ma:>!.){ .·· t ·;~m ass~t:.t!r~Jdc•: ~,"'.; ~c<'> ~·· .... ~·.:·~~a' a: · .. . ~ - . 
de juros subsidiadas no {mbito do r::!. 

l: exatamente pOí n::o se trat,.r de contrap~·e: t~:ãu J:n;t:~ c1e ·· ~· ':."> ·, • ' .cc ~-
que ü legislador consignou que o dirci!i.'} •O B, iA:~,.:; cic,:~nb in~t:.~.i~·-,.;-... !:.~~:r!"~~:.r1:; 

SCFÍa atendido na forma de subv~~nçf.o vC;)i~Ôr.IÍ-~~~- ~ e:< e '.:!:'ta:·> t' •. ~.~i~;~ C!·~· 
·comprovação da boa c rcgul~r apl'icaç<:lv po,:, rc.:msos c 2. ~· 11r•:::(;u,,!,;;:,· (1 ~' ; :. .. 1~-; , ::,) 

('" ~rt. !;.! rica a União ;!utorizad3 a C•)nc.::der sub·.~nçào e-:onômh.:a. sot> ~. •• ~,.J ..... ·l..:c 

juro~. na~ operaçõe. de finnnci~:mento có!'llr;ltad~s ,!f.: ~I d;: den.'l 1hrv J~ ~o 

I ... 1 
s ú~ O Conscllh> Monetãrio '1\a·~i•)na! cstab.::.:ccr.. :-t d1 ;•rih d(·;c ::"·-~ ·~ , ' r:·::-- .: , .• 
frn;mcíamentos subvcncionad:>s de que :rata r:, ~ li!~ de 'in.r. <is ~:dp,;.' c.t~ 1 :.~e· .. •- r;·'· .• s ·"'·'!' :'•l'· 
necessárias à contratação dos financiamenw .. nbc:ndü ao \~ m!sh.'r;o ~b : t,z ·•1·":1 .: i·.;;! :In ~... . . .,:::o ~' ' . .;: ,•·. ·; 
condições para a com:..:ssão da subv<:nçiío .:contim!ca d..: que t!'<Jcâ este r,:·tt:;<' <! •i,·.,: -:! : •• " '' • • •--~:,·l J 
merod\1!ogia para o pagamento da equalização de mxa~ de JUro~. ~Rl.·.; ... ,:H> d:'!.GL?s;.~i r_ ' ~ s " · · : '.1 

loll Art. i 8 .... 

l'arágrafo único. Consideram-se. igualment<.?. com:l SJ::J\\.:nções er,;r ;:--:icd· 

a) as dotações dc~tinadas a çobrir il éitet-...:r.:;a 'll!i.: <1S n~·.Ç 1~. J,• :1 CfCZ> ~ J , t< 0 ";; ,~ k rç' ' ~ ,. 

ck gêneros alimentícios ou ourm,:. nn.teriaic;: 

b) as dotaçõt"' dcstmadas ao pagamc:mo de bon!fi-.,1.,:i'•:!S a. r:)du,,r,~ d,c d.::xr'i1 :: .. rlo .. -·~-~~- .'·· '!, •<..·' ..... :, 

""/\11. 12 . ... 

-.~. 2° Classificam-se como_ l"mnsfcrências Co:Te:Hcs ~·S dot;:ç-0c~ p;::·c: "t:~~~"''''' <, '1r.i; n:··, . ··v-:•·• ·.,,, '" 
· ',_..\ ~._~:, •• -,~ .• :~.~ •• , .,:,·.·.· .• ~ 1

..-:._·,·.· .• '11.', __ •• !.',< ·~_. · .. ·. :_, 1· .. ·1. ,--.·. contraprestação direta em bens ou serviço;;. :nciu~ive n;H'i! .:o:;t;· it>ui._:õe~· . ~._. " , • ' - . 
lll<l!lifestaçàú de Olll!<:IS CO! idades d·.' di rC!l0 í)Ú'J!t<:O \l.\1 r:i\;ildt" 

' ., 
• ... l.~ ..... · \_ :: ""· .... 



,_•. 

- -/ ' · .... y ... 
t_ • •• 

' _ ..... \. ... \. ,..o 

,''-"'::j }.: ,<· ,;"jt ... 11·L ... ::~~~~{\ I:tf lJ~:~~~ ou pela t·7 inep ~ J)ara fins de liquidaçà() da ticspesn .. 
. . -·::,:';I l,, ,,_ •. ;.:;' .,, I ~~ _)' ··:r• arL l ,, du ! _:i n'' i 2.0'-)f)/2009 70

. . . 

:··:·>h·· • ~:·~'\ ;· ,,ss•;,~·:<:r r.:uc ;: pn.)priü i RF lrata as subvcnçôcs como 
·.··>.~ J'.~t>,a r .'.k't :a d·~s crnrP~S~ÍlliOS. tin:li~CÍamCntOS. rdinanciarnentos. 

_., · .--.. ,, ç ·::~· ·: ._· d:·~ d,·~ - ::(F'1'~ s.· 1)\;cr.·;J cio ~ 2ü d<' :-~rt. 26 dessa LeL que regula a 
, .. ·,-·~''":::~ h: --·,··:: ·;_·~u · p•'rti;~t•:> ~ar<; o ::>dor . privado. Nn dicção da Lei. as 

_ ... ,_,.>:~ _;. ·. ·_~ , • ._, c·> ~(_vq~;.:~ p•.l::-;:'í\·.:is d'~ m-.msf,·r0nóa de re~urso:- para o setor 

.... ~ . •; ""' "' 

. ........ 

1") • ..- 25 .~·t d·~~trnaç?c de recursos para, diretà ou indiretamentel 
..::;o::;-:r 'Tscossi02C:•::s d2 oessoo.s físicas O'J dêfícits de pessoas jurídicas 
:;~···'"·tz s·~" at..tc<z?ca ?cr lei espe:::ífica. atender às condições 
":~·'-?'>:ie~i:iõs r.a 'ei d;.; diretrizes orçamentárias e estar prevista no 
.~·cc: ·e,2n o 'J'-' s-,, s•:;us c~éditos adicioneis. 

§ ?.0 c~.)r"'•preend-s~se j,1ciu!da a 
f'ila:·Jci;"rw-::fl . .J::> 9 refH•anciamentos. 

concessão 
Inclusive 

dividas, a 

de empréstimos, 
as respectívas 
concessão de 

, :· ,._.:-·. ,_,._ ~ ':\:::';·_;-;:-; ·1 :;•:r ' "~nç;;\,, previst;;: no art . i" da Llii n~' 12.096í2001.). 
:~. _ ~~'~i:~ .. . < ~.; ;:~s ~:··· ; 'rr0c·s :~:1rn·..:eir~L, ~)p ·~:r(l('ora ~' d~v.~"rian1 : 

i í. . 

. . .... ... .· . 
..J•"~~~;~;: ... :~l l. :~L·':--;I.; · .·..:~~CG::3 t>CJH 

n~1;J.l;ciamcnto:-; tom obscrvàn<.:ia das 
~A:;·n\ i2.0')6!20üv c regulamentação do 

r:·' .. : s-n.: 5~ ~ c.} : ~ 

n.:g.ulamcnto. as inf(H·maçôcs 
n~· c:.;~;:~ ú.,..i<lS fJLl :~ iq1:ídaçã.o dn <h:sp;;sa. ;.;oulürmc exigido .peio * 3'' 
d~.: 0-::t. · 't!a l ~-~ .. i .... •.) · ~2 ~ 096.20,)9 . 

na lürma ôo 

=z ~- =.::, ú• _::._ c c· me :,f~_-·,_..- na s:si•.::mútica opt:wcíonal do PS! c nos dispositivos 
.. ., l.:(:··;con":.',;s . <n .. 'l.Dn(;:ntc apiicúveis no cuso sob exame, é possivci concluir 

'· ;•.-; ~:..::-:.. .. v:s~'s C011l subv~·Jçõ~s .;conómi<.:as autorizadas pel(J) arL lu da 
L·~: .. · 12.:. ::.-,,2UV? çc.1:si.huen-:-sc em tnmsi'erêncías corrcnles .. ou seja. 
Jr:.-<~1 ' ,.;:.) ~-.~s~;.lta ·r.ntr;:-,pt·eswçào direta ou índir.:la para a União: . 

. ~ .\ ""~ :·;1~~~~~11(';·'.C J~. ·..!~!U ... t!Í/..:lt:.lt~ <;t.. ;.·tie tr:tL.:'! o caput rít.:~! t:Of1i.~:t;Íün3do á ~Ontprova~~âo da bua t.• rcguia.r 

·<·:·; : ~,, .. _:,.s ··-:ctrs:'' ,_ ~t <~rt·<:"~:.:r.«l..: :.:o l:,.: d-:dwaçJo de re~ponsabilidad.: pelo BNDES ou p<.'la Fin<.'p, para Iins 
... ·- '-'~~-. J .:~: ..... ' ' -~..;~:-:•~!'-~L 
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CON1GRESSO ~;,,CJC:; !~\ .... .J "'- ~ '-t ... ""11. .... .... }! • ... _ .. 

H. o legisladnr deixou ciaro qu: n B 'D ·:, ~ <~s !.1~t~ . ..ti\:x" -
operadoras do PS r s5o as ~C!leiici{.rias d::! sulwt:-~ç:'io ;{ ~- ;;-;' '1;_~ ·' ' lLl } 
de equalização das taxa~· d~.:: juro:· C'~:--trJt:Jda,..; no:-; iin: .Ki:: :r."'n t..·: l' :· 
elas concedidos. Ot. seja. p~.ra a lini3.o. é- um<. ob~·ípv-?!0 11e!' .k.rt..: de 

Ifl. 

lV. 

condição. à scmdhanç'1 ck oulra::: d~s~~~: r.s ('!Y!pCl:h:~":'!s • 
. do que dispõe o art. 58 da Lei n°_.q-.320/l9r14 71

; 

nl:'io instituiu o legislador. m. lei cs,~t~ciaL "'n:p:ésti.i;c ,hl !i:.r:t.: .l ; 
financiamento. a tftuln de adi . .:.nhm1o.:iL,) c ,t: ~:n,.::cip<!Ç~!u .k , . .._, · : .. " 
orçamentárias para é! Un!üt..}. co .1 r~cursl':: ~,ia: ;,-~ .. ·mui·~õc..: ;--.E.·, _·: :··:·· 
que op~ram o PSL :'\O C1t.trár;o (!tSSI). f" C,J::·t<·llÚ\) I (:.a!·~ r:·.;~,::··:.,( 

con~ignar que se :.-;;;..,_ J.: ~irnpk::. uu!-J:-> t -~~~ .. ,.. . · ·, ·.: • '.1 <-·'-
despesa orçaml.!n ':,,. co !Í 1)0 _J_.b-vcr.t,' .. ( r_-:nr~ 'll:- !c,.. , 1 

niodaiidádc de cqL.~tiz-ação de t<.XuS .c- J !l):-.. ;:.~, ~:: .. c'"' c.~ 
fínanciamento no ãmoíto uo PSt: e 

os tinanc!amcr:.tos .. ão contrat·1(ios pebs agç n..::-; n,1~ ·2.c ;::..:5 .... · .r11l<, 
discricionária. poi~ s5o dele::: os riscos d~ c1cdit . r!.-~·" v 1;c, ~ l•L.J' ·~J~) 

têm obrigação de concedê-.os. 

Afirma o TCU qce a sis.emátka de p:!g<:.CJIC:::~u :nt.·{.dt!.~.'c·. p: · !\ rt ... -=~-
MF ,,<) J7?/?0l' ao 1)()-=t ro"l' )' pr·o~.....,"·)1''" r'l'" C'H•'rJYl·=).~, I .·, ;.• ·' •• ··' •• 1 H --- ....... .., . ...T ~ ~U .. \ ~ ú:;:-'•·õ.td'-'' "''1 .. .... a~-, lfwt,..i. • .c ,.':'\ -.. ... U.L 1-"-- ..... ., ~~o...._. .. 

"completam nte .a lógica intrínseca d;1 C>pe~açã, ~!..:: e; ... ~:li/<:çào ~lff<i ... · ,,u · 
promoveu o completo dcscasamento dos t1t:)~os fir.ar.<.:ti;·o~ u.-it. ·c~· ,!, . r.1~. 
BNDES daqueles advindos do mutuário 3 r(."ú:rícb ín.:litd!c::o ·:.-.~.-:-.: 1 :. •• ;,~ 

Neste pomo. \~nuca-se yuc o TClJ. n: .. !ln p;:-;!1.t.i:\ 1; lJl, ·;.,P. ::-:1 
entendimento que. mesmo 'que u op :--a :i:o ~'Vicia n<, ped( ci.; '~ · cat'l:~-~~i,. · , !i-;;,~ !'ít •. 

deveriam. pelas regras cstabc!ec;d~1s pdo t')accn. et~:'!.Wr .Ja.;.dr ,;;;1~.) · d...: _;~;-~ ~ "n 
· nNDES. Esse pagamento ck juros pdo mutuário s~r;z. "o ,·,J;.i;l .;,;u '· . ~;.; : · : -~ < 
momento em que· a llnião de ·e c;cnmr :1 trar,o.;fC:.:·[:ncia Ô<:i <..qt!a!:.a.c.; 'in ~:' .'' .. 1 : '"' 

674). 

·r.lltJ'Ctant() Joo<) '1 - g'•.tr •>c, · '··d ··1 · · :rl·.~ , ..•. ;,1''' • · .. ' ... ·1.11.-.•• ,·_, _,·,: ···o" I.J ., = ( ::)....,.._\. ... (&.V \..:.;:t.\-'.oi· ""•• tp r .. i,.'-h !.,...,,. - __ .._ " '\. 

fluxos econômicos.. mediante o reconl-;eci.11~r.u peti 'y'icr. ~ , .-., .. ; '• a: 

competência. das equalizações devidas c du c<.m1p<!tib~!iZé r<- i. c~..,!> t1u ·''" ,:·lét H .. ~ir ..,; 
oara qu~ o:; pagamentos da eqt!:tlizaçào :-;;jarn f.:itt>.;; :2e "!( ··:·0 • ... : .:. ... ~: ', t. \. 

pagamentos cfe~uados pcto mutu<lrio final à. institui·;b:ç, find v:~inf . ~ • · .... H.: · .. · · ·· :. 
COOtraditÓfÍa 3() inicía!(11C!itC â.SS-.:J1tàd0. que ••(i) .ju:a:-,!e () . :·<:17 ' (i,~ L::;, C' ~­
OpCraÇãO de financiam~nto que deu .tzo · 3 e:quaiizaçt,,. n; r ~-e :. .: ~~:.:. · 
transferência de recursos da União ã !:-stií ú;?-u '::n:.:&>;~r;;:.·r:· {f. 07"}. · 

·-----·----
r 
l \ 

"
1 Art. 58. O empenho dt: dc:.pesa é o alo ~manado cic <Hltoridadt· <.:<>111!>~Knk q,;:: c,·í;; x~:. < r:'.!<.ci) ,~h ·i:.a.·:,o t.c 

pagamento pendente ou ni!<> de imp!cmc.uo ,~e conJi~·;';<• \ 1 



... L:'.< ~~~.-;~; ~s::;;l conlraáid1o. ·;1ma e TCU. a lógica a sçr observada pela 
:'; --:,\ ~··,:~··> ·-' ~ll.'·~~· c' pr).. '-'t ' ';(•!J!'truíd· c cp•..: estabek~;c o casamento düs t1uxos 

-.1'-.r:r:··::rc•.:- ,~-c;,_iu:\) .~ •::tl'.i·..:~·n:tl!!'i de <.'t:1(:a ~t..Fltrato firmado no àmbito do PSI com os 

~ ...... ·1 c_:nha~;u de~.;<: .::onciusão. o !i.V.<J é que o cálculo das subvt:nÇÔéS a 
-.J ..... : , --;, :··· :'.' ~<_-c--.·:~. : ::kJT:;Ji:-; a~~ctes iiii<.mc:.::iros operadores do PSl ~ impactado 

· ·· ., ·. ··--~''r". · · .: ,.,.., -1·· :'J"·~·,. · ''i''} ha..;:7 '·'n: tn , . c,nmJ··~ ·1 c sub!.ett\';1 r·onlt~ o CPSto .... _ • 1,, · ~·• \.,. ~ 1. ,:::l)A~J '-•"" '- ., 11L~~"';'~ .. - v~t,..'l '\,.,. .., 1: \.,.. '-•. • ·· ~ ... "' ,I "''"'·.., 

" .. ;·;'(t,'~C :i .. :,. p)..:;_:tl.itÇ.:'c:-; -~nvolvidas . q e indui t:1 apropríar;ã0 de custos 
.::;;-··.-·ti···:-. . ·;<•:,·;: ries. H r·_; · pr-~':façào do ag:..:ntc linanccíro e o prazo para o 

.. •·· · ·"~;c·, ...... ,.r ,.> ;,.,, · ··1i"'••·-; cl···-. ·írL~, ,, ,.",n•·•-;1·' .<)<: cri.tér;,.)s de attF!izaç'ào ()corei,·! 
........ - \• ~. ~- .. '' .~ ... ~ ...... 1 •< 1\.J· ..... .. _ ..... f'l.iVv..,. .li"-''"'r'"""'"' Y ... __ ~ . ___ {.i_ . ~ . _ .... 

~: . .''<: t. :· .. •r:_,, ·:•<.l <: t~·:,_:; á· iu~·os <:. S(~r' cóbmda \.lo rnutuá<io final é que indídtril a taxa 
' • • I" . í~ . d os 17" · •• ·• ·~·..- ·,: ;,~,~,·:::. :;,,,_;.,.1~'2ü<l " s•.: .. ap; :catía aos H~ancmmentos o • , -

:.· ' d:'í ~'(;tl'~n:..ia. a dcr'ini ·.::':o da mctüdologia de apuração da subvençâ<.1 
;_•:t.- • · ... ·, ,.o :.' ~: :•! o ce rrngr::nu :..H1'pio de invc:::timentos como o PSL que envolve 

·.,: .:;.".1···-,,, . · < · ·;·~ · ··: ~'" · · ··"'!'1•·'1110" f'' ' \. ... ,..,.·)'"'l."{)S ( ·'qU.I''l.('tl {) di· (A)l'!.11'l'-' '''-'!11!.1111'-)''~ 
J._ .. ,J,, <.-1"' .... .!. ,_ ,c) t " ....... :, =-""'*"~' }.~·- ' ,.;7' .......... ~~~\.l)J..... .. ,<.r. .;} Y" ""' f( {I.,')' ., ...... ~ '"'"" ~ 

-... ' · · ... , :~-:·:ix.•·;'-.'''"'~" ... -..·x:.:h•rw.ci.!o. r:.;r~L inova-;;ào i~cnolúgka . entre outros). 
·.·--~::; ·:·!.;,,:<'-':'-' = t''il· '.+:"1\CJ:!.o com conotw;ão estratégica para <.Uruir as 

.-._ '.._~: !'i•l:.:c;·:·.!Ü : ~S ii~,::-.>~:r; <:.'' :-.: '-1tK ~t.:r:?\o papei deciSiVO pma O CXÍtO da 

··:--,) :•(',f(..u.:. .<.: ~_;:,.: 1,.;1 , , 'zdq ~·it ·;rc-;;;sa à União contar. çom o nmcurso das 
;,.: .,::,;;._:·,~-' : · "::'n(;"~>"~:.:~ ~}ar .. l. ít:<.;i~.:;;:r os iinan'.: iamentos prctend-k.los. de outro. também 
· .... -:~s · · ,, "s:;:~."- m:';.•;.:içfi~s a :, ,_:Lis~:~ {k':> lm<:.u1dmn~n1os em suas carteiras dhmw 

.. ;., ~- ; ·; -.;<·'-.; :· ;_ ~:~:c~~o~; n.·.:god;: i~) implídLos n;,~ transação. entre elc:s a liddií'.aç::io dos 
•..:;:cn:.~_~; ·~\~·· ÜG(:Oté0' da Ja assii att:n~ d~ contrato de loPgo prazo {até 30 anos) t: da 
•• •• ·•·.-1•• ' " . '•<t( 1•· (;., ~~·, 11 iz:.~r'ln ri . ,:'(\'")" -.-,,.aAi'•i()'i ..... e'\. . ..... • .... ~ ... ..... •'-~ ~ ..... (. . .. --':- .. ~ .v~ ....... a~-"' ._"\ lt-....:::z"l ... ~ . .... ~ 

:P. t~·::. no <Üz . .::· ·ia AGU. ··~::: subvenções são uma cspéci~ de fomento, tem 
~'--::. ::/ ,: .:~~c·içic:· <i ri c. V''' -.:1' ~n' }mzo de méritt'l ncercr: das condições e dos setores 
~· .. :·1c- ;.:;:: .. :('S <.: ,."u.~~l\G!''i··S~ :d Ct~gn! gerai c:c sua re\ ognbllidade" (p . 680 do Relatório 

'.:~; ·.::~1.d :.: i\\.IU. <lÍsF.la. 'iUe <I nt-.::todologia de cúku!o e p~tgmnento da 
· ~~ n · ; :/;.1ç:~,_, ·.L .a.-. ::• u:. ju~-,IS ntJ úmbito do PSl está ern consonânCia com a lei e com a 

:;D:c. · í ''i·-~, ... ,.: .. •1··.:: o:v-' r :F'o'~cs ,•' '·'l-r):·r~~ '1"'• (\ 1) r r•7t' d"' !:t tl"es•~" t•Jx: ·•do ~'"I·~ l'ort'lt'l." :.-::--'~ , .... . ... _ ,. .<.\..,. r"w ... "';' ..... "'l.'";;:;-·'"·~;...~ • .;,-.~ , . .J ........... + ... v..:.~· ... ,~ !1\r..ou ·tu 

J- :\·:ilil.': . .:. i') :1,. : :·zc:dE r:.'' 122 . <k 2012. jus~iti~.:a~st: por estabelecer um prazo médio 
·c.,i:--' r,., !~r:·;,;:)-..''- ·ir:.;s de er·:;:-,·ésiimos r.::urn pn.Jt.os \urimlos quç :süo rcalizadüs no 

~ " • I , . ~ . . . . . 

~ .? · / '---~·:+ ::•:C•> :.,~ _; •ro::- d..: VJ;; ~:-<"1!<: ,, c:1;:Hli cqrrcsoondcra no dil'ere·1ci;Âl t·ntre t.l .:w::.ugo do muaiárío final e 
, ·•. '\·' ,, 1 'l" ' . ·.:•: • ;c~:r;;~''· <H.::·c<>ck.i,~ (a ~c::nwera('5o do if\DE~. tk'~ .::gt!nt<.:S financeiros pnr dt.: cn::<klKiado;; 

' ~; • \ il·. Y' fi C·rn- 1:;;· H>~ l)E:; p'' l9. ~(,)i r. de C4.04.20 l i. ín !orma que a relação <~as instituições financeím~ 
· ... ··· ... :' _·;::i~\..~ 1:~ · .. ·~ .. : t: ,.r ·.:r~:.;n i·. · .. :1 : i·1) ':tic, i~tt:-~:. ''- \V\\·~~'\ :~<;t.!!\.gO\ .br· 
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CONGR~i:SSO NACiüdAL 
Comissão Mistn de Pia .o3, Orçan:e;!:os 
(CMO) 

âmbito das .diversas linhns d"' a~dit ~ rnz.r~tida: p~:o B. •ur·..... .{ ... .:s~ .· ·uc t ~ 

mpréstimos do Programa têm p~·<.tzns de ca.~.1 i:l q.:\2 \~/atü de l·:-:s ~ 1,. ~- • .. , ~ 11.. 

meses. 

Esses arg~mcntos são rc'-,<itidn . .. 'elo fCl!. ~: ç ~J..:t;::! l ~ ~:.:: . , .J • ~-
d~..:scasamcnt<.) entre o pagamento d1\ cqua,iz.a /hO .. e:..0 ~i<.;:a ,,;;ii~~ . ... u: · d.' 

Pag:lmento efetuado pelo. muu.ãrios do ! 'm~.·m::~.. . ):ro de out··~ ~,~r· . •. · '>0::...: .. ... - -
de tendida pela AGU não é .a mesma !ógica de!Cndicia pdo r: .. ·, . Tn'.,_ or~ •. r.-:._.· .'"'· · . ··-: 
da mesma fundamentação. que ú a tJ11c ·acionalindo d , ?r > .• rc .1 n -.: · ,"·-~ 1. 1. ~­
linanciamentos. O que :e pode extrai · :h:ssa d!s..;us~:<!v é c ti.:: ,.~ ....: < ..:·r·.·<; 
mctodolof.das estabelecido::. pan lXll!<'i ento t1e " ·. !bvc:-'cÕ~:-> n{. ' ~, t:a:.o ... -\:,! { n .r., , . 

'\.,... • ....... .. o 

mt.:sma lógica. nem são uni tc)llTICS . Pelo Cl.!itró. i o. de\ en: o:)scrvar ''·· ~: ~ .. ·.:; _;._:, •: '~ 

circunstâncias de cada programa. setor c p · blicr; a. voa. e; ber c( cí<.~. ' 

A visilo. portanto. que :msknl~< a .ógkr: 'Ll_d~l': cl: -é:, _:~,·!n .l, · t.c .u:: r. 

equalização significa ··igualar": ou ··tornar igual.. os ;!L. ·os 1i.1J ·.'c·\),·. '• r. a 
extremamente reduc ionista da inmonância e do panc1 C<L :., !b :.:11!~()~:-: .: ('u 1\:<' •• tl ; 

• J • 

execução de políticas públicas (p. 658}. · 

Veja-se. por exemplo. qu.:: ::1 su::, ·~nçuo r:c·AlOul'C< , .!::<: ••• · 

autorizada pela Lei n° 11 .97712009 para linancimner-tc, ·; !12. ):t.,.·) :·!,·:~., c ·· ·· 1 l :... · 

T)MCMV .. é paga de U111a única 'CZ. no :-tt<J da con: .,_~a<;~ o .. :1{)r · ~~a · ~': e~ .. , ~ . ~.~ 1. ~ · ·. ~..: .. 

legaL c não ao longo .do fina 1ciamemo. como CJ<:ol·:c c: t.: , !~ .. ~ t ·, · - \. • "·' 

l - . I · ·74 < aquela .. c1 . 

Na mesma linha. o :m. 131 ch L.:; ;1°. •_.:?. ... c: ::..c::·' 
de subvenção aos ·produtores indcpí::n en~cs (;,_. c<m:o -C:--"'; ·Jca · 
referente à safra :20091:01 O . . !c~ te C<tSOJ o p< gar::cr:c0 dt.: .::ul• f~T1L.: o ;._ < · 

2009/2010 somctite seria rca liz~.dt r't~::. .:xc:-ckio.- 10HJ..: .::-\1 • ••• \. 

também neste programa houve pv hCfll O !e:Si:lador (; . .) ~...'tci c.{ 

Pod r Ex.:cutivo. no caso os Minis~ ';·ius m Ag.ícuitu1a. Pc.:~.<-1:,_ ,_•, .. 1:.-... :-1 . .' ,,·fl' 

Fazcnda't con1pctêncla para cstil ··clc<.:er .. cn1 a ) ~Or'j~.l.~~,.). ~,.. \~·-· 

para implementação. execução. p::~g~llil...:m.... .:;or.tr. H: ·· , í:--c..~~ • J:.:, :. ·, .. ~ 
autorizada. 

.......... 

' • Art .. 6!! A subvenção econótn ica de que t!·r.ta o :r,.: .<>o , i.b aa. 2' ~·~.a ;(.,•.;, 1id'i ::. · •.• • .. · ·" .. .,. ·'' c 
op.:raçiio de fina'lciamcni<). com o objet i -~,de ti\•:d.1 :,) d::i. •. ..:~r--~.J_j]_~~__,:_:_,_) 

~~ At1. 131. (: a l lnião autor!zada ,t çon\.:·c:Jcr .. ·ubv~:~ ,;~\., ~ ' , ~-- _;j':jir~".!': .... =, ... . . ... 1.<" ... . \." .. '", .. ~.... ..... • ... ~ d ... 
t.:ana-dc-açúcar na rcgíi!o Nordeste. r~ fcrcntc a safr:t1ü09 ::o 1\1. 

~ l~ Oi' Mini~térios da Agncul.tura, Pecuária ~ Aha::a~:ur.ento .... d,._ h:::..:: ,,L: .. c~t.t:1~:~:: .• r._:,, , ,• • , , c., r •. r . 
condições op!.!racionais para ÍB1p lt?nlcni.:tçào. e.,t ... cuç:u.'. pé1g_antt:!:1ú. co~tr(,j~ t: !~s\ 'iilz~ . ;;~:~. ~í -~ :.J 1 : ... ·~n .. l1r ~·v:st<: 

no t.:aput deste artigo. dcvendo obs-:rva r qm.:· 
1 
'\ 

li! - o pagamento será realizado em 20 I O e 20 I i. refcr~·ntc: ;1 11wdu -~1n dt: :o.:t'lra 200 1t.\ ! J •; ,, . ,.,,., _..1.' ~ '~"<~·!·.: 
a partir cl~ fl' de ago~to d~ 2009, ohs~rvaJ .. 1..,. ~}~. ii;n;h~ ~: t.!~ taht:lt.!'l.!.J~ ~ n~~ it1t~~(,;..~ ! l,.. .I d -...~: ~1,~ ... r . . . 

. ... . \ 



.;:;; ti:rii;:, s:.::~',; ::<nt;:. a ~-li n·-> 8A27tl992 dispôs sobre a concessão 
· ,:.:.,. '" ' ·"(., •·· ·n'•(\rv.; ··. ,, ••. , "'''""·lc•·,.,,. de -:r~~'~ilt) rvral Nest·' caso de acordo coin <' arL ,_ .. _ •• ..,• ..... <:. .... ·_ .... ~«· ·-~ , ... ,~"'.-·~·,' ....... , -"- ;(t,._ , ..... ., .• 

: --· · ~ .:~··.~ i.~:_ ,. ·.:'l)cí do p;.:g<·mc·~ tc~ na srbh:Pçào ndotou l'l)rmula·complelinncntc 
_ . _ -·· ·· ·~ ..... ; ··~· ,.:.- ·~un·~..:<ií~~·.' d·..: ':f"''<.: ~ó vc'~. a vn!nr prcs'-~me do montante 
,;r· ;-;,. ,,. ;.~,,~~: ,·· '· ~~· ··r;~;x:ctÍ\ 2s c:;cr~tcõ..:s ·de Grédito. segundo m~wdologin 

., . ' ,·' . ... ' ,, 
,•\.. .. ~"'.-.1·::~\·.:;-~n -~c: !'27 ... n~ ... h · ~ . 

'! ·r· : , .. , . .:: ':...;1.'.:.-. , ... ~-~r· .. ·r..., 
• ' •• ' .. ':I .... v ' ......... ""'-;". J 

::.c;.·cm relevantes os ·argumentos apresentados por 
-~ ·triL<· m..:~:te kg.aL o i alo a ser destacado 0 qw: o 

·,..:·~;~. · <~,;· -3.:: ~ ;é>.: núo d~!i; 1 ~r. i'O texto rJu Lei n'-' 12.096í2009. o momento em que o 
· .:~_:_, -,,~";~1 -:i:::> -;~·'..!a!i/a'.:,~h~S !.Lvcri<l ;::r efetuado, assim como o lcz no caso das 
:· ... • --. _! .~ ·-~:' -:'·.:-.;:::c: M' :·c·:-~ - ~<' i'mbito do P!v1C1viV. e cios produwres rurais •.: de 

,-... :~·ti·.1 1::. :·._ 'i )•;! . h(~i.l\'1.! ;:•or bern o lt~gbladúr delegar an Mínbtcrio ( > 
.r.' ·c::- ...... :l~-~ k~i ,;•.u éc ·:'odcr L:::xr.:çtlti vo. 2 dcílníção da mdodoiogia de cálculo 

·, •... "' .,_, ·. ··. ,, . , ' l· n.··L, ; 'l'ltl•;· .. ,i,Iv~~~~'" "J'tV)•nen't' ·'m oue este -::erá realizad(l • ~' : .. ,._ .... ~, .. \ '- .•., .... .. l .... ··-· • ... ·~' .. -~'·( ;l - J .\... .. \., -'·" - "'" ...... - •• - - _· .... ' · . . " • .. .. 

. .-· ' , .... . ,.,;., ..... j .• .,\ ~;!' ·• "Pl''rl·.,,~, .. ~lq \.·o·~\.:i··l;v·· "tlilo t:"'abe1eC"'U "Ualouer !itni11..' ~·..,. "\ -.. -. ..-~~ ,. 1., •,J..._.Ll .. .. '· , - L~ '·"- -~·-~~ Z.C.,.':-'( "\._ · """\..."'> ~ .. .-CÁ- .,1 t t ..,.... Jf.. • l · \..- · l..j -- .. ·J. · • _..,_ ' 

' . ..... -. · ·. ., ..... ,.;.,..._ .- ·· ., ·• "" .. :: .,.:'e·'i'' /l" · "' " 0 '•'11•'J1tl)<: p•'i'l .STl-r p•·l<l rlll•' ' "(} _ _ ~ ··~ .. ~~~ . c.. ·.· . ....,_ ! -<., . .J:-~y~ .. ,. '""''"' .. ) ~o.~ a~(.. ~,. "' ... .... "", . t 1 ·"'-" t..1 ~ 

-~~ '-,,. • .; ~,,,. ,_..,'1 ···,..,, ··· ··· ·/·o·, :> ·•· :l r·· 'D· 'I''""t t.) f''\1'1 "' 1· ., ·r·ns····'rl'O'() 110 j'tll,/.'" CXcl'l"lV') l.lO ·- ... v---·-A ,. ...... .t '- ..._, .. J. • • • ~(,.~1~---"'l.:::-t. .. i.- t-:. . ........... k:~..~..tu .... '"'-" .---A~..._ _,- _, ___ t- v .. , __ 

· · ·< ,. , f' ·:•;.-.:"Ü: · ,.., _ :0k -~n Rc;:w.)~i',; l'(.'l;) . L esse Ministro exerceu sua 
, · )f ,; _.:•, .• ,,. ::··;.ns <~' ··cg\t.-<do:.: r,; a11.. 87. D!Jrúgraí9 único. inciso L da 

:' '·· .• ; 

"-'>:: .. ;';: . . :íl(<: :tA 3~. J • •• n:<..: · .. r. i:io h;.\v ,,;rífi coen..:ibilidad~ quanto <1 L'Onccssào 
:t '-·~ .. . .. ~f':--. ~·1 ·«· ... - .:· : -!~.c~ ·; :c··~.í~~ .~:~~'JIJr--~:"'·~ . . ~rd:.~ ..... ~~ t1~! !1Ci!cii~rí-G da subVL'i1Çãt? 1lodc decidir se­
;:·. __ ,_: ·s 'ii:'•: ; ~: :..·.;:1o çõ•:s J.;:,·:id:,::\ :.-du poder púbiico" (p.6S6}, ·q!ie são públicas ~ .. • 
·. :~: ... ·:-.-. ~~-.J.. .... ··~' E~ ~~çr r~re··v·j;.!·I:Cfl!C ~0f't1Çf..:i{~?S~ 

Cc-ntr·d ·:s::>•.0 ;:!;·gun;.cnto .. ü~:mrg·.::-sc u TCU pai·~~ çonsignar qtK\ .. conhecedor 
... ~ '.·· J">.:-.. ·.·. ,:.::: ...... ,.,s· -~·~ rl'l '') "':'"t ' 7'0 ,;,, ,>r)l< ' ! 1 i ;..·;v · -5.-) o l\.11 't·l.l!. <-t,;r;•'J ' 1a F•lz'·'t1d'·' J. '·''t"1''l .. " _ -· ~ lt .... ... 1 '"''-'·<- .. ...,.(.; .._• t_ ~ ... -Y .. (+ >-· '\.~ow-- -'1"'- ~> i";.-it.--U"-:• ;;-.l..., .,. . 'l ._,,.;, .\.- l'- U ,_(.1.,..'\ro..--- (d. ·U. "!Ll . :> ( 

1 ,_,,J:;~-;,, .·.: ,. •_;; .;;;·..:!:J<) .. ;;;.;ss·.;~' mo! de;:,. a c~Ynpctência que .lhe fbi atribl.lída pelo arL ! "' .. § '--) 
•J'' ,,,, . ; ;;:. : l ()l.)h .. "/llt!l>" ~,,v -~.I "'''''ç [\li' ... i, l)OI'(jtt•" de f'ort.11~' "ntl''c'tet"•l '" C'.)!'l 'l .,\ . ,• '"""• * 4 }.t-~ "' , ,, .._.. .. I .... / • L..),._ t .... w'" ~V· ~ ".-• ,._ V t ... ~ .. · ,;. -,. _ - ~-f,.'-' +' ;1 (.,' V \.. J' {.. 

'!• · ·; ....... ("' • ~, •• ·· ''l' "r•:1.Í•"' 0t i lpl·té··i~> .. · i""· !~ôs ~·{) 11NUI :"- :1 P'1SI'~t·o~tç·a-o do l"'~n('"'Il1''l". '(_) 1 ,.-.. ., '>-' . \..~"l•' w•'>. -"' '( f-' • , .,..,..-t • .. .1'- ...-i " -. ~l\.l .•. _ • .,t.,J .,__ O - .,._.V ... . '\. • ."\,.- z::,o. ..... _f(,J::::: :l _\, ·,lt 

. r; . . ;:~·):-..:··. Ç'~- ;:- .... ·;;;·;:;,j } (.k' '• ido.~ p() àn~bi:o i.;<! op_eração de equalização de taxas de 
... 

· ~.-;..~:: 5:.(•. d•::n"í:.c·v-.it:.-sc '.iut: o TCL' pçrsiste na linha argwn~nl.atlva de 
- ~ '·'·>-'J:)~:u .:: .. 'rr.;;ta a ·~e : · <Ji:st')",Jí.la ~;ei'id c1quda decorrente da ''iógicn·· do 

. ~ ··~ - 5 r" .. ..:vn<.:cs.scl-." d~ s\.tJverçà"J de cquz~iz:-tçüo de juro~ -ubcdeçcrá aos critérios .. litnite~ e nunna.s 
, ':-" -:.:: •;•·n.s ·.,;t<:':J.:: .:,: , t.o~ r-·k• Ytmistt-•io d,• F:n~né ~~ - ;::~peciahn-::me r:o qw:.- dit respeito a CU$tOs de capla.;àa c 
t. : , _ _.,, ••:<.v;<·.' !L_, r·~<"t.r,<::<. j)\l'>~n~u a ~'quali7;lçà\> . se cabiv~l na dotação orçamentária rescrvadn á línalidade\ s..:r 
'\: <:li~,,_.,. :!t' •m;·~ "o ·;t:z. a '-:ik~ :H··:sent~ do Pl 'llltanw d·;vid0· ao longo ·da:; r.:spectiva~ operaçõe:; dr: 
ç · · ·~':_ : .... t:._. __ ~~ .... Qo ,:~._;j r~ i~· l.~~ · ~ _j!.~-l·~J( tk .i.J_2CC'3) 

Página 139 de 25() 



CON(, Rnsso 1'·1 - .r-,,nr-.j t.... J 

J .Jh !:t· :~A...._.à ;:~ ....... 

casamento dos fluxo::; por cie dcfenf;kb. '.: "'j<;mais" nqL;c<8. ·,~.:;~1.' -l'·'C.'· < .•C';(' 
técnico do Poder Executivo com ampa ·o n~ Lc'. 

O real interesse do Poder F. ·ccutivo seria, pois. a í,O::-.te:g<:ck C'i'. ciJ vic.:-1s. c 
o tez pelo uso do "poder de !mpéri;._) .. _ 1~!10 ~:.'te qu~ . z,n qd.: ~,;,',c•.:r.:. · '-.;.:r;:l 

autodemonstrável. na àvaliação do TCU. haja vista não con~.&:· d.os u :u'-> .:,;:n.!~:..crl:.l 
comprovação do abuso do poder por p<.ri(; do Executivo, confc-.r!11~ !r;Ie:id} ]ido 
Tribuna!. 

As diferentes fórmulas para apun1çi'ío c pagcm~e;!ln de~; ·a-~ :~.: ·;·, ~'>~ . .;. c01.1.1 

visto nos parúgraf'os anteriores no c<tso do ?MC:V1V :.:dos prod,!•c ;;~: :·.!<'c!,:: .~..::e C''t1> 

de-açúcar. comprovam que a con1patíbilização do fluxo de P~·~.Ct!';;C ' . L:.·~.~,-,· .... ·· ... ·~,;'­
com os respectivos hltos geradores não é o '(m;co crit~:i~} <. ~;;.._ ~~~j~~ .. ' ·\·âc>· --. .:-::.: 
Administração. Pelo contrário. apenas a .iudiciosc· -~''!<1'ise do,:; ( ~-.:!::,;~ ! ~c .!:.: .:· 
rcsponsáyeis pela. execução do programa em apreço é c;ut.: podc~·á ·ir.dicz.1 ·~o-.-. mlú-.r 
precisão a metodologia de pagamenrc mais adequa-.~a par~, c2cb .. aso. 

O,bscrva:..se, que o órgão técnico do Pod::r r::xccut!·.:o Jcth· í:: qcJe n c:,b.:lú 
da equalização deveria ser leito com bas~ !10 .Sl',i'DA ~ ,:;a!dc. !'/t;ô; . h'!. i·,) (i:~,· 

Aplicações no período (ie ,çqualização. Ta! d:;cisão f{;; t:!c;':nd:ciz, ~--:~ ,. .U., em '·a~;i.;t~. 

entre outras, pela exi::;tência de '1liihares de opcmçõ.:::s. Cor.r:nl-,;c (r··--~ /:·\;;:<'~é':::' 

TCU}: 

xii} no âmbito do Progcam<> de Sus~er:~~ção (,o :nv0sti'l:s;'lt.) íPSI,, 
existem mílhares oe operações, é:•.'e:·scG - ·.=z.:c ~e .:;.;:.rc::::::~.:- ·-::; 
quais só se tornam conhecido$ ãf:-5S 2 e·:ei1v:~ção dê. cc:--rt?r::ç:~o do 
financiamento, o que demandaria o co::i·oi.:; ;nd!vidL's' d~_, "J~·S,.E;ç,õe~ 
referido controie exigir:a uma :::szruí: ... ·:.. ext..:ms~ G{.. ;õú~.::..:.t:.:l 

sistemas e tecnologia, e & STN ·{e/a . ~;;é1·i,;;s , ·; 'i~:l ..• ~ · !::-'' 
operacionais para comrolêJi' itlói Jidual MH":t"· :..::; ooz:é:.r;õ2..: 
(grifamos) 

Ao não acolher essas pondc·n~çõ~s. o TCU :...: ;~o,tdc~. , .. ::-- .. ~, .L ,?'v:O. 

intrínseca da oreracão de ea1 uaJiz~iCi!iO t.! ·i!:~ ,l C\YHruJ.: ;,~l~Ívidl<cl. '-~-~ 1H-, . .:.~c·~~·:.. d' ... }' ...... . ' 

financiarnetÍto realizadas C()lil s.ub\··enções. PtE'" certo .. ~-.:-:. ir.sri!t.!ÍÇt~é~ e· 4 

\ "1 1 ··'~1:·, ..:~ .. !" 

toda~ essas operações possuem adcqu~da e compektik esrru.t.: "1 n~. ·:_ ~c 1.n.~lt" 

individualmente cada uma das opyraç(k:s·' (p. 684 ). 

Esclarece, ainda. que ser[<:, ··dever. t~1i-:~o dn ü:~:ihti.y:i-:: rin~uc::-i:< .:: .. I:E · ._:~t 

União. controlar os 11uxos de cada cor.~-:at~..~ de financ!<:menlo í~~uiz;,1dl '- .. : .. ·1· p.co <h· 
. I ' . d ' .. . I ' 1 - 1 • '" • - · -.' ••••• rcspcct1va po .tttca c tomento'. ~css~ :tn11a. :1ac po~_..::n::.: :- ~~ 'il~i. ·, ~.: t~ -,:"·-'·· '!. 

onforrnc alegado n'as contrarrazõ':.!s a!ir,l1' :r ille ~) conirulc ind:\ ;dt.~d ·.·.:- ,•,;.;; '1.;--.:~. 
'-' . . 

não possa ser feito. tampouco de alega:· de~co~lhccirne:ilO ~-l~')!"C dc~sl~. ~~: . c' . ::d:J. 
operação para justiiicar a ineguiari<~ade cometida'" {p. ~))Ll ;. r, 

f • 

Com deito, sob o ponto d•.:: vista cc;):r.ôm!co. :1~0. ~u: L:íkr,_:n...:.: .-.,~ u ·: .i•.t'.•-
' . 

incide sobre t) saldo n1édi<.1 diário das aplic~1ç-ü2s .. de fc:::1n'f:~ ~~,~~1S~}tidad .. ~ . t.)~r d...: í~·,;;' :t 
I 



· ->-; ·ü ~: !1;:~.( .. 1 :..te '.:<>da <.:nntn; 1.G. wna \·cz qm: a sor;1u Jc-stcs d<:vc ~.:orrcspondcr nos 
~~'té:'-.; , 1p·~~<.:: ~·._;(',-,·, ::er ;.~<.;:.teí<:::. l~r'tr•.:-1\tilto. co;no se obser\'a das conlrarrazõcs 
< :. ,., •• "} r' ,, .:.- \f;; í {' í''l"'. <\')''[' ç;c:;--r" ft."\i l)t\:::Óondcramc ria decisão ràmada Dl:ll'n · . - ........ ........ !~'"'t· -< ' '"·'·"\....~.·.;. ....... '-;- ...... ~ , . t.• t ·\t. • • l'"" 

. _,_ .. f: : -~:1J <L: .tr·:~t~.v .. !~)iD~S;<' ~do:cdrL 

• _ . • • · .. : ·::. ~::-··::- ·1,.'C!<.l'1 ~-~· .mn~·· i<iL-.. . ~e ... ~nológicns e fínàncdros disponíveis .. c 
,, · :·,. \ _ : ·.· -; '-e·~;-- ·ir ':•i o ~·x h . .:d!"cnw. qual a mdhor altçrna1íva para ex·~cução da 

:, :: •c .. ~·· -, -. ;.:i: ~ :s ~t>n:>é: 1:.i' :d:.~ .k. pon'=.~c:rados os p:·indpios da eficiência, da 

')C" '··' r;·! · ;Ji'Í':1 ·:l,...g,fiiJ ;--.:os "''L:,ün.·t pda (:Xecução dos trabalhos rcgislra. nas 
· , .. · ";·•:_ :. >. ·-:L~(; t(><: "S~i:; a~ rlifiCl:ÍÔad~s ·· para Jll:ler O COntroh.; individual das 

.. , . .:;_ :,_" ·.::. n;ch.) '-P-' .n órg~'tc tk corHroic. yuc '~stá distante do dia-a-dia da gestão. 
· · ,- :- -, ~-·ts'.::.~ ••· .lb e ~.C~!,: Úl/:..·r iX~\·a:çccr a sua opinião sobre ~ real capacidade ( ' 
- .: ' .. ; ·,;-:· · ,_··) 6 .. ~:,;:\o. come qr.1e <cntanclo <: ck 3C s·.Jbstitui1·. confurmç; o trecho do 
•' I '• • -' .... ,. 

c·o~ cer-:0. zs ."'siln .. ::çõcs enyoividas em todas essas operações 
;o:::-:: Jf::~ · s>dequada e comp~:>tente estrutura para controlar 
i .. ~ ... _n: ,ô:_;~::; ~ --r~sn· .. .e ::ac:a u~ ·!"'~ das operações. 

·"\ ,, -~ ·:-.-·.' ···.,.F,. ... , ...... ,~·~·· ·~~-~,.,..\ ... \ ···"). J· ·'; ·\C'ru ~~.:;{-... .. ~ ~''0' -~~,,{,! hav··'l' r)r· -,.h '\.n (1 r·r~i·1'l."' .- • . • ' .. . ,. , ·, . . <.h! '·'·"·'•<.'"'· ,, .,. • .. 1 ,.l • ,,, J . ._ !-' ' :S:S v"' > ( "" t tCt•\.l , !,.,_ ül l.: <o 

,: __ , ,., .. -,.;·.-·::;,, .;,,,n;, .. , I ',-.. . ~,í··n···· ; , ,.,):'i() S"~)r•' ''" rl•"-11':1 ;·~ ''l'l íÍi' ' ' ' ;t>)<•nt;) •1a 'l(i•~(l""{-ift 
_ t.' :· ... -';·-"' ... ....... , ~ .... . ..., . .... . -....1. t • •• '· ~;.( ·· · , "'·"· ...,. .JJ -4,. -..... ~ t(, , } ~~ .. ....., ( ..... t~ .. tl. '\.-J"i"' ""' L ....,. t"""'u'"""' 

. -.-L~_.;;-,-~· ..: ::··.;;:__:_ ~·-:rc.,;'-:: --=~=-1 _-?: ~~;·~;t~n-:~t.:t:!~~~~ rr~Ct~~~[('.S ÜçSCB\\J~·v id<Y·1 Cll1 diVcrstt-i nfVt~i.s tl< 

:_:_;:~,~,,.:i .·':; -.:0 ;: .. ~:; ... i.: i::-l.rw;::o. C:.:;:-!:~:i.a'rn.t:-nt<~ p:.trquc a Corte não consiJ~rou a 
t:h.· .J•:rr<:'<~ .: cs ·.:ush.tB co'~ p;,;s . .,;c:;;:,.; e mutcriui inerente$ ao controle individualizado. 

·;~ :.'•.' ,jij}:,:tJ ;_:obpi·•.:-2liSilO <J i.l::O.SCt'tÍni do f('lJ de ··q1!c no CXCfCÍCtl.) 

· ·:· · ':'- : ·0 •.i:; .:c:,,__ (; · Uni.}J <.idvi:>f.l sístt~múticn iric!evida de pagarnento das 
'-·':·· ,:,,, ~· ~::~ ·~o hl\D= ·')--_ ;_p)i:l \'CL c:t:e r.ts po~terga_çôcs de pugamenlo não ::-:e 
.. ~. " • • . ~·.v"' 1 "l'"; ;:l :,.-..l· .,,...t;"l ... , c'"•."\~ · t~l~;.,:1 {; ' ' h~f'_j- Ç' ' l· .. ') lt'\ f'\:70· \\ 

-·- • ..:. • • .;- '1 '-~~ \;., .1 !• ... · .. o • .. , •• 1 ;w\.!~· ...,J •.,.. .·\\;\..,.. t• I, }.1• '.• I }• 

' · '·'i ·,Y-'1' ,., :'sinp:vio ''" qróo;·J" Rclai/'-rio dcs·de ') i11Ho t2(v'(}O)_ ·,l~· 
...... J • • ~ ~.,.. ..... • . • • . t"' • . ....t . .. '.... ! r ". , J ... . . " 'i ....., ' . 7 .. ~ ~-" 

~<c~:- : ;ç: .) <.::1): .~:~ ·u · p<n: : ··:.:!;d~·:'v:n:m· o D,·ograma. embora s..::m unif{)rmidadc. ora não 
-~~' ·.'·;·:~c·~<':·, ·;:···,:t. r-.:· r-;' n~gm'H~gt{;, ~wn •J a ?o1·taria-MF n" 38U2009~ ora o 
·-· ~ · .,.-,;: .. ·~~ ::·.: r:~n-•icLi•·~~('!) ~ {~ho~.:d!:dHdade orçameut~ria , como foi o caso da 
;'y ,, ,;,, .. i\/l i'' 5;20 10. (~ rt tt'dns •Js casns. pn.:via-se a atualização d?s valo_rcs quando 
, ('1 :· ~ ::_):. ... · ~, .. ·:~.J ~ ~ ... ("ti)~ j . 

.. :·~-. =:') í 1. ;' ;:,,,r,,r·i;_a- :•.AT: p'' 8/ /2011 também nüo dt:tenninou data para 
···: :~·,m-~i1iP c.;:s ':~::.d:~·a,.0cs ~~'.':'!ií..b> . ~- ~linda. perm itiu que os pagamentos fóssem 
'·:·-_.., ..... ~,.;;,c· ;:; i~ :.?.-:·J:·dn r:r·m ~~; ~i.:pc:1ibih:iadcs or~mentárius e finançeiras do Tesouro 
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CONGRESSO N.'\C~GNAi 
Comissão Mista de Panes. Gr~um~r!úJ.:> ~-~b.'c{ . . "', .~"s_ ;;· 
{ClVIO) 

§ 3° Os pagame:~iCS Cá: ec(~2!:z.?.CÕ2s iela!•V.:!S .;"::. :.-: .. á::,·. 
médios díários das api;cações em ::JP6 :&r:0~~- C:e fi1r. . c ê-~s:!,, ::.s .:1 .s 
trata es a Porteíia ooC:ero ser ~.:::or;c~aJos .::;e :-! -::c,·~.c .:·~- ~!" 
disponibilidades orçamer--,tàrias e f:nan :::o3irss de ·.-~scu.-c k:c;or.s' · .. 

Portamo. a conclusão d~ Corte de ContaS ...: ...: 'que --~ s·~-.~l :::l!ic 1 i···c·-..'\ 'Ja .. 
foi adotada no exercício de 201 4 é c(,ihrari<!d,1 :.;-: .c.s t~:os con:i,;:... .d !·;, •i· i ) 
Relatório Pré\ io, oois. comp!·ovadnm :nte, ó .:;-;dç G i, icio· do e ·v~'r::.f'!,: . -
metodologia adotad2 incluí<, a DO~t...:r:11~cJu c!e ,)~d!, .. ni~l. o~ ~_'·· .· 

'- . . .... . .. ,_ ..: r,;:' 

equalização. inclusive sem qualquc·· lii;:~iw~:lo d.; pí:::~o. 

Afirma-se. no Relatório P;évít). que · { \ 1 1:11 -.;t.: :... .. : " ,_. ;''>'-~o · ·e 
incompatível com a fogica intrinseca a cqu2.L/rg;~~..; ele t<'l':?.:> L~,; i:.!((\:'\ .::_11~. 2 ú· · ~ l' 

encerramento do período de amortiz3ÇGG d~ :1:11 (;:: :·:.1:'-:·~.:c ··•.t:-·. t Lt~ 
financiamento. a União <tinda lenh< pare das ck equEti!Zaçà', a -:-: g~. · · .. , o ~- .. ~.: . ii"f ( • 
financeira·· \P- 677). 

Ocorre que a própria sisteiJ-,jtica esta! ·lcc::c;J peL .. :.:i :.r: ; J , <: __ • t, ~ '·' <~ 
serem realizados depois de e11cc-. radc o pericd\) ó~ .,;:w.-t.!z~~ ~t) :!·.l , '·•LI'· ... u' Hl 
vez que a apuração da~ · d~spcsas u~m t·or \Jas~ c :-- ::-:al'i,,:,! !~,'>., .... ,··l:s ,.t-'1'> ·: 

períodos anteriores C O p~gan)cnLO dt:pC!ide dd ''iiq~Iid;_ ç§, .. j., u ... .-~ · .. :• :.. :· .. , ,,;· k' 
mencionado anteriormente. Vai,;: dizer. o pagan1ent·) cl,: "'· :l::uizg :~~-~ ..__,-· , · · .. • . 

período do contrato st.:mpre será pago <.~pós a liqttidaç::!; .Je:;.-..: 

. Em face do expos o. ~ forç: ·so ecmdd.· 1íl<' .-·c c .~ c1.,. -:·. ··· 
irregularidades objetivas r. a m·::todoiogía de ~:~:u1·,:ç~o c .-:•"'.·.--:'.<' ·i 

equalização da .axa de juro.s rebtn'.ft ~.o PS •• -~ -~~! v.~:-.~ q·~·.: t 2:( "z · 1 
... ..:~ • •• 

portarias editadas pelo Ministério df •• :-1u-nd: .• r: e.:.< .Em ti ~d u<·. _,_ :. ,r e:::. -':l ·a~ . 

autorixada pelo a!"t. 1°. § 6°, da Lei n'' • 2.0",6/2009. 

[sso tlão signitica ... toda\'! a .. qL~ ta1,11~l \)JO!·.Jg~a ·q";..·'-' .1~ . .'5,. -t . .'~t" ·:."\:t( ~· ... L.< ~ 
sentido dé se obter maior transparência na excccçãq fnlanc~1;,,_ .lt)'-' p...:g' T1c .. • · s j~;., 

despesas de equali1.ação. de fomw a =\.·ltnr c;u,.-. par :-r,e!o ~:e .~ .. :(::·ç;v~~ ll. ·,,· ..... s 
compromissos financei ros ·ejam postcrg<~dü.s e rce_.:a:.>,1c Jo-, .J ..:: 'l _. f\:, o .. ! ~·~ ·" 

fragilidade do ptancpm;;;nt) düs ,)r~ão: ·.vt1!\idos., c...:.i .-~,-~2 ?.·..: r:.· 1 ·~~ 

cumpr'imento d::1s mdas íiscais anmlis. 

De todo o .?Xposto~ per~eh~-:;e que .J sisi.•::mú~icn r~ ,J -.'!rocic;~,~.:.::1.,.·~' :. 
Programa não reve la qtlalquer pnc.x:imtnt 1 que ~~ar. Ci.!ri.'~ .. ~, ('.: · ·,. ·· -· · ( • . t: 
"adiantamen!o .. de recursos 9ar,. a· Uniao. ini~re:so •. c .. ,c.:. :- · ~ '( · , 
contratação de pperação de crr~díit' pa:)sivel de Ct\P.-..:g•.<:~f.ç n~ l,,;· n ,·i 1.. '• : 1,, . 

como apontado pelo TCU. 

~· ... t , ~ ..... . J"'"'··\.. ~ ,. •. . f.. ~ .. -
VcnfJca-se. tambem. que G ·c1t:!do nrt. :- (~J Lc~ tr . ..: .o~,,,_-~''' J é .'1tL' · ::;~n 

autoriznu a União 2 tomar recursos C!E:)res!éHkr::: do PN~:::. :\-. D~J ün~: d .- 11::.1.~- .. :,•;•t•i· <;,,_. 
. ' 

).: 
• < 



. .: .r< .• ; ·~' ::·, ü'.''·:::~~ r: .1 ?~~1~1ir:· ,;:.:- fSL na .íorma de adiantamento. abertura di.: 
_. (: : '~'-' .:·.: :~ ~:<:.uu:~:· ~·~·~: · ;;1 .mr::5ai1~adc -:k ..:P1préstimo !mútuo) ou de assunção Ot! 

.... :· -l:·,.r.: ·.-.,,,.:,· t!,;. ,!:-,:~·,~: .... /.;; r:;vé~:. o coJwmdo iegal simplesmente autorizou a 
.. , • , · · .:: 1···· · • -... \:..:. 't:s 1 • ·:·'"lP'·''1l'lri'l n t!tuh) <it.: ·ubvendio cconômka. na . ·... ~ l ~ <. .L.~···- t.• lU .._ - J ._ •• -.. yt ~.~o\.--1. (_._ {,,. y 

... r\• ..... .'L:·,~_.{ !;·.·~.r.;~ .. , ~-J- t...lx:.' C:· ... juros. 

?··- ~ .. , .. , "'' ·~-·-ri' ....... ,t;t-l(' " 'J"'')11Í"l"""''1!" ~.4a C'or'" r{n ('()O'~'!S ' 1C 'jUC {)'' '· '-·\·""<.' •!/_,•, .._.: ... tu- :"· .... ~•.t .... . I c_~''- -ti .1l-\oo><' "'-' ~' . _ '-'-'" U\,.; L" U ' .. ~> 

·, · t"·· ·~· · ·······- ·· .. ,. · .,,.:;._;.J ,,:,, ,.:~ '""istê:1cia de prt:vi" e exnr~ssa ·:n.ttorizacão ~ .. ..... 7f,o:~(.[, •• -:-- ......... ..,_\(..~ ... ~- .............. ~ ' .... . ... - ~\ • y .c,. ..., . --··. -~ 

,,_, ,:·:;.ac:',) ; . ..:;· .. :-:::. ·~ :··. ;pci<;o L da LRF) .. da oncracão de crédito. oois. como 
;>- . • ,. 4 

·: ;') :~ rt.~;-,·-;r:·· '-· )~·:·. :~ co;dur.i.! d~?st-::s F>i pautada no estrito cumprimcnt\1 da ki 
.; . ·. ;, .~_\;r:.·'.'.'U v\~'J;·•,·s:;;: :·,'.!"'lt; ;: n:alizacão da despesa nt.::CL'SSária à CXL'CUÇàO 

:·.· .. i .. : •. ;:; ·.::.1~'\ ~r,·.;<~:.~ >::(:n!•mica .. ~ <: nàü de --operação de crédito". 

" . 

, , - '.- -·.- ·· .· '\ ··nri·-·;·t·r~·, ') •: ·~·! qn!Fl''F <'P~''f"Ç"''' d·" uédíl"' con' o obictivo de .... ~ ~ ~ .4· L ........... (i t L .... ly~· ....... :· c-.4. ................... A~', '"' ,., a ~~"' -... v • • . J _ . 

·.·:: ~;- ··' ·' -.~ .. - ~ :· :;:•:_;•': ... ..;t.:e ck· tn'qmmlissos assumidos. cobrir dé.fidt de caixa 
·' .... '.:. ::':', ···· ~:·iu·:cim;•:.::H~'. !ntcr::<r·.;t<H;ãu .:m sent ido contrário subverteria 

•: ;..; ..• ,' • ._. ,_ ·_,i• :0 '' <~ '. ~,.;)~:<'~\ cto :cs:d<~do;-. mas t<~mbém o scmido dos tcmH.l$ 

' .... 

~--~ ·,;:, :.:.;. ·<-.::::1_,_,;:,.; .. _-, _ _;,_ ,3J n:!ll:r;cr. ~~~~= · analisou a suposta irregu!nridadc 
•·· P:-.\_ < ~ : · / ~~~- \·: ""-J~ c~ ~·~.~·- .. ::··t.:~~:l-s tf."-<...·ntn11i' :{ ~ .") t~u e:\ f.gênclas C<Hitúhe.is incidcJltes st.11tP.: 

• ........ · .. ';q.o·;,·•,·:' ;;, .. ,T•f't•Í;·l t ·1n·:·. ~' •··"··· .:s;;;<{! ~ r;,, cit• •·•'.a. Í..:t··•.)S.' ''.' ) ·)t ;,,,, •)li "'".··""'.1. \'() - • .• ,, • . r; ...... ,, rt .--.. • · · ·w t.· ..... . · _ ..... -L!l...v\w , • • _{ 4/Aa~J.,._ - lvt;,t.;.,T l*..., 11'\ ( .. t Y-\_t ~ - - _· i:li.{.J,_, 

'. ~ - \ ;,-;- .:i:J\t•..:::; ;;!'}·,,_:J\-i<.;;.:c . ;:':':,_: <!Üt:-:;lê; n;:m se sohrep<k de maneira. ahso!u!a ao 
1...:•:. ' ·: <h:- ..... '. l:-J,•.lrn~;, _:: r''.:ic!':3 J.;: üp>..; raçt\o de crédito_ consignados expressamente 

l:.·. :::. w·:5 ·:~r:·~ <h-- ~~;~·:_ '"~ .. ::!:)Dndt~ ch.!_rv$ Htn~lCS no ~nt~r~)rctc . 

'-_"c,t•' :;•)r>'·J. i··, lp·ma rcgis .rar q:..~c o TCU. no t:aso d(l PSL dikremcmente 
·,,, -;~_'·,:··.~i:: ,';1-:' , '(<!>Ír·.:~w~:o ;·,) ::~?C·'lr<m;çntl) rd:.:nivo ús sub\,ençõcs econômicas 
•. ·~ ... , _. 

1 
( :;: ·:~ <';~)\s~·:..í;b :':; ~~;:ao .:).3 .2 deste Rclbtório, reconhc{:c que o mcm 

....... ,. :t;> ·,_<_!,v 1:'·r·) -,}.·"'~ '"l~"r- · ·· ·1·1 ,···~···--~ça-<' · i·~ ''r•~d:tu \.. ...,""''" ~ • • \ ... . t...,J - ~- · ' ~ . .l'-· ,..,...., """'~'-''"""'! ... c.. .. Js.~ ~ a.u ... l,<w'"' "- f ,.. 

~. ' '-': ... r_ :-~:~:C'i!,, o ·(·cu c:u~~ a irregularidade estaria na fonna ck 
" :· '· · ·· ·.-. •;> ,'. S -;_:·'·.: ("li'i:,•" •"'I 'C.!'l "'' ' nf''l.'' d•• }. 1 · '1~ . ..-- ~g p?-'> p'!O?I~l"l1·{ ·) '-· ..... i.~ ... •s. !.:··' ~- .~ .. ~-'- • 1 .... .......... ~ ....,.t v~ ( ~ it'\. J I"" r..• ~"'I -V -..."'t t 1\,.o~\;. _ .:,_.;Jt-.. i,.. ~4~ l l "- {. 

· • · · . :·: ·~~u~~ui•J~> ·.:di;; ;<.:u :-~:o ~vlinis~0r:o da Fuzend<.L ·nli procedimento est:Jria 
·,v .c):<·:,;·.;~.~~.:'·.:: .;;,;;n n j.\ziç·~- in~.rín::.':·..::J das oneracücs ç coni1gurariam. em SW \ 

. ...... l .. . ..... 

• ·,.-·.··. ;~. ;. :--:·< j::,_; ";: •.Jp\.:.ra:.;ô~..·s (h; :::-rédito cntr:: a Uniilo e o BNDES, de !onna 
~ ·1 · ·:·· -~-., ,, .,,., !'+: ~"11"':. ·.r f ... ~ -~-' t .. ",.,~"!"'\• . .__!"·''"'{)~ljJ~' I(~H 1 :'is,---.~_l:! f't) j'-..·r; · __ _ -~ :\ (- 0-:t t.:} • ·-'·' ... '- ... , • '-,~ ... ··•• > .• .,~. ' · c .. ~;;, -.,t . . -~ ·': '"<~::><!<- , •. -.,.«.·'--r. ~'"' . ,_, n Lâ- :-.C p. C>-t\) • 

G:nciu·~se es:e ponte ressaltando que ao contrário do que 
or; - -~:r;" zs ::'L'S'S ~eses iniciais das contrarrazões. o TCU não 
:·:·.:;;:,;·:~r.,,: C:WE ;;, íl1e1'<'2 con-::essão dE> subvenções a iítulo de . 
s-c••.:alizB.ci'.c '::f: '::?: x2s 6':: .iw'os configure, por si, a ocorrência de 
Of.IE:rr-.çõos C:c:-:; c:ec'ito eni:re ;;, União e o BNDES. 
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Comissão _Mista de Planes .. O.:ça::-t• ~;;,t~s .i'úo~:c .. ,. ::: 
(CMO) 

Tampouco se oode dizer q:..e z ·~stip.Ji&,~ã:; "2 ,.. •<'! "1.? ·c r.-:-­
para quitação das subver.ções s;:;;a acrn~ss!ve. : c ~:;. n· . ··é­
configure operaç2.o oe crédito i 1:s rea;lcade, cor. cn; ~· õXD·: 3'0 
preliminarmente neste item e se aem-:mstra;3 e·:2t.5' v ar~~ ·.t.? ..., : • 
subtópicos seguintes,·· a forrna ck -.pe;acionió. iza-::J? d.::'"" 
subvenções em a'1álíse, incluindo o~ estabeie~.:rr.en~c. d · ~ ·;:,~-:. ~··n 
desconformidade à lógica int:-ínsecc:i éJS C:-'S~i':< :_:óG;:·, .:;o,.•igu -~ • :, 
em sua essência, a prãt;ca de cperc::çõ.s.~ :::réd:t-7. ~m~r€' a J ·''lo 
e o BNOES. de ·fomié: contré~l::: ao q:;e ôs;ãe ... :_et ..::e 
Responsabilidade Fiscal. (gnfs,;?os) 

Tal entendimento ao TClí nà . .) coinciu...: c,):;1 a.c;~.c., t"l,: .• ·• e·.: ... > ·· l 
'fribunal ao apreciar as subvençõç:· econômica:; d.;vi<b::. :-:.t:l<i Lnit~) . . , :'~1 1 <..; t . .:: r::-:~~1 
de financiamentos hahítacionhi') conct.;uid<;s nü :1mhÍ.•.) d) ?lV>C>;IV" ,,I!.;.é-:.~ ''tf);l':o 

dos ítens 9.2.3. 9.1 .6 e 9.2.11. do A~..-órd"io no! Aó4 110l5-~f CU-P~:: .. ár:c,_ 

· Naquela oponunidadc. o TCU c nsid~:.rot: a· .·Lhençtk. p~f-.i'> ·:..;',} ;-' ITS 
como ···antecipação de receita orcament~1rir. .. ou ··adian ame. !to~'. u y t'-' -: iiLlClt...,_..;_, ... i, 
contratação irregular de operação d:_' crédito. COi~1 oiens,~ .. c,s 1-eL~L i si .o.; ... <,. :-, .... , ; . }" 
J1cla LRF. Ou s~ja. independentemcme. de 1Jlazu ,,u tt': ,n:; c • ' _..!''i ·- ~~~ __ .,, 

subvenções. estava caractcrizad::~ a in·~gti!~rid<!Jc. 

Em conclusão, c em 1':-.tcc de tOÚ(; o expo:"to. L:,,11} c"-· 

I. ;\ concc:são d.c subver:ç<io cr.:oLÔP1ica.a Htt.!o .-:e c ·u:!l;;:<: · · t..: a .... ~ 

de juros autorizada pela L~i n" 1}.(;9)/?0:19. 1-:~u .. r,:-t : :<., ,r 

não configura "opcraç?ío éc c:~ditc''. nu c\mc(!it\ ... J1,: }; 1 J-:>· · p ~ •. 

LRF: 

H. O prazo de 24 més~s para p<:giur:er :o ti~t' .d.:.:;p.::<:a-., c, .: .... , ... · ll ... :.;.~.ç;-o 

UI. 

integra <l metod Jlogia d · 'p.·.raçto ~ .:J:g:-!m.:.it., d ·s:::1s .... , .~.... 1:·\.) 

afronta autoriza<;;àv legisbtiV<I cnnt{::·ida -.:!o J:l 1 < .:...: l .. : , • • 

12.096/2009. não trarl~mdta a n<~~li:ezé.l di:! ,te~:p~: .. é .. · ,,, :!~.~ :~·c 
legü;lador comu ··subv~~lç:lo c.::.~ .. )m;u:· {..: :·u ',. :~ ,.., ,, 
própria de amortizaçn 1 de d!\'idas ,. 11-:n ,: t~·ln~,:. :1 ·~ · , · .: .. ~· , 

de crédito'". nos m'1!des. a ·fin;dos iJC i·. ' F_,·: .; 

omo nà~) se· trata d::- ··opcrdçf:c \: C!éd1tn ... r.~;c 1:.. 

consignação. na ki orçame.:íáriJ <!t:ual. de :ec.~i:, . l'• 

capital. 

- " 

Isso não' obstante. Oll scj<:.· ~ind:: qué ;:fio . .:;e c:·~. c(!-.!..;{)!~ "ct ::..:~',) :. ~ ~ :·:..! Je 
opcra<;iio de crédito. cs apontamcntcs fi:'íos p.}o ·ct 1 ~::: • t:;..;; ::. ..:· .. :: .·.~ 

demonstrar a inadimplcncia da l ipião 1ierar.'íl..~ o 13:·.!!:..> . ' : i1:.:ti't.:. ,- '~ ··:: ·J'd · 

credenciadas em reiacào nes !)3;:!<Ln "nto:' d<~ co,u:~liZ<.C:':.0 d~ . !d~ !'o i! .. : 'i .. ..,. . . , •. . I 

\ 

\ 

. ... 
/ 

' . r:. I.... ~ ... 



:. ·2~~;;.;t~u-:~ . J.~ :')as::;i.,; (~ P..:b 19.6 bilhões pendenh:s de pagamentos ao 
'···~~ <··· .~·. 1 :.;. :;:., :~L :1·: :~: ~1s <::kli-.;:ênc'<'S de plan~iamento c do desacato da gt·stào 
· · ., ., .. .. . ,,.,_:,, ,, ·c,. "''l"•··· "l ·:·· '~' ·· , ... ," .' ()ll "'a ;"~,: 1 i,J ~·d·" dl) l'od''r r'\:ecutiV'}. o t'I.U" indicá 
\. --~ ........ , • • ~ 1•.,! .... ..'• , (,~.- \· ... ~ -t..t. ..... \.. J t-> ··-... ~; • ...> t.. t-J"' ...... ·~.v . . •4 - ~, """% .... " .. 

·.:v " c'~ i.· •. "!C· iJ, ·:: ;;·(~~>:.\·:sid. R~\: de :>~rem adotadas medidas urgentes para ·correção 
.;, ":·~:·~·e'·'" :~ ·..:·.:· co:•íD·;az:; t::1;1 ps,;•.' •J tl_fU:Wxio das comas pública· e a akrição do 

,·,··l .. ·• ·;_.: J.~ (,: Pl.:l:J.; 1~sc::j,, cn• d·~sn~.:orào com os princípios dn g~stão tisçal 

' ' ·:.:,.- ·,, ' ' <li:·" ·.:~. ,_: · \mv?vd a iniciuliva da Presldenta da República de. 
,l\ .:si;.! ·,•:<;tadc ·;os ca:,os ::;oh anáiíse. editar o lkcrcw n·' 8.535. dl! i' 

:.2 -;~~: 5. '.;'.1: ··Díspt;e ~:Jbn: n contrataçuo de s~:rviços tlc instituições 

t n>,-:~ ·:..:t' : .... ~·:rc:-.; rçg,"l1B:ltcntou (ilverso;:.; aspectos relali·vos à 11Hltérta~ 

. '.' • ~ ;.··· ·l '-<:;:.:çiin u r·.."<1':·7pcão d\." contrato~ (h.! prestação de serviço com 
··:.; . .. ,;,: :'.-:·: .~'!~i!K'.: :m:< 1w in :;:~~:-.se ó · e:(i;.:cucêo de po!Hícas públicas: qu~ comenham 

c!->.· .. '. ····' ~· '': ,. ,_.,-: -~:::c.1.n ~, e:co_r"tncia de insuí'iciêJida de recursos por período supcrim' 
... c.·::.: (::; .. , ::!·~:. e ~' d~s·..:<if11ia1 izaç~o dt dotações or•;amentárias do Minüstério da 
. ·, .... r'•t '''-'r:l .. s ,",;·o·,:,;>., . '' ' ti.'i ·i:.>d•s ;"('<;'Q{)')S::l''··is ·v•! .... l'')l·ltn>ta·~"() G')" ~·'I'Vi. Ç'')S' '-'·• - ..... ~,. • . t . ~ • ....... \J .• ~,_,-\.-..., ..... J •. .;:;......:.-.... ~ . .,..,r:_, .. .. Y ~· "' t•"'" U . .,.., ... ~v. y<a. _'~~ .. -v " •. ~ 

. . 
,- , , ·.::··1~; :10 ~)., <.'dJ<tmo•: rx:-\in,;; ;_e incluir como .. ressalva'' a exislençi:;L em 

_. •. · ·. 1·; · ·~. "'P~'\)~i ' i:. o,z.•s ~~:1<;;h.:·::i:-os v~T,cido~ c não pagos nu pagos com atrasos junto 
.. ~~ · ~-,_ \ · ;~:~ .. ~t~ · -~~):~:_ ~l - ~~1.<>\'\:..~r:.\:t)~.:-~ :..·--; o r: ;..):~licas de re~~ponsahHidadc da lJtl itlo~ ~;rn 

·! . .:· ··, .. r .). ... . ,,.,., ·~ .,,.: :., •. • ; .• ..,:,,:.. (;,, "'l" ')'' :.., .. , >'"''l ·d'' ·r"' l1"par"n·'l·,, " fi<'l g."'s·:a-.', ,~JS'"' ;ll ..,.. ~ ,. •,, _{-. .~t.-..v•:_--'1.'-''-""' ' .· ! -•:('-~~ ...... ·~ ~.t!.""·'''\ .. (~ l- ~~i ,7 . ~'\..... . (-.$'"-"V . ~'-'-·"- '-' J.·~""'"" 

.. · . _.·: z··.-·c! .. . .,.-!:·. : ~. -~:·~:-:. " t ) :~ -r~. ) : ~ :~ .. i:' .. ~ n~) n~-L f. (;\ L.f?J.., _ 

' . :s.~i ··;·•i:;t:'a~\.:: ·:(: ~. E:lt--~P''~r.~·~~u ú: ' rnt_~ntaM•: de recursos aprovados nn 
·~· .• ·•,t.;"!~>J t>: ~nv~:-:-F.m~n.;O!} ~;n fõaies ôe fin:mdamcnh) 

::. 2>;\rs;::c!a·:/•o ::lc ;nr.)nt.?rr;e ele recursos aprovados. no Orçamento de 

;~·-,·~;;;• t<:l\s-mo, pa:a a fo:rte de finznc!amento ·'Recursos Próprios- Geração 
~-::'lr;.nç"'. pt.::'s. 8"";YE",ses ,t-,r;<:.zonas Distribuidora de Energia S A (AmE) . 
. -\;a•Jc:o·ri<:• ;\!·;í0g~nad9S S.A. 8oa Vista Energia S.A (BVEnergia). 
::~)e~g·3'.c2 C.:::~M<:>ya;-; i\f;1_rricy l S.;'l.. (ECM I} e Petrobras Nethertands BV 

?I {3\/j; :.).&.<2 a Fc,n'.e Recursos para .Aumento do Patrimônio Liquido -
> ~ ~~::- 2c-'c. -.:: ', Q$1;,:: ~r"~~ esa Telecomur.icaçôes 8rasíleiras S.A. {Telebrás}; . 
0ar;;. ;:; ··::.-;~::; "Opera.çôss de Credito de Longo Prazo - !nternas", pela 
8'"";.rss<:~ ·rra·lS'"''iSS0''8 Sul Lito"ánea de Energia · SA {TSLE); e para a 
fc;;;'e ''()p~rB ;: õe~::> c:.e Cr.S.díto de Longo Prazo - Externas", pela empresa 
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CONGRESSO NACl')NA.!. 

9 defesa (AGU) junto ao TCU (R.A./0 ! -20; 5 J: ")22S . ;-!- . '91 1.,. ;: ) .• r·-,. · , 

• análise das contrarrazões pda w1id:...d.: t~cn:cr.: i·~": - '. 
I 

TCU. 

• conclusão do Ministro Rclalor: item ).2.6. p~ f!S. l-:46'8-Z ~ do R.-;.. ::1t ·:t, 1 

• inclusão como irregularidade: itens 5 e 6. png. ; 5 '-h Pc!<th):io ~ (i!. 

Análise 

A itTegularídade ora "'!ll anáiisc tem rciaçlív ~~)::-: -: J<;;·: .'; ., i>é<._· 
limites de execução. por fonte de íinnn ... ·inme~tn. t~fl!\!V<>c! .s:? .'!R .c· •.k:'::: · . . ~.::.~··i::. 

Sobre esse item .5. o re' .::wrio ~n !'~.- 'CL\ !'rtvio r_:.;c. r..;c:· t ,c, •• ;d-' 1- 1 1: 

Semelhante d-esco . .. fcrn1idõ:';.i~ r-a·ot 2t"'o.1t:: ... ~ · r: o.~ ··:::tc~t-5 ... ;o .. 
sobre as Contas oe G:ovemc- cL 20·E;, :.o-;··, 201~ t7 :-~c:.:. ".3-:;_re::~ 
ocasiões, esclareceu-se que ~s empresa:> .est2:eis ::c:c ;;.=;pe;·;,1E:: .. . , d? 
pré v ta solicttação de gastos. vi é. s:sten'8 .s:c::ror:;e;c -· c:·:--.:; c::o ·rs ' :c:, 
Siafi para os OFSS -. para que execL;ü::;Y; ·set; orç<:.rrh=-::.:-: . J ~é. ·'cr. 
que o sistema ex1ge apenas c, ue se infcrme ;; ·rs e ;,z:-:- ~r c ::!::. • e~ ''";2 <-'. 
nada impede que elas excedam o '<J:t .... r .J:J ·~ é:; te : .. r:.·,2tfv 
(negntamos) 

Continua·a Corte em seu !l rr: tz,xJdo. <..gora i: :-: : .. ~. i.'-:-: 

Em· prosseguiMento, a pa:"tir cios d:::::\ .. s .:;v!oê·t::<~a'J , : .. . .õ: ·"-'' 

daS COntrarrazóes (peçz 200, p 8fj é ·1 q:12 ')t:;S:; ~- í,:, ,,"":,·.' CC.·, 
ocorrências. percebe..,se que em n·::: ~huiõ' d ~~:s :."Htil; o:: CJ...:.: • _ •• ~é!:·,:..", 

a execução orçamentária cias 6t.1presê:.: ~s!~±"-·s :-~·"~~..:· :_ 
estabeleCICiO na Lei Orçamentárls /.r'...:.:l. r,(; t..:-c:;:.-,r-::. é'.". 1<=!-=:p-".s.:: •• 
-autorizadas para o OI e, n~ais Ji·sveme •. :e ao ":s ... ,a..,tr ,~ .. ~ ~<. 
inciso 11 do art. 167 da CF/1988. (fl~:gri:sm:;s, 

Como deve ' tica:· cbro. o c!U(; ;_.qui :.<.; c .. rr.-:.:: -~e .. ; --~~ t . -i :,.,_t:·· 
afetar·as cOntas da Presidenta da Rcpúi'>lic~ n ·..!(..._~./~ .. : i"~e ... ._ .. , ... ~ ~t· ..:. ·...: ·'" .. <": 

. ' 
·~ 

nas lontes de financiamentos das progrâmaçces du or .... ·.,:>t.:Iit, (k' lr!'-.~-ti ~ .... • .) ,· l-­

empresas estatais. ocofrênc i&s L'Ssas d.:· i::~'. ur:.:l(: ér!.l;":.~h.Ir.-: '· ...... , .. ~ n ~. 
responsabilidade dos gestores. em cada cE:~o 2!H1t:t<~C,) . 

Não foram d ·sobedecidos os li:11i .c:s de gG~ w apr0 .:G ) , 
Ím'estimento. m<ti'> tão som~nte o limite int r:1 : Jo~· -~:~ar.1 .:n 1' t: .... Y"!. "\ • . 

~ ' ~ \..' t .... ~' \.. 

investimento. Ou scia. o teta! ó 1 ôomd'lü orcnrn.::.1,:íria fo: ob··d~c · à<'. '1'! ~'~ '· · ,.:.1' 
~ .. . . 

desbalaPc~amcnto no dcta lhamentn d'~ ong m ~ ~ ct.. .. Zci<; .. '- ....::.:b ír: ·L • i.n~..• t• . 

.... _ ----



f •• , :<r,,....~ .. 

\ \_. ..... 

.- •' ....... n· ... ,, ''> ,;.,. : ,, __ , . • ''1'''' '1' ' '' (/"· íni~"'P'<:Il' a n,;u!í;:adh' da d::;St)CS3. p· OÍS " J1üdtl '•-' J ..,•!.,..(.._ ! ... t·t .... . ,~ --.::~ ,,.,. ~J .. ,., ...... ~..."'-- .,,.,.~ ~ ~ ~ · ... A,, .J } 

i· :; · -.,;::k v···~· ~\:s .• ·...:ççL:;yrn (:><!\!.!'do ..;;cdit:) apro\adG"' (p. 13! ). 

· . .-· ... '· 
- \..··~i~.;: E"1'1.: ·n í'C\2or:i'c~~ ~me a ··cte:con lonll idade·· fora apontada. nos 

• •·•• ... •1n'" ' .;,, ~·f\111 · .. "!ll") ··r); • .,.," ''<Ytll<.'J t'"'\sal"a ()u se:, ,, nesse lap~v~ _,. •..,., \.~1.:': ,.., .._...._. .. ,,. '-l ~v.a.- 1 .t:·}-itL~J "'• "-~• Y .. .- •· .. u .. oo: ·~ ... , 

;' 

:. ~ ":r" r·.>.:én~;<:·.~...:~· (~:-: r:Jtos ao•.ti discutidos· como Jesvio sutkíente para 
::,,:·,.,1_,: t:r;· · ,.:'.:cG•~· · _::,11.::. n:gistra índusiY;;: que houve rc.duçãu nas 

··'.\~ :··;-> :., ... .,__:.::..: mz,~<i' d. po:·wnio. <.:onli:rir a tal O(,'Orrênda siatus dí: 
,. ,,, '"" ''""!/"' rl I"-:··.; . .,. •' '"":(';, .. ,.,' l,,_. "•'nt"s dt) pr!.l"r' 'l'pal fl)'-'I'da•a'rl'l} ch P;tic• ... .. ... ,_~ .... ~ .. ..,.~.t: ... • ... __ ..... (A "".: ... ·:l',. \... ,_,,._....., .. :t ·- v l- .. a.. -.. • - ..... ' (.A. t. '- '- --' .,.; "., .. 

·,'. · · ",,· ·~:· .-·., -~:-• i!<:. '!'1~J.•0:.k, C'Y1sig·1ada no f.H'ó1.rio Relatório Prévio. tanto ·~da 
·i I. ,,, '••'j ,··~· .. ,.._,,;n n;i'·l'1'P ,l,., ÇYÍSf;;J1C ;", r], .> it'P1Í'tU"•)(;!s nos sistetnas de ... .._,\(..L. ,.i•(t• ...... .L -~ ... J ....... ,~t· \..;'(. ~~ ....... ~ .u , ....... ~- ~ ....... - .. . •· . - ... 

í" · - l·:.,~.r·::-=~s t:..; 1 H~t.üs ··.::1::1 ckpcndcm oc previa solicitaçüo de autorização d..: 
,: .. :~ ·~~:.< ~ :::~:· ·.'mi..:~; · (:;:'mo ocop·e com ns demais órgãos que ulilizan1 o - . 

<: .,. '· ·: ;} ~:~·;:; ( r:;;-.r-:-1::'1~0:~ Fisr.:ai ~ da Seguridade Socini -. pnra que executem 
···:;·lc·.r~s~ . · d -~~·.:: ~•:riçull<~ a élciüção de medidtls saneadoras. de !(mnu 

~,~Jrt-;-,_~.: ·r.( · ,_! -_\t..~rnir"~...":r{i;.;~G .. ntiJt:andt) \· i<.l!{,~n!ati1eitte a cont.prcensão e a 
,.·._·;; ':'...:.::u .-·t'>·:··.: :;~. prt:l•:·.::.iirncno" '-.:w.· ,,Çn• "enci0 monitorados pelo próprio TCU nos 
d 'I'' •, 'j''1f"' .• ;;,:.- ,·!,• "'J' l~ · tn•l <'l"'tr;:•u,:r l')'l'"_? {} ape·r~>ii~0"11''"''li'l F!j;> (J>•s· t<i:~ t'>{lb'!i' t• "> ,. •"- ,.t. • •. - • -..'1 .. "'4"'" ' ~ - ..., , l I -'··""' ,...,_,,, ~ ....... _ i- <..U.O • .. _ lo;... ,. T ~ .tv~ \.--"-- \. ... ~ C""'. {,4\J t'~ · __ Vt~.-

T~ . • ~. /: tt:s,>;::* · ~~~:.';~! ~:~.5·.-:(~~a ~.::~!I t;yJ: ..... s o~ .. 1:v~~! .s (.!:...: .gestà<.) . 

.', 'i · ':J,:.<; ;-~·:,, ·;: ,.,~L:: ;:;nu.· m;;~; -:i~)r:a r :.1 jurispwdência do STF, nos auí.os do 
i.·: : -· -"~p,.. · .... - . :: :1~.:!.~ ~~-··:::~.\~a ~.i·-~;í..~ ('• :: __ ~ i.J-: 

::s pc$Ul<::dos ~a seg~.,;rança. jurídice, da boa-fé objetiva e da 
;Yo~sç:8o é~' confi2nça, enouar.to expressões do· Estado Democrático 
·~·c O!~;:;t0. mo;\tr:;;m-se impregnados de elevado conteúdo ético, social 
~~ 1 ... ·é:ç;c. · ,:;rc.:etar.do·se sobre as relações jurídicas, mesmo as de 
:\··~'··J ·:: .. cl:-::;c: (:ZT..: '1;;;1!922, Re!. p/ o acórdão Min. GIUv'lAR 
;·.' i.::· DESi. srn 'Yd~J1 2 '.Jiabilizaí a incidência desses mesmos 
c;··ir-:·:::i'2•·n s :..~tre ccmport9:neP.tos -de qualquer dos Poderes ou órgãos 
c.c Es~aôo (os ~lib:Jnais de ·~ontas . tnciusive). para que se preservem . . 
c:.3sse n·.oic. ~:i\r_.;:-,ç:ões :ac:nín!strat1vas já conso!idad<:~s no passado. 

'\ "!: .. 3,-,cia re ~ergo peílodc de tempo culmina por consolidar 
;'...stG:s e:·:;.;:;.·c.~ativas no espi"ito do adm1nístrado e. também, por incutir, 
r:f:ie. ·a ·:;o---:fiança da p!e:ia regularidade dos atos estatais praticados, 
n2o :;;e ;us·>i;:car-C:o - an::e a aperência de direito que legitimamente 
rss:.. :,:. cr:; t<:·is c;:-C'.ir·s~Bnci2s - a ruptura abrupta da situação de 
estabiild8:de ern <.:ue 20 mantinham. até então. as relações de díreíto 
~· j[':· ::o- ~n··re o ;,;g:::<s estataL de um lado, e o Poder Púbiico. de 

' . .. } 
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CONG .,ESSO N.6-~C!01 iAL 
Corn!ssão Mista de Planos. ··jrçamt:. ·os?· :).:~o: 
(C:\'10) 

-.:cr •.• 

A essenciaiidade do postule:~-~<} dêt s6g• ... 2r. #~ i~.'; i''~ ,. , 

necessid~de de se respeH:arem s:~:12:<:;ces ·:c..1sc ilda -'as r..:. . .;rr: r··. 
amparadas pela büa-fé do dr fo'd~o ';:;eJ~ -=!le ~..:;rJlaoY ot:b, cc u 
não), representa:-r. f~·tores a 1JE: o Ju!'ciãr·ü -~c ~O~<'! t·c?: 
alheio, cÇ)mo resulta da jttrisprudêfiCia t:n; '· S"' ~or~flo: r."' S'. ()r~. ~c 
Tribunal Feclera! { ... ]. (negritamos) 

Registre-se que. conforme esCI2r .:cem as ..:on r a:·.; ~~ .... ·::. r\:. 1.; • <:: 

presideocial. a desconformidade ocorreu no ámbiro da g ·sião m:.:J.,:. de c:- ,.·1 t, ·• , •. -.. 

oito empresas citadas que incorreram no dc.;ac.:rto. raz~~o r ·ln q~1at (..é··~ 1h H.1 !· :m., 
a Prcsídência da República pode ser vinculada diretamente '1 t~sscs f>t,):->. 

Os esdarL"cimemos da dclesa. cspccifiçJ,:k.s 1"1t er. ~,;;:_·~. c.:. f :-;>·~1~-fh 

ocorrente que levou à descontorm idadc (.lls. oó/88 de. d ·f:..~s~ ai;:gid<. a , '! '--': ,. ;,~o 
razoáveis e comíncenlcs. poi::;, a Jonl<l.m inclusi\..: o~· n1o:·tr.n( i. Í'. id ,_ em c,>':. 
con1panhia c a ncces~idadc. dos ajuste.::> (.;küvado~--

0 ilustre Ministro Relator. çi~l seu v ru1. r~úmhc.:. .... cu. e:-: r~· r,'<~:. uC:- ,u>vs 
anteriores. "os esforcos do Dest em rt;;oulm·;.lar i:• Ott~::;,fi.," :• . ...; ~49,. Po.-~ :. ~ .. 1 , '7. -!..:: .. ~ ....... . 
amenizar ou, pelo menos. manter a mesma avaiiaçao dü aron1<J1112 ..• ()..:... t •' ···,·~;::;,·h·r,". 

resolveu agravá-la. em apresentar nenhum<r mott\ aç~n ;:ar~, . :-..r,. 

Lembremos. por oportuno. que z. Constit1: :-;J,) '='· :igit: c. i. ., •. l •• ,. -:n . ;.: 
estatuto para as empresas públicas. ~,s sociedades d·..: . .-c~··n-- !-. ·" uu . _. :. t.<,' 

subsidiária:. dispondo1 entre outros. sob1:e ·:1 fun1;ã ; r.;, ··c i:. ..: :1 :.1. • í ..... ·., 

liscalizaçào pelo estado. -ª.Jill.ieicão ao re2.imc .'uríô~fg___pr;!!~J-~Ü~t:,n:-;:_· ·'--=-~Q.~ _:_{t• ~ 
(inclusive quanto aos direitos e o'1rigações c: vis. C('n~:~,·t:!Z.!', rn:!l;ê:h;..:.~:s • .: ' . l 'r ") 
licitação e contratação d.e obras e scrviçüs, <: .·~spoG~'8.h' 1 i 'ncL l ,", ~" ~ 

administradores ( m1. 17 . ~ 1 "). 

Essa previsão constiwcio 1~1 ,·etira mui! o c r. toi· ;::; c : u _ , _ J' c. • ,, } "' :­

que o Tríbunal muito se ap..:gou. por reconhecer ~t!e u!s l'mpn;:.:l.> :. uac,' c:n oT,.1": r, ..: 

diferente daquele em qu..:: att1:1m o:' ór~ãos da dminb~ ·~~•:<l'l _.:~·~..: ?. ~. ~~ ·:..bt:l ~·a 1< 

tratamento diferenciado. 

No nosso sentimento. a questão •X~~ .J"<1ta~b .:eqt! .:r de'.~ r ~.~-ta: ,,, ~·c~··•&~· 

presidenciais, pois trata visivelmente dt: atcts de: gcsü1c, ··.::t:j0s. :·:~·ponsáv-:>; :..~·c· 
preCisamente identificáveis e· não foi (kmonstrada n..:n:·;t!nl~- c1mdu.a . :1:!'-:-.! ·,· , ': 
comissiva do titular da. contas >ra a na! ÍS<Hh:_·. O :?resi..:l ·r.t:: da R..-:tj.lrllicn ... =" • • :i. .~' 

lcmhrar, não é ordena dor de despc::-as. m:~ôr> .• ela l1uai ..,u~. ~u.~(!~1 .•.: .) -- : .. . ...:.: 
prática do: atos apontados pelo TCt I. 

A par disso. nfio 1i:::i ~pontadv q~!~ l::tue::- cla!.l. ~o l·.· ·!" { T ·1; •' • . (;.- .. ,.di 

em apreço. de tat modo que a prestntc ··i !·:-cgt:lcri~..ü!.dc·:;:~o I_.,?.::n::[. ): c ._·,i·. '-j.,_ •0:~.: { 
caso. continuar sendo registrada r ... Ja Corte co!11o ··.-:/s::;·:~ ·"! ... ,:(,,1fn:· '1 ' r~. ·'.i'f .... - . ' . 
Regimento Interno do Tribunal. \ 

'. .t ... :: :"!. s. 



.... " . 

.. . ~· . : .: . : 

-:). 2xt' c::.:·: ão de desoes~ sem . suficiente .dotação no Orçámento de 
i ,... .. ;es'urr.e -, c- p-;; as. empreSé.'lS ,\raucária Nitrogenados S.A., Energética 
'::2 .. n::::ç3 ; ~;1t.:r:cy I S.P •. !ECi\1 t) e Transrnissora Sul Litorânea de Energia 
'::- ,:, \·~sL:::\. 0'11 :issac:ordo com o dísoosto no inciso il do art . 167 da 
C.o:::::,ti:J·Çà.) Fec-e;a! {itens 3 3.4 e 8.9). 

. . .. 
nela t•n:'J:t(i·~ 

: ,,·;:.~ ··>·.-.!::h.'t:: ·~r;.< ,y~ anéii~·~' l<~m .reiucâo com a dcsobediencia aos 
,;;.•:'(..;~ ~::::. Ch' .. Y.~ óc" <:;~r·:'\ ~~d<!:< i.1~!a ki . orçamentária. u que contrariada._ por 
-:· · ·~-.:;], .'. ~- :: > '-" 1~;~;; i::' :~v · i::-o'-' 11 co ;..;;:t . 167 s:b CGnstiwi~ào Federa!. 

;. 

/ 

)i'.:S cr:1pr~s~s, das oito que executaram valores superiores em 

( 

.;;:(;,m-:2 :f.'"lt-s de h-;<:;nciarnento, :àmbém ultrapassaram o limite global ( 
1 

!... o;; :'o':"S::·r.i o,. .:::~'r:-;s.s;:JvndentÇ! à soma de toclas as fontes de 

, 
t"·' 

Ca mesm" :orrr;a , tr:;! irr~gu!aridacie deve ser apontada nas 
p: 3s0::tes Co:-;(a;s, ci')m fundamento nos §§ 2° e 3° do ·art. 37 da Lei 
· 7 ~~12l2013 (;_crJ 201-;n 

' 
t<iian:e. a C>·.c :~il ~ s._;g.uim;; registro. agora <1s Os. 787: 

::.m ,xcsss:;u1meqto. a partir dos dados evidenciados na Tabela 'l 
08s .::;ortrarrazões · (p9ça 200, p. 85). em que pese a redução das 
•.:;.c-({rr?:;ck':s, u-ot~ebe-se que em nenhum dos últimos quatorze 
..,nos a ex.;;;c:.;ção orçamentária das empresas estatais respeitou o 
-""S'':<:l~E:~ec'do na '-e! OrÇamentária· Anual. no tocante às despesas 
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CONGRESSO NACJO:· A 
Comissão fo/l:sta de .P'a!iOS. 0:··'?r:í.~.entos [· i b :\.~ ... , ·:: ~-~·•c 
(CMO) 

autorizadas para o O! E:, rt.ais gré.\ren·tE::i~s. b.) di::Ç(JS,o 'lC 2 : ::."·J 
inciso H do art. í 67 aa CFtí988 (nagrif.emcs) 

Vale realçar. desde logo. que o Lli1Ír1e:1tc · ~.<h;:- !\> R.~! t 

esltm;os do Dest em r~gu l arizar a questão · (ü . 8-::9). f·,·:r-:T. 
apontamento, em relação aos exerc ícios ameriorcs. <'lO .ir.c..:ui-h, rc··' 
capaz de ensejar a r~jeíção das contas da Prcsi'!cn·-:. ja : t.:;•l!b:i·:a. 

De t~,-·tc) .. 11'::;0 ...:~ d t•v•' ' t r• • .... • 4 • , • <~ ...~ "" v .... at..: l:l ar qltt: as C. ! S ~JO,tÇ<>~~ ~':>:i'>t. t ... "" ... r. ....... 
afrontadas. A administração púbiica. dird a ou índt~·.;r:: . dc,·e ~·cnd, '/,;-" ..... _ · .: ·.• 
pelo primado da legalidade (an. 7- 7. ca;;u:. CF}. 

·ral hss,.rt~v~ •·)d..,,,· ... ) oJe"!~" .. ·- ·o 'O.,. -~ n:.t ......... _.,J; . .,.. .. • ·) , ~ , A ' a, C I C!, L\. Ci 
1
1<.. "' '- ~(..:· : D1, ' "' '-fi , dU..t '-·~'-•~lll•- ' ~0,1:;. '• .. [! 0:0l! ... u,;_,; 

dos a gemes com o disposto em outros prindp ·os ~ons!jtucic,!:;:!is. ~b.~:-c (,_ ._'..'::li~ ') ch1 
razoabilidade e o da segurança jurídic(! . de fonna 2. se av::. ~J:-.r co~···e:t .. ~: ... : . ~!<•'-' .L:. 
ofensivid9de das supost~ts irTegularidades apont~cias . 

A Cone demonstra que as .:ríl pr.:: ;;: ~s estat2is ci!arks { ~i· ê!'-.... L, ~ 't 1 • , 

não obedeceram aos línúes orçamcai.áiios esíab-.:li:cícbs . '.!) ~~!Yi'i.lt' •. <•í1 · ,-, ' •.. -;,_d) 

razões. qu_c tal · comportamento vem :-;ç r~:petimk nos. __ últir:,_-;o~!lllc •n_:,~~tl·:'S. ~. 
inclu~ivc por um número maior de e.n pr.:séL'. se:Jl qu.; el-a. ·-:,, "!. • o 1io.: ·~.:~.:- ; ;... 

comn irrcgularídàdc c.apaz de ens~i <lr <: r<.:j t~it;uo c':i~ ~~)n ::.:". 

Se. apesar da conduta. a 0~1f~(; ... rPcnÔCll. r,'!" .1.:-l!:_~~---ÇI __ __l·..--:.. _ __:,_!2.9-
seQuidos. que os.dc vios aqui iden'it!cacios r.·-o çr~tr:. ~ r),- ~"~._'·-'~!~.:: .... t' _ ·:} :_;, ·.:· 

drasticamente a gestã<) do Pn.·sident~ déi R.:.·p,·r~,! ~ c::!. "~,) çt ,;.:.-ir ·, ~. , · . ·· , . •· :: 
mudar a orientação. sobrch!do após .e~onhec:;,· o~: es lt.nç:~b t_L.: \ :r·t ·,,Jl •. '-" .v,• ~.:!o 

Desl. para solucionar o prob!~ma . 

Ou seja. a mudnnça poderia .e.· ;u ::.tifi ..: dd~~- .:a· ·ofl-, •·--·~ • . 1:1<·~. 
discordância ou re utância da pane . JS ó::gã ).:: Jr: ,>,~a~: :~-...:.::;1 Í\ .: 1 ~ .... .; t• • ·:-· · «'> 

nnrmas de regência '.:! sanar a pcnden~ : ~ . -< !o:.go d,. k: !J1''· o -!lL! mí ~ r• ·.'> • 

segundo a própria concius<.'to. do F ·!ator.;; c.~ _;:·; ·s inlor:; ~ . ..;õ;:;s ..: .1:s.~.n ..; .. :,. ~. < 

Além disso. há que se ponder~; àS atmtiS !ir:-:·: ,;<,.:óe-.; tt.:;:..:: :~~ · · • .. , 1 .. ~ ,• ·• :.. ~ 

controle da execução orçamentária ~. tin<.ne \:.-<:. qu ... : -~l~;~ ..: --.~ ... : '! .~ ' , ~ ' •• ' ·:-.,· 

estatais que integnm1 o orçamento de in cscirm:n.tos da Lt!Üi'-'· '-.)r,. ;--..{. · JS ~.;. -.:: ... '·" 
não dependem de previa solici aç~o de utorí J.aç5o c ; ;z:::;::,,_-... i~. , : •. :~.ti'. : . ··~-!" 

como ocorre com os demais ónôc '\ ClUC utiiizr ,!' r s:an !1t) ~!:~b:t. ~· ... I~:~. !!.":i! ~~ 
<.; • • 

Fiscal e da ' cguridadc s.o~ial - para que \..XCCt!h:!, -~ .::..:J -, 0!\:á:r,eill . ' 1 .... 

· adoção de medidas saneadoras. de formJ c~·:1tra!izac~. 

·l<rd<)S os iàtt)~ narré.d<.).s en.,~ol vcndu :1s cor{1f)::.nh : J~· ac} ":1'.J) L'>, ... · .. -,-;_", ._;~o.'lii 

demonstram as dificuldades deoorrent•.::s da naa n:ezc: hi~l i· 1d::' da· . ._,«.[~:t: is I.!,~ ,·,l,ll•~,'-·:r: 

a admin istração indireta: são empres~s com pan ic ipa'í5'~\) ;:úi-:i;C •. 1 I ·,,! t:.:::L1l . 1:::'/'.::rn 
obedecer a determinados pwccdimentos .:::·i ~ i t:G~ <l'~ SF..:~·~:' p';hJ:~'~'- ~)t\·0 .: ·"··!' · , _ --~:r: 

r • I" _.., 

/ j 



Jos :o:gc;Hes p!'Ívüdus (portanto. não s.: podemlo 

·, _-.- -~ _ : ,, :'- '-.s···~ '"'.fi;_, .)c:·· ia cx~1g.;~:.) conctxkr cçt1a flexibilidade para as 
• I ... ,, .·~1 r''_,.,. . ,_.,, •. :;,·)!;,. <'I' '·' '')J'{!'·'l'a!1) ''C;-l" - ~('-!'riU'' ') l)t'•",!"l;l·'l I '"!l"tl'tttíc;'o 

j,.,.. f\_,~.,; .,.-~ ......... t\_. .. l".\.~ ,..;'- " ·'·' l ·;::, .U.('\.1 ~ ~}í'- U, 1,...(.. •'-~' (. \.....\.}•~)- "Tf.L 

· :r \: ,·::.· !) ( ~· :!:---' c-;~~~t:1t-> pm: as crnprcsas públicas. as sociedades th; 
· • . ' .~·-· ·-: ": '', _.; d; .(, .. .! •> -: T., l >c<'" ! l': ·) ,-l'"· .,, d•1• c'!V)- ''!)l ,., . ')' 1{[()...: • S•)1'lt'P " ~ .. •, i_'' I , .. _ ..... . •t, ._· .._, ~..._' 1-J,,.. l\.,! t.,;.,:;tJ t.t4. ,lt.'>. \._;\,... • ..,_ \_ . . ) ;-" '-.. ., ...,_, .. '\.~"'" '\, '- - V 'lo ~ ~ 1, "" V 

~' '"· _,; · :·.• :~' 1 ;!·.· •• cr·-~ r· :, ' ''~'"" '<e !~l'-c"d'·f"C' ;;C' ~!Jr.>lo- " S' 'l;io ., S'li"l'"'O 'lO r~'<'ÍI11'' l' _. .. ~........ '"·J.• .<..,., ~ .J ... ~ .. it.._{.l~-....., ... ,... _ . "' - "f-' .... ~ ... <.t \.I"'"-"'\· < ~v~ .\... 

.... .:.: .. -·-~:~- --~{·:..::.:3:.~ -~ -::-L.l::,I• .:;r;;,·.f-~ .... ..12!b...3c'~':i ( iPcltlsivc quanto aos direitos c obrigaçôe:-; 
·,_ -~·r •.. <::~;_, .':1.Y~ · :s: : _ ,. :·;i~'l l:,rci•s) . 'tci:.:.lçàt' e contratação d·;: obras c $Crviços. \ 

· ;;~.~= ~: :· ~·:= ~::'>. t..:on•;ti•!..!·~ ;nnal rd ir[~ rnuito da f'órçn do DL n° :.wo. de 1967. a 
t_l" " ·(I.···:'·; f' :}j ;'(C::.:.· c·;: ·-~:j!;~~·J ~ ,, pct !'•..!C(lYh1ÇCCf que tai:; ~mprt;S<!S atuam em ambiente 
-. •. :,: : ··: LK;·; .. ;:.,.: .._:;·: t.;t.• .• ,·_ ;c,u.:~ c::; \l;·g:Jn:, de <l(llninislração direia. <. que ju:;;tificarid . 

"' -.• :. • .,_..;·-;. ,,:,;:·. ·,~ .};: i :,fm!-:~ <:H.'WI CP!1'-l<mtc tio Parecer Prévio sobre ns 

.:- ' ·;~:}.-:.- :.:·:,;:·; :· ~ ~\· Fo ~: ·..: r F:--;.:çU' ivo em resoin.T o · problema. julganms 
. -~ ·.... .. "' -, '1 •. , .. ,. < ·: •·• /n r:· '' :' 'Pl•' j·;,.•n <'"!" !>'' "fl'f<-' Otd·et J'ld'l'le" .("ap· ,;Z. ri,, f:> J~S-"'j.<lf" '1 A ... ~ • < • '~ ;Jn .... ._':- , , w \.'\.ll~ ,.\/ t.t.-.!1 A ..... -C".,..)(.:i~~ (,,\.f > {.{"'\..1 ......... h\...,}(~!~ 

• -~· · .. ~ ~· : .~ J~~ ·1:: ... -~ · .. ·.:~·::; -; :':· t ..:.i· .. :.cri : ~t:l; :< i~_·: -- ~ ;J:t:0 (; t~ --~ -t.1L"\)!.Tencias de natureza cn1inentcmcnte . . 

--~ .. !,, .. , ~ ,~ r' . ..; ·~ ·'- , .<'i1'l."'l1•'fl" • . ' ' I PI•'" l}l" ''l''' ' ln'•fl' S'td•> "'''tj•F'!" ' 1•'V•·' C'O!'"-' t'•t· 1. . . • l ~ ~ . ~ • ....... . ,..H ··'..... t. ~" o:...- • '1. .... ... ..... ":.'"" v ... ~ , v v '-l <. ,_., c. ,~, ~'"'..,. L"' ":o' Uv "'-' _ · l<' _ 4.-t 

._:;,.··.~ ••· · ~ ... < ;·-~ - -~ .. -;;:-~s;·r'"''1: · r..:.. r-t ·'~ '-. i~~: l'.~·. ~ .. !:.;iv~~"t"1-p ..... tl~e rle ~1l')S ct· ,,. ot·'"Stà<> ê Pf1~) ~(_ )l. .. " . ~ . .... ...., . .... . ... .. r· ... -·· . . . .: ... ... - . . - .. -. ... ..,. ' .. , ..... "" c · "" .· ·. ~- '" ..t 

-~~ ·, -_ .. ·_ .. : , · .. ,; , .. ~' ;;:" r·r·:;,,.~ ; ,_. ~c:.. :;nmi<>:-.iq:-. do \itular das cont<Js ora analisadas. 
( ~ :~.-.··-· ~-:~·;~ r.·~_. /_, ;(·i.~!:<.:~·: n:lc t,: ~; ::;!?.: k tdmJr. não pratica os wis atos de g:.:stào () 

._,.:.. .... ·..: .~ '.:.:··-s- "!?r:~· ~}'.'f:3 . 

' · -.:::,::;n r;'l~: <: ;;:,mb0n1 rH~o f~.1i ~\po; ·tm.io qualquer dano ao ~;;rúrío ..::m razão da 
!; ~-'~- · · ·.~;r, arr•:-; ·. d: ~ai ':>o;];,l (jU·: no "náximo. 'ie fosse 9 caso. a '-·im.:g.ularidadc" 
- ( . 

: .. .-, , • · ·· ·ê;~:· •arl(': ·'tk 7 - /; ':sf:~L~!Y d4! '-'!~nt1nge~~e:llm<:nto de despesas (iiscridon~ídns da 
-;c;;_ •. :~c HH!;:~:'.;·t,~ ô-s, pdo m~;:~u~•. RS 2i;,:54 bi!hões 

~nco::.· .~~·:á•'·:i2 oc pnnc:pio da legalidade (art. 37. caput, da Constituição 
:-=e'i·3rE.:l . do:; prss;;.upos';os do planejamento, da transparência e da gestão 
ft:;;c::! r~sooflsáv8: (?.ít. ·1°. § 1°, dz Lei Cornplement<ar 101/2000}, bem 
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. como dos arts 9° da Lei'Com.1)!emen:cr 101/2GO:• :~ 5~ cia :_~- 1 2.S. 2'.!.,_,1 :; 

em fa.ce dâ ausência de co:1tirigencisn1ento de oespsszs c..scricic<,s:·ias d;:; 

União no montante de pe!o :nenos R- 2'-3,54 Dllr,ões. q,_,.:.rco c-· ea -:t:<o dü 

Decreto 8.367i2014 (itens 3.5.3 e 8.6). 

Contcxtm11ização do t«)pico 

o identificação pela unidade técnica: ite-m 3.5'.3. púgs.l .~211 ·: d > <,,,.;,L· _;c)- .-r ·I. 

o defesa {AGU)junto ao TCC (RA/01-:?ü!St·t,~Í~s. 95'!115. da" !.O:ii.r~.: ·-:r~<Y o' ·c 1 

• análise das contr:m·a?õcs pela unid:.~t· Léc.~i~:t: ire:;: ;; . •. ~:t2 - ·· ...,..,:_ - · d.) • ·1: ;:·· ·, 

. TCU. 

-o condusào do !víinistm Rc!mor: irem 9.2..7. ;:>úgs. S4W8:~:;. do !),<ai,)~·;_,:~~ 

o inclusão como i:-reQularidadç: it ·m S. ná!..!. ; 5 Jo R::htó,·ic fCl · 
~ r ~ 

Amllíse 

Em relação à irregularidade e:n;. teia.. <.:u:.; co:-J'-:iu..:rn "C~<· o ·-v·· 
contingenciamcnto de dotações. já ti,·emo:; :1 op,,rtt nidark d'-' -.c-· i'!í':r,;: .... ':; · t;,, • • : .:. 

' ,. . I . . ~ . ·- Q I j d . questao. ao. ana 1sar a-; .. 1negu anaaues ,, e 1 _, o" r..:: se .;;nco:J.r<1T • "·t •• ::-~: ... -~ .: .•. \ 1h1s 
que ajudam a entender a controvásia. Na '-''rdfl(.~o:. ·.xp.;r cxis:t.::~. :·:J:.-B.- ~: ·;-: ,, !l:m<~ 
ser desdobrado em t1és im;~gúlaíid:..tdçs_ uma VC/ L ue .i: úr.ic<. Jt<! , _ _. __ ; .1, :::l 1t.' .• ~K!O'. 

~ . ' 

dizem respeito. na essência. ao con!ingencT~mt:llt~.. or~~-r:'!~ntá:·:o. 

Aqui. em breve compkn.~r.t•) a~... ." .: :,~n '-'~-'--'1o:; :' .. " .h':-. · • ·-l· ·. 
salientamos que. no nosso cntendi"l1er. o. a .!ir!·. ir·:/·) -~ c~':t>~ r- :·í.; · i··--. ~r-.1:1. < 

financeira (pagamentos} dus des;x:sas ~ ),-,lent ~ d.;; eró :.;: o.: .. m·i\. '· 'Jt ·-~- ! t ;.-· :::.1 t' 

de 2014. se o Poder Executivo ·tives:o;e iJemifícad~1 :: '"·n..::...::-:.;-;il!··~l-- ,, · _:. ?~-· •, 

base n'o ccni1rio econômico c linanc.~i,·,, ~ntiio di<.~.tos~i..: :d. ,h. LO r ,_ • 

ol?rigação l!ra inexistente. 

Entendemos que a meta ::1 ser bw:cac'o (: <1 ~n·1~ i ·...:r:. !~ ··--.il /' ~ •l 
monitoramcnte bimestral. comvi:.ras u antecÍfmr ~ <.tdov~r :.;_·r·_;\ :~-:.se .. 's -.,.r<..~, rt;t~l 
eventuais desvios que coloqu.::m em :'ÍSCO O <!{Ir1gimen1G C!~! n.~dt : .. U~ '·-'f':l .. h:: .d.: . 
LDO. a única meta tixada em ki . 

A meta é um objt:tivo. um uivo. l!lT!:t mir~L tu-;a i 3!::u . ·; :tn~ 
seu cálculo se· baseia em múltipins parârn -,~ros. nt:nL· .m c :•.3 :· l!I !:'!\ -..";::-. · t-l' ") 

Governo. Parâmetros redundam e1:-! prcv;s:w. n:"i:1 e~;; .:;~rU!/·:. C,):;~, . 1 

ser iegalmcntc cobrada. de fónn;.l absoluta. s~:n le\'é!I' ..:;,! cv .. ~-i~L<:: ..;t .. ( 
contingências. além de outms fatos de int•-rcsse f"lúb'lico apt- v::\ c':">. 

\ ' 

~"' !~. .... -t ..... , (..' 

...,. 
(...!. .. 

/ 



·._ , __ . 

, _._, ·lo;·-~.:·..: ·· --;:1-..:i_a ·~:1e ~ u:·• lim :;;m si: v:sa o controle financeiro do 
·::= ''"'. ), .. ! ;~·;;;,i'-' ,::·1.:~1' · .. ir '" fy;;:l :;.·.::citúvci da dív:da. a contribuição -::statal para a próp1'ia 
:. ..... l 'I "'\ ... :... :. 

( '";.:;;, :·1·w -,y,•';_:t:vo '-;~t nl:l.::l não d·:\ c impedir o g\:.stnr de. \.!m f~1ce de 
·::=~ ·::,::;,_.., ~ ,:::<·110-Pcin::; sociais. econômicas c tinanl.:ciras, awar de 

' ~ I'"_ ·; ,., •• ~,. i'(:(·' i ·.'· iX'''<! ~.'Uy':~ar <'S difiCUÍ<.Íé:ldCS qUe Se tiptCSCntam. têlldt) em 
.... : ·: : .. ~;·-··:-·,~·•-• , :,.), i:t·· . .., .,,(~"((• · t'~h 1 ·1·t·o oi · t''l ma·~·it..-.n a'<) -CC"!""port''ITI!~n ·t,) d•" hV1<' .. .. ... ._. . .... - "t . '- ... . . li: ~ "- ....... - ~~ ~ ._,... ... -• • .., .:::- l.J t *. , .>; i t... . - . . 1 f . . . u - \ "' u l 

'· 't 

~ .... l':. ___ ;::_.;. __ ; 

,; I: . s~ Se v~,..::cado, ao flnaf de um _b!mestre. que a reaHzação da 
·.:;çs;,<.1 ;>~cr~r? n..§o comf>ortõr o cumprimento clas metas de 
):;n!-~<-t::< pr; --:.3 .. !-:.:. o..z ;·:oro!n<:ir estabeíecidas no Anexo de Metas 

_,-::; ,:";?!::., o:s . Po~Jores e o 1'/línistéíio PúbEco promoverão, por ato próprio 
:; ··;.;.;f. 'Ton~<::r;te~::; necessários .. nos trinta dias subsequentes, l!rnitação 
-::.2: ~',r :o er.:~o e rr'evímen~ação financeira, segundo os critérios 
;:::r.;~_:;:,-: <:.:•: .::· ._,.· -::.;;, ·:ir~:rizss o.·çament~rias . 

!\ -- . -~- . S0 :0" lie,::.es~:árlo efetuar ~ limitação <ie empenho e 
·. "• :r~ls;;(:::~f. ,.., .. f i-?r>c.:;;.ra cie que tra~a o art. 9° da Lei de 
~.;: esp·:: s::=t:!'Oac'e ·;:: ::c:::i, o· :.:>oder Executivo :epurariíl o montante 
. 2·.-:>S">::?(<:'· e p··.f::w-'18~~ .3 cada órgão orçamentário dos Poderes 
_ s;·:>!ç:'í'm e J'Jdici2rio . do Ministério Público da União e da Defensoria 
;;):.J'J''c.E> s2 Jnisc, eté o vigésimo segundo dia após o encerramento do 
t~i11e~trt. oJ.serv-?.dc c disposto no§ 4": (negrftamos) 

·,_,_ -., >i'(' .:<' :.~)0. <: .·1..:w ~~ ti>::~Hia para o excrckio. considerando-se 
1.• ... , .... ~ .. , , .. _, -:;,.; ·, , •.. ,."í·: -- ,.(\ ;\-:. .-. .;;::;q1'"'i\'""' hl.I'"•~"-'r·-• ;, n~--.~,~isl"S •·1rn ·~ í~J"' '"t'<jad'~" ~. ~· l 1.1 c.. ..... ~, • .. ... ··~· ,. - .. ,J~ .. '>..,J- r .,... •. ,.. "V .. ··- ... C-1.,.-. - ,1v ..... \. r..J.,. .. J " """ ,. u 'f.~ _ <;\ , ctf'Uf ,I .'\.-

:' · ··;.);· - ~~-,,.,,.r • . ,~:,,.-Ji·-vq~·~, "'''""·r. rn~:., ''e t·)i ·no'lo nue não h·)" c·.'IIC ser ''''tn·p··I·d·(l , . _. .._.. .. , ,.. '-~-· .. e ~ l __ ~\. ......... ...,.., ... - :O..· ~<...t .. '- · c 1 ...... ....1 - ' {, ... / 1 .... .. _ "'-''l.l .. J 

:.'' .. s ~:·.) :;, __ ; ~-; ,;n,>. ·····;.J:-.· Yís(,-~.i ~;'cÍt~sív!:! o f.fdndpk} da auua~idade orçanumtária, 

d. :.-;Y.~ r~H.!-: ·~ <.k~'·'C s.:r cobrado do gestor. no decorrer do ;;:xerdcio. é a 
· ·: ·:" ·,. -_·'c '"rí··!·"- ,~·,,r-t) -~,:,.,) ,,.c, "''1"\'!·t: c1c b~..,,, p·tr·a as· j)t···> J'eçt.-)•'s' 1'n:,,:at·.., '·' na_ ·J''t' ·· 

:. •... l ...... ~~~ 1 ... \. ··-'·'<..!~ '- -\... J.l. ... .~.~ tr...- .... '--{,..., \.. .. ...... ~ 1: a .J- " ~ ' · ~ ""· · l..,..t _.,~ .. Q J"« "t- 1 

\: .:·:ú>:.:·s ;·.:•.!\)SJK1;1JvJ.s ~ p:·os~;ccrivas do comportamento da receita e da ·despesa. c, 
I - '. • •. I .... ~ , ·~ ... ~ ...... ..:_--.a~ .. c.: '~-:.rcçr::.' ~~«~ 1 1:.:~ 1Ga:.;.; (_;qrrc•tt,;us .. 
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Tais estimativas não exigem Jorços~lmé:nte. SflD: ~t;.~ .. ; . 
ajustes a cada bimestre dos orçam "atos \n, (~. t1!.::L :.11~~~1! t:x,.1'": .. · ·~. 

.. lo .·• 

I 1.,. 

L a previsão de acréscimo :1<! :t~~pcsa 0u à c r .du~ ~i O tÜ' - ;r.'; .. ·-' ·~ . n<:·:'l 
passa necessariamente a imj:.:::clar os on;.?.::•;,::o:' .. :~.:~.:!...: !·_c:,: c m s:h 
totalidade, além do que Htdo pode :-:~< <L.(;r:..c!o .h) c'•.:': ,mo.::. ·_.,., ~ :~.·1 · , i(,· 

H. a execução orçameníária nft(J ~ impo<>1tl'-'<l. de .:~o(:,_, :-·"' - ~ .:-, ~~. 1 . . ' 
' 

contingenciadas não implicam nl:ce:-.:.;~r;n. , ~..~).·,·:,· tic .e·,, , 
Sendo assim. a meta pocle :er :1h.:~nçada ::11.:o1 ,,. L • ,-

limitação formaL já que o contrDlt' drt o·· L: ,, é .·.::<" pt;! ... · =-· . 

lU. eventual limitação de pagamento dt:~de td~t- p.'G.-.; r -:;_ .. Jl ! .. r ..!r .. 1 ~-.i ,,. ::-: 
r d f • ' .I gastos tem v_z e avoreccr <! '-conor":.m C!e :,_·ct..··~ s}. . .. d' ,• ) . , 

quitação de despesas levam ó inc:dên~ia ~t; ...:r:car" ). ~h. ~:-.,~· ;:,· 1n · 
e multas:~ atrasos no iníciü cbs aç~)e:-: imp!i ·2:·:r t~.1.n::-".:~ 1. .: • ~->s;c .. ~ 
ajustes nos cushls d·)s en1pre~r.dimc:1t .s: e . 

rv. depende d<.i possibilidade de lin~itat;f1o. c!e e.mx~r.no .; ,~.~~.:,.dn . .:.1t..'. :}o:- :} 

fato de as estimati\ as cviden~iar ..;,1:. "a.:::c-;s~id::~dc" nf:· .:· ·:· ;, .:c _~i<:· .. \o 

óbvia c incxonhd de '-1UC h;í c;u::3cidu(:e <·~ D··.-:.,ini.i:t~,::s:_·::~~x-~"-"'-::ct i;,!.:. 
QOlítica ou mesmo lc2a! pan: r~~. !i:;.·~~~· o ccnti !:~e ... :;·.: .. >r· ,. ::_ .. >a: 

A conduta esperada da adminisc:-· çiln dcv~; ::.::r a·- th: :rc .:( .. - ,.' • 
púhlíca. Se em dado momcniü. c:mborJ s--;· evidc!:ci .... • PC·:. .. ,, .. , 1 c_·-· .. ;: L ~ '· 

não resultar possíveL s ja j)<)rqu.c nãrl ~á pr<)gr3n1:1Ç~!f) L; .. ~ ~r .. ·<),: .... ~ ~ ... , t..4 - .. I 

porque a contenção permite pr~sumir seja mcis d:1 · ,_,3 <:.o •!•::.. .. ; .:-1:_, \. (\ ..... ~ 

pagamento, o contingcnciamento de•;:.:· s~r L'Vitado. 

, ~! 1 r ', 

comportamento do Poder í.:::xecoti~o. quí:!r;d , prop(k.- ~ú :,·_ .;"~ ~:. mt t.' ~ - ~ l.-:: ·· .. _ 

Congresso NacionaL mesmo quando disponivd :.;·)Ii(·a j,,·-ht· ..... ~cn.~ .:· ::. 't! <tt. , , 

razões que impedem o alcanc~ cb rncta tix::~d~- · 
I 

Poss.ivclmentc. tJ! zdo :~corra de int{;rnre::a :tic re · -·,. . •. 
.·. 

1egaís que comin-am sanções ao. ge .. ·!órr:s púhh.'.)S . .:.-nm -.- : 0 :•..,,, -.1~ : 
.., . 
- { ._.' 

2000 (Lei de Çrimes·FLcais). 

Segundo o art. 5'' cr:s·a Lei. con.·ü.k.-~.->"' Í:1lraç<:!) au.: ii<~::. •<l'' ·, ~ d... -.! 

expedir aio d;terminando iimitação de- err.p~,:nh<- ~..: ··~0'.'~1~y5;;,ad:o .1.·.· ,_~_.r::-: . .. :· ..:· ·-·,,, 
c condiç0cs cstabc!ccic!os em lei . Con."ira-~c: I 1 

1 
' I ·l· 

/'! .......... 



.-.~co J • '•'"' 

-:~-· ,_1 • . • \... ... 

. , ··. ~ ,~ .. ; • . 

. =:i C·0 Çor-st:~·-'i infr&czo administrativa contra as leis de finanças 

::: - · ce•xa;· c:e expedir a'o determinando limitação de empenho e 
···-::f·r!;:;.,,;;;?o fi%-1Ce>r8, no:::- cases e condições estabelecidos em lei: 

: t·:- :. : ··<_.·_:-. 1 1, • _ ,, kgi~';.:,:o .. deL'~ou uss~nle que a sanção decorre do 
I ... 0 ! , í "' ) · , · ··~·1 ·· · ~1, ., -i •: . •' -i" n--, .. .;,,,·ic"<o j'i•o:.j· O ('l'""' "':;0 ,> () •'"l'-') •''11 "I'U' l''tse .......... ..,.,... - "· ~ ... J'l-.'-'~-."t ..... .:::""-.. .l ...... lh.-t \ s,.. . ~ {..-) \. ,.,..4· u 1 ..... 

" :·.-

. . -•. ~ ,., ···:r '· ·:.: ·: . 

t,(7tl. c.•::(::.:!~ns Jut'~'c:!~,s sitl.!uçõcs ·em i.}UC P curnprimento de uma lei (a 
-· · ·:~--' .'<: r;,: ·_:~~)' q~s,;_~_~:;.}.:_t!.r ~0_deii_ÇW.I!Prim_~nto de outras leis: -ou 

' 
.• • __ ,_ .. · .•.. ·. '., r ·-- -~:t· · · : _ ,.·,u· · í. ~~ • .:. .... ,.,.:),":~-, ..... i.H ·~ ex• ·oJ''"') d -~ cert"s dec.:!Y'sas -~-'- _. "- · ' ·-:-:". J_ '~:"- .. '..~ . '-•",.. __ L,·.,,'';,- -~ ~- . ..,. •.o.~U\..""~\,.. . ... ,...1( 4 .f... •- · -y«\ "\...\... ' "._ "' .._ A, \,.. ( ~ 

. ) 
, . . . ,. . "'" .•. , ··""' >.•:> •'\ :,:,..,y, .: ' ' 'i' ··1 {)lJs' "' "\ ' ill1·';.~ da l,~o·1J.I(1 ' ',.;,, !'U '"."C'"C'".· (' ~ ........ . . _ :-.. -.·: · ... ' ... · .. '·'·"-'- ~ ..... iU'- ··'-' '"'.._ ...... ' t.. •. Ç! .c . ..... f<.i l"b""· :iu .. ;..c - u "'.:"''-' ·u ,. <.; r 

~· . . ·.- .::·,~. ~:.c-· :..; r-2 . ..:c..;r:1\.! ;:~ .. .; QrJjg_n t:<\peei1'l.cr; dt! L.l)O .. tnas a t<Jdt) \) C\)n .. iunto 
i"\ 

. -.:. ~ . .:. 

.: ··:: ·, .. _ · =·:~·'-~·->·:.I:til','ÜC d...: pmjç'u.J d.t: iei pura aiterar a meta .:stabel~cida 

- ·'~ .-· . . ·.-<· .ç·.:.::. ~- ·;11;::.··..: <.~. [..;0·:'.:mu ~ ~!•J Parlamento um debate que nada 
.:· , ~-::c'; . ..:~:;,_ !<~ \·:~;l. ;P;cT-~·cà~. l-xi.::L:.'n• outn!s.mecanismos que ass..:guram a 

.. ........ - .·,.·.·.· • .• . - :~ -:n'1'' .. ·., ·.li• ··· ' ;-.· ·)t''". 'l'f··l(t'' t·O!ll') .~ O ç-' <~SQ d· ·l" 'l'•dl·.o.·t'Ç!.'l"' ... " ~ •. ~ .. " l: ..... .... ...- . . .. ......... - ·l1 .\...-j,J ·<-~ .. u .. , .... .. \,., ~ -"' ... <..,.:) '-•"':li' \.,.. J. ( _,,;;. 

. .... ; -.. ' • o • ~' • .. 

'<: .·,!; ·'':·-i:>nk r ;:;.í.'J ir:atingido. o go' ema deve .iustiiicar. perante o 
' ~-- ... ··~ ' :· _. · .. ~·~~- :,:_:' ··1~~,:;.:.~ qu::: ie ··rr<1m a tanto. cahcndo a çstc acatá-las ou não. O 

__ ,:··,·.· · :·~.~:e·: :· 1 :-,:-- ... : •. ;~, -'-' de;;;;~: ~kbH'.;.: s.:•·ú cxpr;:sso m<s anúLis..:s bimestrais dos 
. . .. ._ · :· :.•::: , ... <·- ·-: .. ,f .. <.b ;;o cunti:~g,_;nci:.nm:-nt<<. na apreciação anual das :,uas 
;r,- < : ••· .:.:>. ': . - ·~::: :.' ' : ;:;::~, ç. (;'icôc:~. "''P-)L.;nidade em que o cidadão avaliará. 

~:., ... ~ í:::.'::t:·~ ~~' go·, ;;.:r·~~~nt·.: t:ntar. di:>t "'rccr ou ocultar os fatos mediante 
;_' ~..;· y2 : :: LiC:'.a r;·~:2. \ :;:., ;;::g_iS.3,1'.'•.'- ;~spt:cia{mcme llüS derradeiros dias do CXCl'CÍCÍü 

í u:: .. : ·: ~:··~ .. ~~-, :··t._ T·..:.::>::Jr <k vísar DD!'O'\Ímar .!:! realidade das ílnanca.s à cOHJ·untura. "' . ., ... 

<·--). ··· . · ·-~ \>l.i nC•). :·.:<\ i•'J-;.:;_ ~;:, ~:.:i l G'2;:.da :~ cconômkas. não muda a realidade. úão . 
('ç: , :'i:' ~' c·~-~·-. . us C\·/;nlti<.1 lc.ç:;l.\~ "'~r.i fknJns durante o p-:riodo de anüiise. tarnpouco é 
c~··):~ .... z;•,' -:~~;~.;·:.;(;"1ii,::r <:' ünun). Po;· i~;;:;o. em sendo aprov<c1do. será apenas urna nova 
t·.· :-··:: ':"•L" ;··.;-,<,:~ r.r:.'.Isi)~:;:: <; :.·.:rc~11 buscadas. porém sem a quaHficadora de· . . ·-
~'('f''H I~; :· .. j . 
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CONGRESSO NAC!ONAL 
Comissão Mfsta de Pb :J.os, O:tÇ.f$.!,:-E:·:t,:.~~ ~/·L:~~M e ··:s.::;. 
(CIVIO) 

Impõe-se então .. dim~tc dessa rea!ídad~~- 2 t~•:; obediênc :, úÜ:-> _.fll', p!,::: 
inerentes à transparência na ges'tão. que. graças ú · atd:JçJo Ct-:st~ C·z.:fr11 ·:'"!1. ,·. n 
ordenamento exige em diversos nárma,;\ns. C.:'1l obt:oier:çi~. é +I;: .:-ôJr~,: ;ré· ', ,._ <.:.:..! •. ·:~<-· 
físcalit::ação pelos órgão:; de contro·ie c pela soc!cdud~ d: :,iro.tn((i:c d<:.~ c<,•l-~'-' ~-l.t•ii:~.t '­
da sua condução legítima pelos órgãos compete:1tc:s . 

A apuraçà9 da necessidade d.c cot:tingencia~TH:ilt{• d.::' .: .) 'l' r',!. .. áu3 ... ', 
Poder Executivo. como de !àto o foi en: 20i 4. :'Cgl1.1do cn!1!'"•at3do .-.~;;:i r · :~;ri;t . >!·! ~ 
.de Contas. r~n1bora {) J.:xecuti'v·<) teu na idenli fica \J p{)~~t~i !ict:~t' _. t. , t"' ... : ;-. .. ~· ~·t a' ;;t· 

arrecadação e pn~jetado -aurnemo n~s desn..;:·as. nfi0 cmcnuo:'u .: -·~e(.:' r: . . ,·Tl ··;:-,; ;n;t 1 

de valor e ern defesa do interesse púhlico-. Óde!·minar t:l!!d(.;!~· h.'>::.:<: 

Nas contrarrazões cmíadas . ac (.o,ign::ss~..' ; 1r:: ion~~~- ~~ l -":. ~ 
Excelentíssima Senhora Presidenta da Reoúh!ich deixa clc-:.rame!'lk ~ ·::::~,,d._; ut!1.;_ 

houvesse realizado () contingenciamento c;~ RS 18.0 oi!hõ..:s o:a .:: .. L ,.fd .. ..:. 'l<i •t\ .~ -l 

exemplo dos ?Cguintes teriam de ser cortados: 

L dolações acrescidâs na área tl:l saudc. por se; •;:';:-.e ''·::., .- ~::,>_a:·:::· ~\ :\ 
além do mínimo constitucionaL 

li. custeio. na fonna de anulaç2-o d..? bo:. i:,S d..:: :x:s..::1 t:is~. j;l 2 .r. c ·:.... ,,y ;-, ) 
CNPq e Capes: v~daçào à aauisiçth de livrü-:: uid~; :co-= l·<.-·1 1 ';. :;: 

eliminação ou redução. <!C mírúr.o de a~:::!:-;:':n...::::: ·~..:cn · . .-;.. ~.- :\.t..L ,.;~(, . 

r~1ral para rcl:orma agrária: cont:ibu!çl'ú,; ~. C': ;__·: ,. , ~-·:lti • · · • .r 
ilrimaraty: e 

lll. No grupo investimentos. o cominge:1ciar:1~pró i. c!d~i-i<~ (i: "{· _, . . '· 

(iÍ) na rcdU<;ào ou nté cl'rnit1açiic d;!'-; d 1ü1~~D·..:' , .:._,,~-. ,;!,.~! 
manutenção da malha rodoviária federal ·~ f.::·.:o-_·:n:=; :--... "··, .. -.~·,: ~ · ~~.:-.~~­
Leste: (iii) na redução ou climim:ç[lo .... ~ :..:cUL'iU5- ,_r._,_·{ :a.~.~~ Jo 
desenvolvimento do cargüei ·o milit<!r I~ C-~<: i\) ~'~· :( -:.1:r_:~/· 1 ~:, 

construção do Canal ;\àuw:· do, . 'clt~i.> A b~.,di:D · , e.~., ,1;-.: .. 
pr~jet<;>s pura oferta de {:gun ;h.> Ser:;i::il·i!Jo. 

Como é razoável presumi!", 'seria JdiSiic.; r~~lr .. l •. ~Íl~'-·- t' Jt.l,r-.; 

magnitude de mais de R~ 18 bilhõ..::s. que teri~ sido<. ;r'!lm:<T:•k d~,t-;{·i \l ~ ) . ! ....... ' 1 

exigido na Constituição. Do mesmo modQ. çm razt:o d )' bc:1eÚL','i: i.-~-!r·t: .. l:C.. ~., 
interesse público. seria sociaL estratégica· c 8COn\l.";·dcarn..: ih.! it'VÍáv.::s r :c~l. >h; ru.~ 
dispêndios no custeio~ investimento:-. in formados·. 

O nro'pri..-, arraZ()ad') <t'o ·. ·...;o'rt•·, ··l .•,r l:'>f'•··r·.• <'"~ j 1"'!···-l·'.{l ;,,:,·I . · •. l, . , l . .\.. ' "' . :t.. • " .. t ~ ... ( ... ~ ............. , .... '"'\,;""' , ......... 1 l \..,. ..... -... ,~.~--- - • ~ 

de 20i4} se nianteve inalterado pelos sbbSe'u.~r,t:::s dcc!::..:•.'> J; ::.,\<·;;" ,~:.·, · .:: -~.~--' 

regularmente publicados. Esse quadro. de í$ro. pare•.::: a:;·; ')i.: ?.S ;·~ .... ~··s : ··: :...., .,.., . ·~· ~-
para não contingenciar as programações mcn..:!o,·tao:::~. \ 1 

J • 



t .;<~lr.lv rk -r~tl' G~ a-,a!i<:'.çào tDc~reto n'' 8.367, de 20 14) íúi cdih:x.fu j<:1 
::·1 < _1 :· "·; ·: ,. t' ,~ 1ví·', :.;c (>.~ngn.:sso 1'-::::;<::ionaí. do PLN no 36. de 10 i4~CN. <) qual 

,.~ .• ":, •. rl:· .• ; l~"'')T'l' :-l•' rlt> f),,,.l.'"'tO ''0.!1Síds~ •·a t1Cl') (}" •·'ÍCÍtC''-' d•' pr')i•"10.S de .. ·~ -l•l·..-(.\ '-.. ....., --.t~~3\. -L-';'1· ._; \.., .. t.., ...... >o..( I,.. "' V ~. •V~ \, , :J '-> · __ .lkJ1 ,-"""' '·JV- • 

• ·:·· 'r·:;· . i(:·•:·.~c"' ís_gi:'i'.-'t!\ ;>. tL~1 .Jo~ !~;Údamen\ns da irrcgu!aridade apontada pelo 
~ c.: ·,,_ii .. ·r··...:·~t~ ~.l·xit2 ;1:;1 kg.i~h .. çà('· fUJO 20 P. arL 96, c Anexo V do PU)/\ 

~: · ,, -,. :·<~~nn>.r, .;; D•.:•:: jurisorudencifi. A ediç~io do ato atendeu aos ditmnes 
~ · 1 .. : ) ... ~:~· _ : • }J :' ~{_ í?z,::~:l p~h.1 ~utü:·;(}ade C.t1tTij)Ch!nic~ que ti cu a d~\' ida 

~- =-'' · _ ·~ l~ .. -:.; f.t t~tl~ ,-.,:r"~nc!:-, da stiL. atloção .. 

, ,·.· · ~, · "'·· ~::::;;::1~ t<1! C\ írl'..:Ptç a ·f1óssibilidude •.: c: ncc..:ssidadc de l imhação 
<:.•, .. -·). :· :-., c '~~ovirr:,.~q:;;1-y~10 :if1:mçcira: o própóo Tdbumd deveri~ ter alertado os 
'· _ ·,: -.. : -- -3··~0_:;; te,:~ \}~~,(Y~Ln>~;~e (~lr~. 59. § l 0

• t LRF). Como esse alerta nào 
~-.; 1;1 •• :< ~-,,._.,,: :-:r:'-~;; . ..i'' •'!·;.:..;;-.::posto de que {' quvdro econômico então prcvish' () 
· · : :v--, ·.':1{1";:: ~:··~H~~n ç_,r:.-r~;):newment.o no pt::riodo especit1cado. não podendo a 

·-

... ~ ... . ... . 

: . .\)i~· J pi ~:t\·:.:~1 :..·o:,, ~m~ .~m ~e:.1 'rdatório. a Cone exige o cumprimento 
'K .::.: .ur ·:·:;:: ' t.;:..~ L:-::F -:: !)";;), o c~;ç 0 insulkientc diante dos reais interesses 

1:.: > ; (·T···;!v:clt>. Ti<! ~xç;:r_,:.::io do-s on;amen~os e da n;.;cessidade de aval iar. em Yistn 
,,,_· :.:· :·. ::u;;·.:t\.::.•) .. . : ,_:umprínv.:n .. o de outras <;.:;-..ig-!ncias legais, con1o a clkiênc!a e 11 
·.: . ( 

' -, ,-.,j· n• '. •n,• <.1C ··--- - f~--,,s : r1 t.:·l''Ç tt' ··l r\.-')l"'t<>/li . I ~,;• '"" ...... ;~ ,•;_:t,.·. - ; .. ~ ( ~~ <'' I · - i ' ' " ' ' •. 
(" 

0 
T ,. - t• • 0 .. l ' ..... 

0 
... ~... .... .. .. . "'~ ' · ~ T -

C est2s·ue-se que os trabalhos de cH)dltoria orçamentária. 
'':·,r-,í-csir::l e ;:J2tl"fmoniaf n3o visam apenas a apurar a legaiidade e ' 
'f?'ti~·':c:'ed:? 1iê•s. tamtJém, ccrno esi:á no art. 70 áo atual Texto Magno 
- ;:.: e~·:"'C:"•ici:1::>de dos. Btos da administraç-ão, ou seja, as resultados . . ~ \ . . . . . 
oa gc-r::~20 e~;; ~ermos econormcos ou ae cresc1mentp. 

.~,,, f:!.;t.: '< ;:·.:r::::-bç. 'l Cor-'·.: se insurge contra, espec.:ialmcnt.t\ a 
·''~·~,;;:;.~[wr•~:t.: d ~ ,~· rd:th':·.i (.';:-; ck~ <tv.:li<:ç;}o clabu.-acbs :pdo Pode1~ Executivo e tarnbém 
'-: .!<. ··t.•. ..;c ~.~rit,:r·i -"' •:\: ç,msi·ie:·,,r. na a~,·díação bíme:;traL a reduçãü da meta liscai 
;, . -:-;;c:-;~;: pdc :"~J·~ n" 36,::.0l.i . pi.':>to qw:: este _L\.c;~ava pendente de aprovação pelo 

"er<.:.ace, 0 ~fRDP do quarto ·bimestre não apontou a 
:-:sce.ssidade de; se :-eat:zar novos contingenciamentos para o 
CY'~prii'·e:--·o · ciz r:1sta de resultado primário ao apresentar um 

-:l.\:·. \:·'L\(' . _. .• ,.·- ,""· O;·i".;t"il: "''' 1--ihu;ais :f,: Comv• · F,:·ufiiÇ1io do Trilnmal de Cunto> nn Brasíf. Jn 
R,~.._ s{~· :\.: ·n~·~t:·i}~:;~ .. it:" L~g1s 1 ~~~t\·~!~ Br~!sifia~ ano ~ '> n. i L~ - jan.!~H~~r. .. 1992~ p, 330. 
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CONGRESSO NA EJNOí"-:? l 
Com·J·ssa-o j\1;';.,. ''> (e pt<. -~n·· r .,...~.•era ;."-r<• ) ' . 'l'J. • ..., .a. L .. n• .. .:., Vt ,::t.~ . ..•.• \t:t 1 , 

(CMO) . . 
cenário totalmente rH:::sonan% d::: n=.:al!0--.r.~ ... . ·m.:J 
Relatório de Avaliação ciÔ C:..t/nprit"":ier~t .. ~.:.- . ~e a: ......... - ..... 

. segundo quadrimest!"·3 :a 2014 & ignor~ 2 .·.,.:.~~--:c:~ ... 
adoção de medidas corretiv3s. (gr:fanoos) 

E com relação ao PL"N 11° 3ó. de '2Cl-+: 

[ ... j Ora. o Pode: Exe~ •i•!O n2c püd2 Oetx~r L:. :~r _;·.r 8 
obrigação de fazer con!i;genciB:r.~rrtc e ac : .. :vc;2. M .' ~.é · ,. 

capacidade de empenrio, jus.i"icando que Jéc.'J_ 2 _.(:i:z.z. 'c.C (Í... .~ ~ 
ampliado até que fosse c;provaoc proJeto de !e1 <.:·er2nr'u ·· ~--~ ·~c·,. 

EM regra~ un1a te~ par~ entra:- ern vig 'J~· prs.::i::: s.:;. , ··.I ,. ~s :·~ " .. 
parlamento, sancttinada e oub:icacã r !ê.o ~~ ·<:..-c-, - - ')._ -
vacância a ser obserJado, a ,e; té: ·s \ 1gêrcla ;rr;ec::2 · arr.; .. , · .. !: : .- _ , _,-

publicação. Ou seja. o PU\l 36/201.1. st; c..:.;;st·~ula -.~e·:... ?i'""J~·~<: • 

tendo validade no mundc ;uridic.o ate c;ue r.::. 0;2 ·. 511 'LI'.!.C" 3 a: .. é~ ,) 
pertinente, foi transformada na Lei 1 :)_ o-3i2Cr·,!: OtJ""'i!cac r• <:: (, ,:;· ~lc~::c. 
extra do Diário Ofic1 I da Un1ão .. 

Assiste razãtl à Corte c!..: C·)ut<:::: .10 L!UC Giz ú;s;:;eito ~. u:~1,,,,, · 
Exécuüvo, de cenáriO$ ec011ômic(,S e fscais' di~,s0,12.:-tre~; Jc. ·1:1.m:e-:~ .• ,, ;',;''<' ... } I l" 

acabou comprometendo. em alguma meaida. i:t CL1Iit!a:,i 1iuc.:c\.., d -s n. ·!._:; .: .- .:· '·; .. ·:-. 

apresentados nas publicações realizada~: •-:: mesmo u: e:al10t'~!dic .:-. ,:· d~ ;_ 11 1:. 1v::~ 

anual. 

Este, sem dú\·idJ. é UL1 :1. p\.:Cl•) flll: p:-..:dsa ::.<..::· •• i:,-:...o ·::. " •• ·. :t·: 
entenden os ser cabivel 2 ÜICtL são de ,.\·~:s~:J. a'·· 1"'!~:~ ..:c'1 a· n:e!"': c ·- · 
:10 exercício sob exame. 

Quanto ao ::;egtmdo argumt:!ilo Jo TCT. d~ qt ... : o. e. ~L ... 'I , . <.. 

meta liscal do ano on posta pc:n PU'· n" -~6. d.: 20 1 
• '- ~ i ") ' 

considerados nos relmó.rios de avaliação. nã > nos l;~:-l' ..:~ ~t:-. '· ;1\"· -c, 

meta fiscal é um instrumento do n-bJ eia:·r: :nt t. ~s·::: :1; 
-fciws. positivos c negativos, de todos o: ~&.e:·c· 1 •• •. • .. ·..:. 

probabilidade de ocorrência. 

Além disso.. não cxistt: nenhuma ... .•1 
1'-..~ .... 

•laboração ou execução orça·men!ária ·1 apnvaçãt, c' c p · ):;n::..u:.. I_,_;.,'. 
outras m 'dídas evcnrualmcnk Ci!l curs0 no ô ··.bit:! .:""' .\u:·., ~-::-.··~c.~~ ·· 
Legislativo. 

•. 

... 

. ~~ 

J'_.'"'" 

Essa pr.ática. na verdade. Cfmfnrmc <:rgumc:-, <:~:i, í1 .... _,·;~.;.:... .~ ·: .. r·.!l. CJ 

seguir. é corriqueira eis que ; s proprin<- !c!s (1c ::: n::trize.-: n.- ~L·:·., · ~~ -:_ ,. · ··· ;,,-

orit:ntaçào no :->entido de que os efeitos J,_~ · pr, . c;. L.:, t-r:1 ~: , .. ~:-::.. .: 1...: 1 ,, t. -· • ... '. ~~ ,, 

tributária devem ser consitien<dos., tan.o nos o:-,)i•::.v:: .J .... ;~_:·~.: cr1.r. -~·..:. ·-·, : '· •··· ~"';· 
própria lei (v.g .. art. 96 da LOO 201~~ ~.:art. !Ol.j (.<·t LGU ~} ·: 1 • 

--./ 



;: -;- ~. ~ ... · .. 
-··;. 

:.:···"'· ·:t·..:. r:'L1, ·1~·J h:• ;xra• n e-.;ís!.enda da irregularídad~ ora apontada. 
· ~!1~- ·~ ~~, .!<.;:_) ~!~'..: ; i~ :;~ d..::;;isô•:s ôc P.ih) contingencíamento foram ado.tadns eom apoio 

-·:.'· • • \ .. : . r1 .. - , ... ' · •·. , .-. ··• ·;" ,.,.,,1'1·, !'!" .. c!~·- ')•'"as nt·it··~··lrías rpo tti·~ -~-~11•··n•e ll l l;... ~'c a<io-s " ~ ~·~ • \. t.! . ..:. --~ .. ·--' "'- ' ~,...":''- \' \.~~ .-. ...... ~ .... \.- ............. \.. ·'-'~f- v...'>( .. t"' ~~; J <. __ '" " _ .,. .;::;. _ <:t ~ "'"" '- • ~~J .. f _ (; ~ • ~ 

• ;~: : ,, -~--<"; ··,: ·1p·;,_,~, ( rg/hs :.~c,;c(-.s competentes do Poder Exccutivü. cuja 
~ ~~- , -.. , ._ · :~' .. ';' ~· t ... i·~·y:,E -~ssa:-. Jeó..:t"1es. qos termos do art. 9<• da LRF c do arL 

' r · __;. ·: ' :i) :,> r_, ')'(.:q:z~t.:;"cirrnento não Ç tlbrig.atório. de ÜmnH abso!Úta. 

· ,.,,_ '> .>.~·,ú:·r .:: >2<:0"'ôm!~_·\ c risca"~ adotados pelo P~)dcr Executivo. 
_, .-· · .,. ·· .__::, . ,. · --~·) ·;;~ê~;::-::::.':J. _;~~s:!iíc:~m o apontamento (Omo "'rcssa!vr.f·. na 
., .. 
'. 

·'• 

',. . n: .' 

'c:. ;--: .,'- · -.1.f •. - r. ···::1~~~-;~u iL'i e~·~ec•:ç.ãc orçament<.iri~ panl inftuh- n~ 
· -. · ~~;~~.;i;~~ f: .. ;;~:~;;!f~; ;:· ~~u :::- ··uf~-!ü d~!'-Lci !l0 36/201~-CN 

' : . \ . 

r: '-.0~)S~f <=1"'C!8 OC~· pr'pcíp•OS da legalidade e da moralidade (art. 37, caput, 
.:2 ::::,.;.,~: .•.: ç.2c ? ·3dsra'). dos pressupostos do planejamento. da 
:'fc···::;~).;·ri n -: · <:· P. -~ - :;?este•) fiscaí responsável (art 1°, §1°, da Lei 
::>::rn;>8r--.:nt~r 10ír~OOO). bem como do art 118 da lei 12.919/201 3, em· 
:2c::- ~-::, '. ;'.·::::2ç~c d2 execução crçamentéria de 2014 para influ ir na 
~; · .:::::·.;;ç.~-~ ·::;::,::o.iê: :!v8 co ?rojeto ée lei PLN 3612014. nos termos do art. 4° 

. . . . 
p·~ .a l'H3!.t;;rJ(; t..!C!l ~.C<~: it~rn 8.6. púgs. 742í760 do Relatúrin 

·\ · .. =·:~:i.rl i~< ·;JG da prése:Hç '"irregu!midack"' se fundame nta na avemada 
. c·.)'-~:· _.,v c i:. :>.>· rri:~ch:o:: C<! !e.>:.olidade ~ da moralidade. (i i) dos pressupostos 

,,,. : . , ; I < n.• 'J . ,_;:.: :i'C:i:syrrrJ; cio. e ô:~ ,?,estão f .iscal responsável. ben1 como (i ii ) dó 
•. , . . ,.~~ ,_· ~·· ~2·.:, '':'211'3 d .. )'J 20\ -t), em fnce da uti!izacào da Ç~..l!_Ç_;1~l 

:~·: : ~~-=~~:: :~i~l!..;;;,_;;,. _,.:;o_t:<1 : :::;_:·:P_~..::.J:a :.!J.1'·,~ciaç;J.o k~islmi-va do PLN n() 36. de ?OJ4-Ct-l, 
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CONGRESSO ,·rACIONAL 
Comissão Mista de Pla;:o~-:. Ck.;:élimentos P :~b.!co: 
(CMO) 

No pn.~scmc item. comn se .p<:!n..:ebc dc:sde l-:)go. n~o :1< <:.n· L~;-; L''-" c, .. . r:~.:' 
Corte aponta possíveis ÍlTcg.ull.r:dáC.:!. n::1 !t'[Sli:.ctçii.:~ . .::::,i;,;r:;, l; .. 1:1.-..:;·w:: 

orçamentárias, o que üualmcntc !()gc ao {;sconc. de lli<1 p;;:i-::cl;;r ... 11:..:· !'....:: s .... ~.c ,_!.:.-;:co 
' .._ I • " 4-

sobre a regularidade da execução orçament;:í:ia. financcir<., p:1 rirr:c:-1· ,:.!. _.(j:! ;_:}i.: t ~.ú 

assim a eficiência e economicidade do gasio em determim.do iií ... ) í,. ·~ ·· "'r.. ~.2~· h 
Regimento Jniemo rio TCL. capu! d .. ) <.Jt. 70 c at1. 7! _ L .. ,1 :. 

A fundamentação do P~we,.::er Pré\·io ~,·r~..:;d..;:,lu :th~ ..... i .::,. "-:... :.: .., 

conclus~o ofcrtad~. os seguintes !à to::;: 

I} ·envio ·pela Senhora Presíc;enw l!n 
Congresso NacionaL do Prq;cto '-ie ',...:i :: ~ 3~-. ";c 2o j.-:1 J . , ' ,,- ::L 

2014-CN). Peferido Projeto v~sa\:l a U~ç;r:·<:Z:r., ....::: ·,{.$ : .. ~ .. d:•t:: (c 
abatimento da mera d~ superáv< prirmíd<; .::::n;.~.:kcit!~ r.u ,: ·: 2 .... <: • .:1 
de Diretrizes Orçamentátias par2 2,1. ~:. - LDü 201-: .:·. ,·' :.:.. · . ::. :ie · 
24/12/20 13 )~ c 

~) edição. pela Sçnho:a Pn::sidcnt~ aa Rcpúbtic<.. ei1's .~,. ! i ,_1,; · . .;.. do 
Decreto n" . 8.367. de 28!ll/20i4. ~lh:~ <"·mr·íicL , :-, ;;~r.;: . .;<:: de 
movimentação e empd1ho (c!c~contin~enc;~u i'.~;:nto) .·:o \ ,_,,:· . ~,; ·' .,~ · lO 
bilhões: porém, simul!anea:ner:h~. blGqt...cou o ur.;) d :ss~<. r:;,''Jr·:n.· ::.r-~ 
que fosse publicada a lei dcco,-re:ltc: <;o Pf~N no 36, ce ?.Oi . .,-c: .i . 

Vê-se que. na análi:e dos L!l,x.: .. -.:mpreg.::.ra{::-;~..:: ~-t,t;_; .. ~·i,·fsi:. ''· ·<r,\-.,' ::~ · 
a atuação da Chefe do Governo a <:tos supc,stame. ·. r2· i:eg<1i:. fvi. i::: .. rrn . ~--. . ·, , 
observa não c a invesligaç3o o~jctíva de ato: •.: !l:,.,(t.; lJ:::IHt.i. '-"~~r; :- - .~. ~.~ !.'. 

serem incluídos nas contas presidenciais. r;u1s inte1preu:..do r~:··.~:·.: 1.n· -:,c,·-__ a,·1.:.. 

. ordinários de governo c sobre a atuação do próprio Poli.~• ~-'~gi. ?.;. ( 

A suposição de que o Decreto e.n ~stuc: f'~ltk:,~,(: 1:.: .. :•íC' ,. 1.::~ np ·c 

int1uir. na apreciação do P.LN até poà·ria t r :idü L:\ant~~a pt.in-~ c; _:·~ '· ..... : ) 
ãmbito do debate político ti11ico Jo Parla~11::nto qu~ ~ünci .. :· ~·- '1t '-..~. 

n:ssonância de wdas as com~ntts de pen~él •. e1;to ç o:.: seg,'l-::u·;:.. f.~t st<;:e .. :. ~ '~ 1<~1 

pertence (·art. 53. CF). mas nào :x>r ... 11m. Corte. .::k: C:)nt·.~; :-vw< • .;r.: .1 ... "1·~·· r-'":- x. ·,· 
eminentemente técnico. 

Art. 1° Os limites de rncvi:-r.er,!<.:ção E:: 8r"!iJ-= :.;._, ~ ::, -.;~::~·:.e2 

do Anexo I do Decreto r, o 8. ~ 9i. :?e 20 ' e f'3Vt::et;a c<.: -~. :· . f:c-
. ampliados no montante d-3 RS !0.032.69?.2CI!.OC: (c~z u.lnéJs, 1T:n·-~ '"' 

dois milhões, seiscentos 0 ncventa e ss;e =~-,:~~ ct.:::~.-.tcs :::- ~ . .-,- rs21s,. 

• , _( ...: J ,... ,.... ,. -:. ?C r .... ......., ..... r ~Y ~. Art. 2° O montante ds qu& trata o L h .. ,s..-1 , L:,.• "' ,_ t..• ·-v •• ·c-~-~ .v 

n° 8.197. de 2014. ~ica acrescicío :íc. ·i~;:<; ~ 0.032.69-·.:;._:y C<. r.e2 

j) <~ ... (! t ..... 

( J 

··- .~' 



~- ;'1"7':;::; :r:r.l.&: .:.. do1s :·ni:hões. se;sct:ntos e novente e sete mil. 
c:··i:Stt~s·s ·2 L~cp teais.i. 

~ .. . ~ 

,._-r'. l;:> /·'- c g:~ibuiç§o e 2. \Jtllíz:ação do valor da ampliação a que se 
-~'::_,_-e""! :::s :-> ·ts. V e 2.9 ::este Dec;eto ficam condicionadas á 

."J') ::<:;;:Jç~'c cia !et i:)~...J!t;r:te da aprovação do PLN nQ 36, de 2014 -

Pé íé;; ;;?.f o (r- so. 81J 2provacic o PLN de que trata o caput, o 
; /.i - 2.1 ,?tlc ·::S·J ?ial1êJon1en:o, Orçan·lento e Gest8o e o Ministéiio da 
·=- ·::.::s-·,.,::;c sle:ibo;;::~~-J novo relatório de receitas e despesas e 
.~;-'·:2 -n nhs .. 8o no\1 .. ?. ~:opos~a de· decretO. 

'_,'1 · ~ ,; ~ , ''C> '1":'r·~i~-,~·1t• ·n1c'J11' ' ·> ·• !~11"'li')''a':-~ d{1 1'Íq1;t''" de •'l'""'''l11lo t''l'' l t_ '). ') .~_ ; •.• , ""'.,./,.,_.,,_t;. ,,, '- ~- _._ "-"" \..! . ..... si.: -)- <-\ .;. _ •' _ ! "'-" __ . "--~-'t ·.-~ I \<4 '!,. . -~ '\ 

.. ,_,. !·.-.. ~.,:;, "p._., ... ,.:.~,,, !;•)<'c' 1·1rt ~0 ! ·.\ 't;tJ'F·~'lC'i('l $()1TI~"fit•' c,., .• l· ,, p•'''ll"t'ti<,J,~l <:'·' .~ ...... -. · t -,... ..... ~ •·'\ .._~....._.......,,. '· .-t .. ~• .. L. "- ·· ... \ • .t"' t, );t.f.:.(.;"U _ . ..._.. \;.,. .:tvt (.t _ -.l "· . J.,. •. ..- \... ..._,. 

·.; ·;_r' • ~- li' ·, __ , •'. i.~'- ,~;:· ::.lJ ::.-':_'\.:. f~))SC aprovado. A admhústraçãu ficou impcdid<t. 
· ,:-:··::· · ,. '"'!' ; · ~'· '') '''-·<J'' a "· .. '' !lr-.:lie~, .a~~)· a'?. t'ç··, C'''rr<.:s-JondenLe ' lD Pl N ~ - . ,,l __ l . { . . d.-l• . .. t.~ ....... l ... _, ...- r.t\"\. .. ..., , _ } - _- (. . ...... t .. 

·"' · · _.,.. '" 0 :: '" '>:;::;!..· ~lp'·rn·;y_!o, outro rdutú;·io de rcc<.·itn c dcspt!sa deveria 
.. ,·, · --:·i" ·· _, , ,. •"l: - ,t~---~ - , )'·0''B d··',.l·"'~n J;res·J· ,t ···I'~"I··-•l {'-'r·• 4' 0 p·tr,.tut···t!-~) >111;,.,)) ~. \~.•' •-.. '!4.'t.o'l.,/ V \.:.1.,..,..(...;.\.t .. .t .. H ... t ... f ,c.: ...4 \,.....,.~.} v..._, _ .._. \.V l.v t.. U L . ., _ ( (.. b {. "- \,. '"-"'-"' , 

.'·:.-. ,. ,,,L ;::r··!.:; ·.'!· :,i; ?!11~',Í\·<>i 2 zjsposição do Governo. caso o PLN nüo füssc 
<-<:1 ;- Vu·.>' :-,.:.:::·:<\ t.; é) t>:otJHe: ·J de na:::am:enio no. montante Ik'Cessário para cumprir 
:-. '• · '· •::1' ;I r· ·- .•· ~~-· '-''' ~, , , . ;\. :; ~,_ .. .;:;.., f1 ,) ilSt;:i!1' ''·'l't· r·-i'' ,)~SC t"ÍU"' l''lVf'f·l··~ ·•iL"!'I't'''l.V 'l 

, i •t J. ~ • -~ . •• ~ · · ' .. \.,. •--l " i ...._t .t. --~ • • ..,f_,_, .'- ·~, •i -~ ( .. ;; "" -.....$...~ ,, "J -\., J<.~- . ""' Ct U :J..- <,,..t . _ -'-. .. 

...... _.: ·l ~ .. _:.-- · ;'·~·.~- - :.. r ... ,~, · l,_~~.~ ;~:·:tz:. P~'~ r;1~tu ~'SP~~~t{~ rorntal cxigídt> pclt; --rc·tJ .. na 

,,·,~ .. ;· ·,'- (i ,:·yxzl:..c d:: ·;uHCÍ!~!siio do TribunàL ~:·sses dois atos da 
:· · : _n ·. , ' ·.:·"?'.'t' :c:2 ·:)Li··; •:: :).-:ci·ctoi. combirwdt}S. omvam o uso do.s orcamenlos 

• I I T 

~ ~- , "'~ .. · ~-: r--.:~tl:c:~(~!at ~ n:J ~(!!;ti~1t' pr.:jl)rãtlv~J .. j)\)rquanlo a inllt1ência política 0 
~·:- '/;.l· -: ' .•. : c·;·-: J\~;,::·ia~ .IX) n·f!lwli'!JS d'-' Pv.r!amemo. Nos fundamentos do Parecer 

~-- r.:,_:·:...~-~ .-- ~-....~:. r.e; .. ~,~~ rc_gJs:r< .. d\) qur:- ~n;. 190); 

{·c- .-:·.''2.-ef,;N a !iben;;:;ão cte limites orçamenUuios e f!naru::aims 
CO:''·~ çc-r, -a~1.-a;;;-'~:k.;a ia alt<Sração legislativa que autorizaría a 
;;s·juç2o ca ;-;:eta fiscal qeiê totalidade das despesas do PAC e das 
-:--;;s::,''2í2ÇÕGS t;;;:utãrias o Poder Executivo -utmzou~se da 
?~:êC'}~ão on;:;;w-e~nt<f.!:ia . ~ondícío·nando-a à apreciação da 
:~r-y:>?si~~:> q:.l~ s.z encontrava em tramitação no Congresso 
r. ~c'--: r~"'· Tal us-:J ocor~eu, i>;ch..;sive, mediante a adoção da cláusula 
íOS~ •Jtiv2.. nos ~€'T'lO.S do parágrafo único do art. 4" áo Decreto 
3.3SíJ2(,14-: "diç a~::Jrcvado o PLN de que trata o caput, o Ministério do 
':'·:-'.;-::(<;-~';;-,to. r.Yç;;:rne'1i>::• e Gestão e o Ministério ds Fazenda 
sl2::::-··:-;·~o "'CIJ'J reia~crio de recettas e despesa e encaminharão nova 

'::-:.,''2-:derandc ~ue 
--.::~n!;~.!rna~2 qa 1orma 

- ----------------------

a aprovação do PLN 36/2014 foi 
ca Lei 13.053i2014, a condicionante 

'·· ··.-;:;,ç:;:~·ii'l·ci~,o ,,,.~;i,;;; de ;'jt:ste.>. P•'fQ'J': <• rcsu!t:lÜ\1 meramenh:: formal nssím alcançado nüo r~tktirú 
.... ~1... · -."~;-~~ ::· '--f ... ~t·'.;!. !,";.')L\: ~t)!~lC!ltt: ~0.-~~t..rg_!H;~1rt d~:...; dr.~p~sa~. 
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CONGRESSO i IACkOt~/d., 

Comissão Mista rle Pianos, Or~.ar~;;e·:-;"ics . 
(CMO) 

' ' 
orçamentária imposta pê~o Poc:s;· E)..~,:;ut:"ü r.:. · .. •;;~. ·~ :::. 
8.367/2014 surtiu o e·ieito ~e~ejado pe~ .. ; ge: Jef. c :..:...! - .... -'· ~· ~;,.'~". 
a alteração promovida na redãç<'ia de .-:;z.-;) .. ;: ~·o =: _, :;) c 2 :.: - .~....., -. -

que extinguiu o va;·or cie referêr.cia de.R3 67 .).lh~:;;s cc. ·,::; r,",'·.:. )~.~ . 
dedução da meta de íesuitado píi:Té:io :.a Uô!ã_ C:._r_._(.o 't.~ • 
mudança deu..se à cus: êl d2 : ~1fr" . gê:; -;:.::;, p:::.- '_:-) .~!:'· r~ · -, : .. ,:.., 
princípios constitud onai:::; da 'e~Zi:-:61-::' ~ ~ d<: ~'l- .<:.. •. . : ,_,~, úS 
pressupostos do plane:~me;:tv, r!~ t:-G;·es.:;r!ri:~~c!~ ·:; ..:2. ~ :.._u..o 
fisc3f responsãv~l, oerr• cor.1o do a::. '1·.8 •. :::: ;;e:s y t _;'r: Z"~ -:. ":. 
que enseja a emissão oe &..e·1a ne~·<as C:::·cas ;n~gr· afYI ~-I 

Apesar de a fundamentaçüo do PG;·ccer ~)r~,·io 'is:::; .-~·e1 <:< .. ·~,. •• -. _ , ~-'· .~ .. 

de contingenciamento e outras qtH.:~tô.;s di",. ·s<.s. ,1 :.:~-e~ J :. i(~<i{A' ·-~· · ·.·.I:> , •l. 
UliÍCamente ·"em.fi:Jce da Ulifização da eXeCU('ÜO 0/'Ç'W??''.·?:/rfa dL ](,j.; /1; ·c': _/'!1 !j IV! 

apreciaçcio legislativa do Projeto de U!i PL!\' 36/](JJ.r. ; ,ogo. '··: dt.::~· )t·:s<·ú· : _ ·->: 
utilização da execução para i;~fluír na t. ·ami!C!:.:ào !eg?s!atfwr. t) ~l 1)o •. ~ .. :'~c~ t > ~icé ~: .r:! 

sentído. 

Na nossa interpretação dos ra~os t dos tex_r,s ih)··~nc.t 1. 0', a;•r 
de longe. é possível chegar à mesma conclusão do Tr;bt!;HJ! ·t ·n. ·:v: 

elementos outros que infirmem nosso embása. ·it:.1to. 
• I ' 

Com todo > resp~ito ô Cone. de t on~;;s rn<;". ~:~!:kl~": \' _ :J·l~-~· . ...; ,. ;·,-C'(' · 

(:01110 conduziu a abordagem da quesiào desconsic:ernu :1 <:cu~c!<.f.i · ,·\ L c.· (,; lr:s:· .• . ! ac 
Congresso Nacional para cornpn:-.:n .-:r (: ~~ posi.:::,)nJ:· "· 1br~ , · . • · :\ .. ). j~ 

gra\ idad~ levantada_ Go\ emos têm b~sc po ític~ c ,;: ~::-,u u.1~ · · : .;,. t ••• ; , ,·. , • 

movimenk nas ques~õcs de s~u ;nt!.:r~.;s~:! 

Não temos conh..::cimt..:nto de que o ~:.)ng.r ...:S::>.J , · !1.1~ :L~!· li~.a 

oportunidade. deixado de atuar tora dessa legítimc .:ima·;i1r·. ··~1!~.- 't • ) , J • .... e· 
Prévio traz elementos para cstabeleccn1 rdzàc. pe!n quc11 [. ?r·esit...~::.,i, ... ~r=~· l · ·· 
sua base de apoio para se \ i<tler dt) expediente injtddi•.:0 h i .'.::-a~c •. 

As condu5ôcs do Par~ 1;e: i;r~vio n~ú gt~.~·J·~~ • .o.::',.'· 
andamento dos acontec imentos . 

. :' .. 

1~ ht11.n deixar asscn t ad<)~ (iesdc. l()g(l. qLt! L. ~~~Jl11Ít<.!Ç~:,, ~ ' ~ \.~'!1 ... l~: ,.. t t 

PLN. n° 36, de 2014-CJ . toi acom pc.nhada ~!" inten-\.1· ~·:.:h:,_.:..: .: .::n.,t...: ,- . :•.: 
como é da essência do Parlamento. c·segundo ::~:-. r'!on:1:.s r~;i!-. : nta ·.,. 

Para se ter pre-sente 11 n.•:ponsab i iic:~:l~C -::om q :..::! ~ :r·m~.\·i;;: ~~,· ·,, t<h~_.;,,. 

0}-..,oca .. registrar() niveJ das inc~t1Cz~ s (.!C nf>nltc:.,s ç!n !I~~a5;.üq c ~~~~~ . : .. ,: L. r.. -, 

~--1' .. ... 
/ \ 

/,... I ,. 



·~~·)"~:·; :~~l~~} 
.r..... ,,- \ 

.... r. 

1 : . ;r .;.J~~ f.L 

,····.:i.···· 

?o'·tr.:<:tO, ;:;: .iíd~ração de _met.a de resultado primário afigura·se 
-.:::: ·:·::- d·-:: ~u0o. o:.;or::)00.u0ncia de todas as decisões que já 
_,.,-:::--i_;:: .. ; .. :-·; ~·r:> !ongo d:;-síe r:· dos ·úil:imos dois ou três exercícios 
... · ::'·;.::.··.::-.: .. :J~c-:--r-<:1 ias d~soneraç-?ss tributárias, a maior parte 
.' ?~- F'~-"t!s ~;:):-·:--vamcs !?.'Ti mecHdas de cunho legal. foram 
~· ·:6~)1'•<it:::ç:·-;~~ :;-;•.::; campo previdendário-traba!hlsta, na área de 
-~ :::n· :::-..J ::-~>e!~, ~c·n o o:opé-sito de reduzir o _custo da cesta 
-~>,~:•;G.- ::-~~-:~c· o':j0~;í·n "!~ i-:centivár z produção, para estimuiar o 
::x·k ·>:- :: p-?.:r8 ··~:çva;tc::t<" cs investimentos. Decorre, tamb~m, da 
,:< :.,ç -'~3D :'::;-~. r;~og";:>:;·l3çces orçam~ntárias q~e aprovamos em 
l· -.c·· :;é's '). :;"i.::(·r;.,,s :: pr(:·jetos rle c;ériitos adicionais. Deriva dos 
. ~ · 1"?!'~:- '?.:o~r~:r.";:~ de investime .. tos. das transferêncías de 
~-.: •. r·.e; ...... ,~ .; esi.:.s\:.ios, ao !)i;.;trit<:> F0derai e a rm.micípios. das 
:l:: ílti:;3.:::. s~ct:;;is do g<:>·varno, especialmente daquelas voltadas à 
~~-:·s'.:r'':·,··;r;o d:a r~r>da, 3ss!m como das ínconíáveis 
-::·os:: ·?··p;.:;çi)(;s ·:!-:: :;,.r~·v~: obrigatório, ta:tto quanto d iscricionário 

3.:,::;-~r.'a:-:-ic\; qtJ-3 as r-ezu1t.sdos. notadamente os econõmicos, 
c:vs·o=;'2-'~'T 3i(io :n&:is a:.;spicicsos. Que, hoje, não estivéssemos, aqui, 

. ,-l:_~ . .:;,.rl!í;C0 2 ·~"'l:'C~r2;::3::: ou a redução da meta, mas, . sim, a sua 
c.c 1·v ')>:2-r::> cL:. ~"'e::;:r:o. ar-:'lpfiação. Não podemosf entretanto, 
·~'.:;< (:-;. -··:(':;:;~, '..fL::E' >;ry;;.s;.n r.:iincutdades econômicas internas têm 
1::.-:-~<:; Y·~'.<''Jí•:?.êi~- !iO e.J~:~edo.-. Que dificu:dad6s como as atuais já 

·-::·· ·-,~;;:-a:-· ·y:: ~:'!~ ii'~::.:-8s vezes. c;Uase sempre ao custo da deterioração 
.~ ~ '~e:s::.=·::~; ~-·~tk:acore~ -s-c:Jr;ôrnicos maís bãsicos 

.:_3 '::- ;'z.o. f-'·:'r:,:;:·\~r.::- ;Je -a eclmor:1ía não tem respondido E! altura 
c:~ -:c:·YS ~s e:.::tir.·FJ~cs ~-.;e 1;;•:1 ;;çmos ç!acio, não será menos evídente a 
cc:1!'.'-':<:.<ac2c· ·,,;;:, c:.!e não 1ograremos cumprir a meta de resultado 
;.:r;.Y;:k.= .. :: ·ia 1'.::rrn8 cone se encontra, hoje. fíxada. Essa constatação, 
:;·;,rs::;q~c. rã-:; no;:;. !rr;peoe de imaginar que a~ medidas de estimulo 

· a:~::::' .. sr ~'s peiÇ) gov<:~m~ a :::espeito de seu custo econômico, podern ter 
::c .. ('O:·!c --: . sin . 'rr.oo:-:ar1te função · anticiclíca , inclusive evitando 
d2"•:ir. t:•: 11e:•t.::;s F..cversos noutras esferas, como a rápida 
:. 3·:: -:":;· ~ t:}YJ ':lo~. ind:ca::!ores sociais do pais . 

:~ç- isso, t;csicíonarno-nos fi:~vorBvelmente ao PLN 36/2014. 

: ..... ··t'' :-..; '":. o i\.:íatú--ic r:.:;; irnportamcs rd~rêncius FW quadro econômico ç 

.~:·. =::..•>~ :;; ~.:ci:,: : .. : p~·b;;,:?s . .:!'"i decorrência da aprovnçào de múttípla: . .; 
· _,. T.~ ~ta:"·.:::: m1& · ,_;~$pc:::.:: .:; . ·: :-aya· 1tH1'lbêm urna relação das di H cu Idades 

.~7':_;,~ ·!.·YliL · .. cn:i' s~r ;.:C:iSlud<~s desde iogo não som~me as dúvidas 
:··.:,,~r:·' ' '.Ll:l:..:X •• ' ~~.:e-w··mi~...-) qu.e t:;!!ícu!~a~·am naquele ano os ajustes lias comas. 

'··~··":.·,.:r_-. r.(; f'' . :~~ ~6.2•.J 4. n~~,·-.cr'i· .. ~:J .,:o;p ~ • 

;;:·): • .. .: ,;,. : , •. • • .:o::. .• j. x ;.J.>s:ç·.'t':, \Vd)'i'""::> ::~o;;t~=.lrÍnt<'!lra~ises~íonid=-!::2CPlB.71l\DCS77l37·H5 ,'\B792 

'·l --:~..' =.,... J;;t:.)(/ ··~:.\~'<.'·1: \:_l~t:·~ ·.· ~:st:l: .. (,~i~r~c!nh! "fnJ~ni~~~cao .. Pt .. \ ···-36/1014-.. (·~. 
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CONGRESSO NACIONÃ!LJ 
Comissão· Mista de Pb.iWS~ On;{'Lt':.::: ;- to:;: r ;i bEco-; ... 
(CMO) 

... 
~ ,._: :·- . 

mas também todas as insinuações t1UD!'tto ::1 Jisura no p '\;.::e'sa.:.:• c n . -·é;,·~ ~·. , , 

àmbilo do I .cgislativo. 

É legítim<? ao Poder Exccuti·ro iniciar ~' 'li'OC·:ssc- !..:gis.ari" ). ,·<;L;,:· lCW G 

juízo de conveniência e oportunídaoe un;cament ~ r:o ;-Jróp;<n .i- · .. ~::;d~.~t~ ..... '\'"!t.t.~l. 
ímpropriedadc dn iniciativa é objcro de avaliaçã) \.Í\) Y~cg ·3fai.ivo~ 

A motivaç~o do ato. por seu turno. 6 cliscu:-.s~!o (:ue r.f:~.. c:1oC ;n ~ .• ·,{.t!:::c d; 
prestação de contas. em que se de 'C'~!, 3!1Cll isar ·~:s ~i lOS ~:11 vis i.;--: .::L!~. :.v --r.,;:· ,, ·.I·J 

·interesse público. Identificada pela titular do Pode!' a !lcc~ssicl:lc.-: ck c1.· -~-~ ~-:~~ • ~: ~:'ls 
programadas. natural quê iniciasse o processo !egi;-;íativn cGtTt u. tiu!;t <1 -·f:. 

Ponanto, nenhuma mácula evidencia 'lá nesse :::to. sté pcrL.t~ .:. , .. ::-!· ;.: ,: 

Constituição. a iniciativa é privativa (art. R4. Hl . c <{r,. , 65 . J L C '. 

Ao Congresso NacionaL cxc1usi :amrnic. !~ube ~~ ~·.; r, c1:.~ · ,; ~:, ,·r:<',,~:~. 
~ . 

podendo alterá-la. rejeitá-la ou moà~rícá-IJ. sendo dc:;G:bictt . ·1 c,)•tl .,.- . ~~" :>:·;,:·. 
segundo a qual. na ocasião. somente n rejeição seria aceiLhc!. 

O PLN original previa a redur;ão ap-.:n::~s ;! "rnet :~ <.:e ;,;:HK ·á -; .. -~~ 'P :, ·: :1. ~! 
bílhões ). O Congresso NacionaL no entanto. pc:I"8ehcr.do :! gr~v! .1~.<' ·· ~~ú ~:; ~l s ,-_ •· ~;E:; 

contas públicas. O aprovou soberanarn~nte. auu:·:znndo fiE! i:; (.i) ~~!"" "'s_~í~:j_t_:.'i~.:. Y <_t" ~ 
permitiu a redução do próp·io ·'résui,adq" físc<.i~2 (!<.,;1673 b;;!,'l-:>,. ~.\;:c, ,;)::<u 
nenhurn pedido do Governo para qu~ cs~;a alteraç~t r~i->Sc i·ca.!l::, :? .. ~ r ::fi :·,;- ·eciD 
óbice que o solicitasse. 

Na Comissão Mista de Pi::lno:::. Orc<:mcr:tos í-'Cl'Jk:os c ";~;~-.!! :~ :._·,, :. ~ ' ( . 
órgão compctcn1cl{3 para apreciar e emitir pa;ece:· sobn:! t1 m<.:;tt::·i:, .r.::~· t ·.:.c ·'i'~).;c· .... :.: 
entrada em 12/ll/2014 c recebeu 80 emendas. !-oi f:.'')f(',•/<,Cl<· dt/e (!.[:': ._ .. '>Jl. c; I 

24./Il/2015. tendo subido à apreciaçã,, do Pl..:driG do OJ.~gr·.:~,:, <.r~~ .. ,. ,., 
seguinte (25/1 t/20 15). 

Portanto. Senhoras c Senhor~~; (,ongre3sist;:s. c.!'! ..;..) ·.~ :L);·~:~: ,: ,~ t\i 

passado. o PLN n° 36 já .havia sido aprovudo ··1es:c Co\:gi~1d:_; 

Como se sabe. todas as retniõc, desta -::_'chris,·i'í.• c: d ~ '-:' ~. · · ·: .. ·· · ~~o 
âmbito do Congresso Nacional são púbíicas. Transpa:ê:nci:1 .:?;o f':-: ~o~. ·• .t:. ·· ·; , ·· ·-> i<i 

st "Art.· 3° A meta de superávit a que :;c retere o art .2·· ~J(Idt:r:í ~cr rel:•L'itla r,( .. :1 Ol't,! ,, , ,;·, :.:·.vr.·r<::.;c·:--; <.• 

trihuio"' e dos gastos relativos ao Program« de /\..:elera\~~.o do C":·es;:-.:;:.~nt,. - '/'..~~. c•-0 :s "·0~'i"" •1 .ç .'w> '-;:,-, 

identificadas no Projeto c na Lei Orçamel'tãr •. 1 de 20 i-~ .::01~1 :c.:,~n:i:l_aà.,;· O·~ Rc>.t.!.~ . .' • .' .... ,;_, :: ·: ~~~·o • . 
alínea "c" do inciso ll do* .:J" do art. 7" desta L.:í." 

s~ " Art . :F A meta de resultado a que se refere o'""' :::~ ;'o,L:ra ,;e; :·ed:,zi.:!~ . .• te ,1 no .. t~·i~ .. r.·' .;. •r.c ·: ,,),•. r~ 
tributos e dos gasros rdatívus ao Programa d...: /,ceic;-açf:o do Cr~scimf:"iM - ?:;.C. ::.1jr.,, !)n·:_,:,·; .. :.!c.· -~ ,_,.,. .( 

idcmificéld<ls no proj .o e na Lei Orçmnentari<. de 20!4 com n ~à.:Ptifi.,.c:c!c)· ~·"' !'<: 'J l•···L!,) ':·, •. ·:" • ··r,':-.. , r. 
:~!inca "c" do inciso li do~ 4!1.Jo ar!. 75.! de~ta lei." · · -

J 

~~Art . 'l66. s* I" e 2". ela Constiwiçào feckra!. 



. ' 

' ' 

l' 

:_; . . .J.: 

/I ., 
' 

·,.,._; :~:>.:·~. ·~·:::_;; .. ~:::úb:·ca. cumprindo uma cornpetenda que é SDmt:ntc 
, . .., ..... .:-)···,-., "' \ ~/,'7 u'·· ''\'L'-. 'tr'le'·'as <-· ~· ,, ?of! !/lf'J't.t d ··' ·'o:,t{) '{'·~~· ·ar1ó-· 'l ..,..'"' .. ~ .. .,._,"\... • ~ -....· . ...-V ~ < • .J _ ,-~ v 4• .....,()-t t'" -J 1 .. • Y?.J l.. tU~:l- - ·-- . ,.::J "\ 

;:; .'. :·:•·:..'.'~ : ,;,,; -~:i;C:u~ado. pot.:: t.kVe S\..'f editado COBl a f1na!idadc 
t...\.:" ~' .. '~.:'.: _· ·-; ii12 ~- ;!.;i~ ... :· :J~· c..~<~~açôcs. 

,-.~ · ~ · .~. ~JTl ~;~;e ,·· ~)ecn:~f.;..\ tinj1a pn.'Íze leg;Jl para ser editado do modo 
·' :~ · s .. :·~·~lr~:.c;.: q~:-, • ·Ti'.nr os r~ct.!rsos. · prr.zo esse que se findaria em 

•·. ;~ . .. "· ~._ • .:; 1 ; . t::::<:. i <h~ f2 tlc mt. 51 da LDO 2014} Logo. premido peio _ 
· .. , :;!··r•,- ·1·, ,-. ·.:·1''"' -::~. ,·,~~·~· -~"''"s·~···,~il r)e~:,·notl ...:,-e •' rla-<> pod•"rl·-~ ""r d!'t~'l'''ll 1 í' ·, '., .-. '-~ ~ "'-"'•"~ ;•'-,/ \.t ~ ..,4<,. .I.J-t..I..J~ '""• .. l .._/to ~ .._, "''-' . · , V {j ~.,i't.,.. . ........ l;,. .. \,..- .. 

.. _, ... ·~. .~m :,>t--.tivns ;,t Si...:·;:-m r\:a!ízados. postc;·iormcnie. no ârnbito de cada 
I,':' 

. •.} ·- .. • .. 

.:- . >·: ' ' : ~ _ '-. .::: ~;;_;;i;:_, ;do àorovado nü Colégiado comp;;;tentc par~l emitir 
.. ~:;,o1•·~·;-<'i' k :· ,;kr.r im<:::.rt.;fío de C<.é·1gn:sso NacionaL não haveria como o 

;;·:·· ,,. ;:._,,, ·,")tac;)o. pÓís j<i se tratava de matéria vencida e aprovada no 
._,_ ,-.-'.,:, : .•. : ;c:·-.1 ~:;(1ilit o:m~c..:r (a;·l. 166. ~ !n. CF). E não se çonhcce 

·.-~ ~ ~ .. : ·• ~~tJ,; :-~~i··! sttj() ;~~y~r~lén no · !~ienári<1~ 

: ~.;::·;''.:.:;.; t;~:r,, :;:í;.::u) an:;:.m•cnw~i\:·o . ainda (luc tivesse sido dirigido «o 
. ~ I ç 

:.:_, , -.: cn•:::<·.l HiJ(;~).s~, r1'' Pc1; · :~1mo:;nLo sobre ele deliberar. na defesa de 

;;_:r: t': ·. ''r·.~ e·~!sícrti cl,.:::ne:ií.O~ qu..:: fundamentem a conclusão de que a 
.;·.· ·, j. ( ..... ,_,,;,:, ,·;·t;_, ;;_\: ':··'.'~tinc.d~~ c i:ilcr~~~rir m1s decis()eg do Congresso NacionaL ·como 
:..;.:~; · .. <'LI . /\{' '.:o:1t:i~!:"i•) , havi;::! pr::1zo para t.1 ato ser editado, conforme adnm 
:. '· ~ '• f 1 r·· .· ' ... ) '··. ·-. 

:~ , 

• >1 '" ·~:.-.~:·:-~~ o;.v.ni i{)rmula de api'ü\'í:i!ar ~~ .. margem orçamemária 
.. :-l . ", c.' 3..:. ,:.<..i c: :.:..;~;<.Flc;•ar. am~s do encerramento do exerdcio. os 

· ·; c'·.·-·~; 'J~~.r.,·..; •: . ;.; .,:t:~.t'rin~: d<\~ ,:.,:.._pesas que çsta\am [h.:ndcnles. Mas a Presidência 
'~ ... ~-:. ''·'>'<!r .. ~ :..-.:r· ·..:í:, I.'JI'10 <.. C1 <:Ís 3piW}ri<1<Ía alternativa para a siwaçào aparente . 

.. ,Jq r' 'C :~";;_:t ~ ::.,·,:r:J; <l c:\eul<~<1o. porquç o~ re::ursos p\.:ndiam de aprovação 
'!. ~. t. ,;-· _,;ni·é;r; '1 :'· • ~-l<X.kl'Í2 UflUâr<]ar .OÜU'O rntH·nento para edüá~Jo. tanto porque 

, . . j, '..: · ·• >' ... ;!.' . . ;~:~.- •J.:J<?PlG pc•rquc co:: ia-se o risco de extcmporaneidade para 
·~ . ..:·: •· • · • ,·· .;:;·,,~"'l;;; • :!'-; ,·~·3cs c;:;v(.:•\ idas. p:i qu~..: não se sabia quando o PLN seria 

.... \.. ·. 

f· :S.--.':1 ;.~··~ ')rc~idcntD. Gl~,ou oor urn caminh<.l nuc condicionou n ciicãda do 
• ' "1 

.:, ·~ .. '-'-'' ú ~.-::~:-;;v·:;,;[".) 6:.) Pl :' i1" 36. Foi dccisüo uprorn:íada~ porque o decreto devia ser 
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CONGRESSú NAC!üNA L 
Coml.ss;;o M~sto ·'e P~a· "" ~s f' ~·--- n"'"'""fr.- '}<,' . "I' • ' ( < ~ . , a 1 ~·" li av. , '4...-. -a .. ~,;;. ,-~· - ' .. R.;. _, , 

' . 
(CMO) 

editado para a melhor administração orçamentária. ll·:;,s os r-.::cu!'-::,2\s r:!<• 
ainda liberados. 

Diante de tudo . dísso. não é CO;;·t:tr. s Sllj)OS!";RO t!a r c:.c c:: ;_•, . .:. ~-;sç 
normativo tenha sido exarado nnra influ~r nas vc:acLs (~O nte:,~.r:n o-- (',···1.2r.: s,} 
(reunião de 5 J3 Dcputuàos e ú Sci1ado.~cs) ..: qLc '. in!lt . .S.!c:r. !'c:,~,:: . ."E~~:~\'.,_ :1 
pelo !àto de~ matéria ter sido api·ovada. 

O Parecer da Corte dç Contas Jlcgã. a:nc::J 
não poderia vincular a liberação d~ s uotaçõcs ~ apro":..1;~i. ·• ~ '-"~"~ ·, -, ..:. 
trarnitação do Congresso {no caso ~.,;spe~ifico. n P _f, r.· :,,)_ t t> _,, ,... \, 

pn~icto não é lei. 

Conforme dito ac1ma. a fixaç~o ck condiçEr:- í-'''~r:". ;,~ : ·r .--:.> . • a: '.\ . ::-.. 
dos limites foi a únicB ma 1eira de \ ie'Ji!izar s pu:~iic;;:çf;o co ,_;.(''"c· , ,- 1 ~~,r,: .. 
estabelecido. 

Mesmo que assim não fosse. n:?.o hú -,rcdaçC c ..: -~ ···: ·· .. 't , ~· .( :t"~- , 

liberação da execução à é.! provação de pr(~posta~ iegislativz:s. 1· s<:a ·,r:. ; .. ~ ... •' ·:.. .. ':1d~. 
~ corriqueira G necessária. pois .. Im plar,e::_jame!1t'J ..::s .or:.::.t ·]:: _ ··,r_-Jr\~, ...... 1 
possíveis impactos de futuras norma~. s~ja d~ CJun•ento ~..;ja Jc rc' .. c? , c L .•• ,.::·r· ..... ! .. 
despesa. haja vista que o p1an~jamentt> .5 im~osto ao pOt;.C!' p:· ~x .. :o • ~. · • ! 
.CF). 

O gestor não pode tkar a!h,jo ~os ~i:H~is !'t..lu.:·o:-. . .::"n-.·L·t;,..n .~. L r:.~ ·, :. ·;;·_, 
às receitas e despesas dé ocom3ncia imi:1cnte :.:;1-: r.;s:,.~~t.~ ... · · ·:.r.: · ·-~ 
universalidade orçamentária (art. 2°. Lei ;;0 -1-.310. Lie !1;6-r~ . ,.~_. ~· · .... ,,._' ... ) .. • .. r-.:r...c :--
são elaborados considerando~ senão .. estl!11~1tivas de a. ~ · e,...;ntl tçfitl t"' J...: (~..;s - \:~ ~: [! 

rcprogramação bimestral (art. 9°. LR!. e 5 1. LDO 20 J-+ l uti!>a ;: r ~c. ~"" ,· . 

A Pro',...ria LDO ;r·1.1 (.,.,:t~, (,._,,,,.··\;r""'' o~· 1.1. _v .. ,· <t .... , ....... 'o...J' ... -~'-' .. -. !::-'""'J ... .... . 

exemplo, a programação de gastos n· pendCih .. !a d~ aD."\ v.~.:·. , _ 
propósito. o disposto' no seu art. 96. in l-'er!Jis : 

.... ~ - . 

Art. 96. Na es ima iv2 das íe~:s.t.::s f- n;; "!x2.,..e:o c.:... _,, 'J::-c~:· r:'.: 
Projeto de Lei Orçaí"'ientária ds 20"~ ~- e C:a ··-:::Spe::;l!vs .é.! ·- . ..-~ ~:2'· :, 
considerados OS efeitOS de propostas de 2 l~e ·aç: •:;S r1,;:, !-;: ,;),'~··:- .­
tributária e das cor.':ibuições. L"c!usive C!U2:-J· .. o ss ~r~ s· :;-~ 
desvinculacão de receitas : aue sejam obj;:;:~o te 0mpc~;c:; -E" .:::r a,·.:: 
constitucional de projeto cie '1e1 oJ ae i'i:ecida pro~isé-'s ~. -, 2"., ~> :. 
tramitação no Congresso Nac.ona!. 

§ 1° Se estirr.aQa a rece~:a, :-á fo::r:: -::;-:=~,.::- :::"' c1 ... · 
Lei Orçamentáíia de? 20· ~-: 

I - serão identificacas zs o;ooo:siçõcs c\; é:-:,·~~!·;.cêt::s .::: ,3ql"::.ã':'::' . .:. 
t I f""'., • -

e espec:ficada a variaçã0 ·2!spciada na :~~carta. ;:;í"í .:·sc.:·.-~s :. ... ·p 

cada uma das propostas e seus di:::po:s;~i·.'c,s· ~:. 
\.'I 

""---__..f 



·r - seéS léentificeoa a despesa con·dicionada à aprovação das 
·~:::;~;·:-:~i\ c::~ 2.'! ~:-acó:es na Jeg~sJação. 

§ 2c Ga20 ss .;iterações propostas não sejam aprovada;a;, ou o 
ssi8"". ;.::eFClôiTente .. a~-é sessenta dias apps a publicação da Lei 
o·:;::1r .erttt.uia ce 2~Y4 . de forme 2 não permitir a integralização dos 
'E:!':. --sos c:spetzdos. as dc/:açêes à conta das referidas receitas serão 
·:2 .. c:;,a::i.as, ;·1cdi:,:;.n~e d~cre-to nos trinta dias subseqlJentes, 
s )SS'V2.:5os c:'> ~riH!::ric'S a sgguií t:\lacionados, para· apiícação 
<:·2-é.;L:E·'<~:z:i obrl~rztórie e cancelamento Hnear, até ser completado o 
·:·.s· ... r_" "'".z·c:::s3á:-ic pare C20é1 :-o:;te C e receHa: 

:- :·-:.:·até i CO% (r..:ern poí cento) das dotações relativas aos novos 
:-. t· .. ~~~·.,:.s de proj.·~ .. o3 . 

c.t: .::.~á 3Yio (s=:sser.ta por cento) das dotações rela~ivas aos 

:i- és ~'é 2:5% (vinte e cinco poí cento) das dotações relativas às 
.:ç~22 ;::::· n"'~ rv;te;--,ção : 

1\s c::-s restan~es 110°/o (quarenta por cento) das dotações 
. :: =."" ;·!2<.: 8"'S ~·f.)t::./os c:e projetos ~m andamr;;nto; e 

\/ ~JC ? re$tant.~s 75o/v (setenta e cinco por cento) d~s qotaçôes 
. s : :~<:; ~~··~ :~s 2ç{1es ac ~rtanuter:ção. 

} 3~ t , '·:;::.:a C~ as fontes de recursos condicionadas, constantes da 
<e · ~ :: ·ç;;.; r·;·:e.nt~.d .. Ce ?O·id. pe:as respect!ves fontes definitivas~ cujas 
<' ; ~ ~~ -,, scçs •· "~ i:;;,;isi<?cf:c hr:::rn aprovadas, $erá efetuada até trinta dias 
~· ~->: -~ '~'-' . !icz,sf.:- d::1 Tercionadê Lei ou das reieridas alterações. 

·? · '' : ·':.:· ·.::aso ·:JE: ·~&o sprovação das propostas de aiteração 
· ·:... -' ~::2.:: "::> c.:.io<J" :;c:r"3ré :;;er efetu.3da a substituição das fontes 
:;:Jr~c·tc,o:~ad;zs ;:or 8Xcssso c'S: arrecadação de outras "fontes. antes do 
C"~-~~~ce!8Y·3~~:~ Drevt~to ;·~o§ ·2°. 

§ 5': O .?te:1dim;:;T)tc de ~·?oç;ramação cancelada nos termos do § 
;:" i?··.:.::([· .. a !)C! <m0rrnédio da abertura de crédito suplementar. 

1-\.r~ F . Ser;; preJ•.lizc do disposto no art. 96, as estimativas de 
:-.:::c:.;·'·a co:·J::, •. ante~. do Proj.o:;to de Lei Orçamentária e da respectiva Lei 
;J.:·::·:: ~·sce •;:: ,.::.í<:;:;:;::r <?s (;esoneraçôes fiscais que serão realizadas e 
~JrGô~.:zír5o efe·t os "'lO exerc!cic de. 2014~ 

_, .. ,: ·,: ,,) ·.ic 1.:1 <.n;amentária para :?.O V-, ·· PLOA 2016 (PL N rt 7. dt: ::OJ5~ 
· ,., · .;: ~: •. ;:il~r;&c ilt) Congr'>.?sso i lac ionaL por :;ua vez. é também cx~mp!n da 

, ", ·~ ·! . ·~ ~ .. •:- t;,; :~ · .. . o;:~:;__;cr;g o~- .: ;d:z:::; das };ilt;;·,y;õcs \)bjeto de proposta legislativa . 

·· .>-:·-' ·.' .>~ . :!\ 2J:'6 >-de; r.<:s pn>gramaçõcs o tola! de R$- 121..+ bilhões 
.x·.r ;(':L~ c.:::;t./i:.:;o;wda ~' aprcvaçJo da ciesv in~ulação de receitas {DRU). Tal recdia 

··., ··,' ;:, · ···'' 1.! 7 c:,, 1 n·:: ··~~- " ·l··:-::·::íl.'l'l'•t"'l' ·1·'1 • .., ~ ·o!· '1 '"l"' "\''lC1n ~.l·"·'t:,.z"'.·. r· il-C'' ... ...· ... ' ~. ~ "' ..... . \._.J \ ...... ~. U"-~ l't_~ ~ •·<"y t.t 1 I ( .. v _l <.-p ,1 t. .te. .. ......,,.:") <..t: ,.\.... . ~" 

· J:..:H = ~- r •. · ;g,·a;q•!.;:c. :s cor:úc;~)lJ<H.lJs a e:>:>a r<::cdta. :::ubslituindo-sc as rcspccti\'HS 
~.,#i' ;: 't,. ~ :·~:c: ti:!~;.(;: ... :j;_;t<.tt;;) ... ~. 
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CONGRií:SSO NA~']O ·~ -~z., 

Comissão Mista de Phuios~ Grca;v"::•i·:o;:~ PúbH~"J · ... 
{CMO) 

O denominado .. /\nexo \;"" das lei::; or;;:~1.1,~.~ .:::·i,-,. ·: ~· ;õ .: .... , 
expectativas de reajuste do n.mcionalisn:o (;: dt: t.:Ot'tt;-atac3 I .Jc- \);.::-.'(! ... 

elaborado com amparo em pr<..~ieD~~ de lei. 111esnio c~uando .•ir.' 
tramitando no Congre~so ; aciona!. 

Ajurisprudência também é nessa i!n!1J. Em sÜt!a..:::::o s...:m.:Jh~·.t . ',: .:1· · ·:,:u 
Tribunal Federal já ten~ a oportunidade a-.: se rn<:mir~stú.· . C; pm .ioo .~t.Jn,l ·:·:..'::!~ 
questionou. no àmbito da .À.D! 3949-d'!C. DF 8

-t. :1 ~ tili1: çi:c·. ;F u )_;!:c..-~~·,?~ .. a 
· despesa, de fontes condicionadas <l aprovacir' de VrG!.ClOs d~ , . .:::. •. -'t.n:-~..·.tJ·· r_'r,I1~ • . . r 

deixou assím assentado. snb a Rela\oria do Eminer,tc r.r ,; t 'd Ci; .fTI • :·\ '- 1 . ,· 

3. Consideraçzo dos ç·fe:tos c,:; pr(•;:.o~!2~ .. C.fl :-!t·2~.;.:;5.::o.; .. ~J 
legislação tributána e das comrícuiçôes. i,,clu<"-!•Js c :JÊéu..: ~e ·~;:;~ar ae 
desvinculação de receita que sejam obj.et: d~ pr.:;JO-~? ;.:: c:r .. :;v t 
constitucional, de projeto de lei ou de :11-:;dida fX-J .. !scri;:; .:,1.:e é-, ... ? G sT 

. tramitação no Congresso Nacionai, ;1a estimc.:tva das r2. ~ t:::;$ d~, 
Projeto de Le1 Orçamentária de 2008 e c.iq r-:;sp&c:=va ,& 

[ ... ] 

7. A previsão das alterações na !egts!s-;ão t;~i:..J~a ·;.:;. ' .t - '"'C.so:= .. 
nos projetos legislativos em tramitação :10 Congresso i'-lc.c o-n"l . 

8. Apesar da existência de tem~ o fina! de •Ji )E=r.:::,s o::: :..: 0w'i:~ 2 0::1 
DRU {31 de dezembro de 2007) r..So s;:;;r;;. :x Çi·'."Z.'. .:;"b:> 
comportamento do Poder Executivo, (,a :;u~ .,p,.;v::-::.:; ... .::1, :."e!"'<·> .. 
de levar em considerá~ão, flâ .;;s'jmé:.~! lt:J ú = r.:::.:;~l.::.:l 
financeiros pro:en!ente ~:;e$sas ;ecE.i~c:.:.: -',::::vc..r...õs. L. 

eram objeto de pro.~.~osta d(; Er.'\end~. Co:-1st!P ciom. V'::~ r' .:~ ::, 
2007). O principio da universa!idzde e ... r..al-::; ~c. v .;21 . .:; • . ..:.:; ~ :' 102 

que todas as receitas sejam orêvis~;:. ·1::: 13' .-;.-;;,. ·::..:;·.· .~ •. s ~-~·J;. 

possibíhdade de qualquer exc.us2.c '{negr;tar-~cs, 

Portanto. não ap\!m s p<,dc. m~t-s :: 1~1"1 h :, . lei.! :x: !t·c. · .• :-

planejamento dos gastos. o gestor dcv\! tev~lr -e .. 1 ~on$!dt:r= ..;:ã·>- x· s ·:. ~-1.:'1 1 ,\ ., • • 

ns pr~jctos de lei em tramitação iegisbti··n. d~ moch1 : t.:!: H1i? \. ·: • ._r.~· ..... ,:: · " ' ..... 

poder vir a mTecadar e executar. 

Enfim. como ponto central p::t ·,~ :1pontrr ::: ·~. ·gult> i J-. ' '-.~~ ;: · · · .. 
intensidade c força das exprçs.;;ôe.~· ~mprcgadd:S . <1:~::-.0~ ... ;.;. !':2 .1: "te'-,.~ ::.nt· ·., _r, 
Par~ccr J>révio. que a Presidência da Rcpúh!i:a -:ria a~r~n.aJo tr ,<1 ;t--. '· · · · '~i-> tl 

Decreto n'' 8.36 7, de 28/ll/20 I-+. 1 art. 1 i 8 da LDO 201- . (!_!!.~ as5ic. , !: i~...:·: 

Art. 118. A execução a~ Lei Orça:o.sntá:12 d8 2•:t1· e d~., ~-~::;·t" 
adicionais obedecerá aus princf::;ics COi13Ú' Ci'Jr,2!S ..-~.:: .CÇ-. 1 ·-~:: 1.. r 

impessoalidade, mora!idad.:: publicidaGê e ek:ê'lclc: ·-,,'- ~_-: T!n•:tra•;:lo 
pública federal, não pode.ndo ser un;zaoa cc:.;t=: ir.i'u:r n;: :~~t. -:cã(J cL:: 
proposições legislativas em trami~aç~o nc Co;.gr.~sso . 'c...;!c'l<·i. 

r, 
I 

1 \ 
------------,-- I 

31 • l \A ' • G'l í"v1 I d . ~ I .,. . . ·.I .. ·'i , .. \· ·,, <, -, (., · Rd,ttorra <o ;v,,r.,stro 1 mar 1 enu::;. · t'i.:l:'-ao c<), IL'na!'l') 1<~ g.1f11~ .. .0 ..... , _-Y· ,. -·J · 



··~-: =::t:. ( -~ n~.!::.OS, o. ·çamentos Públicos c FiscaHzaçã 

.__. · ·._ · ·" ·. :~ ·.-; :.:·. ·.:! i:::~r 1 e··0•1cJ<: nos lrabalhos do Lcgislmiv'); acima já se viu 
'" - ,. i,,,··· "\': -ii'·r·(·i: --~., "'1.' • t•"'1'1·· 'lC()""I .;,),•} '>'1

1
tV(} <' ·.·t• 11•1t'l1''i ' l ''"Jít;fl">n ........ ( '. u ... . ·- ~ ... ~..... J ~· -.... .. . ....~ .. ""'. <.4 ,_ 1 ~'" .. . .. . . ' . l .1 !l "' .._,_. t. .. -::-~ 1. ., 1: 

• ·.··,·. ;-,.i•.::,···- ·• : ;.:::,. _-:,,:-;:.: !x•; · ; ,~m..::ntm· Gt:: apeno ao Governo. Logo. o argumento nãó 

·1;·, ,,. ·, i,\j __ :._; d~ s ~ <l:.uiHt:í·, !W t.,.'p._,mto. o équí\·oco do rc ·p.::ilnso Pan:e-:r. 
•• • "···' · ri • .lr,_.,.,,.)ll.i'<1"'1C:?'1'"1' t(' -~~~·11 'tt•)S dr.• •'X''"'UC:"j() (Í'l k•i 

I • ·~- -· ... ,.)\ ........ \;::-.\o-J 1,'""'• l'-' t. . """L. (..! ' ' .. ..... '!..,;. ~'"' ,.1., -~ ~ . 

·~. . ,. ;~ :-- 1)):•:. ,~::· vced-.'!11.'... ~~ pra icado crn instância política diversa. 
·~·-:. ·• • ) ,·~· ·--,1n 1it,;t,·,,~ ""'.'{-···~,..n,H"'"'"""' o••)or;~'!.l'·'<'t.:"·'<' 1dot'lÇ<1cs j) ' lra ._,··'""Ct ' ''~""l'l , , _ • • ;~ ._. 1 .1.. ç_. ,_,. • ~~ J ~~ _ .. .,_ ..,,,': 1...,;. .- '- :: . ... J t.-''1'" •" 'H . (,. . * . (. <1 .....,.../\. ...,.:{.,";"('\..,o; 

~- .. ;;..~·- .-/ .. ~~ c·::: .. ,,.teria i~; cspedficcs. subscquente::, c praticados no 
..:~~d. ·., :!Jc ~-;_r ,_.::...:ri· . ..>. cGáes:kmJem <1 c1apenho. 'liquidm;âo. e pagamemo . . 

'-~. ;·. ,.,._.r"" . ,., .,,.;;,.,_A, :·\, ...... :...s·· ~:: N·it) S"' f'(}!1't·u··~rtf'Jl' 
- _._ - !,. ..... t. .. ........ - .. I •• , .... --:_ -t - -"1 '-'· {.;.. .. U\. ~ ".- .. ,s~ Lf\.1 - 1. 

t.,'/ . 

t'v .... tl, <:it~1~~'."\ t' ;:;~c -c-:;ndiç~t)"''. · L; prévio. que hahilita os po.,·u!riores ntos 
_ ~· {; ·-'""\· ~ ' .... r .. ,.:-t~ ~~.i t~"he.r~ do :)~;de~· f~. · cr;..~utiv:-J . 

. _ ': r::.'';fiç <1l'1 c: e g{:sL\o. qu~ ~om<:ntc pod;;: ocorrer ~pós a regutar 
, . .1. :.· · ',<.,-:: · Ji..lÇ(t';::-:. :>'.R :}c.;rch~ (ou id. t:ontonne o ..:aso}. E ato pnHicadü 

-.: ~ ..... ,)~~, ·. rt:r:'l:•t1'-''. :5...: d~so<~:'~~s. no.ãmbito de cada Ministériü ou órgão. mas 
... ,., ,_;0 .. ~:.k,· ,'i-;;ccJ.It>,-,:) . .-\ çx,xuç<.1o obedece a normas pnSpria;;. i-nclusive 

' .l-. 

'·. ,· :'. ;> ~) .. ,,-;:;-~, ..... " S'Y''}<·'''J;"' nr:->IÍP()ll !--o;L1'tn<'tl1''11'•·' o pr'l11r.·j·,,.{l ' l!') ._.- - •. '"-~ .. ~ ''"''" .. . ~,. ....... , ......... ! · -t·•'-''--~ - ".:::.--' l..t '""'l\,.· ... .\$ \,...i. (\.o. 

:-- "·l .·~' :·· ·.'.:~·.::~_.:_ •. - ·;~L~.~ :-:_!d c:·ir::.'·da ~·1 aNovaçàt) dü PL etTl tramita~ào tw 

-'. :.r::.:: 21:;.;. (:r<.. i q.,} ;-;,;!~.:r'.' que·· a "cx~..~~Juçuo" 'los. •. ,rçumcnws ~ dos 
,:, .:· •• 11.·.;.; :.:\.:1 nz,~.e st::;· c!3<u.:<.: para inH u1r na apr~ciação de proposiçües legislativas em 
·'<·,; ,,., __ J~· :_~ • .- 1:<' C·J.;_~:; · ~s::o i ;aci0r:a!: poré:n. no caso. não houve qualquer ato executório 

.~ c'. ,:; ,_- ,_} .·,: '<' Cn ~~:.! <iü iJ ~~·-:i· ~:.~:~cu~i v o~ ou e tão :ôri1e;1te abriu o crédito no$ termos 
' . 
. ,... .. ,_. .... 

' ·· ::r: · ·:\<) . ,_, '~xc-··:- , ~ n_,d •. jw:·:- .at2ntado il moralidade. poi~ a norma f(;j 

;' .:(>; ·:.l ~ ·-~ ;l't ;·:~··.: ;: ;.j_ :-- :;:·;! tins ~,..l:Ü·;tos ·:m ki e pela autoridade co1npcwnte. de 
r:- ·,r.· i'~:,;::;:.:. · ... ~~·L,p;:•:'\.':~~t;:- ·.:: '110tiv~:d~t. :.:m rdaçuo ú qual o Congresso NacionaL qu~..· 

-·~ 1 ..... ~' -· ~ •• --:t .. ~ _ ·;{ ...., ;\., ~ (~'r.\ .. ~"'~ld~ :Jis:"t.: . 

;) , ~-' . • fio 1.iCv\.'1·i~· 6•;.::·/_or;siticrar f1 dinâmicr. úa Admini.stração. o ditHHíiu 
... ··. · ~;(<:": .::.~..:·..:~/-.,}. 3..~ üi·; 'L~~s dc•:is;.1es qw; tem de tumnr. a::; iniancras 

' :-~17" · :-.;r,y i :Ji' t ~, ·v~ .!i"' ~'1'.,•_...:: ··~ f~-·:C'iH~iç:},z:.:: toJu ttquçic qut: !'~ ·::li"'iir;põ•.; a outro pura pcnnitir a S\J~ rcaii;;.~ção. 
r~< ,- ·-v•:1(' ,. ···1 ,! '·i'"J -Sl': :·.;mov~· !i ., cbs!a~'th· a ;~ratl';a dt.: c;.;nu~ ;:uiv!daJ;.;s 1 úblit.:as uu panicubrcs. puro as 
... '· .. • .<:'·-~ .... ·:·: :: ·· ~·- ·t~! .. fl~)' ~):~.:\i~. t:(· d!.:~c~~nJit'aJo, r;:c~~is;·t'" ... {l~p . cit . p. 166'}. 

() 

( J 
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CONGRESSO NACfONAJ.­
Comissão Mist~ de P~m~o~1 
(CMO) 

situaçõc~ que se lhe apresentam. pnra melhor apl:car c:-: rc'::u•.~os !"-·Ú , :~ :··~ .:: 
interesse comum. 

Nesse contexto. ' -' 
Maximiliario117

• 

i)~ 
mestre ': 

Todas as presunções milita;;·: 2 f2.vo, c.a \•31 ::.;.,:;..:; .::s rí. ;:.t:.• . 
legislativo ou execLJlivo; pott2nto, se· ~ ir~cor: p::=t~í::i:::., .:. rc:..'\~. d=;. · 
jurisdiç2.o ou a inconslitucio:-.aílcade. em gerEJ r<: c .::-~~·2..: .:.. -;~r-:= 1. ., 

toda du.vJ·da raz.oa·ve! r· ~·rer"'- a.7~-se ~ --..,.c:o''·r...- -.;.. -.-,.'::. ,.- .. -. >-.--::;r · t ... ·}'-"v .. ~ C: 1vv ~v-....~ ...... _....JI.:::.i- , I .. a ...1~, 1 ,._".; .A•J 

deliberado por qua!quer .dos tres rar~ros e~1 (.;~..12 sG é; v.:1e ._i _Jc ~~~ 
Público. Entre duas exegeses ~oss~v.sis, )re:2,·:::-s'?. c. --:~·-= -.z0 · . .,-: ·. ·· 
o-ato de autoridade. ~ 

Maís adiante. aplicando-se perfeitümcnt:: ao caw pos .1. urcl'-.~·1:,~ 

A prática c-onsUucrona! :c .ga e ~.-!·W'o;rr e ·1e""\:: ::~c.:s i~& c =:r. :->.- -:_,,­
Legislativo, ou pelo !::xecuti\o :3m ·:~ais va!oí. '"'•a:~; c 1r t~:· :Yc-'~~ de . :: 
a~ especulações engenh"Jses aos zspir.~0s :.::ot:Gsr.t'z. :l · -::e:·o S"'• -.s, 
quase sempre; amantes de kori.ss s 1Üc1as ;.2;;: .:c, "t5.:. .~ 0:; .=.::;ç..: :;. 
encontrar dificuldades e resofvz-las a C2da :_:-ass.::.. ".2. ' tG? r:;; c". ,X ·r S 

sucede aos homens de Estac.J. coé>g;doi: c~Pt!n:..:sr; _r, .=- a :; ·~;s.:.:- .i. i' .;. 

letra da lei aos fatos Inevitáveis. 

' . ,. 

Assim sendo. não ' e verifica como o .:n-.'it: de pr _;;;to c.c: 0 , ; __ ,·, ~· '· 
legislativa. dentro da previsão consti!ucwn&L pode rcct.nja : ~n• c.;C!lS<l ,.~, p-.<.1'.·1n!.., <;., 
legalidade. O que ressalia é justmr..::nic o co.u;{.:if, . 1jor~,Uí·í·,:.._-.. ~·,::~a . . , ::. ·• · o.::• 

Executivo adotar medidas sem os cuidudos qu~ eve. 

Nessa toada. não aparcua in10i<...i '' '.';nc~.d ;L .. \ r.·,":_ 1 : ,. :c:· .. cu. 1" 

ampliação dos limites de gasto à aprova<;ão {k_ lh)~-:1"-S p~.o ~~:1-!a::~e~:.,-; .. -.' _- 1:\ ~ '- , .. ~, 

procedimento. como jú visto.:_ usué!l c acn hrdo ,::f~(l , •. ·pós <'.r.l, nu :·t~"'· ,. r (; 
LOA . Para nós, parece compromctim~nto c ,-,;spo!·. ~;;:;b:!id:·o.:: .:;,., .. , ~-. · ' __ . :> .- ,_ 
Imoral seria autorizar a rcl!!izaçào do gasto t::~~ ... u;.lsiC:c:r,l..(.:, ~1m .• ,) -::.-·t ~) • ~; 1 

[~certo que no Parlam"'nto. para onde ~mi..tdo ,_, PT,N :1 .),,_ --~ .::,• · ... -(.<. 
causou certo alvoroço e surpresa. em razão da ~~nocc.: d'; er~vio ~ c!~: ~)re:\..;~:-.,- 1., -.!-: ., .,:f 11· 

a meta de superávit primário. Ma..:: esse but·~·nn·inho :: p1\)p ··o ~~-::' .. - , . Ct._:.!~-> · ~-s. 

onde imperam. as disputa. polít:cas . A ma<éric .. ~tp<..?sa: d;sso. ~·r:s•.c ·...: . :···v r.,, ~·n 

- .situação mais benéfica que a prdcndi ·IR inicirtkJcn·~-

art. 11 ~da LDO 2014. tanto poroue a atuação da Chefe de Fodcr L···-.:cu.iv·(' .~'· . :..; . . :r. 
e transparente. quanto porque não ~H1 qu:.: :l~Ue1· r _;gi"t:' _)~! . ~· ·:Sr ~-;,, .•: 

. í . 

. ' 
~; MAX!MfL!ANO, Carlo~. J-!..:rmcnêutica c apk'<i<r'<-:'o du.fir.'i'n. '\i0 ~·~· .. ::,c:~ilh; h.:·e;~;-v. i) . ,?,. 

~X Op. cít. p. 3 !.3 . . 

. . 
' 

./ 



, .. . ' 

~~ ~ .. ' t .. • .. 

\_ . .... J:.i1~~ .. . ·. ...· .. ~ ~ ~:::rt {~i1~ ' ... 

·~ •• l 

.... ' .. '··~~~ .. ·.-rt .. ~;-t,, {c: :.~\.~ o:;~;rrc ;·!o ;Jn;bitt~ tle cad~! , t.)rgfü.> gcst{)f} tcnhu sldo 
· ·' -.~_~. · •:·,::' .-.,. .. _, ;,1"v·a!>iwn'l.! aprovar t.;u .. üquer ma\éria no Congrc!:>SO 

.• - ,i.;.:\'·;·...::~~..: ,_; .... !'l.N !/' 3h :omc,~tc foi aprovmlu. como dito. no 
·.:·, .. ' ". · .,. ·,,·,.. i·•\·~.;; • _ . .., ~· "'''~~ ·~o·l·v··c1 >·J'' :aJ ''nl'-"\''l''êio l''Jr·• ·1p•\...; l'"'sn _ .. ... .. .. .,..~ . .r. .... '-, • ... .... .... . ,-_ ... ~.,.. .... "' ·l (..,!::' l. t .. t L,. t. . ... "~ J. '-~ <. ';'t..- . ,<. .. c.. .. .. í ''-... ..:.; .. .. 

· ~ , -, ,, ·~ .... c .. ·, !'·'?\.'c;-;{lrít!.~ ú <J;<tit::!·:;Go dos recurso:::. den1ons1.raria inabilidade 

,. 

...:1. ·(_.r 

,. . .. .. , 

) '~ . .: 
. , .... 
' " 

~--- . ~ 

• ., ,l ·· --;?., •(.,·. ,., .• ~· .,1.-:· 1': N1 1n "'li"'lll!' .; ··on ''nJ.P.Ol·• <.::lll.'"''t' '!' ·a·Pti 'i''C v _ ~ . .... .::-:- ... 1\ .. ~·~'-''-· -· .... \...,;. .. u. • .. v"'" ...._ ""' ws ........ -.. ....... J ~ ~ vat <"' \.l\. ... '-r~"" ... 

' '' 1' : ~ ·~ '"'1 '': "?' "· :--, •C ~·'~·. , .. ...,C,~l"S '1!1- 'U(' 't 'l t"l"'Ol"tl l"J1 ·,· ~~~rl-' C0"10 - C'\l. ü iu <:_' _ , L;- J .... t. i .. !2-l ~ ..• lt ll.., _J \. o.,.,..~ ~ ~ ..,_~ ,..... \.-<' ,.,. }-.l . .,. ~- ~ ~\.P..,.~ · 10 t . - . ç;: . t, 

. :· .. -·-.-<~-~;.:'C" i·)~.;\._,. .N·cn -·i.-:·!o ac Congresso não ú1ria o JúcrH)r scntidq. O 
.. .:: ·:·; ·-... ~ .;r~~:~r~:1:·~ scgu·lu ao ( ... ongrcsso j){)f fàlta dt.: ctrncliçt}cs 

,, ":; r-4<:L~c t·.;-,!,~- ;Jt• d,_-: ~mr,~nl1 o c pngam•..:mo segundo a meta então 

• : :· .. :• ~': ·.':1'.~:·~···-~p;_,, ·:m ~;preç~) de-..·~.:riaser enít·emado sob o prisma da 
.:~1·,--.: : ,,.: -~C·. ', : ·). pcq· ~ •T! ta i :tv:tli:.:çào inexiste ilo Parecer Prévio. Por outro 

''h'll'\Fa~ í'"ã}ha \uformado HO Poder Executivo, 
~ D ··~ n•-·tl!'ll""' •·v·l~--~·" - ~e- h·••t>{JB·~ •• f';..~.,,,~._ "!" '-l'""~a~,. ,...,. t..• . r'- •· •J . ..-. .•. ...., e..._ ... &..14-._'U.t'\.. .. -..7- ~{ .. ,.. .·;J;,. t. '-t:>ut~~ l:~Q:1..l:r..., •· -t~ n-~~ '- ~r 

·~·) · ; ·: í·,-:'%·: '"~-;."Los s'>i'.2 ~.,.naíis2,d(}S, tamã!tmeo fiâ iufór.n1iH,~ão de 
~ · ~ ,: ·' --·, .-, ,~, . .,;,.:,.., .,.~o t:"'ew···i>n•+~ ,t -1 '{te>(J~d-1 · •rn:~>(Jt~l...,i·idade · ~· ._, <;_ ·... · ' . • · A: -1 ·~ 1 #" .,. ......, :f,.,. Ut: . ., ( ...... t!:' ·'. ;,... ( _ ~ •• ~.'> . • 

..... ~ ·-.. , . .. ') . :~ "' ~ .. ~t~~t..., ; c ·~·c~~--~i:. :r: -~~;Jd :_~ .... . ~\.:~{!Uer il1C"!'f.;çc C<Jfi::\lar C\Jt11(l ""ressalva .. .. t~as · 

·.· .. . \.. -

. - . 
~ .. · ;. -.:. :· '-.. ' .. · - · ')f ·· ~- . 

., : ... ::ts8:-y~t:Jçia Cc pr rcip:o da JegaHdade (art. 37t caput da Constituição 
.:::;·,>~,-a:} C' os .?re:ssupcstos do planejamento, da transparência e da gestão 

. L'3t:::7: r::c::•:_;('•-:s.Sve' ~a<t ·1" ~P. óa Lei Complementar 1011.2000). bem como 

,i-:::- :;·;s · 30 cap'Jt. c.';:;, :.._ei 4 .32011964. 35 e 67, caput, do Decreto 
S :::. ::;:,;:: 20:. e··:1 face da lnscnção Irregular em resios a pagar de R$ 1,367 
:"!i':k· refe:·.:;.nte:s a descesõs do Programa fv1inha Casa Minha Vida no 
r;:~.<2:~ê:c::; .:e 2('': 4 ~.:~ns 3. S.!U e 8.3). 

' ; ,.,.\· i•;e ç,-s :_\'rw:·:-:-:.•z!' ;;s f'..!!a un\d:-tt~c l~..-:nica: item 8.3.2.3 p<lgs. 645i646 do R:e!atôrio 
. ' I 
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CONGRESSO NAC:ONA;_, 
Comissão f 1ista õe Phn.os. Or~·::;,m~ n···: • .s ?ú ·:,;·:·c..·: 
(CMO) 

• inclusão como irregularidade: ítem 9. ;)úg. 15 do R.e:·M~•·ic ·:·c :. 
~ defesa (AGU) junto ao Congresso: págs. 2012.· d~s contmrrazú::~: c:z' C' · 

Análise 

O cnso em apreço estú tota!mer.re integrado. à ··irn~,:.Jl::t:id:'(:_ 3" -., .. , . .., 
analísada, tendo em vista a agr;;g::.ção o:·igínál ;eJ!izada pc'o r:é~··- n T!·;:-.~·' • !~ 
Contas. Portanto, as conclusões !á alcan.;adas :e :1 1)i!~cn:1 i;:.:J.rc '!-:;' •: , 

apontamémo, de modo que a supo~;ta ··i;::-tgdhlriua<lt.:'' tl'z .. ~ :la :r:cs v tC,,-.iC" 1 . • .. h '·' 

çonstar como "ressalva'' nas contas prcsídcncí~! .. 

3.3.10 Irregularidade íO- Omíss~o cc tr·an.saçõe>; ~wii~1;::' :.-.s .:.:c·it::_,~ .. :. -.·.<!.,: : ~r·:í "1:1~ 

estatísticas dos resultados fiscai.~ de 2{H 4 

10. Inobservância do princíp!o da legalidac.e (e~rl 37 caod c: e r,o -.s \~:~so 

Federal), bem como dos pressupostos do p!s.nej2; ·:.ente:, 0ê. ~.-.::r,: J3: :=;!',cia 

e da gestão fiscal responsável (ãr::. 1" §'i 0
, dz. ;_..;:, 2:::;;1p:ems:r.~2r 

101/2000), em face da omissão de tr·:>::saçoes ::;rrr·,·é-;;;,: d.__"'::;it2r .:::~~ -~.:: 

União junto ao Banco do Bras!!. ao BND!::S e ao r=G-:·s ,- õ!S "Sl0'··s :"'-:>S 7::·;; 
resultados fiscais de 2014 (itens 3.5.5.2 e 8.5 1. 

Contextualização dü ~·ópico 

o identificação pela unidade técnica: item 3.5.5.2. pi~··. 2: 121~ e?' 5 
TCU . 

• defesa (AGU) junto ao TCU (R/1./0 1-:20 15): págs. 1 5.'32 .~ü~· '-:m !'a:.-:-·;:_,'~~ Pu 

,. análise das conlrarrazões pela unidade técnic:::: ite!,-, 8.5. 9.Íf!:. ú3'í- · d•, .\.. i'l.ur~e 

TCU. 

~ conclusão do Míni:tro Relator: item 9.2.1. r:.ígs. 82'1 :..u:i {1
0 !'clatório -,·:. T 

<t< inclusão como írrcguktridadc: ikm lü. pig. 14 mi R.::~1~ór.\'l !'CL;. 

~defesa (AGU) junto ao Congresso: págs. Cf/it; d<.s c:)nt•ar,:::~'Õ·._-; ~ C. 
. .. .... . . ·-

Amilisc 

O caso em apreço está totaim~~nte i 1~:e;grãdo :; ··i:-reg: :·v.'"-
analisada. tendo em vista a agre2acão ori»ina! r.:alin.-·1. .,.~:lo l"!':,_lJ ·t n ..• L ~;; 

- ._ .. C' 

Contas. Portanto . .as conclusões !ú alca;1çadas se 2.Jl;.,:ar,· int . .:-_,;;·2' •• 1 .:•·. · . ..,:: 

apontamento. de modo que a supo::.ta .. :~T.:gu!a:·idacc · 1.:·a~::(ia iL~ t . .: :,~,i :c; ·' _~,.;,' ·r ~ • c 
""' • • . I constar como "ressalva nas contas prcsH!ClKl3lS. \ 1 

\ I . I 

'. 
' ' ' 
~ /.· 
,/ 

·". -- __./ 



-:-. l 

'' }' 

·:c'·c:::e r~ o -::<s:re·~c 8.; 97. de 2012/2014·. e alieraçõe.s subsequentes, que 
. ::.::;r:_)s sctrs 2 orog;am<:~ç8o orçamentária e tinarceíra e ·fixou o 

·;·:: ·c:;í8'T'2 meqsa. ce des~rnbolso para 2014 sem considerar a 
"~S ;~:-"es.~ -;:;ª'0 do ifií',stério co -rrabal:.o e Emprego quanto à eíevação de 

-~2:8'.>::·:.:,;; :.::; · L-r,~·ric::s oorigat6ria::; (Seguro Desempr·ego e Abone Salarla!). 

••:• ._ :, ~'Y ·ie R$ 9.2 úiíhões. e o'u::mto à fwstração de 'receitas prímàrias do 

·~~./~.:c 0.;; .-.,r··u210 20 T~abaihador. no·va!::,r de RS 5,3 bilhões, nos termos 

C:·: Ç":c':.. Z·5!201<~'SE-iviT:: . -~e 17!2/2014 . em desacordo com os arts. 8° e 
?'' :::~, L: c:crnp!~me:1ta: ·; O~i2GOO (item 3. 7 do Relatório) 

C!;~~-}!! {;~:: 3o!J ~t~~úds~ cuida de ! rr~~gu1aridadc- apontacia i)~l<J l'rÇLJ tlt1 que ·diz 
., .. r,,., .. ;:!n.'r.H' ?'in•n·;·; n.~;n ~·)·)';;,r · E· .,_,,..,,tivo d· •·' J.·t·a~o- "o·ns1·d.,,.,.,. '"'".· t.I' ...... ... ,..,. . ............ ,,,,.J A . .. .._ ..... \,.!..\_.. t--' . ...,,_ "v~ ~ v"'.u,. .. . -.... L- ... ""~<•~'\ "*-"'J"~> 

·--:;::~:-:-:·,::·i.: n·::;!9~·!o t.i·:: rc'..:dlas e d~sp::sns. lníhrmação apresentnda pelo Ministério 
··.·-' :'?•· -~· :~;<nr<..'::.S.'-1 .. MTE 10!'ício H0 35/201 4/SE-.MTE. d~ !7/02/201.4). que 

·~ •·, ~ .. , ,.-·:~Jt:~·~:ni ·::;.. C'-' ;;;urm:nto Ôds despesas obrigatórias com seguro-desemprego c 
• 1. • , ··:r':. n,, <''1 ~ • ..: f<.\ 9.1 hi!i'ôes. <1ssim como estimath·a de frustração da 

:':·;-· ·:' ;:.: ::, ~.:~·s ~::.v:~·.os d.ü .J].;y_,;5E:J ·~("valor d~ R:!> 5.3 bilhõ~s . 

:-.,"<.!Cn(:,_, <.~ i'( U. ;:l ;>r·:·c :;: di•;"!-.:~li.C~ -.:ulminou na realiza<,'ào dç despesas 
-- ~,- :; . :p_ ·_:;.:; 1l ~Cl..''i-.!:rins r~!i'tl' ·..:t'mpr!:11CIHO da meta clt;; SUper;)\ it primano 

iiic-i·~cl•.:::r:.; :íx~1<::.r. :..trJ1ü v...::t: qu<: o [);;t,;reto n') 8. 197. dt;: 20/2/20 14. e alterações 
1. :-· :. io~ .'s . ;~~·o ;.i~'O!T.:.:\(-r::m G ~,;cntíng.enclam.;;nto necessário das despesas 

,l;;.-:<···,!·1,'···-,_, r~~~)(:!, . ÍCVP:I ''0 ~·-';-~V !l~~CP"O d3 sitU::J•'àe í1SC'tl da ( lni·1t) ... ), ..... ~-- v '- . lo......... .... . ,~_ .... « -· ••• .,.. ~~ ~:::- ...... l . ... J: *"' .. '"' ,. (,.'-;:' .. l <.. . . ,_. _. (4" .• 

ap;-cscatadns {.ielH AGU ao TCU (RA/02-20 15. de 
Con~:.res:n Nucior.al (RIJO l -20 15. de 03/i !120 15 )~ 

. \ 
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I. O p,edido de suplcmemação NÇc•mCi!t::r:a· d8~ \"~r.:>a.~ ~·. -; .· · -... 
pagamento do seguro-descmpr-..:g.o :: aboi· _; s~tl<;riJL for'T .. · '-· .; ~ ' . ~~ ... , 
foi realizado em 17/021'2014 ..: o D::cr~-'~ r." 8. 9-:- . ..,i ~ .. r,:<·' •.?. •• 

20/02/2014. As datas muito prox1ma:c; ;mr;.}s~J,).•~.(: ·or .u: , .. 
ini(mnacões do MTF: fosstn: cG:1sid...:rad::iS Ch!f:'ldo d8 .?Gic ~· .. í , :-c c ··:···:: , . . 

H. A Admínistracão tem todo o exerc;ício rinancc·r0 :; 1"<! r ··..l', ,.. <>. 
' . 

sup!emenÚtções orcamemnna~ r,::::cess~rins. f) '· ·c c.~ 1 ,,, ' . . -
providenciado a suplcr.1cnLaç?io no n~ ;:' d.;: ."e\'t:.:t,~ ·l\.J .~1 v•. 1' :. :... ·~ :! 

qualquer irregularidade ou desctimpritiJtnto ela LR;~·: 

H I. Durante o exercício. não houve ::·J'~juízo t~o:- be!~c ''ícif.r!us ,_ 1 • v., ')e l'crn 
aos do seguro-desemprego. dt! 1:1odn que não !1{t qt.c : <; .~b ... li:~~:: ()l. 

seja. não houve atraso. nem insufíc;êncü: ck dotaçã:1 .: rç<:l .•.·: .:. 1ri. qt c 
inviabilizassem o en1penht) Ja~ ~:1~s:-r1Eis co1n a ):~e,,te~~,~ '~.:...: .. -...:'. <:-t :tr) s~ 4 

pagamento: 

l\l . As inforn1açõcs do -M .. rE sol>re a c1~vação ~:~ dc~:p~..~:-;.:-.. s 'JÍ:: -~= .. ~~~.. ,.--...... ~ . .. ~r~~ 

consideradas, mas não eram ns úni•:as in ~'i.~n ~~:~c(·k:, d, ·; ~: -~ ·. · , .. 
'-''-' 

Executivo dispunha. de :rJ~ido q!!C se --:<.nlf-ln.::f' .. ~H.:í: .: _. .. , .. ,. 

utilizadas nas prqjeçôes bime:>trak 

V. Conforme ~~ interpretaç5o con:>n~n:rda üo .!~-c 0:: '~· .; . :~... 

bimeslraís de receita c despesa ce\,·:~t··: co;~sider:.tr · t.1 .. ~ <H;1'"' 
r•"'tro<>pr"ctJ.\'i:1 F' prosr,e:--.tl:~/a ,.J(• "0111'~r J'; r. n· .,, ' ' r'~ ~-"'· r r ,. < l ( ., ( ''l v ~..:>-.... v t: "' '"' I v ..... f),) ... ~.:.L,J ... t~-'· ..... C.t- i.\.,.\,,;'"''~ • .,:;: .~- .... "'"' " · 

portanto, deve-se Jc,iar çm considc:açE\o ~,;d:1~ ::::, _!l1h .. r:~1c,:~C· :-.~: ;~ 1· ··-~i···~> 
quando da elaboração âo f{e!aL~)rio de/'·. '<~b:ç:~L·· d.; R:-..:: ... :t:.>:-~ ~ ~J . .::~ 1 J'>.L. L: 

não apenas uma visão sd ria 1: 

VI. Em revereiro de 2014.·havia intcm;ã::' (.,t; a!tc;·(l~tJ.:·, ·_;_.:-',·:,.:e ~·!•· 

regulamento ~ do seguro-desen:;,")rtr:n e J.) Hhcnu '.:W ~;c.:., 1. •• :· :.~ .. : • 
- ...... • - • J 

necessidade orçame,uária 0 rimmc :i á:.: p::.r:::: c\)~:r;r ~s· · ~ u -..·· ~.: ·:,• .. '. 
fo·i noticiaào e de tonna transpsrerrt:..:. os a~~.;,~. t~.''> ,: •. ·.:d: :1, .. 
entre o governo c s~gmcnms d(l S'l2ÍC:da~~ c i ! .... :,)~n . ...:, ·L(:~. : ~- ·:· ·. • ~(· ~ 
em novembro de 2013 c durante 2014: 

VIL Pelas projeções das áreas técnicas da equipe ~~~o~:om~ ... ·'-·, ..:.-.:· ~:!tp: .~:~L~.l.nc": 
tais medidas. a disponibilidade •)íCíl!ilt'l11-::ci:c: ~t::i:1 :"tt: .. '"10 c..:. _ :-L.:--.:\.:-. L 

para cobrir estas d.:spes<:~"- de 1~1odo qt.I:: .-,2[0 ...:ra ,-,.:~~~.;-·:.. ·· .. ,(i;, • • 

deercto para abermra de cred ito Stlpicmentc..,·. ,, 1C't!.': 1 1 ) · :-· . ; · ., • ·: 

VIII. O próprio MTE. em setembro ele 20 i.::;., p:·o_;ç~r' a ·JE, • d • •. ~~c aç~:o 

ifquida de emprego da ordc:r, de U!'í1 i~~ i ih~;; de )ü'>t.>:-. ~<li . : r•'-""··· ,· .:~~ ... :· 
positi'{as para o segundo semestre daqi.:;:·:e ~.i•.1 . To·::&\'J:'. -~·" :"( -'• ·· ,·<~" 
tnudancas· no cenário tn~crot~C<)nÔn1:ccL. as prt;.\...ct.."Jc~. n:.~l) ::..; ~-~.;·r:,· :':·rr~.:·n , 

·:.. · ll'' d ~- l ri q• r.., .C • ~u q ·- "·':' r:._""': :C •,r ;~ ·,\., 0 . '"• • O TçSU <l O JJla, t.O ,.Jhl ,OJ c,"'.:..~·~!·"·'~·-'-·'!. .... 1 .••• L: 

\: 
I. 



. . '·~ .... 2 ::,:;~,< .. . __ .. _:c ,.;. ~-~c:~te rJo sc.::gu~ .. t)-dcsc_n;pr""g() é varí~)vci e se t.:nCt1ntra 
.:·,~~,y · .:·~-: •;,; .·: !<.ci ·iW(h. }.!n ;1ívei de emprego e da rotatividade 'dos 

.: , : ,~-, · ,: '.~. i-.y..;;" ;.:·. ·~ ':. i·c: · :.;:.:.'o ~ . t·I<ll'YC" c:·..:sci menl.o süz:ni fi~ati v o no j)<H:,anK~nto 
' -... o,;. -

:.l · !-·,;>]\.'~-~ - dç~, _: : '!r::· ·,·:;o d·.l "C:'cador artes~\tH:d. em torno de 26t~;,, sem 

X '· ' · '' " · ~-'1'-'''":~-'"' '' •'· · :·· ·r·<'·';,,,· ;) l'l-.!11;11'; .1.., ' 1') l':t\.·l· .,:'(), 1'1l)'1 't<''l.1l•~ (!t • (')«.''' 5 .. 3 
•• ~) ... . • ,,. • .;. t, , 1 ....... ":" -!,..ó, • l .. :.v ~V-... \.o ).l..'""~ .; ' ... I~ - ~~ .. •• 1 '\.l'\ • ~ l- i j .1 ""' "' ' "D ~ 

.. ' . ' 

'' '1•~ · ·, ''<' :· Í<' , ... 1 , • ._.,, ,. ; : ·: · ..::<]-'H_' ,;;0 (1U i ' '-'' ' '·'<' '-' 1
} dt>- !'l"vlf'Cad•>r'ío ' 1'' f"Ct:ila~· ''fi1 ~ .... ~ · .;: )' ·'·· '-:.".4"' V. · .. J. .. J '-" :' t.~ t,.o. 'lr, ~ V..:><. ;~ \ ·"-Ui ...- (!yC ,,J-.,... . '-· · . '> .. ~.! '-!:: . 

" 1 ... ;,:··,,,) ' '• ., \(~'""'-' :')r- >~' : t;~( ~ '' ~~? r o· . (\ dt 'f"''lte·' 1) t"VI~f"!'Cj,(' <:i\(l J}Ç•lr· rl~Pt'i''S 
\. , ~ • :~ ...., .._; ~ ~ .... .. .. I • • ;-. ·.~ L.. J. "'\. -J. .. (:I•. ' .... . ~""' ..... j IJ'l..t ' '- . v .... "'~'"'" - {-l,~ 

i:_·~<'--;. ~··.", .J .,;u·: <. ,~·s1.i:Pat i va e tei ~a mnís de um ano antes da ex~cuçào . 
.. (~ ' -~~dt.... ~5 ' ._· ...:-rtú;--ir· il~D': !\.JeCtH1<.) ~11 Í C;.,) d~? t:t~rtt) prét!:O: c 

"':';:; ,: : . v0.ilí.-..: ' '1':iiH' das i nú>nm1çõe~ re!a;i, as às rect'Ü~ls -:m sch:mbro .: 
· ;.·.;',·'t···_,.,, ,;,. "0 i:. •:)r"l'YJ ·~'D'l: · ·•. ias "'S' r••ais D' ''' ' ' C.'-''t' d ·•d ••.:: iJ'.~ 'l.!'JS1''S Jl''S -- "'--' -- .o,,. ... - • • l' .<.;.'s '"~ ~ 4< -~~ , (..~ .. . ...... ·' "' \;.. ~ --··" t-t '\..,.)'L'-'. ~. \. . t ......... ~t .. 

;"t;;·: . '.' r.' tY~~'!,_\) ; .. lic i::·.l tOncic• r/' 3::;i20i4/SE-MTE. de l7/02í2014)) o 
... , . ~ ::·· ·.2 · •.. ,~ · ·:>; · ;: ~"-' .. ~ í) ~: :::GJt:à ien:es a Se.cr~~raria de OrçmlK'nto Federal ~ 

~: -~- ~ ( . >-:. ú.::~:" -,~~· i ·: · ~--~ '; · ~ : .: 1.~~ s:, i ó~:d': 'i<:· suph::~nentuçflo <)r·~arnClllt.íri ~t. ~aso dtl 
,, .··.-;,·;- :~ .. -;, :~ :;:. ~~-'S:.> \';:;~ .. (ie 05/0g.'20i.:.L e do Oficio nº :25-F20l4/SI::­
,. ··._. ''~·~:'>- ·~' :·i Ó- ~~ y.; \a!ur.:s de R$ 8.8 bí í:' RS !3,3 bi . 

-1 ·.- ; .;;_; ,~ :-:-; -.,;: ·,k . \ 1ks;r o <!S::=.im. ;)S Rd::h·órios de .\ .valiaçüo tk' R•:çdtas c 
• .. ,·;·: .' · . . , :·· <.-:.~ .J• f-";ítl '3~!.:-<:-, ;;uh!icados no:-.; rneses de rnarço. rnak). 

_: ·.<:(1 < : ;:.: ~~, ;::·1\.•m. 'n <•r'ÜVçran: c:~ jXi.'jcçõe~ origínais da Lei. Orqamcntüria 
- :~.~ .. ::. 

:·. ~~(T .;~:~:.;•:Jirh'.:·~l <10 MTE. por m;;r.sag.~m ektrônica .. :ml.icitaçi.lo de 
,-,~i.~: ~~r;ü,_, '-~~; {· ... :>n-.:·sa;; 'J~;:'ig<:tórÜ!B do FAT ern 2J/0Jí2014. Em resposm. o 
-'~I· : .:::viou é S-~..>F <•s rroiçcües das desocsas obriuatórins do F/\T 

' j .J .f .. - • 

··. i · .;: .' -:· .; ., .. ,_ .. l , .. ,,~- ~;:·eo !) •· -~ 1...,,1.,,, s···llar'·>11 ""1.' J')i')f/{) 1.1 ') 'J.tt•·' ..,_ ....... _ .... .. :...c. •. ~o..::;::-\.u._"-" ..._ . ~.':'! ~ .... .. ~ - \.i c;vv _...._, , ~ - ~~ YJ. J \_f....,....,. J r,. ' ......_ "' 

.~· ' : ·:~· ;u :;•.!e :; F'>Ck"· Ex;;;..:tll i ·: o HWnh:n:-. !iu D.:cretu n~' 8.197/20 i -L o 
. :·· ·.:: ir :.:!rJ:::.:rL' p;·;::-, i.:-..to na ;j)i\ r<!icrente ás relcridas despesas 
:~l-;·i;,;. <':':'P· i :.:.:: ú) .!· 1\T. nJ t' pGr ú lt.a :k tempo para apreciar a solicitação do 
;~.-i'-: . ·.:,;·~ o ..: ·;1 v;sr& \lt;c o ,.,..aic r atualizado das despesas com abono 
~,· : < ;,~' ·-: .. : ~g.· .. :~ ·-:-:i::sc:Tl Pfçgr) Ú) i infonnadt' ú SOF çm 12/2/20 14. sendo 

'' ,, . . :. ,.;c. •i' i·-:·.•t- nl -. -- jr: .,fi ,, . j,,. . . 1:'' "'1!'1 Il"{} •'Sl :, I't-'fll''!.')l1'l'l'')· .,,) !11•l!111·;tlt(' ' 1'1 ·.•\.J. t \..'~, . .,_ . , tJo. '"-;::.• .. J (.c.~ V 44 ·-. · - ..,.. '1 <.-t .J<.l \, '\. .v. "" ... 4-(.c...,. """-' · ·~l...1..U"'- "-•- lU( . 

~~~~;~ ·,..1 ;-;•_ , •. , ~; n~-~n~aç.~:c' or'.- 1-r:::rtil ri.J. m<!s sim ~lo fàto de o reconhccinH~ntn· 

-:'{., ·J r :c-,::~;:-;iin(.k ck ;:;_\ústc m1s pn)_j cçü~;:s da::; despcs.Js com ahono c segurü­
ú(' ~c· ~•p;·r.:;gp ~ cr s;c;c. rca!i·.:td<) apc11as em novcmbro/20 l4. por ocasi<1o da 
i)u t-;; ir: <w;•.-_-. ;,;0 Relatório de !\ vaíiayâo de Receitas c Despesas do 5') 
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CONGRESSO NAC!"11lAL 
Comissão Mista de Pi&f.OS~ o~-~a~1'H~L~C~ ;:;, '~_j~)S ' 

(CMO) 

bimestre. mesmo dianlc düs trê; 0~!~io:o. ~~•c::n-;. Li~ •. ~ ·,I, 
17/02/2014. em 05/081201'-!· c em 381091201._;._ 1'ar:.. .• i' 

transmitiu uma falsa ia<pn•ssãn ela .:;itw1;:~o li.:o:c~l :1,) "'.;) ~ ~~ ,, ~~.._.r·:·:..'. (.\: 
nodo a ocultar a real nece~~idac:e de c~,nt!nge:F..:i~'cr.~!',o .. ')~ -;.; .- K;ll. ti 

situação fiscal teria ficadc. .ainda m;;.is õ-::cri;."lracJ. .. ,, ~.... · : r:·;; .. Hl .1a 
realízação de um rcsultad~) primário defkitá:io de rt~ "'2. :. <lh0·:s ~~m 
2014: 

IV. Afinna ser ~iotório qi. c <1 m~:·a :nt(;'r~çi'n d..: ~-·zv .. 1ut!' . ~~ _,, ,. 
"'· .... 

suticíente para que s : incor11nte tal :-cduçi:·' .1 ~ !~ p:--... ~.;ç.l~:-. : : . ..:.:.-:_ :· '· 
Esse argumento atentaria Cvnlra o :: ! 0 • a-~- '. d,1 :. ~~ -. . ._· b.ll t. • 

importância de prevcnír riscos c c0rrigi: de:;\ i~-~ c·:D3 ,;_::· ..!..: ~ ~"- · 
enlt ilihrio da" COntaS l)'lbl!.Ca" J\"I'1t.fi- ~.çs-:- 'J•'·J· I.~:-> "-' -. ,.;-<> •:,· ,, • ~·, •.• ,... •. , ,!•'> ~ . .. ...> • ... f '- '· ,"J , '--' .. ... .. , L .. ~, ... , ! .. ... \....!.t ,-, ••• (.0. .. , ... ~ .... l I ....... 

princípio da prudéncb. vis~o que, de ~~cor do com ;;;.:~;~ :nc< · >C'WrC' .• ~ -·...: ~:-:.~ ~ 
gestor deixar de prever uma d~spesa obr!gn~ó!·;a r.;,)r.i 0a-,c .1~1 í;;,~;...-..;é,n ~1: 

que essa desp(!sa fosse reduzídu futura~nt:.::Jk: cor:c!ui (,,.,;. ·,·q ... u-:~o d5.u 
fossem aprovadas as alterações le:gi:::lativ<:~ .. qw: !mpa~tm·; .:··, : > 11''\ n;~1!'1~c 
dessas despesas. "o parâmcvo p<Wl ~. te;made de ele-: i::.~ ..... :v·,~·-.:.: s..:r :t 
norma que estava em yigor"' (p. 76:): 

V. Entende que é certo que as estimativa: de: de:;pes,.s C!.:.:··.:(;,·, <..::):-·~ . c-.·~·· urna 
análise C0!1Íllnta. e não apenas ~:'.::H,i;?.! das nec-~ssidac·s. ,.,_. .. :~ -u:'.; 1.A,> :::1 
na peça d~ defesa indicação de q~tz_tlqu~r ado qu~ j.usri. ;~., . .:: , ·:' .:<o .. k 
despesas obrigatórias do F ÀT já considemndo 0 :t'1p. , __ · c cl. <.:•1itni 

implementação di! medidas que di:nin.t!íiilili (I : .. c· t<:.-: ~ -1~:- ,·. ··-.~·tb.; 

despesas : c 

VI. O resultado da gestão. marcada por n:~ter:.da~ 
. - ,. d d ' • A'T'I. • proJeçoes atua 11.a as o yopno ,v: 1 ~:... ~o .o.·,g . d ...... l \.. J ._, \ ..... ·\.-1...,.. • 

contribuiu pnra que o :11ur:.!:;ete rie · csne":!S 
contingenciadas no início Qt) amt. fiO! ~~;..s;:J, Jo::-; ~:~-: ·...:, .. ~ .1 

{Programa·:;ào Financeira) t: n· f' .2 i 6. 2{', 14 1 •• h! t<.· Ç::~,; .-:, 1 • 

ficasse aquém do necessário. 
I 

., 
, .. • .~·.,...._I 

Dessa breve síntese dos argumentos. ;:-.::..::<:.1...:-sc ..JL~ ': ,.:: t: , · , . '. t:o 
levantado pelo TCU está centrado nr. os~:bsão. por p<:l-te d{1 h ,.~r , · '- n ~, ..:m 
demonstrar, nos relatórios bime...,trai~. de ,t~sali:~ç.:b d..: R-.::ci:," s ~ ,~.. .... 1 ->.,:-.. :1 

exp~ctativa de aumento de gastos com abono c scguro-d-;::;...:;1!pr-.;go ~ _l...: ··ct-.,. :1.'.-:io da:; . 
receitas do PIS/PASEP inforn:.ad<J pelo "-kl F. L r-: dc-.::\..:r.:: ~ir-. r··. . ~-;1.. ·!do 
nromovidl) o nccessúrio co!"dngenc.:iam-.:nh) cb: des:·csa~; t!iscricn:Ltri:.· 
1 ~ 

deteriorado ainda mais a :>ituação fiscal de UniàG no ..::xc;-ckio ';- 2v ·-L 

Inicialmente. não custa rcmerno::1r c;uc o m·~·amc:1ü) ·- .l~L ! :.-.t.-, 'L- .t 
planejamento e. como taL está sujeito ~~ variJ._-:t::ks dur.;\t~.~ ~.'!<: t.:'\ ~c t.-ç,:~,. .. : ! .. , : • · 
descortínamento do ccn:rio econômico reai. Sei:do ~~;:1 

'· :: r.<:tw·'! :.."J..: .• i..r, :t''.: o 
' 

I 
!\ 
I, ~ k __ ,.. 

< __ __., . 

,, ..... 
: ,.,: • I• 



··· , .. ·~ .. , . (_" :.b 13.~ :kt·~p--:,, ,~ c•ue. binK~tn:i:n<:flt~, deve ser am.libado u 
}:"t.~ ·:' .::· •!.~~ da :·ç<~~!ia . CES•~ i 1 <:~ia c>:pçctaiiva de que a reaiizaçi1o desta nào 

''''"'.' ··,; -:." , ~ - :r"'""'i' " : : ;~ ·.:r; 1.o d;:s '!'Ct2s :.i<:: Sil"'<~rúvit. devera st:r prommida a lim ítaçJo 
· le" i::;:.::;-::::.,~5:. ,fin~ ·1cá a. segundo os critérios estabckcidos nas kis de 

·• ·· ·.': '1:: :.,:, ·ia ar::lli:.;,~ bim~~stral do comportamento d8 r-:ceita. como 
l J '(. ·: ~ r. -.. ~ .. ~ '-) :)'.~3[. ',JCO~T'~ por n1eio d t} I<eiat()fÍO de Avatiaçà() de Receitas t.: 

'> . ·.·. -.·.:·· .. :· ·. ~, :~~r·>::::.~'·ada:: .t· pt·~jccô'~~ de receitas e despesas atualizadas. n 
t ~ .: cv:-r:.:;:;h.·! l•.:"?tc C:Gi~: :n•.Ki<mças ocorridas no ó.:nário econômico a\) 

, .. ·--.·c;', ~-:,. _ ·':--: ':'' . ::._·.~1~ basC' ..:nÚa! at•ompanhamerito. devem ser tomadns 

(' •..• !:,;,. ;C;ü f~:;:i<l~Ór:Ó OÍfrlC~tra1 é ~laborado SOb a C(,HXdeJiUÇãO técnica da 
"');·.< ,·1..;:1Lü !':.::d•;;rpJ SOF. órgão "incuh.H.lo (lO Miniskrin do 

';, ~...~· ...... i., __ • ,..~rc:.:.·"cn~o {; (:çs ·.~it.., ~llf>O(J~ juntarncntç Ç<Jm o 0\!p<!rt<.HllCnltl de · 
·,,,_ ··: ·,.~t• -~ {_...,_ . ..,.\.,;;~:;::v::< ó~.s Emp_;·-::)a:> E:-w.tuis!MPOG. a Secretaria do 'ksouro 

~,1 ,'Ci..~:.·la /\.:i~- . ;_, ç): .. ~r-~l(.~t·!a (i:~ r~:cccL.a ·.Fc~~ert:d do .13rasli/I\1l; c a Secretaria de l?liliti~1l 
.... 

.. · :• .. ' ·'• . J •i . 

"···~> .. ~ ... ~· •": , ... (·' ~:·~ .: ii~::~ -- s;,; ;:Jd("' B ~rr:2guiaridade af)(J!l!3(Ía peJo 'f('l_) tt'n t 

(;..~.~ ~-}·~ ·· .~:- .... ~~··.:: "' ~::·.t..'$. (/;A_;. ti'c~~t~:·r:cf:t('.') Ci~' j1l r~J 1$: 

.. :('nti~lt;l ;-m;:;;:,;va dvs órgJos L01.:nicos do Poder f{xt~cutivo ao não 
·:·1 :" ;_ . .:n;·· ~··~ - t~s é:!\ "'~l!!Ç(,;,:-s bínl.:'>t:ais. a infonüaçâo aprescmaqa pdu 
:li"' ·-- q::-.; ~ipon;:P.=<..t cxp~-:ctmivf! ôc mrm..:nm das despesas obrigatórias corn 
;;.(·:.'~'"'-· ··;.' :::-.:m;-;r-.;~..::o e a~ono 3alariai c rc<.iução dt· rc<.:citas do PIS/PASEP: c 

:;-:-r: t:·.:cd•\,çi<' (:.~!s ai:.~;::1ções apresentados pela defesa nn sentido de que as 
~ ·.?,.::~ôc3 ;0i·m1' ton,<:das c .. 1m base nas negociações ent~\o en1precndidas 

-·~;y·,l., :.:•;<1<:· ~!·.: pl)-.:as rcgn:s para o pagamento dps bcndkios sociais. 
i <.::;~ '"~ , < .. "L1• --<, t!1'.::t:.: inkiJÇUO úe dir linuir uma dcspt:S<1 nà{1 é suHcicni..: . 
·:·,;_,;·:.: n ·,~ ~" )"·•' ·r··')~.,·· · :' ,.,.tiJw· .. 'c' íl ' l '- p•·c)i'''''"''-'"' ' 10 ""'"'~""l. CI. t1 t·•! pi"'I ' l,"." .l .. ~ ...... '- • _t '"'"' 

1
/ \. ,_...._ ... ~ ......... .,. •• , t . (..., .._ J"-'Y''-''-'i<J U v .. .. \.... . .. v · ... -u . --C t "-t_ 

:;;,;nt;l .:.:1. ;-u-:> o ~ ! 0 . arL t'' da l..RF. o qual trata da ímport<1nda de prevenir 
;·:~'->.s:.: ::o:rr::;.ir IJC:s\ios ·;;<.\paz..:::) de a!'çrar o equi líbrio das contas públicas'' 

c>::;"Í t(:r:';~o '.1·~ !.l!i1i.i :~ond1Jta como omissiva pressupõe que o gestor 
·;·:·:-:·~:; / .,:?..:- -!:.?. \~f!,..:í" YJ c:._. cumr .. ·i r d ··t~;rminaçüo .:xprcssa em ld ou regulamento. 
,., -~'~,.--. /'r.::~·: s;:r '.2SV . .: 1.1 c..:so. pois os órgãos re;:;pons~h-eis pela elaboração dos bok:tins 
'·:- ·<;,~l !':·. ~.-p·.:c' ;~.:~.T.t'!~t';; o1 :.rJ;: 'VP()(I :.?. a STNil'víF, na condição de órgãos 

.l:.cp..:.:_ ·-n::..i: · ... i::::..;:;:;j ,;:<•~s.:;.t~ '!!-. . i·E:: .. 'i''crc-tarí$'un.io:l(j: A r qui vo~/sol/rclatorio aval iac:wt 1 403 2;1 rclat avjtl Í.i,LÇ;JQ.J_ 

~:: ... ~: :~~-~;;_,_: .. :.~ ··~ :. - · r\ 1;;:.;.-,St..'· e.·~.:-:~ I i!2üi5 
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CONGRESSO NAC~DNA~-· 
ComJ.ss"'"' Mist~ <' .... r••ano<:: r: .... ,..-.,,.,-,f-"' *'-~s !'·'·;...~:,.~-~ ~ .~ •. ~._ ~ ~ ... v. • ~· u .. }""( _.,v. y•~--- --~·~ v .•. -v.. .. ,_ -
(Cl\10) 

centrais dos Sistemas de Plariejam{.:JJlO c::· dç Or-;:<.r-11'cnto .-\;ciç;·2:' ..: • · 1\ .._, 1i ~h 

Fiminceira FederaL nos termos cstabe':c-:i\.L · na L::~ i~' h·.L10. c.:.:· :2,, ' .. -,~ ~ c 
obri!2.ados a acolher. senão c(,mo subsídio. as in fort·1açü~~: Dte.:tad<!s ·, !'( "- ! .. 

......... i .. ' 

No dizer da Af1lr. as informações fo~·<H11 - co.::-;ide:-:::G<: ;. 1:1~::; ~ •• 

únicas das quais Q Poder Execu· ivo dispunhn. de fonna ;ue ~ .r:s:·c, ='>c.·.;-;,. } I s. • 

não poderia se sobiepor à v;são do conjunto d~ re·:eita: :; (l.?S~·~"a: L ·ltc:~_ .... ·. 
bimestral . 

. .. 
'. 

É de se ver que. em me:táia or-yameHt2rir c !~t" ai:c· .. i · . ._ .. :r-,.~·.; ::1 -~ 
referidos órgãos centrais coorden:: r. cons,)~ichu . Sll ~C:I'\'i~~lo.~w·. esta~-;.::d;ç·· 1<;ru;~·~· 

.. ,. ' ~. ·~ 

realizar estudos e pesquisas c acompanh:~r e .,._ «!:::~.- :: ~l'.e·:;t!ç<.;. 

financeira do.s orçamcmos federais. -~da,· p~lo eL]~:m,::o ,-:n-::r:c}, ~ 
progrmnação financeira do res uro i facÍ~)na!. entr:: r1'l~l;ta~ 0~1t. c-:~­

rclacionadás. nos exatos termos estahelecidos neios í.'~n:. ..: : ~' (.:~ l ·:: 

2001 '-10
. 

.. •.; .... J,,.t:- .... 

- --------·-.. -- .......... -. .. -.-...... _ 
•m 8" c· . ' I d . . I ... J "'Art. - ompetc as unK a cs respcnsave1s. re <h 3tiv;Q:1L!0s ;Jç c:·;;a.N~I · ': 

l - coordenar, consolidar e ·upervisíonar. a elaboração d<:~· pl'ljct~l~. ,;;: !<·i ,;.; ·~í··c; ·i.~-·: ''' : .. ·,c"'·.-· .. o · , .l :. : 

orçam<?ntária d;r União. compreendendo os orçamc11tns ft~c:1i. :h ·.;:·g.r·: .. :oi:' s,.c!<: :. ~ .. :.:<r:~··"' .J., 

empresa'> estatais: 

I! - cstabe!e:.:er normas e procedimentos nece.-;s<irios ;! ~:uh~'!';o.;i.lü e H ' ;r:;;km~nwc···~ •.:>s :• ·-;.' ~-• .:.:" · 
hnnnoni/.ando-os, t:i.)fll o rlano pluri:mu'al; / 

Jll • realizar estudos e pe~quisas conccmcni..:s <.o de~cr.voiYirr,.:: .. ,, ~ ,;o .... ~.:. ,:_··~·'· •. c 
orçamcnt<irio federal: 

IV- acompanhar e avaliar a execução orçamcntcirir! t.: t~nil~t:cir::. sem v-.i•:;~:0 c:~ cc:n ,::· .. ~.: -:,. · t •'. .., o 
órgãos; 

V - estabelecer classi licnçõcs orçam.:!nt?.rins. tendo c.-:-: vi-.tJ r:s , :c:·:..~e_,siJ~ de:; .!e .· .. · ... · ·. 
plancjamenw c o tonrrote: 

.. 

VI - propor medidas que obJdivem a conwlid;J,·iln d<.. i:;,(:;, · ,nr,~·õ.::~ ~•ç~ .. n._. 1' ",h ,:,• , .: ':~ • ,-- -, a· 
governo. 

[ ... ] 

.A rt. i:Z. Compete ús unidades responsáveis pe!as t•tivida,: ... s d, SlStl':l::.. .h.' Ad:.~ira <1.!, '·' .r.~ .. ~..; ·1 T •• , , 

l-zelar pe!o equillbrio financeiro do Tesotlro ;\2cion~t!: 

li- administrar os haveres financeiros e mobiJijrios do 'l..:souro N:-:c.ic>n~.!. 

f li - elaborar a programação financeira do ·1 C!>vllro N· .ci on:.~ • _!.:.<': 'ê tl-.i<· .- ;t C• ·r. ·," .:<, ll 1 , ç '·, ' .c <-

sub:;idíar a formulação da p{>líth:a de tinanciamcnto da despe·" pt':c.:.:a, 

!V - gerir a dívida púbiíca mobikíria fdera! e a di\'Íd2 cxk-r:13 d<? 1·csx' E~c .. J>...,~,.:..- u ~..-:~, 

V - controlar a dívida decom ... ne dt opera•;E-~:. (~" cr:.:dit c-: í·~l ''':Jt-· 1:: ,J,:. c.·:..:,. 

1\ncional: 

V! - administrar as operações de cr.;dito sob:: rc.spt>P'>;..b!'icad:: <~O ~c~;.;:•;• '~~~;,,-,_:· 

VIl - manter comro lc dus compromissos que onerl·m. ,;;, ~.::: -~-: ;,.di:·;;l.i'>i::,:te . .:: , 1 ':: .. l .. : 
organismos intemacionais: 

' .. -'1. 

·. r !"·. 

-·' üll 

,..._ 
VIl! - editar normas sobre a nrogramação iim:nceira c a t.".:,·c,;ci.v Ol·~at~Jt-•,t<•r.a -: :í · ...... >~lo:. ,:.,·r, ..:.l nu 
m0mover o acompanhamento, a sist.:mJiiza;,·:!o c ,1 í'·>dn!·lit.~:~zç, ~.a. ,.;-.::r:;ho d<. •!v·pe .... :·, ·t~ iC. · 

'I 
I 

.,... 
/. 

.... - ,. 
/ 



, - - ~· ·.;~,~- r·,) ~'-~·"''' ..:o;~çr;..'i.D. ni' o ~c cst<l a i2 ;<1r em negligên..: iu. si!éndO. 
. ·.·. ··.•• ~.··. · .::, _. .. r, .•. : .. :s'>:· ,.,. ""'!· '""'"'"" "dr•fes:1 t.k• intc.r<'.s,·s·" <J úhlico. /\ ·1:m.:tcnsa ,. .,. , , , t , ... , I J, '< , \,. .) .._ ._ ~~ <::' ,! ~.\...a .(, "- ..,_ • - _ .. • <' . . ...,.. ~ ~ _!--.1 "' ~ - _-

." ,_:-;::· :~::~·:-: ... i._,r·. c..,;_,_.-·iJ :-e::tc~P;'<.KÍ~~ i• niío ;ncorporüçàQ. nas projeções orçamentárias . 

.... ) • ··· . ·· · ·.·; , .:, •.. , ,.:· • ·' /.--o.-iq <···ntral ·n-"'• J s/) '-'11ll.''l. ' ')ll a P1'<''1!' fes·t·_, ,.,.,-.> ,..<1 ........ _ .. ~~., ., .• ,.l.,..\. .... , .... '\.. ,, v•;::-'·"~ ..... -. __ *t..(\., ... ,.,_ .. ... ,..._ t .. ,.. *1 .. t., ,., - ~ .'-4~U\ \J 

~~·.:: ~; (': .'JI.i i··~). r!1?:" u;.:e. <>pó::; P~c:eber ns informações. optou por tn<l!Her 
-. :·· •,2 ·: v·.,<.,_:J '•<· ~. L,'/'. ·!'ior"'t1U ta! dec~süo uo -MTE. por meio do Olicio 

·>' ,,·· . . : • . :> :j'- ·:o:~. r.~gi"-l~<:::;_ôo. contudo. que. caso hom·cssc má_ioraçào das 
· · :-. ·- _·.-~. __ ·;·.·. ::~!;,c·,;; .:t:•crct<~ria a0oi.ar;a as providências cahiv~ !s para as 

.. · ..... ' ... '.,';/f.' 

' .., 

·;r _ .. _, a·;;' t:·l 1"t.';::l\'?.ü ~;as r~~..:(Í{as c despesas tcíta pdos. órgãos centrais . 
. ~;·. ·~.;;·/.~,i·,..;..: ·.i.·. ;n~ri!úri.:~s de cúkulo cmc ·motivararn c fundamentararn a 

· ·:· ., ·,,y:~:~c·:J c-;lsi.an~ · do própno reiatório do !'' bimestre de 2014. de 

/ ' ,,.,. ... 

j ' I , .,. ~ : • ~' . _·:_ '': ,: 

d..z (:: 1 c ~i t.:'~ 1nàu!u dt'S (>rgàos iüi .<>n l issi\~a p<)r n<l<) acolher 
r> ·r S"~: tt·~!daó.: setürüd nàu deve ser acolhida. pois 

r)~·~c)i"~ZaÇJ '~ S~SL1~tn ica adn1inistrat!va"; hi~~tárquica e 
~~ hd!Pinb~ra·.:fr,) Públi ~,; a 1-'<.:den.!.i peta Lei r!" !OJ 80. de 

· '1·'' :-:: ~·:.· ''-' ;·•·nY;n vr iç:y;,r.: i niír~ih! p<trn os mais Ül versos que;::;tiunamentos 
, ::· '.>.: :: .~ nt_,,;< ~· ;··~~i::<>:, :: r~·lfn,:_...;;::~: · i·c:S , çm ','~Jzào \..hl muitipl'icidadc d.c 1\• ntes de 
. . ·'· ,. ... ,, ·;, .,.,. ,i; > r·:•,....l.->;1· ··' ''1' ,.,. n"r•i-''1' ()' · •<:; ;l'' • ·;>t'·' J: , ,, ~ ,_, ct· •' ·;;')'·'" ''<' púl-.J't. '"l" f} !:.... .,., ,., ... ~ .. "'' ... -.. ... . ...... .. J.'I, ....... ~ . •1oo.· .... 1.?-r -·~t.:f "' .... . "-· · l...v t~ '\,.\.- " ~ ' \-. ...,. _t""".....,. l·...,...:;t,.h> f..l "'*\.-' "'(..J~ \. 

·.·r. .·.1·. · .·.• -:, ., r~ ·~: •• ·:~;., .• {"'".~"()\''~1.'-1· ,, Ci''l1·'"::ll· l· .,.ui ··~ ' 'a 'll'i'!!<•ca-o <~') p~p/'31 '' a•·•..: _ ..... '; .,.,~ .... ' ..... ). • ... · • ..,.\. o.l..o. "", .. ( t \::"....- ... "" J <! i'_. ( .. w;. ( .. " i ... \.- ~ .,. h. ~ \..> v (,.,;; 

.f';·r·.:·.~;, · ·L~~' (JI~c~ r.·'··-:.:.~>. ç;;;ü,.<li ::- . ~m. razão de inler tt:rências c rcqut~rimentos uos 

',·.::::.i!r·.:.,) ~.:rg' ' :.' :·:ll:.• •,::::.ntm! -.;o TCU. para ;·1Júdamemar a irregularidade . .5 
. ; • .·,(-''2 ~:T.~~ · (,~ .. :··. ·g '.Ly~ t:.:..:r:.icvs t-.-run baseado sua ~Jecisão nas medidas e 

. , ·' '''; . "~ , .. .... ::: ··t·t "':1 .. ·; '"''"'·l :.l'l'' "'',...l() .. d·• n 'CI.' lZl· r di•<·p1""' '·'S C')l1•1--.t· l~1'"'. ~.} 1 --~ .... \. _ .. , \..J ~ -·· - -"·.,~~t.. i- ""'l";•t. W \..- "'...,.. . \. ... ..v.:-> .,.,.~-'"'"'~ "" \ 1\... i -.... 

.·.- ' . .' •'.: .. .. , . p-,;. :J ('r~"1'"' .:1' r'<V1t'l<.: ''<'S·-' ~·r<'ll'1lt:i'l(' '·!'(~'lt'l"; 'l .r·ontra o~ I '' art .. ; • ·--- .. _,._._. ... _'\..,.. ... f.<..~~ .......... _ ... ~-.::;;- -~ -.l. t. \.- & - (1!~ .... ~ ~~ ... . .. 

~- · •: .\:•:·· ~·::.::.;, !:.:í:t :r:.r;;·,-:Q,~ch .:::c prç\,t:n!r risc{)s e •:orrigir desvios capazes d\?. 
,\~ · ~~: ,''!-:') ~~:3 C~)1:ic<:) pú;·d:çÇ).s (p~ 703}. 

, :--, :·,:<~,~ r!.'s;_,: <:<:Y'' r::!o nos parece co'T<:ta n ;..·<.mdusào do TribunaL Não h;í 
·· ..• •.·. ·. ·: · '-.····~· •. ,,:~~) !,.~;>i ""''~ r •)"'(1;" :,,,,.,,. ,., ,...l ~'tk{·) ·····~ "o ''li ,.,, . .,cu··"l<> (l!''"' !~1e'r1t·>r!· a /l _ -"-~ .. :'·• · .a.""';:_- .tt.1o.- -:..t ..... •-..l.\...:r.H.t.L.._,I\.1.,. , tU';(A..,t;./ "V .. \.\..: y <. . -y<t-l _ , -_ ,._.~~-~-t 

, .. ,, .... ,. ····:':•, ,;., ,...,. , .~r.,i:".: 1_,,;..;i<-FtÍV;.''' •)'! ''t' ''·l''r""' 111<'G"lrl~l" e',"' ll'l" ' ' i '11C'"' C '"111 , .• ,.,fS' {)· D') 0::';... • (• • . • .._ ·- .... t r•~} ,..r, . .. . ..,. ""'';''L •• •.t . :.J",,l ''-• U \ • !l U~-:l . ....._ ':,J; ,,:} · "-" _ t. \ (i ' ll<t '\,..t V\. . - '\ _ 

;_:· ....... .' .. ':.·.·.· .. ,, ,.· ..--~--,~:,:.._ .... rr:·· .. \·"t t')t: .-;0 P<lr=·";-- rl_ {:'c:~l·~ 'll~'t ;,, 
• _ !.• · '- .. l.~,J},J-.:O,..L·.,~ -':'-(..o,.-~ .. \,.;- ""'-~\, ... ., .r'--'.'::;1..:.>( .. \'-• 
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CON(;RESSO NACIONAL 
C6missão Mista de PR~::r!os~ Os-Ç!:"'sm . ..:ntr;s Púh.~~ .. "~~ 
(CiVIO) 

E"Sa pr·a'tt'ca na \'•~rd"de é c··)r-!·I·Q, r-1\·;1 ,, 1· r'"' · s-~:q·i .1 "<';, •· ,, · ~ · · '" (' r· ~ .. -, C .... .. ( ""' ú .. -' \. .. ~'-L-...._ ....... ~~·-"'-"L. . .,\..I .. ~~oo. • .,~.l "~ ... 1 1 ' .. 1.. ·~-' 

esc<.m·d ta deve considerar os possíveis ímps~tos. de fL.tu12S ·r .. ;r;lia">. ;-;,'': :: ~ .. ;11. :n_c, 
s~ja de redução de receita ou de despesa. Ab]s essa ~a j·_;~~if;cativ:: -~ ·mr< rt·!•-."·;.: do 
p!an~iamento e dos orÇ{!mentos. h<üa vista que .:rn ami:ns o..: Ub'>.~ ... b:ma-sc ..:o:v 
cem1rios e pmjeções. de modo a prevenir ri.~cos c a:.tevcl· ~. luções. 

O gestor não pode c nem dt:vc :icJr c!lhc!0 a evcnt,ls t:u:~·c'~- .: · n .::tL<·<!\ ::.r 
probabilidade de concretização. em respeito ~10 píun<m~1-:;n~z - e m ··,-·!i·:,,;~· d~ 
universalidade orçamentúria (art. 2°. Lei n'' 4.320. c! e J ()o-~}. ;','i O -~ • .t·· -~--~ ;· .,.r _.:. G3 

orçamentos públicos são elaborados consid(:rando. :~enão. c.st!:n.Ptt ·:1'' . ,_· ~!rr ~ ... Jt~'·:cüo ~ 
de despesa! 

' 
larno é assirn que. segundo o.~ 2rgume.-,:o~ t:,~ .. -. ... .IG~'- ·,: • · i!t 

" ir:regularidade'· 8. as próprias leis de direi.ri7.es orçan:e::tária.·; trJ7.cm ,y:·; 'r<;;;t >~n :: ., 
sentido de que o;> cteitos de propostas de <literaçõcs na le-:?issé!<,:3o t;· ;b~.,;:n·;: .... '-•v : •.. s ... ,. 
consíderados tanto na elaboração dos n:ojetos de lei:; .:1r"a•ilC.iL,ric.<, qt,~m 1 c ·•<~ •);;·,,r~<, 
lei (v. art. 96. da LDO 2014) 

Assinale-se que a expectativa de a!ter2tcào !:i.l. \.:gi-:L;;·J o, .L>n-,,­
descmprego c do abono salarial fói a 11m:! ví~~i!izadr. c:-.-: 30li2l2(\: -L \.:(1 1 ,_, c{, i,<~,, d,L' 
Medidas Provisórias no 664/2014 ~ 665/20 i 4, qmmdü -::::Ui,) l'·'~;s ~;: ,' ; .::· .: ; e ; '.- :..1 

almejada redução de gastos .. 

À · vista do exposlc. o faw ~;: ~)o c:..:~· f>ecurn a ..t 1·, i, ~''de · 
programação orçamvntária e finar.cc;,·a .:ómancto p_o:- ~)~;:;·~ c;;n,.r: -. :.:.:- T. .. (,,_. 

possível mudança das regras rcLtívas aos ct.stos de !Jenefic:ó_· s ~..::í~ii<. r;:., ·,,r..~í.1 1 ~~i. 
por si só: nenhuma irregularidade. ni!o atcma contra o ~ i r· . &rr. I~, d:.t L~-~·. ·<·-:,n: .... .. ~ue::: , 
o Tribunal. c está absoiutament..! em C\1.:i:onih~,.::r. COL jf,JC~:c:i .n:.:,1r(•· :o!'.df!~t:d~:' 

adotados para a gestão orçamentária -.: f!nancei.-:.~. 

Considerar o efeito de çvcnto: Ültt.ros. ~':Í" n . .::!t::-. dtc.~ -rt: ... .::- -.~. · T ·. o 

da legislação tritturária ou de rcg:as qu.: rc. -c-~ !!t.:!,.1 i'.<! :·c:~(;.,<1 .. · .. );1 ·i .... ~.-~·'-" .:, ' .. 

r~vela-sc, assim. medid:1 adcqw:ld<: <:t plm.cj(,rrH:i.t~• C!'"l~ g<~~,~-'s -:: <-<' :··· :.,, , L.; ·: 

cada gestor oara executl r as política;-, Dl:,blicr.::. sob "t!:~ 1·cs 1or·:s.::1:li .h,..: ' . . 

Em consequência. ;em-se q,t~ <1s raz,~,cs · '.1'h,:::<tt:)'.; ::.e!< f:·" c::~.~ ! ·.~:-:. 

apontar.a irregularidade sob ana!ist: çom > grav-.: e cape.z de cr:s~~_i,,; ,! ·· .... _ • ...:; ;ào c~:.:~ 

contas da Prcsidenta da RepüblicLI não encDntran: n.:5p~!la· :12. k_:!:: i<I<::.:.) \ ·;._: r. :,.',•:. 
nas práticas de pla·ntjamcnto da Adrnin'istração. rt-.z2~ cc~r. ~ma. ~~:t., . ~ .: ·,c ,.!:.,J: L 
pelo Congresso ~acionai.· 

Com isto. não estamo;; C'.)tTobü~~mc:o tcd>)S o:- c:ité::cs r:uo,<Í,' ·" r;.:· -. P:,,ieí 
. • . ' l • < I 

Executivo para planejar e c:..:cctw,r os oi·ça:;:cntí.)!·. ou af1 ·;;·nt!d(, qt~-..~ _·-..~·.:i' ·.1 ··..:nt ·s \!C 

críticas c da necess idade de serem <:~pe~·t'i:içondos. ú ·u:-. 0<;·5'~1;i:-sí~! ... ·'.; :,l s1:::·~1· ·.::~. 
prudência c prevençãt) de risco.-- vcicula<k·s i- da I .I<.F. ( 

\ 

I' 

i' ·'" ... . , ... ........ 



·1 .• .. /•' ~~·:·-1 ·:~l:(, .. _io:-; os -:cn;:~:.~s ;.; ;.)brc •.) assumo promovidos 
.. - ·.:.:···) ·1.·' ::.r:3í.-.;r~:·:_~ ·)(!,·· :i.:.:~. pr;;Y· .:!f.!S :Kra re81i:-:açZ:o nos mes.:s de maio. 
· · · ., _ .' _,._,,,._,:,.." ,., ' , •. ,,.. ., ., .'l, qrv· 'L'· '''111'' · .Z JY '~'-) ' l rt 9° r1• t l P i: N·· 1•'-'S'"! . _ ,.....,. .. _ \.-~~\- ...... ~ ...... -:...:._. ,,t_ ...... . .. , .. ~ "'~"'·v~ ':\ . " {"' 1.. .. ., ,. .( ..... 1'--t _. 1 "'·! ... ·'· 

•··'', . ~;;:!~~ ::·.r.k~ . :::: rel·p.;s·:T :,:;; :es cio Poder Execut ivo devem demonstrar e avaliar o 
· "" :... .. -: 'l ·..:(, ~. ;T~t2~;-~~-~ · fí:::. .... ~·]._i~) -:~rc c~t.~a· ,~ ~ic~drirn~stre . 

•. 

"'\..::~ _.,. ~- ___ ,._. e ·:iJ~'·· q~·-~ .. ~.; C·~nsuitoria~ de On;amcmn ~· Fisc<IIização 
... , :. · ·. · ·.•n::t·~~:~; ··._:;,,_::;,J;~a! t~m c;?O:líoJo fn!has e excessos de otinlismo na 

. 't·' <-.' , .. -,:.,.;..s '''"''!'()<'<' •)t'\;,-1l·· ·n·· U( ' ) I"' ·I's h-• -< •-~ pal··· <:H: P1"'); 1 'CO~...,.., {~ .... r···cel't··s· ,, ~I ~~- _ '·\. _.">J •.I...~ \ .._ ~I· . .,•._ J, ..... -..~ \ l .' J V'-,#.) _ '\. . (. J:,_ .., IJ"'"" ""- .C~. (;o.) '<J- ,. "-""'~ .1-..,.. V <-lo. "-' 

..... , .. ;~.:: - ~,, .. r_· 1:<··c;.::;'~- r•v'· ~:xcnmio. o çont1do na Not<I Técnica n'' 17/2014-
i i :::..! ·. j;;;.w·,:\..:::1 :1:.1 ~~úg;:;a dctrônka d;;1 CMO'Jt : " . ..... 

·;. :.::-,,;ç"•nei7Ds sup?l'adcc . !.S.. proposta orçamentária 
d-:~çç· -E:C Co•·1g~es::>o S13jeita ~s crí\icas que se torm:m~m comuns: 
s:. i: ::-.-3ti--;a a :;;i.<:::ç:ão e superestima o crescimento real deste ano 
<-; :. o :Jré>:;•"T·c. Outras hi::oteses estão desatual!zadBs. 

2.. r: :~r'.!<:<:!.::~~··j\ffi":: 
-- ~·:-nr.r.ri·2 · ·,~c:,"~ü do~ ~\... ·-;--U• , _,_1,11::: , .;:, 

iX:·SitiVê:S. 

vários i;:dicadores 
As hipóteses ·de 
eç;onômicos em 

r.!s'-r;(' n;;.~;·;?.ltivos prcQ~lá:hs peio .governo para atender a LRF e 
-=li.; :·n-i'~2: "'~f: ~: r OS ' "0jE:.t0S de lei do ciclO orçamentário servem 
,:::-r~··térr ao E:.-:ec:7thJo pB r~ disseminar expectativas positivas. O 
;;-.:nscêc c· ~~~/::.··;crâ ·J-el desse otimismo é que, com base nele, 
''f-Z.;;'i""• ·-2;? =·:.>;ítT\a~ív ::-: 3 ôe r~ceitas e de despesas que podem não 
:cne:·i; 2· ~,i;·,_·:;;cão ::i3s Cidlíi:as públicas. Chamam a atenção na 
~·;;,:·~!s .2 :~&:;J' ... =r <:? PO Gr::fic0 da próxima página como têm sido 
:::~-;c:ep<:;;--':es. as l-;"i06~ese~ da iéí orçamentária · com o realizado 
1 -r-:;~"-' i ~r ->rl,~ n !J t~"-' <:tf' ...: o ?Q14 ) ""' "" r.·:·imismo €· ffi·· O'LI-""d'"" C!' la· n ''O ·,;:;<::::"-...l t .r;....J~ ., J_ :..... .. ,~]i,.).J ""~ :, ....... -c v v\. .. , _ t - _- _ f_ / -V a_ 1\.. _1Jt --

21) P~S depa:s do re::;orde de crescimento recente, de 2010 
\· ~.;c~_:cci ~-nê.~S de u.', 5~~'0) ~ 

( 

'' L);:;;''- :;i ·~· ._,,•·: : ·-~i:'.:.J~,,·,~:··-'::,_ç:;.:_·i~:r~.t-k:.> ,I·rhtl í vid~ICÍi: · ic_~üv:vorc:u_nen l(lh ras i!lcs;udos/2{) l4íNT i 7 _L4.ndf. 
~, . ::..)·~~·-·'t"! 
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CONGRESSO N/ c: 0!\'AL 

(CMO) 

?.'JIWJHI!OSE' :ICI,OCilE!; W.CI!OtCr.N(»If;OS. 7.11 l-.!015' t 

Volt:J<a~;su~ ----

'la~teoliiOPiaf'!>) 

Pl; (R$ tx:l16<") 

f'CAocunl~•) 

lGP.Oiwsm(~J 

tlPCIIC\JI!Itlll 

"'""'>Lli>tl.llt%J 
Til<>S.:.Cl!'l!<l.a\'t.4.j 
laa S<loc.a.nde ~"'-""'"(li. • >1 
~-(RW$$1 
c-r.-.tRW$$} 
~;D-(US$) 

-.~0cmu::sr.; 

S,SO 2J3 •;.;:! c 61 4 Sol 
l!il7 f ...; l~.D • 510,1 '-<)!5 :;cooe q~:.:~ 

~.50 S.IC !>00 5 84 4.9\ ~ t 

• :){~ !.V.J G~J ! .. 1 • f~ 5.{-.2 

•.>O 5~ ".70 .,~ { lS ~::n 5Cv. 

~.5SJ ~~.;o ' 9.i) 1~.~ 1:;.~1 l!-!"1 t~H:--

~0.11 ,,_c; 1Ct!O :"~ 72!. !!.:?J ~ ~ 

. '101!. tQÇ1 if!O 725 7_JS Oúé 

1 ;& H1 I G) t~ 2.Cl : tô 

·~ ·~ t~ ~~ ~ro. ~ 
tt.~ tt1!2 1c..: tG ;~tJ ·t:! 1m"\~ 

t.O :rl.~~ ;I.::J 

iGnllrltc~J:,.~_R.tb:.an::KJrC'Oq'n:ao..-a;:;dt~tpl.!.'t ~ ,r;:"n :r;:.....-'.~~,v.t~~ c ... •;s; 
,.,.~~wré.J;:o,s.:,.r::o:o.·.ar..:r •~..,.~~de~b'-m 

-4<·-..·~~;o<h.'.:I;<'Jf.o:=\)"""'""= 
t~E"Cb'*':.«ct~.a::cs.~.•'-

·- "~ t. • .... ........ .. 

-' 

•. ~ 

•• d.: .. 

·'-

·­·- , 

No que diz respeito cspeciticamcm.; <:s despe.~~-~, ·c:).;;· 1naJ .. · :x ··.~ ::. ··.­
desemprego c ao abono salaría._ veriJíca-:-.c qu·~ nfü .. 0 hco:;.t ,)1 díf..::..:nrn,: ·; \.. , :. t· :· · .• 

inicialmente prqjetado c aquele exccut, dt) ao ~~m:, do c':.;:-ci..:.: r~: .. ...:!1 i'·, ..;~:se:: 
diferença f()j de 20.6%. sorncnte inferiur itqucla cbse!vada :1 'l ..: . . c ·s· ·:r, .. e , • . :tt · 

foi de 25.0%>. A tabela seguin~e Jemonstra cs~~ ft.to :te> e;,, úf d·~ .:: \' ?', ., 

' 
OESPESA.~ c·Oi\-·t SEGtJR()-GES ~rv1P .. ~t:r,o E.~ .• .;(',. (, ... 

Állt\ . f'l OA (ai Dot.tç;io Inicial ih) ,\u!ori.-1Ul) tt') • iqt.• la .• >(.) 

I .,..! • 

2004 9.10 <j.l!. '>.77 'i.~( 
----~ -----· ·-

----=":.::O:.c0c::.5 __ __;l:..:.l:.:.l.6~1-:-_____ ..:I..:.:O~.t::...ll:....... ____ l ! .·lb _ ____,. ___ ~~-
7 

JJ _, -- ___ _ 
2006 I 1.'>3 l 1.9J l4.~..j ')! --~~.:-~ ... -- ---------._,_.-

1.5.u0 . ' 
----·M -·---·---- ---15.61i ·-·:..)r-__ _ 

·-----·.:.. 1'..:.:)·:.::~:..;-lc___ ____ :: :.i- ~{ .. ~---~:- ·----·-·------ ·--~~-
.2-U5 ~7:·;B .,_, _______ ::.,_ 

2011 ·-1.:.0.:..1::...)'):...._' ___ __;_:>5.3 --------- - • __ 1.:.._ ~- - ----- ·-- ~ 

------~2~0_!~2 ______ 3_9_.~5--X ----------~~-'~'·~S~K __ __ 
~~~ !.,1 ____ -l_(_;}·c..il_.5 ~O .. H 

20!4 ·12.99 . 42.99 

hmtc: SI ;\I· !/I'Rt )!)/\SE> ' 

J>l .OA: l'mtcto ,k I ci (_)rçamcntan:\ !'\nua! 

'i! >)4 ---·---- ·--

. l. .. ---- --·----,,, '· •," /'\ ___ ._.- - - -·-

i 
\ 

\ I 

l > 



., .... f / . 
. • ~.J 

:. :: -~!-,·! · :.:; c• ;l~..;•>ç:' ·,~ ;lt, f~'~t.:rdcio d~ 20:-J:;: que <li.:O<TeÇàO nas dotaç{h:s 
,_, -.--- · '.,h · "~'' -·;-.. r:c, m:?. ... 'i·' ')lr::ll'ro d·tt"'·'l-~ ano ut; s.eJ'e. um ano dct,ois _ ..,. -~41 • ~~ •• '-·• -.o,._Í ... ~I .... ..,...._ \. \.., "- ...... .._i .(. tt..•- '...- '\ _,.._ -_ .. _- -""" - ---- + • { · ~- , 

·._•r._ ·~ -· !'' c.y.: .... ,".''- ;,.,r···' 'l:t('~·l'"l() A"'s ,.,~<•r·'" ··ku·,is t' o r,;p~f'''ÍfÚ<; .. tfe . _ .' •'lo..':;. -..- •'l-·1'-..,• 
4

.1-'-L 1...:. t.. t.-tt ;:t..-. .. ,a~ "'"'.:,:-.. (,lv .·o'-· - ::::; -...,f'-' . . ... .,.. 

,, : •'.· :"<:'"ê~·i~::•s soçiais. oue teriam iniciado em 3I/10j20i3. eonH.mnc . ' 
•• · •· • \ ~:: 1 :) ; ,_:);~r,··~.:~~::\.) i'<<::_,:!onai ( R/\/0 i -2015. p. 4 i ). 

~;~ ~:, <.. •·• T'lo!·-:.··.1f.1e \O'.~~ ·_;b:-iY:20 ;4). crv cé·to que o impacto das 
_, ! ; .' ··.:::::;:.> ·• .::. c.k<;pc;:~.: 1.L> ~,. ·.; ~í ·dcio. ~c afinai aprovatas. ~~riu H penas 
:···;,.-. _;:" ;-~t'- i"2. t;.=:..:.,ctllTi•_;o a -11laíOr p<.;.rtc dt' uno sem u aprm·ação das 

··, ·.·~·-:o':-.- \<:~ l:~·..::·:;;:·:Jd<.s. Essa dc·nora t:m ajttsiar as . pwgramuçôcs 
:,' ·.,>·:;<<;.:· · ':<'·~ ·::.)r's·.~n:.Pnc<!S ~(Hfl a real id<:H.h' das n~goóações 
:·; ·_1·:::;' . -;ero. dtn ida.~. ~.: necessidade de aperfeiçoamento da · 

:·';"Ci'.!C:' ,!\.l(),gl_;a.~ r->C LxcculÍVO na ' gestão financeira c 

·· .~ ·<' : ~ •'l-..t.' " .~\ Pt· ·to. '! p<n·a d~ito cxc!usi·v·{l da irregularidade 
.'.<.o. ; ( ··:·~.,:::-:r·:~,::>~:. 0 .~.:rt~o:;;o ;,:o;1cluir que -~,\:-:; órgi!os centrais 

., __ . __ ,.,. •.·,··:, ··-.'. -, .~,.;. ''\.•,! "T .. ~,, ;-;.,.,.,,, ... ! ,·,. , .,~,.,,:i .. " ,, <'l '''"'PCS"l" i' SOl> ... S'í"N) !1''~0 S'l.t} 
- -

1 
• - " - · .-.1"- ':---t • ... _.~ l"'"'~·- ·<• ..__"-' :. .... vv~.<lv ..... "-'-'•>_ , (.. 1 . .._ _ '"--'"' _ . ;~ .. c 

_- .: _--._; -- ,. :·.:·.:· .. <" . . :::-;· ~~~:T' c:-~!.'t..;'J~. ;!1irJf11l<lçôç~ prtst:.HJas. n tHulo de subsídio. por 
,.., ,:, /-, ,_: <~ ·:·:·>: =d· . '-~~ (J '·,d:-nin i:-:.•ra~:ão. n~zn;r~·,Jthcntc cristalino qtw, se a sot: 
: • '·, ,· . ,.._ · ': 0:-,··;:=:· r~:.:-= :: ; i~!~n·iJ.· '.1-~J~<li:da~-: OU pr~jeçôes de OutroS setores.' SUa 

:' . . , ·>·-:· .•. :·;.:·,_1 ... ~<'~·~·'·~~e> .-,cr;'t m•t.ti:.:\i;:. a!ém do qu..-: perder-se-ia a confiHbilidack 
... 

i.~ • f., :. I;\ -..· 

i_:.: T:H>u :.n~ ~ i h::gaiíd;:;.~;e no ihto tk se con::~iderar, nas 
• ...- I 

'-' Í!PPac~c {h..· ~v(:ni.uais mudanc<:~s le;;is.lafiva:i crn .. - -- --- "l - -;.,:,:. 
.· .. 

'·~- t.:..:~sr·u.:r;:: de cr0ditos sur.>len1emares. entre 5/íí/2014 e 14/12/2014; por 
rno::;v:· :L::" :J-::s e·~os t lão Numerados 14028. 14029. 14041. 14042. 14060, 
··~:··3( e 1<->'~~3. ,r·.-:;c-.pNlveis com a obtenção da meta de resultado 
s';-~~,s,..:-~ ;:·::'.~·o ,:ge>'"ie. e:T; desacmdc com o art. 4° da Lei Orçamentária 
· --- , ... · ,. "' LAn.< 11 ;nfr;·)ot~·rlo "O' ~ons::.:.o.tlíi>t·lc·t· .. o art 16~r l·nc·so V a' a r\' 1'-",-'' '- ,. V '<, • I I 'v I ••. ,-' 1 V 1 ~ I,.,.. . 0 1 • • 1 j • I 

=:.:::.·-,~:::~; .. : céc Fe0e~a! { ftern 8.8 do R_e!atório) . 
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CONGRESSO i íft.C'.ONAL 
Comissi:o Mista de P~anus. ~rçi:r~· .. ~t, tos ? .: }r";,· ~ _··:.: 
(Cl\-10) 

Contextualização do tóp!co 

• identificação por Membro do : f!P ~ por .v1inist'(> SJbs.i.t to · 
Relatório TCl1

• 

... . (' .... 

e despacho do \1iní:mo Relator. para a m<mif~swçào p:-esi·:!cr-::;::.1: ·!..:····, 

879/880 do Relatório TCU. 

e defesa (AG( 1) junlo ao TCU (RA/0~-20 15)· ~·dgs. 23t2 ') (!:::s c )J'~;a ·:· _;-..: " .: , 

• análise pela unidade técnice.: ilem ~.8. p:-!gs. 767/7X-~ J., Pclat .:!0 .'( . 

• conClusão do Mínisti\) Relator: itt;m '.:!:2. i O. :J:lgs: 856 1.;-\ • .! ao c-' ! ·· c. 

• indusi.io como 1rreg.ularichdc: item 12. púg. i6 ~·o t:::.:.:l·; óc:o T( \i. 

• dctc~m (AGl ) junw ao Congrç.:so: ·págs. ~:~14 7 d~s contra.íT.l.'l es :::,1 T . 

Análise 

Antes da def:nição como ··irregul~:ddsde ... (l·tresL·,~te a . );·.t:.: ,-.;n, ..• r' ... <11;· • 
.._ o I 

abrangente. Versava também sobre~!. po5síb:hladc de abc ·w:R dt.. ~:.;~.;,o,.{.,·, l 1l:'.p:u··) 

em fonte vineulaçla oriunda de excesso d~ mr~c:.:daç3o ot: c,.; :n .. pcrL·r·:~. :i : ... L'. i ·t. 
Fora tratado no item 17.1.2 de "cf(;spac 10" c!,) Rclmor. ·:i<!::! ciCnc::1 .. 1-;,.r: .:.:.- t ,:";-: -"· 

' . ' 

Senhora Pres1denta da R;;pública. nos C2?Ui!itt:S te:nT:o~;;: 

17. 1.2 .. A.bertura. de cré\dJÍQS .::tJoleíf1et1tar~s, €í;'"-c ~; t / .:!.. 1" 1 

14/12/2014. por meio dcs Dec;etos ·-..!3c . 'u":-,êracv: ~ •. :! ~ > :·. 

14041. 14042, 14060, 140ô2 e 140ô3. ;:-;cçrn-:,at.v-';•5 .:,,::,,·q;;.. ~-., .:·T":'-C 

da me•a de resultadq primário 2n~8o ·..:ig&r.te '::''í' Cd, :-c~;-.:.: c:: J : r1 

4° da L e, Orçamentéria .i\nu.;:! de 201.ó. ·;·,t;·Jng ~~-::o por ,-o ··22:.. .JG , ::: ~ · 
art. 167 inc. V áa C'onstitüiçâc ?ecers!. ·.': C0.'1 r. ü.~tr· , .. f" :.u . - .. ' 
dos recursos ori •ndos d·~ e:~ce~so. de ar.·e:;-:""""çL · 1. 

superávit fnanceim, contr.u'zr.do o :::ar.;g~óaú L' r!. é;C r ~ :--;:. ;:s • a 
Lei de Resportsabilíd2de r:i~cd.· (negrir;::. rro,') 

Convencendo-se ) ilustre Rclatnr. c ú:.~S-'1 o a~\" rJnno~! o :i OV! 

a questão das fontes vir.culada::> dcm,,nchtva e:-;a,n ... : .. 1d;s .. v .:L·~c :_., 
restringir a irr gularidade ora ·m estudo s< .. n:r.ú.: <: r.us:-,\çt :.c,:.· ·,.• 
abertura de.crédito com a· oblcnçü'-) <~;, l'let<, de tesultado 1,,.· l'ário '"'·, .:~ ... , 

\.: .... ,'I ' ... .J 

A questão ü~jeto d:t in-eguiaridadt: n:io dem"'i':{L a.1..:!J ·-.: :.y•/L 1 ... :o ,. 
Restringe-se a dirimir se a ··abertura" dos cr..:!Jiios m n~=or,EJ(' h e;, f,7c._ f ".',: f t• 1 . ~ . 
a obtenção da meta de resl!ltado primário ..!ntão •:ígcn.c e st: e ·t !\a ~·r. d ~.:.:c.,,·('. 
o art. 4° da LOA 2014 (Lei r{' 12.952. d~.. 101-li. S.: ç,mt·a.i"s'e a', J:· .. , . • 
onde se autori;:a a abertura, consec1uente-mt:tt ·- con:r~!.':J:!. < !n,:í::.; '· · ' . ' · '·1 

Constituição J·cdcnd. pela ausência de a_:io<iz&çâ0 !.:;~isbt:\ ,, .. :"·\ •<' . 
.... 

V~ia-se que o ~1pomamento nil discut~.: ~:::o!' a•;s, ... :J,]itv,. l:.<L·; i;> ·.Jlt·'.: t\.. 

a ··ahcrtura'' deles . 



. · - 6o De--.~~ i- '!.,"Ç I~((' -

' -·· · ' · ." - r·,- .- ··_'· -. • -\ ..---,:r,..-~'"/ - · - f )li . O'' · · ~ \ - • ·•·' · -'l 'I ~ ~ .-1 ) •. ~ , f ç r) 

-~- ~-~:L.s~~G·.· ... Ú~:-;,~ ;~~ ~~;i~os. ·;)n~a~f;'[~:us Pú~Hcos e Fiseati±1a..:ão 6'(;~1' A'/\ j 
: ,_·· ·'·~~-f . \,(~~~--(}à ~JJ> 

.., ~•:ocC''- ~;J7 
·, ·,-~, __ ;:d~ '· :_ ;.:::·!;,.t.:r,·-- se ~t<Y..: i! rnero at\} d:t "aheriura·· de um crédito. ail;{ki.;;:..... -

_ . ____ :--< · __ '·~---~-_;:_:~~·LI_,;'.:::_~,~-·::-~:;:,_:_ _(\ .. ~ur~.. C <ida ..:81.'. nào ,_: ; n:-::nmpati;,·(J <.:Om JUJ.htcncilo da 
:·, __ •. :__ _ ·~~,J/.:~Ç·.f.: i~_:_::_;~::;. ~'·_ .~bçr;.t:r:.~ d•.-.: cr:·ditv s.equcr tem refaçà() direta com a 

·>_ '-· ..:.-s·-~::: · :•.:!~;.;::. . -), ··~<'J:;_-,l. :;üo h~ t;{_'ss~ fato t.mdquc1· afrout~ ao tuL 4° da 

_; __ , .:~- <:.: ·:. (!\:-<'.' ~.(';· lLj~:sss ;·q/ôc.s para essa cGndusão. faz se oportuna uma 
.~··· - ·~. ~ ·· ~·~·?· -,_, <' ·· .::<si\ t:1 r:br: ~atqriedadc de <·iÍ I12.itrento bimestraL ou mesmo - .... ' ._, . 

· .. ._ j:., .. '• "1"'ji ·n .~ .! lj(•0+lc" tln ('<)f1tJ'Tl O'C1-'1-:al11""10• (i1•' ciz)i!l{'<)I•C • ~ .:J ........ 1. ... • ! .. , ,rJ1 .... ..,... I 'l..~Ll Q. ,.;v .,..\. ~ ..... ~ .tv. lvfL "" .. , (.Uyl... '-'~1 

. r 'c ·' ~·:'i_:~-:· " d,; ."o:-r-:-<G.~ que rege a e~ecução do orçamento i.! n 
- ..... ·) 

..;·.:,>::-,· .·it· ;··~.i~-!··,;~F " :.: o:-r~'~a ç ;~1eriLt)rL:~ p!·eocupaçà~) do Tribumd con1 o 
... ,, .. , r\.~~. r ..,_r:' .. -;. J'~:t· · ~··..:',.,~Ll~_Jd<.- ':st·.\~;çicciú!!:. ç a <ic!Csu .. t~n!·in1 " cJa {_Rl: .. 

"' . · s-: ;)~'d(_· · :>:~. ~st;;;: ~_, :.:1 1•.endim~nto da Corte de que üs .governos dt;;v~m 
'T :.: .-; :·;-.;;c-,'; ';'.<1!:i;;.:i '.ldt.: fi~~ca~ . ~'e que ck·.·cm ·estnr sempre eunciliando as 

'3~}· ''·~' ,,. ,_, ~-, :-1 ':tT,.;c;!O<";.•o ..;~,~ n::cd.Li.iS é de que esse proc<.:climento deve restar 

.. ·-.. .. 

.. : .. r·:: ~::-. ;:--.n,;-;. ~~~0 ;~nitas. os gastt)s prccisarn se cnnter nessa linitud<\ 
.· ~c:: .-.:.;úr>: .. '·.'J:i:b({' ·~mr~ Bmbos. sob p\.!na de d~sorganizztr o setor 

.-\.:· . ·,.~·- u·n ;.;are~.' r·a ~;.:g.isiaci.'f~) br{lsikim. e por isso delém evidt..'rHe 
~, ·· · · · :.:c:·: <D .-, ;-,j, ;_~;.)<::'1?:::: por s...:;· instrumento de forte apoiü ao controle. 

_. ;,: · ···.;..:(;·:-;~ ·~ · :<'l.:;r-:.-.··ér':i3 u.~:) g~sk~s, ma:~ também '.! especialm~nie por batizar a 
<•.":.·~ Ct'- UG·' ·· i ' !i·T·,:t;(k<. dcspn..:{'l:Upadg:- com ü ct.p . .ülíbriü entre í) que se gasta e o 

..... . 

- - I . . . . . , \ .. r·~ . . ·P - I 
:- "·-"~·'"·:·,-, ·~·v .. •;- ., 'l't1"'' ··~ ~-"'''"1, .. () ~-},.;! t'"'J•'" ' ' •' 1 '")n1., .,. 'l'l'"'l:"') - s•) -11'" ._. ~ ... ~~.,I' o• 1.:....0 ..... J , ..... ..... ,\._ · ·",.. \ t\.o.çf,,-,,. .. >J .. Vi ,.,.,, '·· - 1..n .o '\ ~ U , ,, ·'-'""·"" '\ 0. \; t. '\,;o-U 

.;;:;.; :33 ex0~ci-:'os entre i890 e 1973, no Brasil, houve suP,erávit 
2)i""l ., !: 2 oi;Fiçtt '"i% c-ut~os 68. Não é difícH demonstrar que. pelo 
-,~e :c~ 2- e r.: ô;gtn:::-, ssse superávit està ionge da realidade, porque 

r.:: ~Ji ... es·~~~~: n.c-'e ? dhiidas proteiadas~ 

:·',' · ·<·~: ... \;i,_.~'::y··. t ·na tntr/:d·;,_:; à LiCi!ciu tias finanças. 13-. ct.L r~v. c atuaL por itugú de Brito 
\ ~. .:· ..:<.. S·?) · ·~,. :·1 \.!'"1 d~ J; ;!.z·:r,): ";l~--... ~nst:'. ::o~:!. p. ~..;L f·:n1 not~~ ~oh: rodap:J .. o autor e~clarecc que o superávit 
.,:. ! • •. • ··t · ') ~:~:}=-:. · ;: ..:'~ ~-~-~ei~ :\t: .?.t1 D.iHb. :::,r~~uidC3 -d(. '-féficirs (dc~de t9S2) e que tai supcrâ\·it se rnanreve f'\!~O 
;~ ~~- '' .• ·? •-~7 · \.\);·<:):_lf,,\iY,l!Í;..:nt'c. 1'1\!Pck:n:J. çmbnra s.:m iXCl:ism daia~. *'L' nos Estados Unidül-, em !63 
·· ·· ·'i ' \·· · 'Lt :\!)i;t!·.~ t · ~i~:~~ ···~< l c gt·~. ~ nde p:·ogrt.".SV 95 reg í..;trarn cqu t:ibriu c 67 défícits: porénL no~t:.. últ il nos 24 
\ ';,. 
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CONGRESSO NACV)TrAL 
Comissão rvFs-.:a de F!aw>s. 'Jn;~r:v~- .tü:; f'; h: -.c~~~ 
(CMO) 

N • f s .. j .- '\ T ~ l ~"':, • os reg1st·os aa. ecrdanâ '!O !esourn : :::c:onr: ·. c ·:·c::-,:,: .~. ,:., . ..;t'r· p~ ~uc 
maior cuidado em manter o equilíbrio <ias c,r:ins _-.t';;).icas :>e ; ...... ;:;\ u ·• 1J•. a 
rcdemoàatização. Conforme aquc!c-~. r~gistros. n> p.:;,·;od(' de ! 91.;~ 2. 2~ ( n :. _ vc 
déficitapenas no exerci cio de 1997 ( RS 2.3 7 b! Jhõ~~: ). 

Com base nos mesmos registro::-. ~:~rifica-se 1Lt: c-~·~::; '. ·<.:,i!·'n ::. --~ 
acentuou após. a aprm·ação da LRE pois o ~1!1ico exer..:íci ;'1:. <1p '~ _?·" \' . ~· ,; 4 t' "'~· 
registra déficit95 é justnm~nte 2014 (RS 2tJA 7bii:'lões 1:-

Presti!úo. na conducào dos negócios núbhcus. !oi r:<; vi<-:2~ci:-. d.': - ~ - -
subiu seu conceito nas agên:::· as imc:-naci-or::::is a,; artál ísc::> c,: r!..;~r~. 
• . 9(l ~ 
mvcstmiento . 

No entanto. há ·de se COiWtr. a" prcoc:upaçü 'S ,::.>~:· gm l·~-:- ..:r·' .. -. "é I•, st.? 
restringem ao aspecto liscal. Pesarn tar!:b0rn sob:\~ ~:aen~ :,ún1i:-:i::.:.-.... ~~ ~~\ú,l ~ 
estabilidade econômica. a rcsponsabi!idad' sociuL a dist:-::-Jt!:ç~o,-: t't:r(·: .I .v.l;,.~f•i'-' 
regionaL o cumprimento de compromiss<JS prcvüm1cJ1:..: ;·;~-m~!ÜO:-;, ~- .r.~·r•L .: , : ... ,:(' 
nível (le ctnpregos .. a segurança !!!terna ~ ~.:terna~ a ~Sl3t);J~G.~L(: ,, ... ~:t! ·:: ~ ~ r~ ~~ 

múltiplos de~dobramentos daí decorrçn,es. 

Logo. é preciso kr pm·ci:nôn_i:l ,w controk ,:,.. ;;:11E· . .::r> ·, ~ :s.:.-.. • _ ·!·i .. :: ._ 
porque as metas fiscais não sEh t.m d(,gm<l. n~io sao L:1 1:m ~::; ::;; r 1,·~:.:~· ··' ; <~ c~ ':..: 

elas metas é necessário na med;da em que m;:nda 2 UlT: eqÚi~íh;io T:ai. :. :..·~ . ;:: , ~.<; .!.· : 

definido para o curto c-u curtíssimo praJ:o. L!.: mY! b!m.::st:·\.: ,>;: ,m1 ex.c:-~:.: !,,•<:r .:.·,·,:·:. 
De nada adianta o ·equilíbrio fiscal ~..·m dctr;mc-n.~) da fa:~·,,::~~-· .. , :~~ 1 ,.: •.. 

exemplo. Déficit 1-nomentâneo ni!o . ignifi.::.a 1eCe':S<1!· . .:;.~.tl.!•·,tr.: .· ... · . ..:_: .•. - ~:··1:u 

duradouro. este sim a ser combatido. 

de resp()nsabilidades e fc>ra de tur.. contcx:t). ~)e r~u .. ~·a r~~a!~,::lr~ .. : 1 .• :'"""~!: r: ... :-:1 ~· _ ... ,·:,, 
inoportuno c a quaiqucr custo pod.; n:.itmc:~,r .:!.n n:,;~o::-~ a ·se_.·!~.-:=, .... · '· •.···.·.: 
tinanceíros. 

·n htlo:!/ww\\ .tesourn.fàzcndJ.\.'.ov bt·. - ::.iccsso em 20· i 1 •2:l! 5. 

··o alingimento das metas apô~ 2000 . .:om reg:st:o o.: sur,.::r<i\ its. 11:;o' n;;.::·-, ··· • ;,·rr.~r:·. ,:un. . . 1. 
prop{>sim da LR F manifestado pebs metas lixada~ .us LD(J.>. r-ois :1,.-~n:>s :h .::x..:.:c ~;, - · :' ' ... - . t ·- ~-'-
ampliar o estoque de restos a pagar. Como 5o;·, cbn> . .:mbfr3 J, , .• '~pe-, •. ~ ( s:.;: ~~ .:•. .. , ~ · •.;. · ;, 
impactem :Js metas do cxercicío d:l inscriç:ío. rcp:\!>~l.t:~n·. ebrig<,•;."·,) .: :;~._ "t" l''. ·d ,., ,:,. : :, ;ct~ :- .• ,. , •• te'· 
(são d\:SJKS:lS postergadas). "-<!ss~ sentido. ü montam<: d:< m::w r<::J!::r~,_;,) ~. "..,; ·.?,~i- •.. • .• .:: · ·''·: • • ... . : •. 

recursos. havendo que se desconsiderar do valor <!puradu <: pní.::cia do isC>sw· q.;c r..:,Lo,: ~- ,, ·<! ',\!; .><.~· 1 •:1•"1 

exercícios ruturos. com :1 possível t!nnlidndc de qt...: :it: atí;•~~íssc-m .1s .r.c.:tr.> -:~.:.:.1·- ,:o..., , ·.: ' 

·I:> Segundo o critério "abaixo tla linha··. atcridn pelo rk,:1co (.\:mrzd 
1
., . 

'!f . • '". -' . -'O grau de investimento foi perdido, .iamç:ni::vc!m0ntl:. PO UitiL·.c c!,,! .). i)Gr r.:~--:-. . , . · _t r -. ·· ... .-.· 
Fite h (a propósito: ]1!tp;l/!!l .g!0ho.con •. 'econ•>ll1 ; ,,.c,,otid:~.í1•\_í 51 1 ~~1;-t;.:..:.f..C::8:-(:t. · ·~---:'.,!_:..:...:_;; _ __!..::~ ·:.::!.!..· :... ~-: .J 
- oce~so <.:m:? ! ' !2 '2015) . , \,l 

"~k !)-.- ~~i ,r ... : ... ~(, p, '- . -
:.%-' 

/ 

/1 ! ____ / 

' 



{ ............. ~ .. .. .,.......,' 
.. ~ J" ............. / 

"-,.:;~~ ~ ·;:L'.· .< :::· r.:;t'·c:nh·. p:.m;çç C'\~ccrhado. Ct)fll o devido n:;-;pçito. o 
.·.-- ,:t,·· .. , , .. :1 ' ... - . •:·: ,, t") :~·--n:r,, .. D,·évip ::>C<"I'\do (\ ' lll'lÍ a "<h1ínistrYão teria ('l' t: ~ ._.•) . . ... .. ~,-.u ... l ... ":'-:(.·-·, " ..... t <.~~ .......... 1" - •. ., .::_::t. -1 ,.. ~~-s;, ... U~-- , .. :(.":' _ -_-- i -~ 

··ç ·,:· ... _·i · .. --._ 1 .. . :se c::;·~·\J.;1:;?r em .;:quibbrio .com suas contas '-'n1 cada "bimesti\:", que 
_.,,.. - '-1~ .)!!·:~ d,.:v-~,;ri~· t:.:r Jj_:\!:o :írnitnçõcs nas programações, por ser .ato 
· · • • '"' i..-:-~ -~ .: ··~~-, ~;r.>~ü:~w:r .;;sraçc r .nra rcYisões e ajustes no decorrer do 

, .. -'1 • 

·' ... t. .• r· 

.. · ... ' 

· ..... 
. . . - . 

·, ..... ; .. :," ~ ··!i,_ .: .:u~"·,~t1lC : ;.:1r..c aca~. 

: '. · · ,-, · . ..;:';· .k· -- ';f~:..:;~1 .,:: ~mç;1s;1 ~:u bus~.: ar o equilíbrio tlscai_ não no:-; 
n ·n•·.· ·· i • ·'''' ' l~' · ·-,: •l• '·'!'") 1 ·H~ln(\:'f'() l"c'O S•·•rt':i S'~l1lprc nos:>t' "C'f '!''<'11 j" "' ' ~~ • ~ ,,, , ,._ ... • ..... :1 ) _\. · ·-·'-'- ,_:< ....... (. , 1 !"' .,.\,.... ,J ,")- " ...... .,._ ..,_ ~ ....... -___ t _ . ..... v .. - - -t~ .> ;,.' 

·:~ :::-..:·. r~ ~r:·~,,".::: . n:·() pc.r k~·h ser interprçtada de modo isolado no 

·' ·.: · ~ ·-, ··L:..:; c·: , ·n·.:c~G r·;:,( c !"!C:Wro: irnplica dti:xar de cumprir outra!\ 
: •:,J:_,_,::;~~- i :~'.::':~:• ~.::t~ t·~ clSS~u-:1!das no ÚiPbito dos orçamentos. muitas tamh~m 
"' , ... , .. ..,., d.. -,,,,,<.'" •·' ""'''• ·\ ·~·l··~ C')b·'r<>i1al•'C1l''·' pe't() P ·~t .. l.alTI"l'''} · N""' 1'' .. .•.• '" -..... 'J .. ~ 1-.,. "' V\!~t ...1 (, ...... u .. .... '\.) -- \.- - ~::. - 1 ly . <.-4 ~-11;..- t .. '-. ~ l ""'•..JI.""_ 

... ~- - · { . ..... . ~~~:~) . ~ . ~~--"~(i~; ~: r:: ... fHc.·~rJ:i~~ C.~nrt:1 i}'o1fticn (v~g ... arts. 6°~ 2 t*< 23 .. 144·,., 

·,, · ... ~ .. -_,·· ... r._, .. _;;~:y~~ ~::: ·:v~i.., ·'~JliC que ~t o!1S:..:rván~ia da h:g.al!Gade na execuçtlt) 

.ri.: r·,- .'· -,: ·;.;; rr< N' ~~•-Ligo ·:sncdfico ô.a LDO que estabekce uma meta 
<, ',_: .. , · . ::!.?> .~:.>.,:;~,~r. •;ws <: wdu \) 1,;0í~_iunto normativo 'luc ordena . .. 

·, ·.- "\ ..... J::-:. .... ·~ ~. :" .~ .. 

. . 
•:··t= .. ~.:~1. -;~.:·;, ~;c:Cm ' , ;:;Jrrh:ntar o. estabilidade econôrnka t' a 
~·.·s •:• _:r G ·~~:~c.en.dvin:en\o Hi:!l..:ional. cn·adit'ar a pobreza. a 

. .. ;;·_};., •t' .. ,., .• ,. '"···' :' : · tJJ'\1··~·n;s'•"• · ·:·l<' t '"''l'"·I <'~·"· l · l~'C' I' ··· ' ·'!11 '-'· ·~ · · ,. - -"'• .._1 \._..v ...,.. l '"'lt.. .._,_. .,.\ •. .t ~-~ t.;"!'r< ..J lU -vt_ ~\.;;,.-' ( - ~ tv v ~ W\. <-l 

'-'~ ,, :·,:-r - ~ -,G;::i-:.: :.l:; púi:; i-::a~: . i ' H ;nedida em q1..1e a cada dois m<::ses as 
· , ·. ·•1 •• ,,. •. ,., ·.,,. .. , •. . ; .... ,,,,·.t,···s ;.1 ;~..,., .. 1 "'- . .,,.""'i"cil•' '·'Al. l"l· ·<rc•·r~tl. ''"' o S'"·e~s·s''} ' 1't• ... l. . ... . ~ •. . • t--~t. ':" ... ~ .... 1<: J... .. .... ~ • ' tiv!.t (..., ~.u "\.h~ {.~";'"(. '\,.I -uu -t ' ~ .... t a ,.a~ u~ ...... \.. i!.1.C 

·' : ~-~<c;. ~:i v o .: --~ :;·u>tn:::;f e de r:.:cci:.tl::> ou aumento de despesas en,1 urn 
~ r•: 11\:. ~· u -- :i :··:·. i:~':-1 ·.:: · .,,:fíc i..:;'J [.~ pa:·:_, qu•.: u :.:\dmir1ü;traçào irHcrrornpu a cxecut;Uo 

.. ~,-'·.-· _:.~: ,. pi< ·~~ : ·:T>.~~ ·y: :1do:ç m::(iidu~ pcr.u re\ cr as mc!a.· fí:Scais i!xadas para 
· ): ·'··:r•·· · ·,< ~ .• ··" ., .1 · · '' '1 '·:\;~ . ,r " ,..., ,"~':''f"' ' ~ :,v-J·• n C()"j.ll'l'llf'' '"C()nOAP1J·,.u pr"·IP''ld't 

... • -- ,_, ... 1 , ~ ' ~ .......... t \ <. .1. .(_\) .... .[J"'----~~- ..... 4.4.o. "- '-''-1<· !.~ - . .~ ..... ...,.~ ' (I \,... f.l """~ '-~" .. "' .. ~ .. < 

: ·-;·:-i~. l-~. r.:on:~~~-"-:'·.:·.0·.) ::: u;; Ím1kÇti.."S que a · intt:rrupçâo pode trazer para a 
~' 

• ' • .! 

:.-, ~· ' "U:ir: 1:· n<:~.:-<: dcs<:.ilh:: ck.: akriçücs c -h!oqucíos bimcstraís. a 
.. :.;.··s,:y- ·~ttt<:"'f :~r.m..::n:c s;:: nprc.:·~·nt~lría nr• encerramento do exercido . 
. , ,. c~· '·::::<(:v ,, 1·~n< ch lim;í~~~-é'l<' Pcce::. .saria. porém já sem teinpo hábil para 
i(>:·,..: <.e.:;;! -~\~~ ,; -:, , ,_;;; ,·~Jciochi\l ca .. ;. c,;:: ignorar o pnncípio da ;.;ontínuidadc do 
,;·,·:,v í"··· _-··~c '. · .. 1-:-. ~\'. f'::_ c•'~1::•~n<ldo com o art. óv da Lei 8.987, de 1995}. 
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A interpretação e. cor:seqt;entemer:te. :< a~t!c:·.çi"n ~: ·'-'· .' ... ;•~i" 
. razoabilidade. Nos anos de estahilídade o;.. c.-~sci~i1CDh1 eco;-;àlr:icc.. r.~-·~··,_ ·.:~t:. ~c (,<:..: 

regras de equilíbrio prescritas na LRI· n[;o o~'ereceria dif~u!d~!dé::-.. fO:"c '1'.:1,) '""t ia 
cumprir os programas " as metas equacion2d(IS nos •t .. 2"l1cr~1 0S. \t:;/ ,_ e "'~ ·..:..; .. ,:-: 
estariam em tese asseguradas. 1 ao ~~twcria !'<:zàb ;:;..!r"' :.:!esc' . ;p:::.-:1 .:; .o . _;.~ -:e.:5. 
especialmente as ·de obtenção de supcn~v:t. pors ass.:;gu ·;: dcJS .:-.:-:.<:.~~ .• T. t~· ·~:"'e: .1 çs 
demais compromissos orçados. 

Como exemplo prático. tor;;cmos. como parmnetr( ~ <' t3 ;,_ ~ (1L., ~~- ·.· , ! .: ::; 

fls. 759 do relatório do Parecer Prévio. ''baixo rc~11nd LI.tid.:t ::;,~;. :r:. ~~-'ê•. ·, .. ;,:- · · 

estimativas de crescimento para o PI IJ de 20 14. wrn~:t.-'-'L;" ... '~" c ~ · ~ -. , -~ ·:.:r : ?,~ ,, 

mercado veiculadas pçlo relatório I· ocus do Ba!JCt) c(;J1,ra:. C a~ !G 3s :-~·--" ! !::! ~r - ..:.~:. 

o Governo errou bastante a estimativa do PIB. mas tz:mbé;n ::r:·vL. ;·.m .• o '·' .. : ;: .. \ .. , 

Taxa de Crescímento Real do ?1!3 ~ Es'drr:;;tivas da :..0A, dos ve. . .-;:~,:,s ::L ? ·:_r:! .. c.ç~-~.: v 2 .. -,­

Reélb:ado 
------~-,-

· 20/jan 

Lei 

Normativo 12.952 

LOA 
2{114 

Estimat iva 3,8% 

Estimativa 2 ,00% 

. . 
20jfev 28/ :::::::r-... ~1 · I .... nr 

Decreto 

mar ~ ,:,.'"" f
4

a.1a~ f ;:;,u, jL, 

D2cr ·i;o ~ Decr<:to 1 Dec(e'cc-
8.197 

8.215 11 o .Z61 z~'8.290:.. 
Programação r - I ,. - I - -

~;b.:..-! ... J-~~ ~~::·,~l.r--

0 i ?.Jc.1::.-;f<o I ; .v:< :~1 •• ::, . . Av;:, iaç<:c. P.va.zc;ç<.o Avah<lç:: 
Fmance~ra . , .. . , 

1 
• • 8J:nestJ.h 

1 
.... 1mesr.-a! lalrr:es·,;-;;, 

ma~ . ~ 

l r--
2,5% 2,5% 2~S% ! 1 .. 8% 

1,80% 1,7o% 1 1.60% ! 0,90% 

--1-- . . -- --~------
f o.s-q-b t c,s·~~ . 
~--· ---..-------. ) r, 
I O 30% , 0,2ChC • -~ 
I • .___ ___ _.__ ____ ·-· -· 

f=('lptcs: 1.0.'\ 2(;14. Dccrch'~.<ht Progrrtnl::lt,::i t'1 ·in~~ncc : 1.. ~ R~ka(\ri,h ~.lt: l· va~:·~ç: o <~•• C\.1 ~pri.T .:ít .. "'j ~ ~ .. 1: .1 ~ .... · ... : . · 

Pcsqui<u~ Focus (17/l: 1-t/2: 2113: 13!5. '!.517: 2(>'9: 111! 1'1 !BClL 

Num quadro de inccrten'$ cconôn.icas. c,.)mo C\.;C:rn:u ~.;!':i 2-- - ~~::.~' --l , .Y; 

2015. a gravidade parece ser mais acentt:ac;a). os p<:-:c2.m-::l:_.~ ;,.·oje ·,;c,~;· 'c ·._. ... ,._; ,··7 
qualquer grau de segurança para a tomaaa de .:.lt::cisô.:=s. V::::s a:nó~ a ui· '1' ' · · · ~ ~. 

LDO, os parâmetros suo elaborado· no começ<• do q'.:ach:·,~s_.~~ ._" · ::r 
exercício em que devem orientar o cornpórr::mento do ge:'~·, ·. 

Segundo a tabela. consider?.r.~.c-:s~ o :"L~ :-toJ:'tu,·;:! a.1:·,· .... o ~-.., ! . c' ""> 

5.153.5 bilhões, em vez de crescime::mu K.:: 1:15.~~ b!.11õ.>> ~,:.rc;~:,. ;.;C.•l·,·:~ 

estimativa in icial do Governo na I.OA. 2014. ou l :~ ! U.O 11iL·.be .. :2r·o;. pn:<. t ·,-o 
mercado. cresceu apt:nas R$ 4.8 r.iihõcs (0._1 (Vo) em 20 l ~ 

Nesse ambieme econôn:icp. a:; :cccitP' p;·::;-:::'.::a:.: !'c:<.::;, .:~ 

!.315.3 bilhões no PLOA 20 14~ porém. ~. rcs .. :;.:ctiv.: <.:r:- ;.._,ul.c\Çà ' • i.:g; u s: .: , 'I 
1.221A bilhões. contigurando-sc uma íl:-ustração cc RS Ç.)_\: •· :L.)t:.;. 7 .. 3 '/.' 

. ,~ 

.,. Não nos esqueçamos que a LDO 20 P foi aprovada en1 de?J20 i:>. !',);<! n 'r:;1;1 .>~ p:. :.:~c ·v d'·: _,_ .. 
abril daquele ano. cuja prcvis5o para crescimento do Pl B crn àc -.1..:"%. Q.t;:: 100 d~. ·;<. :_" L. . -, 1 • .. 

janeiro desse exercício. a previsão de crcsci.n~mo fói a.Justndil rar::t 3.3' \ 1 

'IS V. o Quiidm 9 do PLOA 20!4 e do PLOA 20lfí 

' . 



--r·, !-~~:";~~~\.~': ~:i;.c~:{)N/ L 
···:t ~·:·:;;:"::<; :/ : s~a ~...-~ ~.lhmos, ürçamentos PúbH~os e Fiscali 
.... -· -.. .. 

+l· . 'l-._ _. 

,, _.y-i<J~-. :~ -· .... · . ...:u:n t:• :.·~mU.\>.?.<:m de olhar os dados lhos. reaís. ~:státkos~ em 
.. .; -~··.·,'\",•-·n·.·~ · .- : .._ -: ,.l"~Í·;·,· ·. · ~ u .,~ .• :-\<)~i••-s·:-• cl1:Z"f () nuc p()('·"-!'l·,, !'"' 'I.d'} f;•it'1 ...... •I )\. .. - - · \.i..a.l.•.< ... ' '. . . ; . .1."\-) ...... ~ ...... -~ ':' .... " ·'-' 't .. _- . ~. ...... u \..-1 -~, ~... ,.,_ , _ \. _, 

•_;;. :; · t u·.::!{• d:!%0 vo;~~t:lid<:~de. em que as pmjcçõ\!s se contlguram 
·.- ""1::. ·;~· .' -: c;a r:.:::t 1

• 'J econom ia visivelmente Si: dei.eriora, levando 
,, •• ;,_ ,_J J ~- : 1;; d.: -:; c{,, -, ._ i_ r que o t:<'n ingcndamcnto exigido pode niio 

;':- ;_- · .. p ~~::'.i· .. :~. c:: .múnú:n ~ fisc<!lm..::nte responsáveL até porqut•. na crise. 

-. •.,,.;,.?.J.~ór;,,::; ~~·xn:sp::mdiam ... ;;:proximadamentc ~7.5% thl 

::-·, ~-'-~ .-•;: ·~:·~_~ -, .<<. ;:é'.W 2rn-! . L~S!(' . a l.metà de cot tim~cnciar deveria incidir sobre 
.. • ..... . 4--

.· ... ·· . ..::-··· ... .... 

,. · ... _; (•s ! ::.5''~ ·.;~!C n.;~·r~:s<.::ntam as despesas ditas discricionárias. 
'- ( ... _:'.' ·. , '-"~-c:> : 2.5{:/. .. cerca de 7% j<"i estavam originairncme comprometidos com · 
'.:· .,-..: ;:_-... c ·..,·-,:~'a:,·;·:<_·.; í>J~h:!iu;.; .::m rc~tu:..: a nag~1r em 201 3. o que deixou a diminula 

· · ._ 5 • .:: _,, . ,_;- ,~1 orli~·· .Jç <.S 7 L6 biih0es) de todo o orçamento para responder 

. ( 

'I• 
,~.L-;'. ::_ ..... ~:·'·.:· ·::::r -·t'r :.;_'..:: 

/ . ... ~-i~; .. ~ - •.. : -.v 1.;•.·;,;. :-·e l(;!l1 por ··~..:cspesa discricionária" é cmnposta. crn 
'. <" ~~·.-:.~:; '<Jl'·;;;r;;~1 -L .. · n;:t<..i~·cza obrigatória para o Governo. Isso porque cstàn 

--· ,,., •;;_:;,••n:;.-.;!i.i.l) · cb n:àquína :.H.iministrativa. pagamentO" a 
..::·::~L·:·.> 1 <- ~: .. <t . •• :'·:·:::: ~;._ tt.:i ·.:- [(y~;<' . ii;11pcza ·~ conservaçiio. rmmutenção de 

·';,•·-. . .. <:.,-~··i.::. ''t. '1. ~'"<'i1;~;! ,__ n ;:mtri tnônio etc.). indusívc compromissos 

___ : ir.·::;~: ...: r~.; ::: .'z; ,_: · !::~miço 1-:$-::al qu..:: e Governo tem tamb6m de admíni'strar 
!;hb~ ;_~: l::~:;t;r.~as ~:r;.;::;::;;).::: socítlls, ct.:·onômk;::s" política~. e r~alizar ,novos 
, .. ., .:~;i;•· ·;;~ ;t) .:-: -:m t)\Xt-..:s. ?<::r<'p·.n·tos. rG<kr· ias, ferrovias. s~gtirança públicas, previstos 
nc' ',;;· ::,~;~~c;w;~, . t:cn; as::.:.m ::;., entuai!> çasD" tmprevi::;ívds, ~:omo <k calmrlidaçfc 

••• ·-<,, -1':~,--,_, , .. o\'· ,, çs,: o~ ~-:ç•: i <as ç D•.~ p.:~a~ P!·imúrias -· l" Bim.:strc 101-l c Quadro 9 dm: 
.. ''u-.::-:. ~,, 1-.> ::lí ('>\ ::. '1 1 -: ;;:,• ;;.w~<'·-~ .:ss·~s (ncu!'lent(.'s. th> wta! g:orah.Hl$ de- Pl!"as primária-> programadas para 

,· : '."--·!..;.. •.:: ;-, ; ·,~•;;- s }. ~ -.5''o (R$ i . l! i.9 bi1l;êc:!) (<'!'íe~pondiam a d.:sp.:sas obrig::uórins; a clítcrcnça ctc 
· ·,. :r.·• •••;:-;,;~ ·• :~::, i:1<U(l ·~!lhô<> (! 2.5'j1o) d~:.-tinava-sç a wbrír despçsas dí~i.:'riciomírias . Dc~ses !2.5%,, !W 

'· .<. :. · ~ ; . • ~i\7. 7 :-.: . ; ,,~ ; ;; ( t•.'<''~; ;i:i ~·c .:ncontravnm Dmpmmctído" com despesas \)hrigatórim; inscrila:; ~m rcSlüS 
r":~, ... r- -~-'; 3 L._; ··::_;:. ,, <>:'lón iü•.'il t~<~:·a ·: ontiagencí:u,lento •:m ::\01-4 :.~ restringimn a m:.:ms R$ 7 I ,6 bilhões 

(5.(> "·' .J•, ,~.-.,:;,\·'-''-' iY~•.;;•<tPli'dr:~ pJra '·' c:<acício. lVksnw considerando \.fUC nilH se }Wg.ari:lm toda.<. as des)X's:L.; 
,,· .l!g. 'J::ac. :kf:ln' C'-" .;;:,e•c:6o (como de tiuo acaba ocon·~·ndo no hnal do ano, haJa vista desp,;sas que podem 
·~;,.· • ·.::~: ~ :11~> .r:~..:; : ·'>· tnCs t1e jan~ir0 suh.~~cu~üt\!), T~uo ~ que n rnarg.etn de compro1ncthnento da~ n:!teitns ~ 
,:' ;!~;; c· ·ç·,,.,,., ~.: ~;·:.. ,,~ :;\ .ntu:n::: "'-':JC"Ú'-' '1: ,\kar:<;;:do::; ~~sta ucom:ndo m;,>r;m;entc .s0b a forma de postergação de 
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efetividade ou ínadequação do contingenciamento em virtud,; d·:: ;r, .. :":",_:;:<:.'. )c,:·· :;_; .: 

incontornáveis. dos parâmetros considet'aeim. 

A inviabilidade jurídica decorr~ do fato ú: mu;!os Qc,sü)~· govG · '1~~íTi'.:n~ai:;. 
ainda que tecnicamente vistos como discrícioná1ios, ·.:slsr,;m !:.!ll:p::.raó;;s ,'ll'1 : o:1, ..... "· 

e congêneres. que o ordenamento _; urídico exige se_;arn ;·espeit::-dcs. L,·,!....;. :·.: t• <'·,r' 

como friamente ser limitados. 

Outras tantas de$pesas repi·ese!ltam co:11;;r-•:'t';..:->;~,s (i L) ~:·<:"it -.: :: , _ ~ ..:: · 
constitucionaL por exemplo. corn a parcela n.1a;~ C3ccn~~ da pop;!t<:l,:;~c. -· ..,..<',. ;.~·r .11 <! 
·é relevante fator juridico c político a ser COi1SÍilerad,). !· ... r:·í re!::çl~, · ·· s: :-<::•.:·:::·~: 

· poiítíco. poder-se-ia lembraras iniciativas -~o Pa··ían·-~:1to. c1Ll.: ~':-(-.. , ;,)r:;:: s :.::-;" ::,::-. 
como por exemplo. a aprovação do aumento do gas:e com Zis eJ•::(;'í~:· _. e:c:. -'..:--·n~< .(Í' .. 
da obrigatoriedade de impressão do voto ::o_ 

Em ano de baixo crescim"":-!ü~ da prc,dw;Jo e de rcduç~1o (!·) r:1w~: ~b 

emprego. a decisão govemamcntal por conar cx.:::essivam.~i.tc o~ gH:::t,:s p A:l~ agr;.va.r 
aínda mais o quadro. A própria decisã1.1 de reduzir invesri1ncntos pode r:::~,, ~· .... r.~ iY.e 1 ~ ·,{;:' 

altemalíva, na medic!fl em que c,-;tcs :;ão ;ndG[Orcs do cres(:~mc.1~\ · 

D 1. d"' ,· .,t f-,nr. '! ' : ":. '-Jw• ,;.r,,..,..-' , •. o pon o I; \!;-;a .~"'a .. \) ::>Jll:l .~::, ~ - ' .. ·.'-· .<; • .:;r, ;.n.;n. r:- .,,,, ·.\ '>:· 
'. , , d -r i d d . . con.sequcnc1as para o erano, po e ao .ii ·:~. r . .; un <11 (~:-.:~ Céllorc:S g<.,_::-u.·:-;. L';~.~: cu· ,.1:;~: 

os custos inerentes. por exemplo. com pa1alis<~~; )cs c>: o~::--1s c· s..:·· it~G · _: _; ~__,'- ,; ,·: :. :· · -
e subscquenle eliminaçã-o de postos de t'C,lbal.h). 

Disso se extrai que essa concepção dê cqu!lib:-i(~ :)i:t:-::st:::: .. ,_: m;,:~ . ·:-~:o,., .. :a 
que a · clássica doutrina do orçamento eqGiiíbradc. /\.:)tcs d:: f:- ·_;,r___ r' .• ,:·.,.·'·,· ... : 

americana de 1929, o princípio do_ equiiíbrin -):·~:l.:11e::d:rio sv :c-~:; .:·r •Jv-11, 
verdadeiro axioma. Tomavam-se todas· <.;s rrH~'Iidas o a: a .1~nr;~ - - c •. '':'! ·I.,_, <' ~ 

orçamento em equilíbrio. 

Desde a grande depressão de ·,S28, a tss.;; ~;o o.ç.::.T:..:: ;,:· 
anualmente equilibrado passoL ;:-; sc~r2: '.'igor::;.s2 cor.· es.8v.3.c·, ê: : 

porque se concluiu que conseg,ü o eâniíbr:o amré./ :se;;,' (,v>:::;..rê: c:::,_ 
impossível. e porque aspirar ··a te.- 'nll-912c:o o or~~ai?7.:?:nt: ~.~u?t :;.,- ; 
tanto nos anos bons como r, os maus crigin2ris '.:.i··s.r;ue::. -~.,t --? :,;.s-: 
nos píogramas go';ernarnenzai.s ce fl3S.L03, sagui,J';s o c. ~'.:, ·:J~·~.:.,. s 

too Nesse caso especifico, a Presidêncja dn Kerjbl!Ca vC~oL! o zn. !2 ~o Pr..,~jçl.o .Je L:;: C1'1~ :\.:;, r:üo .. , r~ê. ~ .. t.!: 1° 

!3 .165. de 2015 . O dispositivo ki insc.-ido ;leio C-).l_gr.;sso \.:::e:or.al. Cc.jo vew ~·oi <!em!•~:J.ê.l .. ·':<~r· '·' ,iJ<: 
lSíll /2015 . A justificativa apreser. tGda para -~ op,1Si\c;io do vetr ;e:,:~~; .. :,t.c :• ~-,j:)·,:c:.::·, .. c.:, .·:: ,;,<.:-:·.~. i :, ,: ~· 
imprc<;são do voto redundará em uma dcsrc~:: :Jd i(;i,1:,;d d;; R.:"!., ;);]l:,i:<:.•,)(,; ~,.t.:;,-~n. 

w: S!LV/\ . José ;\fonso. Orçamr.:nln-PtOI!;i'<lll~<: 1!0 Brasil. S3v P~::J~.~- ~o . :;...;.:.~.<: c,r;s ·t·r::.:t ,,: . · t '' • ·'1:! . .. . . \ 
125!126. 1 I 
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- i•Jú:!c: './e.:::·s f...'G'; .. turb:~corês nas af'quoias dos tributos agravando as 
.~:uf::r:.çCes citi siivtdade <:Jccnômica privada, com todãs as implicações ··. 

/-. C.:-:::..;.r.r8 moôema coi"lcebeu •Jutros princípios. com fundamento 
'~"· <:~r.2íise ,;?s :;;:s;os E·con0rPicos, fwmando a premissa basica de que 
1~0 é ;:; eco "·~;m·2 <:,'J?. cy;··1e equilibrar o orçamento, mas o orçamento 
-~ q ),::; r~'JVE:. f(jlli;ibrêr 2 economia. A!vm H. Hansen coloca bem a 
-·; <)S~;;; c :;;.:-- "s:·r·"oS ci:: po1itica ftsca!, quando se exprime in verbis: "Se 
:::~.:·c~ic:;:·~<:s sel·; ;:-re O'lceito o princ'pío de que as operações 
'- 2r:::s 8f :c~ E2;ados devem cons:derar~se exclusivamente como 
·,.::::,::~·ente-s ': ::; ,:;c-!';::~8 púbhca e econômica a conceito de equilíbrio 
ri.::· '):::;:::·ri.'H(:0. :::m0 qv~r que se def:na, não pOdE ter qualquer 
h ·· .. ê:1çi~; :-1a c~e7s-n-1inação cestas polític'as. Não se pode examinar 
-::-:· 'P ~··1;: ,~,!~,.~"-' c'e:·:·'ii 2 1'·<~rs de preconceitos a validade de um 
·,c~···~·····" r.~ ""~'.-:c r..,-•> :-r6si·r ·.....,""~ o 't.1l p0"'·t··o<:: "€ eStl.'Verm·o· s· sob ..., .,..•••-;;: Ç.lc'·· -.J.C:· '::jC.-·..:.!~-•J, '-•· ,.r -'- .. t\l w :.::::> ...... _ "'' .....,. , b Q 

n, ;:. :-r· r.::' :\i dog~·ía cie que o orçamento deve estar em equi!ibrio". 

O a'.:!' :;li x ·c c•rçar;.:or·iério é dsseJével Bm certos casos. Pode ser 
'·"p::·ss:vt:! !.} .oE:i::78ve• ·-,ou.ros. E será nocívo em circunstâncias 

C::- .:::s~;?éC,3 L1!1i 'Jos e~"n H33 anos de sua exlstência poiítica 
''"·é..~:.:~:>:._: .)'X ~;:·c;nssso espetaw !ar. registram 95 exercidos 
,~:.v>. • r;;.(-:;·~ cor"·r<:: 67 em C.éfi·:::it. sendo que, dos últimos 24 'anos. 21 

:~ ~t::·;· ''.:ri::· o··c~:-::çnt{:.:·;e por exemplo. era a pedra de toque dos 
~ . ,~ •. .:.·(~·s. :-·~:,j·~ .. ~ so:-:s'c;;zco nos períodos de depressão Gael Fain 

::"e;r~ -?. 3"'km::-:· cL;e c;, co:-t::::: de. despesas jamais curou inflações 
9~2V'?3 "'rr' qua:q~1EF P<~is. o que retira o prestígio aquele principio at$ 
··.? f2ss Us .p er·c :;:vn:j _.·::~go . 

~0;-:'1'.:' fc.cu di~o . esse:::s ideL8S se casam às da planificação 
;;-:.nr:,~: ·:;;c:::, rn?is o:J menos :-e3hzada na Rússia, onde o orçamento 

. s:c')"'Ô'':"ico (::;r:xJuçãc . CQõlsvmo e inve.stímento de todo o povo, isto é, 
~:··. ::-, ·:c e ::·a:'t;çul::::'·es) ter:de a confundir-se com o orçamento 
~;(··v~·-,..2 .. r:s-:-;~::-i· Mas o ss·~u:.io de ptanfsmc já excede de nossa tarefa. 
Cl )-~~::--·1':"",') . ooí seu Gs:.e::to ,:;conôrr.ico. é estabilizador e 
2:i"l0:"':::' c: :;dor dos cr•oc:lJBS d:~ conj!..Jnrt!r& e pode concorrer com outras 
;;:s;cijas w:--8 P1od;ficél;:2o d<.ls estruü.Jras do país . inclusive no sentido 
Js ;;.'z.._: .::-·~~s::~r"'· .:c\,trYiento. 

,·2~· ·..:·-.t·_;~~-yh;:::.. v<'L~;'1vs <~ c'1ii>.ti?:<.:'·. d<;;:' modo aigum discutindo a 
·' · . , ... .-,·i li .~r:·,· · {; .. ant;·:i~·o de ; :: ;;\~ldO dentro de um período. tnmpuuco a 

·, ~:: · ... ····'1, .,,::: , ;.:;_idn C:{)_ u ch :ctu-:.,~n~6 pÜ~}iico . Apenas acharnos 4ue a regra 
·. -_:,-. 1 . • , _; ·"' ·'> ·t·.1 ;~·c.; 'tr· no :~tr: . 9e c<! uu· de\ -c ser i m~rpretada tendo presente o 
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conjunto das dísciplinas relativas à gestão fiscal respo.;s:~ve! c o i:1t(•:·~.;!"5.(: ~~·b ,. 
por vezes. exigírá a 11exibilização das lYlcias nx~aas pz.:-a o ~1c-r~odo .::o.~~ ice c:.cL>. 

Nesse sentido .. parece rekv~me ev:tar i_.1t.:i'pr.;:.açõc:s c:~:~ . : ·e:i': .. 
disfuncionalidade dos mccanism ):-; de aco;11panham .... nw d~:s 1~1c:~~ ·• s..; .. i~;. Cl~.iü 

· resultado poderá ser potencialmcme desastroso par::: a adm~nis -rr.-;-.uo r:.t:.; i~.:. 

. . A Constituição não contempla expli.::iÚ1JT;e'·.t..:: o r·-r!r:cip:c. c:r ~.'7. ~i::·;:i .. 
t ' . I s d. R' T I - l ,, ' . l . . orçamen ano anua . .. egl,m o tcarúo ~ooo !c,rres ·. s.Jr;ua (;uu :c:,. ::":ct·,, · . .... : .~o 

constitucionaL tal prindnio seria meramente: forma~, aber·tn (; k.,-:· t ü o d~ 
eficácia vinculante. 

Mesmo a LRF não quis ser taxativa c;unnto ::y: pont_·,: ;)e, .... ~(. ;.. r;tér · , n 
LDO de cada exercício financeiro est<.!lY::lece~- 0 cq•·d;bl·ic rk:cc:::sáí.'íc r~:!·.~.'' . . · .. ··:. ~ 

LDO nunca se dedicou explicitamente ao (ema. 1 }xó1}!·i,1 Lei r.' -!-.3:!. ' :.-e . c; A. !' ~· 
não foi revogada pe!a LRF. faz a ressalva no ~entido de q.:e o ec!:..:i 1:ê6c: L::~c ·,. u .... \,s 
e despesas s~ja alcançado '"na medida do possívei" (art. 48 .... ')··1 Llt··;·-..:'-,;,;· ;.;·:, 

· considerar esse contexto legal é cxagen::r na pcrccpt;ão pc;,· .ict.<.:·. 

ALIJO de cada ano estnbc!,c;ce uma mt-t:.Z :1.;.:::d de ~;\:..::n.:.::i:. sd,·s . ..;,i;.'c.-::t.<.: 
( ""0 d I o·o '"'O 14· - • · ~ ~ ... , 1 · · · art. ? , no caso a .J L ). na o umu -nôrlg&<;~tc i :s<:~ , t <;, ;:!!L:<. u.._...;c.r:;:: ;..a 
pr0pria LRF, que exige a fixação' de met:as que devt:n sc1· mo:1 !~<'ii":cL::.s , · • : .. . ·1· •• ~: • ; •• ~ 
9o. § 4n). 

As 111etas. corO() já se diss~ .. s~h.1 tra<;adê.s (;<Jir; f:rnp~tfu c...:-;-1 d'---tc n~r:~d._;. 

quadro estimado para crescimento do P.B. aL·cc<tdac;fa lk re,;ei:.":-. -,<!::~:·>· '.~,_., .-:e 
de preços. taxa de juros. Nenhum deles sob c;;m~·ok, :}dv ;·11-::.i10 • i::..~i.al. Gu ~ G • .•• 10. E 
é exatamente por essa t·azão que as metas não sãv uma ob.-ig~;.ç:3o- rí·;,;···. 

. ~ 

Se tais ·parâmetros não se conli:nnm~··· nns <:o C( n.-àri , ~;.. ::-: ,, ,. 1 ~ 

fonrta totalmente adversa. não há razão :ógic. -:.t. ,;;~<L ;;nr,Z! ex~g .. ~' ~" • .' · ,; 
neles traçada. Se os parâmetros se i: Ltstra:11. ' 1nml :;ia,·. h ~Te"~' "• >' D ~;: _ 

b l 'd d . J ' • ' •' '). , • esta e ect a po e se tornar ma cançavci. cor·;.~~ c,e !2iO. occ.T·::~! ct.r'. -~~ ~-
• I 

'~. 1, 

·-· 

Nessa toada. se é verdade ou~ ,-, Es;ad.o dtvr;; :·~)n1cr.t:1: ,.,_ o;.·:. 1 ... tt .•·• m • 
incl~Isive para preservar o nível de emprego.· c (:en.a paz .. o,ci2!. s~1·.i1 : . .:: 1 i3 :·;"~,.~~,11.:1 

ainda exigir contingenciamento de gastos nestas sit •:J.;:õe~;. s~1!1 Dl\~YL.' ~l ;;:,,~açi:.) . ~.os 
~ .._. l' .. 

impactos sociais e econômic,>s da mcdid~ . 
. , 

Mais grave. no presente caso. é a c:-\; gêr~c: '· de L.<~~nr:c: .-. ~,, e: ,'f: .. ·c:~: L~ .• • t_ 
formal das metas da LDO. Em 11eríhurn porito J Rclató::io c!(, TC 1 c 'L>.t-, R:':; 

çonsequêncías fáticas· da exigência . Em nenhum pont0 (;á aná~ise.·ca ,'i~..::iéPci~:. ó! 
economicidade c do interesse públ:co dos co:ltin:J.endmnen~os i..tl\s . 37 :: :; ;, (i·~ .::1·1 

casos tais. ,, 
{ '\ 

10·1 TORRES. Rit:an:lo '~-obo . Curso de dirdro {immn-iro <' trihwr.i. ·;(,. R i},kl J~.,;ei;G: ;-zÇ.-_,.1'.'::-!:· . • ·F., •· 
~ jl 

ft\ _..,. i :·,(r:: 1:·· .. ·· t..:. 

·~-"" /i1 , ____ .' 



: . ~ ... 

·~I, 

r-·:· •~•s->:~' ~_; :-.-~ ~:;~;,:: r"z G")km.:.;-s, (R·ç:rm€'rttos Públicos e 
. ~-·.· ~~; _ '~ 

I • tt, ~•."· ... 

i>! I, • 

', ~ .. 
·'' 

i't.' 

'·· e·'t,-:::",ic;nos q1..H-:. tendo em v ísta a conjuntura cconónlicn dtl 

1· C':!.•: ri;' ~o~:rar dôl C>dc ó1·· Poder Executivo o cHmprimeni'' 
. . >) s-~·11 _k\'ür em '..unsi<.kração o:;; d-::mais aspectos de 

iurídico: 
·' mna cena 

. . . 
us n1c1as fiscais ; ·~ .. t\..'~ 1:.}•'!w •.:.. :l:~~~~ 

m;.;tas Drü!lramútic<.ls 
I . d I , . ~. b!. . tlli .e1 e ore em pu . H:a · c 

:,. :}~:., ·.:: ,y~- .__:>t:.d::: •..:-ce ··;-,11..;_:;~:-, .. _ ·tfk1 ohrigaç(ks! JuslmncnH:; por se tratar 
.,. ~. ·: •. ·; : .. :L~'·;;,"'" · ;11 . .::;l,~G~~'· C':·(nósitos. ma:; não irnpc.;Tutfvidlldc. /\ atuação 

· '· .~1 1 i:--?::<..:r.:e-;'v:: ~.:;orn~u dc:hro desst:S !imites em 2014, e segundo os 
~~:ri( ~~-~ .. ~-._,~,,~,.v;~c\1 ~,~i_(}() pro.~"~adtl:,., 

,._ 

; ._:_:. :·;&·;:3;~:.. f~sca~s nãr:. s~o regras jurídicas propriamerHe ditas, 
:.::· s~.'= .. ê;'t, ·-;.;;)-rn<fda.s: om (/Ua1squer circunstâncias. São parâmetros 
. ·:: '-::;=, ·· ...,_ie:m.::;r·~r.; ::- t·;.mspzrência, a serem observados na 
:;~!" t~(:~\~~ :~c- ((~~~f ,-,r-.;;2~nentária Z}t~a~-- e ~a execução orçamentária .. 

'.~ ·, I ,' 

· :,.·· ·.'.~ ... ~·t. _~ ,::.~ · ~::~~::o:-~. Gttc :}c nenhunl rnoJe cstabch:.!(G tuna obrigat;ào pnra o Estn.do., 
~ t ; .: ·~, ·r~.;i.; -~r. ,_. l' '-tpr~;:t(:('Ú·} c:·· ; ;''>r.r~i·~"hJ de E:.:t ()rrt./fi : • .. :;Haria de :!O l..J. hetn cotJJo o l:!.rt.tt''urâo da 

"·.:.···.;o:'"iJ.c .~.<-' ;"' t 'lJ!pat·ft·'f-·: ~,.·:n~· .... . nhft..··;;,~ ·~,:f,; da thi.:'la de .superúvfl priJnú,·io d\' f?S 
1 1 .'.· · •• •. ;~· ,.~_o:_i :'-·:·r,·.- c~ '·/':.t.'-'-'ti.• !"lfi,.':/7·.-'.\ t' .\e/!··~!a t: do:,· :nillule .. : .. dt: .''t:'fli~} partlo.v ()rçantei'/los Flst~t.d <:<la 

,, •. , ... ~· ~ ' .. ·_· .·> . • :! '-'" ,-. -~-: 1 •• , t::.n .~ i';,t:-i• f'•-:: · J o p .. ~ .. :.!.-r~!l/t(: r.tf,~ l)fv}r!n);os tlinhttt.'>·. CO'?/ÍJrJ1U/ d(!JntJfJSJra<lt> tut 

.·· ·. ~ - .1 )~ .~ ... i-,_.,.._ r·.i_- ... , ,-·,;a,-u:...· .··l . .. : 'i':~.;o ll . .t[{; _fi. .... :na ,; Üi'::Or.:ar obter ;;nt re/•iufr~.ufo fhtra :o .~.t etur púhiico 
:~ ',1!,':. ,_. ;~ .... _, ;{' r:).. ::";.'( .. ; . .' ~ : ·o ~-!-] IPS l r'<" jf;{), ú!jf), O(?:J, fl{) (CCil!t! !;,' :·;e:•st!.!Ua ~~ ,\ele bii/Ji};,.'.\ ,/ 1/'f.}'::{:nftl.).' f! Sr!.~'Vt.'JHtf 
. ,. :· ( t:. :.A.,: ·:1. .. 

C\fYc S"><J, cp.t~nt.) ~l obrigalorícciade do cumprimento das norma~ do rmlh\ 

< <·= .. ~ .r-·t:.._.-~. · ~~· c- · ·.~!( ... 'r •r -:.·:: ~-.:o - ~v·j·'~t ?(; btit~~ ~~s ~ispt:,stç.:~ç.:\ quf~ sç cnquadratn no$ donlinios do f)in.:llo 
· .. _,-:: · .:' . · . . .-\ 'J-\St': ... (;:-:-ü ('~ :;·1.: "'r·:~"~~;· icôc·~ t.Ít: o:-,I~,.•!JJ pnh!h.:c c de or<.ft·tn prirada Ct1nsiste no :'C_suinle~ t.."ntre as 

. , · r1~'-'r . .... :. ~ ~l S'';..:f~ .. t·;:5~ .. ~ ~.:6tr.;t:'l'lf"'"~'~t~ ..... ·.>' n ,~~jcr:!'dt ~ot)rt"ic va ~l H.tdQ. a tut~h.:t do tnrsnHJ çons.titui oJitJJ 
.- :·· :: · .n.: ,)~ .~ -:·,· -;~ ... ·!",~! oP ;:;~Jt · ~ r;·J . .. -·. \l};:riN~J;.}nílt~·o c ,·lp!ü. .. ·Jrçlio fÜ; flireitt; .. J 5. ed. Rit.> dt: Jan\!iro: FürL·nse~ 
' • . ' . , ·'' ' -- ;; ; <. Nl~..;._· . '). !. • \. De p·,~;;iJc. nn ~·.:u : ·ocafptfârfa Jurídica. voi i! L .i-f>. 12 ed. R in de J;m~:iro: 
· ,. ' ... ' ~ _ ' \q ~·. ·-; . 65 t.',:.:r:..'\ -.: i_;'.J'.;- 1 .. ~ ..._ vú.it~Ncfa.'f!-:·.-::' !c ;s f;·:; nr,rl!fiJ.~ !ltJ Jntertl.; .W} públic:ov E por isso di=cJu .. se leis 
• .--:: '-.~.· ... .- 1·,t;: _ .. ,!_.::,.-·c. c \' .. a..• '~· c cu·ú;r..'· · -dus leis , JrJena~iv.-ts. enqtt!.u.~to as dt! ordetu [Jri?ada süo 

• , . • • .. ' · . , ~; 1 .\..··, ' · ,!/ i·: ·:..:s . 

..,- ..• •• '-.= .:··;~· ·.~· V- <~;,' c',, l'UÍ• r i:!!·.:: f.' cu I;"' ÍIIC!t.'~ F\~<1/:.. :' (i caso da UXI ]{J/-1. !)i:;pürlivd \:'111 

'·· > .~~· •• ."~~·:,~~-.i -·::~ . .::~Q•.S;::..;:;:~.c.Q1..t!.,""~~.::.r·'~-=.:;1.§J1 - Z.Cl'S;I.' em !3;! I '20!5. C'mmaditoriamcntc. o unt.or 
.... . - : ·:,, :;-. ..• · ·~"! !'\;1.':'-.i. ;)!.'·~o C!;.;~~·ninl10 .1·~n<ç ').<. i c~·r'lg "CS'-'(: ;-..:,!Ôúnal do PL n '' 36. de 201-1-CN .. (jtltl 

,. L·,_(;; ,: i~ . C'?. te· ::.v · !'-!~;~ UI!Cio:z '.in~~~:! de r~:<t.dtaén prinariu para 2014). cara<:terizou a infração 
~:~'r,; l "~r;;,~1 ·' ~r(:". i~t~ -~~)- !'!'":. 5 . í l, rj~ Lr:i q~ H:.0:2f:~ (1e 2000 (d>!.!iXar dt t.. 'M"f('!i!d!r alo dcttHIJÚIUldO liJ!Úiuriitt di! 
. '•'' ,. /;r• : n, · · • ;•,;~·~;w~,·::.-). 'ln.lf;,_;cir or n· ._,. ·<''·os e n,::dtç<!t:-· es!cih.dt:cil;us ,•Í;J !.:i). l_"tO porque o :.ó !Jl\l d..: .:nviar 

t :_,, < ~~~\ c·q '!::-·~·~~s....: .. ·:1dtcf: '·!lit: Oi! nfh.' ;1,1\·'-·r.ií.t rru·1c.ho;1cnto fi sç~) r ou cl<: 4.."Xistc. porétn es.taria sendo ocultado 
._lJ. ,-:,r ;_H~ j"'0hli<"".~. ()r~·. L~<;_~, s:: :l PH.'la -n~io ~cri-a ol?rig~i{Úr io;, qu~d seria o itnpcdinH.:nto Jc propor . suo 
:1r·~! i! ... (!~:(· . ''t'--:ot!~~>~~tn(! ;.) .. ih·~ 1nnior ~ .·rk;dc::J,~' <.: ~t<i\:n:t'çia t:oin ·t conjuntura'? 
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Esse entendimento fica av:denciado yu;;.:-.c:lo "'" LR~.: .:::s,e ·;-,~ 
o Anexo da LDO contenhá avaítaç8o d0 cum;J(r.:·s.~,-:. c:z:, r· i:;,:-:L 

relativas· ao ano amaríor e a demonstracão e· ;v.=.Jiscão G·) 

cumprimento das meias de caC!a quadrim&sl:re- pe:-a.~;.3 o Cc.--ç; ·e.::..:;:; 
NacionaL Se seu curnpnmentc c;eve ser ava!iadc r;:-:;sutl~-s.:.~ 
aceitável que a meta não seja atcançc.d2. 

Tanto é assim que r.en' z So,..,snd!ção r a·-:. 35 v.' n.::: v: .:. Lei 
10 OJ?8 tipificaram como c: me. comur.1 :L d2 resr;:-c.ns20: ;~Ls ·f·:; c 
descumprimento das metas fisca·s d::: L:JC ·:·oc.cs cs c··.~~~:· ;;·ze, ·, 
respeito exclu;:,ivamente a vi0tação (1a tei or•;"" ·•en,ór:â. 

Outro não podé ser o rac:ocl'""t;o <:p..;.s.ncio se c:c~.s:(!é-2 :. r,E. .. : :o .. ': 

das metas a serem fixadas. ''receitas. d-:S.)ê285. i".?.S ... li(2CC' r;:;:· ·.~ ;;.1 't: 

primário e montante da /dhJida ;y_::>;lkta . =:;t;~sss ·:,::r.s :.__:,,,;::.~ "~ 

despesàs estão sob o :on{rol2 do poce:- :,>úblico .. :,!~;c;s ;:.s:·: • n=.: ::.s 
trata de um controle ab~o!Lto. pois !.:3 ósces&s o·:··fg~t<;~.ê:s :a-. ·;7 
da LRF), cuja não realização seíiá Ilegal. As ,·e·--:sJ.;:;s det;E:!"Oe", do: 
conjuntura econômica, qu-:: é infiuerd&.::;s por ·;'stor:"::-. s:: -::ir-;:- ?.c 
controle do Estado, como o desem<Je:1:1o C:a e::;onc.rr:-::- ;~ .1..:rêi:::·~ e 
intempéries climáticas. O ma1s ad~quacD seriêl b!2~-s;:, e:11 ··or'.:=:'i:s2o 
de receita.", como faz a ·const!twçf,o :-=ederai (:::n. 166 f. 3: ., ~~r:·. it..:.<éY 
de meta de receitas, corr,o cons:a da !...R.=- 0:~ re~ .... dt:lr-;c,.,. r~'~:·. · <· -
primário, por Slla vez, dep-end.::m êc.s :ece:tac~ ç cssc~.::a~ •.:: c 

montante da-divida pública depende co í~"'~'-!;aco ron1it:ã! 

O alcance das metas :§ inf!ue.;dad'), po:·,;:; -.~c :'-~)2.133 

parcialmente paio govemo,. , .ao s·;; :)OCeroo , .:·~::-c •. .:>;;;::.:~:·:: 
automaticamente por ever.tusl descun~prin<ento. O c,,,s ~,:: c~·!;Jc? 3 cL.~ 
o cumprimento cias metas se!a avaiia.;;o n-:, A.n.:=xc ae ,\i,i;;-t;;- ·.scCj" '';: 
LDO subsequente, mediante indicaç.§o :::lcs fato~és c . .Js ir:::~~- r;,r, ::e· 
atingimento ~ a fixação de nov3s mt~é·.:: COiT:)a~:v.::if, ... --:: ~ . ~ ::­

conjuntura econômica. (m:gril .. mJOs.l 

É induvidoso que houve nns ccoL:as ~:;r <2014 .. .r,:J:.l :.::->'"' .'. '~~ il'·_ .. :2 • .­

política. cuja licitude de exercício n[o se ç,rC:~:ria u::gar a 1J \:-sidc::r:t<i ct : ._:.-:, .! J •• 

Escolhas nesse sentido 2CU~ia·-·l.' c:..; 1 Ol.~ 1) :r: c .. c .. ~:·..: .• d.) ~.: .-;( . " .; . -~:;L 
tanto pela sociedade. mediante <•S eleições. ouawc .. ~; ... · lt~" L.:g:~ '<Ií.f' ~':- . . ...-:·~- :; ~. 

apreciação anual das comas. !slo é. cve.~tual c.c~is~o ~(~uiv~)c:C::. ,•,t ~· ~ •.? ·r-.. • .:',r·l 
além do que se espera na situação em que c:e -::nccm.rrn·a ::; rvlU1(:::.::i !~" ' ,.;,':· . . ~ã.) 
f~ . . !07 . I . A d . 1cana 1mpune . SC.Ja pe a socle~~a e •. se_1a pe•CJS seu::; i"<.~~);·c:::-.::.litd.::<c:· . ..:::::'·'1:~, '·· 

Nessa linha, ilâo pnreçe razoável prdenod· scj:::11 ~.r1 ,..__·, ,ll.'·:·p-.; ,,_. -..::r .-::.':· .:.:~. 

como quer o Tribunal 10s. os \::ontingencian1enlos bklt:-:L'[.;S. ~:: clS ·:-~~<1:-' ~-i~c .. :i-. ·• (::.JG<.', 

til"? De certo rnodo, é o que se verifica no corrent~ exercício àc 20! 5 .. .:i1' qu .... ~ a .i!L:j~t: c..;; ;\,~d;. · ,. :·L .. t:l~ '-' :_· 

cobrada ·'politicrnnente~~ pelo con1roic daS co:-nHs púo!i~i:s. r>rettnJ .. ~r r.·"':is úO c;• . ..: :~.:~i.~ ~..: ::.tL.: ·.::· :.:.·:: .: .. 1 ')' .r .. s 

uma ab<.;rtu ra que m'io tem. 

·i. . 
lli~ As quais. pela !inguag<::m empregada no art. 2" da L:)C 20 l-i- ::ciP1{êií.:;L'o, ni!u ~ . .:.-L r-r . 1 .. ~:,: ., ·•· '· .... 
não ·Ó tana in1posição~ é ~Hnn intenção. tHn prO!)ósi:v. !..1!~1 o~..:_:c.:~~Vi·. Í"'G·-.~':: ~· .. q !·,~o s.; .- ·t ( ... l·: · .!(; .. .:. 1- ·.< 
tínanças públicas. dependente de mdtip!o!:o ii.lc1n:·s (jé!l:: ni".n c.f)t:: .. '~- :: ,;~··,~:; \: :!.1 :,:. ~". 

' I 
'\ 
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·-

·:.~:: h_,. • z. J. ·, ! ,,::: . -+". :; :'. ·; 1.1:-L ::Y}. não :'c~·ia possl\.d. por ausência dç 
~. ':.T) '-"l .,:•.:u-..:r cc·1\'cnient·:. pelas diiicu!<ladcs práticas c 

:~·,d d.:,)rn.:H.:::;;. çx1g;r. o - ~umprim-:mo dt' rndas bimêstrais a 

• , -,,_.···'·') ?. ... -. ':i,_·,;_l ""'··i!:l·'r.l···v' 1· .. ,,,.,1 r:·a-,) st>~')st·s·~.~ <"!'llqu"'l' dt'tvt·d:• ;.j,, qU'' 'I \, ... , ... (.~·~ ~ ........ J ... l. .... "-:..""{t,. t. "\. .·-t..... "'"" ~~ < .. . ·.'-'· . .ç.. (;f <f,.!;~ """<. .. 

. ; .. ,· .,.; .. •:. ~:;-·; .. {,, -,.,,, ""<ln·>·j;11''11"t•' f':) ··"1 d'' ~K i"-~'"'" n •t·• ("> "'n'' '-'(1 
· '• .J.• ..... \.-s \""~ ·""' · '""""'"'"·•'"'" '-. ... ~', .c,;..~-l ~ '"· ·"'·';; .. . '-" - .. "-{\\.. . '-"·"'-' .. "-· 

:·•M :_a·:·_,~ d:;, '~L!O de·,~:-[ ·~stab~Çle':er as metas anuais. conter a 
\ t. ~· .:.. , ~ ,;•:1-, .. ; !"!,_;: 1,, :.<a.~ m~t~b rdotivo.s <1U ano anteriOi· c o dcmons1n1tívo dus · 

:· ·. --· 

. ' I..! 

/C',:, :::; c:.d .:-:ir8·:nc:es orçamentárias atenderá c disposto no§ 
-:r:~ da \."':(y~s~it'J:'·t2:o e: 

· § ·." ini~grt:!'B o proieto d:: leí de diretrizes orçamentárias /\nexo 
. ~ M·-:;t-?~ riss;;-!3. eir:-; q!..z'.:? s0rãc- estaooi-ecidas met.as anuais. em 
., :: c:--.';:: ce:r·entes e c:ms~; iltes. relativas a íeceitas. despesas. 

" ... ;s ... ~!~có(ls ~-~:nif!~i e ;:tr1mério ·? montante da divfda púbHcat para o 
~=·> .... :·:::: ... :~ .. -;~ q:_i~:: 3~::: ~efcri-e-;:; e· par3 os dois .seguintes , 

- "' ·. ~ .•• J'' 
!o) ...... _., 

- (.éõi~,..;~;:;~·~·,;...;:- ::':.::;:> ,m'&t<-~s «UiUah:.. instruído com memória e 
"~-=: /''} ::-.·';:- r!::: ·~f:::.1 1c qu~" justifiquem os resultados pretendidos, 
(" :·'1:::;:;;;:-~.c.·:·· ~" c: c·' es f~aéas nos --rês exercí~íos anteriores. e 
.<~~~ -,:. x~a.:· ::;: ::·.:;"'s.;f-:0'02: d2\8s CO'TI as nremissas e os obietivos da 
., ..... ::·.;,.._ .. - , ......... ,...... . ..., ;-"\·~ . ..,.r·""'t ,. ........ c~ ........ ""i· ·ar;r.,...mof"' ,. ; ... 

~-·...,J.. _.:;>:-~"L....-!..,, :-...<.1 · d _ i'.....l'C~o,.\ .;".;' ~ ! -.;)t.l, ..._..,_! 

-.· 1 :~:. 
<. ....... ~ '1... <:.'S~<.óclev.:: mct~s i.:liH.l{.!ÍS qu<..." d<,;v~rflo :>cr monitoradas 

t~-:~ecutivo ( LR!:< urL 9~'. eapat). c quadrüm:stra!mcntc 
·.. 'l·,· .. ,., • '''' ', ;·, ' .: . t'' ' ~·· "'Í -. '). ')i'·"l'11ltil·a· •vj"";.: np-. . ll''~ ·._,t .'""i '' 1')00' "'!' a'C' \'""'1"; d•'l"1('l~"'Íf'"' ,.l ... . -., . 1 ... . ~ • ..... ~\,.-~v -· .. , _._ '- t' \.._- . . , ·. u\.. ... v "- ~t • "i"'"' u ... f\.\.t.,..,'-" . \,. _ \,. (.l . ""' ~ 1 *""- ~J. '-

'. L~.{-:j :i:;~..:'··.:) :.«s F'·.:~:.:s. ':n .. Dt;d;·5nc;a pl;blica. ~o úmbito do Poder Le:ús!mivo <LRE~ 

~': ..!.·_. - ·~· ... - :::._. 

,:1-:L:Js íisca!.:; cstaoc!ccidDs na LDO não 
lurbui•Z.nciu ~conômica pode ser observada na 

·• ·., ; , · ·~. :_; ·.n:! l ·:~l · .:!•: .: ,\i:\1'\:::::). J·Y'-\0 ?..u0<:\'10 . . "ohre 'jú::..:r 'I <:lllllprimenlo .. da mera d<1 ,\'Uperúvif 

:· ,.. d· · · ·~';"u;:.• ·r·~cPi,:o . !:GV-lBRL · .lun/20! 3. Em: 
: · t··c .~ 1 :~:.:.'~:..~_-:_ ;:,.:, .. ~S .. m.':'LlU.:o'.'.:.:;)lW;I2·~~-J.ci:.J.JX) ~~81 3843! Olí\9.~0 I_~U l1ll56;; ;\i)j)!)l{-l{&contenl !d· SA 1(.;'\]C~ 

-·· ·-- -~:"~::~::::~:i;:~~:·t:..!.l_:~~ ::ct··_,_ .. ,_, t:h i~'l! .:!Oi-.:: 

Púgina i95 de 256 

( 

f 
·.._ I 



( 

} 

CONGRESSO NAC!O: 'AL 
Comissão 1\'!ista Ae ')l"'no'.:: ~r~.-/>""'1-·"""'··,,q p.-;;....:·,, ,~I' F\··.,. \.j ... « ..... >J' ............ 't""..,} ... ... -. ..... ;'- ............ - \,...;;.l.,.it ...... ...J ' -

(CMO) 

A inovação de "iixar mer;;:!S err, valores .mrnina•s k·:. .-~c ~, s _L).) 

da União para 2011. ~~a prática, se &. ;y,.;;tS; que cor-.s~·:J,. n0 ::;:dstJ· ·:o 
Executivo (elaborado nos orimeiros· mese~~ ,::;.:,. &xarcí~i:. ã.-:ts;·'o,· ij 
que ele se refere) foc z.ceita ::>elo Congíessc 'LDO dev.:; se~ .=:o:·0~.c 2_:1-? 
antes do recesso do rneio do ano anterior) e não rn::is -~;' EL~2::o:c2 2~2 
o encerramento do exe~cício .é. que se refe:e ..::g;;!fics su,."~e> · :::GlT<::~:::: s 
perfeito um cenário macroeconômico t-açado quasz '1'1t2 ,:e'"'es ~r r.:.~ 
do fechamento do exercício. Foi rn<:.is este:oilidade .::: ue t;::;:· r a J&t';j :,.::,;:-, 

a economia brasileira, em relação ao se~ pc:ssaéio rrc..s (J::' ·;;,::,:::. :;.;<:<; 

ainda está rnuito longe de um ce1 ário tí.~icc de ~cc-:icciz::: ~'v·;: -.ç·<=Jç:é.~ .. 
Ainda mais em temt.:.c;s dot; fortes turbuiênci::!s 'nt:.-r~;;:; .J, . .,;~-, e 
difícil, para n2o é!zer, impossível, qu~ :;. ~YOit..JÇà) ). alj·,,a S~ 
pr~ços e produto iíque .~l 1J1to p;-6:d;-.12 da p:oj~t<::~ ~. v ·:n ·:;.~·: 
antecedênci<3. 

Nesse contexto ins:itucionêl e· &con:.Sr-: ~c resr )_:;;,·_;:..-,·;:: TI:: ·E:. 

seria mais do que né:tt...r21, quãndo e! as ''vr:::~n fixs:2s e-:~ •,s'u:s::­
correntes, e não mdexadas ao !?C,"" C'! :?.o et3. :':. ~.. . ....-. ~:ceasse 
corriqueiro no âmbito dos crçame;1tos estsdue1s e ;·,- .... :·.ici.:.<·i-s f> -;:..:·•cé! 
se teve noticia de maio:- polêmica o..- c-:Gbat'7 ol.tYi.:::c c: :s:-.c·o 132 
processa, nem sendo cl!amado de (e visão, mas ds recicT· ~:-,:::.~i ::.1 C:~; 
meta de resultado fiscal e de sc:ido de é 'v" de. 1il>! !:; ir. ,-r•os) 

I 

. A LRF não se descuidou desse aspecto. ,'c.;c:-S;_; ·'jUC ~)e.: .. .:.-,~ .. ' d~,ot..;1~i r ~ 
estabelece que os prazos previstos pa:::. ~nc;uadr~m '!!to <"os t:nte~· r.:. F ~;u..:r:: -;<to ,.s,):-; 

limites de despesa com pessoal e dfv;dêi (HX;.:rât1 se-:· d·.lplic'!,1· <;, ·''-' <.:.:' -t, 

crescimento 'real baixo (inferior a i o,'Ó) ot: !1eg.<Jtiuo de ::-f~) >r~c:i~;:.ai. r ... );:,•~t· t,t: 

estadual por período igu< I o:1 superio:· n qu<: :~·o lri.r,cs,.-2:-s. 

No caso específico de a dívid<1 u!tri:liJassa:· ç,:-; :i:-: itc:; l· ~~ -l" rl,) ,.•l:.; 11~" 

mt.igo dispõe que o prazo para ajJstamento aG.limit.; ç.::d~ p::::s.<:E.: de t:ê.-., ~):;.r~. : '~. ··: · 
quadrimestres. se forem verilicadas · in"Ud<tn.ç<::s dn1s1icJs l;.l (:-,mdt..c:1 . ~. ;-,:~ f, '; ~ 
monetária e cambiaL reconhecidas pelo Senado F~ci~cal. 

· 111 ' Art. 66. Os prazos esrabckcidos nos arts. 23, .) ! c 70 serfitl dd..,Í•C:2(\l" r.c :::~s! C··~ cn.:~.·~!!·:· ·:;: l :,,_ ;.. 1 ··" 
negativo do Produto Interno Bruto (P!R) nP.ci'm'~:. regional oet cs!ad!.~.; ~.1. ::'··r\,~o 1, ..l ,>cJ "'··-:.i, · ·G 
trimestres. 
~ p! Entende-se por baixo c:rescimenw a ta;..:a á.:: vari::ç~o i·..:a1 JC:L!:·:~t..~ •. ri~. c:,, l)!v-1'!.l• .t .. ::.-: > : .,-, ,_, .,, •• 

(um pQr cento). no período con·e·pondcme an~qu::t:o ~lltimo~ :rit~1.;:stre.' 

~ 22 /\ tJxa de variação ser;'! aquda apurada nda Fu:1daç:":o !r.<;~it.:t,: !.>rc.~ii.:i.·o , ·~ ·' ra , ·· ·~-· ~·· ·;, .-. 
outro órgão que vier a subsrirui-!a. adotada a mesma <:Jrtodclog.ia pMél < .. :,t::·a.~:lo C: os i·! 8 .,;::..;;,,;;~,!. .:S.<!~~ •• ;.! c. 

regional. 

* J 11 Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas :<:> mcd!d~-:s rrc\-: · .:.:s ll11 '-:r~.-..:2. 
~ . I 

~ .fÚ Na hipótese de se verificarem mudm-.ças dr:istic:~:.s na CC-Ml!.l,;::ív\ -.J~F po ,;;ç,\s I i,:~- .... :c: ' v:;. I]!).: •. , 

reconhecidas pelo Senado Federal. o prazo rd'cridü no C!ipur ou <,rt. t :: P"'~lé·;·a s~r ,,,-,,,)h, :i, . .:::;: ·.:, cl,;<,n-.. 
qundrimcs1res. 

I. t ' ' 
'/ 

,. , 
:, ........ ',:;'(. ... . 

..,, 
Q _ _j 



-. 
'-

',· r··---·~.'~:· i~;·Í~~-- (• 2!i'L .. ~Y. ~ :·-': ~·.da U~r 11 1
• ilO c-stabdecer os tritérios a 

":i'- .. , 2· •,)'. ,. :: ~i·:: :-"':r: ' e2!o rb~ m·.::as L~cais .am,ais. destaca que estas dcH~rão ser . 
. _···· .·.- ::L~' :-r ' ...... ,; · :;;::'i~:::, .. ;s.,; os obictivos da o~lítica çconômica nacitmu!". . .· 

r' :.r . ·"· ;:-l;l I i{·;:·: tYt:':c n 1~v.:c~n~ismo do contim~endarneuto tão somcnh: 
- ; . ·,...· - . >...; 

... . · ·~ ... , i'··~ ',it:~~'CL '-t -- ·: Jcc:~·-.i(ia0·~··. ot: . porq'ttc não di'lcr. ""possih!Hdack" de sç 
·· ;" . =·~- : .... Pi 1 <·,/í.·~ ô-:: crpl'111o c p;Jgn m~.:nto ,;nm v fito de atingir a nK~W fiscal 

1 • ..•• • •. .... ..... 

.·· ' z·o \.h'. ;-~~_;: r~;:;tab-;{ • ..:c·~ que tl iinütucão de empenho c pagamento 
-:--.". ~~ · .,,., .. •· · ·,~;·~~;c), ... , .. .,;;,.,-,~.; , ,.;: c!'l 1 ·t~o , ,,, 1'"ta c<1·1''ortnc o ··tl'' 51 d:t r f)f1 'i(Jl4 ( ) 
.. _. _, -... i ... \ ·..J·:·c·-- tL .... . .._, ~, ... t '--"-'~1,_,._ _ t ; "'- ... ....... - ~ ...... < '= ·t... t l t. t ... , .. ~.. .. « ~- \ .. _ .. . " 

~ - ·;, ·:···· ·~-, · .. ·. :c;,t;.i2.·~~;r;i;·--ncrí•' ~"Í'n..;s1nd ape;1as em ~aso de --necessidade". devc~se 

.:··:::x.:·•' "''· :.:rà~--~· :,~;at c~.; ;x.;,··_, :e<di;;:;.;,· ;~-:spcs<t de carMer inadiável capaz de. por 
.. , ... 1 · ·~-- -:,: ~ .... ,:;._: :..::· . .. Tt<Utd<L -.:rn~);"t>n;\.."tr:f ç segunmça. a vida. a con!inuídade do 

..... · ·· ··. , .... !i._;)~ :: ~ ~~r~3i:r·"·nc:1 " (!C :!!'"·lr~iônic púbiicti. 

tin>i.amcs ao comingenciamcnw. c:~ forçoso 
... . _. .. ·.:· · .: !':.:s : '.~; cu ... di.7:l<.! <:-.,._,;;,~ç::!ü him~.·sira! Í'c'>'W1te, po r meio de hipóteses de · 

· , .. ''i · .,., ... · - .~;._,, ,, :~ :; •:.,·..::·::,;r';,-<;võ"" c; , .• ·u''·'"''l' r'n""r ;·n· ····•to <I··• 'l'C'f' ' '~'"'' 1 •) -•. 1 .~:·. :: ' • ,·~ ·~·.~'r . ·~ - -~~·{Ao~··· -· " ..... t. .. -2't..., .. l . .. ~ ,,.., ......... -\..... <1 ~.- ;;,...._,~ • ri p l l "-' ll:.. (,_.a . J.t t10.t- a; .. ~\-J..úL, '\..; 

.. , :·.~ · · _. .. " · ,,:· .;_;;, :•>:r: . :.li-: ~,, i:·\:i;'l :) ai..., GO exerci<.;io para àar çumprin·H.mtn aü 
:·· ·"',.. ·• ·:·; -~· '::cg··,:·-,~ =-'' ·-') . yt iYOpor <l sw:• alt.::nlçi'io. pda via kgis!ai.iva. 1\s 
~<·éti; ·:J·-~~·- :~:im,;~~;-ai:, 1;;,; ~) <•~111 p;yJ·;r d<.' alt,.::rar a meia, apenas a lei de alteração da 

·---;ç;-;:'-~L <.:os~::-~L com'1 dito. scna npçnas ü monitommcnlo com visw a 
:,ç· l'. ~:..· :' ;:· viic:\:, · .::. >~::-;~;·];.-;~:~ !J<l;·~l ~l,:.ngi :· -...h result<'ldos fí:>c<.Üs. estabelecidos. Nesse 

.. ! 

m;;~;::s a.w~is. ir.strui<'o com memória c metodologia de cáh;u!o qu.: ju!'tiliqw:m tt:i 

,--~.:-=th1 Ur~,E~ .. h~-i1S ct;:-~; a'} 1'1\a<.:a.\ nos !rés ~xt.~rcicios antcr iurcs.~ t.! evidenciando it 

:. .. ~ : ~ - r·:;_, ~(.A ·,L:i .... · r·c~ !:~ :-·$ ;·r-::~:--~f .. ~ ,~= .. s ...... os ~~jt:~i';OS :.!;;: pof;t!-:a econt;In,_ca uaciona. 
' ' 

•• /: ~, .. n , !rí,~ll~ :.:.~~~:_-;_ !.! ::~1?..~ ·:-;:... l~ '' r;rrt!s!.r:~ .. que a rcuiiz<tç~io da rêccita pvdcn:l não cotnportar o 
1:1 P~Jl'in •·•·tn d!~ í'~~~·~s ~~· r<::·~Hado p:-im~~ric ou nominal estab!.'l!!ddl!s no Anexo de Metas Fiscais. <lS 
-,.,_i--'cc, ··· ,' ~;· :;J;,:1.:n:; i:::H':c n0mov:~:'o. por uw oro:1rio e nos mOntlmtcs ncç•::,~u r ios. nus trint~\ diu!' 

sP ···<:·"·' ·• ' F,·1 · t.,,:_:,l 0·· ... ;., .. ;..,,,, ,. , .... ":'l'•'rl''t~;;<· Ón·:r.c· ·J·r·l "'"ottndo os "'r;t'·rt'os l't''"IÚ"S pel·• ! .... ,· ''" ~ • -•t...o-...•.~.,.., , '•'·':"\' .... "'d;-• .. ~ <1•..., ..._. 11\..< llo..,. '•-1.":.._.., 'IUI .... 1,., ""'::-- ,, 'i-~._.. , ••ll V . ,;.f~\} ... 

~- ' ·· ...... ··~·· ~.:: r.: -... :.-:. :i:!~- 'Hé't,..i;~s: · lr!.'~'; :-'UliT•.'.':J 
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CONGRESSO NACIO ·lAL. 
Comissão Mista de Pianos, l";n;~·men-t{>~ ~:..ú . .íkn. !:; ',r.:~ 

.(CMO} 

os Poderes c órgãos sempre que o mingimcnto di:ls :ne~a.:: .::Str::.;. ~...,,~ .-.~ ·,, 

I. LRF). 

Como não consta ter hav·do qlia!qt~e-.- f•tc ·t::1 

. ' 

se supor que1 · em 2014. ela mesma l:!ãu t.:hrt:'t !i _ ~Ci.:::e~{.r; :.:e'~: ...... : ,_ ~ .... 
contingenciamento no período hi :essa I, co;;>side~·ano o ~.:n:.\! ·io ~ ·u • · r I·..: ·j .ire 
então diagnosticado e constante écs :~:bt'é bs ')t~u-estr.1i~ .. ...: ~co .1 'i.~ :>'t: : ! c a 
receita e da despesa, regularmente p• LI~ ·u,os. 

diretamente pelo Comrre5SO Nacior~aL cui:l freouér:ci<. c:o C•.,n~n.,~: I.·<. - .. , .. 
estahc!ecida tanto na LRF (m1. 9". ~~ 4° e 5". ~ ait 5~\ .1• t:t.<.'l.~to ·.: J {,_,-t. -. s 

4° a 6°, LDO 2014) c na Resolução n" l. d-.: ~006-CN {;::rts. 2''. r:!. ··,_r 
"'

0 fi· "' 1 "4 S 1°) .), .c,)-~ - . 

No Congresso. no âmh!to di.l CM-' '· c fod.;r. E.\.~.:' . i' 

. ' " 

quadrimestre. demonstra e avalia o t:Ul~1pri• !"tent...~ c,<:;::: tne;,,s t ~· V' , ,. <... , 

!Ia vendo necessidade. apresenta esc,l<:rr.::cim•.::l~~cs :tdk:íf1ri?:s :'-:jL _: .::i .. .lc:, . , -~·. '~ \ .1. 

Logo. há tiscalizacão sohre a questão pc.!o Pode. ccmpdc.ng:: p~ J!.f.'_J.!..!.~t ~.b.:.. ::.:,:r•_ ·:·:!.:· 

Sendo. portanto. o monítorarner:io da r.!t~t<~ u,·.-~ a ~a:i..!L ttr;.; .. 1t' .. , '' '·.::: · 
I..;cgíslativo. do Pl1der Executivo c do '";('l ' .. n ~·ve!"'!tu.ãí :'""[!~!; . .t i .. , C·.:.~:.\.~.· 1 > : ~·=~· ·"'" ··1:\ 

competência n3o poderia ser atribuíd~1 Gpentt:o-. ~H): ~x.:.c~ti\'.1. 

Isto tudo não quer sígnilicar ,1._!(: o :"'(>d!;r f:xcc,hivl·· t.s~r, f t: ~:.: ., '.: ;::-::~-;~r: 

de demonstrar os dados sobre rcc:.:ilr· c d~::;p~:->:: t<J ,'O•Ec \;~, ::::. .- ~ :-. ~l.- K .. '­

determinadas pela T ,RF. 

Não houve a l0t3l.lransp..,rên;.:i~ Sdh.c o ,:::ee de .t8:.:1 ~1·-•. :-:rc::·c·~ ·::·:. :.•1! '. 1 ~ 

reais fragilidades c ameaças qu • p~!ra. am ~.ot.-;; a.::: co:ür-; ."l.i!:>i'.. .. : ~ .-r 
Ct)nhccidas C<..11n a ttbiicação do rciató:4 io d~ a::f):r.p,aL1~ ~~AJ,1r, \ ... tt :-

r··n·p·Irc'nc .. ~ .. , In )''f""\'a a=n·t" m'11.f1...:' :.. ... ,'). .. t:."r:~, ~r· ""'>- '1. l (o S ( fu SC l Sl U ' I t;,. u;tt .. • ._._:> . .: •• •<. • d. •. • • -'• 
. 

'' .... 
.cp a 6°. LDO 2014 J. tendo em \i: ta tn~tar-s:: ac ?r,,) e,.:i~· f?.. .. 

O tato de não se e1:'~nde:· çr:"'Í\'1."! q rcj.:iç·'() de~::; ..: i. t · .... ,. ·· 
contingcnciamcnto para atingir as mt.:.a<, ..:s1<t-1:::+:(:!tü .:. • ·Ó. 2i 1~1 -~ .. ~ • :1t .. t ": .~ , :- .. 

tais metas obrigatórias. a qualquer custo. ;din .;;ig.nif!ca I·<,:rar ~o;..~:·~ · ''•>r •L.: : ...... !' 

transparente quanto a situação do cr~,rio ·)tl de p:c~D: <. c·Yi._Lt. ·· '1·· 1. 

impediram de cumprir as meta.s re_?.ularmcntc f·-:adas ;-c:o L0_gi:.L.; 

Nacional não tenha fiscalizado como ch:vidu. 01.1 ouc "• Ct·u: ;·,_~u ·:r.:t~ ~!~.~!it ,• ·n 

devido ··alerta··. não houv~ a CA~:rcza c p · 1hHc~! ~a:~ ·n-..:.._-1::.•:.~ ··· 1 r::-:: . .é •. •:t :r: • . ~- ':. c 
das contas públic!~S durante o êxe-dc:c, :.::~·. ~ v::z ql""~ :.-s:;õJ ~r'1! •• :·:.~ ~: .::~· n ~- .-.-.:.< 
no tina! do exercido anaHsado. ' ' 

·.._: 
/ 

. ,( 

/ 
L: 



· ""' ~.~ ·t n '~ I' · ,...,. ~· C··L''.":;;:,-.. -~_~~s;:?.'. rt-: ,.':i~mos~ ·:...Jrçamen os ~::\tfv :cos<'- illscadz 
·r ·-" .- .. ' 

·,-.·; ·, "' .• ; • , ,':_y;:•~· ~·ç~.r;:' ·:::~·:,r.\c ú irrr.::gdnridade em ... ~s.w .. to. colocamo:~ 

, ~:· .. -~. • o:~·-•.. ' ... \~·:"'!u:m-.~:"t\1 j ._~g_uPdo o "ual ;m:xiste qualquer ikgaiidade · ou 
•:",; 'l:n ,·;..:i;i- ú''-· ·-'1'tr·.: o:- ;. ·<.~s •je 11b~:rtwa de c; ·{~d.íto e o atingirnenlo da meta de 
·,_· ... · 

,~; , :';~;," :t-:;Jr.. :1,·: t~U·~ ~.: _:lssiqalar ·_quc não existe 
···~ _:,;,~·.u·· :m ; cp.·;_>grc:r.(lr os jú apr~n·aôos. ainda que 

. : ''· _ 1'•.: ~.tt'.. ,, n:.::a v•.:. r~;:;ultado íis1.:al cst<.;ja 

proibição para 
na vigência de 
potencíalmcnt~~ 

.... ., ml<.l ~i'io imposüivos 1 u_ de modo que as 
,;-· • ·uA ''~-~): ~·· .. :8•-:,:: .• 1·-tr::t~ ~·;::~·:),, :'c~mi··~· possioili.dadcs de ex(;cuçãn (ressalvados os 

·' · ... ' .:; . ) ....... c · •'tn-·:.1\ r•p o·~, rt:,·,on·c':·v· in 'J'CS'-''·' 111C'd•'l') "~''("'l. "''1tl\!() O ('j·l'"n' 
... ,.~ ... 1 ~'. -.... - ).. ..... _._ • ..,. _ . \ _.!; --t..l"-·•·'-.· ~.·~\..~'"' ..... , f ~-.1 ....... (.~ . .. )' ..... ~ ,J v\ ,~,..tl)'J. ~ ... ( ... ~ - .. - · "' " """ 

,· .... cr:' .:.-:--::ir..: ... i> .• (<? . disc:·icio.nm:~unent~.:~ r;t_:s limites legais. mluptar as 

.. _ ·1. . 'i c~~;·r :~<:.)'>..::·: . 0 :no de ~1bcrtura à~: crédit.o so;n..:ntc l~lZ isso: redcfínc 
. , ·:::. •.: , .. ::-- ·.•. '<' ·:>.' · .. • ,~· ,c:· ~ cr·:>·..:~:;(:, :.:xecutad:is. E tal rcdefiníção mais se impôe no::. 

, c:,·~ ··< .:.~"·.:; ':..: c::t."-;::n~. ~ .... :e~· nec~:;sid,~áe d..: se focar prioridades. 

l" · ·• .. ;~·?t'.tF: ;_r: c<:i>': ç•u!m . completamente distinta. ·é ü iimite 
:, ,, .. ,, ... ;'··,,.ri..,: fJ' l· •;; t··)J"lrt'·> l'"'•{i7'' ~~o1· t'1 1'r\l ~ s· t' "''o 1e •v1! ( ·1r' 3! .... ~ .... _,. ........ ~ ...... ·#~'- ...... 1 \.t{...,\.- \... ... . . . ~ . t" q .. ,~ . '(1.4. l fr\. _ _ r . ... t .. r .... " 

•, ,. 

, . . ,: r;"· ' -~ p:·( :·,!..:-iro (a abcrwru). para disp<tnihillzar ou 

( 

/. ,_::- ' .. ntí'·;: v_ c ·-::.•;;.o f'•){i-,:: in•;;ii:H <~ umemo nas amorizacões: de despç:;a, 
. '.1c<· .'. ·: ·nr .. :··,.:- ··.)::·, c •:ba~ .. !tb çw <.:XCL'::>So tk ~-uTecadação, o que podê redundar em 
\:-:.~ _; ;·, ,_;;.-:;,c.~~,c:c j~ ·w:.ori;;;<:.,;ôcs. ~vh;,:;. :ülo ex iste vcdaçuo legal pan1 isso. nem afeu1 o 
, . :: .. -: : .. ...: e:~ ... v., ;J,,_ '1'.!'.:: ,~ ;-~:~,~·-~·J r.-v r n:xDwtivo d;s tínto. ( 1 

·-
C·:~.:<,:;·.' ,.:C ,' ... ~.i.'(IZélÇ')t:~: '~ ü!'1 1\;:JÔmCnO já hã muito idcn!.iikadO petas 

.<~· -~ ·· · ·~~- !"' · • .-:· ·:~,,~. ::·:"<.)::-: 0'! :,;cr:::cb ~ ;:.;a C<.tmara dos Deputados. I~ negativo, 
:. -.;., ; ;,~: r:~·t·.. :-o.::~.hid:~ t'tl' nhçl ac açücs e:~ta1nis adma do que de I ~Ho 

~.. ., .. \ ~ . ~~.c. _ .;·-.:.:. v~: 1 t,' ~ ~on·~~ra::·! d: l· .J!-~_:,-rd{~ ~3,;:-;t·J~ ~~ttrta-JQ de Mendonça~ .... J <;~oustin.tciona!i::at,:âo da.\ 
· .. ·. . .. ~, ··- :. ~ .. I';·,·,, . .-_, - ~.t'-- ··.,..J 1 :wtl,:-:: .... ;1 : .. 'r.,·a;;;~. r;~_jrj,.l ~ ... tif!!no:.:n.u:"úJ. Riv dt; Janeiro: R~nov,lr\ 2010~ ond:.! 
:!... . ~ •• \.i·· ... ' y~~ •f''t!~· .... {:.:.:, (~r~.~ant..:.; · ~cli - ·J~ IJ .... v;?";::ln1 ;::;;-;- c\lf';J irnpera~i \'~L Foi nes.s~ alentado L'Studv que S(~ 
1.' ; .. 1'.' - :: :·--. 1n·:.1í ~!;~ .. : é1 .t r;; -~ ·~ .. t J ~nJ H ;-t .. :\.-~('rl~! do fV1i!!Í~tro LUi/ FHX~ para tinnar que: ~ .. ns 11l1rtna..; 

· ~<Hr,! ... -.t:· .. ,;.>~- ./) \.!i!.:t't. ~\::_.;!·· \.!() ~. l!C,::-=o t..!·:t :rJ'!drr-i1~ do~P.nna fin;;.tv:ista a deth.>tainadajórra vincuhtnb.: n~inín:a_ 

... ~ · ~·,-: ~ :- ..:l i, ·::.:·~·~,:Ç]') ;:~ ~;~r: c!:,;vcr pril,'!(í .r~1ch r..'·~ ~-tcat~uncntfJ ~ re~s~.dvada a !H(Hiv.aç;]O adtninístrativa quC' 
: 1.J$t~li< ;,:t' { - c'~':d . .:~r~~:"'ri:r~~- J i\l coln arnr .. ;tro 110 ro::...tuiaiJ'.\ d~ razoabilidadf;:!; sejan1 c-las etnanada: d~1 proposta do 
n .:'·e.._·:.-... :~., ·· ··: (,) ,:,: .. "l;:;..:!ti; ;~f'.-~s}JH~~o (j~j(' i'0de:-! -~f.is'ut>~,·c l ... r· 
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CONGRr.sso N&c ·,.,-·.·~ · 
' irJJ... J J ' • . • ',)•[\I -; :. 

Comissão i'Aista de f-', ~-.,;·:cs .. 
(Cl\10) 

Porén1. é uma falha. enrrc i3:JW'- :· .. ~ pr.:.c(·Ss) rJ: "~:-,ü.••.·:·~-w~·: c,~-.< ·:'.:1.. __ 

para a qual ainda n~o há soluçàc. :écnica e polit.ica:nct1~~ ap:· !;:·c;<.c .: . .1r_· ~ \·:.~ r: z, 
independência dos Podcr-'s c os div~rsos ri'lotihY>. rr~::.·ca:1iS..J1\)~, e :r•uJ"!.1t: .c~: 1 . ..! ·::; 

quais as autorizações são realizad~s : 

I. na aproYação da LOA. em qu~ ::~s p:ogram~~·: "'·:.:-:- ::-: .. , <i.:,-; ·:I !E!Ga~. 
mediante rcestimati vas d~ :-c<.~;t<.!: 

I I. na abe!'1ura de créditos supki:1craa:-:s G ;;:;:,,).._<:i(:!-~ r; -·o:~·.tt- '!..·. • 1 ~lU·~ 

se incorporam exccssns de J:-rccL daçào: 

li I. 11'1 a'o 'l"t'lf" cl.-> ''l'"'dJ'··c >~··r" , . .lj l''··i ·~--- ,_ . , .. ) c··· .... •: • ' . ' < '-.:. ' ~' •'- '- '-' l) \::,.,_.,,_,\..lU.!.-.! .U ;•U! ,,;t:;)l <.:.; ,!,.;.v.L''"' ,L , 

CITI que nem !ilCSI1'10 2~ ~(),'!t..;~, rl.'t·ci:--.;:;o;~ ~.;;- l: .• ~:c..t.~ '•'. 

TV. na abcttura de crédito tr.cdÍ:l!lle dCC!".?'l_i. r,.:<~ i .. ç(';r'),>''' .. ··: ;;,,,,.-· 

Zlrrctadaçào até ccr~o !imite: .:. 

V. na abertura de ç:cédito por a1.os d.::. :~10a f' o ·a. ;J': r 
incoroorar cxcess0s de c::aecadac:':·J de t~.-:~te ryró·::r : •. 

.. ~·:~ 

t . • i 

A prática de ampliar as autori?:açõcs-';.1rog:-z.111r:ç6.~s :. -·::,:E-3' :• -~';:.,:: ,· ,•,_ .llhS. 

não se poderia condená-la 1vtalmcmc. / tazão é ó'.:J-,·:::1.: nuq ~~ ''1:L~>, ~~ e2 \2,i-~·i'c< .. :: 
priori .. o nível ótitTtO de progratnGções f! scren1 r\.~:z)i:~··ida:-:· (\)n1 o " , : "'S ~~ .E .. :(. c'~~$ 

receitas. po· s. além de a m·;·ecaclJ.Çàü ;-;c..:r um:~ es-.:it:. a:i\ '·: :·.::rr: ~-: . ..r_;, . .:. : __ :. ~- ·, .. :-" f,, 
torna-se possível de ::;cr realizado: ;:.;:~J todas as i)rO[~nL:1 .... <;üi.~S ·1::·~-- 111· :-.: .. ,,1

, • 

contratos e convêníos previstos sã<.> confin:lados: J.~ ~~:-t<,ril.Wd-.:~ 2~ . téi •. L 

I\ par disso. o próprio m.:::cnnisnw de r...-~.-~~:.;g~.1c·~~. · . ..:~ ' .· :; _, t / •. ;,::l 

reconhecimento de que. embora não dcse,m-.:; f: :r.cv;l~~v-'i r.;:-,>-;---~ ._., ·'··: 
autorizações do que capacidade de c.:ecuçào. 

A LRF exige contcn<;:ào. 110 cntc.;--\G. 2 1-:t"~il' :!~) l~tOll.._r_. 

abenura do crédito. Pre-vê. tã.::. ::ó, ·a "lin1Ít<1Ç2.:> de c"~:p•..: ih) 1;. 

... I \.' ; 
~ • ~ J ..,._. l ,_ 

iinanceira ... Não estabe cce /jmizaçâo à i:reg,·::h:t<.:(?h. ~.L. ~ .:\; )l:ttx· .!-..• , . ,:' s ~ \; ~Je,· 
orçamentc':rias. Nem poderia, por ser o plé ~·K:jmT:cm-) u~-~~a f..t!' ,;;.. ·• ·• •• '~ :~ .u.: 
essencial ao runcionamcnto csl3tal (art. ! 74. ::ttpi:t:: '. CT :. 

A abertura de crédito é instrum:.::r.to c) 11f)UÍV.:;Í ::1.'.~·: í. ~-~.al.::j<-~"~1<'<~-n 

orçnmcntário. pois vi::1bi1iza apliC<ll' o,;; ,;;scas~;c:s r·~c~·-~S:1:' ;;ú:;li,:o~~ '"~"-- ~·. ' .. J';,' i~::"' 'C 
mostra apropriado às circunstâncias. 

ÜC<)rre J)eJa . neccs,sJdadc de ~l~usre ;c-.~ açôes 
incorporação de acréscimos de .:cceita l· o ·.:ssn .. po·· exer:~:­

arrecadação de tributos que são objeto de pm1iç2o nos termos (1:: 

'· 
'\ .. ._ I .• l '' - ... '\ ... ~ ' ... 

----···-.............................. ----·-·-- r 
tt~ /\ rL 174. Corno agentÇ; nonnaiivoe reg.u!ndor da '-u:viu;tdc· cconq ... n;\.;,';:. ~ i:s .. -.t.::!o ..::.ú;rM._-:· ... i .... o.~:,:. :-h .. t>': . ...:. 

funções .de fiscai ÍZ:lÇàO. incentiVO C plancjamc:nh), S<Cih~0 C~:~ dcte:-m·{:::.hfc !)ê.i'il tJ s:·to; p ; >·,.j, •' c' ; 1• •i,:·!' ·v_- :..lf<. 

o scwr prí vad ' 
\' 

~--r \ 
/: \ 

( . 
~-----' 

. . ~ -- ... 



I f ~.~ ·~ t ~ J 
'...... )..·, ... I. 1.. . 

' : ' ~.:'::~::- . .: • c"<.:L• ;T~cí·::linlt.J,J '"~Jra apocão da rn;ovidência. · Fncomrou 
'· ·~·~· ,, '-''' t;·.;._::.::c~ •::i-:.~ ; · ~~úií,:;-.,;_ nos <Jr1s . 84-. IV. 160 e !65 . ~ S". CF: arL 42 • 

.. ~,: '. - · :r··. -' · ::;; : ,;)!l. -~·)i-~~' n:... ari. ~i-0 dç; LDD 20 l 4. 

....... , ~ ~1·.:~· . ' realizada 
·, '":"'.r.- t:::- ··._ ·::~:. ~-:;·::-:•-.:: í . :-~:;t.:·;cüo dos pagamt.::mos) •.! no:icuh1da por qH:i o 

(. ·- ,. . , ~--:. :·.~·2··. · . ...::-.é~:-~ por ;~<~3c :c~:l: ,_)s ~m . ~r c i 7. LRF. c. ;;'m 2014. o art. 5 1 da 
.. · .. ';.~·''' '':· l··~~~l·::; v: •::-.:•.::c..:c.çilo. com base nas progrumaçôcs 

: ~-.... . . ... . ~ : ::-·. 

~l •1:-c;.::Hl~~!ç<lo ,,u rcprogran'l.açào, grenas res!.ringc os valores 
~1;l.-:;c ;; ran. ::.D. ~ 13. LDO 20 14). Visa. portanto. o alcance da 

• 1.-

'·· .·.". ·: .-:· ·t1:;...... 1~· · .. ·~ ~~-t~ç:~! .. \ f}r~ k::: :t".>U e(4 içàt) ci\J d,;~rcto·) qu~. (:<)h)t;a cn-1 
::!".''.:< .. ·,::: .:;;.: .n''y:.l--: ;-r<.:'><:n;~~ - F1t:S:i10 qi.IC na ~ua dabnração nkio se tcnhn 

r.: ~" ,. ,. 

, ... ,' -,~ 1,' 1·;·, . _.,,.;,,,, , .', ., . , .• ,..,,,, .: ;,.,-: , , " •'P1 O'li·' 'i<" "rv·nl'll'' l'·n "'S ril1'1'"""'' '~ l"'úbf!t"S . Il'1)i ' ..,.. ~•\- , ~·'r~ \~í..-l;;y ...... J __ ....._• ~;·1 - .... v ...... ~ -A'" ·· """_ . ...,.. .,. ~"- V .t f .. J. .11/.. < ... x~Q •. I .f;-..~ ~ (t, ... ~ i• :A 

. .~ ~· ·~ ... ·-, · -.·.: ~~2~r: ... ~ '-~!l~:.:- ~ (: _qa, ~ c~ S(;tn nossibiiidade ti-e execução p~.cna.. lilt<) 
·-~·.l .. ·. ·. ·· ... · 1 '·'':.·.-.i_, •... ·c.·;::·l; . .. L,,· -:,-J..: •">' ,,_,_, 'li<V'•'-'l."l1'1''r}' r • •·'d ít· ~,An~· 1'0 J\ll·C·!.() Ae ''~.l{iH - .... - - ~ - .... .. .., ~ ......... ) "'"-'-' .... ~ :l .- .x - c\..:~"'*' u , · ~! t . ... , -...:. ""'"'U"d> ,. f _ . !>;..., ,.. __ ~~ 

em tn:s ewpas ~\~ etnl.)enho. lirmidarüo e fJa<;;amento). 
' l. . ; )' . c 

;1\~tr: u;--a do çrédito. c oco ITem no âmbito dt! •.::m.ln 
' 

I :::,:.I t ~ 

.u.:~.i"ws .·i .u<wC~::,.' ·-~ F.csic..k!iV.: th: R~.?públíca sequer poderia negar a 
·:t,~··,,_ · <. c.).'\.:> \1'.' f...:..·-;t.; :.'o~ créciiU3 ii'l..·l.:.~< i vo~ aos demais Poderes. Negar n abertura. 

· · :~:lr~â·i~: :r;::.:r'·~.:': · '"ti~:~ ~L iqcí~:vi.dn tar: .. 2°~ (:l:) .. 

~~·= · ~:· . . · 'l:t. __ <'::c d· :;~--;-; F-c·J.::tçs. em casn tk· çxcesso ck arn~cadar;ào de 
: .··'J._ .. . ;: ?>. :.aP· (~·:rr: •:st:-•.) : :.ii.0rL·:aüo~ <1 ebrir crédito por at(l próprio ( an. 40. § 

'--' ~r;'. -'-':'',';,;r.:::dl"\ ... -;.,.n· •2< :t·.·t. '·10 d< i.()f\ 2014). Nem por isso se podi.! dizer 

~ • ; 1 , ·• . :-;;·: ~ r•.)t>-:-du it ;;J;: <.k ~;•.'n!li~t' ktLrati>o no t::\St.' J\!, por qualquer. que s'~J•~ ~~ raziío. t:Pibir-s.: a 
: :· · .:~ -:: ~:;1:!~ •·u•: ··i·:'- ,;J:;:;~r:q~;.r <:\t'·5.-·::; .:k ;ribw~. p~n<L assim. v!ubi!ízar sua distribuiçi.l(l aos demais 

Pági tKt 20 l de 2% 

I 
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CONGRESSO NA.CtOW;\;._ 

(CJ\10 ) 

que. em 2014. os chefes desses h">deres i.,corre:::t."..1 en: i . ·:ga~~·;:l· .. ~ : ) l ,, . <·Ls :,~:w 

eram incompatíveis com o alcance d<.: meta de superá·., ir .::st<~bc!eció,. 

Para cxenipli ficar o que :::.e :1caba de a(;-azoJ .. ,;o ca.st'; do f~lijJCÍr , ·l.~cre1 o 

não numerado citado pela Corte íl ~W28j. iL..:str.:-sc na taoela ab~:x~ ~" ~.~. -.. ,, ·se: 
recursos uli lízadas para H noerturà do créd;tc e 0s órgfios :.,.;ne;:!cijr:,.Js. 

A finalidade não é apenas demonstrá r as n~:ud.:z:.:~ .::: ·.c c,;,;;: :ilL ·~ ·• t :-.·~u1~ 

. para impugnar as contas da Chefe do Pode!' b:vc::u!Í'h.i c~) ~<L;(J ~...:n· ~·-···- ·. ',, '•'­
precedente pai·a as CcHtes de Contas de ~.J~:tados e \''td:Jicfpiv~) .. '"' '1u : :~_c!;, ~ 
necessidade de urgente regt~bç;."íe da ma~é;:i ~1. nw~ pi·ucip:lim:.:-:u: .~::-~; .... " . .:~,.~ · c: •• ~ ;_ 
conclusão do Parecer Prévio está 1:1fà. iaJa ii1ci....:.s~v ~ ó :·cizorâ·,J 1.i2.c~. 

Decreto n&o n:Jmerado '74Q;:c) .. de .1-;!'!'l/20"; ..... 

Suplementação po; Fonte de Rect.rsos (~S ·: .0:Jü,u:. 

Órgão l'ló 174 "'" 181 
F te 

Fto 6 50 
F to 

Ft" 100 
t!t:· F te. ,c: .. :, 

Fú · -:q:v F! o ::oo F-·~-- 'i~;,) -:ot,~ .. ~ 
381 1 60 25õ 251.) ~j7' .. ) 

JC 7.6 20 I ~20 

TRT 3a 2 .435 "'· ·115 

"fRT 6a 5.000 =->.'\co 
TRT9a 6.000 4 7{ . ~. I 

TRT 18a 127 

TRT 23a 800 ':"-' ;:-

Subtotal 7 .520 14.362 477 4] ; 

PR 2.507 ? -.... 
MCT 2u0 10.6€4 (.: ~ 

CN!.JCT 500 5.714 J -,. 

CNEN 1.000 6 .332 2.363 ~ . ~3 G ~ 

lNS ~4.t72 ... ~ -,., 

MJ 13.7i"b 
,, 

MJ -AqN 3.48ê ;;\'_ 

MJ-DPRF 20.495 ·s) 

MJ-DPF 3 .832 ê.07B 2 ... J.Üt.'~ :~,9.,v 

Funai 1 500 C:.")G 

MJ-DrrOii 417 28 i7 ........ " 

fNSegPu 9.983 ... ~ ~ 

MRE i-, 'SE' ( ,x,.4··.: r ). ~ '2 .. !::' 

C El<ârc 57 .568 
.:- . 

L 

Fdo Aeroi"' 20C.lJ9~ .' ; .. ·· 

AGU ... _:;_.~:"' ,_;) 

CGU 2. 5~5 
... ,.,. ~~ ... 

ANTA 1.771 '/, : .. ::~2 ~ 

Subtotal 25.744 57.568 204 .370 22!3 ·~ 5t:.C•Q7 5.7'1~ :;.1 . 4'.~ .!.s.;:e-; ·' ~. 7:_ __ ~ $'-1 -o_:; __ . ':' C bS5 

(\ 
TOTAL 33.365 7 1.9 30 477 204 .310 22.6 ss.c.s·t ~TV -1 ~ ,'., 2..!.5f! 1' I. 1.: C::•.' :..C ..:r,;,) ;::~:.:. .... ~.~ .J .,. -

Fntn~: f);.!Cfl~ h' 14021; e r\!sp~<.: t ív:t Anc:xns. \ 
\ 

' ' 
I I \ _,. 
I;" \ 

' 
.··'i f ? • -(- ' "' '"(: - . ~ .. ··- ,. 

~-... ___ ~J ' 



_ ·. · :-); .. ·: .·.:·:i ··. 1.:t": i.lntcsr.:.mLl ~menus parte da multipliddad~ de . . 
._:,,<.:, __ , '-''-· ~ • ·..: ..:o:~-;-~::i.0~H·i ~ d:~ óyg?<o c::::pcdficos da admínistraçãe (arL 

· .. : · :' ;:- ;.._. :_; . :; <':-.~ •. :: · ~.: 3'. DL 2~l0, ! 967 ). ,que predsam Ber analisados 
' ) ,.,. '', ·r I ''1 rl:.> t'J1' P'f'"l';Í~l\ '' :u.<ê iç•1 ':l•'l'ttJl.,>Í l"',..()iPtl'\l' alJlTIC'110 ;.:tn <-''la recei1a -~".. .. j "0 . '\.' ,.._/'orl '-•- ~ • \,j. . -.• t ..,. 'w j. •"- ~ .,. -.' ~")ld •-!,.. -" ~ ""' .... (t.( l_.j. •.,J'v V f .... t~·t. / . ... A~\< • 0 

~:.. ·,. · ._ .... . , ' .·,.·.·v·-, "'<1•:H·•" P'''c~ ~·x· ··n·'''l.() <io '"OCi"l. d·· P'}l
1

1.1 l···a· (F'on'•' 1741' 1•0 • 1 ., , -'-' -,.. \ , l't,. \..1. •'• I • .. , ~ - . ... (,') - -~ · \.;~ _\.- .-c ...... .. ~ _.\...' .V \.. _"-._,...._ . ~~ • 

'. 

· · .. i .-·.':~~ ~:>··~·~ :.xc~:--:sr\. tiue .. n<.)f: ternltJS d<.) art. 4J da LD(} 2{)f4 ~ ítli 
' , -- .- '"· •• • 

1 
• :., : ...... ;,.,.,,..'\') \ :,.1"'' · · ITI'l~'tí."'~''<>') e· !'}l'' l')' 'tO '-''l·a'a do" p~· rt·J· Ci<)" '·.... '-.. .. u . ': ~ ._, _ _.u. _ , .. ,, .. <.:. <.1 .. ( ilt. .... u~u, ': t-:. ~ut \..- ~l ...... __ , ") 

. ·~·t· · :, ·-··.::· ·.: '':·: D u··-::c.ura lo cr~dito cor~espondcntc . 

': . ' 

:-··' :, .~ ~· · . t"'.::;mo i .• !O (h:.: lontc . órgãos do Poder Executivo. d~nlro G(' 
, .. , :~'- · ,,:s~;·:.: .'.:.· . :;r<.+.::.;;;rrr:l excesso de arrecadação de R$ 25.7 milhões 
- _l :·~ ;. -. ~-- ,,.~~~~:-;;; .. :;·e;}:dt;:ml 1inhQ ~.:om prim~íra cühma). cuja apiicaçào 

'''1 .... ·.,: ... :-: ,._·--. :~.· --·,·-;· .. ;·-- ·'·"-v ; •• !)s -~ t'{)"1J)r·r· 'mobt·~;.; . .;,>" Dl) a'mb;tc' 'l'l P')líc;·t. _ . _ --~ ... . \ . ._., --~\... ' """'· ~ .... ~_tt•r ' 1 .. u _i.'C.\. l.l _ .. .,_ , -.,.t , - - 1 ( 

~-- ~ , .:~ . . . , : •,.':.~ ·-,)lí-:i << ·:,;,k,:·:~·- ,'\:-:;:::im. também solicitaram a abertura do ,. · ..... 

.·:· ... · 'v~ . . L .. ' ~ :i),;-. t.:s::-c 11:; LO;\ algum impedimento à abertura que v<.::io 
·y :;:_•t. · :<·.- ,~i;: ·r;nn~:··~ , nüo inv~r. a C'onstituiç<:1o dá guarida à conduta 

·.·• 

·:...:--:·:.. ,, ·:··,· ·:_-:r: l:!;.:r;: '.{'.:~;:. ;:;;; ._;) ~;n ::onta u i.ndeperu.Wncia .dos Podt.-rcs 
-:•:'; ·' ··. :'·· .:'r . ~'. ; ·. a · .. ·r·.;:oc c!,-. ;;xu:t(,jy~) não pod,.)ría negar a rlbcrtura iequ(!rida 
-. : -- ._ •. ,_.,/.'l·y.; '-~"1.' .' ., ... ,:, ;.\·v;"',.,~~ ' '0"'"1 '' , .{'1!: () '"'"() d•> I·ts><ir ·> 'l.:j,.•;'')fâl '~", .. ' ~ _ -.. .. 1• ... _.) .... -'\o. ......... -.._r .... \ .. ,,; 1 '\.. '-C: ... J. .-t.+3\ .. lA~{~ ~"'-'ih.--t"::,~<Ü~t. 

:•:,;.•;·'. · .::•:•.;c ·~'-1:; <l;_tr~i<ks r.ol!;_:<..:t;:.;. • .• ugo. por uma questão de razoabilidade e 
' .... ... > .. ;· ..... ;. ~-t· 1:·;• ,. · " 1 'l' ;~.·,.-ts")n~; .• ,, r·;·. t)-~1'1 P""l<) o n ·')n"''i'rt •'>~JS: o'r··o·'>r..::: c·!:'f, ~'r"'' ~· fl'.'·· 
... "' ... ·- . ... .. 4,.. ..... ~,.. ~- .. {,.f ) .\ .... ~ ...... , ..... - · ~; ..... ,} , .,..(...,.(.!., v"' "'~'· ~ }'\.- ~\,...;. (; .. '"~'- ....: - ,::;-.(\\./...- ... +- t !'-- ..:).,. ' 

;._,_t1, ·'·r.>;;;; ~H-s . L::;.:;cs úr!:.':;}J-., ;_,m1b0m iün responsabilidade admínistrarív::L 

..... · .. ' .. ' 
r· 

:·; ·:· ,'( _;,~: ·~~~'i''·:·::i{. ;:\:i:cndcr negar a edição d(' decreto pdo 
.;v_·· .:. .::lc\. u lc::t;!;· ni'') :.!penas tn.Har o Poder Executivo com 
:> ; :::;:..r.i•r c ;,_·;.,.rc d(' (j~,w:.:rno de •:xcrccr pkm1mcr~te as atrihuiç<h:s 

·>··'r:'·:-;_,,:(' !.l"C ~) :l:·..:s>Jenk da República não pudesse ajustar as 
'~: ·· ·, :· ~:~.' ,. ~ · ,;~~-:· ·. ~'"·:e;,•ç:-. ·10:· i.r:t..:s <Hnori;-.:~dos pcio Congresso NacionaL 
•· • -, "":._(';:~:-.:. ;i>:,.~,.-,-;J~"-·! · ·~):; .:;xt,;t:s:::us tle arrecadaç;;1o às dotaçôes. mesmo sabendo 

'-!'··.' ,: · . ., "'''(l'''~l.::rti:i~' r-J(l ..:ci~·;:it:);~,·vtcri:w1 0 a!cance.(h: md.a, cujo controle oCOITe.no 

ci ··.:.-.:cci·c·, d .. · i lL'r;u, , .. OIJOY·2-' -ú9.201..i.2.000.000f~ e 0005377-SS 2014 :~.00 .0000. 

:<:t.rc~~ v· i~~ ~~-~ ' .. ·v:ur; . .,; :~to ;·cd ·.~r~! ·~~'r u;,~·ic do \.)ficio t{~ ""! 81 SG ;10 14~ d~ .29/0<1'201 ~~ ... 

\ , 

( 

( t 
'--



CONGR h'SS("' -.i CiO 1 "'. L.t .J N i~ .. _ .. "' ri.;...-. 

Coml·s· sa-o M:st~ {]in. -.;.~."~"0" "" .. - •· · . .,..,.,.. ·.· ·· ·:c , ·.)<.··-c·:~ ·. ;:_ .J ..... ·'-'- ..... ,_-' '1...·. >;-.: •• , ...... , ; '; .. ,_._, . 

(C !VI O) 

plano nnanceiro. mas tivesse de . rcspondt;·r. con-:o QÇ_ Ú . .'.Ci ~.::··. . • :·· ; . 

anuais. pela m.ais apropriada ... xccuçi1o. 

Observa-se que o Parecer .)ré·vio (;Ui dou ~~rc~1:1s Jc , , ~;p,·c .nc, .'!' :=-· ·::,·11t;,· .-2 

formais atribuíveis à Prcsidenta c!n Rcpúl:!ica. No qu~ t?r>gc ó i·r: ra;uiú.<l.:. -~ c:J.: >'~t 
execução das programações objeto dos dccr·:t,\; c:~ados. nu I:.r.:b!.o ao c ... ':.:: .::~: ·:~1c:~> 
de acompanhamento concomjtank c a posterior i. n~!cL !'Ji ar, •. l:-;:.Ct>. 

No que tange ao cor.trok conco!11itantc. diz c ~.-L. 5~~- . l". ,. i.~!-' ~ .. .; ~j~: 

Cortes de Contas devem a!eriar os Püdr:rc ç ú~t:iü,::;. Clé':.:rlt) -:C'1' . .:L<·:· .:'r"l r w-., qu:­
compromctem os custos ou os resulrados dcs pú)gr<:.i12S ou ::· J!-:i:.s r.:;;~; :~.;.:~.tt.'':<·-~':·ic,~ .. 
Entretanto .. rrãt) consta no Parecer Prévio ~.tet~:n.tnla c·bs·-~~-·. ~ ,;Jo ~,1 ~ti .. ~· i. ~ ..... _· , .. '.·. l L ... 

tenha feito aos órgàos a esse respeito. c~uando da ediç::lo é:·;:' d.::c. e~.l: •. 

Mas é aceitável o argum~nto de qw.: nel!1 todos o:, víc:Ct: ~ .:::i·.r: · '-'~ v:: {t· 

detectar durante sua ocorrência. 

No entanto, em relação ao cc.ntroie é1 J-Osíe: :•)ri . . _· :bl·-.:.· c1 f..· ·,:\·h .:-',h 
Fedcrai (an:-; . 37. caput. e 70). que deve se: :c~HiZ<H~C ;~o~; ~ · .· ·r,i·ct.'' r.~. 

impessoalidade. eficicncia. legitimidaac. ':.>co. ~,míc·c!·d.: .. :\i_r!s ' :,·.~·~5-- <'- _; c .'u;. 
deveria constar do Parecer Prévio. não há l.tt.W'.:Ju(;f dcr:::!.ic o -;.;:- 2d'' c:. :. •· ~- y;,::,: ; ~ n. . . .. 
ajude a compreender a necessidade do <.pont< .. ncnt.o cn1 J:.c.lis.:. 

I 

l~nfim. para que se recomendasse- a .c._i.:iç-~o ...: > z.r~' , , • .-...: l !' ·.. ";é 

República. o Parecer Prévio deveria ~m decdr:-enc;<! G2 re·.::xr.ç,!da\-·:i,l ' ..... ;· :~l . ·da 
r~jcição das contas presidenciai~ e C')!TI(I 'ç;<.lradig.r:a C:\í; rda._:t _;f~ . • ~"J 1 ~ . ,,_. .. -.~; n.!;:li~~ 
a Corte é competente para julgar (art. I 6 da L:i .1'' 8.-.-43, 1e 1 S S..:-. ~.: ... b .. -:.~ •. ..: ~--~c; l:.· 
seu Re2imento lntern()). lúr demonstrado o JnG;'JlY. ,hrr1" ao ('•·•~~j,- • l:, · !'; ... ·. ' 

~ . . 

locupletamento de agentes, o dcsfalqm: ou desvio ac d;•lh ,;:o'>, :,_.!" ,:· ''::d\,l~,,-

púhlicos. Mais uma vez. o Relatório do T 'U é sikrstc Lluar.,n a c:->::,;.. ..;. s<_ ·. ~-<: • r --

o alo de abertura de crédito c:~(.[ :ei '-",:.' Q~·..::do I é ·:,•.!f•: 'l{.' _f>,' ~·'L 

natureza formal. para que a despesa póS:){! d'..;tiva ...: r,,:<.:c.·r·o.-!112; .. (' ·)~._,i..'" . '! ~ I .., 

disponíbiliza 3S doiaç0es. para que~ !Hb C3SOS 20ít':n~t(:S ,(<k: .:c:_ f1 . . :3 -· ..:li'. t ) -<.l'-' C 

ministérios, denlro da r~spectiva compc1ênc:a e di.;;cy lCÍ~.n<:.- ~~la.> .. \ _::c~ ....... \:,l 1 . ..,,~;· '-' 

execução. observando todas as normrs (jlli: Ü~e SJC p~· )):!<:t:-.. tD..:t .. s.·: · .. · · .i·~;;,(..:- .\~ 

contingenciamento. 

Os atos de execução. de or.de tiiÜcamcr:t" p·'iik .-:::.t!.lw. · :1 :-'-:r ·~ q• te' 

são adotados no âmbito de cada órg:-c gcswr. jX'rt<::·,t·, c~ii ··.t: .1·, in-;t{: ·.: : • ., . "-::.­
administrativa (no caso da Justiça ~leiton L po!· cxcmp:o. ;1,: :~ ··:i1;i (:,· · .. L.-o .' )<!.:~·. 

onde a titular do Executivo não tem c;Úalquer i,1gcr0r~c:<.). 

Em razão. dC' tudo isso. <.i c.beiam: ifr.:: (·:~ Ji.0 n~.' 2e:2 (~'J.::llqt.(.:· 
incompatibilidade com a obtençãq da n:1c·~:! dç sÍl;:l.;-f<'.·,,;c .pr:mJ:·i~·- r;,,:-qv ,r·:_, ~:-.i 

' ' \ \ 

. ' 

. \ -
1,/\ 

/ . 
'.....__j 

... : ..: . '·· :· t , ·"..: "' ... 
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.- L" r:;c<:: ::n..l ~Or-'7.ada <:1 .abe'iura 0e cré':'ll~os suplementaras, 
,...,-::~~~:.::s ::1cs '·:::::c .. es -::or~:st&r.t'3s des.a Lei. exch;;das as alterações 
,.;.~··>~·rr:·':% ':'3 cred·tos adicionais, Q0Gde que <ilS alterações 
- ;·.-;> ~··:\ ' ·::!?."'- - .,, p:·-:.,;~8~;,::-,cãr.> c-~·çamentár1a sejam cmnpatívels 
--·:Fr -? :;.:)~Zi't;:5!.' ':'8 r>G"~ de '·es>J!tado pr;mãrio estabelecida para 
., a.::;:..-ç:(;;,-,:; ~·-::. ;:(,i"-':, e sejam obseNados o disposto no parágrafo 
;.:.ri8CJ d~.; :;t-: so:- <:;: U~;;; e os limites e as condições estabelecidos 
,-;~st~ :::r;;s;o. vr::>:iê::io o canceiamento de quaisquer valores incluídos 
·:: · a:;r:::oc<;l):_:. erT, decc--ê:1cia da apíOvação de emendas. individuais 
·.:.::;·;:.;::s·~,;.;ozs o:::-.- pariE'TIEmtare3, para o atendimento de despesas. 

·- e r:. -::.~:>2 sut.,títu!o. até c limite de 20% {vinte por cento) do 
"i'ss:s~;i-.·c ,:;;;:,.:: ·. ""',e:Harte 8. utilização de recursos provenientes de: 

:•1 · "<: ~.~·v::: ::·e ::ontin0ênci8. mc!usíve à conta de recursos próprios 
,. ·:';··:.:'~v:.:-; _ c·-:-~;er;~(o o ;:!ísposto no art. 5°, inciso .IH, da LRF: 

c . ._:__-,:.:s ·; :;c vs arrt:c<-:t.Jação de receitas ;xóprias, nos termos 
-y_: ~- -::. '-. ..::·. :?:3 ·() ~·~c'sc ll. 8° é 4°. da lei r/' 4 .320, de 17 de março de 

,, :""-

c ; :~ ..... ~~=~:·-'.1! t h19r;ceiro apurado no balanço patrimonial do 
;:A~~ .. ~-:: · .~;~:: ':..3 :<O :3 . i1 ():3 ~-~t'iJ'tO$ dt3"2rt. 43, §§ 1°l inciso 11 e 2°~ da Lei n° 

· ' -; · :·<i:';~ · -:.:1; ~:- ;- do :J r't . .::;0 ç o seu inciso l ~ su!icicntc para compreender 
~ '- ;;;;: ' '"• ·' ~-:: m LGA 20 i iL qu\.. . ob··..:iemcme. não pode ser analisa{b 

· ·: .. ::•,:,' n::'~- ... 2:, r.',2i'H~i·.; :Ü3P~-'s\'ôcs kgais (indusiu~ constitucionais) e da iúgica 
· ;:_·.,·,-:;_>,, ::-;·:~u '.lb1 ig~:t0.:l!..' im1)t)Slo ao Estado. 

créd:!os .s<.tp!el'i!!lltares.. . Logo. a primeira c inantstúvêl 
:on!•) .• ;.'"'J'''' ' it'('l'si·lt;.,. ., n 'll'' ' ·i!)r'f'"'';l f 1'' çr''d't') '-'"nl"'"lt• ' \ .... - ... ~ .. , .. ""·"'"'~(t,J ·'-".:;- .. h ... .. "\<.,ti ....... u <. '- ~ - tv" ""' w ..... . """' t ' .. V"'- ç-4!~'\.. '< 

D:·;. ; 01 '/. C·· A.ssír:- . não procede o apontamento de 

;:n:::-'' r~:::;;; '1g.t~ i! <:li::cr;,;.na tk crédito aos limites da Lei (restrifos aos 
. . .. · :;; )'".':', ~ .. '·'--.: .- · .- ~~c i. t :a.'!i.ddéiS us alteNirôt?s decorrentes de créditos 

~ ·• :. :<.;·:!,'.'!. v tp.L.: '-'\ <:w.::1-;,hlü. poi::-> nilo i1ú ·i;H . .:onhmnismo do Tribunal a rcgpê!i:o. 
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CONGRESSO NAC. ")J r • .i.l 
Com]ssão Mista de P!anvs, Orçam::l~ to:;; F' O:: ::•li co., ?' S~~- _ 

(CMO) 

No ponto controvertido. o artig"-' au!uriz(7"() a ~~~-,..:;·· . :: ·' . '·.:-· .. 'T 

suplementar. desde que a alteração nas p:-ograc~:<çch'; r::::::-e cc:1·<.:;.ié. •. , •. ::t.:1vt'l 
compativel com a obzenção da meia d~ resu!·u·,do rrimúrio dt~ 2C 1 '-· 

Para ser incompatível com f! ohlel](.;ào da J,Je!a. ,~ c -é,:!:'c J .. )..;-~'. te :.a (k 
impactar a execução financeira do o:-çamento. Con:udo. confor n: .:c i: . ? ~..-x·,cn:.::t!i1ent.: 
explanado, o mero ato de abertura (assim coü:o a Sl:!!·.c,::.o da LC . .. 0 t. .- c_::: :L'C 

impacto sóbrc a execução. porqu0 é Ztto prévio c: estr:. 

Poder-se-ia alegar que o art. 4' est~ja ,.;:; r~f~rintJ,l n ·--~~ r. .. ::<!" 'J,!c 

l)rOQramada. a formal. Mas não é d!:-.so que o artiQo Lít::'L~. 1x·!s ·e!~:::-'~; )')!•' ·i.<, J 
~ ~ . 

meta. e a meta somente é obtida na c. -ecl<Ção tit m1cám ~: , .1:.:..a.:1ct.<r 

Por consequêncía, o d;sposit.'vo n2c ,t;m n~x.n ·.~ Gm a -;l·'\::r·.··,_( ,:1.' " ·.-. 

com a "execução" orçamcntárif!. Ainda qt.e :.b i:T: .!~:; s~ja.-.. ,) i-:~~.·-< •.e., 
estabelecida para o exercício fói plenam.cntt! prescrvacl~. tn.' l~'zfo ac· :r L;.;;:.:, .. ~ ··i-, 
em todos os casos a execução con~sponde!1tc t~cm1 c'"·:tii ;:, • ,.: . .:: ,, . ..:· ''" 
<.:onlingcndamento. ~>que é perfeitamente <:!dmitido em fní:ln'_:(.~ .-L I:..::. . ·~ . , '· ·, 

LDO 2014). 

De outro lado. verifica-se auc o TCU ft···;dd•!.: u :t.:~ .• t( ·, • ;:-;i_,J ,1:.::~ 

caracterizar COI110 !tTCguJar a abCJiura do~; CÍt~dos ~~~d:tC'•il O f~ to d . ..: Cl .. ~­
Síll a 14/12/20 i 4. quando os decretos for2m puo!í-:~L~~\5. /. ~~ . r. ' . .. c:·.:? 
n1eta fiscal anual fixada peJo art. 2° da l..DC) 20! 4 nLo .seri~~ ;~ .. Jn•·. :.:.~:! 

. I 

. ' , (i._ 

( l1s. 772/773 ): 

De acordo com a lcgislac2o ,é. . 2pc.:.::s.: (·~< C::'' ..:. ~~~::, -I r, 

expeccativa de não atingimento C:3 rnet:::• de .:::~ .• i)f'; ·,t.., ~' p:·, 1á1;c ..- =·s:s 
Executtvo deve proceder à :imilaç§o dê: -=::-•;oe'lr.o = ;,-,c J. -.-2. :;: ...... ~,­
financeira, com fulcro i"lOS píincíp'cs c2 ; .:srao ~.::c"' 
Porém, no período de 5/11 z ··4·1!2120';4 
expe.ctativa, mas a ce;-tcz;;; do n~o c •. . 1 ;;);;r· . .:. -::;, ...... _ r.,<;, :· ' ..... ,_ ~"' .• 
art. 2° da LDO 2014, l-)ãj2 v:si<::. o e:~v:o de :::>~ • 3ô.2. ·· . ==-~ -_ .. . : :::: 
Nacional prevendo sué'. reduçzo, &, ;.Jo.::_.eriç-.-. :;sntc- _. ·- ::1 ~~.:: 
RARDP do 5° btmestre, no q..lat jé. r.::c'"st::,_ - n-:<:-=, ·..;:: z.:-' · ·:;; 
ampliação do espaço fiscal. 

Todavia, mesMo cte>1te dê. que a rr.8la :::s IF.3L lt=.:.:- ,p·i· ./::·,::: •s 1 

seria alcançada , o Poder Exec:Jtivo nf:o reaiizou .:rc.J•sç2c 8& "','l•oen" r, 
e movimentação finar.c8tra O!'i!ss~b c:u-e 8i .. on:J 0 z ·:. ::i-' ::L. -·~- ..: ..:: •} 
art. 51 daLOO 20 14-. [ ... j 

Coma á possivet d::pi·-2:~: .l~ê~ 2 
•' - _) :~r .:r-~- tJ ::;.-....-

--·~-1 ~ 

pertinente, naquels ocasião, 6. ~ " ·~u:· '!e .:. J~. ("~.. . ...: ~- '-

117 f~ inadequ-ado atirmar simplesmente. como o fez o TCu. anê~s çb cnccr::ir.lcr:tc d0 ... . :_r,·::: ~~~.~ '· . . r · 
resultado estabelecida não será alcançada. Sr:ndo a mct:: "::nm:l" {';;i.::·'d·: ~-'o r,· •i ,11 -· ~ '. • -:• c· 
r)ana !HGntos podern ser controlado~ de n1odo a cn:rc~ar a n1cta or~ .'i.:;t~t _.;ó ~~ p~."!d~ t~dcu'" <.:1:: ~:; i; f.iilL::'.:h ()' . . , ... ; ' "' •. . A , 
cb meta após o término do imo respectivo;: concluída ;: _:cspc .... :iv.t •>.mia:)!l•z,i:.J.1 . .'.1 · t:~ ::::''-". ' · ; ·-"' 
p },sibi!idaJc, ·~xpcctativa. projeção. conjccrL;m. e-;n::cu!..<!à•:. i 

. ) 
~· , . 

' . .. __ .,., 



. ' ,. 

3 J,;·r:;r..::r-1:8r. ~L<:: r>to por anqlaçãc de dotação, destinado à cobertura 
"''=' ('s::::-.c:.s-?s pr:i.ir·las séri? incompatível com a obtenção da meta de 
r".:-::·~,l:: >::6:·:·aro. ;:}orquB simplesmente o alcance da meta de 
~~ . :yJrO:! · '·\ ""'::c.'s: , .. '?. LD0 jé s:7 encontrava comp;-ometiqo. 

!··; !:n;sç'-.d'''S! ;;-nfé:t1za:- 1.ue uma respcnsáve! e tempestiva 
;:;;": •. :;,çãc de ,:'cc'-;;;r :.::-:eç:.Jtívc, no oue se refere à frustração de receitas 
0 a:~-:-- -;:;•t~~ ~as despesas obrigatórias no decorrer do exercício, 
r ::.1:ic:<::·ia l!ini~ãção de empenho e movimentação financeira em data 
::-;· .sri~F ;:.·o ;:::: . .;~~:~-:? c.J'J 5° bimestfe e à. edição dos decretos não 

· ,--.~ c~.mt2s ç;c ;.:;o 'er Executivo em 2014 se encontravam em um 
~;--'l:;·:-- • .:; i :.: rez;t.~it::;do(; i:scais bimes:rais desfavoráveis e com alto 
;<:·:::~. c~~· '180 ;:;:l!;';:'TiBílto das metas. cerne já reiatado e iambém 
0:. -~ ·i-~,c:o .12: 2ná1'~e das im~gularidades 9.2.9 e 9.2. i O (ítem 8.6). Per 
~c;:s"' " r2zê.c. 2; corr.~ree.,são do cenarío e das circunstâncias em que 
c:· ::=~cre.:)s Gào ntrneíados 14028, 14029. 14041, 14042, 1406Q·. 
'i.,'·" : -:. -::. í-.;.G'33. ·Oí'<:YTI editados e fator primordiai para que se alcance 
~ ::.':;;r~ rc:E•>·::;';:; 02 ;;-;e?L.:.i<::rld2á€ ora tratada . 

·. >·~. ·.::<•~ ··E.:~ :i._-,:~: ::::•..:·. ~ :; •·~ ?''' ' ! o t;:\c:·d c1ü. ;:.cgt•ndo consignado nos Relatórios de 
.-~·.· .:;:- .. ,., ~~-.' i\.· .. :::t:l':: .: ;~·...::.,.'J?s::: ·3 F';·:m::'.:·ias \R.:-"RDP>. ctüa finalidade é, I.!Xall)mcnte. 

• '! .. •· :· ·: :.>::: '<·~ , • ..-;·: • . .-t: ,...:::(;(h: •.: .'r:ting:~n::.:iar:K!ntns. nos termos do arL 9'' da LRF c. 
1. " , l~~~~ :,. ~/{1;::.- : ,.\ 

~'::- :~_~: · · _::,_,_· r:•~rí ' Ô' ' .:' '3 ;!l't.:.sl rr: de 20 i 4 ( noví20! 4 t por exemt1!o. que. 
· · -.-: .,~,.,:.:. _; (·' '' , •. _., ... ~· 'i"1'"''' ' '-.·· ~~7 ·"',·ise "-~n" :''"1i·-"' ,.,, <.,.'"!1''-~~·-) •··n·ta-~) ''Ól'"':ld'"!',·td··~~· .; '• .. -.. -...\. . ... ~ .... t . .... ~.~ ... · ~·- -· ~ 1•- -- -~ ..... - ........... \~.~. .... ; \..'- V"'fv ~ \ . .. lyu.., '-· - v""'$,\ ..... ! "" ~ - t~-,_ '"'- v~"*' 

~:.';l_.,;,llf(.:··. &. .• : :·:: -'isf<; ;,; ~! mc::1 ·do .;;xerci<.:io. obj'iO do PLN n'' 3612014. c que. 
- !';':- ,:J·<~.c· . ,~ 2h"!tir~~çn:G d;:: rreht pr.evis:o de R$ l ü6.0· bilhões seria "compatível com a 

._., .. ·_.~· •. ::.r ' ' ''i~' ,.,_,_,,_i<·• · Íi' n~ · i·>1;11-i" de· ~·~s iQ. ; b i ll~o~-~ -:: · · 
- ... ~ ~-... .... .. \..,;. . ~.4 ,... . .. 4. - ... (... ... .. t . • .. ·- . \,, .. _ ..... ... ... ; .I .. ' .t 4 '\.,.,. ...,. lc 

(; 

;' s.,;:-< ,;. :'.;nJ,; ''i.:F::J"i._j. __ , ?.c'mório. qu,~. dümte da "combinação de ÜJ.tores Lr 
... " ' '"' · .-:...:.• :.l iY'·::..;:. r;l :· :.li;Jp~i'J~·~~ : dcs lüniws de empçnho e pagmTHmto das despesas 
.. í; _, ·;"-.;;):~:: ·:: .; .. ,., ,.,. ; , .. ,,;_--,.'''"'·:,.de·· r't)" ''l'll"''S d·~ Av'~lt' a(~'~l~' ·:l() 4'' n.l·"l"'"'Il't 11 s · 1 -·, -""' ~(. 1"·~•· · \t.,, . , .t,d. , _ ... "'~v ~ "'~=-- f ..... !~" --"'" _ ~ r'"~ ti " l. ..;- .,. *"" •.} - • 

~ '2. ·i·~~se ~ontexto. o Poder Executivo enviou ao Congresso 
;-.;;..>·::'o:-:;;:!. p;,:r '<t~rr:1éciio da 1\fiensagem n° 365, de .10 de Novembro de 
2J ·~l. ,:lrojetc de Lei que altera- a LD0-2014 (PLN n° 36/20141 no 
G'::' .• ~'·i-;:;..:; c~ :;;:rn'Jiizr .s .ooss'bi!idade de redução da meta de resultado 
-~-!~'?,..c 'lO rnor:::n~e elos gas:os relativos às desonerações de tributes 
s Ç•) ? .,c, ;:>.i seja . em ;:;aso de õprovação do referido projeto, o vaíor 
:~ ·~:·.:: fví ap~.· ; ·2do. 2-0 fi;1c;i do exercício, relativo a desonerações e a 
r.:ir='spes:::s com o 0 .L\C, poderá ser utilizado para abatimento da meta . 
~·:se;...; .. O ryresS:'lte rs:"'~ório jé considera o projeto de fel em ·questão, 
: -,ciic8nd'J aum'.;;!lts de RS 10. i ' biiilões na projeção do abatimento da 

.. •' .<.:'.::' ""·~·l:: . ,.>n;:, -~:: 'J'"<Ir;"~::e d.,; rcc~í:G~ " dc<.pc~;~s prim~r ia:;: 5" Bimçsrrc de 201 4. Sc<:retaria dç 
. J·· ~-r·.,.l:_ L-:~· .. . th..''._; .. ,l. ,.1'-',·ft;L ,.·,\)VI..!!~ib~ .• d\; 2t~ i"t. 
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CONCR"l<'SSO l'"J • r"l ··---r'' -·. · ...... ·~A"--~v_·,u!' __ ..... 
Comissão l\1ista de ?i:::l:-,os .. 
(CMO) 

rneta físca! .. Isso posto, o <.úJõí:: l"trs:--,.;c ()íê!•~~o. r:e..:;:::. -(~ 

i 06,0 bi:hões, o que é compt::tível c::··:-: s ob"t>rd~-o -."' 
primário de R$ 1 O, í bilnões. 

[ ... ] 

,. <;, . 

23. Diante da combinação dos fa~ores cl',s.dos, rn:.:::!rê.·"'·-.:. Gossiv2 
a ampliação dos limites de er:-~p..::nr:o e p&garnê. :i C CJ ;:J ~"J::::: ,.;ss~.: 
discricionárias em relação aos 1:rY.::·es ~o.•star~·,é:s da t::...vs.. ~.~€.c _, ~ 
Bimestr~ conforme demo'istrado a ses;ui ·: 

O próprio TCU reconhece que os ··}zdat(.,-~o.;; :.c A ·ai:c •.. ~ .; _, , :. , 
Despesas Primárias do terceiro c quarw bin1estre;.:; ccnsign:u·an '1à<:> !ií.:Vc:: · ·!..:c.:::.~~í.~;~.d:. 

de contin~enciamcnto c nem de all..:n.;:iío -::h me~~ t.i·:: :cs~.;.:;~'o, ~. -~c· . .- ·r~: ....... -. ·w 
prcv ísão de receitas combinada a dccrésci.n<' m, p:(;_i~.:çà·:'l ;:!...: rl~s~1u· s · h. ""7' i i,=· •. 

Portanto, além de todo o cxpnsti.J, z: abc.-ctc •. dos a.5:::t,,·: .~): · ·~.;; 1,!a .:i·:~ 

estrita consonância com o ccn{t·io ~'iscaí pr~j~tado .>Os :n ·t. ..... ;~ .n.c~ d-..: .,-'·"'lt'):·~r.-~e~t(; 
c avaliação do cun1primcnto das metas prcvist:ls i13 LGO. 

Como já se disse à exaustão nos parág,·afos acirn,. c í1"H:la .~>t.'; · é ~r .!;,L<' 
monitoramento e a aval iaçãn são b:f!<es.!·:c:i:· ;:-: q:.~::1.~ :i • :'i·::~ L·~.::-. ..: ~: ··: .:•:.-~:..: • ·~ :: 

cont ingencíamcnto é determin2da exrnam~nt.:: peh:. a\í::':i. 'tô.:.: :· /! · .. 1:. ~' , :..·-.r~·, .·, 
nos relatórios periódicos de avaliação. ,:::yno os :\-::;::.t ·~ . . ~t-:. : __ ·. ·' .· 
nenhuma fonna . o cenário fiscal 11rojetado para '' ..:x -:r..:!t~; 1 ·k r< ·í· 

ilegalid~dc. ofensa à 1-...i O!'çamentária ot: de:sct.1~1p:-:_;,c:.u c'" ; ·~r:-. 

Na verdade. ') ouc se pode exlmir G:1s Oi"l~•;r:~;:'oc::> c:~. 1...' .-•• (.. 
. ' . 

insurge especialmente contra a consistência (!os rclatóti ..... s . .: a\ ,'!tbca~·; .... ·. ~" :~ .. j >-: :·-· • 
Poder Executivo e também quanto a(' ~ri r~rí ·1 wi li::.aóo üc co;-},.;: !e;:~.· :1 . -, · :r.'. 1 • 

bimestraL a redução da ITleca fiscal proposté! pelo!~'-·' r.-' 362 ' < ·~, :1t.: . l.: 
eslava pendente de aprovação pele Congresso Né!cicr:::l. 

Disse o TCU. no qu~ t0C<I. à diss, n·~!1cin d.1~. rc ::\'/)·,._,:· 
fiscal do País (p. 771 ): 

Na verdadP., o R"'R0° de <;w·.-·~, ~;. .. 1es~·2 .~~·-:· ""'J8 '!0...! - .. " . ,--.~..: ',_ . . . 
necessidade de se realizar nevas cvml.-~:,::er,:,3ri.::: --cs ...... --
cumprimento da meta da esu!tc..do ;x::ilário - :: ·-::; ·ii:·'J 7.'í: 

cenário totalmente cl!ssor~2Jn";:;:_: ;:-:; "0::J:·ac.r:-3 c '9! :0' · ·- : 
Relatório de Ava:iaçzo do Cc:r:"J:'i!·;· E:~-.~c ~ã::: 1:.t :. "' .... ':....:-::.•.. .-, 

segundo quaarímestr~ de ::.,<.<"~ '~ i:;1cr::~·· -.•. c f,··--.-.;' ·' 

adoção de medi 'as CC:· r-=~!v~~ r,t::.r/::,! ''~ 

E com relação ao.PLN li· 36120~ ·L 

[ ... } Ora, o Pocier Exec;,; !VC i'..JO p:.:cs cei:-.;::; :. ::~ ... ;(· := 

obrigação de fazer con·:it;g2r.ci&.:'!l2:Qt·) r-;, 2.0 • ::.ve ·. a, ~ ,:,, "' 
capacidade de emoenho iL.3tificancio :~c\3 \8 :o!... ~, uj• :::< .. ~c c:.; v.:..'or 
ampliado a~é que f~s::;e êp~.JVbC~G ~'Jj&

1

._(. '.:_ç. Í·5. :: .• ~f :::~.·c.v :: ~ .;;:.:... 'i'-s ::· 

... ~:....,1: ~~ , .... • -



E"'; :·t::g-a. u:r·:; it::1 ~)8f2: entrar em vigor precisa ser aprovada pelo 
ç:-·rl~·.>l<c~·-·:ç.. s~;··,:~icm&c:a 2 pubí1cada. Não havendo período de 
"2::··· ~(: ' 2 '"' ,~,.,~ ')C"8"-2do, a :e' terá vtgência imediatam.ente após sua 
;· .. .:>~2c~c C·. seja. o F:..l\1 36,2014 se constituía mera nr-oposta, não 
t:;...,c~ç ·,aí>.12de ;.c ·;;unr:lo iur!clico até que no dia 15/12/2015, após rito 
·~.:;::·::n-.:;;j'::. foi s.ra'"lsfc ···'18do Pa Lei 13.053í20í4. pubilcada em edição 
e;"' r.::. ':.~) f)iaho ()fiC·~j ~8 ij~:âo 

:.,~'i·.· .. r::1/:::'. 2 Cn!· ·'~i .;: (~(!'~tas no que diz n.:spl~ito à utilização. pdo Poder 
.:·~·: ·" ._;..; ._:.;:-"; .;,,,: -~-'('ílÔ:r'i..:·'s '? l:Sc<.:~s pouco consistente::; com a t:OI\iuntura, o 

· "• ·~ •'.. · -h1· • , •.. · ·· .• ·, ,•··1 ·1·"'''"·' '"Cd>c~·\ '1 ''()l1I.-1" 1) 1. 1 i. ' 1ac·le ·1t lS ~>u· !'"·''f()<' '.'' _ ... , ... L~- ..... !_ • .. ... $. (,1~--··~:::: 1) . ~ c .. <" ut lu \l _ .. ., J~\.,; ..:l- -"" 

·:.~- ·:. ::,·~ , .. . :·~, · ·.1. t ·.m~. <lspec!c\ que i)re<:isa ser melhorado. o que rdorça o 
.... ·_-. ·-~ :--. '- 0 . • ·-~~·-;·:.v · ., ~,~,~; ·t:(g;>t~s ~; :-osi~NE~hú~: relativas ao cxe!r<;~cii} sob exame. " , 

'>;· .. , •. <•' ·;'.<·l·,..,J .. , :1• ·o;r• · ·· '"i" , l<, 'fi'1J o' ,~ 1..-:U'' ')'' e 1·f.· 1·l{><' cJ
1'" ·•ll"f"Ç';;'l t·l ·l ...... ~. .c~,.·• (...., :'1":-~L:.l ....... \, ...... ::;:·· fj'--'- -· ··· ),._\I '-·\. .. _....., l """~ 1 - /~"l ,,f.;t (J,_ V (1.\.U. __ {; 

·.:. : .... _~ l ,. '· :·r· v·rn,•:>;<:~ '?'~1:·. ;=>i.t; n -36'20!4 não poderiam ter sido ~~<msid•.::rildos 
.,. .~·· '" t'··· : · •--'!" , .. --;,, " -~r "'' :)··~;- · '• '•' '~ "\''" 1·)t·nsn"'rru· ! _,;·o· f)l'-tq'l•' ·~ ' '"''l 'l· !·;"'{"l.l : .•• '" <.. ._ \. -' ~ .._, ~") t,•.~)~': \.' .0 ,,,_.._.,._; •' ' ' "-'" ,_" (j;, _ _.> ,.. ...... ..., t_,._, !,;\ .,. 1J , t~'\,.. {J,, , ).t.J L, P . {.""' .(;! l,lJ:\_., <4,._ ~Al,.., J. \c.; 

..... :", ·'" ;. : " •·l·:·;p:;.,~~t"'· ,, . ,. ; · st•J n:'ít; n ' )d'·' '' n"lO (\<~\'" ;unnt''i!' noc " 4 ~-'-lt'w l~o.h' \ •" r\~ '· '-'' ~ •t:•~..-)""' • ... ~-..\ • ...., ...,.,_(,_...., .. O. \· i""'·'-'""" '-' (' ~v\.,. Àt;' '\.J f( \.h.J \.-J"-' '\.l•>-... 

>.:·' ':':.-:;_,_ --~·_ .·, c :~ í :' '.c ;;,...:n:1~.J'F<l · vcdaç:<1o lega! para t:ondicionar u 
: · ' ~' ... "·'':..· y_: -~;.<:c _;:3c n·!~:':n. ~;;~:·xi:.:; :.: çpruvoç~o de propostas kgislaüvas nu de 
,·,:_,: .: .. ' . ... \ . t. i:L' ..:•. c\ '>.:di-lt::l ·;.. '>:~ .;u;·:jc f"J ihr:bit'.1 da AdmÍl1ÍSi.ração ou do Poder 

·.3~.: ... i?·,·.(.;: :'é.' v-:•· (~;-.C:..: . é corriqudrB c!s que as próprias leis de dirctrizt:s 
<li'>.•.'".c.·:~•.:.: .. ,·.·_;,· .:.·:•·;_,: "'' n··:c. · n••.;c~1n pr> cpnt;dt) ![,., "Pt•' O" "'l··,.,I.'{'S ,.t, n•·op<>·st·•t"' rin _ • 0 ~ ~- ' .: ~1-..~,.;.;c,."i~·-· ~"'-' ..,. ...,. .. - t~'\.. "u'-' t...

1
._ •. ...._ . .:;J _,,... V.,;.,E."·, f,.Í"' r* · . "'""{,( ... )\,.-.,!'\....; 

:.d.c;:·::·>.> :~'-: .-:g!s b:~;:to ~rió~;:. :.1.ri2. \de:~~n 1~r constder}tdos 1antó na elaboração dos 
r;,l"·'.l, • . ' ... ·· _.. l' .. : .. , .• •"' "!'. · ':'ll .. ,~ : . ;._, r;'I~Hli .o [} ' l •'\r·o'nl'l'r, ··~i /~ p·!'Opo'sl' 'o '"'J. '' -s•~ 1). n1•f fl6 •.! .. •a. , ~ ... _ _ ·"' ,...., ... 1 ... -.. ..... l":.. - - .. (~L,..,...., .,.l\..• •. t..f~{t. "~ 1.. t .. u sç . .., .·-\. . L .. \~ ... a · -_w- "- ·'-· 1 . ":/ · .. , , 

'), .. ;o l :.' ~;:-q~.ç:·i·,~ -~!1 ' ~ ll('.'' J:; r.núl~s·.: da "im!gularídade'' s (v. wmbém o art. l no da 

. --.·,:., :.1..:· , ··.·i'-' ··· :;.:po:tc. O'nc.iuímos qu;: <I supo:.;ta irn.:·guiaridad...: 
c ·v··::.:~··:. · . .;.:i r CU ~ ·· :::\(;~:,:;c ser w:·~·liú.!u pelo Com~resso NacionaL pois a Presidcma 

' t...,., ... 

··' .\':·~:.· •.::-<. ~:':' ·.~:) .• i.D\r <:~1->r"!.tT~I ·~.:k créditos supicmentnn:-s, entre 5/ t 1/20!4 e 
,- ', .. 2tl'J. .. ~G"' 1:1·:i~; dr:s ;.)cç:...;ws J:<ihJ ~\lumcrados 14028. !4029. !-i04L 14042. 
·~··;!: - ~· ·.:•_'·:..? ·· :-/).) .. ~. i::'i(; :\1:·-i;l~Üu o ~li!.. i~7. inciso V. da Con::>ti!.Ulção FederaL 

' ., ' ' {''\ ' '"tI ' • t ' d' I' • .< ,~· -::l'!.'~,;\. G C!J.. '·é· •,,<J :;..~:i\ .;\.•, ' i-, ,cr;c;.; <.:·"1 VlS a yu;;: 0$ crer ftOS tOHHH abertos : 

·. 'l&~~ ,_.,:··di•.0~:~ .; ;Ín':lc.: ;vJtn;·i;.ados pdo Congrc.sso N:::t:ionaL nos cxato.s ' 
·:·.:~t;-:~:1~( - )t:.i.-.. - ~\. d:" L()/\::Vi ~~!.: 

·:. · .. :om ;:pcio ncs R~:'alórios de Av<.:liação de Rcceiias c D..:spesas Primáríus 
\ /jJ=;,qn, r..:·.~ ia l.bai:dad;,; é. exatamente. orit:mar a necessidade ou não 
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'0 0NGR 11;"S.'º'·,... 11.~" ,....,.,.~)'1'1' ·~" "' l r r..~._ ~-."J\...1 !~!-':.'L,. ·• ? . _, 

Comissão Mish de F!anos~ 0··\:::::::e~~:o~ ;}Úü~>..:.:-~ ~ 
(CJ\10) 

de contingcnciamentos, nos tt.:: ·:-lli~-' do rr.. l/. i',PF: .::c'· 

c 
.... ' · ~· 

I li. pe1,a atltCll't'ciade c•;n~p·~tr·nt?•~. <::f•f.'rUt ' ·-1·-. :c·<; ~-- 'r·-('''" ;,--' .... '-" .. -- ... ~ ..~ .... :::- ~~' ..... ~'· .... ~ ,;:-~ ~ -. -· ~. . "i . 't' s 
ela conferida. 

Acolher o cntendimeni ') dh Co!ie, nãc. i.:~;...:r:2s ._;e:)consrc,;,;; ., ·~.1:c 1to.~ 

acima mencionados, mas também implicc: burocrati?::;r <.:m ..-:, ·ccs~( ~'- :a·0 .. ~rt · .~t(; ..... :. 

tan~o porque questões de níenor relevânci::. d·=i.~~L-13 T• ce -;c•· s };·" :d:::- , ··,: ~ ·. · · · ~:-~· ~.:. 

com a abertura de crédito; no mom.::mo em que se í!:r.:;s.:~ 'l.;ç~·· :;(;,·;.i. i~:·cG · ::n.(' ~~crdl) 
ou atos próprios de ·cada Poder, qufd~lo porq~·c o Cor:,6l\.~,:-;.J ":..r~:.~ tS.! • :'::,s2::' ,' s ;r 
sobrecan·egado com tais questõe:s. media:-.11:: prc~i.:=tns .. !c ,r::! r ... el.;.~. (; .. ~c:tdc::-; 
provisórias. dependendo da urgênci3 l: relcv~'lncia). 

No entanto. com · ampa10 JtO ad. 37. copL. CL ·': .1 

entendemo:> pertinentt: a inclusão d"" "rc.:s2lv<.:· n<::s c<Y.l<r !~;-~síaenci~ 

falta de transparência em 1-eiação ~<i andamerüo ~); n"':,, ·-· ri. 
gastos. 

.­' .. 
( . ' . . I{' 

· i . Ausência do rol de prioridades da a(ir.1i:ã!s~;·aç:z., p:Jb!!-:"'" í.:; :: •• < · c:. r- ~· <-.s 

respectivas metas. no Projeto cie L&\ de D:ít=::n~es 'J.-.?a-..: :·"t2, ::.2. --; =: •r:'!. 
descumprindo o previsto no § 2° d(.' :::.:-l. í 65 da Consr;· _; ;:: . ::--==·-~-r·:· ~;i·ens 

3.2 e 810). 

Contextualízação do tópico 

• identificação pela unidade técnica do rcu. ;n 
TCU. 

' 
\ ' ( 

o .despacho do Ministro Relaíor. ]X!!'<-! a !~<mi:'c~~~aci.k p ''.!:'>Lh.: .• ·i~'. r, ). 

do R clatót'io TCT. 

o deti.:!sa U\GU) junto ao TCú (RA./0 1-~0 1.:\ ): pi.::~· <-:, ~3 ':1::. • -",,·: ·.J.,". ~: • : . • 

' . l 'd J . . . .. 1 o . ...,,,(': ,...,~ - . ,.. ' . ' . ' ' 
~ reanal!sc pc a um a·· c tccmca, no ttcm S. : pags. 1 ·. J.t ' ·;~ c, : c.::t{ .. ·'' 1 

...... t 1 •• 

Em relação a este t0p~~- at~m;ou-s~ cor:•c ;.:;·,~,r.lv~ '' ···.1::.'.·····1 •. · !'r:·.: o 
de Lei de Di ·ctrizcs OrçamentÉri<.ts dt: 20 1-l- (?LO(, ](!; :: ). rh~ . rol . ( • 

7 
-, •• '· I . C.1 

administração pública federaL com a~ r ..:sp-.:-ci1V:1s i{Í<';t~·:-; . T..-Tl ~ ', .. , .._ · ~·: . ..;: 
I • . 

República descumprido o disposl) no ~m . 16~. :\~\).dê ê'')rt':t;: •i';;:lo .:c .,: ·.l: 

:~~~---­
/~ 
...__..1 

" -' ~.:. . . .. . ~ -. -



/ 

... 

" . ..-· .,l ··;,:.;·'.: ·-..:;:-·;zar ::; n::s:><.Ü\;1. segu:iido o R...!iatórío sotv·e as contas . 

.. '· ·~· ~.'· .. .. :·. ,-; ~ _;. • .:L: il~'~'1:.o it'~.t.::"rO do Tribunfll de C:cnidS. o quai lhe 
\ . -, ..... 

... ~ . orçamcntúrias no 

·: .· \ · · : , :•. '>:··-·· );,:~:;;;: c::o ,;o;il e afl.:rfciçoa mcnto do síst>.:: ma 'dc e!aborat;ão 
"''• .:···!·''' :,.! '" .,; :.,.,,,Jõ''''1··)-- ·~ n!'ll1') I")Í'll'l. '·'!1tl''l' ·~ 1'Ci dl' diretrizes .. ':'..., .... ,.,,. .. -c.t. l ........ .:- .. "'~··J ~... . .t.·<, r~~ <.<i u ,. a l . .... . ... ~•, 

.. ! :' '"\ ·.~·..,. ~; .. ' ' 

-~ •. 

-·: :: ·,.; ·}r::.·.- ::·1.:~":a é~'· U<!;. O h-;::ndkiárit) das 111dhorias ~o cm~iümo da 

. ~t.· .,~11e ':._)J·· :>~ ·:lé'l)\ ran~ ;.~~ kis sohrc orçanh:~ntos, com programas 
~.::~:·v·'.:<:.:: .. . 10r '.L~irlai · d':sçon(;ctadus. com !inguagcll}. de difidl 

, -~·,r·;.:·~·,,_,:" ·~·.> -J,lü ;~~ C<.'1o..:;;rr: a ~K~n iço uu transpar~ncia e tio cmHwk 
"' ., · :.~ ,.:;, .. •'f"' ''•.:<"•~ri" ..,! 't'\'11"<1''' ,,; Cf' l.C' }S ' '''!.l' ' :! 'l !·n:"it) nr·/•n1·;,) ~ :...... 1' ~ ·..,~- - _ ..,..,..,.•-li, .... ~ <J.• t 1- .. ,.. .,~ , t~ "-•·• t _ \. .. ., -v 1. ... t .. b-'" t:. ""i-' t \ ~ 

,, .; :·r:.~.,.·.- ;s ·1· , .. ,·i·:.,; ''"l." ;~o•· t"~ ,, ·)''"'C "<;t' ,.p:to de hu·t"C)"t':-'t'"' ~ ... ~ • 1. .... 7_ ._. J·....... • ..,_ ..._. .... , '·' :; ""' ... .1 r ... . > , t 1 .,..\., t }' ""-... '"v! _ _ "" a (tJ~ 
I 

.· ··.~· ·• .•. '·<; ;;;-;c· ç( ·;bora ~.:Pm ::: ~ ~ icienóa na atuação do s<:tor púhlico. 
• '; .:...··t:_;<~ :;-:c't!.::>;,,; :1.' !:::e.-tY'. Gt~;(·J'J!.) <h apropr!aç~G adeq~md;1 dos gastos. 

; · ..:·:"·:--. · ::···~~, :-:::.·-'· ;·:,.~c:,. (!U( tt:·.;•) st...· dívuígu<::. tornnm ;;1 intbrmação obscura 
)i~i··· ~·;. -~_::·:::;·: .. :,_;_. '<L·~ :K .. n:iLind~J "cconhcccr o quc d \;i.ivamcntc é Jcüo con1 os 

.:·r.':: <.··-~~c;· .: .. '.C\'< ?'<::_,, l' ;::<;~t~ · ·L!i::;.ll:;r';. ·- n';ccssádo: ;>,ntes. ser tramiparcnte, ser 
"t '-:· ... :·· ,•,·. t 

\o":,.i •. ,. :·-.. 

' ' .. -'· .... 

,. 

.-;.: :~·~,:1 " co!K-:ss!b de que o Regimento daquele Tribunal 
.. , • · ·· · ··~ .. ,,.,, .. .. ;, .-.-.:~:i-,~· A:::t'-' , .• ,,.l."'' p· , .~._J.!Í•" I1C't. 'l i s· "'~per'' !' q~ t · • ·~ud·,,"'.<"'-'1""1 _~;.c. ----.. · :"'"' . . ...... ... ...... ~-~ - ~"'\ ...... ... . ..... .-~ ~, a .. J_ .. '-' .. _.,""'· f -""" "' "'· -<& ,., .,.,.,] , _ -""'"::l~J.'- -"- -

!u:: .~~ .. ,:; ,,,- ~;._ < c\í:-;;)ç,'ii ;i vos d~ p:opn:-:i<.:·ücs Jegi:5lati\ as seria excessivo. 

~:., ~i · ._ ; .. ~n:-; -!.:: 1..: so~•;-..~ í'1~:t·.:riG \'rçum~n túria são dirigidos ao Cougr..:;sso 
.;·;;: ::>'>.: • ''"\·'ri') 'i!:,• r..::':." de cont;·oic ôc constitucionalidade. Projeto~: 

'"":!.:-- .• ir •• . ~~··:-.:ii.'.<:im::!::; noô.cm c dc\·em ser- sanack>:) no processo de 

._, 

~, . ( ..... ·.~ 

.n··' ' '·~:::\ ·. r <:~;·ihu~çi:Jo para c>~aminar. (procc::-sar c juigar) a 
~ · ;" 1;:.·~-:>ic: (_:o~ ~~.J,;-2:~-drv: •.:o:-:s1i.uéiomüs 0 do Süprcmo 'hibuna! F~dcral 

. ·.-· - · ;·,"; : . .,,.,~·:·\c:Í\··: .~-.:..;.:' \11' r'"l""'1'l r·•.,,.;.~, ;;; I Í"I1"~tl ') "'' 11 1•><1 11 1' 11""11"(! •~ CJ. ~'. ''. 
. • \ • ~ ,,,.~ ... -·-·· ~\ 1 -· .• " ...... t- .. J ... '-.. \. · !. ·•. !,;,· J -"' ~ ... ~ .1\..1 .,_ . "" .. ..... , ..; ....... · f.."-f1 ....... ,. ...., ... ! ~~ 

-..u.:;:·:·" 'JOC '\ .<·.>:~t;-c;'-" r;rc;t;,:nii'.'O de -.:on-;ti~ucional idad~.~ material (conteúdo} de 
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--· 1-1. • . . 1..;. I-._ '.-

(CMO) 

Nos autos d<) Mandado de Segurançc: n·) 3?.J33-1) ~~. ~·l, .. ·, ·<~~ ·· 
M. . C' ·1 M d 1 !9 ' • c· . tmstro Jl mar 1 cn cs . ac1xou ~1 ort~ :1s~..: l~acu q :-: : 

EMENTA: COI\iST!TLCIO, 1,llL ~-fA Dt~.r_C c:: :_ ~-j._ __ :;; :;- yA 

CONTROLE PREVENTIVO DE CO. 1ST.-IJC!ONA._ :G.~.~:.:: · /,-,-~R./·1. :JC. 

PROJETO DE LEL li 'VIAB!UOADc 

1. Não se ad~i!itf:, · rro s;s;:;::rrea ::.:;:;$;,,:,:ro o 
jurisdicional de ccnsti' cion:;:i;...J3Ce rr:z·l:"'ri: ct-' ;::i • .::.;r .. ~:..; ..: : \: 
(controle preventivo d.: no~rr:.as e:-f! c!..l(Sv dt; rc:r"'..;..,:;(.:. ·. r, . _!: c 
jUrisprudência do STF ·iem adm_!tldo, c0rr.o e:xcsçÉÍ·.:J ·é .. "" !,:;2;· ~.-:i>:J::~ • .: 
do parlamentar - e so;n.::;r:·ie d:; Doc·<,T:&r;r . .:; as.;·r.ãc._ ~c~~~.:_ .. ~·(: 
conforme MP n~ 2.:200-2/200'1 je 2~-'.íü'õ/20~ u~ .• - -.. ~.· I 

Infraestrutura de Cneves PL:c!ià:s 2tas:-etr3, ,C,:>-Rr.;.síl (> --:.::2,: 6"··: 
pode ser acessado r.0 er,o~ .,,~c ::.:<.:.:. ~n ~.:, 
http:/1\tv'V'/W.stf.jus.or/oorta!/a~... e·,,icacac;,/ s•;;:::; -:; 1 .... ..- ~:"' ~·-~c:;. 

Supremo Tribunal Federaí !ntc;.-o Taor do Ac·~t'ClsG· ~ ?~,ç: r. ; ::..,. 3-· ~ 
Ementá e Acórdão MS 32033 I m:: pa;!acne:.·:a. - ~.u;. i:·1'i:'>t'c. · 

mandado de segurança com a fi:-,alic!a:.a cie ,cio;.- .-.t.::s ,;1 <:~.o--.:.~ .-:; 
processo de aprovação de !ei ou emenda cor:s:it .... c!::. 'Zjf ·.- .:-:-: Ppé. . ·.:c.·:: 
com disposições constitucionais que ,~is.::.::;l;,,:;,~n. : .. c c::.:.~...; 
legislativo·· (MS 24.667, p:eno Min Car:a~ Ve·i--:;s_,_, 'J 1 .: ::. .?~" . .-·-.04'. 
Nessas excepcionais Slrusções. e:-. c, ... ::: u v :.: '"' 
inconstituct'on~',id~cte· "'St6 di,·et~,--~--·•e:- ·::.,.-,..·---~~;.- ~ .,,.r·-"t)- ·r .. ~·.,. . C: ~ - (.A ~ · .. - IIC ~'" ..... •'---.. c:,,..,p ... Jl ,::.u._•.::::;; -· ,-.:: ~ ._..:. 1..,.1 - . ..; 

e procedimentais da a:uaç~o le:;;siat\s, :a ;.-r.:.et:<-.c ~.; :t: -,:::ç:.1 ~nc:. '· 
adrnissíve!, SG(;;UfldO a ji.lf:spr:.Jdé:iC;2, G0 S-:· . .: . . ::.o,· .C.. ~·'..::' :. ~C' .J . 
vício já efetivamente co1cretiza0,.:; 1\'J ;: :·ot=-r o c !i •• C - ~·-~-=~~f- ·~"> 

forrnação da norrr-a, antes rresr-10 e -~aep·.=r,c . .:r::e,....- . ~· ~ .-.... =: .;'.:::. 

aprovação ou não. 

2. Sendo inadmissivel o controi~ p:evertiVC: C::a c;Q;-:v,, :::-:: ::L .c~ · ~· 
material das normas em curso' de forrr.c.çso :;;?;:: -.2t.& -.... ·"~I.!·, "' 

parlamentar, a quem a Constíiwç2o nega n2ni1ita:;:~~o ;;:;r,: . ~·--:: ·o:ar o 
controle abstrato íepress1vo s -ç;-e;rog2ti;1c:. se,:· :od0s ..:>3 "'::..:::::·i.;·­
mais abrangente e rmüs enc:ante, .::.s ;::r:J' o~&- ..:;ss. rr~ ·s.tc .c~--:.r~ ·­
antecip<::damente por v:.::. c<:: :ncmd::: .:i o :::.::- s 3Ç: ·:2nç::. 

3. J pren1atura ,nte(va;--.ç2o ,..L: J,_;~:c:a.: o ·.:: :: ..:: .. -.. ·"~ -· :.:c.. -: .. 
político de fo'rmação dos &tos i"t'::r~2ti.Jos s ·,-, c~r~:..' ."':: .)·;.;o ~~ :~~ 

além de universa,izc.r ·m s.;s·:e-~~2 de co:.tru . .s- pr81/..-•l ::. :; -t~ .:.:.:.; · ,, ::. 
pela Constituição, sub'lraírra dos GU~ícs Poc'e.:-es c;:~ ·~;.::"'L;b :c,; S,; .. 

justificação plausível. 3 pre.-rog&t,v2 :;ons:itL:ci.:-' ·;:::· q.~é' ó~tác .: :::: 
debater e aperfe·içoar os ;:>rojetos, ir:Cit.:Si N; par<:. 28(1S · seLs 2"•e:n .• !3!G 

víc1os de ínconstitucío.:alidace. Cua"·:c rr.ai~:- 2;,•::~,.., ,_ ~ <:. :: -:. · .. c--? 

possa ser a inconstitucionalidade mate.-ia de :.J;ojsws as L~-~ .. , :::n':'s 
ainda se deverá dUI/Ic'ar oo ;.:;xecdc.ic• r-:;s :;o. sj ?. • <1 P =·· ;::; . 
Legislativo, de negar-!he c:orovaç6o, e do::: .E:..;u-:~vc d·_, d Jo. -·:-. ··.;.c-, 
se for o caso. Pãrtir da supcs:çáo (;Or !í8riê s gn:fic:::;. :-. '-, :. · o::;...'"'ZS · 
seriedade e o sens~ de :-espol'isac!:idad':! cesse;-; ':'o:_, ::.: ~ 2. ::-s ·-·~ 
Estado. E se, eventualmem:s, urn -;;.,oje~cfs~i·~- '"" .. =-rs:--_,- ··., .. .::i 

'~"1 O . • I ')I . . d s1·1 · i "l0 10"''1()1~ r• • '·!·,.:. ·· ~ - , , .... \, l'·· " ··-• · '· .·. ·. .-.··.' .. · ... ·) •· · cc:sao cc, cnano ;) , ·te .. nr .. ·'· •. o:.1c. ,} .v : ... ~!.0\.JI"·'·tt ,,_ .. :._ ... > 1. '- .. ~. ·Lk,_ .. , . 

resp(;:ctivo acórdão coube ao Min'isrrt~ remi .I.<!Vasckt. ', l 

-., 



-.:': ~ y~ ·~;·.:er? ~ '1os:;.;:_,,,:C:~~.e de o:ovoc;;; o controle repressivo pelo 
~·_·.:c.~,, ··::, ')='!r:-> negar-:he va!iclade, retirando-:a do ordenamento 
':_ ·::j~·"'"). 

·~.;-: -·J h fiscalizaçãc. contábH, financeire. orçamentária. 
o::·er;y:·.Jrê'; e r:.>a~ -il!on:al da União e das entidades da administração 
_, s ~ ', · ~!:. ... e:a, c ...:::nto ;.: iega!ídaàe, legitimidade. economicidade. 
:.J· ,~:.::::2c c?.S sé.:::;ve'lç6~s e rer:úncta de receitas. serâ exercida pelo 
:~: · .. :;~'' .::.,·:J :\·!:!-.:.iors' >'led'ante controie externo. e peio. sistema de 
:. } ... :t · r;· : .. t.e;t~·.<;-- .:·~ Cf!:')â r:'ci -~r. 

?<:'r~,. ré.: 'J .:. ~i c~ P~es~ará contas q••alquer pessoa física· ou 

1•'.::;,c::c . ...-':';;i·c;,1 0....1 privBcia que u~ilize. arrecade .. guarde, gerencie ou 
:::d:nic-;;..;~·· . .;;: ::inheirQs. b~ns e vaiores púp!ícos ou pelos quais a União 
·s-:;::cy1d.::'. ~u que. ':::1"1 norr:e desta. assuma obrigações de natureza 

'-i";r; \'f~'iT''•~ t_ ... ;, ·~··ç(\ a! r-~~-~~ .. :~~~c(~i::!n'i.C {) sL;.;tcn1D de co·ntr<)ie extcrnfL a (_~(lrtc 

: ·,; ~··;.·,::· v j.! ' !:t>;:_.,~, ,-._ '~. ;;·!a~·~k d<:J:> k!.~ . ainda que v·.;;rscú1 :;;obn .. ~ on;:;:un.çntos. O 
. ·< .. , : .. ,.-- ' .. ~::- r,,.:· .. :_ ·1 "~r .. -.;.,,iií:.··J·: ~;.:· d•:::::cm·ohç c .se çirnms.:rcvc a situa~·õe.s 

• ~ :. 1 .. 
• '.- f;. .. ~ ·-' -

. (: :'"::·. -:•.;-, :: ;·n::·: .:-::F Ps ,~~us Ctlnt8bd~. :inam::eiros. orç<mlentúrios . . 
.. ~' .' ,, :· ..: -,,.'. h>:Y'::::i~ . ~;,.1s: ;m =.:ol'!<.l :) •.:t:r:l~'rtmcnto cios prindpios constitucionais 

'•'. •"'" O •• :.;., ' A,,'·•p• · • '•< ' ' ,;-: , . (f''í:. · ·-j ~:'''/\ t'·' lf' '' ·'1-' "l"'t'l ''' '"'}f·j1>•)' 'f>1 \'1·,) ·)-1. '": ::r...~\.. -:. ! ... .., .. :.....(.,-:.,-...., .... 'f~~ ..... ;..l/ .... ~~.'\l.'-r. .. <.H~ ~ .. ,(f .. v rf. ..... \JC .. ~f Y ~ ~"' _ (_ ~l~tlt. . ---~ tuSC ~'- . .::J. t .., 

. ' • ~ • • • 1'~. > .. ~ .. ~ v. -

< 

'· 

• •J./ . . 

da<-: !í:is.. permeado pelo sisterna de freios c 
<.;:om mecanismo próprio de controle. que nã'1 t! 

ss!r;~ :ii'ü i(~::-.s·..:. m>.!srno supondo que o Tribunal tivesse 
·~:. y';í:"lv::'. l'Qc '.'·~··i:.t ú:nrln;nento reconhecer ausência de ··rol" de 
(''l --,; >.::i d::: di:··.:f:·;z•;:s simplesmente porqu1:: ia! exíg~ncia não 

.~-rt 1 S5 

-~ 2': /, 1s · ôs dirt;;)+:-izes orçamentárias ccmpíeenderá as metas e 
o :c.r·dad::;s d;:: e-::niíHS'.'·zçã~• púbiica federa!, Incluindo as despesas ele 
c~~cita; s-<::+a c e.xercfclc financeiro subseqüente, orientará a elaboração 
C:8 !ei o.·çamsrtáíia anllai óisporá sobre as alterações na legislação 

~) 
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tributária e estabelecerá a pcl!tica c's c.c·lic::=:ç2:::; :::.3~ 2::;e 1::i:::s 
financeiras oficiais de -fonento. 

LRF: 

Art: 4.0 A lei de diretrizes CíÇâmenti?r;a:; 8te;:cie:· ~ c c·~ ::;r.2éo • c :· 
2° do art. 165 da Constituição e: 

(. .. ] 

Como se vê. a Carta Mê.gna estabelece simp];::sm,~:~<c uue ,- 1-.:i·· .k 

diretrizes COmpreenda as meta::; e prior-idades (~C(iLO: exige i<~!E:ci"-: r.(:;L).: C\·1:11 

· aquelas) da administração pública . 

Com · isso. não há óbic;.:: iegaí c:-:r1rcss,) q:t-.: ir.1pêÇ2. :·,o.- c'. -".;)!c _, 
apresentação de metas ç prioridades na forma. rh.: píC~i- ~1..-t".as. ;.:cr~o '" ~ · ·r . .:.: c·:Lt''~ 
outros, nos exercícios de 2014. 20! 3. 20 12 e 20 i:. ·:u_;c,s i)ro_j..~~'-~~- L:Jr:. .. ::e:lP:r:~rl ;c:()S 

1'0 . ") 
nas Leis Il0 12.919/2014 (LDO 2014)_-- no 12 . 7~~/10~.:'2(;.-f)~_. :::-:;.J; u 'i0 

12.465/201 1 (LDO 20 t2) e Lei n° J 2.300/201 p (L!)() 2f:! l ). 

\ .. ~ .:- ' . '..... :.. 
~ . .: . ' .. ~ 

metas. além das despesas necessárias · ao funciom:mcí·tn o,~s é ·!l:'i~.'- _ c' .... -~L!~ 

relacionadas ao Proerama de Ace\eracã.:.1 do Cresc!r!lE'r.L - ?,:.._c w u r' .. ,,'l) ·~ ·:: ,- ::r. ...... . . . . . 
Miséria--- PBSM. O que se observa nos exercícios citarks é ~ue ~.s :nl~~~- .; "".':.. :1cL~-~~:c; 
incluídas nos projetos de lei ~)~;lo Congresso ~ 1 élí::om.~ .(mun '-~: ;lt.: ...... ~ ~· :· hJ~~- :· 
Executivo e o Congresso decidiu não :·E.:i~itar tais v~;;:;)s_ c·)nfo:· -úe '-,~~ '"<l rl~c~ L· w. 

nos termos do art. 66. ~ 4° (_1a CF. 

Logo, não tem sentido o 'l'r:bunaL p:etcnSC! -t~ci"Jk ::r:, 1é.:. -. r; r·a 
Constituiçãq, buscar incluir como ressalva nas_ contc,s éc. c)i--~s:c:..::!' - ~~ \. . .:. '.?., 'U'1L ... " ,--_ 
ausência de um ··ror· etc metas e prioridades :::os ~;ru_iç-o:; c:•::- .. ._., .•. _, •:..'1-::tc 

orçamentárias, quando não há exigênci~: ieg<:;! pa;-a •al~L) . 

Ainda que o projeto OG a própria LDO 2D·i ~1 naan L'.SlC:t;,c ec..-~ .. -: ·, ~~ _ ·.tl. :, ': • .; 

o caso, porque há· menção a ri1etas e prio.-iu::!dc;;s e;!~ \·áriu~ d:.t.r·o-~,ti .-c.-~ '·O ~~ ·~' 

i!~t Lcí nn I?.9i9120l4 ... l\ rL 4(J. :\5 priOi'Íd3d~$ __ t: ~~~ ;,;ras .. d2 .::-.dr.i~i)!S .. :·~:;:;G ·:i.·J:1~L: , .~C.:!·:·. •.J_~,: c .. : .. ' 
2UI 4, atend1das as despesas contidas no Ant:xo !ll, :1s de n,nct_on:-.no.'-r.W " ·'". ;·g:"'5 c~"·' c-:-.:~<.., .- , . ., .. •; .L~.~ .• 

os Orçamentos f-iscal c da Seguridade Sociai, corrt:sponCietn f•<; :lCik~ n:i.::liv<::-> ~- ! /,-:_ :. '" ,. ~o L"' :.;: ~ ... ' 
Miséria -- PBSM. às decorrentes de emendas irh Í\·idm~is <: t.c J\!1..:-..:n dt: ~,,1.;,:;., ·: l' =,,-,,1, .. ;.;-: , 'c.,.. · '• '!~ 
prccedcncia na alocação dos recursos no Projeto c na Lçi On;,:mcnr<1r:::: d.;; ~.1). ~ - n"v ;,.~ c:. ·<; t . ~ -' • ;r :.· ... .::· ·. 
limite à programação da dcspt·5a. 

- 1 ~ 1 Lei n" l1 .708í2Ól2- Ali . 4o As prioridade;; c metas da 'l.3m:nis!:·:::ç:'io ;:,[~·)·:,~::: f.:=i~·r;,' ·;..-. :' ,_.--:-;:r_;,_._. 
2013. atendidas as despesas contidas no i\!1<: \ 0 V e as de funcior:.:mcrFc• ;!e> .:r;1. ·i-'~; z "''' c' wu-:, ~·· .~, -:· 
;nl<:"ram os On:amcntos Fiscal c da Seguridade Soei~ L con·csponv-.::m 3~ 'X<:-.1.::s r<:i:;f\;.:~ ~t •. ?,\:·· ... --_,:r .... ,,,. si: 
• :: > • • • \ . 

~em Mis.éria - PBSM e ao !.\nexo VIl desta Lei. as ouais terão prcccd.':nci,_ ;:,, a!t;caçz;;J dr.s rc·<.:or·~:·-, r, 'OJ-;h_>-.:: 
· na Le i Orçamentária de 20 J 3, ni:o se constituindo, toc!:.\Via. Cti: ::mitc i; p·"<;~n~n!r,ç;';.~ d<: (~, <.r •. :L 

\ 



r·~,..:· ,... . ( 

... ·' •t · i;.:·i-::3:. '···' i'1:::G!;i;'udnnalidaJe na tíxmaçã,., da norma não 

'. 

\" .. 

· .. ··~-,,.,· ·.-" _. · ,., '''("n"i'"' :-o1J'1n "'c ·· ") Na··;·)J~:1l • \.~.,•': j., '<..o1 ,l', jJo. ·~_..1 \~, \..:_..._ .;:--• ,"1o._')'\ I~ .. 1\. J .... • 

:· ·' · · . •. .., 3 <!.: . . ,_:.rc' ap!~r!i.:i•;omPcnto do planc_ia,n.:nto. melhor seda se 
· ·· ·,. ··~.. .•· '. idrneq" ~ ,~r-1 cu.d41 ;;-xerci<:w financeí'ro o cor1junto ck• prioridades 

·-;, • ·.· · .. -,.; · -~'<1· :;~i:<1:> c;uç :·~:;r,:s~vnt<Js;)e n programação a ser objctn de alocação 
: · _.._, s · ·- ··:·'>T:<' i:_:_ Sç ,'.~sim íC'SSl' ( j ío. o fstado sinalizmia de modo mais 

'· .: 
. . -· l . ' . 

li..;: i~~. '" 

.;.: '··'' ;n .J •. _,.,. ~Jl\;::fb :1~ ekm::ar prioridm.ks num quadro de ek~vada 
• .. ~ .. :.: ··· " :r· •.· t'··::,d ·.:· ;;o. o jf.l!gpmcnto quanto ao que consider~1r 

--' 

··> · ~;.::l :· tr,\ ·;o ;~ enviado ao Congresso NacionaL a qucrn cabe 
···~ .·':,.;~i. '- o.'>:J ··l)rojétn··. ainda que enviado com as ditas 

. --.: _ ... ";· ~ -':s :~t,:i.<1~. c Lcgisiath·o pode rJelibc:-a; por mantê-las. ampliá-

• 
·· :~: :. , •.. , .. ~~-- ·;g.•·.:: .<r J~c 'd:1 prcscr\1<!r eventual ··ror· comt) 
·.:·1 "::'.'.t::.>, ·.; i~,;.-,: dçnv: cf3 f<ç:púhlica n<~de repensar as prio!·ídadt:s do 
-' ' , , ., .. ····,:•'\;'\;,,: ,, ·, ·r·r'"J'\ 1' ,; I)Ç')!TI''" ''')'1(q,•n1" >!1'.1""! ''" • ....,,.,l"'l.r)l'ad'·)· l'; ' 1". 

• 1. ~ >..t ,.·\, ' · : · -.... ~ 1,. ....,-\.. . ._,, (~ .. _ '-'- .. .,. y~ "),..\. 1'1""' s~s. ....... ~Y.J.I.l~4 l>l·tV l'\o> \ · l _._ , " t .. u.._ .. 
:\:;,_, :~ ·: ii•.;g:.\t:t:a(~;;' ·.!u id~pi·()prícdadc alguma nisso. porque o Gbvt:mo 

,~<-·'·~!· . ~.:-~~.; ::;i.):1'~i1u.-,~~ c·. :~ ncn-• :nesn1o t1 (~"ongrcsstr Naci{)HaL partfcipc e 
::: '~;· ;-· .·:r (\ ,· :. .< . · · ~':.::.:\c d-. te i. · .. :: :'2i?U'J a qtl;;dqucr conc!ttsào snbre a rcai nccessidad;.; 
' .. · '· ,.,., · '' '". ' ~· .-~· .. , : ~-:: ~"' ! T':;; ;:; '·'· •r.- t' '1'.1 tH ''"' ' lf'~O"', "•·s· a"' j'~fl.l)''l·C~ad ... s·· Cl1., c;)'"J'TI'l. ,,!,,. . ""t. •. "" l,• . • , .... r .......... ~~ '- h•-'--~'-f· • ~ _,.},,. .. ~ tU\..· <. .. _J\ ,.._\o.. .:.)" ~ ;:"t .. 1 -. '\.. ... _i i \ ~ t. '\.\... 

· · ,, -- ·• .: ·:·o· ··· · -- · ,..,. "~- · .-n• · ····J"'"'" ''l' '·' .,.,< ··a···"' n-~1<..1 '"'ll"1 c·l~~7·rub·ld'·l) o· veto ... , ·'-'.• ~·' · JJ ''"" .":'. -... .... L ''""'J·""'"' ....... l"'-- w v ... t~ "-~...., .. c -v ..... ~ .. J( _ . . ... 

• · .:..~c_;c!>'x' t_;_-~:.:1:'' (iê ?\·'tâ ':'écn.i('a Cnnjunta n° 5. de 20i4. elaboradas 
• • • ' ':•:•.::·.: • ••• ; <... (."' ~ )-·~ . · n·.~.-~.-, .... , l.j;::~ -1' ! • , ... ;:;,, '·iil"' ilC'';f'l ..J~ '"'1b"'' .,, Cct'' ·>··· qU'' ~. - - .. . -- - - ·:.. ) .. ,.1'..;::-:l.J'.,.(.-~.\_.-ltV ,..~ .. ' . <~ - ..... L(: , U'-.. .u ....... Ch;o, ... ~~ . ( _ .. :;.~ ... ')~ • . . t..v 

c· · .... t ,.," ·~,r; ,... ~." -L.:.' · ~ t b 1 .. ~ · } 
-~_, .. ;. • ... ··, 1:..1.-. ·: ·o.·:·--~~~·:-•; _ (, ' .. '} Y•.U• .. ~ui.! ·.;;:: poSSiVCi o scrvar o mswnco ao 

-:; .:···.·, ~;.; ·:c:·~·_<\; L;.;::,;,,: ,l~iv<' iX'ln··-~x;s~ência <k: u:1_1 ··roc de prioridades e metas na ... 

... : 11:- :::· , , -.:~~1 -:~:~ :--.·: ~o." :~ 1 :·~ · ~.::-::...· ~ ... ;i ;nct~ t:~ "-trot.:nivlt prin:ârio Üll~:~c rcJCrência ;_lo An\!~o Jc Metas fiscais: no 
' - · <F' ,.·· • -~-t·:>-::'·~:: ;'''' .. • r·!·.-r:,_, .. ~J'.- .. ·• :n~:~!\;< (.\J adm!nístr!t!fílO oúblíca f,.;:dera!: art. 93, lV. aj.. quç 

. .. t:.~~·:· ::.: .... ·"' ·' ~! \· .. : : · .. ::st:i-:L .. · i~f~' ..;ç- :~~V'··r. c:.l~ iJ~lic~1..;j~·es (!(·..:(nadas ú~ ctl\)re~:.ni~a~ de produção. mica;. pcqu~nas 
".:· .. :,!:_. :;i·~~.\::.?:., ·r ..... i.:::;;~c~ ~ 11 1~ · ~i~: ...'0·3 tr.;s_ altf:;·'l~:s t':\~-rç~çio~ : ~ a11. 93. tV .. kj .. it 1ent para~ us setores têxtiL 

.. ;!..· L. >~~. 1 r_:!;'~uitcr <:· .:·.:t :-c::-e-t.:~>;· di.::l;J: · 

~ I:~~:::.~Y .. .' .. : .::~::l~it;o .!Z()V. :.:.:.i!:ç_J.rlc.:n-.o ·'cfucut•1cn.toslldo '20 i 5/r;;htbor~t..::\o 1proi~~:-lci/notn5.:l~.cnítal.\ ... ~­
:~~L . ..:_·_-J:,.:~ _:_~_ (. ·_.c.:;:~ !zl::-.:..~~t!:f~~~- -'.1):_! ._-:. .. '1.0! s-... ·f~!}0.~f:l{:~on:ccJ - acc~so cn1 ~Oi ll'20 15. 
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Ante o exposto, é d8fer1sávei 2 rrcl!..s2..) J:.,: .:= l&.:o ,;.:: .- -.­

prioridades pelo Congresso NacrC;l'?.: ;lo ;-::;:_(}_,' :c:: Z. .'?.:: ·2:!:= .- -

entanto, acerca da utilidade oo esforço ,egis a-(,·c ;:;2r2:::. r;:; .Jss.:.. .. -:=.:.:· 
vista o ocorr:do seguídarnems í·as l.!rr;·,as e'"iições c..- • ~ ;..J 

No processo legislativo íeferer.te as LOC.s ?0~1 2~ · 3 <: 2.::;:t, 
cujos projetos não conti;.ham o ar.exo . ; C~r·.g;ess.:; i' ~c-.~ · c··~-:: ;:: :c>:.:~ 
criá-lo . 

Relativamente ao FLDO 201~ ··oi.:...-.· a,::..rcs2-T'1:-s ,. 
emendas apenas para a criação do anexo. C ~ '16):0 í11i Pl:.:;e2·:) cr -.-.. 
ações incluídas pelos cong:essistas e cor11 c:s ~.cõ~.:. · c.·) ,:.P.:, 
informadas pelo Ministério do P~an&jament:c·. /\s a::;õe.::; i;-:·....: 1:'-::: .10 

anexo foram vetadas,- exceto as r~t!vas ao FP ,...: 

No que tange ao PLuO 2012, s:n qut=: tar>~er-; r.~..:, e:c: ~-f"·.'s ''(,'J 

anexo, o Congr.=-sso Nacional decidiu es't2b&lecer ;::::; ;)r o::.>::t.:::s -::: 
corpo da iei (art. 4°, § : 0 ), seguindo a cordt..t2 de :-'.":e·· ~:.:'s.:: .... L :. 
Fixou, no entanto prioridadE-s para cada fw~ç§.) es.a\c.:. ::ss:; :Lri.-;; .c.• 
também totalmente vetada. 

No que se refe··e ao PLDO 20'i 3, :on:,:J"! s;::r·=~c= '1.: :·:::::. s··_ ·: 
emendas pat·a criaçãc do anexo. ~~a SG,--:c§.c ~:.· .xcjsi.(, -, 2. :..,x...~ ,o1 
integralmente vetado. · 

Em relação ao PLDO 201~-. ·forarr· 2~:esent::.C:.::.s ~~ · 2 "Y~~:>J:·:s 
para inclusão do anexo, que n:ais uma ~..·ez -~::;: vetadc ,, -~ :::Qr ~, .. · • " <;. 

Sendo assi:-n, já per7azern ci?"co é:t~os se;;ui.:Jo.~ c Jc c:; ~) ~ --<::.: .. '- ::!,,1 
envtados ao Ccngressc sem o 8nexo c' e r~::'::..s s ::.~·v c:::-::.~:: ': :~ -,. -~ · 
Legislativo, que tem a·Gciai::lo cr:2-!o, 'lO:: seg;;:c2 .. "í:.:de ::::. .::.::.cr:>: :::-· 
vetada No âmbito do próprio Leg:s!atv: é P'-'rcc;p :: :·· -=' r ~ ·:1t r"':~ -·\: 
interesse pelo anexo, haja vtstz o decrescénte ~ -.ú··.-.e~,~ ·J;; :rr•::,,-,:.:•s 
visando criá.:lo. 

Além disso. apesar do desgaste ;,::plícito na cr:,;.-:§o ,.._·" e 1 r')'"s 

acordos políticos e intensos czbaces e d:sc!.1ssõ2~ pêía 'J-: :::•i'~_,.t: c'2::. 
emendas coletivas e individua•s. o !...=gis'a. 10 -.;;.o ~-=- '-... --. r-: . 
rejei ar qualquer dos ve~cs. 

Por essa linha. a cri8ção elo ;e?.:;-i:~o ê::.s ... J •. - .. ·~·- ··.:c ~. 

Adernais. na pr~tica obseNada ao íc·n;c .;.::.:; e"ç,·-:.ícr:,.; ..::·· ,,_ . , 
anexo prevaleceu, é reconh8~id:;. :;: es.:-E.s:.:z ~:~",.:;v·(,::.dr. a_,·· ·~.:::.o ·: 
metas e prioridades no processo orç.:::rr.,;;1·:.S..-io: (i~ .o . .:.-·. : ,t=; -'O.~c ; , • 

tentativas de se estabe!ecsrar. re~ras de ir:•-iJ::.io .::::•s .-:.::,::.o ::.. 
prioridades da LDO no projeto dê !ei orç8M":,,ttri<:. e, .-::t.e:r:~íJ :-,:;,~·;.._"j;.: 

(ii) as programações toram mirw:·,arnem2 ê->,;.;;c:·J~2·~<:.s. · 

A fixação de met2s na n·:aior pc;rte das v ;z<Ss :êl\::~: .J : •. _.:;, és ::. 
obediência formal à Co'lsti ~Jiç:zo . As p:;,·,·,·r22. : . ._.·cv~"---:.:.:; :;o~ . ..r- : 
assunto nas LDOs revelam fragLi::!ade cu<:.nto ê: oc:-·s --··~•r"e:.a -2 '•'J 
cumpnmento das rr·etas e p:loridâdes. 

Como se verifica. o lcg!slndor nvderia ,._y ncc:._c ?...',.:-.r~,_· c.~· '<''( :-. 
. ( .' 

kgitimamente opostos pelo Chefe do ?occr Execur:\o .. r are! t,!.~U ·.::.L'" :.:·. ··,-.'·:i' c 

l"Jtioridades. Contudo. o Con~res:-;o. também :...:~ü-:r::<rr...:;;::.~: db.:-: ,:i~ r·.~:·, ;r,~·-
. - . - ~· 

\l . 
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...... ,, .. \..:~.- (. de prioridades. pudesse de· algum modo 
·.-: ~ ~ _ -<·· • , :·r:Y.::~.:'- :.~ c·nr~.r;cp•;}··in ·.; ó1~· mah clm~zi:l .;: seguraw;a il npíicaçào dos 
·::·.:' .. ,. •• ,:.•- ;, :,· " .... < ... _, .,,.,,1 . . 1: .. ,., ... ~~ · ,o'n. ú' ' opç<io 11•'·!;li.t:a t:L'J.O efeito SCOt1cepqJ<~ __ ;.,·~ r-..'~ ,_,•,:)<\. o ·.t ..... L: .. -.\.,.. 'w \.- .. ..... .. ~ f:.._t~ !'\.• \oi .-:. ~ ~· '"i . · "- 1· · O, j --.. .,. · . '\.. V 

~:.: • -, ·• ·1· -:::~,"' ;«r í>o·jc;· ::~-:~··~wi,,·o . · li!o ~1~ qtmlqu .T vicio n<:ssc proce~so ! 

:, ··, .. -(;i_,:') . r•. ·~:;:cn.:•ç!t'' ~m \n\11;:stigaçfo (2014). a Pre::>i<knta da República 
··· ·.!-•·' '. , ... ,-.,. . ·~····Jr·· "· ':J~, . -. 1····) IP·);,.J .,t;v·c) n'' ',~~-<''"') 'J."i'Vt.s'l'·)· l) .•· ..... · , __ "- •.._.:.: :1 :__. .. .::t 1 r~ ... ....-v\.J.t • \..,L "-':::- : c• IA~• '-' t ' Y/ .. _.,_ f"""' ... ' · .-. 

-~ • · .; ·;. • ''\! ,;;: · ... ·c" ~-,_~ ,,;.YÍ'. "l'~l mc;'~"o:::.n:i\ a de npro\'ar o que em..:ndeu apropriadn: a 
·:·· , , , . ... ~."'.' ·' q:;c >:::u)li i~~constituci•ma! ou contniri\1 ao int<..·re::se · 

· , ·_ · --,..-. 1 ...... ·. t·--1-~ ,,-:, ·'P' •"• "'"I . .-~ •• ~t·ut... ·,r O'-' v··tos r: ~, se J...., s;". le'll"' , t .. 1 1. ,_ 1 ....... ~ L .._tt lJ ~., ~ ..,_ u \..;u-t.,t~ r •V \:"'1 l •(.( V \...- "~..J~ .. - \..,.V • . :t ..J'. _i-_ t.t 

. . . ' .. . . . ..... ~ . . i ).l 
_ ._. ·n<...J;:,.-. •.-; .:~:.T~íW-2 pc:<,Const:tUlça0.i\.propo~tto -: 

/'>. i-<.::.!n;-on:c: er.fr~ 03 Poderes verifica-se primeiramente pelas 
··.-::;;· :·•s'::i c:e :::,-t~-3·::- "'o ~r8t0 reCíproco e no respe;to às prerrogativas e 
rsc;.;lc8;1es 2. -:;~=e ~-nt.:tu3n<erte todos têm ci ireíto. De outro lado. cabe . ( 
;;::;;::ne:':;.r c;.;e re:n:;;: divis2o de funções entre os órgãos do Poder nem 
~,.:;;. ;r::s-;:;e·-:dên··:;iêl s2.o ;;;.bso!utas. H:áj. interferências. que visam ao 
'2'><"'C8 12Ci!rem0 r.:!e L'"'1 sistema de freios e contrapesos. à busca do 
·:cí__.!-~~:r·s re':~~238d~) :3: !·e3iizaçãc: do bem da coletividade e 
:nc::~-~ ... ·~qsâv~;; p."?r~::: e ·.: :~er o ~-r rbít:io e o desn1ando de urn ?m 
::~·-õ/. 'i:'.., .c -:•o :.;v:~r0. e especiai:ilente dos governados. Se ao 
·_.;;g $;Sti'"':l c-é.Jb<:; s i::C:Hção de normas gerais e impessoais, estabelece-
.;;e '} :"'! ~Y·J:::s-ss~J ;:;e;-~ a sua -forrr.ação em que o Executivo tem 
:·~;:;·".c ;::.;-ç.<:!o ir');::.(':-.:sntç, C!t:e:· ps:la iniciativa das !eis. quer pela sanção 
r.: :~-'~ 'C <.·'2 ·:· . ;,:;as :;: tr~:cistiva t.sgislativa do Executivo é contrabalançada 
:;. ... :· ·:;;;:s:': ii'rJ2.cie (.)'}8 o Congresso tern de modificar-lhe o prqjeio por 
· ::.: --:·0 s ·rs··.,dc- :::. e. <~"6 de íBjBíta-io. O presidente da República tem o 
.•ro• , - ··f;:-. ·r" · <· o:' ;f' :-'r,r:c:- f'-";; ~r(.;n· ~'>ffi n:>l ~ç·"-o "' pfOJ·e~OS d. e l·nl. CI"'~'\ 'â 
0 
.. ~ ..-..... .,.... ; •• t ... , ..,.,_'(.,;...., vv,_<t.., -cr;,..,.,l ,., •• .o; .., ,j. • ...,.C .r:-._ ... ~ t.. . Çi!\.i~ 

çu~ r::o~·::J• .. :;ss::s:::r: corro e!T' rei ação às emendas aprovadas a projetos 
:_{.? s:;;B '·-j ciatM~ 2:11 C')mpensSJçto. c COngresso. pelo voto da maioria 
é"'J~oiuta ve seus membros, poderá rejeitar o veto e, pelo presidente 
, _ ; ~) Ss,..·~':::::'c . pron~u;gQr a ~ei. se o presidente da República não o fizer 
r,<) ~razc previs~o (art. 66. § T ') Se o presidente da República não 
;:-o:):s i.-:':en'i;;ri• "'lOS tr8balnos !sg_islativos. p an::r obter aprovação rápida 
eis:. se.us proje·,os, é-!;le. porérr, ··facuitado marcar prazo para sua 
é;;:,r::;.-:;isç.~:.::; ri·;s t-:::rmos dos §§do art.64. Se os Tribunais não podem 
· -~ ''. : : :· .. ··:ç•.sl-o,:;l/0, ssc ?.utorizados :.:. dec!aíar a inconstitucionaljdade 
C:-::; i::-·:::. ::se as ::·p:!canóo. 1esíe. caso. O presídente da República não 
;: ·. ~::o·::r.:;;: ""'· fu,..,ç:§ ") '•irísdící.an81: em c:omoensação, os rtlintstros dos 
T~i)·~·nc::is Su~1enores s.§o por <~ !e nomeados (art. 84, X!X-XV!) , sob 
c>~~··o!;:; rj-;y Sen<?.do Federal. a que c~be aprovar o nome escolhido 
i~'""· ::-2 ·;:. a) . ( ... ,1 S.-"- Freios e contrapesos. São esses apenas alguns 
sxr:::o:Dio~. co ~--:eczn;s"''c dos freios e contrapesos caractenzador da 
í~s~mor;i8 :?il :;ce os Poê-=:res Tudo isso demçmstr.a que os traba!hos do 
LSÇilS:&t:vo e de Executivo especialmente, mas também do Judiciário, 
8.é ss ·:!essnvolv-srão a bom tBfmo SE; esses órgãos se subordinarem 
2.0 :y·inc pio da f1Síi:icnia. que não significa nem o domínio de um pelo 
::...:\rc. 1c:.rr~ ,;; u.:>lrp<:lcào .je atribuiç5es, m:as a verificação de que entre 
e ~·2S h.a :::e haver o.:mscient"3 eolabo~ação e controle recíproco (que, 
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aliás, íntegra o rr,ecanismo) para evita;· cisf.:;rcões ::;. ( =·s;··,::;c'o 
desarmonia, porém SE: dá sernpre q"...e --;e <:.~·esce.r ·,..~·:. /.::.::, 
faculdades e prerrogativas de ~l:Tl em C.:etrimê:ltc c. s c ·c c:.:.!... ~,·A, 
José Afonso da. Comentário contexrusi á Consritu.'ç:!oo. _ ~- =~- ...;ão· 
Paulo: Malheiros, 2008.· p. 44!45). 

' 
Portanto, no entcndimtnto desw RelE"or:a. este ponr:, ·--~,_) ·..::·a --~e\.~i..'er 

constar da análise empreendida pdo TCU . .li1'~ 10s ais:ú ·orno ..:-~ t.S<> ·i' ···'-'·<i' ·· d:.-. 
contas presidenciais. Não tem íü1plicação e•11 con,::~ '~tglti'n< . é ~ .:~.· _ _.~t , .~a ..... 'i d0 
processo político. ' 

3.3.14 Ressalva 2...,.. Distorções materiais que ~·f~si;a:.1 a cü:d!.,di!Ntti':; o..:: :i l·;; .ll - . " 

metas do PPA 2tH2-20iS 

2. Existência de distorções materiais que af<:.st.::t"-: 2 co; .t~2,;. ::;;c.e ·-;~ ·• ;;rce!-=­
significátiva das informações reladom~cias .s ;,-dicac.::es :;. ~:::.··:::; :;.-.:::v.s\ .. ~ 

no Plano Plurianual 2012-2015 (itet,s 4 2·.3: e 8 1'!) 

ContextuaHzação do tópko 

" identificação pela unitiade técnica do TCL1. ~1ç, it~rc ~- .::.]4: ")i . .'d,.~ .. ',gl,, 3 ):: ~ ,, '.:.at:·:-:: 
TCU. 

a despacho do Ministro Relator. paro"- ~;k!!Í!'çs.::cçâc ycs:d~r:c.:~.;·;:.,,. c:.;·._ ~: v ~i 

do Relatório TCU. 
' 

t:t delesà (AQU) ao TCl' { RA/0 1-1015 ): págs. 105/1 ~ •, das .:r.:1. ·«r~-'Z~',c~ .. '-

e reanálise ,pela unidade técnica. no item 8.11: P~t!-S- 7951708 ·o ;~'- ,11:; :. ' _ 1, . 

o conclusão do Ministro Relator. no item 9.2.8: págs. 853·SB5-· ~; .... .">."' ~'. 
h (' 

Análise 
' O apontamento em ~1preço ~e amp&ra n.: ;Jo.:b-:1 c:..:i:-:~;':;úc!à .~" (_;_:;, .,;: õ·~~ 

·que atàstam a confiabílidade de indíc;.c.vres.;; ,nct2-s )k/.:>t•l.' ~- • . '• ... __. ;, ·~-.:-.L. r'' .. : · 

o período de 2012 a 2015 (PPA 2012-2J~ 5). 

inicialmente. ceve ser fi·isndn que o PP/. não se ~X~'.utz. -). · ~. · T),::"' :d.: da 
lei orçamentária de cada ano para se1· imrlernen ad ... ) .. \.: ·.; ,e·c~ .• ;~~- ... ~:r. : 1< .-: .·,e1 .. ·~ 'te 
se amparam em dados do terceiro ano Je 'ig{;!lcÜ. do 1 1a:10 c ~d 1 L· v, . ~.:.-: ., "J-~·r.n · '· , 
encerraniento do quarto c último ano_. Ass1m. suo obv · ~·m..:m..: .~;r J:,t~. 

Semelhante ao que nos :·e f-rimo. P~ r ~:;;s} l - ! . 'L"'·~- ~:l"- '. <, .. -

formação do PPA não pode ser atribuído l'nic~ur;e,11t' ao .'c c;cr Ex: ·, · <. '- :.· ••. r.~ 
. . ~ 

esse Poder goze da iniciativa nrivativa. na ~pmv~:·i1o fir'<·! tio r;, ~c:•,. ,1 ,_ • ...: .• ~ 

meio de mc~anismos de cofah~m1ção •: con:coic r.1útuo~. c\~ç~j;,'-!-~\:t~ : ) I '~,c: __ ... 
\ 

/ 

/ 



') . 
,·z· ,; r.•y· ~!t.rn rm,:;\e F.;UG ...:onsta da Lei rt i2.593!2012 (PPA 2012-2015) 

, .•. ,. ,, • , ... ~.. . .: ;~u:;r;;_;.;l~ ,·. ::çc:·'·<::;(~o;J:11CP!<.' do plan~jamcnto. d<l implementação. de 
: ··:.~. ;ç;·-. <': .· ·;.•,::.- ·; . ;- ·•> iic:t.'~ ,: d~ ayail;y;ã·) do Piano. m;"'dianie o encaminhamento 

. ·1•· ·, -.3 .: ·,, <'·~·: .m ·;.J•' p; ·der h·>:'cu1.ivo. de ;-...::atório anual o.:: avaliação. nos 

..... 

. '- .. : ~. 

: ; . :r::;'; :ct•.· -h~ d~,;! !r..:iê ;.c,:;<·s do n!arcianK~n1 o púb!ko. no caso. os . . 
'· :'. ,, 11 -,.., i.-w :->"" '.\<'r_..,, .,. ~ .., rl· l ·l)J'L\ I·• ~._., ·" ·al ;ari\',·. '''1t t'•"t("'1tCl >1"'v<·' \. ................ ... ..--..J · >r-"•l~::: .. r.~\-.,. • ...,:.,..r.\. .•• • ..,~ ... ~ --"'\.1~ ~t.;yu.v ..... & "' '- ;;A_-~""' 

. :"::"C·V .:·;· c,.·.~--:;to :;l:ti' )C (l~ :::··,aiiaçào das poiiticas públicas . 

..,-.·:.··, .. :r ..... -~~.ri~ ... -~~o <1o dc~':;tç do kma. dt" nosso ponto de vi~ta. uma 
.<·. -·~ : : : .. ; ·..;;·,· ~p; l() ~'}\'trqu.m .. ~rH<i! ÍHStfeada em d~·mcntos Ot' uiagnústicu . 

. _ ·.·. ;· , ,_ .::; ;.~. ··-·~=-'" :'t_:r.da"1,:nt..tyào causaL construçüo de indicm.lort:s. 
·. T" :. "' . : p "<'(1;~-.;s e ine1.:~,::; c ~stin1Btiva dr: custos. 

···. ··-·..:-- , ... , ... ,., •n•-'!,; .1 -..o-- Sl''·' V""Z s'•'r\•~ ;, m·"t•"r= ·t 1 .1 "-~'aC;~l(1 Ô''S n•Jit."l·c··l~.· . ..,. .... _., __ , ... ... \. ""~·'·' ... ·.~~ }"' ,. . ,(... ~- .... .__ ..... u .t.t ..... 1<1 ~:.. .. ( u. }-..r'- \. (\ 

. ...... ·r. ····. 11"'1'" r.,.., ·;.;":' ~-. :~ ,~;~ iu·': ·ri..-. :> '1-t''''li~ia'l, .• ti 1 u4•~..,.~I'1h') ~'"·'1 flot• r"'rl')f··· , :;:1 • .. _ •• / ...... • ... • . ,-..,. _,.r. 1,.1 ...J• •• .,. .......... ., •• .,.,. "ú\ ... t -~ .. u .. ~ u""' _ ... - vuv .. "'"-'-'t ~- t:.~ :t tlU'\. 

~- .~ .. _. ;·.·• •. :(:.~'. / <:. ,.~:::; <J,c:.m:cnt<Jri ~:s não criam cs!5..: de~enho : n:.:Hctem~no. Eias 
s .. ;·, ._ ·· .· ·.:) .Y.? : -.:• 'X\tçf::c• . • :c:; ~ç;:;;_J!.iados óc · ~jcH.ios quanto mais qualifiçado for o 

D::· ),;: ·..:· ~·.:in- T~::;:;;·.:: dc::;cnho rcp;.;rcutírão diretamente no desempenho 
,, r·- ·t::•. :·;. · ·.<·t·~·<: ·::-~1 ;;;)!-,l dç:~enhc. pur raJ.:~} .,;::; l.jUC ::>c encontram ibm do escopo 

· , ·.:·' ~·:: ··~.:·:· .. •. ".k :;:;~~:<' :-:u•!'..:·~mc pu.·;~ ,i;mran1ir mn bmn Ol\'amenl.(>. Podemos dizer 
•· . •.::. ·i:.:-•. ::. r ,. :·.;, ,,;~I.: .. :;~, .c h();~.1! :Ae jH'<.}pieiaào pt;!a:-> políticas públkas dc 
... ~~ ·").~ ...... :-- ~!:s ·~~~;~,·: r-~? :: .. at-~:Js ;,:r~t ~i(}<;~in-:/;'1í.(1S :·et<:re~c1nis de n!nne ._jarnet1l<l eStrátéuic<J~ 

'- '" • · ..... 

· · :: ..... 't.: '<rh·--· .. ·>·.) -:.·'o•· ~:·J,'i-1 riu·' do~·mne•1l''S (i··re1crênci-:t · cri'!w ~'s .,,_, . ........ __ ~ ..... <ri _-::-'-· ~ l;-.." ..., \. .• 1 ._,~.\._;, .... , ..... .. -l "' . • ... _.:. x~ ... - \.:.. - t _ . ___ {_ j _ .. , to_ .. t. ~~-- ;;,'"'v 

. ·~·-:· :-..: ~ ·. · .·~ .-:-,·r··:h, .... ;~! · ..: ',' p;;;,ne iarn~ato· eslmlégico dt: po!!ticas públicas ;ilio cabe. 
;; · :· , :.-: i'!• ,.;· : r:r,rio::,·ol - PP1.. O PP;\ é instrumento tk plunejamcnt~) 

... -,_ ·::;;,:· .'< :·:, '. :·!':,.:í•·::.: ;:;~rí: ·~::<:io curno unw espécie do sistenm rnais amplo de· 
" · .:,)• · '! ' '') ·.·;· ~ ·· ·· :·:" r•.~d '' i'•' . ·•n'V(..il'· :' "l)l 'J t1S' ·)n,, 'l·l "t'j)·e··i <.·..- p.la' ~I·.·OS !1'"' ;(),...'11·,. 

_ .• • • -• ' ' ·~ ::-:· - . , ... • • "h -:•'" ~A • • . , \, , • t(.<H~ <, ,) t, .\<f> . _ <"d O( .~. 

•o • f\ .;, n ; • ; . •;~· :' i ic·' <. "'> . i"'"' ''"<·)~})'/') ~lt'"l''''' ··f<> -: •v>j)f).C'l.S r>úhl,:,,?. " - '-: · ... ~. ' .... "' .... :~·~ ~ , ..... • \.. .._,t,t. ... ~ t"'" .... ·"'"" ..,._~ ..... \.._-.....>(.. \ \..t..o .... Í""-..' ~- - - "-· p ... ~ .__. .. v·:;..~.J ,. 

{ . ~::'8r:...çit:-; ,::L~; (Íçss~ n:-,ne:.::~} é imp1olirmte devido à· H·e,luência com oue. . . ' 
-: ._,. · ·. ;•_ :_,._;a;:o·~·: ~: . ):..: to ;~::1 o PP,\ · çzl!11U o <:.hx:i.Hnento de planejamento estrat~g!co 

de ~.:stra!égias c 

. \k: • •.•• .. ·• '<.·r•)r:r.l:":;'"·; ;;k:; ·,::>riáv•::~. rn:~;;n·l.:'::onólilicas que embasaram a <:laboração do Plano. 
· ··: ·_~:·~ !· .. ,.1.. :cr ..... :s· .. '~ ?:;t nv:f\.:~s t:a_;: .J,~cn~pú~cia:. \'t-'riJ!caou~ ~ntrc os valon:.:s previstos e \)S realizadOs: 
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Conquanto a Constituição Pcdead de l9S8 sc_í~t hcê:,:c,~ c .1~ :c.".':.-: .. · c: a'J-; 
venha a ser o PPA, tendo remcí.ído a !;;i ,;;omplc:me:r.l:"'· ~-. tur;.:.~; c:-::-~~ :1 ; · s.r:. t.:·: .-.. , r~. 

e metodolog_ía de claboracão e execucão. ê. Carta M<:gna ocunou-~.:.; de ,~,,_,<\:;d~:<!: o 
- - ) T ..._. ' t _ 

PPA na sessão · .. Dos Orçarncmos" e de~1nir. co,;io ten;· ;~\:cc~ ;;;;., ·" -:ic -.~..: ; ::t•: "· 
'd l , . . d . . 1 , cot1tcu os c c natureza orç~mcntana -- ctcspe<>as c c::p•tc.L. C1c . ..;ç_.c~as c..cC<i:r·.·r, :-· L· c 

despesas de capital e despesas com prl'g•:::mas .~, e dur<.1vt!.1 ~c;: !i ~1..~:-:<.. · ·. : •• -.~ 1.: 

quer que a lei complementar. ainda .lãO J')'i0V:ld2 pcl,..J c~)ngrr.?SS) .-.~ ..:'('.·:.. I •' : 

determinar sobre o PPA. restarú scm~>rc ··(:S.:;t,ttarc~a-1a cc .:s,~Lcior.~:.· ·:::. ,; :··r . ~ , "·> 
orçamentáría. 

-
Observemos. ademais, qt~e cgdn ?P:\ .. t~ETt~, .. ~n~ ;e in d~s~> :;.~ 1 · , • c' "':: ·: 

Constítuicão de 198S. tem, como horizome temrr:;.;ral. :ie:;c:do -~( ,1 ":~•-:.::i" ;--,' (tO , . . 
mandato do titular do Poder Execmivc. o que irni1tí: tt·ê!? co:-.dic :c -l~ r::::-· i;> .. <: • <l 

processo de. elaboração é de curto pra?o (o plar:o 0 inte::·u·n-:-;r:~c: c-~.,:,,;'.:{:,, :1cs 
primeiros oito meses do mandato): scgun<.:~.. ,:)s obj ·ti ms c a:;f;~.-: <; _- ).:!::::;•: •;er 
de tinidos para o médio pr:1zo '(do seg ... 11ci~. ano do r,1:...ndaL; <lC ::: ·.:1:c·,:···~ ,,, .o ·:w · 
mandato seguinte): c, terceiro. o coní.eüdo do ??A. áC~~pt:a :i p:~lt.ej ·:~.:.~. ~ - · c.~ !':;,' c;r. 
(consignado em leis, por exemplo} à capacidack fis...:al elo t~:údo. 0-; ~,ad:·. -11 •• :;' •• 

valores do mandatário escolhido no processo ei.:;iio;al. 

Esses. aspectos eviden<.;r<in'} que. p:él ng_)!'8i CC'!L:, S.-. ··;~·[L. 

realização de resultados consistente:-; de longo piaZ;::. r: r,p. JV .... ·.~· ... · • . ·;·.~ .- ·, 1 

espelhar-se em referencicl de ordr!m süperio.o · acercD -d::.s _,.-,:;i· :·c·. ) · -'.:: .'.. '''. 
ancorando-se em docur.iento Jni:lis 2lentado qt; ~ -2ontt.:n!1<:: ~ · :;;.,.:. ·~':,·cc ... -..-~.~:,._, __ 
estratégias. indicadores, custos e requisitos organizac:ona:s p<-:~·::, ~<.Ga :,_,·, l _ ' , ~. 

pública que o mandatário do momC!1tO dceidir i)ri~.•l · :zar. 

Os planos rc!Crenciaís de long<) p:2:-~c. sà•1 ::;o apc.t.. .. , ! , .. ·,.: c.· ~·-~. 

como devem. idea~mel)te-. m:J.tit<:. - 3e insLl;v.C:os de ('llnL;t-...:: · ·-:c. · ·:' 
orçamentárias. para além de considcraçôês d·.: fact:hi'in?c(H; ...: . :·:··· ,-.. ~·:!..:-- · ,•; ,'l' .. -,· 

Isso porque os planos refere;1ciais têm por fin2t.d.-.-::!.:: iJ~·.:: .~v!··:,!:,>:. ·. ·. '.. · 1. , :, 

de natureza púbiica e institucional. infotTn?<çõ:-:> c.a.-as ::.r. ;r~ ..:.(} ( •.) ~ , ... · .. , 
determinada situàcão. ane teori~ sustenLa sohr~ <1.:> em:-.:..~. r.1t~:' l'•· ·:, • .:::' .; ! . '!' _., ._ 

estratégia advoga ~er a ~nelhor para sup(::á-lcs. ' ' 

Essa estratégia deve env0hu:: as;;e~tos n::.:s ;·;;~;)!' ,::, , .. 

orçamentários. prestando-se a orien·:a:· o ~:onjunto de d . .::.::.s:.:::> ..: ::.:;of:'s ,,: ·~ 

uma política pública; o conjunto de no;m~::-, . p;-o-::t!::;s"'.:; . t::~~ni:u,·<t: u.~·,. :: -·:, 
... • • .. • ' i 

equipes C -recurSOS mat 'riai~. liOa!~Ce,m:; \.~ ct::..::X· lJ:_! , :X~ l:é~;(:·~.;:;~:!DS '· ~ •. ,·:.:";,· 

objetivos ali inscritos. 

' - ....... 
l. ~ '2. ,~ .... 

1:: apenas n<) scgt1ndo :cnnn: c:nto ou c as !(.."i~~ (;r;:r. ~ ~ ~ . t~~~: · : ·: ~ :.>-'\ .. :. : ·~~~ 
consideradas, com o o~ietivo de se o.efir.;r_ .no p·rüp ·ss.;.:. ~~·.'JÜI:cc .:'~ ,, -.-':-<;,! v~ 
cr0ditos entre ._iemanda:-:; variadas. o n: ):·:Lt.i!H..:' ( ç d·~ta,ç,'k-.; • ,1· .. ·· ••. ,, ·f: .• ::;:. . . ~ : .. :' 

\, 
' '· 

____ ,. 



,.1.._, 

.- ' .... :• \ " 
' . 

l::'r: ~~ -~·,: ·l:!~·;_, t::, r()ru:1:o. o ritmo no qua! os ohjeti\os de cada política 
':. ,_,... ?tt ~. t:t v· S . . :!1~ : ~dn r;.~•.) das pri< rida:Jes C leito~ . 

•• • , • ,J l;.,··c:;~.·.) ~ ..• p•.l:!,~) ~t:;1radt:-;~,.'uttdo . tome-se o caso dü Plano 
l-. I '\1 ~::;'·.:a:· :·..:• ic ~ .d1<;<i~· . i:t:.;:iJ_t.lió•. em 20 l-+ como documento de refcrênçia 
. ' · , . . , ·~, • • : •. :.; ., .. ·-··t·· ,. "•'rl."t.'·' d·". ,.;,.,;,~ 'l1'iO$ (1014 -'033). Fsse l'lano rcniiza 

•"' ~ • ..,. ' ~ i r ...,. : -... \. 
1 

:t. ~ I : ~- * ....., '..,, "'--'" • 'J;, I 1 "..._ 1, ~ .,._. , .....,. _ ~ , ··-' "" _. . : ~ -~ ~• 

,. :-. • ··~·-· , < '.'llk'.:c:1. ('o ~:a;x·;,~ln•;no n0 Brasil. ~.;omprc·~nde nclo histórico da ·. 
'' · ' " r'" • r ·"'L'':.. .::.,,;·.-~s·.;,,O S<'f-.. c ·í ério ·. V'U'Íados leV'HIVll11•'lll') das · ••. ; ~ :-• • """'· r t..._ .!.:). •_;ü,J."=""i:.\.J.._ .. ~ - ;" .•V l .. ,(, . ... {_ _ .._.., . {. -t. - ~ · ' 

: .' _. :· · : ;~ r :,- ..:· .. ;,-,,:;c;:c'{·r::s l!r.:: ,.,,). no:al'!ent!.' e k\ w:tam~mo de <.:usws. 

- '· 

\"_·:· ·:.::·•·,:-:;,p 1
·.'. '"' nçcc~:SJ(hlt.k de invçstimcnlos da orden1 de R$ 50R 

· · . .. ,~!; '<''':-:(\ ,<o·~s ,., ... ~· , •. ,,. 0,, ab·><::t'"'C ; t1""I1to d., .;,,tt:" " ~ ~ :··..: :· u_;· ... ~ · -... ;~t· <'- .... ~ ... u.,; ·J.. ...... -vl-. . .... \., .. -,. ........ ~... v. ... '-· l .. l"-'-- ,_ ...,. '":;:- .,a .... 

. ; -:·,·~'- ··.-:. : ~ '.':•!:-•'Li::; :· ' ,..,,;L-: . ', ·:~}::,;,,- ~çor. su<:' : ·devància como docl.unento de 
.. . ' _·.·.- , .. _ •• ~ ... , , ,· •. _ .. · -__..·, .. <<·•.:; .. ,:;,,1' ,,,:.1; .. ":"'r t•;jt' ,,.,· .,111 a" 11ec!· ..,,~)e" ·t1o'·al;\'f'S ' 1•Js.· _.. - ._ ....... '" .... ·::·· ......... ~- ~- '- ~ t..! ·· <. t·'>-:..,.. "' t~ ... Jlo:-.<·'-4 .,... U. _ ""'" ...J-' \,.... t: «t \..-~"'- ~ 

~ ~ ... ·. ., .. \::-· · n::.t~ )re., de~ Pl<~·1:;~:b <.i.\a:-:çnrum em seu conteúdo paru 
·.---, ··· ' · -r ~:·.· .. .,,: .. , .. ,:~ 1>··r~1 ., ··i·.\id.···'"" ··'PYolvitia~ na d~her·tcào e apn:w"tcfi) . • • \ • . , .. , .... _ -~ '~- ... \:..~.•. ! ,., .. ~.. ... .r_,:'l \,.. - ;.-\,.;. \...-...,_ -.- ,. .. .. . ~ ...... v .r.~,. -- . .,t_ -. *" 
, ·, ., ~>: . ... , ;'0;_;·::· 1 :.:\~·~;·_ -;,;'"" ·. coP:;id,..:ra::h em s,;n t~c~~ ampio. têm amonornia para 

.. :.. ·' , . ,·;, .,,.;1(' :''"' ,r'! 1-= :·;.;.:r .. •· ' f"ln -ll'' '"':r}"' :' "''l'f'!U t'C"t!l:.,_ ... ,4"s· J"1l' , ,_1_ 1. o..t •-:·· .... ·'\" ~ ·~' . ·'" • ~'-- . 1. ,) ~ ..._. - t:.-~ ""' ,(,. ....... _t At ....r ~l v\o..- '"' . ( ~__.qv(t... .t 

, .: .... : :• ;~~·.:·. ~· · ..• ·.;:;v. !-\.l;:r"l ~:k· i:üür~mr; os mom,untcs necessários para da;· 
. . . ·:, ·:,:..:·.:·,~·: di ·>.:i:ni;los. o plano ":.stabt.+.~c··u em que ritmo e.ssl's 

'· .,. · .... : :·· :,;.: ··" 'i · ... . ,.,:J' 'r·,-,.r .. s ·~;·,,:,, .. la· ;s ·' .. ,_,u;')l1''1i·z·•d:-1'-· P'l "'' t t' curtn •w ' t%(' 
.-. ...!. ~' '' ·-~ .. - ~ • .: .. ......... ,_ ... _ _ . ..... . ;. .... v• . .... _u . !. ~-l-:w~ ... l 1. '\.. lv,:.o_'"" (.i .. .... .(..t "" ... ,.,~ <..%(. ·' . '·' r'"'{ .. ' 

_ .. · ·· ·:· .. ··~.:.:L v.n··:·.:::!··. C')il~<' c· Fkmsai; será víabi!tzado se de m!o ~ 
".· :, ;· ·.• · · .--:;:.·, ·:·\.··. yinrql•) '•S r:c~·;cr'>:· ·· 'n'~' · ld"S T's Ít•;s ()r'' ''"v~nt:l"Í'I.S tf'to se 

•. h . ... , ......... _~(. ··~ ... ~- ""· ''""' ... · " t ... ~J.J~ç..:, <._~~ ~ « ~. ~ .... k·~ . 'r"'-lt.J•\.,.- (. J. ' ., ... s ., . .._ 

-\ :· ··· ~~, . ·: ~ ~ '!i · :.: >..!:·~~i~ ;.~~~--<-H"~ 1j.~1 :..i=~ qu\~ a~ !11ClU;) nc!c í1xada8 serão .. cfetivun1e!ltC .. 
····.-' s<;:,·· :_-, ·1Gk' ·~~i'·;:m~'.::JH~' '~ - aç!c:>1ais. perpüssa o horizom~ 1-!quivaicnw ao de CHH.;o . . ~ ' . ' 

- ~~ ;·J .... .. ) :::: ~- ....... -· .. ·arnc-~?13 {~fs~J:tos. 

.. · :· '-..:<.!.'· .<·~ · ·, .•.•••. ,., ' '" -- -i~.:t,~..• ·-: ·' ·' ' .-1"1'1'' :,. "L<>"e ~· •'l'tV' >lvJ·dr>s fl ' ' '')r')''•~s"() :-,· .. ·~ -. .. -~ I - 't. .... .. :•-· - .•. • ........ ~-!.- •. ~t-:l 'A· . IA-.;;> " "\.-. ' + u l- "- ""'"""""'- ~., 

: "": ' ' .: · · ')'•r'·'"'\ · ',, l'"···•r······:: ' ' '"1 -~. ,-, •. , '\"•>p-.i'I'' )S ' 1(" l"'r"''10 ''•' '"''-"•) N· 1•'Ç' i.')l" ' l ,~ '"' - · , ._ · -...1 •:<-' -•"" -~-\. • ."l.._ . ~ -·• . '- , .• · ·• ,.....AI , , '\ . ~ t '-.,...,_)" ll .:::::;- 1"-'~-~•:J'- \- Q: . \. ft,;l. . ..,.. ,1 . } 

.. ... _··:·,: .. : L-'~~;-~- .... s ·.;.r.: : -.. ·~,·'Jo;) :...' 1'/iut;cí~io.: no:-; quais se darão as intcrvcnçôes. 
:-:' · ... ~ .. ~ ... ~ l:<~ .-:::::; ;,lC'-'tS . 

n:etas fískas c nnam.:eiras 

·.:u•. '..:c H·:·c ~: hrcjr.!cões de '"<iriúvds ti:lra da akada da temática 
-. I • •. . . • 

s:h:l.': çrc.:;ci,,;-.;nw d ~l ~~cmwrnin . }Wi' exemplo. O Pinnsab veicula 
. . . 

~·-~· ·.' i~l?.~ - ._:·.: .. ~t~_,:~;os 

.. . ·:!... · c:,_~ :;; ·:~ ... .:r· '1' : J :l PW :.:roc~onor": Í<-~ ( olim ista. intcnncdhirio c 
" ·. :···,.., .. (·i •' ··n· ·,· ,, ·1;,'> ... ,,.;,.'r;:l ,.;, .;v:1r· ,;,, ''•; 7'~-!•) "'0~- .. ,i,l·io·>c<'ir) 1ll.''r·1rQtt1.' " 1 •·sc··c•it., . '' ... ~. \,_.,.., · •. ...,..._ ~ ~ .. / ~t,_..._ .-r"- ~·'" I. f '-..,__ lo.-.. .. ......,...,.. {, . ... _-., ·•· fJ .. \.,.;_I., ~L"''' s<...&. \. i \w ... ( .. ., -v.( ~--... ~ 1" ti...__...,_ 

.. ·. ·:". '( .~.::>!.:: · ~ '· dc·~l··npcr;J~,) . ;;m cu·':i!.1P<:nciu com as orientaçdes do centro de 
-~· ~ ... \ · .... ' '\.•. 
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CONGRE'<õ;'Sq !rn.,-... 0 'J.,L 
·0 u , ,..,.,_,.v .. " 

Comissão lYHst3 de P'~::w:~ .. O.·car.:e:~::o~ ::-"'~blico .. ; f:'":· ~ · . . 
(ClVtO) 

O trabalho. portanto. assu:miu i'! prC<l!iss::. de: ~v e: ?. .::ct .•, · 
apresentaria um crescimento razoável no pcriodG 20 1 1 -2d2G: 

Durante O qual [serj·arrt·; ~-"'i"""S .., .•. ;-p.·'-•l'rft"'"' "-S1 ,,.. '~-i~ '··:;..· c"'c ar·~"' .,! 1-.t- Có;~ ,.._..,\,.; • _....., • .._ \,.ll ..... ,.....,;h.,. a _'-.J_, "'-i I~..-

e superados alguns dos gargaios &xistar.te..:; - soc<e:. J~ .,2 .: r:::2 r::;. 

infraestrutura económica p:::rc;, que :r .:.u\ 'Ss =·· . -:~~r 
crescimento ecor.ómico 'lo per -:do 202~-2030. · -~, e>0s.-,rr,'Jê~·,:­

[possibílitaria], assí:n. que os investir:-,e~~tos er.í sem~:;..--~·.; c) ::-á~ C.);-,..., 

País de 2010 a 2030 se lestabilizassem! e n t/·1 ~s · ã,....a ;~·::-..::~"e 
comparado com os recLrsos f~deísis ;·dsto .. icarre,Y~· 8-:.•i..::::cio::: .c 
setor (Piansab, p. 135). 

A desconexão entre esse cenário c a. ·ç~tliçl~F·c .mlc,··~~··..:c · :. ·-' ~. ~ !;:· · .. e 

fez sentir rapidamente. tornando o P!a!w c:esatualiad~) .·8. ·' · ·-,,,. 1 ··~ • c~ c;Úa 
publicação legal. O próprio texio elo Ph,no r:-ve!a ~< l i~satu<.':z:.1ç~ '· 

É essencial ficar dararnen~e reg!strsuo ou . G::. ; .os.:,::;:: .J.:> -"' 

consulta a espeCialistas, realizsaa ;::or ·ne:.:; C:J rvH~::.r- _ ~:;:;;·,. 
apontam para . metas n~uíto rn8r:os o·Lim:stas c1.J0 aq ;;:~.~ am• 
adotadas. A partir 02 consideração ae CjU·~! 2 p~..Jc,:.::=.,~~::~ .... ::. ;_:,! .-:·· 

12.305/1 O exercer9 forte efeito indu<o:- ns al•·ced:.:.az:·ão c,a é.i :s~ .,é c;.?c, 
dos va~adouros, ajuscaram~se os 'dlo;·es éa;: -net2s i;· ... '·::·::c· s o,' a 
referida consulta e se obtkecam, :·:;:::r& o 2;·ss ., c~ v.::hr :>, u :- ::.::;;~:. 
23% e 0%, resoectívarr.eme pa;3 2018. '>._,23 e: 2 • 3.:;; :-uõ ~~-: f. 
proporção de municío;os cort p-ese-"~; d~ ).:éE.~· ~ , __ , . ._ ::-.-

(Pian$ab, p. 149). 

Não seria próprio a um pl3n<)' setoriaL ilif.:"it!'·; q 1.: :: "· ~-~c~· 

estabelecer comandos sobre alocação de :·~curs\)S. Esse! \5. ;3r<'c·-:,_·, 1.;~ , ; í4 

leis orçamentárias. entre .das o PPA. 

.. (: 

Figura-se. portanto. a n~cl!ssic!;~dc c\.: ~e ;,.:ni ·::-•. ',_. . ser ·...: · -, · ,- .: ' ' 

ínsitos à boa doutrina do plane.iam-:::1to c d~!i·11;t:J ~ele~. :·<,daP , . ~ · ·<, ~~·..: ·' •·, 

papeis cabíveis a cada instrumento. No çx<:r1plll ::c::m .. c.< L!, 1~.1tt · · - :-..~ 

elaborar estratégias C indicad-ores de Sé! ·;,;·m1c:ll0. IXO(Jr:os ;: ' ,'.:- n( . > 

claramente não cabe a este ~- tabe!ccc · ,, p!a ·.o ck -,p· .-::,ç~.) ~: s ·· ·,,··.~··, ',L .. ~ ., . 

próprio ao-PPA. 

Dada a incip'íência das prática~ de _;,:;:n.;_;, ::·1;.-.:to n.1 1·e:'. •lc ._. ~·.:~···" ·~ 
nossa história. p·áticas essas rctomad<1:::. some.1te r.:Jó5 ~._,,:; •;:c"-. :s-:; :i _. : :·t./'1 

política e econômica elo país. não. dispornns c<.·:~ci~l .:.: • ;·.., .• ··:•I :~ :< . ..,._ -, . · ·~· 

referências e bases estatística<> n~"essár!o pan" !~1S~:·e,.r ,_;o ~,h:>~ · :- .. H a:-. 
consistentes com visões d ~longo prazo. A: !eis orc;::f~1-::;:-uúl:-1s ieflet '1.1 ~"s- ,,:-,-,·teu .:k 
coisas ç devem ter sua elaboração e cun>l-:,rimc:nw iv"'1 i~.dos nv co.-a-.:-...::c .. : . T~ 
processo histórico ele aprendizado institucional. 1 

~ 

/' 
L-



' ·-. 

,~ J.:-;_•~~s~!J f'1~~s~:-a ci0 p;~':';s. O::ç<tm<:!:ntos Públicos .e 
~ .. , :~ 

dos 
• •. \ t.··.· ",.':t;~::.t> rvb1Í<.'é'S <r.•C '-'Í·~- çomn anzuido. m<:!iS i!lcorpora do que etabora, 

·:· ':.: .. -',,;_., .:~· :~ ·,;•iY'!rt'.;. l'{0 rh: n<s outras ~1ltnçót:s. essas sirn a de inerentes. de 

·.,-i ~· y :1·.:f" ,, ~b <.~<,'Üll governa m;:nta!. díscri m inando~se · quanto . do 
r: .. _:t. :rl .. ) c~ ;·c:.:t!r:S\~~~ !:;úblü:ns .:ncontra-sc ~omprontetiJo com 

-, ·es:-:~r··,~~~ de •J.L!:.:~1cfin con~immda c como o rJ10mame remanescem(: de 
r .v~"· n.: ; ::, à :-;:..:, :iis~tibuir ;..'ntrc novos projetos governamentais .c 
•. -~,.· .:.: ·· .. :.:i(:-; ·-'~:.:~i'T01~;,ç~. configurando-so as prioridad<..:s a serem 

·':·::.~-~i .·a;:;;c l :·· •: ;>'d.W de -g.o'.·crno com os govemudos. d~ modo a 
;j·:a>za .. ;.:;~:n• ci<;,:·eza DS prioridad..:-s escolhidas c o perfil do ó.istribuiçâo 
.ü.~c, r::·:.;~(~"S(>S c;ü;-c çkl'.:. ;xmnitind0. com isso. o cxcrdcio da (-
~ .. <i::'p~·(;i:t) ,;r;;:T;çcn:ticr~. scj~ por meie do controle sociaL seJa por 
,~ _,_., .. (, .. ~:'~lt~~~'i:. if-~{ .. ;~:·~t~'(" ' (·lo 

• _..,.. ..... .,_.,_~t-tU.,.l)"•.,....,.. 

. y~ · .-.· ):_~ _ ;_, ;: · ~.;~~ , '-~;,,r:::l\, p:::r·nJtmdo ;,i EP!aliuçiío dos rc::mHados 
k~·.,;8:o~c;·_;,_,_; cn·; relaç~o àqu·::lrs inicia imcnt.c previstos c a análise de 
<'·.''.:i.F', .. ..;:i:~ ,~;<l:> ~scc i i~as r:.:nlüadas em fac~~ do desempenho vcrWcado . 

. . .'·-~ ·: ;.:.\r.L:ir-:•..:,l '.'.> o:.':. ;,·•ü pr·2:~nso rwnd d-:) plano estratégico em scn.tído lato ou 
' · · ·' ·: (.' ·..:-.- '· ·~:· p~:..::::: :;,;;:·, ·;·:•1jú' ::::·< ·ilo {próprio do ;,m;amento anw::tl}, mas o zelo na 

.. · • ., . '';"-.:c <·;_,·;·>;v, : t : ''<Hinv;~1 c· .;: ' 'UaiHk ação da tomada d~ decisões .. 

T , . 

:.;'.!: !_::::i'io ··~-~;: ,lr ~~ c:.Tt~.cqucnte do desempenho do Plano no 
,·: · 1 :r· !'rin),.~~ 1 -,r: (:;;. .. s re~~cüt'~ supr~t rc ~·Cridas : ~-

::.dr;çfo (l.; ::i,:-:., ; cl:~s ;11Sitas. ao processo pçrmam~nte dç aperfciçnamento 
<;:.;,:-; ',\":Í~;-'),_;:,: ,'.':,);;ati\.P~. I : n~ :)i..!lTi<:! . não O produtO isolado . . mas O prt)CÇSSO 

v.:: ·::.c~~- ~,:::;:.;,,r,:c:':{; oa ori~>Haçrro. Ja C'.)m>.mição e·do aprendizado deve 
. . : t ~~ : .. ~; (:(~ c·~-~nu:(>iç i:!sUtuti-:.JH.ai d'J J)Pl\ ~ 

:.:.·:~.,~::~~·;,r: ~.'Í:;;;•) " )<! ·:'<:i d~'i:lu~·a;.:;)n do:: l;tttm's planos c aprim.onuncnto da função de 
, .. :., .•. ". ····"·' · " ··.·. '•" . ... : ," , ... ,.,! :.1'""" !"'"~ : r)(1 ; 1"' ~1 ·•s' !1'''J ' '"t'll(} l'' '<>S>'l\''"' po· rlft"~ J''"'tl. <. •· ... ,}"- ...... _-~... ..... ...,~) Jv"'~ '-l V-... _(\"<.~d{ \y(o\. iJvt. • .._ Uy(.\ ., l. t.t- -4."""-· \s '-) . '-''~ ~Ji ((.;..} ,., · .... ~~ \"" i'~;· 

.,.,_:· -.: ·· ~'i'"~·~;t~ . ., r-·;.:1'< ·:;n, ~1111-t::'~(;nci.:~ c:~ m.:ntmm dispositivo iegal ou princípio a 
·:; . ·.·~ .·, 1 \•~<; ;o ,•,. :--Ítjl " tl">: · ;~{) l" { i~jjl'"t lr.,j·;,:\'-: e' i1 ! '•'Çj· c·o l'<'Uj's• rar ta;s H1')~' ''''"a''(~) '·';, ~ ... l _ - .. '-~~···~\.,li,_,, .... ') .. !!{,~~ . tJ ..... • •. vL • .• ."\.u...,. .. t" v J "' "'~ J.. _ "!; · 1- vl.J'-'t.V ':··""-': 

... · · · ·. ; · · ·. ·· ···· : 'v ,[.," ,,-r· •· ·''' ,idçr"'"t'' t ' t clabor·ic<>11 oi a •Jrt'p0"'1'l d') [.>p'J\ lO I,.~ -• ~ .. ' " "' • .., t ... \. ,,.. t. ~.. ... . _. '\..t ... , ....... · -· -.; ~ ... •'t'': ~1 ... ·-. <. ................ !: ,. J ( . li.. . . ...... . . \ _Jt 

_[ ! '} ,~) .t' ;, · :·;b. ti.:: l(.H :) ... (..!"-.' }. con!i:mn.; salienta n delt::-sa apresentada pela AGU 
,!{/\ ·~ ~ .?{J:· 5 'f~·. ~'i9. ~J·:núii.irn<~ parúgra1.tl)a 
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CONGRESSO NAC;ON.4.L 

(CMOf 

4 VOTO 

4.1 Contcxtuadzação 

Senhoras e Scnho,· 'S C o;·,gc•: ..:síst<..:-,. ~s ·a:-:1, •. : .: :m,~: , ... ;~. ·· .. <.s 
contas prc::;idenciais relativa.- ao cx~rdc:o fi:,at_!f:-.;i:o C! e 2 : . ..; . 1 >·. ,~ 
responsabilidade da Excclentíssima Senhora l'F~;1ce:1:.a dJ 1 _.:;l:)lJ · . · · •• , .~ , ,, ., 

Rousseff. Realizamos o exame dt Pa.r ce: Prévití ef.lh, ·-:.do ~1cr ~- • · "':-- é' r. 

C . t • - !.. • l' ~ on as. mas as concmsocs a que cnega.mo:=o .. c-l:!oor::! s~ %·p.!~UL'.:· 1c:.~ .. 'f ... • .. ~· - . 

m1o miraram esse cxerc;cio esp~;dtko. se:1~1c: qt..e o~ a·(~~- \. ~t·' , " .... _ 

índependcntemente de quem ocupe o c~rgr. .:.!c U-;c.~: de • 1c1.::.- ·:v~ · : ._. ~ .:-. c 

ou de gmpo político. 

No que se retere no t.:xeró;::io do cOt'lt:ole cxtc.:1o ~:e.~1 ( , .. ~ .. : 
com o auxílio do Tribunal de Co:1ta:;. o .-::t. 75 d~l C;;! -.1i.c. çJc; ~~-'. 
ver bis: 

v\ ..! ....... 

Art. 75 fls r1ormas -stao· r.:. I e -,c:~- -- <OT-o. -·c"'- .- .... ~- , ·-I \ ,1 {:; t, .,:,... V• ·Ç..~ •• ~._.\..,..\ ~.:;:; ,. .. -=..(. .. (.~ -'•- /1 -,:. " .• ._ ... ~ .. -: 

couber, à organização. con,posiçãci 8 ·;SC8!1~~aç2o c)~: ,~. ..::·c:. -:. ,: 
Comas dos Estados e do Cisrl'it:-; F ec:erai, b~ .1 c~A·r:c; t..c •· · r ·-> • :. ~ .::: 

Conselhos de Contas dos rv:unic pios. 

Logo. estamos lidando corn Jma ... ;it"": ao qLc- ~· ·.• r .. J:1 
responsabilidade de toJos os Legisiutivos e 1~\.:·.:-~t!tiv.:-Js. ::;t:.F· co-. 
Dish·ito FederaL s~ja dos Municípios. 

' 1 ~. :-, ... " 

Para que a mdhor soluçã(J sut:j~. ~ !n(~Í::.p::,.sL\ e· 0 Jc ( ( · -:~- :­
fortaleça imediatamente sua autoridadt.: no -. t~.: diz rc,;;p 'Íc{' ;_ r::-.c-. i: . 
e~terno {arts. 70 c· 71. CL ç an. 5'>. ..(;:--, :!1,)n~ .:.L c:.' :ci ·­
ocupante da chefia do Poder Ex:ccuth ·J. inclu~i '...: D...:.~.s t..: ki: ..... ~,~:· :.::, ·. 

sugere possarn ocorrer no caso de n:-j ·içãn ê•w ..::o .. !n~. 
I . 

A Constituição resoh et ,lar l,: ·o!(;Ç~~~~ : ~~~~< - ~ " · :i..\. 

\ I p 

l • ' 

c~;rtamcntê p~ua que goze de tranquiiid, .:: .. p<..:~ ,. ex-::.:::I:·t~~ <.." s . .. , · __ ,..._. 
chega mediante o sufi·ágio popular. Pan.i que .:>e m to:<..:c '- ~-.1:~ : .v .. : ~...-, , ~·· ,:t · 1 t:.\1 
autoridade faz-se nccessãcia autorizaÇão da Cârr:c1:-a uo-..:. r:· . , .:r c·:);,·.. ·'1': ' .. : ::9 
qualificada de 2/3 dos seus integ:-a·:.tc::, ):1:·,, tc.:tc:~tr· p: x· ·~;~a r . .;e1ltl .... ·;; •. • 'c. 
âmbito do . Senado Federal. m-:;.L~nk •• n.;-:sr::n t~iU.l. ·tL s 1,~ 
Pr.esidente do Supremo Tribunal F<.::dcr2i. 

N. ·ess~ quadre) 11ac> é PD'"'Í\'c· =1-r.[;njn"l'. ~-:c "f':C'· ,.,_, ·d· ~-~:' .... ·' .... , . • 'I • ... ......... -, .. .l ..... .:; • : 1.. .. J. ~. 1,..0. .. ! ; ., o ... ~~I........ ~ 

do Legislativo na fiscaiizaçi'io, C:'Sd at t')ríd~u.k se_;::! :~c~·saur: ..:l., ·. :. t..: .. : ~..· 

supostos desvios e iiTeguiaridades crn rcbçf.,) ú cnrw:...ç~;1 J.ts c,~ 1 .~-· _'t , :~ •• - ,,· : .• 

todos sabemos que não é resoonsávcl. n:.: c·or,d!c:;o de :-:e,-;~,;r oi:·_ L(' r;,·: .. , ,J, · .. L.:.: 1 · . .. . ._ \ 

despcs<ts. peía apliç2.ção (~e rccur...:o:' p(:l--.J:..:, l:' . · 

\ . 
' .. .-



f .... 

. • ~-~' '~ ... : ,.. '\ t 
. - . 

,, I •· 

. ·: .-·: ',· ·· !,: p• )d·: 'nn~ aj:.ida:r c! tümprcend~r mdhor· a magnitude do que 
"Y' . .l>:c•·•: ,~ .. 1::1; 09/:.::.'2015 ::::-:eusítioda intç;-nct 126 

•. oEstadàonoticiou 

•" 

":" ,·, .­
. ' 

• • t d ~ . . l ' . . " , , •. ~? • . ..:: ·- ._:;,_::~~ ;~;:gcc:. , .. ,_,· t•namm l'tü 1.: c "eq; votaçao rapKa no ptenano , 
_· • • .:-- , ;,·, :·~···'-'.J" :~•.I,.. :~.i,.' r:: ú;;-; cii'. ith· nas estatísticas oficiais ~lpuradus 

' •• • , t 

-· 1,.., l (. ·-

''· i' ::?:· .~ :s~·1hx~ . .z. C!'S<:\ ;1otic ia nos enche de preocupação snbrc a 
! '"• · .... ;", i•<o· ...... ,. - ~·"' ,• .•. , · ··"''''·'l· ··lq..: r · t-···t'~·· ,J{"l P'1r1e· l' t'..:x•>•~":l.\'{1 '' S'í1b·~···· 

.,_. '· .._·( .. ·.:-.."" -" ~ ·. · ... , t...,.. "'-<: \.llh .. • . ~ ......... ,. '\...... '"" \.>..) \,.~ .... ... l .... "'"'-l..(~ . "'" ."' 

.: .. : -: • ·~· -~·,·"~ '' • 1. C'·'n-"t; .,l; .. :>•) ·:·"d•>r:'l :tiP"1. d"' ci 'll' p·r·ot•·'c'=>() a· e"'S'." .,. r' • ._ t \."" ~ • "- "-' L. '-V .. ,·~ ,1. .o,.. 1) -.. c\. ' ~ o,./ ~' .. .., • ._i I \.- .-( • . . \.f -. (I . -..,1\.. Q-

· ·'·· · ;., -- .,., ... , ,., ., ·J•:"t•;r:r, •' lJ''){'<''"""'"l•"' ,;~ cor't··· s- t}i"' '"'J. -i 1·'n··c·í~J·s s.i'io. ti[• · ....... ._ - · ......... • ,tA .... \, . _:. ............. ( .......... _ ,.~ \.11~"'"' ......... A v .. , " V.:J t!"W- .\(t "· ........ ~ t ..... {i 

~·. · . ',·o!: .. <. o <.l "l::n'-.:l"t;.~ . cPr:tc !''-'deria nouda Corte. passada sua ü1se de 
. . /'• N . I 

., .. :; · · ... ~t:~;r ~ .. ! ;~!."' p·t" (l :-.:.~ ·')s c. ::;rtlire <.J q~tat este ~ongress,1 ac1onnt 

apr!;';ciando a r<:!gulmídad~: de· f~Hos e 
: ,.~ : . . 

·,>;,E·i'(1:: notkias . lenho pra mim qw.: sitm.tcões 
··pdori.a dos cmcs federados . Conforme a Folha 

- -,~ ;_ ·;._· n ... ;.1·~:. •)~;:Ir.· !1t:i':ns por c.v.~~·an~o . tt\'t~s~em suas contas 
:'..'.:'· , . ,, ' 1'-"; _ ·.~ P'c:-·; , .{ _;'?;::;/ . ;w crdcrno Dinhdro Plibii...:o & Cia. d.,: 

• ·~ ~ .... · : / •• 4 :: ~~ ... ~!!.\; .: ~_; ~ .. :!~ ~ ~;~s:.;~J;!t::~riré.H11 lYS n1clas t1scais ílx.adas ~~nt lei~ 

.. : .:···.:i';,"_.;.;·:, ;r" :,·:é,;;:· 1;:, •:l~t\lS C:c .i'-' 1gan,cno qLH.':· estamos por ir.i(:inr.. quanto 
· - (; li' ··· ., .~~-:.,i :·~ - ·"t'' ,, Cnr:,, ~c('lllH.:t> i'Gültl'd·• a llf'tíCia do Fst"d1o) ' ~- .• ~ · ..... $_ i.4 ·'· ... c. , • .. ... ...... . .. .. • .... .... _ .. ~ ,i . •. . .. ., , ··,::: l \.· 11 ., • ~ . .. ......... a ' 

._. ·; ·:.-. · ,; ·c::.:.c:~~i :! ;l'\~:(Jc'·,;cgi;_~ d·..: cr.wr.t~.;:5n do~ resaitados fis~ais pelo BCTt 
· ·.: ·· · (.;., >~::1 i'.)t•):·.:cl;,~,.~ d •..: pr~-:.c(ie.- ~ ab;.:raç·üo ern suas estatísticas de 2013 e 2014. 
: -<: ::·: ·:2 .: \ ··J.:;:',_:c. ·::YJ udc. e.,;t ,·· <:pontuda .. no Pürccer Prévio. como capaL de cns~iúr 

. ... . . . 
: J' ~J:·> · ... '.~'-.1:·~ ;:.1 t::-i · l,..~·._:r~~"~'-11.:' . . 

: ~: ~:· ~ ·. 1. .. 2.~ ~: l-~:~)~0('!:; a1~.: ·Jt!c::Js ;~.C:5tes autc>s.. destaCatn-se~ fH).r t:Xein·pi(1'<; 

, ... ,. ···::· .· · .r··;t!':. :, :::: Y>sib;l ;d<;c>-; de c·mjuad1·àment•) .. como operação de crédito. <.k 
cx·r--~-~ ·.~s~:s t·rt::J· .>.:;rc.:s \'Cth.' i(Ú_)s :;:; não pvgos .. de responsabilid~tdc de entes 

·: . ..'. '•;_ :•: .. :.• c!_.,.:,::;,L.:'.::._iJ.!..!J. ';~-~D.fJ..ê\l·;':<Jl~.';:.<.)SÍ:•- c;,:í(,~~L20 l 51 i 2/09/oor-unaninJidadt•-tt;n-th.:<!a -r;:c!lrsn-JP-
_i:.. ~-.. ~~ :.::. 4 

... :~~~:--~~b.""~~.:..-~~!:lJ_ç~~-·- :'\_::::1 · ~-~~ - i.:Ct:!-,St• ern I I L2. 2015. 

·" • ·... -· ·1 ~..!J.l'~~~ ..:1.-_:J).fil:.:::J;:_i ;_~\._h;ç;gt<1.U}.:~ .J;,1j_ . .fl~X1 .hl:,20 14 'l ;_~~:LL~ ~csta~los· .. c· .. u .. J!:..de:;curnpriran1--n5.:: 
',_ :"~ :· .. ~::~::.: ~~~·_:..:. :\r.-,.::-. ... ~~~·~~ Q .. :~~- 20 t :=: 
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Col".t.r"RESt.;:O r..r - f'-ON 'l" :"'u 1 • .;~ 1'\r'~~.... ! _D_E__ 

Por iguaL debate-se se hu .. :erin descum primc!::í• tb i ,i<.!: , ·, • qu'. , .~ 

.cl.rcunsta~nct· ,,l. pf'}l'l 11<ío t·e·al'1za,.,.a-o cji'" ' '(''lll·,..~o -~-J-c ; .. , . . , •.. .. :.)·' ·(. :! .. ..,,~-. · )·< ·· · - , ... • •· •• · - - ~ u .· . ';'. ~ "'." • c"' l - ~l(J.\...!l~~ ·' "; ......... .:r.· .. , '-·-" ·"''·=· '~-

suficientes para assegurar o cumprimer:to ..::as rr;eta~· - ~~C<: .. , !-í :rd>-1:-. 
independentemente de outras considerações sctre :1 impor~úncia o,, :<...!-::'.·~ti,; i~ ._~ 

despc~as a serem bloqueadas. ou dos custos <:1dvindos da liinÍ!<:!CãG dos r:,;-:-:,;-•, 

Essa ' q e~t- .. ~ - l' . t 't·' 1 •,.,... ·'i ·b;·~• '\,I • ,:; ·r• '' .. ;; >, ,._., ' ' ·•' • . . s u s oe::-; cer d!ncn e ,d,n oe ... s"o o . .J ·~.c uc ... s,. ... s ... s L ",.t '·~ .. ) •• c .,_ 
no âmbito dos entes subnacionais. 

N'""S"' sent'tdo COI'cla1110 C) ~ Iloo· .. ,~s O::'li"""C ·:. "1'>"1 ··fi~.,-- ~·r ··1· ~ ·1~ ·o •"''--'"- .~ 1 .. :S l"' ,.(~Ç,J ....... -..t,".t.,tv ... c .... j~1'-'~.,~··"1 .. '"'1. 1, 

q'UC Ora ifel110S dec'd;. C ost>·· ·•~t ' ' "' r ·.:. ;,.,,,. )''·'')·'·F''!')' !·~I· '"l" _:. l 11 • p cCilOfm l:I1 e, quat.lO :.0 ... ,llc ........ ;!C.) l·-t;.- ·•.. ...... ·'- <:(,~_,; _ 

atuacão do Parlamento e da Cone de Contas. come ó:2:ii,) <!L •. 'i: ... r c ~;,.::·i··· .. ·~i' . ~ 

rcl~ção à apreciação das contas dos c· te fc~_ do bx~cutiv .... 

No nosso modo de pensa,· é r;reciso ~-edo~):-t..da 1.::1t .. ;:!,. ila i ~·e;· .,:...:Lc,.:· 1:;a 
legis!âção de regÇ:ncia. pois o resultad~) ,deste _iwgarí:·::.t!tCJ P\~c:<::r.: ::-.-,-}act<l!. 
ncgàtivamentc a 12.estão. não aoena::; drr União. mas wml·..:n·: oos r-:.:;;ü1do::::. _,is•!·i~G 

...... - ' . 
Federal e Municípios. em razão de incertozé. s e in:-:;cgu:·2nça jurídic<: .=e ~ orr~~~tcs dr~s!:>~ 

processo. levando ao engessamento da gest~1o púb!ics. e 2 c:wttlns d.;:«~·:-.:c~:-;~:á .;,)~­

junto aos tríbunaís de contas. Mi11istério Público c ~ \o t--:!·óp~-:o Püue_~· .1,!.:::;-:-:_~/!o. ·"':. l~ 

o dever de fazer preservar a regularidade e cont~nuid<.Cle ':t :.tu,_ç;;._ .:L1 Jo.1.: • ~- ·I; ~i .. ,. 

O quadro das tinanças p ':t>licas. co:n~; <.: ·2 ~>cd.; !:~t;!~:;.tc: •. ::e~·! c,: .. , ,e·~:~··­
arrecadar cerca de 34% de tudo que s~ produz no Faís. o l~'st<:J .• \,..::.i! ..2'!:1 si.'_.fl ·,_:) .. e 
_grande diticuldade financeira, CiJilll1 relat~do diariar·ner~te p('!J ~ pt! :c·~~;s ~L. 'u-.. ..-:.~ 

comunicação. 

[omos Relator da Rcccha do PI OA 2Cil6. p 1p.·m·"d , ::ele'· /8, 1 :. '\.1..:.i.IC. 

Nessa condição privilcgíada. pudemos constatar que. ~ip :>.F c!:- ~,, •·e, :l'lu:-;,: 

arrecadação. a União não dc1 COilÜl de seus ta:1tos. com_~i-oi:.bso~ .. ~<:.<.,t:-:. .1.' · ::1r:..1 ~.,~:;~.a 

segurança pública. nossas escolas. nossos hosp:rais. :í,dov ·a L portt.~:-:. :c;·' '· (•:: . 

As despesas obrigatórias. sob;·:: as r;país o g:-s~..:': tfio e.~, . ,·_ .. r,~_-"').),!·~ 

discriciõmirio.já consomem o patima;:- dt~ quase 38% do te~.> . d~.:;·r'-c-'- ~-~- .:·'·: •'''~ 
O resté.lnte, algo em torno de 12%. sobra para a man:Ji.e.nç;L·, J<: ii~úouir. :- .~! . . ' , 

planc~jar os investimentos, para zc!ar pelo pat-rir.-.ônio públiC,). ~;c. ..... ::. .·c9l .-~,.çi·, '·'-'~· 

políticas p{tbJicas de redução das ÓCSlgtialdadcs SOCÍêÍS e l'C_g!O~'::::;s . :-.:.::;,. j" •. -:,.~ , 
'Stoqtededesp-·sasd'"''~o~o ·e r;.,~: ,) .. J:.;.Y'!'~ ·..lt~rc~:rl"1·-l'"r,, l(" c ..... ,. ;0. .... \ · .. ; , e I I;; . ..... ali :::; j l . C.It( ::. •. c ..... \.}«LO... t l ., ..... ll .. , <,1\1_. <::~v::. ·~ "'::-'·o.~!-'-~ - " 

inevitavelmente aparecem, como sunu,- (' .: dengu.; ~z~ka v~:us). :.>.n~-.:::-, ::.1 · -: ··~ :{..! .!'J 

civiL questÕêS de segurança públ'ica. ~Jmpri~11cnto ci<:" deci_()(;-., .· ,!uÍ~:·...i:- 1. · c."l.·-....: dt• 
exercício. 

É nessn situacão. (]Ue não se deu aocnus c.11 ~O!{.:. e .. •'m r,,: · ·,::;:;~·- :.:.nc .. ! ; 
' l 

começou, . que se encontra a União. br:.:1n :~ssir": .,.~,g::n!Jc !Yú.iori<' ~:-:,~ ~-: .. , .... ~-
Municípíos! O Jarf.!.o ocrfodo de razoável cres..:il·,~ent 1' CC\)rJ;m!:::c ..::.d.c:• .•. : <lll ;j.-1. · 

---- • '\: l ... 

' , 

: "\ 



,·,. C . .,\ i;:•_: ·~1,}Il'Ci'tW n;plçto Ô(; desafios, num CCllÜfÍü de crises CCOnÕm icu. 

_.'"•i:l;..:,: -'" ,-:P. "'"·g.·_;;;d•.) ,j íB(JE: h~\•: crescimento negativo de 2JO% no l'' · 
·· ' ':; , -' ''')·;··nJ; ·A , ,:;, . ''');-'.). l' l"'r'SI''''' 'PC'I'l!{)(.!•} d•· ?OJ '! e J. 1i se t:m:vé ... _ , .,_ • - • • t . • .. ~ l 1 C! L~ ...<. o..J -... . ... J '-'- J. "'-· '- "-' - '""'r" • < 

·,;-. .. -• ; ··~-·'':-,.~,:; l\•::i:'t) G? ~!~/Ó '1~'W O <..'!Xi:.!'ClcÍO. com inllaçào de dois digitos. 0 
::· . :1 ., ··;': .;,) •:,·:'s' ii':1<1,~·· <\> scior p(•í1lico. medido pelo Banco Central nos 

·,~:·_ : _; _ ~1 .. ~ ;L:i·~·-• d.· .'2 '~i.::. m'.'SI.rrJu-s;.; if:ualmcmc ncfral.ivo d~ 2.10°1i;. çom . .... ~ 

-. 

•" ~:; ;-.~;::,-_; ·.:-·m . .;o'iô;Jr)é'l r~ra 2015. inicialrncnte !ixada crn R$ i 14,7 
·. ' .. '-· ::1 :5. ··,·n-.;:m1 0 .. :-sc ,~jn pre\·is~{l d-: défldt. nos r•:rnv.>s do PLN ·n''. 

• · · -·_}. ~~ -~ ~P'.~: >-:-.:.~: <•rrn-.<H!C' :'e\"' C\.'('.gres:'>t" Na ·ionaL A ai$e política se 
· ., .. . ··: ,; .;, _. ~:1:~·q 1 ô:;d.:s :..~~~ <;:yov.:~cuo. <;!!Ti ambas as Ca:->as do Parlamento. de 

~ I A - ~ 

· ·· • .... ,,.·,: ...... '·~..; '' :•11'1 t·r·:~,·~i·1°i~ ;.,,...!'I'"J.VC ')•'"•"'t '"'S t'•'l'lC!.()I1ada' :)() llf.liSte fl-=rai 
I • ... ~ .._ ·•• • .. V-...••. - . ·....t- 11_ . <. ....... ~,....' ..... l ..... o .. ... f •. ~ .• J...,] ~ ,~...) ..... ...., _. """'_, """ -- - .. · , -"i ' ~ ..... 

· " · '.,~·r ·~- -~ ..:"t)n'" t: .. ..,d,sc~t-~- ':;.: rei ~it#àt) d~~s cc}nta~ relativa. <t<) excrcici() d\! 2() 14 .. 
• • I. • 

.. •. ·:. • ' ' é ;,.J. · . .:·1; • :J::J~•c· ·l . i: .. :;:; ·.~:~itT2 a~ disputas po!itkas. Não poderíamos deixar de 
r. ~-·"·,· :· r ~.: ~: .. ::;;;i-r<• \'CZ cuc 0 Rdator ck Corí:c de Contas se tnanífestou pela 
• ·. , .,_~t· ·.· ~-~··i·.<.. :: ·v..::·,;-:_,çnl.:;~is ro: hú ~;o ano;:;. em 1937. ~obre as contas do ('Xerdcio 

.... -... 
''· 

:. ~·r: ... :c-.:n,;-; :_·ç\ú!k·~ \':.1rgas. cu.io rdatór!o. rio entanto. foi r~jeitado pda 
·1 .,· ··e· .-l, ."~- 1:,_, •• ·• ,-,· -: :J'"i'·~· \;·'Z · ·;)p·· t ' ;"'onor"'"s•· c' N'l~';OI.1"1 de\''" s·t• ..... - ..... _..). ,J. _. ... ,_ ~ .. .. ;...., ..... ~ "'" '-!-""' _) "'' ·:;::.- "'""'"'' ? 4 ...... ~ " ,...,. "' -

: - ~ ...• :.-, :: 1:• .• • ."J•::: 'J:.\ ·- :! : · c.':c·.~ 1. > ;i.!t • 'ore<:m~~niú:-~i.l ~ iín~nceíru. o que contrariaria 
:_1 .. ·.;·, · ·. ·~·.\. -~ · .. _, , í ·· ,,,,, i ' c· ·~ , ••. ;.,! :·· I '·1 · .. ·• · • <·n,·1 ·r;t 'll'"·"'" I•·:".A"i"'l 

·-:·~ ... . ·-.::-''···"'·. ,, "'"';· ,. . ......... . . .. • 1 • ..... '\..1 \._. , •. ··\.t~\. V'''·' ""\.,..-:"" t.::. ~ 

'<' íZ~~lnó:·i') (~,;,:; ota :'U,>:Y'etcr:1os ú apt:eciação deste Colegiado 
c::~. · · ":·,:·:.-·. c\c:<:ih ·; <h;m~:ttc. ç;::-:.ia un1 d.e~.iCS apontamentos. Nos pan\gratos 

( 

. c- ' :.' : :···i.· .. ~ ·,, .. . : ,.,,., h;'"' ·, · .. "'S'''T't' d·~s· p··J·;->cin·•J·s ·t--s·..,.., ,, 'll'O".l' '"'1'''1'·n,· "Pl'"'S'C'l' ' ld<)" rv•.l') r > ....... , ........ ., ~ \.:l -'·-~~ ~-.\..fi\.: lv - '-. 1 .... . ,....., . i . :l .. .. t'c;-.. v.\.... .) v (: __ .. C q;J V.t..t..V.;.'l u '\,.o. ··.J ,l( · . V'~}"' \. 

.. -~ .... ~~~· .J:~ t:p .. ~ti~.l~~-~ :J\)t ~!u;o;sds prt~J;:•r!u~ tonç!usõ:~S ~ un1 a ur~1. 

~~>~j ·:;v:>..:;~:.n~ ;i:~, .. ,;'·;,iso ,·.,;g!s\n~r. •,;m upc1tada síniese de nosso Relatório, 
·".'(.· .. ' '', .. ·-~.:_ ,-., r ··· ·.,;:~ . .• ;, ··!:•'':)'"l''~~) ' ' a...,,.,,,.,·,>,•;'J:,) (11"'" /'''t'l"'" j)l''~"'l,Ô•''lCl. ''!•S. ' ·'T"'"1\''""P'1 .• ' ' _\;, .._,_.__ • • '- · ......... '-,.., ·, ;_ .. ".o <((.\. "- i· -.1'--""- "<.-'-r:t- ..- C.l~ '-'' ! .. «"'~ <_'\.,.,;)- . ...,._, . . t.. '·"' '-"s'tVV' '\,. .. ll,J,,, 

··.~ •. ·1 •''- <;", .·, }·~;··.· ,, /, · ·),:0,-'J"- ;,;,.l .... ~·,.()' ur!,., 't}o<lr'r' E·'-'·~cutl\'0 d•1 ·rc'J d•'st•'' .. - ' \. ... ,,. ""' -C.::::- - .. v.,., • ..... ~ - \..... 1... .... ·"- ~........ • .. '-~ 1 t . ot "'~ - . '-· 

• __ • .., • • ·' ,:_, ·' 1 ··~:;·.,.:, 'h: r ·,~ "'"r'~sso ".; ·H..:íonal es' ;t 'Ib··o!m·,mcnté car•·Ne d'-~ ' ~ .~-:. r ..,.. ~· "-'" '-'- J t ..,.. :"-·;. .1 -- . ~ . .. •.t :::; ...,... ... , . , . ., ':.' (.. .::J .. ~ L~ : ·. · - · "" -*' _ · · ~ 

.;.,·: _,·:_, :.< ··.:-t·· ;·::)r v:.u:-:.: ·:Jo .:>arh:u~:cnto. a qur.:m cabe. com exclusividade. 

: · s _._ :: -.;::~d.L mc~u-,tw 1 l1r ;;.o exmnc de mérito dos apün1atnentos de 
1 ·: -'."+·· :.:/::,L~::.~ e !\ .. ·: -.;tl\.:1118 iHp .. )núncía dad~"') 0 potencial carúter sam::ionador do 
.1: -~· ·;:<>•,~ .. ,. : pr.c~-:a:;â~) .. [-: cn1tns. Como s..: sabe. íh!has processuais que levem á 
·r<. ,·v'7L H:·,. Cll ~o·.n:~rouH.~•imen•o (~<.; ci-citos a:>~egurados em íei ou na Constituição 
.,_,::,:i ... ,_.~~'-~;.:;:.,· n:.. ;n;_cgrD.] anulacàc d•.)S proc<;sso~ rcspcelivos. 
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CON("nv ·-.~{) 1\.í Ao .--.~(.)7-i A J "J F\: I' .. O,,. L.) ! ~A ._ -' ~ ~ I ,4 ..._ w._J 

Comissão M!sta de Phn:c..:: .. (b ·~:<~r .. ~r:~c~ ?~:.:·Cc0s ... ,, ~-.~-

(CMO) .. 

De fato. o Congresso Nacior.h~ n•:nca .::'l;Li,: :·:~)~-, ·:~··. -}~:-·r, 

adequadamente a forma de apre~cntaçã"' ~,.: G -:ont;;;ú:i;, ~::r:w t:!.ts C· .. :~c....: ~- .:.~:c -r 
prestadas pelo Chefe dn Poder E;:ccu~ivo. qu::r:!CJ <:!c !)m -~ ~~- C;r;::v; ' ç, _,..,, ;·~.: n.; 1 

TCU. Os pareceres favoráveis à aprovêçi';:o .:!as ccntas ....:r:1~tiw s t;c:lo ·_ r;:-.JLi .... ~..-)(.: o 
episódio de 1936. propiciava tramit<}çiro iegis!:::t!'.·a se:1~ tr.~.:::~ ~i,.):,.:: . ..:·-,t~ , ~ .~ 
aprofundado::.. 

É preciso. no cntmto. c:di:-'lir o o~)icr,> Jo _;.L.~arr:~?::.t· t .l:' r, c,.,~ .,.._ .. 
Nacional deve realizar para que os cong:·e!5si.·tas 1Jo~.!'ill11. e-,;cr-::; · ·;11< , ,· .Cl.<,s 

prerrogntivas no caso dentro do papel cor;::;ôLuciond qm: E1e:: _a·oe 

A delimitação ~ relevante por·:1uç não p:!:·ec._ r<lZ':•Ú' .:. <:. ·.t-. T ou<;.:-: <::. 
minúcias do funcionamen:o da L"!áçu1n:'i ·"1:,1ic:1 ~·, t-2;r;on~~ b1!i~..~.c · .: . .' ·~!, Ó) 

Governo. o toco do julgamento de'.' e :;e guiar pele! :êk.\' . .'C!~~,~- I ._, s -;'. -.. ·. e . . . 
das matérias colocadas à responsabiirdade dü l':csidti!L. 

Por ou~ro lado. cs1á em questão no ju!gamcnt) !JCi.,:·.:') r:') L'.P ~-( ·.: ·J u.:: .• 
abstrato,. uma p~lítica em tese. Trata-se ele julgar ~ con~ut~: (:c dr;: n .... ~:. :. -:~. t: ~ ,.,-: . 

titular de poderes políticos conferido::~ pela Cons1'1uiç2.o c ;:...::: ) · ç,) . '! ,l,<.: x .. --:·.-
dos elementos trazidos i1as cont-·s . 

t\ Carta Magna .. I1à<} f)(> r ac<!~;o~ di f~rc:tcü; e~J~.-;,; ... J tirn)~: <~:lt. :.--. ;,_ ~ ~ ~· ';"..', · •.: ,· :; 2t 

art. 49. inciso IX: por um lado. o Ct'll~gress.) aer...:ci_;l_ cs . ·e!atúri,)~~ ~;,);·/ . ..:· -~ 1 .:" .• :.: d~ 

governo. mas julga "as çontas prcstndns pe!q Presic ... n:r.: ·ta Re;' ':blic..,:·· c~ ~,·-:.:;,·;, 
parece não restar dúvidas de que o julgamento~ person;,JL-:.-:"io. r': u :: ?.,id~.';. •, ".!'.:!L 

tem .as contas julgadas. n?-io o gove:no em gerai 

O Egrégio Tribtmal de Ci:mt:;s d~~ Ur:ião anu:dmen•ç t!i' ·,_ '' '-···· -c-r 1 ·:· .; . 
~ - . 

que elabora'. intitulado "'Contas do Governo da Pcpt' oíí·~2 F~'-·:·'·· \ · · ·_ 
julgamento do Congresso Nacional. \.:o mo se fossem as c0n<: .. --i :' • .... st: c.:, , 
Poder Executivo. No caso ora re_latado, --ü.hn.:~. cl' di \<::r'(' ri~ "ç: .~..1 r 

de 20 14". 

Tal denominação rcmetc a Lli'L. ab1·~.ngê!-;~··., ~t·~- ;: "--... -.~ . -· .... ' .. ·· 
delimitação que acima se fez em çonJ(,,·midade con1 o ord ~ m:I:-:e:J.r·.1 .i ..!:!c ;c,·. ~? !t':o-~·..­

apcnas uma questão de nomenclatura. <:nalis.ado o objr;:c co.1f0i·;,,.~ ~.i~:~ ·rit{ ·.~~;:!·..':H, 

constitucional. atendida estari<l a nor:ml. pl:rdçndo st:i1tU~. . u c eb~~,·-

No entanto .. nà<) ~ i:.s(J que s~ ~dn"l.~·~::l !L. t,c;b .1 ~ ~ ....... ~ · ;.. 

deliberação congrcsst.al. A tcntlino:,)gi<! •;!i:p:eg21( .:, ~~e!o '1-·: p,; : 

cón·espondêncía com o que analisÓtt. pon5n:. é o qt.:.:' íLG:: ~::a~·:,:·.' :,[c • ~·- ~ ~ .... 
constítucíonal . 

: \. ~· 

... , 
1.. -

. ... \ 
Este Colegiado Ja idc-ntilicou 1; 1: cl! :ers<~~} 

. . ' 
\fÇ :23 ..., .. T.-,- ·r··1r !~" .:.c~· .. ~ ... 

nomenclatura; porém. embora a tenha !X,r \"Cze,:; cc~-:-:;~\~ ;, 

• I 

I' • J "·~f. 
. . \ 



,· 

' . 

·. 
, · ·· :0., ;.., ~ :: · -; Cüní.:.: . .:> '· •: ::o 1-!-. <: C orle. preenchendo o v~kuo legislativo. 

·-··· ·.·· ··· r:.'" ;,, ·;1 ·.•pp·•:·. ''P1 -:;•1 · ,R•~oi;n-'11 1 ') ini~·rno na ~ua Rcsolucào n" '"-.~·-· .. - ..- 1, ·~-'-'·t•,Ju~·· ... . ..;.,. ... • "';:::-• \.o.""-_ ........ ~ ~ , 

· ... ,. ~'-(,a: .::-1 :!'' ·~-~.J;) .. k !992. ~no an. 56 da LRE entre outros 

:·:r·.: -<r ,. ···c•>: m1~1 'Ía:-; :wr1. r.s cituôas foi aprovada \,:Onforme n 
. ·: ~ 1_.< :·' ...... . .... <.J. I"< í_·;. /\s IH(ltáh .. :.: ext:iusi,·as do Congresso Nacional 

.. , :' . . ,~(1 · ·1·.~ :-~~;;:,·' ie=:{si;l~;'-'D ou rcs•.l'u~ào. u qli~ não ocorr~ no caso. 

f. "'' ... ,.., ; •• ; ·····c··<s , .... ~ •• ~l. •..t·'·;·· .,. .,!to· ·· t·/>nrt' o .. ;·r;o• tt!'al !" Cnos ·-~ind"' ~'."'"Odcri ''IP ·. -. ·'·.. ..... .. ... . ~-(..·- • .; 1:- .. ~ "·~' :J"" !) . \, }' J. ~ . ~ ,. 1 ~ . ... t.4 (,.l r (..,. r 

". ·; :::_;_ · ._,;:1 • .:>ch o ;-,:,peito que merece. não desempenha atividade 
~.": .. 5 .. c· ~jtfi: '..:~<d"T d~l a0inir:isin.tção intc:-na: tampoU<;o podcrí;.t substituir n 

" ·:r· .. 22 .;._ · :~-.·~;n1..;'1[t· du C<'"t.: •.::s::abdcce qt:l.:' o Rdawr das contas pode 
· .'\<•c: · :/.,.;_: J':.:'.:. f·u~ :::~í_..~wJ-:1 í ~.·;.;(:ssári&s à e!i:h)Or<Jçfio do SGU rclntório''. Ou 

·.,._.:-;:: 1,:-~ ·~ ·. :<>'';: ~i·,'c . ~~~)·:h: ~.: F.da'i.or disçricíonariamenic, d~cidir qua is 
· .... ,_., ...... ,, .. ,, ,.~;;-:C~'' r.{;:,!·;, ···s .._ .... ;;,)1 l~!S/'o1 1 't. /. 'l '.;') '' ')'li'" Ct."·l110')1' (' paf.-'''"1' 'l ~ ~.... ...•-- '\.. .... ._,..._~"' ~- p~.- • ~1 ... '".' ! · .,....\.1 l .,.t,.,.., . l..,.J ~t'- ~ ) .. , . . J ,(, U\. ~:1: }- < U: _) ! \. _. I - - "-\..-\..._ (_ 

, >:1 2~-r-.::.~;· (:Jç hqza:i-';• (:i:::çric!omlridadc esh!ja aiinhada -un muni 
. , . .::~.<- ~;:.:., ;_, .:'::~: .. cv. pr;o:~;::;:J;'.'ç:1~~- 4.S competéncias dn Tribunal e do 

• , ·: .~: '--,· •. "'·· '.' ._ . :,~vi"(' , .. ,:, . ., ;, . :,,.,.. ,, •. · 'f':"! '''"·!<·~· ·v !f11Ínis ' v'l.Ú<'rcS pi1i1i icos _...., ~ _f •• .-. .w? .... .... ·\.·.JV) 1,}~!:':: '·' A.•' "'-•· l~~ \..n l ..:J. t_ t_ .. ,. - ~JC .z ~o- . l'.< '<.. . - ·; 

. :.:: ;~ · · ~-:;::-:01 . .-\•.> s.:gur,c.•o. co:~v;et1.: com exdusívidaue julgar as contas 
.. ___ ... - ~--;~ ··,· ; :r· .... :' ·t . : . . L f .~f J. · 

''.:-n !<~n: 1: \. ·:·Hf:.i'\!s>·o ~''.:u.: i•.>i :, ai nào kn:,,, cmclado atk:qu<Jdarriente da 
_,.-·.:'::;,· ·vy, ~~ , ~ ;,.; ~:..·8~ ç'o,~1pç!0PcÍ<.~s. o V27.io lcgblmivo não dcv..;riu ::>er suprido por 

"·,: ~ ., .,---~~~- '~'. ,;~i:r .. f\Ur 1'!1Uh~ : .. ,.t!\ ... :;t~,:_l;-t~ que 1enf-1tl ~ rncrcc.tL 

;.,'<:!'- ·,~ .. ; 1 ~.:e :r:J'.;; ck: <:::lç 1(,s z•.:'::r pdas compçtôncias do Poder Legislativo. o 
... ;;· :· ;'-.''·'- '': ; : .. 1 v..:rd<id~. tV' rçspí..Í1oso c abmngente Relatório e Parecer 

, .. , . . :· ., · ·· ·:-.. r ,~.-ê "'~!r· ·r--;'·' ' !"~''' \ '1' ;~-;,.,, _,.,, ••·:" "'Si•' !'t!l'd'u t' "' ri l."tt'n•·'m"l''"' n· ''""''.,·;>< . .,. Jh ~ ·~· · .·... ..... f .... t .....,.,.~.;,. ~ ~ ~-\~_. ...... ~")~ "'f\.,.'V \.-,. "-"- ~· ; Jt ~ lt\.1 .. > "(.t ..;\..<ia'\.,....·"" . ~(ll....., . <A"'"t 

:·, .·3._,,,. ·"'Í''·'·!· ···--q ""'•' ;.:, •. ,,ico-•Pr;,.:,;, .. , S '-{0;.. •:•t''""' [' •lll '-'" h !' l·l.(hAc (1"' oestnr•'S ~ --.. - - 1-t J "'-••'·'-1., .. ...,. .t-.. , ,....., "' ,1 _fU-tt...~\~\.1 , _ .. ll Y . '-' ...> _, , .. t.UJ ~(1\J: lor..,.. .::0 '\...J' . '\.r .. 

, .i .. .. · •·• ,; -:·~f.é' t···~L>:·. ·· t.m·: :·~[io dir..::l« cmr1 atribuiçôes do-primeiru !Tumdatádo do 
• OJ "1 ' )· ' •• · _ .. ~-~: .... "\ \ ..... - ... ~. , .· ..... . . ":$. ~ ~ l '·· ~-·"' ! '7 \ t F' t·" · . -

... •·. • . , .,. ..... ! · ···:.1 ... • .... ,., l~.~r. c., , ·- .. uo dt.. • oa '-ons .tunçao. para compor a 

• ·1·. :·;n ::::rcc..::· d·..:~·:& '.Jui~ a:.-. contas da J>rrsid-:nitl representam a 
· 1~·· "<b ·• ~- ·1: ... ;-.. ;;~{.);\. :G<.:<lis ~k: !Toin:::>túíos. órgât1S ,_; entidades lederais 

Púgina 229 d~;;: 256 

( 

( ) 



( 

CONGRESSO N/iCêOt ·.À.!-. 

Com;ss7t" "1' n ;s~-.,. .1 r· P '""'o·· f', · -.. ,,.,..., t-·"' '...-,· -;; {, , .• ;t1 • ,. -.• .- - • 1 .:.V "'!!• lu ~ ~ .. -:.:.:.t.t .. .!, ---~ ... ~ Sl.l-!.~!....._,._, ~~ ...... :t.. ~ 

(CMO) 

Mais: o Rdatório revela quç o 
S<)bre Os den1ais P()dcrt:s e() Mini~t-..~ri() ~>:tl:Iicc> .... (::1L .. ··.JJçi1:, tcrcc<ro p~. ·~E.·:·zi 

questão merece ser enfrentada devido fls cons·~qu~.~cia.; ;1oE:i-.::.1.s e .:u:"ô.tí.~::s p~:-il os 
prestadores de contas. 

A união desses universos apcné!s (: comnr~ens;ve: se ,. · ·,~,_;.:Lv, . 11 .-. - :.-~rar 

visão abrangente de toda a atua~ão governmn..-:,1tJf. po! :~zc$ !'JI;::c..:~sP.r:~. r.u.:.. v·;~-~ '-:t:.:­
meias e objetivos fixados para o Govcrr!O 1-'c.kral pod:;?;;: s .. r <:_'.:Er!: .·: .... ,... ~· .._ ~ ·; 
ocorridos no ámbito dos demais Poderes · d:1 ?vlir~ÍSíéi'io Pú~:iico. ~::L· ··~.·~ '-!~· ..: , '· 
levado em consideração nu aprcciaç<!o das comas pres!dciJ(.::c,i'.. :'..-L~ 

mostrados especificadamentc. paca pc:1:·ât:i a cf<1ra {jsur ç:::\r1 ·"nt.·..: c, :~t. ">..: 

Presidente c o que é de responsabilidade dos .u~JT-:<:.is ag~rt ::::. !)Ú")' i .~ s. 

' . 
Isso porque o resultado do jt!lgc>mcJ:~d pdc, ~ •:.):.-:!,_-! 

contaminar (seja para aprovar ou rjjeitar) as ccnt<.:' !·c!ati .'2'; a ,L.- 1< 

pelos dinheiros públicos, cuja compctencin d..:: julgcu1.on1o :J..:;rtcn~L ~.o 

7L It CF). 

:~'J!)J!"'C:.~' ·~.r; 

', ;. :- ~r: ,· .. , t 

V~ja-sc que o Tribuna! alcrtJ. f1(\ n.esmo .~!:ac,J ·(·n~ 1.!.3, c:t : :--•'b . ..: a:-1 
C('lnt"'S l'ndJ.V't'dtta!'" ··p{)Cle 11:>\1"1' en··)<: I • i~ •. ,,,;!IÍ·::··.-· .. ,-li''" .-J. ''"· ·t"•' .• <: ',.., '1,:'/···1 ct . ~ -) {.1 v. . .\ -~ \..; ~• 1vb-~u .. "--~-~--~..,., .. ""-' ._..., o..J.....,. -~ • .,1 • "' 

conso lídado que venham a ser consH \a(..ós e j:.!lgacos .·to f :lr-u. t:-~:·, u .;;~~: 1:·-nlc, :." 

que dispõe o art. 71, inciso IL d:1 C)n. 1iuiçào F"'tJ . .:<a,·'. ~ ::c:,_rc· · __ ·:.. ·-~-: .... ·.::-. 
contas atribuív~is n outro:S g.cstor..::s :'çruo juigada~ n0"~..:rü.:rm0me .·..::~ ·: - .:t·~· 

Além de confirmar a confusão. de m<ttér\t:!s. o P~re~er f-~ .-:~..1 LCt.H ,__-.i(\ ,.i.; 
a possibilidade de um bis in idem de julgaJT:c.~to. c.::~;. ck;·;_) .\.:stf~t ... l ··4(• :·'·,~.- , .... ,, :: .. ,,': ·, 

mesmo rato ou condtita inquinada de i!cgalid~Hi:.:: :;;ud~ -.:ir é; ~:c:· ju!;:?"~· .... ,,, :-,.-i•:.:..: .. ·) pe:.. 
Congresso. ê. posteriormente. pelo Tribuna i. j10ut::1do. i;·,clus>·..:. :·-'" .. !··.: ~-~l 
afastamento da legalidade ou ilegalidade ,. á ;:,nr~ciacla nc!n Cür.:.::.,.::.-.,:,-:· _ .::...::.-: ·3! ..t.; 

'-' - .. r- " .... 
ocasião do julgamenlO d<, tot(didadc d::t~. ccmtàs p.-~~::dcnctais •.;~ .: ... ~ -~nc,·r 

apresentadas no Parecer PrC::vio. 

Essa engenharia p·~rmi tt. iálYl·:::;!távdn:c::. ~- i:.:· .1-.aD~ 'i . .- ,· r • ·- -'-' t.C · · 
Chefe _do Poder Executivo por cont<!S iiÍ(jllid~;D. que !}f'q f' ( ./.;;:· ·· ;-,·!:c; 
diretamente. C SCJ11 a préVÍél averrguaçfío da e . :ÍSt•~tlci~, de J~~-:,•:t• r '.1 V~ H·· - •l ''"'!,l,.l 

subordinado. 

Evidentemente que esse mecaíiJs:·,~o ::rt,~-:-:t::>. ~or.: • .-~ u 1~üc . . , --. · : _; ~n'', 

porque leva ao Congrt:SSO matér:a que o l cu ccveria r-!ec!c~:c- rc~: ;.:; ~ - ' '\­ '1· 

II. CF). quanto porque frag:i!iza o julga·n~r.to cm:gressL:< :. c.tk /)l.c s2: :~;; 1Si.- .:. ;! 

que parcialmente pela Corte c!il1 sc,s"ndo ju!gam..::ntr •. A )-t~ l'l'\. 0 :Xr;:_.; 

rosponsabilízaçiio do President".:' da P::::nL:biicá po~ ~~ltos -.: Rt,)._.; .ii:-:b.:i(lc,:; 
subordinados. 

' /.\ 

A ausência de adequado di::.ciptir:an{cr~.~c c:1 l(!t .. t<~r;::t -:~.;: i~7"( u~e::::r~s t:~ 
ordem. Veja-se que o Tribunal 11ào cu.nprlll ~)\ nt;;l!-"n t..:o,l~:iL,.:~;ou· ... c ....... :-.·:,;i!'. ><>C _ ..... 



) -

;· :i;t.:.Í< r;."" '.i,;J.o dt :.:SSU:ii.\.1 ch.-: -.:crú t;;S\ahelcct.::r qu~; O rrazo para O 

·.{.·t ... ,, '·'' · ::,·;~_;-r •.: }n:idt"' 11'' ;--n~/,0 ú: s(.:sscntadius estabelecido para o T:·ibunal 
· • ·:-:·,.- n·__ :.· ·.;•':.t ;;t n;} '} :ksrcsp'~iwr íào cxprt:.:ssa e clara disposiçi1o 

.. ' 

' 1 'I •' .:~ "•_:·.·-.:-~r, ~ ~~a·: 11·::s'.a cul.!st~1o pr>:'iminar. Dois :!s Seções 3.l e 
- ... ' ... · ..• ;,~--• '''""') , :l ··l · 'i!· " s ·,1!1'-' '"'fübl~"'l.i''S ·•)l11!.S"''l"S dJ· ·~t()fCO~~·s C !'l."'f'(1~' ~ \,.\ •• J. .. .... ~ ./ "- - ...,-~< -'J.-.... u, . , j.J ~\ ("~ .. . '" ' · '-"' l...V'"' ~n, • \o.<o,._ ~:l- •'l 

.. :~--:~ • .. :·.: '-1i, · ·;~::··;h;,_:.-., ':•.:'P\2S ~~;-csi-:knc.:- ia.:. l..!n: :·azJo da ausência de norma 
~ - ' 

"· t• ' ' 

;:'I , ·: _: ,.,-;-r.: " ,:<.;L·l~·.: - ~ :: ''-"'<~:.!;.~ ~; ..:. i') 1~'ungn::ssz} 1 iacit1noi. Fspt:ra!llOS que os 
, :-. l , -.. ::· , ~1-_;·.:: . ,;-:: li,:,:: .. ,r:o.-.. ·; ... · ::>s<H'1 s..;rvír de base . .; de referência para futura. que 

., 

·~:,,_ ,-:~·, ;,·:-· Tt; :(~;•:~i r,~dtrai - s ·\1· u::m rc~onhecido :) sttttm·; constill!cional 
:·. ') -.,_ . ~ -; '.- ~~ '· :- c~\:l!'i:.i::ç::; c <'- '.xi;_ts-:qu('atc inconstitucionai idaJe de sua 

- t.., :: resta daro qut:: não podem ser 
~i.'~ _!: ... :-. ~·. ·{. ~ .. ~ . ::_.·.,!_ ... : . (:.: ~-~ ~~4~2r~~!'\."~ .~;J~ · ;<tica. da boa-i~ ol~ietiva 't: dn pr(.l!cçào <.ia 
·~; .. t ·; ·. ·- · "" . ,,~ ·.:. :.l~.·n .. ~ · .. ~~ · ·.~,.:·~::· .. !'·:'r.: r:st;~t-0~.) f)~::n1J.JCràtiC(> de O;reito. 

:. -~ ·,, ·,v·H ~) C'), ·i·.: c;;; '~ \!i'~a :, í.:.::r:;,:J ícntado ígnórar o cometimento rk qualquer 
I · ' ·· • ' .1 ~ 

, 1r .... _ ~~-'-~..., ":',.:··n'.:J\"HC · .. :_, ~:;ur~t~1Ç~ .. .. ;~~~ r~ .. UH.:r. ~ suo o argtnnent{) úe H<-1ue nuo se 
· <\r -,r,;·~·,·,, .n·>_·éi ."'Ça~' r<.~Li=~:ais LJ imerprçt{Kào d~ norma;; legais c çonstitw.:iormis. 
~~' ~::·Y. ,~ . , -.:: :.'..::·\ .. ~;-c.y_ ~; _;. ,.,_.;.s~n!den,._:i:;: (:o ·1 CU sobre ü tema:·. fato é que u:lis 
;-.;·i ; ;;~::~l:-> ! · ·::·; ta-~v ~ i ': 1 ::l:~~studOS . :11:1 rrwdida ~m qu.e. em diversas passag'êns, o próprio 
, ,.; , •. ;•':•> "''l';.-,,. ; '' ·•;1 : .0 !'~')n ' lH! ;.! r)p .. ç•d•)L''"'l :1 '"!ll ' l·j:cl·C"'Ç:;•) rf•·• "l.IT<"•O•!l'if '!.(i'ldc~· · " "ll'' I1C!.(} 
,. .. ~ .. . t ... ~ . . ... . ~ . ..... • 1 _ -\. -·"·~"'~· '-'· ·---.. ~ " '\., ~.te __ \,; ... a. .l t a ~"'' \."" .. -"-'c'-_< _< - -_ .. '"í '" --

.... .:.~-·-··i:· i',·:.:. ~.• ~(~~ po::·\..L:niltl~t.:nt~.) e:11 '; 4'cr<.:i cios ptcré.r~tf)S . 

•• t'"l 

. ,. · .. ·>,.:•.• .:;. :r-,:.:T;:;.i ·.~d<.:d·:? ó~ k:. cnnqu~l:}tn a Corte hmha a opittiào tk 
..... ,. -::.: :2--' --~_-.r-. :-:,>t•,.,_: i~:.;:;.-; ;:Jrcr~ritcs possô r-:troagir. porque a ação do controle 

·... '-: ·::,:·r ·-~ ;ú· .. tencr.'. ~· _)~ ~ri:;d:J;o::: çunslituc ionaís não podem ser subvertidos 
.~ ~ ·: .. :F , .'-> ;· r: 'l·..:s·~:·:· ~:---r> ·.~c:~tc- da ~..:-i c ·de que .a rnoctulaçào temporaL tal corno 
:·.•- ::: ·< :_.:.: • i,·' ·: ·.'.•::·:...--,.viit.::~. rer·· .. ;:;-::rl~ana. "a verd2de. un~a espécie de ·salvo-conduto' 
:·:-. :· '· <;;,_,,..,s ;, ,, r;~l;s· .'p. 82{)). G L:.to rch:va.rll1..: a ser destacado- e o que importa para 
:.~- ' 1 ; •. ,,;>>-- ,_: !'·,:,_ --q·_,eh Z..\m•: :'>dr:~ inl.orrnaç0es constantes nos autos; 1wnca havia 
··: ;····: jn :·· ·~·· I',.,;, ... ._; ,:0 ' 1'J' c·;··.-:.• ''O:~<T•>~q SC'~l·e \''"'nlU"'l'~ t't·r•"'>t!lar··l' d-:•-"Í'"S ...,,,,. ... ~,. J..-" ~,. ..... -·•'-· w,.,, ...... ,, .• l_ ... ~ -"1 '-'~·- ~ .. '"'·"' ... ~ ... _ ,.. v ~ u Z> _ ""'z::.· {, _- _u,~ .. !·'Vil 

-'·_,·~c ; . '~~ -" c-• ';':c .i•: .;:;;"':·irJ1,_::'to mmit;(i:.h p·.:lu_ ttnião junto .i\ Caixa ou em relação 
,_,::; --"~: ~:.· · l~t"'i :J.:: ::;':;.:;, ·~-.,,:üo ·p:m1 o nNDES. BB ~ FGTS. objeto da pr~scnte 

.. :' ~~~ . 'i · ... 
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CONGRESSO .NACIOI 'AJ..J 
Comissão M ista o· Pf<zn 1. f .... l·u~.~-.ae ~-v:., :- .í L:: • " 

(C!VlO} 

No caso da Caixa. ao ioD.g_f.)_ dc_p:ú ,_. .. _;'J.l.~li'fl!::..i-~'< :. >: c . 
renovados anualmente e não cotisfa que. c:n a!gwT ::r:cm~,-:i,) .. p ·, i:·i!:~. -.1: k , _ . .;,va 
. [ Rr 1 'd - ' . ' • - 1 ' -a ~ r• tenm:~ s1 o cogitada. se:_! a pC!üS (•.' .!:.!os c e contro. _,_ s..-_,,; :,..; · :-. -:· ·; ' ·. \ ·..., r-!~ . 
jurídico~. 

Pelo comrtírio. existe! 1 'él. ;,,s pa:-.. c~. ~s e ·:1.-c~. 

da Caixa (Nota Jurídica n'' 0093í20t4). qtJt-:n:o C:.-. ((l.:tf:ol·.· .~i-

(Parecer ASMG/CGl'1AGU10 ! /2015 ), .!Jt:e Ot!tro::,, atest<. r~ (li.' .. !l~.: .. ~ ••. ~.n. c 

se enquadravam no conce ito juridico de ope;,_<;2o ~- ~ -::r~d:~o ....~,.cb .'~ ~- ... 
· segurança necessária ao Pode:· Jjxt:cwi\·o ,xH·a <:tu~:r cc'!Yio ... :~~-t·. 

Por outro laú1. e. conq snto ~ :rct~ ,· ~..,>, ·l _...,,:u u ,,·· _.: .: 
modulação tcmpr)ra l invocada pd& P.QC r.~(l !~od-:: ~ç ·~c, t:u : ·:- ·. •• 1 

eventuais irregularidades praticadas i)l)f j...::wr:.:::-; .. . 1~ .:_ • . c .o~.: -~. _ ~- .JU .. 

também o imérprck não possui sul v) conddt • _x .-a i!: v-,,-... ~ - .J • l-tl ·, • .:~ '"· ~ /I! r<~: 

imposta pelos prinêípios de respeito à scguran,:a .~uríé!::w -:J ; ~c,u l - {·' ~. ·,> t . ?(, 

estado de direito a que lodos :.c submetem. 

O TCU. conforme consignado no ·IOL0 (;O fi(' .!tn: , . . ·.:· · .. "-: ... ,., ' -... 
Plenário. entendeu não ··ser razoáv~r· dc!S~í·fic;::r r; o:-;10 O:' 'L<" c .. ~ '--'~ ~ .. \.c:, . •.· \' 
atrasos de curtíssimo pr·:zo nn cpa~;-;c d~ rccu:·.-,,.' co .'.::,1. ;·, .•.. (. '. _ , . • .~ 
"magnitude'· dos valores seria um fa ,,r o 'te:rni; .a!!i.e ci<- c.< . . · . i1~..:< ç. ·· ..... _ . · . 

Os critério5 nos quai: s~ ;·,a. co,L pa:<i ,.,.;:-;ss·~:~..·a- :,-· .1 · \ ''· 
de suprimento como operações de cr.!dil1 :::._,•;ntis ,-\ e; :r~_, c· 
anteriores. comprovam a .;ompl\.!xidad(! .. :~. mat ~<< .. 

I Aceita a tese. sab.!r s~ lln s-·,t'a~At c "'r.:lz·ni . .:. · _ 

' - i. 

tran:açào financeira assu.11c --~nag:r.itud ·" inar. 'itán-;. pr:s:--~ :i; ,. : · 
totalmente subjetiva . sçg.undo < O!!\:~.; cri•ério~ ,,e.-.: , )li~.i~,~ . :;; ,.,: c .. t: 't : 

1 ote-:c qu~ :~té me"mo 0 c .. ce!l(• ~~· 

··irrele\ ante" não Ít1i dei ·ado 2.0 !iHe nrbi!:-i de !::,..::·:- ;-..: . ..:, .'(' · ·,'"' 
do art. 16. que estç de veria ser deiinid . ~ ei,,:-. :.,.;··, ·c di:--:.-~.{.:' .. -.-.. -: 

1 esse passo_ c apenas ;1~.ra !l ,istrar. nú ql·t~ -...: pt ::c.:L. ··· 
devedores nas contas de suprimento iT:qritidas t'la c,.;,., .._, ·,-t.:t2:· ·· -

crédito em lavor d3 União. então o ;m c r:::.). ~ u $...:ja, · ;::, <. ~c;-. ,' ,, 

fongo dos anos. conforme in formado pela AGlJ . c:,·~~r-~,-.1 :..1 .. e .. ., 

como opcraç:'ío de cr~di o. em ben ·fiei o (~a Cai. :a. "e:<· c.._ ,, r..;_. 1 
I • • 

condições financeiras são ún icos. 

. ' .. -, ( ~ 

Neste cas,.>. tai s op(;raç0cs !ambé -i: se•ia:~} ::t.l!c~ :. rt. '~- . .. 

,.! f 

r ~. , . 

contratadas scn1 nl!torizacã<) legal (arL 32 .. Y I<.F) .. L:r"-IdrLc .1t,.: ~~LL 1 :·-- ... :t~ r~· . .- ~ .... .,; c· 
l'undamcntos já cxpl icimdos .. neste Rclatój,:>_ \-~\~i :-a.;:;p · .::<c~· :~::,~c ., :-.. : .. 
inviabilizaría?. (lperacicm~, I izaçào. i ns ln\)!jc·s ..:l'Jl l;t.~\~tu .. i:mc th.: i·,,.'-,-; '~... ; . :-,: ·' . ~,· 

'·, 



·, · · ... : .: , .. , .,~. ~: ~-· .. ·r: :; ,_.:tkn~es • 'a ;>~1prcma Corte. reputmnos 
( --:~ .. , : :;' .. i.C' •• •:: de! segurança _íurídka c da boa fc objcti n i. 

·' ..... ; ·· ·-:-·· :-.-:;· .:ç -- ~i(:cr~ch:.: pa r:~: convaiicbr ~tos rculizados r~peüdamentt: 
.,_, .. · .,~ •• · -· ~·-! r•.· • ''•1'·' . ,··c:-Hi;-1 ,~ ,,1 ,., '1 '11 ' !' l'n· ·,., <:.•' t'·'11ha cqoítad() nem tJelns ";_~ , • -•.· ..•. (.,.,.. . -. ...... .. 1 U .._ ... ~~"-- .. .,; ._ .· . "'t' '-' .,\ ~ V t.l. .......... - • l.. ~ \. - - ,._ · J · ~ 

·' 

:-· <.,•- u<. · ... ·-,;~· ·~ .. ~ c·· r·rc <'~;;es . ae~; : p:.:lus <'>rgãos de conrrole, qualquer 
I . 

'-.:"•>" . ·;: ~k •:'l~cn ~E P1-::H o dcvcrú · ser ac;olh ída como 
.... "'·i.' <' ··; ;~_.;;·. :3 ;::·· •. ~;lí...:~:dr.: pdra ~gscs futuros. \lo pontt.1. não se 

·- .-.~~--- •--:, ·, -,.,_. c;;i~·it~ · idat_h; ÓQs :ates ad.mir:istrativos 1·eaiizados ao 

cu~ ·):.li :.mt·"ndirm.nto está perfcítamentc embasado 
:· :·.: • .:":i<:) · . . n ' L' ~z.;· :' ,(·:vl ~ ~ o inciso )(lll dl) Parágrafo único do arL 2'-' da 

. "_', . t.."·· ·1:-··· .... ,~j:, •· i )! ' · ''~ ' <;: "'•)C'~ ' <" n<.; adrr.ll· -l ,i st •·..,ti ' '()$ ' 1•"\ICD1 <::r_''!' 
,I .. • ,_ ...... -· •• ~ . ... • s ... ... l ......... l·- · ·' \,. , _ .. , . '• u .. .. ; .>; .. . ·""-'-l·"· "',. u ...... . . - .. ,. l,., 

.. :_._ · ·'• "'·;·.: :,,_,: ~::; .;,":_:r>::. "':1·.·- !p:.:t:.Hf'.t<• da norma administrativa da torma 
..• _. .. • .·:. , . 7 --c,_,· n . ç :·i:r; púb ii ~.:<• a que se dirige. vedada apl~caçi'io 

· ·. · :· _,·,~: · ,· ·~-::..: :··--c· ~, '. ~~:~;· ; ._;~'-: •. :., ;_l;; :)ri~~tc : , : :.; peio TC'U dizem respeito à execuçào 

' .. · , -- .-,. · .:< · ':: · ~·;--";• ,_._··r!· · ·'1 1 ' 1'0c1.j··-.::,," •"""' ,...~Msa s. i· nt"'o!'~ l1te" d· 'l .. ": ' .· ·~ .... ..,. -. - .. _._. . .. . 1 ~ •. _ ..... ..., . C' "' • '· .- 1-.. ._ 1 Y't.,.. ,.,. l t -'f" { "-- '· ... · t "o,.:,:::: ""'"' _ ._ , ( 

'" , ~ · I ; i_ .... •·-··· .-.. 
. ... , , . . ' . 

v~ 'T ~n;::,; ·:~. ~;~ L:Úç::: ' dotaçf1cs <lt!torizadas no orçamemo d!.! 
'·' ·: :-~-·~·',.; Íil' :'·--'r ' •"'.: ,.,.~ , . ,..,.<'i11·'1Til) de invr•sliPv'•lt{)S ( írt·"'o•t1art' r~ "' d• ''' .;: •• 

"oJ ... • _ ,_ . :. .... "'~-':" ., .... "' . ., ~,_.. . .. ~ ~. ~ · - .. • . ~ ....- •• ~ : l~"' ~"" ..: .; .. "'-~" 1. U:~;" . . "-"<,:): .,., """ 

':..: .. ~ ;·,~· · . · :;t. Í"suil (: :t~· ~k:ia cc ','•.mtingenciam.:nto orçamentário purn 
.-' ... : -~·!t "<'I' ~! <.:'.Í"s ;r:-:c:rto C''.:-1 f'"lCt::t tiscal definida para o exercido 

'. ~i :l>z.!çiL; do e:·· ççitçuo orça rn~n túr)a para influir na apreciação 
;,w·~~.l ::'li.r:iv.:: C· ) PU\!. :l0 36, e•2 20 l-+ (irn;gularidade 8). 
~ . -
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CON('RPSSO 1 \ r·in ..... : ! Ji X.1 ·~~~; ~ fí ... t,_.,•Jj ,J-"::..L 

Comissão Mista d~ Pb.hos., "'):-_:c: r:-1e~ ··o..: :;,ú ';i; . , ; · • ~· • 

(CMO) 

A sínlcse dos princip<1!~ ~-~·gurx·ntos ~lp:·..:~:'-·· .'<:..w 
1i.mdamcntar sua opinião, a::: contr<HTaz( • ..:.: da dcú!,'>.J .: :1 1:t •. :s.: 
encontram-se dcscriws. de form3 dctalh:.H.b. n< ~ :~.:-';t'k·s 3.3 .. ~ :; . .).l., 

. . 
n. l~ .. l- ~l '1,1.':l.., 

·- .. I ~ ... ~ .! t { _- · •• 

/~bat."'O br '\' ' r'""--· 1 m'· c•··., _,. ·!~ ...... · ,"'_.,; t~ .. .a· ~ r'' !l "S . "'\. i'\ ... ç t.:: t:~u .. "'i 1~,. :s !" &t\...J! ..... "lS :;..""' ~ ~. t... ". t,; .'1, .~. ~~ .,. .... 
. ........ \. .,... 

proposta de voto par<. cada ··irregul~ridadc., e ··r2:-, ... >. 2. • ''f' ),i .:1d~! ~~l.t . 1 i··: 

A comrové!·sia discutidn diz rcsr:~iH1 i. m-;:;.o,:b! .gl<. : :~ .11>,: _, · 1 .~1 f)i\·i.._;: 
Líquida do Setor Público- DLSP. i\ :..:!eridéi ffiê~Odü!0~ia fOi d .:set \'.!. ~-: ~::L' r ~.:": "": 

Central. há mais de 25 anos. com h<!'>~ em çrir.E:io:-;.::: ·_;,:(!~·i\~:; 1nt\...:-.Lci.,: •. ··. .._:.-·. ;.Jr· 

_finalidade subsidiar sua . ..; decisôes d~ política r::on::;tár:l!. :..:on () in. }" ~·-' - ~ r. u . . ' 

agregada c nü, nívd de preços. p::irr! a _ qu~ I .:;,;1 c,)n~pt:uh.::a p··i .:-:t:\ r • ... • - 1 

cn. 

O Senado Federal -.: q Ci.n•grcs'-"O 1 !acion;.·. Z1 •• ~da ,,ih. _:-: .... : ;,(,_ ·., .. ' "· 
I itnites de endividamento· nem os crit~rios paw aplm1Çdt:.' (>' ~"·~.,u! l< i 1 ' • • 1. <' ' • . /'; :~:-1'1::: 
previsto no art. 30 da LRF. 

O TCU. embora a1irme <.p...:c n~io pretende ~tl'..:r:r, r;. . .' .. : ll "·> ··" .. ;:~ 
vale-se de analogia e interpretação expm:stva ·,.1~ ~2d1 :·n.-:i- ,'r l .1 ;..~.: .... ·"'- ~ .: : ,' · :,,~. 

definidos pelo Banco Ccnt~·al. 

apnmorar as estatísticas fiscais. tr<1.·i~ prl;'!jJíz,) ('<".i"i.''< <• ~de .. ~u::-n .: ·:.i ··c.:t.l. J:. 
finalidade legal para a qual t't)ram c m • .:bid<:.. c !:nr,).:t"::C.1ta·:i<:.~. -~ ~:~r ~ ·. 
instrumentalizar a condução da política mmJ ·tái·ia pel-> Jc.·r· \e . ./_,..~L .-:2.·: 5. 0. 27 

Não no:-. pan~cl! confonm.: <.! I 'i ~ : ~.?.. r"h.:c,.fe. e'~,·;s ..: .''··· :. .... 1 1 , ~ 

TCU. que este detem1ine. (drcta ou iliL ir~t,!tr ,~,Ll'. :L ;,: ::1· ~, 1. • ·• 

apuração de estatísticas. poú.p.l<:n o a c r:ccpçú) ::- : ·• ·L .. · •r t' ' 

competência legal do Bm1cü (arL 164. CF . ..; ar.s. Y' e ~t;. ~·' ' · ~. 

Em consequencin. entcndC?mos qu-: r:s 1;:-..:~u::::·!d.i l :. 
TCU não devem ser acolhidas pelo Ccngr .:~s<' , · 2cit n::!. ::; ... 
inclusive porque não têm relação direta cem a atuação d.,, _f.'':. e c ' '· ' .. 

Neste caso. p1!t"ece-nos que é ad111issí·.'CI { Cvr: · ..:k C r rl <.::.,. t..,) · · ~-:: ... ' ..... 
entender ncccs:;ário. aoomar à Autarouiil a ~xistenciG. c~:! Çú~iU.Wt::- P1 1· ·; ç:r~i s. Gl . . 
sua opinião. verificadas nn <iplicaçãn d:i citada mctc,.0k.gi<l. c .. b.::,'-'c ~.,.:.li. L .u··Ji,!O 

aos apontamentos, pnmover as altenicõcs nc.:cessf.i·;~~ ;.· ~; :::,, •• ~t.:qt·Cs.~-- <t' •• ::.l:/at?-1. -i' 
Manual de Estatísticas Fbcais. se J()r o ~aso . dcn!tv ó{,\:.!ti c;.:dusiv,l _;-:: .. 0.'l•:l.':i<, ~·-
Autoridade Monelária. · · 

1 
; 

r 

' 
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•.: .:--11... <~ ;;s~...:::; <T"ni.am~:l;os n~side em caracteri7.J:Ir ou nüo os 
·~ · ... ,. ::' · '~' · <.:·:..:~in)'> d~.) T('C:O!Hü pemnk <1 Caixa. BNDES e FGTS como 

· ,. .,. · :<' -:···:•.' : ,. r·z. : •.'~" ·x<' ·-'.i~lri,Jicn d2.do p..:!o~ arts. 29. 35 e 37 da LRF . 

., . 

. , ., , .. • ,:,., ,· • ':-1 ,, .. .... ~" ,{, · ~ · Y··;t"! .: t ,) n•"}r n·'io •'I1"t'ot"J" r todq c (] 't~'l·q.ucJ· • - ~ ., ..... .., \...l '-..(.\..·;..!·, ....... .... ... , ..... '4. .. J._ ~ , ... J· .. "" (,. - ~ 'tt. . . .. \, t 

.. ::.· 1~ -~- • ;~-.:ur•.ití~; p.!ic s:;wr. público exige inh.:rprctaçào que lhe 
·• ".: ''\ ' · · ---1 · ·; ·r 'ri;, .. , .. i'' •' a~ · ) " ' \lnel'l [<' ' " ' n t·lt}lfl l.CO")· 01 ~> t'orl' "' "' C1 11.f"'[l.\l "l !' ., •• · v J• ··~ • ~ · • • .,r.., ....,. .. · ... \ · ~ \. -.... 1 \. ' ·' '- · , .... W\.. .. · '\. . .. "' V l \tU l,~ ""- · . ( .., 

•·. _,. ,.., . -.,.i•··· ,.~'!· ; 'li' "":~r· ·· · ~c<'• '<: •' X' ' ~''" i \"!nei11 C expansivas nu ~ ... ... ~ · -· · ··•-: · .... I. ... ..... ... ~ ;-s .... ~.(.;. .... ..... ' "' ' .... ..... .... v <..L ''9 ;.. • . .. 

·· •:·~· ', .. ("l; ·n·"'di1~·.er :.1 a::lh:a.,:ão da LR'::-. t.:m desacordo com o espírito 

..... [,:' ~ .. ~ . ~ ,./ ~ 

· ! (}/' ~'. d\.: 2í)O·:; (F' .. ograma Minha Casa Minha Vid~~- PMCMV}. e 
;1:~ 2')0') F;·').::- <::i111Ú d·; Su::. i:.:ntaçuo do lnvcstímento - PSI) . 

. :·i'': ·. •.:'1~:-:; '':: ;.: s.~:· :~-,<'•iél ;·a ·L.;i ,,r~:ameri l i!ria .::nuaL sob essa classifícaçãn. c 
- .. /' "...:-~· - .~ ·. , i•.!,. (': !~~·J :'!~~_)j'it2-:\) pctc .. ·T·{~~ tr. 

·-

,:• .. r:<;:-~ · .t: ' :_1 ' : .nt .. n.'·::-i \1 StibV,.;;-t;;rlç e·.;pressa disposição dü kgíslador. 
''• t";·" '·t'' P : ,,. ' . " •. • ' ' '~' '' ' S : r:(: ' ' \,. 1' 1})' nt}r et~· Utl'l i·zado 11') t iH' t ( l ['<'0"'' I Nu- o ~ · -~- · • ..._ ~ .. .... .... ~ .... l .. t .; . •. t · . · ~- " · . . """ " ' · -· '- "' . - - ~. . ' ...,\.,.,"\. _. .[ -~44 1~ ·. \ 

;~ -- ~ j 1 -~ : -~·--~J' ·. · . _ .... ~~:~'\ ... :d ; :.: n ·~ a r 1ç~! ~ 1-.J ... ab~ ·- ·tu.ra \ds: cn .. ;dito \ .JU quzdciuer espécie <ie 
" ~ .. . ' ..... . 

.. .._ .. ~ ... 

•. h?:',.>.-: \:\-·? (! 1..' cl1 ~ê.,f,':? '."lS ,inanceiro<: ou de registros contábeis nos ativos 
\!U .-;.~ss i ·· <-h ._;as ;, 5t {<.•.;içõcs nnanccims não sàn d ernentos ~idinitivos 
;k:-:~ co::.r:---.:L-.: '·i;;;:m· üpc.::::tç,>o de crédito. no conceito j urídico dos arts. 29. 

;r , ' p;·: ··:.' '-'·~ :....:. :'"l~C~es pr.;ra naga111cnto das despesas com equalização. no 
. ... , · :.~. im . .:g;·:~ ,, ,;v~ :qdologia d~ apuração e pagamento das 
. . ' \ 

· · ;-.· ·..:·;.,:( .·•; _ ;"0D ;, : ~·octD <.~t.an:·ízfl,..:uo h::gisla.t iva conferida pelo art f<'. * 
'. ··• ,_ ;, ._. ;'; c, r :::.-: )(}(:~ . de .2i)G9, m1ü tran.snml.a a natureza da despesa, 
,;_,·:,... ·,.·,, .,..., ._; ~ :, .,:; ·c\''! ' '•>·· t 'r\' '1 ·..-. " U'h' '"'l1f"3 () C' C0!' 0.'1l·l, .. , 'li~l'"' ., 'r''I"·"''()[Il.''.·• ,.. ..,; • •.. _ .... \. • ""'::;:-- .. (,~.- ... 1 -. ·li.'-.: . t.l\ '-< '=''~ ·-- --· 1. - · S... (l-... *~"'-' 1 t u \. (( t,.ll fU. 

!.il <..~s cvl: r<\ ~cs •~tlnlini .:: LrHtivos de· íorn;:cimcnto de bens .ou prcstaçãt) de 
::-~ : v;v.~ li~, : irt-dam ~\ ' H n:nureza jurídica para comratos tipicos: 
•. s:<:~:c:ila<.h):~ o~: ~ql.npan,d·1~ ::1 operaç-iio de crédito, no caso de 
; • ~~i·· ·;:li::nenu ôu ,_.- ,; ~ p··l:ííict\, no:-; !.ermos da LRF: e 
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IV. Como. nos c<1sos exarr:inad'os. G.,... ·e ~mt;, :t. .) 1-..1·. ·a, 
l~a· qu'"' s'c t'a!a·· •·r11 ;'t>u'~l!·,.;~(l ,_ .. rJ'·'l"' f.Ht~ - .... · •• • .. · · , J "" ~ .. ..... • t J- .::;;'· \..i..... .. ~ l "' ..... - .. . ...... \,.;........ "" •.J · :_-·J . 

0rçamcntilría anuaL de :·cccit:Js ···u dc:;r.,c:;<:•::. ut-c.lp:.;.L 

Isso não obstante.' a existência dt: passivo ..:.:1 ,:· ~m c· r~ .·., .. } .l;H) -~ 
pendente:-; de pagamentos ao final;:!-.; 201-~ evidetl·;ia ~. d~;:-;c:Jnc:é .. ~ cl~ p'-1 / .... -.-,.-oi.'~· 
do desacerto da gestão orçan~entária e f!nanceirH sob J r,;~ ·~o.rtc:ad~, ·L<~ 1 ;:· ?:-

Executivo. 

P()l. C"sa~ ···:'Jz· ·'\ -~ ... c· l()U\' .. -~p :-..t · .. , ,,;( ...... -.... · ... ~("'\ -~ i~ .. , :~ t :.,_ .,. 
. •h .-> tCI .\1\.::-i, "'-YL, (, ,,;;>:•lJ::il\·'~-· 1,, .1 ... !é ! V c, 

República de. diante da controvásia _;u:-;citada n0s -.:as,::.; : ·t'! :1 ·<: ; ..! 

·no 8.535. de 1° de ou ubro de 20i5. C)t:c ··Di.põ:: SCI!);<,:. .,n .. r•, __ · 
instituiçõ~.;;s t1nanceiras o elo::; órg2os .:: cn ; ... aJ~~. ,)) Pc·G ~:· · :' · ... .- · t; 
finalidade de dis iplinar ~. mmér:a e at ·:de-:-<~.:; .G..;!d.;=ô<.!· ;c;~·~,. ·t.:. 

I • 

Pelas razõe~ acima expostas. tr!ten~...~.:mos que o .... J.('H~ .tr: ;· ~-' . ..._ ... l 

TCU não devem ser ac.cilhidos peb Congre . ..;so Nacion~·· co. " .. · ·~- , -~: ...;~~r 
como "ressalvas·· às conús prcsídencíais . . ws term· ,:e: co :-··r·je .•. : ..:. ... c:·.. · '· · .· 

ancxü. 

. 
Irregularidades 5 ~ 6- extrãpc.2ç~o do r.~o•:n _;: .. ·~ L !".:..:~. -:· ~.: 

Orçamento de bv!!stimen os em i .. tt ·~ .c Hr::n; ..:;~! ... .:.: . c 
autorizadas 

A irregularidad-:: ora cn. 2.'1áii~c ~t.:m r..::b,~i : . ..r. · (, ..... -·· : .... · ... 
.. 

limítcs de execução . . por t<.mte de tin.:mci<Jm ',no · oot,,..,·,; . ._: '. 
....... ( .• .) .. 

orçamentária. no i1 nbito de cmp1-..~~a: e:-.t:!ta !: . 

O que aqui se cham,t d.c ··iri,;gli!Hi';d:.c!c" C'!X1/ "'"" ', • · ··, ,. 
Presídcma da República na verdade ,c c1·c-s~ < oco::-2ncJ, .c "1. ~- :.·.x~ . ..:.:. 1 • l' .. 
técnica. sob a responsabilid~de ,:!irE;t' dos ge:-;tv·._::;, er:."l ·· L!:. .t ( , . ·: Yl 

qualquer conexão com conduta omiss~'.-a ou Cl)i:'!Í~::-:v~! ,jc •• ·!·..::;· •. c .t.' , <.f.-.·.· 

O ilustre Ministro Rdator r.:conrcce;,:. c:·,, •::u o,CJ " .... ::~ .. : · ' .,: •. 
em regularizar a questão ... em rebcão ao·· ar:o;s ~d.::r '' .s ·:r. ~, ... l' ~ •:: -~- d. 

dcsco~formidadcs também foram ap~ntada. 'fls. g:.9, ."~ ...... é:r-.. c r • , \.'? · · · . / : "t~ 
pelo menos. manter a mcs:na a' :ll!:.!çàl., do ~-f'O=it~.t: .:: '< : l · ·..: ... n, 

presidcnciai ·.'resolveu agravá-l.a _s~m ~n~·e .. ·~;.tar n..;n; d:-tl'' .r."t', ·.:... {0 

' •l ~-

No nosso enle~:cEmén~o. a cut.:s.ã 1 ora .r"'-.2ua s.: d~r C' '" ·J ·i 

contas presidenciais. pois trata. visivelr:~.:ntc. dç ~1to~~-~ . .: g...:::.::l) c. _;v- .·-:: .. t'vl-: 

prec!::;a_mcntc ~dc:ntitiCávcis c não fc.1!.d'~.nt;nst:<;d- V'~~k.rH. O.h.l. . . ... :-. 
comissJva do titular das contas orn an~l!lSiW<:s. 1 . 

. ~ 
' . 

I ,Y, 

l-:: - • • .• -. 



' ,, 

' I' '' {lU ·insufidênda de 

!·,···: ,.~·~;;-.;., (.,. _· ~· ·J ·: . élllt:: n ( cnúrio d~ l'·u.;;; traçào de ri.•ccitas em ..:ón!hmto 
.. , '" · ' ~.é·t"··:< ·\··,; ..:-· -~>,~...cut i··••" pron~ovcr. (~Equanh.' não fór deYitlaml.!ntc 

{_; o:,,." ~~ ·; 2.' ' d::1s altcr:l<~ôcs propostas ao Legislativo. o 
· ., L :i nãt' í! í'.: conferiria mar2.cm de r- ... -_:~Jar: t... . ..... ,. ..... , 

(i l.! ,. :·:c>b a ;:.i:"Ü tic~;t í va de ha v~r Drobabilidadc elevada de 
'• r 

··· · ;u.' . < ;· ':'·.í;-- . a <-'. · i~:t.:.ln~ de cz-cu:tos suplementares. por decrelü. de 
'·•:: !. :~::·::f~;: = ~~ - ( . ." ê:S1':·nL·~ · ·ir. ,. !' iJ~i·c ,) ~~rL : 67~ incÍS<.) V"' da ( .. l<)HStitui.çâo l:e{fertiL 

• · ' · ··· "; -, • .. . -.,, --·~~tn ,.\,, .{. · ·- r' i'l'l"':·II11'''''0 ' 1:-!S ll'"'''" f"lS'''aJ·s \. •. • -- .. 11, . ·-·1 "...1'~ ,"'·· •- • , 1...,. .. . \., -~ .. ~ ;f 1"' "~ .'l.,...x:t .. V<.., 1"'\(\-l _ -.,...( - " 

' . _ .:: ._, Pt;s:::y- . .;·)n;.;l. 1Sôcs. as :··.:.'es;.imati'-·as não exigem. torçosamemç, 
• , · ..• - ·.·c_' • · "' ·' n;·.·•:c1 i·. ·~~ -1 ; ,. ,: ''S . , "'·•d~' ,.,!.lnr•s·!.r" (1'1) . 'll. "1; tt'". ' 1 ~' C'"'"'.''U','''10 a·_ ,.JS. ,.... .,,.... .,.;,,. ~t.>t-·.-,\ -•• .,,,J'-~ -- •.,V ~. ~ .. V Y. · • t i' ....,. 1t,.. _, _ i-fl.,V'.,J' \J.w ... ~\....,._ ""-'U .\.v 

-: .._ ... · .. ~)'-" ~ . :~ ._ t~ · ~-. -.:· ~~~ ,:! ;;J!i.: :! ;-~ ~PC~~~. i\ [:.USt.:tç;a de <ÜUSte nâ() traz nccrissuritJrncnte 
·.; ::•. , ... _ ;o. ; ~~ •: i ··-.: _,-, :.::r"\ · ·~z -~n.: c i.' ;~. ·eüt:.;ào I.H'~·mncmúria ;1ào é imposítiva. 

r.~. .-~. ~ - ·, ... ;~ j; u :.1 ~ ... : 11 •. : ~- -: ~~;;,. nC ~<!_n :: · !t ~J d:·:s\18 h-,g\'> i1ude redun{iar çn1 n1a!ores gastt)S~ 

('' I • r 
~ • ' . ... c • k:galidodc n::t ('Xccução orçruncmária 

1 ., r.,. '".:.H!.Ig~; ... :~~; · .. ·-.: :~t ~~ ·~; d :~t ; __ .~)() qth.' (;s ~rtbeic';!.;eu un1u rn~ta fisc~ll anual a 
\ .. .. '·· . ~\~. ~ ,: . !_:_ .. _::_~_;:. _ _:_~-~~~~;;QX:i:JJ.} t(' v))v~y.·ina~Í ~/<J Ut.t~ flTt.it.~nu a cxecucfio 

.~~: ~ --,-~ ::".''-' · h-..~~:-~ Gs::: m :.2 u eviôentc :.1 l10s:~i-bilidade e a necessidade de 
.. ,. -. -·:;ç ·:: :-,o: ,• .-, ., :: m o-./Írn·~;~ t ::.:'~~i'!c iinanceira r:o áerck io de 2014. o próprio 

·:-, ;:·~ .• d:-\·~r :: ·_,; ~ c.:".: : ! 3d.:~ ·~· =' Poch:;:-...:s c é;·gãos tcrnpcslivarncntc tart 59. §' l'\ L 

,-. __ ,:-:',L'; :;:,~é!ê~ ~~. · •. -:x :;;; ,_;._~ c~)l_lt;;~::; no que diz re:-;p~ito à dissonância de 
. '.r: ... ;.,.,: ,._,,,:" .. ::-\~ ·-: ·~ 1; , __ , .. ,,: , ~-, ·· , j •.• , .. ,,,,··s i')in'"'S ' r'l 1J'TI"l1t ·'" ' '()JTI O -~·e''t1 ' ' ('l1lP')l' t ' i!1~C'I.11(1 d·1 

• ·- - • 1o '• • '-" · ·' t,._, · - .,... '· ~ • . __. ... ,! .._. !", 1 \.. ' ,.)'J '- W· U "\, T.,. '-·· -~! ...,_. ~ - a .. V \Y V ,__ _, _ -'~ '\... .t,f-~ l,. (. 'o."t · _.- t, 

,,._.. ,,, :: , ,,.,, ·;q ' -4 ,., · !:··· .,, .1bl1" ,.,..,, .• p•·<"''1··' ·····'"(·· ·'Jl1 · .!gt!I~la 'l~"d:{i'" "•t·<>n<·p<>_•·e't'''!·,, .. ,..,,_ \..J~- ..._..._ -• -'~ 1 • • • \..,. . ., . ... U ..; --.. -.., _ i,...: ..,..t, ..-J , •• ~ -' ~t .vtCJ ~, ... ;( , .. 'w- t:4..l._. J _ 1 :<'-< i -_ <4,,._ 4 t (]i .). UL !~ :(:t; 

.'' _ , >.: C~ ...... {"~-"': • ·-··t·.._'i ~ { ~- ::_L 

. 
~~-l' ·~x::~tc ;-..;p,· ·:•n;-: -.~~ d<16o k J?,<tl para t.:ondidonar a daboração uu 

···· ·.·.: · ·· -~- :-- ·.;Y ·.~r:: : ~~ ~;D; '(W<'';JtJ ck P''()posi<ls !cgi;slativns ou de outras méd!das 
• : ,: 1 .: ;1:; ~c, .: ;·s 1 nu Ü!"'1bil o du ;\dmi:ú~traçiío ou do Poder L'.::gi.slalivo. sendo. 

, · ,. ,; ·: ~ .... ,;: .,,.-:_J· ~- v. ·r;-~ó~ · .; i:-< : prcvist<! incl usive nas !eis de diretrizes orçamentária 
'· •'-
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CONGR ~SSO NA.C.-')1\iAL 
Comissão JVHst~ de .?'.~u.o~;. Ore;::.~ me!·"··)~; i .)&k'"'~ ~ . ·'h~:.. 

(CMO; 

I "'S d··ct"so-·c A ... n;-l. C"i1t.ln .... ~,;..,·an"J"'1') -'-~ ···')J"'t"' .~· ... ""S • U. t_ c~ (.{\,;: I t. \,1 (}1 ~'Ct,\."'J~ ~l,\...! t.( .. ~•fú.lJ, (I .. .... ;J .. 

relato. r!·{}'- ct,,. ·t\·al!·.,.:.,,) cl·~ 1·e··· ,i;:,.._, .• A,,.~ ·<:· ~ y·l·,,,,r, ·-· .:'1~-, ,...,., )" ', .. 
.. , '\oo. (4 (. (.4":U,\.. r\,:. ""\....ll-~ .. 'W \... ...,._,l} •._,.. .. .._ •ao 1<~. •'-• I t.; l \..) ~l\.~ 

órgãos técnic{)S compc~~.:lcs. ~·..:gt:lal:·t"!\.·r te i~ttb ':C:Ll" :o. 11 1 ~, 

t1nalidadc exata de orientar essa:::. d~cisc.::s. •;(::; k: v,~._::::.·.,.< ,"t .. , . ' 

do art. 5!. LDO 2014: 
' 

li. o contíngenc!amentt não ,: r)l-,rig~.t(,:::o. ac ·o::·\, 0b.") -..~· ... :-~ti,. ... " 

vista que a dcc;:;ão pode lcv:!r ~-O (k::; T,r;:;r ::-:e:·~-' e >:· 
disposi1ivos legais ()ll expor a ~isc .... s ,:~ev~,(!(,::_ ~ ,•Jaa ~ '..:. ·, :-.~.;,,. 
patrimônio e o ímeresse púhlíco: 

III . os órgãos re-ponsávcis pd.o e!~~·< r~.~:k d,J t'' •1..: ••• 1:: ll,.,,"::.J~. :. 

cspccificnmemc a SOFI.~iPOG \'! a · 'T:J 'M'=' ·' c::~n._i ;'.:;. 1 : í:!n •. •· 
centrais dos Sistem2_?; d;; Planej:.m\.!!U. d..- ;,:-:<.r ..• ;r: ·'."'"·~·r~ '- Je 
Administração Financ~ira Fed.:;;aL no~, !..:rm . • s ~:stnh ~·-- ·: ,_..; .· :. I ~i r( 

l 0.180.· de 200 L n~o cst:-l'i.':ln1 ol;cigad:•-- P -::.;c .• e'~" .::.__ .·1 u 1- ') 

sllhsídio. as informaç0c;~. ;.)rc:tadas pc!c· .v1 i.·., u; .. ,:ta.· .. !·,;·-~. ·.~ ~ ·?ú 
setorial: c 

IV. o gestor não deve ignon.: cvei~Uiri.~ ..:e 1t:.·ios dt:: J: • · 1 • • '. l , . ;. 

A própria LRF não ·e d1;;. -:uiclv1 de:>::- e b .• pt...:.' ). rc,!:-. :..-.,~ . ;.... _. 
66. ampliação d~ prazo;-; no ca:n de .. 1nixo c:~:.·::.c.vcn.\, .:o :l' . 
mudança:'> dnísticas na co:Yl .~:•1o Jc-. o J ;: ...... : ,; ·:: :.:. •· .... .. . : L 
recon~ccidas pelo Ser.ado Ft-der~i. 

No entanto. cnkndemos sc:-·F.:~.i!'!:!:ae a :nc.t~ '"~ • ~ .. ,. ·.··• _ ~ 1,; • .., 

presidenciais em razão d<1 dic;sonZncü t~e ..: . .::!1,ír!u:-: e_;c!~ô;·.:·~..o;; ·:·:,:Lei'-... ~··· .. :,,·._,( .· 
bimestralmente com o reai crescimento , .t ~co;;cJ :•ia .. ·.r >1 .. .._ !.,'!•. c ·· ; 
comprometendo. em alguma medida. L ti·ans_rn,-~nc:a ·h·· ;.; :e1;._.\:" ,.. <:I ':..: , . 

Irregularidade 8 - utm:.-::açã0 (h;. ex ·~~.ç~ o ~ .• .:-<;<c!!F:nt: r::. 
apreciação l!;gisJa ·iva rio Pmjcto de Le· n"} ~ .. LO í~1 ~r1 

.r.. 

A fundamentação do Parecer Pr.i'.-!, ,;ons.idvo.J ~:u!!.: ~n.~. , ~ ....... ,: 1 .~ .. 

okrtada. a . uposiçào de ue ó D ·ereto n'' ;· .:16 7. d~ 2('' . t :::r --i c\ r~ iJ .!C , •• •• 

na apreciação do PLN n'' 3o. de 20P-Ci L T:11 ;~~:u;nc!'l (~.x:xr ·::i: :b ::--;-- ·. ··1 .1 .• ~, 

e imediato bloqueio de-R$ Hi bilhô<.;S. que ::.or '·r:te .;eri:-tC! :iber~:m .. -- .-·:: ., <;··-~ r' .'' 

do citado PLN. 
,... 

} • • .c: • l l-1 d. \· ~ 1 'C 1 I , • • ~ssa ação tena U!7'0nt2d0 o art. 1 • <· ~: Lut ~ _ 1. -:·. t .• ~ , ,::, "l ,. .]:·. •• 

execução do orçamento eleve ob~ci~cer '~os prii;cip:.\ . .s v.·onslil !Giun<.!l'- r:: r.·~,, , ... '~ '>e: 

·.' 
~j 

,· .. ~ • r .. - ·- . ! 
~ . ' 

'---' 



. , _., __ ,_ ·;~1 ~ ··:i:P.: t.\1:-; !<'V'.:;~ <Ji1_~_) grau de subjclívísmos e presunção de 
r ,.., ;:· •• ~1.:: !~·~ im..:: ··1,;._:ç; ç:1·o particular do Tribumü sobre atos ordináriPs , 

., ' ·'. · · ;··~ .. -" (}'' 1'"' l',., .. :. , '){"\ri• '" l co i ~l >'t l. \·' ) ,-• ........ l _ , ... <1 .. '\. ,Jl, .L-~ ..... 1. .... 1 ... .... :;:;; .... 4 " ~ 

,_. ~ ,~;.J • :, ' . .><l ··'n.::;i·:~•.:rt<' !oi \ 'l~ado pu.rH a Adminisu-açãn. çspecía!mcnte 
• · ,. '., ... 1:· ·. ') ·1·.'·t· ~·· · ,,...- ~.,..c, · l ,.,.) ..... .,, p<' ' ;C,.:." 1'1''s''P') 'lll '' tJ'5l·t ·~""s·~ d··' ''"'"C'!C;;C" (1 '~ , '•'~.., ~.~. "' · '-• .. ! , . " t \o.~..J .,..__ ..,.. .. ,.'\~ .='l l '-•'\, .._,\. . "_ ...,..., . ~.._ , , 1 ....,, i \. ~ ~ ( ,. ~L"t,.l...t- ._ lo...i\.\.w t • t. t F 1,.,. 

·:. :>~·:..:;;:, '· <1h~:-1 0;.. vi~' <:r ..:i..unprir p:-azo peremptório estabelecido na 
:.~" .. . ' . .., :2. !' ,: .:..c !'.;;· sido <ldOt<.tdo após ü prommcian1cnto da CMO 

,r ... ,_ :'". ::(), '-·'~ 201·:;.-Cl\1, atendeu a todos os pressupostos tk ( l 
·: .. ·:: ~,· a~r.~;:. :~.:b'ic:<1 r:d ·.:. 'cgafidadc. kgitímidadc. c moralidade, m1o j)C 

··-~·- ... ', '1 .: •• ,,::;.-- .... --'·,· pu:-~: :xís1ên <;; ia da "irr-.:gularidade" aqui apontada. rHzào 
:.-:: . _-. -~ "'--- : •; ~~:.:-~_!'n'~'>H·.::: de-=cvL:i<lt:rN.ia nc.io Cmum~sso NacionaL ,. . l <\.,... 

•. ·' ,· .• · • .~: · .: ;•::;·,: <.r: ..• wm('ÇH u apr~scntaçã,.., de metas c prioridades na 
! ' .. • ·· ... .... , .. :• · •• · · ·~· ' ~·rr , ; "f'J?"!'<-"11 '1 1'l f " ,,.l .• ~ ; ,.l· ,.... d•• ?í} t' tt "" l''l' ' 1bén1 !1· ()'-' •""''t'Cl,f'l.O" d0 

_ •. I':;'""'J -, .!1 . ~ ,,~ .. .. \ (,) ~ -> 'l. •...,._ .t·.,..,.• ~*J "' • ..,.,\'-'"-'J"-'\.;" "'--·· • ~ "'"'' J. l -· ~ • ·, . ~~· v .:\. ...._ ..,_,. , ,.;.l li;,. 

·-',· .:. __ ,.; _, ·~ .:.- ~, • ·.: ·.:: •.01 :~ •):·,~:c ; , •:.: h•nm~ c•)n-.·tl·tid,)s na~ L~i s n'' !2.919/20 14 (LDO 
. .. . ' , ,, .. -, . .. , ,, ~ .,, , . ..... \ '-' -, .-., ,\ ;~.:;. 1-" () l ' d ' )'' #' l )''' ' . ,· () • ...., "'0° '"'010 -'··-- '. ::· · _. ,;.~. -~!; .:_;~ _- .;,\ ...; ·11 .;_, . l'r · "-·-:-'9.!.. I H.~l. i. } L\ L.:.) C lkl !1 L!.._l ':.!!L. · 

. ... ' . . 

. .-· :-; ~l(i:SCl" .'; :;.Cic:s d<.1 TC'...J rdal ivnmeEh.:~ a ddíciêndas nos indi<;adorcs e 
n-;-:·,_::·; '· >.1 i-'1 ::\ ~\:! 2 .. "_' (j i ::; •. ,·<:tarn de qucslõ;:;s técnicas. · que não podem ser imputadas 
-~ : L<' ·1~·~ .•.:: :, í''::;:::;ç'n:::<•bihv~de ú1. Pn:~~d (:nta da República. No rnáximo. podem ser (~ l 

-··.·.::- :'·-"''-'-~~:: . .:: .. :·:·P·· '~ '.'l!lritu7ç i>·· par~ n dahonH;ão dos futuros planos ~.: 
... _.,., .. ,_ .. >C · : '" , : . l·.,,, .. ~r· ,\, , .. J<,; · ·· i' t!0 ' • ' !' i: ) '' "'' ~Tl•" 't !. ' ' ~l ' •' "l1!.'1C:' ') '[) •"'I'l· , ;dl' t•<• 
.... )~· l'\.r ( , ....... , 0 ·• ; \•- ~ '-" .. }'L··•-,. '\;,.~ ·' • - '-·•·"' '- ~""~ t ~ .... \,.. \t ... Í.~ Y Lt<. .. l:.J.\. • '"" lo.1 ""'" · 

· · ·•:.· ,·, .. :~ ,· .;n.c;,{:. ir<e'1 o dcs.il Rel<~mria. n~o prm:edern os tlmdamentns 
, (; ·· , .. ,, ....... ;"::- ;~·.; ...,el: lCi; _ rai~:lu pclt' qtml nnn d~\·cm ser con~idemdas pdo 

_ ~. "1,; .. , .. : ~~ • ~ .. --:;::. .. ~ .. ' , ~~·t( 'C ... ~sso ~ ..... ~.: ·.;(J!"~tas prcsic!cnciais . 

. ' .\ :; ··-:~<'•l .J,I <J. n ... >s:-::2 c~A ;clt:si:'í o. i;npor ta assinalar que o instrumento do 
,_:(\·.::r: =-·..:Fc::·P<e!<< ·r):,:;i1uirin fd<:1, !, tF. ou sejn. a possibilidade de o gestor limitar os 
.,,,it~.:. "H' :-; ~'~ . ;.' :;J·~·!>~ •.: ~1~'' b· ;..n~::d\) ~i ~1<:1n cei ra (las dotaçôcs autodzadJ::; nns leis 

c>·;:; .<· !L<: r::.~s, \...'..'S.eínp...:í:ha i.!apcl ~~c gnmdç relcv~:1ncia para o cquH.íbrio das conttts 
:· .. l · ~:· ~ :1:. , '1·.:-.2;ct<.: ~r:; ct.c i')~qrí\c t: li :nitaç1lo dos gastos ús reais disponibilidades 
~.~,,· ~· ... ~rrc.~ ~ \..~~ ... :· ~-;:_-;_~t!O~ ...;;:1 r.: Çid:; e;~t.~t "Cl CÜ. ' Í~Índ11Ceiro ~ 
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CONGRESSO NAC·o. :r 
.r>Om!· "'S;;" l\tf!s+ rl <'.:. .Pin n "\• é ·"'·'r.," • ~ 'L.- l ::t ~''-" ..... l- ";l.;. - .. ..;..J. ..... U:::>t; .~ :.~•·-""' ... ... <v . .l 

(CMO) . 

Mas há que .c recon h~.!cer. ç;1tr.:!:m1 ). 0~··..: . • 1!1~;."C.J1:-= ,;!) :~·. 

'ObrcH,Idn diante de crist.::s !isca i: r.g.udas. r-.:o··~~·..:···t,~l :~s pu r Y :. 

econômico. queda na a rrccadaçã0 c ;!Umcn.d ~~e ._;(;::,r c~-~: . ...:nti't: '· !( ~ 
pagamento de juros da dívida púbtic:. .. Nessas situaçõ;;s, a n ·c,-\-:i~ac.: .1 •. ' 

mesmo superação dos problemas .:~igem nlternn1in.s ·on (';t :: •• " 

contingcnciamento, poi:) a recondução da cconm •i~J p~ra w,::: :;::jetó.-:~. ,J 

crescímento pode exigir u adoÇão i.k níed.ida::; d.: · .::ni<ltcr c::.it'l.t'~· :: .. ::- .::. 

orçamentária de forma :a produzir os n.::.-::ultn.:!os nece~s,if"<,~:. cc: -~. 
cventu~lmcnte. o próprio instn:mc . .ro da L mira ~.:1: pod.: :,c .,__. ·..:·< ', • · .... 
impróprio. 

. · ' t~. \,.I 

I \,o ~ ~ • ._ ,J ! 

Não temos dúvidas u~ .. i,~·,..,orú1rc::. ~ a:-: n :c.;·:~i .,ck ~!..:: =----:~·::· • ,:,,r, .• !:.<-. 

todas as medidas para obtenção c rm.nuh!u;5,) do ~(:ui~ít·!··, ~.·.:' -· · -~ 

vistas a assegurar o crescimento cconômicü e ,, re iuçào da 1vi .t:. ~:.h.:..::~ _ l)~ 1 • _-·: 
I 

aceítáveis. Ç todOS O benefício dai deCOlT ·i1k. ;,: ;: \i ~,' . (.u.:., ..•. . , . 
fortalecer o papel dn Estado. 

NacionaL a quem cabe ço•1CJ!ia: :ea!i::.l!ct.m~ .. te ;1~· n"~t:1; fi·;·:~·.., . · - •. : · .. ·G t·: 
anualmente com reavaliações c .. dapwçüe:- (~C; ~~r~>~::1r::a:-.. .. , ·; c· .s ~ 1 

púhlícas. inclusive mediante aitc.·ac;§o r.a ! ";i. !:::ç2J, ~~ c··_, ~' :. ·,. · 
Estado. e (ii) os s;stemas de contm:e Íl~tC· . 11!...: e.:tC~T.·) < :c . . ic' . (J.' ._.,. r 

papei no controle pre\i 'll_tivo. cm:t<.'nnc p:-c· i-,t) :~o <:.-l. -~·. ~ , ,, . "'. 

Prevenir e antecipar medidas cO:Tdivas ne~es-;{-ias •.. ,} ecu !. ri --~ .. ~~. . . . 
Dia me do ~.-po:-.to. ~s a 1) ~ mmi · .:nt..:-l·- t, ,,~ a- · · , . .: 

irregularidade~· It!ittlS pele, .. 1 (~r;' d~l:{.1J~Jçn1. ~~·.1 _;r<: Dd-..!' 11,:-ct"l" ' 

interpretaçõ~s da legislação \'Íf' ·nt.c. er:.1 CS(• ·ci,...1 ó:t ~. ~ .-. r- '! · . 1.:: .. 
jurídico de operação de Ci"~(t:t ), dívida ._!o :eh . p:tb!Í-2 ·, t: c~ ,,: ·· ... ·<'-·< .. ·-. ' 

Nesses Ci:lsos. c aH.~ que· o c·M:i1 ~irll..:i1t~- a~ r:u,~.:.iil ... :-·. ~~- . 

\ I 

.t 

r. 

recomendável redobrada prudência. so(;r 't · ~ no ~:1~:o -i'~ r-:·::~ .... ·z.,. l · l,_ • ~ 

agcntts públicos. dado t) c:m'ncr u,l..;io::::HÜ,.. ... ~: ~.:o-;'-' ....... :- ... ·=-. 

· Além disso. constata-s-;; o cc.:n!.;,· t~.::tti ,l-·u.í. .. .:;-ç, 

controvertidas cujas ev.;ntuais desconr1n·midads: ,.t;-(, ~.:n. 11' l.:_; ·:: 
atribuições diretas da Presidenta da República. 11\l • ..: ..:. .• o~ t.O~ .;; • • • 

I 

Da mcsmn ronna. ·m rer:hun. ':>~):-:..a,~1cr~:l) te-i ..... ~ 
apontado eventual ato omi!'s:vo o~I com!-.;s;v·1 qu' ··,. ,-;s;; ,e- ~r:·v:.-. .. . 

. ~ J ..... 

indireta da Prcsidenta da Repúbiit::! ~ qu '· t...;nh:l • .t-IIi<.clo .:;ont -~~ ,\C c .... 

a !ei-orçamentária vigente oc qua!qt•~; nut.-o ~~om--.~·ri· '' · 

, •, 

., 

• • .. f 

'li '• 

Deixamos assentado que. na noss4 C(J11C Li-;à<{\ os ... , .. -·· :.;,~: I' o·· -:1fi.lr.J·: : 'l · •. e 
compromissos financeiros da União. dt.:,10n:in<tda" ·.Ít: · r~i;;(al3o<.-:: F:..,,·, ~ · ·;-" :.:•~ -: ·.- ·' 
do t1rgão técnico ... AlãC) se a_lusU:~n~ a<> !ir!; ~fp:) c'", .;. .. ··:·~~~·~ ~:;.:c:ú 'J:·.:, ~ "d. ··rc.t : ' .. :, 

; . . . . 



: 

.... . ... 
... ·.: -~~; .... -~~·( 

. -'' ·, . 

.... " ........ . 

. ·", t• · , .. . ·' 'i~' c ; · 1(l.:r;:_·nio> kíx2:· <.k '..:ons1g!~a ·. n~sta opt)Itunídadc. que 
· - · ·· ·· · ···. · .:c~ ·~.-~", :1.' ·;nt• n··\..pt•'<o. <IS c<mc:us(1~~ extraída'' do Parecer Prévio 

· ~ 1 • , - ·.: qu: n _i~.!l~_:.mH::nt. :las ;,;o:-1~as '-!üs .:;:estores envolvidos ainda 
.. : ·, ! ::. - •:"< c-;·· i;:'''i'l'C:Ji''• ~·. an . 7 !. n. da CF. razão pela qual não SIJ' 

::~··· · · .. .- · ' ·~-'F~:!:~::--, ·· ~ ~··::';;: de Gcvcmc; pda iucondusão de tais 

• • -' I 

.,, ._, ·.-. 7·'·'.jl1C "J:..;(a(· t:n\~~- após O ~CVÍdO prOt:CSSO legai , O . 

. . •.. . · ,~,~; .. :'' ·:i~~:k .>:ici;:~!Pk"1t·~ ap:.mtad::s. como as nnticias indicam já 
.... ,_ 1 ..,....._ ~) '_(•';(_" '! ·.,: 1 ;1 .. C . 

• ~. ··:. _:_;.· ,,- ,('t'·· . .., ~.:s.:.:.> ..::kn~cnw~ .. ..::.ta R.dat<Jria VO »A pdu apn1vação . 
• - -··.' .,? \· · :. ·.:-~·1:,;:\'l~cs dt:~:te Rch'tórío. das comas aprcs~ntadas pda f 

,. ·, , ... , !:·· .:: :w:· :)i::.:<~crnr- d;:t Repúblict.. DfLMA VANA ROUSSEFF. 

·' 

} 

\ 
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CONGRESSO NAC!O. '-'"'-L 

Comissão 1\'iista de Phno::..~ 1rç~!',-rc. :-c·:-; • ./ .'; .c}:::. e 
(CIV10) 

RELATÓRlO E VOTO SOBRE AS E:l1ENf\&.S APf·Es;;-· :T 

5. I Análise das Emendas 

No pn~zo regimen.aL foram. <.pl·-:::;e n~ b..; 9 '!it.v-:) ~..~ ....... }.:, ~ I{~ lr .. · •' . 
As Emendas n° I a 7 são de auroría doDepu_tad\) P,.uderrh.:. ·Av.:.:. { ... v·. J.,.,. ~- :_ 
Emenda n" 8. do Deputado DanLo Fone- ··cB/C€ c ,! .. m..:!hl~ 1 • ·" ''··· .:>,:· 
Cristovam Buarquc - PDT/DF . 

. Com todo respeito ao cornpctçr:tc ~ s..:;n,--.,·~ _.,_.;lo ) :,· .. ,~[;· 
parlamentares. deixamos de acolher ns pror:>osi:;c .,;_; on! r.pre<-: :<:!.'d1.· l ·'·' ~ ~; 
expostas no Relatório sobre c<Idu ;tponurren.u Jo !.Cl .. ,u ti" ~-. •• o 
proposições invertem totaimcnt.:: o s-:11 ido d..,, ·,;(,!o por n ,;:.. 
Especificamente em rebção a cada -:ut:'id:l. te.-. o:..-~ (..n::- t•.K. 

I) Emenda n° 1: 

... lf t \.. 

Tal Ernend<t prupôê: ~ltc:·z:1 ~' a:·~. ~ ·' c. o , ·1·, ·, .' · ! , !C ·c. o 
J 'OJ'sJ<•t"t\'0 f)QI .-1" '·'üt'1"'' · '")C;r; ""1" ',.r ... .,. ··I)""' ,\..:~, U I- . ' ' '·'- l J .,·, ,. !JI.. •J.~ •• 1,1 ,J.:l•t.-v~ ;, , <... 

pre:idenciais 'de ::?014 ~·o:, :u~.i!is .... c.: .. ,ií!:~.'~'·-'3.:. ·,·:·· 
para "rejeitadas"". dém ck acr;.;:>cera:.r "'" ·' ), 
irrcguiuridadcs apontadas rdo ·1 C' ~m .., 1:. '-'· 

do nossovoh). 
o I "' ' 

Obscrva-:::c. ainda. inc mstitucion~. ;.J:idt: :: cc,: .. fi· .: .. i ·:.c) ·ó· :._ 
texto apresentado pois os ~;§ 2° e Y' tl;s9J .i!! q,t.: ... 1L.~·~..:.c ·.u C 
do P(>der Execut.ÍV\).. à \ .. ~,~ta d:-t:; ;r{\;~~lJ3rit ,.~1,.:.) ~- ... ~r.· .. ~ i ...... 

detenninar a:)s órgãos c entid<!ce., !\.:. 1 ) :<:\ .:;~. r.:~ · ..... ·) .. · 1 '·~ 

g-:-srà( _Júh!ka. A at < · ~ '1 d.: mediria~ :-.' ~.'< .. :~ . . · -· ... .- ·2 

nas contas ,,residenciais .-e:di ·:':ô ~0 .. ~.::í·ck\ ~.. .. ~ l{J :· 

t ... '·· 

( .. 

é. 

O 4' • ~1 •"\·- '''"' ;,...':; , .. ~•· ·~:1'fr." ~ ~ · .. ~<.. .,~,: ' .~ ... , .. l - r~ fel. <. pt<.'f'O •'.-"0 p.<....CL~..., "ll.'v C.'i 1 ~"-,l.. •1 .... ~ • _ ,,_ "'· .11 

propost<1 de PDL te:n!:am eficúci<l ;·e,r(1~!tÍ"..'r. ~~ c;.-,;,c.c: . .} ".::,'.r:•,; J: 
OU seja. que tenha impê.CtOS ·v~rc .10'-. .:.' r··,,,;l..iO\.JS ;.:~; •. r t 

ordenamento jürídico .:r:t:;o •:ige.:t ... 

Em nennuma n:cólcsc. 1eo?.l ot: •t>~·:s,·· :~it e.L·i... •· . '· 
# : " ) 

incidênci<t de t~! efeito. cn.110 t.;m .... :c:c~:.~·,, c ··L .. . .. 
cstabclecan os inciso:-; XXX /I c XX:": i X <.~! •• .- . : . r. 

-----------····---
12'' A propósito do princip io da í rr~iro:Jtívidadc (1:: h.: i Í:1êCl:~piao .. ~. :=-m;,:it' Jir ;,,,, c,..;(·: c· , -• • '-. . ·. · . ·o 

no:> autos da AO! 493/DF, julgadn em 25;06.'!9<;1 . DJlt de N.'OCJjiê;•Y: <,,., .-: :~.:l.:t:--:·':.!. ... 1 ~·mt : ... ~r:\'; "' 
Moreira Alves: --()disposto 1w art!~tl 5'~ X,\ ~'f'/ d,, Cm;sri!!IÍ;;~·o re:ie: •. (. ;,• '·.!'';,.u .; ·, ,/.: · . i't;'· r .:. ' 
infi·aconstifziciona!. Si!l;l qualquf!r df~·iin·~ .. üo t:u!r~ ft."Í d~ ~lireiu-· o::..,;\··._·.: ... lr.': t~ i·-"":.. I.~,,.,.,._, '' ,._, ... n' J~·' '"" 

l -1. ... :.... ~.~ 

·--- _,. 



;<):")(\:'! .•. a i~í n~o p1ejudiéará o direito adquirido. o ato 
.:;_.,.;-.::~";!) ;Jc~-~0 1to 2 a :ojsa j ~J~gada; 

v;-·x~~ -'"lã~ há cwns.- ~-=m fei anterior que; o defina, nem pena 
SE,!-:, :!t·±··l~? .;~Jo"'i1it1a~ão !~ga!: -t.:.:rtlns nos.HJ\} 

::..,, ~o;"e do direito é segurança. que ex1ge certeza e 
:.':''t:•ar·c8 ~?o se pode, 'JO!s, restringtr o pnncíp1o da 1rretroat!vidaóe 
s lei ~:.:·P10 'Tlero ern.Jnciado. devendo compreender a lei como sua 
f:êí:g&·!::;';:o; .:z:n C:eterrmr:aco momento { ... ) A irretroatividaóe é . 
as:>!;-:~. -:-:; D''' . .Ao e aiÇG:'"lÇa. portanto. a irre!roa!ivióade da 
,í,:2 :~.Jé"1c:a c'a lei aplicada ~J certo caso concreto. 

[ ... í 

C:m sín,,ss~. a mendor.ad2' anaiogía signifiCa que. assim corno ( 
~<-:,~s JUr,!cicos píetéritos {mesmo quando não constituam atos 
,-.: ~ ; -; c os ::erfe::.os o~ d;reitos adqt.Hridos) são protegidos contra a 
- :;•rr~ ::. 1.'"··:d<:de da iet nova. valendo a lei. à época. de gerência, 
/-'·:,::·,y•J:'ê'1Ci1 ;>reten~.;: . de fato. constante e longamente reiterada. 

· ,·;:; t;:;'7; ·)éffi oe ser ccns:deradc: para ca:::.os iniciados aAtes da nova 
. . - . . d I i.;o 

-c··:e~~aÇ2·~ junspí IJ !~nc;a~ ~ 

,c\ .:;""gJJr<>::ç2 í•;:·íctlca, wn dos pilares do nosso Direito. exige 
~). ··: ;:; ;;. ·s.s. '::'S :2,t~s :aéí:'lmi~trativos em ger.a! e a jurisprudência 
'::• ···c.:r;:: ~'"";:-r:;; :12 .;Tetro2Vvidâ'de Dai falarmos em irretroatividade 

.... ·."ss;;:1, c;t.t8r:do um2 linha jurisprudenciat nova reverte por 
·;c·) p:8·o as ;;x:,-ec ~at;ve;s dos JUf.isôicionados. construídas com 
.::;:-::!:.: e:-~ reileraéos e f;rmes decisões anteriores do mesmo 
-:··it>:..:·~e' . .,;;; ... ,erão de se: ap!:cados os ditames do art. 5", Y..XXVl, da 
G.::·'1.3~i:.·cto '=,;;dera!. oara cue náo reste sacrificado o principio da 

· s ·~g~. - ::r:ça jt.:riôic;;: e. com ele a boa-fé das pessoas. que praticaram 
· .,~~:.;:s, ~e.-tas de que orocediam .sob o amparo do direito objetivo. 131 

f;': ... ~/j .... ': .~-~: ·;gitta/) 

,· , ': "····:'r. :>: ·-:•?c ····::: c~J :;i:sm;; Cc1ne. Em s'..'u \Oto. >J Emíneme Ministro dta !i.,:'à\> de 
1: ;· ·~. ú:::. ·•:! ~,·~) : ... \'"';) •c ..... "·-~ re.s,ru J!IF!f.iu:a dl! ;..:aruttti<l ~.:. totlal·it;, t..·rnJunn ao direi!o prhNtdo tt 

c_.} .!~· •·: ( .-':t { :. :.: ;,. •i.~u (lfl:lico. ·:p:.:r ,\··./ 1!'<1!1... t.lt: t/ircf/1) {H'Í\·ado. a feí Ji()t't ! J1(/(l pat/e h'r 

, ~, }r • •• :.~ ·, !'' '·-~ ... 
1 1\' '; .• :i·'•h: /::r:; <(r .... Jtcs adcpt'ridos (<.oriidrio srthjetivo .J. t..';HI/OtWJf.! sej.a 11 ~w:-w .. 'tlid 

·~: 1 •• ,-) ,. ,t· ... :.:· . ;...t·r '" :1.\/."/it:nf:..:·~ t; c ..... r..:;:s\\'i1~tL~ /\ rtH~ha BtuH.ieira d~: Me tio: ''"o prohf.~.:nu.t da Ú'J'(/traath~idcule 

v ·. /' :.'. \." -;:·. :-,_"·, !1::,,; :!::· ,)/;··';''•,' · :~Úh/it.'(J !•/._, l\"U ·ii IUOtÍO (..'0 1110 fl() [)frei/O l'rfl'Utit/~ r .... ] "'lodOS OS FUfftO/•tjUFÍL/ica.\' 

.:~ ·,.'i-', . • re: .-!_ !,; · c·'':t.Ji.:...~:í- ;"·: .. :...· r • .::,·, ·l!d'·(;Y. e,\!~·-~ rufu r~:rÜQ valiJudf..t .. \.f/ as:·:{Jgurundo o ri..~speilu do Ji.Ha 
, • : ·~· .. ~... ~,, · ;,,;'/r_;í,~l' ~ .... . '.;.-J .. tdu. t:r.J~ · r:..•."-:[(...1 ·un: .. ·!Íilll..:iunal ct::l t~fgor·· .. iaciuindo-s\!" ness~ n:girne o ~" l)irr..~i!o 

., ·.;;i. . · .. J 

.. ~. f\..'"t /_: .ri( .. r-'..;' 'TL· ~~*'ip~:~ !·J I · 'f',Ji'tl~·ií.::,í .. l.Je i? j•trtspr;tdt:.nr.::.t judú.:iot Apud i)JOIER ~R~, Fredic. 
"' .1., ' 1)''\''1>• '>•' '' · · '( ' I ')'· jJ '("'/ · f : .· .. ,_ _, . :,: ~~ '~.r~·J-..; .. !. .. .• :·-.. \ . t..~~tr\.! _.,,"-' .\;!:~ür ;~v~:;.\ ur\o t,(! 1 Jl'•!llo roceS."itJt.lJ tVJ - ;eor1<1 tut prora. 

· )il'· .. t ri,·:.,·: ·,r~.: i' . ~: :t-es .' J,--,: \lt6.:-t·r.."·""·· í.f._ (._ ts.~:•"-'. l·~: ·t.!c:·cl:!l:!t~, t.:oiw .. ; julgada c an;ecipuçc:io- tia íul:..'/a. &. etL rev. 
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Corniss~o l'·/Hsta â.; P.!~üos, Ç,~~·;.a::·.:r.o~ 

(CMO) 

Além disso. 
dctcm1inação ao 
relação no exercíc! ~ tl;umcci!·o cl ~ 20 ~ 5. ~.- • · 
COITCÇàO de !JfOC v." .• OS, mét.Jdos t: !:: • ,;á ' ' ,.,. Jl .. 

aprimoramemu dn gestão públi.:;~, :) ,.. _,_.\: ) ·, : 
adotada nos exerci cio:-. .~ubse-... k!itt;~ ~ a1• ·,~ :~pr ; ... h .: 
rdcridn PDL 

........... lo.. , ..... 

i." . ,,( 

Sendo assin~. nfio "C!i~ç.,, to:n1) c\~T--l~'e -{t.:· L .. ~- .• '· t , '?1. .• -

em nosso Relatúrio. 

H) Eménd2 1!
0 2~ 

• J 

Embora m8nL.:-r d1) c.. <tprov;ll;<~<> c r... ..:·. ~~.-. ::: -.; ~ .~~"­
Emendn p:-rlpÕ~ n inc!usuo d(• !1 .va re".~~. ,:!. . ...... _ l · ·. 
propalada. utilii'.acün. pdo Pou·.:r ! ... :-·ccu!· c.. c·. · ..... .. ·:1 · 
orçamentária de 2014 prtia i:1 !L: ir r.;·. ~~!!,·t:c:a;;,· .r '..:0 i·~ .. · 1 • • • • •• 

n" 36. de 2014. 

( .... !rregu1ar1dade %\'· ,_ a cdiçat C: ~ .. )'"~c:·~""' ,' ·- :· 
permite de nc:1h• m~ f n11:z. c:).-~ ::1·: . ..: ,, , . l -:~ 
indc'!.' ida pelo Poder E.· .... 't,t: Vt) r:.:~: t: -~;-.. !!' . )~; .. o r' .. , , . 

·Tal decreto. vo:tado par.~ ? é~cr~· ~r:i~r ú,~:~ 
autoridade compct~nte r; o c um;;;· .. "~!' • , J ·. 
constitucionalmente :xe\ isto. l.ogo. '"" :í'.: r."l;ü::".J 

ingerência somente ::;.__ LO:- )a co:nrré.::ns -,,;i .~ . .~--, '-'I. 1. 

dísptt1as pulítícas. r.:as ::ão t..:c:liGl~ r.. i•it ~ 

presid.: 1eíai .. 

execuçãu ·1· aprm·: çf: 1 d'.? .1rvJ 'St-1: · :\!;sn.: 

r&~ •."' ' 

~ ~ • ;,_ • : l 

vc·rdade. é corriqucj;·a .: ne:c.;~;::~;ri:r _>'"li~~ U''l r!·,q._:Í:l. t ·:· • • .. '·l 

deve considerar os p•Jssívt:is irr.p: ctt·S v t':.J~.i:<:~ ~·~·.L· .... _,, 
aumento seja de redu cão d~ rcc..;:iL ~Ai ·:L d..;-.:~ .. ' ,·. ··~:. :-:, • ' t 

plancjamemo é Ímflo~to <:O r·<A::~.::!·pj::·iíc< \ .f. . ~--. _; .. ,; --· 

própria LDO (LGO ~ú l -é!-. :..r~:\>(; 1·"· • .'.>O .2 :! : -~ ·l ! :, 

.. 

1 ·~ Arl. 1-.J. ( 'omo t1geJ11.: normu!ú-o!! T<.-7!-llladur J,t .:tl;·ul~c!. .·..: >IIU:'.:cu ' •• ~! .:\.,.,(' • 

.timrr>es d.:.fi.~cali::açiio, inn.mri1•o t; plane,'a"J:,·IiiO, \'L'JifiO t:Sic• tlt!/1';'•,::. t.r::, para .:: ;, •" ·:i· 
o selor prh·mlo. (negritamos) 

"' . ' .. 

"' t\s LDOs 2015 e 20!6 seguem hasicamcnt- o disp-:-::;to .~ .. L~)() 20.-~ t ,:1 • , _ • H ~ •.. ' . ~). ~~ ,_., ,,,, '-' 
tcrrnos: A ri. iJ6. A'a f.!.•·;tintarit·a dct.\'l't!!"t.!Ítas e 1;a {ixa~·ü': .. ia~· dcspc:.a'i tt 1 /',.•·t.~J.' t l·t._·! ei '~r, •,r, , u .· .. 4

1
• ' ·' 

da 1'1!.\f>l!<:tiva f.t•i. p01lcnlo ser çtJJisiderado,.; r-s ejidfo.~ :.'!: prnpostrú ~.lc; •. fte.-·,J,'/i..I.> na i:!··I~; •. 1,., · ·t.":,;.ú···,' .' 1.~ · 
C(J!Itri lmiçiies. indusiv:: qua11do s.: truta/· do:: dc·.\Tfik·/,,,,çún ._!, lrc c:::,,. ·,r·. '''" : ,· '' ' ,I •"'1. , 
constitucional. de p~·njt)fo dt" lei ou de Jaedidt!IJ:·tn·.·,,j~·i~r ... ~;tf-' e.t,i ·. ~ ~~.~:· ::~-·.,i'' ... ·:: ru, { ""' '· ·· ' .: ~, ,·'. 

\. 
" 



. . 

l ·. 

""4 -•• -· .,.. -... 

'7 • 'r':.:'-·· 

1,,· 

1 1~y :;~'..::1~nlo~ ~!"!orizü a programação de gastos na 
~:e -;~;:r~~ .. ~·~~·fi<) '.::.: p \)j~tos t.ic Jci. 

·, • :· .. :::;·_, 1\· :y~o pod..: f~..::a:- a~ '.vdo 8(\5 t.àtos li.nuws. cspeciaimeme 
'" .. , .. , ·'·· -~~, ·· · rt''' ,; :1s /~·---~""" · ri,-~ ')''()'''"• 1rlc·~··t· ;1.11;i·,. ,t1 t•' ' ''Tl l''~"'lJ<'' t' •o· ~- ~ ....... .._, ,;:. _..,.. ................ ,::':>;.'-"'u~., u_. , \,. _ .-.j - .-... l _ 1 t\.,; .,..,...., "' "'~'~" t " l . 

•· :, ~ :.. • .,;, .• .;~ p·1:. ··-~···:,::-iar 1 •' ')'T~D,1, ,•.,ta' ,.;,, ia. l ' 't ?.., l ,.,1. · 11° A ~?O ti'' 
., .,1 • ,. , • .. :,., ~- ~ l'-lt,. . 'u. . .t\,!. U.._ \..sy..:L. - .. t . -'1lU \ ~ + - .. __ _;-.._ f • .J- - -. '"" 

· 1 Ct ... , ~ 
/ \. . . 

- (, 

• .. .., ,.,,:,~_,: .. :; .. :; .. ; ·.·-·c··: s··< ·· ·•'i''''l~1''l·'.LI'1''l''"'S.''-''tl '"' e"n•I''" ''S ~"JI '{){J<)" "'_~· I'(' . a.\.. \ (. '·· '. N- ... 1 c; ... J '.. .... \....- &..,.úJ , ' ú .J l . ( l.,~ ..... ::t". ',/(1 l "' (t . . t .. ,...> lt,tJ ! .I 

-~;:·: ·~· ...... ~~, · :-10 ~~cl~r(·,,.~(J. ~kss.,: <.:aso. pretende o autor da proposição / } 
.·.>:s···\ ·.~:· !:a:~ cc::t?s a a:Cgaó1 omissão. nas estatísticas do:;, 
--,·>·.:".:te.~··::: f'::·.:·~i. :.' ~c 2014. de tl'Gl!asaçôes prbriárias deficitárias da 
· .. ·.:., 1t:lLO an GL·~ç(' G') Bn:.si', BNDES e FGTS. 

-:o· ,: . .? ..::s.fG ,_i(·1;ons,_;:<.t que hú muitos apcrlci<;omm.:ntos kgaís a 
• :.' ·c- 1 i·n.~ i-.-; ··.:: 't;;·_:\ .. ~. nn" :,;stcn1<.1::: comúbeis. tinanccíro c 

· · ·: ::-. .... ·:~~ .. · J. ~ 'S·~'íL:~ f)';: 0 Congn:::::so NacionaL iamcntavchncnk~ • 
. . . ,. ·:~.,_,··';:,_: ; :í>C!~"'. ;.l rcsrçLo <ifx•· limites df\ cliYid<t púbHcn da 

··,: · ' ·, .. L ' i ;,'·····-·;: .. (':-' ,.,,;,..ql,) i'l 'TÚ'>' )"l.'') ,; l .. ,,.,,:k, ;,,.., d>• !'11· •"''>d''1 0·<~~a : .~ ·~ - c...;, ~ • ~ \,_, Jf •• ,., _ ... 'v~ <"l..-.-t~•, .. ...... ~ . •- ~ '\. tJ. '\, (J. \..:vJ't-• ......- ~{,.:\..,, _ t..{ _ _ '-'1'- . ~J't. ~J 

: ' · .. :; ':.: :. ~-, ::;n .S~i::'·.: -- ,_' ·;i!. pnnHn::.!. Sem dúvidas. há um vúçw.) 

:, .t'V<'Dti ;:•. s :1<.JíV1<2iJvos não sao aprmados. n metodologia de 
·. , ·.p· .. c"o 3- • _,, ... ;;., .. : ~~,~- '1''11 "'"' 1'''~1~'r'''UY"d· ., pc·j ...... Rai'''<.) r',"l't. I·a·· !' 'l"rn 

.• •• 1-,.,. ....... "''· \. ........ ~~ 1. · --: ~ "" t~ ...... '\o-'"' l'J ""' ....... a a \..t 1.1 t\..- . """ "' 1 . ~~ i:~ <. .. 

'•'r\. ~ .,._, .. l'· · '' n:·':t:r•.J "V"1t~t;irj·> ,; U·íiizotJ-~ l)''lf" 't llnaii<hde de ~ . . ... ~.t:··J-/~ ...... y ··-I . .J ~ ~-..(.. • .J..t. · "' "' "' t:~:, '\,.,.. .,., ,. _, r.. \.l .t< a t. . ·. ·~ · .. 

. ;~:i;··:~· t:·:;; :"·.:s~,lí;:l:;<=~· ti:~ca's. Porém. sçm quç tenha sidn criada para 
·z··<~· .. , ·~r~: 

'•-

l·:_,,r,; I.CPl t!nuii<lf(~:.e esp~cífica de z>rientar a poHtica monetária. 
:•h,: ~;-.:'· ,:il.:;..-_,·:,~,~:~; p:.2rz. ~<::. linaíidac!e& previstas na LRF. no 

< ·· ·:.- 'J:' n.::~vl a(o~. t1sc;tis :.:omo demanda ia! normat ivo. 

.,.:>: ::>..: l')nck e~~;g.ir. a ilm \.k' suprir o vácuo legislativo, como 
:;:•>.·~·· v..: ., L~m·:;!ú~. qw.: o Bane<) Ccutral do Brasil adote 
:'~· .. ~"'t,i-;rr:ns q;.h: n~u ;-:<.; <1 dapwm a seu modelo c ,a, sua neccssidad..: 

, ~ . • I l,. I I,.. . 'b . üe ~''-'.iU,'"'O. pr:.;·\! ..... Lá !.:,~~;"~í·~uçt\mGuncn.te (art~ o4 · ·;. so · pena (1C se 
;__·~r ... ;ü:r ~;. f'i'Úçriu (\_,;;:·.ni~~liÇ~O~ 



CONGRESSO NAC!o.·:.~"' 

IV) Eme-nda n" 4: 

Propõe a altcraçf·o do ~ 3') do c.1·L ) dv PD~ .· ( •::· ,,, · ._,.._ _ ·1 

ausência não jus ti íicuda d:~-~ 1!1ed;d2::- s:: nc;.~dGra~; '- ·~· ~ '>'.: i. ;t-::r·· , ·, 
2° será ponderada. pelr Cong-~e->.:;o . ~.c:t n·. 1

• 1.• 1,_ ·-~.: ·-, 

contas presidenciais ré·L~\'as :Io e:-.'· r·( ·~/:v~: .; t. ~ 

2016 como con. tou d .. .?Df por n ·.; ·, ,,1.·1 .. .-t:Cl • ... • .' · ~-~-· 
Comissão. 

A mudança pretendida incide em ir:(;{•l'!St;\~!C:,)·i~ :~._-:(.:~..". [:tJ 

pretender que as ··cgn.ls qu:.~ n::stlitarem cL pr ·D<bt:. c'ç t'. >. t·~·-.:u·r~ 
eficácia rctroa~ív·1 a ex;,:-1·...:icio jil enc(::-r: c~·- ct. ..::;fl L;l·~· .. 
ímpac1os Si)bre a1ns jcí p ·:1ti-~n:~ns ~:eg.~::·.do o O~'-.fr:'1: ~-r:·. ,, P! J:co 
então\ ig(!nre. 

Come ja ClSS .:~Jtadc na análise ch, I:n:·~na·· : ... t:. 
mesmo Parlamentar em .n.::nhum~! hi t":t.;-;,: • ·~.c.J n 
se admite a incidência de tC!l -.:leito. 

Além diss,J. não t~lZ qué.dauer s .. ·r ~C.ü ~·..:.._-,).~!'!1:,:.~...:<. · \1, 

determinação ao Podtí Ex~cqi\:o v~ra ~l(!ot-:..r t·,J-..)'· .cl_, ..: ,, .s . ..:,n 
rclaeão ao exer:ício de 20 Í 5. o .1 ~· l. t \:.'. t:· . ..:. ·<:-: ·;·~ ; . -~··:-··.::i , r.·: . . -

, ~ t .. ~ • • 

proccss<,.s, metodos c ;-;Jstem<J!C<!s corn , ~~- •' ~ " a l" 1 01 <!:. ~.:l: , ~-' 

gestão púbiica pc.r cerio --crr....:.h; ;~..)(:.:::-<• ., ~ · •• (. ••. 
suhsequcmes e após 2pm 1;.:do · pub!:c3d,1 ) rç .''.:!ri ,(, 

Sendo assim. não . c: f-.; st•·~ :...i~c ·nalivr :-;~..; 

inadmissibmdade cin t·c~úid:! !!mend<. •. u:.. -::.-t~!o~ <, ~r .... · · . t-, .. 
Resolução n'1 I. de 2006-CN. p~)i <di·or!t~! ,t <.. or1c..t' ú::.;~.~J. 

V) Emenda n<> 5: 

lima qu .. s~-"'o que .... T' ..... 'S"' ,.,. < rrt\'"C•' .. <"' •• , • r.. 
( \.., L-1;..+ • /,.l .~~.1-., \ v ...... ,., li~'-.... V "" •"•-.._.4 ,.•'-'•..! - l 

'· I\-.. ..,. 

presidenciais o fatu de os orgã'}S C\.-;11~C:l.i;;f!tCS c' 1 ) '.:. 

(SOF '--' STN) não terem iH.:nlh~dG mD.nii\::. té!1;cio ,.\ ~v.lnt<,!(.:i ) d , 
Trabalho e Emprego nas estima'livas .:.:e rcce;l,! c t\:.:-.;·.'s· 

·-' 1 ' ·i P 0 lO l 0 (1 4 " i'Qt) l ( ·"'>'t · ·., .. l -.." ' '· ' ' ·' ~ j·\ " ... ' ...... ~ 1 • ~ (') , t ....... - "' I(::::.;.. • • ~ ,:._ c., ..... "''"''" '"' '-\..."' &. .. o "' 

·de éáda ó.-gào dos Si..::emns de .:-·Lu.:jw .::n. ; .: ". . ·: ::. 
Administração Fin<mcci.-a i1<~ e~.t;rt· '":;, · -. (:: 
F.xe..:uti\'o. a1rihuíndo à ~.Of· e .~ ; ''}. ,- 2 ~0,· . .i~.:~) -.·:.. . 'h . . -~· .:ra.·. 
desses Si "'ternas .. A par disso.. a~ c-::1a:~)(·i~ncfa p '"!'·f· ..• , .... . -l,·-; ._r\ e . ..: 

....... 
f ' 

!v,( • I \ • 

.·lrt. 1-16 A IJ/IIt:Uda ú proposiçi'ío em !Nm:it.tç,iu na ( 'f.J\). q!t•' :u;-.:·,,;·,t'/· l.t;> .1 -. ,, .• , z.,· .. "''· .. , '· .. 
n:gimelltal, serú ÍIICu.lmi!ida. ohserv.u/o_.· ,.~ ortx. I:;,.~ E:' :!5 \ 

" .,. I I . : 



v: : . 

: I ·o !': n ; '·Í " <)1'1' -~ r·.-'· i'l''Oi't!'l't' .~(11"" ., Pl'•"tCJ"'"" tl·.> c.tn•"0•(1!1 •'I'' • • ::::-'"~.. ~... >..~ "' \. ~ ,\... ....,,.,) ...... L .uc. ~ :}, <.. ., lo,. -- t WMV \.-;.(..\ L "W.l- 1 .......... i,. 

.,, ~>lis.. . ~·c~..r1r. ,) ~, (;uu1 ')S órgâ(;S cen(ra!s competentes são 
oJ--'.~:,·r_,·)_,. '· a~oihcr mz;tiiestaçõ;:s d~ órgãos setoriais. Tal mcdid<t 

. • ' I' ' . T" l - ( 'PC f' f';{l.l . ! _:_;! .... ~ ~~;l f.>m~;-u :.1 ir=:<Jí::p~ncenc<u dos •'O(tercs arL -'- , ). a em <.c 
·.:1: ~ · CT ~l ·~ <illp·~:0;Ki<:• rirmadn em lei. tornando-a absolutam.enlc 
>q, .. t .. ~. ,_: -: • ..;iiwir;.~n c\' ~~;k:kia <l org(lnizaçào administratiY<I ~- p_or 
·-:'Y' ··.: '·\~:~~~::.:i:'. r --c' pi.J; ,:;,~bi l i;:nçün pelas açôes. 

· . ..::.;:~ . ..-: m:.:nd<:~- ')o:- ~':u túmo. rc1.oma qu~~stão minudcntemcntc 
Y.s.·_!~:--:;::: r.·> ·z.;.:~2:o•·;(l; .1 c(~ição ci(0 d:2crct0s de abertura de CT~diw na 
.,, '~'1 ·' ·t 1·,. •' •)"; :,]" 0 ' 1 ,:,li'1Ct1t )~· -~~:- ..... t(.! .. ~·- "".'-•·1.1• ~' .. 1 ~ ..-!(J,.\ ~ - ~~") . 

'1'('!!.·: :':~su :·:,.os1<''rci:::hnemc ;lsscntado em nosS•) l~elatório. 
(\ .'· · i': .· ~ ·; .. , •• ,. ... r,, ,, ;· •·p'r1i'tn t"<o J. ll 1•'l'lcl·'" ·li ('> ' l!'Cqll"•~ d•1 !'~"' '' cl_•" - ...., . ... '·· ·~· t.\.l .... ..,~ ............. ~ - ·' l(,._... ~ . ~ .. -~- . "'" . ~ - ç .. _ \,......,. . ( ~"'"""'' ...... 

:.:~·.u:;.,·oo ?rirn6:.·i·.: , r~·~'i.'; ;\;io ~ êto ~k efeito t:<_mcreto que renUze 
.,:-:. -:":S?'~~J!>: \.á :;_gsto. T!-~Jt<:--s~: 1Jc um exercício legítimo de 
c,"r• .';::,:•1çk:. :c;t:-< n~<:• apenas C<:•mü iaculdadc. mas exigida no nrL 
i 7-L '.;'.VJ~ .. v~~n~im.Kk C')In o are 8J. u7

• !L Hxlos da C;mstituição. 
f'n •it~i':' ' ··' L>Í•; · · ·;::;v•o,;Íij,\if}S 0 P!,~""·'j·'~ll}'·""'" J. 'r•~n<>s•{·iy' n :tA r::;,<: <•u~''. •"' .. _.. l . .., .1 ~ "'· - ~ .: - ........... . ....-\.' · · \l _ ........ · !J .;.. l.lf '-: t•• VlttV '-· .J. J«rV · ~k~t V \.-tX! . ...-..) \<-(V'\.'f 'L 

'.; · :ç~rl'cg;;-::i ·./~) nri-.. · ;;~:.iva tio Chefe do Poder Executivo exercer a 
_,! ~-:O· ;-~. · ·~)"\·.~~ -1- &• ..... , ... , _-;, ,,l ..... .,. .l"\; ..... t.....-<'){' ... "; .... .. )l'.'t' 11!.i'-'"'l 1~-~~rl 1·"'f~"l! -. ~v.. ':".íj>'-l ,,,.: .,.., ~• . IUlê ,,, ::,,., .. ,'<<l~·} .t .t •·~< "'""·a . 

~.,,~:;".-.' ::;':"~;ri~'. a ~\herlura de ;,:r~diln apetms · qiusta as 
;~r0.;:~1;';~ ;; .-;;~'ies c;.r\;? ~~·:c;~lúri~i:\ f: t'!..:alidacic dos lhtos. coni{mnc exigê 
:a· ::,·:. ~ -;'-;. CL· :vmamlo-s.._, um ato-condí<;ão para a adcquadD ( 
::·~~:~t: ·;ão e;;,:~s orç<.:mcnw:'. Send0 assitn, a abertura dr: um crédito em -
··~A-~·t irllé<·i(:f·:.; no· dc~:n.:c da meta de resultado lixada para r o 

'- ~ <i'··<;;~.:..: c<l m~li.1 çstá essênd.a!m::túe vinculado ao que de ~~1to 
c-·~···· ·"'·~;;rc "i'>-'i', pos:c:•·:t)1·m:;:nl\.:. a ~:;;.ecutat. s~ executar.. nas exatas 
.- ~·w:i'1:'~'c:; ·' !w1ite:; 8utori7.ados por decn.:to ~specí!ico sobre a 
r,:;;t(~rü:.. cu_p !~r-~{llk:adc é justamente assegurar o cumprimel!l'\) dt1 

• ~ f. · ~·:;T _ ='to; r .,: ,'; (·r;,·::·; .:J: P.:·;_.·yid:.:·nh' ~.!~rt<t:núh!it:a· 

/ 
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CONGRESSO :-.!AC O ~ .. ~.t 
Comissão Mista d~ Pi~ .• os, Ür.!;~< . .,.=:â(J.:-. "~ · ~> ... .. :.: 
(CMO) 

.. · 

meta fiscal anual. PMtanto. 1üo ~? j'lOs-:iv~: .. ni:. ;· :. ·' ··:1.., , d.· 
nobre Deputado. 

Fnfim. també:n n50 se dC'o!h~ o a;gumCii. "} d.;. -~u ~:·,,:c::.·: ,.,\:L'::a 
programar as a!ocaçôe~ dos rc~ursr.s t~nd(: 1.:::1 '!:'\. 1 • -·•: .: .a:::· Jo 
p ·ojcto !cgislativ·1 (PL! 36 .. de 2Jl-' 1. (},-· .• 

planejamento c dos ih·~·~Ae!:•o.:; f":·::,·:;, '~.t::.._ :,} 1 · li: 

f·: assim CO!li quaJqu;;,· !e; G:·~:liTlC!: • .'.ri,l C•.~-. r\.·~~.-.: . ·· t 

integralmente com ampam c:m exp..::c.ati '<b c!t; :e::c:t~ ··. '"·) ; .. " 
casos, com hasc em r~Cccitns ~eqJ~r i ,;~-:~::r.:;.;. ,c,!~, ,. ~ . ( . 
entram. nos orçamentos C~)mv i~mt·:- ·.:o:1C1Í-:Ít'•P~.,". 'L·. . .. \.1-...r.-: .~· 

proceder já foi in~lu::-iv.:: r~conb.-.:i:i2 .JL; j·1: :<-'- ~: ... 
3949~MCiDL !.Zeiat..~r;< do M1,;:"1r 1 cr::.T1'!r. Jc,c.·. • •. 

Sendo ass!1:1. hos p~i!\.:c.: ~.~m ;::Fa1r. " •li · 
devendo·ser rejeitada. 

-.. 
·~ 

l / 1. 

""": ....... 

VH) Emenda n" 7: 

Nesse caso s~.: rccE~-:~rt: c: qt!l:S<8.o d:t P(J.:-S:. ~' it~ ..... ·:-;r.,· ..: .. tJ.: <...!O 

contingenci:.!ment 1 u~:., c!c.>t":..:s<:~:;. f:..s:'>:~ t\..n ,, .r ·::~b ~-'~ ; . t 1····' ·L ,. ~ 
~ . . 

forma apl\Jfundada ~m nos::.o l":::lut ·,r}o \.e t~ f rv ( ..... :: •i;h ."!. ~ ... ': 

aqui r-.:tnm3-lo por inteim. 

Em respeítü à inicü:tivn de :'_....1 .. 4 : ' 
reafirmamos que. 110 nosso ;;~!t-:noi!-:."--;.;:1J' il~·, : · ._ 

l)etn assl·m n() a·-+ ') l M•l l f)'' ;n· t _,s ('!, ,. , .. ·r· . ,. ,. .• 
. .. 1 I l.. - U' _ _. "-· \. J _. L "'"í .,. j • • ·~ '- ' . "' ,-;:• •. ' -

i • 

obrigatoriedade ahsolut& de conti::g.::.lUEL11C.11d c .:: ~..~..;;>e:-r .. 
j)orquc não se pod<:rit1 desconsidcn. .. r · ·tuc s .:k:v d" l . c · _ 1. • ~·1 

. • :; 'I 

jurídico. inclusivc a C·msi.it .iç·-o. ~H . .:. p< dl- . ,, u-> "' •..:-·.; 
alocação ct~Ii,·a d:.: r~c rs ~~; ~m :.::.::. ~·:-:1; 1~ ... :.s ... r·" . 

Art 3° Corstt~u~n~ ~J~_;.el4. ·os 
Federativa co Bras.!. 

( ... ] 

lll - er·aô.c&;· ::. P"brez=:. "' <· 

desig .. Jc.taaoes soc1a s e regior;a!s 

r :,J ..., 
.......... J •. 

•V- pro:TTO~er 0 t2!71 de ;: .. os :·=mo .=-::c··-·- c·::;,: ··- ·. 
raÇ2, sexo. ccr~ 'Cada e q .. é.s-,::-: o.,t,--:..~ r;-~:_ ... · ·c.~.:::. .. ~~ ..... :, ... 

l.lS Art. 51. Se j(Jr nece.~.wírio eji!ttwr :; lfmitaçiia <'e e~','Ji!n:to t: m,J,;;m;:;:·:: ·., J f'·· 1r< ~.: ',• ·' ~ .r ,,;• '• r ' 
tia Lei de Respmtsnhi/idutle Fiscal. o Poda f~y,•cur· ·o tifil"·-,o·.: o •IWfi!.i1lf' 1; ·c~.·:'l'''(;. i•Jr,·,•· ·, , r ,. ·. '! •• .~ '' 

orç·an1t:nlário \lo.\· Poder;-'s l.cgisluti\~/, e ./udicíúrio. do .lu :~;(._,!O PJfft· r , ·,. l , ; .2: . ./ c~J . ..1• ·, . ..--· ~ i>:~ 

l/nit.lo. até o 'litf!i!.tiilno .vegund~-' dia ~p/;s o enct·r~·u~.:~~nto dt, n;u.\!.\1,--.:. r,,,_,, u '·' 1 " , ~" 



;_ on<:.:' c·,). o ~.;uc ~e \.<::r:t 0 um conjun-to d~ normas que precisam 
''"' · ,;,!•.:.·:!i:::ô~!: rc ·o gestm· pút->íico. inedian1e escolhas legítimas. mas 
s;· ._~i::: -. _ "'\. .:: .)::m s·:P1pr-.: fác~is de serem exet·cídas. /\ esçnlhu é 
--. •i:·:·.~r. t<.:i c.·'11C de'.~ ser scujuígumcnto! 

._ ....... d:::>;:-.'..1. p~:, ·.: :-;e rç:lli/:ar o contíngenciamento. e .necessúrio . . .,_, 

: .•·· _., .,- ., :··<•·:s;t, :;: ,i·;;l" ;-: , .• í~l "'- !'} <•q•s··; flllf' ,., l:.? •"l'lt<'Jt'!'n i·i"> E·:!J['•~OI.') _.., • .,...._..,, . · •• ~~ ... .' .. '- .. {•,.... . . .... .. "' •,..·'-' J:t."" ... 'w ~ '-• V'\.J ... ("" ""')"'-'- 1.,._1 - '-\.. _{._ \. _-'\.1 \..'\. t::" ""~ '\. 

C' . !1 :' ·.::ni':;;m 1r;,;.~r;v.:nio' ckmonstrou a l~tct ibíiidade .. Por óbvio. a 

,~-; ·a'· ,~er:1<.. ~dH v impos:SíYd ao gestor, sobretudo diante da 
;-. -;:;;':;:::.;:·,:c ri:~ a n:cc1ida c:-~pór a riscos elevado:-; a vida das pcssons. 

/ ,.. .. ,:, .. "dG-s-:: · 1~8S in{()mwçõ,~s disponíveis no Relatório do 
: _.· ::-vn<l1. n )S~o ._.,..r:v:('ado demunstra que efetivamt:mc não havia 

' ' ')._,; y:: ::: ; .···. · r' r·';· ·: ._.~,~i'in dl) Ç·'l1l·;no•'O'';<.'l11'·'nlt1 •·''11 ?014' t•'ll(l() 
·"' • ·~" • ..._, t... ""' '-'·.., '-'~~-·Jf" , ,._,. .... v ~: ..... ~! ::::/'P•' Vl. J ~.'\,...,1-* . f""l ,.,.; .· "' ....,. " . 

: :· \: ''t'.' t;:l;W~ ;~ :·•..:Gu<:à0 na arrçcaúa~;'ào quamo o volume de 
:~;~t-~" ~~·;) ·~ ) ·· -~ .. \ 1:!!P .. :!'! ·_!~ ~:~;.11" t"'r<);llCtidas ~ 

; < :!- ~):Y) ::~ , , :':-c ) ;r: de modificar ~.~ ·te:-no dü ~ 2" do arL 1 <) da 
,, ., , .. , ... · ·,.:'r·'·~, ·;«j•····-··'·'1t' •j'., ri·};- 1'")~ o···;"''t Pf•''\<"" " '"'('>;;<•J'b• ;t;Aq'f·· d.'·' r • ~ . , ,. __ ? --~ ' · ,. _., (,.? ~ .... ... "'. _úe.. u r·'-' .. . i \. .... .. l. 1.3 .. ( i-'\,. ...... 1 :(t J.t 1;. .. ;::J 'lÍ ~\.l<~~""' \ow" 

~' , :. ··--;- >~-.;~~-~ ~~ 4~~ c~~j!r.:~ ~}f' ~ "~~3·pt}ns:abi~,ida~;ie . ' 

• · ;. , ( ~~-i'::11t...i'Lt '·i'Je <.l pn•;JOSi.a sequer pode ser recepcionada~ 
,~;~r.o qu>-' ~<r ôc,..:braci(.\ sua inaà.míssào .. lsso porque tipos novos de 
,_ .. ;,·n-..: r·0~:· ~;(:(!.;;r; ~,c r insti,_uídos · e veiculados por meio de decreto 
~-:;:-.::;, :-. tl . '! t:!'!.t'.) ·'}decreto ic.t-islat~vo quJrno a resolução são meios 
: '-'-'1<atiy•_'-, p~ra ::. 'k\T~\:' Inatériâs de competência privativa. do (_ ) 
···, ,,_.- .""" >:,,., :<':"''; '-·'; ' ·J· ,, ,.u,, .. r',.<:~s (<'.-~~n·1r··' •" -S•'!1'"(!·,_, '- ..... -~. ~·~' ···' .• ~ \; ,,,; ·,. ... t.,. _ "'" .. <,._:>' '-.,......,"'._,(l;., -(t w ( . Li'-< .. ._,. (~ VJ~ 

'í:->il1cac.)c' de cril"l··~~ - no entanto. · não c::::tá prevista na 
_\)i~ •. j· · . ;;-:; , ;;.~('·:pi como ·1~atéri~~ de competência -'exclusiva deste 

.. ' Y: ~-. ~,;;;.; ..;-·m/;·.: ~1 o:; Prt::>. "'19. 5! e 52 . A proposi.;ão du Deputado 
·v.: ,;.: u·-,_~çr '- '(' - -..' ri; .. ~ c-cdinárh' da~ pmpo::;lções legislativas em geraL 
:' •· ·T'l·· ,. i·· ~Ps·, cL~ apn'r ri ;::d(• nroicto d;; lei. nos termos do nrL 
~~;~-~~::~-'.-;.~, _ ·· ''''''" ., .. ; 

... ;~ ~ ~-~ 1 ~ · _- , P .. ... ' ·i' •·::;~; ·:,;! · ·"Oh. ·:..J r;·a:t;d, '·'· tJL:ó ·r;:u: 1. ;;,, ulos internucu>naf.,· qut: ctcarrclt!ni enf·ur~'Ç_OS ou 

,_·.··r: .. : · • ·f'': r .· .·u:: _:t~; t ;tr:l.t:( 1.;it' n~.s.',lf;:;t;i,· 

: - · . ' i.! · ( · ... ;.-•,:r.t:. ,_!,. Se::,;i>hcu ,: ,tL\'t(ltW· ;::.uerr,l. '' <-'<:h•hr tr 11 p,t::. a JNI'IIIitir que Jór<,:as I!Sfl'llllf_eints 
r .. ;~ · ·· ;;; n:;~l"t: ...... ÍJ.;;+; ·i _. : t'r.l:.."rn;<-;/ ou 11eie rr.: .. · · n!o;1e~·,t.'u ~t-'ntporariau;'(nte, ressalvados os casos pr evi.\'UJ;\· e1n !f! i 

r· ' , r 
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CONGRESSO NAClO: r A!~ 

Comissão Mista de :l.:.:nos. 
(C~IO) 

111- tltlluri:ur o Presidenlt' c" hcç-Pr sicl,•rife d,, R::pi.í'l;,ú. .1 H ·:.~ ''lt .. r.• .. ·'·'f' .. 
c:~:ceder a qum:e dias: 

..u 1 

fi'- Uf'r!H'll/' O r!SitU/o de deje.W ('<I Í/1/L'JTenç.fo [c!tlcrai, IJiitorl:<lr O ::.•·,~·{ ,{.• SÍtm { :1 , 'f.'. J. 

·' 
dessas medida.\; '· 

I - .Htslar os aros nnrmuri\'Os dn Pvd..:r k'X!!c..'!lft,•o <t;:;: ,;:,-;;, rll!<: il :, !•n ,·r n . .: • .!c•re ..• · ··! ,,, · 
tle!eguçiio /egi:;/atim; 

ll - mudar ft!mporariamente suc1 se:le· 

I'// ·fixar idénfico suhsídio parct os D<'plll.td. ~.>· F:!dcr,il~· .' (H • '!·,z,Td ''t'S, 

.YI. 39 . . ~·.f': !50. 11. !53. 111. t !53 ,, :.:·: I, rR~·ck.ri'fo dad.: rAtt !::J?L'Jld.r { /.•. . I 
_j!. J. c 

i I ~ • )O.. . 

Vi!J- fixar os .~llhsidius do Presitlrmre c do I ir:c-Presi:.' .. •nte ,,, Rc•:.uN:ca, , 'r 
n qtll!' dispriem ns arts. 3~. \'1. ?IJ, ,\\ .r i 'iO ,'/. !53 f!!, ( 153. , ~ 

ConstiUtcJOIIc!ln'' !9, de !CJWO 

'{.,,· .. . n'.l) ... ''' (. 

IX -julgar amu!lmeme as cm11as JJrcst<l~las pc!ri f,·esidentc c/' N.L/' it;i:: ~., • a J. ·;,.. 'l'l' , 

I!Xt>çllçlio do.,· plano.,· di? gorerno. 

•! 

· - jiscali:ur I! COJ11rolar. direltllnenr:. E'ilfior (jliill!flo:t d.: .•. m., t ·.Hwo.· 
,. 

,o; .. I ( ~ .f • i)~,_/ I • • t.... I'\ .. ;-.' f 1 J tJ. 

do adminíslra;,:Lio mtiirera: • 

XI - :ctlar pela pre.w!nYiçiio d.· sua :ompetc;nc1â lt!''l.\latr.''' <'111 (a._.,, clu {,f,·;h.u, ,,,., ,. '~'~' ,r•.''· ,, l .,.,_., l' 

.. \'}!-apreciar os ulos de COJJC<.!.\',,·âo:.: 1'<!/l.t,\'act!o d:.• "'.,,,,:.:!:ssiio ;.!~.,.,. t'I."'!J:: . ..,or,;s ... 1,_ rn._l., !~i' ·~·t,· ... v . 

. \111- r:sco!her dois terçus dos memf>ms du Tribwwl Je ( {,":"s r/e Um, •o . 

.Y!I'- aprm•ar ínicíci!Íl;as do f',Jt/,>;· E'ú!CMÍI·o tt.!/l!~d:!t.!\ J a:ivf<:u.,h· m:c·, •u ·,~· 

\'1 ·- autor i:: ar r<.'{i;r.:mw e ~om•t; ar pll'f>I.\''Íit.. 

.\TI - aumn;ar. em ferra~ iJ~<Iigelws. a e.rploraçtin , '' aprri':.: ·1,.1: cn.r ;'' , , , , '(,,·; :,f.· 

de nque:as mi11erais: · 

.\'1'1! - ''fn·opar. flrC:I'iamemr.:. a alienaçiio r>u crJ;J<.-:ss<fl, 

t]trinfwmos lrcct trr.:s. 

f. .. I 
·In. 51. ( ·omperc: prh·ctli\'tlllll?llli' à ( 'ámar<J .los DepiiTL!d.;s · 

.... .: .. 

,, 

I ·· autori::ur, pnr doi,\. terços de ,"ú!t:..s lllt.!lnhro\ ... t Nl.l.'''"'!tr,.ç..,i.; (L '"rt:~ .. -... '' ~ '"'.·,-:! ·t. .. . ... ,, '· 

Presidenté da R~plih!iccl e os Mir~ist~·os d,, E. ta.ICJ· 

11- proced.:r ti mmada dt! conl.rs do f>l'l:.li.Jc-11!'.! d,. !<t!pii/>lr,u. u•ran,/r '''" , 
tle11tm dJ sessenta ~/}ax após a ah.-r:ura da se.•:s:}o í~·g!.;!utfl·•:: 

!li- e!ahorar seu regimenlc; Í/11<!1';111: 

I ., 

J ~ ' l 

ir- dispor sohrc..' sua org_,tni=úc.:ifo. funL'UJJhllih::uo. po!:~::J c··taç:.!, J··,,o, ~Jon.i~Jt~(:r- ''4 .. ~,.. l•l l
11 

... ·Jnpri!';?..U\ e (luJft)t!s d·' .t:eus-.,l!/Tt\'t .. ,) . ._· .. 'i. ic..·i~J/ 1 • ... 1 ,/c.: !e; p.;..~r~,.l f,~.:cti.i ... .~ .. l ·,•11 ··r~·· . .. "', ,,.:11 t· 

<;S pcn~dmr.:tro.~· stahe/eddos 110 lei (L dlreTri:e.,· JI'(U!I.<:t;t,Ín.l .• 

V- eleger·memhros do C{)ns.:llw da R.:p:íhifca. 1:•1.\' t..:nw>., <' err. H1 • • /I 

.Ir!. 5:! ( 'ompete prhatÍJ'(I/tUJI/1.' (J(/ Sen"do r e.it:nl 

1- prOC!!.\Sar ejulgar o Preslc/:.:nte i.'(} L'h-..·-! 1r.;·,id, ·,![~' ..! .• !,~,_,,('i.'it..\: 1'.· ... ~ ... !'1 ... '."·.. r' ,,,•f•J ... ,_':.', • .' ... \ 

0.1 .Hinístro::. de• Estado i! os Comandm:les du ,\1urir.!?,l, ·'<, ~~' > :::, · r1a ., · ,,:c.• .. •'' •h 

nawrê:::a t'on~os com uqueles; 

flprocxs.mr e julgar u.' Mimstrns do Supremo li'ihwwí ,r._.}_,._:!. ,,.~ m:n h, o. rfo t · .,,_ .. ··n ,,,, ... , . 

.. 
. : 1 ~, 

•. 

. ' . ,_ 

.'tI 

da Con.wllm Nac/tJI/(1/ du .1/mistJrw Púhlh··'), r: /'r(IC:!/':UiM·-'..i.:; ,J{ '·a.' c:nJto . . I •' 1 lt• ( ·- • ,. • ., ' 

nos crinws dr: respon.,·abilidadt. 

111 - aprrH'<II' prt.'I'ÚII/J< ri! e, pot 1·r,;o St'Ci'L'/(J, upús ,l,·t ,, :<;<~t. í':m.' h.'. ,, ~· 'r}': .. :f. · 

a) ,\fagisll<.i!los. 110s t·asos esta/>.:!ecidus Til'\'la Comti'I!•~·(i•,, . 
I 

!>)Ministros rio Trihwwl de Califas da L:miiu mdtcll(,'r,,, pe.'o i'r...•:t !t'1n! (\: •
11,·p:; iv.:: 

c; Gcil'•·rnudor de Territonn. 

l :. -·: \ 
( ' ·-. _/ 

~ ':::-· ... . _ .. ' ............ 



!,, 

t f ! 'J', 1 ° \, ~ ' "1 ~+;)!,; 

r·: .., , ' , .. 
. .. ·.' 
-' 

'.· ',. 

~· \. 

( .. ·· .. -•, 

1'.' 

·o; · ... ,., .. ,_._, .r;-J.:·a a: .. - f)p ... 'r<h .. ·>cs de crediro t!,\."l.tTíUt t' illlt.:'rno Ja Vnhlu. do.,· 
:_,,,· r --~ ··i:;. ·rtr"'. :_'~ .f.l'a · Udi·_;r /UU!.'-: ~~ <.k'Jtt;,IL'-' !''/Hüüu.les cnntrt fatia~· pelo, f >ud:.:r 

,•. ·,• f :'•' 

~ • • J." .... ; 

," ~ 

: ' '(-:' .. , ·~-\ · 

f;~n· · u;·:· r-~ -rs.:· .... ~';. no!tc( .. r. cria\·ao, trúns(ornJ(tçüo ou J.!Xtb1çúo dos cargos, 
(,.. '· fn.:, __ :f,.J: .;~·,: ~i:• /..1i /h ti\.! jixert..to aú re.\j)i.!ctiva rt~tnuneraç!lo, ,;bservado.Y 

_·,- .. 

, ~.. ,: ·:.1 · d,·; .... ('i- ;;j~l, d -~ dn '-. ··:!J.~/,"0 lriÓ1;1f.trin \acinna/.. ~~·rn ;Hui e.llrltlur~ l t' seus 

I•' 1 _ • ... ~ • , ,, · ••. ''· , ,,,,, • ..r 1.) _:,.i:;in:_,·t;·,r.J.;\ I! :hit!Úria.' d<i i..'núio, ~los !~.,·rados t' do Di\triio F,:deral <'dos 

' .- J·;·. ~; : '· , ·-;:~ ~~ · <'' _ ·.~.··;·_r ''T r~_,:.'}. :'ns i;F.. "t~·l' .-. f;_~ fí jÚ-'?~,..· .ion~..:r~.,i con:o ·l'residt:nte n ti:, Suprt.'Jl!O 11·tbunal 
~<, .. !._i, i.,~ 1. : . • , ~,.,, .,: · ~ -~·( :_: fe: ;·:_ n.7 (:'i. ~ .. A .'dd'I~.:t,_•s.:'rtÍ NF<1/<:'l'ida pnr aáis h.:'l\'0.\' d.Ds \'{)!OS doSenar./u f~~:N11!ra/. 1../ 

':'tI: . ~~- 0: I f -;; f '·.'O; :Of . . !, {,':.-';1' 'JI!(; :.:!i . ).\'~ t-\J"U r ' ;;·x;.'J'Cit.·i~') de juÚrUtJ P,úbli:..."a, Nt.'ltf jJI'f!jui::.o <las deuu.tt~\ 

, 
, .... f 

; I' . !· ._·\·. 

I i• .,'f " 

~:: • •-:1~:1 '--''. L' (jrdfnâriús ~:- dh~' u tJUaltjuer IIJeJnhro O!! ( +(JJJJiYsilú da ( l'inturo da.s 
'·'' ( ·,,!;::tox:.· Y,:~-ir.n'J/. (10 f',-,;·•id.:nh' de; Ncpública. ao Supremo TribunJi 

.. :~/ .. _·J'"t!j·s .. ;';:e.~·,.ur.!··• . au f't, c.. u}·'- d~,r-<Jo.:~t'!ti ~i<' l?i!{Nihlica 1 ... aos cidat. liio:f. na f(H·JJuJ .._ .. 11(.1 ..... c,Jsos 

t > ·· .. . : •·.-r:. : C ·f ;,;,i-.:.,<?o ,:;.'-..!!: _· ··'.\..'l'.~'l'.iil.!l ; .. · tf, · ~'e;-;cuJ,::';..'.\. :: f)t!pUtados: 

.r - -..·:,·u , •·... .. ,_,; .:f,· l~ht. ·~.:.~·:.~r ·:~·i/t · .J us p:·r.y-_;os rr:.:it.:tiJo . ..; Jk'Stu t!I'LÍfi!.O e.sobrf/ as ~,.·onta.\~ ~tpr~'fl./litadal· anual;ttt/ntt~ 
~· ' ; -·;! ~ (;- ·~ r/!{ ;? t'í\:~.\J (.'',f,' 
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CONGRESSO i r _A ·C ~ O: ~AL 

Comissão Mista or:.· Pütn'}S, 0rç~U";.i.:~ iü!:> _>;_- üL -~··':J "' ( 

(CMO) 

Firmes nessns razõc:. .:: : ~cr.ci.~:-nos c: uc .-; r- ._.. · ú .. ·• · .-.. 
deve ser inadmitida. segundo o an. l:.J-í dz ··e<;. 1 ...... ·~ .:'.:uJ,, · ,~~ ' .. 

IX) Emenda n° 9: 

Essa proposíç~o tlo E.nir!ç,1te ~cn;.Ct r -· · ,~ '<l ~ 

enfim. lem basicamente: .. ::~e:)m<: prcte'1-:::':t' pr.: ;..,t __, 
no ·7 .. acl._lna C()I"'1•~!1.'L'l .. ~J·,l, .. ")\Y :.C(]''I .,., '"' li,~--.,. •j ' "1'' . I , - c-. .,t p ~t. .. t...:t.\:. . , l: .. . L. é l'-:'··~ .a · u 

segue nosso v o o pd~1 :>U<. r\?'jeiçfír,_ CL)C1 ,, . f!'it~:!~1 ,.., .. _ ~~.;. 

consignados. 

apontadas no Parecer Prévio. minudcmcmcnk ckhr:trda:> c,:-, 

consla que a Con:e de Con as; n!! qmdid~1d{· de óq~1n :L :~:iar ..... ; 
Nacional no acompanhamento, COi:tr 1ic;; !~s~~:rz::'i-;Ho ..: d~ .:;.;_:;.~.1~-~ t:S:·~L.: a IJ'• r ... ; 

aperfeiçoamento das práticas otç<H1le,-;~~l-fa~ t Í-':.H·:: :. ~ .. 1·.: 'N·Ç":< ~L :o::. :·:. 

Terouro~ tenha alertado o Congressc ri ~1cl01!:·d, G ..• ;~<.:: . .; ... (} ~ iocL. "";· .. -~~lt."l(}~ 

como deveria (art. 59, § o r, LRF'.!\ s~•t.r•:; :, t·\..:d.•~ :-!~<.': •. > -... 

I! - exanJinar <:' t..'lllltrl' paret e r .1\oluv ú.\ pln::ns e fW-(1'/!/t.lr?!att 1 • "ft,, • ·:.l, _ '7; lt.. ' • 

c ·oJ1Síiluiriío e eXf..' I*Ct!J' o ((C{J111fhlJ1htJJ11i!l110 e (I jiscalf::IÇàr, (J.'\' Uh .. :l,;t' l I, '·'' p ~ .. ,, :. t!.J ::.' \ ... i 

C{Jillissi'"ies do c·ongres~o ,vacional t! d..:! .'/illS {~u.\ .. IS, ~:riat/as ;.i:.: f . ~ ~IJ·:Jr . .. {ô i r , IIJ"/ .~ ~ 

111 Ar/. !'> 4 ( ·.úo tt•m por con:petJncia ..:mirir ,:;wcc~·;- e,/, l.'her:1r •· •·"r.: 

.. t J 

l .. p r oit!W.\ dt' lei ri!latiros an plano píuriun:w.'. · d:n•fri=.:.\ or ·,.,1/c'""'r ... s. o,·,-,, ,• · '• .• ..• · ·, ·J., _, 
adicionais. assim Cfl/11(1 sohre as co/!!as apresenf lld.rs nns t.!l'l'l:>s e',, m·:. 56 i·ap,,• <', ~-·,f,, L. • '', ,·, • ·,,, .d' · 

n" /OI." dt! -1 de maio dL 20fJIJ· 

!I- planos l' pro~ramas nadww1s. 1'.·:-;ionaü t ' .~duri.;;',,_ ,., .. ,. u,·m:•-' ,fn .. r, '(,fi, 1 
• li ,, ; r, 

I/I - tlocnmeiJ(Os pcrti!l<lllf.!-" ao ú~'ftllif'Unhar;,~·, lo " JlS~<'!r:. .• ;-... ih , ·.:. , ,,., 
ge.\li'iofiscal. noi lermos do~ art.v. ~O a~.!<' .. rr /66, _,, I . I! r/a (,, ...... 'i!'· <'o • 
](J{jO, .:speciainwmc <úhrc: 

I I\ •• J. "' • t 

(}j lJ.\ J"t:lllffÍri(),\- de .f!.t!S/tiO .tis:.:t..JI, prt:\'[.\'/{1.\ /1(. (!r/, 5.J da L._J,! ( •f /."!!/' -..'J.J'' 'T I u' "l .' { _I FJ 1 .., 

b) as in_[orll/l1Çties enc:an?inhadtL~ pela r,·jhurud ti ... ~ ( ',;t"Jf~l.\" c 1~: i t.J .. :o ,_fH·t. I(... UY· . .• f:_ 

serv1çc~\- em flt. foram ido·ntificadus indfdos de irr.:JZ:da,·:,l.ld,•5 ;._~rw·.,_~ ~ 1.:/a •. Jh · -', s • " 
rmteJrtúria wtual. !lOS termos da lo de din:IH::es flrccw:uJI·i· ··, .. : 

c; as di.!11Wi.c injárnltiÇiks t:I1C<.Jmil1f!!;tl,:.'i pdo Jr!lnn.u ,!,· ( ·"'""'. ,..., · ,;, ;_. .. rr, l 

udmimstraçtlo/ederal. por i111ermédio do Conpr,•,,·sn ,\'u'''';w!: 

0 ,í r, 

'' 

'< j. I f I 

t/J tJ.\' relatúrio.t r!.j~rt!nle,,· uo.'\ ato\· de /uni::1ç·io di.! . •r:~/d:tu?fJ e ,.;.·~: .;n.:tJ~· ·.·'-A ... 'J 1 ,~,n, _._',t•, ), ~· ,.;. ·o 
ar!. 9" tia L<!i Compl<~nlt.mlar n" /0!. de 1000. i! d<!Jm:f., ,·.:/cu,·.-.:,, . .i: ,p ,;,;, ,·:: . .: .'c " o '"•' · .•' ·,· ·.- .,., 
t!XL'<:Uçiio orçamcntilriu efiJU.:Ifçdra. nos ran:os r!u {<tl de ,,'ire.r::.:s ur., ,,[//•' ;:c:r.-:.~. ! 

eJ as uifnrnJ.açr"'"tr..•s pr~;;•.stad~-s pelo Pn,/:..•r ~'::. ·:.. .. t::i., (~'J ( ·,,),....__. • ~ • .f ':;,_/.)11 .. ;·, ,rn \:- ·, 

nrt 9" da l.e1 Compleme11tar n '' f O I d, 20U!J: 

n·- dem<Tis mrihuicaes C<IJH{/1//<'fOil.lis (.; L•gai.\. 

u .· Art. 59 .. . 

,\, j'' (},v Tl:ihunais d~,.• { 'omas. a!~l'(lll'ilO 11.~ p,:,kn:.\ {JI: Ut'{[t.. • '-' t<'l<'r c!~>Sr,.~:l I. /·1 ,1'-,;l! !': .-.,, ,. ( '}' •• ' 

1 - a posqhJ/rdad..: d~· iJCfJ/'I't'J/Cl.l d<1s Slf/1<!1_ 'I.'S i '':.'\';,'1<'> íio lili.'ISt; li~' .1', -~ •• •, r "r. · 

,., 
r , ... 
·r 

/ 
/ . 
'-... ) 

: ... < ... _!-..- ~ ... ~,/~. 



,., 
' " 

! :-·-~,f;/·~ .. \ -· .. "' •' ~ 

; 11 -·, • s _ -::·<:' )''!r:J .-:.g.u:<~d,; J..:stk 200 L na Resolw,:ào Intema do 
-. _,;: ··;_,.;(i.:· ::oi'n (;,; CCiilJ.li:'Eêl"r..ios atribuidas au Tribunal de Contas 

"·· • J / • ·,. ,;Jp·•:.:we;Far ,;'' .'01. de -!de maio de .7000. denominada Lei ·de 
,(. : 

·õ,n ~o Nos tc·mos do art. t;9 da Lei Complementar n<> 101, de 4 
-:!~ :--'?c- ::ie 2000. denominada Lei de Responsabilídade Fiscal 
~-~-:f -:-:;··-:;:;~:e ::r;-etamente <>o Trib1.mal de Contas da União: 

, ~ 2.'2:-".2.- cs ·-::.orleres tn.l ó~gãos refendos no inciso !,-quando 
ct..::;st~~r.:'": 

~-; 1 a ;.;cssib~iclade 

·~:Qv.!rr-~-rtr.r~ã~ finance~ra . 
~:;es,JJ;· sa6!;~~Dde fjscat· 

de !imitação . de empenho e 
prevista pelo art 9° da Lei de 

'?} a o·:;o;rencia de fatos que comprometam os custos ou os 
::~·-;;qce:::- do:> prOf)rarr>as ou indícios de irr~gularidactes na 

P-.ft 2 Obssrvac:o o disposto no art 59 da LRF. compete ao 
T;' :~:·-,·: ~'9- Ccntas <ia União auxiiiar o Poder Legislativo a 
f• -: .-.p'i;::<! · o ,;tJm;Yim~nto das normas da Lei de 
:::::~ :~~~""'-T"-:>;:-';,:;;.<;1r.;ci"" risct:<~ . co;;n ênfase no que se refere a: 

i.- :-: _ .. ;?:n•;e C!as meta~ 1\slcas e fiscais estabelecidas na Lei 
.,...::; ')i·~·etrlL:G5 (. rça~antárias: 

· - •·m;i:'Cs e r::oncflçõ<J:s para rez.lização das operações de 
J; G~~-~0~ 

-~ ... _.: :.:~ (; :si,:c~;:-1:..:!-:lo d..:- seu mish:r. corn a quantidade- c 
~r; -~~r;~1< ' yó._::-- t:.r.:-.: ccrWPh:rHe possui. o Lcg!s!ntivo,- Poder 

- '· -·~ ~-· :· ,, 1:· •i 1 t· ')ic ·.::üen:e_ rnô~ria .ter av~liado (~porttma e pub1icainenie a 

··:.:·: ,_ ._ -. :: n~.r~) DG c~_;nhe::.·1111,~;:ío que S(? t~m. em nenhuma das oportunidades 
· : ··-.:·-'·:,.~.~- ::.:;r.:~: ti. ·c~P1•.: ~'· .-.:: r; :_:r;.' c sd,ute parlam,~ntar (art. 9°~ § 4ü. LRF l-13: e art. 5 L § 
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., . CO~GRESSO NACF).·U,. :W 
Comissão Mist~ ;J, ?ia;1 !)S, 0 
(CMO) 

... ; ;~-:.! ;:.. 

·... ... ( .. { ~ 

Nacional ou desta Comissão sobr..: ' fci )S_ de qt.a:qu~r na.t.rez:: n<.: ~-"'-~ :~..! ,-,. -, qt c 
prejudicou a avaliação tempestiva aa execução c~·.;,.n~.:·:·t.ãr:a ·~ .in;-:!1~..:-.r. G,• .~c.. ~uc 

federal e. consequentemcnte. a adoç[t(; de :1;eà >~~l'. 'Jr:?·.r·:·mi \ ;::-. · 1:2.~~ ,t ··:~ ·"'c; :;c 
desvios que somente foram apontados nas coJ: tas do C\1c1~ ele h:.:.~:.r\. 

· 5.2 Voto às Emendas 

Por conclusão. somos pd!l r~_;c i <; f:o J~ :-; ;::,-rlc.: 1·.s •.v t. .' 

pcla ·ínadmissibilidadc das Emendas w~ ·e 2. f.:.1n rai'i•) (r:-:,; · rn3~,1 f\.::.,:•t · .. • 

tal como apresentado e1.n 22 de d~L.~l_r.t.•10 úl i.:!ff. :.~.~· t.: -.>:· d-' 

eferivadas de erros materiais identifi~fccidos. // · 
- / 

· Sala da Comissão. em 23 d~ féven:: ! r.a.:d'~ 20. 6. 
I 
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G:ator • 

Presidente da c~-.1') 

~'· il\,.. • __ e 

,\,~ -1 () Ate; o /ina! dos n:t!;',:es d::!. nurio. seten)hr-J 1,.1 f(Ji '~)retro. o rodi..J'I F:.:...- ;._':."'•l!f''r) ~!, .... li .,f ... ~l ~ )'~· 1 
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'·. 

0:: ( .... I 



PP.O,JZTO DE DECHETO Lf!:GISLATJVO 

;:\prova. com ressalvas, as contas da 
Sxcelerdssi"ma Senhora Presidenta da República 

·relativas ao exercício de 2014. 

:. x::. · ·!.: ::·icam aprovadas, com ressalvas, as contas de 
rc"y-.. 1:,., . .: iic:atie ci::; Excelentissima Senhora Presidenta da República, Dilma 

'< .s · c:..:s.:çff": c.•cinr:;D.tLs no exercbio de 2014, nos termos do inciso IX do 
<·r~· ~:cc .::S. (·omb:mdo -zorn· o inciso x;{IV do artigo 84 da ConsÜtuição FederaL 

é~ 1 o /<_, ~·es[.;,i.Í'Jas n~:~.,cionadas rio caput, descritas no Parecer da 
( •. ,, -;: :.:-~ [' t:Ll[> ·· .:;, '"f'~· ..•. ;-(.> ~ ·~··t 't r':.f <'-.. 1° a·.., rot1Stl'ttrl' ça~o F""dera 1 d··"'Cor·r·eln da· 
... _. • ... ... ~' ... ~- ... , .. ·i ,.J~ 1 •. , ........... ~ .. r.. .. -· .,., _ ... :-- a '-"v .. ... "" 1, v .. 

i -- ~Je>t:. ... ~l 2.derência do cenário econômico-fiscal projetado 
::;~F-::8·<'~-.:··;;e -;r.e, nc ~xe.·c;c:rJ · d1; 20 l4. comparativamente ao comportamento 

_..:li ft' • 2. ~ .:'~i:'.)<ni2, ;:; t:.}Ue frogi1izou a transparência da exe_cução orçamentária 
.! ti:E:~(_~ ·,:-: .. -=~~i_g;Ja n' í.E'L 37 da Constituição Federal e nos arts. 1° e 9°·da Lei 

i"l - (;', istêfl~Ía, e•::r 20 i4. de compromissos t1nanceiros vencidos e 
1.:i..;.J ;::z:;;.J::: 0u 1:-agos cem r.tn.so junto à Caixa Econômica Féderal, B&nco do 
·: 1·?.-.. i I ,=-; l· .. Ca.·;·::c >kci~nal ::::c D~;senvo!vimento Econônlico e SoCial - BNDES 
.~ ,.·,_. "ldc: G::: Gu:ar•i.~J cio Tempo de Serv~ÇQ - FGTS, re.lativos a.benefícios sociais 
~ ~:.d:.·,cn\: _-e;) :·ccn~,_,,·cw, d-~ c-=::-pcnsebilídade da União em desacordo com os 
'X'n.~·r · o~~ de ~J!g..n'ejarnemc, da t:·ansparêncià e da gestão fiscal responsável, 
~);:r:·':'.::'.:~:. r c- ~;r.. 3~1 , aa ::onst.it::íçi}o Federal e no mt. I0 qa Lei Complementar n° 
.. ·-, d-: ~JJC::.:. 

ni - e;·~is:.ência de V JÍ~OSOS e crescentes compromissos. financeiros 
·"~:·r~ o ,,i·udo~; c~m10 ;·"stos a pagar, sendo de R$ 177 bilhões,_ R$ 219 bi.lhões e 
?~ ... , . [ ·' -·r-·~ ')''''"> ?0'4 .' . d" ___ : t·.J:>.(; ::s. ..::i~-~ / ..... , .!., ~v!..::. e _ 1 • respectivamente, o que m te a 
cL:h·,:;·€r.ci~ í'Q ': \,~;e;,am :IW.) d:.:; execucâo orçamentária · e financeira, em 
• t .. :) 

(':;s:•_'Jruo (;'Jtd .O <:·i:~ ::í Qa Cor:s:;::1ição Federal e o art. 1° da Lei Complementar 
r·" 1 í) ·. :.. :.· 2ü(;C . 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de P1anos, Orçamentos 3">{lbHr:,.-:; e F~~ 
~M~ . 

. § 2° Compete ao Chefe do Poder Exe-cu~iV(), à vista d~:s '·ç.ss~Jvas 
consignadas no § l 0 deste af1;ígo, determinar aos órgãos e en!ídadcs resr:-o:1si,vcis 
que adotem as medidas pertinentes para aperteiyoar e :::ç!-rigir os 1 esp~nivos 

processos, métodos e sistemáticas com vi stas ao aprimora.:úer~·~o c!::· ges~3o 

pública. 

§ 3° A ausência das medidas saneadoras- a que se .·e fi.:·,= o ~ ~c, :12c 
justíficada, ·será ponderada, pelo Congresso: Tacio:Jal, r!G j ~llg~:mento d~\S ~(>;;rei~ 

presideüciais relativas ao exercício de 20 16 . . 

publ icação. 
Art. t 1 Este Decreto Legislativo en::ra ·em v1gc:- :~[; .:bT<i !.1C su~1 

Sala da C de 

Senadora ROSE DE FRE!T AS (PMDR/ES) 

Presidente da CfvíO · 

/ 



Questões de Ordem 

Decisão sobre Questão de Ordem -Deputado 
Paulo Teixeira, Jandira Feghali e Outros 
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CAMARA DOS DEPUTADOS- DETAQ COM REDAÇÃO F!~AI.; : ~&~? __ 
Comissão Especial- Denúnc:a por Crime de Responsabilidàde · \c0 ~ -~ 
Número: 0152/16 . · 22/03/26-.,; iss/es i.~f>c0 

A SRA. DEPUTADA JAf-JDIRA ,FEGHALI - Sr. Presidente, só para 

compreender melhor, um esclarecimento. 
-

O SR. PRESIDENTE (Deputado Rogério ROsso) - O.k. 

A SRA. DEPUTADA' JAND!RA FEGHAL! .:. A lei fala em 1 O dias. Cinco 
\ 

sessões, V.Exa. está se pautando pelo rito de 1992? É isso? 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Rogério Rosso} - EtJ ac2bei de decidir, 

Deputada Jandira Feghali, e está à çlisposição, a partir de agora . É decisão desta 

Presidência . 

Passo agora à decisão das questões de ordem formuladas pelo Deputados 

Paulo Teixeira e Jandira Feghali na reunião de ontem, estas últimas contrad itadas 

pelos Deputados Arnaldo Faria de Sá e Carlos Sampaio. 

Quanto às questões de ordem oferecidas pelos 

Deputados Pàulo Teixeira e Arlindo Chinagiia e pela 

Deputada Jandira Fegha!i, contraditadas respecfjvamente 

pelos Deputados Arnaldo Faria de Sá e Carlos Sampaio, 

registro, de início, que, apesar de no sumário· de 

denúncia, publicado no Diário da Câmara dos Deputac'os 

no ,dia 18 de março de 2016, constarem os novos 

documentos, como, abre aspas, "aditamento", em nenhum 

momento os recebi nessa condição. 

Em meu pronunciamento de abertura fiz referência 

a eles como "documentos que foram anexados a pedido 

dos den.unciantes". E encaminhei . no sentido de que 

seriam "objeto de decisão do Relator quardo da 

elaboração do seu parecer que s~rá su~metido ao juízo 

deste Colegiado". Em outras palavras, todas essas 

questões, inclusive a viabilidade da juntada de novos 

documentos, seriam decididas por esta Comissão quando 

da votação do relatório. 

A questão de ordem contFaditada, formulada pelo Deputádo Arnaldo Fari3 de 
\ 

Sá foi acerca da competência para decidir sobre juntada ou desentranhamento de 

documentos à denúncia ora apreciada por esta Comissão Es'pecial: 

10 
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Com efeito, o Presidente desta Casa já exauriu sua competência quanto ao' 

recebimento da denúncia e juntada de documentos aos autos da OCR n° 1, de 2015. 

í-\gora , a OCR n° 1, de 201 '5, está sob o exame desta Comissão Especial , motivo 

pelo qual co.mpete a esía Presidência responder às questões de ordem formuladas . ' . 

sobre a respectiva denúncia. 

Continuo. 

Em tese, segundo as questões de ordem, esta 

Comissão Especial deve se pronunciar sobre a denúncia · 

e seus anexos, o que significa dizer que eventuais 

documentos juntados posteriormente ao despacho inicial ( 
1 

de admissibilidade da denúncia e de sua leitura em 

plenário poderiam também, em tese, extrapolar a 

competência da Comissão e não deveriam, assim, ser 

objeto de deliberação por seus membros. 

Registro que, no julgamento da ADPF n.0 378, uma 

. das de.terminações da Suprema Corte foi a de seguir, 

tanto quanto possível, como P,aradigma, o rito aplicado na 

apreciação da denúncia contra o ex-Presidente Fernando 

· Collor, em 1992. Naqueia oportunidade, a Comissão 

Especial, durante os seus trabalhos, recebeu a cópia dos 

autos da Comissão Parlamentar de Inquérito qUe 

auxiiiaria na elucidação dos fatos. Todavia, assim como l J 

flSta Presidência ontem propôs para esta Comissão 

Especial, relegou para o Relator a competência para tratar 

da questão. Naquela época, o Relator decidiu em seu 

relatório que a Comissão não devia se manifestar sobre 
I 

documentos novos, juntados posteriormente à decisão 

· inicial de recebimento da denúncia. 

Seguindo essa linha de raciocínio, o voto vencedor 

do eminente Ministro Luís Roberto Barroso, na referida 

ADPF n° 378, foi expresso ao afirmar que aquele 

precedente se tratava, abre aspas, "de entendimento que, 

11 
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mesmo não tendo sido proferido pelo STF, com força 

vinculante e erga . omnes, foi, . em alguma medida, 

incorporado à ·ordem jurídica brasileira. Dessa forma, 

·modificá-lo, estando em curso a denúncia contra 

Presidente da República, representaria uma violação 

ainda mais grave à segurança jurídica que afetaria a 

própria exigência democrática de definição prévia das 

regras do jogo político". 

Ainda segl!ndo o mesmo voto, "a Câmara exerce,· 

assim, um juízo eminentemente político sobre os fatos 

narrados que constitui condição para o prosseguimento 

da denúnCia". Mais adiante, também constou do voto de 

S. Ex a. que, "o regime atual, a Câmara não funciona como 
" . 

um 'tribunal de pronúncia', mas apenas imp/ementa ou 

não uma condição de procedibifidade para que a 

acusação prossiga no Senado". Ou seja, "compete a esta 
' Casa Legislàtiva apenas autorizar ou não a instauração 

do processo (condição de procedibilidade)", o que 

significa dizer, segundo o Ministro Barroso, que, "toda 

atuação da Câmara dos Deputados deve ser entendida 

como parte de · um momento pré-processual, isto é, 

anterior à instauração do processo pelo Senado. Veja-se 

bem: a Câmara apenas autoriza a instauração do 

processo, não o instaura por si própria." 

Fixadas essas premissas, tenho que não é nesta 

Casa que haverá produção de qualquer prova com a 

juntada de documentos, oitivas de testemunhas, etc. Aqui, 

como bem decidiu o Supremo Tribunal Federal, terá que 

haver decisão apenas sobre a admissibifid~de ou não da 

denúncia, assim entendir1a como "mera" condição de . 

procedibilidade, respeitados, por óbvio, os seus aspectos 

técnicos e formais. . · Frise-se: aqui não é ins+ância 
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probatória. E no Senado Federal que haverá o 

processamento e julgamento da denúncia, caso 

autorizada a sua instauração por esta Casa. 

Feito o esclarecimento, e munido de uma cautela 

jurídica exigida neste caso ainda maior que em 1992, para 

que ao longo· do processo seja garantida à denunciada a 

ampla defesa e o devido processo legal, decido que esta 

Comissão Especial não considere o documento juntado 

no dia 17 de março de 2016 como objeto de análise, 

porque aqui, ·insisto, não é a instfmcia competente para ( 

produção de prova, e sim o Senado .Federal. Lá, como 

dito e como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a 

decisão desta Casa será objeto ou não de ratificação, 

quando os requisitos da denúncia serão novamente 

analisados e haverá ampla produção probatória. 

Em suma, esta Comissão deve se limitar aos 

fermos da denúncia admitida e seus documentos iniciais, 

com base no art. 55 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, pelo qual nenhuma Comissão pode 

manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição. 

Portanto, no relatório não deve constar menção a este ou 
' ' 

quaisquer outros documentos novos encaminhados, salvo 

a denúncia original e seus anexos lida em plenário. 

De qualquer forma, gosté}iia de lembrar a V Ex as. 

que, 1~1esmo desconsiderado como parte integrante da 

denúncia, o citado documento é de conhecimento público. 

Oito isto, não há como esi'a Presidência impedir a 

influência dele sobre a formação de juízo individual de 

cada Parlamentar desta Comissão e desta Casa. E, 

sendo nós todos constitucionalmente livres em opiniões, 

palavras e votos, é da mesma forma impossível para esta 

13 
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CAMARA DOS DEPUTADOS- DETAQ · COM REDAÇAO FiN !\t. 6Gti !f] 
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Presidência impedir ·que os fatos neles contidos sejam 

enunciados nos discursos de V. Ex as. 

Por rim, quanto ao mais, registro que esta 

Comissão não pode se antecipar a tratar de questões 

que, eventualmente, constem na defesa a ser 

apresentada pela denunciada. A defesa é faculdade da 

denunciada, na forma como melhor entender. 

É a decisão desta Presidência . 

Já tenho a lista . Eu queda dizer que, para este Presidente decidir ... 

O SR. DEPUTADO PAULO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra para 

uma questão de ordem em relação à decisão de V.Exa . 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Rogério Rosso) - Mas eu a!nda r.ão terminei. 

Questão de ordem sobre minha decisão não é possivel. 

Eu queria faze~ urna observação. Essa decisão é fruto do convencimento 

deste Presidente, escutada a Consultoria da Casa, aos aspectos consti~ucional e 

regimental. Escutei · também o Relator, que foi m:..:ito prudente e cautA!oso, 

principalmente na garantia da amp!a defesa, do contraditório, 'do devido processo 

legal. A respeito desta nossa decisão, eu queria agradecer à Consultoria da Casa, 

que trabalhou sem parar esta noite e agora de manhã-para que pudéssemos decidir. 

Nós temos absoluta consciência do momento que vivemos no País e da 

necessidade absoluta de precisão constitucional e jurídica nesta Comissão. 

O SR.. DEPUTADO PAULO TEIXEIRA - Sr. Presidente ... 

O SR. DEPUTADO ROGÉRIO ROSSO - Eu já disse que não cabe questão 

de ordem sobre a decisão, da qual se pode recorrer. Exis·ie uma lista. Píeciso 

garantir a ordem da lista de questão de ordem. Eu preciso garantir .. . 

(In tervenções simultâneas in intefigíveis.) 

O SR. PRESIDENTE {Deputado Rogério Rossoj "' Ca!ma, deixem-me 

terminar! 

(Intervenções simultâneas ininteligíveís.) 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Rogério Rosso) - Es~á liberado. Eu vo.._: 

garantir a !ista .. . 

Deputado Arnaldo Faria de Sá, eu não consigo ouvir V.Exa. 
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Questões de Ordem 

Deputado W everton Roch 
30 de Março de 2016 
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s~·nhor f'n::si cknt\::. 

R~quciro ~l p<tbvra par::.: furmt!L:u t.)ul'st.:.'ío ck Ordc·m ,;om fundnmcnw nos 
urÜg>JS 5'', inci:so L v· ~55 J. d~t Cc.nstüu1ç:Do ~~ ~.:d-::r~!l ;,:; 21 X. do F.::· ~ur1cmn 

Jnwm u d:t CJm:lra dos Uepuu.tdus. 

cal'nvc'i~-; ru:.tni0e:~ Je~.;tínadas a ··csd::trecer aspc'cLl.'" c-~-spr:u !:•. (_):-, d:l 
dc.núnc}a ... 

Sr Presidente'. rron1ovc::r ít.'U111Úe~ ~..,ar~i l:':~cian:c i mt-r:lu de ll~f•('C\t)S tb 
Lic::núnci~1 é '·' reconh:.'c rmemo. ror c:sh1 · pn'"~pria c.·.,,ml:·,;-;::h '· th' (iUC. a 

denúncia u:'lo está dara o snfidenw. Fste l~lhl mingc urn dt~ ~ : f·l •sl utadn;-; 

mais b~l:"Jhm:s d;..1 g;:mmt;a ds ampla dciC:s~1 de que a dcnuncw dt:vc ·.~,;nlcr. 

~~::;pccíficJ \..' preci~<.ur:tUJh.: . os f~uos sobre os '-ll1~1 !S o acusadn de'. ç ;;c 
mm:ili:sl.ar. a12.m de n.::v•::·i m cl i!1t'-pd ~l d<J dl'llllrtcia cem.r~1 J s,~nhcw<'! 

Pms1t.knU! d;.! Rcrublic~L 

Ora. se a Je.nLm~w nJo c:sUl clara ...: .}!O n~c ~:ss<1nü.s c:':darcci mcntos. :1 
pri.oc1pd ÍJ1it:.:r•:s-s~'ld:J nesses at<.JS JcL::rm•): · in~. ,; a P:·t:c;:id·:~ma. p,)r t':,s<l Tct!i'.iD. 

mrna-r;;;e- patente a ne~es.síd;.lde de inlima<,~fw d:1 prç;::;iderH~l }X!!";l que, 
querendo, ltcornpanhe pessmdm;:me~ uu p<)r sc·u prncurãdm·. n~ 

irabalho::: thl Comi..-:~~io Esp('cial. Sf'Hh:-ntc a.ss:m <1 pri:~t..:lp!i·, (.b ctmpL 
cjeú::::.:.~ poded ~t·r ~;;tntl1(ick· no JXOcc;::.,.;;o de ilY.peld>:nenL dad:.t a i<K:.tnw~;<• 

~..knum:i's dprt:s(:nLJda 

J-~un:'lto a devida ü)timadio não IH.'orr~r. rn.1u .:r-~~.· :.1 ~HS:->~:n~:lo dn::. 

trabalhos desta Comissão até que n írregul~ridaüc st>ja s::m;td<J. 
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Questões de Ordem 

Deputado Paulo Teixeira 
31 de Março de 2016 



Questão de Ordem: Novo Prazo para l\1anifestação 

Direito à Ampla Defesa 

Senhor Presidente, 

Requeiro a palavra pára formular questão de ordem com fundamento nos arts. 95 

e 218, caput, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumuiado com os 

. arts. 51, inciso I e 52, inciso I, da Constituição Feàeral. 

. Sr. Presidente, esta Comissão tem realizado reuniões dest:nadas a "esc~arecer o 

( objeto da denúncia". 

· Promover reuniões para esclarecimento de aspectos da denúnci8., no entanto, é o 

reconhecimento, por esta própria Comissão, de gue.a d.enúnda não está dara o 

suficiente, o que impede a elaboração de· defesa nor parte da denunciada. 

Este fato atinge um dos postulados mais basilares da garantia da ampla defesa de 

que a denúncia deve conter, específica e precisamente, os fatos sob. e os qEais o 
.. 
acusado deve se manifestar, além de revelar a inépcia da denú!1cià contra a 

Senhora· Presidenta da República. 

;por essa razão, findos tais esclarecimentos, torna-se necessário g ue §e conceda 

novo prazo de dez sessoes para manifestação da Presidenta_, a ser contado 
' 

somente a partir do' final das atividades promovidas por esta Con-:issao, para que 

sua manifestação possa abranger também os pontos aqui discutidos . Se a 
\ 

denúncia não estava clara, somente a partir do momemo em que ela for inteligíve!, 

é que poderá a Presidenta realizar sua defesa. 

Ressalta-se aqui que o entendimento consolidado pelo STF rio julgamento da 

ADPF 3 78 é de que a defesa deve se manifestar sempre após a acusação. Ora, a 



denúncia nada mais é que a peça inicial da acusação, e seus 

constituem elem_entos da acusação. 

Portanto, se faz necessário o envio das notas taquigráficas das referidas sessões 

para que sejam levadas em consideração pela Presiàenta da República em sua 

defesa. 

Ressaita-se que não devem constar de tais riotas eleme::1tos estranhos ao ob1eto da 
- • J 

de~1úncia aceita pelo Presidente da Câmara dos Deputados. 

Desse raodo, requer-se, :ilndos os esclar~;.,cimentos) concessão de novo prazo de ( ) 

dez sessões para a manifestaç~o de defesa da Presidenta. 



Decisões Judiciais 

STF-MS no 26.176-5/DF 
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04/04/2016 Pesquisa de Jurisprudência :: STF - Supremo Tribuna! rederal 

Pesquisa de Jurisprudência 

MS 26176 / DF - DISTRITO FEDERA!.,. 
MANDADO DE SEGURANÇA 
Relator(a): IIJiin. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento: 28/09/2006 

Publicação 

DJ 06/10/ 2006 PP-00074 

Partes 

IMPTE. (S): ANA ELIZABETH NOL L PRUDENTE 
ADV . (A/S): LUCI ANO JU LIANO· BLANDY 

Decisões Mcmocráricãs 

IMPDO. (A/S) : PRESIDE NTE DA CÂ~lARA DOS DEPUT/1.DOS 

Decisão 

Decisão : Mandado de Segurança - com pedido de liminar - contra o 
Presidente da Cãmara dos Deputados que pretende "o cump~imento - pela 
Mesa diretora da Cãmara dos Deputados, na ~~ssoa de seu Presidente - ~e 

legislação que regula, por expressa delegação con~titucio~a: (art~go 85, 
parágrafo único) , o procedimento para proc~iso e julgamen~o do ?residen~e 
e Vice - presidente da República por crime de responsabilidade" (f. 8 ) . 
Requer : " - A concessão liminar inaudita altera pars da segurança, no 
sentido de se determinar que o impetrado proceda a leitura no plenário da 
Cãmara dos Deputados da DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDA~E 
apresentada a ele no dia 23 de agos~o de 2006, sob proto~olo nD 040913, 
sob pina de incorrer ele em crime de responsabilidade e desobediência à· 
ordem judicial; - Seja o Impetrado notificado dos ~ermos do presente 
mandamus para prestar in~ormaçôes a respeito dos fatos a~ui argü~dos, sob 
pena de confissão; - Seja ao final concedida a segurança plei~ea ·a, 
confirmando - se a liminar ant~riormente concedida, nc sen~ido de decl6ra~ 
a forma definitiva a obrigatoriedade do impetrado de proceder a :ei~~r2 

junto ao Plenário da Cãmará dos Deputados, da DENÚNCIA PO~ CRIME DE 
RESPONSABILIDADE apresentada a ele no dia 23 de agos~o de 20G6, sob 
protocolo n° 040913, dando assim, reg~lar pro~seguimento ao feito, e 
condenando - o ao pagamento das verbas sucumbencjais de estilo." Decido . 
Conforme consta.da inicial, a impetrante leu o l!vro. "Do Golpe ao 
Planalto - Uma vida de repórter" (São PaulQ, Cia das Letras, 20G6), ae 
autoria do jornalista Ricardo Kotscho. Nas páginas 222 e 223, o 
jornalista relatá "Nas páginas 222 e 223, o jornalista relata ''uma 
reunião presenciada por ele em 2002, no úl~imo dia do prazo pa~a a 
i nscrição das chapas . gue concorreria)ll à eleição presidencial daq~:ele ê.r_o" 
(f . 4). Ei~ o trecho: "Desde o inicio, Lulii. viaj-:;i.l em jat'-nhos ::'re~ados 
e, em vez de se encontrar apenas com a mili~ãncia e os se~ores do 
movimento s ocial que já o apoiavam, mantinha constantes reunioes com 
entidades e s etores do empresariado antes refratár!os ao P1. Por isso ele 
se empenhava tanto em consolidar a aliança com o PL, o que s6 foi 
conseguido no último momento do último dia do prazo para a inscrição das 
chapas . Numa tensa reunião no apartamento funcional do depu~ado Paulo 
Rocha (PT - PA), do qual participaram, além de Lula e Alencar, _ os 
presidentes do PT, José Dirceu, e do ?L, Valdemar Cos~a Neto, be~ co~o 

vários dirigentes dos dois partidos, houve um momento em que pa~ecia te~ 
fracassado a tão sonhada aliança capital - ~rabalno. Dirceu chegou a dar 28 

conve'rsaçôes por encerradas. Lula pediu uma li gação pa~a o pe~is-::a Pat:rus 

http://www.stf.jus.br/portailjurisprudenciail istar Juri~pmienciaDeta!he . asp?;:1=000ú04b51&base=baseMoMcraricas 1/2 
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Anani as, mine iro como Alencar, que seria o vice do plano B - urna chapa 
"puro-sangue" que o candidato e a· coordenação de campanha queriam evitar. 
D~zenas ce jornalistas aguardavam urna definição na portaria do edifício 
~e ~ocha. Por pouco não desci para dizer - lhes que não have ria mais chapa 
PT-2~. Quacdo jã ia ~egar o elevador , fui chamado de volta . Dezenas de 
jornalistas aguardavam uma definição na portaria do edifício de Rocha . 
Por pouco ~ão desci para dizer-lhes que não haveria mais chapa PT - PL . 
Quando jã ia fegar o elevddor, fui chamado de vo1ta . As negociações havia 
recomeç~ao, a~ora no quarto do anfitrião . Embora sempre procurasse me 
manter à distànc~a ~essas horas, esperando por urna dec isão para comunicá ­
la à imprensa, estava claro para todos que o impasse se d~-a na questão . 
da a~uda fi r anceira q~e o ?L ~inha pedido ao · PT para fazer sua campanha . 
Sc~ente t::-ês E!,:JS. c~epois, q:Jaacio es-courou o "escâDdalo do mensalão", ·eu 
ficaria sabendo ~ue o valor solicitado era de 10 milhões de reais. No 
início da noite, os dirigentes dos dois partidos anunciaram que a aliança 
estava selada, como queriam Lula e Alencar. (KOTSCHO, Ricardo in Do Golpe 
ao Planal~o. Uma vida de repórter. São Paulo; Companhia das Letras, 2006. 
Páginas 222/223)." Deduziu, a impetrante, que aí houve crime de 
responsabilidade cometido tanto pelo Presidente quanto pelo Vice ­
Presidén~e da República . Protocolou, então, denúncia junto à Secretaria 
da Presidênc ia da Cárr.ara .· Ante a suposta "disposição do Impetrado em 
simplesmente não dar qualquer prosseguimento à denúncia, a Impetrante 
passou a demandar perante os Deputados para que cobra~sem do Presidente 
da Casa o cumprimento da Lei" (f. 6). O Tribunal vem indeferindo 
liminares em casos 2.nãlogos: tv!S 23885, Velloso,. DJ 20.09 . 02; MS 25 . 588, 
Pertence, DJ 7.l:!..C5; ~1 .3 25892, Peluso , DJ 12 . 05 . 06. O caso desvela. 
pormenor inafastável: a denúncia ipresentada é relativa a atos dos ainda 
candidatos Lula e Alenca r, que,· ass im, não poderiam configurar "crime de 
respo nsabilidade''. A rnanifes~a inviabilid~de da denúncia torna ociosa a 
discussão sobre se eventual retardamento do despacho do Presidente da 
Câmara dos Dep~~ados - para o qual, de resto, a lei não fixa prazo - , 
poderia, em tese, lesa~ direito líquido e certo do impetrante . Esse o 
q:.Iadr:>, nego segui:nento ao pedido (a rt. 21,. § 1°, RISTF). Brasília, 28 de 
setembro de 2CG6. ~inistro SE?ÚLVEDA PERTENCE - Relator 1 

LEG - FEu AN0 - 1988 
ART - 8988~ ~AR - Ú~~CO 

'"'"*"'"' C: - 1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG - FED RGJ: A:-J0-::<.930 

AR7 - 00021 PAR - 00001 
**"'*''"" RISTF -:].980 REGIMEtÚO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDE RAL 

Legislação feica por:(SFP). 
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SERVIÇO DE JURISPRUD~NCIA 
D.J. 31.08.92 
EMENTÁRIO NQ 1.673-1 

TRIBUNAL PLENO 

MANDADO DE SEGURANÇA ~ z.Q94u.-l ;QISTRITO FEDERAL 

IMPETRANTES: JOS~ IGNÁCIO FERREIRA E OUTROS 
AUTORIDADE COATORA: PRESIDENTE DA CÂY~.RA DOS DEPUTADOS 
LITISCONSORTES PAS.SI VOS : JOSÉ SAR..N'EY, JOSE SAULO PEREIRP- R?..:.!OS r 
JOS:t1: REINALDO CARNEIRO TAV:ARES 1 M..t,ÍLSON FERREIRA DA NÓJ3R3GA , 
JOÃO BATISTA DE ABREU E ANTONIO CARLOS PE I XOTO DE MAGALHÃES 

8 M E N T A - " Im.Peachment ": denúncia de Se nadore F=J r 
"ut cives ", contra o PresJ.dente de Repúbli ca, Ministro..:::; d e 
Estado e o Consultor-Gera l da República: rejeição limina r 'Jelo 
Presidente da Cêmara dos Deputados: mandado de segurança c'.os 
denunciantes: litisconsórcio passivo necessário d o s 
denunciados; controle · juri~dicional do STF sobr e a reqularidBde 
~roces sual do "Inipeachme nt"; legi t.imidade ativa dos 
denunciantes; segurança deneqada po~ fundamentos diversos. 

I. Questões preliminares ., 

1. No mandado de segurança regt1erido contra decisao do 
·Presidente da Câmara dos Deputado s r que rejeí t.o'-1 J.ímim".:-me ::te a 
denOn~ia por cri~e de· responsabil!da~e, os denLnciados c 6~ 
litisconsortes pass ivos necessários: conversão do julganen -o. e m 

-diligência para a citação deles~ d~cisão unAnirne. 

2. Pre1iminar de ~fflta de jurisdiç!o do Poder Judiciário 
para conhecer do pedido: rej~iç&o~ por maior:a de . votos, scb 0 
fundamento de que, embora a autorização prévia para a sue 
instauração e a decisão final sejam medidas de naturPza 
predominantemente , politica cujo mérito é insusceptfvel de 
controle judicial - a esse cabe submeter a regularidade do 
processo de "impeachment", sempre que, no desenvolvimento dele, 
se alegue violação · ou a.'Tleaça ao direí·to das partes; v~:-.os 
vencidos, no sentido da exclusividade, no processo de 
~impeachrnent ~, da jurisdição constituciona~ . dâs Casas do 
Congresso Nacional . 

3. No p rocesso de ~impeachmentu 1 ~ejeitada limina rmente 
a denúncia popular pelo Presidente da Câmara dos Deputados, d~ 
art. 14 da L. 1 .079/50 resulta ~ legitimaçao a~iva dos autoras 
da den~ncia para postular, em mandado de segurança, a nulidaàe 
do ato, por incompetência da autoridade coatora, e ~ seqU~ncia 
do procedimento ; diacuss~0 s obre a. nat~reza da denúncia popula~ 
e ·a qualificaç~o dos cenunciantes no proc esso de ~impeachment«; 
votos vencidos p e la ilegitimidade! fundaaos em quef no p~ocesno 
de .,irnpeachment"; a denúncia ·é mera ":'1otit.ia cr-iminis", cuj!'l 
formulaç! o não con~ere a qual~dade de parte a os de~unçiantes. 

II. Decisão de mérito 

1. Confluência da maior ia doa votos, n.:io obatante s 
diversidade ou a divergência parcial dos seu{lff;damentoa, par~ 

\._ki 

.r~ 



o indeferimento da segurança: quest5es enfrentadas: a) natureza 
da auto-ização da camara dos Deputados à instauração do 
processo àe "ünpeachment" pelo Senado · Federal; diferença, no 
ponto, da Conot.ituição . de 1988 em relaçã.o às anteriores; b) 
divergência dos. votos vencedores em torno da recepção ou não da 
L. 1.079/50, na parte relativa ao · procedimento do "impeachment" 
na Câmara dos Deputados, que, entretanto, não comprometeu, no 
caso concreto/ a conclunão comum no sentido de ausência· do 
alegado direito liquido e -:;erto ·dos impetrantes ao 
deaarquiva:mento da denúncia; c ) competência do Presidente da 
Câmara dos Deputados, no processo do "impeachmen"'c" , para .. o 
exame limina.r da idoneidade da denúncia popular, que não se 
reduz à verificação das fo r malidades extrinsecas e da 
legitimidade de denunciantes e denunciados, mas se pode 
estender, segundo os votos v~ncedores, à rejeição imediata da 
ec~s~.ção paten:tement.e inepta ou desJ?ida de justa c"?-usa( 
sUJe:t..ta.n.do-se a.o controle do plenár~ô O.a Casa; med~antt .. 
rec urso 1 não in'cerpoato no caso. 

2, Votos vencidos que, à vista da L. 1. 079/50 ou da 
própria Constitutção~ negaram ao Presidente da Câmara dos 
Depu~cados poder para a rejeição liminar da denúncia pelos 
mot.ivos, q:.re reputaram de méri·to~ da decisão impugnada. 

\ . 

Vi~tos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os N:inistros do Supremo Tríbunal Federal, em sessão 
Pler;.ária~ na conformidade da ata do ju1ge.mento e das notas 
taquigráficas~ preliminarmente, por maioria de votos, em 
conhecer d9 pedido, rejeit-ando as preliminares de f alta de 
jurisdição do Poder Judici ário, vencidos os Srs. Ministros 
Sepú,lveda Per'cen.ce, Paulo Brossard e Célio Borja 1 'e a de 
ilegit:i:midade at.i v a dos impetrarl.tE;s, vencidos . os Srs . Ministro s ) 
Sepúlveda. Per-tenc e e Cél io Borja; no mérito,- ·também por maioria ~ 

· de votos, _em indeferir o mandado de segurança 1 vencidos os Srs. 
Hin"ist:r·os Oct.avio GalJ..otfi, Sydney Sanches, Moreira Alves e o 
Preside:J.t.e ~ 

Brasilia, 9 de fevereiro de 1990. 
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17/12/2015 ' PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REDATOR DO. 

ACÓRDÃO 

.REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

INTD(i(A/S ) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

j\DV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) . 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S ) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

I 

: MIN. EDSON FACHIN 

: MIN. ROBERTO BARROSO 

:PARTIDO COMUf\:"ISTA DO BRASIL 

:A.DEMAR BORGES DE SOUSA FILHO E ÜUTRO(A/S) 

:PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

: ADVOGADO-GÉRAL DA UNIÃO 

:CONGRESSO NACIONAL 

:ADVOGADO-GERAL DA UNL.\0 

:PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA -

PSDB 

:AFONSO ASSIS RIBEIRO E ÜUTRO(A/5) 

:DEMOCRATAS - DEM 

:FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS E 

ÜUTRO(A/S) 

:PARTIDO DOS TRABALHADORES·- PT 

: BRENO BERGSON SANTOS E ÜUTRO(A/S) 

:PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL 

:ANDRÉ BRANDÃO HENRIQUES MAI'\10NI 1:; 

ÜUTRO(A/S) 

:UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES - UNE 

:MA GNUS HENRY DA SILVA MARQUES E 

ÜUTRO(A/S) · 

: PP - PAR TIDO PROGRESSISTA 

:~ERMAN BARBOSA E ÜUTRO(A/S) 

:REDE SUSTENT ABILIDADE 

:EDUARDO MENDONÇA E ÜUTRO(A/S) 

:SOLIDARIEDADE 

:RODRIGO MOLINA RESENDE SILVA E 0UTRO(A/S) 

:PARTIDO SOCIAL DE?\10CRÁ TICO - PSD 

:THIAGO FERNANDES BOVERIO 

Ementa: DIREITO CONSTITCCIO~JAL. MED!DA CAUTELAR ~M 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/0.8/2001, que institui a lníraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-Brasil. O 
documento pod·e ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portai/auteniicacao/ sob o número 10232401 . 
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AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

PROC2SSO DE IlvfPEACHMENT. DEFINIÇAO DA LEGITIMIDADE 

CONSTITUCIONAL DO RITO PREVISTO NA LEI Nº 1.079/1950. 

ADOÇÃO, COMO LINHA GERAL, DAS MESMAS REGRAS SEGUIDAS 

EM 1992. CABIMENTO DA AÇÃO E CONCESSÃO PARCIAL DE 

MEDIDAS CAUTELARES. CONVERSÃO EM JULGAMENTO 

DEFINITIVO. 

I. CABIMENTO , DA ADPF E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

INCIDENTAIS · 

1. A presente ação tem por objeto central an_alisar a compatibilidade 

do rito de impeachmént de Presidente da República previsto na Lei nº ( 

:;, .079/1950 com a Constituição . de 1988. A ação é cabível, mesmo se 

considerarmos que requer, indiretamente, a declaração de 

inconshtucionaliàade de norma posterior à Constituição e que pretende 

superar omissão parcial inconstitucional. Fungibilidade das ações diretas 

que~se prestam a viabilizar o controle de constitucionalidade abstrato e 

e1-r:- tese. Atendimento ao requisito da subsidiariedade, tendo em vista que 

somente a apreciação cumulativa de tais pedidos é capaz de assegurar o 

, amplo esclarecimento do rito do ímpeachment por parte do STF. 

2. A cautelar incidental requerida diz respeito à forma de votação 

(secreta ou aberta) e ao tipo de candidatura (indicação pelo líder ou 

candidatura avulsa) dos membros da Comissão Especial na Câmara dos 

Deputados. A formação da referida Comissão foi questionada na inic~al, ( 

ainda que sob . outro prisma. Interpretação da inicial de modo a conferir 

maior efetividade ao pron--c.nciamento judiciàl. Peêlido cautelar incidental 

que pode ser recebido, inclusive, como aditamento à inicial. Inocorrência 

de violação ao princípio do juiz natural, pois a ADPF -foi à livre 

distribuiçã~ . e os pedidos da cautelar incidental são abrangidos pelos 

pleitos da inicial. 

II. MÉRITO: DELIBERACÕES POR MAIORIA 
~ ' 

1. PAPÉIS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO . SENADO 

FEDERAL NO PROCESSO DE IMPEACHMENT (ITENS C, G, H E I DO 

PEDIDO CAUTELAR): 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
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1.1. Apresentada· denúncia contra o Preside!lte da República por 

crime de responsabilidade, compete à Câmara dos Deputados autorizar a 

instauração de processo (art. 51, I, da CF/1988). A Câmara exerce, 2ss· . , 

um juízo eminentemente político sobre os fatos narrados, que constitui 

condição para o prosseguimento da denúncia. Ao Senado, compete, 

privativamente,· processar e ·julgar o Presidente (art. 52, I), locução que 

abrange a realização de um juízo inicial de instauração ou não do 

processo, isto é,· de recebimento ou não da denúncia autorizada pela 

Câmara. 

1.2. Há três ordens de argumentos que justificam esse entendimento. 

Em primeiro lugar, esta é a única interpretação possível à luz da 

Constituição de 1988, por qualquer enfoque que se dê: literal, histórico, 

lóg_ico ou sistemát~co. Em ~egundo lugar, é a ínterpYetação que foi 

adotada pelo Supremo Tribunal Federal em 1992, qu2.ndo atuou no 

impeachment do então Presidente Fernap_do Collor de Mello, de modo que 

a segurança jurídica reforça a sua reiteração pela Corte na presente AU?P. 

E, em terceiro e ú ltimo lugar, trata-se de entendimento que, mesmo não 

tendo sido proferido peloSTF com força vinculante e ergrz omnes1 foi, em 

alguma medid a, incorporado . à ordem jurídica brasileira. Dessa forma, 

modificá-lo, estando em curso denúncia -contra a Presid~nte da República, 

represen taria uma violação ainda màis grave à segurap.ça jurídica, que 

afetaria a própria exigência democrática de definição prévia das regras do · 

jogo político. 

1.3. Partindo das -premissas aCima, depreende-se que nao foram 

recepcionados pela CF/1988 os arts. 23, §§ 1 º, 4º e 5º; 801 1 ª parte (que 

define a Câmara dos Deputados como tribunal de pronúncia); e 81, todos 

da Lei nº 1.079/1950, porque incompatíveis com os arts. 51, I; 52, !; e 86, §. 

1 º, II, todos da CF/19~8. 

2. RITO DO IMPEACHMENT NA CÂMARA (ITEM C DO PEDIDO · 

CAUTELAR): 

2.1. O rito do ÍJnpcachment perante a Câmara, previsto na ~ei nº 

1.079/19501 partia do pressuposto de que a tal Casa caberia/ nos termos da 

CF/1946, pronunciar-se sobre o mérHo da acusaçao. Em raz3.o disso/ 

3 
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estabeleciam-se duas deliberações pelo Plenário da Câmara: a primeira 

quanto à admissibilidade da denúncia e a segunda quanto à sua 

procedência ou não. Havia, entre elas, exigência de dilação probatória. 

2.2. Essa sistemática foi, em parte, revoga~_a pela Constituição de 

19.88, que, conforme indicado acima, alterou. o papel institucional da 

Câmara no impeachment do Presidente da República. Conforme indicado 

pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da Câmara 

deve deliberar uma única vez, por m aioria qualiÍicada de seus 

integrantes, sem necessitar, porémr desincumbir~se de grande ônus 

probatório. Afinal, compete a esta Casa Legislativa apenas autorizar ou 

nã.o a instauraçào do processo (condição de procedibilidade). 

, 2.3. A ampla defesa do acusado no rito da Câmara dos Deputados 

deve ser exercida no prazo de dez sessões (RI/CD, art. 218, § 4º), tal como 

decidido pelo STF no caso Collor (MS 21 .564, Rel. para o acórdãC: 1v1in . 

.=ar los Velloso) . 

3. RITO DO Il'v1PEACH!vJ.ENT NO SENADO (ITENS G E H DO 

PEDIDO CAU':í'ELAR): , 

3.1. Por outro lado, há de se estender o rito relativamente abreviado 

da Lei nº 1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo Senado, 

incorporando-se a ele uma etapa inicial de instauração ou não do 

processo, bem como uma etapa de pronúncia ou não do denunciado, tal 

como se fez em 1992. Estas são etapas essenciais ao exercício, pleno e 

pautado pelo devido processo legal, da competência do Senado de 

processar e julgar o Presidente da República. 

3.2. Diante da ausência de regras e?pedfícas acerca dessas etapas 

iniciais do . rito no Senado, deve-se seguir a mesma solução jurídica 

encontrada pelo STF no caso Collor, qual seja, a aplicação das regras da 

Lei nº ] .. 079/1950 relativas a denúncias por crime de responsabilidade 

contra Ministros do' STF ou contra o PGR (também processados e 

ju.Igacios exch ..... sivamente pelo Senado). 

3.3. Concluí-se, assim: que a instauração do processo pelo Senado se 

dá po::- deliberação da maioria simples de seus membros, a partir de 

parecer elaborado por Comissão Especiat sendo improcedentes .as 

4 
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pretensões do ailtor da ADPF de (i) possibilitar à própria Me~a do 

Senado, por decis.ão irrecorrível, rejeitar sumariamente a denúncia; e (ii) 

aplicar o quórum de 2/3, exigível. para o julgamento firi.al pela Casa 

Legislativa, a esta etapa inicial do· processamento. 

4. NÃO É POSSÍVEL A APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

OU CHAPAS AVULSAS PARA FORMACÃO DA COMISSÃ.O ESPE=IAL 

(CAUTELAR INCIDENTAL): É incompatível com o art. 58, cf1put e § ! º, 
da Constituição que os representantes dos partidos políticos ou blocos 

parlamentares deixem de ser indicados pelos !íderes, na fonna do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para ser:em escolhidos de 

fora para dentro, pelo Plenário, em violação à autonomia partidária. Em 

rigor, portanto, a hipótese não é de eleição. Para o rito de impeachment em 

curso, contudo, não se considera inválida a realização de eleição oelo 

Plenário da Câmara, desde que limitada, tal como ocorreu no caso Collo~, 

a ratificar ou não as indicações feitas pelos líderes dos partidos ou blocos,. 

isto é, sem abertura para candidaturas ou ch2.pas avulsas. P::-ocedê:ncia do 

pedido: 

5. A VOTAÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

SOMENTE PODE SE DAR POR VOTO ABERTO (CAUTELAR 

INCIDENTAL}: No impeachment, todas as votações devem ser abe:-tas, de 

modo a permitir maior transparêncic:., controle dos representantes 2 

legitimação do processo. No silêncio da Constituição, da Lei nQ 1.079/J 95C 

e do Regimento Interno sobre a forma de votação, não é admissível que o 

Presidente da Câmara dos Deputados possa, por decisão unipessoal e 

discricionária, estender hipótese inespecífica de votação secreta prevista 

no RI/CD, por analogia, à eleição para a Comissão Especial de 

impeachment. Em urna democracia, a regra é a publicidade das votações. O 

escrutínio secreto somente pode ter lugar em hipóteses excepcionais e 

especificamente previstas. Além disso, o sigilo do escrutinio é 

incompatível com a natureza e a gtavidaC:e do processo por crime de 

responsabilidade. Em processo de tamanha magnitude, que pode :evar o 

Presidente a ser afastado e perder o. n'1andato, é preciso garanti::.· o maior 

grau de transparência e publicidade possível. Nesse caso, não se pode 
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invocar como justificativa para o voto secreto a necessidade de garantir a 

liberdade e independência dos congressistas, afastando a possibilidade de 

i~1gerências indevida_s. Se a votação secreta pode ser capaz de afastar 

determinadas press.Ses, ao mesmo tempo, ela enfraquece o controle 

popular sobre os representantes, em violação aos princípios democrático, 

representatiyo e republicano. Por fim, a votação aberta (simbólica) foi · 

adotada para a composição da Comissão Especial no processo de 

impeachment de Collor, de. mod~ que a manute'nção do · mesmo rito 

seguido em 1992 contribui para a segurança jurídica e a previsibilidade 

do procedimer.to. Procedência do pedido. 

6. A DEFESA TEM DIREITO . DE SE IVIANIFESTAR APÓS A ( 

ACUSACÃO (ITEM E DO .PEDIDO CAUTELAR): No curso do 

procedimento de impeachment, o acusado tem a prerrogativa de se 

manifestar, de um modo geral, após a acusação. Concretização da 

garantia constitucional do devido processo legal (due process of law); 

Precedente: MS 25.647-MÇ Redator p/ acórdão Min. Cezar Peluso, 

Plená;:-io. Procedência do pedido. 

IH. MÉRITO: DELIBERAÇÕES ·UNÂNIMES 

1. IMPOSSIBIT IDADE DE APLICACÃO SUBSIDIÁRIA DAS 

HI?ÓTESES DE HviPEDI:'viENTO E SUSPEICÃO AO PRESIDENTE DA 

CÂJ'v1ARA (ITEM K DO PEDIDO CAUTELAR): Embora o art. 38 da Lei nº 

L079/195C preveja a aplicação subsidiária do Código de Processo .Penal 

no processo e julgamento do Presidente da República por crime de , J 

responsabilidade, o art. 36 dessa Lei já cuida da matéria, conferindo 

tratamento especiat ainda que de maneira distinta do CPP. Portanto, não 

há lacuna legal acerca das hipóteses de impedimento e suspeição dos 

julgadores, que pudesse justificar a incidência subsidiária do Código. A 
. ' 

di~erença de disciplina se justifica, de. todo modo, pela distinção entre 

magistrados, dos quais se deve ex1g1r plena impar~ialidade,. e 

parlamentares, que podem exercer suas funções, inclusive de fiscalização 

e jvlgamento, com base em suas convicções político-partidárias, devendo 

buscar realizar a vontade dos representados. Improcedência do pedido. 

2. NÃO HÁ DIREITO A DEFESA PRÉVIA (ITEM A DO PEDIDO 

6 
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princípio constitucional da aJ?.l.pla defesa: ela é exce.,ão, e não ?. regra r_':) 

processo penal. Não há, portanto, impec;iimento pa:;_·a qu.e a primeiro. 

oportunidade de apresentação de defesa ho processo penal comum se d2 

aoós o recebimento da denúncia. No caso dos autos, muito embora não se 
.t I 

assegure defesa previamente ao ato ciq Presidente oa C3mara dos 

Deputados q\1-e inicia o rito naquela Casa, colocam-se à d.isposição do 

acusado inúmeras oportunidades de manifestação em ar1·pla instn"!.ção · 

processual. Não há, assim, violação à garantia da ampla . defesa e aos 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em tema de direito de 

defesa. Improcedência do pedido. 

3, .A PROPORCIONALIDADE NA FORMACAO DA COMISSAO 

ESPECIAL PODE SER AFERIDA EM RELACÃO A BLOCOS (ITEM D DO 

PEDIDO CAUTELAR): O art. 19 da Lei .nº 1.079/1950, no ponto em que 

exige proporcionalidade na Comissão Especial da Câmara dos De~::mtados 

com base na participação dos partido's políticos: sem mencionar os blocos 

parlamentares, foi superado pelo regime constitucional de 1988. 2ste 

estabeleceu expressamente: (i) a possibilidade. de se assegn~ar a 

representatividade por bloco (art. 58, § 1 º) e (ii) a delegaç2o da rGüéria ao 

Regimento Interno da Câmara (art. 58, cap;,tt). A opç~o pe~a a1erição da 

proporcionalidade por bloco foi feita e- . vem seno o c pEca da 

reiterad~mente pela Câmara dos · Deput3dos na fc.rmação de S"...las 

diversas Cómissões, tendo sido seguida, inclusive, no caso Collor. 

Improcedên~ia do pedido. 

4. OS SENADORES NÃO PRECISAM SE A?ARTAR DA FUNCÃO 

ACUSATÓRIA (ITEM I DO PEDIDO CAUTET .AR): O procedimento 

acusatório estabelecido na Lei nº 1.079/1950, parcialmente recepcio:tado 

pela CF/1988, não impede que o Senado adote as medidas ll.ecessárias à 

apuração de crimes de responsabilidade, inclusive no que concerne à 

produção de provas, função que pode ser desempenhada de forma livre e 

independente. Improcedência do pedido. 

5. É POSSÍVEL A APLICACÀO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS 

INTERNOS DA CÂMARA E DO SENADO (ITEM :S DO PEDIDO 
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CAUTELAR): A aplicaçào subsidiária do Regimento Interno da Câmara 

C.os Deputados e . do Senado ao processamento e julgamento do 

impeachment não viola a reserva de lei especial imposta pelo art. 85, 

pa:!."ág1.·afo úniC01 da Constituição, desde que c.s normas regimentais sejam 

compatíveis com os preceitos legais e constitucionais pertinentes, 

limitando-se a disciplinar questões interna corporis. Improcedên cia do 

vedido. 
L 

6. O INTERROGATÓRIO DEVE SER O ATO FINAL DA 

INSTRUCÃO . PROJ3ATÓRIA (ITEM F DO PEDIDO CAUTELAR): O 

interrogôtÓrio do acusado, instrumento de autodefesa que densifica as 

garantias do contraditório e da ampla defesa, deve ser o último ato de ( ) 

instrução do processo de impeachment. Aplicação analógica 'cta 

interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal ao rito das ações 

penais originárias. Precedente: AP 528-AgK Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, Plenário. Procedência do pedido. 

IV. ACOLHIMENTO PARCIAL DO PEDIDO 

Con\ ertido o julgamento da medida cautelar em definitivo, a fim de 

promover sEgurança jurídica no processo de impeachment, foram · 

aco~hidos err. parte os pedidos formulados pelo autor, nos seguintes 

tero.os: 

1. Hem "f' (equivalente à cautelar 11 a".): denegação, de modo a 

afirmar que não há direito a defesa prévia ao ato de recebimento pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados previsto no art. 19 da Lei nº 

1.079íl950; 

2. Item rr g(: ( ~quiv:alente à cautelar "b"): .concessão parcial para 

est~belecer, em interpretação conforme ~ Constituição do art. 38 da Lei nº 

1.079í1950, que é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos 

Internos oa Câmara e do Senado ao processo de impeachment, desde sejam 

compatíveis com os preceitos legais e constitucionais pertinentes; 

3. ltem "h" (equivalente à cautelar 11 c") : concessão parcial para: 1. 

declarar recepcionados pela CF/1988 os arts; 19, 20 e 21 da Lei nº 

1.079/1950 irüerpretados conforme a Constituição, para que se e:qtenda 

q-u_e as diligências e atividades ali previstas não se destinam a provar a 
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(im)procedência da· acusação,. mas apenas a esclarecer a denúncia, e 2. 

para declarar não recepcionados pela CF/1988 os arts. 22, capuf, 2ª parte 

(que se inicia com a expressão /'No caso cortráriD ... "), e §§ 1 º, 2º, 3º e 4º, 

da Lei, nº 1.079/1950, que determinam dilação probatória e uma segunda 

deliberação na Câmara dos Deputados, pattindo do pressuposto que 

caberia a tàl Casa pronunciar-se sobre o mérito da acusação; 

. 4. Item "i" (equivalente à cautelar "d"): denegação, por reconhece;.· 

que a propC?rcionalidade na formação da comissão especial pode ser 

aferida em relação aos partidos e blocos parlamentares; 
. . 

5. Item "j" (equivalente à cautelar "e'l.) : concessão integrat. para 

estabelecer que a defesa tem o direito d.__ se manifestar ap?s a acusação; 

6. Item " k" (equivalente à cautelar "f'/): concessão integraL para 

estabelecer que o interrogatório deve ser o ato final da instrução 

probatória; 

7. Item /'1" (equivalente à cautel?r // g'') : concessão pa:cial para dar . 

interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei nº 1.0~9/1950, a 

fim de declarar que1 com o advento da CF/1988, o recebimen:o da 

denúncia no p rocesso de ímp~achment ·ocorre apenas após a decisãc do 

Plenário do Senado Federat em votação nominal tomaó: por maioria 

simples ~ presente a maioria absoluta de seus membros; 

8. Item " mn (equivalente à cautelar "h"): concessão parcial rara 

declarar constitucionalmente legítima a apiicaç2:o analógica dos c>rts. 4:4, 

45, 46, 47, 48 e 49 da Lei nº 1.079/1950/ os ql}ais determinan:. ') :::i to do 

p rocesso de impeachment contra Ministros do STF e PGR ao 

processamento no Senado Federq.l de crime de responsabilidade contra 

Presidente da República, denegando-se o pedido de aplicação do q 1Órum 

de 2/3 do Plenário do Senado para confirmar a instauração do processo; 

9. Item " n'/ (equivalente à cautelar "i''): concessão integrat para 

declarar que não foram recepcionados pela CF/1988 os arts . ·23, §§ 1º, 4º 

(por arrastamen to) e 5º; 80, 1 ª parte; e 81, · Íodos da Lei nº 1.079/1950/ 

porque estabelecem os papéis da Câmara e do Senado Federal de modo 
· ~, - 51 r 52 r 86 § 1 o ~-- , c .... ;~ 988 1ncompac1vel com os arts . . , ; , ... ; e , ..._ -, 11, aa 1:' 1. ; 

10. Item "o" (equivalente à cauÍelar "j"): denegação, -oara afirmar 
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qr:.e os senadores nã_o precisam se apartar da função acusatória; 

11. ~tem "p" (equivalente à cautelar " k" ): denegação, p ara 

reconhece:;: a impossibilidade de aplicação subsidiária das hipóteses de 

impedimeiTW e suspeição C:.o CPP relativamente ao Presidente da Câmara 

àos Deputados; 

12. Cautelar incidental (candidatura avulsa) : concessão integral para 

declarar que não é possível a form0-ção da comissão especial a partir de 

candidaturas avulsas, d.e modo qu_e eventual eleição pelo Plenário da 

Câmara limite.:.se a confirmar ou não as indicações feitas pelos líderes dos 

partidos ou blocos; e 

13. Cautelar incidental (forma de votação) : concessão integral para ( ) 

reconhecer que~ havendo votação para a formação da comissão especial 

do impeachm.ent, esta somente pode se dar por escrutírüo aberto. 

Vistos, :reléüados e dj.scutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo ~ribu.nal Federalr sob a Presidência do Ministro Ricardo 

Lewm,dowski, na conformidade da ata de julgamento e das notas 

taquigráiicas: por un2nimidade de votos, em. rejeitar as· preliminares e 

conhec<2rda açào, nos termos do voto do Relator. E nos termos do voto do 

Ministro 'Luis Roberto Barroso, que ~edigirá o acórdão: quanto ao item A, 

por une.nimidade, em indeferir o pedido para afirmar que não há direito 

à ~efesa prévia ao ato do Presidente dã Câmara; quanto ao item ]!, por 

unanimidade, em deferir parcialmente o pedido p~ra estabelecer, em 

. interpretação conforme à Constítuição do art. 38 da Lei nº 1.079/1950, que. 

é poss:í,~el a aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e 

do Se~1.ado ao prccesso de ímpeachment, desde que sejam compatíveis com 

os preceitos legais e constitucionais pertinentes; quanto ao item Ç, por 

ma1ona, em deferir parcialmente o pedido para (1) declarar 

recepcionados pela CF/88 os artigos 19, 20 e 21 da Lei nº 1.079/1950, 

interpretados conforme à Constituição, p ara que se entenda que as 

"diligências" 2 aávidades ali previstas na o se destinam a ·provar a 
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improcedência da acusação, mas apenas a esclarecer a den{mcia; e (2) 

para declarar não recepcionados pela CF /88 o artigo 22, capuf, 2ª p·arte . ' -
[que· se inicia com a expr~ssão "No caso contrário ... "J, e §§ 1 º, 2º, 3º e 4º, 

da Lei nº 1.079/1950, qtl.e determinam dilação probatória e segunda 

deliberação na Câmara dos Deputados, partincio do presseposto que 

caberia a tal casa pronunciar-se sobre o mérito da 2.cusaçã0, venc!.dos os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli 2 Gilmar IV1endes; q'..E.n:o 

ao item 12, por unanimidade, em indeferir o pedioo, por :-econhecer que a 

proporcionalidade na formacão da :omissão esoecial ·
1
ocie se::: aferià2 en 

.1. . .:. J. 

relação aos partidos e blocos partidários; quanto ao iten1 ,;;;_, por maiori2., 

em deferir integralment~ o pedido, para estabelecer que a clefesa te{Il c 

direito de se manifestar avós a acusacão, vencido o Ministro lv1arco · i , 

Aurélio; quanto ao item E por unanimidade, em deferir integralmente o 

pedido, para estabelecer que o interrogatório deve ser o 2.to final da 

· i..Dstrução probatória; quai)-tO ao item Sd0' por maio ia, em deferir 

parcialmente o pedido para dat' interpretaçãc confor .. :ne a Constituição ao 

art. 24 da Lei nº· 1.079/1950, a fim de d,eclarar qu.~, com o adve1itc da 

CF /88, o recebimento da denúncia no processo de impeachment ocorre 

apenas após a decisão do Plenário do Senado Federal, vencidos, ~1ess2 

parte, os Mini-stros Edson Fachin (Relator), Dias ToffoL c Gilmar Mendes. 

e declarar que a votação nominal deverá se.;,· tomada oor maioria simples 

e presente a maioria absoluta d~·setiS m~mbros1 vencidos, cesse por.t01 os 

Ministros Edson Fachin (Relator), GUmar Mendes e ilarco Aurdio; 

quanto ao item H, por maioria, em deferir parcia:1r.enle o pedido para 

declarar constitucionalmente legítima a aplicação analógica dos arts . 44, 

45, 461 47, 48 e 49 da Lei nº 1.079/1950 - os 9-uais de.terminam o rito do 

processo de impeachrnent contra Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

o Procurador-Geral da República - ao processamento no Senado Federal 

de crime de responsabilidade contra Presidente da República, ve::lc:dos O? 

Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto 

ao item 1 por maioria, em deferir integralmente o pedido pa:_·a d2clarar 

que não foram recepcionados pela CF /88 os arts. 23, §§ 1°, ';l:º e 5º; 80, :.. ª 
parte; e 81, todos da Lei nº 1.079/1950, porque estabelece:::n os papeis da 
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Câmara e d'J Senado Federal de modo incompatível com os arts. 51, I; 52, 

I,: e ·:36r § 1 º, II, da CF/88r venc~do:c, ·em menor extensão, os Ministrós 

Edson ?achiF (Relator), Dias To:ffoli ~ Gilmar Mendes; quanto ao item 1 
~or unanimidade, em indeferir o vedido para afirmar que os senadores .L .!. j._ • 

não precisam se apartar da função acusatória; quanto ao item .K, por 
. 

unanimidade, em indeferir o pedido para reconhecer a impossibilidade 

de aplicação suosidiária das hipóteses de impedimento e suspeição do 
' .. 

CPP relativamente ao Presidente da Câmara dos Deputados. Quanto à 
- \ 

cautelar (candidatura avulsa), por mawna, em deferir 

jntegralmente o pedido para. declara:;: que não é possível a formação de 

comissão especial a partir de candidaturas avulsas, vencidos os Ministros 

Edson Fachin (Relator)r Dias Toffolí, Gilmar Mendes e Celso de I\1ello. 

Quanto à catJte~ai incidental (forma de votação), por maioria, em deferir 

integralmente o pedido para reconhecer que a eleição da comissão 

especial somente pode se dar por voto aberto, vencidos os Ministros 

Edson Fz,chin (Relator)r Teori Zavascki, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e 

Celso de lvieüo. O Tribuna.:, por m&ioria, acorda em resolver questão de 

ordem suscitada da tribuna para reafirmar o quorum de maioria simples 

para deliberação do Senado quanto ao juízo de instauração do processo, 

vencis~os os Ministros Edson:Fachin e Marco Aurélio, que estabeleciam o 

quorum de 2/3. Ausente, nesta déliberação, o Ministro Gilmar Mendes. Ao 
I 

final, o Tribunat por unanimidade, converteu o julgamento da medida 

cautelar em julgamento de mérito. Ausente, riesta questão, o Ministro 

Gilmar Mendes. 

BrasHia, 17 de dezembro de 2015. 

MINISTRO ~~UÍS R OBERTO BARROSO ·· REDATOR P/ O ACÓRDÃO 
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Decisões Judiciais 

Decisão do STF de recebimento de Denúncia 
contra o Dep. Eduardo Cunha 
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f '''1 o 
S( J ~ 
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\[?,. \ .$' <JI • (,'-
·.:s_s. es Es~<ê: 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, recebeu 
parcialmente a denúncia quanto ao investigado Eduardo Cosentino 
Cunha , e , por maioria , também quanto à invest i gada Solange Pereira 
de Almeida , vencidos os Ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes , que , 
no ponto, rejeitavam a denúnc i a. O Tribunal, por unanimidade , julgou 
pre judicados os agravos regimentais. Tudo nos termos do voto do 
Relator. Ausentes , justificadamente, os Ministros Cármen Lúcia e 
Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowsk . 
Plenário , 03.03 . 2016 . 



Notícia 

Cunha é denunciado na Lava Jato por receber 
propina em contas na Suíça 
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A PGR (Procuradoria Geral da Repúbl ica) denunciou pela segunda vez na Operação Lava Jato o presidente da Câmara, Eduardo 
Cunha (PMDB-RJ), sob a acusação de ter recebido propina proveniente de negócio da Petrobras em contas secretas na Suíça. 

Nesta semana, o STF (Supremo Tribunal Federal} aceitou a abertura parcia l da primeira denúncia contra Cunha, sob acusação de 
receber propina por contratos de navios-sonda da Petrobras. 

A denúncia foi protocolada nesta quinta-feira (3) pela PGR e o acusa de corrupção, evasão de divisas e lavagem de dinheiro. 

Nela, o procurador-geral da República Rodrigo Janot acusa o peemedebista do recebimento de R$ 5,2 milhões por viabilizar a aquisição 
de um campo de petróleo em Benin, na África, pela Petrobras. 

Janot pede ao Supremo a devolução dos valores apreendidos nas contas da Suíça e a reparação de danos materiais e morais no valor 
de duas vezes a suposta propina cobrada, além da perda do mandato. 

As transferências ocorreram entre 201 O e 2011, a partir de uma conta no exterior do lobista João Augusto Henriques, a contas ligadas a 
Cunha. 

Janot aponta que Cunha era um dos responsáveis do PMDB pela indicação do então diretor Internacional da Petrobras, Jorge Zelada, e 
que por isso recebeu um percentual dos negócios da estatal. 

DESMEMBRAMENTO 

No caso da mulher de Cunha, Cláudia Cruz, e da filha Danielle Dytz da Cunha, Janot pediu que a investigação sobre elas fosse 
desmembrada para o juiz federal Sérgio Moro, em Curitiba. 

Elas eram beneficiárias de uma das contas do peemedebista, mas o procurador-geral entendeu que só Cunha deveria ser processado 
perante o Supremo. 

Esse desmembramento era um dos temores de Cunha nos bastidores, porque, sem o foro privilegiado no Supremo, é mais fácil na 
primeira instância a decretação de prisões cautelares. 

OUTRO LADO 
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O peemedebista já disse desconhecer o dinheiro e que não movimentou os recursos, apesar de terem entrado em su 
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Notícia 

Supremo autoriza terceiro inquérito para 
investigar Cunha na Lava Jato 
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S to. . t .. . érlo' • . upremo au .·.· ... ·n·za erce1ro 1:nqu ·· ·· · ··.: . ·· ··· 
para investigar Cunha na :Lava Jato 
Presidente da Câmara é suspeito de receber 'R$ 52 mUhões em propina. 
Ele não quis comentar porque, segundo dissel desconhece a. acusaçã.o. 

Máríà na Olivéira 

Dá T\f GIObó, em Bru.si'ia 
I) FACEBOOK a•m 

O ministro Teori Zavascki autorizou a abertura de um terceiro inquérito no Supremo Tribunal 
Federal (ST:F} pata investigar() preside:nte da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha 

(PMDB-RJ),. no âmbito da Operação lava JatoJ que apura um esquema de oonupção na 

Petrobras. 

Zava.scki atendeu ao pedido do procuradorwgeraJ da República, Rod:rig·o Janotj que quer saber 
se o· deputado cometeu crimes de corrupção e lavagem de dinheh·o·. 

Por meio de mensagem de texto .. Cunha 
afirmou ao G1 que não conhece a peça da 
PGR e que por isso nào tem como se 
manifestar. '~'Deixare i para os advogados se 
manifestarem", disse. O G1 procurou o 
advog.ado de Cunha na noit.e desta segunda, 

I O. pera. · ção lava jato 
VCJa tt;éo sobre ' 

Delúbio Soares afirma à 
PF não saber sobre 
em préstimo a .... . 

:1./J; ··l~' "/t\ U Í •,J-:: 

Executivo da Odeb rn·cht que estava 
foragido é preso e chega ao Paraná 

.--: .1\ . .:.- r L: ~ · rJ, '.:~, 

Trl:bunal nega halbeas. 
eo;rpus a ·operador da 2 5" 
fase da Lava ... 

1-' ' ·' l... f > , " t'' ; 

r· ·i -<1, . 

.... ..,;_....,.ir" --•t-i ... ll!'o ...L. 



. . . 
invedÜtf--- --uema de 

l 

leo: o :esq,uema 

lnologia 

leo: entenda a ;operação 

leo: delação premiiada 

~ue é s.uspei:t.o, acusado~ ;e réu 

ndenados 

~atores 

iliticos 

-nexoes 

adv Jado de Cunha na noite desta segun _, 
mas não conseguiu contato até a última. 

atua'lização desta reportag-em. 

Nesta segunda, Cunha também foi notificado 

sobre a decisão do~ Conselho de ÉUca da 
Câmrn de dar prosseguimento ao processo 
disciplinar que vai apurar se ele quebrou o 
decor:a parlamentar e que pode resultar em 
cassação do mandato. 

No novo inquéritof a suspeita da IPGR é de 

que o parlamentar tenha solicitado e recebido 
propina do oorlS()rcio forrnado por ~odebrechtt 

o~AS e Carioca Christiani Niel sen Engenharia 
- que atuava na abra do Porto Maravilha - no 
montante de cerca de R$ 52 milhões. 

Os recursos seriam vantagens indevidas pela 
aquisição de títulos; da prefeitura d(l Río de 

Jan.e:iro pelo Funda de investimentos do 
FGTS (FI-FGTS). Segundo as investigações, 
Cunha era próximo do então v~ce~pmsidente 

da Caixa Fábio C leto, que irntegrava o; 
con,selihcJ curador do FGTS.. O dínheiro do 

fundo seria utilizado para permitir as obras do 
porto. 

" ~ - .,. ' ,, '. U:ltimas noltclas + 

BR. o· · ·ist "'b · ··c~o; · _: .··_ .. :n ·· lu •· ·•· ra + 

·Câmara + 

Eduardo Cunha + 

João Vaccari Neto + 

OAS + 

Odebrecht + 

PMDB + 

Petrobras + 

Rodrigo Janot 



r1 do processo 

t de cunha 

entos 

:le relator 

!ntre deputados 

~io preliminar aprovado 

Além de abrir tJ; inquémol o ministro Teori 

Zavasc1k.i também autorizou a coleta de 
provas~ 

.A investigação da Procuradoria se baseia nas 
deJacões pre:miadas dos empresários da 

Carioca Engenharia Ricardo Pemambuco 
Júnior e do pai de1e Ricardo Pernambuco. 

Os dois citaram, a1l~m de Cunha} o 
ex .. tesoureiro do PT João Vacceri Neto e o 

do,leJro !Mári.o Góes ... as citações sobre os dois 

são apuradas no Paraná. 

Conforme os, delatores, Cunha teria :recebido~ 

propina no valor de 1: !5o/o dos titulas, 
comprados pelo~ Fii-FGTS* paga em 36~ 

parcelas~ . . A primeira transferêooia de dinherro 
teria sido feí:ta no Israel Oisoount Bank no 
v~alor de quase US$ 4 :milhões. 

igo Janot1 as informações apresentadas pe1os dois são firobustas·'• e fundadas, além 

entos, em documentos bancários que comprovam transferências, extratos de contas 
emails e anotações~ 

"u~remo 1 nuuna1 
Feéteral 

Teori Zavascki 

·Transpetm 

Cíl primeira. página 

Defesa alegará 'ato de 
vingança' de Cunha em ê 
de impeachment 

Assas.sino do 
~cartunista Gla:1 
morto na :prisi 



iique Eduardo Alves 
ro do mesmo inquérito, o procurador quer apurar doações intermediadas por Eduardo 

1a feitas ao ministro do Turismo, Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN). 

porquet segundo os delatores da Carioca~ Cunha teria pedido doação para sua campanha, 
dlante, da impossibilidade apresentada pela empresa, o agora presidente da Câmara 

itou doação para Henrique Alves,. E que a empresa teria repassado R$ 300 mi~ para 

Jan'ha ao govemo do Rio Grande do Norte em 2014. 

mdo a IPGR~ nal'ém de so1:icilação de vantagem índevida [por parte de Cunha]~ [os fatos 
e Hemique Alves] 'fXldem cons.tituir$ conforme a verdadeira destinação dos recursos, indício 
1lsídade de prestação de: rontas à Justiça Eie:ítoral". 

amais Outras apurações sobre Cunha 

Eduardo Cunha já é alvo de uma ação penal e 
~as na Suíça motivam nova denúncia de uma dentúncia no Supremo. 
't con:tra Cunha 

1:0 y,otos .a 0:, STF decide aceitar 
1ncia, e Eduardo Cunha vtra réu 

pede 31it inq uértto para investiga r se 
trd o C unha recebeu propi:na 

A primeíra apura se ele recebeu pelo menos 
US$ 5 milhões de suposta propirla que se 
originou de contrato de navfos~sonda da 
Petrobras. O STF aceitou a den úncla pelos 

crimes de corrupção passiva e lavagem de 

dínheíro. 

gundo fnquérito apura se ele é dono de contas não declaradas na Suíça e se recebeu no 
ior :propina decorrente de um contrato de exploração de Petró~eo ferto com a Petrobras .em 
n .. A Procuradoria denunciou Cunha na semana passada pelos crimes de ravagem1 
tpção1 ev.asão de divísas e fraude na prestação~ de contas eleitoral. 
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la também é alvo de um pedido de afastamer · do cargol feito pela Procuradoria~ . · not 
. / 

nenta que o pres1d ente da Câmara usa o cargo para tentar atrapa!har as investigações. da 
Jato. 

ção: dos empresários da Carioca 

:Jepoimentos fenos dentro da delação, os empresários ,cftam e:noontros com 'Eduardo 
la e transferências de conta de Rica.rdo Pemambuco, na Suiça, para contas. indicadas pelo 
tado, também na Suíça. Eles entregaram ema:il citando tmnsferênda ·de 181' mil francos 
~s .. Segundo a: PGR, documentação bancária. sobre o inquérito que vl~~io: dà. Suíça confirma 
ebimento desse dinf1e:iro. 

ncontros n.arrados teriam ocorrido na Câmara dos Deputados e no Ria ·de Janeiro:, allém de 
ões ocorridas no, escritório da empresa em São Paulo. 

1nda Janotj os fatos apresentados pelos empresários ·comprovam a~nda. suspeitas 
mtes no· principal í:nquérita da Lava Jato em: andamento no Supremo, o que· apura se 
u uma organização criminosa para fraudar a IPetrobms e outros órgãos;, como BR 
buidorn, Transpetro e Caixa Econômica Federal. Atualmente, cerca de 40 pessoas são 
:tigadas por formação de quadn~haf lavagem de dinheiro e corrupção. 

siderando que Eduardo Cunha é suspeito de integrar o alto escalão, da organização 
nosa que atuou não apenas na Petrobras, mas também em: diversos outros órgãos e entes 
oos, toma-se imprescindiw:d ao bom anda.mento da investigação en·volvenoo os fatos 
1lados na presente oo~boração que a apuração seja feita em conjunto com as demaís. 
s desse grande quebra~cabeça crimiooso denominado Operação Lava JatoJn afirmou 
t 
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i9diu que a. delaçã.o dos empresários seja junta.da ao inquérito que apura se 
. na. Suíça. 
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Ja.not, Supren1o~ Tribunal Federal ~ Teori Zavasckij Transp:etro 
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Supremo r~etoma 
.. ~" d d ... ' .ana11Se · .. e . ··enuncia 

-contra Eduardo 
f':11nh~ n!l: I ~\.1!:.'1 l~:fn 

Ministro nega ~)adido 
d C·.. . ha ' _,., .. e I· .-· un · . para t.tu[ar 
julgame.ntc~ de 
d "' - .. · ·s··· TF enunaa no ·: ... l • 

Defesa pediu a .ná1~se de 
pedidos em sessão 
prévi'a à da análise da 
denúncia. Decisão do 
plenário definira se 
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de afastamento feito 
porPGR 
Janot quer que STti 
afaste Cunha da 
presldênc.ra da Câmara 
e do mandato. Pedido é 
tentativa de 
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Notícia 

Se derrubo Dilma, no dia seguinte vocês me 
derrubam, diz Cunha à oposição 



DOSOSPOSTS 

~/1 0/2015. às 18:48. por Gerson Camarotti 

errubo Dilma, no dia seguinte 
!s me derrubam, diz Cunha à . ,., 
;1çao 

AUTORES 

Gerson Cama,ro 

OCULTAR PERFIL 

Gerson Camarotti é comentarista políti 

GloboNews e repórter espeda I do Jorn 
Dez. Desde 2012~ é o titu lar desta colur 
Gl, portal de notídas da Globo. 

MAIS FALADOS 

Dilma Rousseff 

congress,o 



:> realizada na manhã desta terça-feira (13) na residência oficial da Câmara, o 

· da Casa/ deputado Eduardo Cunha (PMDB-Rj), foi direto com os Uderes da 
1Se eu derrubo Dilma agora, no dia seguinte, vocês é que vã.o me derrubar'\ disse. 

;a pela m:anhã, Cunha ainda demonstrava desconforto em relação a nota da 

:livulgada no último sábado, que defendia sua saída* mesm:o o texto tendo sido 
com ele. Em conversas mais reservadasr Cunha quer garantias de que conseguirá 

:>seu mandato. 

tidos da oposição sinalizam que podem tentar segurar um processo de cassação 

residente da Câmara dentro do Cons,elho de Ética. Mesmo assiim, no PSDB, a 
~ de que Cunha ainda pode fazer um acordo com: o governo, c.aso perceba que não 

342 votos necessários para abrir um, processo de impeachment da presidente 

sseff. 

=latos, Cunha disse na reun íão que foi procurado por emissários do governo 

J uma tentativa de acordo. 11Cunha vai pensar no que é m:elhor para :ele•t, disse ao 
eputado do PSDB. 
iãol a oposição queria fazer um aditamento a pedidos de abertura de processo de 

1t que ]ã estavam em tramitação na Câmara, tática que foi atropelada durante o dia. Como 

o BloSt a oposição decidiu agora hã pouco entrar com nova pedido de impeachment no 

lacionat 

é incluir no pedido de impeachrnent referênci:as ás cnarnadas pedaladas fiscais, prática de atrasar 

1ancos públicos, do ano de 2015. Representação do Minístério Público encaminhada ao TCU na 

-feira (8 } afirm a que a pràtica continuou sendo adotada pelo Executivo em 2015. 



Notícia 

Assessoria da Presidência da Câmara divulga 
nota sobre denúncias contra Cunha 
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CÂMARA NOTÍCIAS 

POLÍTICA 
16/1 0/2015 -18h22 

Assessoria da Presidência da 
Câmara divulga nota sobre 
denúncias contra Cunha 
A assessoria de imprensa da Presidência da Câmara dos Deputados divulgou 

nota à imprensa, nesta sexta-feira (16), a respeito das denúncias sobre o 

presidente Eduardo Cunha. Leia a íntegra do documento: 

Nota à imprensa: 

Tendo em vista a estratégia ardilosa adotada pelo procurador-gera/ da Republica de 
vazar maciçamente supostos trechos de investigação e movimentações financeiras, 
atribuídas ao presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, com o único 
objetivo de desestabilizar sua gestão e atingir sua imagem de homem público; 

Considerando ainda que há uma omissão proposital sobre outros personagens da 
investigação em curso; 

Considerando que a espetacularização adotada pelo procurador-geral da República 
coloca em xeque a respeitabilidade de um processo que deveria ser sério - de 
combate à corrupção -, denigre as instituições e seus líderes e evidencia a 
perseguição política contra o presidente da Câmara dos Deputados; 

Considerando ainda o objetivo maldoso de desviar o interesse geral dos reais 
responsáveis pelos malfeitos e tornar o Presidente da Câmara o foco principal de 
todo o noticiário a respeito da operação sobre os desvios na Petrobrás, destacamos: 

1) O presidente da Câmara nunca recebeu qualquer vantagem de qualquer 
natureza, de quem quer que seja, referente à Petrobras ou a qualquer outra 
empresa, órgão publico ou instituição do gênero. Ele refuta com veemência a 
declaração de que compartilhou qualquer vantagem, com quem quer que seja, e 
tampouco se utilizou de benefícios para cobrir gasto de qualquer natureza, 
incluindo pessoal. 

2) Os seus advogados terão agora, finalmente, a oportunidade de conhecer os 
supostos dados e documentos alardeados pela mídia ao longo das duas últimas 
semanas, em uma tentativa de constranger e desgastar politicamente o presidente 
da Câmara. Trata-se de uma clara perseguição movida pelo procurador-geral da 
República. É muito estranha essa aceleração de procedimentos às vésperas da 
divulgação de decisões sobre pedidos de abertura de processo de impeachment, 
procurando desqualificar eventuais decisões, seja de aceitação ou de rejeição, do 
presidente da Câmara. 

3) Os seus advogados, tão logo tenham acesso aos documentos e ao inquérito, 
darão resposta precisa aos fatos existentes. 

4) Durante esse período, foram divulgados dados que deveriam, em tese, ser 
protegidos por sigilo, sem permitir ao presidente da Câmara o direito de ampla 
defesa e ao contraditório, garantido pela nossa Constituição. Essa divulgação foi 
feita, estranhamente, de forma ostensiva e fatiado em dias diferentes e para 
veículos de imprensa variados. O fato de esses vazamentos, costumeiramente, 
ocorrerem às vésperas de finais de semanas ou feriados é outro indicativo de seus 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/498310-ASSESSORIA-DAPRESIDENCIA-DA-CAMARA-DIVULGA-NOTA-SOBRE-DENU ... 1/3 
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objetivos persecutórios. 

5) A propositura de inquérito sem preservação de sigilo, em oposição a outros que 
contenham dados que a lei protege o sigilo, evidencia a diferenciação do tratamento 
dispensado ao presidente da Câmara. Provavelmente, essa forma busca dar um 
verniz de legalidade aos vazamentos ocorridos, preservando-os de poss(veis 
consequências. Por exemplo: os inquéritos propostos contra os ministros Aloizio 
Mercadante e Edinho Silva foram, a pedido do PGR, com sigilo. Por que a diferença? 

6) O presidente da Câmara reitera o que disse, de forma espontânea, à CP! da 
Petrobrás, e está seguro de que o curso do inquérito o provará. 

7) Por várias vezes, desde o infcio desse processo, o presidente da Câmara tem 
alertado para a atuação polftica do PGR, que o escolheu para investigar, depois o 

escolheu para denunciar e, agora, o escolhe como alvo de vazamentos absurdos e 
ilegais, que impõem o constrangimento de ser incluído em tudo que se refere à 

apuração de responsabilidades nesse processo de corrupção na Petrobras, que 
tanto envergonha o Brasil e está muito distante dele. Parece que a única atribuição 
que resta ao PGR é acusar o presidente da Câmara. 

8) Em relação ao aditamento da denúncia já existente, o presidente e seus 
advogados ainda não tiveram acesso ao conteúdo, que será contestado nos autos, 
dentro do novo prazo legal. É de se estranhar, novamente, que passados 60 dias da 
primeira denuncia, ela precisasse ser aditada, reiterando que aquela denuncia foi 
mais uma escolha do PGR. 

9) O presidente volta a formular as perguntas que não querem calar: onde estão as 
demais denúncias? Cadê os dados dos demais investigados? Como estão os demais 
inquéritos? Por que o PGR tem essa obstinação pelo presidente da Câmara, agora, 
covardemente, extensiva a sua famflia? Alguma vez na história do Ministério Público 
um procurador-geral respondeu a oficio de partido polftico da forma como foi 
respondido com relação ao presidente da Câmara, em tempo recorde para ser 
usado em uma representação ao Conselho de Ética? A quem interessa essa atuação 
parcial do PGR? Onde está a responsabilização dos verdadeiros culpados pela 
corrupção da Petrobras? A sociedade brasileira gostaria de conhecer essas 
respostas. 

70) A Constituição assegura o amplo direito de defesa e a presunção da inocência, e 
o presidente pede que esse seu direito, como o de todo cidadão, seja respeitado. 
Não se pode cobrar explicação sobre supostos fatos aos quais não lhe foi dado o 

acesso para uma digna contestação, já que a ele, até o momento, só restava 
acompanhar o noticiário para conhecer as acusações. 

11) O presidente da Câmara reitera sua confiança no Supremo Tribunal Federal, que 
certamente fará justiça ao apreciar os fatos imparcialmente e anulando essa 
perseguição ao presidente da Câmara. 

Assessoria de Imprensa 
Presidência da Câmara dos Deputados 

CONTINUA: 

• Relator de processo contra o presidente da Câmara deve ser 
definido nesta quarta-feira 

• Deputado entra com representação contra Chico Alencar no 
Conselho de Ética 

• Primeiro-secretário vai relatar representação contra presidente 
da Câmara na Mesa Diretora 
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• Conselho de Ética recebe representação contra Eduardo Cunha 

• Popularidade de Dilma não afeta análise de impeachment, diz 
Cunha 

Da Redação 

A reprodução elas noticias é autorizada desde que contenha a assinatura 'Agênc ia Câmara Noticias' 

COMENTÁRIOS 

Francisco Amarantes 1 19/10/2015- 18h14 

Irmão Eduardo Cunha, também sou evangé li co e acredito na sua inocência. 
Realmente nao creio que um irmao seja capaz de extorqu ir empresas, socilitar 
propinas, esconder mi lhões em para ísos fisca is e mentir para todo o país numa 
CPI ... Só o capeta cometeria tantos pecados! 

Darly de Souza Ribeiro 119/10/2015 - 18h10 

Rodrigo janot mostra claramente de que lado ele está: Do lado da patroa Di lma, 
e do PT. O Procurador Gera l da República deveria fazer o seu trabalho 
imparcialmente, mas, com isso, ele teria que denunciar os "amigos do Rei", os 
petistas Gleisi Hoffman, Humberto Costa, Edinha Silva, Mercadante, De lcídio 
Amara l, etc, e isso ele não va i fazer. E po rque guardar sigi lo sobre outras 

' investigações, mas tornar publica a investigação sobre Eduardo Cunha? Isso é 
desvio de função. O PGR já merece ser demitido! 

Eduardo Ribeiro Filho 119/10/2015- 16h55 

Essas acusações além de vergonhosas pe la fa lta de respeito ao direito ao 
cidadão de resposta e também por todas essas informações serem 
tendenciosas para difamar o presidente camara dos deputados, logo este que 
esta movendo um processo contra a Dilma? isso é evidente e de clara intenção 
de derrumar a imagem publica do presidente da camara e os dema is se 
manterem no poder. #fa lei. Como cidadão essa é minha opinião .. . 

Ver todos os comentários 

•' 
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RÁDIO CÂMARA 

RADIOAGÊNCIA 

13/1 0/201 5 17h20 

Cunha: liminar do STF não muda 
papel do presidente da Câmara no 
pedido de impeachment 
Decisão do Supremo Tribunal Federal, em caráter liminar, suspende o rito da 
abertura do processo de impeachment 

' ! .J. Baixar áudio 

· ~ O presidente da Câmara, Eduardo Cunha, afirmou nesta terça-feira 

(13) que a decisão liminar do Supremo Tribunal Federal que suspende o rito da 

abertura do processo de impeachment não impede sua decisão prevista na 

Constituição de deferir ou indeferir o pedido. Cunha explicou que apresentou a 

questão de ordem que esclareceu o rito do processo de impeachment baseada 

em decisão anterior do então presidente da Câmara - à época, Michel Temer­

sobre pedido do PT de abertura de processo de impeachment do presidente 

Fernando Henrique Cardoso. 

"É sobre uma questão de ordem que se trata de recurso, instalação. A 

prerrogativa da decisão minha é constitucional, não está atacada. Ela continua 

com a prerrogativa e o fare i. Decidir sim ou não. Não muda em absolutamente 

em nada." 

Eduardo Cunha informou que interrompeu a análise do pedido apresentado 

pelos juristas Hélio Bicudo e Miguel Real e Junior por uma solicitação da 

oposição para que o pedido pudesse ser aditado (acrescentando informações 

novas) com a manifestação de técnicos do TCU de que as chamadas 

"pedaladas" cont inuaram a ocorrer no ano de 2015. 

"As oposições me procura ram pedindo que não analisasse o do Hélio Bicudo, 

porque está sendo feito um aditamento, e em função disso, vou respei tar. Não 

analisar, vou analisar junto do aditamento, então, não despacharei esse do 
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Hélio Bicudo hoje, já que vai haver o aditamento, então vou aguardar. O . 00s o~:;, 
·1> ·; 

aditamento pode acontecer sempre, a qualquer momento, mesmo que . /'' - ~:: 
'~ v 

decidisse, eles poderiam apresentar outro ped ido amanhã, incluindo o ~x~~ gC+{f __ "' ~ 

aditamento. Então, desde que sejam os mesmos autores, não tem qual . ~ç hcoeé., 
influência" ~ge:;r.;_., 

O deputado Wadih Damous, do PT fluminense, que entrou com mandado de 

segurança no Supremo pedindo a suspensão do trâmite do rito de abertura do 

processo de impeachment, disse que o presidente Eduardo Cunha criou um rito 

próprio, não previsto na lei ou na Constituição. Segundo Damous, Temer 

também agiu em desacordo com a Constituição ao responder à questão de 

ordem sobre o processo de impeachment. 

"Nós consideramos essa resposta inconstitucional, já que, sobretudo, ela diz 

que o processo de impeachment será regido pelo regimento interno da Casa e 

não pela lei. E a Constituição estabelece que lei especial é aquela que deve 

reger o processo de impeachment. E essa lei existe, que é a lei 1079/50. Se o 

deputado Eduardo Cunha decidir de maneira contrária estará afrontando a 

Constituição e estará desrespeitando uma decisão judicial" 

O líder do Democratas, deputado Mendonça Filho (DEM-PE), afirmou que vai 

recorrer da decisão do Supremo, mas disse que respeita a decisão da Corte. 

Mendonça disse ainda que existem outras possibilidades, como a própria 

prerrogativa constitucional de o presidente Eduardo Cunha deferir o pedido de 

abertura de impeachment. 

Reportagem - Luiz Gustavo Xavier 

• Rádio Câmara 
Exped iente 
Disque-Câmara: 0800 619 619 
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O vale tudo de Cunha 

O presidente da Câ.mara nã.o conhece .m.esnto limites. 
Agora, ele <tuer escolher como, quando e por quem será 
investigado. Sua saída do posto, porént, é dada conto 
certa e partidos já discute In a sucessão 

Em meio à barafunda em que o País foi mergulhado na última semana, o pres idente da Câmara , 
Eduardo Cunha (PMDB-RJ), to rnou a atuar com impressionante descaramento . Depois de 
apresentar versões mirabolantes na vã tentativa de rechaçar acusações irrefutáveis sobre a existência 
de contas em seu nome e de sua mulher na Suíça, nos últimos dias Cunha se dedicou a trabalhar nos 
bastidores para afastar o rel ator do processo contra ele no Conselho de Ética. Agindo com um 
déspota absolutista, Cunha, no vale-tudo para se livrar de um processo de cassação, quer chegar ao 
cúmulo de escolher como, quando e por quem será investigado. Sua justificativa para mudança do 
relator é risível: a de que o deputado Fausto Pinato (PRB-SP) antecipou o voto favorável à 
continuidade do processo, antes de ter ouvido os argumentos da defesa, como se suas alegações já 

não estivessem mais do que explícitas. 

http://www.istoe.com .br/reportagens/441644_0+VALE+TUDO+DE+CUNHA 1/4 
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SE COBRIR VIRA CIRCO 
O presidente da Câmara, Eduardo Cunha, ainda tenta melar o jogo no Conselho de Ética 

Em outro ato desesperado, na quinta-feira 26, Cunha usou interlocutores para enviar ao governo o 
seguinte recado: ou terá a garantia dos votos dos três petistas do Conselho de Ética em seu favor, ou 
colocará o pedido de impeachment contra a presidente Dilma Rousseff para ser apreciado pelo 
plenário da Câmara. Talvez a ameaça não fosse necessária. Na semana anterior, os petistas que 
integram o Conselho de Ética tiveram participação fundamental na manobra perpetrada por Cunha 
para adiar a leitura do parecer contra ele. Os trabalhos no colegiado serão retomados no dia 1°. Hoje, 
nos bastidores, a principal aposta de ali ados do peemedebista é que o Conselho aprove apenas uma 
suspensão temporária de até 6 meses . Assim, Cunha teria de deixar a presidência da Casa, mas não 
seria cassado. Outra possibilidade é de que a Procuradoria-Geral da República peça o afastamento 
de Cunha, a partir das denúncias de manobras regimentais e abusos de poder cometidos pelo 
peemedebista à frente do cargo para obstmir as investigações internas e atrapalhar a atuação dos 
outros parlamentares e o bom funcionamento da Câmara. Caso este afastamento seja apenas 
temporário, assumiria o vice-presidente da Casa, Waldir Maranhão (PP-MA). Em caso de renúncia 
ou afastamento permanente do posto, novas eleições seriam convocadas por Maranhão. 
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Como a saída de Cunha, ao menos do comando da Câmara, é tida como líquida e certa, os principais 
grupos políticos da Casa já se assanham ao posto. A ala contrária ao governo busca um nome que 
integre o campo governista, mas que, ao mesmo tempo, tenha bom trânsito com a oposição. Embora 
todos aqueles apontados até o momento como possíveis sucessores de Eduardo Cunha evitem falar 
abertamente de suas pretensões, pelo menos dez deputados têm sido apontados como pré-candidatos 
em conversas pelos corredores. 
A começar pelo PMDB, a disputa promete ser intensa e os principais citados são Jarbas Vasconcelos 
(PMDB-PE), Leonardo Quintão (PMDB-MG), Manoel Junior (PMDB-PB), Osmar Terra (PMDB­
RS) e Osmar Serraglio (PMDB-PR). Dentro do partido, os cinco terão de enfrentar a ala mais 
governista, hoje representada por Leonardo Picciani (PMDB-RJ). Mas não está descartada a 
possibilidade de o PMDB lançar dois candidatos. Calejado após a derrota de Arlindo Chinaglia (PT­
SP) contra Cunha no início deste ano, o PT não pretende concorrer com nome próprio . A estratégia 
é viabilizar alguém que pern1ita o cumprimento da agenda governista e aca lme a oposição. "A tarefa 
do PT é encontrar alguém que possa combinar sustentação do governo com pautas que representem 
a manutenção e o avanço das conquistas da sociedade", diz o deputado Afonso Florence (PT-BA). 
Entre parlamentares de siglas como PSB, PDT, PTB, PROS, PCdoB, Rede Sustentabi lidade e 
PSOL, o momento é visto como uma possibilidade para se buscar uma via alternativa, a exemplo do 
que ocorreu com a eleição de Aldo Rebelo (PCdoB-SP), em 2005, após a renúncia de Severino 
Cavalcanti (PP-PE). "Há uma necessidade de uma candidatura que seja capaz de superar esse clima 
de intolerância entre PT e PSDB. Que coloque o Parlamento acima disso" , diz o líder da Rede 
Sustentabi lidade, Alessandro Molon (Rede-RJ). 

Neste sentido, à esquerda surgem os nomes de Miro Teixeira (PROS-RJ) e Chico Alencar (PSOL­
IU), que apostam num apoio velado dos grupos refratários à polarização PT-PSDB e daqueles 
enfastiados com comando exercido pelo PMDB na Casa. Já na ala dos mais próximos a Eduardo 
Cunl1a, o líder do PTB, Jovair Arantes (GO), é visto como alguém capaz de atrair opositores e 
governistas. Segundo a comunista Jô Moraes (PCdoB-MG), uma coisa é certa: para se eleger, o 
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futuro pr esidente da Câmara precisa estar longe dos holofotes. 
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~ESTADÃO 

Cunha vincula impeachment a voto de 
• pettstas 

TANJA MONTEIRO, ISADORA I'Eil.ON, DANIEL CAil.VALIIO E IGOR GADELIH- O ESTADO OE SJ',·\1.11..0 

01 Dezembro 20151 02h o6 -Atualizado: 01 Dezembm 20151 o6h 27 

Peemedebista ameaça retaliar, governo pressiona e deputados rediscutem apoio à cassação no Conselho de 
Ética 

O presidente da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-R,T)' deu indicações ao Planalto de que, se os três petistas que integram o Conselho de 

Ética ela Casa votarem pela abertura do processo por quebra de decoro, ele vai retaliar c dar prosseguimento a pedidos de impeachmcnt 

da presidente Dílma Ronsseff. Diante disso, o governo intensificou a pressão sobre os petistas, apesar de, oficialmente, alegar que nào irá 

interferir nos votos dos deputados. 

Hoje, o Conselho de Ética se reúne para decidir se instaura ou não o processo contra Cunha. Os deputados petistas Valmir Prasciclelli 

(SP), Zé Geraldo (PA) e Léo de Brito (AC), representantes do pmtído no colegiado, têm alegado ao Planalto que enfrentam dificuldades 

em suas bases para votar a favor do peemedebista. Mas vão redisentir o posieionamento pela manhã, antes da sessão. 

Se os petistas atenderem ao pedido de Cunha, ele já informou a interlocutores da presidente que segura o impeaehment. "Estú nas m<los 

deles. Tudo depende do comportamento do PT", teria dito Cunha, segundo interlocutores da presidente. 

Aliados do presidente da Cfmtara dizem que ele tem garantidos até agora nove elos 11 votos ele que precisa no Conselho de Ética. Os três 

votos elo PT são, p01tanto, considerados fundamentais para ele se livrar elo processo ele cassação. 

Após ter seu nome envolvido em mais um esquema ele suposto recebimento ele propina, Cunha decidiu nesta segunda-feira prorrogar 

duas CPis que constrangem o governo, a do BN DES e a dos Fundos de Pensão. Cunha disse a aliados que definirá hoje o prazo para 

prorrogação das comissões. 

'Conspiração'. Nesta segunda-feira, 30, o peemedebista almoçou com o presidente em exercício, Michel 'femer, no Palácio elo.] aburu . 

. Mais uma vez, se queixou do que elassif.ica como uma "armaçiio" do Planalto e do procurador-geral da República, Rodrigo ,Janot, contra 

ele. O presidente da Càmara se referia a papéis recolhidos pelos investigadores ela Procuradoria-Geral da República que apontariam 

suposto pagamento de R$ 45 milhões em propina ao deputado, para alterar uma medida provisória que beneficiaria o banco BTG 

Pactua!, de André Esteves. 

O banqueiro foi preso na quarta-feira passada por suspeita de tentar atrapalhar as investigações da Lava .Jato Ele chamou essa nova 

denúncia contra ele de "conspiração", que teria o "dedo do governo" e, nesse caso, considera que, além de ,Janot, o ministro da .Justiça . 

. José Eduardo Cardozo, teria responsabilidades no episódio. 

O presidente Temer ouviu as queixas de Cunha, mas tentou não alimentá-las.Dc acordo com o material eolbido pelos investigadores da 

Lava .Jato, depois que "tudo deu certo", Cunha e o banqueiro, entre outros, participaram de um jantar de comemoração. O objetivo 

descrito no texto da MP era enquadrar as instituições em regras internacionais mais rígidas e prepará-las para enfrentar a crise 

econômica de 2008. /COLABOROU DAJENE CARDOSO 
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Cunha ameaça impeachment, e petistas discutem sal 

MARINA DIAS 
RANIER BRAGON 
GUSTAVO URIBE 
VALDO CRUZ 
DE BRASÍLIA 

01/12/2015 02h00 

Com o presidente da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ), ameaçando deflagrar processo de impeachment contra a presidente Dilma 
Rousseff caso o PT não ajude a salvar o mandato dele, os petistas, que vinham sinalizando votar contra Cunha , discutem a 
possibilidade de, "em nome da governabilidade", rever a posição e votar para enterrar o processo de cassação. 

A ameaça de Cunha de dar seguimento ao impeachment foi feita em almoço com o vice-presidente , Michel Temer, quando, segundo a 
Folha apurou, ele disse que iria esperar o comportamento dos três deputados petistas no Conselho de Ética para só então decidir o que 
fará com os pedidos de impeachment. 

Segundo interlocutores de Cunha, ele não descarta a possibilidade de acatar um pedido de impedimento da presidente se os petistas 
votarem contra ele. 

Temer, por sua vez, afirmou que "evitou a história de impeachment" no almoço. Cunha também nega ter discutido o tema. 

Em conversas reservadas, o presidente da Câmara acusou o Planalto de estar por trás da acusação de que ele teria recebido R$ 45 
milhões do BTG Pactuai para incluir mudança em uma medida provisória. Voltou a dizer que foi tudo "armação". 

O placar no Conselho de Ética, que se reúne nesta terça (1°), tem grande chance de ser apertado. Caberá aos 21 integrantes do 
colegiado dizer se há ou não indícios mínimos para prosseguir com o processo contra o peemedebista. 

O relatório de Fausto Pinato (PRB-SP) é pela continuidade do processo. O PT tem três integrantes titulares no Conselho, votos 
considerados cruciais para pender a balança para um dos lados. 

"Vamos analisar amanhã [nesta terça] todo o cenário, sabemos tudo o que está em jogo e, naturalmente, sabemos que somos uma 
bancada de governo", disse o deputado Zé Geraldo (PA), um dos petistas no conselho. 

Ele lembra que o quadro de instabilidade política na Câmara e no Senado ameaça a votação de projetos importantes do ajuste fiscal, o 
que deve ser levado em conta . 

"Há instabilidade na Câmara , agora também no Senado. Temos apenas 20 dias para votar o Orçamento, então temos que analisar o 
que significará a nossa posição no conselho." 

Outro dos petistas do órgão, Léo de Brito (AC) afirmou, porém, que pretende manter a posição de votar pela continuidade do processo. 
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· A bancada petista passou o dia em conversas com os ministros Ricardo Berzoini (Secretaria de Governo) e Jaques Wagner (Casa Civil) 
para definir uma posição. 

O Palácio do Planalto pediu a deputados do partido que convençam os três petistas a não entrarem em conflito direto com Cu~n,...h,..__,__ 

O receio é de que uma instabilidade nas duas Casas inviabilize a votação da meta fiscal de 2015 e a prorrogação da DR 
(Desvinculação de Receitas da União). o que poderá agravar ainda mais a crise política e retomar a ameaça de um imp 

<ro 
O núcleo de ministros próximos a Dilma reconhece que. apesar do esforço do governo. a pressão da opinião pública so os trê! 
petistas poderá levá-los a se posicionarem favoravelmente ao prosseguimento do processo de afastamento de Cunha. R. (Q 1 r2S 

MATEMÁTICA '<>...,. 
'~ss 

A contabilidade de aliados e adversários do peemedebista nesta segunda (30) apontava que Cunha poderia receber 1 O votos 
favoráveis , mas trabalha para obter os três do PT e o de Paulo Azi (DEM-BA). 

Caso consiga barrar o relatório de Pinato. aliados de Cunha podem tentar evitar que haja recurso contra essa decisão ao plenário da 
Câmara. 

Para isso. o novo relator do caso. a ser escolhido entre o grupo que votou contra Pinato, defenderia um texto pedindo punição branda, 
como censura escrita . 

Tramitação no conselho 

FUTURO EM JOGO- Conselho de Ética vai analisar processo para cassar Eduardo Cunha (PMDB-RJ) 
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Eduardo Cunha autoriza abrir processo de 
impeachment de Dilma 
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Cunha autoriza abrir 
processo de impeachment de Dilma 
Presidente da Câmara informou que acolheu pedido do jurista Hélio Bicudo. 
Peemedebista também criou comissão especial que analisará impeachment. 

N.attJalia Passarinho 
Do G 1. t}m Brasllla 11 FACEBOOK I:JBIII 
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~~lq,.rmpgtta em crime da responsabilid'ade~, .argumenta o peemedebísta.~ 
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Eduardo Cunha destacou .ainda que Dilma agiu,. ao ~iberar o dinheiro, como se a situação 
financeàra do país ·fosse de superávit (mais. receita que despesa), sendo, que depois. enviou 

projeto ped~ndo para reduzir a meta fiscal. 

"b' • . saJ .a rna~ 

C-o:rta b diz qu:e vai apurar se se:rvidor 
alterou perfil de ·Cunha na WJkltp.êd]a 

c,e.putado do PT diz qu:& vive dilema sobra 
·Cu:nha no Con.s.~lho de ÉUc,a 

Sessão do Congresso: leva Qonselho a adiar 
.análise dle processo d~e· Cunha 

Bancada do PT d~ecid~e vo·tar pe:la 
~continuidade do :Pr·ocesso, de Cunha: 

M:i:nlsté rJ o, P:ú:b:l i co il nves~l ga:rá doeu me~nto 

que ~ ig.a. BTG a Cunha 

~~Também nã:o jgnoro, ter o P:oder Executivo 

enviado ao Oong:re.sso Nacilonal projeto de lei 
an~erando a meta fisca~ de 20 15,, porém~ além 

de pendente de apreoiação, mesmo :se for 
aprov.ado, não altera: a; realidade dos ra·tos: Até 
o presente momento,. o Poder Executivo, 

· .. d· ···· d·· ··· ··· l d·· e ··· · ·i· .. ct· · __ ·. ·_·· d·'· ..... ;.~ ... .. · .. coman a o pe: a · n unc1a a1 a m1n ~~~ ,ou ·o 
Orçamento de 2015 oo:mo se a situação-fosse 

superav1tá.riaj quando o déficit estimado poo e 
chegar a R$ 1 oo bilhões,, arg:u menta. 

Cunha ressaltou a :inda que não, autorizaria um 

Po.a· id-o. b-c-.• -:'l,d-o···: 'Pr!l.na;Cjl; !f"!·· ~-' - .:.lp·e:d·o:'j'la· d·as·· :. fi .. ~ ca.· ·'is-1(1 """ .... · .. ayeg _ ... a. Çil . _,.;;p ~ ,as .. · ... g . .... s ........ . 
cometidas. em 2014, porque] para el·e Di I ma. 

não p-ode .sofrer impeach ment por atos 
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O p et1SJIO 

No p llen:ár~o, o processo de impeachment será 
.a.b.erto se do~fs terços. (342) dos 513 deputa.dos 
votarem a favor 
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presidlida pel1o presidente d·o 
Supr-emo Tribunal: Fe-d·eral (S·Tf),. 

-,i impea·cl1 :m-ent só será .a:provado 
se dois-terço,s (54) dias. 81 
senadores vota: rem a favor 

Se a.bsolvida r1-o Sen.ado,. a presidente 
re.asSLjme o n,atlda.to inl:edlatarr,erlte; se 
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o president.e da c·âmara d.-ecid.'e 
rejeita,r algum pedido de abertura 
de pro·cesso de iJ11peac:htllent 
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Diante· da decfsão do, PT de não apoiar Ounha no Conselho de ÉtrcaJ deputados do 
Solidariedade tentaram oonv·enoer Eduardo Cunha a abrir o p1r:ocesso de afastamento de Dilma 

.ant~es de terça, quando ,o parecer de Fausto Pi'nato poderá ser analisado. 

O deputado Pau~o P·ere·ira da Silva (SD-5P)J o P.aulinho da Forçaj ar,gumento:u ao peemedebista 
que há pe~o menos três i'ntegrantes do Conselho de Ética- do DEM 1 do· P.SB e do PTB-- que 
poderão mudar o \toro e defender o arquivamento, dO· processo, de C1u nha, se o presidente da 
C·"' mar".:JJ dbc''d ·r ~ ·obre· 1""1 ·m· p·ea· · chm· · ent a" /f a· p ·ó ·m· a· · · -,.... d. oo· 'e ~ · d. a· .. I g ; 'W ' I • F' .;i.·' .• .... v' I ' ' . ' '' •. ' . ' I ',,e ·. ' r XI ·, reun laO ·O •• f gaa ' -o. 

,ÍAoho que o PT deu para nós oportunidade única. Tem mruita ~gente que,. se tivesse pedido· de 

lm;peachmenti mudava de opiin~ão. Acho, que e'e tem que decldk até terça'~~ defendeu Pau linho 
da F:orça. 

Deputados de outros parti dos da o·pos~ção •Se reuniram na tarde desta quarta no gabi neta da 

mderança do DEM para avaliar ar 'ilances de Cunha deflagrat r !mpeachment AJém do DEM, 
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·corrt~e-s de despe:sas 

revisão d.a meta ·fiscal 

co:rt·e·s por mini:stério 

·e-feitos d-o corte 

. . .. ... ~ I 

R~ev[são ~da meta de 20115 

Apesar da abertura do processo, de 
impeacf1ment1, a presidente da Republ~ca 

obteve uma vitórta importante nest.a 
qruarta-fei'ra no Congresso N,aoional. Em 
sessão conjunta da camara e do Senado" os 
oongressrstas .aprovar:am a revisão~ ,d:a meta 

fiscal d:e 2015· e ie autorlzar,am um rombo de 

R$. <11 ·9' õ b' '~h-..... ~ · • · :1 ·1!'11 1 1~ ·oes. 

O Executi"~Jo dependia da revisão~ da meta 

para não descumprir a Leii de 
R,esponsabil idade Fiscal ~ Se o Congresso não 

tivesse redUZJido a meta~ :o govemo t~eria que 
cumpnr :o que estav,a legalmente ,em vigor-
uma meta de RS 55,.3 bilhões de superávU 

1 .á ' { .. •. .. . . . .. I . d .. d'' l·d pnm . no · economia para pagar .Juros .· a · · tv1 · a 
pública}. 



Até a1.dubro, as cordas púbHcas já tinham 

apresentado· um m:mbo de R$ 33 biJhoes.t -o 

~~ Cong~resso, Càrnara, Dilma Rousseff, Eduardo Cunha1 Fausto Plnato, PMD-B; PP!I PPS, 

PRB, PSB1 PSC,~ PSD, PT,, PTB t Senado~ lJN~ÃO~ União 

veja ,também 

~cadeira do P.araoo 
n·a··· . c:_.. ..... _ ... _ e" 

: IJ I ,_·- ~l~ ---

d]~putada por ·cito 
candidatos 

Uma vaga. no Senado 
Ftecferall ~e.stá ~em disputa 
na eJeiçâo de outubro. 
Prazo para ~olidta r 
reg:1süo de c.andrdature 
tR·rm·'l·nc·' " :n·,,.., s·~b· ·r::~drr• (~'N ..,., .1 , -1..1',. O ..... u · u. ·'l.l'. ;;.)y • 
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Sarba quem é quem 
nas tropas pró e 
contra Cunha no 
Conselho de Ética 
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'Tropel de· choque' de 
C(l ~n:. h·a·:, ron .. ~ n·a. 
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deputados de~ cinco 
partidos 

c:< ·T' 21i2~~ t : 

D . . .... b ecrsao so ··· re 
processo contra 
Cunha é adliada pel'a 
terceira vez 
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1ente da Câmara, Eduaroo Cul!'lha, informou nesta quarta~feira (2) qu:e autorizou a 

1 d'o processo de· impeachment da. prestdente :Oil'ma R·ousseff. 0 ' peemedebísta afirmou 
s sete pedidos de afastamento que ainda :estavam aguaroa.ndo sua análise, ele deu 
,nf,o, ao requerimento formulado pelos juristas Hélio Bicudo e Miguel Reale Júnior. 

ha abre p~rocesso, 

1a fala em ~indig:naç.âo' 

10 interativo 

JUntas e respostas 

tôbo·: dUma x ~cunha 

O pedido de Bicudo - um: dos fundadores do 
PT- foi~ entregue a Cunha em 21 de 
outubro'. Na ocasião, deputados da oposição 

apresentaram ao presidente da Câmara uma 
nova versão. do requeriment~o dos dois juristas· 

para :induír as chamadas ··peda~adas fiscais"' 
do· governo, em 2015·, como é chamada, a 

prática de atrasar repasses a bancos púbUcos 

a fim: de cumprir as metas pard.ais da previsão 
o.n;amentária~ A manobra fiscal foi reprovada 
pelo Tribunal de Contas da União (TCU) .. 

Na representação. os autores do pedidç:J; de 

afastamento também alegaram que a ,díefe 

do Ex:ecutivo descumpriu ,a Lei de 

Responsabilidade Fiscal ao ter ,editado 
decretos liberarldo crédito extraordinário. ~em 

20151 sem o aval do Congresso Nacional. 

Congresso 

Câmara 

Dilma Rousseff 

Eduardo Cunha 

F usto. p· ato a, ···. , 1n , 

Produto, G,1 

Senado 

UNIÃO 

União 

li! ' c;.· \ 
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ath eus leitão:: ,cr'ise se agrava 

Jro,vitz: cunha favorece dillma 

1.marotti: apoio do pmdb 

ia a integra da decisão, 

~percussão no :brasn 

1prensa internacional 

1tenda o processo 

n~wdrtto ao peditdo maJs comentado p·or -

vocês1 proferi a dedsão oom o acolhimento da 
denúncia, Ele traz a :edição de, decretos 

:editados em descumprimento com a lei. 

Consequentement.e'1 .mesmo a voitação do 
PLN 5 k>rojeto de revisão, da meta fiSCal de 

2015] não supre a irregu'laridade" t dísse 
Cunha em er;trevista coletiva na Cã:mara dos 

Deputados, oo inicio da noite desta quarta~ 

Resposta de Dilma 
A :presidente Dilma negou, em 
pronunci:mento,. natos ilícitos" em sua 

,ges,tão e afirmou que recebeu com 
"índigmção1

' a decisã,o do peemedebísta'. A 
declaração ocorreu :oo Salão Leste do .Pa1ácia 
do P~analto~ ·que durou cerca de três minutos .. 

*~Hoje, (quarta] eu recebi com í:ndignação a 
ão do senhor presidente da Câmara dos De;putados de p:rocessar pedido de impeadiment 
a mandato, democrat[came:nte conferido a mim pelo povo brasileiro''\ disse DHmaf em: 
1ncíamento no Palácio do Planalto. 

inconsistentes e improcedentes as razões que fundamentam. esse pedido . .Não existe 
um ato iHcito praticado· por mim, não paira contra mim nenhuma suspeita de desvio de 

!iro públfoo'' t acrescentou. 

Teori rejeita ações de partidc: 
da ,o:posição contra posse dt 
Lula 
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rM'orre atriz Tereza 
Rachei aos 82 ano 

.Assassino do 
cartunista Glauco 
:mo'rt'o na :prisão 

veja todos os destaq;ues > 
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]elxar a Câmara na noite desta ,quarta, o presid~ .. Le da Câ.mara afirmou que não comê. oLaria. 

leclarações. da presidente DUma Rousseff. ""Eu não vou come.ntar .. Cada um tem sua maneira 
. Eu fui bastante zel'oso r..as minhas palavras'\ disse. 

afirmou ainda que· marcou para às 11h30 desta qu~nta {2) reunião oo:m líderes partidários 
1 disruti'r procedimentos do processo de impeachment de DUma. "Marquei reunião às 11h30 
i fa~r da questão oomo· um todo"', disse~ 

( - • > 

com para proços de 

Com par~ 

veja rodos os produtos Ji 



Cassação no Conselho-~de Ética 

O despacho do peemediebista autorizando a abertura do impeadh ment ocorreu no mesmo dia 
,em que a bancada do, PT na Câmara a:nunciou qure v.ai votar pela ~contin:uidade do proce:s.so 
de cassação de Cunha no C;onselho· de Ética .. Ao longo do dja ,. Cunha consultou aliados sobre a 
po-ssibilidade de· abrir o· processo de afastamento da presidente da República. 

A ·tarde·,_ ele tratou do assunto, em seu gabineteJ com deputados de PP} PSC.l PMD·B'I DEM] PR 
·e SD. Segundo par1ame:ntarr,es ouvidos pelo G 1 ; Cunha ~que;ria checar .se· teria apoio dos partidos 
caso· decidisse autorizar o impeachment 

Nos bastidaresj a~iados. do presidente da Câmara mandavam recados ao Palácio do PJanalto de· 
que ele !ria deflagrar ,o processo de .afastamento da presidente :se ,o Con se~ h o de Ética desse 
andament~o ao processo· de quebra de decoro~ parlamentar que· pode cassar O· mandato dele. 

Justiificat:iva ·de Cunha 
Ao justificar .a dealsão de abrjr o processo de im peachmentJ Edlu ardo ,Cunha ategou que -o 
.argumenta centra!l que, ele ·co:n side:rou fa1i o fat·a de Di Irma, ·ter ,editada decretos I iberarndo créd i .·· . cã'h 

·extraordinário, ,em 2015, sem o ava1 do Cong' .. resso Nacional. De acordo com o p.·eemedebi.· ~
0

;r.\:. ~~~ . ~ ~ "' _,_, 

,esses decretos~ que não foram submetidos ao Legislativoj somam RS 12,.5 bilhões. ~~c 
1 
~ ~~ 

-~· "'"" "'1J' so'V"' 



pareoor pelo prosseg:u imanto ou ato' •wament:o cto processo ôe imp~acnment o reta·t·óriO terá d.e 
~ 

ser apreciado pelo plenário prfncipa~ da Casa~ 
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Para .ser aprovado f o parecer dependentt do apoto de1 pelo menos,. d'ois. terços dos. 513 
deputad'os (342 votos). Se os parlamentares decidirem peta abertura d'o processo de 
impeachmentl DUma serrá obrigad'a a se afastar d~o carg:o por '180 dias~ e o processo segruírrá 
para julgamento do Senado!· 

NJa entrevi · t~~ oofe-4i.va desta q.uarta C nh: :confirmou , ·,G. ~ -r. havia ai~o:rizado··. a~ onar:aõ da• · . .. .. . ... s .. ~ ,, ...... ' ~ ....... , ..... "·· .... .. ,. j .. u .. a ... .... . .. qu~Ja .... .. .... ui!. ......... .. · ........ ~ ... . · . 

. co:m1ssã.o especial. 



i

1Não falei oom ninguém do Palácio~ É uma decisão de muita refte·xão~ , . d-e muita dificuldade. 1- ~ ~l 
Não qu ls oet.Jpar a presidêncra da Câmara para ser o-protag.onista da aceitação de um pedkto­
de i:mpeachment. Nã.o era. esse ~o meu objethi,O. l\~as , repu,o,. nunca,. na histórra de um mandato 
houve tantos pedidos de ~mpeaohment oomo neste mandato11

,, ressaltou :e pee1medeb~sta. 

No despacho que detenninou a criação da comissão espeofal, ~que .se baseou nos termos do§ 
.2° do art 218 do regimento Interno da Câ:maraj Cunha ressaltou que DUma será investiigada 
pela prática de s~u posto ,crime de responsabi l~daae .. 
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Co11heç.a as eta;pa·s prevr:stas pe-llo~ Regime:nto dla 



'Lâr11ara e as regras Ci-9 t:duardo curltla~ -r:t:u:,e- o ::,tJprem·o 
.·rrbunal Federal bloqLteou 
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A / d.· '!<IV d' pos. ar r : ec1s.ao· ·O· 
presid·ente da Câmara, é 
. t I d 4

• i!V •· .. . •.. , . - .· ·o · , ·.·-... -· 1ns a ~ a- ·a uma c .. m:~s.sao 

~ I ~· ·espec1a para ana~ 11sar o, 
1pedido, c·om d ~eputa -dos 
·de todo-s os parti ~do·s ,. en1 
1número pro ~porcion .aJ ao 
tatT1_a·nrho da barn1cada d!e 
·Cad1a l·eg:enda 
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1nsta~a .a a com1:ssao;. a 
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a~ -com1ssao, .era pra,zo ' -e c1n1CO 
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Po~de,rá ser aprese;ntado 
recurso ao p1enár~o, 
soli ~citando a revisão, da 
de~cis,ão, ~do presidente 

Aprovad,o o re ~cLJrso,, a c:o,mis.:são es ipe ,ci ~al é, 
:il1sta~adia,, e a tramiltação p,ass,a a ser a n1:es 
a partir ,do item 2 da h!i :pótese a~ nterior 

........ 





Fonte: Cà.t11ara. dos D·eputados e Supremo Tribunall f,edíeral 

Cíl.com.br lnfo.gráfrco eLaborado en1~ : 13/l0/20'115 
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Conselho ·de !Ética. ~~ ~ ! 
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Na tarde desta quarta~ ·OS deputados do P'l decidiram, em uma reUln ião na Câmatral que os . . •. r~ ~~ 

integrantes do partiido no C:onselho de Éti'ca- Zé Gera~do (PT-PA),. Léo de Brito (PT-A.C) e 
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~ESTADÃO 

O Brasil à ntercê de unt chantagista 

Aldo I~omazieri 

02 Dezembm 2015!2oh 13- Alualizmlo:o?Dezernbro 20 ZS IZ7h 24 

Artigo publicado originalmente no 

A decisão de Eduardo Cunha de dar encaminhamento ao pedido de impeachmcnl contra a presidente Dilma é um ato gravíssimo que 

poderá mergulhar o País numa convulsão política e grave crise institucional. Trata-se de um ato de aventura e irresponsabilidade 

política, um ato de chantagem consumada e de vingança. Nesse contexto, independentemente das razões que possam ou não 

fundamentar tal pedido, o procP-'iSO nasce contaminado pela marca do golpe político . 

Não é um ato que nasce de uma decisão fundada no bom senso, na prudência que todo líder político eleve ter. Bastou o PT decidir que se 

posicionaria favoravelmente à continuidade do processo ele cassação de Cunha no Conselho de ttica para que o ato de vendeta política 

fosse desencadeado, desnudando à luz do dia a chantagem que vinha sendo urdida nos bastidores. O PT e o governo têm sua 

responsabilidade em tudo isso, pois foram longe demais na aceitação dessa chantagem. 

O problema agora se coloca no seguinte terreno: qual será a conduta dos partidos, principalmente da oposição, mediante o 

encaminhamento ele um processo ele impeaehment de uma pessoa sem legitimidade e de uma decisão movida pela chantagem e pela 

vingança? 

Se esse encaminhamento prosperar, abrir-se-á nm grave precedente para o futuro elo País e a própria legitimidade democrática do 

processo político estará em risco. O sistema político como um todo e a oposição em pmticular estarão colocando em jogo o seu futuro 

político imediato e rnediato. 

Mas não é só isto: os partidos e os lideres estarão colocando em jogo as suas histórias e as suas biografias. Estarão colocando em jogo a 

sua dignidade em face de um ato de aventura e de irresponsabilidade de um político que não tem nenhum escrúpulo. Se a oposição não 

se pronunciar com urgência, o País terá pela frente meses tormentosos. Meses de incerteza política e de agravamento da crise econômica 

e social. Esse processo de impeachrnent, tal como foi encaminhado e dada a gravidade ele sua contaminação, tem tudo para provocar 

muitas perdas e nenhum ganho. 

*Aldo Fornazicri é professor da Escola de Sociologia c Política de São .Paulo 

http://www.estadao.com .br /noticias/geral ,o-bras i 1-a-m erce-de-um-chantagi sta, 1805840# 1/1 
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'Cunha não fez mais do que a obrigação', diz 
bucudo sobre acolhimento de pedido de 

impeachment 
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~ESTADÃO 
'Cunha não fez ntais do que a obrigação', 
diz Bicudo sobre acolhintento de pedido 
de intpeachntent 
PEDHO \'E\'CESJ.,\ll - O ESTADO DE S.PAULO 

02 Dezembi'O 2015l 18h 58 -Atualizado : 02 DezembT"o 2015l19h 04 

Jurista é autor do principal requerimento acolhido nesta quarta pelo presidente da Câmara ; pedido é assinado em 
conjunto com os juristas Miguel Reale Junior e Jana ína Paschoal 

Autor do principa l pedido de impeachment da presidente Dilma .Rousse:ff acolhido nesta quarta-feira, 2, pelo presidente da Câmara, 

I•:duardo Cunba (PMDB-R.J), o jurista Hélio Bicudo disse ao Estado que o peemedehísta "nào fez nada mais que sua obrigação". 

"Eu já não esperava mais que isso acontecesse c estava pensando sobre quais as providências poderíamos tomar para não passar em 

branco. l'vias o Cun ha, enfim, despachou. Ele não fez mais do que a obrigação", afirma. 

Bicudo assinou o pedido em conjunto com os juristas Miguel Reale .Junior e Janaína Pascboal. Depois de apresentarem uma primeira 

versão considerada frágil pelos técnicos da Casa, o trio elaborou um novo pedido de impeachment da presidente Dilma Rousseff e incluiu 

as chamadas "pedaladas fiscais" (prática de atrasar repasses a banc:os públic:os a fim de cumprir as metas parciais da previsão 

orçamentária) realizadas em 2015 . 

O pedido de impeachment cita as "pedaladas fisca is'' pelo governo em 2014, segundo relatório do Tribunal ele Contas da União (TCU) 

que rejeitou as contas da gestão Dilma no ano passado, e a continuidade dessa prática contábil em 2015 . 

Reale. Para o jurista [\•liguei Reale Junior, ex-ministro da Justiça de .Fernando Henrique Cardoso, o presidente da Càmara "escreveu 

certo por linhas tortas". 

"Não foi coincidência o fato ele Cunha ter decidido acolher o impeachment no momento em que os deputados elos PT se manifestaram 

favoráveis a sua cassação. Havia uma chantagem explícita, mas ele escreveu cert.o por linahs tortas." 

Veja o que acontecerá com o Dólat· 
Empíricus 

O Seu Colesterol é Muito Alto? Faça um Quiz e Aprenda Como Controlar! 
Dose Perfeita Produto \aturai 

4 Erros comuns dos Estudantes que os impedem de passar em Provas e Concm·sos 
Renaro Al\·es curso ;\·feuwrização 

Link s Promovidos por Taboola 
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Minish·os do STF começam a questionar Dilma 

Cúpula do PMDB no Senado dá sinais de que pode mudar de lado 

'.Foi chamada de puta', diz Lula sobre Marta nos protestos 

http:/ /poli tica.estadao.com . br/notici as/geral ,cunha-nao-fez-mais-do-que-a-obri gacao--diz-bicudo-sobre-acolhimento-de-pedido-de-i m peachm ent, 1 0000003. . . 2/2 
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Eduardo Cunha é denunciado ao STF por 
corrupção e lavagem de dinheiro 
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BRASIL 

Ex-presidente da República Collor de Mello ta1nbém foi 
denunciado nesta quinta-feira 

AFONSO BENITES I RODOLFO BORGES 

Brasília I São Paulo - 21 AGO 2015 - 01:10 CEST 

O presidente da Câmara dos Deputados, -~g~_9.E.9.<?..S~.~n.h.9_ (PMDB), foi 

denunciado pela Procuradoria-Geral da República (PGR) nesta quinta-feira 

pelos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro. Na denúncia, o 

procurador-geral da República, _Rgq..r._ig_?.).?..!!.<?..t. acusa Cunha de ter recebido 

propina no valor de pelo menos 5 milhões de dólares para viabilizar a 

construção de dois navios-sondas da Petrobras, no período entre junho de 

2006 e outubro de 2012. Junto com ele, foi denunciada por corrupção 

http://brasi I .el pais.com/brasi 1/2015/08/19/pol itica/1440009046 _787938.htm I 1/5 
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passiva a ex-deputada Solange Almeida, aliada do presidente da Cân;~rêle@ De,o 
,, ,._. <.-<" 

atual prefeita de Rio Bonito. no Rio de Janeiro. J(.o.._~ - i-
r· .) / ~n 

OPERAÇÃO LAVA 
JATO> 

Tentáculos da Lava 
Jato chegam ao 
Ministério do 
Planejamento 

Irmão de Dirceu 
admite 'mesada' e 
complica situação do 
ex-ministro 

O be-a-bá da delação 
premiada 

A novela da Lava 
Jato, capítulo 
delação: trair ou 
salvar a pátria? 

Procurador-geral 
recebe apoio 
contundente para 
seguir na Lava Jato 

i •c; (o f G j ' ' ·· •.. _.:...._:_ 

Se a denúncia for aceita pela Justiça. o deputad~~~~>~ .<l 
tornará réu e será julgado pela mais alta corte brasileira. 

o ?.~.P.~.~~f?. .. I.ri~.~.'!.9..1..f..~g!:::.~9..1. .. (§.I.f.)_. Além da condenação 

criminal, o procurador-geral pede a "restituição do 

produto e proveito dos crimes", no valor de 40 milhões. e 

a reparação dos danos causados à Petrobras e à 

Administração Pública, no mesmo valor, de 40 milhões 

de dólares. o que soma uma multa de 80 milhões de 

dólares. 

O Ministério Público Federal informa em nota detalhes 

da denúncia, segundo a qual"dentro do esquema il ícito 

investigado na 9.P.!::=F9.9.~.9. .... ~.9Y9)9.t.~. Eduardo Cunha 

recebeu vantagens indevidas para facilitar e viabilizar a 

contratação do estaleiro Samsung [a Samsung 

Eletronics divulgou nota para esclarecer que a empresa 

mencionada e investigada na Lava Jato se trata da 

Samsung Heavy lndustries, que nada tem a ver com a 

fabricante de eletrônicos], responsável pela construção 

dos navios-sondas Petrobras 10000 e Vitoria 10000, 

sem licitação, por meio de contratos firmados em 2006 e 2007". A 

intermediação, informa a Procuradoria, "foi feita por Fernando Soares, 

operador ligado à Diretoria Internacional da Petrobras, de indicação do 

partido PMDB". A propina teria sido oferecida, prometida e paga por Júlio 

Camargo, então representante da empresa Toyo Setal. 

Em nota, o presidente da Câmara disse que está "absolutamente sereno"e 

que refuta "todas as ilações constantes da peça do Procurador Geral da 

República". "Sou inocente e com essa denúncia me sinto aliviado, já que 

agora o assunto passa para o poder judiciário", escreveu o deputado. Cunha 

diz que não participa de "qualquer acordão" e que "certamente. com o 

http://brasi l.el pais.com/brasi 1/2015/08/19/pol itica/1440009046 _787938.htm I 215 
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desenrolar, assistiremos à comprovação da atuação do governo, que já~;G$-, 
propôs a recondução do Procurador, na tentativa de calar e retaliar a ~~:nR.i:zc.< ~ · 
atuação política". Ele ainda se diz que respeita o Ministério Público Fed ~1. ~ .;t 

~~êi,<:H <-" 
maS que "não se pode confundir trabalho sério com trabalho de exceção, n esEs e 

meu caso, feito pelo Procurador Geral". 

Além de Cunha, foi denunciado nesta quinta-feira o ex-presidente da 

República e hoje senador .F..~T.Q.9. .. QS!.9. ... 9.<?1 .. 1.<?.r.. .. si.~ .. M.~.1 .1g_ (PTB). Os detalhes da 

denúncia não foram divulgados. Em nota, o senador acusou o procurador­

geral de fazer um "festim midiático". Collor escreveu em seu Facebook que 

"como um teatro, o PGR encarregou-se de selecionar a ordem dos atos para 

a plateia, sem nenhuma vista pela principal vítima dessa trama. que não teve 

direito de falar nos autos". 

Com as denúncias, o megaescândalo avança sobre o núcleo político de 

acusados de participação no esquema, aumentando a tensão em Brasília. 

Collor e Cunha estavam sendo investigados desde março, quando o 

Supremo Tribunal Federal autorizou as apurações contra 49 políticos que 

têm foro privilegiado, que é a prerrogativa de ser julgado pelos tribunais 

superiores- e não no Paraná, o coração da Operação da Lava Jato-, pelo 

fato de terem cargos públicos. 

Delação 

O cerco a Cunha começou a se fechar depois da 
condenação de outros três envolvidos no mesmo braço 
criminoso que atuou na Petrobras 

Os investigadores chegaram até Cunha depois que um réu confesso na 

operação, o lobista Júlio Camargo, afirmou que teria pago propina ao 

deputado e a outros políticos para que os contratos fossem firmados. 

Camargo é um dos principais delatores do esquema de çgr.r.~pç~q __ 9..9. 

http://brasil .elpais.com/brasil /2015/08/19/politica/1440009046_787938.html 315 
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Desde que surgiram as primeiras denúncias, Cunha sempre negou 

envolvimento no esquema ilícito. Em junho, depois que Camargo revelou à 

força-tarefa da Pol ícia Federal e do Ministério Público que teria pago es/se 

valor, o deputado, que é de um partido governista, g~_c;i_gi~f<?.f!'P.~r.C::.9.'!' .. 9. 

g~_?.t.ªq __ _pi_I'!'9. .R.9.L.l.??.~.f.f. (PT). Em sua defesa ele diz que as acusações contra 

ele são uma querela pessoal do procurador Rodrigo Janot. 

Além do recebimento de 5 milhões de dólares, Cunha é investigado por ter 

feito requerimentos, enquanto deputado, que tinham como objetivo 

pressionar a empresa Mitsui a retomar o pagamento de propinas ao PMDB. 

Cerco a Cunha 

O cerco a Cunha começou a se fechar depois da condenação nesta semana 

de outros três envolvidos no mesmo braço criminoso do grupo que atuou na 

Petrobras. O j__~ __ i_t; ___ §~_.r.g_i?. ... fY.1.9.T9. condenou em primeira instância os lobistas 

Júlio Camargo e Fernando Soares (conhecido como Fernando Baiano), além 

do ex-diretor da área internacional da Petrobras Nestor Cerveró. Os três 

fariam parte da quadrilha que abastecia os políticos do PMDB e foram 

julgados pelos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro. 

Soares foi condenado a 16 anos de prisão. Cerveró, a 14 anos. E Camargo, a 

12 anos. Porém, como este lobista é um colaborador da Justiça, poderá 

cumprir sua pena em regime aberto. Cabe recurso à decisão de Moro. Os 

advogados de Soares e Cerveró, que estão detidos em uma penitenciária na 

região metropolitana de Curitiba, deverão recorrer nos próximos dias. 

8 ARQUIVADO EM: 

Operação Lava Jato ·Eduardo Cunha · Rodrigo Janot · PMDB ·Sérgio Moro 

·Caso Petrobras ·Investigação policial ·Subornos ·Financiamento ilegal 
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dos Deputados 



04/04/2016 NOTA À IMPRENSA- Portal da Câmara dos Deputados 

Presidência 

NOTA À IMPRENSA 

Estou absolutamente sereno e refuto com veemência todas as ilações constantes da peça do 
Procurador- Geral da República. 

Sou inocente e com essa denúncia me sinto aliviado, já que agora o assunto passa para o Poder 
Judiciário. 

Como eu já disse anteriormente, fui escolhido para ser investigado e, agora, ao que parece, estou 
também sendo escolhido para ser denunciado, e ainda, figurando como o primeiro da lista. Não 
participei e não participo de qualquer acordão e certamente, com o desenrolar, assistiremos a 
comprovação da atuação do governo, que já propôs a recondução do Procurador, na tentativa de calar 
e retaliar a minha atuação política. 

Respeito o Ministério Público Federal, como a todas as instituições, mas não se pode confundir 
trabalho sério com trabalho de exceção, no meu caso, feito pelo Procurador-Geral. E, ainda, soa 
muito estranho uma denúncia divulgada às vésperas de manifestações vinculadas ao Partido dos 
Trabalhadores, que tem, dentre seus objetivos, o de me atacar. 

Também é muito estranho não ter ainda nenhuma denúncia contra membro do PT ou do governo, 
detentor de foro privilegiado. 

À evidência de que essa série de escândalos foi patrocinada pelo PT e seu governo, não seria possível 
retirar do colo deles e tampouco colocar no colo de quem sempre contestou o PT, os inúmeros ilícitos 
praticados na Petrobrás. 

Estou com a consciência tranquila e continuarei realizando o meu trabalho como Presidente da 
Câmara dos Deputados com a mesma lisura e independência que sempre nortearan1 os meus atos, 
dentro do meu compromisso de campanha de ter uma Câmara independente. Esclareço, ainda, que o 
meu advogado responderá sobre fatos específicos referidos na denúncia. 

Em 2013, por outro motivo, fui denunciado pelo Ministério Público Federal. A denúncia foi aceita 
pelo pleno do Supremo Tribunal Federal por maioria e, posteriormente, em 2014, fui absolvido por 
unanimidade. Isso corrobora o previsto na Constituição Federal, da necessidade do Princípio da 
Presunção da Inocência. 

Por fim, registro ainda que confio plenamente na isenção e imparcialidade do Supremo Tribunal 
Federal para conter essa tentativa de injustiça. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Eduardo Cunha 
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FOLHA DE S.PAUlO 

Cunha sequestrou o governo e a 
. -opos1çao 

18/10/2015 02h00 Erramos: esse conteúdo foi alterado 

O Planalto acha que precisa de Eduardo Cunha para segurar o impeachment e a 
oposição acha que precisa dele para consegui-lo. Já o doutor acha que o Planalto e 
meia dúzia de notáveis de Brasília podem livrá-lo dos efeitos da Lava Jato. É 
engano. 

De acordo com a documentação bancária conhecida, desde o dia 23 de abril de 
2014 Eduardo Cunha sabe que a Lava Jato chegaria a ele. Foi quando fechou sua 
conta Orion no banco suíço Julius Baer, onde ficavam os cofrinhos de Renato 
Duque, Jorge Zelada e Paulo Roberto Costa. 

A Lava Jato tinha um mês de existência e já haviam sido presos Alberto Youssef e 
Paulo Roberto Costa. No dia 20 de maio, no mesmo banco, Cunha fechou a conta 
Triumph, aberta em 2007. Nenhuma delas era facilmente identificável a partir de seu 
nome. Tanto era assim que deixou outras duas em atividade. 

-
Em 2011 a Orion recebera um depósito de 1,3 milhão de francos suíços saídos de 
uma conta Acona, do BSI. Ela pertencia ao engenheiro João Augusto Henriques, um 
ex-diretor da BR Distribuidora que quase chegara a diretor internacional da 
Petrobras, mas indicara o doutor Zelada para o lugar. 

Em novembro do ano passado a conta Acona foi bloqueada a pedido do governo 
brasileiro. Nessa época poucas pessoas falavam de Henriques. O governo, a 
Petrobras e Cunha preferiram esquecer o que ele dissera ao repórter Diego 
Escosteguy em 2013: "Do que eu ganhasse (nos contratos intermediados com a 
Petrobras), eu tinha de dar para o partido (PMDB). Era o combinado, um percentual 
que depende do negócio". 

A notícia do bloqueio da conta de Henriques no BSI chegou a Cunha, que se 
inquietou. Descobriu que a iniciativa partira de autoridades brasileiras. Calado, o 
Ministério Público estava atrás do poderoso Henriques. 

Cunha foi eleito presidente da Câmara em fevereiro, entrou atirando e anunciou que 
convocaria os 39 ministros da doutora Dilma para sabatinas. Onze dias depois, 
colocou em votação e viu aprovada a imposição do orçamento impositivo. Surgira a 
expressão "pauta-bomba". 

Em março o doutor entrou na lista do Janot e passou a ser investigado pelo Supremo 
Tribunal Federal. Uma semana depois, outra bomba: a Câmara aprovou uma 
mudança no cálculo do salário mínimo. 

No dia 17 de abril o banco Julius Baer fechou as duas outras contas ativas 
(Netherton e Kopek), que Cunha talvez tenha suposto serem inalcançáveis. Bomba 
de novo: menos de um mês depois a Câmara aprovou mudanças no cálculo do fator 
previdenciário. 
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En:,agosto o juiz Sérgio Moro aceitou uma denúncia do Ministério Público CO I)t~~-~(.;;·z~::;...~ 
Henriques. Bomba: a Câmara aprovou a proposta de emenda constitucional/que ~,~.,_) 
vincula os salá~ios de advogados públicos e policiais aos vencimentos dos rf1'ih~~t~s ~ . 
do Supremo Tnbunal Federal. \~r:i~-f G..ê__ , 

Em setembro, como era de se prever, Henriques foi preso. Desde o bloqueio~ 
conta Acona isso era pedra cantada. 

Todas as bombas aprovadas pela Câmara, bem como aquelas que estão guardadas 
no paiol podem ser defendidas em discussões pontuais. O problema é que, no 
conjunto, simplesmente destroem as finanças do país. Custam R$ 284 bilhões ao 
longo dos próximos anos. 

O governo e a oposição acham que podem fazer acordos com Eduardo Cunha. 
Deixando-se de lado o fato que um acerto serviria para derrubar a doutora Dilma e o 
outro para preservá-la, o que há de mais intrigante nessas operações é que nem 
Cunha, nem a oposição e muito menos o Planalto, controlam o Ministério Público e a 
Lava Jato. Se controlassem, ela já teria acabado há muitos meses. Trata-se de um 
caso de contaminação voluntária de reputações, algumas até boas. 

Uma alma danada vem chamando o presidente da Câmara de "AI Pacino". Fica a 
dúvida do que isso significa. Na vida real ele é um grande profissional, com um 
Oscar no papel de Serpico, um corajoso policial honesto. Esteve também em filmes 
como "Um Dia de Cão" (baseado numa história verdadeira) e "O Poderoso Chefão". 

VAZAMENTOS 

Eduardo Cunha tinha toda razão quando se queixava de que seu nome vazava 
seletivamente nas denúncias de malfeitos. 

A entrada na roda de Renan Calheiros e Delcídio Amaral mostra que havia 
macumba na encruzilhada. 

MALUQUICE 

A ideia é maluca, mas tratando-se do comissariado, tudo é possível. 

O Planalto estaria interessado em vincular juridicamente à Advocacia Geral da União 
as agências reguladoras de telefonia, energia e saúde. 

Tradução: se a AGU der um refresco aos concessionários, as agências, que 
nasceram para ser autônomas, devem baixar a cabeça e acompanhar o corneteiro. 

SETE BRASIL 

A Sete Brasil esclarece: suas negociações com a Petrobras para a construção de 14 
sondas de perfuração não incluem a discussão de multas para casos de atraso na 
entrega dos equipamentos. 

O que as duas empresas ainda negociam são as penalidades decorrentes de 
eventuais descumprimentos das cláusulas que determinam o conteúdo nacional na 
construção das sondas. 

REFRESCO 

Depois de ralarem mais de um ano apanhando do Ministério Público na Lava Jato, 
http://tool s .foi ha.com .br /pri nt?site=em c i m adahora&url= http://www 1. foi ha.uol .com . br /col unas/el iogaspari/2015/1 0/1695352-cunha-sequestrou-o-governo-e- .. . 2/3 



04/M/2016 Cunha sequestrou o governo e a oposição- 18/10/2015- Elio Gaspar i- Colunistas- Folha de S.Paulo .. )~·~ ·~).';;: Dt;.',o 

algt~ ns escritórios de advocacia acreditam que abriu-se uma pequena brecha;,P~·;a <-.;:'6-
futuros litígios nos tribunais superiores. \\d ~L &+ie ~ 

Na variação ocorrida nos depoimentos do lobista Julio Camargo que, de iníci~ç.: g. ' eo~ 
falou em Eduardo Cunha, teriam entrado mais argumentos do que simples ~amea ~" sEs 

ou temores. 

Se ficar comprovado que houve troca-trocas nesses tipos de depoimentos, mesmo 
que não se abale a estrutura jurídica das denúncias, tisna-se a moralidade das 
confissões. 

FALAR MAL DO SUS É UM VÍCIO IRRACIONAL 

Há dois anos, o Conselho Federal de Medicina divulga uma pesquisa que mostra a 
avaliação da saúde pública e privada pelos brasileiros. O resultado de 2015 foi óbvio: 
para 60% dos entrevistados ela é ruim, e para 54% o Sistema Único de Saúde não 
presta. 

Veio embutida nessa pesquisa uma informação menos óbvia e mais relevante. Quem 
recorre ao SUS (o andar de baixo) é mais benevolente com seus serviços do que 
aqueles que não o usam. Treze por cento desses usuários acham-no bom ou 
excelente e 53%, péssimo ou ruim. Quem não usa o SUS e paga plano privado 
tende a vê-lo com maus olhos, pois do contrário admitiria que está fazendo mau 
negócio. Só 8% avaliam-no como bom e 60% como ruim. 

Metade dos entrevistados que pagam planos usaram o SUS para consultas e 
exames e 20% internaram-se na sua rede. Entre os que fizeram cirurgias no SUS 
(16%), metade achou o serviço bom ou excelente. Não é um número que mereça ser 
festejado, mas sugere que o SUS vai melhor do que se pensa. Seus gargalos estão 
nas esperas e na gestão. 

Em novembro o Conselho divulgará outra rodada da pesquisa, fechando o foco nos 
planos privados. 
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BRASIL C;OMUITAR 

Renan desafia Cunha e 
marca análise de vetos 

para terça-feira 
Votação da PEC do financiamento é marcada para o 

dia 21 de outubro 

POfl CRISTIANE JUNGBLUT E MARIA LIMA 

30i09/20 15 i8:39 i atuali?.ado 30/08!20 l~i 20:26 

Renan eles afia Cunha e marca análise de vetos para terça-feira - Ailton de Freitas 

29/09/2015/ Agência O Globo 

BRASÍLIA- Em reunião ele mais ele duas horas com líderes 

ela base e ela oposição, o presidente elo Senado, Renan 

(PMDB-AL), resolveu "não passar recibo e ceder a chantagem" 

presidente ela Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ). Na queda 

~ Jj ~ 

braço com o companheiro de partido, Renan adiou a sessão do 

Congresso Nacional para análise dos vetos bombas para a 

terça-feira, e contrariando a imposição de Cunha, a PEC da refo 

política que permite o financiamento empresarial só será 

HOSPITAL DO OLHO 
Rúl de J~uh.:H-> 

plenário dia 21 de outubro, sem atropelar os prazos regimentais para 

ser aprovada antes de 02 de outubro. 

- Não há acordo. Não há como vincular a realização ele uma sessão do 

Congresso à apreciação de um veto que até ontem não tinha sido 

aposto, e vamos convocar a próxima sessão para priorizar o todo e não 
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a parte, não o capricho. Não realizamos, porque a Câmara convocou 

sessões seguidas para o mesmo horário. Isso é inédito, mas aconteceu 

- disse Renan, não escondendo sua irritação com o comportamento 

de Cunha. 

Veja também 
O presidente do Senado explicou que não 

poderia ceder às pressões para coloear na pauta 

do Congresso o veto da presidente Dilma 

Rousseff às doações ele empresas. Ele 

-: 
~i - ,~ · llj' .. , 

;:.. - .., 
' ·- . -

'Caprichos' não podem 

estar acima do pais, diz 

Renan 

Cunha: forçar votação dos 
vetos pode 'contaminar' 

discussão 

Confira os pontos 

sancionados por Dilma na 

reforma política 

argumentou que até ontem o veto nem havia 

sido publieado no Diário Oficial. Ele disse ainda 

que não houve aeordo sobre a outra exigêneia 

da Câmara para que o Senado votasse a 

Proposta de Emenda Constitucional (PEC) que 

permite o financiamento empresarial. 

Renan disse que a sociedade está cobrando a Dilma sanciona reforma 

política com veto a 

doações de empresa votação dos vetos presidenciais, principalmente 

do veto ao reajuste dos servidores do Poder 

,Judiciário, euja derrubada causaria um rombo de R$ 36,2 bilhões. 

-Na terça-feira, vamos coneluir a votação desses vetos que estão 

sendo cobrados pela opinião pública. Não pode haver acordo. A PEC 

terá uma tramitação normal, a partir de um calendário que será 

aprovado oportunamente- disse Renan. 

O clima na reunião, segundo relato dos presentes, foi de muita revolta 

com o eabo de guerra sustentado por Cunha para obstruir a votação 

dos vetos que podem ter um impacto de R$ 127 bilhões nas contas 

públicas. 

- Há a possibilidade de se construir um calendário especial para 

votação da PEC do financiamento, mas sem atropelar prazos, para não 

parecer que se está cedendo a determinadas pressões. O regimento 

prevê que as sessões do Congresso tem precedência sobre as da 

Câmara. Mas o Renan não quis partir para o confronto - disse o lider 

do PSDB, senador Cássio Cunha Lima (PB). 

- É a sexta vez que o Senado cede as chantagens elo senhor Eduardo 

Cunha. Se isso continuar, corre-se o risco do refém se apaixonar pelo 

sequestrador. O senador Jáder, na reunião, foi duro e disse que esse 

senhor é um chantagista, e o Congresso não pode ceder a um 

chantagista - disse o senador Randolfe Rodrigues , da Rede, ao sair da 

reunião. 
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Diante da impossibilidade de votar a PEC do financiamento 

empresarial antes do dia 2 de outubro, os líderes decidiram se 

com o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Ricardo 

Lewandoviski para discutir a modulação de procedimentos so 

proibição decidida pelo tribunal. 

Os líderes vão tentar convencer os ministros a estabelecer uma 

de transição, para permitir que as atuais regras continuem valendo 

para as eleições de prefeito do ano que vem, e que sejam definidos 

procedimentos sobre as doações de pessoas físicas, já que, com o veto 

da presidente Dilma Rousseff, a parte das doações de pessoas físicas 

ficaram sem regulação. 

-Nesta conversa com o presidente elo Supremo os líderes vão alertar 

para a necessidade de que existam regras, como limites para doações 

de pessoas físicas e eventualmente uma regra de transição para que a 

lei atual continue valendo para 2016 . Se não houver essa modulação, o 

TSE corre o risco de fazer uma eleição impossível de ser fiscalizada­

disse o presidente do PSDB, senador Aécio Neves (MG). 

< 

Quem É Meu Anjo? 
Peço para descobrir quem é meu Anjo ela 
Guarda, wor'l'o gratuitamente! 

00 

ANTERIOR 

STF mantém lei que dificulta 
criação de novos partidos 

PRÚXIMA 

Justiça nega habeas corpus 
para executivos da 

Odebrecht 

Newsletter As principais 
noticias do dia no 
seue·mail. 

email@email.com.br RECEBER 

Já recebe a newsletter diária? Veja mais opções. 

Os comentários são de responsabilidade exclusiva de seus autores e não representam a 
opinião deste site. Se achar algo que viole os termos de uso, denuncie. Leia as perguntas 
mais frequentes para saber o que é impróprio ou ilegal. 

PERGUNTAS MAIS FREQUENTES • TERMOS DE USO 

ESTA MATÉRIA NÃO ACEITA MAIS COMENTÁRIOS. 

14 COMENTÁRIOS 

Rafael Perez Neto • 01/10/15- 14:58 

> 

http://ogl obo.gl obo.com/brasi 1/renan-desafi a-cunha-m arca-anal i se-de-vetos-para-ter c a-fei ra-17655497#ixzz3oyhoLJ 1 f 3/6 



04/04/2016 Renan desafia Cunha e marca análise de vetos para terça-feira- Jornal O Globo 

N tenho nada contra em q funcionários de qualquer repartição tentla aumento 
salarial pra repor perdas ao longo ele um período. Agor<J, ficar 9 anos s aumento 
salarial e só reclamar após quase urna década?') Na industria privada o 
funcionário já teria mudado de emprego no segundo ano. pois, n tem toda essa 
gordura em seu salário corno apresentado no judiciário. 

Elaine de o Fernandes • 02/10/15-01:01 

O Governo manipula as informações! E Rafael, ninguém em sã consciência 
abandona um cargo público conquistado após anos de estudos. passando por 
um certame concorridíssimo. Mas em urna coisa vc tem razão: ficar 1 O anos 
sem reposição, nos tazendo perder cerca de 70 %do nosso salário realmente 
é o fim! TurJo isso porque deixamos nossas negociações nas mãos de 
sindicatos formados por petistas. Entendeu? Assista a este 
vídeo:''Esclarecirnentos sobre o reajuste dos Servidores do Poder Judiciário dil 
União 

Snipper • 01/10/15- 12:4'7 

Se for verliarJe que eles não tern aumento há nove anos .. .. só o IPCAjá ref·lete 
defasagem de 60%. 

Elaine de o Fernandes • 02/10/15-01:04 

ISSO SNIPPERI ASSISTA A ESTE VÍDEO Assista a este 
vídeo:"Esclarecimentos sobre o reajuste dos Servidores do Poder Judiciário da 
União" 

Marcus Tu lio Ribeiro dos Santos • 01/10/"15- 12: ·19 

O governo loteia ministérios para aprovar suas maldades corno impedir um 
reajuste justo para os aposentados. Enquanto isso o mercado financeiro e os 
especuladores ganham mais de 1 bi de juros por dia, fora a farra de swap cambial 
pra segurar a moeda. Não tem jeito: com PIB a -4%,, inflação a 10%, desemprego 
aberto a 9% e dólar a 4,4% no fim do ano: você CAl Dílma. 

Rafael Perez Neto • 01/10/15- 14:49 

fv1arcus, tô c vc em prosa e verso!!! 

Carlos Adriano Grijó Esteves • 01/10/15-11:36 

Reajuste justo o do Judiciário! Nove anos sern reajuste (não é aumento!). Quem tá 
prendendo os corruptos deste pais? Lava-Jato, Petrolão, Mensalão ... E esse 
reajuste é para os servidores. não para os juizes! E também não vai custar nem 1 O 
bi aos cofres públicos! Isso a mídia não fala .. . Imoralidade é ter 39 ministérios, é 
aumentar impostos, é aumentar conta de luz.. aumentar gasolina ... A Dilrna té 
conseguindo jogar para o Judiciário a culpa de sua incompetência! REAJUSTE JA 
OU ESSE PAÍS VAI P/\HAH! 

Estado Laico • 01/10i15 -11:31 

Parabéns aos Senadores Jáder e Handolfe Hoclrigues, Cunha é urn chantagista da 
pior espécie. 
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Notícia 

Comissão OAB conclui parecer sobre 
impeachment 



04/04/2016 OAB I Ordem dos Advogados do Brasil! Conselho Federal 

ADVO(!AOO VAILOfllZADO, 
CIOAOAO flESPEiT AO O! 

sábado, 28 de novembro de 2015 às 08:07 

Imprimir 

BrasiTia- A comissão da OAB Nacional que analisa a reprovação das contas de 2014 do governo federal pelo 

Tribunal de Contas da União concluiu seu parecer sobre a questão nesta sexta-feira (27/11). Por três votos a dois, 

os integrantes do grupo recomendam que o Conselho Pelo da Ordem dos Advogados do Brasil não endosse o 

pedido de impeachment da presidente Dilma Rousseff com base na reprovação das contas de 2014. O Conselho 

Pleno deve analisar o assunto na próxima quarta-feira (2/12), a partir das 15h, e pode ou não seguir a 

recomendação da comissão. 

"A sociedade espera que a OAB tenha uma posição fundamentada sobre o impeachment da presidente. De forma 

técnica e imparcial, a OAB vai adotar uma posição e divulga-la à nação. A Constituição prevê o impeachment e 

apresenta seus requisitos. O plenário da OAB irá dizer se estão ou não presentes tais pressupostos", afirma o 

presidente nacional da OAB, Marcus Vinicius Furtado Coêlho. Segundo ele, a Ordem poderá analisar eventuais 

.atos novos que venham a aparecer e embasar novos pedidos de impeachment. 

A maioria da comissão concluiu gue as contas de 2014. por se referirem a práticas ocorridas em mandato 

anterior ao atual, não podem justificar o processo político do impeachment. O relatório produzido pelo grupo 

também menciona o fato de o acórdão do TCU representar uma recomendação ainda pendente de análise pelo 

Congresso Nacional, órgão ao qual cabe a palavra final sobre as contas do governo. Por mais importante que seja o 

acórdão da Corte de Contas, afirma o relatório, ele "não é bastante para firmar um juízo definitivo sobre 

irregularidades administrativas ou de execução financeira e orçamentária, a ponto de sustentar, autonomamente, a 

recepção de um pedido de impeachment, sem a aprovação do parecer pelo Congresso Nacional". 

A comissão foi formada por cinco conselheiros federais da OAB, cada um representando uma região do país. 

Votaram contra o impeachment Fernando Santana Rocha, da Bahia, Manoel Caetano Ferreira Filho. do Paraná e 

Samia Roges Jordy Barbieri, do Mato Grosso do Sul. Votaram a favor do impeachment Elton Sadi Fliber, de 

Rondônia, e Setembrino ldwaldo Netto Pelissari, do Espírito Santo. 

Voto divergente 

!s dois conselheiros vencidos dentro da comissão produziram um voto em separado. Nele, argumentam que a 

importância do acórdão do TCU e a implicação da presidente nas irregularidades apontadas são o bastante para 

que não se precise aguardar o pronunciamento do Congresso antes que a OAB se manifeste em favor do 

impeachment. 

"Os autores deste voto divergente entendem que, estar a presidente em um novo mandato, não impede a 

instauração do processo de ímpeachment da presidente da Repllblica, porque, reeleita, não se afastou, em 

momento algum, de suas funções presidenciais", afirmam no voto em separado os conselheiros Elton Sadi e 

Setembrino Pelissari. 

SAS Quadra 5- Lote 1 -Bloco M - Brasília- DF 1 CEP 70070-939 1 Fone: +55 61 2193.9600 
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Processo n. 49.0000.2015.010230-5/Chefia de Gabinete 
Origem: Chefia de Gabinete. Gerência de Assessoramento as Comissões 
Assunto: Comissão Especial para análise dos fundamentos jurídicos 
necessários à apreciação pelo Pleno do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil do impedimento da Excelentíssima Senhora 
Presidente da República, em decorrência do parecer do Tribunal de 
Contas da União pela rejeição das contas do Governo Federal. 
Resolução n. 09/2015. 

VOTO DIVERGENTE 

Por força da Resolução n. 09/2015 da Diretoria do Conselho 

Federal, fora nomeado uma Comissão Especial visando uma análise dos 

fundamentos jurídicos necessários para abertura ou não de processo de 

impedimento da Presidente da República, o que se deu em virtude da 

recomendação da rejeição das contas do Governo Federal do exercício de 

2014 pelo Tribunal de Contas da União. 

O objetivo primeiro da Comissão Especial nomeada era 

fazer um estudo da matéria e fornecer ao Pleno do Conselho Federal, o qual 

decidirá, em última análise, sobre a presença ou não de pressupostos 
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jurídicos que possam levar à abertura do processo de impedimento de sua 

Excelência a Senhora Presidente da República. 

Por terem sido voto vencido na Comissão Especial que 

aponta por posicionamento contrário à instalação do processo de 

impedimento, os Conselheiros Federais Elton Sadi Fülber e Setembrino 

Idwaldo Netto Pelissari, representantes dos Estados de Rondônia e Espírito 

Santo, respectivamente, apresentaram as seguintes considerações, em voto 

divergente. 

I-PRINCIPAIS IRREGULARIDADES SEGUNDO O PARECER DA 

SEMAG (fls. 75). 

1. Atrasos de pagamento junto a CEF, BNDES e FGTS. 

a) O artigo 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal veda 

operações de crédito para o Governo Federal. Não são apenas meros atrasos 

de repasse. Embora não se tenha um documento formal, trata-se de 

verdadeiras operações de crédito, o que é vedado ao governo. 

Destaque para o fato de que as operações ocorridas no ano de 

2014 foram e levadamente superiores às ocorridas nos anos anteriores ao 

mandato. 

Responsabilidade da Presidente quanto às chamadas 

"pedaladas" -Presidente reconhece sua responsabilidade em coibi-las, tanto 

2 
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que editou o Decreto n. 8.535/2015, o que fez por inspiração do artigo 84, 

VI da CF/88 . 

As chamadas "pedaladas" também ocorreram com o BNDES 

e FGTS. 

2. Omissões de passivos e de transações primárias deficitárias do FGTS, 

BNDES e Banco do Brasil. 

Exceto a dívida da UNIÂO com a CEF, os demais passivos 

não compuseram as estatísticas elaboradas pelo Banco Central. 

Esta prática representou a ausência de fidedignidade dos 

números da dívida líquida do Setor Público em algo próximo a R$ 40 bilhões 

de reais, segundo se aponta no relatório do TCU. 

Não se trata de mera improbidade formal. 

3. Irregularidades na gestão fiscal. 

O governo não fez o contingenciamento e com isso violou a 

lei de Responsabilidade Fiscal. 

Quando o PLN 26114 foi editado, a situação fiscal já estava 

comprometida. 

3 
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Estas irregularidades foram praticadas ao longo do ano de 

2014 e não somente no final do ano (mês de novembro). Houve um 

proposital retardamento da tomada de medidas, o que gerou expectativas 

falsas em relação à população e investidores, levando a um agravamento da 

cnse. 

4. Abertura de créditos suplementares incompatíveis com a obtenção da 

meta de resultado primário. 

Mesmo com a meta fiscal comprometida, o governo procedeu 

à abertura de créditos suplementares da ordem de R$ 15 bilhões, segundo 

indicado pelo Tribunal de Contas da União. 

Em resumo, temos que as irregularidades apontadas pelo 

TCU nas condutas acima relatadas representam distorções na ordem de 

R$ 106 bilhões, segundo se extrai do relatório do Ministro João Augusto 

Ribeiro Nardes (fls. 76-77). 

Sendo: 

a) R$ 40 bilhões relativos às irregularidades 

denominadas popularmente "pedaladas fiscais"; 

b) R$ 28 bilhões pelo não contingenciamento em 

novembro de 2014, aliado à liberação de R$ 10 

bilhões de crédito; 

c) R$ 14,7 bilhões por não considerar, em fevereiro de 

2014 e bimestres seguintes, manifestações do MTE 

4 
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quanto à elevação de despesas obrigatórias e 

frustração de receitas e, 

d) R$ 13,7 bilhões pela edição de créditos 

suplementares. 

Por todos estes aspectos, entendemos, sim, serem graves 

os atos praticados, os quais atentaram contra a Lei Orçamentária, sendo 

certo que o artigo 85 da Constituição Federal reza que é crime de 

responsabilidade do Presidente da República a prática de atos que 

atentam contra a Lei Orçamentária. 

Ademais, o artigo 84, inciso XXIV da mesma Carta 

atribui competência privativa ao Presidente da República para prestar, 

anualmente, contas de cada exercício financeiro. 

Pelo acórdão n. 2.46112015 (fls. 852/3) o Tribunal de 

Contas aprovou, à unanimidade, o parecer prévio do Ministro Relator 

das contas prestadas (fls. 72-82), que recomendou a sua rejeição pelo 

Congresso Nacional. Transcrevemos: 

"(. .. ) devido à relevância dos efeitos das irregularidades 
relacionadas à execução dos orçamentos, não elididas 
pelas contrarrazões apresentadas por sua Excelência, não 
houve observância plena aos princípios legais e 
constitucionais que regem a administração pública 
federal, às normas constitucionais legais e 
regulamentares na execução dos orçamentos da União e 
nas demais operações realizadas com recursos públicos 
federais, conforme estabelece a lei orçamentária anual, 
razão pela qual, as contas não estão em condições de 
serem aprovadas, recomendando-se a sua rejeição pelo 
Congresso Nacional." 

5 
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Conclui-se, então, que as irregularidades cometidas no 

exercício do ano de 2014 pela Presidente da República constituem crime de 

responsabilidade, como definido no artigo 85 da Constituição Federal e 

artigo 10 da Lei 1.079/50. 

11 DOS ASPECTOS ENFRENTADOS PELA 

COMISSÃO ESPECIAL. 

A Comissão Especial achou por bem fixar três aspectos, 

os quais também contemplam o voto da maioria de seus membros. Vejamos: 

a) se o acórdão proferido pelo TCU, na função de órgão 

auxiliar do Poder Legislativo, de controle externo, por mais importante que 

seja e deva merecer consideração respeitosa, é bastante para firmar um juízo 

definitivo sobre irregularidades administrativas ou de execução financeira e 

orçamentária, a ponto de sustentar, autonomamente, a recepção de um 

pedido de impeachment, sem a aprovação do parecer pelo Congresso 

Nacional; 

b) se o fato objeto do Parecer, referindo-se a práticas 

ocorridas em mandato anterior (as chamadas "pedaladas fiscais"), que deram 

causa à reprovação das contas da Presidente da República, pode repercutir, 

com o mesmo efeito, em mandato imediatamente subsequente, à vista do 

artigo 86, § 4°, da CF; 

c) por último, se os fatos constitutivos das supostas 

irregularidades, ou mesmo inconstitucionalidades, em si mesmos indicam 

grave comportamento comissivo ou omissivo, de tipo doloso, para justificar 

6 
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a responsabilização do agente político, independente de existir prova de um 

desvio de conduta revelador de improbidade, com locupletamento, por parte 

da governante. 

Pois bem. 

Com todas as vênias da maioria da Comissão Especial e 

também com a permissão dos nobres Conselheiros Federais que 

eventualmente possuam entendimento contrário, pensamos nós, autores 

deste voto divergente, que não há necessidade da chancela do Congresso 

Nacional ao acórdão do Tribunal de Contas da União, que apontou para a 

rejeição das contas do exercício de 2014, para somente aí, a Ordem dos 

Advogados do Brasil ou qualquer outra entidade se manifestar favorável ao 

pedido de impedimento. 

Irregularidades que possam dar ongem ao impeachment 

podem até mesmo não virem de um relatório de análise de contas pelo TCU, 

mas, também, de uma pessoa do povo. 

De forma que, condicionar a aprovação do Relatório do 

Tribunal de Contas da União pelo Congresso Nacional para abertura de um 

processo de impedimento, entendemos não ser a melhor prática. Até porque 

são raras as reprovações de contas de um governo, de forma especial àqueles 

que possuem maioria em suas casas legislativas. 

Portanto a aprovação ou reprovação das contas pelo 

Congresso Nacional não é motivo relevante para abertura ou não de processo 

de impedimento. O que há de se perseguir é se efetivamente existem 

irregularidades que ferem a lei de responsabilidade fiscal e a Constituição 

7 
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Federal, no que entendemos presentes a ponto de se justificar o apoiamento 

de abertura de processo de impeachment. 

O segundo ponto a ser enfrentado, onde também fomos voto 

vencido na Comissão Especial, diz respeito a saber "Se o fato objeto do 

Parecer, referindo-se a práticas ocorridas em mandato anterior (as chamadas 

"pedaladas fiscais"), que deram causa à reprovação das contas da Presidente 

da República, pode repercutir, com o mesmo efeito, em mandato 

imediatamente subsequente, à vista do artigo 86, § 4°, da CF." 

Sobre o tema, há divergência quanto a só ser possível a 

instauração do processo de impeachment do Presidente da República, 

responsável pela prática de atos que importem em crime de responsabilidade 

previsto no artigo 85 da Constituição Federal, no mandato para o qual foi 

eleito e enquanto estiver no exercício do mesmo mandato. 

Os que sustentam a tese positiva esteiam suas razoes na 

interpretação literal do art. 15, da lei 1.079/50, que normatiza o processo 

pelos crimes de responsabilidade previstos no art. 85 , da Constituição 

Federal. O referido dispositivo estabelece que, em casos como este, que ora 

se examina, "a denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não 

tiver, por qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo." 

Os que divergem dessa interpretação entendem que a regra 

estabelecida neste artigo não pode ser aplicada ao ocupante de cargo para o 

qual foi eleito, caso seja reeleito para este mesmo cargo, sem dele haver se 

afastado. Tanto que se, no curso do processo de impeachment, renunciar ao 

cargo, o processo de impedimento, cujo objetivo é a cassação do mandato, 

8 
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terá andamento apenas para aplicação das penas acessórias da inabilitação 

para qualquer função pública, definitivamente ou por determinado tempo. 

Em abono da tese de que a denúncia para o processo de 

impeachment poderá ser recebida, mesmo se as inegularidades hajam sido 

praticadas no mandato findo e o seu ocupante haja sido reeleito para 

continuar ocupando-o, sem dele haver se afastado, como é o caso deste 

processo, é arguido o fato de que o crime de responsabilidade praticado no 

primeiro mandato ficaria impune, no que se refere à perda do cargo. A 

reeleição significa continuidade administrativa, não ocorrendo a interrupção 

do exercício da função do reeleito, visto que não há interregno entre o 

término do primeiro mandato e o início do segundo, resultante da reeleição. 

Fundamenta-se, ainda, em favor dessa tese, que a denúncia 

de que trata o artigo 15, da Lei 1.079/50 poderá e deverá ser recebida mesmo 

que se refira a atos praticados no curso do primeiro mandato, porque, caso 

contrário, estar-se-á instituindo a garantia de que ninguém será 

responsabilizado pela prática de atos que importem em desrespeito à lei, se 

reeleito, os houver praticado no mandato anterior. 

Reza o artigo 86, parágrafo 4° da Constituição Federal: 

"O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 

não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 

exercício de suas funções ". 

Com toda a vênia, os atos que foram praticados pela 

Presidente da República, mesmo que em mandato anterior, não são estranhos 

a sua função, na medida que não houve interrupção do mandato. 

9 
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Em consulta feita pelo Instituto dos Advogados de São Paulo 

- IASP, o Professor Adilson Abreu Dallari responde a seguinte pergunta: 

"Na hipótese de reeleição do Presidente da República para 

mandato subsequente, pode haver responsabilização por 
ato praticado no exercício dafunção em mandato anterior? 
Sim. No caso de reeleição, o Presidente da República 
estará no exercício das funções, inerentes ao cargo, pelo 
período de oito anos, e pode ser responsabilizado por atos 
e omissões que configurem crime de responsabilidade, 
ocorridos durante todo esse período. A norma 
constitucional superveniente, possibilitando o alargamento 
do período de exercício das funções inerentes ao cargo, 
determina que a interpretação de normas, anteriormente 
existentes, instituindo a responsabilidade como regra 
ampla e geral, seja feita de maneira evolutiva, em 
COJ1formidade com os princípios da Constituição Federal. " 

Acrescenta o Prof. Dallari em seu parecer juntado mms 

precisamente às fls. 898 : 

"Em síntese, depois de instituída no Brasil a possiblidade 
de reeleição do Presidente da República, não faz qualquer 
sentido entender que, para quem é reconduzido, afinal do 
primeiro período de mandato, funcione como um "mors 
omnia solvit ", com relação a atos e omissões que se tenham 
passado no exercício das mesmas funções naquele primeiro 

mandato. É forçoso considerar que, não só as funções são 
as mesmas, mas, acima de tudo, que no regime republicano, 
a responsabilidade é a regra, e a imunidade uma exceção 

extremamente restrita. " 

lO 
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Ao comentar a EC 1611997, que cnou a possibilidade da 

reeleição para o Presidente da República, o Professor Renato de Mello Jorge 

Silveira comenta: 

"De fato, o propósito da EC 1611997 foi bastante claro, 

qual seja, dar continuidade à gestão administrativa. Não se 
cuidava, então, de simples prorrogação de mandato, mas 
inegavelmente, de um espírito de continuidade do governo. 
A princípio, aqui, não se ver~fica qualquer sorte de ativismo 
judicial, pelo contrário. Trata-se de simples interpretação 
de norma posta. " 

E conclui o Prof. Renato: 

"Por outro lado, considerando que a própria Constituição 
Federal (art. 14, § 5') estabelece a continuidade da gestão 

(em períodos subsequentes), a leitura do dispositivo, 
também constitucional posterior (art. 86), deve serfeita sob 
tal foco . Essa consideração, que já se percebe em termos 
de improbidade administrativa, pode, pe1jeitamente, ser 
feita em termos penais. A única dúvida quanto a isso se 
encontraria em função de uma eventual limitação de um 
ativismo judicial contrário aos interesses do investigado. " 

Os autores deste voto divergente entendem que, estar a 

Presidente em um novel mandato, não impede a instauração do processo de 

impeachment da Presidente da República, porque, reeleita, não se afastou, 

em momento algum, de suas funções presidenciais . Se houvesse se 

desincompatibilizado, isto é, renunciado ao cargo para pleitear o novo 

mandato que conquistou, aí sim se configuraria a aplicação do texto do art. 

15, da Lei 1.079/50. Como isto não ocorreu, a reeleição nada mais é do que 
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uma extensão do seu tempo de permanência no exercício das funções de 

Presidente da República. 

De forma que, nao havendo interrupção do mandato da 

Presidente da República, temos que o Presidente reeleito pode, sim, 

responder por eventuais crimes praticados no exercício de mandato anterior. 

Por fim, nos resta a análise do terceiro ponto, no qual também 

fomos voto vencido na Comissão Especial, qual seja, se os fatos 

constitutivos das supostas irregularidades, ou mesmo 

inconstitucionalidades, em si mesmos indicam um grave 

comportamento comissivo ou omissivo, de tipo doloso, para justificar a 

responsabilização do agente político, independente de existir prova de 

um desvio de conduta revelador de improbidade, com locupletamento, 

por parte da governante. 

Dois aspectos merecem consideração. O pnme1ro é a 

gravidade dos atos praticados que atentaram contra a lei de responsabilidade 

fiscal no que diz respeito aos atrasos de pagamento junto a CEF, BNDES e 

FGTS; omissões de passivos e de transações primárias deficitárias do FGTS, 

BNDES e Banco do Brasil; e irregularidades na gestão fiscal, tudo conforme 

apontado no relatório do Tribunal de Contas e como enfrentado no início 

deste voto. 

As irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas da 

União, comprovadas na análise técnica das contas, mostraram atos 
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praticados em conflito com a lei orçamentária e com as demais leis que 

regulam a execução dos orçamentos da União. 

A prática de tais atos, desrespeitando a lei ou sem lei que 

autorizasse, sujeita o seu responsável, no caso a Presidente da República, às 

sanções previstas no artigo 85 da Constituição Federal e na Lei 1.079/50, que 

define os crimes de responsabilidade e estabelece o rito e a finalidade do 

respectivo processo. 

Não se pode negar que os fatos apontados pelo Tribunal de 

Contas sejam graves. 

Ademais, não há que se cogitar da maior ou menor gravidade 

da prática dos atos irregulares que confrontaram a Constituição e as leis que 

regem a execução dos orçamentos da União na aplicação dos dinheiros 

públicos. Não há que se invocar, aqui, atenuantes ou agravantes. Trata-se, 

tão somente, de constatar se as irregularidades elencadas no parecer do TCU 

caracterizam ou não crime de responsabilidade. Não há o que interpretar, 

mas tão somente, constatar e comprovar. E tais irregularidades de que nos dá 

notícia o parecer do TCU foram constatadas e comprovadas pela análise que 

seus técnicos fizeram das contas prestadas. Estas irregularidades, não há 

como negar, resultaram de ações e atos praticados ao arrepio da Constituição 

e das Leis. 

O segundo aspecto é a responsabilidade da Presidente da 

República em coibir estas irregularidades. 

Ao editar o Decreto n. 8.535/2015, o que fez com a inspiração 

no artigo 84, VI da CF/88, a Presidente da República reconhece sua 
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responsabilidade em coibir as chamadas "pedaladas fiscais" ocorridas, 

inclusive, em relação ao BNDES e FGTS. 

111- CONCLUSÃO. 

Portanto, entendemos que as irregularidades apontadas 

pelo Tribunal de Contas da União justificam o pedido de impedimento, 

conforme consulta feita na Resolução no 09/2015, de sua Diretoria. 

É como apresentamos nosso voto divergente àquele 

apresentado pela maioria da Comissão Especial, que honrosamente 

integramos para receber, também, a apreciação do Conselho Pleno da 

OAB. 

Brasília, 26 de novembro de 20 15 . 

Elton Sadi Füber (RO) 

Setembrino Idwaldo Netto Pelissari (ES) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950. 

Define os crimes de responsabilidade e regula 
o respectivo processo de julgamento. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte 

PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

Art . 1° São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

Art. 2° Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são passíveis da pena de 
perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função pública, imposta pelo 
Senado Federal nos processos contra o Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador Geral da República. 

Art. 3° A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e julgamento do acusado por 
crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo penal. 

Art. 4° São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentarem contra a 
Constituição Federal, e, especialmente, contra: 

I -A existência da União: 

11 -O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados; 

111- O exercício dos direitos políticos , individuais e sociais: 

IV- A segurança interna do país: 

V- A probidade na administração; 

VI - A lei orçamentária; 

Vil -A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89). 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

Art. 5° São crimes de responsabilidade contra a existência política da União: 

1 - entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, provocando-o a fazer guerra ou 
cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos 
preparativos ou planos de guerra contra a República; 

2 - tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou Territórios a domínio 
estrangeiro, ou dela separar qualquer Estado ou porção do território nacional; 
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3 - cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a República ao perigo da ~ · D 
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4 - revelar negócios políticos ou militares , que devam ser mantidos secretos a bem ~ defesa da ~ 
segurança externa ou dos interesses da Nação; \ F!. 6:rsr., 

5 - auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer hostilidade contra;,~ ~ i>$ 

6- celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da Nação; 

7- violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no país; 

8 - declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a paz, sem autorização 
do Congresso Nacional. 

9 - não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor; 

10 - permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem autorização do Congresso 
Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do país , ou, por motivo de guerra, nele permaneçam 
temporariamente; 

11 -violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 

CAPÍTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 

Art . 6° São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos poderes legislativo e judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados : 

1 - tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou tentar impedir por qualquer modo o 
funcionamento de qualquer de suas Câmaras; 

2 - usar de violência ou ameaça contra algum representante da Nação para afastá-lo da Câmara a que 
pertença ou para coagí-lo no modo de exercer o seu mandato bem como conseguir ou tentar conseguir o mesmo 
objetivo mediante suborno ou outras formas de corrupção; 

3 -violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas 
dos Estados , da Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e das Câmaras Municipais ; 

4 - permitir que força estrangeira transite pelo território do país ou nele permaneça quando a isso se 
oponha o Congresso Nacional; 

5 - opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou obstar, por meios violentos , 
ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças; 

6- usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a proferir ou deixar de proferir despacho, 
sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do seu ofício; 

7 - praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato definido como crime neste artigo; 

8 - intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com desobediência às normas 
constitucionais . 

CAPÍTULO 111 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POlÍTICOS, INDIVIDUAIS E SOC IAIS 

Art . 7° São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos pol íticos , individuais e sociais: 

1- impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 -obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 
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3- violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela subtraç- '<1 § 
inutilização do respectivo material ; ,.f?'..;. 
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4- utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral ; u 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do pode ~ tó) r r ~ 
essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 'JSõ s Es e' 

6- subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8- provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 e bem assim os direitos 
sociais assegurados no artigo 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que excedam os limites 
estabelecidos na Constituição. 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

Art. 8° São crimes contra a segurança interna do país: 

1 -tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 -tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou lei da União, de Estado 
ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso deste, não havendo 
comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a segurança interna, definidos na 
legislação penal; 

5- não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução desses crimes; 

6- ausentar-se do país sem autorização do Congresso Nacional ; 

7- permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado federal e 
necessário a sua execução e cumprimento. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9° São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: 

1 - omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder Legislativo ou dos atos do 
Poder Executivo; 

2 - não prestar ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas relativas ao exercício anterior; 

3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em delitos funcionais 
ou na prática de atos contrários à Constituição; 

4- expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária às disposições expressas da Constituição; 
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6 .-. Usar de violência ou ameaça contra funcionário públi~o para coagí-lo a. proceder i(e~al .me9te , be~?,) 
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7- proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decôro do cargo. ·~~(tF5-oec-;$'' 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1- Não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do orçamento da República dentro dos primeiros dois 
meses de cada sessão legislativa; 

2- Exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 

3- Realizar o estorno de verbas; 

4- Infringir, patentemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos em lei , 
quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal ; 
(Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado 
Federal , sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição 
legal; (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou a constituição de 
reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limite, condição ou 
montante estabelecido em lei ; (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos , até o encerramento do exercício financeiro; 
(Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei , a realização de operação de crédito com qualquer um dos 
demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que na forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente; ((Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

1 O) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não 
tenha ocorrido; (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para finalidade 
diversa da prevista na lei que a autorizou; (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição estabelecida em 
lei . (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

CAPÍTULO VIl 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS PÚBLICOS: 

Art . 11 . São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos : 

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observânciadas prescrições legais relativas às 
mesmas ; 

2- Abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais; 

3 - Contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices , ou efetuar operação de crédito sem 
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4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização legal; 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS; 

Art . 12. São crimes contra o cumprimento das decisões judiciárias: 

1 -impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder Judiciário; 

2- Recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do exercício das funções do 
Poder Executivo; 

3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

4- Impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária. 

TÍTULO 11 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado; 

1 -os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou ordenados; 

2 - os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presidente da República ou por ordem 
deste praticarem; 

3 -A falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, 
ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do Congresso os convocar para pessoalmente, 
prestarem informações acerca de assunto previamente determinado; 

4 - Não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer das Câmaras do Congresso 
Nacional, as informações que ela lhes solicitar por escrito, ou prestarem-nas com falsidade. 

PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou Ministro de Estado, por 
crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados. 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por qualquer motivo, deixado 
definitivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los , com a indicação do local 
onde possam ser encontrados, nos crimes de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das 
testemunhas, em número de cinco no mínimo. 
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CAPÍTULO 11 

DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão 
especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os partidos para 
opinar sobre a mesma. 

Art . 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, depois de eleger seu 
Presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, sôbre se a denúncia deve ser ou não julgada 
objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias 
ao esclarecimento da denúncia. 

§ 1° O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara dos Deputados e 
publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, juntamente com a denúncia, devendo as 
publicações ser distribuídas a todos os deputados. 

§ 2° Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comissão especial, será o mesmo 
incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos Deputados, para uma discussão única. 

Art. 21 . Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante uma hora, sobre o parecer, ressalvado 
ao relator da comissão especial o direito de responder a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação nominal, será a denúncia, 
com os documentos que a instruam, arquivada, se não fôr considerada objeto de deliberação. No caso contrário, 
será remetida por cópia autêntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte dias para contestá-la e indicar os 
meios de prova com que pretenda demonstrar a verdade do alegado. 

§ 1° Findo esse prazo e com ou sem a contestação, a comissão especial determinará as diligências 
requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará as sessões necessárias para a tomada do depoimento das 
testemunhas de ambas as partes , podendo ouvir o denunciante e o denunciado, que poderá assistir 
pessoalmente, ou por seu procurador, a tôdas as audiências e diligências realizadas pela comissão, interrogando 
e contestando as testemunhas e requerendo a reinquirição ou acareação das mesmas. 

§ 2° Findas essas diligências , a comissão especial proferirá, no prazo de dez dias , parecer sobre a 
procedência ou improcedência da denúncia. 

§ 3° Publicado e distribuído esse parecer na forma do§ 1° do art . 20, será o mesmo, incluído na ordem do 
dia da sessão imediata para ser submetido a duas discussões , com o interregno de 48 horas entre uma e outra. 

§ 4° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência da denúncia, cada representante 
de partido poderá falar uma só vez e durante uma hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao disposto 
no § 2° do art . 20. 

Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação nominal, não sendo 
permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento de votação. 

§ 1° Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, considerar-se-á decretada a 
acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2° Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediatamente pela Mesa da Câmara dos 
Deputados , por intermédio do 1° Secretário. 

§ 3° Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal , a sua intimação será solicitada pela Mesa da 
Câmara dos Deputados, ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 
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§ 5° São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da República, ou de Minist ~ . ~ ~o . 
a suspensão do exercício das funções do acusado e da metade do subsídio ou do vencimento, até sentença 
final. 

§ 6° Conforme se trate da acusação de crime comum ou de responsabilidade, o processo será enviado ao 
Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal. 

CAPÍTULO 111 

DO JULGAMENTO 

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusação com o processo enviado pela Câmara dos Deputados 
e apresentado o libelo pela comissão acusadora, remeterá o Presidente cópia de tudo ao acusado, que, na 
mesma ocasião e nos termos dos parágrafos 2° e 3° do art. 23, será notificado para comparecer em dia 
prefixado perante o Senado. 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal enviar-se-á o processo em original , com a 
comunicação do dia designado para o julgamento. 

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou pêlos seus advogados, podendo, ainda, oferecer novos meios 
de prova. 

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o julgamento e nomeará para a defesa do 
acusado um advogado, a quem se facultará o exame de todas as peças de acusação. 

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus advogados, ou o defensor 
nomeado a sua revelia, e a comissão acusadora, o Presidente do Supremo Tribunal Federal , abrindo a sessão, 
mandará ler o processo preparatório o libelo e os artigos de defesa; em seguida inquirirá as testemunhas, que 
deverão depor publicamente e fora da presença umas das outras. 

Art. 28. Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e bem assim o acusado ou seus 
advogados , poderão requerer que se façam às testemunhas perguntas que julgarem necessárias. 

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus advogados, poderão contestar ou argüir as 
testemunhas sem contudo interrompê-las e requerer a acareação. 

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusadora e o acusado ou os seus 
advogados pelo prazo que o Presidente fixar e que não poderá exceder de duas horas . 

Art . 30. Findos os debates orais e retiradas as partes , abrir-se-á discussão sobre o objeto da acusação. 

Art. 31. Encerrada a discussão o Presidente do Supremo Tribunal Federal fará relatório resumido da 
denúncia e das provas da acusação e da defesa e submeterá a votação nominal dos senadores o julgamento. 

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá desde logo, todos os efeitos a favor do acusado. 

Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do presidente fixará o prazo de inabilitação do 
condenado para o exercício de qualquer função pública; e no caso de haver crime comum deliberará ainda sobre 
se o Presidente o deverá submeter à justiça ordinária, independentemente da ação de qualquer interessado. 

Art . 34. Proferida a sentença condenatória, o acusado estará, ipso facto destituído do cargo. 

Art . 35. A resolução do Senado constará de sentença que será lavrada, nos autos do processo, pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pêlos senadores que funcionarem como juizes , transcrita na 
ata da sessão e, dentro desta, publicada no Diário Oficial e no Diário do Congresso Nacional. 

Art . 36. Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de responsabilidade do Pres idente da 
República ou dos Ministros de Estado, o deputado ou senador; 

a) que tiver parentesco consangüíneo ou afim, com o acusado, em linha reta; em linha colateral, os irmãos 
cunhados, enquanto durar o cunhado, e os primos co-irmãos; 
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b) que, como testemunha do processo tiver deposto de ciência própria. 
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Art. 37. O congresso Nacional deverá ser convocado, extraordinariamente, pelo terço d < ma de suas ce, 
câmaras, caso a sessão legislativa se encerre sem que se tenha ultimado o julgamento do Pre!Sld~a 
República ou de Ministro de Estado, bem como no caso de ser necessário o início imediato do pro so. v: . .. ;t 
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Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos Ministros de Esta o~ ·· iferão 
subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis , assim os regimentos internos da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, como o Código de Processo Penal. 

PARTE TERCEIRA 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal: 

1- altera, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já proferido em sessão do 
Tribunal; 

2- proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

3- exercer atividade político-partidária; 

4 - ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 

5- proceder de modo incompatível com a honra dignidade e decôro de suas funções. 

Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou 
de seu substituto quando no exercício da Presidência, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por 
eles ordenadas ou praticadas. (Incluído pela Lei n° 10.028. de .2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos substitutos quando no 
exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, 
do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal , e aos Juízes 
Diretores de Foro ou função equivalente no primeiro grau de jurisdição. (Incluído pela Lei n° 10.028. de .2000) 

CAPÍTULO 11 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da República: 

1 -emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

2- recusar-se a prática de ato que lhe incumba; 

3- ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições; 

4- proceder de modo incompatível com a dignidade e o decôro do cargo. 

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral da República, ou de seu 
substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da União, as condutas previstas no art. 10 desta 
Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas . (Incluído pela Lei n° 10.028, de .2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: (Incluído pela Lei n° 10.028, de .2000) 

I- ao Advogado-Geral da União; (Incluído pela Lei n° 10.028. de .2000) 
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11 - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procuradores-Gerais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, e aos membros do 
Ministério Público da União e dos Estados, da Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do 
Distrito Federal, quando no exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das · ctivas 
instituições. (Incluído pela Lei n° 10.028. de .2000) 

TÍTULO 11 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 41 . É permitido a todo cidadão denunciar perante o Senado Federal , os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e o Procurador Geral da República, pêlos crimes de responsabilidade que cometerem (artigos 39 e 40). 

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se referem o parágrafo único 
do art. 39-A e o inciso 11 do parágrafo único do art . 40-A, as ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos 
crimes de responsabilidade previstos no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito 
instituído pela Lei nº 8.038. de 28 de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia. 
(Incluído pela Lei no 10.028. de .2000) 

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, por qualquer motivo, deixado 
definitivamente o cargo. 

Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local 
onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das 
testemunhas , em número de cinco, no mínimo. 

Art . 44. Recebida a denúncia pela Mesa do Senado, será lida no expediente da sessão seguinte e 
despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se-á dentro de 48 horas e, depois de eleger o seu 
presidente e relator, emitirá parecer no prazo de 10 dias sobre se a denúncia deve ser, ou não julgada objeto de 
deliberação. Dentro desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias. 

Art . 46. O parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que a instruírem, será lido no 
expediente de sessão do Senado, publicado no Diário do Congresso Nacional e em avulsos , que deverão ser 
distribuídos entre os senadores, e dado para ordem do dia da sessão seguinte. 

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal considerando-se aprovado se 
reunir a maioria simples de votos. 

Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto de deliberação, serão os papeis 
arquivados. 

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa remeterá cópia de tudo ao 
denunciado, para responder à acusação no prazo de 10 dias. 

Art. 50. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe será entregue pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado em que se achar. Caso se ache fora do país ou em lugar incerto e não sabido, o 
que será verificado pelo 1° Secretário do Senado, a intimação farse-á por edital, publicado no Diário do 
Congresso Nacional , com a antecedência de 60 dias, aos quais se acrescerá, em comparecendo o denunciado, 
o prazo do art . 49. 

Art . 51. Findo o prazo para a resposta do denunciado, seja esta recebida, ou não, a comissão dará 
parecer, dentro de dez dias , sobre a procedência ou improcedência da acusação. 

Art. 52. Perante a comissão, o denunciante e o denunciado poderão comparecer pessoalmente ou por 
procurador, assistir a todos os atos e diligências por ela praticados, inquirir, reinquirir, contestar testemunhas e 
requerer a sua acareação. Para esse efeito, a comissão dará aos interessados conhecimento das suas reuniões 
e das diligências a que deva proceder, com a indicação de lugar, dia e hora. 
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Art. 53. 

Art. 56. Se o denunciado não estiver no Distrito Federal, a decisão ser-lhe-á comunicada a requisição da 
Mesa, pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado onde se achar. Se estiver fora do país ou em lugar 
incerto e não sabido, o que será verificado pelo 1° Secretário do Senado, far-se-á a intimação mediante edital 
pelo Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias. 

Art. 57. A decisão produzirá desde a data da sua intimação os seguintes efeitos, contra o denunciado: 

a) ficar suspenso do exercício das suas funções até sentença final; 

b) ficar sujeito a acusação criminal; 

c) perder, até sentença final, um terço dos vencimentos, que lhe será pago no caso de absolvição. 

CAPÍTULO 11 

DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

Art . 58. Intimado o denunciante ou o seu procurador da decisão a que aludem os três últimos artigos, ser­
lhe-á dada vista do processo, na Secretaria do Senado, para, dentro de 48 horas, oferecer o libelo acusatório e o 
rol das testemunhas. Em seguida abrir-se-á vista ao denunciado ou ao seu defensor, pelo mesmo prazo para 
oferecer a contrariedade e o rol das testemunhas. 

Art . 59. Decorridos esses prazos, com o libelo e a contrariedade ou sem eles, serão os autos remetidos, 
em original, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, ou ao seu substituto legal, quando seja ele o 
denunciado, comunicando-se-lhe o dia designado para o julgamento e convidando-o para presidir a sessão. 

Art. 60. O denunciante e o acusado serão notificados pela forma estabelecida no art. 56. para assistirem 
ao julgamento, devendo as testemunhas ser, por um magistrado, intimadas a comparecer a requisição da Mesa. 

Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento deverá mediar o prazo mínimo de 10 dias. 

Art. 61 . No dia e hora marcados para o julgamento, o Senado reunir-se-á, sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal ou do seu substituto legal. Verificada a presença de número legal de senadores, 
será aberta a sessão e feita a chamada das partes, acusador e acusado, que poderão comparecer pessoalmente 
ou pêlos seus procuradores. 

Art. 62. A revelia do acusador não importará transferência do julgamento, nem perempção da acusação. 

§ 1° A revelia do acusado determinará o adiamento de julgamento, para o qual o Presidente designará novo 
dia, nomeando um advogado para defender o revel. 

§ 2° Ao defensor nomeado será, facultado o exame de tôdas as peças do processo. 

Art. 63. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, verificado o número legal de senadores será 
aberta a sessão e facultado o ingresso às partes ou aos seus procuradores. Serão juizes todos os senadores 
presentes, com exceção dos impedidos nos termos do art . 36. 

Parágrafo único. O impedimento poderá ser oposto pelo acusador ou pelo acusado e invocado por qualquer 
senador. 

Art. 64. Constituído o Senado em Tribunal de julgamento, o Presidente mandará ler o processo e, em 
seguida, inquirirá publicamente as testemunhas, fora da presença umas das outras. 
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Art . 65. O acusador e o acusado, ou os seus procuradores , poderão reinquirir as testemunhas , contestá-
las sem interrompê-las e requerer a sua acareação sejam feitas as perguntas que julgar necessárias. ____ ...._ 

0os De,o 
Art. 66. Finda a inquirição, haverá debate oral, facultadas a réplica e a tréplica entre(<6S.~~cusador ~ 

acusado, pelo prazo que o Presidente determinar, fU 0 b'05 e; 
Parágrafo único. Ultimado o debate, retirar-se-ão partes do recinto da sessão e abrir-se­

única entre os senadores sobre o objeto da acusação. 

Art. 67. Encerrada a discussão, fará o Presidente um relatório resumido dos fundamentos da acusação e 
da defesa, bem como das respectivas provas, submetendo em seguida o caso a julgamento. 

CAPÍTULO 111 

DA SENTENÇA 

Art. 68. O julgamento será feito, em votação nominal pêlos senadores desimpedidos que responderão 
"sim" ou "não" à seguinte pergunta enunciada pelo Presidente: "Cometeu o acusado F. o crime que lhe é 
imputado e deve ser condenado à perda do seu cargo?" 

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos, dois terços dos votos dos senadores 
presentes, o Presidente fará nova consulta ao plenário sobre o tempo não excedente de cinco anos, durante o 
qual o condenado deverá ficar inabilitado para o exercício de qualquer função pública. 

Art. 69. De acordo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará nos autos, a sentença que será 
assinada por ele e pêlos senadores, que tiverem tomado parte no julgamento, e transcrita na ata. 

Art. 70. No caso de condenação, fica o acusado desde logo destituído do seu cargo. Se a sentença for 
absolutória, produzirá a imediata reabilitação do acusado, que voltará ao exercício do cargo, com direito à parte 
dos vencimentos de que tenha sido privado. 

Art. 71. Da sentença, dar-se-á imediato conhecimento ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal e ao acusado. 

Art. 72. Se no dia do encerramento do Congresso Nacional não estiver concluído o processo ou 
julgamento de Ministro do Supremo Tribunal Federal ou do Procurador Geral da República, deverá ele ser 
convocado extraordinariamente pelo terço do Senado Federal. 

Art. 73 No processo e julgamento de Ministro do Supremo Tribunal, ou do Procurador Geral da República 
serão subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, o Regimento Interno do Senado Federal e o 
Código de Processo Penal. 

PARTE QUARTA 

TÍTULO ÚNICO 

CAPÍTULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRIOS DOS ESTADOS 

Art . 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados ou dos seus Secretários, 
quando por eles praticados, os atos definidos como crimes nesta lei. 

CAPÍTULO 11 

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 75. É permitido a todo cidadão denunciar o Governador perante a Assembléia Legislativa, por crime de 
responsabilidade. 

Art. 76.A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los com a indicação do local 
em que possam ser encontrados. Nos crimes de que houver prova testemunhal, conterão rol das testemunhas, 
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em número de cinco pelo menos. 

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governador, por qualquer 

Art. 78. O Governador será julgado nos crimes de responsabilidade, pela forma que determinar a 
Constituição do Estado e não poderá ser condenado, senão à perda do cargo, com inabilitação até cinco anos, 
para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da justiça comum. 

§ 1° Quando o tribunal de julgamento fôr de jurisdição mista, serão iguais, pelo número, os representantes 
dos órgãos que o integrarem, excluído o Presidente, que será o Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2° Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo voto de dois têrços dos membros 
de que se compuser o tribunal de julgamento. 

§ 3° Nos Estados , onde as Constituições não determinarem o processo nos crimes de responsabilidade 
dos Governadores, aplicar-se-á o disposto nesta lei , devendo, porém, o julgamento ser proferido por um tribunal 
composto de cinco membros do Legislativo e de cinco desembargadores, sob a presidência do Presidente do 
Tribunal de Justiça local, que terá direito de voto no caso de empate. A escolha desse Tribunal será feita -a dos 
,membros do legislativo, mediante eleição pela Assembléia: a dos desembargadores, mediante sorteio. 

§ 4° Êsses atos deverão ser executados dentro em cinco dias contados da data em que a Assembléia 
enviar ao Presidente do Tribunal de Justiça os autos do processo, depois de decretada a procedência da 
acusação. 

Art . 79. No processo e julgamento do Governador serão subsidiários desta lei naquilo em que lhe forem 
aplicáveis, assim o regimento interno da Assembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça, como o Código de 
Processo Penal. 

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes conexos com os dos governadores , serão sujeitos 
ao mesmo processo e julgamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos Ministros de Estado, a Câmara 
dos Deputados é tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos crimes de 
responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Procurador Geral da República, o Senado 
Federal é, simultaneamente, tribunal de pronuncia e julgamento. 

Parágrafo único. O Senado Federal , na apuração e julgamento dos crimes de responsabilidade funciona 
sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal, e só proferirá sentença condenatória pelo voto de dois 
terços dos seus membros. 

Art . 81 A declaração de procedência da acusação nos crimes de responsabilidade só poderá ser decretada 
pela maioria absoluta da Câmara que a preferir. 

Art . 82. Não poderá exceder de cento e vinte dias, contados da data da declaração da procedência da 
acusação, o prazo para o processo e julgamento dos crimes definidos nesta lei. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 129° da Independência e 62° da República. 

EURICO GASPAR DUTRA 
Honório Monteiro 
Sylvic de Noronha 
Canrobert P da Costa 
Raul Fernandes 
Guilherme da Silveira 
João Valdetaro de Amorim e Mello 
Daniel de Carvalho 
Clemente Mariani 
Armando Trompowsky 
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Portal de Legislação 

Portaria n° 408 de 23/03/2009 I AGU - Advocacia Geral da União 
(D.O.U. 24/03/2009) 

Representação Judicial dos Agentes Públicos. 
Disciplina os procedimentos relativos à representação judicial dos agentes públicos de que trata o art. 22 da Lei n° 
9.028, de 12 de abril de 1995, pela Advocacia-Geral da União e Procuradoria-Geral Federal. 

PORTARIA No- 408, DE 23 DE MARÇO DE 2009 

(Ver Instrução Normativa ICM no 6 de 2009) 

Disciplina os procedimentos relativos à representação judicial dos agentes públicos de que trata o art. 22 da Lei no 
9.028, de 12 de abril de 1995, pela Advocacia-Geral da União e Procuradoria-Geral Federal. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I, XIII e XVIII do art. 4° da Lei 
Complementar n° 73 , de 10 de fevereiro de 1993, resolve : 

Art. 1 o Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à representação judicial dos agentes públicos de que trata o 
art. 22 da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, pela Advocacia-Geral da União - AGU e Procuradoria-Geral Federal -
PGF. 

Art . 2o A representação de agentes pC1blicos somente ocorrerá por solicitação do interessado e desde que o ato pelo 
qual esteja sendo demandado em juízo tenha sido praticado no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou 
regulamentares, na defesa do interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou 
das Instituições mencionadas no art. 22 da Lei no 9.028, de 1995. 

Parágrafo único. O pedido de representação judicial pode ser formu lado antes ou durante o transcurso do inquérito ou 
do processo judicial. 

Art . 3o A AGU e a PGF poderão representar em juízo, observadas suas competências e o disposto no art. 4°, os agentes 
públicos a seguir relacionados: 

I -o Presidente da República; 

11 -o Vice-Presidente da República; 

111 - os Membros dos Poderes Judiciário e Legislativo da União; 

IV - os Ministros de Estado; 

V- os Membros do Ministério Público da União; 

VI - os Membros da Advocacia-Geral da União; 

VIl -os Membros da Procuradoria-Geral Federal ; 

VIII- os Membros da Defensoria Pública da União; 

IX- os titulares dos Órgãos da Presidência da República; 

X - os titulares de autarquias e fundações federais; 

XI - os titulares de cargos de natureza especial da Administração Federal; 

XII- os titulares de cargos em comissão de direção e assessoramento superiores da Administração Federal ; 

XIII- os titulares de cargos efetivos da Administração Federal ; 

XIV - os designados para a execução dos reg imes especiais previstos na Lei no 6.024, de 13 de março de 1974, nos 
Decretos-Lei nos73 , de 21 de novembro de 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; 

XV - os militares das Forças Armadas e os integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República , quando, em decorrência do cumprimento de dever constitucional. legal ou regulamentar, 
responderem a inquérito policial ou a processo judicial; 

XVI -os pol iciais militares mobilizados para operações da Força Nacional de Segurança; e 

XVII -os ex-titulares dos cargos e funções referidos nos incisos anteriores . 

Art. 4° Os pedidos de representação serão dirigidos: 
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I -quando se tratar de agentes da Administração Federal direta: 

Contencioso, quando a demanda seja ou deva ser processada originariam 

c) ao Procurador Regional da União, quando a demanda seja ou deva ser processada por Tribunal Regional da 
respectiva Região ou no Juízo de primeira instância de sua localidade; 

d) ao Procurador-Chefe da União ou ao Procurador Seccional da União, quando a demanda seja ou deva ser 
processada no Juízo de primeira instância de sua área de atuação; 

11 -quando se tratar de agentes de autarquias e fundações federais, exceto o Banco Centra l do Brasil : 

a) ao Procurador-Geral Federal , quando a demanda seja ou deva ser processada perante o Supremo Tribunal Federal 
ou Tribunal Superior; 

b) ao Procurador Regional Federal. quando a demanda seja ou deva ser processada por Tribunal Regional da respectiva 
Região ou no Juízo de primeira instância de sua localidade; 

c) ao Procurador-Chefe da Procuradoria Federal no Estado ou ao Procurador Seccional Federal, quando a demanda 
seja ou deva ser processada no Juízo de primeira instância de sua área de atuação; 

d) ao Chefe de Procuradoria Federal, especializada ou não, junto a autarquia ou fundação que, excepcionalmente, ainda 
detenha representação judicial no Tribunal ou Ju ízo em que a demanda seja ou deva ser processada. 

§ 1° As solicitações do Presidente da República, do Vice-Presidente da República , dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores da União, dos membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Públ ico, do Procurador-Geral da República , do Procurador-Geral do Trabalho, do Procurador-Geral da Justiça 
Mil itar, do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. dos membros do Congresso 
Nacional, dos Ministros de Estado, dos Ministros do Tribunal de Contas da União e dos Comandantes das Forças 
Armadas, bem como dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
níveis 5, 6 e de Natureza Especial - NES da Administração Federal direta, ou equivalentes, para representá-los em 
qualquer juízo ou tribunal devem ser dirig idas ao Secretário-Geral do Contencioso ou ao Procurador-Geral da União, 
observado o disposto no inciso I, alíneas "a" e "b", deste artigo. 

§ 2° Caso não seja acolhido pedido de representação judicial do Presidente da República , do Vice- Presidente da 
República, dos Senadores e Deputados Federais, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores 
e do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da República, dos Ministros de Estado e do Defensor-Geral da 
União, os autos do processo administrativo devem ser remetidos para o Gabinete do Advogado-Gera l da União para 
conhecimento. 

§ 3o A decisão sobre a assunção da representação jud icial de que trata esta Portaria compete às autoridades indicadas 
no caput, observado o disposto no § 1 o . 

§ 4o A decisão quanto à representação judicial do agente público deve conter, no mínimo, o exame expresso dos 
seguintes pontos: 

I- enquadramento funcional do agente público nas situações previstas no art. 22 da Lei no 9.028, de 1995; 

11 - natureza estritamente funcional do ato impugnado; 

111 -existência de interesse público na defesa da legitimidade do ato impugnado; 

IV - existência ou não de prévia manifestação de órgão da AGU ou da PGF responsável pela consultoria e 
assessoramento da autarquia ou fundação pública federal sobre o ato impugnado; 

V - consonância ou não do ato impugnado com a orientação jurídica definida pelo Advogado-Geral da União, pelo 
Procu rador- Geral Federal ou pelo órgão de execução da AGU ou da PGF; e 

VI - narrativa sobre o méri to e pronunciamento sobre o atend imento aos princípios que norteiam a Admin istração 
Públ ica. 

§ 5o Quando houver sindicância ou processo administrativo disciplinar acerca do mesmo fato , a manifestação a que se 
refere o § 3° deste artigo conterá descrição a respeito do seu objeto, andamento e eventuais conclusões. 

§ 6o O requerimento de representação deverá ser encaminhado à AGU ou PGF no prazo máximo de três dias a contar 
do recebimento do mandado, intimação ou notificação, sa lvo motivo de força maior ou caso fortuito , devidamente 
justificado. 

§ ?o No caso de haver a necessidade de prática de ato judicial em prazo menor ou igual ao previsto no § 6o, o 
requerimento de representação deverá ser feito em até vinte e quatro horas do recebimento do mandado, intimação ou 
notificação. 

Art. 5o O agente que solicita r a representação de que trata esta Porta ria deverá fornecer ao órgão jurídico competente 
todos os documentos e informações necessários à defesa, bem como a indicação de testemunhas, quando necessário, 
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tais como: 

I - nome completo e qualificação do requerente , indicando, sobretudo, o cargo ou função ocupada; 

11 - descrição pormenorizada dos fatos; 

111 - citação da legislação constitucional e infraconstitucional , inclusive atos regulamentares e 
explicitando as atribuições de sua função e o interesse público envolvido; 

IV- justificativa do ato ou fato relevante à defesa do interesse público; 

V - indicação de outros processos , judiciais ou administrativos, ou inquéritos que mantenham relação com a questão 
debatida; 

VI - cóp ias reprográficas de todos os documentos que fundamentam ou provam as alegações; 

VIl- cópias reprográficas integrais do processo ou do inquérito correspondente; 

VIII - indicação de eventuais testemunhas, com respectivas residências; e 

IX- indicação de meio eletrônico, endereço e telefone para contato. 

§ 1 o Para fins de ajuizamento de ação penal privada, o requerimento deve contemplar expressa autorização, inclusive 
com a menção do fato criminoso e a indicação de seu autor. 

§ 2o Os documentos em poder da Administração Pública Federal que não forem franqueados ao requerente, 
comprovada a recusa administrativa, e reputados imprescindíveis à causa, podem ser requisitados pelo órgão 
competente da AGU ou da PGF, nos termos do art. 4o da Lei no 9.028, de 1995, ou do art. 37, § 3°, da Medida 
Provisória no 2.229-43 , de 6 de setembro de 2001. 

§ 3o AAGU e a PGF manifestar-se-ão sobre a aceitação de pedido de representação judicial no prazo de três dias úteis, 
salvo em caso urgente de que possa resultar lesão grave e irreparável ao requerente, no qual o prazo será de vinte e 
quatro horas. 

§ 4o Na tramitação do requerimento de representação judicial, os servidores e todos quantos tiverem acesso a ele 
devem guardar sigilo sobre a sua existência e conteúdo. 

Art. 6o Não cabe a representação judicial do agente público quando se observar: 

I - não terem sido os atos praticados no estrito exercício das atribuições constitucionais, legais ou regulamentares; 

11- não ter havido a prévia análise do órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente, nas hipóteses em que 
a legislação assim o exige; 

111 - ter sido o ato impugnado praticado em dissonância com a orientação, se existente, do órgão de consu ltoria e 
assessoramento jurídico competente, que tenha apontado expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, 
salvo se possuir outro fundamento jurídico razoável e legítimo; 

IV- incompatibilidade com o interesse público no caso concreto; 

V - conduta com abuso ou desvio de poder, ilegal idade, improbidade ou imoralidade administrativa, especialmente se 
comprovados e reconhecidos administrativamente por órgão de auditoria ou correição; 

VI -que a autoria, materialidade ou responsabilidade do requerente tenha feito co isa julgada na esfera cível ou penal ; 

VIl - ter sido levado a juízo por requerimento da União, autarquia ou fundação pública federal , inclusive por força de 
intervenção de terceiros ou litisconsórcio necessário ; 

VII I - que se trata de pedido de representação, como parte autora , em ações de indenizações por danos materiais ou 
morais, em proveito próprio do requerente; 

IX- não ter o requerimento atendido os requisitos mínimos exigidos pelo art . 4o; ou 

X -o patrocínio concomitante por advogado privado. 

Art. 7o Da decisão sobre o pedido de representação judicial, será dada ciência imediata ao requerente. 

§ 1 o Acolhido o pedido de representação judicial , cabe ao chefe da respectiva unidade designar um advogado ou 
procurador para representar judicialmente o requerente. 

§ 2o Do indeferimento do pedido de representação judicial cabe recurso à autoridade imediatamente superior. 

§ 3° O recurso será di rigido à autoridade que indeferiu o pedido , a qual, se não a reconsiderar em vinte e quatro horas , o 
encaminhará à autoridade superior. 

Art. 8o Verificadas, no transcurso do processo ou inquérito, quaisquer das hipóteses previstas no art. 6o, o advogado ou 
o procurador responsável suscitará incidente de impugnação sobre a legitimidade da representação judicial à autoridade 
competente , sem prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa final. 

§ 1o Ap lica-se ao incidente de que trata o caput, o disposto no art. 7o, caput e§ 2o. 
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Art. 9° Caso a ação judicial seja proposta apenas em face do requerente e o pedido de sua representação j 
acolhido, o órgão competente da AGU ou da PGF requererá o ingresso da União ou da autarquia ou fundaça 
federal , conforme o caso, na qualidade de assistente simples, salvo vedação legal ou avaliação técnica 
inconveniência da referida intervenção. 

Art. 1 O. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 

Home i Quem Somos I Fale Conosco I ©2009 Diário das Leis 
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PORTARIA N° 1.016, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

Publicado em: 01/10/10 

(atualizada com as alterações promovidas pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a representação e a defesa extrajudicial dos 
órgãos e entidades da Administração Federal junto ao Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, XIII e XVIII do 
art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 5° 
do Decreto n° 7.153, de 9 de abril de 2010 , e 

Considerando as deliberações do Comitê lnterministerial-TCU na 28 Reunião Ordinária, realizada em 
25 de maio de 201 O, devidamente consignadas na Ata de Reunião, resolve: 

Art. 1° A representação e a defesa extrajudicial da União e dos órgãos e entidades da Administração 
Federal junto ao Tribunal de Contas da União serão efetuadas nos termos desta Portaria. 

Art. 2° O Secretário Executivo ou o ocupante de cargo equivalente no âmbito dos órgãos e entidades 
da Administração Federal deverá encaminhar ao Comitê lnterministeriai-TCU (CI-TCU) relação dos 
processos em curso perante o Tribunal de Contas da União classificados como prioritários. 

§ 1° A relação deverá ser acompanhada de breve relatório sobre cada processo, o qual conterá as 
seguintes informações: 

I - as providências porventura já adotadas, com cópia dos documentos, se produzidos ; 

11 - as providências a serem adotadas, com previsão da cronologia da sua adoção; 

111- os pontos de discordância com as afirmações , orientações ou determinações do Tribunal de 
Contas da União e suas justificativas; 

IV- a existência de eventual procedimento judicial sobre o objeto do processo; 

V- a existência de eventual procedimento administrativo sobre o objeto do processo, instaurado pelo 
Ministério Publico Federal ou Estadual; e 

VI - o motivo para a necessidade de acompanhamento prioritário do processo. 

§ 2° Para os fins deste artigo , consideram-se prioritários os processos relacionados com a execução 
de pol íticas públicas, objetivos , diretrizes e metas estabelecidas pela Administração Federal. 

§ 3° A relação de que trata o caput deverá ser atualizada, somente em relação aos processos 
declarados de interesse da União , nos termos do art. 3°, sempre que houver modificações nas 
informações prestadas . 

§ 4° Em caso de urgência , poderá ser requerida a atuação em processo em curso no Tribunal de 
Contas da União, devendo a respectiva solicitação estar instruída com as informações previstas no§ 
1 o deste artigo. 

§ 5° A relação , o breve relatório e as suas atualizações deverão ser encaminhadas , por meio digital , 
pa ra o endereço eletrônico ci-tcu@agu .gov.br. 

§ 6° O CI-TCU poderá requisitar informações relativas a processos não in tegrantes da relação referida 
no caput, para fins de análise quanto à conveniência de serem declarados de interesse da União. 

Art. 3° O C I-TCU , após a análise dos relatórios , proporá ao Advogado-Geral da União os processos 
pa ra fins de declaração expressa do interesse da União , conforme previsto no art. 1° do Decreto n° 
7 .1 53, de 201 O. 

§ 1 o O C I-TCU poderá propor, de ofício, processos para fins de declaração expressa do interesse da 
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Art. 4° O CI-TCU definirá as providências a serem adotadas nos processos declarados de interesse da 
União. 

§ 1° O C I-TCU poderá convidar para participar das reuniões representantes de outros órgãos ou 
entidades da Administração Federal, para prestarem informações e emitirem pareceres. 

§ 2° Nos casos em que dois ou mais órgãos ou entidades da Administração Federal tenham que 
apresentar teses perante o Tribunal de Contas da União, em um mesmo processo de interesse da 
União, ou sobre um mesmo tópico, as teses formuladas pelos órgãos deverão ser avaliadas, 
previamente, pelo CI-TCU, quanto à compatibilidade delas com os fundamentos jurídicos adotados 
pela Advocacia-Geral da União e com as políticas públicas estabelecidas para o tema. 

§ 3° Os órgãos da Advocacia-Geral da União prestarão, em caráter prioritário, o apoio necessário ao 
desenvolvimento das atividades do C I-TCU. 

1Art. 5° A Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União, por intermédio do Departamento de 
Assuntos Extrajudiciais (DEAEX/CGU/AGU), é o órgão responsável por exercer a representação e a 
defesa extrajudicial da União e dos órgãos e entidades da Administração Federal perante o Tribunal de 
Contas da União, com base nas deliberações do CI-TCU. 

Art. 6° O Consultor-Geral da União poderá delegar competências à Consultoria Jurídica ou órgão 
equivalente, em relação a cada processo declarado de interesse da União, para a interlocução e a 
respectiva representação junto ao Tribunal de Contas da União 

Parágrafo único. Em caso de delegação, deverão ser encaminhadas ao DEAEX/CGU/AGU, no prazo 
de cinco dias, para fins de registro e monitoramento, cópia de todas as peças processuais 
protocoladas junto ao Tribunal de Contas da União, bem como um breve relatório sobre eventuais 
audiências realizadas com servidores ou integrantes daquela Corte. 

Art. 7° Ao DEAEX/CGU/AGU caberá : 

I - Requisitar junto aos órgãos e entidades da Administração Federal os elementos de fato e de direito 
necessários ao desempenho de suas atividades; 

11 -Atuar nos processos declarados de interesse da União mediante a realização de audiências, 
elaboração de petições , recursos , sustentações orais , memoriais e demais peças processuais 
pertinentes; 

111 -Convocar representantes da área técnica e jurídica dos órgãos e entidades diretamente 
relacionadas com o objeto do processo, para subsidiar sua atuação; e 

IV- Nos casos de urgência, devidamente justificada, adotar as medidas julgadas cabíveis para 
defender os interesses da União, devendo submetê-las ao CI-TCU, na primeira reunião subsequente. 

Art. 8° A atuação da Advocacia-Geral da União , nos processos declarados de interesse da União, não 
dispensa os agentes públicos de prestarem as informações solicitadas pelo Tribunal de Contas da 
União , diretamente àquele Órgão e no prazo assinalado. 

Parágrafo único. Cópia das informações prestadas ou peças protocoladas devem imediatamente ser 
encaminhadas ao DEAEX/CGU/AGU . 

Art. go A defesa dos gestores pela Advocacia-Geral da União, junto ao Tribunal de Contas da União , 
dar-se-á mediante solicitação do in teressado dirigida ao Consultor-Geral da União . (Redação alterada 
pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

§ 1 o A solicitação deverá vir obrigatoriamente acompanhada de parecer jurídico da respectiva unidade 
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da Advocacia-Geral da União, atestando , conclusivamente , que: 

I - os atos foram praticados pelo gestor no exercício de suas atribuições constituciona .i S;f1~~,gFs0dYPc_.~, 
regulamentares, no interesse público, especialmente da União e de suas entidades d fa:ã ministraç~ 
indireta· ,,\1 o 

' u '~ i<o \1> 
n-~:::--

11 - os _at?~ foram praticados em observância dos princípios elencados no caput do art. da "'};h i>;f 
Constttutçao; ~6rs~ ?!).e; 

111- os atos praticados não estejam sendo objeto de sindicância no âmbito do Órgão ; (Incluído pela 
Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

IV- os atos praticados não estejam sendo objeto de ação de controle no âmbito da Controladoria­
Geral da União; e (Incluído pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

V- o interessado não responde a processo administrativo disciplinar em relação aos respectivos atos. 
(Incluído pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

§ 2° O DEAEX/CGU/AGU pronunciar-se-á a respeito do pedido no prazo de dez dias, contado do 
recebimento do requerimento, submetendo a manifestação ao Consultor-Geral da União. (Redação 
alterada pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

§ 3° O Consultor-Geral da União poderá delegar à unidade jurídica do órgão, no âmbito do qual foi 
praticado o ato , a responsabilidade pela defesa do gestor. (Redação alterada pela Portaria n° 81, de 
20 de março de 2013) 

Art. 9-A-Não cabe a representação extrajudicial do gestor quando se observar: (Incluído pela Portaria 
n° 81, de 20 de março de 2013) 

I - a não ocorrência de qualquer uma das situações previstas nos incisos do § 1° do art. 9° desta 
Portaria; 

11 -a constituição de advogado privado; e 

111 -o não fornecimento, no prazo estabelecido, de documentos ou informações julgados necessários 
para subsidiar a defesa. 

Parágrafo único. Quando for o caso , a renúncia da defesa será comunicada ao Tribunal de Contas da 
União e ao interessado, permanecendo o DEAEX/CGU/AGU responsável durante o prazo de dez dias 
contado após a referida comunicação." 

Art. 1 O. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Disciplina os procedimentos relativos à 
representação extrajudicial da União, nos termos 
do art. 131 da Constituição Federal e do art. 1 o da 
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 
1993, e dos agentes públicos de que trata o art. 22 
da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, pela 
Consultoria-Geral da União - CGU e seus órgãos 
de execução. 

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 12, inciso Ill, e 39, inciso I, do Decreto no 7.392, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em 
vista o disposto no art. 22 da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, resolve: 

Art. 1 o Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à representação extrajudicial 
da União, nos termos do art. 131 da Constituição Federal e do art. 1 o da Lei Complementar no 
73, de 10 de fevereiro de 1993, e dos agentes públicos de que trata o art. 22 da Lei no 9.028, 
de 12 de abril de 1995, pela Consultoria-Geral da União- CGU e seus órgãos de execução. 

Parágrafo único. Esta Portaria não se aplica aos procedimentos a serem adotados para 
a representação e a defesa extrajudicial dos órgãos e entidades da Administração Federal junto 
ao Tribunal de Contas da União, previstos na Portaria n° 1.016, de 30 de junho de 2010, do 
Advogado-Geral da União. 

Art. 2° A representação extrajudicial da União, na qualidade de pessoa jurídica de 
direito público interno, ou de algum de seus órgãos será objeto de decisão do Consultor-Geral 
da União, que observará as seguintes diretrizes: 

I - os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
sem prejuízo de outros princípios e garantias aplicáveis; 

li - funcionamento harmônico dos Poderes; 

III- defesa do erário federal; 

IV- circunstâncias do caso concreto; 

V- relevância da controvérsia; e 

VI- capacidade de multiplicação. 

Parágrafo único. Em caso de pedido do agente público interessado, após manifestação 
do órgão jurídico competente, poderá ser indicado pelo Consultor-Geral da União advogado 
público ad hoc para a defesa do ato impugnado. 

Art. 3° A representação extrajudicial de agentes públicos somente ocorrerá a pedido do 
interessado e desde que o ato comissivo ou omissivo a ele imputado tenha sido praticado no 



Parágrafo único. O pedido de representação extrajudicial pode ser formulado antes ou 
durante o transcurso de processo judicial. 

Art. 4° A CGU poderá representar extrajudicialmente, observadas suas competências e 
o disposto no art. 5°, os agentes públicos relacionados a seguir: 

I- o Presidente da República; 

li- o Vice-Presidente da República; 

UI- os Membros dos Poderes Judiciário e Legislativo da União; 

IV -os Ministros de Estado; 

V- os Membros do Ministério Público da União; 

VI- os Membros da Advocacia-Geral da União; 

VII- os Membros da Procuradoria-Geral Federal; 

VIII- os Membros da Defensoria Pública da União; 

IX - os titulares dos Órgãos da Presidência da República; 

X- os titulares de cargos de natureza especial da Administração Federal Direta; 

XI - os titulares de cargos em comissão de direção e assessoramento superiores da 
Administração Federal Direta; 

XII- os titulares de cargos efetivos da Administração Federal Direta; 

XIII - os militares das Forças Armadas e os integrantes do órgão de segurança do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do 
cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a procedimento 
extrajudicial; 

XN - os pol iciais militares mobilizados para operações da Força Nacional de 
Segurança; e 

XV- os ex-titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos anteriores, quando o 
ato comissivo ou omissivo imputado tenha sido praticado no exercício do cargo ou função. 

Art. 5° O pedido de representação extrajudicial será encaminhado: 

I - ao Consultor-Geral da União, quando o agente público não integrar a estrutura 
regimental de ministério ou órgão da Presidência da República; 
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II - ao titular da Consultoria ou Assessoria Jurídica competente, quando o agente 
público integrar a estrutura regimental de ministério ou órgão da Presidência da República e 
estiver sediado no Distrito Federal; e 

III- ao titular da Consultoria Jurídica da União competente, quando o agente público 
integrar a estrutura regimental de ministério ou órgão da Presidência da República e estiver 
sediado fora do Distrito Federal. 

§ 1 o Na hipótese dos incisos I, li, IV e IX do caput deste artigo, o pedido de 
representação extrajudicial será encaminhado ao Consultor-Geral da União. [rectius, art. 4°] 

§ 2° Na hipótese do inciso XV do caput deste artigo, será considerada a estrutura 
regimental que o requerente integrava quanto titular do cargo ou função . [rectius, art. 4°] 

§ 3° O pedido de representação extrajudicial deverá ser encaminhado no prazo 
máximo de 3 (três) dias a contar do recebimento do mandado, intimação, notificação ou ato 
equivalente, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado. 

§ 4° No caso de haver a necessidade de prática de ato em prazo menor ou igual ao 
previsto no § 3°, o requerimento de representação extrajudicial deverá ser feito em até 24 
(vinte e quatro) horas do recebimento do mandado, intimação, notificação ou ato equivalente. 

§ 5° Os titulares dos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo encaminharão trimestralmente ao Consultor-Geral da 
União relatório da atuação extrajudicial promovida pelos respectivos órgãos. 

Art. 6° O pedido de representação extrajudicial deverá conter todos os documentos e 
infonnações necessários à defesa, tais como: 

I - nome completo e qualificação do agente público, indicando, sobretudo, o cargo ou 
a função ocupada; 

II - descrição pormenorizada dos fatos; 

III - citação da legislação constitucional e infraconstitucional, inclusive atos 
regulamentares e administrativos, explicitando as atribuições de sua função e o interesse 
público envolvido; 

IV- justificativa do ato ou fato relevante à defesa do interesse público; 

V - indicação de outros processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos que 
mantenham relação com a questão debatida; 

VI - cópias reprográficas de todos os documentos que fundamentam ou provam as 
alegações; 

VII- cópias reprográficas integrais do processo ou do inquérito conespondente; 
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contato; e 

IX - indicação de meio eletrônico, endereço completo e telefones para contato. 

Parágrafo único. Os documentos em poder da Administração Pública Federal que não 
forem franqueados ao requerente, comprovada a recusa administrativa, e reputados 
imprescindíveis à representação extrajudicial, podem ser requisitados pela CGU, nos termos 
do art. 4o da Lei no 9.028, de 1995. 

Art. 7° A decisão sobre a assunção da representação extrajudicial compete às 
autoridades indicadas nos incisos do caput do artigo 5°. 

§ 1 o Na hipótese dos incisos I, li, IV e IX do caput do art. 4°, de Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
do Procurador-Geral da República e do Defensor-Geral da União, o Consultor-Geral da União 
proporá ao Advogado-Geral da União o encaminhamento a ser dado ao pedido de 
representação extra judicial. 

§ 2° A manifestação jurídica que subsidiará a decisão de que trata o caput deste artigo 
deve conter, no mínimo, o exame expresso dos seguintes pontos: 

I - enquadramento funcional do agente público nas situações previstas no art. 22 da 
Lei no 9.028, de 1995; 

II- natureza estritamente funcional do ato impugnado; 

III- existência de interesse público na defesa da legitimidade do ato impugnado; 

IV - existência ou não de prévia manifestação da unidade de consultoria e 
assessoramento jurídico competente do órgão sobre o ato impugnado; 

V - consonância ou não do ato impugnado com orientação jurídica definida pelo 
Advogado-Geral da União ou pela unidade de consultoria e assessoramento jurídico 
competente; e 

VI - narrativa sobre o mérito e pronunciamento sobre o atendimento aos princípios 
que norteiam a Administração Pública. 

§ 3° Quando houver sindicância ou processo administrativo disciplinar acerca do 
mesmo fato, a manifestação a que se refere o § 2° deste artigo conterá descrição a respeito do 
seu objeto, andamento e eventuais conclusões. 

§ 4° Caso não seja acolhido pedido de representação extrajudicial de Senadores e 
Deputados Federais , de Ministros dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União, 
os autos do processo administrativo devem ser remetidos para o Gabinete do Advogado-Geral 
da União para conhecimento. 

§ 5° A manifestação de que trata o § 2° deste artigo será expedida no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , prorrogáveis por decisão fundamentada, salvo em caso urgente de que 
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possa resultar lesão grave e irreparável ao requerente, no qual o prazo 
quatro) horas. 

§ 6° Na tramitação do pedido de representação extrajudicial, os servidores e todos 
quantos tiverem acesso a ele devem guardar sigilo sobre a sua existência e conteúdo. 

Art. 8° Não cabe a representação extrajudicial do agente público quando se observar: 

I - não terem sido os atos praticados no estrito exercício das atribuições 
constitucionais, legais ou regulamentares; 

li - não ter havido a prévia análise do órgão de consultoria e assessoramento jurídico 
competente, nas hipóteses em que a legislação assim o exige; 

Ill- ter sido o ato impugnado praticado em dissonância com a orientação, se existente, 
do órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente, que tenha apontado 
expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, salvo se possuir outro 
fundamento jurídico razoável e legítimo; 

IV - incompatibilidade com o interesse público no caso concreto; 

V- conduta com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, improbidade ou imoralidade 
administrativa, especialmente se comprovados e reconhecidos administrativamente por órgão 
de auditoria ou correição; 

VI - que a autoria, materialidade ou responsabilidade do requerente tenha feito coisa 
julgada na esfera cível ou penal; 

VII- ter sido o ato impugnado levado a juízo por requerimento da União, autarquia ou 
fundação pública federal, inclusive por força de intervenção de terceiros ou litisconsórcio 
necessário; 

IX - que os atos praticados são objeto de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar; 

X - não ter o requerimento atendido os reqmsltos mm1mos exigidos pelo art. 6°, 
mesmo após diligência do órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente; ou 

XI- o patrocínio concomitante por advogado privado. 

Art. 9° Acolhido o pedido de representação extrajudicial, cabe ao titular do órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico competente designar um advogado público para 
representar extrajudicialmente o requerente. 

§ 1 o Na hipótese dos incisos IV e IX do caput do art. 4°, a representação extrajudicial 
será realizada pelo órgão de consultoria e assessoramento jurídico junto ao ministério ou 
órgão da Presidência da República. 

§ 2° Da decisão sobre o pedido de representação extrajudicial será dada ciência 
imediata ao requerente. 
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Art. 
pedido de 
intimação. 

§ 1 o O recurso será dirigido à autoridade que indeferiu o pedido, a qual, se não 
reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de representação extrajudicial em 24 (vinte 
e quatro) horas, o encaminhará à autoridade superior. 

§ 2° O pedido de reconsideração será dirigido ao Advogado-Geral da União nas 
hipóteses previstas no art. 7°, § 1°, desta Portaria. 

§ 3° Deferido o recurso ou acolhido o pedido de reconsideração, os autos do processo 
administrativo pertinente retomarão à instância de origem para início da atuação extrajudicial. 

Art. 11. Verificadas, no transcurso da representação extrajudicial, quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 8°, o advogado público responsável suscitará incidente de 
impugnação da legitimidade da representação extrajudicial à autoridade competente, sem 
prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa final. 

§ 1 o Aplica-se ao incidente de que trata o caput deste artigo o disposto no art. 1 O. 

§ 2° Acolhido o incidente de impugnação, a notificação do requerente equivalerá à 
cientificação de renúncia do mandato, bem como ordem para constituir outro patrono para a 
causa, mantida a representação pelo prazo que a lei processual fixar, desde que necessário 
para lhe evitar prejuízo. 

Art. 12. Verificada a necessidade de judicialização da matéria, o órgão de consultoria e 
assessoramento jurídico que estiver atuando na representação extrajudicial remeterá o caso 
para o órgão contencioso competente, subsidiando-lhe com as informações constantes dos 
autos originários. 

Art. 13. O Consultor-Geral da União encaminhará trimestralmente ao Advogado-Geral 
da União relatório da atuação extrajudicial promovida pela Consultoria-Geral da União. 

Art. 14. Aplica-se subsidiariamente aos procedimentos estabelecidos nesta Portaria a 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 14-A. Ficam delegadas ao Responsável pelo Núcleo de Assuntos Extrajudiciais da 
Consultoria-Geral da União as competências do Consultor-Geral da União objeto do inc. I do 
art. 5°, aJ1. 7° e art. 9°. (Introduzido pela Portaria no 20, de 23 de novembro de 2015, 
D.O.U. de 6.1.2016, p. 1) 

Art. 15. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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2014 
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modificação 14/07/201517h47 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo 
único, inciso 11, da C onstituição, e pelo art. 5° da Lei n° 
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei 
n° 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve: 

Art. 1 o Observados os limites, as normas e as demais 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento 
de equalização de encargos financeiros sobre a média dos 
,saldos diários- MSD dos financiamentos rurais concedidos 
pelo Banco do Brasil S.A. - BB. 

§ 1 o A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo 
Banco do Brasil S.A. - BB não poderá exceder aos limites 
constantes na tabela do anexo 11; 

§ 2° Serão deduzidos dos limites de que trata o § 1 o os 
montantes equivalentes aos custos decorrentes de 
medidas que impliquem despesas adicionais ao Tesouro 
Nacional. 

§ 3° Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite 
equalizável entre as diferentes categorias de 
financiamentos de que trata esta Portaria, quando 
solicitada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, desde que não acarrete elevação de 
custos. 

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas 
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos 
custos administrativos e tributários, e os encargos 
cobrados do tomador final do crédito. 

Art. 3° A equalização devida e a MSD das aplicações do 
período de equalização, para efeito dos pagamentos pelo 
Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BB à STN, 
por meio de correspondência eletrônica a ser enviada para 
gecap.copec.df.stn@fazenda.gov.br, até o vigésimo dia do 
mês subsequente. 

§ 1 o A equalização será devida no primeiro dia após o 
período de equalização e será atualizada até a data do 
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional. 

§ 2° A equalização devida e a MSD serão apuradas com 
base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 
1° de janeiro a 30 de junho de cada ano (periodicidade 
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semestral). 

§ 3° As solicitações de pagamento de equalização deverão 
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de 
cálculo e da declaração quanto "à responsabilidade pela 
exatidão das informações relativas à aplicação dos 
recursos, com vistas ao atendimento do disposto no art. 
63, § 1°, inciso 11, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964", conforme exigido pelo do art. 1°, § 2°, da Lei n° 
8.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 4° A equalização devida e sua respectiva atualização 
serão obtidas conforme metodologias constantes do anexo 
I desta Portaria. 

§ 5° As condições para o cálculo do valor da equalização 
para o BB constam do anexo 11 desta Portaria. 

Art. 4° A STN, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim 
de atender às exigências dos controles interno e externo, 
'relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a 
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito 
ao acompanhamento e fiscalização por parte do BACEN, 
conforme previsto no art. 7° da Lei n° 8.427, de 27 de maio 
de 1992. 

Art. 5° O BB deverá informar à STN: 

I - mensalmente, o valor contratado e desembolsado 
conforme a planilha constante do anexo 111; 

11 - mensalmente, a previsão mensal dos recursos a serem 
aplicados até 30 de junho de 2014; 

111- em janeiro, maio e julho de cada ano, a previsão de 
pagamento de equalização, referente aos limites 
autorizados por esta Portaria, para os meses 
subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano. 

Art. 6° O BB deverá informar, até o último dia do mês de 
janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização 
no exercício anterior segregados por região da Federação. 

Art. r O não atendimento ao disposto nesta Portaria 
poderá implicar a suspensão do pagamento da 
equalização até a devida regularização , bem como a 
perda do direito à atualização dos valores neste período. 

Art. 8° Ficam revogadas as Portarias n°. 469, de 19 de 
agosto de 2013, e n° 21 O, de 23 de abril de 2014. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GUIDO MANTEGA 
ANEXO I 
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Portaria n° 419, de 26 de junho de 2015 (*) 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e pelo art. 5° da Lei n° 8-427, de 
27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei n° 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve: 

Art. 1° Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas 
de juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Banco do 
Brasil S.A. - BB. 

§ 1° A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BB, referente ao período de equalização, não 
poderá exceder aos limites constantes na tabela do anexo 11. 

§ 2° Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das operações de crédito rural com 
incidência de fator de ponderação para fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança 
rural. 

§ 3° A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos limites de que trata o anexo 11 os 
montantes equivalentes aos custos decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito 
rural que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria. 

§ 4° Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de 
financiamentos de que trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento- MAPA, desde que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional. 

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 
acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do crédito. 

§ 1° A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização. 

§ 2° A equalização devida e sua respectiva atualização, quando couber, serão obtidas conforme 
metodologias constantes do anexo I e condições constantes do anexo 11 desta Portaria. 

§ 3° O período de equalização é semestral, sendo que a equalização devida e a MSD serão apuradas 
com base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 1° de janeiro a 30 de junho de cada ano. 

Art. 3° Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para verificação 
da conformidade da equalização na forma do anexo Ill até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim 
dos períodos a que se refere o art. 20, § 3°, desta portaria. 

§1° A STN verificará a conformidade das equalizações até o último dia do mês do envio das 
informações de que trata o caput. 

§2° Nos casos em que as informações sejam enviadas após o prazo de que trata o caput, a STN 
verificará a conformidade das equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio. 
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§3° Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês subsequente à validação da sua 
conformidade pela STN, incidirá atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagament9. 

-10-...,:;.."'""~,.~ 

§4 ° As solicitações de pagamento de equalização deverão ser apresentadas no modelo defi~ 6;~1~\";;~ 
STN, acompanhadas da declaração de responsabilidade exigida pelo do art. 1°, § 2°, da Le_i p0 8-427, ç~ 
de 27 de maio de 1992. r·i é"i.~~3o V> 

Art. 4° Nos casos em que os encargos cobrados do tomador final do crédito rural exceder~ 0 ;:9 c~ i}"' 
de captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BB deverá reco ~ e 
Tesouro Nacional o valor apurado. 

§1 o O valor apurado na forma do caput será devido no primeiro dia após o período de equalização e 
será atualizado, pelo índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições 
estabelecidas no artigo 3°. 

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no prazo de trinta dias após a validação de 
que trata o §1° do art. 3° resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional- PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 
147, de 3.02.1967, e também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal- CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de 19.07.2002. 

Art. 5° Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à STN: 
\ 

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, conforme a planilha constante do anexo IV; 

11 - nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento de equalização, referente aos limites 
autorizados por esta Portaria, para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas 
operações, conforme anexo V; e 

Ill - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização no exercício 
anterior segregados por região da Federação. 

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas, por meio de correspondência eletrônica, 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo. 

Art. 6° O BB deverá fornecer, quando solicitado, informações acerca dos recursos a que se refere esta 
Portaria, para fins de atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Art. 7° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá implicar a suspensão do pagan1ento da 
equalização até a devida regularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores neste 
período. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY 

ANEXO I(*) 

Download integral da portaria em PDF 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

(* ) Republicado por ter saído com incorreção no original no DOU de Ol/07/2015, seção 1, página 19. 

(* ) Republicado por ter saído com incorreção no original no DOU de 02/07/2015, Seção 1, página 14. 
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Portaria n° 420, de 29 de junho de 2015 (*) 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5° da Lei n° 8-427, de 
27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei n° 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve: 

Art. 1° Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional- CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas 
de juros sobre a média dos saldos diários- MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Banco do 
Brasil S.A. - BB, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar­
PRONAF. 

§ 1° A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo BB, referente ao período de equalização, não 
poderá exceder aos limites constantes na tabela do anexo II. 

§ 2° Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das operações de crédito rural com 
incidência de fator de ponderação para fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança 
rural. 

§ 3° A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos limites de que trata o anexo I os montantes 
equivalentes aos custos decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural que 
impliquem despesas adicionais a essa Secretaria. 

§ 4° Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de 
financiamentos de que trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário- MDA, desde que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional. 

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 
acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do crédito. 

§ 1° A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização. 

§ 2° A equalização devida e sua respectiva atualização, quando couber, serão obtidas conforme 
metodologias constantes do anexo I e condições constantes do anexo II desta Portaria. 

§ 3° O período de equalização é semestral, sendo que a equalização devida e a MSD serão apuradas 
com base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 1° de janeiro a 30 de junho de cada ano. 

§ 4° Nos casos em que a fonte de recursos for Instrumento Híbrido de Capital e Dívida- IHCD, o 
custo de captação, para fins de cálculo de equalização, corresponderá aos juros remuneratórios 
calculados conforme a fórmula da cláusula segunda do Instrumento de Novação e Confissão de Dívida 
n° 997/PGFN/CAF e suas alterações, para o ano anterior ao ano do período de equalização, na forma 
unitária, com arredondamento na quarta casa decimal. 

§5° Para as demais fontes de recursos o custo de captação está definido na tabela do Anexo II. 

Art. 3° Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para verificação 
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da conf?rmidade da equalização na forma do anexo III .até o vigésimo dia do mês subsequ~_ãõ~l~~ 
dos penados a que se refere o art. 20, § 3°, desta portana. /l.''- --\"',.ç.\ 

{ ,!:; 'çv\ 
' - .. r'. 

~''" -· 
~1° AS~ verificará a conformidade das equalizações até o último dia do mês do envio ?ás .-: t?Y? ""j' 
mformaçoes de que trata o caput. ..,' ··- .,;..,.., • 

§2° Nos casos em que as informações sejam enviadas após o prazo de que trata o caput, a \~r.. t:::.s~e~f> 
verificará a conformidade das equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio. 

§3° Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês subsequente à validação da sua 
conformidade pela STN, incidirá atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento. 

§4° As solicitações de pagamento de equalização deverão ser apresentadas no modelo definido pela 
STN, acompanhadas da declaração de responsabilidade exigida pelo do art. 1°, § 2°, da Lei n° 8-427, 
de 27 de maio de 1992. 

Art. 4° Nos casos em que os encargos cobrados do tomador final do crédito rural excederem o custo 
de captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BB deverá recolher ao 
Tesouro Nacional o valor apurado. 

§1 o O valor apurado na forma do caput será devido no primeiro dia após o período de equalização e 
será atualizado, pelo índice que remunera a captação dos recursos, nas mesmas condições 
estabelecidas no artigo 3°. 

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no prazo de trinta dias após a validação de 
que trata o §1° do art. 3° resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional- PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 
147, de 3.02.1967, e também no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal- CADIN, nos termos da Lei n° 10.522, de 19.07.2002. 

Art. 5° Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à STN: 

I - mensalmente, o valor contratado no mês anterior, conforme a planilha constante do anexo IV; 

II- nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento de equalização, referente aos limites 
autorizados por esta Portaria, para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas 
operações, conforme anexo V; e 

III -até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização no exercício 
anterior segregados por região da Federação. 

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas, por meio de correspondência eletrônica, 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo. 

Art. 6° O BB deverá fornecer, quando solicitado, informações acerca dos recursos a que se refere esta 
Portaria, para fins de atendimento às demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Art. ~O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá implicar a suspensão do pagamento da 
equalização até a devida regularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores neste 
período. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY 

ANEXO I(*) 
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Senado Federal 
Secretaria de Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 43, DE 2001 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e 
externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive concessão de garantias, 
seus limites e condições de autorização, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de 
crédito interno e externo dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 
concessão de garantia. 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os 
fundos, as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

11 -empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal 
ou pelo Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu 
controlador, destinados ao pagamento de despesas com pessoal , de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação 
acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de 
recursos financeiros com idêntica finalidade; 

111 - dívida pública consolidada: montante total , apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, 
dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a 
execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, 
embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades de 
caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes entre 
as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus 
respectivos fundos, autarquias , fundações e empresas estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 3° Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os 
compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de mútuo, 
abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens , recebimento 
antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
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mercantil e outras operações assemelhadas , inclusive com o uso de derivativos financeiQ.f c)ç... 

.f;<;t:J \O 

§ 1° Equiparam-se a operações de crédito: \".) ,... 6&31- ""' ' 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público de~ .~~~~ : ·-(!~ 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucro ·" .-!;;~ 
dividendos, na forma da legislação; assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; 

11 - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços. 

Art. 4° Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 
somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, 
de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

11 -nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9° do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e do 
Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 
despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e 
do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998. 

§ 3° A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês de referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§ 4° Entende-se por mês de referência o mês imediatamente anterior àquele em que a 
receita corrente líquida estiver sendo apurada. 

CAPÍTULO 11 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 5° É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação; 

11 - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, 
com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de 
títulos de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

111 - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços; 

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de 
refinanciamento firmados com a União; 

V- conceder qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, incentivos, anistias, remissão, reduções de alíquotas e quaisquer outros 
benefícios tributários , fiscais ou financeiros, que não atendam ao disposto no § 6° do art . 
150, e no inciso VI , e na alínea g do inciso XII do§ 2° do art. 155 da Constituição Federal; 

VI -em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, de participação governamental obrigatória, nas modalidades de royalties , 
participações especiais e compensações financeiras, no resultado da exploração de petróleo 
e gás natural, de recursos hídricos para fins de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 
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a) ceder direitos relativos a período posterior ao do mandato do chefe do Poder ~ c.os Ot:!h 

Executivo, exceto para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortizaç- r}' '"v~, 
extraordinária de dívidas com a União; trJ- _ .... ~ 

b) dar em garantia ou captar recursos a título de adiantamento ou antecipação, cuj \ s,... !=I. · b5'.3.8 . 
obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do chefe do Poder Executivo. ·-"~.._~s ~,rp:_:.,.; 

§ 1° Constatando-se infração ao disposto no caput, e enquanto não promovido o · ~ ··-= 
cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas serão consideradas vencidas para 
efeito do cômputo dos limites dos arts . 6° e 7° e a entidade mutuária ficará impedida de 
realizar operação sujeita a esta Resolução. 

§ 2° Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas de royaltíes será 
exclusiva para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização extraordinária de 
dívidas com a União. 

§ 3° Nas operações a que se refere o inciso VI, serão observadas as normas e 
competências da Previdência Social relativas à formação de Fundos de Previdência Social. 

CAPÍTULO 111 

DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO 

Art. 6° O cumprimento do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da Constituição 
Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédito e das despesas 
de capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3°, da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separadamente, o exercício 
anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operações de crédito nele realizadas e as 
despesas de capital nele executadas; e 

11 -no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital 
constantes da lei orçamentária. 

§ 2° Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, 
conforme o caso, em cumprimento da devolução a que se refere o art. 33 da Lei 
Complementar n° 1 O 1, de 2000; 

11 - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou 
financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base 
tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do 
ônus deste; e 

111 -as despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na 
forma de participação acionária em empresas que não sejam controladas, direta ou 
indiretamente, pelos entes da Federação ou pela União. 

§ 3° O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 11 do§ 2°, se concedido 
por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu valor deduzido das 
despesas de capital. 

§ 4° As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas 
para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem 
contratadas. 

§ 5° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada 
em um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício. 

§ 6° Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício 
financeiro, o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a ser 
nele liberada. 

Art. 7° As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios observarão, ainda, os seguintes limites : 
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I -o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá 
ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art . 4°; 

11 - o comprometimento anual com amortizações , juros e demais encargos da dívida--"Õos Di:) . 
consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédit Jf ",..;:?(<"> 
contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11 ,5% (onze inteiros e cinco décimo ~,fjb r ''S;-) 
cento) da receita corrente I í quida; ._, FL GlJs ~' . 

111 - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto estabelecido o-. - " 
Senado Federal , conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o monta 
da dívida consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com liberação 
prevista para mais de um exercício, será calculado levando em consideração o cronograma 
anual de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios 
estabelecidos no § 6° deste artigo. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e 
de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9° e 10, 
respectivamente. 

§ 3° São excluídas dos limites de que trata o caput as operações de crédito 
contratadas pelos Estados e pelos Municípios , com a União, organismos multilaterais de 
crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar 
projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal , 
financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

§ 4° O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso 11 do caput será feito pela 
média anual, nos 5 (cinco) exercícios financeiros subseqüentes, incluído o da própria 
apuração, da relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada 
ano a ano. 

§ 5° Os entes da Federação que apresentarem a média anual referida no § 6° superior 
a 10% (dez por cento) deverão apresentar tendência não crescente quanto ao 
comprometimento de que trata o inciso 11 do caput. 

§ 6° Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante a 
aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita 
corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência. 

§ 7° O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e 
recomposição do principal de dívidas . 

§ 8° O disposto no inciso 11 do caput não se aplica às operações de crédito que, na 
data da publicação desta Resolução estejam previstas nos Programas de Ajuste dos 
Estados , estabelecidos nos termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso 
dos Municípios , nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, 
ou aquelas que, limitadas ao montante global previsto, vierem a substituí-las . 

Art. 8° O Ministério da Fazenda não encaminhará ao Senado Federal pedido de 
autorização para a contratação de operação de crédito de tomador que esteja inadimplente 
com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

Art. 9° O saldo global das garantias concedidas pelos Estados , pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) da receita corrente 
líquida, calculada na forma do art. 4°. 

Art. 1 O. O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, a 7% (sete por 
cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4°, observado o disposto nos arts. 14 e 15. 

Art. 11 . Até 31 de dezembro de 2010, os Estados , o Distrito Federal e os Municípios 
somente poderão emitir títulos da dívida pública no montante necessário ao refinanciamento 
do principal devidamente atualizado de suas obrigações , representadas por essa espécie de 
títulos. 

Art. 12. Para efeito do disposto no art . 11 será observado o seguinte: 

I -é definido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resgate dos títulos da 

http://legis .senado.gov.br/legisl acao/Lista Textolntegral .action?i d= 221548 4/14 



03/04/2016 Texto Integral de Norma Jurídica tf O 
óOS 't?• 

dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em seu venci . ità, ,< •. '.:-_.,, 

refinanc iando-se no máximo 95% (noventa e cinco por cento) do montante vincendo; ,f <:»~ ,, 
~u l_tt) IJ 

11 - o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, definido n inois_g_ 0 íJ'i?._ ·1 
11 do art. 7°, seja inferior a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da ·. -~ ita ' 
corrente líquida deve promover resgate adicional aos 5% (cinco por cento), estabelecido ~ - · · . ._..,.......,.:::" 
inciso I, em valor suficiente para que o dispêndio anual atinja 11,5% (onze inteiros e cinco 
décimos por cento) da receita corrente líquida; 

111 -em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados , o Distrito Federal e os 
Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, por intermédio do Ministério da Fazenda, 
autorização para o não cumprimento dos limites fixados nos arts. 6° e 7°, exclusivamente 
para fins de refinanciamento de títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos da dívida pública 
emitidos com vistas a atender à liquidação de precatórios judiciais pendentes de pagamento, 
objeto do parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal , objeto de 
refinanciamento ao amparo da Lei n° 9.496, de 1997, e a dos Municípios poderá ser paga em 
até 360 (trezentas e sessenta) prestações mensais e sucessivas , nos termos de contrato 
que vier a ser firmado entre a União e a respectiva unidade federada . 

§ 1° A obtenção do refinanciamento de que trata o caput para os títulos públicos 
emitidos para o pagamento de precatórios judiciais é condicionada à comprovação, pelo 
Estado ou pelo Município emissor, da regularidade da emissão, mediante apresentação de 
certidão a ser expedida pelo Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado, acompanhada de 
toda a documentação necessária, comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro 
de 1988 e seu enquadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem como a efetiva utilização dos recursos captados em emissões similares, 
anteriormente autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento dos precatórios definidos pelo 
citado dispositivo constitucional. 

§ 2° Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais, nos termos 
do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e que não cumprirem o 
disposto no § 1°, somente poderão ser refinanciados para pagamento em 120 (cento e vinte) 
parcelas iguais e sucessivas. 

§ 3° Os títulos públicos emitidos após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de 
precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, excluídos os não negociados , poderão ser refinanciados junto à União em até 
120 (cento e vinte) parcelas iguais e sucessivas , nos termos do caput deste artigo, desde 
que os Estados e os Municípios emissores comprovem que tomaram as providências 
judiciais cabíveis , visando o ressarcimento dos valores referentes a deságios concedidos e 
"taxas de sucesso" pagas. 

§ 4° Até que haja pronunciamento final da Justiça sobre a validade dos títulos a que se 
refere o § 3°, a União deverá depositar os valores correspondentes aos seus 
refinanc iamentos em depósito judicial vinculado, a partir da data do respectivo vencimento, 
em nome do Estado ou do Município emissor. 

Art. 14. A operação de crédito por antecipação de receita orçamentária deve cumprir 
as seguintes condições: 

I - realizar-se somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

11 - ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes , até o dia 10 (dez) de 
dezembro de cada ano; 

111 - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da 
operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a 
esta substituir; 

IV - será vedada enquanto ex istir operação anterior da mesma natureza não 
integralmente resgatada. 

Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 2 (dois) quadrimestres 
anteriores ao final do mandato do chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou 
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§ 1° Excetua-se da vedação a que se refere o caput deste artigo o refinanciame da 6<tl.o o:• jl 

dívida mobiliária. ·F!·.:=:.==-

§ 2° No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a contrataç~ · .ii.~ ::~ 
vedada no último ano de exercício do mandato do chefe do Poder Executivo. · ·-

Art. 16. É vedada a contratação de operações de crédito pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios que respondam por valores devidos, vencidos e não pagos, de 
principal ou encargos, relativos às dividas consolidada, mobiliária ou por antecipação de 
receita orçamentária e a precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000, e não 
pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos. 

Art. 17. É vedada a contratação de operação de crédito em que seja prestada garantia 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município por instituição financeira por ele controlada. 

Art. 18. A concessão de garantia, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, a operações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 
concedida; 

li - a adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com o garantidor e 
as entidades por ele controladas. 

§ 1° Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas vencidas por prazo igual 
ou superior a 30 (trinta) dias e não renegociadas . 

§ 2° A comprovação do disposto no inciso li será feita por meio de certidão do Tribunal 
de Contas a que esteja jurisdicionado o garantidor. 

§ 3° Não será exigida contragarantia de órgãos e entidades que integrem o próprio 
Estado, o Distrito Federal, ou o Município, conforme definido no art. 2° desta Resolução. 

§ 4° O Estado, o Distrito Federal ou o Município que tiver dívida honrada pela União ou 
por Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, não poderá 
contratar novas operações de crédito até a total liquidação da mencionada dívida. 

§ 5° Excetua-se da vedação a que se refere o § 4°, o refinanciamento da dívida 
mobiliária. 

Art. 19. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a emitir 
títulos da dívida pública deverão conter dispositivos garantindo que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atualizada pelos 
mesmos critérios de correção e remuneração dos títulos que a geraram; 

li - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, tenham poder liberatório 
para fins de pagamento de tributos, e seus prazos de resgate não sejam inferiores a 6 (seis) 
meses, contados da data de sua emissão. 

Art. 20. Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem conter 
qualquer cláusula: 

I -de natureza política; 

li - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

111- contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

IV- que implique compensação automática de débitos e créditos. 

CAPÍTULO IV 

DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 21. Os Estados , o Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao Ministério da 
Fazenda os pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de que trata 
esta Resolução, acompanhados de proposta da instituição financeira, instruídos com: 

I - pedido do Chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e 

http://legis .senado.gov.br/legislacao/ListaTextolntegral .action?id=221548 6/14 



03/04/2016 Texto Integral de Norma Jurídica 

jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econom1co e social da 
operação e o cumprimento dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução; ·--·s-~,.,....._ 0_ 

1)0 '-'í?h . 
,'<) IV(., 

li - autorização legislativa para a realização da operação; ~o/ ~\ 
<r?i 'S' 

111 - comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da oper ãt? 0'if0.2. "']\ 
pleiteada, exceto no caso de operações por antecipação de receita orçamentária; . ri.~~-.u.. i 

<6 ~·' 
IV- certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: ~.t$' · s-:&i _. · · 

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 
2° do art. 12; no art . 23; no§ 3° do art. 33; no art. 37; no§ 2° do art. 52; no§ 3° do art . 55; e 
no art. 70, todos da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do 
exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no § 2° do art. 12; no art. 
23; no§ 2° do art. 52; no§ 3° do art. 55, e no art. 70, todos da Lei Complementar n° 101, de 
2000, de acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da execução 
orçamentária e nos de gestão fiscal; 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de 
que as contas ainda não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V- declaração do Chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do inciso 111 do 
art. 5°; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplemento com a 
União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos , bem como às 
garantias a operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas; 

VIl -no caso específico dos Municípios, certidão emitida pela Secretaria responsável 
pela administração financeira do Estado de sua localização, que ateste a inexistência de 
débito decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social -
PIS , ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, ao Fundo de 
Investimento Social - Finsocial, à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- FGTS e o cumprimento da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998; 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a 
ser realizada; 

X - relação de todas as dívidas, com seus valores atualizados , inclusive daqueles 
vencidos e não pagos , assinada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo 
responsável pela administração financeira; 

XI - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder Executivo e 
pelo Secretário de Governo responsável pela administração financeira, para fins de cálculo 
dos limites de que trata esta Resolução; 

XII -comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da União, para 
fins da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2°, da Lei 
Complementar n° 101 , de 2000; 

XIV- lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV- Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita 
orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2° Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especificado no inciso 
VIII , quando a operação de crédito se vincular à regularização do referido débito. 

Art. 22. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária pelos Estados , pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
serão instruídos com: 
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I- documentação prevista nos incisos I, 11, IV a VIII e XI a XIII do art. 21; 

11 -solicitação da instituição financeira que tenha apresentado, ao Estado, ao Distrito 
Federal ou ao Município, proposta firme de operação de crédito, contendo cronograma de __ _ 
reembolso, montante, prazo, juros e garantias; e . ,.-;;,. óOS Dr:_ó_,, 

'à' "'.;: 
111 -documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo, discriminando as condi{~ês ~"?.-

da operação proposta pela instituição financeira e contendo declaração de concordânciaf~n; c;6~ g i 
as mesmas. Fl. ___ -2_ · 

<Q 
Art. 23. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito inte ~!1fs~-~~~.,.. 

ou externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que envolvam 
aval ou garantia da União deverão conter: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a classificação da 
situação financeira do pleiteante, em conformidade com a norma do Ministério da Fazenda 
que dispõe sobre a capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

li - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro 
Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os procedimentos estabelecidos 
pela legislação que regula a matéria; e 

111 - documentação de que trata o art. 21. 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito externas, a documentação de que 
trata o caput deverá ser encaminhada ao Senado Federal por meio de mensagem do 
Presidente da República. 

Art. 24. A constatação de irregularidades na instrução de processos de autorização 
regidos por esta Resolução, tanto no âmbito do Ministério da Fazenda quanto no do Senado 
Federal, implicará a devolução do pleito à origem, sem prejuízo das eventuais cominações 
legais aos infratores. 

§ 1° A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada ao Poder Legislativo 
local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante. 

§ 2° Caso a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazenda, este deverá 
informar, também, ao Senado Federal. 

§ 3° A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado Federal poderão 
realizar diligências junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir dúvidas e obter 
esclarecimentos . 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal 
deve ser feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado do recebimento da 
documentação completa exigida por esta Resolução. 

§ 1° Caso o Ministério da Fazenda constate que a documentação recebida não é 
suficiente para sua análise, solicitará a complementação dos documentos e informações , 
fluindo igual prazo a partir do cumprimento das exigências . 

§ 2° Não atendidas as exigências no prazo de que trata o caput deste artigo, o pleito 
deverá ser indeferido. 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, caso tenham dívidas referentes 
a operações de crédito ou parcelamento de débitos relativos às contribuições sociais de que 
tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS, deverão remeter, quando solicitado, ao Ministério da Fazenda: 

I - informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, interna e 
externa; 

11 - cronogramas de pagamento de amortizações , juros e demais encargos das 
referidas dívidas, inclusive os parcelamentos de débitos relativos às contribuições sociais de 
que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS, com especificação das parcelas vencidas e não pagas; e 

111- balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 
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, . Parágrafo úni~o. O desc~~primento_ ~o ?i~posto no caput implicará a paralisaçã_f.;~dé ~ ·-~.é"~~~ 
analise de novos ple1tos da espec1e pelo Mlmsteno da Fazenda. {;j ';;';. 

: ~~Lr/, 
Art. 27. Os Estados , o Distrito Federal e os Municípios deverão encaminh r éfu.___......,.,,--:.<_ 

Ministério da Fazenda, na forma e periodicidade a ser definida em instrução espe 'fll a '-'h .,$ 
daquele Órgão, as informações necessárias para o acompanhamento das operações ' ··-so/s"i~~G 
crédito aprovadas nos termos desta Resolução e para a constituição do registro eletrônico 
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, conforme previsto nos arts. 
31 e 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará a paralisação da 
análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 28. São sujeitas a autorização específica do Senado Federal, as seguintes 
modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 

li- decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 

111 -de emissão de títulos da dívida pública; 

IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva 
ou não possuam fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, para as 
providências cabíveis, o pedido de autorização para contratação de operação de crédito cuja 
documentação esteja em desacordo com o disposto nesta Resolução. 

Art. 29. Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica 
do Senado Federal serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal 
quando atenderem aos requisitos mínimos definidos no art . 32, acompanhados de parecer 
técnico que contenha, obrigatoriamente, os seguintes pontos: 

I -demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimos definidos no art. 32; 

11 -análise do mérito da operação de crédito, avaliando sua oportunidade, seus custos 
e demais condições, e seu impacto sobre as necessidades de financiamento do setor 
público; e 

111 -demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública solicitante, antes e 
depois da realização da operação. 

§ 1° O parecer a que se refere o caput incluirá, obrigatoriamente, conclusão favorável 
ou contrária ao mérito do pleito. 

§ 2° Nos pleitos relativos a emissão de títulos da dívida pública, o parecer a que se 
refere o caput conterá, também: 

I - especificação do valor dos títulos a serem emitidos e do valor do estoque de títulos 
do mesmo emissor já existentes, com indicação das datas de referência de tais valores; 

li - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário e do desempenho 
dos títulos já emitidos nesse mercado; e 

111 -em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, histórico da evolução dos 
títulos desde sua emissão, registrando-se sua valorização ao longo do tempo. 

Art. 30. Quando não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art . 32, os pleitos 
referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica do Senado Federal não 
serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda devolverá os pleitos a que se refere o caput, 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de origem, comunicando o fato ao Senado 
Federal. 

Art. 31. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do Senado 
Federal serão objeto do seguinte procedimento pelo Ministério da Fazenda: 

I - os pleitos que não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32 serão 
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indeferidos de imediato; .-"'~;~~.;;~~~J,, 

11 - os pleitos que atenderem aos requisitos m1n1mos, definidos no art. 32, s(@ó '~..,-
autorizados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; {ti g 

Art. 32. Considera-se requisito mínimo, para os fins desta Resolução, o cumprim n.W>~(,gl..f') ·<-> 

quando se aplicar, do disposto nos arts. 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 2 ' ~IS i>'lf 
~. ~6 

Art. 33. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito de que 
trata esta Resolução não poderão ser apreciados em regime de urgência, salvo quando 
proposto pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Art. 34. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar sobre pedido 
de autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução 
deverá contar com a presença de representante do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, para apresentação do pleito, e de representante do Ministério da Fazenda, para 
exposição do parecer por ele emitido. 

Parágrafo único. O não-comparecimento de qualquer desses representantes implicará 
o adiamento da votação do pleito, que passará ao primeiro lugar da pauta da reunião 
seguinte. 

Art. 35. A indicação dos relatores dos pedidos de autorização para realização de 
operações de crédito de que trata esta Resolução será feita mediante a estrita observância 
da ordem de entrada do pedido na Comissão de Assuntos Econômicos e da relação de 
membros titulares da mesma Comissão, nos termos do art. 126 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Senador já indicado como relator de pedido de que trata o caput não 
será designado novamente antes que todos os membros titulares da referida Comissão 
tenham sido designados relatores de pedidos da mesma espécie. 

CAPÍTULO V 

DAS OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E 
VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS 

Art. 36. As operações de antecipação de receita orçamentária dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição 
financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para 
regulamentar os procedimentos operacionais do processo de que trata o caput. 

Art. 37. O Ministério da Fazenda anal isará o enquadramento das operações de 
antecipação de receita orçamentária no disposto nesta Resolução, tomando por base as 
condições da proposta firme de que trata o inciso li do art. 22. 

§ 1° Estando o pleito de realização da operação de antecipação de receita 
orçamentária enquadrado nas exigências desta Resolução, o Ministério da Fazenda solicitará 
ao Banco Central do Brasil a realização do processo competitivo eletrônico, que se dará por 
meio da divulgação da proposta firme a todo o sistema financeiro, em recinto ou meio 
eletrônico mantido por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores 
Mobil iários ou em meio eletrônico mantido pelo Banco Central do Brasil , sendo permitido a 
qualquer instituição financeira , inclusive àquela que encaminhou a proposta firme ao 
Ministério da Fazenda, oferecer a mesma operação com juros inferiores ao da proposta f irme 
inicial. 

§ 2° O resultado do processo competitivo de que trata o § 1° será divulgado pelo 
Banco Central do Brasil, sempre que possível por meio eletrônico, a todas as instituições 
financeiras , ao Senado Federal, ao Ministério da Fazenda, ao Poder Legislativo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, e ao Tribunal de Contas competente, com 
descrição detalhada das ofertas realizadas. 

§ 3° Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a taxa de juros 
da operação, a qual deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou indexada à Taxa Básica 
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Financeira- TBF. 
t:"":- "'\~ 

§ 4° A proposta firme não poderá apresentar taxa de juros superior a uma vez e 6~~ a ~~(.~~ 
TBF vigente no dia do seu encaminhamento. \:n Fi.. __ 0g~L !/)/ 

§5° A novação de operações vincendas ou vencidas será submetida ao mesmo n .-.-5te ~ 0t)' 
análise e processo competitivo das operações novas. "ss,_es b~'V 

§ 6° Realizado o processo competitivo de que trata o§ 1°, a operação de antecipação 
da receita orçamentária só poderá ser contratada após a entrega, ao Ministério da Fazenda, 
de declaração da não ocorrência de reciprocidade ou condição especial que represente custo 
adicional ao expresso pela taxa de juros da operação, assinada por representante da 
instituição financeira e pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 38. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública ou colocação no 
mercado de títulos da dívida pública, destinados a refinanciar títulos vincendos , devem ser 
encaminhados pelos Estados , pelo Distrito Federal ou pelos Municípios ao Ministério da 
Fazenda, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias úteis do primeiro vencimento dos 
títulos a serem refinanciados. 

§ 1° O descumprimento do disposto no caput implicará a alteração das datas-base de 
todos os títulos a serem emitidos , que serão postergadas por período equivalente ao número 
de dias úteis de atraso, sem que haja a correspondente correção do valor nominal dos títulos 
a serem emitidos. 

§ 2° Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, pelo Distrito 
Federal ou pelo Município, o Ministério da Fazenda solicitará a complementação dos 
documentos e informações, considerando-se, para efeito do disposto no § 1°, a data de 
entrega da documentação completa. 

Art. 39. A venda de títulos da dívida pública por seus emissores será efetuada, 
obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos realizados pelo Banco Central do Brasil ou 
por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários- CVM . 

§ 1° O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regulamentar os 
procedimentos operacionais dos leilões de que trata este artigo. 

§ 2° É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o caput com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para sua realização. 

§ 3° Após a realização do leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil encaminhará as 
informações relevantes sobre os mesmos, sempre que possível por meio eletrônico, às 
instituições financeiras , ao Ministério da Fazenda, ao Senado Federal, ao Poder Legislativo 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, e ao Tribunal de Contas 
competente. 

§ 4° A recolocação, no mercado, de títulos da dívida pública dos Estados , do Distrito 
Federal ou dos Municípios , mantidos em suas respectivas tesourarias ou fundos das dívidas, 
será feita, obrigatoriamente, por meio de leilões eletrônicos, na forma definida neste artigo. 

Art. 40. O Senado Federal solicitará ao Banco Central do Brasil, quando julgar 
necessário, a fiscalização de operação de crédito específica junto à instituição financeira 
credora. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Senado Federal: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
suas respectivas autarquias e fundações; 

11 - cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no período, 
fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 

b) prazo da operação; 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros; 

111 - número de instituições financeiras participantes das operações de crédito 
autorizadas no período, classificadas por tipo de operação; 
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IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas para realização de~ 
operações de antecipação de receita orçamentária, no processo competitivo definido pelo a~r,}'õ ........ ," 
36· e ·f: -. 

' '(I':;J \.:~. 

V- outras informações pertinentes. u ;.1. 6Y41 

§ 1° O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualiza cq,. . h .... jfji 
das dívidas públicas interna e externa, garantindo o acesso público às informações, nos - 'I.~SJ/t.diJt;r 
termos do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

§ 2° Os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar as operações de 
antecipação de receita orçamentária serão informados exclusivamente ao Senado Federal. 

Art. 42. O Ministério da Fazenda encaminhará, trimestralmente, à Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal, relatório analítico das operações de compra e 
venda de títulos públicos de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios realizadas no período, com especificação, para cada resolução autorizativa do 
Senado Federal, da modalidade da operação, dos valores e quantidades negociadas, de seus 
custos e deságios e da relação dos participantes da cadeia de compra e venda. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, sempre que solicitado, encaminhará ao 
Senado Federal relação dos participantes da cadeia de compra e venda a que se refere o 
caput deste artigo. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Os protocolos e contratos, e suas posteriores alterações , firmados pelos 
Estados e pelo Distrito Federal com a União, relativos à renegociação de dívidas 
preexistentes, sob a égide da Lei n° 9.496, de 1997, serão encaminhados à Comissão de 
Assuntos Econômicos , para apreciação no prazo de 15 (quinze) dias, submetendo-se o 
resultante parecer à deliberação do Plenário do Senado Federal. 

§ 1° É dispensada a instrução, nos termos do art. 21, dos pedidos de autorização para 
a execução dos protocolos e contratos de que trata o caput. 

§ 2° O Poder Executivo Federal instruirá os pedidos de autorização para a execução 
dos protocolos e contratos de que trata o caput com as minutas dos respectivos protocolos e 
contratos , acrescidas dos pareceres emitidos por seus órgãos técnicos tais como a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Secretaria do Tesouro Nacional e o Banco Central 
do Brasil. 

§ 3° O montante e os serviços das operações de crédito decorrentes dos protocolos e 
contratos de que trata o caput, não serão computados nos limites estabelecidos nos arts . 6° 
e 7°. 

§ 4° Em nenhuma hipótese será examinado pelo Senado Federal pedido de autorização 
para a execução dos protocolos e contratos de que trata o caput, sem que nele estejam 
contidas as seguintes informações: 

I -receita corrente líquida, na forma definida no art. 4°; e 

11 -montante das dívidas a serem negociadas 

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se, também aos contratos firmados entre os 
Municípios e a União para o refinanciamento de suas respectivas dívidas globais . 

Art. 44. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de crédito 
objeto desta Resolução incluirão, ao menos , as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério de 
atualização monetária; 

li - objetivo da operação e órgão executor; 

111 -condições financeiras básicas da operação, inclusive cronograma de liberação de 
recursos ; e 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 (cento e 
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'OS D/<4 

oitenta) dias e, no máximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias para as operações de dívi ~c ".-'Jv,x 
:.1 t") 

fundadas extemas, e de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzent ~e 1; 
setenta) dias , para as demais operações de crédito. r.!...l •.. ~<tLtf ''' 

cl._· ·---······· ' 

§ 1° Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o inciso 111 do . ..JJ~ _,;!.r/ 
12, a condição de excepcionalidade será expressamente mencionada no ato de autorização. ~/ss..l'.t:~ ~ 

. ~ · 

§ 2° Nas operações de crédito extemo com garantia da União, a concessão da 
garantia será expressamente mencionada no ato de autorização. 

Art. 45. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecadados com a 
venda dos títulos vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias compete aos Tribunais de Contas a que estão jurisdicionadas as entidades 
emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal poderá, 
havendo evidências de irregularidade, realizar diligência nos termos do § 3° do art. 24 ou 
solicitar ao respectivo Tribunal de Contas que realize auditoria na aplicação dos recursos 
obtidos por meio da colocação dos títulos de que trata o caput. 

Art. 46. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de títulos 
vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, utilizados para finalidades distintas, passa a ser considerado dívida vencida, 
para efeito do cálculo dos limites definidos nos arts. 6° e 7° desta Resolução, até que haja o 
resgate de títulos em valor atualizado equivalente ao desvio de finalidade incorrido. 

Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e 
11, da Constituição Federal , para a prestação de garantia ou contragarantia à União e suas 
autarquias e fundações. 

Art. 48. Para efeito do disposto no art. 2° da Lei n° 8. 727, de 5 de novembro de 1993, 
é fixado o limite de 11% (onze por cento) da receita líquida real , conforme definida no 
parágrafo único do art. 2° da Lei n° 9.496, de 1997. 

§ 1° O valor resultante da aplicação do limite definido no caput será utilizado no 
pagamento de amortizações, juros e demais encargos da dívida externa contratada até 30 de 
setembro de 1991, do refinanciamento de dívidas junto ao FGTS e das dívidas resultantes de 
renegociações realizadas com base na Lei n° 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da 
comissão de serviços das operações amparadas pela Lei n° 8.727, de 1993, das dívidas 
relativas a financiamentos imobiliários firmados pelas entidades vinculadas aos Estados , ao 
Distrito Federal e aos Municípios, por eles assumidas mediante aditivo, e das dívidas 
resultantes de renegociações realizadas com base na Lei n° 8.727, de 1993, nessa ordem. 

§ 2° A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na forma do § 1° e o 
valor equivalente ao limite definido no caput será utilizada no resgate da dívida mobiliária. 

§ 3° O percentual definido no caput será aplicado sobre um duodécimo da receita 
líquida real. 

§ 4° Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações mensais de que 
trata o art . 2° da Lei n° 8.727, de 1993, serão deduzidos os dispêndios com as amortizações, 
juros e demais encargos das dívidas ali mencionadas, efetuados no mês anterior ao do 
pagamento da referida prestação. 

Art. 49. Aos contratos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal com a União, no 
âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária 
(Proes) aplica-se o disposto no art. 45. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo são dispensados do cumprimento 
do disposto no art. 15. 

Art. 50. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autarquias financeiras . 

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as Resoluções n°s 78 e 93, de 1998; 19, 22, 28, 40 e 74, de 
1999; e 58, 62, 63, 64 e 65, de 2000, todas do Senado Federal. 
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Senado Federal, em 21 de dezembro de 2001. 

Anexo(s) 
Anexo(s) 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações 
constantes do art. 42, caput, inciso I, alínea "a", inciso 11, inciso V, alínea "b", item í, e inciso VIII, e§ 1º, da Lei nº 13.1 15, de 20 de abril de 2015, e do art. 38, § 
2Q, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art . 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13. 115, de 20 de abri l de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 

li- excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais); e 

111- anulação parcia l de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.557.106,00 (vinte e nove mi lhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis 
reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras ília, 27 de julho de 2015; 1942 da Independência e 127º da República. 

DI LMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU cJe 28.7.2015 

ÓRGÃO: 39000 -Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101 -Ministério dos Transportes 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2075 Transporte Rodoviário 
ATIVIDADES 

26 125 ~075 2907 Fiscalização da Exploração da I nfraestrutur< 
Rodoviária 

26 125 ~075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 39000 - Ministério dos Transportes 
.INIDADE: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E G 
s N 
F D 

F 3 

E G 
s N 
F D 

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 
ATIVIDADES 

26 783 ~126 869V Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 
26 783 t2126 869V 0001 Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNC IONAL 

ATIVIDADES 
18 541 ~018 20VP ~poio à conservação Ambiental e à Erradicação 

Extrema Pobreza -BOLSA VERDE 
18 541 t2018 20VP 0001 ~paio à conservação Ambiental e à Erradicação 

Extrema Pobreza- BOLSA VERDE- Nacional 

2045 L1cenc1amento e Qualidade Amb1ental 
ATI\/InAnl=~ 
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F 3 

da 

da 

F 4 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

296.000 

296.000 

296.000 

2 80 o 100 296.000 
296.000 

o 
296.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

R 
M I F 

p o u T VALOR 
D E 

700.000 

700.000 
700.000 

2 90 o 100 700.000 
700.000 

o 
700.000 

2.100.000 

2.100.000 

2 90 o 100 2.100.000 
1.500.000 
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,...., ......... ,...., ........ "" 

18 541 2045 8499 ~poio a Projetos de Gestão Integrada do Meio 

2045 8499 0001 
V..mbiente (PNMA 11) 

18 541 f.poio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente 
(PNMA li)- Nacional 

F 4 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ORGAO: 44000 -Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44102 ·Serviço Florestal Brasileiro- SFB 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 

F D 
2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 

ATIVIDADES 
18 541 2036 20WD Inventário Florestal Nacional 
18 541 2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional- Nacional 

F 3 
F 4 

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 
ATIVIDADES 

18 122 2124 2000 ~dministração da Unidade 
18 122 2124 2000 0001 f.dministração da Unidade -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ÓRGAO: 44000 ·Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44205- Agência Nacional de Águas- ANA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO~ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/P RODUTO 

F 4 

E G 
s N 
F D 

2 

R 
p 

2 
2 

2 

R 
p 

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações} 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 ~mortização e Encargos de Financiamento da Divide 
Contratual Externa 

28 844 0906 0284 0001 f'\mortização e Encargos de Financiamento da Dívidé 
Contratual Externa -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

ATIVIDADES 
18 541 ~018 20WM ~poio à Criação, Gestão e Implementação das 

Unidades de Conservação Federais 
18 541 ~018 20WM 0001 f'\poio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades 

~e Conservação Federais - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 ·Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba • CODEVASF 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2052 Pesca e Aqui cultura 
ATIVIDADES 

20 608 ~052 2819 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em 

~052 
iAquicultura 

20 608 2819 0031 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa err 
!Aquicultura- No Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 
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F 2 o 

F 4 2 

E G R s N p 
F D 

F 3 2 

1.500.000 

1.500.000 

90 o 148 1.500.000 
.. --"'"~; -~.::: :-,~:l'6QO.OOO 

_, :"'b • .,. -.-:: ... -.... o 
/:' l/:' 3.60().,01)0 '·• 
~ : .. ,· ~;, 
f~~ c 

{.;": 

\ F!~--~-~?_~-. 1 

T~édito s~:=; Recurso de T }~-f._qn{ ,00 
M I F .......__ 
o u T VALOR 
D E 

4.699.932 

4.699.932 
4.699.932 

90 5 100 1.951 .000 
90 o 196 2.748.932 

400.000 

400.000 
400.000 

90 o 100 400.000 
5.099.932 

o 
5.099.932 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

120.000 

120.000 

120.000 

90 o 344 120.000 
120.000 

o 
120.000 

6.750.000 

6.750.000 

90 o 195 6.750.000 
6.750.000 

o 
6.750.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

365.726 

365.726 

365.726 

90 o 281 365.726 
365.726 

o 
365.726 

217 
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ORGAO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N R 

F D 
p 

2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 
PROJETOS 

04122 ~1111M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia dê 

12111 
Informação e Comunicação 

04 122 1M49 0020 Modernização dos Recursos de Tecnologia da Informação 
e Comunicação- Na Região Nordeste 

F 3 2 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E G R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 
F D 

2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 
ATIVIDADES 

04122 ~111 2000 !Administração da Unidade 
!4 122 12111 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ORGÂO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 -Ministério das Cidades 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 
ATIVIDADES 

15 122 ~116 2000 !Administração da Unidade 
15 122 12116 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 56000 -Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56202- Companhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU 
,NEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 
E 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 
F 

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 
ATIVIDADES 

15122 2116 2000 Administração da Unidade 
15 122 b116 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 39000 -Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39101 -Ministério dos Transportes 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

3 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 

28 846 ~126 0713 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
DNER 

28 846 t2126 0713 0001 r:umprimento de Obrigações decorrentes da extinção de 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 

Nacional 
F 3 

TI"\TAI Clei""AI 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14244.htm 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

~·--~--::-~~ 
l'~-~,., Ct..· :";~ l-_.:e • 

• ! .,.;. .0<--/ ' .. __ .' t$ 
l :.'; ~) ~ •:.; 

05'53 
I~ fi. ··-
~ ~~-. ~~ __ ;~'ri 
Cré~sp!i~ar 

Recurso de To ~as as Fonms-R$ 1,00 

o I 
T VALOR 

D 
u 

E 
1.650.000 

1.650.000 

1.650.000 

90 o 250 1.650.000 
1.650.000 

o 
1.650.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
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Crédito Suplementar 
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M I F 
o u T VALOR 
D E 
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5.401.174 
5.401.174 

90 o 100 5.401.174 
5.401.174 

o 
5.401.174 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

940.000 

940.000 
940.000 

90 o 100 940.000 
940.000 

o 
940.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

296.000 

296.000 

296.000 

90 o 100 296.000 
..,ne nnn 

317 
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TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ORGAO: 39000 -Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252 ·Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2072 Transporte Ferroviário 
PROJETOS 

26 783 207214TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF 
040/MG 

26 783 2072 14TL 2762 Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF-040/MG 
No Município de Juiz de Fora - MG 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 44000 -Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101 -Ministério do Meio Ambiente 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E G R s N p 
F D 

F 4 2 

E G R s N p 
F D 

0906 Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizações) 
OPERAÇàES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida 
Contratual Externa 

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida 
Contratual Externa- Nacional 

F 6 o 
2018 B10d1vers1dade 

ATIVIDADES 
18 541 ~018 20VP !Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação da 

Extrema Pobreza -BOLSA VERDE 
18 541 ~018 20VP 0001 ~paio à conservação Ambiental e à Erradicação da 

Extrema Pobreza- BOLSA VERDE- Nacional 
F 3 2 

2045 L1cenc1amento e Qualidade Ambiental 
ATIVIDADES 

18 541 ~045 8499 !Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio 

~045 8499 0001 
~mbiente (PNMA 11) 

18 541 !Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente 
(PNMA li ) - Nacional 

F 3 2 
2124 Pro_grama de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 

ATIVIDADES 
18 541 ~124 2B34 Gestão de Políticas de Meio Ambiente 
18 541 ~124 2834 0001 Gestão de Políticas de Meio Ambiente- Nacional 

F 3 2 
TOTAL- FISCAL 
;oTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ores ta p s, revençao e C t I d D on ro e o esma ta men o e d os ncen 1os 
ATIVIDADES 

18 541 ~036 20WA Desenvolvimento Florestal Sustentável e ManejJ 
Florestal Comunitário Familiar 

18 541 ~036 20WA 0001 Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo Florestal 
Comunitário Familiar- Nacional 

F 4 2 
18 573 ~036 20WB Pesquisa e Informações Florestais 
18 573 ~036 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais- Nacional 

F 3 2 
18 541 ~036 20WC Planejamento, Gestão e Controle das Concessões 

Florestais 
18 541 ~036 20WC 0001 Planejamento, Gestão e Controle das Concessões 

Florestais -Nacional 
F 3 2 

18 541 ~036 20WD Inventário Florestal Nacional 
18 541 t2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional -Nacional 

F 3 2 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14244.htm 
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Recurso de Todas asi"C'TTTI!S R$ 1,00 
M I F 
o u T VALOR 
D E 

700.000 

700.000 

700.000 

90 o 100 700.000 
700.000 

o 
700.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

120.000 

120.000 

120.000 

90 o 143 120.000 
2 100 000 

2.100.000 

2.100.000 

90 o 100 2.100.000 
1 500 000 

1.500.000 

1.500.000 

90 o 148 1.500.000 
1.492.198 

1.492.198 
1.492.198 

90 o 100 1.492.198 
5.212.198 

o 
5.212.198 

400.000 

400.000 

90 o 100 400.000 
315.000 
315.000 

90 o 100 315.000 
143.802 

143.802 

90 o 100 143.802 
2.748.932 
2.748.932 

90 o 196 2.748.932 
3.607.734 

o 
3.607.734 

417 
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RGAO: 44000 -Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44207 -Instituto Chico Mendes de Conserva ão da Biodiversidade 

ATIVIDADES 
18 541 ~018 20WM !Apoio à Criação, Gestão e Implementação das 1.390.000 

~018 20WM 0001 
Unidades de Conservação Federais 

18 541 f-paio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades 1.390.000 
~e Conservação Federais - Nacional 

F 3 2 90 o 195 1.390.000 
18 541 ~018 6381 Consolidação Territorial das Unidades de Conservação 5.360.000 

Federais 
18 541 ~018 6381 0001 ~onsolidação Territorial das Unidades de Conservação 5.360.000 

Federais -Nacional 
F 3 2 90 o 195 5. 360.000 

TOTAL- FISCAL 6.750.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 6.750.000 

ÓRGAO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
ANEXO 11 Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.650.000 

ATIVIDADES 
04 122 2111 2000 ~dministração da Unidade 1.050.000 
04 122 2111 2000 0001 f.dministração da Unidade- Nacional 1.050.000 

F 4 2 90 o 250 1.050.000 
PROJETOS 

04122 2111 1 M51 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS 600.000 
Administração Central e Coordenadorias Estaduais 

04 122 2111 1M51 0001 Reforma dos Edific ios-Sedes do DNOCS -Administração 600.000 
Central e Coordenadorias Estaduais - Nacional 

F 4 2 90 o 250 600.000 
TOTAL- FISCAL 1.650.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 1.650.000 

ORGAO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207- Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 
ANEXO 11 Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNC IONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALJZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.000.000 

ATIVIDADES 
04122 2111 2000 Administração da Unidade 5.000.000 
04 122 2111 2000 0001 (\dministração da Unidade- Nacional 5.000.000 

F 4 2 90 o 100 5.000.000 
TOTAL- FISCAL 5.000.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 5.000.000 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Mobilidade Urbana e Trânsito 
ATIVIDADES 

15 451 2048 2D47 Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 32.000 
15 451 2048 2047 0001 Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego- Nacional 32.000 

F 4 2 40 o 100 32. 000 
15 453 2048 2D49 Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a Gestão 760.000 

dos Sistemas de Mobilidade Urbana 
15 453 2048 2049 0001 Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a Gestão dos 760.000 

Sistemas de Mobilidade Urbana - Nacional 
F 3 2 90 o 100 760.000 

PROJETOS 
15 453 2048 10SR Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas 32.000 

de Transporte Público Coletivo Urbano 
15 453 2048 10SR 0001 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de 32.000 

Transporte Público Coletivo Urbano- Nacional 
F 4 2 40 o 100 :12.000 
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15 451 
15451 

15 126 

15 126 

15 451 

15 451 

15 452 

15452 

15 452 

15 452 

15 452 

.5452 

15121 

15 121 

15 451 

15 451 

15 422 

15 422 

17 512 

'7 512 

15 131 
15 131 

~048 10ST 
2048 10ST 0001 

2054 

2054 20NP 

2054 20NP 0001 

2054 20NR 

2054 20NR 0001 

2054 4055 

2054 4055 0001 

2054 8866 

2054 8866 0001 

2054 8872 

2054 8872 0001 

~054 8874 

~054 8874 0001 

~05410T2 

~054 10T2 0001 

2064 

~064 20NU 

~064 20N U 0001 

2068 

~068 20Z5 

~068 20Z5 0001 

2116 

~116 4641 
~116 4641 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

15 453 ~04814TT 

15 453 ~048 14TT 0001 

2116 

15 122 ~116 2000 
15 122 ~116 2000 0001 

Dsn14244 

~poio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
~paio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados -
Nacional 

Planejamento Urbano 
ATIVIDADES 

Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações 
das Cidades 
Aprimoramento do Sistema Nacional de Informações das 
Cidades- Nacional 

Apoio à Elaboração e Implementação de Planos e 
Projetos Urbanos. Integrados de Reabilitação e 
Requalificação de Areas Urbanas 
Apoio à Elaboração e Implementação de Planos e Projetos 
Urbanos Integrados de Reabilitação e Requalificação dE 
Áreas Urbanas - Nacional 

Fortalecimento da Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano 
Fortalecimento da Pol ítica Nacional de Desenvolvi mentc 
Urbano- Nacional 

Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas 
(Papel Passado) 
Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel 
Passado)- Nacional 

Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais 
para o Desenvolvimento Urbano por meio de 
Programa Nacional de Capacitação das Cidades 
Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para 
o Desenvolvimento Urbano por meio do Programa Nacional 
de Capacitação das Cidades - Nacional 

Apoio ao Planejamento Territorial e Gestão Urban;; 
Municipal e lnterfederativa 
!Apoio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana 
Municipal e lnterfederativa- Nacional 

PROJETOS 
!Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com 
Restrição de Mobilidade e Deficiência 
!Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com 
Restrição de Mobilidade e Deficiência - Nacional 

Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
ATIVIDADES 

!Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos 
~mAções de Desenvolvimento Urbano 
!Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Humanos em 
!Ações de Desenvolvimento Urbano- Nacional 

Saneamento Básico 
ATIVIDADES 

!Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao 
Saneamento 
!Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Saneamento 

Nacional 

F 

F 

F 

F 

F 
F 

F 

F 

F 

F 

s 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 

ATIVIDADES 
Publicidade de Utilidade Pública 
Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 

F 

Mobilidade Urbana e Trânsito 
PROJETOS 

Modernização e Recuperação do Sistema de Trens 
Urbanos 
Modernização e Recuperação do Sistema de Trens 
Urbanos - Nacional 

F 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 

ATIVIDADES 
!Administração da Unidade 
!Administração da Unidade- Nacional 
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4 

3 

3 

3 

3 
3 

3 

3 

4 

3 

3 

3 

4 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

40 

90 

90 

90 

40 
90 

90 

40 

30 

90 

90 

90 

90 

o 

o 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

100 

100 

100 

100 
100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

~st~30.91B 

260.000 

260.000 

260.000 
50.000 

50.000 

50.000 
85.000 

85.000 

85.000 
1.525.503 

1.525.503 

525.503 
1.000.000 

101.920 

101 .920 

101.920 
254.235 

254.235 

254.235 

1.554.260 

1.554.260 

1.554.260 
96.000 

96.000 

96.000 

96.000 
58 256 

58.256 

58.256 

58.256 
560.000 

560.000 
560.000 
560.000 

5.342.918 
58.256 

5.401 .174 

400.000 

400.000 

400.000 
540.000 

540.000 
540.000 
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I I I F I 4 I 2 I 90 I o I 100 540.000 
TOTAL- FISCAL 940.000 
TOTAL SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 940.000 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Divida 
Públ ica Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor de R$ 
36. 759.382.520,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 4~. caput, inciso I, alínea "a", inciso 11, inciso V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, inciso VIII e inciso XIX, alínea "b", itens 1 e 2, § 1~ e§ 4~. da Lei n~ 13.115, 
de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (lei n2 13.115, de 20 de abri l de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal , crédito suplementar, no valor de R$ 36.759.382.520, 00 (trinta e seis bilhões , 
setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2~ Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1~ decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 703.465.057,00 (setecentos e três milhões , quatrocentos e 
sessenta e cinco mil , cinquenta e sete reais), sendo: 

a) R$ 2.766.626,00 (dois milhões , setecentos e sessenta e seis mi l, seiscentos e vinte e seis reais) de Títulos de Responsabil idade do Tesouro Nacional -
Refinanciamento da Dívida Pública Federal; e 

b) R$ 700.698.431 ,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil , quatrocentos e trinta e um reais) de Titulas de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional -Outras Aplicações ; 

li -excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais , no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais); e 

111 - anulação de dotações orçamentárias , no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis bilhões , quarenta e oito milhões , novecentos e dezessete mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais , confonme indicado no Anexo 11. 

Art. 3~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasil ia, 27 de julho de 2015; 1942 da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

ÓRGÃO: 25000 -Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 -Ministério da Fazenda 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 

ATIVIDADES 
';4122 ~110 2000 fb.dministração da Unidade 
04 122 12110 2000 0001 ft\dministração da Unidade - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGAO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 

ATIVIDADES 
04 092 ~110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação 

1:2110 2244 0001 
~udicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional 

04 092 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representaçãc 
~udicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 25000 -Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25201 -Banco Central do Brasil 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

F 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

I I F I r, 
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R 
p 

2 

R 
p 

2 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M I F 
o u T VALOR 
D E 

100.000 

100.000 
100.000 

90 o 100 100.000 
100.000 

o 
100.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

727.101 

727.101 

727.1 01 

90 o 181 727.101 
727.101 

o 
727.101 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I I F I 
1/7 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

0910 

28 846 ~910 OOOL 

28 846 p910 OOOL 0001 

Dsn14243 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e 
Internacionais 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de 
Programação Especifica 
Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programação 
Específica - Nacional 

F 3 

VALOR 

3.000 

~s~ 
.· ,.:.·':' rt, 

.~ : 
~: 3.0® 1 t ·~ 

25~ !i 6Y'?9 
(' ·--;;:;:;·---;~J 2 50 o 

2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacional X.·'li,.,. I 7. !U)Q'ji{)O 
ATIVIDADES ~~.~ 

04122 2039 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária - 7.000.000 
04 122 2039 20ZA 0001 Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 7.000.000 

Nacional 
F 3 2 90 o 296 7.000.000 

TOTAL- FISCAL 7.003.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 7.003.000 

FUNCIONAL VALOR 

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior 6.000.000 

ATIVIDADES 
22122 2121 2000 Administração da Unidade 
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 28000 -Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28233- Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 4 2 

E G R s N p 
F D 

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 
ATIVIDADES 

22 661 ~029 210L Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional 
da Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e 

22 661 12029 210L 0010 
Santana (AP) 
Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional da 
!Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e Santana 
(AP)- Na Região Norte 

TOTAL- FISCAL 
IOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 47000 -Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
UNIDADE: 47101 -M inistério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 2 

E G R s N p 
F D 

0906 Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizações) 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da Divida 
Contratual Externa 

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Divide 
Contratual Externa- Nacional 

F 2 o 
F 6 o 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14243.htm 

6.000.000 
6.000.000 

90 o 250 6.000.000 
6.000.000 

o 
6.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

3.195.000 

3.195.000 

3.1 95.000 

90 o 174 3.1 95.000 
3.195.000 

o 
3.195.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

3.465.057 

3.465.057 

3.465.057 

90 o 344 698.431 
90 o 343 2.766.626 

3.465.057 
o 

3.465.057 

217 
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2052 Pesca e Aquicultura 

ATIVIDADES 
20 125 ~052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade 

t2052 20Y2 0001 
dos Recursos Pesqueiros e Aquícolas 

20 125 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade dos 
Recursos Pesqueiros e Aqui colas -Nacional 

F 3 2 
F 3 2 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E G R 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 

F o 
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 

p905 0455 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 
28 843 p905 0455 0001 Serviços da Divida Pública Federal Interna- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
';estão 

FUNCIONAL 

F 2 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e 
Internacionais 

~910 0004 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar 

p910 0004 0002 
OIA (MAPA) 

28 846 Contribuição à Organização Internacional do Açúcar - 01.11 
(MAPA)- No Exterior 

F 3 
28 846 p910 0017 Contribuição à Organização Internacional do Café 

p910 0017 0002 
OIC (MAPA) 

28 846 ~ontribuição à Organização Internacional do Café - OIC 
(MAPA)- No Exterior 

F 3 
28 846 p910 0074 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a 

p910 0074 0002 
~limentação e Agricultura - FAO (MRE) 

28 846 Contribuição à Organização das Nações Unidas para a 
r.limentação e Agricultura- FAO (MRE)- No Exterior 

F 3 
28 846 ~910 0085 Contribuição à Organização Latino-Americana de 

p910 0085 0002 
Energia - OLADE (MME) 

'28 846 Contribuição à Organização Latino-Americana de Energia 
OLADE (MME)- No Exterior 

F 3 
28 846 ~910 0087 Contribuição à União Postal Universal- UPU (MC) 
28 846 p910 0087 0002 !contribuição à União Postal Universal - UPU (MC) - Nc 

Exterior 
F 3 

28 846 ~910 OOAQ Contribuição à Organização lberoamericana de 
Juventude - OIJ (PR) 

28 846 p91 O OOAQ 0002 Contribuição à Organização lberoamericana de Juventude 
OIJ (PR)- No Exterior 

F 3 
28 846 ~910 OOBK Contribuição à Faculdade Latino-Americana de 

Ciências Sociais- FLACSO (MRE) 
28 846 p910 OOBK 0002 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências 

Sociais - FLACSO (MRE)- No Exterior 
F 3 

28 846 ~910 OOBR Contribuição à Organização para a Proscrição de 
Armas Nucleares na América Latina - OPANAL (MRE) 

28 846 p910 OOBR 0002 Contribuição à Organização para a Proscrição de Armas 
Nucleares na América Latina - OPANAL (MRE) - No 
Exterior 

F 3 
28 846 ~910 OOBS Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americanc 

p91 O OOBS 0002 
-SELA (MRE) 

28 846 Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americano 
SELA (MRE)- No Exterior 

F 3 
28 846 ~910 ooco Contribuição à Convenção sobre o Comércio 

Internacional de Espécies da Flora e da Fauna 
Selvagens em Perigo de Extinção -CITES (MMA) 

28 846 0910 ooco 0002 Contribuição à Convenção sobre o Comércio Internacional 
de Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de 
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o 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

-/los '!~·903.486 

.r~::/:~ a -,v"~ 

,( i'::' 
1>o- 3.486 

~ 6 ?>G-0 3~;.486 
Fi 

90 ~o -~--;?;Jo.ooo 
90 o r"\.~. ·i'f. 03.486 

~ lrd"'--r~.903.486 

- o 
3.903.486 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

700.000.000 

700.000.000 
700.000.000 

90 o 344 700.000.000 
700.000.000 

o 
700.000.000 

VALOR 

20.212.338 

62.255 

62.255 

80 o 100 62.255 
104.385 

104.385 

80 o 100 104.385 
17.590.345 

17.590.345 

80 o 100 17.590.345 
164.729 

164.729 

80 o 100 164.729 
270.772 
270.772 

80 o 100 270.772 
72.150 

72.150 

80 o 100 72.150 
71 .000 

71.000 

80 o 100 71 .000 
91.428 

91.428 

80 o 100 91.428 
165.538 

165.538 

80 o 100 165.538 
87.218 

87.218 
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28 846 0910 OODZ 

28 846 0910 OODZ 0002 

28 846 ~910 OOIW 

28 846 ~91 O OOIW 0002 

28 846 ~910 0148 

28 846 p910 0148 0002 

28 846 ~910 0188 

28 846 ~910 0188 0002 

28 846 ~910 0189 

28 846 ~910 0189 0001 

28 846 ~910 0196 

28 846 p910 0196 0002 

28 846 ~910 0348 

28 846 p91 o 0348 0002 

28 846 ~910 0370 

28 846 p910 0370 0002 

28 846 ~910 0979 

28 846 ~910 0979 0033 

28 846 ~910 09BC 

28 846 0910 09BC 0002 

~8 846 0910 OB69 

28 846 0910 OB69 0002 

28 846 0910 OB72 

28 846 0910 OB72 0002 

28 846 0910 OC38 

28 846 0910 OC38 0002 

28 846 ~910 OC39 

28 846 p910 OC39 0002 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

Dsn14243 

Extinção· CITES (MMA) ·No Exterior 

Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre 
Biossegurança ·Protocolo de Cartagena (MRE) 
Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre 
Biossegurança - Protocolo de Cartagena (MRE) . Nc 
Exterior 

Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do 
Patrimônio Cultural Imaterial • FPCI (MINC) 
Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Patrimônic 
Cultural Imaterial. FPCI (MINC). No Exterior 

Contribuição ao Centro Internacional de Estudos para 
Conservação e Restauração de Bens Culturais 
ICCROM (MINC) 
fcontribuição ao Centro lntemacional de Estudos pare 
Conservação e Restauração de Bens Culturais . ICCROM 
(MINC) ·No Exterior 

Contribuição ao Centro Internacional de Engenharia 
Genética e Biotecnologia - CIEGB (MCTI) 
Contribuição ao Centro Internacional de Engenharic 
Genética e Biotecnologia- CIEGB (MCTI). No Exterior 

Contribuição à Faculdade Latino-Americana de 
Ciências Sociais· FLACSO (MCTI) 
Contribuição à Faculdade Latino-Americana de Ciências 
Sociais • FLACSO (MCTI) · Nacional 

Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física 
CLAF (MCTI) 
Contribuição ao Centro Latino-Americano de Física . CLAF 
(MCTI) · No Exterior 

Contribuição ao Centro Latino-Americano de 
f4,dministração para o Desenvolvimento· CLAD (MP) 
Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administraçãc 
para o Desenvolvimento· CLAD (MP)- No Exterior 

Contribuição ao Centro lnteramericano de 
f4.dministração Tributária· CIAT (MF) 
fcontribuição ao Centro lnteramericano de Administraçãc 
r-ributária- CIAT (MF) ·No Exterior 

Contribuição ao Centro Regional para Fomento de 
Livro na América Latina e Caribe • CERLALC (MINC) 
Contribuição ao Centro Regional para Fomento do Livro n< 
f4,mérica Latina e Caribe - CERLALC (MINC). No Estadc 
~o Rio de Janeiro 

Contribuição à Convenção Internacional das Nações 
Unidas de Combate à Desertificação nos Países 
f4,tetados por Seca Grave e/ou Desertificação - UNCCD 
(MMA) 
Contribuição à Convenção Internacional das Nações 
Unidas de Combate à Desertificação nos Países Afetados 
por Seca Grave e/ou Desertificação - UNCCD (MMA) . Nc 
Exterior 

Contribuição à Comissão lntergovernamental dos 
Países da Bacia do Prata • CIC (MRE) 
Contribuição à Comissão lntergovernamental dos Paises 
~a Bacia do Prata - CIC (MRE) ·No Exterior 

Contribuição à Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual • OMPI (MRE) 
Contribuição à Organização Mundial de Propriedade 
Intelectual- OMPI (MRE) ·No Exterior 

Contribuição à Convenção sobre o Procedimento de 
Consentimento Prévio Informado para o Comércio 
Internacional de Certas Substâncias Químicas e 
f.\grotóxicos Perigosos ..Convenção de Roterdã (MRE) 
Contribuição à Convenção sobre o Procedimento de 
fconsentimento Prévio lnfonmado para o Comércic 
Internacional de Certas Substâncias Químicas E 

~grotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) - Nc 
Exterior 

Contribuição à Organização Internacional de Madeiras 
Tropicais • OIMT ITTO (MMA) 
Contribuição à Organização lntemacional de Madeiras 

ropicais · OIMT ITTO (MMA) ·No Exterior 

ÓRGAO: 71000 ·Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104 ·Remuneração de Agentes Financeiros· Recursos sob Supervisão do 
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o 100 
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o 100 

o 100 

o 100 

~~[!;üiri. 1 
- 142.711 

142.711 
180.222 

180.222 

180.222 
102.666 

102.666 

102.666 
71.000 

71.000 

71.000 
42.600 

42.600 

42.600 
72.912 

72.912 

72.912 
36.846 

36.846 

36.846 
76.950 

76.950 

76.950 
72.672 

72.672 

72.672 
54.515 

54.515 

54.515 
62.634 

62.634 

62.634 
171.673 

171.673 

171.673 
273.779 

273.779 

273.779 
20.212.338 

o 
20.212.338 
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Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
t"KI DE TRAB~LMU (::JUt'Lt:.Mt:.N l~y~U) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 
0911 Operações Especiais ·Remuneração de Agentes Financeiros 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 ~911 OOM4 Remuneração a Agentes Financeiros 
28 846 ~911 OOM4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 75000- Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
UNIDADE: 75101 ·Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 

~907 0365 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 841 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
Interna 

28 841 ~907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
Interna· Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
iOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 25000 ·Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 -Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU TO 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 2110 2000 fAdministração da Unidade 
04 122 2110 2000 0001 fAdministração da Unidade- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 25000 ·Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25103 ·Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 

ATIVIDADES 
04126 ~110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da 

Receita Federal e do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais 

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria da 
Receita Federal e do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais -Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ORGAO: 25000 • Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 

ATIVIDADES 
04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação 

~udicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional 
2110 2244 0001 04 092 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representaçãc 

~udicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional - Nacional 

F 
F 

TOTAL- FISCAL 
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Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
T '"'n 

o 
p o u ~ns[)~ ~ r:, 

/r!_,'" ""ClJXJOO.OOO 

( f.; Ç·) .:\ 

'· 
!] 3~~.000 

i' ~S6x 31~ctJ.ooo 
3 2 90 o ~ 16G. 31.orj).ooo 

\C' JJL 3_1,Qt 0.000 

~.:. I _(.'\o/ o 
~ o~s Es~1.ooo.ooo -

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o o E 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

6 o 90 o 143 35.983.776.538 
35.983.776.538 

o 
35.983.776.538 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o o E 

100.000 

100.000 
100.000 

4 2 90 o 100 100.000 
100.000 

o 
100.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o o E 

31 .000.000 

31.000.000 

31 .000.000 

3 2 90 o 100 31 .000.000 
31.000.000 

o 
31 .000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o o E 

727.101 

727.101 

727.101 

3 2 90 o 181 317.741 
4 2 90 o 181 409.360 

727.101 
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TOTAL- SEGURIDADE ~osD~ o 
TOTAL - GERAL _L '<>' I '~.\.727.101 

t~g "o-
f; ) o 

ÓRGAO: 25000 -Ministério da Fazenda 
\ - f'!. 

0%fo ) .f._.. 
UNIDADE: 25201 -Banco Central do Brasil . / . 

ANEXO 11 '~Ó Cr~men~r 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurs~i(oqas .a!;, s R$1,00 

E G R 
M . 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO s N O I T ,__. VALOR 
F o p 

O U E 
2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.000 

ATIVIDADES 
04122 ~110 2000 ~dministração da Unidade 3.000 
04 122 12110 2000 0001 fA,dministração da Unidade- Nacional 3.000 

F 3 2 90 o 250 3.000 
TOTAL- FISCAL 3.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 3.000 

FUNCIONAL VALOR 

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior 6.000.000 

ATIVIDADES 
22122 ~121 2000 ~dministração da Unidade 
~2 122 12121 2000 0001 ft\dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 28000 -Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28233- Superintendência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO(CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROO UTO 

F 3 2 

E G R s N p 
F o 

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 
PROJETOS 

22 661 ~02913DM Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial de 
Centro de Biotecnologia da Amazônia- CBA 

22 661 12029 130M 0010 Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial do Centre 
~e Biotecnologia da Amazônia- CBA- Na Região Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

5RGAO: 58000 -Ministério da Pesca e Aqui cultura 
UNIDADE : 58101 -Ministério da Pesca e Aquicultura 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

2028 Defesa Agropecuária 
ATIVIDADES 

20 609 ~028 20XZ Promoção da Sanidade e da Qualidade da Produção 

~028 20XZ 0001 
Pesqueira e Aquícola 

20 609 Promoção da Sanidade e da Qualidade da Produçãc 
Pesqueira e Aqui cola - Nacional 

2052 p esca e 'qu1cu ura A lt 
ATIVIDADES 

20 125 ~052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabi lidade 

~052 
dos Recursos Pesqueiros e Aquícolas 

20 125 20Y2 0001 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade dos 
Recursos Pesqueiros e Aqui colas - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/0sn!Dsn14243.htm 

F 4 2 

E G R s N p 
F o 

F 3 2 

F 4 2 

6.000.000 
6.000.000 

90 o 250 6.000.000 
6.000.000 

o 
6.000.000 

Crédito Suplemen~r 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

3.195.000 

3.195.000 

3.195.000 

90 o 174 3.195.000 
3.1 95.000 

o 
3.195.000 

Crédito Suplemen~r 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

2.000.000 

2.000.000 

2. 000.000 

90 o 100 2.000.000 
1 903 486 

1.903.486 

1.903.486 

90 o 174 1.903.486 
3.903.486 

o 
3.903.486 

Crédito Suplemen~r 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
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t-UNGIUNAL l 1-'KUGKAMA liGA I 1-'KUl:iKAMA/AyAU/LUGALILAUUK/1-'KUUU I u I ~ I ~ I p I g I u I ~ I VALUK 

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 

28 843 
28 843 

~905 0455 
~905 0455 0001 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
Serviços da Dívida Pública Federal Interna 
Serviços da Dívida Pública Federal lntema - Nacional 

ORGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71102- Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

6 

G 
N 
D 

o 

R 
p 

35.983.776.538 

90 o 143 

35.983.776.538 
35.983.776.538 
35.983.776.538 

'76.538 

'~v 35.983.7~~ 

f f: o-' <itJ o 

Recurso de To~~~~~~ 
M I F 
O U T VALOR 
D E 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Orgamsmos e Entidades Nac1ona1s e 
Internacionais 

20.212.338 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 0910 0077 Contribuição à Aliança dos Países Produtores dE 394.338 

Cacau - APPC (MAPA) 
28 846 0910 0077 0002 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de Cacau 394.338 

APPC (MAPA) - No Exterior 
F 3 2 80 o 100 394.338 

28 846 0910 0088 Contribuição à Rede de Informação Tecnológica 700.000 

~910 OOBB 0001 
Latino-Americana - RITLA (MEC) 

28 846 Contribuição à Rede de Informação Tecnológica Latino 700.000 
Americana - RITLA (MEC)- Nacional 

F 3 2 80 o 100 700.000 
28 846 ~910 OOLL Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da 9.618.000 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CAE 

~91 O OOLL 0002 
CPLP (MO) 

28 846 Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da 9.618.000 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CAE 
CPLP (MO)- No Exterior 

F 3 2 80 o 100 9.618.000 
28 846 ~910 0123 Contribuição à Organização Marítima Internacional 700.000 

IMO(MD) 
28 846 ~910 0123 0002 Contribuição à Organização Marítima lntemacional - IMO 700.000 

(MO)- No Exterior 
F 3 2 80 o 100 700.000 

28 846 ~910 0218 Contribuição à Organização Pan-Americana de Saúde 8.800.000 
OPAS (MS) 

28 846 ~91 0 0218 0002 Contribuição à Organização Pan-Americana de Saúde 8.800.000 
OPAS (MS)- No Exterior 

F 3 2 80 o 100 8.800.000 
TOTAL- FISCAL 20.212.338 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 20.212.338 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor de diversos órgãos dos Poderes 
Legislativo, Judic iário e Executivo, da Defensoria 
Pública da União, do Ministério Público da União e de 
Transferências a Estados , Distrito Federal e Municípios , 
crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 42, caput, inciso I, alínea "a", inciso IV, alíneas "b" e 
"c", inciso VI , al íneas "a" e "b", inciso XVI , alínea "c", e inciso XXI, alíneas "a" e "c", e§ 12, da Lei n2 13.115, de 
fo de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art . 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 13. 115. de 20 de abril 
de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria Pública da 
União, do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios , crédito 
suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00 (um bilhão, seiscentos e vinte e nove milhões , quinhentos e 
dezenove mil , quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art . 12 decorrem de: 

I -superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2014, no valor de R$ 56.550.100,00 (cinquenta e 
seis milhões , quinhentos e cinquenta mil e cem reais), relativo à Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social- Cofins; e 

li - anulação parcial de dotações orçamentárias , no valor de R$ 1.572.969.395,00 (um bilhão, quinhentos e 
setenta e dois milhões , novecentos e sessenta e nove mil , trezentos e noventa e cinco reais), conforme indicado 
no Anexo 11 . 

Art . 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 1942 da Independência e 1272 da Repúbl ica. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

Download para anexo 

* 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da Educação, da 
Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da 
Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 
1. 701.389.028,00, para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista a autorização contida art. 42, caput, inciso I, alíneas "a", "c" e "e", inciso 11, inciso 
VIII, inciso XII, alínea "a", itens ''1", "2" e "3", inciso XIV, alínea "a", e inciso XIX, alínea "b", item 2, e§ 12, da Lei 
n2 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art . 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 13.115. de 20 de abril 
de 2015), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, 
crédito suplementar no valor de R$ 1. 701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos e oitenta e 
nove mil, vinte e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 
666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil , quatrocentos e quarenta 
reais), sendo: 

a) R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões , oitocentos e oitenta mil reais) de 
Contribuição do Salário-Educação; 

b) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito mil reais) de 
Contribuições para os Programas PIS/Pasep; 

c) R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil , duzentos e trinta e três 
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

d) R$ 34.962.200,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) de 
Recursos Próprios Financeiros ; 

e) R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove reais) de 
Recursos de Convênios; e 

f) R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais; 

li- excesso de arrecadação, no valor de R$ 594.113.666,00 (quinhentos e noventa e quatro milhões, cento 
e treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais), sendo: 

a) R$ 12.909.477,00 (doze milhões , novecentos e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais) de 
Recursos Próprios Não Financeiros ; 

b) R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) de Recursos Próprios 
Financeiros; 

c) R$ 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, cento e setenta reais) de Recursos 
de Convênios; e 

d) R$ 561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um milhões , setecentos e setenta e dois mil, setecentos e 
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oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

111 - anulação parcial de dotações orçamentárias , no valor de R$ 441 .088.922,00 (quatrocentos e quarenta 
e um milhões , oitenta e oito mil , novecentos e vinte e dois reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art . 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º- da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

Download para anexo 

* 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no 
valor de R$ 600.268.845,00, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 42, caput, inciso I, alíneas "a", "c" e "e", inciso 11 , inciso VIII , inciso XII , alínea "b", item "1", e§ 1~. da Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1~ Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 20 15), em favor de diversos órgãos dos 
Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões , duzentos e sessenta e oito mil , oitocentos e quarenta e 
cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2~ Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1~ decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 231.412.685,00 (duzentos e trinta e um milhões , quatrocentos 
e doze mil , seiscentos e oitenta e cinco reais) , sendo: 

a) R$ 6.204.000,00 (seis milhões , duzentos e quatro mil reais) de Recursos Próprios Não Financeiros ; 

b) R$ 111.595.001 ,00 (cento e onze milhões , quinhentos e noventa e cinco mil e um reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas 
Provenientes de Processos Judiciais; 

c) R$ 98.495.212,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e doze reais ) de Recursos de Convênios ; e 

d) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões , cento e dezoito mil, quatrocentos e setenta e dois reais ) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais; 

li -excesso de arrecadação, no valor de R$ 262.173.117,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, cento e setenta e três mi l, cento e dezessete reais) , 
sendo: 

a) R$ 84.406.627,00 (oitenta e quatro mi lhões , quatrocentos e seis mil , seiscentos e vinte e sete reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

c) R$ 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões , setecentos e vinte e seis mi l, quatrocentos e noventa reais) de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 18.040.000,00 (dezoito milhões e quarenta mi l reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais ; e 

111 -anulação parcial de dotações orçamentárias , no valor de R$ 106.683.043,00 (cento e seis milhões , seiscentos e oitenta e três mil, quarenta e três 
reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art . 3~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194~ da Independência e 127~ da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21 .8.2015 

)RGÃO: 12000- Justiça Federal 
UNIDADE: 12101 -Justiça Federal de Primeiro Grau 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 91.476 

ATIVIDADES 
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 91.476 
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal- Nacional 91.476 

F 3 2 90 o 150 91.476 
TOTAL- FISCAL 91.476 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 91 .476 

ORGAO: 12000 -Justiça Federal 
UNIDADE: 12102- Tribunal Regional Federal da 1a. Região 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 1.151 .110 

ATIVIDADES 
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 1.151 .110 
02 061 0569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 1• Região 1.151.110 

da Justiça Federal - AC , AM , AP, BA, DF, GO, MA, MG, 
MT, PA, Pl , RO, RR , TO 

F 3 2 90 o 150 1.151 .110 .............. _, ............ o ~ "",...,. .,..,.,. 
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I U IAL- t"I::S\,;AL y:"~~-llU 
TOTAL- SEGURIDADE /~~ '-:".'.. o 
TOTAL· GERAL 't31 1.15~0 r o 

· ... ~ 
u t;sGS V> 

ORGAO: 12000 -Justiça Federal ~"•· 
·~ .~) UNIDADE: 12104- Tribunal Regional Federal da 3a. Região \c 

ANEXO I -~i,!i>~ntar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de T 1!3:~§ $ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 220.000 

ATIVIDADES 
02 061 0569 4257 ~ulgamento de Causas na Justiça Federal 220.000 
02 061 0569 4257 6014 ~ulgamento de Causas na Justiça Federal - Na 33 Região 220.000 

~a Justiça Federal- MS , SP 
F 3 2 90 o 150 220.000 

TOTAL- FISCAL 220.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 220.000 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

l2 122 0570 20GP ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na 234.800 
~ustiça Eleitoral 

02 122 0570 20GP 0032 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça 234.800 
Eleitoral - No Estado do Espírito Santo 

F 3 2 90 o 150 234.800 
TOTAL- FISCAL 234.800 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 234.800 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

02 122 0570 20GP ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na 1.813.377 
~ustiça Eleitoral 

02 122 0570 20GP 0051 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na JustiçE 1.813.377 
Eleitoral - No Estado de Mato Grosso 

F 3 2 90 o 150 1.81 3. 377 
TOTAL- FISCAL 1.813.377 
TOTAL- SEGURIDADE o 
"OTAL ·GERAL 1.813.377 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

02 122 0570 20GP !Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 187.500 

~570 
~ustiça Eleitoral 

02 122 20GP 0026 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça 187.500 
Eleitoral • No Estado de Pernambuco 

F 3 2 90 o 150 187.500 
TOTAL- FISCAL 187.500 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 187.500 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
I ATIVIDADES 
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02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 80.000 
Justiça Eleitoral 

02 122 0570 20GP 0042 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiçc 80.000 
Eleitoral - No Estado de Santa Catarina ·-F 3 2 90 o 15V "Ã0s D~ 80.000 

TOTAL- FISCAL /.<'- "'v)!~o.ooo 
TOTAL- SEGURIDADE !.r:-'- ~n,\ O 
TOTAL- GERAL ~rõ .<li!JlOOO 

i'-' 0J1c: ·-
~- ~ 

F!_ J 
ORGAO: 15000- Justiça do Trabalho \0~. ~ ,. ~i i'" UNIDADE: 15102- Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região- Rio de Janeiro , ..C;:; 
ANEXO I r~~ementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de T R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.497.022 

ATIVIDADES 
02 122 ~571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.497.022 
02 122 ~571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 1.497.022 

do Rio de Janeiro 
F 3 2 90 o 150 511 .500 
F 4 2 90 o 150 44.614 
F 4 2 90 o 381 940.908 

TOTAL- FISCAL 1.497.022 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 1.497.022 

ÓRGAO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15103- Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região- São Paulo 
\N EXO I Crédito Suplementar 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 
E 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 
F 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 
02 131 ~571 2549 0035 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de 

São Paulo 
F 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 ~571 4256 0035 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 

de São Paulo 
F 
F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15104- Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região- Minas Gerais 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0031 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 

de Minas Gerais 
F 
F 

PROJETOS 
02 122 0571 133Q Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de 

Pedro Leopoldo - MG 
02 122 0571 133Q 2918 Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Pedrc 

Leopoldo- MG- No Município de Pedro Leopoldo- MG 
F 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Prestação Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 preciação de Causas na Justiça do Trabalho 
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G R 
N p o 

3 2 

3 2 
4 2 
4 2 

G R 
N p 
o 

3 2 
3 2 

4 2 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
M I F 
o u T VALOR 
o E 

65.720.616 

71.000 
71.000 

90 o 181 71.000 
65.649.616 
65.649.616 

90 o 381 41.933.519 
90 o 181 4.749.616 
90 o 381 18.966.481 

65.720.616 
o 

65.720.616 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I o u 
D 

90 o 
90 o 

90 o 

F 
T 
E 

181 
381 

181 

VALOR 

7.552.415 

7.502.41 5 
7.502.415 

2.743.819 
4.758.596 

50.000 

50.000 

50.000 
7.552.415 

o 
7.552.415 

8.151.450 
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02 122 0571 4256 0043 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 8.151.450 
~o Rio Grande do Sul 

F 3 2 90 o 150 3.609.000 
F 3 2 90 o 181 - 4.542.450 

TOTAL- FISCAL L \.);_):> Uf:;, JM51.450 
TOTAL- SEGURIDADE /(').'- "'I','\. o 
TOTAL- GERAL lS 8.4:5\450 

<(O 

kt11 ~} u 
ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho rJ. -· J 
UNIDADE: 15107- Tribunal Regional do Trabalho da 6a. R!lgião- Pernambuco ~c ~ ."$/ 
ANEXO I ~4f.!"~ito-tnentar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de To~.!!ll"'': s R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNC IONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 849.000 

ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 ~preciação de Causas na Just iça do Trabalho 849.000 
02 122 p571 4256 0026 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 849.000 

~e Pernambuco 
F 3 2 90 o 381 849.000 

TOTAL- FISCAL 849.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 849.000 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15108- Tribunal Regional do Trabalho da ?a. Região- Ceará 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.338.811 

ATIVIDADES 
02122 0571 4256 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho 4.338.811 
02 122 0571 4256 0023 r.preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 4.338.811 

~o Ceará 
F 3 2 90 o 181 921.828 
F 3 2 90 o 381 3.416.983 

TOTAL- FISCAL 4.338.811 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 4.338.811 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 ta - J . d" . I T b Ih" ta res 1çao uns ICiona ra a IS 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 30.221 .281 
02 122 p571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 30.221.281 

do Paraná 
F 3 2 90 o 150 5.336.495 
F 3 2 90 o 181 20.000.000 
F 3 2 90 o 381 1.800.000 
F 4 2 90 o 181 3.084.786 

TOTAL- FISCAL 30.221.281 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 30.221 .281 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ta - J . d" . I T b Ih" ta res 1çao uns ICiona ra a IS 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 10.449.000 
02 122 p571 4256 6018 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 10a 10.449.000 

Região da Justiça do Trabalho - DF, TO 
F 3 2 90 o 381 10.449.000 

TOTAL- FISCAL 10.449.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 10.449.000 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15112 ·Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região· Amazonas/Roraima 

ANEXO I Crédito Suplementar 
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02 122 
02 122 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 

Dsn14250 

preciação de Causas na Justiça do Trabalho 
preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 11• 

Região da Justiça do Trabalho- AM, RR 

UNIDADE: 15113- Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região- Santa Catarina 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 

de Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
-oTAL- GERAL 

ÓRGAO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15114- Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região- Paraíba 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0025 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 

da Paraíba 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15115- Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região- Rondônia/Acre 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14• 

Região da Justiça do Trabalho- AC , RO 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15116- Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região- Campinas/SP 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No 

Município de Campinas - SP 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-201812015/Dsn!Dsn14250.htm 

F 
F 

E 
s 
F 

F 
F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

3 
3 

G 
N 
D 

3 
3 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

G 
N 
D 

3 

2 
2 

R 
p 

2 
2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

90 
90 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

8.536.622 

8.536.622 
8.536.622 

90 o 181 5.714.967 
90 o 381 2.821.655 

8.536.622 
o 

8.536.622 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

1.906.000 

1.906.000 
1.906.000 

90 o 381 1.906.000 
1.906.000 

o 
1.906.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

3.305.995 

3.305.995 
3.305.995 

90 o 181 3.305.995 
3.305.995 

o 
3.305.995 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

6.000.000 

6.000.000 
6.000.000 

90 o 350 6.000.000 
6.000.000 

o 
6.000.000 
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03/04/2016 Dsn14250 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15117- Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região- Maranhão 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S 

0571 

02 122 
02 122 

0571 4256 
0571 4256 0021 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 

Prestãçao Junsd1C1onal I rabalh1stã 
ATIVIDADES 

!Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
!Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 
~o Maranhão 

UNIDADE: 15119- Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região- Goiás 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0052 jApreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estadc 

\ 
~e Goiás 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ta - J . d" . I T b Ih" ta res 1çao uns 1c1ona ra a IS 

ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 ~571 4256 0028 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 

de Sergipe 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

JRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15122- Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região- Rio Grande do Norte 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0024 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 

do Rio Grande do Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ta - J . d" . I T b Ih" ta res ~çao uns 1c1ona ra a IS 

ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14250.htm 
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842.504 
o 

842.504 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

345.874 

345.874 
345.874 

90 o 350 204.000 
90 o 381 141 .874 

345.874 
o 

345.874 

3.964.000 
3.964.000 

90 o 381 2.644.000 
90 o 381 1.320.000 

3.964.000 
o 

3.964.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

10.898.670 

10.898.670 
10.898.670 

90 o 181 6.308.432 
90 o 381 3.016.836 
90 o 181 1.573.402 

10.898.670 
o 

10.898.670 

3.177.394 
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03/04/2016 

02 122 0571 4256 0051 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabalho 

Dsn14250 

preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 
e Mato Grosso 

UNIDADE: 15125 ·Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região. Mato Grosso do Sul 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02122 0571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 

de Mato Grosso do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 16000 -Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
UNIDADE: 16101 ·Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 
ATIVIDADES 

02 061 0567 4234 !Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito 
Federal 

02 061 0567 4234 0053 !Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 
No Distrito Federal 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 20000 ·Presidência da República 
UNIDADE: 20204 -Instituto Nacional de Tecnologia da Informação -ITI 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

04125 ~038 4917 Operacionalização, Manutenção e Modernização da 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da ICP 
Brasil 

04 125 ~038 491 7 0001 foperacionalização, Manutenção e Modernização da 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da ICP 
Brasil - Nacional 

F 
F 
F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

3 
3 
3 

G 
N 
o 

3 

G 
N 
D 

4 

G 
N 
o 

3 
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 

ATIVIDADES 
04122 ~101 2000 !Administração da Unidade 
04 122 ~1 01 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

F 3 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

. T 1enc1a, ecno o~1a e novaçao 

~021 OOLV 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

19 571 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos 
Humanos Qualificados para C,T&I 

19 571 ~021 OOLV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos 
Qual ificados para C,T&I -Nacional 

F 3 
F 3 

TOTAL- FISCAL 
TnTA I ~~,...IIDIF'\. A nt:: 
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Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

501.465 

501 .465 
501.465 

90 o 181 501.465 
501.465 

o 
501.465 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

8.918.731 

8.918.731 

8.91 8.731 

90 o 181 8.91 8.731 
8.918.731 

o 
8.918.731 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

500.000 

500.000 

500.000 

90 o 100 500. 000 
500.000 

500.000 
500.000 

90 o 100 500.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

39.241.014 

39.241 .014 

90 o 281 21.201.014 
90 o 296 18.040.000 

39.241.014 
n 
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03/04/2016 Dsn14250 
I V IM. L.- ~I:.UU"-IUJo\UI:. 

TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 24000 MiRistérie Ela CiêReia, TeeRelegia e IReva§ãe 
UNIDADE: 24204- Comissão Nacional de Energia Nuclear 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2059 Política Nuclear 
ATIVIDADES 

19 662 ~059 2478 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no 
País 

19 662 2059 2478 0001 Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no Pais 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Desenvolvimento Produtivo 
ATIVIDADES 

1
19 572 ~055 20V1 Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos pare 

fas Indústrias Nuclear e Pesada de Alta Tecnologia 
19 572 2055 20V1 0001 Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos para as 

Indústrias Nuclear e Pesada de Alta Tecnologia- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 24000 -Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 
ATIVIDADES 

19 571 ~021 4947 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e 
Tecnologia 

19 571 2021 4947 0001 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
i'OTAL -GERAL 

ORGAO: 30000 -Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30101 -Ministério da Justiça 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2020 Cidadania e Justiça 
ATIVIDADES 

14 422 2020 8946 Promoção da Justiça de Transição e da Anistia 
Política 

14 422 2020 8946 0001 Promoção da Justiça de Transição e da Anistia Política 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E G 
s N 
F D 

F 3 

F 4 

E G 
s N 
F D 

F 4 

E G 
s N 
F D 

F 3 

0910 
Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e 
Internacionais 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsrv'Dsn14250.htm 

(."):; ré dito Suplementa~: 

J 
Recurso de Tódas as Fontes R$ 1;00 

R M I ;~ H __ Gíf:J? _ ' p o u T r) v_y;;; 
D E ··q.,_. "L ·"!-

-....:.:.-~õl.~ r;~o61 - 7.544.061 

7.544.061 

2 90 o 250 7.544.061 
7.544.061 

o 
7.544.061 

15.900.000 

15.900.000 

2 90 o 250 15.900.000 
15.900.000 

o 
15.900.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

2 50 o 180 1.800.000 
1.800.000 

o 
1.800.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

595.515 

595.515 

595.515 

2 90 o 100 595.515 
595.515 

o 
595.515 

VALOR 

12.952 
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03104/2016 

28 846 0910 OOOL 

28 846 091 O OOOL 0002 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 30000 - Ministério da Justiça 

Dsn14250 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
!Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de 
Programação Específica 
Contribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programação 
Específica- No Exterior 

UNIDADE: 30107- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO 

2070 Segurança Pública com Cidadania 

06 181 ~070 2723 Policiamento 
ATIVIDADES 

Ostensivo nas Rodovias e Estradas 
Federais 

06 181 2070 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 
Nacional 

06 181 ~070 86A1 Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas 
pela Polícia Rodoviária Federal 

06 181 2070 86A1 0001 Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pele 
Polícia Rodoviária Federal -Nacional 

F 

E 
s 
F 

F 

F 
\ 2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 

06 122 ~112 2000 
06 122 2112 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

06 183 2070 20V2 

06 183 2070 20V2 0001 

06 181 2070 2586 

06 181 2070 2586 0001 

06 181 2070 2726 

06 181 2070 2726 0001 

ATIVIDADES 
!Administração da Unidade 
!Administração da Unidade- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

egurança Pública com Cidadama 
ATIVIDADES 

Implantação, Manutenção e Atualização do Centro 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica 
-CINTEPOL 
Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica -
CINTEPOL - Nacional 

Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, 
Controle do Tráfego Internacional e de Registros de 
Estrangeiros 
Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, 
Controle do Tráfego Internacional e de Registros de 
Estrangeiros - Nacional 

Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a 
Crimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses 
da União 
Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a 
~rimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses de 
União- Nacional 

F 
F 
F 

F 

F 
F 

F 
F 

2112 Programa de Gestão e Manuten_ç_ão do Ministério da Just!_ç_a 

06 122 
06 122 

2112 2000 
2112 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ATIVIDADES 
Administração da Unidade 
Administração da Unidade- Nacional 

ÓRGAO: 52000- Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 -Comando da Aeronáutica 
At.ICVI"'\ I 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14250.htm 

F 
F 

3 

G 
N 
o 

4 

3 

3 
3 
3 

3 

3 
4 

3 
4 

3 
4 

2 

R 
p 

2 

2 

2 
2 
2 
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2 
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2 

80 o 
--.;;_ -"""12. 952 

o 
12.952 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M 
o 
o 

90 

90 

90 
90 
90 

90 

90 
90 

90 
90 

90 
90 

I 
u 

o 

o 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

F 
T 
E 

174 

374 

100 
174 
374 

174 

374 
374 

o 374 
o 374 

o 374 
o 374 

VALOR 

12.221.011 

9.221.011 

9.221.011 

9.221.011 
3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 
29.560.306 

29.560.306 
29.560.306 

2.947.410 
2.304.896 

24.308.000 
41.781.317 

o 
41.781.317 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
4.500.000 

4.500.000 

4.000.000 
500.000 

39.000.000 

39.000.000 

21.000.000 
18.000.000 
40.787.001 

40.787.001 
40.787.001 
24.600.000 
16.187.001 
85.287.001 

o 
85.287.001 
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03/04/2016 

FUNCIONAL 

05 151 
05 151 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL 

05 153 2058 20PY 
05 153 2058 20PY 0001 

05 244 ~058 20XH 
05 244 2058 20XH 0001 

)5 153 2058 156M 
05 153 2058 156M 0001 

2108 

05 122 ~108 2000 
05 122 2108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

05 152 2058 20SE 

05 152 2058 20SE 0001 

05 152 ~058 20XN 
05 152 ~058 20XN 0001 

05 152 ~058 157N 

05 152 2058 157N 0001 

2108 

05122 ~108 2000 
05 122 2108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL 

05 152 

Dsn14250 

PROJETOS 
quisição de Aeronaves 
quisição de Aeronaves - Nacional 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

!Adequação de Organizações Militares do Exército 
!Adequação de Organizações Militares do Exército 
Nacional 

F 
!Ações de Cooperação do Exército 
!Ações de Cooperação do Exército- Nacional 

F 
PROJETOS 

Modernização Operacional do Exército Brasileiro 
Modernização Operacional do Exército Brasileiro 
Nacional 

F 
ProÇJrama de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

ATIVIDADES 
!Administração da Unidade 
!Administração da Unidade - Nacional 

F 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

!Adequação de Instalações de Organizações Militares 
da Marinha 
!Adequação de Instalações de Organizações Militares da 
Marinha - Nacional 

F 
!Aprestamento da Marinha 
iAprestamento da Marinha - Nacional 

F 
PROJETOS 

Adequação da Brigada Anfibia de Fuzileiros Navais 
PROBANF 
Adequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais 
PROBANF- Nacional 

F 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

ATIVIDADES 
Administração da Unidade 
Administração da Unidade- Nacional 

F 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

ecnologias e Produtos para o Desenvolvimento d 
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4 2 90 o 

4 2 90 o 

4 2 90 o 

3 2 90 o 

3 2 90 o 

4 2 90 o 

4 2 90 o 

4 2 90 o 

100 

181 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

12.000.000 
12.000.000 

12.000.000 
55.221.734 
55.221.734 
55.221 .734 

8.439.053 
8.439.053 

8.439.053 
20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 
20.000.000 
95.660.787 

o 
95.660.787 

424.062 

424.062 

424.062 
9.192.612 
9.192.612 
9.192.612 

180.000 

180.000 

180.000 
1.468.059 

1.468.059 
1.468.059 
1.468.059 

11.264.733 
o 

11.264.733 

VALOR 

259.287 

259.287 
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~tividades Nucleares 
05 152 2058 2110 0001 ~ecnologias e Produtos para o Desenvolvimento de 259.287 

l-\tiv idades Nucleares - Nacional -F 4 2 90 o 100 1~<'1<: f\~9.287 
TOTAL- FISCAL I l i~ ~- ~P;~87 

TOTAL- SEGURIDADE / , :'9'>.~.0 
TOTAL ·GERAL f,(õ 25~87 

,u 
6f6t'?' 

In 
I 
I FI. 

ORGAO: 52000 ·Ministério da Defesa \r. h ·o/ """'"' UNIDADE: 52911 ·Fundo Aeronáutico \..''"I~. ~,'tf 
ANEXO I :~S:u~entar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas""" ..,;;.t:S R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 6.500.000 

ATIVIDADES 
05 122 2108 2000 Administração da Unidade 6.500.000 
05122 2108 2000 0001 f'\dministração da Unidade- Nacional 6.500.000 

F 3 2 90 o 250 4.500.000 
F 3 2 90 o 280 2.000.000 

TOTAL- FISCAL 6.500.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 6.500.000 

) FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 153 2058 4450 Aprestamento do Exército 55.000.000 
05 153 2058 4450 0001 f'\prestamento do Exército - Nacional 55.000.000 

F 3 2 90 o 250 10.000.000 
F 4 2 90 o 250 45.000.000 

TOTAL- FISCAL 55.000.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 55.000.000 

FUNCIONAL 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 331.694 
05 152 2058 20XN 0001 ~prestamento da Marinha - Nacional 331.694 

F 3 2 90 o 250 331.694 
05 128 2058 20XR Capacitação Profissional da Marinha 37.085 
;5 128 2058 20XR 0001 ~apacitação Profissional da Marinha - Nacional 37.085 

F 3 2 90 o 250 37.085 
05 125 2058 20XX f'\uxílios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 5.656.397 

f'\quaviária 
05125 2058 20XX 0001 ~uxílios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 5.656.397 

~quaviária - Nacional 
250 I F 3 2 90 o 5.656.397 

TOTAL- FISCAL 6.025.176 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 6.025.176 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 363 ~058 2510 Ensino Profissional Marítimo 20.255.708 
05 363 l2058 2510 0001 Ensino Profissional Marítimo - Nacional 20.255.708 

F 3 2 90 o 280 20.000.000 
F 4 2 90 o 176 255.708 

TOTAL- FISCAL 20.255.708 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL 20.255.708 
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ÓRGÃO: 61000- Secretaria de Assuntos Estratégicos 
UNIDADE: 61201 -Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G M 

i,1:·'~-~ R I 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u "':óO~ · 

F D D 1.> • <--,... 
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública i ..... ,..._ 8'$Ã00 

ATIVIDADES {l~f c Gr7-~ soÓ~opo 04 571 ~038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do 
Desenvolvimento Brasileiro \ . !. __ . - ; 

04 571 ~038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias de -~ ~~~o Desenvolvimento Bras ileiro - Nacional ~ o 
F 4 2 90 o 100 N!soês \:.S ~ oo.ooo 

TOTAL- FISCAL 800.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 800.000 

ÓRGAO: 64000 -Secretaria de Direitos Humanos 
UNIDADE: 64901 -Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente- FNCA 
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2062 Promoção dos Direitos de Crianças e Adolescentes 
ATIVIDADES 

14 243 ~062 210M Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Crianç< 
e do Adolescente 

14 243 2062 210M 0001 Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Criança E 

do Adolescente - Nacional 

' 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 64000- Secretaria de Direitos Humanos 
UNIDADE: 64902- Fundo Nacional do Idoso- FNI 

E 
s 
F 

s 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
G R M I F 
N p o u T VALOR 
D D E 

11.781.172 

11 .781.172 

11.781.172 

3 2 30 o 396 11 .781.172 
o 

11 .781.172 
11.781.172 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
ATIVIDADES 

14 241 ~064 8819 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
14 241 2064 8819 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 

Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres 
IJNIDADE: 65101 -Secretaria de Políticas para as Mulheres 

E 
s 
F 

s 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
G R M I F 
N p o u T VALOR 
D D E 

3.337.300 

3.337.300 
3.337.300 

3 2 30 o 396 3.337.300 
o 

3.337.300 
3.337.300 

ANEXO 1 Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2016 Política para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência 2.794.449 

ATIVIDADES 
14422 2016 8831 Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180 2.794.449 
14 422 2016 8831 0001 Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180- Nacional 2.794.449 

F 3 2 90 o 100 2.794.449 
2104 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas para as Mulheres 250.000 

ATIVIDADES 
14122 2104 2000 ~dministração da Unidade 
14 122 2104 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 66000 - Controladoria-Geral da União 
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União 

250.000 
250.000 

F 4 2 90 o 100 250.000 
3.044.449 

o 
3.044.449 

ANEXO 1 Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G M F 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N R o I T VALOR FUNCIONAL 
F D p D u E 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 4.156.675 

f101 2D58 
ATIVIDADES 

I I I I I I 04124 !Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria , 4.156.675 
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Correição 
04 124 2101 2058 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria E 

Correição- Nacional 
F 3 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 20000 -Presidência da República 
UNIDADE: 20204 -Instituto Nacional de Tecnologia da Informação -ITI 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 

F D 
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 

ATIVIDADES 
04125 2038 4917 Operacionalização, Manutenção e Modernização da 

Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da ICP 
Brasil 

04 125 2038 4917 0001 Operacionalização, Manutenção e Modernização da 
~utoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da !CP 
Brasil - Nacional 

F 4 
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 

ATIVIDADES 
04 122 2101 2000 f'\dministração da Unidade 
04 122 2101 2000 0001 ft>-dm inistração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
fOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTI CA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 
ATIVIDADES 

19 571 2021 4947 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e 
Tecnologi a 

19 571 2021 4947 0001 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia 
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 30000 -Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30101 -Ministério da Justiça 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUN CIONAL PROGRAMÁTICA 

2020 

14 422 ~020 13FC 
14 422 12020 13FC 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 30000 -Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30103- Arquivo Nacional 
ANEXO 11 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Cidadania e Justiça 
PROJETOS 

Implantação do Memorial da Anistia Política do Brasil 
Implantação do Memorial da Anistia Política do Brasil 
Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2020 Cidadania e Justiça 
ATIVIDADES 

04 391 ~020 2810 Preservação do Patrimônio Arquivístico Nacional 
04 391 ~020 2810 0001 Preservação do Patrimônio Arquivístico Nacional 

Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 
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F 4 

E G 
s N 
F D 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F 4 

E G 
s N 
F D 

F 3 

4.156.675 

2 90 o 100 .- - o4J.,56.675 
[/', Ç\U::> Ut4}iJ~675 

/,,;:;..' . ..,.,. ,'\o 
i~ · 4.1 56{6:1\ 

v~ -- ' (;,J<j-0 
~ 

·~ . . -
\c. 'I( h ·~} .... 
~~sl!e~tar 

Recurso de Toda t'l> 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

500.000 

500.000 

500.000 

2 90 o 100 500.000 
500.000 

500.000 
500.000 

2 90 o 100 500.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

2 50 o 180 1.800.000 
1.800.000 

o 
1.800.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

595.515 

595.515 
595.515 

2 90 o 100 595.515 
595.515 

o 
595.515 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

12.952 

12.952 
12.952 

2 90 o 100 12.952 
12.952 

o 
12.952 
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ORGAO: 30000 -Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30107- Departamento de Policia Rodoviária Federal 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2070 Segurança Pública com Cidadania 

ATIVIDADES 
06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas 

Federais 
06 181 2070 2723 0001 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 

Nacional 
F 

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 
ATIVIDADES 

06 122 2112 2000 Administração da Unidade 
06 122 2112 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

egurança P"bl" u Jca com C"d d . 1 a ama 
ATIVIDADES 

06 183 2070 20V2 Implantação, Manutenção e Atualização do Centro 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica 
-CINTEPOL 

06 183 2070 20V2 0001 Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica -
jciNTEPOL- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 51000- Ministério do Esporte 
UNIDADE: 51101 -Ministério do Esporte 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
I 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos 

I PROJETOS 
27 811 203514TQ ~~plantação de Infraestrutura para os Jogos Olimpicos 

Paraolimpicos Rio 2016 
~7 811 2035 14TQ 0001 1:mplantação de Infraestrutura para os Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos Rio 2016- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 52000 -Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 -Comando da Aeronáutica 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

05 122 2108 2000 Administração da Unidade 
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 

F 
PROJETOS 

05482 2108 13D8 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais para a 
Aeronáutica 

2108 1308 0001 05 482 Obtenção de Próprios Nacionais Residenciais para a 
ft'.eronáutica - Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-201812015/Dsn/Dsn14250.htm 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I 
F 1 N o T ~n 

D 
p 

D 
u E ,.coso~ 

/·;.;· ~ g~~\.011 

f 
~r.,' ra 0 9.22"6 1%11 .J !81. {/) 

I. ih .. 9~~l 1 
1~ 3 2 90 o f?,; "' 1(,-$fo 11 
~aes t.S~52.306 

5.252.306 
5.252.306 

4 2 90 o 100 2.947.410 
4 2 90 o 174 2.304.896 

14.473.317 
o 

14.473.317 

1.000.000 

1.000.000 

4 2 90 o 174 1.000.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
D D E 

20.439.053 

20.439.053 

20.439.053 

4 3 90 o 100 20.439.053 
20.439.053 

o 
20.439.053 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
D D E 

5.387.872 

637.036 
637.036 

4 2 90 o 100 637.036 

4.750.836 

4.750.836 

4 2 90 o 100 4.750.836 
5.387.872 

o 
5.387.872 
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ÓRGÃO: 52000 -Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 -Comando do Exército 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 152 2058 20SE Adequação de Instalações de Organizações Militares 
da Marinha 

05 152 2058 20SE 0001 Adequação de Instalações de Organizações Militares da 
Marinha - Nacional 

05 152 2058 20XN Aprestamento da Marinha 
)5 152 2058 20XN 0001 Aprestamento da Marinha -Nacional 

PROJETOS 
05152 2058 157N Adequação da Brigada Anfibia de Fuzileiros Navais 

PROBANF 
05 152 12058 157N 0001 Adequação da Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais 

PROBANF- Nacional 

F 

F 

F 
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

05122 ~108 2000 
05 122 ~108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

05 152 2058 211D 

05 152 2058 2110 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 52000 -Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 -Fundo Aeronáutico 
ANEXO 11 

ATIVIDADES 
Administração da Unidade 
Administração da Unidade - Nacional 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento 
Atividades Nucleares 
Tecnologias e Produtos para o Desenvolvimento 
Atividades Nucleares- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

de 

de 

F 

E 
s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

05 122 2108 2000 
05 122 2108 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGAO: 52000 -Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921 -Fundo do Exército 

ATIVIDADES 
Administração da Unidade 
Administração da Unidade- Nacional 
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F 
F 

4 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

G R 
N p 
D 

4 2 
4 2 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
O U T/f":i 0 ,.~R 
D .• -E>a \.-' " v~'"' 

i · r~ ~-
1 J .1' 20.Wo~:ooo 

O
\ . 'DF:. fLJf fl_ 20.,~,. 000 

90 ~ o 0.0~.000 

~ó ""fh ~0.000 

.::c·;:, '"~20.000.000 

424.062 

424.062 

90 o 100 424.062 
9.192.612 
9.192.612 

90 o 100 9.192.612 

180.000 

180.000 

90 o 100 180.000 
1.468.059 

1.468.059 
1.468.059 

90 o 100 1.468.059 
11.264.733 

o 
11.264.733 

259.287 

259.287 

90 o 100 259.287 
259.287 

o 
259.287 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

6.500.000 

6.500.000 
6.500.000 

90 o 250 4.500.000 
90 o 280 2.000.000 

6.500.000 
o 

6.500.000 
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ANEXO 11 

Dsn14250 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2058 Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 153 2058 4450 ~prestamento do Exército 
05 153 2058 4450 0001 V>-prestamento do Exército- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 128 2058 20XR Capacitação Profissional da Marinha 
05 128 2058 20XR 0001 Capacitação Profissional da Marinha -Nacional 

05 125 2058 20XX !Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegação 

2058 
V>-quaviária 

05 125 20XX 0001 !Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 
V>-quaviária- Nacional 

i"OTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PROD UTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 363 2058 2510 Ensino Profissional Marítimo 
05 363 2058 2510 0001 Ensino Profissional Marítimo- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

emocrac1a e A rt · ~pe e1çoamen o a es ao u I C a 
ATIVIDADES 

04 571 2038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do 
Desenvolvimento Brasileiro 

04 571 2038 4727 0001 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do 
Desenvolvimento Brasileiro- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Crédito Suplementar 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
E G R M I F -s N p o u ~~~osD~ F D D 

';} "-" I;.!) 1~\0.000 

{ .... - o 

0 \ 

rc; 
0~n 

10.'ób t.ooo 

~bi. 
_10.00 D.OOO 

F 4 2 90 /(}... 1Q..<Qj J.OOO 
~o 

, . ./ JWAoo.ooo 
~ SÔP.c:. f.S?/"' o 

10.000.000 

37.085 
37.085 

F 4 2 90 o 250 37.085 
5.656.397 

5.656.397 

F 4 2 90 o 250 5.656.397 
5.693.482 

o 
5.693.482 

255.708 
255.708 

F 3 2 90 o 176 255.708 
255.708 

o 
255.708 

800.000 

800.000 

F 3 2 90 o 100 800.000 
800.000 

o 
800.000 

VALOR 

Política para as Mulheres· Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência 2.794.449 

ATIVIDADES 
14 422 ~016 210B ~tendimento às Mulheres em Situação de Violência 2.235.500 
14 422 2016 2108 0001 !Atendimento às Mulheres em Situação de Violência 2.235.500 

Nacional 
F 4 2 30 o 100 2.235.500 

14 422 ~016 8831 Central de Atendimento à Mulher· Ligue 180 558.949 
14 422 2016 8831 0001 Central de Atendimento à Mulher- Ligue 180- Nacional 558.949 

F 4 2 90 o 100 558.949 
-·-. - - ·- .. - - - , ,.. .... ------
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;!1U4 t'rograma ae üestao e Manutençao aa :secretana ae t'OII!Icas para as Mumeres ;!!>U.UUU 

14122 
14122 

~104 2000 
~104 2000 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ATIVIDADES 
IAdministracão da Unidade 
!Administração da Unidade- Nacional 

ORGAO: 66000 - Controladoria-Geral da União 
UNIDADE: 66101 • Controladoria-Geral da União 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

3 

G 
N 
D 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 

04124 ~101 2D58 

04 124 12101 2058 0001 

04122 ~101 14UP 

04 122 12101 14UP 1695 

04122 l10114UQ 

04 122 2101 14UQ 0734 

04122 2101 14UR 

04 122 2101 14UR 0211 

04122 ~10114US 

04 122 2101 14US 1436 

04122 ~101 14UT 

04 122 2101 14UT 1262 

04122 ~101 14UU 

04 122 ~101 14UU 0981 

04122 ~101 156S 

04 122 2101 156S 0542 

04122 ~101 156T 

04 122 2101 156T3273 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ATIVIDADES 
!Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e 
Correição 
fcontrole lntemo, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e 
fcorreição- Nacional 

PROJETOS 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado de Pernambuco 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional de 
União no Estado de Pernambuco - No Município de Recife 

PE 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado do Maranhão 
~onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional de 
União no Estado do Maranhão- No Município de São Luis 

MA 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado do Amazonas 
fconstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional de 
União no Estado do Amazonas -No Município de Manaus 

AM 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado da Paraíba 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional de 
União no Estado da Paraíba - No Município de Joãc 
Pessoa- PB 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado do Rio Grande do Norte - No Município 
~e Natal- RN 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado do Piauí 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado do Piauí- No Município de Teresina - Pl 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado de Tocantins 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado de Tocantins - No Município de Palrnas r-o 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado do Espírito Santo 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado do Espírito Santo - No Município de 
~itória- ES 
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90 o 100 

250.000 
250.000 
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\c ~h .:~~ 
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Recurso de Todas a ~~00 
M I F 
O U T VALOR 
D E 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

4.156.675 

2.565.369 

2.565.369 

2.565.369 

240.000 

240.000 

240.000 
240.000 

240.000 

240.000 
60.000 

60.000 

60.000 
60.000 

60.000 

60.000 
676.306 

676.306 

676.306 
240.000 

240.000 

240.000 
15.000 

15.000 

15.000 
60.000 

60.000 

60.000 
4.156.675 

o 
4.156.675 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes, 
da Integração Nacional e das Cidades e das Secretarias de Av iação Civ il e de 
Portos, crédi to suplementar no valor de R$ 1.201.641.285,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 42, caput, inciso I, alínea "a", inciso li e inciso XVII , e§ 1Q, da Lei nQ 13.115, de 20 de abri l de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1Q Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nQ 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor dos Ministérios dos Transportes , da Integração Nacional 
e das Cidades e das Secretarias de Aviação Civi l e de Portos , crédito suplementar no valor de R$ 1.201 .641.285,00 (um bilhão, duzentos e um mi lhões , 
seiscentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2Q Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1Q decorrem de anulação de dotações orçamentárias , confonne indicado no Anexo 
u. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194Q da Independência e 127Q da República . 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 
) 
este texto não substitui o publicado no DOU ele 21.8.2015 

FUNCIONAL 

ranspo e errov1ano 
PROJETOS 

26 783 2072 11H1 !Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - EF 
~22/RJ 

26 783 2072 11 H 1 3281 !Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - EF 
~22/RJ - No Município de Barra Mansa - RJ 

2073 Transporte Hidroviário 
PROJETOS 

26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 
26 784 2073 127G 0190 Construção de Tenninais Fluviais na Região Norte - No 

Município de Carauari - AM 

26 784 2073 127G 0203 fconstrução de Tenninais Fluviais na Região Norte - No 
Município de ltamaratí - AM 

2075 Transporte Rodoviário 
ATIVIDADES 

26 782 2075 20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região 
Centro-Oeste 

26 782 2075 20VI 0051 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Centro 
peste - No Estado de Mato Grosso 

26 782 ~075 20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região 
Nordeste 

26 782 ~075 20VJ 0026 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste 
No Estado de Pernambuco 

26 782 2075 20V J 0028 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste 
No Estado de Sergipe 

26 782 2075 20V J 0029 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste 
No Estado da Bahia 

26 782 ~075 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte 
26 782 ~075 20VK 0013 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - Nc 

Estado do Amazonas 

26 782 ~075 20VK 0015 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - No 
Estado do Pará 

26 782 2075 20VK 0017 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - Nc 
Estado do Tocantins 

26 782 ~075 20VL Manutenção de Trechos Rodoviários na Região 
fsudeste 

26 782 2075 20VL 0031 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sudeste 
No Estado de Minas Gerais 

-- --- ---- ------ -- - - - -
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2.570.000 

2.570.000 

F 4 3 90 o 100 2.570.000 
890.000 

890.000 
402.000 

F 4 3 90 o 100 402.000 
488.000 

F 4 3 90 o 100 488. 000 
1.066.626.214 

133.780.000 

133.780.000 

F 4 3 90 o 100 133.780.000 
178.139.615 

65.650.000 

F 4 3 90 o 100 65.650.000 
12.489.615 

F 4 3 90 o 100 12.489.615 
100.000.000 

F 4 3 90 o 100 100.000.000 
165.718.056 
62.551.418 

F 4 3 90 o 100 62.551.418 
85.000.000 

F 4 3 90 o 100 85.000.000 
18.166.638 

F 4 3 90 o 100 18.166.638 
74.800.000 

74.800.000 

F 4 3 90 o 100 74.800.000 
--- --- ---
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26 782 
26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

:6 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

j2075 20VM 
2075 20VM 0041 

~075 20VM 0042 

~075 20VM 0043 

~075 10JQ 

~075 10JQ 0042 

~07510M9 

12075 10M9 0043 

~07511ZC 

2075 11ZC 3165 

2075 127H 

2075 127H 0021 

2075 13NC 

2075 13NC 0042 

2075 1K17 

2075 1 K17 0033 

2075 7474 

2075 7474 0029 

2075 7530 

~075 7530 0042 

~075 7184 

2075 7184 0116 

~075 7L04 

~075 7L04 0043 

~075 7M81 

2075 7M81 0031 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 607 ~013 20EY 
20 607 2013 20EY 0001 

Dsn14251 

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul 
Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul - No 
Estado do Paraná 

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul - Nc 
Estado de Santa Catarina 

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul - No 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETOS 
Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco do 
Sul - Jaraguá do Sul -na BR-280/SC 
Adequação de Trecho Rodoviário - São Francisco do Sul 
Jaraguá do Sul - na BR-280/SC - No Estado de Sant< 
Catarina 

Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Estrela - na 
BR-386/RS 
Adequação de Trecho Rodoviário- Tabaí- Estrela- na BR-
386/RS - No Estado do Rio Grande do Sul 

Adequação de Travessia Urbana em Uberaba - na BR 
262/MG 
Adequação de Travessia Urbana em Uberaba - na BR 
262/MG- No Município de Uberaba - MG 

Adequação de Trecho Rodoviário - Estiva 
Entroncamento BR-402/MA (Bacabeira) - na BR 
135/MA 
Adequação de Trecho Rodoviário - Estiva - Entroncamentc 
BR-402/MA (Bacabeira) - na BR-135/MA - No Estado do 
Maranhão 

Adequação de Trecho Rodoviário - Florianópolis 
Paraíso- na BR-282/SC 
jAdequação de Trecho Rodoviário- Florianópolis - Paraíso 
na BR-282JSC -No Estado de Santa Catarina 

Construção de Contorno Rodoviário - Entroncamento 
BR~40 - Entroncamento BR-116 -Entroncamento BR 
101 -Porto de Sepetiba- na BR-493/RJ 
Construção de Contorno Rodoviário - Entroncamento BR 
040 - Entroncamento BR-116 - Entroncamento BR-101 
Porto de Sepetíba - na BR-493/RJ - No Estado do Rio de 
Janeiro 

Construção de Trecho Rodoviário - Caravelas 
Entroncamento BR-101 -na BR-418/BA 
!construção de Trecho Rodoviário - Caravelas -
Entroncamento BR-101 - na BR-418/BA- No Estado da 
Bahia 

jAdequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio 
do Sul -na BR-470/SC 
!Adequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio do 
!sul -na BR-470/SC -No Estado de Santa Catarina 

Construção de Ponte sobre o Rio Madeira em Porto 
!velho- na BR-319/RO 
fconstrução de Ponte sobre o Rio Madeira em Porto Velho 

na BR-319/RO- No Município de Porto Velho- RO 

!Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre 
Pelotas- na BR-116/RS 
jAdequação de Trecho Rodoviário- Porto Alegre - Pelotas 
na BR-116/RS- No Estado do Rio Grande do Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Minas 
iAraxá -Divisa MG/SP - na BR-146/MG 
Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Minas 
iAraxá - Divisa MG/SP - na BR-146/MG - No Estado de 
Minas Gerais 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

lt I ' d 'gncu ura rnga a 
ATIVIDADES 

!Administração de Perímetros Públicos de Irrigação 
!Administração de Perímetros Públicos de Irrigação 
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o 100 
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o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
16.000.000 

16.000.000 

16.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 
7.171.000 

7.171.000 

7.171 .000 
100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 
6.409.821 

6.409.821 

6.409.821 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
4.378.722 

4.378.722 

4.378.722 
50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
1.070.086.214 

o 
1.070.086.214 

14.273.496 
14.273.496 
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I 'Nacional 
I F I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 -Ministério das Cidades 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 

ATIVIDADES 
15 122 ~116 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do 

Crescimento- PAC 
15 122 ~116 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do 

Crescimento- PAC -Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGAO: 62000- Secretaria de Aviação Civil 
UNIDADE: 62901 -Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
I 

2017 Aviação Civil 
PROJETOS 

26 781 ~017 14UB 1,0nstrução, Reforma e Reaparelhamento de 
Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional 

26 781 2017 14UB 0001 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 68000 -Secretaria de Portos 
UNIDADE: 68101 -Secretaria de Portos 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

0909 

28 846 0909 OOHT 

~8 846 0909 OOHT 0035 

28 846 0909 0019 

28 846 ~909 0019 0023 

28 846 0909 0011 

28 846 0909 0011 0023 

2074 

26 784 2074 156V 

26 784 2074 156V 4535 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

Participação da União no Capital -Companhia Docas 
do Estado de São Paulo - Reforço de Cais para 
Aprofundamento dos Berços entre os Armazéns 12A a 
23 no Porto de Santos (SP) 
Participação da União no Capital - Companhia Docas de 
Estado de São Paulo - Reforço de Cais par< 
Aprofundamento dos Berços entre os Armazéns 12A a 23 
no Porto de Santos (SP)- No Estado de São Paulo 

Participação da União no Capital - Companhia Docas 
do Ceará -Construção e Pavimentação de Terminal de 
Contêineres no Porto de Fortaleza (CE) 
Participação da União no Capital - Companhia Docas de 
Ceará - Construção e Pavimentação de Terminal de 
Contêineres no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado de 
Ceará 

Participação da União no Capital - Companhia Doca~ 
do Ceará - Implantação de Terminal Marítimo de 
Passageiros no Porto de Fortaleza (CE) 
Participação da União no Capital - Companhia Docas do 
Ceará - Implantação de Terminal Marítimo de Passageiros 
no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará 

Transporte Marítimo 
PROJETOS 

Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltaja1 
(SC) 
Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltajaí (SC 

No Município de ltajaí - SC 
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Recurso de Todas as ·urrrc" $ 1,00 
M I F 
o u T VALOR 
D E 

35.702.800 

35.702.800 

35.702.800 

90 o 100 35.702.800 
35.702.800 

o 
35.702.800 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

28.578.775 

28.578.775 

28.578.775 

90 o 186 28.578.775 
28.578.775 

o 
28.578.775 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
O U T VALOR 
D E 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

44.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 
17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
9 000 000 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 
53.000.000 

o 
53.000.000 
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ÓRGAO: 39000 -Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252 -De artamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans ortes - DNIT 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL 

26 783 

26 783 

26 784 
26 784 

26 782 

26 782 

26 782 
26 782 

26 782 
) 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

PROGRAMÁTICA 

2072 

2072 1K25 

2072 1 K25 1996 

2073 

2073127G 
2073 127G 0195 

2075 

2075 105S 

2075 105S 0029 

2075 108X 
2075 108X 0001 

2075 10KK 

2075 10KK 0051 

207510KV 

2075 1 OKV 0043 

207510L7 

2075 10L7 0043 

2075 1101 

2075 1101 0015 

2075 110R 

2075 110R 0028 

2075 112N 

2075 112N 0043 

~07511VA 

2075 11VA 0051 

~075 11Z7 

12075 11Z7 0121 

~075 1208 

~075 1208 0042 

~075 1214 

~075 1214 0043 

~075 123U 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Transporte Ferroviário 
PROJETOS 

Construção da Variante Ferroviária em Camaçari - EF 
431/BA 
Construção da Variante Ferroviária em Camaçari - EF 
~31/BA- No Município de Camaçari- BA 

Transporte Hidroviário 
PROJETOS 

Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 
Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No 
Município de Eirunepé - AM 

Transporte Rodoviário 
PROJETOS 

f'\dequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA 
Entroncamento BR-324- na BR-101/BA 
Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA 
Entroncamento BR-324 - na BR-101 /BA - No Estado da 
Bahia 

Implantação de Postos de Pesagem 
Implantação de Postos de Pesagem- Nacional 

Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento 
BR-163/MT (Sorriso) - Entroncamento BR-158/Ml 
(Ribeirão Cascalheira) -na BR-242/MT 
~onstrução de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR 
163/MT (Sorriso) - Entroncamento BR-158/MT (Ribeirão 
~ascalheira) - na BR-242/MT- No Estado de Mato Grosso 

Adequação de Trecho Rodoviário - Estãncia Velha 
Dois Irmãos- na BR-116/RS 
Adequação de Trecho Rodoviário - Estância Vel ha - Dois 
Irmãos- na BR-116/RS- No Estado do Rio Grande do Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Porto Alegre 
Esteio- Sapucaia- na BR-448/RS 
Construção de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Esteio 
Sapucaia - na BR-448/RS - No Estado do Rio Grande de 
Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Altamira -
Rurópolis- na BR-230/PA 
Construção de Trecho Rodoviário - Altamira - Rurópolis 
na BR-230/PA - No Estado do Pará 

fAdequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE 
Entroncamento BR-235- na BR-101/SE 
Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE 
Entroncamento BR-235 - na BR-101 /SE - No Estado de 
Sergipe 

Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão (Fronteira 
Brasil/Uruguai)- na BR-116/RS 
~onstrução de Ponte sobre o Rio Jaguarão (Fronteira 
Brasil/Uruguai) - na BR-116/RS - No Estado do Ric 
prande do Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT 
Ribeirão Cascalheira- na BR-158/MT 
ponstrução de Trecho Rodoviário - Divisa PA/MT 
Ribeirão Cascalheira- na BR-158/MT- No Estado de Mate 
prosso 

!Adequação de Travessia Urbana em Vilhena - na BR 
~64/RO 
!Adequação de Travessia Urbana em Vilhena - na BR-
364/RO - No Município de Vi lhena - RO 

!Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Divisa 
I5C/RS- na BR-101/SC 
!Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Divisa 
SC/RS- na BR-101 /SC- No Estado de Santa Catarina 

fAdequação de Trecho Rodoviário - Rio Grande 
Pelotas- na BR-392/RS 
!Adequação de Trecho Rodoviário - Rio Grande - Pelotas 
na BR-392/RS -No Estado do Rio Grande do Sul 

Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento 
BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR-471 (Pântano 
Grande)- na BR-290/RS 

A ....I,..,..., , ..,.,..;::.,.. ...J..-.. T ........... a.. .... 0..-...J ...... : .t...:.... C.-.+ ............................. + .... DO <1<1C 
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o 100 

o 100 
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o 100 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 
890.000 

890.000 
890.000 

890.000 
1.019.196.214 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 
5.000.000 
5.000.000 
5.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
450.000 

450.000 

450.000 
8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 
30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 
43.274.387 

43.274.387 

43.274.387 
34.000.000 

34.000.000 

34.000.000 
53.000.000 

53.000.000 

53.000.000 
3.700.000 

3.700.000 

3.700.000 
123.950.000 

123.950.000 

123.950.000 
100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 
55.000.000 
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03/04/2016 
LU IOL 

26 782 

26 782 2075 128W 0041 

26 782 2075121W 

26 782 2075 121W 0029 

26 782 07512KF 

26 782 075 12KF 0042 

26 782 07512KY 

26 782 

26 782 075 13X7 

26 782 075 13X7 0029 

26 782 07513XG 

.. 6 782 2075 13XG 0031 

26 782 07513XQ 

26 782 2075 13XQ 0051 

26 782 07513YK 

26 782 075 13YK 0016 

26 782 075 1418 

26 782 075 1418 0016 

26 782 075 1490 

'6 782 

26 782 

26 782 

26 782 075 14XO 

26 782 075 14XO 0026 

26 782 07514YC 

26 782 

26 782 07515BW 

26 782 2075 15BW 0029 

26 782 075 15C2 

26 782 2075 15C2 0031 

Dsn14251 
Ut4UdYi:tU Ut:: llt::l,;IIU ~UUUVIdiiU- CllliUIIL.:dlllt::lllU Or<.-JIU 

(p/Guaíba)- Entroncamento BR-471 (Pântano Grande) - n 
BR-290/RS -No Estado do Rio Grande do Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Campo Mourão 
Palmital -na BR-158/PR 
Construção de Trecho Rodoviário - Campo Mourão 
Palmital- na BR-158/PR- No Estado do Paraná 

dequação de Trecho Rodoviário • Ilhéus - ltabuna 
na BR-415/BA 

dequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - ltabuna - na 
BR-415/BA- No Estado da Bahia 

dequação de Trecho Rodoviário • São Miguel do 
Oeste· Divisa SC/PR ·na BR-163/SC 

dequação de Trecho Rodoviário - São Miguel do Oeste 
Divisa SC/PR - na BR-163/SC - No Estado de Sant 

Construção de Contorno Rodoviário em Cuiabá • na 
BRs 070/163/364/MT 

onstrução de Contemo Rodoviário em Cuiabá - nas BRs 
70/163/364/MT- No Município de Cuiabá- MT 

dequação de Trecho Rodoviário ·Divisa PE/BA (lbó) 
·Feira de Santana· na BR-116/BA 

dequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (lbó) 
Feira de Santana- na BR-116/BA- No Estado da Bahia 

Construção de Trecho Rodoviário • Divisa BA/MG 
(Salto da Divisa) - Entroncamento MG-406 (Aimenara) 
na BR-367/MG 
Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salt 
a Divisa) - Entroncamento MG-406 (Aimenara) - na BR 

367/MG- No Estado de Minas Gerais 

Construção de Trecho Rodoviário • Divisa GO/MT 
Entroncamento BR-158/242 (Vila Ribeirão Bonito) - n 
BR-{)80/MT 
Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MT 
Entroncamento BR-158/242 (Vila Ribeirão Bonito)- na BR 
80/MT- No Estado de Mato Grosso 

Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari 
Entroncamento BR-210/AP-{)30- na BR-156/AP 
Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari 
Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-156/AP - N 
Estado do Amapá 

Construção de Trecho Rodoviário • Ferreira Gomes 
Oiapoque (Fronteira com a Guiana Francesa) - na BR 
156/AP 
Construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Gomes 

iapoque (Fronteira com a Guiana Francesa) - na BR 
156/AP- No Estado do Amapá 

Construção de Trecho Rodoviário • Divisa MT/PA 
antarém ·na BR-163/PA 

Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA 
Santarém- na BR-163/PA- No Estado do Pará 

dequação de Travessia Urbana em Juazeiro • nas 
BRs 235/407/BA 

dequação de Travessia Urbana em Juazeiro - nas BRs 
35/407/BA - No Município de Juazeiro- BA 

dequação de Trecho Rodoviário • Entroncamento 
BR-232 (São Caetano) • Entroncamento BR-424/PE-21 
(Garanhuns)- na BR-423/PE 

dequação de Trecho Rodoviário- Entroncamento BR-232 
(São Caetano) Entroncamento BR-424/PE-21 
(Garanhuns)- na BR-423/PE- No Estado de Pernambuco 

dequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento 
BR-226 ·Divisa RN/CE- na BR-304/RN 

dequação de Trecho Rodoviário- Entroncamento BR-226 
Divisa RN/CE - na BR-304/RN - No Estado do Ri 

Grande do Norte 

dequação de Trecho Rodoviário • Entroncamento 
BR-242 - Entroncamento BR-135/242 (Barreiras) • n 
BR-{)20/BA 

dequação de Trecho Rodoviário- Entroncamento BR-242 
Entroncamento BR-135/242 (Barreiras)- na BR-020/BA­

No Estado da Bahia 

Construção de Trecho Rodoviário ·Acesso a Coração 
de Jesus - Entroncamento MG-181 (Boqueirão) • n 
BR-251/MG 
Construção de Trecho Rodoviário - Acesso a Coração d 
esus - Entroncamento MG-181 (Boqueirão) - na BR 
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11.240.953 

11.240.953 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
49.000.000 

49.000.000 

49.000.000 
50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 
450.000 

450.000 

450.000 
450.000 

450.000 

450.000 
25.000.000 

25.000.000 

25.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
60.000.000 

60.000.000 

60.000.000 
8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 
9.900.000 

9.900.000 

9.900.000 
9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 
4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 
3.250.000 

3.250.000 
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26 782 207515CE 

26 782 2075 15CE 0017 

26 782 207515CM 

26 782 ~075 15CM 0031 

26 782 ~0751K53 

26 782 2075 1 K53 0043 

26 782 ~075 7152 

26 782 12075 7152 0031 

26 782 ~075 7242 

~6 782 1?075 7242 0014 

26 782 2075 7E79 

26 782 2075 7E79 0052 

26 782 ~075 7L92 

26 782 2075 7L92 0548 

26 782 ~075 7M66 

26 782 12075 7M66 0043 

26 782 ~075 7M71 

26 782 2075 7M71 0032 

26 782 2075 7M95 

' 6 782 2075 7M95 0031 

26 782 2075 7N85 

26 782 2075 7N85 0042 

26 782 2075 IT97 

26 782 2075 7T97 0051 

26 782 2075 7U29 

26 782 2075 7U29 0041 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

Dsn14251 

1251/MG- No Estado de Minas Gerais 

~dequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento TO 
080 (Paraíso do Tocantins) • Entroncamento T0-{)70 
(Aliança do Tocantins) ·na BR-153/TO 
Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento T0-080 
(Paraíso do Tocantins) - Entroncamento T0-070 (Aliança 
do Tocantins)- na BR-153/TO- No Estado do Tocantins 

Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento 
BR-116 • Entroncamento BR-365 (Montes Claros) • na 
BR-251/MG 
~dequação de Trecho Rodoviário- Entroncamento BR-116 

Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-251 /M( 
No Estado de Minas Gerais 

Obras Complementares no Trecho Rodoviário 
Entroncamento RS-326 (P/Ivoti) - Ponte Rio Guaíba 
na BR-116/RS 
Obras Complementares no Trecho Rodoviário -
Entroncamento RS-326 (P/Ivoti) - Ponte Rio Guaíba - n< 
BR-116/RS- No Estado do Rio Grande do Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento 
MG-170 (llicínea) ·Entroncamento BR-491/MG-{)50 (Sãc 
jsebastião do Paraíso) ·na BR-265/MG 
Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento MG 
170 (llicínea) - Entroncamento BR-491/MG-050 (Sãc 
Sebastião do Paraíso) - na BR-265/MG - No Estado de 
Minas Gerais 

Construção de Trecho Rodoviário • Cantá - Novo 
Paraíso· na BR-432/RR 
Construção de Trecho Rodoviário- Cantá - Novo Paraíso 
na BR-432/RR - No Estado de Roraima 

Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa 
GO/MT ·na BR-{)80/GO 
Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa 
GO/MT- na BR-080/GO- No Estado de Goiás 

Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em 
jxambioá -na BR-153/TO 
Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá 
na BR-153/TO- No Município de Xambioá- TO 

Construção de Trecho Rodoviário • Bom Jesus 
Divisa RS/SC ·na BR-285/RS 
Construção de Trecho Rodoviário - Bom Jesus - Divisa 
RS/SC -na BR-285/RS -No Estado do Rio Grande do Sul 

jAdequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km 15,5) 
Divisa ES/MG (Km 195,9)- na BR-262/ES 
Adequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km 15,5) 
Divisa ES/MG (Km 195,9)- na BR-262/ES- No Estado de 
Espírito Santo 

Adequação do Anel Rodoviário de Belo Horizonte 
nas BRs 040/135/2621381/MG 
Adequação do Anel Rodoviário de Belo Horizonte - nas 
BRs 040/135/262/381 /MG- No Estado de Minas Gerais 

Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul 
Divisa SC/RS - na BR-285/SC 
Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul - Divis< 
SC/RS -na BR-285/SC - No Estado de Santa Catarina 

Construção de Trecho Rodoviário - Castanheira 
Colniza ·na BR-174/MT 
~onstrução de Trecho Rodoviário - Castanheira - Colniza 
na BR-174/MT- No Estado de Mato Grosso 

Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de 
Paranaguá (Av. Ayrton Senna)· na BR-277/PR 
Adequação de Acesso Rodoviário ao Porto de Paranaguá 
(Av. Ayrton Senna) - na BR-277/PR - No Estado do 
Paraná 

ORGAO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 -Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba· CODEVASF 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL I PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Anr•,...••l+••r~ lrr•n~l"'~ 
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8.950.000 

8.950.000 

8.950.000 
30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 
29.000.000 

29 .000.000 

29.000.000 
33.514.236 

33.514.236 

33.514.236 
8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 
17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
23.000.000 

23.000.000 

23.000.000 
25.000.000 

25.000.000 

25.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
900.000 

900.000 

900.000 
17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 
1.070.086.214 

o 
1.070.086.214 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

1d. ?7~ d.Q~ 
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PROJETOS 
20 607 ~013140C Implantação dos Perímetros de Irrigação do Canal do 

fsertão Alagoano no Estado de Alagoas 
20 607 ~013 140C 0027 - n • . -

"t-''u"ouyu• uu~ u" .,, 

Sertão Alagoano no Estado de Alagoas - No Estado de 
!Alagoas 

20 607 ~013 1692 Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre com 
~4. 504,90 ha no Estado da Bahia 

20 607 2013 1692 0029 Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre com 
24.504,90 ha no Estado da Bahia - No Estado da Bahia 

20 607 2013 5260 Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 
7. 811,91 ha no Estado de Pernambuco 

20 607 2013 5260 0026 Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 
7.811 ,91 ha no Estado de Pernambuco - No Estado de 
Pernambuco 

20 607 2013 5314 Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio de l recê 
com 47.924,50 ha no Estado da Bahia 

20 607 2013 5314 0029 Implantação do Perímetro de Irrigação Baixio de lrecê com 
~7. 924,50 ha no Estado da Bahia - No Estado da Bahia 

20 607 2013 5322 Implantação do Perímetro de Irrigação Jaíba no Estado 
de Minas Gerais 

20 607 2013 5322 0031 Implantação do Perímetro de Irrigação Jaíba no Estado de 
Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais 

20 607 2013 5330 !Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Bebedouro com 2.091 ha no Estado de Pernambuco 

20 607 2013 5330 0026 !Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Bebedouro com 2.091 ha no Estado de Pernambuco - Nc 
Estado de Pernambuco 

20 607 2013 5368 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Formoso com 12.048 ha no Estado da Bahia 

20 607 2013 5368 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Formoso com 12.048 ha no Estado da Bahia - No Estadc 
da Bahia 

20 607 2013 5378 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Curaçá com 4.350 ha no Estado da Bahia 

20 607 2013 5378 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação Curaçá 
com 4.350 ha no Estado da Bahia - No Estado da Bahia 

20 607 2013 5442 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Maniçoba com 4.293 ha no Estado da Bahia 

20 607 2013 5442 0029 Transferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Maniçoba com 4.293 ha no Estado da Bahia - No Estadc 
da Bahia 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 56000- Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 -Ministério das Cidades 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2049 Moradia Digna 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 2049 OE64 Subvenção Econômica Desti nada à Habitação de 
Interesse Social em Cidades com menos de 50.00C 
Habitantes (Lei n 11.977, de 2009) 

28 846 2049 OE64 0001 Subvenção Econômica Destinada à Habitação de 
Interesse Social em Cidades com menos de 50.00( 
Habitantes (Lei n 11.977, de 2009)- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 62000- Secretaria de Aviação Civil 
UNIDADE: 62901 -Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2017 Aviação Civil 
PROJETOS 

26 781 ~017 14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de 

~017 14UB 0010 
Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional 

26 781 Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional - Na Região Norte 

http://www.planalto.gov.br/CC IVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsrv'Dsn14251 .htm 
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1.944.000 

1.944.000 

F 4 3 90 o 100 1.944.000 
131.288 

131.288 

F 4 3 90 o 100 131.288 
572.501 

572.501 

F 4 3 90 o 100 572.501 
655.986 

655.986 

F 4 3 90 o 100 655.986 
234.041 

234.041 

F 4 3 90 o 100 234.041 
123.680 

123.680 

F 4 3 90 o 100 123.680 
14.273.496 

o 
14.273.496 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

35.702.800 

35.702.800 

35.702.800 

F 3 3 90 o 100 35.702.800 
35.702.800 

o 
35.702.800 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

28.578.775 

28.578.775 

28.578.775 
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TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ORGAO: 68000 -Secretaria de Portos 
UNIDADE: 68101 -Secretaria de Portos 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

0909 

28 846 0909 OOOY 

28 846 0909 OOOY 1 048 

2073 

26 784 ~073 13LF 

26 784 ~073 13LF 0211 

2074 

26 784 ~07411XC 

26 784 2074 11XC 4521 

26 784 ~074156V 

26 784 2074 156V 4535 

26 784 ~074 7Q62 

26 784 ~07 4 7062 1695 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

Participação da União no Capital -Companhia Docas 
do Ceará - Expansão do Molhe de Proteção do Porto 
de Fortaleza (CE) 
Participação da União no Capital - Companhia Docas de 
Ceará - Expansão do Molhe de Proteção do Porto de 
Fortaleza (CE)- No Município de Fortaleza- CE 

Transporte Hidroviário 
PROJETOS 

Adequação de Infraestrutura Portuária - no Porto de 
Manaus - no Estado do Amazonas 
Adequação de Infraestrutura Portuária - no Porto de 
Manaus - no Estado do Amazonas - No Município de 
Manaus -AM 

Transporte Marítimo 
PROJETOS 

Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de 
lmbituba (SC) 
Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de lmbituba 
(SC)- No Município de lmbituba - SC 

Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltajaí 
(SC) 
Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltajaí (SC 

No Município de ltajaí - SC 

Adequação de Instalações de Acostagem e 
Movimentação e Armazenagem de Cargas no Porto de 
Recife (PE) 
Adequação de Instalações de Acostagem e Movimentação 
e Armazenagem de Cargas no Porto de Recife (PE) - No 
Município de Recife - PE 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14251.htm 
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F 

F 

F 

F 

F 

F 

G 
N 
D 

5 

4 

4 

5 

4 

R 
p 

3 

3 

3 

3 

3 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
O U T VALOR 
D E 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 
17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 
29.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 
9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 
16.000.000 

16.000.000 

16.000.000 
53.000.000 

o 
53.000.000 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefía para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 55.237.582.569,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art . 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
no art. 4Q, caput, inciso I, alínea "a", e inciso V, alíneas "a" e "b", item 1, da Lei nQ 13.115, de 20 de abri l de 2015, e no art. 38, § 2Q, da Lei nQ 13.080, de 2 de 
janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art . 1Q Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nQ 13.115, de 20 de abri l de 2015), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar, no valor de R$ 55.237.582.569,00 (c inquenta e cinco 
bilhões , duzentos e trinta e sete milhões , quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo 
1. 

Art.2Q Os recursos necessários à abertura do créd ito de que trata o art. 1Q decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 2014, relativo a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações , no valor de R$ 1.370.419,00 (um milhão, trezentos e setenta mil , quatrocentos e dezenove reais); e 

li- anulação de dotações orçamentárias , no valor de R$ 55.236.212.150,00 (c inquenta e cinco bi lhões, duzentos e trinta e seis milhões , duzentos e doze 
jll il , cento e cinquenta reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194Q da Independência e 127Q da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.8.2015 

ÓRGÃO: 22000 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 ·Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
s 
F 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 
ATIVIDADES 

20 608 ~014 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 
20 608 2014 20Z:V 0001 Fomento ao Setor Agropecuário- Nacional 

F 
F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 25000 ·Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25914- Fundo de Garantia à Exportação. FGE 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

OPERA_ç_Q_ES ESPECIAIS 
28 846 0909 008G Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à 

~909 
Exportação 

28 846 008G 0001 Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 
Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 56000 ·Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56202 ·Companhia Brasileira de Trens Urbanos· CBTU 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 

G R 
N p 
D 

3 2 
4 2 

G R 
N p 
D 

3 2 

G R 
N p 
D 

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 0905 0283 !Amortização e Encargos de Financiamento da Dívid< 
Contratual Interna 
!1. ............... ;,. .... ,.,.;;,... ..... ~ .... .... .-..r.-.,...c- ,-.1 ,... c: ................ : ........................ .-.! ..... no .. :M 
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Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

19.000.000 

19.000.000 
19.000.000 

40 o 100 9.500.000 
40 o 100 9.500.000 

19.000.000 
o 

19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

90 o 100 18.000.000 
18.000.000 

o 
18.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

1.370.419 

1.370.419 

1 'l7n 1110 
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28 843 10905 0283 0001 
f: "UO ULOyOU C <..OOvOO;jU" U C O U 0000v00" OCOO<U ua uovoul 

I I 
ontratual Interna - Nacional 

F 2 o 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Sup_ervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E G R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 
F D 

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 
28 843 0905 0455 0001 SeNiços da Dívida Pública Federal Interna- Nacional 

F 2 o 
F 6 o 
F 6 o 
F 6 o 
F 6 o 

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 844 0906 0425 Serviços da Dívida Pública Federal Externa 
28 844 0906 0425 0001 SeNiços da Dívida Pública Federal Externa- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 22000 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22211 -Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 
PROJETOS 

20 605 ~0141510 Ampliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora 
da CONAB 

20 605 2014 1510 0001 Ampliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora da 
CONAB - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGAO: 25000 -Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 -Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 ~110 2000 !Administração da Unidade 
04 122 ~110 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 0909 0669 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco 

Central do Brasil (Lei Complementar n• 101, de 2000) 
28 846 0909 0669 0001 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Bancc 

Central do Brasil (Lei Complementar n• 101 , de 2000) 
Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 
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2 o 

G R 
N p 
D 

4 2 

G R 
N p 
D 

3 2 

G R 
N p 
D 

2 o 

I 90 I 1344 

I. V I U .'"t I ..:I 

o Al"\s n i:'s.o.419 
b'-.~"' fl9'lP~9 

f "'ti' 'c;o> .'O 
f,J;- 1.370.4)9\ 
~u 
\ FI. b~9~_ In} 

\<o tf-:; <'!.# 
·~tar 

Recurso de Todas à'!Ni~ 1,00 
M I F 
o u T VALOR 
D E 

53.199.212.150 

53.199.212.150 
53.199.212.150 

90 o 344 51 .396.096.1 50 
90 o 329 600.238.000 
90 o 359 166.097.000 
90 o 371 92.1 37.000 
90 o 397 944.644.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 
2.000.000.000 

90 o 144 2.000.000.000 
55.199.212.150 

o 
55.199.212.150 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

19.000.000 

19.000.000 

19.000.000 

90 o 100 19.000.000 
19.000.000 

o 
19.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

15.000.000 

15.000.000 
15.000.000 

90 o 100 15.000.000 
15.000.000 

o 
15.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

2.000.000.000 

90 o 144 2.000.000.000 
2.000.000.000 

o 
2.000.000.000 
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ORGAO: 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71104- Remuneração de Agentes Financeiros- Recursos sob Supervisão do \ . _:r::.~~ ,;· 
Ministério da Fazenda '· ...... ·.J;:I 
ANEXO 11 G,[MJ!<?_J~gl~~~~ 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas·~ . 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
0911 Operações Especiais- Remuneração de Agentes Financeiros 3.000.000 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 0911 OOM4 Remuneração a Agentes Financeiros 3.000.000 
28 846 ~911 OOM4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 3.000.000 

F 3 2 90 o 100 3.000.000 
TOTAL- FISCAL 3.000.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 3.000.000 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

1peraçoes E spec1a1s: R fi e manc1amento a lVI a n erna d o· ·d 1 t 53 199 212 150 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal 53.199.212.150 
Interna 

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 53.199.212.150 
~ Interna- Nacional 

F 6 o 90 o 143 53.199.212.150 
TOTAL- FISCAL 53.199.212.150 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 53.199.212.150 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14252.htm 3/3 
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Decreto no 60.993, de 2014 de São Paulo 



04/04/2016 Decreto n° 60.993, de 17 de dezembro de 2014 - .A.ss& bieic; Le_:;'3!2:i •ía O:) ':'sta::lo c~ S2:o :>au:o 

Ficha informativa · 

Dispõe sobre abertura de crédito supjementar ao orçBms;--·~·o :.:s:..-2: ,-;a Sec: ·êF'"E'! í8 da 
Segurança Pública, visando ao atendímento de ciBs;'JesEs :::o.~r:;rú:8 e :.:s '::E,Jit~:f 

GERALDO ALCKMIN, Góvernàdor do Estado de Sã0 P2:..• 1u. ~~o L:S~ c'2 s•.:2s ·::·.::·:::;u~çõ ::s 
legais, considerando o disposto no artigo 9° da Lei · o 15.235. C:e ?ô de ~~_ezsr--.b~:-. c:·"~ .?C:.~· 2, 
Decreta : 

' Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 3.254.132,00 (Tr~v ,-.,:~~68~, :·:,:?.e. ··:Js ~ .::.,.,. lS' • ·~:; 
e quatro mil, cento e oitenta e dois reais), suplementa: 20 c:·ç2 •'"'r.:>r.·~.:; r'2 ~-:- S""F~:n·i~ 

Segurança Pública , observando-se as classificaçces nsdt ~cionc:., ·C .::or~ô. r•;Gf:, - ,. c-:o- ~-· .::/ 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa. · . 
Artigo' 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberi:o CC'"' . ;ecl.,r:;::;s 2, \, ~-=, ~lua e -:; 
inciso 11, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federe.: no ~~ . 320, c; e -: "? ce :..;;:ç::· c's 'i 234- . c!':; . 
conformidade com a legislação discrimineoda na ~-abe:a 3,.c.n-=::,cs. 
Artigo 3° - Fica alterada a Programação O r ,.,amemár!C1 c c: . .J~;:::,;_;ç.=;s :Jo ·:::.::·~::: :'~, ,: .. ~~·s.:iE-;i~ci;-i::-: 

pelo Anexo, de que trata o artigo 5°, do _ecreü:~ !: 6 p(\~!S6 ~ . :; :-~-.;:~':...._ : .:.~ ·-~_;.~8 -~~.::~ ,_ 
de conformidade com a Tabela 2, anexa. · 
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na dars ds sua 9L. 'J :c:-~;E:) . 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 20~ L:. 
GERALDO ALCKMIN 
Andrea Sandro Calabi 
Secretário da Fazenda 
Julio Francisco Semeghini Neto . 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Reg!c;12~ 
Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezemb. o .e 2o<r. .. · 

http:/lwww .al .sp.gov. br /repositorio/1 eqislacao/decreto/2014/decreto-60993-17. ~ 2.20', 4.h~:r,' ,· ,~ 
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